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MONITÓRIA (40) Nº 5023307-13.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: HELENIR BONCIANI CAPELETTI
Advogado do(a) RÉU: WAGNER DUCCINI - SP258875

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001140-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: APCOUTO EVENTOS E SERVICOS LTDA - ME, ADRIANA SIQUEIRA GONCALVES DO COUTO, PAULO ROBERTO GONCALVES DO COUTO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ BESERRA MEIRA - SP201188
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ BESERRA MEIRA - SP201188
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ BESERRA MEIRA - SP201188

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5024838-37.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: DIVINA SPAZIO CENTRO DE ESTETICA LTDA - ME, RODRIGO MELCHIOR CARISTO, DANIELE THERESIA BEM SPECK
Advogado do(a) RÉU: MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - SP131627
Advogado do(a) RÉU: MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - SP131627
Advogado do(a) RÉU: MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - SP131627
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013491-70.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ETHOS AGRO COMERCIAL LTDA - ME, ARNALDO SILVA, CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024853-06.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FAUSTO GARCIA MEIBACK JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: GRAZIELA CRISTINA MAROTTI - SP189800

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013497-77.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ETHOS AGRO COMERCIAL LTDA - ME, ARNALDO SILVA, CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO - SP227578
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026664-98.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: HMC CONSULTORIA E REGULACAO DE SINISTROS LTDA - ME, MARILENE FERREIRA CORREA, HAMILTON CORREA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO ALVES DA CUNHA MARTINS - SP187248
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO ALVES DA CUNHA MARTINS - SP187248
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO ALVES DA CUNHA MARTINS - SP187248

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025041-96.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: CONFECCOES LO ES LTDA - EPP, SE JIN KIM, HYEWON PARK
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON CHANG PYO HONG - SP200259

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026215-43.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: TERESA MIYUKI OTANI
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA YOSHIDA KERESTES - SP143004, TACIANA NUNES DOS SANTOS ALVES - SP382903

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da
Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/03/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada
na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

1ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015121-98.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO VELEIROS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RAQUEL ELITA ALVES PRETO - SP108004, JESSICA PEREIRA ALVES - SP330276
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de dezembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000806-63.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRACIMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO PRANDINI AZZAR - SP103191
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes sobre a digitalização. Após, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região para julgamento do recurso de apelação.

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014735-96.1993.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO - SP99065
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O

              Em face da digitalização, ciência à parte contrária de que os autos físicos serão remetidos ao arquivo para prosseguimento deste no PJE.

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027487-38.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NVS CLINICA DE MEDICINA AVANCADA EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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NVS CLÍNICA DE MEDICINA AVANÇADA EIRELI - ME, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de
tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que reconheça o direito ao recolhimento do IRPJ e da CSLL no percentual de 8% e 12%,
respectivamente, nos moldes estabelecidos na Lei n.º 9.249/95.

 

Aduz a Impetrante que exerce atividades de natureza hospitalar, que demandam mão de obra técnica especializada em suas dependências e
estrutura e equipamentos semelhantes aos que possuem os hospitais e, portanto, pode ser aplicado, para a determinação do lucro presumido, o percentual de 8% (oito por
cento) sobre o IRPJ e o percentual de 12% (doze por cento) sobre a CSLL.

 

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 26/156.

 

Citada, a ré deixou de contestar e requereu a homologação do reconhecimento do pedido, sem a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios (fls. 161/164).

 

Intimada, a autora se manifestou às fls. 167/168.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Pretende a autora a concessão de provimento que reconheça o seu direito ao recolhimento do IRPJ e da CSLL no percentual de 8% e 12%,
respectivamente.

 

Às fls. 86/88, noticiou a ré:

 

“(...) Não obstante, insta consignar que, com fundamento no artigo 2º da Portaria PGFN nº 502/2016, a ré está dispensada de contestar/recorrer,
porque ora se trata de tema incluído na lista de temas julgados pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de casos repetitivos (Resp
1.116.399/BA)”.

 

Portanto, o reconhecimento jurídico do pedido significa a admissão, pela ré, que o autor tem razão e que o direito suscitado pela parte existe, nos
termos do disposto na alínea “a” do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil.

 

Assim, tendo havido o reconhecimento expresso do pedido, pela ré, não deve haver condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em
razão do disposto no artigo 19, §1º, incisos I e II da Lei n.º 10.522/2002.

 
Diante do exposto, e tudo mais do que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença, nos termos da alínea “a” do inciso III do artigo 487 do Código

de Processo Civil, o reconhecimento da procedência do pedido relativo ao recolhimento do IRPJ e da CSLL no percentual de 8% e 12%, respectivamente.
 

Custas na forma da lei.

 

Deixo de condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude do disposto no artigo 19, §1º, incisos I e II da Lei n.º 10.522/2002.

 

Nos termos do disposto no artigo 496, §4º, não há remessa necessária.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

mn

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028532-77.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GR4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: KAUANA SEVERINO RODRIGUES - SP416398, ANA NAGILA TAVARES TORRES - SP397910, MONIQUE HELEN ANTONACCI - SP316885, MONICA MATSUNO DE
MAGALHAES - SP351980, GIULIANO DE NICOLA MARCHI - SP332376, KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

     Vistos etc.

 

GR4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA opôs embargos de declaração sob alegação de omissão na decisão que indeferiu a
liminar requerida (ID 13244028).

Em síntese, alega que a decisão, ora recorrida, não informou quais os requisitos da Lei 12.016/09 não foram cumpridos,
para a concessão da medida.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito, acolho-os para sanar a omissão alegada.   

Verifica-se que a decisão colacionou precedentes jurisprudenciais, bem como motivou os argumentos nos ditames legais.

Sobre a repercussão geral, constou na decisão recorrida que“não gera, de forma automática, a suspensão do processamento do
feito, sendo necessária decisão do relator do recurso extraordinário no qual foi reconhecida a repercussão, determinando expressamente o
sobrestamento dos demais processos pendentes”, expondo a decisão do C. STF, verificando, portanto, o enfrentamento dos pontos previstos
na inicial.

Entretanto, no presente recurso, a embargante afirma que demonstrou os requisitos para a concessão da medida e reitera
os argumentos e pedidos constantes na exordial.

Ocorre que, no referido decisium verifica-se apenas a omissão quanto à não especificação do requisito legal faltante, nos termos da Lei
12.016/09, e não omissão sobre os argumentos aludidos na ação, uma vez que as questões expostas foram apreciadas com critérios
objetivos.

Sendo assim, acolho os presentes embargos de declaração, para somente suprir a omissão sobre o requisito legal, para
assim constar:

“(...) No caso vertente, em que pesem os argumentos iniciais, não restou comprovado o fumus boni iuris.

Ainda que presente o periculum in mora, pelos argumentos trazidos, a presença única deste requisito não é suficiente para a
concessão da medida requerida, nos termos da Lei 12.016/2009.

Diante do exposto, INDEFIRO DA MEDIDA LIMINAR (...)".    

Intimem-se.

 

 

 SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL

    SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000564-38.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

 

 

RN COMERCIO VAREJISTA S.A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo,
pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que tem como atividade econômica principal o comércio vajerista de produtos eletroeletrônicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo,
dentre outros artigos, estando sujeita à incidência da contribuição Salário-Educação destinada ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), instituída pelo Decreto Lei nº
1.422/751 e alterada pela Lei 9.424/96.

 

Afirma que, apesar de não caracterizar uma contribuição previdenciária, consoante ao art. 15 da Lei nº 9.424/963, o Salário-Educação (FNDE) incide atualmente sobre a
folha de salários, que é a base de cálculo das contribuições previdenciárias, previstas na alínea “a”, inciso I do artigo 195, da CF.

 

Alega, ainda, que a Emenda Constitucional nº 33/01 incluiu o parágrafo 2º no artigo 149 da Constituição Federal para definir a hipótese de incidência da mesma, delimitando
que a base de cálculo seria o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro.

 

Sustenta que, a partir da EC nº 33/01, a base de cálculo das contribuições sociais não é mais a folha de salário, razão pela qual sua exigência está revogada.

 

Acrescenta ter direito de obter a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título.

 

Pede a concessão da liminar para suspender a exigibilidade das contribuições ao salário educação, abstendo-se a autoridade impetrada de exigir o referido tributo, impedindo
que a impetrante seja autuada e multada, bem como que os débitos sejam inscritos em Dívida Ativa e executados.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da contribuição ao salário educação já foi objeto da Súmula nº 732 do Colendo STF, nos seguintes termos:

 

“Súmula 732. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime
da Lei 9.424/96” (Sessão Plenária de 26/11/2003).

 

Foi também objeto de julgamento pelo STF, em sede de repercussão geral, e pelo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, cujas ementas transcrevo a
seguir:

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL
1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES.

Nos termos da Súmula 732/STF é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de
1988, e no regime da Lei 9.424/1996.

A cobrança da exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes.

Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da União.”

(RE 660933, Plenário do STF, j, em 02/02/2012, DJE de 23/02/2012, Relator: Joaquim Barbosa - grifei)

 

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O
SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO.
CONCEITO AMPLO DE EMPRESA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     7/778



1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de
atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido
pelo Decreto 6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009;
REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006)

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou
para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal
definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de
junho de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação
específica e excluídos os órgãos da administração direta."

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das Leis do Trabalho
e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais
liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados." Lei
3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT,
bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público,
em relação aos respectivos servidores no regime desta lei."

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo o art. 25 do
ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela
subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min.
ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003)

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de
caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer:
mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da referida contribuição social, o fez
de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as
exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do salário-educação com foco no
fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou
remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as
entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual
ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa
pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição."

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que
admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido
estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)."
(REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº
9424/96." (Súmula 732 do STF)

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de empregados, encartando-se no conceito
amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que exploram o desporto profissional, equiparou essas
entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de
administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao
disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. § 13. Para os fins de fiscalização e
controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas,
independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais,
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos."

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(Resp nº 1162307, 1ª Seção do STJ, j. em 24/11/2010, DJE de 03/12/2010, Relator: Luiz Fux – grifei)

 

Assim, a cobrança do salário educação é constitucional.

 

E a Emenda Constitucional nº 33/01 em nada altera tal constitucionalidade, eis que apenas especificou como poderia ser a incidência de algumas das contribuições sociais.
Confiram-se os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LC 84/96 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
CONSTITUCIONALIDADE - SAT (SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO) - TRABALHADORES AVULSOS.

1. A jurisprudência é no sentido da constitucionalidade da cobrança do salário-educação, mesmo porque, nos termos da Súmula nº 732 do STF, "É constitucional
a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96.

2. No julgamento do RE 228.321, o STF decidiu pela constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas
aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, objeto do artigo 1º, I, da Lei Complementar n. 84/96. AC 0002381-
62.2000.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.252 de 18/09/2009).

3. A Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade, e, por outro lado, fatos
econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico. 7- "É constitucional
a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº9424/96" (Súmula nº
732 do STF). (STJ, AG1341025 , RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DATA DE PUBLICAÇÃO: DJ 28/09/2010).
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4. Agravo regimental não provido. Requisitos da liminar/tutela antecipada presentes.”

(AGA 00457969220134010000, 7ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 14/01/2014, e-DJF1 de 24/01/2014 p. 978, Relator: REYNALDO FONSECA - grifei)

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.
EXCLUSÃO DE PARCELAS. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. INTERVENÇÃO NA ATIVIDADE ECONÔMICA.
RECEPÇÃO PELA EC Nº 33/2001. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SEBRAE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA FISCAL. TAXA SELIC.

(...)

5- "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei
nº9424/96" (Súmula nº 732 do STF).

6- A contribuição de 0,2%, destinada ao INCRA, qualifica-se como contribuição interventiva no domínio econômico e social, encontrando sua fonte de
legitimidade no art. 149 da Constituição de 1988. Tal contribuição pode ser validamente exigida das empresas comerciais ou industriais.

7- A Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade, e, por outro lado, fatos
econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico.

8- Os empregadores, independentemente da atividade desenvolvida, estão sujeitos às contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional.

(...)”

(APELREEX 200771070027900, 2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 03/03/2010, DE de 03/03/2010, Relator: ARTUR CÉSAR DE SOUZA - grifei)

 

Compartilhando da tese acima esposada, verifico não assistir razão à impetrante.

 

Assim, entendo não estar presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019512-62.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - SP271034, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à impetrante das informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 816/818,.

 Após, tornem os autos conclusos.             

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032253-37.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CILASI ALIMENTOS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY - SP203946, CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A,
FERNANDO PIFFER - SP370550
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

 

CILASI ALIMENTOS S/A impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Delegado da Receita Federal de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma ter aderido, em 03/07/2017 ao PERT – Programa Especial de Regularização Tributária, com base na Lei nº 13.496/17, que permitiu o parcelamento de
débitos tributários vencidos até 30/04/2017, sem prejuízo da redução de multa de mora e juros de mora.

 

Informa que, em 21/12/2018, foi apresentado Pedido de Revisão da Consolidação do PERT-RFB (fl. 3, ID 13378595), ainda pendente de análise pelo Poder Público,
razão pela qual, elaborou o relatório de consolidação do PERT-RFB resumido (Doc. 05 – ID 13378598).

 

Aduz que, em consonância com a legislação permissiva à época, aderiu em 26/12/2018, ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) dos débitos da PGFN
(Doc. 06- id 13378600), e também em relação aos débitos Previdenciários (Programa Especial de Regularização Tributária PERT – PGFN – Débitos Previdenciários - Doc. 09 –ID
13379157).

 

Sustenta que, ao aderir e consolidar ao referido parcelamento referente às três modalidades, a impetrante obteve como benefício econômico a redução das multas, dos juros
e encargos incidentes sobre a dívida tributária conforme os relatórios de consolidação RFB, PGFN e Previdenciário, que perfaz o montante de R$ 19.174.180,10 (dezenove milhões, cento e
setenta e quatro mil, cento e oitenta reais e dez centavos).

 

No entanto, prossegue, a autoridade impetrada entende que o perdão de dívida, como o que lhe foi conferido, representa receita sujeita à incidência do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.

 

Alega que sua pretensão decorre do art. 195, da CF e da legislação pertinente de cada tributo, as quais lecionam que as bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da
COFINS somente podem incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, isto é,
o faturamento.

 

Sustenta, por fim, ter direito à exclusão de tais valores da tributação do Pis, Cofins, IRPJ e CSLL.

 

Pede a concessão da liminar para que se reconheça o direito de não oferecer os valores relativos aos descontos de redução de multa e juros concedidos pelo PERT à
tributação do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.

 

É o relatório. Decido.

 

Afasto a hipótese de prevenção prevista na aba de associados.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

Pretende, a impetrante, não oferecer à tributação do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS, os valores que deixaram de ser pagos a título de redução de juros de mora e
de multa de mora, em razão da adesão ao PERT.

 

A autoridade impetrada entende que se trata de perdão da dívida, em razão da adesão ao PERT, e, como tal, constitui receita ou acréscimo patrimonial, estando sujeita à
incidência dos referidos tributos. A remissão de dívida é tratada pela Solução de Consulta nº 17/2010.

 

Ora, não há disposição legal que exclua da tributação as receitas advindas com o perdão da dívida, devendo sobre elas incidir os tributos em discussão.

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado:
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“PIS E COFINS. RECEITA OU FATURAMENTO.  CONCEITO. ESTORNO DE DESPESAS. REMISSÃO DE DÍVIDAS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
INADMISSIBILIDADE.

1. Compreende-se por receita bruta/faturamento a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e
a classificação contábil adotada para as receitas.

2. É admissível a utilização de critérios contábeis para correta interpretação do fato gerador de um tributo.

3. As receitas consideram-se realizadas quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de
um ativo de valor igual ou maior.

4. Não há falar em hipótese de incidência sem sustentação legal, pois o que se faz é mero trabalho hermenêutico da legislação tributária.

5. Remissão de dívidas integram a base de cálculo do PIS e da COFINS.

6. Apelo e remessa oficial providos.”

(AMS 200370000289672, 2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 26/04/2005, DJ de 01/06/2005, Relator: Dirceu de Almeida Soares – grifei)

 

Ora, a impetrante pretende estender a interpretação que deu ao desconto concedido pelo Pert para excluí-lo do conceito de receita bruta ou faturamento, afastando-o da
tributação.

 

No entanto, o artigo 111 do Código Tributário Nacional estabelece a interpretação literal da legislação tributária que trate de exclusão de crédito tributário e outorga de
isenção.

 

Assim, não cabe ao julgador interpretar a lei de forma a alterar o disposto na própria lei.

 

Cabe, pois, ao contribuinte decidir se pretende aderir ou não ao benefício fiscal, que é o PERT. Não se trata de obrigação criada por lei. Mas, uma vez feita a opção, o
contribuinte deve se sujeitar às condições previstas pelo administrador, nos atos normativos vigentes.

 

Por fim, vale dizer que o artigo 12, da Lei nº 13.496/17, que previa a redução das alíquotas a zero dos tributos aqui discutidos, sobre os valores correspondentes à redução
da multa e dos juros de mora, foi vetado.

 

Está, pois, ausente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se seu procurador judicial.

 

Dê-se ciência o Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000479-52.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INDUSTRIA DE PANIFICACAO PORTO NOVO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DERELI CORREIA DE CASTRO - SP249288
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
PROCURADOR: GUSTAVO VALTES PIRES
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO VALTES PIRES - RJ145726-A
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    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias. Ciência à ré sobre a digitalização.

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005086-09.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: PAULO SALIM TEBCHARANI, RENATA BLECHER
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA LUTFALLA BERNARDES MACHADO - SP150354
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA LUTFALLA BERNARDES MACHADO - SP150354

  

    D E S P A C H O

Promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, a inclusão dos documentos referentes aos autos, posto que só consta a sua última petição protocolada dia 15/01/2019(id nº  13412066).

 Após, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção do processo.             

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026177-31.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GEASANEVITA ENGENHARIA LTDA, BEATRIZ VILLELA BENITEZ CODAS, JOSE ORLANDO PALUDETTO SILVA, RICARDO LAZZARI MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes executadas quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal às fls. 431/432 bem como se os honorários advocatícios estão inclusos no referido acordo celebrado.

 Após, tornem os autos conclusos.          

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026177-31.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GEASANEVITA ENGENHARIA LTDA, BEATRIZ VILLELA BENITEZ CODAS, JOSE ORLANDO PALUDETTO SILVA, RICARDO LAZZARI MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690
Advogado do(a) EXECUTADO: EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE - SP176690

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes executadas quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal às fls. 431/432 bem como se os honorários advocatícios estão inclusos no referido acordo celebrado.

 Após, tornem os autos conclusos.          
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006310-74.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: INTACTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI - EPP, WEBER FRANCISCO CAPOZZI
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO BRESSER KULIKOFF - SP55336

  

    D E S P A C H O

Promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, a inclusão dos documentos referentes aos autos, posto que só constam as suas últimas petições protocoladas dia 12/12/2018(id nº 12937250) e
07/01/2019(id nº 13387384).

 Após, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção do processo.             

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022235-88.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANDRO CORADO OLIVEIRA, MARCIA BORGES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento sentença proposto em face de a Caixa Econômica Federal com o propósito de compeli-la ao cumprimento do acordo firmado entre as partes no Incidente
Conciliatório autuado sob numeral 0004506-59.2017.4.03.6901, firmado em 13/07/2017.

 

Narra, a parte autora, que realizou o pagamento das parcelas vencidas, no entanto, a CEF deixou de realizar a sua obrigação de cancelar o registro da consolidação da propriedade em seu
nome.

 

A parte autora foi intimada para esclarecer a propositura da presente demanda, uma vez que às fls. 205 do processo nº 0024044-38.2016, foi expedido ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Taboão da Serra, com determinação para a averbação do cancelamento da consolidação da propriedade do imóvel de matricula 1557 (ID 3735515).

 

A parte autora requereu a desistência da presente demanda, tendo em vista o cumprimento da obrigação por parte da requerida (ID 4226071).

 

Os autos vieram conclusos para sentença de extinção da execução.

Diante disso, homologo a desistência requerida pela parte autora, razão pela qual julgo extinta o presente cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 485, VIII do Código de
Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não ocorreu a triangulação processual.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

                     Publique-se e intime-se.

 

                   São Paulo, 21de janeiro de 2019.
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LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022235-88.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANDRO CORADO OLIVEIRA, MARCIA BORGES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento sentença proposto em face de a Caixa Econômica Federal com o propósito de compeli-la ao cumprimento do acordo firmado entre as partes no Incidente
Conciliatório autuado sob numeral 0004506-59.2017.4.03.6901, firmado em 13/07/2017.

 

Narra, a parte autora, que realizou o pagamento das parcelas vencidas, no entanto, a CEF deixou de realizar a sua obrigação de cancelar o registro da consolidação da propriedade em seu
nome.

 

A parte autora foi intimada para esclarecer a propositura da presente demanda, uma vez que às fls. 205 do processo nº 0024044-38.2016, foi expedido ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Taboão da Serra, com determinação para a averbação do cancelamento da consolidação da propriedade do imóvel de matricula 1557 (ID 3735515).

 

A parte autora requereu a desistência da presente demanda, tendo em vista o cumprimento da obrigação por parte da requerida (ID 4226071).

 

Os autos vieram conclusos para sentença de extinção da execução.

Diante disso, homologo a desistência requerida pela parte autora, razão pela qual julgo extinta o presente cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 485, VIII do Código de
Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não ocorreu a triangulação processual.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

                     Publique-se e intime-se.

 

                   São Paulo, 21de janeiro de 2019.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015814-82.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SONIA REGINA DE PAULA ANDRADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABRICIO NUNES DE SOUZA - SP208224
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINSTÉRIO DA SAÚDE NÚCLEO ESTADUAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
   

    D E S P A C H O

Subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais (art. 1.010, § 3º, CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026771-11.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ART PRINTER GRAFICOS LTDA, ROBERTO GOMES VIDAL, NORMA ADAO VIDAL
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA - SP141232
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA - SP141232
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA - SP141232
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face da r. decisão que deferiu o pedido de tutela determinando que a ré se abstivesse de realizar os atos expropriatórios sobre o
imóvel que garante o contrato de empréstimo entabulado entre as partes.

Em suma, sustenta a embargante que a r. decisão atacada padece de omissão e obscuridade diante da não averiguação quanto à ausência de depósito judicial do valor do débito (art. 330§3º
do CPC), bem como em relação ao afastamento da comissão de permanência, a qual se daria apenas em caso de inadimplemento contratual.

Diante disso, requer a apreciação dos presentes embargos de declaração, a fim de que sejam sanados os vícios apontados e revogada a r. tutela deferida.

Os autos vieram conclusos. Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Quanto ao recurso propriamente dito, admito-o porque tempestivo e portanto, passo à análise do mérito.

No mérito, tenho que não assiste razão à embargante quanto aos vícios apontados.

Explico. 

Os embargos de declaração têm a função de integrar coerentemente o provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa
ou à solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional.

Com efeito, não vislumbro a existência vícios na r. decisão atacada, a qual deferiu (i) o pedido de tutela; (ii) determinou a suspensão dos atos executórios; e, desse modo, as razões
apresentadas pela embargante para atacar a decisão proferida, em suma, demonstram a discordância com o entendimento esposado, na medida em que este Juízo vislumbrou plausibilidade nas
alegações e determinou que a ré se abstenha de prosseguir com o processo de execução extrajudicial, ainda que sem a existência de depósito judicial, bem como por entender pela
verossimilhança das alegações de cobrança indevida, especificamente, em relação à possível cobrança ilegal consubstanciada na cumulação da comissão de permanência com outros encargos
e, diante da mencionada impossibilidade de acesso aos contratos anteriores renegociados.

 Nesse diapasão, verifico que as alegações postas pela parte embargante, em verdade, demonstram o inconformismo com a r. decisão não havendo omissão ou obscuridade, mas sim
discordância do entendimento esposado, posto que a via apropriada não é a de embargos de declaração.

Assim, como medida de rigor há de ser mantida in totum a decisão tal como proferida.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos, no mérito, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do art. 1.022 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Tendo em vista as informações prestadas na contestação id. 12966885, dado o ajuizamento anterior da ação de execução de título extrajudicial, reconheço a existência de conexão com os autos
nº 5021854-80.2017.403.100, em trâmite perante a 21ª Vara Federal Cível, uma vez que a dívida referente a um dos contratos discutidos nestes autos é objeto daquela execução.

Nestes termos, DECLINO da competência em favor do Juízo da 21ª Vara Federal Cível, nos termos do art. 55, §2º do CPC.

Intimem-se. Após, decorrido prazo recursal, cumpra-se com a remessa dos autos ao SEDI.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024799-40.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO SIQUEIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO TURAZZA - SP227407
RÉU: UNIAO FEDERAL
   

    D E S P A C H O

Defiro a prova pericial requerida pela União e nomeio para atuar perito perante este Juízo a Sra. ARLETE NUNES DA SILVA , que deverá ser intimada preferencialmente por meio eletrônico (e-mail:
arnusi@yahoo.com.br).

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465, § 1º, CPC.

Com o cumprimento da determinação supra, intime-se a perita para dizer se aceita o encargo, ante o deferimento da gratuidade de justiça (Num. 3575060 - Pág. 6), bem como para entrega do laudo em
trinta dias, contados a partir da primeira intimação.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal no exercício da titularidade
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5017107-53.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: ABIGAIL COLNAGHI SAMPAIO, ADRIANA QUEIROZ BOTELHO FOZ, CICERO RAMALHO FOZ NETO, MARIO ROBERTO DE PAULA LEITE SAMPAIO, SUSANA FOZ CALTABIANO, SYLVIA
MARIA DE CAMARGO PASSOS
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se os apelantes/embargados para que cumpram o r. despacho ID 13487389, procedendo à digitalização da íntegra do processo físico, em ordem sequencial de numeração das folhas, nos termos da Resolução nº
142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprido supra, intime-se o apelado para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014372-47.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IZAEL VIEIRA LEAL, JOSE DA SILVA OLIVEIRA, JOSE SANTIAGO DUTRA, JOSE SANTOS SANCHEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de
titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.

 

Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o seguinte:

 

Termos de adesão:

 

A CEF notícia a adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º
110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):

 

IZABEL VIEIRA LEAL

JOSÉ DA SILVA DE OLIVEIRA

JOSÉ SANTIAGO DUTRA

JOSE SANTOS SANCHES

 

Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em
se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos face de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a
verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.

 

Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Diante do acima consignado:

Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

 JUIZ FEDERAL

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009441-35.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CILASI ALIMENTOS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: TOSHIO HONDA - SP18332, CELSO NOBUO HONDA - SP260940
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

 

Converto o julgamento em diligência e portanto, baixo os autos em Secretaria com o propósito de cumprimento de ato pela parte autora.

Por ora, tendo em vista a possível perda do objeto da presente demanda, intime-se a impetrante para manifestar se persiste o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, em
face de a publicação da Lei nº 13.670/2018, que reconheceu a inaplicabilidade da MP nº 774/2017 no período de sua vigência. É que o referido comando legal, em seu artigo 3º reconheceu
como indevido o valor recolhido à título de contribuição sobre folha salários pelos contribuintes pela CRPB durante a vigência da Medida Provisória nº 774/2017, tornando passiveis de
compensação ou restituição.

Com ou sem manifestação, tornem-me conclusos.

Int.

São Paulo, 21de janeiro de 2019,

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028478-14.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VILSO CERONI
Advogado do(a) AUTOR: JORGE FILIPE MONTAL LEMOS SOARES - SP320102
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela em que o autor pretende obter provimento jurisdicional, a fim de que seja determinada a revisão do
contrato de financiamento habitacional.

Em apertada síntese o autor relata que firmou com a ré contrato de financiamento imobiliário no valor de R$175.000,00 em 180 (cento e oitenta) prestações, com início em 13 de setembro de
2012. Informa, outrossim, que diante dos elevados e ilegais encargos contratuais estaria na iminência de entrar em inadimplência.

Sustenta a existência de onerosidade excessiva, com o desequilíbrio entre as partes, consubstanciada na capitalização de juros, ausência de informações claras e corretas acerca da contratação
e pretende a aplicação do CDC, a fim de abrandar o pacta sunt servanda.

Em sede de tutela pretende que seja determinada a suspensão do pagamento das parcelas futuras, em decorrência da quitação do contrato. Subsidiariamente pretende seja deferido o depósito
judicial mensal da parte incontroversa das parcelas no valor de R$1.508,30 (mil quinhentos e oito reais e trinta centavos).

O autor inicialmente foi instado a emendar a petição inicial, o que foi cumprido.

Os autos vieram conclusos. Este, o relatório dos autos e examinados os autos, decido.
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Recebo a petição id. 13235099, como emenda à petição inicial e determino a retificação do valor atribuído à causa para que conste R$128.115,47.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.

Passo à análise do pedido de tutela antecipada.

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos legais
previstos nos incisos do art. 311.

No caso dos autos, nesta análise perfunctória, entendo ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pretendida. 

Isso porque, em casos análogos – seja no âmbito do SFH ou do SFI – entendo que deve prevalecer o contrato firmado entre as partes, em homenagem ao pacta sunt servanda, mormente
em se tratando de sistema financeiro contratado junto à CEF em que as regras são pré-estabelecidas mediante lei. Os contratos mais recentes são firmados com amortização pelo sistema SAC,
os quais, em regra, não há que se falar em amortização negativa, na medida em que são mais ajustados. Por tal motivo, também, não há que se falar em existência de anatocismo, ou ainda,
ilegalidade das taxas livremente pactuadas.

Não há como aferir, neste momento, a existência de qualquer abusividade ou ilegalidade no contrato e, de igual forma, não há como impor à ré o pagamento de parcelas em valores inferiores
ao avençado no contrato – mediante depósito judicial de parcelas calculadas com base em laudo apresentado de maneira unilateral -, haja vista que não houve a contratação para aplicação de
juros simples, mas sim de juros capitalizados, o que de início não demonstra a existência de cobranças indevidas.

Por fim, não vislumbro a verossimilhança das alegações, mormente considerando que em situações análogas se demonstra inócua a concessão da tutela para depósito dos valores que entendem
devidos, ainda mais considerando o fato de que o autor afirma a inexistência da mora.

Assim, INDEFIRO a antecipação da tutela.

Retifico, de ofício, o valor atribuído à causa para que conste R$128.115,47 (cento e vinte e oito mil, cento e quinze reais e quarenta e sete centavos). 

Proceda a Secretaria com as diligências necessárias para remessa dos dados do presente feito para Central de Conciliação, a fim de indicar data para a audiência de tentativa de conciliação. 

Com o cumprimento da determinação supra e, com a eventual designação de data para audiência, ou ainda, em caso de desinteresse na conciliação cite-se.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027524-02.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE FILIPINI - SP276420, MARCOS ZAMBELLI - SP91500
RÉU: WH ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por meio de procedimento comum pelo SERVIÇO NACIONAL DA APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI  em face de WH
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA para cobrança da contribuição geral e adicional instituídas no Decreto-lei nº 4048/42.

Os autos foram distribuídos inicialmente perante a Justiça Estadual, de modo que houve citação, contestação, réplica e requerimento de provas. Ato seguinte sobreveio decisão da 2ª Vara
Cível do Foro Regional do X – Ipiranga declinando da competência por entender que a cobrança da contribuição geral e adicional é instituída pela União e, desse modo, a Justiça Federal seria
competente para julgar a demanda (id. 3968426).

Os autos foram redistribuídos nesta 2ª Vara Federal Cível, ocasião em que foram ratificados os atos anteriormente praticados e determinada a comprovação de recolhimento das custas
judiciais iniciais, o que foi devidamente cumprido.

Os autos vieram conclusos.

Este, o relatório e examinados os autos, decido. 

Em que pese a decisão proferida pela MMª Juíza, ouso divergir, na medida em que este Juízo não é competente para processar e julgar a presente demanda, senão vejamos:

 A competência da Justiça Federal é fixada no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

 

Com efeito, a jurisprudência do C. STJ se inclina no sentido de que a competência da Justiça Federal prevista no art. 109, I da Constituição Federal é fixada, em razão da pessoa (ratione
personae), tendo por base não a natureza da lide, mas a identidade das partes na relação processual.
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No caso dos autos, a questão versada diz respeito à cobrança de contribuição instituída em favor de entidade paraestatal integrante do sistema “S”, cuja personalidade jurídica é direito
privado, não atraindo a competência da Justiça Federal, consoante consta da Súmula 516 do STF.

 

“Súmula 516

O Serviço Social da Indústria (SESI) está sujeito à jurisdição da Justiça estadual.

 

Nesse sentido, o SENAI, tal como o SESI, está sujeito à jurisdição da Justiça estadual, por ser tratar de ente de colaboração, não integrante da Administração Pública e, assim, o produto das
contribuições, quando do ingresso em seus cofres, perde o caráter de recurso público, esse é o entendimento com o qual me filio, pautado em precedentes do C. STF.

A esse respeito:

 

Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - SUPOSTA IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DE RECURSOS POR ENTE SINDICAL E SERVIÇO SOCIAL

AUTÔNOMO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO – SÚMULA 516 DO STF - ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO. I - O SENAI, a exemplo do Serviço Social da Indústria – SESI, está sujeito à jurisdição da Justiça estadual, nos termos da Súmula 516 do Supremo Tribunal Federal. Os serviços sociais autônomos do denominado sistema “S”, embora

compreendidos na expressão de entidade paraestatal, são pessoas jurídicas de direito privado, definidos como entes de colaboração, mas não integrantes da Administração Pública. II - Quando o produto das contribuições ingressa nos cofres dos Serviços Sociais

Autônomos perde o caráter de recurso público. Precedentes. III - Seja em razão da pessoa, seja em razão da natureza dos recursos objeto dos autos, não se tem por justificada a atuação do Ministério Público Federal, posto que não se vislumbra na hipótese a incidência

do art. 109 da Constituição Federal. IV- Agravo regimental a que se nega provimento. (ACO 1953 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 18-02-2014

PUBLIC 19-02-2014)

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA, AJUIZADA, PELO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI CONTRA EMPRESA, PARA COBRANÇA DE VALORES

RELATIVOS À CONTRIBUIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 3º, § 1º, DO DECRETO-LEI 9.403/46, COM BASE EM CONVÊNIO QUE PREVÊ A ARRECADAÇÃO DIRETA DA ALUDIDA CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA, NA LIDE, DE QUALQUER

DAS ENTIDADES PREVISTAS NO ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 516/STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 25/05/2017, na vigência do CPC/2015.

II. Hipótese em que se trata de Conflito de Competência no qual figuram, como suscitante, o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Paraná e, como suscitado, o Juízo de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR, para a declaração do

Juízo competente para o processo e julgamento da ação ordinária ajuizada, em 01/07/2016, pelo Serviço Social da Indústria - SESI, contra a sociedade empresária ora agravante, visando a cobrança de valores relativos à contribuição de que trata o art. 3º, § 1º, do

Decreto-lei 9.403/46, com base em convênio que prevê a arrecadação direta da aludida contribuição. Ausência, na lide, de qualquer das entidades previstas no art. 109, I, da CF/88.

III. Na forma da jurisprudência do STJ, "a definição da competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da

própria demanda). O juízo sobre competência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer outro juízo sobre a causa.

Sobre ela quem vai decidir é o juiz considerado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma indevida inversão na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento,

definir-se-ia o juiz competente (que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada)" (STJ, CC 121.013/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/04/2012).

IV. A jurisprudência do STJ orienta-se, ainda, no sentido de que "a competência da Justiça Federal, prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, é fixada, em regra, em razão da pessoa (competência ratione personae), levando-se em conta não

a natureza da lide, mas, sim, a identidade das partes na relação processual" (STJ, CC 105.196/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/02/2010). No mesmo sentido: STJ, CC 35.972/SP, Rel. p/ acórdão

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU de 07/06/2004).

V. No caso, o Juízo de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR, perante o qual foi ajuizada a ação de cobrança, declinou da competência para o processo e julgamento do feito em favor da Justiça Federal, por considerar que se trata de cobrança de tributo

federal e que "o fato do requerente recolher diretamente as contribuições sociais, por força de convênio, não tem o condão de afastar a competência da Justiça Federal". A seu turno, o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Paraná suscitou o presente

Conflito, defendendo, com base na Súmula 516/STF, que o SESI "é entidade paraestatal e, portanto, não se enquadra entre o rol das entidades discriminadas no art. 109 da CF".

VI. Consoante reconhecido na decisão agravada, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de cobrança, nas quais sejam autoras as entidades paraestatais, tais como SESI, SEBRAE, SESC, SENAI, dentre outras, dada a sua

personalidade jurídica de direito privado. Nesse sentido dispõe a Súmula 516/STF ("O Serviço Social da Indústria (SESI) está sujeito à jurisdição da Justiça estadual").

Precedente do STJ: CC 95.723/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/09/2008.

VII. O entendimento adotado pela Primeira Seção do STJ, no CC 122.713/SP (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 14/08/2012), não se aplica ao presente caso, porquanto aqui não se trata de mandado de segurança contra ato de autoridade

federal ou a ela equiparada.

VIII. In casu, no qual se trata de ação ordinária, ajuizada pelo SESI contra empresa, para cobrança da contribuição de que trata o art. 3º, § 1º, do Decreto-lei 9.403/46, ainda que a contribuição cobrada seja espécie de tributo federal, o SESI é pessoa jurídica de direito

privado não integrante da Administração Pública direta ou indireta, não incidindo, na espécie, o art. 109, I, da Constituição Federal, sendo competente para o processo e o julgamento do feito a Justiça Estadual.

IX. Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 152.104/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2017, DJe 06/10/2017). Destaques não são do original.

 

Desse modo, entendo que a competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual e, diante do estado adiantado da demanda, a fim de prestigiar o princípio de economia e celeridade
processual devem os autos retornar para aquele Juízo.

Dessa forma, à luz do princípio da economia e celeridade processual, DECLINO de minha competência razão pela qual determino à devolução dos presentes autos à 2ª Vara Cível do Foro
Regional X – Ipiranga e, em caso de discordância com a presente decisão, deve a fundamentação desta servir de argumento para eventual conflito de competência.

Com o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000496-88.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: XANGAI DO BRASIL LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO - SP86542

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004144-13.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SONIA REGINA PARISE
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da petição id 9765834 e documentos 9765837 e 9766351, bem como, requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025795-38.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GABRIELE DOS SANTOS JORGE, MATEUS SILVA SALES
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO FRANCISCO MORGADO - SP56613
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO FRANCISCO MORGADO - SP56613
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PLANO COQUEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, em 05 (cinco) dias.

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001283-54.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA CRISTINA MIYAKE MONTEROSSO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO RENATO MONTEROSSO BOTELHO DE MIRANDA JUNIOR - SP120812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2-Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência.

3-Após, intime-se a parte ré para que cumpra o item 2.

4-Intimem-se.
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   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028863-59.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEVIG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS - DF12855
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2-Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência.

3-Após, intime-se a parte ré para que cumpra o item 2.

4-Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021065-47.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ASSOCIACAO CULTURA FRANCISCANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE MASSIORETO DUARTE - SP368456, MARCELO GAIDO FERREIRA - SP208418
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, regularize a exequente sua representação processual, uma vez que os signatários da peça vestibular não estão constituídos nos autos, bem como regularize a digitalização dos autos nos termos
do artigo 10, da Resolução Pres 142 de 20 de julho de 2017.

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0032094-73.2004.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOJAS BESNI CENTER LIMITADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA HELOISA DE BARROS SILVA - SP66527, JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA - SP41566
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para que junte aos autos cópia do contrato social que comprova a incorporação noticiada na petição ID 13471839, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se em termos, retifique-se o polo ativo da demanda.

Após, intime-se a executada para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017,
e seguintes da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024300-22.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERSON BATISTA DA SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERSON BATISTA DA SILVA - SP154345
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça o exequente a propositura do presente cumprimento de sentença, tendo em vista a distribuição anterior do cumprimento de sentença 5024131-35.2018.403.6100.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024789-59.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERSON BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERSON BATISTA DA SILVA - SP154345
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça o exequente a propositura do presente cumprimento de sentença, tendo em vista a distribuição anterior do cumprimento de sentença 5024131-35.2018.403.6100 e 5024300-22.2018.403.6100.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010481-18.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAURICIO DA COSTA GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA REGINA DE GASPARI - SP289669
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4 REGIÃO - CREF 4 - SP, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o apelante/impetrado para que cumpra o r. despacho ID 13130486, digitalizando a íntegra do processo físico, em ordem sequencial de numeração das folhas, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da
Presidência do E. TRF da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprido supra, intime-se a apelada/impetrante para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009370-33.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COURO TOP INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS AUTOMOTIVOS E AERONAUTICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA BRASIL CLAUDINO - SP198281, LUIZ GUILHERME PORTO DE TOLEDO SANTOS - SP155531
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª DRF - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA
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Por ora, tendo em vista a possível perda do objeto da presente demanda, intime-se a impetrante para manifestar se persiste o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, em
face de a publicação da Lei nº 13.670/2018, que reconheceu a inaplicabilidade da MP nº 774/2017 no período de sua vigência. É que o referido comando legal, em seu artigo 3º reconheceu
como indevido o valor recolhido à título de contribuição sobre folha salários pelos contribuintes pela CRPB durante a vigência da Medida Provisória nº 774/2017, tornando passiveis de
compensação ou restituição.

Com ou sem manifestação, tornem-me conclusos.

Intime-se

São Paulo, 21 de janeiro de 2019,

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5026869-93.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

    D E S P A C H O

Intime-se a requerente para conferência dos documentos digitalizados.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais (art. 1.010, § 3º, do CPC).

Arquivem-se os autos físicos (0004712-27.2012.4.03.6100), procedendo-se as anotações no sistema processual.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007025-60.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AJM - SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA - SP48678, EDUARDO BARBIERI - SP112954, THIAGO SANT ANA - SP291195
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

    D E S P A C H O

Ciência às partes das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal (id 13643903).

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014306-67.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED VALE DO PARAIBA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JEBER JUABRE JUNIOR - SP122143

  

    D E S P A C H O

Intime-se o (a) executado(a) para que proceda à conferência dos  documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
12, I, b, da Resolução nº 142,  de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023777-10.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
EXECUTADO: BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: THAIS SCHIAVONI GUARNIERI SILVA REYNOL - SP257532, EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881

  

    D E S P A C H O

Intime-se o (a) executado(a) para que proceda à conferência dos  documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
12, I, b, da Resolução nº 142,  de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026994-61.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEUSA TREVISAN GABRIEL - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUCIO MASHIMO - SP153880
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo, de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Decorrido o prazo, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para o pagamento de R$ 345.079,76 (trezentos e quarenta e cinco mil  e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), com data de outubro de
2018, devidamente atualizados, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução.

Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009866-07.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EUNICE SIBINELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA JIMENES DEL GUERRA PAVAN - SP204205
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a exequente a distribuição deste cumprimento de sentença, tendo em vista a anterior distribuição do cumprimento de sentença 5027577-80.2017.4.03.6100.

 

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5026829-14.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OZORIA DOS SANTOS FRANCISCO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o documento id 13706223, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da distribuição.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

4ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 10456

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030725-25.1996.403.6100 (96.0030725-3) - PILKINGTON BRASIL LTDA(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X PILKINGTON BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art.
1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea u e x, providencie o patrono da parte autora a retirada do Alvará de Levantamento expedido, atentando que o mesmo possui prazo de
validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Caso não seja observado o prazo
acima, haverá o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e adotando as providências determinadas no Provimento 1/2016-CORE, remetendo-se os autos ao arquivo. Após,
juntada a guia liquidada do alvará e nada mais sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006582-78.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILLES DE FRANCE(SP187023 - ALESSANDRA INIGO FUNES GENTIL E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO VILLES DE FRANCE X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a
Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.
Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e adotando as providências determinadas no Provimento 1/2016-CORE. 
No que se refere ao saldo remanescente, reputo desnecessária a expedição de alvará de levantamento, razão pela qual defiro à Ré que se aproprie do saldo restante, comprovando nos autos
em 20 (vinte) dias.
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000209-33.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

  

    D E S P A C H O

 

       

1. Dê-se ciência às partes acerca da designação de audiência perante a 3.ª Vara Federal de Santos, para ouvida das testemunhas arroladas pela parte autora (ID
13478925);

2. Intimem-se as partes do despacho (id 12137406), acerca da devolução da Carta Precatória 116/2018.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000238-78.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO RODRIGO XAVIER MEIRA - BA32886
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES, através da qual a parte autora postula a concessão de tutela provisória de urgência para determinar que a Requerida se abstenha de exigir a prova de quitação de
débitos para com a Agência Nacional de Transportes Terrestres,  a certidão de regularidade para com a Dívida Ativa da ANTT (art. 11, inciso IV da Resolução ANTT nº
4770/2015) e a comprovação de quitação de multas impeditivas (art. 11, parágrafo único da Resolução ANTT n.º 4770/2015) como condições de renovação do Termo de
Autorização de Serviços Regulares nº 124.

Esclarece a demandante que é pessoa jurídica de direito privado que há mais de 53 (cinquenta e três) anos atua na prestação de serviço de transporte rodoviário de
passageiros em linhas intermunicipais e interestaduais, encontrando-se regularmente cadastrada na Agência Nacional de Transportes Terrestres por meio do documento intitulado
“Termo de Autorização de Serviços Regulares (TAR) nº 124”.

Explica que o assim denominado “TAR” se trata do documento que traduz o ato administrativo de autorização, o qual torna a transportadora apta a solicitar e explorar
os mercados e as linhas para a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual ou internacional de passageiros.

Informa, ainda, que a exigência do TAR foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio em decorrência das modificações realizadas pela Lei Nacional nº 12.996/2014,
que alterou a Lei 10.233/01 e, assim, modificou o regime jurídico sob o qual a prestação de serviço de transporte rodoviário de passageiros era realizada.

Neste cenário, assevera a Requerente que, nos termos do artigo 3º da Resolução ANTT nº 4770/2015, o TAR válido e vigente é requisito para que a empresa se
mantenha na condição de autorizatária e explore economicamente a relação de mercados e linhas positivadas nas Licenças Operacionais, o que significa que as transportadoras devem
apresentar a documentação comprobatória para a renovação da TAR a cada 3 anos, sob pena de perder a condição de autorizatária e, consequentemente, encerrar suas atividades.

Desta feita, sustenta a parte autora que a importância do TAR para a continuidade das operações das autorizatárias criou as condições materiais para que a Requerida
extravasasse o seu poder regulamentar e inserisse normas que configuram abuso do poder econômico mediante a aplicação de sanções políticas inconstitucionais como via indireta
para a cobrança de créditos fiscais não-tributários.

Isto porque, para além dos requisitos de habilitação fiscal-trabalhista ordinários envolvendo a prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, a Requerida
exigiu, por meio do  artigo 11, inciso IV e parágrafo único da Resolução ANTT nº 4.770/2015, a prova da quitação das multas impeditivas no âmbito do Poder Concedente e a
respectiva certidão de regularidade para com a Dívida Ativa como requisito para a emissão e/ou renovação do TAR.

Com efeito, alega a postulante, em suma, que a indigitada exigência extrapola os limites da competência regulamentar e contradiz uma série de normas depositadas nos
mais elevados escalões do ordenamento jurídico, notadamente no que se refere ao princípio da constitucional da liberdade econômica (art. 170, CF), ao princípio da vedação ao
caráter competitivo (art. XXI, CF), aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e ao artigo 43, II, da Lei 10.233/03, que preconiza a liberdade concorrencial e econômica
vigentes no regime de autorização.

Assim, considerando que a Requerente ainda possui débitos pendentes para com o Poder Concedente, os quais necessitam ser discutidos judicialmente e,
considerando ainda que a empresa já foi intimada a sanar as pendências para a renovação da TAR no prazo máximo de 60 dias previsto no art. 22, parágrafo 1º, Resolução ANTT nº
4770, requer a concessão de tutela de urgência que impeça a ANTT de condicionar a renovação do Termo de Autorização de Serviços Regulares à prova da quitação das multas
administrativas aplicadas pelo Poder Concedente.

 
E O RELATÓRIO.
DECIDO.
 
Nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, a tutela de urgência pode ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito ou

risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda
ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

No caso em apreço a parte autora busca afastar a exigência contida no art. 22, parágrafo 1º, Resolução ANTT nº 4770, que condiciona a renovação do Termo de
Autorização de Serviços Regulares à prova da quitação das multas administrativas aplicadas pelo Poder Concedente.

Conforme entendimento já consolidado em nossos tribunais, não é possível a imposição de sanção administrativa como meio de cobrança de débitos, uma vez que tal
conduta configura restrição ao legítimo exercício de atividade econômica. Nesse sentido, vale citar a decisão monocrática do Ministro FRANCISCO FALCÃO, em caso análogo ao
presente:

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.670.692 - RS (2017/0107027-1)
RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
RECORRIDO: LOPESTUR LOPES TURISMO E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO: RENATA TCATCH LAUERMANN  - RS069611
DECISÃO
 
LOPES TURISMO E TRANSPORTE LTDA. ajuizou ação ordinária com pedido de liminar contra a AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, objetivando tutela jurisdicional que determine à autarquia ré que se abstenha de lhe exigir a apresentação de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, previstas nos artigos 11 e 12 da Resolução ANTT n. 4.770/2015, como condição para obtenção do Termo de Autorização de Serviços Regulares - TAR.
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou provimento à apelação da ANTT, mantendo inalterada a decisão monocrática de procedência da ação, nos termos
da seguinte ementa (fl. 148):
 
ADMINISTRATIVO. ANTT. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. FISCALIZAÇÃO. LEI Nº 10.233/01. RESOLUÇÃO Nº 4.770/15.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES (TAR) - CONDICIONADO A QUITAÇÃO DE DÍVIDAS COM ERÁRIO E AUTARQUIA -
CARÁTER COERCITIVO - INVIABILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a teor das Súmulas 70, 323 e 547, firmou-se no sentido de não ser possível sanção administrativa como meio de
cobrança de débitos, ainda que legítimos. O mesmo entendimento adotado pela Corte Suprema nos julgados que originaram essas Súmulas aplica-se à hipótese em
comento, por analogia.
2. A Administração Pública está munida de meios legais suficientes para a cobrança das multas, sem o uso de expedientes outros que possuam caráter coercitivo.
Nessa perspectiva, não é razoável e proporcional vedar a exploração de serviço público, atividade econômica a que se dedica a autora, sob o fundamento de estar
inadimplente quanto a multas contra ela lançadas, quando a Administração Pública possui os meios necessários para efetivar a sua cobrança.
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3. No caso concreto, em que pese o reconhecimento da competência da ANTT para autorizar e regulamentar o serviço de transporte interestadual de passageiros,
cabe ser afastada a exigência de pagamento de dívidas com o erário e com a autarquia para entrega de liberação para atuação no transporte de passageiros.
 
Opostos embargos de declaração pela ANTT, foram eles rejeitados (fls. 171-172).
ANTT interpõe o presente recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, alegando, preliminarmente, violação do
art. 535, II, do CPC/1973, porquanto o Tribunal a quo quedou-se silente em relação à análise da inaplicabilidade das Súmulas 70, 323 e 547 do STF às demandas
que envolvem créditos de natureza não tributária, além de que a não exigência da regularidade fiscal e trabalhista da recorrida violaria os princípios da livre
concorrência, da impessoalidade e da isonomia. Alega, ainda, omissão do acórdão recorrido quanto ao fato de que mesmo se atendidos todos os requisitos da
Resolução ANTT n. 4.770/2015, caberia à autarquia recorrente, no exercício de seu poder discricionário, outorgar ou não a permissão de transporte rodoviário de
passageiros.
Aponta, também, violação dos arts. 2º, 5º, caput, 22, IX e XI, 37, caput, e 170, IV, da Constituição Federal, art. 24, IV, da Lei n. 10.233/01, e arts. 1º e 13 do
Decreto 2.521/98, porquanto, em síntese, a exigência de regularidade fiscal e trabalhistas como condição autorizativa para o transporte rodoviário de passageiros
decorre do poder regulamentar e fiscalizador outorgado à ANTT, não podendo o judiciário imiscuir-se em tal tarefa.
Por fim, colaciona precedentes do TRF da 1ª Região com vistas a demonstrar dissídio jurisprudencial sobre o tema.
Apresentadas contrarrazões ao recurso especial às fls. 213-220.
É o relatório. Decido.
Com relação à alegada violação do art. 535, II, do CPC/1973, sem razão a recorrente nessa insurgência, pois o Tribunal a quo, de forma clara e fundamentada,
dirimiu a controvérsia instaurada nos autos, embora em sentido contrário à sua pretensão.
(...)
No que concerne à alegada violação do art. 24, IV, da Lei n. 10.233/01, e arts. 1º e 13 do Decreto 2521/98, sem razão o apelo nobre a esse respeito, uma vez que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência dessa Corte, no sentido de não ser possível a imposição de sanção administrativa como meio de
cobrança de débitos pela Fazenda Pública, orientação essa traçada pelo STF nos enunciados das Súmulas 70, 323 e 547, bem como pelo STJ, por meio do
Enunciado n. 127/STJ.
A esse respeito, os seguintes julgados:
 
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO PARA FRETAMENTO CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE
MULTAS. UTILIZAÇÃO DE MEIOS COERCITIVOS PARA OBTER PAGAMENTO. ILEGALIDADE. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL.
[...]
Ademais, o acórdão recorrido encontra-se em perfeita sintonia com o entendimento jurisprudencial das Cortes Superiores a respeito do tema em discussão, tendo em
conta a análise conjunta dos seguintes enunciados do Supremo Tribunal Federal;
SÚMULA 70. É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.
SÚMULA 323. É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.
SÚMULA 547. Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades
profissionais.
Nesse panorama, a Administração não pode impedir ou cercear a realização da atividade profissional do contribuinte, bloqueando suas atividades lícitas, com o intuito
de obriga-lo à quitação de débito.
[...]
Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, a, do RI/STJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial (AREsp n. 1.134.183/RJ,
Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Julgamento em 11/09/2017, Dje. 15/09/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL INADEQUADA. DESCARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE. TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS. RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO PARA FRETAMENTO. CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE
MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 70, 323 E 547 DO STF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 568/STJ. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
[...]
O Tribunal a quo entendeu não ser cabível condicionar a concessão de serviço público à quitação de multas, "uma vez que se trata de medida desnecessária e gravosa
ao interessado, considerando que a Administração Pública possui meios legais para cobrança dos valores decorrentes das multas inadimplidas", havendo no feito
meramente o julgamento contrário ao postulado pela ora recorrente e não propriamente ausência de prestação jurisdicional, não se configurando a violação ao art. 535
do CPC/1973. Cito em apoio o AgRg no REsp 1.262.411/PB (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013, DJe 01/10/2013),
o AgRg no AREsp 357.187/RJ (Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 10/09/2013, DJe 02/10/2013), os EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp
318.640/DF (Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 17/09/2013) e o AgRg no REsp 1.089.753/RS (Rel. Ministro Og
Fernandes, Sexta Turma, julgado em 06/08/2013, DJe 02/09/2013).
De outro lado, trata-se, na origem, de ação ordinária ajuizada contra a ANTT, em que se pretende a habilitação da frota da recorrida junto ao Certificado de Registro
de Fretamento - CRF, independentemente do pagamento de multas.
Sobre o assunto, a jurisprudência dos Tribunais Superiores encontra-se consolidada no sentido de que não ser possível sanção administrativa como meio de cobrança
de débitos, segundo orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal nos enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. [...]
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, parágrafo único, III, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento recurso
especial, nos termos da fundamentação (AREsp n. 959677/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgamento em 19/04/2017, Dje. 20/04/2017).
 
Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na jurisprudência, é prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o enunciado da Súmula n.
568/STJ, in verbis:
 
O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
 
Já em relação à alegação de violação dos arts. 2º, 5º, caput, 22, IX e XI, 37, caput, e 170, IV, da Constituição Federal, é necessário esclarecer que o recurso
especial não se presta ao exame de tese de violação a dispositivos constitucionais, sob pena de invasão da competência reservada à Suprema Corte, nos termos do
art. 102 da Constituição da República.
Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RI/STJ, conheço parcialmente do recurso especial e, nesta parte, nego-lhe provimento.
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Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 06 de outubro de 2017.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO”
Desta feita, verifico a presença de elementos suficientes a demonstrar a probabilidade do direito invocado no presente feito.
O perigo de dano, por sua vez, é evidente, considerando que a renovação do Termo de Autorização de Serviços Regulares é condição essencial para que a

Requerente permaneça na condição de prestadora de serviço de transporte rodoviário de passageiros.
Pelo exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  para determinar que a Ré se abstenha de

exigir da Autora a prova de quitação de débitos para com a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a certidão de regularidade para com a Dívida Ativa da Requerida (art. 11,
inciso IV da Resolução ANTT nº 4770/2015) e a comprovação de quitação de multas impeditivas (art. 11, parágrafo único da Resolução ANTT n.º 4770/2015) para a renovação do
Termo de Autorização de Serviços Regulares nº 124.

Cite-se e intimem-se.
  São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

    

 

 

Expediente Nº 10438

PROCEDIMENTO COMUM
0938867-42.1986.403.6100 (00.0938867-2) - TIP TOP TEXTIL S/A(SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA ALMEIDA E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA
GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TIP TOP TEXTIL S/A X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.098282-2, às fls. 630/698 conforme determinado
nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0027826-98.1989.403.6100 (89.0027826-6) - ANTONIO MAGRO(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA
BORGES) X ANTONIO MAGRO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.006441-6, às fls. 257/358 conforme determinado
nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003260-16.2011.403.6100 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE(SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da decisão do Superior Tribunal de Justiça às fls. 819/855, devendo a parte vencedora requerer o que de direito,
atentando que aos termos da Resolução nº 142, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que teve sua última alteração pela Resolução nº 152, de 27 de setembro de
2017, eventual cumprimento de sentença ocorrerá em meio eletrônico - PJE. 
Anoto o prazo de 10 (dez) dias para que o(s) Exequente(s) efetue(m) a virtualização dos autos, informando ao Juízo. 
Silente(s), aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017985-79.1989.403.6100 (89.0017985-3) - LUIZ CARLOS DA SILVA X LUIZ CLAIR PREDOLIM X JOSE AUGUSTO PINTO DA COSTA X BOCAINA PREFEITURA X M G
REPRESENTACOES S/C LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LUIZ CARLOS DA SILVA X
UNIAO FEDERAL X LUIZ CLAIR PREDOLIM X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO PINTO DA COSTA X UNIAO FEDERAL X BOCAINA PREFEITURA X UNIAO
FEDERAL X M G REPRESENTACOES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.027303-0, às fls. 399/608, conforme determinado
nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001860-55.1997.403.6100 (97.0001860-1) - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS PEQUENOS EMPREENDEDORES DO VALE DO MOGI GUACU(SP101471 -
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS PEQUENOS
EMPREENDEDORES DO VALE DO MOGI GUACU X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 0013838-34.2013.403.0000, às fls. 512/631, conforme
determinado nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0749349-67.1985.403.6100 (00.0749349-5) - USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA) X USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.100359-1, às fls. 2.025/2.187.
Após, tendo em vista o que dos autos consta, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção da execução, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019129-88.1989.403.6100 (89.0019129-2) - SINDICATO DOS TR NAS IN DE EX PE PR RE DE AR DI E TRA ATRAVES DE DU E IM DE PE DE E SI DOS EST DE SP GO E D
FE(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X
SINDICATO DOS TR NAS IN DE EX PE PR RE DE AR DI E TRA ATRAVES DE DU E IM DE PE DE E SI DOS EST DE SP GO E D FE X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.101409-6, às fls. 1.086/1.163.
Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0042232-27.1989.403.6100 (89.0042232-4) - FERMINO RUIZ X GENILDA MARTINS CARON X GERALDO PORTELLA X JORGE LUIZ RIBEIRO X JOSE CONSTANTE DA
SILVA X LEONOR CHAD X NEIDE CONCEICAO RUIZ MOREIRA GOMES X SANDRA MARIA DIAS THOMAZ BOCCATO X SERGIO DE JESUS GODINHO X SERGIO
SHISHITO(SP089002 - IOLANDA APARECIDA FERREIRA CAMARGO E SP088671 - JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE
PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X FERMINO RUIZ X UNIAO FEDERAL X GENILDA MARTINS CARON X UNIAO FEDERAL X JORGE LUIZ RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL X GERALDO PORTELLA X UNIAO FEDERAL X JOSE CONSTANTE DA SILVA X UNIAO FEDERAL X LEONOR CHAD X UNIAO FEDERAL X NEIDE
CONCEICAO RUIZ MOREIRA GOMES X UNIAO FEDERAL X SANDRA MARIA DIAS THOMAZ BOCCATO X UNIAO FEDERAL X SERGIO DE JESUS GODINHO X
UNIAO FEDERAL X SERGIO SHISHITO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da decisão do Superior Tribunal de Justiça às fls. 245/344, devendo a parte Exequente requerer o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.
Silente(s), aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014103-75.1990.403.6100 (90.0014103-6) - CACILDA BRANCA DE CARVALHO(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN
FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X CACILDA BRANCA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.099318-2, às fls. 389/463, conforme determinado
nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019553-96.1990.403.6100 (90.0019553-5) - ANGELO RICARDO MONACO X CARLOS ALBERTO DA SILVA X JOSE CARLOS ALVES X PAULO GENARO SANTOS
BARBOSA X CARLOUIS MORAES(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 478 -
ANTONIO CASTRO JUNIOR) X ANGELO RICARDO MONACO X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS ALVES X
UNIAO FEDERAL X PAULO GENARO SANTOS BARBOSA X UNIAO FEDERAL X CARLOUIS MORAES X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.091653-5, às fls. 238/327, conforme determinado
nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016-DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. 
Silentes, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

Expediente Nº 10441

PROCEDIMENTO COMUM
0758662-52.1985.403.6100 (00.0758662-0) - TECHINT - CIA/ TECNICA INTERNACIONAL(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 - CARLA DE LOURDES
GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 6.981/6.983: Dê-se ciência à parte autora acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO 19).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0016824-87.1996.403.6100 (96.0016824-5) - FRANCISCA ARCOS DEL CASTILHO NANTES(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS E SP097365 - APARECIDO INACIO
FERRARI DE MEDEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS E
SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FATIMA FERREIRA )
Fls. 376/377: Dê-se ciência à parte autora acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO
19).Int.São Paulo, 30/11/2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0008725-35.2013.403.6100 - DAVIDSON DAS NEVES MAGALHAES X DANIEL DAS NEVES MAGALAES(SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Tendo em vista a digitalização destes autos sob nº 5025549-08.2018.403.6100 pela Exequente, intime-se a Executada CEF para que proceda a juntada da petição de fls. 217/225 nos autos
virtuais.
Prazo: 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000292-37.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023616-23.1997.403.6100 (97.0023616-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI
SONIA TOZZE) X LEYLA FARINA X CLARA LACERDA GERTEL NOGUEIRA X LEIA LINERO ALMEIDA X CLAUDETE BORGES RODRIGUES X MARIA CRISTINA
FONTES FARIA ARRUDA X MARIA JOSE SILVA DAMBROSIO X LUIZ CARLOS DIAS X MARIA CRISTINA PEREIRA CASTILHO X MARCELO APARECIDO
FERRAZ(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)
Fls. 233/234: Dê-se ciência à parte Embargada acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO
19).Int.São Paulo, 30/11/2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0092106-73.1992.403.6100 (92.0092106-0) - COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -
MARCO AURELIO MARIN) X COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A X UNIAO FEDERAL(SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO)
Fls. 447: Dê-se ciência à parte Exequente acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO
19).Int.São Paulo, 03/12/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012730-08.2010.403.6100 - HAROLDO DO VALLE AGUIAR X CLAUDIA CAZERTA AGUIAR X REGINA TEIXEIRA DE AGUIAR X MANOEL AFONSO DE
ALMEIDA(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM E SP169816 - CARLA MARIA ZAMITH BOIN AGUIAR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X HAROLDO DO
VALLE AGUIAR X UNIAO FEDERAL X CLAUDIA CAZERTA AGUIAR X UNIAO FEDERAL X REGINA TEIXEIRA DE AGUIAR X UNIAO FEDERAL X MANOEL AFONSO
DE ALMEIDA
Fls. 1.125: Dê-se ciência à parte Executada acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO
19).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011600-75.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008782-53.2013.403.6100 () ) - LOTUS COM/ DE MIUDEZAS EM GERAL
LTDA(SP367108A - KELLY GERBIANY MARTARELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL X LOTUS
COM/ DE MIUDEZAS EM GERAL LTDA
Fls. 570/573: Dê-se ciência à parte autora acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO
19).Int.São Paulo, 30/11/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003915-13.1996.403.6100 (96.0003915-1) - VIKI PARTICIPACOES S/C LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE
PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X VIKI PARTICIPACOES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Fls. 451: Dê-se ciência à parte Exequente acerca da virtualização dos autos para o fim de Cumprimento de Sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO 19).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009241-60.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019820-72.2007.403.6100 (2007.61.00.019820-8) ) - RESTAURANTE E LANCHONETE
ESTRELA DE PINHEIROS(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS
LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X RESTAURANTE E LANCHONETE ESTRELA DE PINHEIROS X UNIAO
FEDERAL X RESTAURANTE E LANCHONETE ESTRELA DE PINHEIROS X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
Fls. 433/434: Dê-se ciência aos executados acerca da virtualização dos autos para o fim execução de sentença. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo (BAIXA 133 - TIPO 20).Int.

Expediente Nº 10412

ACAO CIVIL PUBLICA
0018615-27.2015.403.6100 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS) X DMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP184090 - FERNANDA BOTELHO DE OLIVEIRA DIXO)
X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI)

Ante a juntada da via liquidada do alvará de levantamento, com o regular cumprimento do acordo celebrado entre as partes em audiênica (fls. 859), arquivem-se os autos (baixa-findo),
observadas as formalidades legais.
Intimem-se as partes e, na ausência de impugnação, cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0026198-63.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020721-59.2015.403.6100 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X ELIAS JOSE GOMES X ANA CLAUDIA DA SILVA GOMES(SP173182 -
JOÃO JOSE DE SA NETO)

Considerando o noticiado pela agência 0265 da Caixa Econômica Federal, informe o patrono do Embargado, Dr. JOÃO JOSÉ DE SÁ NETO, os dados corretos de sua conta bancária a fim
de possibilitar a transferência do valor depositado às fls. 115/116 em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0025739-27.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024847-55.2015.403.6100 () ) - JORGE LUIZ AUGUSTO DO NASCIMENTO X LUCY
MARIA ARRUDA NASCIMENTO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON)

Fls. 120: Tendo em vista os termos da Resolução n. 142, de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017,
148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017, intime-se o Apelante a retirar os autos em carga e a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no sistema
PJe, na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. 
Anoto o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem que se aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada para a realização da providência, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

RECLAMACAO TRABALHISTA
0020934-43.1970.403.6100 (00.0020934-1) - NAZARETH NUNES ABREU X OTAVIA AMABILE DA SILVA X FRANCISCO MATHEUS X ABDIAS SILVA X ACCACIO
GALLATI X ADELAIDE DE SOUZA X ADIB LIMA X AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI X AYMORE SAMUEL DA COSTA X AYRES DELA VEDOVA X ALTINO
FERNANDES X ALVARO CANO X ALZIRA BASSI LAGO X ANA BELINO X ANGELICA TRINDADE DE SOUZA X ANGELINA AUGUSTA PRETTO X ANTENOR
BUENO SILVA X ANTONIETA GOMIERO X APARECIDA LAMBERT DE BRITO X ARY CARON PICANCO DE MIRANDA X ARMANDO ANHE X ARNALDO ALVES DE
ALBUQUERQUE X AUGUSTO CARDOSO DAMASCENO X AURELIO CAMPOS X BENEAMIN PERRONI X BENEDITA APARECIDA PELIZON X CALOGIARO
CARBONE X CELSO PROSPERO X DEOLINDA SPOLIDORO X EDMAR FERREIRA DE ALBUQUERQUE X EDNON DIAS LIMA X ELISABETE CECCARELLI CAMPOS
ABREU X EMIGDIO LORENCINI X ERALDO LIMA DO VAL X EUROPE RAPHAEL PRIMO MONTORO X FRANCISCO ALVES DE AGUIAR X FREDERICO ALCARAZ X
GERALDO VERTUANI X ELOISA SANCHES VERTUANI DE OLIVEIRA FREIRE X ELIANE SANCHES VERTUANI X EDUARDO SANCHES VERTUANI X HERCULANO
BARBOSA DE OLIVEIRA X HILDA GODOY ROSEIRA X IGNEZ CHINAGLIA X IDA SINIEGHI URTI X IRACEMA BRAZ X IRACEMA GOMES SABATE X JAIME
JACINTO ABEN-ATAR X JANES DE CARVALHO X JOAO CANDELA X JOAO MARQUES X JORGINA PEREIRA SILVA X JOSE ALTINO DE LIMA X JOSE APARECIDO
BRANCO X JOSE DA SILVA X JOSE GIORDANO X JOSE LINDOLFO MIRANDA X JOSE MOREIRA DE JESUS X JOSE MONTEIRO DOS SANTOS X JOSE NELSON
PEREIRA DA SILVA X LEONOR GOMES DA GRACA MARTINS X LUIZ ANDREOLI X MADALENA GOMIETE GONZALEZ X MANOEL FRANCISCO XAVIER X
MANUEL PEDREIRA X MARCOS AURELIO FERRAZ X MARIA APARECIDA F ROSELLI X MARIA ELISA SOUZA COSTA X MARIA FALLEIROS DA ROCHA X MARIA
FRANCISCA DE SOUZA X MARIO BATISTA X MARIO FELICIO X MARIO GERALDO X MARIO ZANELLI X CECILIA MARIA ZANELLI LALLO X MARIO ZANELLI
FILHO X MURA VASCONCELLOS FERRER X MICHEL CHEBLI MALUF X NAIR PARONETTO BANDARRA X NEY COUTINHO DE SOUZA X NEI MIRANDA DA
ROCHA CORREA X NELSON DE MELLO MALHEIRO X NESTOR PAES X NORBERTO RODRIGUES SAO JOAO X ORLANDO FERRAZ PACHECO X ORLANDO
MARINANGELO X OSCAR GOMES DA SILVA X OSWALDO ALVES DE GODOY X OSWALDO DE OLIVEIRA X OSWALDO RIBEIRO X PAULO PIRATININGA JATOBA
X PAULO ROSELLI X PEDRO FRANCELINO DA SILVA X RENATO NELLO TACCONI X SANTE BERGAMO FILHO X SANTINA MARIA ALBERTI X SAUL DE AVILA
CAMARGO X SEBASTIAO LOPES DA SILVA X SILVIO RODRIGUES X TOSCA ROMANO BLOCH X VENERANDO RIBEIRO DA SILVA X VERGILIO DONADELLI X
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VICENTE MAGDALENA X WADI HATEM NASSER X WALDOMIRO DE PAULA X WALTER LOPES ALMEIDA X WANDICK FREITAS DO CARMO X AMELIA CASTRO
LIMA X MARIA AMELIA CASTRO LIMA BORRELLI X MARIA LUCIA CASTRO LIMA X MARIA PEDRAL TACCONI X WANIER NELLO TACCONI X WAGNER
ALBERTO TACCONI X WALKER ANGELO TACCONI X MARIA DA GLORIA CAMPOS DE ANDREA(SP015751 - NELSON CAMARA E SP245296 - FERNANDA
EUGENIA FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL X NAZARETH NUNES ABREU X UNIAO FEDERAL

Ante a concordância da União Federal (fls. 3125), defiro a habilitação da herdeira de NAZARETH NUNES ABREU.
Assim sendo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de MARIA DA GLORIA CAMPOS DE ANDREA (CPF/MF 332.259.168-97) em substituição à Reclamante NAZARETH
NUNES ABREU (fls. 3116/3123).
Com o retorno dos autos, elaborem-se minutas de ofícios requisitórios de pequeno valor - RPV em relação aos sucessores dos Reclamantes GERALDO VERTUANE, MÁRIO ZANELLI e
NAZARETH NUNES ABREU.
Após, intimem-se as partes e, concordes, expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor - RPV.

RECLAMACAO TRABALHISTA
0020950-26.1972.403.6100 (00.0020950-3) - JOSEFA MARIA SANTIAGO - ESPOLIO X JOSE CARLOS SANTIAGO DA SILVA - ESPOLIO X AGUINALDO SANTIAGO DA
SILVA X ELZA SANTIAGO DA SILVA LIMEIRA X CARLOS SANTIAGO DA SILVA X PAULINA SCHIABEL GASTALDELLI - ESPOLIO X ADIR GASTALDELLI
TAVOLARO X JOAO NATAL GASTALDELLI X ADIONIR MARIA GASTALDELLI NOVELLI X DONIZETI APARECIDO GASTALDELLI X EDITE SILVA COSTA X
GERTRUDES ALONSO MARTINS X DALILA APARECIDA GOMES DE QUEIROZ(SP176589 - ANA CLAUDIA SANTANA GASPARINI E SP090279 - LUZIA DE PAULA
JORDANO LAMANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X JOSEFA MARIA SANTIAGO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Fls. 657: Dê-se ciência às Reclamantes dos ofícios requisitórios de pequeno valor - RPV expedidos às fls. 653/655.
Havendo concordância expressa ou no silêncio das Reclamantes, proceda-se à transmissão eletrônica dos RPVs ao E. TRF/3ª Região.
Ao final, aguarde-se no arquivo sobrestado até que sobrevenha notícia de pagamento dos ofícios supramencionados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007899-10.1993.403.6100 (93.0007899-2) - BENEDITO SERGIO DE SOUZA X BENEDITO VALADAO CARDOSO X EGIDIO FERREIRA DE CASTRO NETO X JOSE
ALVES DA SILVA X JOSE PIRES X JOSE ROBERTO ALVES X MIGUEL CARVALHO DE SOUZA X ODILON TRIGO X ROBERTO FELICIO RAMOS X SHIGUENORI
KONNO X TOMAZ VANDERLEI CUNDARI(SP058927 - ODAIR FILOMENO E SP050846 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X BENEDITO SERGIO DE SOUZA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Fls. 499/500: Defiro.
Para viabilizar o cumprimento pela União Federal do determinado às fls. 447 e considerando que se passaram 25 (vinte e cinco) anos desde a propositura da presente ação (em 30 de março
de 1993), concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos informações atualizadas de todos os autores, conforme requerido pela União Federal.
Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0019347-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X ISRAEL FERREIRA DA SILVA

Diga a Requerente se o bem imóvel objeto da presente ação possessória foi reintegrado ao seu patrimônio, em 10 (dez) dias.
Em caso positivo, tendo em vista a ausência de manifestação do Requerido (fls. 83), venham os autos conclusos para prolação de sentença.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020257-03.1976.403.6100 (00.0020257-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 2019 - RENATO FEITOZA ARAGAO JUNIOR) X
OLAIR SERGIO BACHEGA(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X OLAIR SERGIO BACHEGA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER

Considerando que o presente feito expropriatório tramita há mais de quarenta anos e que o valor discutido pelas partes não é de alta monta, primeiramente manifeste-se o Exequente se
concorda com o valor apurado pela União Federal como devido, no importe de R$ 1.561,72 (um mil, quinhentos e sessenta e um reais e setenta e dois centavos) para setembro de 2018. 
Na hipótese de não haver anuência do Exequente, tornem os autos conclusos para recebimento da Impugnação à Execução ofertada pela União Federal (fls. 331/335). 
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000255-88.2008.403.6100 (2008.61.00.000255-0) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X RASPEC
RACOES E SAL PARA PECUARIA LTDA ME(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X EDUARDO JUNQUEIRA CESAR(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X
LUIZ ANTONIO TRIMIGLIOZZI(SP096997 - HERMES LUIZ DE SOUZA)

Considerando a Apelação interposta às fls. 407/413, bem como as contrarrazões apresentadas às fls. 417/422 e, ainda, os termos da Resolução número 142, de 20 de julho de 2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017, intime-se o
Apelante (AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME) a retirar os autos em carga e a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no
sistema PJE (Processo Judicial Eletrônico), na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. 
Anoto o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem que se aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada (LUÍS ANTONIO TRIMIGLIOZZI) para a realização da providência, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, sobrestem-se os autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente. 
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJE.
Em seguida, encaminhem-se estes autos físicos ao arquivo (133 - AUTOS DIGITALIZADOS) com as anotações de praxe.
Sem prejuízo, no mesmo prazo supra, deverá a Exequente providenciar a inclusão destes autos no PJE (sistema METADADOS), para prosseguimento em relação aos demais coexecutados. 
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002330-32.2010.403.6100 (2010.61.00.002330-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE
E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CONFECCOES ARDORA LTDA ME X DORALICE SOARES DE
BARROS(SP153901 - VALDIR PEREIRA DE BARROS E SP084971 - SERGIO EDUARDO PETRASSO CORREA)

CERTIDÃO RETRO: Em 05 (cinco) dias, determino à Caixa Econômica Federal que se manifeste, conclusivamente, acerca do alegado pagamento da dívida pela parte executada e do
requerimento de extinção do feito.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0023611-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X POLYS SOLDAS IND/ E COM/ DE METAIS LTDA X PAULO
HENRIQUE REQUENA X LUCIANA SOARES LEME

Fls. 377: Ante a virtualização do Cumprimento de Sentença pela Defensoria Pública da União, conforme certificado retro, e a extinção do feito (fls. 364 e 373), encaminhem-se estes autos
físicos ao arquivo, por meio da baixa 133 (AUTOS DIGITALIZADOS).
Intimem-se e, após, cumpra-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0017788-50.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012886-54.2014.403.6100 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA) X G-10 ESTACAO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA) X ROBSON SOUSA REGO(SP124893 - FLAVIO
DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X LUIZ CARLOS DE SOUZA REGO(SP206922 - DANIEL DO AMARAL SAMPAIO DORIA)

Fls. 310/311: Primeiramente, manifeste-se a Caixa Econômica Federal se concorda com a proposta de acordo formulada pela Executada, em 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0020844-23.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KAUE
RUAS GARRIDO

Fls. 48/55: Defiro a suspensão da execução requerida pelo Exequente.
Aguarde-se no arquivo sobrestado até ulterior provocação da parte interessada, quando, então, o acordo será devidamente homologado.
Publique-se e, após, cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0023749-98.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X JOSE MAURO
MOTTA(SP150802 - JOSE MAURO MOTTA)

Fls. 43/46: Diga a Ordem dos Advogados do Brasil - O.A.B. se houve o pagamento do acordo programado para 29 de outubro de 2018.
Em caso positivo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença homologatória da avença.
Int.

7ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5032181-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GMF INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA, SILVIA FLAVIA LOUREIRO TRONCARELLI DE OLIVEIRA, SERGIO TRONCARELLI DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de GMF INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA e outros.

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é
pertinente, conforme art. 700, caput, Novo do Código de Processo Civil.

Assim sendo, defiro a expedição de mandado para pagamento, nos termos do artigo 701, caput, do mesmo diploma processual, para pronto cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do referido artigo.

Consigne-se no mandado que, caso haja cumprimento no prazo estipulado, ficará o réu isento de custas, a teor do que preceitua o parágrafo primeiro do artigo 701 do referido "codex".

Faça-se constar, no referido mandado, que, nesse mesmo prazo, poderá a parte ré ofertar Embargos Monitórios.

Não havendo o cumprimento da obrigação ou não sendo opostos os Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme preleciona o parágrafo 2º, do artigo 701 do mesmo
estatuto processual.

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e dos honorários
advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o
artigo 701, parágrafo 5º c/c artigo 916, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez
que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000576-52.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIEL HENRIQUE SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SAULO MARCELO DE CARVALHO ARCIPRESTTI - SP386929
IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO COMANDO DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de Mandado de Segurança em que pleiteia a parte impetrante a sua convocação urgente para o Curso de Formação de Cabos  2018/2019, o qual aduz haver sido
iniciado em 07/01/2019.

Alega o Impetrante que cumpriu rigorosamente a entrega da documentação no Setor de Pessoal, preenchendo as Fichas de Seleção de Soldado S1 e a reunião de todos os
documentos para candidatar-se a vaga ao Curso de Formação de Cabos (CFC).

Informa, ainda, que no início do curso, tomou ciência de que não fora habilitado para o Curso de Formação de Cabos 2018/2019.

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Tendo em vista que o impetrante não informa o meio pelo qual tomou ciência e o motivo da não habilitação, postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das
informações a fim de melhor subsidiar a apreciação do pedido. 

Posto isso, oficie-se à autoridade impetrada, para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como cientifique-se o representante judicial da pessoa jurídica
interessada.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para análise do pedido liminar.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000185-97.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: QUILLES LANCHONETE LTDA - ME, ARI QUILLES JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do artigo 829 e seguintes do Novo Código de
Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e dos honorários
advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o
artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez
que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000354-84.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324, CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725, AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO -
SP195937
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP, visando à concessão de medida liminar, para determinar que a autoridade impetrada conclua os processos
administrativos nºs 27352.86952.051018.1.5.01-5888, 04041.83323.051018.1.5.01-6432, 39152.14515.051018.1.5.01-2850, 15752.72871.051018.1.5.01-2399,
12089.31374.051018.1.5.01-7265, 01993.40238.051018.1.5.01-6080, 13455.76681.051018.1.5.01.8508, 38070.69853.051018.1.5.01-2954, 33584.89864.081018.1.5.01-2728,
26255.02227.081018.1.5.01-2874, 13105.52106.081018.1.5.01-9208, 04964.09875.081018.1.5.01-0220, 18716.32853.081018.1.5.01-4204, 21100.86891.081018.1.5.01.6443,
06244.20780.081018.1.5.01-8270, 14434.45286.091018.1.1.01-3438, 20446.17690.091018.1.1.01-9079, 40333.75973.091018.1.1.01-3407, 41050.45037.091018.1.1.01-3609.

A impetrante relata que protocolizou, entre 05/10/2018 e 09/10/2018, os pedidos de ressarcimento. Todavia, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, os processos não
tiveram qualquer movimentação.

Fundamenta seu pedido no princípio constitucional da razoável duração do processo, bem ainda no artigo 49 da Lei 9.784/99, que prevê o prazo máximo para a análise de
pedido administrativo de 30 (trinta) dias, renovado por mais 30 (trinta) dias, se justificado.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados na aba associados em face da divergência de objetos. 

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do
fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, não observo a presença dos requisitos legais.

O artigo 24, da Lei nº 11.457/2007, determina o seguinte:

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas
ou recursos administrativos do contribuinte.”

O dispositivo legal transcrito estabelece o prazo de trezentos e sessenta dias, para que a autoridade impetrada aprecie e julgue os pedidos, defesas e recursos administrativos
protocolizados pelo contribuinte, sendo aplicável aos processos administrativos em tela.

Nesse sentido, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.138.206-RS, submetido à sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973:

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004,
que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da
moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp
1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e
decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse
possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema
judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de
despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II
valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos
trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6.
Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos
pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do
referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume
se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso
especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008” (Superior Tribunal de Justiça, RESP 200900847330, relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, DJE data:
01/09/2010,  RBDTFP VOL.:00022 PG:00105) – grifei.  

No caso dos autos, os “Pedidos de Restituição ou Ressarcimento” nºs 27352.86952.051018.1.5.01-5888, 04041.83323.051018.1.5.01-6432, 39152.14515.051018.1.5.01-
2850, 15752.72871.051018.1.5.01-2399, 12089.31374.051018.1.5.01-7265, 01993.40238.051018.1.5.01-6080, 13455.76681.051018.1.5.01.8508, 38070.69853.051018.1.5.01-
2954, 33584.89864.081018.1.5.01-2728, 26255.02227.081018.1.5.01-2874, 13105.52106.081018.1.5.01-9208, 04964.09875.081018.1.5.01-0220, 18716.32853.081018.1.5.01-
4204, 21100.86891.081018.1.5.01.6443, 06244.20780.081018.1.5.01-8270, 14434.45286.091018.1.1.01-3438, 20446.17690.091018.1.1.01-9079, 40333.75973.091018.1.1.01-
3407, 41050.45037.091018.1.1.01-3609, foram protocolizados pelo impetrante entre 05/10/2018 e 09/10/2018, ou seja, há menos de trezentos e sessenta dias, de modo que não
verifico a omissão da Administração Pública.

Diante do exposto, indefiro a medida liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior
determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.   
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031923-40.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMERCIO EXTERIOR E INDUSTRIA - DELEX/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS, em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE COMERCIO EXTERIOR E INDUSTRIA - DELEX/SP no qual pretende a concessão de medida liminar para o fim de suspender, no que diz respeito aos recolhimentos vincendos da CPRB, os efeitos da IN nº
1.436/13 sobre suas atividades, assegurando-lhe o direito de excluir da base de cálculo da CPRB as receitas decorrentes de exportação para a ZFM e ALC, bem como as receitas decorrentes de exportação indireta, para
Empresas Comerciais Exportadoras (ECE), com fim específico de exportação; abstendo-se a autoridade coatora de promover quaisquer atos tendentes a promover a cobrança da CPRB sobre as receitas de exportação
para a ZFM, ALC e ECE, ou que importem na inscrição do nome da Impetrante no CADIN, imponha penalidades ou negue a emissão de certidão de regularidade fiscal (CND).

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relato.

Fundamento e decido.

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados na aba associados, em razão da diversidade de objetos.

Quanto ao pedido liminar, entendo presentes os requisitos necessários à sua concessão.

Extrai-se o fumus boni iuris a partir de interpretação das próprias disposições legais atinentes à matéria, bem como do entendimento jurisprudencial pátrio.

Isto, porque o C. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que a alienação de mercadorias para as empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus (ZFM) e Áreas de
Livre Comércio (ALC) equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas no exterior para efeitos fiscais, razão pela qual, tais receitas estão isentas à contribuição previdenciária prevista no artigo 8º da Lei nº
12.546/2011, o que se extrai da decisão monocrática proferida no Resp 1651974, de relatoria da Ministra Assusete Magalhães, de 06/10/2017.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRF 3ª Região, conforme a ementa do seguinte julgado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO MERAMENTE DECLARATÓRIA - DA EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CPRB SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES
DE VENDA PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO - DA COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SRF - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - As vendas para as Áreas de Livre Comércio e para a Zona Franca de Manaus são equiparadas a vendas para exportação, não incidindo, sobre as receitas decorrentes dessas vendas,
contribuição previdenciária, em conformidade com jurisprudência reiterada do C. STJ.

(...)

IV - Reconheço a não incidência de contribuição previdenciária sobre a receita bruta oriunda das operações de vendas à Zona Franca de Manaus e às Áreas de Livre Comércio.

V - Honorários advocatícios reduzidos.

VI - Apelação e reexame necessário parcialmente providos.

(APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003198-86.2015.4.03.6115/SP. RELATOR: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES. D.E: 19/12/2018)

 

Da mesma forma, entendo possível a exclusão da base de cálculo da CPRB das receitas decorrentes de exportação indireta, tendo em vista que nem a Constituição Federal, nem a Lei nº 12.546/11
diferenciam a receita decorrente da exportação direta daquela vinculada à exportação indireta (venda para ECE), motivo pelo qual, o artigo 3º da IN 1.436/13, ao determinar de forma diversa, extrapola os limites legais,
reduzindo a abrangência da imunidade. Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRF 4ª Região:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. EXPORTAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS. COMERCIAL EXPORTADORA. LEI 12.546/2011. IN
1.436/2013. 1. Não existe diferença ontológica entre a receita de exportação auferida de forma direta ou indireta. O que importa é que as receitas decorram das exportações, por isto que o art. 9º,
II, "a", da Lei 12.546/11 faz qualquer distinção entre exportação direta ou indireta. 2. A IN RFB nº 1.436/2013, ao incluir na base de cálculo as receitas das vendas para comerciais exportadoras
e permitir a dedutibilidade apenas das receitas decorrentes de exportações diretas, fere o princípio da legalidade e restringe o alcance da imunidade. 3. Assegurado o direito à compensação, na
forma disciplinada pelo art. 89, "caput" e §4º, da Lei 8.212/91. (TRF4, AC 5004916-03.2016.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, juntado aos autos
em 23/08/2018)

 

O periculum in mora também se evidencia, tendo em vista que os recolhimentos exigidos pela Receita Federal oneram as exportações da impetrante, trazendo custos desnecessários, o que, em última
análise, pode impedir o regular exercício de suas atividades.                                

Em face do exposto, DEFIRO a medida liminar, tal como pleiteada.

Oficie-se à autoridade impetrada dando ciência desta decisão para pronto cumprimento, bem como para que prestem suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, e cientifique-se o representante judicial
da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.
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    SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021454-25.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IDERVAL SAMPAIO ROQUE JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR - SP127519, ADY WANDERLEY CIOCCI - SP143012
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.          

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006041-65.1998.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIMETAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS METALURGICOS LTDA, TETRAMIR TRANSPORTE REFLORESTAMENTO LTDA, TAPIRAPUAN S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA KUSMINSKY WINTER - SP222335, HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ROBERTO BARRIEU - SP81665, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA KUSMINSKY WINTER - SP222335, HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ROBERTO BARRIEU - SP81665, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA KUSMINSKY WINTER - SP222335, HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ROBERTO BARRIEU - SP81665, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença de extinção.

 Intimem-se e cumpra-se.           

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018446-40.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153
RÉU: ELO PERSONAL PACK INDUSTRIA GRAFICA LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.           

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019775-87.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO DA SILVA LIMA, JOSILENE TOMAZ DO SACRAMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.          

  SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014208-75.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO
MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: M D CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.           

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025808-59.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: STRUTURA SERVICOS EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, RAKTEC CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA.
Advogado do(a) RÉU: BETIZA MENDONCA RODRIGUES DOS SANTOS - SP349187-B
Advogado do(a) RÉU: ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO - SP142344
Advogado do(a) RÉU: ANTONELLA DE ALMEIDA - SP112884

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.          

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0077440-67.1992.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INDUSTRIAL LEVORIN S A
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.           

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002060-42.2009.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO SOARES DE ARAUJO, JAQUELINE FONSECA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.           

 Tornem conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se e cumpra-se.          

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5021140-86.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JENNIFER COUTINHO FABRI, ANTONIO CARLOS BARROS
Advogado do(a) AUTOR: MONIQUE SANTANA LOURENCO - SP403486
Advogado do(a) AUTOR: MONIQUE SANTANA LOURENCO - SP403486
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de consignação em pagamento, em que pretende a parte autora o depósito judicial das parcelas em aberto do contrato de financiamento firmado com a CEF, no valor total de R$ 125.470,34.

Alega a parte autora que firmou contratos para financiamento de imóveis com alienação fiduciária sob nºs, 144440243456-3 (560.000,00), 155551282838 (270.000,00), 155552070290 (150.000,00) e 155551818220 (150.000,00)
e, apesar de já ter pago diversas parcelas existe hoje um saldo devedor da ordem R$ 210.410,54 (duzentos e dez mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos), conforme indica nos laudos periciais
anexados.

Alega que o montante cobrado pela CEF é abusivo e que há inúmeras taxas, tarifas, despesas administrativas e de altíssimos juros, todos imputados unilateralmente pela instituição financeira e maquiados por diversas
denominações, como juros moratórios, remuneratórios de cartão de crédito e movimentação de conta corrente.

Aduz que a negativa da instituição de receber o montante ofertado é injusta, razão pela qual ingressou com a presente demanda.

Realizado o depósito da quantia postulada na petição inicial (ID 10484977).

A parte autora emendou a petição inicial, pleiteando a suspensão de qualquer tentativa de adjudicação do imóvel matriculado sob o n° 230.111, do 9° Cartório de Registro de São Paulo (ID 10590707).

A CEF apresentou contestação, afirmando que a quantia depositada é muito inferior aos valores em aberto nos contratos aqui discutidos. Alega que não há prova de que as prestações estejam sendo reajustadas com
índices diversos daqueles estipulados no contrato (11629949).

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação que restou infrutífera (ID 12544074).

A parte autora pleiteou a suspensão dos atos constritivos do imóvel registrado sob o n° 5.633, do 9° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, diante da realização do depósito dos valores em aberto (ID 13699547).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Ausentes os requisitos necessários à suspensão dos atos constritivos sobre os imóveis mencionados pela parte autora.

A consignação somente tem efeito de pagamento, se for realizado o depósito do valor da obrigação devida na sua totalidade.
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Conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região, “É consabido que, muito embora o artigo 539 do CPC (art. 890 do CPC/1973) possibilite ao devedor ou terceiro requer, com efeito de pagamento, a consignação da
quantia devida, o credor não está obrigado a receber valor inferior ao devido, como pretende os autores no presente caso.” (TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1168438 0000674-29.1999.4.03.6002,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018).

Dessa forma, considerando que a quantia depositada não garante o pagamento dos valores em aberto dos contratos aqui discutidos, não há como determinar a suspensão dos atos executórios.

Cumpre destacar que, nos termos da jurisprudência do STJ, "a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua
concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o
imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal." (REsp 1433031/DF, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014).

Assim, somente, o depósito integral dos valores em aberto ensejaria a suspensão da retomada dos imóveis, o que não restou demonstrado nos presentes autos.

Em face do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos atos executórios em questão.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

Intime-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003118-41.2013.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WELLINGTON PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO FERREIRA DE FARIAS - SP324698, DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA - SP152978
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização do feito.   

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 0004304-94.2016.403.6100, associando-se os feitos no PJe.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022861-28.1999.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ACRE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da virtualização do feito.

    Sobrestem-se os autos até o retorno dos Embargos à Execução nº 0013230-69.2013.403.6100 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.        

    Intimem-se e cumpra-se.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0667984-88.1985.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SENO SOCIEDADE DE ENGENHARIA E OBRAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PARREIRA GALLI - SP66493, VANIA MARIA CUNHA - SP95271
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da virtualização do feito.          

   Aguarde-se o decurso de prazo concedido à exequente no despacho exarado nos autos físicos.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0013230-69.2013.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: ACRE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EMBARGADO: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da virtualização do feito.          

 Diante da digitalização dos autos físicos, remetam-se estes ao E. Tribunal Regional da 3ª Região para apreciação do recurso interposto.          

 Cumpra-se.          

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021773-27.2014.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE IZILDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA RESENDE DE CAIRES - SP292533
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da virtualização do feito, bem como do despacho exarado na fl. 984 dos autos físicos.          

    Prossiga-se naqueles termos.

    Int.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016909-72.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA CRESCENZIO BRIZOLARI - ME
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da virtualização do feito.          

    Tornem conclusos para prolação de sentença.

    Intimem-se e cumpra-se. 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000641-47.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEVINO CARDOSO BORGES
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RUILOBA - SP195021
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Procedimento Comum, no qual pretende o Requerente a tutela de urgência, para que seja reconhecido o direito ao afastamento por auxílio-doença, a partir de
25/10/2016 a 23/12/2016.

Alega que, conforme relatórios médicos, o autor não se encontrava em condições para o labor no período de 25/10/2016 a 23/12/2016. Afirma que, após ser submetido
a perícia, a junta médica não reconheceu a incapacidade laborativa para o trabalho.

Informa, ainda, ter requerido a reconsideração do benefício negado, porém não obteve êxito.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Auxílio-doença é espécie de benefício previdenciário, regulado pelo artigo 59 da Lei n° 8.213/91.

Dessa forma, considerando o teor do Provimento nº 186/99 do Conselho da Justiça Federal, que a partir de 19/11/99 implantou as Varas Federais Previdenciárias, com
competência exclusiva para benefícios previdenciários, verifica-se que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.

Dito isto, em se tratando de competência absoluta, declinável "ex ofício", determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juízo Distribuidor do Fórum Previdenciário
desta Capital, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se e, após cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000133-04.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KAWAHARA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS - RJ102520
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por KAWAHARA SUPERMERCADOS LTDA, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO APULO, em
que pleiteia a impetrante seja garantido o exercício do seu direito de apresentar nova declaração de compensação (PER/DCOMP), utilizando os créditos relativos ao recolhimento indevido de IRPJ e CSLL (DARFs  –
Códigos 5993 e 2484), e a receba de acordo com o que prevê o artigo 74 da Lei n° 9.430/96.

Alega a impetrante que a propositura da presente ação justifica-se, porque a Instrução Normativa que trata da matéria veda novo pedido de compensação para créditos que tenham sido objeto de pedidos anteriores
indeferidos. Afirma que se trata de limitação imposta por uma Instrução Normativa, em clara afronta ao comando legal, extrapolando a delegação regulatória própria da Receita Federal do Brasil.

Argumenta que foram indevidamente pagos (Período de apuração Janeiro de 2015) o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) nos valores de R$ 19.956,01
(dezenove mil, novecentos e cinquenta e seis reais e um centavo) e R$ 7.904,16 (sete mil, novecentos e quatro reais e dezesseis centavos), respectivamente.

Informa que o pagamento indevido ocorreu, porque, embora tenha sido apurado prejuízo no período correspondente, foram pagos DARFs a título de IRPJ e CSLL, calculados por estimativa no período.

Aduz que o equívoco não ocorreu apenas no pagamento dos DARFs, mas também a DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – recibo n°. 32.32.78.54.19-58) relativa ao período acima, Janeiro de
2015, foram declarados a título de IRPJ e CSLL os mesmos valores acima, quando na verdade deveriam estar zerados, porque foi apurado um prejuízo no montante de R$ 61.806,16.

Noticia que, percebendo o equívoco e o pagamento indevido, optou por compensar os tributos pagos a maior com débitos apurados, de IRPJ e CSLL de Dezembro de 2016, com vencimento para janeiro de 2017. Aduz
que, para isso, apresentou as PER/DCOMPs entregues em fevereiro de 2017 (n° 19550. 67719..170217.1.3.04-0696 e 12219.56559.170217.1.3.04-5580 – Processo de Crédito n°. 10880- 939.530/2018-72 e 10880-939.531/2018-
17, anexos).

Assevera haver cometido novo equívoco ao transmitir as PER/DCOMPs, pois não realizou a DCTF retificadora, zerando os débitos de IRPJ e CSLL (relacionar a competência), pagos indevidamente. Alega que, em razão
disso, não desvinculou o DARF daqueles débitos indevidos, o que culminou no indeferimento das PER/DCOMP pela Fazenda Nacional.

Sustenta que a situação acima narrada somente foi constatada em 2018, quando houve a notificação do débito pela Receita Federal, ocasião em que apresentou a DCTF retificadora, de forma que deixou de existir o
fundamento para o indeferimento do seu pedido, razão pela entende que o crédito se encontra disponível para restituição.

Alega ter justo receio de ter seu pedido de compensação novamente indeferido por força do disposto no Artigo 68, inciso I, da IN 1717/2017.

Os autos foram distribuídos perante a 9ª Vara Cível Federal, que determino a redistribuição por prevenção, na forma da decisão ID 13469997.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda.

Inicialmente, concedo à parte impetrante o prazo de 15 (quinze) dias, para que regularize o valor dado à causa, que deve corresponder ao benefício econômico pretendido nesta ação, bem como recolha custas
complementares, sob pena de indeferimento da inicial.
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Quanto ao pedido liminar, tendo em vista que a questão remonta ao ano de 2017 e que a impetrante reconhece que os pedidos de compensação protocolados anteriormente foram indeferidos por erro próprio, bem como
que a medida liminar requerida na ação anteriormente proposta já havia sido indeferida e, ainda, considerando o exíguo prazo para resposta do impetrado, postergo a análise da medida liminar para após a vinda das
informações.

Cumpridas as determinações acima, notifique-se, bem como intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Com a vinda das informações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004304-94.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: WELLINGTON PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EMBARGADO: DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA - SP152978

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da digitalização do feito.          

   Venham conclusos para prolação de sentença para análise dos embargos de declaração interpostos pela Embargante.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009160-79.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA - RJ169510
RÉU: PAULO DE ALMEIDA JUNIOR - ME
 

  

    D E S P A C H O

Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido de citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II,
do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.

Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a publicação do edital
na plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento
Comissão nº 0001019-12.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.

Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio a
Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001660-59.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALBERTO ALMIR DE MOURA SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o réu por edital, nos termos do art. 513,§2º, IV, para que promova o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de
sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
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Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023731-21.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PAULO ROBERTO VISANI ROSSI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013967-11.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904
RÉU: MARCOS LEAL ANDRADE
 

  

    D E S P A C H O

Fica a parte autora intimada da data da audiência de tentativa de conciliação designada pela CECON, a saber, 18/03/2019 às 14h00, na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo – SP.

Expeça-se mandado de citação para o réu, conforme previamente determinado, com a data da audiência informada.

Cumpra-se, intime-se. 

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027784-45.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VANDERSON WILLIAN SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Fica a parte autora intimada da data da audiência de conciliação designada pela Central de Conciliação (CECON) para 23/04/2019 às 13h no endereço: Praça da República, 299, 1º andar, Centro – São
Paulo/SP.

Cite-se o réu, conforme previamente determinado, informando a data designada.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025508-41.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: IANY LEMOS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA DE ANDRADE AZEVEDO MELLO - SP189434
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fica a parte autora intimada da data da audiência de conciliação designada pela Central de Conciliação (CECON) para 20/03/2019 às 14h no endereço: Praça da República, 299, 1º andar, Centro – São
Paulo/SP.

Cite-se o réu, conforme previamente determinado, informando a data designada.

 

Cumpra-se, intime-se.              

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030792-30.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NORYS JOSEFINA DIAZ
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AZEVEDO LEITAO - SP103209
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 13603933: Recebo como emenda à inicial.

Fica a parte autora intimada da data da audiência de conciliação designada pela Central de Conciliação (CECON) para 20/03/2019 às 14h no endereço: Praça da República, 299, 1º andar, Centro – São
Paulo/SP.

Cite-se o réu, conforme previamente determinado, informando a data designada.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030220-74.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO BUENO E SOUZA - SP166291
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fica a parte autora intimada da data da audiência de conciliação designada pela Central de Conciliação (CECON) para 20/03/2019 às 14h no endereço: Praça da República, 299, 1º andar, Centro – São
Paulo/SP.

Cite-se o réu, conforme previamente determinado, informando a data designada.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

9ª VARA CÍVEL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000332-26.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NICOLLE CASTRO SOUSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELSON CATOZO - SP106270, LUCAS GOMES CATOZO - SP409876
IMPETRADO: FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDA, REITORA DA FACULDADE METROPOLITANA UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA (FMU).
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado por NICOLLE CASTRO SOUSA em face de ato do REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS -
FMU objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata rematrícula da impetrante no 7º semestre do curso de Odontologia da FMU.

Relata que é aluna das Faculdades Metropolitanas Unidas Ltda – FMU, estudante do curso de Odontologia, ofertado em 08 semestres.

Informa que cursou semestres anteriores em outra instituição e que, para iniciar o curso de odontologia em 2018, deveria cursar 06 matérias de adaptação, quais
sejam: “1. Estilo de vida, Saúde e Meio-Ambiente, 2. Fundamentos de Nutrição, 3. Programa de Integração Saúde Comunidade, 4. Reabilitação Oral I, 5. Estagio na Atenção Integral
a saúde 6. Clinica Integral Adulto I”.

Salienta que foi aprovada no 5º semestre, contudo, no 6º semestre, que se iniciou no mês de agosto de 2018, não logrou êxito em 2 (duas) adaptações, motivo pelo
qual não teve a sua matrícula do 7º semestre efetivada, diante do novo provimento da faculdade, que passou a proibir a progressão de semestre do aluno com dependência.

Sustenta que, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços, no item 4.7, em anexo, bem como, no Manual do Aluno, em seu item 3.4.3- Progressão de
Regime, não existem tais limitações, deixando ambos, bem claro, que o aluno só ficará retido no período se for reprovado em 05 (cinco) ou mais matérias, o que não é o caso da
impetrante.

Noticia que, mesmo a Resolução CDEPE n° 77 de 05/12/2017 proibindo a progressão de semestre para aluno que possuem dependências, o Contrato de
Prestação de Serviço Educacionais, Manual do Aluno e o Regimento Institucional continuam autorizando a progressão de semestre para alunos com até 4 (quatro) dependências.
Desse modo, considera que a impetrada alterou as condições de aprovação no meio do curso, prejudicando diversos alunos.

Foi requerido o benefício da justiça gratuita, atribuindo-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

De início, defiro o benefício da justiça gratuita.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida,
pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de
ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

A Impetrante objetiva a efetivação da matrícula para possa frequentar as aulas do 7º período concomitantemente com as disciplinas pendentes.

Informou que foi editada uma portaria no dia 02 de maio de 2017 dispondo sobre a progressão aos últimos semestres dos cursos da Escola de Ciências da Saúde
do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, no qual o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo dos semestres anteriores e não
possuir disciplina a adaptar.

Verifica-se, portanto, que a partir do 7º semestre do curso de Odontologia não serão aceitas matrículas de alunos com dependência, recuperação ou adaptação em
qualquer disciplina de períodos letivos anteriores.

Contudo, o regimento em questão ofende o princípio da razoabilidade.

Conquanto a universidade detenha autonomia didática assegurada por lei, esta não é absoluta e deve ser interpretada em consonância com os demais dispositivos
constitucionais e legais. Deveras, a autonomia didático-científica e administrativa de que gozam as Universidades, nos termos do art. 207 da Constituição Federal, não afasta o
controle judicial do ato administrativo quanto à sua legalidade e legitimidade.

De fato, o regimento interno obriga o aluno a estender o período de duração total do curso, em virtude da proibição de cursar as dependências em concomitância
com o semestre regular, e, no presente caso, ainda, há o agravante de a impetrante ter o risco de perder o benefício do FIES.

Nem mesmo é possível inferir que a vedação imposta tenha por finalidade o máximo de aproveitamento do curso pelo aluno como garantia mínima de sua atuação
técnica dentro dos padrões de exigência da profissão, uma vez que a regra foi estabelecida apenas para aos alunos que se encontram nos últimos semestres do curso, enquanto
que nos semestres anteriores não há tal limitação.

Logo, não há justificativa educacional para a proibição imposta pela resolução, de sorte que a recusa à matrícula da impetrante neste caso é ilegal.

Nesse sentido, confira-se:
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 "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. QUEBRA DE PRÉ-REQUISITO. ALUNO FORMANDO. AUTONOMIA DIDÁTICO-
CIENTÍFICA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. Em se tratando de aluno formando no último período, o princípio da razoabilidade, em que pese a existência
do princípio da autonomia administrativa universitária insculpido na Constituição Federal, autoriza o deferimento de matrícula de disciplinas seqüenciais que deveriam
ser cursadas segundo o sistema de pré-requisito, desde que não haja prejuízo para a universidade, tampouco, para a formação do aluno que continuará submetido
ao critério de avaliação de aprendizagem da instituição" (TRF4, APELREEX 5004866-02.2015.404.7110, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, juntado aos autos em 13/12/2015)

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para assegurar à impetrante o direito de cursar as dependências conjuntamente com as disciplinas do 7º período, devendo
a autoridade impetrada efetivar a matrícula do respectivo período.

Notifique-se e intime-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

P.R.I.C.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000197-14.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CLOVIS TEZINI
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO JOSE RAMOS - SP107786
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de tutela cautelar antecedente, com pedido de liminar, ajuizada por  CLOVIS TEZINI, em face da UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, por meio da
qual objetiva o requerente seja determinada a sustação do protesto representado pela CDA nº 8071800268698 (protocolo: 266-14/12/2018).

Narra o requerente que foi protestado pelo Tabelião de Protesto de Títulos de Indaiatuba/SP, em decorrência dos lançamentos de créditos tributários referentes à
empresa CBM – EMPRESA BRASILEIRA DE MONTAGENS LTDA, no valor de R$ 946.461,03.

Alega, em síntese, que jamais foi sócio da referida empresa, não podendo, portanto, ser responsabilizado por tal obrigação.

Aduz, ainda, que não pode ser aplicada a Lei Federal nº 9.492/97 para levar a protesto certidões de dívida ativa.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 946,461.03.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi requerido o benefício da Justiça Gratuita.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente que, a partir da vigência do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), inexiste previsão legal para a chamada “medida cautelar de
sustação de protesto”, sendo que, desde a vigência do atual CPC, pleitos desta natureza devem ser formulados sob a figura das chamadas tutelas provisórias, tal como
estabelece o art. 294 do CPC, que podem fundamentar-se em urgência ou evidência, sendo que a tutela de urgência subdivide-se em tutela cautelar e tutela antecipatória.

A tutela de urgência visa afastar o periculum in mora, ou seja, busca afastar um prejuízo grave ou irreparável no curso do processo. Já a tutela de evidência baseia-
se no alto grau de probabilidade do direito invocado, concedendo, desde já, aquilo que provavelmente virá ao final.

A tutela cautelar e a tutela antecipada são ambas espécies da chamada tutela de urgência, sendo que ambos os institutos caracterizam-se por uma cognição
sumária, são revogáveis e provisórias.
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O que as diferencia é que a tutela cautelar não antecipa ou satisfaz o mérito, ela protege uma execução ou uma ação futura, enquanto a tutela antecipada, é
satisfativa, diz respeito ao pedido, de maneira que possibilita a fruição de algo que provavelmente virá a ser reconhecido ao final do processo.

O processo cautelar é, pois, o instrumento vocacionado à proteção do estado das pessoas, das coisas ou das provas, úteis à solução de outro processo dito
principal. A cautelar goza de uma dupla instrumentalidade, pois é um instrumento para proteção de outro instrumento (conhecimento ou execução).

Todo processo cautelar deve possuir, assim, caráter de urgência, sendo que deve ser demostrado, para sua admissibilidade a existência de periculum in mora.

Feitas tais considerações, verifica-se que objetiva o requerente a suspensão dos efeitos do protesto levado a efeito pelo Tabelião de Protesto de Títulos de
Indaiatuba/SP, que o intimou do protesto da CDA nº 8071800268698, título apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, no valor de R$ 946.461,03 (id 13491314).

Observo que, nos termos do artigo 1º da Lei 9.492/97, o protesto “é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida”.

Eventual pleito de suspensão do protesto ou de seus efeitos depende da comprovação, ou demonstração suficiente ou mínima, da irregularidade ou ausência de
requisitos do título de crédito ou outro fato que torne indevido o referido protesto.

A Lei n.º 12.767/12 incluiu o parágrafo único no art. 1º da Lei n.º 9.492/97, para autorizar expressamente o procedimento adotado pela União Federal, incluindo a
certidão de dívida ativa da União no rol dos títulos sujeitos a protesto.

Observo que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento recente, superou seu entendimento anterior, para reconhecer a possibilidade de protesto das Certidões
de Dívida Ativa da União, como mecanismo legítimo extrajudicial de cobrança da dívida inscrita.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS
RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida
Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei
12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos
a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não
bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o
protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa
para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida".
Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse
sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais
condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para
eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda
Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A
manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de
legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do
crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda,
em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável
apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em
dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada aprotesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA,
Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da
CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de
confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não
implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação
da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social.
De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e
efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos
procedimentos em âmbito judicial e administrativo". 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas
pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA
e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa
medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a
publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função
social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e
institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de
eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ..EMEN: (STJ, REsp 1126515, Relator Ministro
HERMAN BENJAMIM, DJE 16.12.2013).

 

Ocorre, porém, que, no presente caso, aduz o requerente, que “jamais” foi sócio da empresa CBM - EMPRESA BRASILEIRA DE MONTAGENS LTDA.

Conforme consta na petição inicial, no item “PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA”, o requerente foi incluído no contrato social da referida empresa, em
26/07/1999, como Sócio-Gerente, não obstante alegue que “não tinha poderes para assinatura de documentos como sócio perante Instituições Financeiras e terceiros, alienação de
bens, contratação ou dispensa de empregados ou colaboradores, aplicação de advertências, suspensões ou punições a empregados, resumindo, não possuía nenhuma autonomia
enquanto empregado, prestador ou poderes enquanto sócio, uma vez que sempre foi subordinado ao SR. DÁRCIO BERTOCCO, único sócio de fato”.

Consta, ademais, que o requerente ajuizou, perante a referida empresa, uma Reclamação Trabalhista, sob o nº 1003158-71.2016.5.02.0077, cuja sentença foi
colacionada na petição inicial, na qual foi declarada “A existência de vínculo empregatício entre o reclamante e a primeira reclamada, CBM - EMPRESA BRASILEIRA DE
MONTAGENS LTDA., no período compreendido entre 01.07.1998 e 31.05.2015, na função de gerente operacional, mediante salário inicial de R$7.500,00 por mês; salário de
R$12.000,00 no período compreendido entre 01.01.2011 e 31.12.2014 e de R$19.000,00 no período compreendido entre 01.01.2015 e 31.05.2015”.

Foi colacionado, ainda, uma decisão proferida no processo de nº 1036305-07.2016.8.26.0001/01 – cumprimento de sentença, na qual foi determinada a exclusão
do ora requerente do polo passivo da execução, redirecionando-a ao sócio de fato da empresa: Dárcio Bertocco.

Consultando-se o processo de nº  1036305-07.2016.8.26.0001/01 no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifica-se o que segue:
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(...) Logo, tendo restado suficientemente demonstrado a inexistência de relação societária entre os embargantes e a executada CBM que justifique o

redirecionamento da execução em face destes, a procedência dos embargos é medida de rigor. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução

opostos por Clovis Tezini e Claudinei Gomes Rebello, com o fim de exclui-los do polo passivo da presente execução, tornando sem efeito eventuais atos

constritivos em relação a eles praticados, mantendo-se, por outro lado, o redirecionamento da execução com relação ao espólio de Dárcio Bertocco (...)”.

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do;jsessionid=A53D0EE1D88D7F9729CF98322FB8B08C.cpopg2?

localPesquisa.cdLocal=1&processo.codigo=01001ARR10001&processo.foro=1 

Assim, considerando a plausibilidade das alegações, verifico a presença do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, e DEFIRO A TUTELA, para o fim de
determinar a suspensão dos efeitos do Protesto da CDA nº 8071800268698 , protocolo nº 266-14/12/2018, apresentado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, perante o
Tabelião de Protestos de Títulos de Indaiatuba/SP.

Oficie-se ao Tabelião de Protestos de Títulos de Indaiatuba, para cumprimento da presente decisão.

Cite-se e intime-se a requerida, nos termos do artigo 306 do CPC/15, considerando-se o prazo em dobro.  

Observe a requerente o disposto no artigo 308 do CPC, formulando nestes mesmos autos o pedido principal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Fica deferido o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.C.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                                                           Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001993-74.2018.4.03.6100
AUTOR: CAMILA BAZANTE ANDRADE, FLAVIO BARBOSA ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA DE SOUSA MILEO - SP215705
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA DE SOUSA MILEO - SP215705
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PDG SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 

   

  DESPACHO

 

Expeça-se novo mandado de citação para a corré PDG SPE 15 Empreendimentos Imobiliários LTDA no endereço indicado na petição de ID nº 4944836.

Tendo em vista que eventual acolhimento dos embargos de declaração opostos pela parte autora (ID nº 4541787), poderá implicar na modificação da decisão de ID nº 4356747, manifeste-se
a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 1.023, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.   

No mais, manifeste-se a parte autora acerca da contestação da CEF (ID nº 4780126), no prazo de 15 (quinze) dias.               

Após, voltem os autos conclusos.                                     

Int.       

    São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000398-06.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNAFISCO NACIONAL - ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: THERESA RAQUEL MOREIRA HORNER HOE - SP409436, MARCELO BAYEH - SP270889, THIAGO TRAVAGLI DE OLIVEIRA - SP333690
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DESPACHO

                       Intime-se a requerida para apresentar manifestação em até 72 horas, nos termos do artigo 2º, da Lei 8.437/1992. Após, conclusos para apreciação do pedido de liminar. 

                       Publique-se. Intime-se.

    São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008088-23.2018.4.03.6100
AUTOR: BULL COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARINA DE ALMEIDA SCHMIDT - SP357664, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, ANDREY BIAGINI BRAZAO
BARTKEVICIUS - SP258428
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 Recebo a petição ID nº 7802650 como aditamento à inicial. Promova a Secretaria a retificação do valor da causa, nos termos requeridos.

 Ciência à parte autora acerca da decisão do Agravo de Instrumento nº 5009220-82.2018.4.03.0000 juntada aos autos sob o ID nº 8855228.

 Cite-se a União Federal para que apresente a sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestando-se sobre o seguro garantia, conforme petição ID nº
9087346.

Intime-se.

 

  São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000531-48.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SHIRLEY MARIA ROSENDO GOMES DA SILVA, GILBERTO HELENO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RACHEL GARCIA - SP182615
Advogado do(a) AUTOR: RACHEL GARCIA - SP182615
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

                               

 

Os autores SHIRLEY MARIA ROSENDO GOMES DA SILVA  e GILBERTO HELENO DA SILVA  requerem a apreciação
da tutela de urgência, em procedimento comum ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a
realização revisão de cláusulas contratuais e da concretização de acordo com ré, no presente processo ou por outro
meio possibilitado pela CEF, bem como que a requerida não proceda com a retomada do imóvel e sua alienação a
terceiros enquanto discutida a dívida no presente feito e até final decisão deste processo, sob pena de assim não
procedendo, arque com uma multa diária de R$ 1.000,00 enquanto descumprida a obrigação. No mérito, requerem a
revisão do financiamento sem acréscimo de valores, multas , juros e correções acima do permitido por lei.

Relatam, em síntese, em 19 de Fevereiro de 1998, os autores realizaram a compra de uma casa residencial
situada à Rua José Francisco de Freitas, 739, Jd. Maria Rita, São Paulo/SP, Cep: 04814-180, no 32º Subdistrito de
Capela do Socorro, SP, e seu respectivo terreno, devidamente descrito e caracterizado na matrícula 207.608 do 11º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, no importe de R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo
R$8.506,76 (oito mil quinhentos e seis reais, setenta e seis centavos) com recursos próprios, R$1.803,24 (um mil
oitocentos e três reais, vinte e quatro centavos) com recursos do FGTS e R$31.690,00 (trinta e um mil seiscentos e
noventa reais) por meio de financiamento com a Caixa Econômica Federal pelo sistema SACRE, em 180 meses, com
parcela inicial de R$520,55 (quinhentos e vinte reais, cinquenta e cinco centavos) em 19/03/1998, conforme contrato
anexo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     49/778



         Alegam que a CEF sempre cobrou valores superiores aos que constam no contrato, impondo aos
autores o ônus de arcar com o pagamento de valores que não estavam no seu planejamento inicial, e que essa situação
levou à mora dos autores em diversas situações, ocasionando uma serie de negociações, com juros sobre juros, de
forma a tornar o debito impagável. Daí a necessidade imperiosa da exclusão de algumas cláusulas contratuais deste
mútuo imobiliário, seja porque desarrazoada, seja porque incompatíveis com os princípios constitucionais,
notadamente, com o direito fundamental e social à moradia, logo, inconstitucionais. 

 

Afirmam que estão passando por dificuldades econômicas, e intentaram uma repactuação junto à CEF, sem
êxito. Asseveram que estão inadimplentes e que possuem saldo de FGTS no importe total de R$33.325,87 (trinta e três
mil, trezentos e vinte e cinco reais, oitenta e sete centavos), e que têm interesse de realizar acordo com a CEF. 

Alegam que hoje possuem capacidade econômica para a retomada do financiamento, realizando uma
renegociação desde que os juros e a correção não sejam calculados acima do permitido por lei.

Pretendem resguardar o direito de não terem o imóvel penhorado e leiloado de forma extrajudicial sem uma
renegociação justa do valor devido.

Informam que tem interesse na possibilidade de repactuação e conciliação.

Requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Primeiro, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil disciplina a tutela de urgência, que pode ser deferida
independente de oitiva da parte contrária, nos seguintes termos:

 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

 

Verificando os documentos que acompanharam a inicial, há de se registrar que foram respeitados os
pressupostos legais de validade: partes capazes, objeto lícito, forma não defesa em lei, com a expressa convergência
de vontades dos contratantes. Trata-se de contrato de mútuo que tem por finalidade primeira a concessão de
empréstimo para que o interessado possa adquirir um bem da vida, in casu, casa própria.

Preambularmente, no que tange à legalidade e constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, o C. Supremo
Tribunal Federal já se manifestou a respeito e declarou a constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme
ementas abaixo transcritas:

 

‘‘EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

 - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361),
se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se
chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela
recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

 - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas
282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido’’ (STF, Primeira Turma, RE nº 287.453/RS, Rel. Min.
Moreira Alves, j. 18/09/2001, DJ. 26/10/01, p. 63).

 

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.
LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.
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I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de
somente 01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240
(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

(...)

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66
com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos
26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade
na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3, Segunda Turma, AI nº 0011249-45.2008.403.0000, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 15/07/2008, DJ.
31/07/2008)(grifos nossos)

 

 

No que concerne ao procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel este se encontra previsto no artigo
26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador
regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por
oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva
recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em
outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente
Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais
de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as
importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de
Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter
vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da
dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) (grifos
nossos)

 

 

Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é
constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira
fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa.

Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade,
pois ao ocorrerem tais fatos, o § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da
propriedade em nome da credora fiduciária.

Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região. Confira-se:
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“PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da
propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada
pelos mutuários.

III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da
propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.

IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

V. Recurso desprovido.”

(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ.
31/05/2012)

 

 

Observo que as disposições da Lei nº 9.514/1997 são aplicáveis a todos os tipos de contrato que tratam de
transações envolvendo patrimônio imobiliário, seja para aquisição de imóveis ou para outra finalidade, tal como
disponibilização de quantia em que a garantia fixada seja a alienação fiduciária de um bem imóvel. Esta instituição
facilita a consolidação da propriedade em nome do credor no caso de não pagamento e oferece menores riscos à
entidade concessora do mútuo.

Desse modo, não há que se falar em privação da propriedade sem o devido processo legal, seja porque a
propriedade sempre foi do fiduciário, seja porque a consolidação da propriedade fiduciária é precedida pelos ritos
próprios devidamente especificados em lei.

Tampouco verifico qualquer irregularidade na conduta da CEF em relação à “tentativa” de renegociação da
dívida, seja porque a credora não está obrigada à renegociação.

Conforme a jurisprudência já pacificada, não há qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da
propriedade em nome da instituição financeira fiduciária e posterior alienação do bem a terceiro.

Portanto, analisando os autos, apesar de verificar que não há prova inequívoca a demonstrar de forma
conclusiva a verossimilhança das alegações da parte autora, verifico a possibilidade de acordo, após manifestação da
ré.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA REQUERIDA  para suspender qualquer ato
expropriatório, como designação de leilão, até a realização de audiência para possível acordo entre as partes.

Defiro a gratuidade da justiça.

Cite-se, com as cautelas de praxe.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000594-73.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EUGENIO DE MORAES - DF58454
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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        D E S P A C H O

 

 

 

A autora ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA requer a apreciação da tutela de urgência, em procedimento comum
ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a concessão da tutela provisória de urgência antecipada, no
sentido de excluir imediatamente os dados da autora do sistema restritivo “CONRES” da Caixa Econômica Federal, visto
que a cliente não possui qualquer dívida ou restritivos junto à CEF nem a qualquer outro credor ou órgãos restritivos.

Alega a Autora que na tentativa de obter sua casa própria participou do programa minha casa minha vida
(Programa de Exclusividade da Caixa Econômica Federal), contemplada no sorteio da PPP habitacional – programa
voltado aos servidores públicos que o Governo do Estado de São Paulo firmou em EXCLUSIVIDADE com a CEF.

Os critérios desse programa habitacional, segundo o edital, permitem benefícios muito peculiares, mais
benéficos, como juros mais baixos junto à Caixa Econômica Federal, exclusivamente. Como a autora não possui
qualquer débito em seu nome e encontrou óbice quando do fechamento do contrato em outro empreendimento, outro
programa social, requer tutela de urgência para que seja retirado o seu nome da chamada black list (lista negra) e/ ou
de quaisquer outros cadastros internos da CEF que prejudiquem a autora.

Alega que foi à agência da CEF e foi informada pela gerência de que não existe qualquer dívida, e que não
possui débitos a quitar com a CEF e que não havia justificativa para tal obstáculo. Desta forma a autora requer a tutela
de urgência para excluir seus dados da chamada lista de “restrição interna”, tendo em vista que não possui qualquer
débito junto à CEF nem em qualquer outra instituição, tampouco junto aos órgãos restritivos. Requer seja expedida
liminar inaudita altera parte, como medida de justiça, e para que a requerente possa participar dos financiamentos
populares para pessoas de baixa renda, que sabido, ocorrem EXCLUSIVAMENTE em convênio com a Caixa Econômica
Federal.

A Autora juntou documentos.

É o breve relato. Passo a decidir.

Primeiro, defiro o pedido de justiça gratuita requerido pela Autora na inicia. Anote-se.

 

Diante dos fatos narrados pela Autora, reputo necessária a oitiva da parte Ré para análise da tutela
antecipada.

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita e deixo de deliberar sobre a tutela antecipada por ora e
requeiro a citação da Ré.

 

Cite-se. Intime-se.

 

Após venham os autos conclusos para análise da tutela antecipada.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5014880-90.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
ASSISTENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) AUTOR: RAFFAELA LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195, JOAO CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, ANA LUIZA GARCIA
MACHADO - SP338087, ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250
RÉU: ROBSON DE SOUSA
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada por RUMO MALHA PAULISTA em face de ROBSON DE SOUSA, com pedido de concessão de liminar,
objetivando a reintegração de posse da faixa de domínio localizada no Km 150+633 150+663, do distrito de Marsilac/SP, deferindo-se, caso necessário, reforço policial para a
efetivação da medida, além da expedição de mandado de constatação, para que o(s) réu(s) forneça(m) sua(s) qualificação(ões) completa(s).
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Como pedido final, requer seja restituída à autora a posse da faixa de domínio em questão, com a autorização para a concessionária demolir eventuais
construções ou edificações na faixa de domínio esbulhada, formulando pedido, ainda, de citação dos órgãos DNIT e ANTT, para que se manifestem acerca do interesse no feito,
e enviem documentos oficiais que comprovem a extensão da malha ferroviárias e as respectivas faixas de domínio inseridas no Contrato de Arrendamento.

Relata a autora que a presente ação versa sobre os bens operacionais da extinta Rede Ferroviária Federal S/A- RFFSA, cuja propriedade foi transferida ao DNIT,
por força do disposto no artigo 8º, da Lei 11.483/07, sendo que, conforme ofício anexo, enviado pela ANTT, as demandas de reintegração de posse das concessionárias devem
ser ajuizadas perante a Justiça Federal, em razão do interesse do Poder Concedente.

Informa,  ainda, que, sob a denominação de Ferroban- Ferrovia Bandeirantes S/A, venceu o leilão especial para concessão onerosa de serviço público de
transporte ferroviário de carga da Malha Paulista, celebrando com a União Federal, a partir de janeiro/99, Contrato de Concessão para Exploração do Serviço Público de
Transporte Ferroviário de Cargas na Malha Paulista, além de Contrato de Arrendamento de Bens Vinculados à Prestação do Serviço Público de Transporte Ferroviário, em
30/12/98, com a extinta RFFSA.

Relata que identificou que houve a invasão, sem autorização, da denominada faixa de domínio localizada no km 150+633 - 150+663, sob a posse e gestão da
concessionária, conforme o Anexo ao Contrato de Arrendamento, que é parte integrante do Contrato de Arrendamento firmado com a RFFSA, que transferiu todos os bens
inerentes ao transporte ferroviário de cargas para a Concessionária.

Esclarece que, constatou-se, em diligência (doc. 06), uma construção irregular de uma cerca de tela, mureta e portão de ferro a 12,40 metros do eixo da via
férrea, os quais encontram-se na faixa de domínio da Concessionária Rumo (Malha Paulista).

Informa que, durante a realização da fiscalização os responsáveis pela referida ocupação não foram encontrados pelos fiscais para a devida qualificação e
notificação.

Aduz que, após a constatação, os fiscais da contratada providenciaram a lavratura do boletim de ocorrência n.º 29/2018, no Município Bento de Abreu/SP,
registrando a ocorrência, tendo sido fotografadas imagens, pela autora, acerca da ocupação irregular da faixa de domínio da autora.

             Por fim, aduz que a conduta do(s) invasor(res) também se constitui em perigo real, capaz de incorrer em desastre ferroviário, motivo pelo qual a autora não tem apenas o
direito (art. 1.210, CC) de defender a posse dos bens arrendados da  arrendados da extinta RFFSA, mas a obrigação contratual de fazê-lo (item x, cláusula 4.ª, doContrato de
Arrendamento

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

Sob o Id nº 8927129 foi proferida decisão, postergando-se a análise do pedido de liminar para após a audiência de justificação, designada para o dia 13/09/13, às
15 horas, bem como, determinou-se a expedição de mandado de constatação e citação do ocupante da edificação invadida, além da citação do DNIT e da ANTT, para
informarem se têm interesse em integrar a lide, além da intimação do MPF, para atuar no feito, nos termos do art.176 do CPC.

 Citada, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, informou não possuir interesse em ingressar no feito, restando prejudicado seu
comparecimento à audiência de justificação (Id nº 92994358).

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT, ingressou no feito sob o ID nº 9517098. Aduziu possuir interesse em ingressar na lide, em
favor da parte autora, na condição de assistente simples, por se tratar da proteção de bem arrendado à concessionária Rumo Malha Paulista S/A, à qual cabe a promoção das
medidas judiciais referentes à promoção do bem arrendado.

A requerente solicitou prazo para juntada de custas processuais (id nº 9518783).

Sob o ID nº 9658209 consta certidão de constatação e citação do réu ROBSON DE SOUSA, junto ao local de cumprimento do mandado, na Estrada Engenheiro
Marsilac, 14643, tendo o réu sido cientificado do inteiro teor do mandado em 27/07/2018.

Juntada de custas processuais e regularização processual, por parte da requerente (id nº 9685366) e de documentos de representação processual (id nº
10831648).

O Ministério Público Federal manifestou-se, informando ter ciência de todo o processado (id nº 10837049).

Sob o Id nº 10852127 foi efetuada a juntada do Termo de Audiência de Justificação, realizada na data de 13/09/18, às 15 horas, na qual foi determinada a
inclusão do réu ROBSON DE SOUSA no polo passivo da ação, e o ingresso do DNIT, na condição de assistente simples da autora. Adicionalmente, concedeu-se o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente regularizasse sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato, com substabelecimento, e que, em
seguida, viessem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

A requerente solicitou a juntada de documentos relativos à sua representação processual (id nº 11208528), bem como, comunicou a alteração de patrocínio da
causa (id nº 13387186).

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de pedido de reintegração de posse, procedimento especial, regido pelo artigo 560 do CPC, que dispõe que o possuidor tem direito a ser mantido na
posse em caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho.

O art. 561 do CPC, por sua vez, elenca os requisitos que o requerente precisa provar:

“Art. 561. Incumbe ao autor provar:

I - a sua posse;

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.”

No presente caso, a requerente justifica o pedido, por ser arrendatária de bem vinculado à prestação de serviço público de transporte ferroviário, mediante
concessão, no caso, da área esbulhada.
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De fato, analisando-se o Contrato de Arrendamento de Bens vinculados à Prestação do Serviço Público de Transporte Ferroviário, outorgado pela União Federal,
por meio do Decreto de 22/12/98, celebrado entre a RFFSA e a FERROBAN – FERROVIA BANDEIRANTES S/A (id nº 8915033, fl.97 e ss), juntado aos autos, celebrado pelo
prazo de 30 (trinta) anos (cláusula segunda), verifica-se a previsão, na cláusula 4ª, item X, do Contrato, acerca da responsabilidade que a arrendatária assumiu perante a RFFSA,
no sentido de “promover as medidas necessárias, inclusive judiciais, à proteção dos bens arrendados contra ameaça ou ato de turbação ou esbulho que vier a sofrer, dando
conhecimento à RFFSA” (fl.103).

A posse, e o direito a sua proteção, encontra-se, assim, albergada pelo aludido documento de Concessão do Poder Concedente e respectivo Arrendamento, do
qual a autora é sucessora.

No caso, o Contrato de Arrendamento transferiu à requerente os bens denominados “bens operacionais”, composto por imóveis, móveis e outros, necessários à
prestação de transporte ferroviário de carga.

A área esbulhada, segundo a requerente abrange a denominada “faixa de domínio” e “área não edificante”, prevista no artigo 1º, do Decreto nº 7929/2013, que
definiu a faixa de domínio como:

               Art.1º (...)

§2º- Para efeito deste Decreto, entende-se por faixa de domínio a porção de terreno com largura mínima de quinze metros de cada lado do eixo da via férrea, sem prejuízo das
dimensões estipuladas nas normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia”. 

Por sua vez, o conceito de área “non aedificandi” encontra-se no artigo 4º, inciso II, da Lei 6766/79, verbis:

“Art. 4º - Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

(...) III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze)
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica”

              Verifica-se que a faixa de domínio é bem de uso comum do povo, espécie de bem público (art. 99, I, CC) – e que, no caso dos autos, está sob a posse e guarda da
requerente (item x, da cláusula 4.ª, do contrato de arrendamento).

            A turbação ou esbulho (inciso II, do artigo 561) encontra-se demonstrada  pelos documentos carreados aos autos: 1) documento de monitoramento da faixa de domínio (id
nº 8915028), 2) lavratura de Boletim de Ocorrência nº 29/2018, perante a Delegacia de Polícia de Bento de Abreu/SP (id nº 8915028), em que informado à autoridade policial que,
em 06/04/2018, houve o esbulho, tendo ocorrido a notificação às partes, acerca da instalação de casas, barracos, muros e cercas); 3) juntada de ‘croquis’ esquemático da
ocorrência (fl.68), reportando a ocorrência da invasão em faixa de domínio da concessão; 4) notificação encaminhada aos supostos esbulhadores, datada de 06/02/2018, embora
sem assinatura e identificação (fl.69), além do relatório fotográfico da área, datado de 23/03/18 (fl.67), e de 06/02/18 (fl.65).

              Assim, resta configurado o esbulho noticiado, que ocorreu na faixa de domínio da área cuja posse pertence à requerente (KM 150+633 – 160+663), eis que erguida
construção irregular de uma cerca de tela, mureta e porta de ferro, à distância de 12,40 metros do eixo da via férrea, área de faixa de domínio da requerente.

               Acolho a manifestação da requerente, no sentido de que não há, no caso, necessidade de comprovação da data da posse tratar-se nova (posse nova), uma vez que não
há possibilidade, na espécie, da ocorrência da prescrição aquisitiva ou usucapião, por parte do esbulhador, a teor do disposto nos artigos 183, §3º c/c o artigo 191, parágrafo
único, ambos da Constituição Federal (“Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião”).

                Nesse sentido:

 BEM PÚBLICO. OCUPAÇÃO IRREGULAR 1. Ocupação irregular de bem público não caracteriza posse, mas, sim, mera detenção, sempre a título precário, o que não gera efeitos possessórios .
Precedente: STJ - REsp 556721/DF; TRF2 - AC 40493/RJ. 2. In casu, o imóvel descrito na petição inicial encontra-se ocupado por pessoa estranha à Administração Pública. Originalmente a
sua ocupação foi consentida ao militar e sua família (a autora, sua esposa, mais duas filhas menores). No entanto, após o abandono do lar pelo militar, a autora e suas filhas, sem vínculo
direto com a Administração Pública, passaram a ocupar o imóvel com exclusividade. Neste diapasão, a Administração Militar intimou a autora a desocupar o imóvel, o que não ocorreu,
caracterizando a irregularidade da ocupação. 3. A função social da posse e a condição financeira da apelante não podem ser utilizados como forma de burlar o cumprimento da lei,
garantindo moradia a terceiros estranhos à Administração Pública sem quaisquer contraprestação, em detrimento do interesse público. 4. Apelação desprovida. (TRF-2, Apelação Cível
2009510110131815, Sétima Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Alexandre Libonati de Abreu, DJE 21/07/2014).      

             Observo que, tendo o réu sido citado e intimado para a audiência de justificação, e quedado-se inerte (certidão no ID nº 9658209), de rigor incidir, nesta fase a presunção
de veracidade dos fatos no tocante ao esbulho noticiado.

                Demonstrada a plausibilidade do direito invocado, no caso, a posse da concessionária, bem como, o esbulho, verifica-se o perigo de dano, haja vista que a
permanência do réu em área de segurança, como no caso, traz sérios riscos à operação ferroviária da requerente, e mesmo, possível risco de acidentes, a justificar o
deferimento da reintegração de posse como requerido.

               Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO  da requerente na posse da faixa de domínio localizado no KM 150+633 – 150+663, do Distrito de
Marsilac/SP.

                Expeça-se o competente mandado de reintegração, com expressa ordem de desocupação da respectiva área, inclusive com a utilização de força policial, se
necessário.

             Nos termos do parágrafo único do artigo 564, do CPC, intime-se o réu, ainda, no mesmo mandado supra, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da intimação da presente decisão.

                 Apresentada contestação, ou, para o caso de revelia, ou, ainda, de não localização do réu, tornem os autos conclusos.

                Cumpra-se, com urgência.

                P.R.I.

                 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.  

 

                                            CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

                                                          Juíza federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000399-88.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA REAL 94 LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO BURATTO - PR47784
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por TRANSPORTADORA REAL 94 LTDA - EPP  em face de possível ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO,  por meio do qual  postula a impetrante a concessão de liminar inaudita altera parte, objetivando: a) o afastamento da aplicação do art. 29 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 15/09, no qual instituiu o limite no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para inclusão de débitos no parcelamento simplificado e b) que seja ordenado à
autoridade impetrada receber, processar e deferir o pedido de parcelamento simplificado apresentado pela impetrante, nos termos do artigo 14-C e parágrafo único da Lei nº 10.522/02, caso
não haja qualquer outro impedimento.

Alega que atua no ramo de transporte rodoviário de cargas e que, em razão das reiteradas crises nesse setor, possui a necessidade de realizar parcelamentos de débitos tributários para “manter
as suas obrigações em dia”.

Aduz que já possui parcelamento de tributos federais junto à RFB, no entanto, ainda possui valores a serem adicionados ao parcelamento, motivo pelo qual  pretende, junto ao sistema e-CAC,
realizar o parcelamento simplificado dos demais débitos pendentes de PIS, COFINS, IRPJ, CSLL e CONTRIB-PREV, visando a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Informa que, considerando que o valor dos débitos em aberto ultrapassa o limite de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), o sistema da Receita Federal negou a existência de débito
parcelável, impedindo o parcelamento simplificado.

Sustenta, entretanto, que a restrição quanto ao limite de valor dos débitos que podem ser objeto de parcelamento simplificado surgiu apenas no art. 29 da Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº
15/09, ato normativo que regulamentou o parcelamento de débitos tributários previstos na Lei nº 10.522/2002, criando óbice não previsto na referida lei, violando a reserva legal e matéria
tributária.

Como faz prova o Relatório de Situação Fiscal anexo, também conhecido por “conta corrente”, os débitos tributários devidos pela impetrante e atualmente cobrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) ultrapassam o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.352.587,14.

Com a inicial, vieram os documentos.

É o breve relatório.

Decido.

De início, indefiro a anotação de segredo de justiça, por não ser verificada a ocorrência de nenhuma das hipóteses constantes do artigo 189 do CPC, observando que a regra processual é a de
que os processos são públicos, inexistindo, no caso, qualquer risco de lesão à intimidade ou outro, pela juntada de documentos atinentes ao parcelamento fiscal da parte impetrante.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no
artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida
somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

No caso, entendo que se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar.

A impetrante ajuizou a presente segurança ante o indeferimento do pedido de parcelamento simplificado, previsto no artigo 14-C, da Lei 10.522/02, uma vez que o seu débito supera o limite
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme dispõe o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09.

O parcelamento é uma opção do contribuinte para regularizar sua situação fiscal diante de uma concessão da Administração Fazendária e, em razão do princípio da legalidade estrita em Direito
Tributário, suas condições devem estar previamente estabelecidas em lei específica.

A impetrante pretende a inclusão dos créditos fiscais, objeto de débitos pendentes na Secretaria da Receita Federal, no programa de parcelamento simplificado regido pela Lei 10.522/2002,
com as alterações da Lei 11.941/2009.

Conforme se extrai dos autos, há diversos débitos fiscais, relativos a IRPJ, PIS, COFINS, CONTRIB-PREV e CSLL, que totalizam valor acima de R$ 1000.000,00 (hum milhão de reais),
ultrapassando o teto estabelecido pelo artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, verbis:  

Art. 29. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais). Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 12, de 26 de novembro de 2013)

Uma vez que a Lei 10.522/02 dispõe sobre o parcelamento simplificado sem considerar limites de valores, não há como a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09 inovar onde a lei ordinária
não dispõe, sob pena de violação ao princípio da reserva legal em matéria tributária.

Em sede de cognição sumária, não verifico na Lei n.º 10.522/2002, instituidora do Parcelamento Especial, condição limitadora quanto ao valor do débito tributário para adesão ao respectivo
parcelamento.

A corroborar o entendimento de que o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15/12/2009, viola o princípio da reserva legal, transcrevo decisão monocrática negativa de
seguimento do REsp 1.506.175-PR, da Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 20/04/2015:
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 “Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, a, da CF) interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado:  TRIBUTÁRIO.
PARCELAMENTO ORDINÁRIO. ART. 10 DA LEI Nº 10.522/2002. PORTARIA PGFN/RFB Nº 15/2009. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER
REGULAMENTAR. ILEGALIDADE. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, ao limitar o valor dos débitos passíveis de inclusão no parcelamento simplificado (igual
ou inferior a R$ 1.000.000,00), criou restrição que a Lei não prevê. Com efeito, o diploma administrativo extrapolou os limites da Lei instituidora do favor legal que não prevê tal
restrição, o que caracteriza evidente violação ao princípio da hierarquia das normas e da reserva legal. (fl. 156, e-STJ)A Fazenda Nacional sustenta que ocorreu violação do art.
155-A do CTN, dos arts. 10, 11, 12, 14, 14-C e 14-F da Lei 10.522/2002 e das disposições regulamentares da Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009.É o relatório. Decido. Os
autos foram recebidos neste Gabinete em 5.2.2015. O acórdão recorrido consignou: Cinge-se a controvérsia sobre o direito ao parcelamento simplificado em até 60 (sessenta
meses), nos termos da Lei nº 10.522/2002, sem qualquer restrição devido à existência de saldo parcelado anteriormente superior a R$ 1.000.000,00.É pacifico o entendimento
de que a adesão dos contribuintes a um programa de parcelamento implica na necessária observância aos ditames legais e infralegais que regulamentam o
favor fiscal, mesmo porque se cuida de livre opção da parte interessada, que assim se obriga a obedecer e preencher os requisitos exigidos para tal pacto. Nos
termos do artigo 155-A do CTN, o parcelamento é regulado por lei específica, in casu, a Lei nº 10.522/2002. Eis a dicção do art. 10 da citada lei: Art. 10. Os
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade
fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. A supracitada Lei, em seu art 14-F, delegou aos órgãos fazendários (Secretaria da Receita Federal do
Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) a regulamentação dos atos necessários à execução de tal parcelamento. É dizer, no exercício de suas
competências, tais órgãos editaram a Portaria Conjunta nº 15/PGFN-RFB, de 15 de dezembro de 2009, posteriormente alterada, no que importa, pelas
Portarias PGFN/RFB nºs 12, de 12 de novembro de 2013, e 2, de 26 de fevereiro de 2014. Essa Portaria estabelece restrições aos pedidos de parcelamento,
em seu artigo 29 e parágrafos, limitando àqueles em que o débito seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), in verbis: (...) No caso dos
autos, a impetrante não conseguiu a adesão aos novos parcelamentos simplificados (em 60 meses) pela alegação da existência de saldo anteriormente
parcelado e superior a R$ 1.000.000,00, por aplicação da regra da Portaria Conjunta PGFN/RFB 12/2013, publicada no DOU 27/11/2013 e que alterou o artigo
29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15/2009. Ocorre que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, ao limitar o valor dos débitos passíveis de inclusão no
parcelamento simplificado, criou restrição que a Lei não previu. Com efeito, o diploma administrativo extrapolou os limites da Lei instituidora do favor legal
que não prevê tal restrição, o que caracteriza evidente violação ao princípio da hierarquia das normas e da reserva legal. (...)Destarte, há que se afastar a
incidência da norma limitadora contida na Portaria PGFN/RFB 15/09, determinando ao impetrado, caso seja esse o único óbice, o recebimento e
processamento do pedido de parcelamento da impetrante, nos termos legais. (fls. 154-155, e-STJ)A discussão a respeito da possibilidade de atos infralegais
extrapolarem o conteúdo das leis em função das quais foram editados não é resolvida à luz da interpretação da lei federal, mas sim de normas constitucionais, o
que inviabiliza o apelo nobre ademais, a Fazenda Nacional não interpôs Recurso Extraordinário, o que atrai a incidência da Súmula 126/STJ. Diante do exposto,
nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.

  Também já decidiram na mesma linha os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 5ª Região:

   PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - PARCELAMENTO - LEI N 10.522/02 - POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO
PREENCHIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI ORDINÁRIA - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/2009- INOVAÇÃO - VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL - CPD-EN - POSSIBILIDADE.1. A Lei nº 10.522/02 estabelece requisitos à concessão de parcelamento, sem estipular
limites de valores, prevendo, inclusive, a inaplicabilidade das proibições estabelecidas no art. 14 ao parcelamento simplificado.2. Uma vez que a Lei 10.522/02
dispõe sobre o parcelamento simplificado sem considerar limites de valores, não há como a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09 inovar onde a lei ordinária
não dispõe, sob pena de violação ao princípio da reserva legal em matéria tributária. (in AC553046/CE, Relator: Desembargador Federal Ivan Lira de
Carvalho (Convocado), Quarta Turma, julgamento: 05/02/2013) 7 - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF-5 - REEX: 13520820124058500, Data de Julgamento:
28/05/2013, Quarta Turma).3. No caso vertente, autorizada a realização de parcelamento simplificado dos débitos demonstrados em anexo (contribuições previdenciárias
patronais referentes às competências 11/2013, 13/2013, 01/2014, 02/2014 e 03/2014), nos termos do art. 10, da Lei nº 10.522/2002, sem o limite de valor previsto em ato
infralegal, e consequentemente a suspensão da exigibilidade dos referidos créditos tributários, garantindo, nos termos do art. 206 do CTN, a expedição de CPD-EN, até ulterior
deliberação.4. Agravo regimental não provido.(TRF1, AGA 00330679720144010000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA , e-DJF1 de
24/10/2014).

  TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. VALOR SUPERIOR A R$500.000,00. POSSIBILIDADE. PORTARIA QUE EXTRAPOLA OS
LIMITES LEGAIS. PRECEDENTES DO COLENDO STJ E DESTA CORTE REGIONAL .1. A sentença concedeu segurança para determinar que o impetrado
proceda ao parcelamento simplificado do débito referenciado, em nome do impetrante, sem as limitações do art. 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, bem como se
abstenha de negar a expedição de CPD-EN, com fundamento na inadimplência da referida dívida.2. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09 constitui espécie jurídica de
caráter secundário, cuja validade e eficácia resulta, imediatamente, de sua estrita observância aos limites impostos por leis, tratados, convenções internacionais ou decretos
presidenciais, de que devem constituir normas complementares.3. O art. 29 do referido diploma infralegal aponta exegese que rompe com a hierarquia normativa que deve ter
com a lei de regência, in casu, Lei nº 10.522/02, o que implica afronta ao princípio da legalidade estrita, porquanto estabelece condição não prevista em lei.4. Caso típico de ato
normativo que extrapola de seu poder regulamentar. Inexiste lei em sentido estrito que proíba a concessão de parcelamento simplificado de valor superior a R$ 500.000,00.5.
Vastidão de precedentes do colendo STJ e deste Tribunal.6. Apelação e remessa oficial não providas."(TRF5, APELREEX 00019179320124058201, Relator Desembargador
Federal Marcelo Navarro, DJE - Data de 11/09/2013)

  "TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. LEI 10.522/02. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO PREENCHIDAS AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NA LEI ORDINÁRIA. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15. INOVAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. 1 -
Ação que visa assegurar à autora o parcelamento simplificado do débito fiscal resultante de processos administrativos, nos termos das Leis 10.522/2002 com as alterações da
Lei 11.941/2009. 2 - O parcelamento é uma opção do contribuinte para regularizar sua situação fiscal diante de uma concessão da Administração Fazendária e, em razão do
princípio da legalidade estrita em Direito Tributário, suas condições devem estar previamente estabelecidas em lei específica. 3 - A autora pretende a inclusão dos créditos
fiscais, objeto de Autos de Infração, no programa de parcelamento simplificado regido pela Lei 10.522/2002, com as alterações da Lei 11.941/2009. 4 - Conforme se extrai dos
autos, a autora foi autuada por diversos débitos fiscais que totalizaram valor acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), valor este que ultrapassa o teto estabelecido pela
Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009. 5 - Uma vez que a Lei 10.522/02 dispõe sobre o parcelamento simplificado sem considerar limites de valores, não há como
a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09 inovar onde a lei ordinária não dispõe, sob pena de violação ao princípio da reserva legal em matéria tributária. 6 -
Esta Turma, em recente julgado, já se posicionou no sentido de que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 não pode inovar no ordenamento jurídico,
estabelecendo limite máximo de valor para a concessão do parcelamento simplificado, uma vez que a lei assim não o fez. (AC553046/CE, Relator:
Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho (Convocado), Quarta Turma, julgamento: 05/02/2013) 7 - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF5, APELREEX
00013520820124058500, Relator Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, DJE - Data de 31/05/2013)

Recentemente, ademais, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, através do julgamento do Recurso Especial nº 1.693.538/RS e do Recurso Especial nº 1.739.641/RS, que contribuintes
com dívidas superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) podem aderir ao chamado parcelamento simplificado. Entendeu-se que, com base nos artigos 153 e 155-A do Código
Tributário Nacional (CTN), a limitação de valores só poderia ser fixada por lei e a legislação que trata do parcelamento simplificado (Lei nº 10.522/02) não faz essa restrição.

Confira-se:
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“..EMEN: TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LIMITE FINANCEIRO MÁXIMO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 15/2009. ILEGALIDADE. 1. O art.
155-A do CTN dispõe que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, enquanto o art. 153 do CTN, aplicado subsidiariamente ao
parcelamento, estabelece que "a lei" especificará i) o prazo do benefício, ii) as condições da concessão do favor em caráter individual e iii) sendo o caso: a) os tributos a que
se aplica; b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade
administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual e c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual. 2.
A concessão do parcelamento deve estrita observância ao princípio da legalidade, não havendo autorização para que atos infralegais, como portarias, tratem de requisitos
não previstos na lei de regência do benefício. 3. Os arts. 11 e 13 da Lei n. 10.522/2002 delegam ao Ministro da Fazenda a atribuição para estabelecer limites e condições
para o parcelamento exclusivamente quanto ao valor da prestação mínima e à apresentação de garantias, não havendo autorização para a regulamentação de limite financeiro
máximo do crédito tributário para sua inclusão no parcelamento. 4. Hipótese em que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu pela ilegalidade da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n. 15/2009, tendo em vista não haver limites de valores no art. 14-C da Lei n. 10.522/2002. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator”. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1739641 2018.01.06739-0, GURGEL DE FARIA,
STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/06/2018 ..DTPB:.).

O TRF da 3ª Região, igualmente, vinha adotando tal entendimento, a saber:

“TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO - PARCELAMENTO - LIMITAÇÃO INFRALEGAL - VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. O artigo 29, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, estabeleceu, ao valor dos débitos sujeitos ao parcelamento, restrição
inexistente na Lei Federal nº 10.522/2002. 2. A lei não concedeu - expressa ou implicitamente - discricionariedade ao regulamento para estabelecer limite de valores que ela
própria não estipulou. 3. Apelação e reexame necessários improvidos. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado”. (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 369532 0002894-92.2016.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL
FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Além da presença do primeiro pressuposto, o fumus boni juris, para concessão da liminar, também se faz presente o segundo, o periculum in mora, uma vez que caso não obtenha a
impetrante o direito ao parcelamento simplificado em questão não obterá Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD-EM, ficando, por conseguinte, sujeita à inscrição em
Dívida Ativa, passível de cobrança judicial com possíveis desdobramentos econômicos negativos para a atividade por ela desenvolvida.

Ante o exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR pleiteada, determinando que a autoridade coatora proceda ao recebimento e processamento do pedido de parcelamento da
impetrante, decorrente do limite máximo imposto no artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15/12/2009, caso seja este o único óbice, determinando-se, ainda, que referidos
débitos, uma vez incluídos no parcelamento, não configurem óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal.

Notifique-se e intime-se a autoridade impetrada a cumprir esta decisão, bem como, para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se ao representante judicial da pessoa jurídica de direito público, no termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Proceda-se, a Secretaria, à retirada do Segredo de Justiça dos autos.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

                              CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

        Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000204-06.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAISSA NUNES DE LEMOS SILVA - RJ176186, LEANDRO LAMUSSI CAMPOS - SP287544, MAURO VITOR BOCONCELLO SIMOES - SP378241
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado por  SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, em face do
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, objetivando provimento jurisdicional
inaudita altera parte, para o fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos ou creditados a
título de 13º salário proporcional sobre aviso prévio indenizado (projeção); gratificação do dia do comerciário e quebra de caixa, determinando, ainda, a suspensão da exigibilidade
dos créditos de contribuições previdenciárias eventualmente constituídos a esse título.

Relata ser sujeito passivo de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salário, incluindo-se na base de cálculo as verbas indenizatórias de “i) 13º
salário pago proporcionalmente sobre o aviso prévio indenizado (projeção); ii) gratificação do Dia do Comerciário e iii) quebra de caixa”. Ocorre que tal pagamento não deveria ser
submetido à tributação pela referida contribuição patronal, uma vez que não corresponde à remuneração pelo trabalho dos funcionários.

Acentua que a incidência da contribuição previdenciária patronal, conforme previsto no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, apenas poderia recair sobre as verbas de natureza
salarial, isto é, fruto da contraprestação ao trabalho desenvolvido, conforme o conceito traçado pela doutrina, diferentemente do salário que abarca todos os valores creditados ao
empregado.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 0.000,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Vieram os autos conclusos, para apreciação da liminar.

É o breve relatório.

DECIDO.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida,
pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia
da decisão se concedida somente ao final.

É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

A Contribuição de Seguridade Social é espécie de contribuição social e tem suas bases definidas na Constituição Federal de 1988, nos artigos 195, incisos I, II e III, e
parágrafo 6º, bem como nos artigos 165, parágrafo 5º, e 194, inciso VII.

As referidas contribuições têm por objetivo financiar a seguridade social, caracterizando-se pelo fato de os valores recolhidos a este título ingressarem diretamente em
orçamento próprio, definido no inciso III, parágrafo 5º do artigo 165 da Constituição Federal de 1988.

Para definir a natureza salarial ou indenizatória da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se consiste
em um ressarcimento a um dano sofrido pelo empregado no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido
usufruído e não o foi, vale dizer, trata-se de uma compensação pela impossibilidade de fruição de um direito.

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de “folha
de salários” ou “demais rendimentos do trabalho”.

Assim, passo a analisar a verba que integra o pedido de liminar da impetrante, verificando se possui natureza salarial, e, portanto, deve sofrer a incidência de
contribuição previdenciária, ou indenizatória.

13º salário proporcional sobre aviso prévio indenizado

A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se
tratar de verba salarial.

A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei
8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

 Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.066.682/SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado se refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária
incidir sobre o total da respectiva verba. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuírem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho
de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

..EMEN: TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. EXAÇÃO DEVIDA. I - É devida a contribuição previdenciária sobre a parcela referente ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio
indenizado. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.420.490/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16/11/2016 e AgInt no REsp n. 1.584.831/CE, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 21/6/2016. II - Recurso especial provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs.
Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1772914 2018.02.65856-0, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2018 ..DTPB:.).

 

Gratificação do dia do comerciário

A gratificação do dia do comerciário corresponde a um valor recebido pelo empregado, correspondente a um ou dois dias de trabalho, em razão da celebração do Dia
do Comerciário - 30 de outubro (http://sindilojas-sp.org.br/gratificacao-de-dia-do-comerciario/).
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A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 457, § 1º, considera como salário as gratificações ajustadas. De outro modo, se a gratificação for paga em
uma única oportunidade, de forma eventual, não observando os critérios da habitualidade e desde que inexista ajuste prévio quanto a seu pagamento, o valor de tal benefício não
integrará o salário para efeitos trabalhistas.

A Súmula 207 do Supremo Tribunal Federal dispõe que “as gratificações habituais, inclusive a de Natal (Décimo Terceiro Salário), consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário”.

Portanto, havendo reiteração no pagamento, as gratificações serão consideradas salariais. A habitualidade e/ou o prévio acordo a respeito do pagamento da
gratificação são elementos fundamentais para sua caracterização como parte integrante da remuneração do trabalhador, portanto, com natureza salarial.

Desse modo, incide contribuição previdenciária sobre a gratificação do dia do comerciário paga habitualmente em decorrência do dia 30 de outubro.

 

Quebra de caixa

O auxílio de "quebra de caixa" corresponde a valor pago mensalmente com vistas a compensar os riscos assumidos pelo empregado operadores de caixa,
cobradores, tesoureiros e outros trabalhadores que podem sofrer descontos em sua remuneração quando há diferença em caixa.

Tal auxílio não tem previsão legal, sendo pago, normalmente, por liberalidade do empregador ou por previsão em instrumento de negociação coletiva de trabalho.

A jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de reconhecer a natureza salarial da aludida parcela. Confira-se entendimento da Primeira e Segunda Turma:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUEBRA DE CAIXA. INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça sedimentou a orientação de que a contribuição previdenciária incide sobre o adicional de quebra de caixa (EREsp 1.467.095/PR; AgRg no REsp 1.487.689/SC;
AgInt nos EREsp n. 1.400.707/SC), hipótese que a atrai a incidência da Súmula 83 do STJ para o não conhecimento do presente recurso especial. 2. O recurso
manifestamente improcedente enseja a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da causa. 3. Agravo interno
desprovido, com aplicação de multa. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma
do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1668732 2017.00.95711-4, GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/08/2018 ..DTPB:.)

E

..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. QUEBRA DE CAIXA. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
I - A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que a verba denominada "quebra de caixa" tem natureza não indenizatória,
devendo incidir contribuição previdenciária. Neste sentido: REsp 1615706/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
11/10/2016; AgInt no REsp 1565207/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe 11/10/2016. II - Agravo interno improvido.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro
Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1657672 2017.00.47011-0,
FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/03/2018 ..DTPB:.)

 

O TRF da 3ª Região, igualmente, possui o mesmo entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, SALÁRIO FAMÍLIA, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO, FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS POR ATESTADOS
MÉDICOS, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (BIÊNIO E TRIÊNIO), GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO, COMISSÕES, QUEBRA DE CAIXA E 13º SALÁRIO. I - As
verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença, aviso prévio indenizado, férias
proporcionais e salário família não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que
detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, adicional de horas
extras, adicional noturno, descanso semanal remunerado, faltas justificadas/abonadas por atestados médicos, adicional por tempo de serviço (biênio e triênio),
gratificação função, comissões, quebra de caixa e 13º salário, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. III - Recurso da
União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso das impetrantes desprovido. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide
a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e negar
provimento ao recurso das impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 361420 0004180-26.2013.4.03.6130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) negritei.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada nos termos do art. 7º, inciso II da Leis nº 12.016/09.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000595-58.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO & ALBERTO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - SP153958-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de tutela cautelar antecedente, com pedido de liminar, ajuizada por ALBERTO & ALBERTO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME , em face da
UNIÃO FEDERAL, por meio da qual objetiva o requerente seja concedida medida liminar inaudita altera pars  para que seja sustado o protesto do título sob o protocolo nº 3156-
16/01/2019-2, lastreado em CDA no valor de R$ 4.254,03, perante o 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital/SP, cuja data de vencimento é 21/01/19.

Relata o requerente que o protesto recebido refere-se a um processo administrativo ainda em andamento, e, sem a devida análise final, conforme é possível
verificar-se por meio da tela de andamento do Ministério da Fazenda, tendo a última atualização sido realizada em 20/03/2018, constando a situação “em andamento”.

 Informa que o referido processo administrativo se trata de auto de infração lavrado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, objetivando a cobrança de
multa de natureza punitiva, fundamentada legalmente no artigo 32-A, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/09.

Sustenta que tal sanção originou-se da entrega extemporânea da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, doravante denominada
GFIP, o que constitui fato gerador da multa punitiva prevista no dispositivo legal acima mencionado.

 Pontua que a GFIP objeto do processo administrativo foi enviada antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração.

Além disso, outro ponto que destaca é a atitude da autoridade fiscalizadora, que optou por alterar seu entendimento, à medida em que esta “pseudo-infração”
jamais foi objeto de lançamento pela Receita Federal, que passou a exigí-la em relação a fatos geradores anteriores à data desta mudança.

 Segundo a requerente, tal atitude da autoridade lançadora a pegou de surpresa, bem como, a milhões de empresas brasileiras que sempre entregaram suas
GFIPs extemporaneamente, mas antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização.

Destaca, ainda, que tal conduta pautava-se nas orientações gerais presente no site da Receita Federal, a qual estabelecia que nos casos de entrega fora do prazo,
a correção da falta, antes de qualquer procedimento administrativo ou fiscal por parte do INSS, caracteriza a denúncia espontânea, afastando a aplicação das penalidades
previstas.

 Por fim, informa que, outra opção não restou à requerente senão  apresentar impugnação administrativa, pugnando pela desconstituição do auto de infração, o
qual, ainda não foi objeto de análise.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 4.635,44.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente observo que, a partir da vigência do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), inexiste previsão legal para a chamada “medida cautelar de
sustação de protesto”, sendo que, desde a vigência do atual CPC, pleitos desta natureza devem ser formulados sob a figura das chamadas tutelas provisórias, tal como
estabelece o art. 294 do CPC, que podem fundamentar-se em urgência ou evidência, sendo que a tutela de urgência subdivide-se em tutela cautelar e tutela antecipatória.

A tutela de urgência visa afastar o periculum in mora, ou seja, busca afastar um prejuízo grave ou irreparável no curso do processo. Já a tutela de evidência baseia-
se no alto grau de probabilidade do direito invocado, concedendo, desde já, aquilo que provavelmente virá ao final.

A tutela cautelar e a tutela antecipada são ambas espécies da chamada tutela de urgência, sendo que ambos os institutos caracterizam-se por uma cognição
sumária, são revogáveis e provisórias.

O que as diferencia é que a tutela cautelar não antecipa ou satisfaz o mérito, ela protege uma execução ou uma ação futura, enquanto a tutela antecipada, é satisfativa,
diz respeito ao pedido, de maneira que possibilita a fruição de algo que provavelmente virá a ser reconhecido ao final do processo.
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O processo cautelar é, pois, o instrumento vocacionado à proteção do estado das pessoas, das coisas ou das provas, úteis à solução de outro processo dito
principal. A cautelar goza de uma dupla instrumentalidade, pois é um instrumento para proteção de outro instrumento (conhecimento ou execução).

Todo processo cautelar deve possuir, assim, caráter de urgência, sendo que deve ser demostrado, para sua admissibilidade a existência de periculum in mora.

Feitas tais considerações, verifica-se que objetiva o requerente, em sede liminar, sustar o protesto do título sob o protocolo nº 3156-16/01/2019-2, lastreado em
CDA no valor de R$ 4.254,03, perante o 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital/SP, cuja data de vencimento é 21/01/19.

Observo que, nos termos do artigo 1º da Lei 9.492/97, o protesto “é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida”.

Eventual pleito de suspensão do protesto ou de seus efeitos depende da comprovação, ou demonstração suficiente ou mínima, da irregularidade ou ausência de
requisitos do título de crédito ou outro fato que torne indevido o referido protesto.

A Lei nº 12.767/12 incluiu o parágrafo único no art. 1º da Lei n.º 9.492/97, para autorizar expressamente o procedimento adotado pela União Federal, incluindo a
certidão de dívida ativa da União no rol dos títulos sujeitos a protesto.

Observo que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento recente, superou seu entendimento anterior, para reconhecer a possibilidade de protesto das Certidões
de Dívida Ativa da União, como mecanismo legítimo extrajudicial de cobrança da dívida inscrita.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO
POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de
protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que
promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído
pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida,
foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime

jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por

exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob

o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema
controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse
instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina
exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A
defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A
inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada aprotesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor
recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode
alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos
de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do

devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve

ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar
agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". 15.
Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus
órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida
que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a
limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às
peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na
prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ..EMEN: (STJ, REsp 1126515, Relator Ministro HERMAN BENJAMIM, DJE 16.12.2013).

 

No caso em tela, não obstante o requerente alegue que o protesto do título apresenta-se eivado de vícios, uma vez que decorrente de autuação, por entrega
extemporânea da Guia GFIP, que teria sido enviada à requerente antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração, além de
ter havido mudança de entendimento por parte da Receita Federal, que passou a exigir a entrega da GFIP em relação a fatos anteriores à data da mudança de entendimento, fato
é que inexistem nos autos quaisquer documentos que evidenciem as supostas irregularidades mencionadas pela requerente.

A rigor, juntou a requerente ao feito apenas cópia do relatório de movimentação do processo administrativo nº 10880.507578/2018-15, protocolado em em
20/03/2018, cujo assunto consta: “INSCRIÇÃO EM DAU- MAED – INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA” (id nº 13682663, fl.25), não tendo sido juntado quaisquer documentos alusivos
aos fatos alegados, ou mesmo, atinentes à defesa realizada na seara administrativa, de forma que a requerente praticamente limitou-se a alegar o direito que postula, sem trazer
qualquer documentação apta, minimamente, a respaldar, ainda que, em caráter cautelar, sua pretensão.

Assim, considerando que o pleito de sustação do protesto depende da mínima demonstração da irregularidade ou ausência de requisitos do título de crédito, ou
outro fator que o torne indevido, tal requisito não se encontra  minimamente demonstrado no caso, mesmo em cognição sumária.

A rigor, demonstra a requerente apenas a presença do “periculum in mora”, ante a natureza do iminente protesto do título.

Todavia, o pleito liminar exige a presença de ambos os requisitos, a saber, o fumus boni juris e o periculum in mora, sob pena de tornar qualquer urgência apta a
ensejar pronunciamento jurisdicional, ainda que ausente a fumaça do bom direito.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR, tal como requerida.

Considerando que no corpo da petição inicial a requerente menciona a intenção de prestar caução do valor exigido (fl.07)  – o que, aliás, já deveria ter sido feito, à
míngua de documentos nos autos- como contracautela, determino, por ora, que a requerente preste a referida caução, mediante depósito judicial do valor exigido, devidamente
atualizado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Efetuado o depósito judicial, tornem os autos conclusos para análise do pedido que deverá ser formulado pela requerente, atinente à “suspensão dos
efeitos do protesto”.

Na inércia, cite-se a requerida, nos termos dos artigos 306 e 310 do CPC.

Cumpra-se e intime-se.
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P.R.I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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10ª VARA CÍVEL

DRA. LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
MARCOS ANTÔNIO GIANNINI
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10310

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0009392-65.2006.403.6100 (2006.61.00.009392-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELIANE CONCEICAO DE SOUZA(SP122291 - DEILDE LUZIA CARVALHO HOMEM) X ESTELA DALVA BARBOZA FERRAZ
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007401-83.2008.403.6100 (2008.61.00.007401-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WILSON RODRIGUES FERREIRA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010125-60.2008.403.6100 (2008.61.00.010125-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SUPREMO COM/ DE FRIOS LTDA -
ME X JOAO BATISTA JUNIOR
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0011923-56.2008.403.6100 (2008.61.00.011923-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EUROMAD COM/ DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA X SERGIO MONTEIRO LOPES X OSVALDO ALVES RIBEIRODE SOUZA JUNIOR
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0013651-35.2008.403.6100 (2008.61.00.013651-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)
X AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA X CID ROBERTO BATTIATO(SP222977 - RENATA MAHFUZ GIOIA E SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF)
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0013915-52.2008.403.6100 (2008.61.00.013915-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VELCOR ARTES GRAFICAS LTDA EPP X ALEXANDRE VELASCO CORDEIRO X VERA LUCIA VELASCO CORDEIRO
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0032653-88.2008.403.6100 (2008.61.00.032653-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X
CELSO BERTE - ESPOLIO
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007542-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DENOIR INDUSTRIA E COMERCIO EXPORTACAO LTDA X
RICARDO LERNER
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0011124-42.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001883-15.2008.403.6100 (2008.61.00.001883-1) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAKAL MODAS LTDA ME X
APARECIDO QUARENTA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0015397-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VILA DAS BEBIDAS
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME X JOSEPH GEORGES OTAYEK
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0021298-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DO IT TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM
INFORMATICA LTDA X THEO JOAO BALIEIRO JUNIOR X NILTON CAMPOS VITULLO(SP182756 - CARLOS ALBERTO CORREA)
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024034-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X PALOMARES DISTRIBUIDOR DE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X CARLOS ALBERTO
PALOMARES(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X PAULO ANTONIO PALOMARES
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Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024902-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SALON ELEGANCE
CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA X HADI MARUN KFURI X ANDRE ELIE JADAA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024910-56.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP076153 - ELISABETE
PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SOUZA E SANTOS RESTAURANTES E EVENTOS LTDA - ME X JOSE
RENATO DE SOUZA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024922-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X WANDERLEY
MISCHIATTI GRAVACOES ME X WANDERLEY MISCHIATTI
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024924-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JEFFERSON SEIKI VITAL -
ME X JEFFERSON SEIKI VITAL
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0025054-30.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X SANDRA PASSOS
JONAS BACCHI
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002739-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO
MOREIRA PRATES BIZARRO) X COMERCIAL DROGARIA KFCFARMA LTDA - ME X FERDINAND ALMEIDA X MARIA CICERA DA SILVA(SP106709 - JOSE VICENTE
DA SILVA)
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008141-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP245431 -
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FERNANDO DOURADO DE PAULA XAVIER
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0009129-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X JOSE CARLOS DE SOUSA CLEMENTINO
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0013305-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JULIO CESAR COUTO
OLIVEIRA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0018663-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X QUALIX COML/ E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA X ZULMIRA DE JESUS SIMOES X RODRIGO DE FARIA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005295-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MARIA JOSE AMERICANO - ESPOLIO
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008179-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ANDERSON SOUSA
PIRES AUDICE
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0016874-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSA APARECIDA SOARES
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0020951-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GIANCARLO DI RAIMO VALIN
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0021867-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EVERTON RENAN OLIVEIRA DA
SILVA
Diga a parte exequente sobre a ocorrência da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000161-06.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MINIMERCADO CONVENIENCIAS FAMILY LTDA
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    D E S P A C H O

              Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº
125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente
feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 23 de abril de 2019, às 17h00min, para realização de
audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do
Arouche).

 

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual desinteresse na auto
composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5007693-31.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ARIELA VIEIRA BUARQUE
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o disposto no artigo 139, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e
quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, e, ainda, diante da inclusão do presente feito na pauta de
audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 23/04/2019, às 17h00min, para realização de audiência de conciliação, que
será realizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche). 

Intimem-se as partes, sendo a parte ré por mandado de intimação, advertindo-a que deverá constituir advogado para tanto ou, na impossibilidade de
contratação deste profissional, deverá comparecer à Defensoria Pública da União.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031710-34.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTELCAV TECNOLOGIAS E CARTOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO BOTTON - RS19156
IMPETRADO: GERENTE DE SETOR DA CESUP LICITAÇÕES SP DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) IMPETRADO: ALESSYARA GIOCASSIA RESENDE DE SA ROCHA VIDIGAL - MG146647, DEBORA MENDONCA TELES - SP146834
Advogados do(a) IMPETRADO: ALESSYARA GIOCASSIA RESENDE DE SA ROCHA VIDIGAL - MG146647, DEBORA MENDONCA TELES - SP146834

  

 SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança manejado para determinar às autoridades impetradas a prestação de informações e reabertura do processo licitatório para permitir que a impetrante e outras interessadas pudessem
apresentar preços competitivos. Em sede liminar, postulou a suspensão do certame.

Todavia, logo após o ajuizamento e antes de ser deferida a antecipação de tutela, a impetrante assim manifestou-se ao formular pedido de desistência da ação (ID 13281498):

"1.                 O protocolo do presente mandamus em horário noturno, objetivando análise em plantão se deu ao fato de que a Impetrante aguardou transcorrer o prazo de resposta do Autoridade Coatora junto ao sistema
de tramitação da Licitação Eletrônica, em sítio próprio.

 

2.                Nada obstante, independentemente da análise do pleito liminar, a Licitação objeto da lide teve sua abertura “suspensa” por ato da Autoridade Coatora, razão que a liminar não produziria mais os efeitos
iniciais pretendidos.

 

3.                Por estes motivos, a Impetrante requer a desistência do pleito, pugnando pela determinação de imediato arquivamento do processo."

 

Dessa forma, a impetrante manifestou desinteresse na continuidade do processo, inclusive reputando esvaziado o pleito liminar. Por uma questão de conveniência e comodidade, de livre e espontânea vontade, desistiu
da demanda, aduzindo não mais subsistir interesse na prestação jurisdicional. Desse modo, não pode agora a impetrante contradizer-se, querendo aproveitar-se da tutela deferida e advogando seu descumprimento.

Assim, tendo em vista o pedido de desistência formulado,a outorga de poderes para desistir constante instrumentalizada pela procuração anexada e a desnecessidade de anuência em sede de mandado de segurança -
inclusive as impetradas defendem a homologação da desistência-, bem como tendo em vista que a referida manifestação de desinteresse na continuidade do prosseguimento do feito deu-se antes das manifestações das
impetradas, o caso é de homologação da postulação.
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Por isso, extingo o feito sem resolução do mérito, homologando o pedido de desistência (art. 485, VIII, do CPC).

Prejudicada a antecipação de tutela deferida.

Int.             

   São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009411-97.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEROLA ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MANOEL JOSE DE ASSUNCAO - SP217508
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620
Advogado do(a) IMPETRADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620

  

    D E S P A C H O

 Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte impetrante para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à PFN para análise quanto à  inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Após, se em termos, arquivem-se os autos.

Int.

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000821-96.2017.4.03.6144 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JAIR VIANA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAIR VIANA DA SILVA FILHO - SP281309
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL - SUDESTE I,
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte impetrante  para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à PFN para análise quanto à  inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Após, se em termos, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013952-76.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIEL RONAN LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIEL RONAN LOURENCO DA SILVA - SP327301
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL SUDESTE I
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte  impetrante para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à PFN para análise quanto à  inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Após, se em termos, arquivem-se os autos.
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Int.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014169-22.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIANA CRISTINA DE CASTRO SILVA, LEANDRO PINTO FOSCOLOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA CRISTINA DE CASTRO SILVA - SP365902, LEANDRO PINTO FOSCOLOS - SP209276
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA CRISTINA DE CASTRO SILVA - SP365902, LEANDRO PINTO FOSCOLOS - SP209276
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Arquivem-se os autos.

 Int.             

 

   São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5008018-06.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: VAGNER SANTOS DO ROSARIO, KATIA BAITELLO FRANCISQUETE
 

  

    D E S P A C H O

Arquivem-se os autos.

Int.              

 

   São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 10313

PROCEDIMENTO COMUM
0000588-27.1977.403.6100 (00.0000588-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA X PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARO DE CARVALHO X PREFEITURA
MUNICIPAL DE AVANHADAVA X PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA X PREFEITURA MUNICIPAL DE
HERCULANDIA X PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANA X PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO X PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLANDIA X
PREFEITURA MUNICIPAL DE NARANDIBA X PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE X PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ X PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO SIMAO X PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI X PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP169842 -
WAGNER APARECIDO DA COSTA ALECRIM E SP105683 - LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO E SP163821 - MARCELO MANFRIM E SP195212 - JOÃO RODRIGO
SANTANA GOMES E SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI E Proc. 1153 - MARCIA MARIA
FREITAS TRINDADE)
Fls. 1596/1597 - Providencie o Senhor Advogado Matheus Suenai Portugal Miyahara a restituição a esta Vara dos Alvarás de Levantamento nºs 4030506 e 4030518. Após, tornem
conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020180-90.1996.403.6100 (96.0020180-3) - CONSTRUTORA FERREIRA DE SOUZA S/A(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E SP097984 - OTAVIO HENNEBERG
NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X CONSTRUTORA FERREIRA DE SOUZA S/A X UNIAO FEDERAL
1 - Providencie a parte exequente a regularização de sua representação processual, juntando aos autos nova procuração acompanhada de documento que comprove a capacidade do
subscritor, tendo em vista a divergência de seu número de CNPJ/MF no instrumento de fl. 24, bem como não ter constado do mesmo o seu prazo de validade, conforme previsto no item c do
parágrafo 1º do artigo 14º e no item c do artigo 13º de seu Estatuto Social (fl. 25). 2 - Em face do acima determinado, indefiro, por ora, o pedido de certidão de poderes do Senhor Advogado
para receber e dar quitação nestes autos. 3 - Após a juntada de nova procuração, compareça o interessado na Secretaria desta Vara a fim de agendar nova data para a retirada da certidão. 4
- No silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020896-10.2002.403.6100 (2002.61.00.020896-4) - REGINA MARTA RAMALHO MARTINS X ORIVAL MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E
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SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X BANCO DO BRASIL SA(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS
CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985
- MARIA GISELA SOARES ARANHA) X REGINA MARTA RAMALHO MARTINS X BANCO DO BRASIL SA X ORIVAL MARTINS X BANCO DO BRASIL SA X REGINA
MARTA RAMALHO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORIVAL MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI
VALENTE)
Em face da certidão de fl. 564, providencie o Senhor Advogado Carlos Alberto Santana a restituição a esta Vara dos Alvarás de Levantamento números 3939872 e 3939928. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0016960-64.2008.403.6100 (2008.61.00.016960-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X
AUTO POSTO RS LTDA X JOSE CARLOS BRAUNER(SP146790 - MAURICIO RIZOLI) X JOSE ROBERTO BRAUNER X JOSE GUILHERME BRAUNER X OLAVO
CONRADO WIESMANN(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP103592 - LUIZ GONZAGA PECANHA MORAES)
Requeira a parte exequente o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se sobrestados no arquivo o julgamento da apelação interposta nos autos dos Embargos à
Execução nº 5014347-34.2018.4.03.6100. Int. 

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5031414-12.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: OAS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO POMERANC MATSUMOTO - SP174042
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO POMERANC MATSUMOTO - SP174042
EMBARGADO: FUNDO DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO
Advogados do(a) EMBARGADO: ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA - SP146819, LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE - SP182831, ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA - SP146819

 

D E S P A C H O

Considerando que o despacho lançado sob o ID 13276877 foi publicado para pessoa jurídica estranha ao feito, retifique a Secretaria o pólo passivo dos autos. 

Após, republique-se o referido despacho, conforme segue:

"Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.

I.C."

Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5005057-92.2018.4.03.6100
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: KARINA PAIVA DE ASSIS - SP392640, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
RÉU: SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIREITO MEDICO E BIO-ETICA
Advogados do(a) RÉU: WALDUY FERNANDES DE OLIVEIRA - DF21529, JOSE ANTONIO GONCALVES LIRA - DF28504

 

D E S P A C H O

Considerando que não houve a comunicação a este Juízo informem as partes acerca da decisão final do Agravo de Instrumento interposto.

Restando sem manifestação ou sem decisão final do referido recurso, aguarde-se sobrestado.

Int.

        

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0022340-24.2015.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: IKESHOP INTERNET LTDA. - ME
 

 

D E S P A C H O

Considerando a devolução destes autos do setor de digitalização, intime-se a parte autora para que promova a conferência das peças que foram virtualizadas, bem como indique qualquer
inconsistência.

No mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, indicando novo endereço para a citação da ré.
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Prazo: 10 (dez) dias.

Int.         

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5006659-55.2017.4.03.6100
REQUERENTE: SATIRO CASSEMIRO DANTAS, ELBA MARIA DE OLIVEIRA DANTAS, PAULA VIRGINIA DANTAS AVELAR, PAULA VIRGINIA DANTAS AVELAR
Advogado do(a) REQUERENTE: TEREZINHA SOARES BONFIM - DF26007, 
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Considerando o informado nos autos de que houve o falecimento da autora ELBA MARIA DE OLIVEIRA DANTAS e visto que a Sra. PAULA VIRGINIA DANTAS AVELAR é a sua única herdeira,
conforme certidão de óbito juntada determino que o feito aguarde sobrestado a decisão final a ser proferida nos autos do inventário para a habilitação desta como autora, bem como a juntada aos autos do documento
necessário para o deslinde deste feito.

Oportunamente, voltem conclusos.

Int.           

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

ECG

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5032211-85.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO LOURENCO DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: PASQUALE CAMPAGNA NETO - SP117169
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Vistos.

 

Verifico que no intróito da petição inicial a parte autora mencionou pedido de danos morais. Contudo, tal requerimento não constou dos "pedidos".

Ainda, atribuiu à causa valor não correspondente ao valor a ser consignado e, ainda, não procedeu ao recolhimento das custas processuais.

Destarte, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora esclareça seus pedidos, corrija o valor da causa e, ainda, proceda ao recolhimento das custas processuais.

Ressalto que o não cumprimento da determinação implicará na extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Novo Código de Processo Civil. 

 Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para análise da liminar. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

                                                                                                AVA

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027308-07.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: VANDA APARECIDA XIMENES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LISANDRA LORETA GABRIELLI - SP194124
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

           

Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor (VANDA APARECIDA XIMENES), na forma do art. 523 do CPC.       
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Dê-se ciência ao devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento)
e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC). .                                        

Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de
penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, "caput" do CPC).                                       

Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art.
523,4º e 5º, CPC).         

Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.                        

Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte-  remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das
partes.                                     

Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.                                     

Após, voltem conclusos.                                              

Intime-se. Cumpra-se.                              

São Paulo, 11 de janeiro de 2019

 

ECG            

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021659-95.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ MATTEO MARCONI VIEIRA CRISCUOLO
Advogado do(a) EXECUTADO: VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA CRISCUOLO - SP83040

 

D E S P A C H O

Inicialmente, diante da juntada aos autos da Carta Precatória expedida ao Juízo da Comarca de Bom Jesus dos Perdões, esclareçam as partes se houve a realização da audiência de conciliação.

No mesmo prazo manifeste-se a exequente acerca da petição juntada aos autos no ID 12859071.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

           

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023608-57.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KIDS LOVE CARRAO CONFECCOES LTDA - EPP, RUY ALVARO MORENO, ANA LUCIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN - SC15271
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN - SC15271

 

D E S P A C H O

           

A fim de que possa ser apreciado o pedido de constrição on-line, pelo sistema Bacenjud, como requerido, junte a autora o demonstrativo atualizado do débito.

Após, voltem os autos conclusos.

 

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

 

ECG            

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018274-42.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDUARDO CARVALHO ROSSIGNOLI
 

 

D E S P A C H O

Informe a exequente acerca do andamento da Carta Precatória expedida para a Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG, bem como acerca de seu cumprimento.

Após, voltem conclusos.

Int.           

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018194-03.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ABSOLUTE SOLUTION TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA - EPP, EDUARDO RIGOLIN PUERTA PIRES
 

 

D E S P A C H O

Considerando a devolução destes autos do setor de digitalização, intime-se a parte autora para que promova a conferência das peças que foram virtualizadas, bem como indique qualquer
inconsistência.

No mesmo prazo, manifeste-se a exequente acerca das certidões negativas dos Senhores Oficiais de Justiça, indicando novo endereço para a citação dos executados.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.                    

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

ECG

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004638-72.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOLO VITRO COMERCIAL LTDA - ME, GUILHERME VILLIN PRADO, PATRICIA PINHEIRO PRADO
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026556-35.2018.4.03.6100
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: DELTEX ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP, JOCILENE RODRIGUES
 

D E S P A C H O
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Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5007991-23.2018.4.03.6100
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: BANCO BMG S.A., VOTORANTIM S.A., MANOEL FELIPE REGO BRANDAO
Advogados do(a) RÉU: GIULIA RAMOS - SP407580, CIRO REGINATO FARIA - SP331281, ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - SP138909
Advogados do(a) RÉU: JULIANA ROCCO NUNES - SP378477, MARIANA TAVARES ANTUNES - SP154639, ANTONIO ALBERTO RONDINA CURY - SP356143
Advogados do(a) RÉU: FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - DF31718, CLAUDIO RENATO DO CANTO FARAG - DF14005, GUSTAVO DE GODOY LEFONE - SP325505

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Inicialmente esclareça a ré Votorantim S.A. quem é a pessoa que prestou esclarecimentos e documentos denominada em seus Embargos de Declaração de ID 11332964 de VSA.

No mesmo prazo, indique em qual ID encontram-se tais documentos.

Após, voltem os autos conclusos para que seja dado prosseguimento.

Int.           

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019314-59.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SR NEGOCIOS IMOBILIARIOS E EMPRESARIAIS LTDA - EPP, QUELI CRISTINA ARAUJO DIAS, MARCELLO ROMANI DIAS
 

D E S P A C H O

           

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora se manifeste acerca do prosseguimento do feito, conforme requerido em petição acostada aos autos.

Requerendo o prosseguimento da ação, no mesmo prazo, indique, de forma clara e legível, novo endereço para a citação da ré.

Com a juntada do endereço, dê-se prosseguimento ao feito; restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5012430-14.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FATOR X TELECOMUNICACOES SERVICOS LTDA - ME, ROGERIO ALVES FERNANDES, MARCOS ROBERTO JOCHI
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.
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São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002198-06.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DROGA NANUQUE LTDA - ME, RICARDO APARECIDO DOS SANTOS
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002487-36.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: EDLUA ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA - ME, EDGAR JOSE DA SILVA, GERUSA SILVA DOS SANTOS
 

D E S P A C H O

           

Não cabe a este Juízo interpretar o anexo da petição da Caixa Econômica Federal, tampouco extrair conclusões/pedidos a partir da leitura de seu conteúdo.

Nesses termos, indique a autora o endereço que requer seja diligenciado.

Prazo: 30 dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017574-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BELL'S CAFE LTDA - EPP, LICIA CAREN PAIOLA GOMES, TALITA DE OLIVEIRA BORGES
 

D E S P A C H O

 

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5016988-92.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: D A & ASSOCIADOS PUBLICIDADE E MULTICOMUNICACAO LTDA - EPP, DANIEL BORGHESI MURO
 

D E S P A C H O
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Não cabe a este Juízo interpretar o anexo da petição da Caixa Econômica Federal, tampouco extrair conclusões/pedidos a partir da leitura de seu conteúdo.

Nesses termos, indique a autora o endereço que requer seja diligenciado.

Prazo: 30 dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5015004-73.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: COMERCIAL DE ALIMENTOS NOVILHO DO ANDARAI EIRELI - ME, MANUEL DOMINGUES
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.                                                                                  

São Paulo, 10/01/2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019274-43.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: C I I CONSULTORIA INTERNACIONAL DE INVESTIMENT S/C LTDA - ME, ANTONIO KOTARO HAYATA, MITIKO HAYATA, LUCIANO HIROMITSU HAYATA, SHINICHIRO HAYATA
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.                                                                                  

São Paulo, 10/01/2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024430-12.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VALERIA TEREZA SCUTARI CORREA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017980-87.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ANDREANELLI & VANNUCCI COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME, FABRICIA SOLLNER, ROSSANO DE ANGELIS
 

 

D E S P A C H O

           

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora se manifeste acerca do prosseguimento do feito, conforme requerido em petição acostada aos autos.

Requerendo o prosseguimento da ação, no mesmo prazo, indique, de forma clara e legível, novo endereço para a citação da ré.

Com a juntada do endereço, dê-se prosseguimento ao feito; restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001374-47.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIZEU FERREIRA VIAGENS - EPP, ELIZEU FERREIRA
 

D E S P A C H O

 

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5022278-88.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: OSVALDO SIQUEIRA GABRIEL ACABAMENTOS - ME, OSVALDO SIQUEIRA GABRIEL
 

 

D E S P A C H O

           

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora se manifeste acerca do prosseguimento do feito, conforme requerido em petição acostada aos autos.

Requerendo o prosseguimento da ação, no mesmo prazo, indique, de forma clara e legível, novo endereço para a citação da ré.

Com a juntada do endereço, dê-se prosseguimento ao feito; restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023734-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RITA DE CASSIA ALIMAN
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 
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Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5000201-85.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: G MIGLIOLI APOIO ADMINISTRATIVO - EIRELI - EPP, GABRIEL FELISBERTO QUADROS MIGLIOLI
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025584-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALINE KARLA DOS SANTOS
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025596-79.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: COLEGIO ESPERANTO LTDA - EPP, CYBELE SCHIAVON, GIULIA SCHIAVON SANTANA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               
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Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5002903-04.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: VIP DECORACOES - EIRELI - EPP, MOHAMAD CHWIHNA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5026598-84.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CENTER CARNES NOVA CHARMOSA DE VILA MARA LTDA - ME, EDSON ELIAS ESPINDOLA, MARINA MOREIRA ESPINDOLA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024815-57.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VIVIAN DEL BIANCO DE BENTO
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024116-66.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCIA ARNAUD ANTUNES
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024261-25.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SUELI RIBEIRO SOUZA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024856-58.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DULCINEA TOSCANO DA SILVA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001103-72.2017.4.03.6100
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RICKPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PLASTICOS LTDA - EPP, RICARDO VILAS BOAS DE ALMEIDA
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.                                                                                  

São Paulo, 10/01/2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019485-16.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KIRON TECNOLOGIA LTDA - ME, IRMO CHIOSINI, JANIRA MACHADO CHIOSINI
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.                                                                                  

São Paulo, 10/01/2019

13ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001345-94.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, RONALDO OYRA, LUIZ ANTONIO BARBAN
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              (...) 3. Na hipótese supra, intime-se a parte Requerida nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda, decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para,
querendo, impugnar a execução (CPC, art. 525), sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 3º do referido artigo 523, cuja constrição recairá sobre bens eventualmente arrolados pela
parte Requerente (CPC, art. 524, VII), ou, ainda, caso não haja indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de valores, o qual somente será efetivado após a vinda de
planilha de débito atualizada (CPC, art. 523, § 1º), com o que fica autorizada a Secretaria elaborar minuta no sistema BACENJUD.

 

Obs.: decorrido o prazo para pagamento.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014959-69.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ELZA MARIA HADDAD RAIA, ELIANE MARIA HADDAD
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              (...) 3. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena
de arquivamento do feito.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031241-85.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DENNISE ALEJANDRA REVOLLO DALENCE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANA ALVES VILAREAL - SP361610
IMPETRADO: MINISTRO DA SAÚDE, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DENNISE ALEJANDRA REVOLLO DALENCE em face do SECRETARIO DA SECRETARIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE (SGTES/MS) , por meio do qual pretende a concessão da liminar para autorizar a inscrição da Impetrante no
Programa Mais Médicos.

Relata a Impetrante que é médica boliviana, residente no Brasil, e que, desde o início de 2018, mora e estuda no Brasil no intuito de se preparar para
a prova do “REVALIDA” uma vez que deseja realizar sua especialização médica no País, tendo sido aprovada na prova de proficiência em português, aduzindo
atender aos requisitos necessários para participar do Programa Mais Médicos.

No entanto, alega que, ao tentar se inscrever no referido Programa pela internet o Sistema não permitiu a inserção do seu local de atuação e
formação, inviabilizando a conclusão da inscrição nas vagas remanescentes que não foram ocupadas por médicos formados no Brasil.

Afirma que ao entrar em contato com o Ministério da Saúde foi informada pela atendente que não poderia se inscrever no Programa Mais Médicos
por ser formada na Bolívia e não ter sido este país habilitado pelo fato de não apresentar relação estatística médico/habitante com índice igual ou superior a 1,8/1000,
aduzindo que referida restrição não lhe pode ser imputada em razão de viver e estudar no Brasil.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Id 13339915: Recebo em aditamento inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam,
fumus boni iuris e periculum in mora.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do julgamento definitivo.

A Lei n. 12.871/13, que instituiu o Programa Mais Médicos, assim dispôs:

Art. 13. É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que será oferecido:

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País; e

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional.

§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados;

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior; e

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.

§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição de
educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e

II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior.

§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de
ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições públicas de educação superior e as regras
de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as hipóteses de afastamento e os recessos.

No caso, verifica-se que a impetrante não indicou de forma clara e precisa qual o ato concreto praticado pela autoridade apontada como coatora e
que supostamente teria violado seu direito líquido e certo, sendo incabível a via eleita para impugnar de forma genérica a resposta, via telefone, formulada pela
impetrante ao Ministério da Saúde, acerca do porquê não consta a opção da Bolívia como país de origem, no momento da realização da inscrição no Programa Mais
Médicos.

                   Ademais, o item 2.5.7. prevê que: “Apenas para os médicos de que trata o item 2.1.3, o país de habilitação para exercício profissional do médico deve
apresentar relação estatística médico/habitante com índice igual ou superior a 1,8/1000 (um inteiro e oito décimos por mil), conforme Estatística Mundial de Saúde da
Organização Mundial da Saúde (OMS), a ser verificado pelo Ministério da Saúde.”

No caso, a impetrante não cumpriu com os requisitos previstos no edital,  uma vez que graduada em país cuja proporção de médicos/habitantes é
inferior à exigida no edital.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.
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Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo,
independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000606-87.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASSIO FERNANDES AUGUSTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADELMO NUNES PEREIRA - SP170121, CRISTINA FANTINI PADILHA - SP330687
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie o impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a indicação correta da autoridade competente para figurar no polo passivo do feito, fornecendo,
inclusive, o respectivo endereço, uma vez que os documentos apresentados nos eventos ID 13689454, 13689455, 13689465 e 13689466, apontam que o responsável pela inscrição e análise dos débitos 80111104080-89 e
80111102767-70 é o Procurador-Seccional da PGFN em Osasco-SP. 

Intime-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000616-34.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DOS PASSAROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLAINE MARA LEONARDI - SP157098
EXECUTADO: THAIS SAMARA NINE, LUIZ PAULO DE FARIA GOMES, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial
Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado
Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a competência do
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.

3. Ressalte-se que, de conformidade com o art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode
ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.

4. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos
Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se à baixa através da rotina apropriada.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5032076-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA PRINT LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO JULIO DOS SANTOS - SP174051
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EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

TRANSPORTADORA PRINT LTDA.  ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, objetivando a condenação da executada ao pagamento de R$ 156.313,51 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e treze reais e cinquenta e um
centavos).

Afirma que nos autos nº 0013628-11.2016.403.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal, obteve decisão, em sede de agravo de instrumento,
na qual foi determinado que a executada se abstenha de efetuar qualquer glosa nos valores a pagar à exequente em virtude de roubos de carga, isentando-a de
responsabilidade.

Sustenta ser, assim, credora da executada das quantias glosada até a data do ajuizamento, bem como das vincendas, oriundas dos contratos
celebrados entre as partes, os quais comporiam o título extrajudicial.

Juntou procuração e documentos.

É o relatório. Decido.

Os títulos executivos extrajudiciais estão previstos nos incisos do art. 784, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais:

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos
transatores ou por conciliador ou mediador credenciado por tribunal;

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de garantia e aquele garantido por caução;

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e
despesas de condomínio;

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos
inscritos na forma da lei;

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em
assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas;

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela
praticados, fixados nas tabelas estabelecidas em lei;

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva.”

No caso dos autos, não é possível o enquadramento em nenhum dos referidos incisos, o que denota a ausência de título executivo a ser executado.

Verifico que não foi juntada cópia do contrato celebrado com a executada, mas as cartas enviadas por essa permitem aferir que as glosas
efetuadas são consideradas dívidas da exequente por violação aos subitens 2.7, 2.15 e 2.25 da Cláusula Segunda – Das obrigações da contratada, por consistirem em
perda da carga por roubo decorrente de omissão dolosa ou culposa.

Nesse sentido, não é possível entender que a decisão proferida em agravo de instrumento, por determinar a suspensão dos descontos efetuados
pelos Correios, teria o condão de conceder eficácia executiva ao contrato.

Isto é, não há como considerar que um contrato, ou cartas recebidas, que preveem dívida da exequente, se tornem títulos executivos extrajudiciais a
serem executados por essa por uma decisão provisória que assim não o determinou.

Além disso, mesmo que houvesse a determinação de restituição dos valores descontados (o que não há no caso), estaríamos diante de um título
judicial.

Dispositivo.

Tendo em vista a inexistência de título executivo extrajudicial, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 485, I, e 803, I, do Código de Processo
Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

São Paulo,

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5026503-54.2018.4.03.6100
AUTOR: JOSE GARCIA DA SILVA GOMES, LUCILENE SANTANA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ELITA MARCIA TORRES SANTOS - SP321261
Advogado do(a) AUTOR: ELITA MARCIA TORRES SANTOS - SP321261
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

                                   

                               Vistos.

Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela autora (Id 13027695) e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de citação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

São Paulo,

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002320-19.2018.4.03.6100
AUTOR: VALMIR ALVES FEITOZA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - SP161899-A
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por VALMIR ALVES FEITOZA-ME em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO – CRMV/SP, objetivando a suspensão da necessidade de contratação de veterinário e registro na entidade ré, com a restituição dos
tributos e multas indevidamente cobrados nos últimos 5 (cinco) anos, cancelamento das autuações já efetuadas e abstenção de novas.

Alega, em síntese, exercer atividade meramente comercial, sem qualquer relação com clínica ou medicina veterinária, inexistindo motivo legal para
sua inscrição no Conselho ou contratação de médico veterinário. Defende a aplicação do REsp nº 1.338.942-SP ao caso.

Com a inicial vieram documentos.

Foi determinado que o autor esclarecesse o valor dado à causa, com a apresentação das despesas com a contratação do profissional exigido, os
valores de multas pendentes de pagamento e daquelas já pagas (Id 4903691).
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Pela petição Id 4828157, o autor requereu que a ré apresente os valores dos pagamentos realizados, nos últimos 5 (cinco) anos, a título de anuidade,
multa, contratação de veterinários e outros. Afirma que o valor dado à causa é estimado das anuidades pagas.

Foi determinada a emenda à inicial para correção do valor da causa, adequando-se aos pedidos cumulativos, com a indicação de todos os valores
relacionados aos pedidos (Id 4903691).

Na petição Id 5111075 o autor afirmou requerer apenas que o estabelecimento não seja obrigado a contratar médico veterinário, não requerendo
restituição de valores pagos. Esclareceu inexistir multa exarada em seu desfavor e afirmou que o valor da causa deve ser relacionar apenas com os valores
despendidos com as anuidades e o registro na CRMV.

Foi deferido o pedido de tutela de evidência (Id 5163698).  Foram acolhidos os embargos de declaração do autor para determinar que a ré “abstenha-
se de exigir a inscrição do autor ou a contratação de médicos veterinários por conta do fato de que comercializa medicamentos veterinários e/ou animais vivos, bem como para
que essa abstenha-se de realizar novas autuações ou emissões de boletos bancários para pagamento de anuidades, multas ou de determinar o fechamento administrativo dos
estabelecimentos, até ulterior decisão nestes autos.” (Id 5444120).

Citado, o CRMV/SP contestou o feito, requerendo a improcedência da ação, ou, subsidiariamente, a improcedência do pedido de restituição, uma
vez que o autor teria se registrado voluntariamente na autarquia no ano de 2004 (Id 7389665).

Réplica pelo Id 8437792.

É o relatório. Decido.

Não suscitadas questões preliminares, bem como presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito.

A Lei nº 5.517/1968, que regula o exercício da profissão de médico-veterinário, estabelece a necessidade de registro no respectivo CRMV das
pessoas jurídicas que exercem atividades peculiares à medicina-veterinária, assim como a contratação de profissional habilitado na qualidade de responsável técnico
(artigos 27 e 28).

Cabe aos conselhos profissionais a fiscalização da atividade profissional por eles protegida, no exercício do poder de polícia administrativa.

O critério da vinculação de registro nos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas é a atividade básica ou a natureza dos serviços
prestados a terceiros, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/1980. A obrigatoriedade de registro de empresa somente se concretiza quando sua atividade básica ou
em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros, inscritas no estatuto social, se caracterizam como privativa de profissional cuja atividade é regulamentada.

Assim, em que pese o artigo 5º, alínea “f” da Lei nº 5.517/68 preveja a competência privativa do médico veterinário para a inspeção e fiscalização de
fábricas de derivados da indústria pecuária, só há obrigatoriedade de registro da empresa quando a sua atividade básica for relacionada ao exercício da medicina
veterinária.

No caso, é fato incontroverso que o objeto da empresa autora é a exploração do ramo de comércio de rações e outros produtos relacionados,
aquários, gaiolas, viveiros e acessórios, além de animais de estimação.

Portanto, tendo em vista a natureza eminentemente comercial das atividades exercidas pela parte autora, que não se configuram como atividade ou
função privativa da medicina veterinária, não há obrigatoriedade de seu registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida no REsp nº 1.338.942, sob o rito dos recursos
repetitivos, cuja ementa transcrevo a seguir:

“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. VENDA DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS. DESNECESSIDADE. LEI N. 5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA
NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS AO MÉDICO VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO AO RITO
DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. O registro da pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando sua atividade básica, ou o serviço
prestado a terceiro, esteja compreendida entre os atos privativos da profissão regulamentada, guardando isonomia com as demais pessoas físicas
que também explorem as mesmas atividades.

2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de previsão contida da Lei n.

5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de um procedimento clínico -
bem como a comercialização de animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação exclusiva do médico veterinário.
Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho Regional de Medicina
Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado. Precedentes.

3. No caso sob julgamento, o acórdão recorrido promoveu adequada exegese da legislação a respeito do registro de pessoas jurídicas no
conselho profissional e da contratação de médico-veterinário, devendo, portanto, ser mantido.

4. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015.” (grifou-se) (REsp 1338942/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 03/05/2017)

Conclui-se, portanto, inexistir liame legal para a exigência de registro do autor no Conselho Profissional ou para contratação de médico veterinário
como responsável técnico, restando obstadas, enquanto mantida a legislação vigente sobre o tema, novas autuações e cobrança de anuidades.

Quanto à repetição de indébito, prevê o art. 5º da lei 12.514/2011 que: "O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por
tempo limitado, ao longo do exercício."

Assim, considerando que o autor se inscreveu de modo voluntário, os valores referentes ao registro e às anuidades são devidos até o ajuizamento da
ação, quando houve expressa e inequívoca manifestação da intenção de se desvincular do CRMV/SP.

Outro não é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. PET SHOP. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO.
DESNECESSIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCABIMENTO.
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1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas apenas
daquelas "peculiares à medicina veterinária".

2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade comercial
não é inerente à medicina veterinária.

3.Os valores referentes ao registro e às anuidades não podem ser objeto de restituição, eis que aos olhos da lei o registro foi voluntário. É
o que dispõe o art. 5º, da Lei nº 12.514/2011. Precedente (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1798584 - 0041753-
68.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 18/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016).

4.Apelação parcialmente provida.” (grifou-se) (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  Ap - APELAÇÃO - 5002306-78.2017.4.03.6000, Rel. Desembargador
Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 03/05/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/05/2018)

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.
REGISTRO VOLUNTÁRIO. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ANUIDADES DEVIDAS.

1. A autora, que tem como objeto social a fabricação de produtos de carne, com situação cadastral ativa perante o CNPJ, conforme comprovante
emitido em 2012, efetuou o registro no CRMV voluntariamente, no ano de 2000, sendo, portanto, devidas todas as anuidades enquanto esteve
vinculada ao órgão.

2. Alegação de inatividade da executada, desde janeiro de 2005, não comprovada.

3. O fato gerador da obrigação de pagar anuidade ao órgão de classe é a inscrição, não o exercício profissional, e só a sua baixa exonera o
inscrito para o futuro, de modo que em nada aproveita a alegação de não exercício da atividade.

4. Sem a comprovação do protocolo de pedido de cancelamento da inscrição da executada perante o Conselho Profissional, resta devido o
pagamento das anuidades em questão. Precedentes jurisprudenciais.

5. Apelação provida.” (grifou-se) (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,   Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2224603 - 0007008-86.2017.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 25/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017)                     

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a
inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao registro junto ao Conselho Profissional e à contratação de médico veterinário, restando obstadas,
enquanto mantida a legislação vigente sobre o tema, autuações e cobrança de anuidades. Declaro, ainda, o direito à restituição dos valores despendidos a tal título
(registro e anuidades) após o ajuizamento da ação, com atualização segundo os critérios previstos no Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

São Paulo,

 

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000617-19.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES - SECCIONAL SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a adequação do valor atribuído à causa, bem como o decorrente
recolhimento de custas iniciais complementares, tendo em vista a inexistência de amparo legal ou constitucional para a atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais. Do
ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá
ou não destinar para sua atuação em concreto. Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido. 

De seu turno, no mesmo prazo, tendo em vista que o Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil tão somente ostenta funções gerenciais, não tendo ingerência no
lançamento tributário, emende a parte autora a petição inicial, para indicar corretamente a autoridade coatora.

Cumprido, intime-se a União Federal, de conformidade com artigo 22, §2º, da Lei nº 12.016/2009, a fim de pronunciar-se no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000553-09.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providencie a impetrante, em aditamento à inicial. no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial:

I-   a adequação do valor atribuído ao conteúdo econômico e o decorrente recolhimento das custas iniciais complementares, uma vez que inexiste amparo legal ou constitucional para a atribuição de
valor da causa em montante genérico. Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir
quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto. Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido;

II-  a regularização do polo passivo do feito, com a inclusão das entidades terceiras beneficiárias da contribuição em questão (SESC/SENAC), fornecendo, inclusive, os respectivos endereços.

Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000559-16.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOJAS INSINUANTE S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, bem como o
decorrente recolhimento das custas judiciais iniciais.

Intime-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032225-69.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRISCILLA MARA MAURICIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISLAINE MORAES - SP216901
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTÁGIO
E EXAME DA OAB - SECCIONAL DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à impetrante da redistribuição do feito a este Juízo, por dependência ao processo 5005990-35.2018.403.6110.

ID 13518878 e 13518898: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Tendo em vista que a presente impetração é, aparentemente, idêntica a de n. 5005990-35.2018.403.6110, ajuizada em momento anterior, justifique a parte o interesse no prosseguimento destes autos.  

Intime-se. 

Silente, venham-me conclusos para extinção por litispendência.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032026-47.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR - SP195721, LUNA SALAME PANTOJA SCHIOSER - SP305602
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   D E C I S Ã O 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. , contra ato
cometido pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO através do qual a demandante postula
provimento jurisdicional consistente na determinação de que até o termo final do prazo concedido à Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., pelo M.M. Juízo da 1ª
Vara das Execuções Federais de São Paulo, com o depósito do  valor da Apólice de Seguro Garantia nº 1007500001714, a CDA nº 80 6 98 030822-40 não seja
impeditivo da emissão de certidão positiva de débitos federais com efeitos de negativa em nome da impetrante, nos termos do artigo 206, do CTN e que se
suspenda a sua inscrição no CADIN (art. 7, II da Lei nº 10.522/02).
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Relata a impetrante que foi incluída no polo passivo da Execução Fiscal nº 0011879- 97.1999.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara de
Execuções Fiscais Federais de São Paulo, a qual tem por objeto a cobrança de débito de COFINS de março de 1998, consubstanciado na CDA nº 80 6 98
030822-40.

Afirma, em síntese, que no referido processo, garantiu o Juízo por meio da Apólice de Seguro Garantia nº 1007500001714, emitida pela Fairfax
Brasil Seguros Corporativos S.A., com vigência até o dia 5 de setembro de 2018, aceita pelo M.M. juiz e que, tendo em vista a proximidade de seu vencimento,
requereu  a sua substituição, tendo sido esse pedido julgado prejudicado pelo Juiz, pelo fato de ter  havido pedido de execução da primeira apólice apresentada
pela exequente, ocasião em que foi determinada a intimação da seguradora Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A. para depositar em juízo o valor segurado.

Alega a impetrante que, apesar do débito questionado estar garantido por duas apólices, foi surpreendida pelo fato daquele constar como exigível
nos controles da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria da Fazenda Nacional, vindo a ter o seu nome inscrito no CADIN.

Aduz dessa forma, que não pode ser cobrada pelo referido débito ao menos enquanto não decorrer o prazo concedido pelo M.M. Juiz para que a
seguradora deposite em juízo o valor garantido.

Esclarece, outrossim, que não discute se o crédito de COFINS é ou não devido nem se a apólice de seguro poderia ou não ser executada antes do
trânsito em julgado dos referidos embargos, mas tão somente assegurar que, enquanto não sejam adotadas providências burocráticas para a execução da apólice
de seguro garantia, o débito já garantido, não pode constituir óbice para renovação da certidão de regularidade fiscal, nem ensejar a sua inscrição no CADIN.

Em razão do Plantão Judiciário não foi analisada a liminar requerida (ID 13334791).

Por meio do despacho constante no ID 13454946 foi determinado que a imperante promova o recolhimento das custas correspondentes, bem
como se manifeste acerca de seu interesse de agir na presente demanda.

ID 13627676: Manifestação da impetrante.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar.

É o relatório. Decido.

 A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei
nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida
(“periculum in mora”).

No caso dos autos, a impetrante aduz que o presente mandamus “tem por objeto garantir o direito de obtenção de certidão positiva de débitos federais
com efeitos de negativa, bem como a suspensão dos efeitos da inscrição do seu nome no CADIN, ex vi do art. 7, II da Lei nº 10.522/02. Com efeito, o débito de COFINS de
março de 1998, consubstanciado na CDA nº 80 6 98 030822-40, cobrado na Execução Fiscal nº 0011879-97.1999.403.6182 e devidamente garantido pela Apólice de Seguro
Garantia nº 1007500001714, está impedindo a renovação da certidão e regularidade fiscal e consta como pendência no CADIN”.

No entanto, a condição “sine qua non” para que a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa seja expedida é a existência de créditos cuja
exigibilidade esteja suspensa (artigo 206, do CTN), ou, ao menos, garantia por meio de seguro, como é o caso.

Sendo assim, se é verdade que o débito que no momento impede a emissão de certidão de regularidade fiscal em favor demandante está
garantido nos autos da execução fiscal elencada na exordial, certo é que o juízo onde tramita o respectivo executivo é o competente para declarar os efeitos da
garantia apresentada.

Somente neste cenário (com a análise, pelo juiz ao qual dirigida, dos efeitos da garantia oferecida) a impetrante fará jus à pretendida CPEN,
importando ressaltar, ainda, que o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.

Com efeito, não há interesse de agir por parte da impetrante no presente caso. Senão vejamos.

O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela
impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, que esteja presente a
utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes
requisitos.

Neste cenário, não vislumbro qualquer interesse de agir no presente feito, já que prescinde de amparo legal a pretensão autoral para que seja
determinado que o débito elencado na exordial não configure óbice à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa em nome da postulante, uma vez que a
análise compete ao juízo perante o qual a garantia foi oferecida.

Como se nota, o que pretende a demandante, em última análise, é que este juízo se sobreponha ao juízo das execuções fiscais para analisar os
efeitos da garantia lá oferecida, a qual essa magistrada sequer tem competência para apreciar.

Assim, é de se reconhecer a ausência de interesse de agir, por afigurar-se inócua qualquer discussão a respeito da certidão com efeito de
negativa já que existe débito exigível posto em discussão em outro juízo que impede a sua expedição.

Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de
mérito, a teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas "ex lege".

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5030723-95.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MAURICIO FRANCA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS SAAD - SP272415
EXECUTADO: ILMO. SR. REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
 
 
 
 

DESPACHO
1. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, bem

assim para se manifestar a respeito do cumprimento da obrigação de fazer constante dos item "b" do pedido final do Exequente.

2. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada.

3. Havendo DISCORDÂNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à
Contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

4. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

5. Sobrevindo divergência no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na
coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.

6. Por outro lado, caso o Exequente e o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que
efetivamente forem objeto de consenso.

7. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios
requisitórios, deverá a parte Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8,
XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal).

8. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento
ao disposto na Resolução CJF nº 458/2017.

9. Ocorrendo a hipótese prevista no “item 6”, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

10. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da resolução
supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.

11. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste
processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer
divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

12. Oportunamente, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

13. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV),
na hipótese de remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, sobrestem os autos até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria
providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuar(em) o
levantamento do montante depositado.

14. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a
agência efetuar o pagamento., a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.

15. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este
Juízo.

16. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a
apresentação dos documentos essenciais à sua comprovação.

17. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.

18. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo
Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).

19. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV’s, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo
qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as
cautelas de praxe.

20. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a Secretaria proceder aos demais atos de
intimação das partes, conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo despacho judicial.

21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo,  18 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001086-02.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CINTIA HUPALO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VICENTE FAUSTO DA SILVA FILHO - SP373170, EMELY APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA - SP407908
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

     D E C I S Ã O

CINTIA HUPALO DA SILVA CARMO, em 16 de janeiro de 2018, ajuizou ação revisional com pedido de tutela de urgência em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, afirmando que, em 17 de fevereiro de 2012, celebrou contrato de financiamento imobiliário com a ré, no valor de R$ 89.685,00, no âmbito
do Sistema Financeiro de Habilitação - SFH, com prazo de amortização de 300 meses e taxa de juros efetiva de 5,6409% a.a. (sistema de amortização constante
novo – SAC), para aquisição de imóvel situado na Rua Paulo Ayres, n. 75, Bloco 24, apto. 33, Vila Iasi, Taboão da Serra/SP, avaliado, à época, em R$ 137.000,00,
dando-o em alienação fiduciária. Acrescenta que, desde então, efetua o pagamento das prestações mensais nos valores apontados pela ré (já tendo pago a parcela
de n. 70), bem como realiza pagamentos anuais extraordinários, mas os montantes exigidos mensalmente não decrescem de valor da forma como contratada.
Impugna a forma de amortização de juros e alega a existência de anatocismo. Esclarece que seu direito de informação, previsto no Código de Defesa do
Consumidor, foi violado, vez que não lhe foi esclarecida a forma como evoluiriam os valores das prestações, os quais não correspondem à tabela anexa ao contrato, e
que, se fosse devidamente cientificada a respeito, não teria contratado o financiamento imobiliário, vez que excessivamente oneroso. Entende, ainda, que devem ser
revistas as cláusulas dos juros remuneratórios, da amortização e dos encargos moratórios. Requereu a tutela de urgência para que fossem suspensas as
exigibilidades das parcelas vincendas, sobretudo porque se encontra com dificuldades financeiras, vez que é enfermeira, acabou de superar doença oncológica,
passa por divórcio e tem que sustentar isoladamente seus dois filhos menores. Requereu a revisão do contrato de financiamento, com recálculo do saldo devedor.
Pleiteou os benefícios da assistência judiciária gratuita. Não esclareceu se possuía ou não interesse na realização de audiência de conciliação. Juntou documentos.
Deu à causa o valor de R$ 89.685,00.

Na mesma data, os autos foram distribuídos por sorteio ao Juízo da 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP.

Em 15 de fevereiro de 2018, foi declarada a incompetência deste Juízo para processar e julgar a ação, com determinação de remessa dos autos ao
Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, sob a premissa de que a revisão contratual pretendida não traria à autora benefício
econômico superior a 60 salários mínimos na data da distribuição, sobretudo porque o saldo devedor em fevereiro/2017 era da ordem de R$ 77.699,88, e a revisão
contratual pretendida (parte controvertida da demanda – artigo 292, inciso II, do CPC) não geraria à autora vantagem econômica superior a R$ 57.240,00, quantia
correspondente a 60 salários mínimos na data da distribuição, vez que ainda havia boa parte do principal a ser pago (230 parcelas de 300 contratadas).

Intimada em 20 de fevereiro de 2018, a autora não interpôs agravo de instrumento no prazo legal.

Na mesma data, os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP.

Em 07 de março de 2018, foram determinadas as juntadas de documentos pessoais.

Após a juntada de documentos pessoais, em 21 de março de 2018, foi proferida decisão interlocutória que, além de indeferir o pedido de tutela de urgência
e conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, alterou o valor dado à causa para R$ 137.000,00, declarando a incompetência do Juizado
Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP para processar e julgar o feito, com determinação de remessa do feito a este Juízo para eventual
conflito negativo de competência.

Os autos foram redistribuídos a este Juízo da 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP em 10 de abril de 2018.

Em 13 de abril de 2018, foi determinada a citação da ré, inclusive para que informasse se possuía interesse na realização de audiência de conciliação
(sem qualquer ressalva em relação à competência).

Citada em 19 de abril de 2018, a Caixa Econômica Federal, em 14 de maio de 2018, ofereceu contestação com informação no sentido de que haveria
apenas a inadimplência em relação à parcela vencida em 17 de abril de 2018. Deduziu preliminares de litisconsórcio ativo necessário, vez que o financiamento
imobiliário foi contratado juntamente com Alexander Oliveira do Carmo, e de inépcia da petição inicial, dada a inobservância da Lei n. 10.931/2004. No mérito, alegou
que não há anatocismo, que todas as cláusulas contratuais são válidas, e que as parcelas estão evoluindo como contratadas. Não esclareceu se possuía ou não
interesse na realização de audiência de conciliação. Juntou documentos, dentre eles, planilha de evolução do financiamento. 

Houve réplica em 06 de junho de 2018, ocasião em que a autora informou que seu processo de divórcio n. 1006677-55.2017.8.26.0609 tramita no Juízo da
2ª Vara da Família da Comarca de Taboão da Serra, e que Alexander Oliveira do Carmo recusa-se a fazer parte da presente lide. Informou que estava quite com o
contrato, juntando cópia de comprovante de pagamento referente à prestação de 17.05.2018. Requereu a produção de prova pericial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A análise dos autos revela que a autora, juntamente com Alexander Oliveira do Carmo, em 17 de fevereiro de 2012, contratou financiamento imobiliário no
valor de R$ 89.685,00 e, até o ajuizamento da ação em 16 de janeiro de 2018, quitou todas as prestações antes do vencimento, conforme, inclusive, foi confirmado
pela Caixa Econômica Federal.

Na presente ação revisional, a autora impugna apenas as cláusulas relativas aos juros, à amortização e aos encargos da mora (apesar da inexistência
desta), deduzindo, ainda, que a amortização não vem sendo efetuada da forma como contratada, sem apontar, todavia, a quantia que entendia como incontroversa.

Dispõe o artigo 292, inciso II, do Código de Processo Civil, in verbis, que

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de
sua parte controvertida;

Assim sendo, verifica-se que, no caso em exame, o valor da causa deveria corresponder, em tese, apenas ao montante de juros que, segundo o entendimento da autora, foi
cobrado a maior e, portanto, deveria ser subtraído do saldo devedor existente.

Tal valor não foi apontado pela parte, mas é evidente que o mesmo não é superior a R$ 57.240,00, quantia correspondente a 60 salários mínimos na data
da distribuição, vez que, no momento do ajuizamento da ação, como bem ressaltado pelo Magistrado que me antecedeu no feito, ainda havia boa parte do principal a
ser pago, vez que pendentes 230 parcelas de 300 contratadas.
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Neste sentido, inclusive, registro que a taxa de juros efetiva do contrato é de 5,6409% a.a.; que a planilha da Caixa Econômica Federal aponta um saldo
devedor de R$ 74.465,79, para 17 de janeiro de 2018; que, da prestação paga em janeiro/2018, R$ 342,79 destinaram-se ao pagamento de juros e R$ 323,74
destinaram-se ao pagamento do principal; e que 230/300 de R$ 89.685,00 (total financiado) é igual a R$ 68.758,50, para a data do financiamento (e ainda deveria ser
atualizado); tudo a revelar que o benefício econômico da autora é inferior a R$ 10.000,00.

Dentro dessa quadra, altero, de ofício, o valor dado à causa para R$ 10.000,00, com fundamento no artigo 292, § 3º, do Código de Processo Civil e,
ratificando a decisão proferida por este Juízo em 15 de fevereiro de 2018, suscito conflito negativo de competência.

Anote-se o novo valor atribuído à causa.

Comunique-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região com cópia integral do feito.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo,

 

 

 

 

     

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013240-52.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANA CLAUDIA DE ARAUJO PATERNO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

1. Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam  partes intimadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010181-56.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: HORNINK & FILIPPI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL GERBER HORNINK - SP210676
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 

1. Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam  partes intimadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6175

PROCEDIMENTO COMUM
0663909-06.1985.403.6100 (00.0663909-7) - SKF DO BRASIL LTDA(SP052207 - ROBERTO GREJO E SP078000 - IZILDA FERREIRA MEDEIROS E SP091557 - EDUARDO
JOSE DA SILVA BRANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP030370 - NEY
MARTINS GASPAR) X SKF DO BRASIL LTDA X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP

Nos termos do Provimento COGE-64/2005, deste Juízo, fica a parte requerente intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito no prazo legal, sob pena de
retorno dos autos ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023165-80.2006.403.6100 (2006.61.00.023165-7) - RONALDO VIANA(SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 - CLEITON PEREIRA
AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DO CARMO(SP134446 -
ELISETE APARECIDA BONIFACIO)

Fls. 244/248: Defiro o desentranhamento das fls. 67 e 71, conforme requerido pela parte autora, mediante recibo. 
Após, retornem os autos ao arquivo.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024422-09.2007.403.6100 (2007.61.00.024422-0) - BANCO DO BRASIL SA(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X FERNANDO
HARADA X TOSHIKO YOKOTA HARADA(SP138443 - FABIO LUIZ MARQUES ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES
LEITE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X FERNANDO HARADA X BANCO DO BRASIL SA X JOSE ADAO FERNANDES LEITE X BANCO DO
BRASIL SA X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Nos termos do item 1.51 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte interessada intimada para recolher as custas necessárias anteriormente à expedição de certidão
de objeto e pé, bem como para a sua retirada em Secretaria. 
Nos termos do item 1.52 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, expedi a certidão de objeto e pé requerida no processo findo/sobrestado nº 0024422-09.2007.403.6100
para, a seguir, rearquivá-lo.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0022305-35.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005700-05.1999.403.6100 (1999.61.00.005700-6) ) - VALERIA INES DE MEDEIROS
LIPORONI(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO)

Em razão da r. decisão proferida às fls. 146, providencie a Secretaria o desarquivamento dos autos principais nº 0005700-05.1999.403.6100, traslando-se para os mesmos a sentença de fls.
111/114, da r. decisão de fls. 143/146, bem como do trânsito em julgado de fls. 148. 
Cumprido, arquivem-se os autos. 
Int.

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010260-38.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ELIO RENZO BOSI PICCHIOTTI
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002279-89.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: MARCELO CESAR GOUVEIA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024701-87.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: R.B.L MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME, ANGELA DE LIMA ALVES SILVA, RICARDO BARBOSA DE LIMA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008660-35.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VISTOAUTO VISTORIAS PREVIA EIRELI - ME, ANTONIO PINTO DE SOUSA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014028-59.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CMP - FEIRAS E EVENTOS SOCIAIS E EMPRESARIAIS LTDA - ME, JOAQUIM DE OLIVEIRA MELO, RAIMUNDO NONATO SILVA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008806-81.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ALEXANDRE PINHEIRO SARNO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024037-56.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: PALITO BENIGNO ORTEGA FLORES - ME, PALITO BENIGNO ORTEGA FLORES
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007981-40.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LS DESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, LUISA YOKO SUGAVALA DE LIMA, VALDINEI SUGAVALA DE LIMA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005711-38.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: REICAR SOM E ACESSORIOS LTDA - ME, PAULO ROBERTO SORATTO, GRACA MARIA DOS SANTOS GERMANO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019236-24.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FABIO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: NIVALDO LUCIO DA SILVA - SP152457

 

ATO ORDINATÓRIO 
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011620-61.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: CAMPOS & FIGUEIREDO INSTALACOES INDUSTRIAIS S/C. LTDA. - ME, ROBERTO CAMPOS ARTAGOITIA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031625-48.2018.4.03.6100
AUTOR: ARLENE MOREIRA DA SILVA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES - SP125644
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
 

 

  

 

 

  SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação proposta visando à anulação de multa imposta pelo Conselho Regional de Biblioteconomia da 8ª Região.

Houve a citação da parte ré, mas a parte autora requereu a desistência do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, haja vista a manifestação da parte autora no sentido de não ter
mais interesse na prestação jurisdicional antes buscada.

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem
julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P.R.I.

 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013405-36.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VINCI REAL ESTATE GESTORA DE RECURSOS LTDA, VINCI EQUITIES GESTORA DE RECURSOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO - RJ97904, VINICIUS MARTINS PEREIRA - RJ134616, MATHEUS SOUSA RAMALHO - RJ189292
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO - RJ97904, VINICIUS MARTINS PEREIRA - RJ134616, MATHEUS SOUSA RAMALHO - RJ189292
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogados do(a) RÉU: EVELINE BERTO GONCALVES - SP270169, WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:

Ciência à parte Autora da Contestação para oferecimento de Réplica no prazo legal. 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023332-89.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SPACE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR08
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

 

 

 

  SENTENÇA 

  

Trata-se de mandado de segurança visando que fosse determinado à autoridade impetrada que analisasse e disponibilizasse o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR)
do imóvel descrito na inicial.

Foi expedida notificação para a autoridade impetrada apresentar informações, mas a impetrante noticiou nos autos que seu processo administrativo foi analisado e expedido o
competente CCIR, requerendo a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Verifica-se que, quando do ajuizamento desta ação, pleiteava-se ordem para que a autoridade impetrada concluísse a análise de processo administrativo e emitisse
CCIR do imóvel da impetrante e, após a expedição de mandado de notificação, isso foi feito em via administrativa, trazendo a própria impetrante informações quando a sua
conclusão.

Resta caracterizada, pois, a insubsistência do interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco
que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir
deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso da mesma.

Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito‚ impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de
interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000275-82.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, TEXTIL J. CALLAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO JOSE DE ALMEIDA REMEDIO - SP379409, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057, LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE
MELLO - SP84253
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO JOSE DE ALMEIDA REMEDIO - SP379409, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057, LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE
MELLO - SP84253
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos Ltda. e Outro em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP, visando ordem para afastar a imposição da contribuição previdenciária incidentes sobre pagamentos feitos a
empregados a título de Aviso Prévio Indenizado, adicionais noturno e de periculosidade, horas-extras e seu adicional, salário maternidade,  terço constitucional de férias e abono
pecuniário de férias.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista o descabimento da exigência em questão, pois a Constituição (mesmo com as
alterações da Emenda 20/1998) e demais aplicáveis não admitem a imposição de contribuição sobre os valores de caráter não salarial, indenizatórias e previdenciárias, além do que tais verbas
compreendem situações nas quais os beneficiários dos pagamentos não estão à sua disposição. Assim, a parte-impetrante pede ordem para afastar essas imposições, bem como para realizar a
recuperação do indébito.
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Foi proferida decisão deferindo em parte a liminar, para que a autoridade impetrada reconhecesse o direito de a parte-impetrante não recolher contribuição previdenciária
incidente sobre pagamentos feitos a empregados a título de Aviso Prévio Indenizado, terço constitucional de férias e abono pecuniário de férias.

A autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito.

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do
contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

Acerca da interpretação das disposições do CTN e da Lei Complementar 118/2005 no que concerne ao prazo prescricional para recuperação de indébitos atinentes a tributo
sujeito a lançamento por homologação, no RE 566621/RS, Relª. Minª. Ellen Gracie, Pleno, m.v., julgado com Repercussão Geral, DJe-195 de 10.10.2011, publicação em 11.10.2011, o
E.STF firmou entendimento no sentido de ser aplicável a regra dos "cinco mais cinco" (contados do fato gerador) para ações ajuizadas até 09.06.2005 (inclusive), e a regra qüinqüenal simples
(contada da extinção do débito pelo pagamento ou compensação) para ações ajuizadas a partir de 10.06.2005 (inclusive), tendo em vista as inovações e a vacância dessa lei complementar.

No REsp 1269570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.05.2012, DJe 04.06.2012 (e nos respectivos embargos de declaração), a Primeira Seção do
E.STJ se filiou ao entendimento do E.STF para superar entendimento diverso anteriormente afirmado pela mesma Seção no REsp. n.1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, tudo nos termos do art.
543-C, § 7º, II, do CPC.

Assim, em vista do fato de esta ação judicial ter sido ajuizada após 10.06.2005, forçoso reconhecer o prazo prescricional de 5 anos contados do pagamento indevido
(uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação) e termo final a data de distribuição desta ação.

Quanto ao tema central da lide posta nos autos, a questão posta versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e
demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201,
§ 11, com as alterações da Emenda 20/1998). Para se extrair o comando normativo de um dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários elementos e dados jurídicos
devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica da capacidade contributiva em vista da necessária igualdade no financiamento do sistema de seguro público.
Oportunamente, destaque-se que a interpretação dos textos constitucionais como os acima mencionados é feita necessariamente com elementos que conjugam aspectos de ordem patrimonial-
privada e dos valores de solidariedade social. 

Sobre os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, rendimentos do trabalho e ganhos habituais, e para o que importa e este feito, essas noções
gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto, havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos
do trabalho e ganhos habituais.

Acredito que salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (especialmente pela relação de subordinação). O
ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos
habituais do empregado, pagos a qualquer título, vale dizer, toda remuneração habitual (ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda
Constitucional 20, D.O.U, de 16.12.1998, que, alterando a disposição do art. 195, I, do ordenamento de 1988, previu contribuições para a seguridade incidentes exigidas do empregador, da
empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em
conformidade com o art. 195, II, da Constituição (também com a redação da Emenda 20/1998).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998,
prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, sendo que “Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei.” Nota-se, visivelmente, a possibilidade de incidência sobre o conjunto das verbas remuneratórias habituais (vale dizer, salários e demais ganhos).

Pelo exposto, verifica-se que o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária, o que por si só não se
traduz em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias imposições tributárias, excluídas as isenções que
a própria legislação estabelecer. Não bastasse, mas nem tudo o que o empregador paga ao empregado deve ser entendido como salário ou rendimento do trabalho, pois há verbas que não
estão no campo constitucional de incidência por terem natureza de indenizações, além das eventuais imunidades previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está essencialmente consolidadas na Lei 8.212/1991, muito
embora demais diplomas normativos sirvam para a definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre eles os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber, e demais
remunerações. Para fins trabalhistas (que repercute na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser em dinheiro, alimentação, habitação,
vestuário ou outras prestações “in natura” que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de salário em sentido estrito, quando se tratar de
pagamentos habituais decorrentes da citada relação de emprego existente entre empregador e empregado, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo, ganhos habituais ou
remuneração, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de contribuições previdenciárias. À evidência, não há que se
falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que a exação em tela encontra conformação na competência originária constante no art. 195, I, e
no art. 201, ambos do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998).

Tratando na incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de
viagem (quando excederem 50% do salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção coletiva ou
mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, o E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte
tese: “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998”. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz amplo rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida, contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo
de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal).

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a)  Aviso Prévio Indenizado;  

b)  Adicionais noturno e de periculosidade;

c)  Horas-extras e seu adicional;

d)  Salário-maternidade;

e)  1/3 (um terço) constitucional de férias;

f)   Abono pecuniário de férias.

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho: “A falta do aviso prévio por parte do empregador
dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço ”. Como se vê, trata-se de uma
penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/99, excluíram, do
elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente
a incidência da contribuição previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral ou proporcional) não é
pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a
contribuição previdenciária. A respeito, confira-se o entendimento firmado pelo E.TRF da 3ª Região:

“Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado , que não se trata de pagamento habitual, nem
mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a
contribuição previdenciária.” (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220)

 

“Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não
incide a contribuição.” (AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008)

 

“Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo
ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do referido prazo. ” (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora
Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008)

 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Tributário - contribuição previdenciária - aviso prévio indenizado - não incidência, por se tratar de verba que não se destina a retribuir trabalho, mas a indenizar -
precedentes - recurso especial a que se negar provimento.” (REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

  “1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar de verba salarial. ” (REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei 12.506/2011.

No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará dependendo da natureza da verba em relação a
qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de
aviso prévio não serão pagos a título de aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

 Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em
que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

HORAS EXTRAS

 

Integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extraordinárias (REsp

nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág.

364).

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior:

“2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do

STJ.” (AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)
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“O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de

contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. ” (AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010).

 

ADICIONAIS DE HORAS-EXTRAS, DE PERICULOSIDADE E NOTURNO:

 

O E.STJ já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os valores pagos aos empregados a título de adicionais noturno, de periculosidade, de

insalubridade, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária:  “Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à

luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.” (REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

17/06/2009) 

E mais: “Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado nº 60). 3. A

Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz da incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera

no art. 28, § 9º, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.” (REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

 

SALÁRIO-MATERNIDADE

 

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, entendo que tal exação tem natureza salarial, estando sujeito à incidência da

contribuição previdenciária, conforme reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

“O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado pelos

cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). Precedentes.” (REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

 

“O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.”

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262).

 

Este também é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     98/778



PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência

Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família

e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor

recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei

8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há

indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal,

em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de

trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a

transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao

mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva

mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta

a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo

oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp

1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo

empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse

modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o

salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários"

(AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

 

1/3 (um terço) CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, assim como o montante das próprias férias, parece-me

clara a inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza manifestamente indenizatória do

montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da

imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição

são inerentes à relação de emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.
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Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota no E.STF, RE-AgR 587941, Re-Agr - Ag.Reg. em Recurso

Extraordinário, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., 30.09.2008: “RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE

UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

- RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição

social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.”

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também não devem ter incidência de

contribuição previdenciária.

 

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS

 Também não há incidência de contribuição previdenciária em relação as verbas recebidas a título de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, ante a

expressa isenção contida no art. 28, §9º, “d” e “e”, da Lei 8.212/1991.

 

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições constitucionais que regem o tema

litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios, razão pela qual o pedido dos autos tem parcial pertinência.

Assim, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for

apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp

1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros

conforme critérios indicados no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Tendo em vista que o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, dão normas gerais a propósito da compensação mas também confiam ao ente tributante a definição

de outras regras para tanto, e em face do previsto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 e do pacificado no E.STJ (2ª Turma, Resp nº 1.235.348/PR, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011), a parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias vincendas após o

trânsito em julgado.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (Resp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe: 01.02.2010, julgado nos moldes

do art. 543-C, do CPC), as demais regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, deve ser assegurado o direito de a parte-autora

viabilizar a compensação do indébito ora reconhecido na via administrativa, quando então restará sujeita aos termos normativos aplicados pela Receita Federal.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil,

combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar que a

autoridade impetrada reconheça o direito de a parte-impetrante não recolher contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos feitos a empregados a título de Aviso

Prévio Indenizado, terço constitucional de férias e abono pecuniário de férias.

Observado o prazo prescricional simples (Lei Complementar 118/2005), a parte-impetrante poderá recuperar os indébitos mediante compensação, segundo

montante comprovado por documentação acostada aos autos em fase de cumprimento do julgado ou for apresentada ao Fisco na via administrativa, com os acréscimos do

Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Observados o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, a compensação pode se dar com contribuições previdenciárias vincendas após o trânsito em julgado,

observando-se as regras vigentes no momento do ajuizamento desta ação, assegurado o direito compensação do indébito ora reconhecido na via administrativa (quando então

restará sujeita aos termos normativos aplicados pela Receita Federal).
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017991-19.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MAARC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
 

 

  

 

 

 SENTENÇA 

 

Trata-se de ação de rescisão contratual cumulada com entrega de chaves proposta pela CEF em face de Maarc Empreendimentos e Participações Ltda.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Noticiou a CEF que já houve entrega das chaves e acerto, em via administrativa, dos valores devidos, requerendo, portanto, levantamento do depósito de id 3365902. Tendo em vista que sequer
houve citação da parte ré, e que o depósito foi feito na própria CEF, autorizo a apropriação dos valores.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Expeça-se ofício de apropriação dos valores depositados (id 3365902) em favor da CEF.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022046-76.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: DALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE SÃO PAULO/SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  SENTENÇA 

              

Trata-se de ação proposta visando a declaração da inexigibilidade do recolhimento do adicional de 1% pela impetrante a título de Contribuição da COFINS-Importação de
suas operações de importação.

Intimada para emendar a inicial, corrigindo as irregularidades apontadas, a autora não deu cumprimento à determinação, apesar de alertada acerca da possibilidade de extinção
do feito.

Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos
termos do disposto no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006710-66.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIZA VIANA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

  

          S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta visando a concessão de tutela antecipada para determinar a suspensão de leilão e seus efeitos, além de declaração de nulidade de procedimento
de execução.

Os procuradores da autora noticiaram a renúncia do mandato e comprovaram sua notificação, nos termos do art. 112 do CPC. A autora foi intimada para regularizar sua
representação processual, permanecendo inerte.

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Tendo em vista o não cumprimento do despacho pela autora, apesar de intimada, é de rigor a extinção do presente feito, sem julgamento de mérito. Ressalto que é
interesse da parte proceder de forma diligente, impulsionando o processo, de forma a dar prosseguimento à demanda que ela própria ajuizou. Ademais, não há como aguardar
providências das partes (reiterando-se indefinidamente as determinações judiciais), especialmente se estas foram informadas quanto ao seu ônus processual, como constatado nos
presentes autos.

Assim, ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I. 

                                   SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013550-92.2017.4.03.6100
AUTOR: VANDERLANIO BANDEIRA DE BRITO 31272727823
Advogado do(a) AUTOR: DENISE MARTINS DA SILVA - SP326986
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  SENTENÇA 

              

Trata-se de ação proposta visando a reconstituição financeira da conta bancária da autora e indenização por danos morais.

Intimada para emendar a inicial, corrigindo as irregularidades apontadas, a autora não deu cumprimento à determinação, apesar de alertada acerca da possibilidade de extinção
do feito.

Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos
termos do disposto no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027705-03.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO CESAR DE ANDRADE PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ROCHA MUTINELLI - SP338278
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

  

                             Vistos etc..
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                  Trata-se de ação ajuizada por Paulo César de Andrade Passos em face do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, visando à desconstituição da
penalidade de suspensão do exercício profissional, mantendo-se tão somente a pena de censura reservada, impostas no Processo Administrativa nº F15489/2013. Alternativamente, requer a
substituição da pena de suspensão pela aplicação de multa  de até 5 (cinco) vezes o valor da anuidade.

Em síntese, a parte-autora, bacharel em ciências contábeis, e devidamente inscrito no CRC/SP, aduz que foi intimado para apresentar diversas Declarações Comprobatórias de
Percepção de Rendimentos – DECORES, conforme ofícios 14624/2013 e 14622/2013; todavia, informa que, por esquecimento, não encaminhou a documentação solicitada, motivo pelo
qual, pelo cometimento de infrações previstas na alínea “c” e “d” do art. 27 do DL 9.295/1976, e demais normas relativas ao tema, foi-lhe aplicada a pena de suspensão do exercício
profissional por 24 meses, além da censura reservada. Assevera que o CRC/SP aplicou a penalidade mais severa (suspensão por dois anos), mesmo não tendo agido com dolo ou ser
reincidente. Sustenta que não causou nenhum prejuízo aos clientes das respectivas DECORES e que as penalidades são desproporcionais, afrontando os princípios da legalidade,
proporcionalidade e do livre exercício das profissões. Pede tutela antecipada.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (id 4100742), bem como determinado a apresentação de cópia integral do Processo Administrativo F15489/2013.

Ante a especificidade do caso, foi postergada a apreciação da tutela pleiteada (id 4519279). Citado, o Conselho réu apresentou contestação combatendo o mérito (id
5222285). A parte autora reitera os termos da inicial (id 5245367).

Tutela indeferida (ID 12614942).

            É o breve relatório. Passo a decidir.

                        Pois bem, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de
eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais
podem ser absolutos, no sentido de serem assegurados a todos os seres humanos, ou absolutos, no que concerne à impossibilidade de sua modificação a prejuízo individual, mas no que tange
ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela pelo
interesse social, particularmente dos hipossuficientes. 

                        Assim, o exercício de atividade econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva ao DL 9.295/1946 e suas
alterações (dentre elas, as promovidas pelo DL 9.710/1946, pela Lei 570/1948 e pela Lei 4.399/1964), criando o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais, e dando
outras providências pertinentes a essa atividade específica. Segundo o art. 12 do DL 9.295/1946, o exercício da profissão de contador somente pode ser exercida depois de registro no órgão
competente do Ministério da Educação e Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade, sob pena de exercício irregular de profissão, sujeita ao pagamento das multas. Com efeito, os
indivíduos, sociedades, associações, companhias e empresas em geral (bem como suas filiais) que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou mesmo que
tiverem seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são
exclusivamente profissionais habilitados e registrados na forma do DL 9.295/1946.

            Sobre a competência dos Conselhos Regionais, o art. 10 do DL 9.295/1946 (alterado pelo DL 9.710/1946), prevê que: “São atribuições dos Conselhos Regionais: a)
expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17; b) examinar reclamações a representações escritas acerca dos serviços de registro e das infrações dos dispositivos
legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, decidindo a respeito;  c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as
infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 
d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho
Federal de Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acerca de novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício
das profissões previstas na alínea "b", deste artigo; g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas anteriores.” 

                         Por sua vez, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderãoexercer a
profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no
Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos.

                   No caso dos autos, busca a parte autora a revisão das penas de suspensão do exercício profissional e censura reservada impostas no Processo Administrativo nº
F15489/2013.

            O processo administrativo em questão decorre do Auto de Infração nº 38.557, lavrado em 03 de outubro de 2014, em face do ora autor, por firmar diversas DECOREs (Declarações
Comprobatórias de Percepção de Rendimentos) sem base em documentação hábil e legal. Embora devidamente cientificado do AI, a parte autora não apresentou defesa, fato que o próprio
autor admite na inicial.

Em suma, tendo em vista que o feito administrativo tramitou à revelia do autor, em grau de recurso de ofício ao Conselho Federal de Contabilidade – CFC, o mesmo foi conhecido, e,
no mérito, mantida a decisão do CRC/SP, negando provimento, restando mantida a pena de suspensão do exercício profissional pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente a
pena em grau máximo pela reincidência genérica e a penalidade de Censura Reservada, previstas no art. 27, alíneas “d” e ‘g’ do DL 9.295/1946.

Enfim, não há que se falar em desproporcionalidade das penas aplicadas, tendo em vista a gravidade dos fatos imputados ao autor. Isso porque, a Declaração Comprobatória de
Percepção de Rendimentos – DECORE é documento contábil destinado a fazer prova de informações sobre percepção de rendimentos, em favor de pessoas físicas.  

A DECORE (Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos) é regulamentada pela Resolução CFC 1.364/2011, e alterações, que determina que a declaração seja emitida
com base em documentos hábil e legal, e que o contabilista arquive, por um período de cinco anos, a 2ª via da declaração juntamente com a cópia dos documentos que fundamentaram a sua
emissão. O item 1º, do Anexo II da Resolução, estabelece que, para fundamentar a emissão da DECORE, quando for proveniente de retirada de pró-labore, o documento é base para a
escrituração no livro Diário e GFIP com comprovação de sua transmissão.

Pois bem, tendo em vista que o autor não apresentou os documentos hábeis e legais à comprovação de lastro para emissão das DECOREs foi lavrado Auto de Infração, em relação ao
qual, embora devidamente notificado para tanto, deixou transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação. Assim, não há que se falar em desproporcionalidade das penas aplicadas,
considerando a gravidade da conduta imputada ao autor (emissão de DECORE sem lastro).

Ademais, no caso em apreço, foi observado o princípio do devido processo legal na esfera administrativa, pois facultado ao autor a apresentação de documentos que justificassem a
existência das DECOREs. Devidamente notificado, não apresentou os documentos solicitados, nem tampouco apresentou qualquer esclarecimento, conforme admitido pelo próprio autor.

Por fim, não há qualquer irregularidade quanto ao enquadramento legal da infração cometida pela impetrante, porquanto o autor é reincidente genérico, decorrente do trânsito em
julgado em 09.10.2009, do Processo F00325/2009 (referente DECORE sem lastro), no bojo do qual foi aplicada pena de multa e advertência reservada. Mesmo assim, reincidiu na prática de
emissão de DECORE sem lastro, fato este que denota ação dolosa pelo erro repetido que lhe sujeita a pena em grau máximo de suspensão de 24 meses, conforme art. 59, §6º, da Resolução
1.309/2010, e com o art. 27, alínea “d”, e art.34, do Decreto-Lei 9.195/1946, conforme parecer do CRC (id 4221237).

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 1ª Região:
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“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. FISCALIZAÇÃO. NOTIFICAÇAO PRÉVIA.
INEXIGIBILIDADE. EMISSÃO INDEVIDA DE DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. AUTO DE INFRAÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. 1. Trata-se de apelação interposta contra sentença que denegou a segurança pleiteada, objetivando obstar a aplicação das penas de suspensão
do exercício profissional e de censura reservada. 2. Em seu decreto sentencial, o Juízo a quo consignou: "Sem razão a impetrante, quanto à ilegalidade na conduta do órgão fiscalizador.
A fiscalização, que, pela sua própria essência, prescinde de notificação, constatou a emissão de 60 DECORE pela impetrada sem a correspondente documentação necessária para
atestar sua veracidade e legitimidade. A manutenção e conseqüente apresentação dos documentos são obrigatórias. Uma vez que a impetrante não cumpriu tal obrigação incorreu em
falta, como constatou o fiscal, sendo aplicável a penalidade respectiva. Não se trata de presunção de infração por parte da autoridade fiscal, mas sim da ausência de cumprimento da
obrigação de apresentar os documentos legais por parte da impetrante. A falta em si dos documentos já é infração, nos termos do art. 3º da Resolução CFC 872/2000, citada pela
própria impetrante a fls. 03. Não há sequer necessidade de o fiscal presumir que houve emissão irregular de DECORE. Quanto à falta de oportunidade de defesa, também não
procedem as afirmações da impetrante, porque, conforme noticiado pelo relator do processo administrativo no âmbito do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, a fls. 130 do
Anexo I, a autuada foi notificada em 27 de abril de 2005 e não apresentou defesa, conforme Certidão de Revelia (fls. 78), cujo prazo regular exauriu em 12/06/2005. Ademais, é
preciso considerar que o processo administrativo já percorreu desde a Câmara de Ética e Disciplina do Conselho Regional do Paraná até (fls. '129/131 do anexo I) o Conselho Federal
de Contabilidade (fls. 1149/1151), sem que a impetrante tivesse apresentado os documentos nos termos exigidos pela lei, com base nos quais foram emitidas as DECORE's.
Oportunidades não faltaram. Ressalto que neste processo não está sendo discutido se os documentos posteriormente apresentados pela impetrante no processo administrativo
enquadram-se nas exigências legais, pois não foi esse o pedido da impetrante e nem poderia, já que tal discussão envolveria dilação probatória, o que é incompatível com o rito do
mandado de segurança." 3. Com efeito, a alegação de necessidade de notificação prévia do profissional a ser fiscalizado é absurda, pois, evidentemente, o procedimento fiscalizatório
seria inócuo, já que o agente infrator certamente iria ocultar ou destruir os documentos que pudessem incriminá-lo. A fiscalização, assim, seria um mero ato teatral. 4. Ademais, o
princípio do devido processo legal foi devidamente garantido na esfera administrativa, pois foi facultada à impetrante a apresentação de documentos que justificassem a existência das
sessenta DECOREs - Declarações Comprobatórias de Percepção de Rendimentos. 5. Por fim, não há qualquer mácula no enquadramento legal da infração cometida pela impetrante,
como bem destaca o Ministério Público Federal: "no caso em tela, a impetrante se enquadra no art. 27, letra "d" do Decreto-lei nº 9.295/46, tendo sua conduta qualificada como
dolosa, conduta esta, reconhecida no voto do relator, a fls. 130 do Anexo I, vez que a pena pecuniária não se mostraria suficiente à repressão dos atos infracionais, posto que a
impetrante é reincidente específica na prática." 6. Apelação não provida. Sentença mantida.A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.”
(ACORDAO 00060329420074013400, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:12/12/2014 PAGINA:552.)

Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, incidindo os benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000051-70.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO SANCHEZ - SP239842, VAGNER AUGUSTO DEZUANI - SP142024
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autoridade impetrada em 5 dias sobre as alegações da petição de id 13705299 e sobre o cumprimento da liminar deferida.

Intime-se com urgência.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10665

DESAPROPRIACAO
0225932-21.1980.403.6100 (00.0225932-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E SP020029 - ANTONIO PRETO DE GODOI) X CAETANO
PERRONE(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP105736 - HUMBERTO FERNANDO DAL ROVERE)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
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III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

DESAPROPRIACAO
0502089-80.1982.403.6100 (00.0502089-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X ATTILIA JOSE GONCALVES(SP018356 - INES DE
MACEDO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

MONITORIA
0036256-48.2003.403.6100 (2003.61.00.036256-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SUMI KAVANO(Proc. 2139 - DANIEL
CHIARETTI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
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a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017196-41.1993.403.6100 (93.0017196-8) - EVIDENCIA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE
OLIVEIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0030847-72.1995.403.6100 (95.0030847-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005427-65.1995.403.6100 (95.0005427-2) ) - HENKEL S/A INDUSTRIAS
QUIMICAS(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP022137 - DELCIO ASTOLPHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE
CASTRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
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OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016359-63.2005.403.6100 (2005.61.00.016359-3) - PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MG087072 - RILDO
ERNANE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 930 - DANIELA CAMARA
FERREIRA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001300-98.2006.403.6100 (2006.61.00.001300-9) - TECPER FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA(SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
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Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014152-18.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015078-92.1993.403.6100 (93.0015078-2) ) - T.F.T - TECIDOS E FIOS TECNICOS
LTDA(SP144859 - REGINALDO DE ARAUJO MATURANA E SP296156 - GLEICE BALBINO DA SILVA E SP283055 - JHEPHERSON BIE DA SILVA) X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008852-20.2010.403.6183 - VANDONY DE ALMEIDA ROLIM(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1208 - ANDREI HENRIQUE TUONO NERY)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004600-71.2011.403.6301 - DROGARIA NOVA CASA GRANDE LTDA ME(SP157122 - CLAUDIA MACHADO VENANCIO E SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA
PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
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Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022345-51.2012.403.6100 - MARILIA MONTEIRO MARTINS(PI003646 - GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ
CARLOS DE FREITAS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006070-90.2013.403.6100 - VINICIO ARANTES BRASIL(SP262256 - LUIS HENRIQUE BORROZZINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA
NOBREGA DIAS) X CAIXA CAPITALIZACAO S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
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V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019567-74.2013.403.6100 - AMAURI FRANCISCO DE SOUSA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022125-19.2013.403.6100 - SILVIA MARIA PEREIRA RAMOS SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -
MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
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Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002201-85.2014.403.6100 - JOAO ORLANDO DE CARVALHO JUNIOR(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573
- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003800-59.2014.403.6100 - VALDECIR PEREIRA DE SOUZA(SP282875 - MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -
MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
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II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0023243-93.2014.403.6100 - ELSA COELHO CARDOSO(SP271247 - LEONARDO MIESSA DE MICHELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0028967-88.2008.403.6100 (2008.61.00.028967-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016928-30.2006.403.6100 (2006.61.00.016928-9) ) - DRY
ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP107992 - MILTON CARLOS CERQUEIRA E SP204069 - PAULO ANDREATTO BONFIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA
ALKIMIM HERRMANN)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0016606-34.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0225932-21.1980.403.6100 (00.0225932-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA
LOPES DA CRUZ) X CAETANO PERRONE(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP105736 - HUMBERTO FERNANDO
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DAL ROVERE)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008403-49.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017196-41.1993.403.6100 (93.0017196-8) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB
BACHOUR) X EVIDENCIA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0012994-64.2006.403.6100 (2006.61.00.012994-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502089-80.1982.403.6100 (00.0502089-1) ) - UNIAO
FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X ATTILIA JOSE GONCALVES(SP018356 - INES DE MACEDO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
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I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0016928-30.2006.403.6100 (2006.61.00.016928-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X DRY ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP107992 -
MILTON CARLOS CERQUEIRA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o
início do cumprimento de sentença como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento
de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução,
a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE,
observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o
processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026440-63.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE LAERTE RODRIGUES DE LIMA - EPP, JOSE LAERTE RODRIGUES DE LIMA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório: 

Ciência à exequente do teor do e-mail recebido (ID nº 13732701), para que, no prazo de 05 dias, recolha as devidas taxas judiciárias junto ao Juízo Deprecado.
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   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5015945-57.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: TESCARO FUEL INJECTION COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI - ME, WAGNER LUIZ TESCARO JUNIOR
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:

 

Ciência à exequente do teor do e-mail recebido (ID nº 13732722), para que, no prazo de 05 dias, recolha as devidas taxas judiciárias junto ao Juízo Deprecado.

              

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012807-48.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GARDENFIT ACADEMIA LTDA - ME, ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS JUNIOR, ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:

 

Ciência à exequente do teor do e-mail recebido (ID nº 13732732), para que, no prazo de 05 dias, recolha as devidas taxas judiciárias junto ao Juízo Deprecado.

              

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016860-65.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MARCIO MARCONI JORGE
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005465-76.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CLAM SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA., COSME ROGERIO GANZELEVITCH LACERDA, ANA ALINE MENDONCA POTTMAIER
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004260-12.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GILVAN FELIX DE SOUSA - ME, GILVAN FELIX DE SOUSA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002811-19.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153
EXECUTADO: ADSOMMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, ALEXANDRE DANDRE SOMMA, SIMONE DE CAMPOS SOMMA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007314-30.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DUBOM COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO, RITA DE CASSIA DE FREITAS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA OLIVEIRA - SP239799

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.
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Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021913-37.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: HALSTON COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, ARMANDO ALVAREZ PAES FILHO, MARCIA CRISTINA BACCO
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON JOSE COMEGNIO - SP97788

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0028183-14.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SANIS IMPORTACAO DE COSMETICOS LTDA. - ME, ANIS CURI
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018858-39.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARCELO GALDINO DE GOIS - ME, MARCELO GALDINO DE GOIS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000148-97.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MAURILIO GARCIA DE ARAUJO - ME, MAURILIO GARCIA DE ARAUJO
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022205-46.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GERALDO JUNQUEIRA AVELAR MACHADO FILHO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

Expediente Nº 10667

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0009345-28.2005.403.6100 (2005.61.00.009345-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON
SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X SIDNEI CELSO COROCINE(SP215730 - DANIEL KAKIONIS VIANA) X SERGIO LUIZ BRAGHINI(SP252917
- LUCIANA MONTEAPERTO RICOMINI E SP271425 - MARCELO RICOMINI E SP155105 - ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE E SP287404 - BRUNO SANCHEZ
BELO E SP357201 - FERNANDA PASQUARIELLO MONTEIRO)

Interpostos embargos de declaração (fls.1.737/1742) da decisão proferida (fl.1.720/1.721), vista a parte contrária para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos
do artigo 1.023, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.
Manifestem-se as partes a respeito da estimativa de honorários apresentada às fls.1.743/1.744, no prazo de cinco dias.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010907-30.2018.4.03.6100
AUTOR: WORLD LOG COMPLEXO LOGISTICO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.. 

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum ajuizada por World Log Complexo Logístico EIRELI - EPP em face da União Federal, objetivando a suspensão de
multa aplicada por meio do Auto de Infração nº 0817800/06019/17 (PA nº 11128-724.030/2017-41).

Em síntese, a parte-autora aduz que foi lavrado auto de infração por suposta infração ao artigo 107, IV, "e", do Decreto-lei nº 37/1966 sob o fundamento de ausência de
prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 800/2007. A parte-autora alega a nulidade
do auto de infração porque informou sobre suas cargas tempestivamente, além do que os prazos do art. 22 da IN RFB nº 800/2007 somente se tornaram obrigatórios a partir de 1º de abril de
2009, afirmando ainda que a autuação é desprovida de suporte fático e normativo, e que, nos moldes previstos no art. 37, §2º, do Decreto-lei nº 37/1966, não seria efetuada operação de
descarga ou carga de mercadorias em embarcações enquanto não prestadas as informações sobre as cargas transportadas. Aduz, ainda,  que deve ser aplicada a denúncia espontânea nos
termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, além do que não há tipificação legal da conduta nem dano ao erário, a parte-autora pede a nulidade da imposição combatida e exclusão de
qualquer anotação feita a esse pretexto.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido de tutela provisória, contra a qual a autora interpôs agravo de instrumento sob nº 5012096-10.2018.4.03.0000.

A União contestou o feito, combatendo o mérito. Consta réplica da autora.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e estão representadas, bem como
estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar
prejuízo ao devido processo legal.

 De início, é importante destacar que o Código Tributário Nacional (CTN, Lei 5.172/1966, recepcionada na qualidade de lei complementar pela Constituição vigente), prevê a
existência de obrigação principal e obrigação acessória, seguindo cada qual um regime jurídico específico.

A obrigação principal corresponde à dívida de moeda (tributo ou multa), extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente, ao passo em que a obrigação acessória se
refere às prestações positivas ou negativas, instituídas em função do interesse da arrecadação ou da fiscalização tributária (sendo certo que a multa pecuniária decorrente do descumprimento de
obrigação acessória assume natureza de obrigação principal).

Em razão da estrita legalidade (ou reserva absoluta de lei), que informa a matéria concernente à criação de imposições pecuniárias fiscais, a obrigação principal em regra é
normatizada por atos legislativos primários (exclusivos do Poder Legislativo ou que combinem a vontade desse Poder com a vontade do Poder Executivo), consoante as hipóteses delineadas
no Texto Constitucional. Por ausência de previsão constitucional, a instituição de obrigação acessória sujeita-se tão somente à legalidade ou reserva relativa de lei, mesmo porque restringe-se à
operacionalização tendente ao cumprimento da obrigação principal. O art. 113, § 2º, do CTN, dispõe que a obrigação acessória decorre da legislação tributária (que, ao teor do art. 96 do
mesmo diploma legal) e, assim, o art. 97 do CTN não inclui essa obrigação dentre as imposições privativas da lei em sentido estrito, de modo que se revela juridicamente possível a veiculação
dessa espécie de obrigação por ato normativo oriundo da administração tributária (aliás, várias leis ordinárias atribuem competência à Secretaria da Receita Federal para dispor sobre
obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável).

Com base nessa sistemática foi expedida a IN RFB 800/2007, DOU de 28/12/2007, instituindo a obrigação acessória de prestar informações acerca da entrada e saída de
embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, tudo em consonância com o art. 64 da Lei 10.833/2003. O art. 22, III, da IN RFB 800/2007 estabelece prazos mínimos
para a prestação das informações à RFB, ao passo em que foram previstas as seguintes regras de transição pelo art. 50 dessa mesma IN RFB 800/2007 (com alterações pela IN RFB
899/2008):

 

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.

Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:

I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e

II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.

 

Considerando que, por força de seu art. 52, essa IN RFB 800/2007 produziu efeitos a partir de 31/03/2008 (salvo para disposições como a do art. 22, que se tornou
obrigatório a partir de 1º/04/2009 em razão de alterações), o art. 50, parágrafo único desse ato normativo da Administração Federal continha prazos transitórios para a prestação de
informações relativas a operações que descreve, tudo revestindo-se como obrigação acessória.

E o descumprimento dessa obrigação acessória ensejava e ainda enseja a aplicação de multa (que, por ser pecuniária, revela-se como obrigação principal) cujos termos estão
no art. 37, caput e § 1º, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), sujeitando o infrator à sanção do art. 107, IV, e, do citado Decreto-lei, o qual prevê,
expressamente, a aplicação de multa de R$5.000,00:

 

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. 

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 

.....

        IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):.....

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga;e (grifo nosso)

 

Portanto, a autuação imposta ao transportador ou ao agente de carga e fundamentada na "não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre
operações que executar", está escorada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), por infração ao contido no art. 22 ou no art. 50, parágrafo
único (no caso de período de transição), ambos da IN SRF 800/2007. Isso porque tal informação deve ser prestada em até 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino, ou
antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País (no caso do regramento de transição), sendo certo que essa infração não exige (depois de apurado o descumprimento
da obrigação) a prova de dano específico porque basta a conduta formal lesiva à fiscalização e ao controle aduaneiro.

Não há que se falar em ausência de fundamento legal para a imposição da multa em tela, porque a mesma está claramente tipificada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966
(na redação dada pela Lei 10.833/2003), refletindo a conduta tratada no art. 22 ou no art. 50, ambos da IN SRF 800/2007. Não há que se falar em aplicação favorável nos moldes do art.
106 do Código Tributário Nacional porque as alterações promovidas na IN RFB 800/2007 (notadamente pela IN RFB 1.372/2013, pela IN RFB 1.473/2014 e pela IN RFB 1.621/2016)
mantiveram a infração em tela, cuja a penalidade está descrita em lei (estrita legalidade ou reserva absoluta de lei) nos contornos do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada
pela Lei 10.833/2003).

Desses mesmos dispositivos normativos extrai-se a conclusão de que a multa deve ser aplicada para cada informação que não tenha sido prestada ou que assim tenha ocorrido
em desacordo com a forma e o prazo estabelecidos na IN RFB 800/2007 e demais aplicáveis, mesmo porque cada informação que se deixa de ser prestada ou é feita em violação a forma e
prazo estabelecido potencialmente desarticula o controle aduaneiro (não bastasse o fato de essa penalidade ser aplicada em razão da prática da conduta formal lesiva às normas de fiscalização
e controle aduaneiro).

É dever da Administração Pública aplicar a multa prevista na legislação de regência quando fatos se mostrem compatíveis com a previsão normativa abstrata, sendo certo que a
multa é sanção destinada a desestimular atos prejudiciais à fiscalização e controle aduaneiro, assumindo contornos preventivos e repressivos (tanto geral como específico) e, portanto, sem
efeitos desproporcional ou confiscatórios.

Também não há que se falar em denúncia espontânea nos moldes do art. 138 do CTN, porque, no entendimento majoritário, tal desoneração tem alcance específico e não
abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas. A despeito de meu entendimento pessoal, reconheço que está sedimentada no E.STJ o descabimento da denuncia
espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os seguintes precedentes: AEARESP n.º 209.663, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/02/2009, DJ 19/2/2009; REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro
Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010.

A orientação do E.Tribunal Regional da 3ª Região se consolidou no sentido da imposição de multa nos moldes postos nos autos, como se pode notar nos seguinte julgados:
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AC 00116749520144036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2215106, Rel. Des. Federal Carlos Muta Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, DATA:21/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS.
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. PRAZO. DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. 1. A autuação, fundada na "NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES
QUE EXECUTAR", imposta ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-lei 37/1966, na redação dada pela Lei 10.833/2003,
tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora do prazo (artigo 22, III, da IN SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até
quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino. 2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-
se multa, depois de apurado o descumprimento da obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da conduta formal lesiva às normas de fiscalização e
controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que ocorreria se, diante da prova da
infração, a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração. 3. Em relação à responsabilidade tributária na situação específica, o artigo 37, § 1, do
Decreto-lei 37/66 estabeleceu a obrigação de prestar informações sobre operações e respectivas cargas e o artigo 107, IV, "e", do mesmo diploma legal previu
expressamente a aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de fornecê-las, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal. 4. A multa não tem natureza de tributo, mas de sanção destinada a coibir a prática de atos inibitórios ou prejudiciais ao exercício regular da
atividade de fiscalização e controle aduaneiro em portos, tendo caráter repressivo e preventivo, tanto geral como específico, não se revelando, desta forma,
desproporcional, não razoável ou confiscatória. 5. A denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo 138, CTN), tem alcance
específico nela definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como, de resto, consolidado na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelo desprovido.

 

AC 00012617420154036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2198868, Relº. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO DE DADOS NO SISCOMEX PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SISCOMEX. LEGITIMIDADE DO AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do transportador prestar informações à Secretaria da Receita Federal acerca da carga, tratando-se de obrigação acessória ou dever
instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como mecanismo viabilizador do controle aduaneiro, nos termos do art. 113, § 2º,
do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição de multa. 2. No caso vertente, conforme Auto de Infração acostado aos autos (fls.
52/75), a apelante concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151005065247332 a destempo, às 20:41 do dia 01/05/10,
segundo prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, com o registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE
151005066545647. 3. Com vistas a anular a multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n.º 37/66, a apelante afirma, dentre outras, que a
responsabilidade deve ser imputada ao armador, que adiantou a chegada do navio no porto em 1 (um) dia. 4. A este respeito, cumpre observar que a autoridade
fiscalizadora atentou para o fato de ter havido a antecipação da data de atracação, inicialmente prevista para o dia 05/05/10 às 07:00, sem que tal fato interfira no
prazo legal fixado, pois, o Conhecimento Eletrônico Sub-Master MGBL CE 151005065247332 foi incluído às 09:23 de 30/04/2010, momento a partir do qual se
tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado. (fl. 53) 5. Por outro lado, também não merece guarida à apelante quando afirma que a
responsabilidade caberia somente ao armador, pois, como agente de carga que é, tem interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação, nos
termos do art. 107, IV, 'e" do DL 37/66. 6. O benefício previsto no art. 138 do CTN não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas
que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos (art. 113, § 2º, do CTN). 7. Destarte, possibilitar a denúncia espontânea diante de obrigações acessórias somente estimularia a ocorrência de mais casos de
descumprimento, haja vista que o contribuinte visualizaria oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 8. Apelação improvida.

 

É verdade que, no âmbito interno da Administração Fazendária, há divergências no que concerne a aplicação dessa penalidade em casos de alteração ou de retificação de uma
informação prestada tempestivamente (p. ex., nas retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB 800/2007). Reconheço que, na Solução de Consulta Interna nº 2 – Cosit, de
04/02/2016, a Coordenação-Geral de Administração Aduaneira – COANA firmou entendimento no sentido de que alterações e retificações extemporâneas de informações feitas
tempestivamente não se sujeitam à imposição da multa ora combatida: “ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE
ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do
DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em
desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas
anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.”

É certo que o Poder Judiciário tem independência e imparcialidade para julgar feitos a partir da interpretação da legislação vigente, sem se vincular a manifestações da
Administração Pública. Houvesse acolhimento do pedido feito na inicial por parte da União Federal ou ainda falta de interesse de agir (originário ou superveniente), os contornos da presente
lide a ser dirimida pelo Poder Judiciário se mostrariam diversos, mas assim não se dá no caso dos autos.

Particularmente acredito que a descrição normativa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), refletindo a conduta tratada no art. 22
ou no art. 50, ambos da IN SRF 800/2007, tipifica tanto a ausência de informação como a alteração ou a retificação extermporânea de uma informação sobre veículo ou carga transportada já
prestada tempestivamente. Vejo nítido nos textos positivados (em favor do eficiente controle aduaneiro e no interesse público daí derivado) que a informação prestada de modo equivocado
pelo transportador ou agente de carga também se mostra como conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, com potencialidade para fragilizar o trabalho da
Administração Pública.

Informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação são hipóteses que, a rigor, mostram-se equivalentes no que concerne ao potencial lesivo (formal
ou material), e, assim, encontram-se igualmente contempladas na racionalidade da norma extraída da interpretação do preceito do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada
pela Lei 10.833/2003).

Quando muito, caberia ao legislador ordinário federal diferenciar a gravidade das infrações, tal como se dá em casos nos quais não há qualquer informação prestada, impondo o
perdimento da mercadoria transportada conforme art. 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. Inexistindo essa distinção feita pelo titular da competência legislativa, e sendo cabível a esse titular
escolher entre diferenciar ou não as condutas de informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação, impõe-se a conclusão judicial de aplicação da multa para essas
três hipóteses, diante do texto positivado no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966, sem mácula à isonomia na medida em que em todas essas condutas há lesão a preceitos de fiscalização e
controle aduaneiro. 

O E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região afirma a aplicação de penalidade em casos de retificação e alteração extemporâneas de informações, como se nota no seguinte
julgado:

AC 00109956120154036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2198878, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. RETIFICAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÕES DE CARGA. MULTA. TIPICIDADE.
ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN RFB 800/2007. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE LÓGICA. APELO FAZENDÁRIO
PROVIDO. 1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, as retificações de informações efetuadas no SISCOMEX-Carga, feitas dias após a atracação da embarcação,
cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei 37/1966. 2. Há impossibilidade lógica de reconhecimento de denúncia espontânea
em relação a infrações cujo cerne seja a ação extemporânea do agente, vez que, em tal hipótese, a conduta que se pretende caracterizar como denúncia espontânea,
é, na verdade, a própria infração (atender obrigação legal demaneira intempestiva). Destaque-se que, no caso da legislação aduaneira, a total ausência de prestação
de informações de carga configura ilícito distinto, penalizado com o perdimento da mercadoria transportada, nos termos do artigo 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966.
3. Revertida a sucumbência, cabível majoração do quantum fixado na origem, a título de honorários recursais nos termos do artigo 85 do CPC/2015. 4. Apelo
provido.
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AC 00084519820094036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1743866, Relª. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/11/2013: AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-CARGA.
AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa
aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66. A obrigação do agente marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as
alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em
espécie, decorreção extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, §§ 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de
informações ou de retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a conhecimentos marítimos eletrônicos, estão inseridas entre as
obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas,
nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido do
descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663,
Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ 19/2/2009;
RESP 1129202, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não há elementos novos capazes dealterar o entendimento
externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.

 

No caso dos autos, a parte-autora afirma que não pode ser penalidada pela infração, pois jamais deixou de informar sobre suas cargas na forma narrada, nem
tampouco as prestou a destempo. Contudo, a parte-autora não apresenta prova inequívoca do quanto alegado. Não há nos autos a necessária comprovação de que tenha prestado
as informações, em cumprimento às disposições estabelecidas na IN RFB nº 800/2007.

Pelo que consta do Auto de Infração 0817800/06019-17 (que gerou o PA nº 11128-724.030/2017-41), a autuação se deu por “não prestação de informação sobre
veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar”, como se nota da fundamentação contida na autuação (id 7551614). Constata-se que, a agente de carga, ora
autora, concluiu a desconsolidação a destempo (em/a partir de 21.09.2015), com atracação registrada em 22.09.2015, sendo aplicada a multa de R$ 5.000,00.

Pelas datas referidas, nota-se que todas as infrações foram cometidas já na vigência da IN RFB 800/2007. Reafirmo que, por força de seu art. 52, essa IN RFB
800/2007 produziu efeitos a partir de 31/03/2008 (salvo para disposições como a do art. 22, que se tornou obrigatório a partir de 1º/04/2009 em razão de alterações), motivo pelo
qual a autuação esteve também lastreada no art. 50, parágrafo único desse ato normativo da Administração Federal, que continha prazos transitórios para a prestação de
informações relativas a operações que descreve, tudo revestindo-se como obrigação acessória. Essa descrição está expressa (id 7551614), na fundamentação da autuação, motivo
pelo qual não prospera a alegação de que parte dos fatos geradores é anterior à vigência da IN RFB 800/2007 (quando não havia previsão para a inclusão autuada).

À luz de todo exposto, não é possível aplicar a denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, para a exclusão das imputações feitas, a
despeito de meu entendimento pessoal.

Enfim, há tipificação legal da conduta, ao passo em que dano material ao erário é irrelevante para a configuração dessa infração, como acima referido . Nos moldes
dos fundamentos apresentados nesta decisão, retificações e alterações de informações sobre veículo ou carga transportada ensejam a aplicação da multa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei
37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003).

Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, fixado sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até a data do trânsito em julgado,
aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5012096-10.2018.4.03.0000.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003296-26.2018.4.03.6100
AUTOR: CLINICA BJVK DE DERMATOLOGIA E PSICOLOGIA LTDA. - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.. 

Trata-se de ação ajuizada por Clínica BJVK de Dermatologia Ltda. em face da União Federal buscando assegurar, no cálculo do lucro presumido, a aplicação do
percentual de 8% para cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), e do percentual de 12% no da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), previstos
para serviços hospitalares.

Em síntese, a parte-autora afirma que tem por objetivo a prestação de serviços hospitalares multidisciplinares, exercendo atividades de apoio direto à recuperação da saúde do
paciente, o que lhe assegura apurar lucro presumido, para fins de IRPJ no percentual de 8%, e para fins de CSLL no percentual de 12%. Afirmando que o art. 15, § 1º, III, “a”, e o art. 20,
ambos da Lei 9.249/1995 (na redação da Lei 11.727/2008) deixam claro o pagamento de IRPJ e de CSLL como serviços hospitalares, a parte-autora pede o reconhecimento desse direito e
a devolução dos indébitos. Pede antecipação de tutela.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido de tutela provisória.

A autora noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5006615-66.2018.4.03.0000, ao qual foi deferida parcialmente a tutela recursal.

A União manifestou-se reconhecendo a procedência do pedido.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e estão representadas, bem como
estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar
prejuízo ao devido processo legal.

No caso dos autos, a União reconhece o pedido da autora, deixando de apresentar contestação, por tratar a demanda ajuizada de questão já incluída na Lista de Dispensa de
Contestar e Recorrer da PGFN, no item 10.1.1.1.4.2, motivo pelo qual há dispensa de contestar, nos termos da Portaria 294/2010 e com o art. 19, §1º, inciso I da Lei nº 10.522/2002.
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Assim, impõe-se a não condenação da União em honorários advocatícios, haja vista a previsão nesse sentido constante do art. 19, inciso V, combinado com o §1º, inciso I, da
Lei 10.522/2002.

Anoto que a disposição legal é expressa e incontroversa e, sendo lei especial, deve se sobrepor à disposição geral do Código de Processo Civil no que concerne à
sucumbência. Nesse sentido, observa-se o já decidido pelo STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RECONHECIDA PELA FAZENDA, EM TEMPO OPORTUNO. ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, REDAÇÃO DADA PELA LEI
N. 11.033/2004. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 1. O § 1º, do art. 19, da Lei 10.522/02, redação
dada pela Lei 11.033/04, disciplina: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a
procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando
intimado da decisão judicial." 2. No caso em foco, a Fazenda foi citada e apresentou manifestação reconhecendo a procedência do pedido e requerendo a não condenação em
honorários advocatícios (fl. 281), por ter a matéria discutida nos autos (exigência de depósito prévio para processamento de recurso administrativo) entendimento pacífico no
âmbito do STF no sentido da pretensão deduzida. 3. Tendo a Fazenda Nacional reconhecido a procedência do pedido, em tempo oportuno, aplica-se o art. 19, § 1º, da Lei
10.522/02, que a desonera do pagamento de honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.173.456/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 5/5/2010,
REsp 1.073.562/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 26/3/2009, AgRg no REsp 924.600/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 19/8/2010, AgRg no REsp 1.173.648/RS,
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 26/3/2010. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1213285 RS 2010/0178738-8, Relator: Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2010 - grifado)

  

Diante de todo o exposto, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DO PEDIDO INICIAL, resolvendo o mérito dos autos, nos termos do artigo 487, III, “a”, do
Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da autora a que apure, calcule e recolha a base de cálculo do IRPJ e CSLL de forma minorada (8% e 12%, respectivamente), nos seus
serviços tipicamente hospitalares.

Sem condenação em honorários, nos termos da Lei nº 10.522/2002, art. 19, inciso V, combinado com §1º, inciso I. Custas devidas pela União.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5006615-66.2018.4.03.0000.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001168-89.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CONFIANCE COMERCIO DE BRINDES E MAQUINAS LTDA - EPP, GLADSON SALES
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023684-11.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: NOOVA-PROMO COMERCIO DE BRINDES PROMOCIONAIS LTDA - EPP, LEO VESCOVI FILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: ALBENISE MARQUES VIEIRA - SP193722, JOSE MARIA LOPES FILHO - SP116207
Advogados do(a) EXECUTADO: ALBENISE MARQUES VIEIRA - SP193722, JOSE MARIA LOPES FILHO - SP116207

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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Expediente Nº 10668

ACAO CIVIL PUBLICA
0000507-71.2016.403.6113 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI)
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA X ESTADO DE MINAS GERAIS X ESTADO DE SAO PAULO X
ESTADO DE GOIAS X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.
Ciência aos Autores da Contestação da União Federal (fls. 800/812) para oferecimento de Réplica no prazo legal.
Int. 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0025486-73.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: EDITORA UIRAPURU PROJETOS EDUCACIONAIS E TECNOLOGIA LTDA - ME, EGIDIO TRAMBAIOLLI NETO, MARIA APARECIDA VARIZ REMOALDO TRAMBAIOLLI
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO VERIDIANO GERALDINI - SP357109
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO VERIDIANO GERALDINI - SP357109
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO VERIDIANO GERALDINI - SP357109

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015832-62.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DANIELA AMARO PET SHOP - ME, DANIELA AMARO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos
sem conteúdo decisório:

Ciência da digitalização dos presentes autos, para conferência dos documentos digitalizados e indicação a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004671-21.2016.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARCOS CESAR GUERREIRO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a
prática de atos sem conteúdo decisório:

Face à carga, por parte da exequente, dos autos físicos para fins de virtualização, proceda a interessada ao acostamento dos autos digitalizados no prazo de 15 dias.

              

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.
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Expediente Nº 10669

MONITORIA
0020791-57.2007.403.6100 (2007.61.00.020791-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANDREA NAPOLI MAIKLICI DIAS X
MARIA HELENA MAIKLICI DIAS(SP131913 - PATRICIA PASSARELLI JOYCE MOCCIA)

Recebo a petição de fls. 356 como Embargos à Ação Monitória, bem como os embargos de fls. 236/240, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do
Código de Processo Civil.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se.

MONITORIA
0021658-40.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN E SP135372 - MAURY
IZIDORO) X FABIO CARLOS LEITE MICROCOMPUTADORES

Tendo em vista a notícia de acordo entre as partes (fls. 348), defiro o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.
Aguarde-se no arquivo a manifestação das partes.
Int.

MONITORIA
0023174-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCEL DE OLIVEIRA PORTO

Fls. 113/119. Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se.

MONITORIA
0023676-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X UNYCON COMERCIAL QUIMICA
LTDA ME X BRUNO GUIDO BOLLINI X HELIO HIRATA

Recebo a petição de fls. 639 como Embargos à Ação Monitória, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do Código de Processo Civil.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se.

MONITORIA
0008085-95.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MCCG COBRANCAS E PROMOCOES DE
VENDAS EIRELI-ME

Fls. 149/156. Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se.

MONITORIA
0009644-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARKPLAST COMERCIO
DE PLASTICOS E BORRACHAS LTDA X CRISTIANE DUVIQUE DE MOURA MICHELAN X NEURI MICHELAN

Fls. 307/309. Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005243-50.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059762-63.1997.403.6100 (97.0059762-8) ) - WAGNER REZENDE DE
OLIVEIRA(SP071363 - REINALDO QUATTROCCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Chamo o feito à ordem.
Tratando-se o laudo de fls. 172/191 de cópia do laudo juntado às fls. 115/131 e considerando os pedidos de esclarecimentos solicitados pelas partes (fls. 134/150 e fls. 168/169), intime-se a
perita nomeada às fls. 75 para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste os esclarecimentos solicitados.
Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a parte embargante e os demais para a embargada.
Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006645-64.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020394-56.2011.403.6100 () ) - ALTO PADRAO EQUIP. IND/ LTDA - ME X JOAO
EVARISTO DE FRANCA(SP143115 - ADRIANA PORTRONIERI PIRES DA CUNHA CANOVA E SP214290 - EDINA MARIA TORRES CANARIO E SP117975 - PAULO
DONIZETI CANOVA) X GILBERTO JUVENAL ROMOLI(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO
INDUSTRIAL - FINAME(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP209708B - LEONARDO FORSTER)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima estabelecido sem que haja solicitação de esclarecimentos adicionais a serem prestados pela Sra. Perita, proceda a Secretaria à requisição de pagamento dos
honorários periciais, conforme despacho de fls. 90, observados os termos da Resolução CJF nº 305/2014.
Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença. 
Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
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JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11520

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005948-05.1998.403.6100 (98.0005948-2) - FAUSTINA TEIXEIRA DO PRADO(SP056586 - DALVA JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 -
JOSE PAULO NEVES) X FAUSTINA TEIXEIRA DO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Deu-se início ao cumprimento de sentença (fls. 760/775), no valor de R$ 658.741,42 contra a qual a Caixa Econômica Federal apresentou impugnação (fls. 785/789) atribuindo o valor de R$
172.853,92. Houve depósito à fl. 789. Recebidos os autos do Contador (fls. 815/818 e 838/839) e intimadas às partes para manifestação, houve concordância do autor (fls. 844/845) e da
Caixa Econômica Federal (fls. 843) com os cálculos do Contador Judicial.
É o relatório. Decido.
Tendo em vista a concordância das partes de fls. 843/845, acolho os cálculos do Contador Judicial para fixar o valor da execução em R$ 273.741,94 (duzentos e setenta e três mil, setecentos
e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), em dezembro de 2015.
Diante da sucumbência da parte autora, fixo os honorários advocatícios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do parágrafo 16º do art. 85 do CPC, ficando suspensa a exigibilidade
dos ônus sucumbenciais, nos termos do artigo 98, parágrafo 3º do CPC ante o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 27 e 65). 
Oportunamente, expeçam-se os alvarás de levantamento em favor das partes, devendo informar o RG, CPF e OAB.
Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000198-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGNALDO JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO LUIS MACEDO DOS SANTOS - SP112057
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA REPUBLICA, UNIAO FEDERAL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 10º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (MPU)
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

  

Trata-se de mandado de segurança, aforado por AGNALDO JOSÉ DE CARVALHO, com pedido de liminar, com vistas a obter
provimento jurisdicional para que a autoridade coatora inclua o impetrante no rol dos candidatos aprovados e que concorrem a vagas
destinadas a portadores de deficiência, referente ao concurso para 10º concurso público para o provimento de vagas e a formação de
cadastro de reserva nos cargos de analista e de técnico do Ministério Público da União - EDITAL Nº 1/2018, conforme fatos narrados na
inicial.

 

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal estabelece que a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.

 

A Lei n. 7853/1989, estabeleceu normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos das pessoas portadoras de
deficiências, e sua efetiva integração social. Dentre outras disposições, estabelece que "ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao
lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu
bem-estar pessoal, social e econômico".

 

O Decreto nº 3298/1999 apresenta conceitos em relação ao que é considerado deficiência.

 

O item 5 do Edital trata das vagas destinadas a candidatos com deficiência.
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Nos termos do item 5.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal
nº 13.146/2015;  nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações  introduzidas  pelo 
Decreto  Federal  nº  5.296/2004;  no  §  1º  do  art.  1º  da  Lei  Federal  nº  12.764,  de  27  de dezembro de 2012 (Transtorno do
Espectro Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção
sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF; 

c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou o
nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional  de  Doenças  (CID-10),  bem 
como  a  provável  causa  da  deficiência.  O  laudo  deve  conter  a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no
Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 5.2.1 deste edital. 

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar das 10 horas do dia 23 de agosto de 2018 até as 18 horas do  dia  10  de 
setembro  de  2018,  via  upload,  por  meio  de  link  específico  no  endereço  eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mpu_18,
imagens legíveis do CPF e do laudo médico a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração.

5.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não  se 
responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  problema  que  impeça  a  chegada  dessa  documentação  a seu destino, seja de ordem técnica
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no concurso e classificado dentro dos quantitativos
estabelecidos nos subitens 9.11.6 e 10.7.1 deste edital, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial promovida por
equipe multiprofissional de  responsabilidade do Cebraspe, formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do candidato como
deficiente, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 3º, 4º e 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do §
1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do STJ. 

5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa verificar o enquadramento do candidato como deficiente ou não e considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

c) a limitação no desempenho de atividades;

d) a restrição de participação.

5.6.2 Os  candidatos  deverão  comparecer  à  avaliação  biopsicossocial  com  uma  hora  de  antecedência, munidos de
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado
no Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo I
deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física.

5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da avaliação
biopsicossocial.

(...)

5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no  concurso, 
figurará  na  lista  de  classificação  geral  por  cargo/especialidade/UF  de  vaga  e  na  lista  de classificação geral por
cargo/especialidade.

5.6.8  A  compatibilidade  entre  as  atribuições  do  cargo  e  a  deficiência  apresentada  pelo  candidato  será avaliada
durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações.

5.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade com as atribuições do
cargo em decorrência da deficiência será exonerado.

5.6.10 O  nome  do  candidato  que,  no  ato  da  inscrição,  se  declarar  com  deficiência  e,  na  avaliação biopsicossocial,
for considerado pessoa com deficiência e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista de
classificação geral por cargo/especialidade/UF de vaga e na lista de classificação geral por cargo/especialidade.

5.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade/UF de vaga e a
ordem geral de classificação por cargo/especialidade.

 

A parte impetrante apresentou laudo que atesta ser portador de espondilite anquilosante, bem como que possui osteartrose
nos quadris (fl. 56).
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No documento apresentado, verifica-se que o candidato, na avaliação biopsicossocial, teve a inscrição indeferida sob o
argumento de que não possui limitação de movimento.

 

A questão apresentada é de ser analisada caso a caso, eis que está pautada em situação que demanda produção de provas.

 

Na situação em comento, o edital é claro ao estabelecer que o candidato será convocado para à avaliação biopsicossocial
oficial promovida por equipe multiprofissional de  responsabilidade do Cebraspe, formada por seis profissionais, que analisará a
qualificação  como deficiente.

 

No caso em questão, ao aceitar a pretensão do impetrante baseado na deficiência invocada., estaria a autoridade por
infringir a isonomia, em detrimento de outros cidadãos que deixaram de prestar concurso por apresentar deficiência em relação àqueles
que apresentam o mesmo quadro e que se inscreveram na lista geral de inscrição, bem como em relação aos candidatos que se
inscreveram no mesmo concurso e não foram considerados aptos pela questão da deficiência apontada.

 

Além disso, não cabe a este Juízo substituir a Administração acerca dos critérios de avaliação dos candidatos, no seu  poder
discricionário, sendo vedada a interferência do Poder Judiciário, a quem compete tão somente a verificação da legalidade do ato
administrativo.

 

Nesse sentido:

 

“..EMEN: ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES DE PROVA OBJETIVA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Como se
extrai da leitura dos autos e da análise dos documentos acostados, não se verifica ilegalidade passível de interferência do Poder Judiciário,
cabível somente quando houver flagrante ofensa ao princípio da legalidade que possa causar prejuízo aos candidatos, o que não é o caso.
2. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal possuem jurisprudência uniforme no sentido de que não cabe ao
Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade do concurso público, verificar critério de formulação e avaliação de provas e notas
atribuídas aos candidatos. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(STJ, SEGUNDA TURMA, AROMS 201500634573  AROMS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA –
47908, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 30/05/2016).

 

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade impetrada da presente decisão, bem como para que preste as informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

    SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
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Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7997

PROCEDIMENTO COMUM
0001303-49.1989.403.6100 (89.0001303-3) - JEAN TOMB X WANDA MIGUEL TOMB X THELMA JEAN TOMB X RICARDO JEAN TOMB X CHRISTIANE TOMB(SP095491
- CHRISTIANE TOMB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)
Tendo em vista o requerimento de expedição de requisição de pagamento dos valores estornados (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), esclareço que tais requisições serão reincluídas no sistema
processual para posterior envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser observados os critérios explicitados no Comunicado 03/2018-UFEP-TRF3, como seguem:Nas
reinclusões devem constar:1 - O número da requisição anterior estornada, a fim de garantir a ordem cronológica mencionada na Lei nº 13.463/2017;2 - A data da conta a ser utilizada deverá
sempre ser a data do estorno realizado;3 - O valor requisitado deverá ser o valor estornado ou valor menor, no caso de revisão posterior do cálculo, devendo ser atualizado para a mesma data
do estorno;4 - Nas reinclusões não será permitido o acréscimo de juros de mora e a inclusão da Taxa SELIC nos créditos tributários, pois estes não foram utilizados nas requisições
estornadas;5 - Não existirá requisição complementar, suplementar ou incontroversa; 6 - Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa
mortis em que exista mais de um herdeiro habilitado, o Juiz da Execução deverá solicitar a reinclusão de apenas um herdeiro, determinando que o levantamento fique à sua ordem e posterior
expedição de alvará para os herdeiros.Posto isso, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) (espelhos) de pagamento dos valores estornados.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo
11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0665016-75.1991.403.6100 (91.0665016-3) - IMOBILIARIA HARMONIA LTDA(SP043338 - WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA
CECILIA LEITE MOREIRA)
Tendo em vista o requerimento de expedição de requisição de pagamento dos valores estornados (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), esclareço que tais requisições serão reincluídas no sistema
processual para posterior envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser observados os critérios explicitados no Comunicado 03/2018-UFEP-TRF3, como seguem:Nas
reinclusões devem constar:1 - O número da requisição anterior estornada, a fim de garantir a ordem cronológica mencionada na Lei nº 13.463/2017;2 - A data da conta a ser utilizada deverá
sempre ser a data do estorno realizado;3 - O valor requisitado deverá ser o valor estornado ou valor menor, no caso de revisão posterior do cálculo, devendo ser atualizado para a mesma data
do estorno;4 - Nas reinclusões não será permitido o acréscimo de juros de mora e a inclusão da Taxa SELIC nos créditos tributários, pois estes não foram utilizados nas requisições
estornadas;5 - Não existirá requisição complementar, suplementar ou incontroversa; 6 - Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa
mortis em que exista mais de um herdeiro habilitado, o Juiz da Execução deverá solicitar a reinclusão de apenas um herdeiro, determinando que o levantamento fique à sua ordem e posterior
expedição de alvará para os herdeiros.Posto isso, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) (espelhos) de pagamento dos valores estornados.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo
11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0726640-28.1991.403.6100 (91.0726640-5) - ALCEU AZEVEDO X SANDRA MARIA AZEVEDO X EGLE ASSUNTA NESTI X LUCI CONCEICAO FONTES ASCARIZ X
ISMENIA DO PRADO CARDOSO X LAURINDO RIBEIRO MUNIZ NETO X SIEGFRIED ERWIN BRENTZEL(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
À SEDI para retificação do polo ativo, nos termos dos documentos de fls. 17 e 137.Após, diante da concordância da União (fls. 227) com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial
às fls. 215/224, expeçam-se as Requisições de Pagamento (provisórios) ao autor e dos honorários de sucumbência.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução
CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições de Pagamento definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0089620-18.1992.403.6100 (92.0089620-0) - ADER BERTOLAMI X JOSE HENRIQUE PIERANGELLI(SP011046 - NELSON ALTEMANI) X FERNANDO MARIO NOGUEIRA
MORGADO(SP015678 - ION PLENS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X ADER
BERTOLAMI X UNIAO FEDERAL X JOSE HENRIQUE PIERANGELLI X UNIAO FEDERAL X FERNANDO MARIO NOGUEIRA MORGADO X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista o requerimento de expedição de requisição de pagamento dos valores estornados (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), esclareço que tais requisições serão reincluídas no sistema
processual para posterior envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser observados os critérios explicitados no Comunicado 03/2018-UFEP-TRF3, como seguem:Nas
reinclusões devem constar:1 - O número da requisição anterior estornada, a fim de garantir a ordem cronológica mencionada na Lei nº 13.463/2017;2 - A data da conta a ser utilizada deverá
sempre ser a data do estorno realizado;3 - O valor requisitado deverá ser o valor estornado ou valor menor, no caso de revisão posterior do cálculo, devendo ser atualizado para a mesma data
do estorno;4 - Nas reinclusões não será permitido o acréscimo de juros de mora e a inclusão da Taxa SELIC nos créditos tributários, pois estes não foram utilizados nas requisições
estornadas;5 - Não existirá requisição complementar, suplementar ou incontroversa; 6 - Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa
mortis em que exista mais de um herdeiro habilitado, o Juiz da Execução deverá solicitar a reinclusão de apenas um herdeiro, determinando que o levantamento fique à sua ordem e posterior
expedição de alvará para os herdeiros.Posto isso, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) (espelhos) de pagamento dos valores estornados.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo
11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016557-23.1993.403.6100 (93.0016557-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013882-87.1993.403.6100 (93.0013882-0) ) - RUBINELLA IND/ DE
MODAS LTDA X RUBINELLA IND/ DE MODAS LTDA - FILIAL 04 X RUBINELLA IND/ DE MODAS LTDA - FILIAL 05 X RUBINELLA IND/ DE MODAS LTDA - FILIAL
08(SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA
KULAIF CHACCUR)
Tendo em vista o requerimento de expedição de requisição de pagamento dos valores estornados (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), esclareço que tais requisições serão reincluídas no sistema
processual para posterior envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser observados os critérios explicitados no Comunicado 03/2018-UFEP-TRF3, como seguem:Nas
reinclusões devem constar:1 - O número da requisição anterior estornada, a fim de garantir a ordem cronológica mencionada na Lei nº 13.463/2017;2 - A data da conta a ser utilizada deverá
sempre ser a data do estorno realizado;3 - O valor requisitado deverá ser o valor estornado ou valor menor, no caso de revisão posterior do cálculo, devendo ser atualizado para a mesma data
do estorno;4 - Nas reinclusões não será permitido o acréscimo de juros de mora e a inclusão da Taxa SELIC nos créditos tributários, pois estes não foram utilizados nas requisições
estornadas;5 - Não existirá requisição complementar, suplementar ou incontroversa; 6 - Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa
mortis em que exista mais de um herdeiro habilitado, o Juiz da Execução deverá solicitar a reinclusão de apenas um herdeiro, determinando que o levantamento fique à sua ordem e posterior
expedição de alvará para os herdeiros.Posto isso, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) (espelhos) de pagamento dos valores estornados.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo
11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0054270-90.1997.403.6100 (97.0054270-0) - THEREZA APPARECIDA FROJUELLO(SP259755 - THIAGO LUIS EVANGELISTA DE SOUZA CAVALCANTI E SP112626 -
HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA E Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)
Chamo o feito à ordem.Reconsidero a r. decisão de fl. 398.Tendo em vista que os novos cálculos da Contadoria Judicial apurou valor inferior ao Ofício Precatório de fl. 342, comunique-se ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio de correio eletrônico, o cancelamento da requisição de pagamento nº 20160000017, devendo o valor depositado (fl. 389) ser estornado
ao Erário.Após, expeçam-se as requisições de pagamentos (espelhos) à autora e dos honorários de sucumbência, conforme conta de fls. 393/394.Dê-se ciência à entidade devedora, nos
termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as
Requisições definitivas, encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0046125-11.1998.403.6100 (98.0046125-6) - ANA LUCIA GUIMARAES PISTELLI GIMENES X ANA REGINA VIEIRA DE SIMONE X ANGELA MARIA DE CASTRO
FIGUEIREDO X ANGELA MARIA TEIXEIRA MARTINS X ANTONIO EDUARDO FERREIRA ALVES X APARECIDA BERNADETH CLARO PINAZO ARTEM X
APARECIDA KIYOKO TAHARA X APARECIDA VASTANO IZIDRO MANSO X APARECIDO CORDEIRO X ARLETE MATTUCCI DOMINGUES PEREIRA(SP098716 -
TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI)
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Fls. 610/637: Assiste razão à União.Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio de correio eletrônico, para que proceda ao cancelamento dos ofícios requisitórios de fls.
596 e 606, tendo em vista que expedidos com valores incorretos.Após a efetivação dos cancelamentos, expeçam-se novas requisições de pagamento à coautora Angela Maria de Castro
Figueiredo (conta à fl. 573), à coautora Angela Maria Teixeira Martins (conta fl. 131 dos EE), dos honorários de sucumbência dos autos principais (conta fl. 574) e honorários de sucumbência
nos Embargos à Execução (conta fl. 131). Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para
manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas, encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006385-12.1999.403.6100 (1999.61.00.006385-7) - ADESOL PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP301142 - LUCAS MUNHOZ FILHO E SP090389 - HELCIO HONDA E
SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK)
Preliminarmente, à SEDI para a retificação do polo passivo, devendo constar União Federal no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social.Fls. 346/347: Não assiste razão à União
(PFN).Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 339/341, por estarem em conformidade com os critérios fixados no título executivo judicial.Após, expeça-se a requisição
de pagamento (espelho) dos honorários de sucumbência.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente
decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se a Requisição definitiva, encaminhando-a ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008758-35.2007.403.6100 (2007.61.00.008758-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006098-68.2007.403.6100 (2007.61.00.006098-3) ) - FELIPE HA
JONG KIM(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 3036 - THAIS CRISTINA
SATO OZEKI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria judicial às fls. 245/246.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0026363-23.2009.403.6100 (2009.61.00.026363-5) - CONSTRUTORA CENTENARIO S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP107906 - MARIA ALICE LARA
CAMPOS SAYAO E SP248513 - JOÃO ROBERTO POLO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Preliminarmente, providencie a Sociedade de Advogados a juntada do Contrato Social para a inclusão no polo ativo do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, remetam-se os autos à SEDI para a inclusão de SAYÃO E POLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ nº 08.648.536/0001-20 no polo ativo do presente feito. 
Após, diante da concordância da União (fls. 456/461) com os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 449/454, expeçam-se as Requisições de Pagamento (provisórias) ao autor e dos
honorários de sucumbência.
Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017. 
Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, expeçam-se as Requisições de Pagamento definitivas, encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006781-32.2012.403.6100 - MARISA PEREIRA FRADE X MARISDALVA VIEGAS STUMP X MARISETE TEOBALDO ARANTES X MARLENI TEREZA VIEIRA FARIA X
MARY ENOKIBARA DA SILVA X MAURICIO GARCIA LIMA X MAURICIO LAHAN X MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA LEITE CAMARGO X MAURILLIO INDIANI X
MAURO CARLOS BROSCH MALATESTA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO
VERGUEIRO)
Tendo em vista o requerimento de expedição de requisição de pagamento dos valores estornados (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), esclareço que tais requisições serão reincluídas no sistema
processual para posterior envio ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser observados os critérios explicitados no Comunicado 03/2018-UFEP-TRF3, como seguem:Nas
reinclusões devem constar:1 - O número da requisição anterior estornada, a fim de garantir a ordem cronológica mencionada na Lei nº 13.463/2017;2 - A data da conta a ser utilizada deverá
sempre ser a data do estorno realizado;3 - O valor requisitado deverá ser o valor estornado ou valor menor, no caso de revisão posterior do cálculo, devendo ser atualizado para a mesma data
do estorno;4 - Nas reinclusões não será permitido o acréscimo de juros de mora e a inclusão da Taxa SELIC nos créditos tributários, pois estes não foram utilizados nas requisições
estornadas;5 - Não existirá requisição complementar, suplementar ou incontroversa; 6 - Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa
mortis em que exista mais de um herdeiro habilitado, o Juiz da Execução deverá solicitar a reinclusão de apenas um herdeiro, determinando que o levantamento fique à sua ordem e posterior
expedição de alvará para os herdeiros.Posto isso, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) (espelhos) de pagamento dos valores estornados.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo
11 da Resolução CJF nº 458/2017. Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeçam-se as Requisições definitivas,
encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0010003-13.2009.403.6100 (2009.61.00.010003-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO E Proc. 2219 - PATRICIA TORRES
BARRETO COSTA CARVALHO) X CONDOMINIO EDIFICIO GUANABARA(SP031190 - NELSON ROBERTO TURCO) X NRT IMOVEIS S/C LTDA(SP031190 - NELSON
ROBERTO TURCO)
Fls. 135/137: Não assiste razão à União (AGU).Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 128/131 por estarem em conformidade com os critérios fixados no título
executivo judicial.Expeça-se a requisição de pagamento (espelho) dos honorários de sucumbência.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
Em seguida, publique-se a presente decisão para manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se a Requisição definitiva, encaminhando-a ao E. TRF da 3ª
Região.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008220-78.2012.403.6100 - LUIZ FRANCISCO DE CAMPOS(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER E SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH E Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA) X LUIZ
FRANCISCO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria judicial às fls. 458/466.
Fl. 469: Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno
Valor (RPV) e Ofício Precatório (PRC), nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, da Resolução nº 458, de 04.10.2017, do Conselho da Justiça Federal. 
Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao
saque diretamente junto à instituição financeira. 
Por fim, tornem os autos conclusos.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020134-78.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER SILVA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA - SP173723
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Mantenho a r. sentença (ID 8431768) por seus próprios e jurídicos  fundamentos.

Cite-se a ré para responder ao recurso, no prazo legal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 332 do Código de Processo Civil.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.

 

Int. .  

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027152-53.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES LIMA - SP174351, FLAVIA PATRICIA HIGINO COSTA - SP314245, CAROLINA MARQUES DIAS - SP273783, MICHELE BAPTISTINI CLAUDIO -
SP295720, LEONTO DOLGOVAS - SP187802, DANIELLE ERNESTINA SARTORI MOCARZEL - SP305988, ELAINE HORVAT - SP290227, SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO DO NASCIMENTO - SP115014,
ALVARO SHIRAISHI - SP158451, TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL - SP73073, OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073, BEATRIZ ZAKKA BRANDAO - SP218394
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Mantenho a r. sentença (ID 8431784), por seus próprios e jurídicos  fundamentos.

Cite-se a ré para responder ao recurso, no prazo legal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 332 do Código de Processo Civil.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.

 

Int. .  

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007813-11.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LINO NOCHELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA - SP242492
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Mantenho a r. sentença (ID 8430685) por seus próprios e jurídicos  fundamentos.

Cite-se a ré para responder ao recurso, no prazo legal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 332 do Código de Processo Civil.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.
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Int. .  

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024864-98.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ODAIR RIBEIRO, EPIS VILLE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO - SP122517
Advogado do(a) AUTOR: ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO - SP122517
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Chamo o feito à ordem.

 

Cite-se a ré para apresentar resposta no prazo legal, bem como intime-se-a do inteiro teor da r. decisão (ID 11408344), para ciência e cumprimento.

Int. .

   SãO PAULO, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026582-33.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CEILMA MARIA SANT ANA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA LYDER NORONHA - SP261097
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Trata-se de ação de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CEILMA
MARIA SANT’ANA VIEIRA em face da União Federal, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo, objetivando provimento
jurisdicional que determine aos réus o fornecimento gratuito do medicamento IBRUTINIBE, de acordo com o relatório médico e prescrição
apresentados.

Sustenta que é portadora de Leucemia Linfóide Crônica – CID 91.1, o que prejudica a função dos linfócitos tipo B.

Afirma que, na progressão da doença, o paciente pode desenvolver anemia grave, sangramentos e infecções.

Alega que já recebeu doses de quimioterapia, mas, no momento, a indicação do médico para seu tratamento é a droga
IBRUTINIBE (na dose de 420 mg/dia).

Relata que o custo do medicamento é alto, de modo que ela não possui meios financeiros para arcar com as despesas.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Sobreveio decisão determinando a manifestação dos réus.

O Estado de São Paulo contestou alegando que existem outros tratamentos completos oferecidos pelos centros de
referência CACON e UNACON e que a droga requerida é experimental. Requer a improcedência do pedido.

A União Federal contestou afirmando que existem tratamentos eficazes pelo SUS e que, neste sentido, a parte autora
não comprovou a ineficácia do tratamento ofertado pelo SUS. Pugnou pela improcedência do pedido.
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O Município de São Paulo contestou alegando que “há nos autos dois relatórios médicos que, de maneira extremamente sucinta, atestam a
existência da patologia e prescrevem a droga em comento (fls. 17 e 18 do PDF juntado sob o ID 1181344). Ambos são assinados pelo mesmo profissional médico (Flávio Zuardi
Júnior – CRM 97.717), o primeiro datado de 08.08.2018, firmado em unidade de saúde da rede particular; o segundo laçado em papel timbrado do Instituto do Câncer Arnaldo
Vieira de Carvalho – ICAVC, instituição filantrópica conveniada ao SUS, sob gestão do Município de São Paulo. De acordo com as pesquisas realizadas pelos profissionais da
Secretaria Municipal de Saúde no parecer que ora se junta aos autos, despeito de o profissional médico trabalhar nas duas instituições, não se identifica no sistema SIGA SAÚDE
qualquer tratamento oncológico realizado no ICAVC em 2017 ou 2018, o que põe em xeque a lisura do relatório elaborado no impresso da instituição vinculada ao SUS. Portanto,
o que de fato pretende a Autora é impor ao Poder Público o encargo de custear medicamento de marca específica, com altíssimo custo, de caráter paliativo, prescrito por mero
relatório médico de rede particular de saúde, valendo-se ainda de subterfúgio para induzir o juízo em erro.” Pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

DECIDO.

Em que pese a urgência do caso, tenho que se faz necessária a comprovação, pela parte autora, da realização dos
tratamentos relatados na inicial, bem como de sua ineficácia.

Deste modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, em razão da urgência, comprove a realização
de tratamento pelo SUS, bem como sua ineficácia. No mesmo prazo, esclareça a parte autora, a alegação do Município de São Paulo de que
“não se identifica no sistema SIGA SAÚDE qualquer tratamento oncológico realizado no ICAVC em 2017 ou 2018”, apesar de ter relatório médico com papel
timbrado do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho – ICAVC, instituição filantrópica conveniada ao SUS, sob gestão do Município de
São Paulo.

Após, dê-se vista aos réus, para que se manifestem sobre os novos documentos a serem juntados pela autora, também
no prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória.

 

Int.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020662-78.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDACAO SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANGELA LOPES PAULINO PADILHA - SP286660, MARIA LEONOR LEITE VIEIRA - SP53655, PAULO DE BARROS CARVALHO - SP122874
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              ID 10594067: Dê-se ciência à impetrante.

 

Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Int. .

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017402-27.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO CESAR SIRIANI DE OLIVEIRA, JANAINA CARIUS DE SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal
e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as
homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017482-88.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AIRTON PERCEGUINO, OLINDA APARECIDA DE MORAES PERCEGUINO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal
e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as
homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006385-91.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLAVO SANT ANNA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO GONCALVES DA SILVA - SP299996
IMPETRADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA , COORDENADORA DO CURSO DE DIREITO ANHANGUERA EDUCACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: AMANDA KARLA PEDROSO RONDINA - SP302356
Advogado do(a) IMPETRADO: AMANDA KARLA PEDROSO RONDINA - SP302356

  

    D E S P A C H O

              Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

 

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004573-14.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL MACIEL FONTES - PE29921
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional destinado a condenar o Réu, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, à devolução do valor de R$ 2.159.606,84 retido/glosado no pagamento devido à Autora.

Alega que, em 11 de março de 2011, assinou com o réu Contrato BACEN/ADSPA nº 2011/236, tendo por objeto a prestação de
serviço de vigilância ostensiva armada, objetivando a guarda do meio circulante, a proteção da movimentação de valores e das instalações
do BACEN em São Paulo-SP, bem como transporte de valores.

Relata que, conforme previsão contratual e legislação vigente, o contrato foi devidamente reajustado, mediante repactuação, por
duas vezes (cada uma em período anual) com vistas à manutenção das condições efetivas da proposta.

Narra que, em momento posterior, o Réu recusou-se a proceder com nova repactuação e solicitou à Autora que “estornasse”
valores pagos em repactuações pretéritas, mais especificamente os valores referentes às rubricas de despesas administrativas e de custos
não-renováveis (aviso prévio trabalhado e indenizado), contidos na tabela de encargos sociais trabalhistas.

Sustenta que apresentou defesa administrativa no sentido que não poderia congelar em reais o valor das despesas
administrativas, senão acarretaria a redução percentual obtido na planilha inicial que deu origem ao contrato, tendo sido julgado
improcedente seu recurso.

Relata que, assim, o BACEN teria um montante de R$ 1.845.773,85 a receber da Prosegur referentes aos valores pagos a mais de
despesas administrativas e custos amortizados e não renováveis do período de junho/2011 até janeiro/2016, de modo que este valor foi
glosado das notas fiscais de fevereiro (R$ 879.390,94), março (R$753.180,71) e abril/2016 (R$219.397,59).

Afirma que, entre fevereiro e agosto/2016, a Prosegur continuou emitindo as notas fiscais nos valores de R$1.170.086,40 (Av.
Paulista) e R$59.157,68 (Guarapiranga), enquanto o valor correto, no entender do Bacen, seria, respectivamente, R$1.126.262,51 e
R$57.906,22 conforme consta no item “d” do referido Ofício, no entanto, a partir do pagamento de maio/2016, o valor foi alterado em
função de repactuação de preços. Nesse caso, a Prosegur passou a faturar R$63.475,45, enquanto que o correto seria R$62.334,74, no
entender do banco.

Aduz que a alteração unilateral imposta pelo Réu fere o princípio constitucional que assegura a manutenção das condições efetiva
da proposta que originou o contrato.

Argui que, assim, seu prejuízo é de R$ 2.159.606,84, correspondente à soma de R$ 1.845.773,85, relativos à retenção/glosa,
confirmado no Ofício 040/2016 e R$ 313.832,99, relativos à diferença no faturamento em notas entre fevereiro e agosto.

O Banco Central do Brasil contestou alegando a legalidade da glosa; que o percentual do custo “despesas administrativas” não
pode incidir sobre os valores repactuados sem a devida comprovação da variação desse componente por parte da contratada; que “não há
que se falar em desequilíbrio do contrato com a eliminação dos custos não renováveis”, uma vez que “eles já foram integralmente pagos ou amortizados no primeiro ano da
contratação”. Pugnou pela improcedência do pedido.

A parte autora replicou.

As partes não requereram a produção de provas.

Na petição ID 5412888, a parte autora informou sua cisão parcial e requereu a alteração do polo ativo, para constar a empresa
SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 25.278.459/0001-82.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.  DECIDO. 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora a condenação do Réu, BANCO CENTRAL DO BRASIL, à
devolução do valor de R$ 2.159.606,84 retido/glosado no pagamento devido à Autora.

O contrato é fonte de obrigação.

O BACEN não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente de o contrato ser de adesão ou repactuação,
concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma
pode exigir seu cumprimento.

Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração, salvo se
ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação.

Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em
razão da necessidade de segurança nos negócios, não podendo alterá-lo unilateralmente, ou não cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer
alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes.

De outro lado, este princípio não é absoluto, sofrendo limitações em favor da ordem pública e dos princípios da socialidade e
eticidade, dos quais derivam os da boa-fé contratual e função social.

Consoante se extrai da leitura dos autos, as partes firmaram contrato, em 11/03/2011, no qual o BACEN contratou a autora para
a prestação de serviços de segurança e vigilância.
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Segundo exposto pelo BACEN (ID 1441494 – pág. 2):

“A primeira repactuação ocorreu em 30/10/2012, relativa aos postos da Avenida Paulista, CCT de junho de 2011 (1º Termo de Apostilamento – Doc.02). A segunda
repactuação ocorreu em 14/01/2014, também relativa aos postos da Avenida Paulista, CCT de junho de 2012 (Doc. 03).

Durante a análise do pedido para a terceira repactuação (postos da Paulista, CCT de jun/13, e postos de Guarapiranga, CCTs de
jan/13 e jan/14), foi constada a irregularidade no pagamento, recomendando-se que a empresa autora fosse instada a apresentar
a comprovação analítica da variação de custos do item de despesas administrativas, sob pena de eventual glosa dos valores
pagos a maior.”

Assim, tenho que assiste razão à parte autora quanto aos valores glosados referentes às duas primeiras repactuações, haja vista
que o BACEN, ao celebrar os aditivos/repactuações, expressamente anuiu com os reajustes e os respectivos motivos determinantes, não
sendo razoável que se permita que, anos depois, modifique os valores contratados sob a justificativa de que não houve comprovação
analítica da variação de custos.

Saliento que, caso se permitisse o reajuste de contratos já firmados anteriormente, poder-se-ia gerar, inclusive, receio de se
contratar com o poder público.

Assim, passo à análise das repactuações posteriores (postos da Paulista, CCT de jun/13, e postos de Guarapiranga, CCTs de
jan/13 e jan/14), à constatação da suposta irregularidade no pagamento.

Foi solicitado à autora a apresentação da comprovação analítica da variação de custos do item de despesas administrativas e, no
mesmo procedimento foi reanalisada a questão dos custos amortizados e não-renováveis, referentes a valores inscritos a título de
cobertura de aviso prévio e aviso prévio indenizado.

Da análise dos documentos juntados aos autos, inicialmente, verifico que foi observado o contraditório e a ampla defesa, uma
vez que a autora foi oficiada, pelo BACEN, para justificar/regularizar os itens apontados, tendo inclusive apresentado defesas e recursos
cabíveis.

Quanto à necessidade de comprovação analítica da variação de custos do item de “despesas administrativas”, entendo que
assiste razão ao BACEN, sobretudo por ter sido oportunizado à parte autora a comprovação da necessidade do reajuste referente a esta
rubrica, a qual não ocorreu.

O Decreto nº 2.271/97, vigente à época dos fatos, que dispunha sobre a contratação de serviços pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, em seu artigo 5º previa que:

“Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação de serviços executados de forma contínua poderão,
desde que previsto no edital, admitir repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno
mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.’ 

Observa-se que vários componentes do custo do contrato foram repactuados, ou seja, aceitos pelo BACEN como devidos em face
de, por exemplo, formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo.

Todavia, as “despesas administrativas” não podem ser corrigidas mediante a previsão de índice de correção especifico ou setorial
de outra área, ou seja, conforme outros custos do contrato, de modo que caberia à parte autora a demonstração da variação dos
componentes dos custos referentes às “despesas administrativas”, o que não restou comprovado no processo administrativo, tampouco no
presente feito.

Ademais, o Contrato firmado entre as partes previa a necessidade de comprovação do aumento dos custos quando da eventual
repactuação (Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Oitavo).

No tocante aos “custos amortizados e não-renováveis”, referentes a valores inscritos a título de cobertura de aviso prévio e aviso
prévio indenizado, o contrato prevê que:

“(...)

CLAUSULA SEGUNDA – A duração deste contrato será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 11.03.2011 a 10.03.2012,
podendo ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos, até o total de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro
ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.

(...)”

 

A Lei nº 12506/2011 dispõe que:

 

“Art. 1o  O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do T ítulo IV da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1
(um) ano de serviço na mesma empresa.

Parágrafo único.  Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma
empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias”.

Assim, depreende-se que, após a edição da Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011, interpretando o parágrafo único em
conjunto com o caput do art. 1º da referida Lei, a relação empregatícia com até 1 (um) ano de serviço na mesma empresa terá 30 (trinta)
dias de aviso prévio e, completando o primeiro ano, passará a contagem progressiva de 3 dias por ano de serviço na mesma empresa, até
o máximo de 60 dias, perfazendo um total de 90 dias.
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Por conseguinte, o novel dispositivo, ao considerar novo prazo para concessão do aviso prévio, o fez para contratos com prazo
superior a 12 meses, assim, não há que se falar em repactuação para os contratos com essa vigência, haja vista que os custos referentes
ao aviso prévio já foram estimados para esse lapso de tempo.

Assim, assiste razão ao BACEN ao considerar que nas repactuações os custos não renováveis já pagos ou amortizados (no caso
aviso prévio e aviso prévio indenizado) no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para renovação.

Deste modo, o valor previsto a título de aviso prévio nas repactuações deveria considerar 3 (três) dias para cada ano de
prorrogação e dessa forma, refletindo o previsto em Lei.

Diante do pagamento de valores indevidos pelo BACEN à autora, entendo ser legal a glosa dos valores (apenas os valores
referentes às repactuações posteriores a 15/01/2014).

Em que pese a alegação da parte autora de que não há previsão contratual para a glosa de valores pelas razões expostas pelo
BACEN, trata-se, na verdade, de restituição de valores pagos indevidamente.

Isto porque, conforme já explanado, o contrato previa a necessidade de comprovação analítica da variação de custos do item de
despesas administrativas e a impossibilidade de incluir nas repactuações os custos amortizados e não-renováveis.

Não logrando êxito em comprovar tais questões, ainda que intimada para tal, haveria enriquecimento ilícito da parte autora, o
que também não é permitido, uma vez que houve pagamento a maior em desconformidade com os valores efetivamente devidos.

Assim, considerando os princípios da indisponibilidade do interesse público, da eficiência e da autotutela impõe-se a glosa dos
pagamentos futuros a título de ressarcimento, uma vez que não houve a devolução espontânea dos valores e foram garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

Saliento que é dever da administração adotar medidas acauteladoras do erário. Neste sentido:

“ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS. DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS PELA EMPRESA CONTRATADA. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. INOBSERVÂNCIA DA PROPOSTA E DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. GLOSA EFETUADA PELA ADMINISTRAÇÃO. LEGALIDADE. AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Hipótese em que se discute a legalidade das retenções feitas pela
apelada nas faturas de prestação de serviços por força do contrato administrativo firmado entre a INFRAERO e a empresa
recorrente. 2. A despeito do contrato administrativo ter sido firmado como de empreitada por preço global, os valores das
remunerações dos empregados que prestam o serviço integram o custo apresentado na proposta oferecida no pregão e,
consequentemente, foram significativos na escolha da empresa vencedora. 3. No caso dos autos se verifica o descumprimento
das cláusulas contratuais por parte da empresa apelante, a qual não nega a sua falta quanto ao cumprimento das obrigações
sociais de seus empregados, limitando-se a afirmar que a contratação se deu por empreitada por preço global e, assim sendo,
não cabe à Contratante imiscuir-se na relação trabalhista da apelante com seus empregados. 4. A apelante não trouxe aos autos
os documentos exigidos no Contrato para comprovar o cumprimento integral de suas obrigações trabalhistas, prova esta
necessária à elisão das glosas levadas a efeito pela apelada. 5. Inexistência de ilegalidade nas glosas efetuadas pela apelada,
as quais estão amparadas nas disposições do Contrato de Serviços Contínuos firmado com a empresa apelante e decorrem do
descumprimento contratual por parte da contratada ora recorrente. 6. Foi oportunizada à apelante a retificação das falhas
apontadas pela Administração, constatadas em procedimento regular de fiscalização da execução do contrato, não havendo que
se falar em ausência de devido processo administrativo no caso em tela, pois o prazo assinado para a regularização das
pendências foi razoável, sendo descabida a alegação de que as retenções questionadas afrontaram o devido processo legal e a
ampla defesa. 7. Apelação improvida.UNÂNIME

(AC - Apelação Civel - 519840 0000305-06.2010.4.05.8100, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma,
DJE - Data::19/05/2011 - Página::295.) 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar a
devolução do valor retido/glosado referente às repactuações realizadas entre as partes ocorridas até 14/01/2014, devidamente atualizados
nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor
dado à causa, nos termos do §2º, do art. 85, do CPC, bem como a restituir metade das custas adiantadas pela parte autora.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor
dado à causa, nos termos do §2º, do art. 85, do CPC.

ID 5412888: Defiro a inclusão da SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 25.278.459/0001-82,
como assistente litisconsorcial. Anote-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014378-54.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCUS WELBY PACHECO LIMA
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Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR - SP245649
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

              Considerando que a parte autora deixou de se manifestar, tornem os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 332 do CPC.

              Int.

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5027237-05.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITA ELECIRA BRAGA CORREIA
Advogados do(a) AUTOR: VALDIR CURZIO - SP89610, SUZY APARECIDA ALTRAN CURZIO - SP110303
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

ID 13196809: Mantenho a decisão ID 12055102 por seus próprios fundamentos.

 

Int.

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002046-55.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CACILDA GOMES, CLEONICE APARECIDA GOMES ALVES, ALESSANDRO BRASIL, ADINAEL BRASIL, ARLETE BRASIL PIGNATARI, APARECIDA MARIA GONCALVES JACOB, LUIS
GUSTAVO CARAN ABRAO JACOB, APARECIDA BRAZ DE LIMA CORREA, CRISTIANO CORREA, JOSE MARIO CORREA JUNIOR, LUCIANO CORREA, ANTONIA AMADEU ZUCCHINI, EDNA AMADEU
BELINI, JOSE AMADEU, MARIA DE LOURDES AMADEU PEREIRA, NELCY APARECIDA AMADEU, OVIDIO AMADEU, ROMUALDO AMADEU, WALDEMAR AMADEU, LEOZINA RODRIGUES GOTARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI - SP167957, APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              Vistos.

             Indefiro o pedido. As determinações emanadas pelo Juízo incumbem à parte e não a este Magistrado em diligenciar.

             Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento, sob pena de extinção.

             Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5031161-24.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ANTONIO FERREIRA - SP203177
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por MARIA APARECIDA COSTA OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a Autora pretende   o
acionamento do seguro previsto no contrato de mútuo realizado com a Caixa Econômica Federal, para recálculo das parcelas eventualmente não abrangidas pelo seguro.

Da análise da petição inicial, verifico que o pedido formulado não justifica a permanência da Caixa Econômica Federal na lide, porquanto a ação objetiva o acionamento do seguro
previsto no contrato de mútuo, envolvendo discussão entre a seguradora e o mutuário.

Portanto, deverá figurar no polo passivo da demanda a Caixa Seguros, porquanto ausente o interesse da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação.

Desta forma, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, em relação à Caixa Econômica Federal –CEF, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Observo, portanto, a ausência de pressuposto processual de validade, qual seja, a competência deste Juízo Federal para julgamento do feito, nos termos do artigo 109 da Constituição
Federal.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo/SP.

Remetam-se os autos com urgência.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5031161-24.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ANTONIO FERREIRA - SP203177
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por MARIA APARECIDA COSTA OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a Autora pretende   o
acionamento do seguro previsto no contrato de mútuo realizado com a Caixa Econômica Federal, para recálculo das parcelas eventualmente não abrangidas pelo seguro.

Da análise da petição inicial, verifico que o pedido formulado não justifica a permanência da Caixa Econômica Federal na lide, porquanto a ação objetiva o acionamento do seguro
previsto no contrato de mútuo, envolvendo discussão entre a seguradora e o mutuário.

Portanto, deverá figurar no polo passivo da demanda a Caixa Seguros, porquanto ausente o interesse da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação.

Desta forma, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, em relação à Caixa Econômica Federal –CEF, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Observo, portanto, a ausência de pressuposto processual de validade, qual seja, a competência deste Juízo Federal para julgamento do feito, nos termos do artigo 109 da Constituição
Federal.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo/SP.

Remetam-se os autos com urgência.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5028121-68.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CILMARA MARQUES PAULON
Advogados do(a) REQUERENTE: NICHOLLAS DE MIRANDA ALEM - SP316893, IVAN BORGES SALES - SP356939
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, SANTANA COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI - EPP
 

     D E C I S Ã O

 

Sem prejuízo de nova reanálise quanto à competência deste Juízo para processar a causa, quando da decisão saneadora, admito o processamento desta ação judicial neste Juízo.

Tendo em vista a decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível, promova a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, deverá realizar emenda à inicial para conversão do rito em procedimento comum, bem como, requerer a pretensão final.

Oportunamente, tornem para conclusão, quer para prosseguimento do feito ou para extinção.

Int.

    SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006743-56.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILEA BRAGA TORRES NAPOLITANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para se manifestar conclusivamente quanto à impugnação apresentada pela Fazenda Nacional, consubstanciada nos seguintes termos:
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"Além disso, a ação coletiva foi ajuizada pelo Sindicato dos Bancários da Bahia e a exequente em nenhum momento comprovou que
trabalhava naquela juridição. Por não ser filiada do sindicato na data da propositura da ação, a exequente não foi incluída na ação
coletiva, razão pela qual a exequente não possui título judicial hábil para solicitar o cumprimento da sentença. Caso Vossa
Excelência assim não considere, a União informa que a exequente não juntou aos autos a data de sua aposentadoria, documento
necessário para calcular os valores." 

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Após, conclusos.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000619-86.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO SOARES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada de urgência, ajuizada por LUCIANO SOARES DE LIMA em face de OMNI S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual a declaração de inexistência de relação jurídica a jus�ficar a

cobrança do débito referente a emprés�mo contratado junto à C EF, eis que já quitado, determinando-se à parte Ré a re�rada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito,

bem assim condenando os Requeridos ao pagamento de indenização, fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais). Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A petição inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (id n. 13692109).

Os autos foram distribuídos inicialmente à 44ª Vara Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, do Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo,

onde, em razão da existência de ente federal no polo passivo da demanda, foi proferida decisão declarando a incompetência absoluta do Juízo, ao que os autos virtuais foram

encaminhados à redistribuição a esta Justiça Federal de São Paulo (id n. 13692104).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Pelo exposto, constato que a ação foi redistribuída a Juízo absolutamente incompetente. Vejamos:

Nos termos da Lei federal n. 10.259, de 2001, que dispõe sobre a ins�tuição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito desta Jus�ça Federal,

tem-se, “in verbis”:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Jus�ça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças”.

(...)

“Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;”

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA  desta 21ª Vara Federal Cível de São Paulo para processar e julgar a demanda, em razão

do que determino a remessa para redistribuição a uma das Varas-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

Deixo de in�mar as partes nos termos do ar�go 10 do Código de Processo Civil, tendo em tratar-se de incompetência absoluta a qual pode ser alegada em

qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício, nos termos do § 1º, do artigo 64, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021220-50.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSMARY CAVALHEIRO GUIMARAES, VALDECI FRANCISCO DO NASCIMENTO, ANTONIO TINTILIANO, FIORE SCOGNA, OSVALDO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Antes de apreciar qualquer pedido de prosseguimento do feito, junte a parte autora cópia integral dos autos (capa a capa) para melhor compreensão dos fatos e dos pontos os quais já foram pronunciados pelas
partes.

             O advogado da parte autora deverá apresentar em juízo cópia integral dos autos em pen drive para que a assessoria deste Juízo realize a conferência dos documentos e nova inserção nos autos eletrônicos.

             Após, o feito retomará em relação aos pedidos formulados pela parte autora.

             Prazo: 15 (quinze) dias.

             Após, conclusos.

             Int.

 

   SãO PAULO, 12 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015272-30.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REDPRINT EDITORA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: DARCIO MOYA RIOS - SP61655, GENTIL RAMOS DE CAMARGO - SP20469
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

      Vistos.

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão). 

Considerando-se os cálculos apresentados pelo credor, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para pagamento do débito (e custas, se houver), em 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 513 e 523 do Código de Processo Civil. 

Não havendo pagamento, incidirão: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%. 

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 525 do Código de Processo Civil para que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação.

Independente das medidas abaixo determinadas deverá o credor zelar pela identificação do patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder Judiciário e, de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo

Bacen-Jud (independente de qualquer outra formalidade). Defiro, também, a penhora de bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

Observo que a penhora de bem móvel depende: 

a) da prévia localização pelo credor, 

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e 

c) não possua gravame. 

Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).

Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não intimado para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação

ao cumprimento de sentença e da penhora). Se houver inércia do credor na oferta dos cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente indicar bens

à penhora.
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Int. 

São Paulo, data registrada no sistema processual.

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009602-11.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, JOSE MARIA RIBEIRO SOARES, LEONARDO ARRUDA MUNHOZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO ARRUDA MUNHOZ - SP344793, LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO ARRUDA MUNHOZ - SP344793, LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão).

Considerando-se a petição apresentada pelo interessado, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para cumprimento da obrigação de fazer, em 15 (quinze)
dias, na forma dos artigos 536 c/c 815 do Código de Processo Civil.

Não havendo cumprimento da obrigação no prazo assinalado o devedor terá que pagar ainda: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%.

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo cumprimento da obrigação, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 818 do
Código de Processo Civil para que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação. Independente das medidas abaixo
determinadas deverá o credor zelar pela identificação do patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder
Judiciário e, de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo Bacen-Jud (independente de qualquer outra
formalidade). Defiro, também, a penhora de bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

 

Observo que a penhora de bem móvel depende:

a) da prévia localização pelo credor,

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e

c) não possua gravame.

Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).

Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não
intimado para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação ao cumprimento de sentença e da penhora). Se
houver inércia do credor na oferta dos cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os
autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente indicar bens à penhora.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema processual.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016311-62.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FERNANDES DE QUEIROZ NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON SILVA SANTOS - SP370859
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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          Vistos.

            Peticionam nos autos informando sobre o falecimento de José Fernandes de Queiroz Neto (ID:9229753), tendo seus sucessores solicitado a sucessão processual, para requisição e
levantamento de valores de titularidade do “de cujus”.

            A representação processual do espólio dar-se-á por meio do seu inventariante.

           Assim sendo, providenciem os sucessores de José Fernandes de Queiros Neto, em 15 (quinze) dias, a abertura do inventário, comprovando a este Juízo a nomeação de inventariante.

            Cumpra-se o item 7 da decisão de ID:10471303.

            No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução.

            Int.

            São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002794-87.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CLARA SCHINDLER MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA - SP115738, JOAO PAULO SCHWANDNER FERREIRA - SP285689
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIZ SOUZA DE MORAES - SP170003

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Autos conclusos comigo ante a assunção deste Magistrado à titularidade desta 21ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Não obstante os judiciosos argumentos apresentados pela parte autora, entendo que, está prematura qualquer intervenção por parte do Juízo até porque, como dito pela parte autora, a
possível ministração de nova carga de medicamento dar-se-á a partir de 20 de janeiro de 2019.

Logo, qualquer manifestação será meramente medida prematura, portanto, resta prejudicado o pedido, sendo que ele novamente será analisado quando da volta do recesso do judiciário,
tempo, suficiente, para análise de outras questões pontuadas pela parte adversa.

Inclusive, o juízo analisará a necessidade ou não de designação de perícia.

Como providências preliminares, junte a parte autora cópia das últimas 5 (cinco) declarações de imposto de renda.

Petição ID 11885264: Assiste razão da União Federal. Assim sendo, no prazo de 5 (cinco) dias, junte receituário médico bem como seu prontuário, a ser obtido no hospital onde o
medicamento é ministrado.

Cumpre esclarecer que trata-se de documento da própria parte, sendo de sua responsabilidade e sem intervenção judicial sua requisição.

Petição ID 11286429: Tendo em vista a entrega em duplicidade do medicamento, comprove a parte autora a sua devolução na unidade de dispensaria, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016119-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: VALTER FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES - SP222025
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

                                                           Por ordem do Meritíssimo Juiz Federal, Dr.LEONARDO SAFI DE MELO, nos termos do artigo 203, §4º do
C.P.C. c/c Portaria n.15/2018, fica intimada a exequente para se manifestar sobre a impugnação da executada, no
prazo de 15 dias.

                              São Paulo, data registrada no sistema.
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DIVANNIR RIBEIRO BARILE

DIRETOR DE SECRETARIA DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008145-41.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DOURIVALDO TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO RODRIGO FRIZZO - PR33150
EXECUTADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

             Ciência às partes da digitalização do feito.

             Com o propósito de ultimar as providências a serem dadas pelo Juízo, manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias.

             O pedido de soerguimento de valores, se for o caso, será apreciado em decisão definitiva

             Após, conclusos, com urgência.

             Int.

 

   SãO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026915-82.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO D OLIVEIRA AFONSO, FERNANDO D OLIVEIRA AFONSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE DE CASTRO PINHEIRO - SP360010
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE DE CASTRO PINHEIRO - SP360010
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

                                                           Por ordem do Meritíssimo Juiz Federal, Dr.LEONARDO SAFI DE MELO, nos termos do artigo 203, §4º do
C.P.C. c/c Portaria n.15/2018, fica intimada a exequente para se manifestar sobre a impugnação da executada, no
prazo de 15 dias.

                              São Paulo, data registrada no sistema.

 

   

 

DIVANNIR RIBEIRO BARILE

DIRETOR DE SECRETARIA DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009277-36.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO APARECIDO DE MORAES - SP253849
EXECUTADO: LUCIANA SANTANA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: VAINE CINEIA LUCIANO GOMES - SP121262, CYRILO LUCIANO GOMES - SP36125

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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            Por ordem do Meritíssimo Juiz Federal, Dr.LEONARDO SAFI DE MELO, nos termos do artigo 203, §4º do C.P.C. c/c Portaria n.15/2018, fica intimada a parte credora, para
apresentar novo cálculo, acrescido da multa processual de 10% e de honorários de 10%, podendo indicar desde logo, os bens a serem penhorados, no prazo de 15 dias.

             São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

DIVANNIR RIBEIRO BARILE

DIRETOR DE SECRETARIA DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016724-75.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA - SP132649
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão).

Considerando-se os cálculos apresentados pelo credor, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para pagamento do débito (e custas, se houver), em 15
(quinze) dias, na forma dos artigos 513 e 523 do Código de Processo Civil.

Não havendo pagamento, incidirão: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%.

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 525 do Código de Processo
Civil para que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação. Independente das medidas abaixo determinadas deverá
o credor zelar pela identificação do patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder
Judiciário e, de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo Bacen-Jud (independente de qualquer outra
formalidade). Defiro, também, a penhora de bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

 

Observo que a penhora de bem móvel depende:

a) da prévia localização pelo credor,

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e

c) não possua gravame.

Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).

Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não
intimado para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação ao cumprimento de sentença e da penhora). Se
houver inércia do credor na oferta dos cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os
autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente indicar bens à penhora.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema processual.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014614-06.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO MONTONI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA - SP203752
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão).

Considerando-se os cálculos apresentados pelo credor, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para pagamento do débito (e custas, se houver), em 15
(quinze) dias, na forma dos artigos 513 e 523 do Código de Processo Civil.

Não havendo pagamento, incidirão: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%.

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 525 do Código de Processo
Civil para que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação. Independente das medidas abaixo determinadas deverá
o credor zelar pela identificação do patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder
Judiciário e, de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo Bacen-Jud (independente de qualquer outra
formalidade). Defiro, também, a penhora de bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

 

Observo que a penhora de bem móvel depende:

a) da prévia localização pelo credor,

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e

c) não possua gravame.

Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).

Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não
intimado para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação ao cumprimento de sentença e da penhora). Se
houver inércia do credor na oferta dos cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os
autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente indicar bens à penhora.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema processual.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008444-18.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABRICADORA DE PAPEL BS LTDA. - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068, ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão).

Considerando-se os cálculos apresentados pelo credor, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para pagamento do débito (e custas, se houver), em 15
(quinze) dias, na forma dos artigos 513 e 523 do Código de Processo Civil.

Não havendo pagamento, incidirão: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%.

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 525 do Código de Processo
Civil para que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação. Independente das medidas abaixo determinadas deverá
o credor zelar pela identificação do patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder
Judiciário e, de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo Bacen-Jud (independente de qualquer outra
formalidade). Defiro, também, a penhora de bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

 

Observo que a penhora de bem móvel depende:

a) da prévia localização pelo credor,

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e

c) não possua gravame.

Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).
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Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não
intimado para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação ao cumprimento de sentença e da penhora). Se
houver inércia do credor na oferta dos cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os
autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente indicar bens à penhora.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema processual.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11869

PROCEDIMENTO COMUM
0038590-65.1997.403.6100 (97.0038590-6) - EVAIR JOSE GUSTAVO X MARIA DO SOCORRO DE BARROS X DEBORA MARIA OCTAVIANO RODRIGUES X JOSE
RICARDO SOARES COSTA X PAULA CRISTINA DE CARVALHO FRANCA X ELISABETH DA SILVA FERNANDES X MARIA APARECIDA MARTINS CARLETTO X
ELOISA HELENA LUCIO PATRICIO X AGUINALDO COQUEIRO DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DE SOUZA REIS(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F
GONCALVES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO)
Com a juntada pela União Federal às fls. 317/319, da documentação solicitada, deverá a autora cumprir o despacho de fl. 308, promovendo a inserção deste feito no PJE,informando nos
autos no prazo de 15 dias. Após, se em termos, deverá a secretaria providenciar o arquivamento definitivo dos presentes autos físicos, nos termos da alínea b do inciso II do art. 12 da já
citada Resolução 142/2017. observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0038917-39.1999.403.6100 (1999.61.00.038917-9) - ORLANDO MARGANELLI X GLACI MARGANELLI X JORGE DIAS(SP040694 - JOSE CARLOS CASTALDO E
SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)
Aguarde-se pelo prazo de dez dias, como requerido pela CEF. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011749-18.2006.403.6100 (2006.61.00.011749-6) - JOAO BOSCO DA LUZ(SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X MASSA FALIDA DE SANFER &
FILHOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE)

Com a obrigatoriedade da inserção dos processos para cumprimento de sentença no PJE a partir de 02.10.2017, deverá a parte exequente promover a execução do julgado por via eletrônica
- sistema PJE - da Justiça Federal de SP, distribuindo-o a esta 22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações da
Resolução PRES Nº 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. Após, se em termos, deverá a secretaria providenciar o arquivamento definitivo dos presentes autos físicos, nos
termos da alínea b do inciso II do art. 12 da já citada Resolução 142/2017, observado o Comunicado Conjunto 004/2018 - AGES/NUAJ.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013046-89.2008.403.6100 (2008.61.00.013046-1) - GILMAR JOSE DA ROCHA(SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 -
TANIA FAVORETTO)
Tendo os autos retornado a esta 22ª Vara sem a realização da audiência de conciliação, como certificado à fl. 316, requeira a parte autora em prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009420-86.2013.403.6100 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN E
SP305192 - NATALIA KARINE BANDEIRA DE MELO BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)
Tendo as partes se manifestado acerca do laudo pericial, dou por encerrada a dilação probatória. Expeça-se o alvará de levantamento da guia de fl. 622 referente aos honorários periciais ao
perito Roberto Raya da Silva, que deverá ser contatado via email para comparecer em Secretaria e retirá-lo no prazo de 05 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017018-91.2013.403.6100 - ARQUITRAMA FEIRAS E EXPOSICOES LTDA(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO
DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)
Diante da notícia da inserção do feito no PJe, para julgamento da apelação, arquivem-se estes autos físicos com baixa-findos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015798-24.2014.403.6100 - BARUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)
Fl. 325: anote-se. Diante da notícia da continuidade da execução via PJe, arquivem-se estes autos físicos com baixa-findos. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019783-98.2014.403.6100 - JOAO GALLANI JUNIOR(SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA -SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP181374 - DENISE RODRIGUES)
Prossiga-se através do PJe, conforme já determinado no despacho de fl. 240 dos autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008448-48.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE BORBOREMA NETO) X STAR TECNOLOGIA EM
ILUMINACAO STARTEC LTDA(SP162179 - LEANDRO PARRAS ABBUD)
Diante da notícia da inserção do processo no PJe, remetam-se estes autos físicos ao arquivo com baixa-findos. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0024471-69.2015.403.6100 - MICROGEAR INDUSTRIA DE PECAS LTDA(SP281380 - MARIA APARECIDA CAMELO E SP367502 - ROGERIO DE ARAUJO TEIXEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)
Venham os autos conclusos para homologação do pedido de desistência da execução do principal formulado pela autora (fls. 86/87). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000017-54.2017.403.6100 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS X BARROSO MUZZI BARROS GUERRA E
ASSOCIADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL(SP276488A - LILIANE NETO BARROSO E SP340947A - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE
COURI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Remetam-se os autos à SEDI para cadastro da sociedade de advogados, conforme requerido à fl. 417. 
Após, com a anuência da União à fl. 422, proceda a secretaria ao desentranhamento da carta de fiança n. 100416120052000 (fls. 85/91v.), enviando-a, por mandado/ofício, para a 6ª Vara
de Execuções Fiscais de São Paulo, processo n. 0056878-42.2016.403.6182, em resposta ao ofício n. 735/2018. 
Com o retorno do mandado cumprido, dê-se nova vista à União Federal. 
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para trazer aos autos cópia da referida carta de fiança, em 15 dias.
Int.

Expediente Nº 11912

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0016066-69.2000.403.6100 (2000.61.00.016066-1) - TECHINT ENGENHARIA S/A(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO E SP052677 - JOAQUIM MANHAES
MOREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Intime-se a parte impetrante para que indique o nome, RG e CPF do advogado que deverá figurar no alvará de levantamento a ser expedido, devendo também apresentar procuração ad
judicia com poderes para dar e receber quitação, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003264-34.2003.403.6100 (2003.61.00.003264-7) - OMEGA PARTICIPACOES,REPRESENTACOES E ADMINISTACAO LTDA X CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X DELTAPAR ADMINISTRACAO,PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA X CORUMBAL PARTICIPACOES E ADMINISTACAO LTDA X METRO
TECNOLOGIA LTDA X REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA X ALFA PARTICIPACOES INTERNACIONAIS LTDA X METRO DADOS
LTDA(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN EM SAO PAULO

Fls. 1253/1254 e 1263/1269: a questão referente à devolução dos valores levantados indevidamente pelo impetrante Alfa Participações, conforme requerido pela União Federal, deverá ser
objeto de ação própria, já que o mandado de segurança não pode servir como substitutivo de ação de cobrança, nos termos da Súmula 269 do STF. Portanto, deverá a União Federal
manejar a ação própria para reaver o valor que alega ter o impetrante levantado indevidamente.
É de se salientar que o levantamento em favor do impetrante foi feito em conformidade com a verdade dos autos e com a concordância da União Federal, o que exime o juízo de qualquer
responsabilidade. 
A própria União Federal, em sua manifestação de fls. 1253/154, afirma No entanto, Excelência, com relação à impetrante Alfa Participações, Administração e Representações Ltda (atual
denominação de Representações e Admnistradora Orion Ltda), foi constatado erro material nas informações prestadas pela autoridade impetrada.
Desse modo, não configurando equívoco ou nulidade a ser combatida pelo juízo e, considerando que este instrumento não é apto a servir como ação de cobrança de valores indevidamente
vertidos em favor do impetrante, indefiro o pleito da União Federal.
Prossiga-se o feito somente quanto à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS em relação ao impetrante CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS, devendo a Secretaria solicitar à 13ª
Vara das Execuções Fiscais de São Paulo os dados necessários para a transferência dos valores (fls. 1240).
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003687-86.2006.403.6100 (2006.61.00.003687-3) - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP224094 - AMANDA
CRISTINA VISELLI E SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Fls. 541/543: dê-se ciência à parte impetrante da manifestação da União Federal dando conta do encerramento dos PAFs vinculados n. 10314.008512/2006-38 e 10314.004441/2008-66. 
Se nada for requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013457-88.2015.403.6100 - BELTIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA LTDA(SP208322 - ALAN DE OLIVEIRA SILVA SHILINKERT E
SP179235 - LUCIANO DA SILVA BURATTO E SP361288 - RENATO AUGUSTO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO

Diante da ausência de manifestação da parte impetrante quanto à digitalização e da negativa da União Federal em fazê-la, intime-se o apelante (impetrante) pela derradeira vez para que, no
prazo de 10 (dez) dias, promova a digitalização dos autos, nos termos do despacho de fls. 279.
No silêncio, acautelem-se os autos em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuídos às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003510-73.2016.403.6100 - GIUSEPPE PALERMO(SP325683 - CAROLINE PALERMO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X
SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Fls. 148/151: diante da ilegitimidade passiva suscitada pela PFN (fls. 48/52) e pela Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo (fls. 96/100) e, diante da gestão patrimonial do
imóvel em questão estar sob os auspícios da Superintendência do Patrimônio da União no Rio de Janeiro/RJ, declino da competência para processar e julgar o feito, uma vez que em mandado
de segurança a competência jurisdiconal define-se pelo endereço da sede funcional da autoridade impetrada. 
Assim, intime-se o impetrante para promover a virtualização dos autos, promovendo sua inclusão no sistema PJE, nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, informando ao juízo sobre a
medida tomada no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhem-se os autos virtualizados à Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ e remetam-se estes autos físicos ao arquivo.
No silêncio quanto à virtualização, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009429-43.2016.403.6100 - SILVIA APARECIDA DOMINGUES DE ALMEIDA(SP346249 - ALEX GRUBBA BARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
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Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013227-12.2016.403.6100 - MC COFFEE DO BRASIL LTDA(SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 515/547: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Diante da ausência de interesse recursal manifestada pela União Federal às fls. 419, dê-se ciência ao Ministério Público Federal da sentença de fls. 387/388 e após, tornem os autos conclusos
para deliberação acerca da digitalização dos autos, nos termos das Resoluções 142 e 148/2017.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0004738-51.2016.403.6143 - IMAVI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO
LORENA DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO
PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA - SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intimem-se a União Federal e a Caixa Econômica Federal para, se assim quiserem, manifestarem-se sobre os embargos opostos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0021462-07.2012.403.6100 - REGINALDO SQUILLANTE ARICO(SP261255 - ANA LUIZA ROCHA DE PAIVA COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 -
CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 98: anote-se no sistema processual informatizado.
Fls. 99: indefiro o pedido de penhora online via sistema ARISP porque bloqueio de eventual imóvel mostra-se incompatível com o valor da dívida (R$ 112,16).
Em relação à penhora na boca do caixa requerida, intime-se o exequente para apontar, no prazo de 10 (dez) dias, em qual instituição financeira existem ativos financeiros em nome do
executado, já que a pesquisa via BACENJUD restou negativa.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0015154-47.2015.403.6100 - ALDACIR DIAS GOMES(SP283252A - WAGNER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO)

Fls. 84: defiro o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da Caixa Econômica Federal, salientando-se que, se houver requerimento no tocante à eventual cumprimento de sentença, os
autos deverão obrigatoriamente ser virtualizados com a inserção no sistema PJE, nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0738071-59.1991.403.6100 (91.0738071-2) - TECELAGEM OYAPOC LIMITADA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA
CARVALHO NASCIMENTO)

Manifeste-se a parte requerente sobre se concorda com as proporções apresentadas pela União Federal no tocante a levantamento e conversão dos valores depositados nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0025789-15.2000.403.6100 (2000.61.00.025789-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054834-98.1999.403.6100 (1999.61.00.054834-8) ) - ETE -
EQUIPAMENTOS DE TRACAO ELETRICA LTDA X CEGELEC ENGENHARIA S/A X SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A(SP083943 - GILBERTO GIUSTI E SP273091 -
DANIELA BASILIO TAVARES MYANAKI E SP343113 - CHARLES HO YOUNG JUNG) X UNIAO FEDERAL(SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E SP124389 - PATRICIA
DE CASSIA BRESSAN DOS SANTOS E SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA JUNIOR E SP044202 - JOSE MARTINS PORTELLA NETO E SP096807 -
ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA)

Fls. 1237/1280: considerando o pedido de pagamento de verba honorária por parte do requerente, o que inicia a fase de cumprimento da sentença, intime-se o exequente para que promova a
virtualização dos autos, com a inserção do seu conteúdo no sistema PJE, no prazo de 15 (quinze) dias.
Efetivada a digitalização, remetam-se os autos físicos ao arquivo e prossiga-se o feito no ambiente virtualizado.
Int.

Expediente Nº 11913

PROCEDIMENTO COMUM
0550067-19.1983.403.6100 (00.0550067-2) - POLAROID DO BRASIL LTDA(SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS E SP336631 - CARLOS ALBERTO CINELLI
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 583/585 e 587/590: a discussão sobre o levantamento e a conversão dos valores deverá ser feita nos autos da Ação Cautelar apensa n. 0530445-51.1983.403.6100, onde o depósito foi
efetuado.
Se nada for requerido pelas partes nestes autos, desapensem-se estes da ação cautelar e após, remeta-se esta ação ordinária ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0030474-02.1999.403.6100 (1999.61.00.030474-5) - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.
Fls.186/187: defiro a expedição de certidão de inteiro teor.
Após, compareça o impetrante em secretaria para retirada.
Nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000067-08.2002.403.6100 (2002.61.00.000067-8) - EDSON KODI OKUBO(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP220925 - LEONARDO AUGUSTO
ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0022746-50.2012.403.6100 - BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO
VALENTE FERNANDES BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH)
TIPO MPROCESSO N.º: 00227465020124036100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTES: BRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA E SERVIÇO SOCIAL
DO COMÉRCIO - SESCREG. N.º ______/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOBRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA E SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC interpõem os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 1190/1196, com base no artigo 1022 do Código de Processo Civil.É o relatório, em
síntese, passo a decidir.Inicialmente, quanto às alegações do Serviço Social do Comércio - SESC, é certo que a via dos embargos declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do
julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos. Dessa forma, mesmo respeitando os
argumentos expostos pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e sim ao mero inconformismo da
parte pelo fato do juízo ter julgado parcialmente procedente o pedido; entretanto, nesse caso, a via processual adequada à pretendida reforma do julgado é o recurso de apelação,
especialmente porque, sendo a contribuição ao SESC adicional da contribuição previdenciárias sobre a folha de pagamento, está é a sua base de cálculo, o que foi explicitado na
fundamentação, inexistindo, portanto, omissão no julgado. Por sua vez, quanto às alegações do impetrante, restou expressamente consignado na sentença a possibilidade de compensação dos
valores recolhidos indevidamente, a partir de 19.12.2007,atualizados pela taxa Selic, nos termos do artigo 170-A do CTN e legislação de regência aplicável às contribuições previdenciárias,
de tal forma que inexiste a alegada omissão. Posto isto, conheço os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém, no mérito, nego-lhes provimento, para manter a
sentença embargada, tal como prolatada. Devolvam-se às partes o prazo recursal.P.R.I.OSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0022968-18.2012.403.6100 - LAMARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -EPP(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE
FERNANDES BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 -
MARCOS ZAMBELLI) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE)
TIPO MPROCESSO N.º00229681820124036100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: LAMARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAREG. N.º ______ /
2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOLAMARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls.
485/492, com base no artigo 1022 do Código de Processo Civil.É o relatório, em síntese, passo a decidir.No caso em apreço, noto que a r. sentença de fls. 485/492 efetivamente não se
manifestou quanto às demais contribuições devidas a terceiros.Notadamente, destaco que o mesmo entendimento dado à contribuição social previdenciária se aplica às contribuições ao
SAT/RAT, salário-educação e demais contribuições devidas a terceiros, uma vez que estas são adicionais daquela. Com isso, retifico o item (ii) da parte dispositiva da sentença embargada que
passe a constar: concedo a segurança em parte, extinguindo o processo com resolução do mérito, para afastar a incidência das contribuições previdenciárias patronais, do SAT/RAT bem
como as devidas a terceiros (SISTEMA S) sobre as remunerações pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio doença e acidente durante os quinze primeiros dias, bem como sobre
o vale transporte pago em pecúnia, sobre o aviso prévio indenizado e sobre as faltas abonadas ou justificadas por motivo de doença( desde que confirmadas por atestados médicos) . Esta
decisão passa a integrar os termos da sentença embargada (de fls.485/492) para todos os efeitos, a qual fica mantida quanto aos seus demais termos.Devolvam-se às partes o prazo
recursal.P.R.I.OSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0017902-52.2015.403.6100 - RESTAURANTE SANTA GERTRUDES LTDA X RESTAURANTES TOURNEGRILL LTDA X LA LUBINA COMERCIAL LTDA(SP117183 -
VALERIA ZOTELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA)
TIPO MPROCESSO N.º 00179025220154036100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESCREG. N.º ______ /
2018EMBARGOS DE DECLARAÇÃOSERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença fls. 307/309,
com base no artigo 1022 do Código de Processo Civil.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Anoto, inicialmente, que a via dos embargos declaratórios não se presta a proporcionar a
revisão do julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer obscuridades ou resolver contradições, o que não é o caso dos autos. Dessa forma, mesmo
respeitando os argumentos expostos pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do recurso ora interposto e sim ao mero
inconformismo da parte pelo fato do juízo ter julgado procedente o pedido, diante do reconhecimento da existência do direito líquido e certo; entretanto, nesse caso, a via processual adequada
à pretendida reforma do julgado é o recurso de apelação. Destaco, para que não pairem dúvidas acerca desta decisão, que este juízo reconhece a possibilidade jurídica de se atribuir efeitos
infringentes em embargos de declaração, porém, apenas quando realmente estiverem presentes os pressupostos legais desta via recursal e nos casos em que o provimento do recurso tiver por
conseqüência lógica a necessidade de alteração ou complementação do julgado, o que não é o caso dos embargos em tela. Posto isto, DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, ante a falta de seus pressupostos de admissibilidade. Devolvam-se às partes o prazo recursal. P. R. I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0019178-21.2015.403.6100 - TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE LIMITADA X TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE
LIMITADA X TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE LIMITADA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL E SP258184 - JULIANA CAMARGO
AMARO FAVARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA
HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA
LIMA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO
FREIRE E SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES)
TIPO M PROCESSO N.º: 00191782120154036100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTES: TERRA FORTE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA E
FILIAIS E SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESCREG. N.º ______/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTERRA FORTE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CAFÉ
LTDA E FILIAIS E SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC interpõem os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 585/595, com base no
artigo 1022 do Código de Processo Civil.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Inicialmente, quanto às alegações do Serviço Social do Comércio - SESC, é certo que a via dos embargos
declaratórios não se presta a proporcionar a revisão do julgado em seu mérito, destinando-se unicamente a suprir omissões, esclarecer obscuridades ou resolver contradições, o que não é o
caso dos autos. Dessa forma, mesmo respeitando os argumentos expostos pela embargante, o fato é que tais argumentos não dizem respeito à existência dos pressupostos de cabimento do
recurso ora interposto e sim ao mero inconformismo da parte pelo fato do juízo ter julgado parcialmente procedente o pedido; entretanto, nesse caso, a via processual adequada à pretendida
reforma do julgado é o recurso de apelação. Por sua vez, quanto às alegações do impetrante, restou expressamente consignado na sentença a possibilidade de compensação dos valores
recolhidos indevidamente, sendo certo, contudo, que na via estreia desta ação, não cabe decidir, especialmente no tocante à determinação de restituição, notadamente porque, neste ponto, o
pedido encontra óbice na súmula 271 do E.STF, devendo a impetrante, caso não obtenha em tempo razoável a restituição da forma pretendida, utilizar-se da via processual adequada para
tanto, pois que a via da restituição depende da expedição de precatório, procedimento que não pode ser substituído por uma simples ordem à autoridade impetrada. Posto isto, conheço os
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, e, no mérito, dou-lhes parcial provimento apenas para acrescentar na parte dispositiva da sentença embargada, a explicitação
supra. Esta decisão passa a integrar os termos da sentença de fls. 585/595 para todos os efeitos.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P.R.I.OSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001214-78.2016.403.6100 - PAPHOS SERVICOS CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP253122 - MAURICIO LOURENCO CANTAGALLO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Intime-se a parte impetrante para que esclareça se a restituição pretendida foi efetuada pela Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias.
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No silêncio, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011040-31.2016.403.6100 - PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA X PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA X PARAMOUNT TEXTEIS
INDUSTRIA E COMERCIO SA X PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA X PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP232070 - DANIEL
DE AGUIAR ANICETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE
BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI)
TIPO B 22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 00110403120164036100MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: PARAMOUNT TÊXTEIS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A E FILIAISIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE E SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI REG. N.º /2018
SENTENÇA Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo reconheça a inexigibilidade das contribuições previdenciárias e devidas aos terceiros (INCRA,
FNDE, SESI, SENAI, SEBRAE) em relação aos valores pagos a título de horas extras e seus adicionais, férias, gozadas, descanso semanal remunerado, auxílio creche, auxílio educação,
salário maternidade, licença paternidade, décimo terceiro salário, vale transporte, adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno. Requer, ainda, que seja reconhecido o direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos. Aduz, em síntese, que as verbas supracitadas não se referem à prestação de serviço, o que não configura a
hipótese de incidência prevista no inciso I, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91. Junta aos autos os documentos de fls. 27/735. O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 138/141.As
informações foram prestadas às fls. 177/188, 189/194, 195/196, 197/283, 284/288 A impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento em face do deferimento parcial da liminar, às fls.
350/369.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 373/374, pugnando pelo prosseguimento do feito. É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, afasto a preliminar de
ausência de ato coator, sob o fundamento de mandado de segurança contra lei em tese, uma vez que os empregadores sofrem as cobranças das contribuições ora questionadas em relação as
suas folhas de salários.Outrossim, também não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva do SEBRAE/SP, uma vez que o impetrante questiona a ilegalidade das contribuições
previdenciárias destinadas ao SEBRAE, sendo certo que o SEBRAE/SP também recebe os recursos atinentes às referidas contribuições, ainda que por meio de repasse, motivo pelo qual, no
mérito, manifestou-se pela legalidade das contribuições.Quanto ao mérito, no tocante às contribuições sociais do empregador, prevista no art.195, I, da Constituição Federal de 1988, tem-se
que a inovação introduzida pela EC 20/98 alterou significativamente referida exação, que antes incidia apenas sobre a folha de salários, passou a incidir também sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Quanto ao alcance da expressão demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, deve ser analisado o conceito de rendimentos, atendo-se ao fato de que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre
verbas de caráter indenizatório, uma vez que não se tratam de salário ou de qualquer outra remuneração devida em razão de serviços prestados. O art. 22, da Lei 8.212/91, dispõe sobre a
contribuição previdenciária a cargo da empresa, tendo sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para incluir na base de cálculo, além da remuneração básica, quaisquer outras remunerações
destinadas a retribuir o trabalho, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa. O 2º desse dispositivo legal, por sua vez, relaciona expressamente quais as verbas que não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da base de cálculo do tributo.Horas
extras e adicionais Quanto às horas extras e aos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, estes compõem o salário do empregado e representam remuneração por serviços
prestados, conforme disposto nos incisos XIII e XVI, do art. 7º, da Constituição Federal.Tratam-se de parcelas que o empregado recebe por ter trabalhado em condições especiais ou após a
jornada normal, que são somadas às demais verbas remuneratórias, representando um adicional do salário normal, não possuindo, portanto, natureza indenizatória.Férias gozadasQuanto às
férias, estas possuem natureza remuneratória quando gozadas e indenizatória quando não gozadas e pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. Assim, há incidência de
contribuições previdenciária e devidas a terceiros sobre pagamento das férias gozadas.Descanso semanal remuneradoO descanso semanal remunerado possui natureza remuneratória na
medida em que é conceituada pela legislação trabalhista como salário in natura, sujeita, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Auxílio crecheNo tocante ao pagamento da verba
denominada auxílio-creche, não obstante o nome que é dado a este benefício previdenciário, certo é que quando pago em dinheiro pelo empregador, tem a natureza de indenizar o trabalhador
pela inexistência de creche nas dependências da empresa, que é uma obrigação trabalhista daquela. Assim, esta verba visa repor os gastos que do trabalhador com creche, os quais são de
responsabilidade do empregador, de modo que não há a incidência de contribuição previdenciária. Auxílio educaçãoO auxílio educação constitui investimento na qualificação do empregado e
não retribui o trabalho efetivo, de tal modo que não pode se falar na incidência de contribuição previdenciária.Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:Processo RESP 201402768898
RESP - RECURSO ESPECIAL - 1491188 Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:19/12/2014
..DTPB:DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por
unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente), Assusete
Magalhães e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa..EMEN: TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor
econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo,
a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 3. Recursos Especiais não providos. ..EMEN:Data da Publicação19/12/2014Salário maternidade/licença
paternidadeO salário maternidade/licença paternidade, benefício pago a cargo do INSS, pela empresa, que compensa os valores pagos com os valores devidos quando do recolhimento das
contribuições previdenciárias, este possui natureza salarial, à luz do disposto no art. 7º, inc. XVIII, da Constituição Federal, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária ora
discutida.Nesse sentido:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697 Processo: 200201707991 UF: PR Órgão
Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 07/12/2004 Documento: STJ000585746 Fonte DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420 Relator(a) DENISE ARRUDAEmenta TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste
Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade
(Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal
dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não
fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5.
Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.Décimo terceiro salárioQuanto ao 13º salário, tem-se que o mesmo não possui natureza indenizatória, por se tratar de um complemento
do salário mensalmente pago, razão pela qual não há qualquer ilegalidade na incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba.Sobre o tema: Processo AGRESP
200602277371AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 895589 Relator (a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgãoSTJ Órgão julgador SEGUNDA
TURMA Fonte DJE DATA:19/09/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justiça A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro
Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaTRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA -
DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos
servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de contribuição para efeitos
previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão. 3. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo,
tem caráter remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. (EREsp 695.499/RJ, DJ 29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). Agravo regimental
parcialmente provido.Data da Publicação19/09/2008Vale transporteO vale transporte pago em pecúnia é tratado em legislação especial, sendo que o Supremo Tribunal Federal consolidou
entendimento pela não incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba.Nesse sentido, tem-se os julgados a seguir:Processo AR 200501301278 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3394
Relator (a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:22/09/2010DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: Prosseguindo no julgamento, a Seção, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Herman Benjamin (voto-vista), Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton
Carvalhido, Eliana Calmon, Luiz Fux e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaAÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - VALE-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ -
ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE. 1. Há erro de fato quando o órgão julgador imagina ou supõe que um fato existiu, sem nunca ter
ocorrido, ou quando simplesmente ignora fato existente, não se pronunciando sobre ele. 2. In casu, ocorreu erro de fato no acórdão rescindendo, porquanto considerou inexistente um fato
efetivamente ocorrido, ou seja, partiu de premissa errônea pois pressupôs a inexistência de desconto das parcelas de seus empregados a titulo de vale-transporte, quando é incontroverso nos
autos que tal fato ocorrera. 3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no sentido de que a cobrança de contribuição
previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa (RE 478.410/SP,
Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 4. No que tange ao auxílio-creche/babá, esta Corte Superior é incompetente
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para examinar o feito, uma vez que não cabe ação rescisória com a finalidade de desconstituir julgado que não apreciou o mérito da demanda, neste ponto específico. Precedentes: AgRg na
AR 3.827/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.10.2009; AR 2.622/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 8.9.2008. Ação rescisória parcialmente
procedente.Data da Publicação22/09/2010Processo RESP 200901216375 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1180562 Relator(a)CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador
SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:26/08/2010 RJPTP VOL.:00032 PG:00133DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaTRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.
PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 1. O
Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária
sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 2. Assim,
deve ser revista a orientação pacífica desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto
95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Recurso especial provido.Data da Publicação26/08/2010Os valores indevidamente recolhidos pela
impetrante poderão ser compensados a partir do transito em julgado desta sentença, observando-se o artigo 170-A do CTN, devendo ser corrigidos pela Taxa SELIC, sem quaisquer outros
acréscimos, considerando-se que esta taxa abrange tanto a correção monetária quanto os juros. Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a
inexigibilidade das contribuições previdenciária e devidas a terceiros incidentes sobre as verbas pagas pelos impetrantes sob as rubricas auxílio creche, auxílio educação e vale transporte pago
em pecúnia.A compensação do que foi recolhido a maior a partir de 17/05/2011 será efetuada pelos impetrantes após o transito em julgado desta sentença, nos termos da fundamentação
supra, ressalvando-se à Fazenda Nacional o direito de exigir eventual compensação efetuada a maior. Extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
CPC.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0016923-56.2016.403.6100 - DIEGO APARECIDO BARBOSA(SP277377 - WELITON LUIS DE SOUZA) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA
DE S PAULO-CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES)

Diante da interposição do recurso de apelação pela parte impetrada (fls. 153/174), intime-se a parte impetrante para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença e, em seguida, tornem os autos conclusos para deliberação acerca da digitalização dos autos, nos termos
das Resoluções n. 142 e 148/2017.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0019601-44.2016.403.6100 - KARINA GONCALVES TRINDADE(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA) X GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA
FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 79/80: diante da notícia do cumprimento da sentença e do saque do valor existente na conta vinculada ao FGTS pelo impetrante, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as
formalidades legais.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0009854-07.2015.403.6100 - MARCELO MARCOS DO CARMO(SP366810 - BELICA NOHARA E SP377008 - THAIS SCIMINI TOMAZ EMMERICK) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Fls. 235/236: acolho a renúncia ao mandato anunciada pelo advogado Pedro Correa Gomes de Souza, inscrito na OAB/SP sob nº 374.644, devendo seu nome ser excluído do sistema
processual informatizado.
Considerando que restaram duas advogadas com substabelecimento nos autos às fls. 221, intimem-se ambas as advogadas para que manifestem seu interesse em prosseguir no patrocínio da
demanda, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, expeça-se mandado de intimação à parte autora para que regularize sua representação processual com a apresentação de procuração ad judicia a novo patrono, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0006052-12.2016.403.6182 - NESTLE BRASIL LTDA.(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP328844 - ARTHUR DA FONSECA E CASTRO NOGUEIRA)
X UNIAO FEDERAL
TIPO B 22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0006052-12.2016.403.6182CAUTELAR INOMINADAREQUERENTE: NESTLÉ BRASIL
LTDAREQUERIDA: UNIÃO FEDERAL REG. N.º______/2018SENTENÇACuida-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido de liminar, a fim de que este Juízo determine que a
apólice de seguro oferecida seja admitida em garantia aos débitos consignados no processo administrativo n.º 10880.720922/2006-26, de modo que não impeçam a expedição de certidão de
regularidade fiscal. Aduz, em síntese, que a pendência apontada pela requerida está suficientemente garantida por meio da apresentação do seguro garantia judicial, de modo que não pode ser
tida como óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal.Às fls. 77/81, a União Federal informou que a apólice do seguro fiança preenche os requisitos da Portaria n.º 164/2014. O
pedido Liminar foi deferido para declarar que os débitos consubstanciados no processo administrativo n.º 10880.720922/2006-26 se encontram garantidos pelo seguro garantia prestado
nestes autos, o qual ficará à disposição do juízo onde for proposta a respectiva ação de execução fiscal, não podendo o referido crédito tributário ser óbice ao fornecimento de Certidão
Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa (CPD/EN) à autora (fls. 83/84). A União apresentou contestação às fls. 92/97.Réplica às fls. 100/103.A requerente informou que foi ajuizada a
Execução Fiscal e, em virtude disso, requereu a remessa dos autos para o Juízo da 12ª Vara das Execuções Fiscais Federais (fls. 108/118). Em seguida, a União Federal manifestou-se às fls.
121/121v no sentido da impossibilidade da remessa dos autos ao Juízo da Execução Fiscal, porquanto juízo com competência material distinta deste. Requereu, ainda, que, qualquer que seja a
extinção do feito, não seja condenada em honorários advocatícios nos termos do art. 19, 1º, I da Lei 10.522/2002, reiterou o pedido de extinção do feito sem resolução do mérito e informou
que não se opunha a transferência da garantia para os autos da execução fiscal. A remessa dos autos ao Juízo da Execução Fiscal foi indeferida (fl. 123), sendo reservada a apreciação da
transferência da garantia para o momento da prolação da sentença. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.Da perda superveniente de interesse:Deixo de acolher a
preliminar em apreço, pois, a par da parte possuir a faculdade de apresentar a garantia suficiente/integral nos autos da execução fiscal, está já se encontra prestada nestes autos com decisão
liminar em favor da requerente, nesse sentido. Passo a análise do mérito. Conforme restou consignado na decisão que deferiu o pedido liminar, observo, que, compulsando os autos,
notadamente o documento de fl. 37, constatei que os débitos consubstanciados no Processo Administrativo n.º 10880.720922/2006-26 são tidos como impeditivos para a expedição da
certidão de regularidade fiscal requerida. Por sua vez, o autor ofereceu a Apólice de Seguro Garantia n.º 024612016000207750010542, no valor de R$ 19.841.894,15 como garantia aos
débitos ora questionados (fls.39/51). O oferecimento de caução por meio do seguro garantia não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que somente é admitido
mediante o depósito integral do valor devido.Por sua vez, a demora no ajuizamento da execução não pode prejudicar o devedor, impedindo-o de oferecer bens à penhora para usufruir os
efeitos assegurados pelo art. 206 do CTN, com vistas a obter certidão de regularidade fiscal necessária às suas atividades societárias. Assim, enquanto pendente de ajuizamento a ação de
execução fiscal, o que restava configurado quando do ajuizamento desta cautelar, deve ser assegurado ao contribuinte a prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria
permitido se executado fosse, nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80, de forma a obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. No caso de oferta de seguro garantia, é certo
que esta depende da concordância do credor, especialmente quanto ao valor e formalidades legais, o que se verifica no caso em apreço (fls. 77/81).Destaco que o seguro garantia oferecido
pela autora foi aceita pelo juízo apenas como forma de antecipação da garantia a ser prestada nos autos da futura Ação de Execução Fiscal. Em virtude disso, considerando que a execução
fiscal já foi proposta (Nº 00142220-03.2016.403.6182 - 12ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo), a garantia ofertada, nestes autos, deve ser transferida para aquele juízo. Isto
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487, I do CPC para, confirmando os efeitos da liminar, declarar que os débitos
consubstanciados no processo administrativo n.º 10880.720922/2006-26 se encontram garantidos pelo seguro garantia prestado nestes autos, não podendo tais débitos serem óbices ao
fornecimento de Certidão Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa (CPD/EN) à autora. Oficie-se a 12ª Vara das Execuções Fiscais para remessa da garantia aos autos de nº 0014220-
03.2016.403.6182, devendo a requerente apresentar cópia simples da apólice para substituição das folhas neste feito, antes da expedição do mencionado ofício. Custas ex lege.Deixo de
condenar a União Federal em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, 1º, I da Lei 10.522/2002, dado que deixou de contestar o pedido da requerente, bem como pelo fato de que os
honorários advocatícios serão atribuídos nos autos da ação executiva. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0944439-42.1987.403.6100 (00.0944439-4) - PERSICO PIZZAMIGLIO S/A(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA
TOZZE) X PERSICO PIZZAMIGLIO S/A X UNIAO FEDERAL
22a VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º: 0944439-42.1987.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA EMBARGANTE: PÉRSICO PIZZAMIGLIO S/A EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOPÉRSICO PIZZAMIGLIO S/A opõe embargos de declaração em face da decisão de fl. 1484, aduzindo a ocorrência de contradição, por ter o juízo determinado a utilização
da taxa Selic, em oposição aos que foi determinado nas decisões transitadas em julgado, fls. 1487/1492.Instada a se manifestar, fl. 1493, a União pugnou pela vista dos autos após a prolação
de decisão judicial, fl. 1494.Conforme constou expressamente na decisão embargada, o juízo entendeu pela aplicação da Taxa Selic após a extinção da UFIR, por ser o índice utilizado pela
Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, alterado pela Resolução n.º 267 de 02 de dezembro de 2013,
ambas do CJF.Nesse ponto observo que a sentença proferida em primeiro grau, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, dentre outras razões, por terem sido elaborados com base no
então Provimento 24/97 que à época estabelecia o referido Manual de Cálculos, fl. 1348.Em segunda instância foi dado parcial provimento ao recurso interposto para a incidência de correção
monetária pelos índices da ORTN de 1964 à fev/86, OTN de 03/86 à 12/88, IPC/IBGE de 01/89 a 02/91, aplicando-se em janeiro de 1989 o percentual de 42,72%, INPC/IBGE de 03/91
à 12/91 e UFIR a partir de janeiro de 1992.Infere-se, portanto, que os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal foram substituídos por
estes apenas nos períodos indicados.Desta forma, extinta a UFIR, (índice previsto na decisão transitada em julgado para incidência a partir de 1992), tem aplicação a Selic, em razão de sua
previsão no referido manual, cuja adoção não foi afastada em segunda instância.Assim, discordando a parte do entendimento exarado por este juízo, cabe utilizar-se da via processual
adequada.POSTO ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento por ausência de seus pressupostos de admissibilidade.I. São
Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027968-05.1989.403.6100 (89.0027968-8) - GUILHERME DOS SANTOS CRUZ(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA
ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X GUILHERME DOS SANTOS CRUZ X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela exequente.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046340-65.1990.403.6100 - ADEMAR NASCIMENTO DE LEMOS X ANA DUARTE DE CASTRO X ANA SARITA BAGOLIN DOS SANTOS X ANESIO ANTONIO X
ANTONIO FERREIRA NETTO X ARGENI ZAMBONI X ARISTEU CARVALHO X ARMANDO MATIAZZO X JOSE LUIZ MATTIAZZO X AURELISIA PIOVAN CEBRIAN X
AURORA MENDES X BENEDITO BUENO X PAULO ROBERTO BUENO X CARLOS EDUARDO BUENO X CAMILO PEREIRA CARNEIRO JUNIOR X CANDIDA
MARTINS SALLES X CECILIA ANTONIA LUZ FEIJO X EDEVINA MOREIRA DINIZ X ELOA SIMOES DE AGUIAR X ETELVINA DE PAULA LEAO X EUNICE NUNES DE
OLIVEIRA X GERALDINA DI GIACOMO VOSGRAU X GILBERTO CELESTINO SOARES X MADALENA PALAZZI BRASIO SOARES X ANTONIO CARLOS BRASIO
SOARES X GILBERTO CELESTINO BRASIO SOARES X LUCIANO BRASIO SOARES X HAYDER FREY TOPAN X HELIO SABBATINI X HERCE DIAS TOLEDO X
HERMAS SIM KOHN X IDALINA TURCO GRANDIN X CINTIA MARIA TURCO GRANDIN X IONE PINHEIRO BARBOSA X JANDIRA FRANCISCA ZAMBONI X LADY
NEGRAO BERTOTTI X LEONTINA SALDINI X LINDALVA BREVIL REBUA X GIASONE REBUA FILHO X JANISE REBUA X EDUARDO BREUIL REBUA X LUIZ
GASTAO MANGABEIRA ALBERNAZ X LUIZA GUSELLA NUNES X MAGALY DONA FOLHARINI X MARCELO XAVIER DE SOUZA X MARIA CONCEICAO DE CICCO
X MARIA CRUZ ARANHA X MARIA DE LOURDES JOANA ROVIGATTI VIEIRA X MARIA JOSE DE CASTRO DIAS X MARIA THEREZA PAZINATO X NADIR ZUCOLLI
RAMOS X NAGIB SAID X NEDER OLIVEIRA ASTOLFI X NELLIRA NEVES DI FRANCO X NELSON DE TULLIO X NERINO DELLA ROSA X OSWALDO SEIFFERT X
RENATO MANJATERRA X RUBIN RUBINSKY X SEBASTIAO DOS SANTOS X THERESINHA DO MENINO JESUS CARUSO X THEREZA GARCIA X WALDEMAR
ANTUNES DE VASCONCELOS X ZELIA DONA GIORGIO X HELENA AZEVEDO RAMOS X JOSE ANTONIO POLETTO X WALDEMAR JOSE ANTUNES
VASCONCELLOS X LUCIA APARECIDA DE VASCONCELOS AFFONSO X BENEDITO ANTONIO ANTUNES DE VASCONCELLOS X ANA LIDIA ANTUNES DE
VASCONCELLOS X SONIA RAMOS MOTTA X FREDERICO JOSETTI NUNES DIAS FILHO X MAURICIO NUNES DIAS X SIMONE NUNES DIAS X CHRISTIANE
NUNES DIAS X ANDREA NUNES DIAS X GLADYS DONA GIORGIO X SERGIO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ X BEATRIZ MANGABEIRA ALBERNAZ DE
QUEIROZ X RUBENS ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ X FERNANDO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ X CECILIA ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ
BEZERRA BRANDAO X ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ X MARCOS ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ X LUIZ GASTAO MANGABEIRA ALBERNAZ
FILHO X RICARDO XAVIER DE SOUZA X SILVIA REGINA XAVIER DE SOUZA BELETATTI X ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA X MARCO ANTONIO XAVIER DE
SOUZA X FABIO TOLEDO FERREIRA X MARIA REGINA TOLEDO FERREIRA BILLI X ANTONIETTA TOLEDO FERREIRA(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ E SP086499 - ANTONIO FERNANDO GUIMARÃES MARCONDES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI
GUIMARAES) X ADEMAR NASCIMENTO DE LEMOS X UNIAO FEDERAL(SP251050 - JULIANA MAGAROTTO RODRIGUES)

Diante da concordância da União Federal às fls. 1239 e 1261, declaro habilitado os sucessores de Antônio Ferreira Netto.
Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Fabio Toledo Ferreira (CPF nº 849.626.078-04), Maria Regina Toledo Ferreira Billi (CPF nº 265.985.968-07) e Antonietta Toledo Ferreira
(CPF nº 023.352.478-91).
Com o retorno dos autos do SEDI, expeça-se novo ofício requisitório em face dos sucessores de Antônio Ferreira Netto.
Após, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal solicitando que o valor constante no extrato de fl. 1113 seja colocado à disposição do Juízo. 
Ciência às partes dos estornos dos pagamentos dos ofícios requisitórios para a Conta Única do Tesouro, nos termos da Lei nº 13.463/2017.
Cumpra-se e Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0074386-93.1992.403.6100 (92.0074386-2) - JESSE DE AMORIM SILVA X NESTOR STOLF X IRENE PEREIRA NOBRE STOLF X MARILZA APARECIDA STOLF X
NESTOR STOLF FILHO X ANTONIO BARRETO DE MENEZES X ARIVALDO SEGHESE X JOSE MANCANO SOBRINHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E
SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X JESSE DE AMORIM SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP166771 - GLAUCIA MARIA SILVA ANTUNES FERREIRA E SP134843 - JUNIOR FERREIRA DE MOURA E SP040382
- IVALDO TOGNI)

Ciência ao exequente sobre o desarquivamento dos autos.
Nada requerido no prazo de 15 (quinze) dias, tornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006276-37.1995.403.6100 - SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES X J.R. MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP008145 - CELIO BENEVIDES DE
CARVALHO E SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO E SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO E SP026480 - JOSE ROBERTO MACHADO E
SP011098 - JOSE LUIZ GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. GERALDO HORIKAWA E Proc.
DENISE MARIA AURES DE ABREU) X SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES X UNIAO FEDERAL(SP096563 - MARTHA CECILIA LOVIZIO)

Fls.2800/2807verso: manifestem-se as partes, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final do A.I.5017762-26.2017.403.0000.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027856-55.1997.403.6100 (97.0027856-5) - INDUSTRIAL LEVORIN S A(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO E SP090061 - LUCIA ERMELINDA DE
ANDRADE E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E Proc. JOSE PEDRALINA DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E
SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN) X INDUSTRIAL LEVORIN S A X INSS/FAZENDA

Se nada mais for requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     153/778



0044158-62.1997.403.6100 (97.0044158-0) - DROGARIA MARANGONI LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA
VILELA GONCALVES) X DROGARIA MARANGONI LTDA X UNIAO FEDERAL
AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0044158-62.1997.403.6100DECISÃODiscordando a União dos valores apurados pela exequente, após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu
a incidência de juros de mora em continuação entre a data da conta e a data da expedição do precatório, fl. 473, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou suas contas às
fls. 479/480.Às fls. 490/492 a exequente manifestou-se favoravelmente aos cálculos atualizados até fevereiro de 2018 apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 455/457, enquanto esta,
União, não se apôs aos cálculos de fls. 479/480.Ocorre que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 479/480 trazem valores atualizados até março de 2011, enquanto aqueles
apresentados às fls. 455/457, adotando os mesmos critérios, (taxa Selic), trazem valores atualizados até fevereiro de 2018.Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial às fls. 455/456, devendo a execução dos juros de mora em continuação prosseguir pelo montante de R$ 2.942,10, (dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e dez centavos), valor
este atualizado até fevereiro de 2018.Decorrido o prazo recursal, expeça-se o requisitório.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0024347-52.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012617-49.2013.403.6100 () ) - RAISA MASCARENHAS DE ARAUJO X LUI
MASCARENHAS DE ARAUJO X LILIANA AUGUSTO MASCARENHAS(SP255257 - SANDRA LENHATE DOS SANTOS) X CHEFE DO SEBAM - SRTE/SP X UNIAO
FEDERAL

Após a juntada dos alvarás de levantamento liquidados, remetam-se os autos ao arquivo findos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0069065-82.1989.403.6100 (00.0069065-1) - ESPOLIO DE ALVARO AUGUSTO DA SILVA(SP015927 - LUIZ LOPES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER(Proc. MARIA APARECIDA ROCHA E Proc. JOAQUIM ALENCAR FILHO) X ESPOLIO DE ALVARO AUGUSTO DA SILVA X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020867-62.1999.403.6100 (1999.61.00.020867-7) - CHOPPERIA JARDIM DE VIENA LTDA X PIZZARIA E RESTAURANTE CERRO CORA LTDA X PIZZARIA E
RESTAURANTE TATUAPE LTDA X RESTAURANTE E PIZZARIA QUINHENTOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO
PACHECO ) X INSS/FAZENDA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X UNIAO FEDERAL X CHOPPERIA JARDIM DE VIENA LTDA X PIZZARIA E
RESTAURANTE CERRO CORA LTDA X PIZZARIA E RESTAURANTE TATUAPE LTDA X RESTAURANTE E PIZZARIA QUINHENTOS LTDA(SP132772 - CARLOS
ALBERTO FARO) X CHOPPERIA JARDIM DE VIENA LTDA X INSS/FAZENDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES
PRADO)

Considerando a atuação dos advogados do autor e o disposto no artigo 22, parágrafo 3º da Lei 8.906/1994, divido os honorários de sucumbência em 2/3 (dois terços) ao Espólio de José
Roberto Marcondes (R$ 8.245,93), atuante até a decisão de primeira instância e 1/3 (um terço) dividido pela metade aos advogados Carlos Alberto Faro (R$ 2.6061,48) e Luis Antonio
Alves Prado (R$ 2.061,48), atuantes no final.
Expeçam-se os Ofícios Requisitórios. 
Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.
Int.

Expediente Nº 11879

PROCEDIMENTO COMUM
0717966-61.1991.403.6100 (91.0717966-9) - JOSE CARLOS DE FARIA(SP095137 - MARCIO SATALINO MESQUITA E SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls.197/237: ciência às partes do traslado do agravo nº 0085213-08.2007.403.0000, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do interessado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0029209-25.2001.403.0399 (2001.03.99.029209-7) - TELECOM ITALIA LATAM PARTICIPACOES E GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA(RJ061118 - IVAN TAUIL
RODRIGUES E SP224367 - THAIS ABREU DE AZEVEDO SILVA E SP362553 - PEDRO ERNESTO DE ALBUQUERQUE E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP085350 - VILMA TOSHIE KUTOMI E SP285898 - ALEXANDRE PONCE DE ALMEIDA
INSFRAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO
PEDROSO PEREIRA E SP271563 - LARISSA MARIA MARTINS RAMOS MONTEIRO E SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ ROCHA FILHO E
SP224367 - THAIS ABREU DE AZEVEDO SILVA)

Considerando que o crédito existente nos autos encontra-se penhorado no rosto dos autos, deixo de acolher a penhora requerida pela 2ª Vara Federal Especializada em Execução Fiscal de
São Paulo. Oficie-se ao Juízo dando ciência do presente despacho.
Oficie-se ao Juízo da Penhora (8ª Vara de Execução Fiscal) solicitando informações acerca do interesse na transferência do valor penhorado.
No silêncio, aguarde-se os pagamentos dos ofícios precatórios, no arquivo sobrestado.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0038957-70.1989.403.6100 (89.0038957-2) - CARLOS ALBERTO DE HIPPOLITO X FAUSTO WALTER DI GIOVANNI X JOSE AUGUSTO LOURENCAO X WALDEMIR
SARTI X MARTHA SEBASTIANA PAULUCCI SARTI X LUIS RICARDO SARTI X MARIANA SARTI X MARIA PAULA SARTI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS
PEREIRA NARBUTIS E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP043923 - JOSE MAZOTTI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE
BARROS) X CARLOS ALBERTO DE HIPPOLITO X UNIAO FEDERAL X FAUSTO WALTER DI GIOVANNI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do traslado do A.I. 0024844-43.2010.403.0000, para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033248-49.1992.403.6100 (92.0033248-0) - IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X IDEROL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP(SP073830 -
MERCES DA SILVA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X UNIAO
FEDERAL(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)
22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS N.º: 0033248-49.1992.403.6100DESPACHOFls. 657/658:Conforme se pode inferir do extrato acostado
à fl. 533 em 16.12.2015, o pagamento do precatório ocorreu em 01/12/2015.A parte autora, em 26.10.2016, informou a decretação de sua falência, fl. 585.Por despacho proferido em
22.03.2017, fl. 627, foi determinada a intimação do síndico da massa.A parte autor apresentou planilha com os valores que entende remanescerem devidos, requereu a alteração do polo ativo
para que dele constasse a massa falida e a intimação do síndico.Por petição protocolizada em 19.06.2017, fl. 641, foi requerida a transferência dos valores devidos à massa, para o juízo de
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falência.Intimada, a União manifestou-se, não se opondo ao requerimento formulado pela parte.Os autos retornaram à vara em 25.11.2017.Em 23.01.2018 a parte autora reiterou o
requerimento formulado para a expedição e precatório complementar, sem nada mencionar acerca da transferência dos valores pagos.Em 07.02.2018 foi proferida decisão, comunicando a
parte autora acerca do estorno do pagamento realizado nos termos da Lei 13.463/2017.A parte autora manifestou-se às fls. 567/658, insurgindo-se contra o estorno dos valores pagos.O
primeiro ponto a ser considerado concerne ao fato de que o estorno dos valores depositados há mais de dois anos, nos termos do parágrafo segundo da Lei 13.463/2017, é automático,
independendo de prévia comunicação do juízo ou da parte, tanto que assim dispõe o parágrafo primeiro do artigo 2º da referida lei: 1o O cancelamento de que trata o caput deste artigo será
operacionalizado mensalmente pela instituição financeira oficial depositária, mediante a transferência dos valores depositados para a Conta Única do Tesouro Nacional. Portanto, não tem o
juízo qualquer ingerência nesta prática, operacionalizada automaticamente pela instituição financeira.Quanto ao mais, é preciso observar que a autora requereu a transferência dos valores
depositados nos autos para o juízo falimentar por petição protocolizada em 19.06.2017.Os autos foram remetidos para manifestação da União, retornando em 25.11.2017. Considerando o
período de recesso entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro, não haveria tempo hábil para a efetivação da transferência dos valores, uma vez que o estorno ocorreu dia 05, antes,
portanto, do retorno das atividades forenses.É sabido que o acúmulo de processos no judiciário impede, muitas vezes, a célere tramitação do feito, sendo necessária uma atuação mais
contundente das partes e de seus representantes nos casos de maior urgência. No caso dos autos, contudo, para evitar maiores prejuízos em razão do lapso de tempo transcorrido entre o
protocolo da petição, 19.06.2017, e o despacho para vista da União em 13.11.2017, determino a expedição de ofício à União, (PFN), para devolução dos valores estornados São Paulo,
PAULO CEZAR DURANJUIZ FEDERAL SUBSTITUTOEXERCÍCIO DA TITULARIDADEEm de agosto de 2018, baixaram estes autos à Secretaria com o r. despacho
supra.___________________________________________Analista / Técnico Judiciário RF_____

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034575-87.1996.403.6100 (96.0034575-9) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA - ME(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Silentes, aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do interessado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020454-20.1997.403.6100 - AMAURY SILVA X EDIESSON CORTEZ ROCHA SIQUEIRA X EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA X JORGE HIGA X JOSE RAIMUNDO DE
OLIVEIRA X JURANDIR FELIX DA SILVA X LUCIVALDO SANTOS DA SILVA X MARIA LUCIA COSTA DO CARMO X WALDEMAR DA SILVA CONCEICAO X
WANDERLEY DE OLIVEIRA FILHO X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 -
SAYURI IMAZAWA) X AMAURY SILVA X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância da União Federal às fls. 535/536, HOMOLOGO os cálculos de fls. 531/532, para que produza seus regulares efeitos.
Expeça-se ofício precatório complementar, dando-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059192-77.1997.403.6100 - MARINA YUKA MATUZAKI TAJIRI X NEIDE REGINA DA SILVA TOMAZ X ROSI MARIA MANTOVANI X SONIA MARIA CHARRUA
FERREIRA X TANIA TREVIZOLI DE RESENDE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO
ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X MARINA YUKA MATUZAKI TAJIRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tratando-se de reinclusão de ofício precatório, conforme documento de fl. 703, indefiro o cancelamento do precatório dos honorários advocatícios nº 20180196987.
Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001253-17.2012.403.6100 - RODNEI CAPARRA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA E SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X RODNEI CAPARRA X UNIAO FEDERAL
Considerando que o cumprimento de sentença dos Embargos à Execução nº. 0005480-11.2016.4.03.6100 prosseguirá no sistema PJE (mesma numeração), determino seu desapensamento e
remessa ao arquivo. No mais, aguarde-se o pagamento do ofício precatório (fl. 350), no arquivo sobrestados. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0226748-03.1980.403.6100 (00.0226748-9) - MARIO NEVES GUIMARAES - ESPOLIO X IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES X JULIETA CAIUBY NEVES
GUIMARAES(SP116903B - ANA ROSA KUWER E SP050444 - IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) X
MARIO NEVES GUIMARAES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Fls.355/356: diante da concordância da União (fl.357) declaro habilitado como representante do espólio de Mario Neves Guimarães o inventariante Ivan Caiuby Neves Guimarães. Remetam-
se os autos ao SEDI para regularização.
Aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios no arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018238-86.1997.403.6100 (97.0018238-0) - AIRTON DE OLIVEIRA RAZ X CHRISTIANE PREVIDENTE X ELIO BOLSANELLO X ESTHER ANTUNES ALVES DE
CARVALHO X FILOMENA FERNANDES SUTILLO X HELENA AURORA LOYOLA X JOSE DOS SANTOS CRUZ X VALDIR PEREIRA DA SILVA X YAIKA NOVAI DE
OLIVEIRA ROSA X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M
CORSETTI GUIMARAES) X AIRTON DE OLIVEIRA RAZ X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância da União Federal às fls. 1305/1306, HOMOLOGO os cálculos de fls. 1301, para que produza seus regulares efeitos.
Expeça-se ofício precatório complementar, dando-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

24ª VARA CÍVEL

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000054-25.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: VALDICIO LINO DE ARAUJO
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     155/778



D E C I S Ã O

O exame do pedido liminar para o fim de determinar à requerente a imediata reintegração na posse do imóvel objeto do arrendamento residencial há que ser apreciado após a
vinda da contestação, em atenção à prudência, bem como porque não se reputa, em princípio, presente o risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito em aguardá-la.

Cite-se.

Decorrido o prazo para contestação, voltem os conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

25ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025713-70.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODOLFO MAROLO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ZILEIDE PEREIRA CRUZ CONTINI - SP132490
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se ciência à autoridade coatora (DERAT/SP), pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pela parte impetrante (ID 13611249 a 13611972).

Após, torne à conclusão.

Intimem-se e oficie-se.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

7990

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000598-13.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIDIANA DA SILVA DUTRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERALDO TITARA DOS SANTOS - SP357975, ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964
LITISCONSORTE: HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA, AME - BARRADAS
IMPETRADO: HOSPITAL SÃO PAULO
 

  

Vistos.

Tendo em vista que autoridade coatora é a pessoa física que ordena ou omite a prática do ato impugnado e que dispõe de poderes para corrigir a ilegalidade ou o
abuso de poder, PROVIDENCIE  a impetrante a regularização do polo passivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sem prejuízo, providencie a impetrante a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, também no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Int.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

5818
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012252-65.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA OHANA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Vistos em saneador.

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta por CONSTRUTORA OHANA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento
jurisdicional que “declare a tempestividade dos recursos apresentados nos processos administrativos, determinando-se à ré, na pessoa da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
que faça por apreciar os recursos pelo seu mérito, sob pena de desobediência, com o fornecimento das Certidões Negativas de Débitos Federais e Previdenciários”.

Narra a autora, em suma, haver realizado “o protocolo de diversos recursos administrativos requerendo que fosse reconhecida a decadência do débito, compensado anteriormente via
PERDCOMP”. Alega que, no dia 14/02/2017, teria ocorrido uma falha no sistema eletrônico de protocolos, de modo que “ficou impossibilitada de proceder ao protocolo dos seus
recursos administrativos”.

Diante desse contexto fático, afirma que “se viu obrigada a fazer o protocolo por via física, o que foi negado pela ré. Consequentemente, somente pôde fazer os protocolos dos
recursos por via digital somente no primeiro dia útil posterior à regularização imediatamente seguinte àquele, que se fez em 17/02/2017”.

Contudo, alega que ré, “ignorando acerca da indisponibilidade do sistema, e entendendo que estaria o recurso intempestivo, não conheceu do recurso apresentado pela autora,
negando a suspensão da exigibilidade do débito tributário em decorrência desse não conhecimento”.

Com a inicial vieram documentos.

Aditamento à inicial (ID 2300682).

O pedido de tutela provisória de urgência foi INDEFERIDO (ID 2504430).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 2686682). Alega, em suma, que a autora não se desincumbiu de provar o teor de suas alegações, de modo a afastar a legitimidade do ato
administrativo.

Houve réplica (ID 2902287). A autora alega ausência de impugnação específica dos fatos alegados na inicial, de maneira “que deve ser rejeitada a contestação, com a presunção de
veracidade dos fatos alegados na inicial”.

Instadas as partes a especificarem provas, a União Federal nada requereu, ao passo que a autora, a fim de comprovar a indisponibilidade do sistema, requereu a oitiva de 2 (duas) testemunhas.

É o relatório, decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que constitui cerceamento de defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
legal, o julgamento antecipado da lide quando há pedido de provas e a ação exige dilação probatória (RESP n° 714467, Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe Salomão, DJe
09/09/2010). 

Assim, DEFIRO o pedido o pedido formulado pela autora de produção de prova testemunhal, a qual terá por objeto a comprovação (ou não) de falha no sistema eletrônico de protocolos
administrativos da Receita Federal no dia 14/02/2017.

 Por conseguinte, concedo ao demandante o prazo de 10 (dez) dias para a juntada do respectivo rol de testemunhas.

A designação de data para a realização do ato será efetuada após o cumprimento da determinação supra, em conformidade com o número de testemunhas arroladas e disponibilidade de pauta.

A distribuição do ônus da prova observará o disposto no art. 373, I e II do Código de Processo Civil, uma vez que não vislumbro a ocorrência de situação de que cuida o parágrafo primeiro
do citado preceito normativo, a autorizar a distribuição diversa do ônus probatório.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010875-59.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NAID MANDRA ARONSON
Advogado do(a) AUTOR: JARBAS ANDRADE MACHIONI - SP61762
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum, ajuizada por NAID MANDRA ARONSON , em face da UNIÃO FEDERAL objetivando provimento jurisdicional que, em sede de tutela de urgência autorize “a
conversão do valor de R$ 1.089.916,42 (um milhão e oitenta e nove mil e novecentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) e acréscimos, existente junto à instituição financeira Itáu Unibanco (Agência
8774 SP – Rua Sete de Abril nº 230 CEP 01044-000 – São Paulo – SP), como depósito judicial para uma Agência da Caixa Econômica Federal à ordem e disposição deste Juízo” e que, como provimento final,
“reconheça a inexistência de fato gerador do imposto de renda no caso, ou sua decadência, ou prescrição, do direito a cobrar. De outro, que, se devido for algo ao Fisco, reconhecendo que o fato de recolhimento
se deu por fato alheio à vontade da Autora, que declare a validade do ato de adesão ao programa, e afastando a extemporaneidade, autorize, por alvará, a transferência do valor ora existente no banco, para o
programa, de modo a extinguir qualquer dívida”.

Narra a autora, em suma, que possuía recursos financeiros no exterior e que, em 31/12/2014, aderiu ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária – RERCT.

Afirma, todavia, que foi “impedida de efetuar o recolhimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federal -  DARF correspondente ao valor supostamente devido pela anistia tributária dada pelo RERCT.  A
transferência foi extremamente dificultada por várias instituições bancárias como os jornais e a imprensa demonstrou, e, no caso dela, houve negativa até hoje por parte
do Banco Itaú que não autorizou a realização do câmbio e a transferência de valores, como se demonstrará abaixo.  O Banco negou-se, por motivo irracional e sem qualquer juridicidade, a fazer o câmbio e tem
até hoje o valor depositado”.
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Aduz que os valores mantidos no exterior são originados de meação e doação de Girz Aronson (seu ex-marido falecido em 19/06/2008) e que, por isso, sobre eles não haveria a incidência de imposto sobre a renda.

Em caráter subsidiário, defende a ocorrência de decadência.  

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

O despacho de ID 2008969 determinou o recolhimento das custas judiciais. A autora, então, requereu a concessão de prazo e, após o seu deferimento (ID 4389132), cumpriu a determinação ao ID 4493843.

A decisão de ID 4651376 postergou a análise do pedido de tutela para após a vinda da contestação.

A União requereu a devolução do prazo para apresentar contestação, diante da ocorrência de erro no sistema PJe (IDs 5668153 e 5668154).

Manifestação do patrono da autora, requerendo a sua exclusão (ID 6912649).

O despacho de ID 7768184 deferiu a exclusão, bem assim a devolução do prazo requeridos.

A União apresentou contestação (ID 9378482).  Afirmou inexistir prova nos autos acerca da origem dos valores cuja regularização se pretende, requisito exigido pela Lei 13.254/2016. Aduziu a exigibilidade do imposto de
renda e multa, uma vez imprescindível o seu pagamento para a adesão ao RERCT, nos termos do art. 5º da Lei 13.254/2016 e da IN RFB nº 1.704/2017.

E, por fim, sustentou a inocorrência de decadência, pois, por expressa disposição legal, “o montante dos ativos objeto de regularização será considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro de
2014” (Lei 13.254/2016).

A decisão de ID 9402394 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

A União informou não ter mais provas a produzir (ID 9730352)

A autora não apresentou réplica.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, afasto a decadência alegada pela autora, pois, ainda que os valores tenham sido transmitidos à autora no ano de 2008, o art. 6º da Lei 13.254/2016 é expresso no sentido de que, para a verificação do fato
gerador “será considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro de 2014”.

Ainda que assim não estivesse estabelecido, seria contraditório que um programa de regularização trouxesse excessiva vantagem àqueles que ocultaram valores, bens e direitos no exterior.   

Superada a prejudicial, tendo em vista que a questão de mérito é unicamente de direito, mostra-se cabível o julgamento antecipado da lide. Passo, pois, a proferir sentença.

Sustenta a autora, que os valores por ela mantidos no exterior têm origem de meação e doação de seu ex-marido Girz Aronson, falecido em 19/06/2008. A despeito de tal alegação, para o fim de fundamentar suposta não
incidência de imposto de renda, inexiste nos autos prova inequívoca da origem dos valores, cuja parcela, inclusive, encontrava-se em nome da pessoa jurídica Sodalita Holdings Ltda., de titularidade da autora. 

Pois bem. 

O Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária – RERCT, criado pela Lei 13.254/2016 e posteriormente alterado pela Lei 13.428/2017, consiste em instituto voltado à regularização, mediante declaração
voluntária, de recursos, bens ou direitos de origem lícita, remetidos ou mantidos no exterior, ou repatriados por residentes ou domiciliados o Brasil.

Na medida em que representa um ato benéfico a seus aderentes (com efeitos de natureza administrativa, tributária e criminal), possui condições preestabelecidas e de observância obrigatória, tais como a emissão de
declaração de recursos, bens e direitos – em conformidade com o disposto no art. 4º, § 1º da Lei) e o pagamento integral do imposto do art. 6º e da multa do art. 8º, ambos da Lei 13.254/2016.

Nesse diapasão, embora a autora afirme ter aderido ao RERCT, o fato é que, pela inobservância da totalidade de seus requisitos – especificamente em relação ao confesso não recolhimento da DARF – adesão não
houve.

E, como restou consignado da decisão que apreciou o pedido liminar, “  a alegação de “força maior”, atribuída às instituições financeiras, para o não recolhimento da guia DARF é assaz vaga e genérica. Além
disso, depreende-se da leitura das cópias dos e-mails juntados aos autos que a autora teria perdido o prazo estabelecido pelo RERCT (Lei n. 13.256/2016), razão pela qual não teria conseguido quitar a guia
DARF”.

É o que se verifica, de forma explícita, pelo trecho abaixo transcrito:

“esclareço que ela não conseguiu recolher o DARF na época exatamente pela dificuldade de transferência da quantia respectiva para tanto” (ID 1986318 – página 14).

Assim, tenho que o pleito autoral de autorização da transferência dos valores no exterior ao Banco Itaú, representaria verdadeiro desrespeito à restrita normativa do programa de regularização,  que, por conseguinte,
não comporta acolhimento.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para

Custas pela autora.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, sobre o valor atribuído à causa, nos percentuais mínimos do artigo 85, §3º do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026194-33.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO PINE S/A
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulado em sede de Ação Anulatória de Débito Fiscal, proposta pelo BANCO PINE S.A em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no PA n. 16327.002051/2007-16, nos termos do
art. 151, inciso V, do CTN, com consequente suspensão de todos os atos relacionados à cobrança, bem como determinação para que esse débito não represente óbice à renovação da
certidão de regularidade fiscal.

Pretende o autor a anulação da exigência fiscal ao pagamento de juros sobre o capital próprio (JCP) aos seus acionistas, no ano de 2005, tomando como base lucros
apurados nos exercícios de 2000 a 2004. Sustenta que, apesar da inexistência de restrição legal a esse procedimento na Lei n. 9.249/1995, a interpretação da Receita Federal, atualmente
manifestada na Instrução Normativa n. 1.700/2017, é de que apenas são dedutíveis os pagamentos feitos com base no lucro apurado no exercício em que realizado o pagamento.  

Alega que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como “o fato de que, à época do pagamento de JCP, a
jurisprudência administrativa não vislumbrava restrição ao procedimento, de modo que deve, no caso, ser observado o artigo 24 da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro”.

Sustenta, ainda, que o julgamento no âmbito administrativo foi encerrado por meio de voto de qualidade, aplicável quando a votação termina empatada e o voto do presidente
da turma, sempre um membro do fisco, é contado em duplicidade, “o que em linha com a jurisprudência, representa violação ao artigo 112 do Código Tributário Nacional”.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda da contestação (ID 11847268).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 13643341). Alega, em suma, que o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os juros sobre capital próprio têm
natureza jurídica específica, não se confundindo o seu regime com o de dividendos. Sustenta que os juros sobre o capital próprio visam à remuneração dos sócios pela indisponibilidade dos
recursos por eles investidos na integralização do capital da pessoa jurídica; integram o patrimônio dos sócios e não o patrimônio da sociedade, apesar de serem calculados sobre o patrimônio
líquido da empresa e são juros e não dividendos, de modo ser inviável a aplicação do artigo 202 da Lei n. 6.404/76 à espécie.

Ademais, assevera que a jurisprudência do CARF tem reiterado o entendimento de que é incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios
anteriores ao da deliberação, posto que princípios contábeis e a legislação tributária e societária rejeitam tal procedimento, seja por ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de
despesas em exercício distinto daquele que as ensejou.

Sustenta que a regra do art. 112 do CTN detém natureza penal, qualifica-se como punitiva, e somente pode ser aplicada em caso de infração penal fiscal, e não em qualquer
momento ou circunstância de interpretação de regras tributárias em geral. Além do mais, “o voto de qualidade, em âmbito do CARF, com ampla previsão legal e simetria com outros
órgãos judicantes de natureza administrativa, é utilizado como critério de desempate nas hipóteses de impasse entre os julgadores. É de uso comum e recorrente nas instâncias de
julgamento administrativo que o modelo jurídico brasileiro conhece, valendo lembrar que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a fórmula como perfeitamente legal e
legítima na tradição normativa brasileira”.

É o relatório, decido.

A controvérsia posta em debate refere-se à dedutibilidade, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, do valor distribuído de juros sobre o capital próprio (JCP) referente a
exercício anterior ao do efetivo crédito.

Entendo que não há perigo na demora a justificar a pronta intervenção jurisdicional e reputa adequado o amadurecimento do debate para que se aprofunde a cognição em
sentença.

Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

À réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

P.I.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012092-40.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO CATERPILLAR S.A.
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO GUERHARTH - SP316954, RODRIGO MORENO DE OLIVEIRA - SP199104, ROBERTO CARLOS CARVALHO WALDEMAR - SP124436
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de ação de procedimento comum em fase de cumprimento de sentença. A decisão executada extinguiu o processo sem resolução do mérito e condenou a Caixa Econômica
Federal ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor da causa.

A ré efetuou depósito judicial da quantia executada (ID 9087326).

A parte exequente informou os dados bancários necessários à transferência dos valores (ID 10120036).

Foi expedido ofício determinando a transferência para a conta indicada pela parte exequente do valor correspondente aos honorários (ID 10244378).

A Caixa Econômica Federal comprovou a transferência eletrônica dos valores (ID 10971150).

Diante disso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007857-30.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: GLEICI MONTEIRO
Advogado do(a) ESPOLIO: VAGNER VAIANO - SP297505
ESPOLIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal (id nº 11981844 e id nº 11981845).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012616-64.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PANALPINA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO - SP139612, OSVALDO SAMMARCO - SP23067, MARCELO DE LUCENA SAMMARCO - SP221253
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes acerca da expedição do ofício requisitório de pequeno valor (art. 11, Resolução CJF n. 458/2017).

Nada sendo requerido, volte para transmissão do RPV ao E. TRF da 3ª Região para pagamento.

Por derradeiro, sobreste-se o presente feito em aguardo à liquidação da requisição, para posterior extinção da execução.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010257-17.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO AFONSO BARBOSA - SP237661
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                                                   

Vistos em saneador.

Trata-se de ação, em trâmite pelo procedimento comum, proposta por INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA em face da UNIÃO FEDERAL visando provimento jurisdicional que

Narra a autora, em síntese, ser “entidade de direito privado – associação sem fins lucrativos – de utilidade pública, dedicada ao  ensino e à pesquisa científica e tecnológica, visando à formação de recursos
humanos altamente qualificados que contribuam para o desenvolvimento do País” (ID 1893624 – página 02).
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Afirma que, em razão de suas finalidades, faz jus à imunidade ao PIS, nos termos do art. 195, §7º da Constituição, mas que, em razão da Lei 12.101/2009, teve seu direito restringido pela “limitação
do conceito de “entidade beneficente de assistência social”, atrelado à exigência de Certificado Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS)”(ID 1893624 – página 02).

Aduz, nesse sentido, que o julgamento das ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, bem assim do RE 566.622 tem reflexo na Lei 12.101/2009 que, por não ser lei complementar, não poderia versar sobre
restrições ao acesso da isenção das contribuições sociais.

A decisão de ID  1932661 indeferiu a tutela de urgência.

A autora apresentou guia de depósito judicial, no montante de R$ 40.346,08 (quarenta mil trezentos e quarenta e seis reais e oito centavos), a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário (IDs
2021895 e 2021908) e informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5012987-65.2017.403.0000 – 1ª Turma (ID 2029682). 

A decisão de ID 2037080 autorizou o depósito.

Juntada guia de depósito referente à competência de julho/2017 (ID 2399235).

Citada, a União Federal apresentou contestação (IDS2 541446). Afirmou a constitucionalidade das exigências da Lei 12.101/2009, bem assim o não cumprimento dos requisitos legais, pela
necessidade de apresentação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Juntada guia de depósito referente à competência de agosto/2017 (ID 2782532).

Instadas as partes à especificação de provas (ID 2783655), a autora, em réplica, requereu a produção de prova pericial contábil (ID 2911493), ao passo que a União apenas requereu a apreciação da
contestação (ID 2930693).  

Juntada de guias de depósito referente às competências de setembro/2017, agosto e setembro de 2017 – “decorrente de reintegração de empregados por contagem do INSS para efeito de aposentadoria”
(IDs 3172357 e 3244554).

Despacho de ciência à ré (ID 3215196).

Juntada de guia de depósito referente à competência de outubro/2017 (ID 3596912).

Manifestação da União com informação trazida no e-dossiê nº 10080.000849/0917-16, no sentido de que “a Lei nº 12.101, de 27/11/2009, permite o autoenquadramento das entidades, o que permitiria à
Autora o seu autoenquadramento se a mesma entender que preenche os requisitos do artigo 14 do CTN, em razão da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da CF”, bem assim que “não se pode afirmar com
certeza, por exemplo, que a entidade que não possui fins lucrativos, que não distribua qualquer parcela de seu patrimônio ou renda, ou que aplique integralmente os seus recursos na manutenção dos seus
objetivos institucionais, tenha cumprido tais exigências no tempo pretérito ou o faça no futuro, de forma que não há direito adquirido à imunidade de entidade beneficente de assistência social” (ID 3701980).

Juntada de guias de depósito referentes às competências de novembro/2017, dezembro/2017, janeiro/2018, fevereiro/2018 e março/2018 (IDS 4043898, 4300741, 4745644, 4745803).

A autora requereu a juntada de novos documentos (ID 8136168).

Juntada de guia de depósito referente à competência de abril/2018 (ID 8428746).

A autora requereu a juntada de acórdão proferido nos autos da ação 0020369-63.1999.403.6100 (ID 8669560)

Juntada de guias de depósito referente às competências de maio/2018, junho/2018, julho/2018, agosto/2018, setembro/2018 e outubro/2018 (IDS 8428746, 9613123, 1126527, 11901188, 12546669).

Comunicada a rejeição dos embargos de declaração opostos no Agravo de Instrumento nº 5012987-65.2017.403.00000 (ID 12671296)

Juntada de guia de depósito referente à competência de novembro/2018 (ID 13387797).

É o breve relato. Decido.

No julgamento do RE 566.622/RS (com repercussão geral), o STF assentou o entendimento de que somente lei complementar - conforme redação do art. 146 inciso II da Constituição que versa sobre a
limitação ao poder de tributar - pode disciplinar as condições a que se refere o §7º do art. 195, cabendo à lei ordinária, tão somente, a previsão de requisitos que não extrapolem os já estabelecidos no
art. 14 do Código Tributário Nacional (que, como é cediço, foi recepcionado com a natureza de lei complementar).

A análise do direito pretendido pela autora perpassa, primordialmente, pela verificação de preenchimento dos requisitos do Código Tributário Nacional, que dispõe in verbis:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;     (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos. 

Nesse diapasão, como já consignado na decisão de ID 1932661, proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto Bruno Valentim Barbosa, ao indeferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, faz-se
necessária a perícia contábil, a fim de que se constate o integral preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN.

Defiro, pois, o pedido de produção de prova pericial contábil formulado ao ID 2911493.

Nos termos do art. 82, §1º, do Código de Processo, as despesas com a perícia judicial devem ser adiantadas pela autora.

Nomeio, como perito judicial, ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, cadastrado no sistema AJG, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conhecido desta Secretaria, que deverá ser intimado para que
apresente estimativa de honorários periciais.

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em 5 (cinco) dias.

Após a manifestação das partes, intime-se o Sr. Perito.

Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado.

Sem prejuízo do acima disposto, dê-se ciência à União Federal acerca da documentação colacionada pela parte autora aos IDs 8136168 e 8669560.

Int. 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022727-80.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

Vistos em saneador.

Trata-se de ação em tramite pelo procedimento comum, precedida de pedido de tutela cautelar, ajuizada por AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR – ANS, objetivando provimento jurisdicional que:

i)            Mantenha a tutela cautelar antecedente que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito, em virtude do depósito judicial no valor de R$ 371.756,68;

ii)           Reconheça a prescrição das AIH’s abrangidas pela GRU nº 29412040002076470, no valor de R$ 371.756,68;

iii)          Alternativamente, caso não reconhecida a prescrição, que anule o débito consubstanciado na GRU nº 29412040002076470 e que exerça o controle difuso de constitucionalidade até a prolação de
decisão de mérito da ADIn nº 1.931-8.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A decisão de ID 3351318 deferiu o pedido de realização de depósito judicial.

A autora, então, efetuou o recolhimento de R$ 371.756,68 (trezentos e setenta e um mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos) ao ID 3487625.

Apresentação do pedido principal (ID 3684664).

Citada, a ANS apresentou contestação ao pedido cautelar antecedente (ID 3747182) e informou o setor competente sobre o depósito judicial (ID 3802780).

O despacho de ID 4366700 recebeu a petição de ID 3684664 como emenda à inicial.

A ANS apresentou contestação ao pedido principal (ID 4442185). Alegou a inocorrência de prescrição, bem assim da correta aplicação dos valores da TUNEP.

Réplica (ID 4762891).

Instadas as partes à especificação de provas (ID 4831537), a autora requereu a produção de prova documental e a ré, o julgamento antecipado da lide.

É o breve relato, decido.

Inicialmente, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1.931, julgou prejudicada a ação no tocante aos artigos 10, inciso VI; 12, inciso I, alínea “c” e inciso II, alínea “g”, e seus parágrafos 4º e 5º, bem
assim o art. 32, parágrafos 1º, 3º, 7º e 9º, todos da Lei 9.656/1998. E, na parte conhecida, julgou procedentes os pedidos para declarar a inconstitucionalidade, tão somente, dos artigos 10, §2º e 35-E da referida lei.  

Embora, por superveniente alteração da redação legal e ausência de aditamento no curso do processo, não tenha sido conhecida a ADI nº 1.931 quanto ao art. 32, que versa sobre o procedimento de ressarcimento ao
Sistema único de Saúde, em recente decisão proferida no RE 597.064, com repercussão geral, decidiu a Corte Suprema por sua constitucionalidade, consoante ementa que abaixo transcrevo:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ASSEGURADOS.

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. FATOS JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL. 1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que empresas privadas, sob sua regulamentação, fiscalização e controle (ANS),

prestassem a assistência à saúde de forma paralela, no intuito de compartilhar os custos e os riscos a fim de otimizar o mandamento constitucional. 2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica indenizatória ex lege (receita

originária), sendo inaplicáveis as disposições constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre elas a necessidade de edição de lei complementar. 3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as operadoras de planos de

saúde, além dos limites mínimo (praticado pelo SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional contida no art. 199 da Carta Maior. 4. A possibilidade de as operadoras

de planos de saúde ofertarem impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento constitucional

do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. 5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias”.

Assim, resta também prejudicado o pedido da autora para o fim de ser exercido o controle difuso de constitucionalidade.

No tocante ao pedido de produção de prova documental, uma vez que inexistem nos autos indícios de que a autora tenha sido impedida de ter acesso ao processo administrativo de que origina a GRU nº
294120400002076470, concedo a ela o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à juntada de sua integralidade, uma vez que os fatos que se pretendem comprovar são correlatos a seu ônus, nos termos do art. 373, inciso I
do Código de Processo Civil.

Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado.

Intimem-se as partes e, por derradeiro, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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26ª VARA CÍVEL

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5000524-56.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE EDUARDO COTCHING MARQUES SIMOES
Advogados do(a) AUTOR: ANALU APARECIDA PEREIRA - SP184584, ANIBAL BLANCO DA COSTA - SP126928-B
RÉU: ANTONIO AUGUSTO GUSMÃO DE PAIVA NETO
 

  

        D E S P A C H O

 

Vistos etc.

 

 

JOSÉ EDUARDO COTCHING MARQUES SIMÕES ajuizou a presente ação de prestação de contas, em face de ANTONIO AUGUSTO GUSMÃO DE PAIVA NETO para que sejam
indicados todos os valores repassados à quotista Zilda Rachel Pires Cotching Simões, bem como outros documentos a ela relativos. O feito foi distribuído por dependência aos autos de n.º
0033456-97.1973.403.6100, em que figuram como partes Sociedade Paulista de Terrenos Ltda. S/C X DNER.

 

Analisando os autos, verifico que a competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual. Se não, vejamos.

 

Dispõe o art. 109, inciso I da Constituição Federal:

 

“Art.109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.”

 

Conforme o referido dispositivo, com as ressalvas nele elencadas, a competência cível da Justiça Federal define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo, sem se levar em
consideração a natureza da lide.

 

E, por exclusão, a competência da Justiça Estadual restringe-se às causas cíveis em que não figurem como autoras, rés, assistentes ou oponentes nenhuma das entidades mencionadas.

 

Ora, a presente demanda foi ajuizada pelo autor, pessoa física, em face de Antonio Augusto Gusmão de Paiva Neto, que também é pessoa física, e, desse modo, não se enquadra em nenhuma
das hipóteses do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas Justiça Estadual.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002846-96.2003.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINA MOELECKE POLI TEIXEIRA - SP66562
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos, bem como do retorno dos Embargos à Execução do E. TRF da 3ª Região.

Requeira, a parte autora, o que de direito quanto à execução da sentença dos referidos embargos, no prazo de 15 dias.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0036650-55.2003.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
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EXECUTADO: AUTO POSTO CAICARA DO CASQUEIRO LTDA - ME
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Após, tornem ao arquivo sobrestado.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017244-24.1998.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN REIS SANTOS - SP190226, PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843, MARCELO FIGUEROA FATTINGER - SP209296, MANOEL REYES - SP68632
EXECUTADO: LOBAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARINO MENDES - SP98661

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Cumpra, a Infraero, o despacho de fls. 675 dos autos físicos, no prazo de 15 dias.

Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000633-70.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ELENI OLIVEIRA SALLES
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLEBER LUIZ MORENO PEREIRA - SP267095
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a embargante para que emende a petição inicial, retificando o valor dado à causa, que deverá corresponder ao benefício econômico pretendido, bem como comprovando o
preenchimento dos pressupostos legais para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, através de declaração de hipossuficiência assinada pela embargante ou por advogado com poderes
específicos, nos termos do art. 105, caput, do CPC.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int. 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015641-27.2009.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSNIR SPERNAU, ELIANA BATISTA ANDRADE, EDNEIA REGINA CUSTODIO GALDINO, GERALDO FERREIRA DOS REIS, ILDEMAR DA SILVA NEIVA, MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY,
REINILSON BURGO ALFARO, RENATO PANERARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
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        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Cumpra-se o despacho de fls. 669 dos autos físicos, remetendo-se à Contadoria Judicial.

Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003737-34.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SADAO TSUJI, MARCO ANTONIO ALLEONI, JOAO ALBERTO GHIZZI, SATIRO GARCIA DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos, intimem-se as partes, no prazo de 15 dias, para que requeiram o que de direito, quanto à sua execução.

No silêncio, arquivem-se.

Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026698-73.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS - SP246330
EMBARGADO: TRANSPORTADORA BOCA DO MONTE LTDA. - EPP
Advogados do(a) EMBARGADO: CAMILA ROSA DE MORAES - RS104638B, BIANCA ROCHA SACCHIS FERRIGOLO - RS79345, MARIANA FERRAZ SANTOS - RS79392

  

    D E S P A C H O

Diante da petição de Id. 13677366, deixo de publicar o despacho de Id. 13548588.

Dê-se ciência à ECT do depósito do valor remanescente apresentado pelos embargados, para que requeira o que de direito quanto ao levantamento dos valores no prazo de 15 dias.

Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5019880-71.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GP NUTRI COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JAMES RAMOS COELHO - SP187567
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 13693158: Recebo como aditamento à inicial.

Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.

Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, haja vista a inexistência das circunstâncias autorizadoras à sua concessão, nos termos do artigo 919 do Código de Processo Civil.

Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para sentença, por ser de direito a matéria versada nos autos.

Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025863-85.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COLD EXPRESS COMERCIO DE AR CONDICIONADO EIRELI - EPP, CHRISTIANO SCHLEDER DO CARMO
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO - SP152189
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO - SP152189

  

    D E S P A C H O

Defiro tão somente o prazo complementar de 15 dias, requerido pela CEF no Id. 13023463, para que cumpra o despacho de Id. 12622119, apresentando as pesquisas junto aos CRIs para
que se possa deferir o pedido de Infojud, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte ré, processe-se em segredo de justiça e intime-se a autora a requerer o que de
direito.

Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008682-30.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: EDINILTON RIBEIRO DA SILVA, EDINILTON RIBEIRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Dê-se ciência à CEF do retorno do mandado 0026.2018.00490, cumprido com certidão negativa, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,
sob pena de levantamento da constrição de fls. 159 (Id. 13254454) e arquivamento dos autos por sobrestamento.

 

Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032257-74.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JORGE ANDRES TAMARIZ AMADOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA - SP183463
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Id. 13676884. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante ao argumento que a decisão que indeferiu a
liminar incorreu em omissão quanto ao fundamento de direito do pedido.

 

Alega que, embora indiscutível o decurso lapso temporal para a adoção de medidas em âmbito administrativo, tal
circunstância não afastaria do poder da Administração de rever atos ilegais.

 

Pede que os embargos sejam acolhidos, com efeito infringente, para reformar a decisão liminar, suspendendo os efeitos
da inscrição em dívida ativa.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço dos embargos, por tempestivos.

 

Analisando os presentes autos, entendo que a decisão embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão
ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     166/778



É que, apesar do embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que pretende a alteração da
decisão, para, como ela mesmo esclarece, evitar a via do agravo de instrumento.

 

No entanto, os embargos de declaração não se prestam a tanto.

 

Assim, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.

 

Diante disso, rejeito os presentes embargos.

 

Intimem-se.

  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001978-89.2001.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MANOEL DE FREITAS SPINOLA, NILZA CAETANO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO NOSSA CAIXA S.A., JOSE MANOEL DE FREITAS SPINOLA, NILZA CAETANO
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA ROSA BUSTELLI - SP96090
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos. 

O feito encontra-se em fase final de liquidação do julgado.

Inicialmente, remetidos à Contadoria Judicial, foi apurado saldo devedor no valor de R$ 58.891,22.

Após a manifestação da parte autora, alegando que houve pagamentos posteriores a 2004 e diretamente ao réu, novamente remetidos à Contadoria Judicial, foi apurado saldo devedor de R$
33.638,47.

A parte autora questionou mais uma vez o cálculo apresentado, afirmando que não haviam sido considerados os valores pagos diretamente ao banco. Foi, então, feito novo cálculo, tendo sido
apontado pela Contadoria Judicial que houve a quitação do financiamento em maio de 2012, havendo saldo em favor do mutuário. Foi, também, verificado, que após maio de 2012, a parte
autora efetuou outros pagamentos, gerando no total um saldo em seu favor no montante de R$ 140.630,32 em agosto de 2018.

Apesar das partes devidamente intimadas, o Banco do Brasil não se manifestou.

Assim, em razão de a Contadoria Judicial ter elaborado os cálculos de fls. 833/838 dos autos físicos de forma correta, apurando o montante de R$ 140.630,32 para agosto de 2018 como
devido aos autores, verifico a existência de saldo credor, em relação ao Banco do Brasil, a favor dos mesmos.

Intime-se, a parte autora, para que requeira o que de direito quanto ao seu pagamento, no prazo de 15 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018737-45.2012.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, ARGUS TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - EPP
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Com relação ao pedido da ECT de ID 13440664, indefiro-o, pois o valor pago a título de RPV está disponível para saque diretamente no banco, pelo beneficiário.

Dê-se ciência, ainda, à ECT, acerca dos esclarecimentos prestados pela CEF, relativos à remuneração do depósito judicial, conforme ID 13719065.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
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Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006127-50.2009.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS DE MELLO LACROUX - SP183762, LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY - SP203946
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Após, tornem ao arquivo sobrestado.

Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021873-79.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KAZUE DE PAULA TELES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA DE PAULA TELES VITALE - SP178159
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450, CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da digitalização dos autos.

Dê-se ciência, ainda, ao autor, acerca do depósito judicial efetuado pelo CRECI, conforme ID 13128080, requerendo o que de direito quanto ao seu levantamento, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021863-64.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORLANDO LO TURCO JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Diante das diligências negativas na localização da parte, intime-se a OAB/SP para que cumpra o despacho de fls. 46 (Id. 13210492), requerendo o que de direito quanto à citação do
executado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

Int.

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016030-75.2010.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: IONE MENDES GUIMARAES PIMENTA - SP271941, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO, MS COMPANY TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: EDMILSON USSUY E SOUZA - SP296143
Advogado do(a) EXECUTADO: MARGARETE DAVI MADUREIRA - SP85825

  

        D E S P A C H O
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Ciência da digitalização dos autos.

Dê-se ciência à ECT acerca das informações prestadas pela CEF, no que se refere à atualização dos depósitos, conforme ID 13718191, bem como do ofício de transferência de ID
13719606.

Oportunamente, arquivem-se, com baixa na distribuição. 

Int.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5030311-67.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: XMALTE INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: HAYDEE MARIA GALVAO MELLO DE OLIVEIRA - SP94111
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos etc.

 

XMALTE INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA – ME e outros opuseram os presentes embargos à execução em face de CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, objetivando a nulidade da execução movida contra eles.

 

Os presentes autos foram encaminhados a este Juízo por dependência à ação de Execução de Título Extrajudicial nº 5012543-31.2018.4.03.6100, em trâmite perante este
Juízo (Id. 12968971).

 

No Id. 12991096, foi certificado que já haviam sido opostos embargos à execução, pelas mesmas partes, sob o nº 5030229-39.2018.403.6100.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Analisando os autos, verifico que a presente ação tem as mesmas partes, causa de pedir e pedido que os Embargos à Execução anteriormente impetrados e autuados sob o
nº 5030229-36.2018.403.6100. Está, pois, caracterizada a litispendência.

 

A litispendência é causa de extinção do processo sem julgamento de mérito. Sobre o assunto, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY ensinam:

 

“Litispendência. Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto têm aos mesmos
elementos, ou seja, quanto têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que
determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC 219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou a
litispendência, não poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V)”. (in “Código de Processo Civil Comentado”, RT,
1999, pág. 793)

 

 

Anoto, ainda, que a ação nº 5030229-36.2018.403.6100 foi distribuída em 06/12/2018, ou seja, antes da distribuição da presente ação.

 

Desse modo, entendo que está configurada a litispendência, nos termos do art. 337, § 3º do Novo Código de Processo Civil, capaz de pôr termo ao processo.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso V do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

 

P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
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JUÍZA FEDERAL 

MONITÓRIA (40) Nº 5001020-35.2018.4.03.6128 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RAFAEL MARQUES MARTINS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de  RAFAEL MARQUES MARTINS, visando ao pagamento de R$
  63.230,72, em razão dos contratos de abertura de crédito nºs  0000000017213679 e 213051400000196584, celebrados entre as partes.

 

Os autos foram distribuídos primeiramente perante a 2ª Vara de Jundiaí, tendo sido remetidos à Justiça Federal de São Paulo, em razão do domicílio do réu (Id. 10068326).

 

Foi dada ciência da redistribuição e a autora foi intimada a esclarecer divergências apontadas em relação à composição do débito, juntando a evolução completa dos
cálculos, bem como para juntar as “Cláusulas Gerais das Condições de Abertura, movimentação e encerramento de Contas, das Condições de contratação/utilização de Produtos e Serviços –
Pessoa Física” (Ids. 11717534 e 12453655). Contudo, ela restou inerte.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a autora tenha sido intimada, a emendar a inicial, deixou de juntar a evolução completa dos cálculos, contendo
informações de valores desde a data da contratação, bem como de juntar  as “Cláusulas Gerais das Condições de Abertura, movimentação e encerramento de Contas, das Condições de
contratação/utilização de Produtos e Serviços – Pessoa Física”.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos I e IV c/c o artigo 321,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026572-86.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SARA DOS SANTOS MACIEL DA SILVA
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de  SARA DOS SANTOS MACIEL DA SILVA, visando ao pagamento de R$
 112.903,23, em razão de operação de Empréstimo Consignado.

 

No Id. 11863994, a exequente foi intimada a aditar a inicial para providenciar a juntada do contrato principal, bem como a evolução completa dos cálculos, contendo
informações de valores desde a data da contratação, tendo em vista que as planilhas apresentadas traziam informações somente a partir da data da inadimplência da executada.

 

A CEF se manifestou cumprindo parcialmente a determinação (Id. 11980115).

 

Intimada, no Id. 12620093, a cumprir integralmente o despacho anterior, a exequente  se manifestou acostando aos autos demonstrativos de débito calculados nos mesmos
termos dos apresentados na inicial (Id. 13014573).

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a emendar a inicial, deixou de providenciar a juntada da evolução completa dos
cálculos, contendo informações de valores desde a data da contratação.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos I e IV c/c o artigo 321,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003410-23.2018.4.03.6113 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLHOS D AGUA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE SEBASTIAO MARTINS - SP30743
IMPETRADO: AGENTE FISCAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

 

OLHOS D’ÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Agente fiscal
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Maurício Góes Alves, pelas razões seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que tem como objeto social a exploração de abate de bovinos e suínos, comercialização de carnes frescas e congeladas,
preparo de conservas de carnes e subprodutos, atuando regularmente neste ramo há 37 anos.

 

Afirma, ainda, que, desde setembro de 2016, quando realizava o abatimento de 200 cabeças de suínos por dia, foi autorizada pelo Ministério da
Agricultura a aumentar o abate para 300 cabeças por dia.

 

Relata que na data de 28/09/2018 recebeu correspondência da autoridade impetrada informando que não mais poderia continuar o abate de 300
cabeças por dia, devendo reduzir o abate de suínos para 100 cabeças ao dia, em razão do desatendimento de regra prescrita pela Portaria nº 711/1995 do
Ministério da Agricultura.
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Afirma que, em razão da autorização concedida anteriormente, realizou investimentos para adequação de suas instalações, reputando arbitrário o
ato que impõe a redução do volume de abate. Afirma, ainda, que houve consolidação da situação fática pelo decurso do tempo desde a autorização de
ampliação.

 

Pede a concessão da liminar para que seja mantida a autorização anteriormente concedida pela autoridade coatora, permitindo a retomada do
abate diário de até 300 cabeças de suínos, sob pena de fixação de astreintes.

 

Tendo o feito sido originalmente distribuído à 2ª Vara Federal de Franca, houve declínio de competência daquele juízo, com redistribuição do
feito na Seção Judiciária de São Paulo (Id 13236241).

 

A impetrante foi intimada para regularizar a petição inicial, comprovando o recolhimento das custas iniciais e juntando a íntegra do documento de
Id 13201590. Foi apresentada a petição de Id 13698944.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição de Id 13698944 como aditamento à inicial.

 

Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, é possível verificar que a impetrante se insurge contra a conclusão manifestada na
Informação nº 206/2018, mais especificamente, a partir da análise de fls. 08 do Memorial econômico sanitário do estabelecimento (MESE), onde restou
determinada a restrição do abate de suínos a 100 cabeças ao dia.

 

Conforme o referido documento, a impetrante não se adequa ao previsto no artigo 16, ‘a’, da Portaria nº 711/1995, de onde se extrai o que
segue:

 

“16 - MESA DE EVISCERAÇÃO E INSPEÇÃO DE VÍSCERAS

a) é obrigatório o uso de mesa rolante para evisceração e inspeção de vísceras, permitindo-se o uso de mesas fixas, em aço inoxidável, para
abate até 100 (cem) animais/dia. Compõe-se o conjunto de uma esteira sem fim, dotada de bandejas com chapas de espessura mínima de
3mm (três milímetros), com estrutura em ferro galvanizado e sem pintura. Outros equipamentos podem ser usados mediante aprovação do
DIPOA” (...).

 

 Ora, a pretensão da impetrante é que seja afastada regra sanitária prevista em ato normativo do Ministério da Agricultura. Contudo, não
apresenta nenhum fundamento para tanto, afirmando, apenas, que a autorização para o abate de 300 cabeças já havia sido dada há muito tempo. Entende,
aparentemente, ter direito adquirido a que a autorização seja mantida.

Não há que se falar em direito adquirido no presente caso. Nem na  aplicação da chamada Teoria do Fato Consumado. Isso pela possível
irregularidade da autorização anterior, o que impediria sua convalidação,  bem como porque não se trata de situação consolidada no tempo e, portanto,
irreversível.

Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual NEGO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003623-33.2018.4.03.6144 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FISCHER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA EM SÃO PAULO 8º REGIÃO FISCAL
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

 

FISCHER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que no exercício de seu objeto social, realiza importações e exportações de mercadorias, estando sujeita ao pagamento da
Taxa de Utilização do Siscomex, instituída pela Lei nº 9.716/98.

 

Afirma, ainda, que tal taxa foi fixada no valor de R$ 30,00 por registro, com possibilidade de reajuste anual do valor mediante ato do Ministro de
Estado da Fazenda e conforme a variação de custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX.

 

Alega que, por meio da Portaria MF nº 257/11, tal taxa foi majorada para R$ 185,00 por DI, sem nenhuma justificativa.

 

Sustenta que tal majoração violou o princípio da legalidade, além de ter violado a delegação legislativa prevista no art. 3º, § 2º da Lei nº
9.716/88.

 

Sustenta, ainda, que o excessivo reajuste não é recomposição do valor, mas evidente majoração do tributo.

 

Pede a concessão da liminar para que seja suspensa a obrigação de proceder ao recolhimento da taxa de utilização do Siscomex, com base na
Portaria 257/11.

 

Foi apresentada emenda à petição inicial (Id 11376517) para juntada do comprovante de recolhimento de custas processuais e retificação da
competência.

 

Tendo o feito sido originalmente distribuído à 1ª Vara Federal de Barueri, houve declínio de competência daquele juízo, com redistribuição do
feito na Seção Judiciária de São Paulo (Id 11552155).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Pretende, a parte impetrante, em síntese, suspender a aplicação da Portaria MF nº 257/11, sob o argumento de que majorou a Taxa de
Utilização do Siscomex em valores muito superiores ao INPC do período.

 

A Lei nº 9.716/98, em seu artigo 3º, instituiu a mencionada Taxa de Utilização do Siscomex, nos seguintes termos:

 

“Art. 3o  Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

§ 1o  A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de:  (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2o  Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação
dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX.
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§ 3o  Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto de Importação.

§ 4o  O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de
Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5o  O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir de 1o de janeiro de 1999.”

 

De acordo com o § 2º do artigo 3º, os valores da referida taxa podem ser reajustados por ato do Ministro da Fazenda, o que foi feito por meio da
Portaria nº 257/11.

 

Não houve, pois, violação ao princípio da legalidade, nem delegação indevida de competência, em face de expressa previsão legal.

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA LEI N.º 9716/98. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX.
REAJUSTE ANUAL. NORMA INFRALEGAL. DELEGAÇÃO. LEGALIDADE DA EXAÇÃO E DA MAJORAÇÃO.

1. A instituição da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia, nos termos dos
artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. Precedentes desta Corte.

2. Não há ilegalidade no reajuste da Taxa de Utilização do Sistema Siscomex pela Portaria MF nº 257/2011 e Instrução Normativa nº 1.153/2011, pois
embora o art. 150, I, do Texto Maior disponha ser vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade,
a própria Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida
Taxa. Precedentes desta Corte.

3. O art. 237 da Constituição Federal determina que a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários
nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

4. Em que pese a expressiva majoração, o valor da taxa sofreu reajuste após 13 anos desde sua instituição (Lei nº 1.916/98), o que afasta seu suposto caráter
confiscatório e revela, em verdade, a busca de equilíbrio da variação dos custos de operação e dos investimentos no sistema.

5. Apelação desprovida.” (AMS 00097318320144036119, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 30/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 de 08/07/2016, Relator: Nelton dos Santos
– grifei)

 

Diante do entendimento acima esposado, verifico não estar presente a plausibilidade do direito alegado.

 

Por todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032038-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDITORA PATHAE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA MIOKO TOSI IKE - SP221375
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DO BRASIL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.
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EDITORA PATHAE LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização em São Paulo e do Procurador da Fazenda Nacional, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que encerrou suas atividades em 2005, sendo empresa constituída com o fim de atuar na comercialização de edições de
revistas, jornais, livros e periódicos, por meio físico ou eletrônico, dentre outras atividades.

 

Afirma, ainda, que, em janeiro de 2005, foi surpreendida com o recebimento do Termo de Intimação Fiscal nº 0819000.2004.02801-0, no qual
se determinava a regularização de sua situação fiscal em relação à entrega da Declaração Especial de Informações relativas a Controle de Papel Imune (DIF-
Papel Imune), no período compreendido entre o quarto trimestre de 2002 até o segundo trimestre de 2004, conforme dispõe a Normativa nº 71 de 2001.

 

Alega que, em resposta ao termo de intimação fiscal, prestou informações, indicando que a empresa ainda não teria realizado nenhuma operação,
pois, o pedido de registro especial do papel imune foi apresentado em 05/09/2002, por meio do processo nº 11610.018041/2002-61.

 

Alega, ainda, que desde a data do pedido, a página eletrônica da Receita Federal indicava que o processo estava ‘em andamento’, o que teria
inviabilizado o início das operações.

 

 Segue relatando que o agente fiscal determinou a formalização de processo administrativo, sendo lavrado auto de infração para constituição de
crédito tributário, relativo à multa complementar, no valor de R$ 595.000,00. Foi apresentada Impugnação Administrativa, julgada improcedente.

 

Houve a interposição de Recurso Voluntário pela autora, ao qual foi dado provimento para o fim de julgar improcedente a autuação. Em face
desta decisão, a Procuradoria Federal interpôs Recurso Especial, o qual foi parcialmente provido, mantendo a multa imposta, porém, com redução de seu valor
para R$ 35.000,00.

 

Aduz, que, com o julgamento do referido recurso, encerrou a esfera administrativa, sendo que o débito atualizado totaliza R$ 86.502,50.

 

Sustenta, por fim que a imposição da multa constitui ato ilegal e arbitrário, uma vez que não verificado o fato gerador da obrigação tributária,
qual seja, a realização de operações com papel imune.

 

Pede a concessão da liminar para que seja obstado o ajuizamento de execução referente ao débito aqui discutido ou para que se determine o
sobrestamento de eventual execução já ajuizada, até o julgamento do presente mandado de segurança, sob pena de multa diária em caso de descumprimento.

 

A impetrante foi intimada para regularização de sua representação processual (Id 13428121), tendo apresentado a manifestação de Id 13566736.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição de Id 13566736 como aditamento à inicial.

 

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

Analisando os autos, verifico que o Registro Especial foi instituído pela Lei nº 11.945/09 e regulamentado pela IN RFB nº 71/2001, vigente à
época dos fatos.

 

Assim, as pessoas jurídicas, que exercerem atividade de comercialização e importação de papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, devem manter tal registro especial perante a RFB e alimentar o sistema gerencial de papel imune (GPI) com informações e cumprimento das
obrigações acessórias, como a entrega da DIF-Papel Imune.

 

Ora, de acordo com os autos, a impetrante encontra-se devidamente inscrita no Registro Especial desde 07/10/2002, data em que se deu a
publicação do Ato Declaratório Executivo nº 1563, subscrito pelo Delegado-Adjunto da Receita Federal em São Paulo.

 

A despeito de eventual falha informacional na página eletrônica da Receita Federal, o instrumento oficial hábil a conferir publicidade ao Ato
Declaratório Executivo é a sua publicação no Diário Oficial da União, conforme prescreve o art. 2º, § 1º, da IN/RFB 71/2007, de onde se extrai:
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“Art. 2º O registro especial será concedido pelo Delegado da Delegacia da Receita Federal (DRF) ou Inspetor da Inspetoria da Receita
Federal de Classe "A" (IRF Classe "A"), em cuja jurisdição estiver localizado o estabelecimento, mediante expedição de Ato Declaratório
Executivo (ADE), a requerimento da pessoa jurídica interessada, que deverá atender aos seguintes requisitos:

(...)

§ 1º O ADE de que trata o caput será publicado no Diário Oficial da União (DOU), identificando o número de registro especial, mediante
numeração específica. (...)”.

 

Uma vez cumprida a formalidade acima referida, surge a obrigação de apresentação da DIF-Papel Imune, nos termos dos artigos 10 e seguintes
da IN RFB nº 71/2001.

 

E, ao contrário do quanto sustenta a impetrante, tal obrigação não está condicionada à efetiva realização de operação com papel imune. Neste
sentido, o parágrafo único do artigo 2º da IN SRF 159/2002 é claro ao dispor que “a apresentação da DIF-Papel Imune é obrigatória, independente de ter
havido ou não operação com papel imune no período”.

 

A sanção pelo descumprimento da obrigação acessória ora tratada está disposta no artigo 12 da IN 71/2002 e, além de sujeitar o estabelecimento
ao cancelamento do Registro Especial, impõe o pagamento de multa, conforme remissão feita ao artigo 57 da Medida Provisória Nº 2.158-34/2001.

 

Dizia o artigo 57 da MP 2158-34/2001, em sua redação original:

 

“Art. 57.  O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das
seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos,
as informações ou esclarecimentos solicitados;

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da
pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.

Parágrafo único.  Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em
setenta por cento”.

 

Está, pois, expressamente prevista a hipótese de imposição de multa por ausência ou intempestividade na entregada de DIF-Papel Imune.

 

                        Assim, não há ilegalidade, nem arbitrariedade da autoridade impetrada na imposição e manutenção de multa impetrante.

 

Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual NEGO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial, nos termos do
art. 19 da Lei nº 10.910/04.

 

Publique-se.

 

 SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008682-30.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: EDINILTON RIBEIRO DA SILVA, EDINILTON RIBEIRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Dê-se ciência à CEF do retorno do mandado 0026.2018.00490, cumprido com certidão negativa, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,
sob pena de levantamento da constrição de fls. 159 (Id. 13254454) e arquivamento dos autos por sobrestamento.
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Int.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7451

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008998-28.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSAPHAT MENDES DOS SANTOS(SP146032 - RICARDO DE AZEVEDO E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)
1. Diante do trânsito em julgado, certificado à fl. 356, cumpra-se a r. decisão de fls. 351/352 e a r. sentença de fls. 281/284. 2. Considerando que foi reconhecida a prescrição do réu
JOSAPHAT MENDES DOS SANTOS com fundamento nos artigos 107, inciso IV, C/C 109, inciso IV, 110, 1º e 2º (este com redação anterior à Lei nº 12.234/2010) e 115, todos do
Código Penal, c/c art. 61 do Código de Processo Penal, na decisão proferida às fls. 351/352 realizem-se as comunicações de praxe.3. Em relação aos bens apreendidos, por encontrarem-se
obsoletos e com valor inexpressivo, uma vez que foram apreendidos há cerca de 7 (sete) anos, comunique-se o deposito judicial para sua imediata destruição.4. Solicite-se ao SEDI, por
correio eletrônico, a alteração da situação do acusado para EXTINTA PUNIBILIDADE.5. Intimem-se as partes. 6. Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo.______________________________________________________________________________________________________________________________________Chamo
o feito à ordem.Reconsidero, parcialmente, a decisão de fl. 357 e determino que os itens apreendidos 1,2 e 3 (fls. 93/94) sejam entregues à Caixa Econômica Federal.Comunique-se o
depósito judicial, pelo meio mais expedito.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a retida dos referidos bens, no prazo de 30 (trinta) dias, por pessoa devidamente autorizada.

Expediente Nº 7453

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004130-80.2009.403.6181 (2009.61.81.004130-7) - JUSTICA PUBLICA X ROBSON AGOSTINHO DA SILVA(SP212141 - EDWAGNER PEREIRA E SP302520 - HENRIQUE
RICARDO DE SOUZA SELLAN E SP220483 - ANDRE LUIS LOPES SANTOS) X ANDERSON MACHADO(SP088708 - LINDENBERG PESSOA DE ASSIS E SP300874 -
WILDER EUFRASIO DE OLIVEIRA) X CRISTIANO MOURA DOS SANTOS(SP088708 - LINDENBERG PESSOA DE ASSIS E SP208603 - PAULA ADRIANA PIRES
GLORIA E SP188934E - TATIANA FRANCISCA RIBEIRO PINA) X ANTONIO APARECIDO MOREIRA DE ARRUDA X CLAUDEMIRO ALVES(SP088708 - LINDENBERG
PESSOA DE ASSIS E SP208603 - PAULA ADRIANA PIRES GLORIA E SP188934E - TATIANA FRANCISCA RIBEIRO PINA E SP099515 - MAURICIO SANT´ANNA
APOLINARIO E SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA E SP312998 - RODRIGO SOUZA NASCIMENTO)
A audiência de custódia prevista pela Resolução CNJ nº 213 de 15.12.2015 tornou obrigatória a apresentação do preso em flagrante delito à autoridade judicial no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, com a finalidade precípua de realizar controle imediato sobre o ato da autoridade policial, evitando-se eventuais abusos, bem como possibilitar a análise inicial da situação e
eventual conversão da prisão em medidas cautelares alternativas.O artigo 13 da aludida Resolução prevê que a apresentação à autoridade judicial também resta garantida às pessoas presas em
decorrência de cumprimento de mandados de prisão cautelar ou definitivas, aplicando-se os procedimentos previstos no referido ato normativo, no que couber.Contudo, no presente caso, a
custódia se deu em virtude do regular cumprimento de mandado expedido por este Juízo, fato que, a princípio, afasta a alegação de ilegalidade na conduta do policial que efetuou a prisão. De
outro lado, incabível a substituição da prisão definitiva por medida cautelar alternativa, eis que fruto de condenação transitada em julgado, nada impedindo, diante das condições pessoais do
apenado, que requerimentos semelhantes sejam deduzidos perante o competente Juízo da execução, inclusive em sede de apreciação da progressão de regime.Por fim, ressalto que a demora
na realização da audiência de custódia, consideradas as dificuldades de escolta reiteradamente noticiadas pela Polícia Federal e pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, poderia prejudicar o
início da execução e a inserção do apenado no regime adequado à sua condenação, no caso, semiaberto.Ante ao exposto, deixo de designar audiência de custódia, salvo se a defesa esclarecer
que pretende com a sua realização deduzir questões referentes exclusivamente ao ato da prisão, sendo certo que outras questões referentes ao cumprimento da pena deverão ser apresentadas
ao Juízo competente.Sem prejuízo, proceda a Secretaria à imediata expedição da guia de recolhimento.Comunique-se à autoridade policial pelo meio mais expedito.Cumpridas todas as
formalidades pela secretaria, sobreste-se o feito.Intime-se. Cumpra-seSão Paulo, 21 de janeiro de 2019.JOÃO BATISTA GONÇALVESJuiz Federal 

Expediente Nº 7454

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007831-05.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROGER MIRANDA DA COSTA(SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS)
VISTOS.ROGER MIRANDA DA COSTA, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 157, 2º, I, II e V, do Código Penal.Segundo a peça acusatória, o
denunciado, no dia 23 de junho de 2016, agindo em concurso e unidade de desígnios com outro indivíduo não identificado, subtraiu, com o emprego de arma de fogo, veículo de propriedade
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, bem como as encomendas que estavam em seu interior.Narra a exordial que, na data dos fatos, o funcionário dos Correios S.E. da S.
realizava entrega motorizada de encomendas quando foi abordado por ROGER e outro indivíduo não identificado, os quais, fazendo uso de arma de fogo, anunciaram o assalto, entraram e
partiram com o veículo até avistarem viatura da Polícia Militar, ocasião na qual desembarcaram do carro e empreenderam fuga sem levarem consigo quaisquer bens ou encomendas. Destaca
que apenas ROGER foi detido pelos policiais. Em audiência de custódia, foi decretada a prisão preventiva do acusado (fl. 56). Em razão de ter sido ultrapassado o prazo previsto no artigo 46
do Código de Processo Penal, determinou-se o relaxamento da prisão, com a imposição de outras medidas cautelares (fl. 54).A denúncia foi recebida em 14 de outubro de 2016, com as
determinações de praxe. Nesta mesma ocasião, foi determinada a quebra do sigilo de linha telefônica cujo aparelho fora apreendido em poder do réu (fls. 83/84).Após regular citação (fl. 96),
a defesa constituída de ROGER apresentou resposta à acusação na qual sustentou sua inocência. Afastada a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas
previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, determinou-se o prosseguimento do feito, com designação de audiência (fl. 113).Realizada audiência em 03 de maio de 2017, foram
ouvidas as testemunhas, além de interrogado o réu (fls. 151/156). Superada a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, foram apresentadas alegações finais pelo Ministério Público
Federal, nas quais afiançou que não restam dúvidas acerca da materialidade e autoria delitiva do crime de roubo. Requer, no entanto, que seja afastada a majorante de emprego de arma, uma
vez que não comprovado nos presentes autos (fls. 152/162). A defesa constituída de ROGER apresentou alegações finais nas quais pretendeu demonstrar a ausência de provas suficientes de
autoria. Destacou, ainda, que o crime não fora consumado, uma vez que nenhum bem foi subtraído (fls. 170/171).É o relatório do essencial. DECIDO.Após a análise apurada dos autos,
verifico que a denúncia oferecida merece procedência, eis que a materialidade e a autoria do delito restaram plenamente demonstradas em relação ao acusado, não havendo qualquer causa
excludente da ilicitude, da culpabilidade ou da punibilidade que possa ser reconhecida.Com efeito, quanto à materialidade do delito, verifico que restou comprovada diante do Boletim de
Ocorrência nº 3368/2016 de fls. 11/15; dos depoimentos da vítima, o carteiro S.E. da S., bem como dos policiais militares Sérgio Alves da Silva e Carolina Ferreira da Silva, que efetuaram a
prisão em flagrante do acusado (mídia de fl. 156).Da mesma forma, entendo indubitável a autoria delitiva em face do incontestável conjunto probatório, que aponta o acusado como um dos
indivíduos que praticou o crime de roubo ora apurado.Com efeito, a policial militar Carolina Ferreira da Silva, policial militar que participou da diligência que culminou com a prisão em flagrante
de ROGER, disse que, quando de patrulhamento de rotina com seu colega Sérgio Alves, populares os alertaram sobre roubo de carro dos Correios que acabara de ocorrer. Afirmou que
partiram em diligência e lograram encontrar veículo da EBCT, ocasião na qual os dois agentes empreenderam fuga a pé, deixando o veículo e a vítima no local. Destacou que conseguiu
capturar apenas o acusado e que este lhe disse que praticou o crime porque estava precisando de dinheiro. Negou apreensão de arma em poder de ROGER.Neste mesmo sentido, seu
depoimento perante a autoridade policial:(...) Efetuava patrulhamento a bordo da VTR-m39301, na companhia do cabo Alves, quando foram abordados por transeunte, o qual relatou que um
veículo dos Correios havia sido roubado ali próximo e que um dos indivíduos estava armado. Que passaram a diligenciar e logo avistaram o veículo dos correios, tratando-se de um
Fiat/Ducato, cuja placa não anotaram. Ao avistarem a viatura, os dois indivíduos desceram do veículo e saíram correndo, enquanto que o motorista do veículo deixou o local sem se identificar.
Que saíram em perseguição aos indivíduos e antes fizeram sinal para o motorista dos Correios para que os aguardasse e logo depois conseguiram deter um dos indivíduos, identificado como
Roger Miranda da Costa, o qual confessou que havia combinado com o parceiro, cujo nome não declinou, para participarem de subtração de carga dos correios, em conluio com o funcionário
dos correios, cujo nome também não declinou, alegando que o teria encontrado na rua e que ele o chamou para ganhar uma grana com a carga (fl. 03)Registro que Carolina Ferreira da Silva
reconheceu ROGER, sem sombra de dúvida, como um dos agentes que tentou empreender fuga quando avistou o carro dos Correios. O outro policial militar que participou da prisão em
flagrante de ROGER, Sérgio Alves da Silva, prestou depoimento nos mesmos termos que o de sua colega. Ainda, da mesma maneira, reconheceu ROGER, com absoluta certeza, como o
indivíduo que dirigia o veículo dos Correios, negando, por fim, apreensão de arma em seu poder (mídia de fl. 156). A vítima, por sua vez, ouvido perante o Juízo, disse que o agente o abordou,
mostrando uma arma, anunciando o assalto e entrando no veículo. Afirmou que, logo em seguida, outro agente também entrou no carro. Seguiram por uma viela e avistaram a viatura policial, o
que os impeliu a fugir. Como não levaram qualquer objeto dos Correios, retornou ao trabalho e comunicou o ocorrido à chefia. No final do dia, compareceu à delegacia. Frisou que viu um
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volume na cintura do acusado, o que supôs ser uma arma. É certo que, em Juízo, afirmou não estar muito certo ao reconhecer o acusado. No entanto, em sede policial, reconheceu ROGER
como um dos autores do roubo objeto da presente ação penal (fl. 18).Ouvido perante o Juízo, ROGER confessou ter praticado o roubo objeto da presente ação penal. Disse que estava com
um amigo e avistou o veículo dos Correios, sendo chamado pelo motorista para praticar o crime. Trata-se, todavia, o suposto conluio com o funcionário dos Correios, de versão inverossímil,
uma vez que desprovida de qualquer elemento de prova. Ao contrário, o depoimento da vítima é convincente, além de seu supervisor ter afirmado que este sempre demonstrou conduta
exemplar (fl. 32).De qualquer maneira, é certo que o fato de ter existido ou não o afirmado conluio não exclui a constatação de que ROGER praticou o crime de roubo objeto da presente ação
penal, motivo pela qual a condenação é medida de rigor. Registro que não há como se falar na presente hipótese, como pretendeu a Defensoria Pública da União, uma vez que não foram
levados quaisquer bens dos Correios pelos agentes, em tentativa de roubo. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.499.050/RJ,
representativo de controvérsia, firmou orientação no sentido de que consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda
que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.Posto isso, passo, neste
momento, à dosimetria da pena a ser imposta.Analisando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, destaco que a conduta do réu não destoa do normal para os
delitos da espécie, de modo que não há razão para se conferir tratamento intensificado à culpabilidade. Ademais, não há nada nos autos que apresente elementos quanto à conduta social,
personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime. Considerando, ainda, os antecedentes do acusado verifico a ausência de condenações com trânsito em julgado,
razão pela qual deixo de aumentar a pena-base, fixando-a no mínimo, em 04 ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Na segunda fase de aplicação da reprimenda, em que
pese a confissão pelo acusado, deixo de reduzir a pena, na forma do verbete da súmula nº 231 do STJ, uma vez que já fixada no mínimo legal. Deixo de reconhecer, na terceira fase de
aplicação da reprimenda, a majorante prevista no artigo 157, 2º, I, do Código Penal, na redação anterior à Lei nº 13.654/2018, uma vez que não há prova cabal acerca do uso de arma pelo
agente. Com efeito, a vítima menciona apenas ter visto um volume na cintura de ROGER, o que não permite concluir, à toda evidência, que foi de fato utilizada arma de fogo por ele. Ainda, os
policiais ouvidos em Juízo foram categóricos na afirmação que nenhuma arma fora apreendida quando da prisão do acusado. Deve ser reconhecida, no entanto, a causa de aumento de pena
prevista no art. 157, 2º, II, do Código Penal, uma vez que, segundo a prova dos autos, eram dois os agentes criminosos. Entendo que a majorante de restrição de liberdade da vítima, por sua
vez, não deve ser aplicada na hipótese. Com efeito, segundo a jurisprudência do C. STJ, para a incidência da majorante de pena prevista no artigo 157, 2º, inciso V, do Código Penal, se faz
necessário que a privação da liberdade da vítima se dê por período de tempo juridicamente relevante, ou seja, superior ao necessário para a consumação do delito:HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. APREENSÃO
E PERÍCIA. DESNECESSIDADE. UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. COMPREENSÃO FIRMADA NA TERCEIRA SEÇÃO (ERESP N. 961.863/RS).
MAJORANTE DE RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA. TEMPO JURIDICAMENTE RELEVANTE. MAJORANTE MANTIDA. REEXAME DE PROVAS. REGIME
INICIAL FECHADO. PENA SUPERIOR A 8 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ART. 33, 2º, A, DO CÓDIGO PENAL - CP. PEDIDO PREJUDICADO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a
impetração não deve ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal. 2. A Terceira Seção do STJ, no julgamento do EREsp n. 961.863/RS,
pacificou o entendimento no sentido de que a incidência da majorante do emprego de arma prescinde de apreensão e perícia da arma, notadamente quando comprovada sua utilização por
outros meios de prova. No caso em apreço, as instâncias ordinárias concluíram pela incidência da majorante em razão da prova oral colhida nos autos (depoimento das vítimas), que foram
enfáticas e unânimes quanto à utilização de arma de fogo, o que afasta a necessidade de apreensão e perícia da arma. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que,
para a configuração da majorante de restrição da liberdade das vítimas no delito de roubo, a vítima deve ser mantida por tempo juridicamente relevante em poder do réu, sob pena de que sua
aplicação seja uma constante em todos os roubos. Precedentes. Na hipótese dos autos, as instâncias ordinárias, com base nas provas dos autos, concluíram pela incidência da causa de
aumento de pena, sobretudo porque as vítimas permaneceram subjugadas por mais de 2 (duas) horas e também foram trancadas em um quarto, tempo relevante e mais que o suficiente para a
consumação do crime, não havendo como se afastar a majorante, haja vista ser necessário o reexame aprofundado de provas, inviável em sede de habeas corpus. 4. Inalterada a do simetria da
pena aplicada aos pacientes, fica prejudicado o pedido de abrandamento do regime prisional, porquanto, estabelecida a reprimenda corporal em patamar superior a 8 (oito) anos de reclusão, o
regime inicial fechado é o adequado, consoante disciplina o art. 33, 2º, a, do Código Penal. Habeas corpus não conhecido (Acórdão Número 2017.03.22170-9 Classe HC - HABEAS
CORPUS - 428617 Relator(a) JOEL ILAN PACIORNIK Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Órgão julgador QUINTA TURMA Data 26/06/2018 Data da publicação
01/08/2018 Fonte da publicação DJE DATA:01/08/2018)No presente caso, o que se tem nos autos é a informação de que o funcionário dos correios teve sua liberdade restringida por curto
período, tendo o agente que assumiu a direção conduzido o veículo por apenas alguns metros.Em sendo assim, considerando a majorante do concurso de pessoas, exaspero a pena em 1/3 (um
terço) e a totalizo em 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 87 (OITENTA E SETE) DIAS-MULTA, estabelecendo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, tendo em vista a ausência de elementos nos autos que indiquem a real situação econômica do acusado, devendo haver a
atualização monetária quando da execução.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR ROGER MIRANDA DA COSTA a cumprir a pena
privativa de liberdade de 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, bem como a pagar o valor correspondente a 87 (OITENTA E SETE) DIAS-MULTA, com o
valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, por estar incurso nas sanções do artigo 157, 2º, II, do Código Penal, na
redação vigente à época dos fatos.O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no REGIME SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, 2º, b, do Código Penal, por entender
ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de prevenção e reeducação da pena. Ausentes os requisitos ensejadores da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Considero o aparelho celular apreendido como instrumento do crime, uma vez que, na forma da informação de fl. 14, corroborada pelo laudo pericial de fls. 119/121 (fls.
46 e 706 do arquivo relatório.pdf na pasta Samsung GSM_GT), havia diversas mensagens trocadas através do aplicativo Whatsapp, nas quais ROGER negocia a compra de uma pistola e
inclusive questiona se está em boas condições de uso, mencionando, ainda, que, na data do flagrante, iria fazer um corre. Determino, em razão de ser aparelho obsoleto, sua inutilização. Oficie-
se ao Chefe do Depósito da Justiça Federal, comunicando-lhe do teor da presente sentença. Poderá o acusado apelar em liberdade, eis que ausentes os requisitos da prisão cautelar, além de
ter respondido o processo nesta condição. Mantenho a medida cautelar de comparecimento trimestral em Juízo, devendo o acusado, ainda, manter distância de funcionários da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome de ROGER MIRANDA DA COSTA no rol dos culpados.Em razão das peculiaridades do fato
criminoso objeto da presente ação penal, deverá a Secretaria arquivar em pasta própria os dados referentes à vítima, desentranhando documentos originais que a eles façam menção, mantendo
nos autos apenas suas cópias com os dados riscados, certificando-se. Custas pelo acusado.Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe.P.R.I.C.São Paulo, 03 de
dezembro de 2018.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7825

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008384-52.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RONALDO CABRAL DA SILVA X RIDELVANE PINHEIRO DA SILVA(SP283197 - JOÃO EXPEDITO CARVALHO
OLIVEIRA)
CONCLUSÃOEm 08 de janeiro de 2019, faço conclusos estes autos à MMª. Juíza Federal, Dra. Barbara de Lima Iseppi..Priscila Barata DinizAnalista Judiciário - RF 7387AUTOS DE Nº
0008384-52.2016.403.6181 Aceito a conclusão supra. Fls. 233/234: Preliminarmente tendo em vista que o réu RIDELVANE encontra-se em local incerto e não sabido, determino que a
citação do mesmo seja realizada por edital, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal.Nos presentes autos foram tentadas oito endereços para a
localização de RIDELVANE (fls.138,180,227,181,227,228,219 e 218). Observo que nos autos do Processo nº 051515-65.2016.8.26.0050, cujas cópias junto em anexo( fls.350 e 356) foi
também tentado localizar o réu na Rua Nova Petropolis, 44, V. Campanela, sem sucesso, e conforme consta à fl.351 do referido processo na Rua Cecília 370 (assim como este juízo à
fl.227).Oficie-se assim, o juízo da 04ª Vara Criminal do Foro Central Criminal da Barra Funda solicitando a gentileza de comunicar este juízo caso encontrar o acusado Ridelvane Pinheiro da
Silva;Sem prejuízo, com relação ao acusado RONALDO designo o dia 23 de MAIO às 15:30 de 2019 para realização da audiência de instrução para a oitiva das testemunhas de acusação e
interrogatório do acusado.A audiência supra designada também valerá como prova antecipada para Ridelvane Pinheiro da Silva, considerando a grande chance do processo vir a ser suspenso
nos termos do art.366, do CPP.Considerando-se que a audiência já está marcada para o corréu Ronaldo, bem como serem os fatos de 2012/2013 e a denúncia de 2019, se faz necessária a
prova antecipada em decorrência do efeito do tempo e a memoria das testemunhas. Para tanto, nomeio a DPU para acompanhar a audiência e zelar pela defesa de Ridelvane Pinheiro da
Silva.São Paulo, 16 de janeiro de 2019.RENATA ANDRADE LOTUFOJuíza Federal DATAEm ______ de ___________de 2019, baixaram estes autos à Secretaria, com o despacho
supra. __________________________________Técnico/Analista Judiciário - 

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL
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Expediente Nº 5019

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013489-78.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ X GUILHERME AUGUSTO TREVISANUTTO(SP231515 - MARCOS PAULO
MENDES DA CRUZ E SP353359 - MARCOS LOURIVAL DOS SANTOS E SP181036 - GISLANE MENDES LOUSADA)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de março de 2019, às 14:00 horas. Providencie a Secretaria o necessário para a realização da udiência. Intimem-se. Cumpra-se.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3625

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000921-93.2015.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5287

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0009569-57.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003835-96.2016.403.6181 () ) - MOHAMAD ABBAS(SP399618 - RONALDO VAZ DE
OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA
SENTENCA FL.25: Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas formulado por MOHAMAD ABBAS, investigado no inquérito policial 0009698-67.2015.403.6181, decorrente
da denominada Operação Mendaz.Pretende a devolução de passaporte libanês, de um notebook marca Accer, um tablet Samsung e dois telefones celulares da marca Iphone, bens
apreendidos em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido no curso da mencionada operação policial.O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido, eis
que estaria próximo o oferecimento de denúncia em face do requerente (fls. 12).É o relatório. Fundamento e decido. A apreensão foi formalizada pela autoridade policial (fls. 04/05) no bojo
do inquérito policial em que se desenvolve a Operação Mendaz, deflagrada há mais de dois anos e sem ação penal ajuizada.A restituição de coisas apreendidas é regulamentada nos artigos
118 e 119 do Código de Processo Penal, in verbis:Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo.Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao
lesado ou a terceiro de boa-fé.As referências feitas pelo art. 119 relacionam-se a artigos anteriores à reforma da Parte Geral de 1984. Atualmente , o artigo equivalente é o 91, II, do CP , cuja
alínea b cuida dos produtos ou proveitos do crime. A restituição pretendida pelo requerente diz respeito a equipamentos eletrônicos de uso pessoal: notebook, tablete a aparelhos celulares. A
apreensão dos objetos se justificou pelo eventual valor probatório do conteúdo armazenado nos equipamentos (artigo 118 do CPP).O conteúdo dos equipamentos eletrônicos pode ser
facilmente espelhado pela Polícia Federal, razão pela qual não se justifica a manutenção da apreensão.Quanto ao passaporte, considerando que houve fixação de medida cautelar de proibição
de se ausentar do país sem autorização judicial, em decisão datada de 05 de maio de 2016, há que se manter o acautelamento do passaporte para assegurar o cumprimento da medida.Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição dos bens apreendidos favor do requerente MOHAMAD ABBAS, com exceção do passaporte libanês.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Nada sendo requerido pelas partes, comunique-se à polícia federal a respeito da autorização dada para a restituição do Notebook, Tablet e 02
telefones celulares a MOHAMAD ABBAS, consignando que, caso, o conteúdo armazenado nos equipamentos eletrônicos interesse às investigações, deverá a autoridade policial proceder ao
espelhamento antes de restituí-los ao requerente.São Paulo, 19 de dezembro de 2018.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta 

Expediente Nº 5288

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010559-68.2006.403.6181 (2006.61.81.010559-0) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO MARCOS KELLER(SP110169 - DEVAIR FERREIRA FERIAN E SP094190 - ROSELY
APARECIDA ROSA) X JOAO CARVALHO SILVA FILHO

1. Proceda a Secretaria a anotação do trânsito em julgado para as partes no sistema de acompanhamento processual, conforme certidão de fl. 332.
2. No mais, considerado que estes autos foram desarquivados tão somente para a expedição de certidão, a qual já foi exarada e encontra-se à disposição da parte interessada em pasta
própria da Secretaria (fl. 358), retornem estes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 
3. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5289

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007423-43.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DANIEL DOMINGUEZ ARMAN(SP188955 - FABIO FELIX MAIA) X ALFREDO MANUEL MACHADO MELO
DE SEQUEIRA FILHO(SP343577 - RENATA DOS SANTOS CANTINHO GASPAR)
CIÊNCIA À DEFESA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS ******************* R. DECISÃO DE FLS. 857: Ação penal - autos nº 0007423-43.2018.403.6181 - Trata-se de
denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em desfavor CARLOS DANIEL DOMINGUEZ ARMAN e ALFREDO MANUEL MACHADO MELO DE SEQUEIRA
FILHO, dando-os como incursos na prática delito previsto no artigo 10 da Lei Complementar nº 105/2001, na forma do artigo 29 do Código Penal. Arrola duas testemunhas. Narra que, no
período de 18 de junho de 2014 a 21 de setembro de 2016, na cidade de São Paulo/SP, Carlos Daniel, na condição de funcionário do Banco Fator S/A e Fator S/A corretora de Valores,
agindo de maneira livre e consciente, induzido por Alfredo Manuel, ex-funcionário da mesma corretora e sócio-presidente da DNAInvest, quebrou o sigilo de operações da instituição
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financeira fora das hipóteses autorizadas pela Lei Complementar nº 105/2001. Por meio de decisão de fls. 445, deu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que esclarecesse os
limites da imputação, especificando quais fatos estavam incluídos na acusação. Após vista dos autos, o MPF informou que a imputação se limita às quebras dos dados pertencentes aos clientes
Demetrio Feres Fraiha e Americo Carlos Basile, que ocorreram em 18 de junho de 2014 (fls. 449/453). A denúncia foi recebida, em 02 de agosto de 2018, por meio de decisão de fls.
454/456. Citado (fls. 784), CARLOS DANIEL apresentou resposta à acusação (fls. 515/781) em que requereu a (i) juntada de documentos; (ii) seja oficiada a 34ª Vara do Trabalho para
encaminhamento da contestação do Banco Fator S/A e Fator S/A corretora de Valores; (iii) sua absolvição, com fulcro no artigo 397, I e III, do CPP. Arrolou duas testemunhas (Wagner
Gonzales e Daniel Haswani Negrisolo). Citado (fls. 513), ALFREDO MANUEL apresentou resposta à acusação (fls. 796/856) em que requer: (i) seja reconhecida a inépcia da exordial, com
posterior rejeição da denúncia, nos termos do art. 395, I, do Código de Processo Penal; (ii) seja reconhecida a falta de justa causa para a instauração da ação penal, com posterior rejeição da
denúncia, nos termos do artigo 395, III, do Código de Processo Penal; (iii) eventualmente, absolvição sumária do acusado, tendo em vista a atipicidade da conduta imputada, nos termos do
art. 397, II e III, do CPP; (iv) subsidiariamente, requer produção de todas as provas em direito admitidas. Por fim, requer seja o Ministério Público oficiado para que apure eventuais crimes
relacionados à conduta dos funcionários do Grupo Fator. É a síntese do necessário. Fundamento e decido. A defesa de ALFREDO MANUEL MACHADO MELO DE SEQUEIRA FILHO
juntou em mídia de fls. 856 conversas de voz que teriam sido mantidas entre ALFREDO e Demétrius Borges e entre ALFREDO e Edmur Marques Lima. Demétrius e Edmur aparentemente
seriam funcionários da Fator S/A e os interlocutores tratam das posições acionárias cujo sigilo teria sido violado por CARLOS DANIEL (induzido pelo MPF, na versão do MPF). A defesa
também juntou comunicação via e-mail supostamente mantida entre ALFREDO e Edmur, enviada no mesmo dia da alegada violação do sigilo, a indicar que o envio do e-mail que materializa a
alegada violação de sigilo foi precedido de tratativas entre ALFREDO e ao menos dois funcionários da FATOR além de CARLOS. Considerando que algumas provas documentais podem
levar à absolvição sumária dos réus, antes de analisar a resposta à acusação (artigo 156, do CPP), DETERMINO expedição de oficio ao Banco Fator S/A e Fator S/A corretora de Valores,
para que encaminhem, em mídia digital, o conteúdo integral das conversas de voz, texto (aplicativo corporativo de mensagens) e via e-mail realizadas no dia 18/06/2014 entre ALFREDO
MANUEL MACHADO MELO DE SEQUEIRA FILHO e todos funcionários da Fator S/A, notadamente com CARLOS DANIEL, DEMÉTRIUS BORGES e EDMUR MARQUES
LIMA. O material deverá ser encaminhado via digital e com especificação dos horários de ocorrência das comunicações e duração das chamadas de voz. Prazo de 20 (vinte) dias. Juntadas as
informações, ciência às partes e venham os autos conclusos a seguir. São Paulo, 19 de setembro de 2018. FABIANA ALVES RODRIGUES. Juíza Federal Substituta.
******************* CIÊNCIA À DEFESA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0035293-07.2011.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TERESA DE ABREU MENDES, WALTER MENDES
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS MARQUES BRANCHINI - SP195571, GABRIEL BRANCHINI DA SILVA - SP198993
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS MARQUES BRANCHINI - SP195571, GABRIEL BRANCHINI DA SILVA - SP198993

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos do artigo 12º, I, "b", da Resolução
PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0029556-81.2015.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HAROLDO DANTAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: HAROLDO JOSE DANTAS DA SILVA - SP133819

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos do artigo 12º, I, "b", da Resolução
PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000723-60.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI - SP130827
EXECUTADO: RENATA RAFAELLA SANTOS TADEUCCI
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se a Exequente para que requeira o que de direito, em face do retorno do mandado expedido (ID 11134518). 

Tendo em vista que a Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se, nos termos do artigo 9º,
da Resolução Pres n. 88, de 24/01/2017. 

SÃO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0035293-07.2011.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TERESA DE ABREU MENDES, WALTER MENDES
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS MARQUES BRANCHINI - SP195571, GABRIEL BRANCHINI DA SILVA - SP198993
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELA ALESSANDRA DE FREITAS MARQUES BRANCHINI - SP195571, GABRIEL BRANCHINI DA SILVA - SP198993

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos do artigo 12º, I, "b", da Resolução
PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001973-31.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: RODRIGO BORGES DE FREITAS
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se a Exequente para que requeira o que de direito, em face do retorno negativo do mandado expedido (ID
11247083).

Tendo em vista que a Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se, nos termos do artigo 9º,
da Resolução Pres n. 88, de 24/01/2017. 

SÂO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal
Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1883

EXECUCAO FISCAL
0006717-10.1988.403.6182 (88.0006717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ITAMAR JOSE BARBALHO) X DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS
ELETRONICOS S/A(SP013612 - VICENTE RENATO PAOLILLO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS visando à satisfação dos débitos insculpidos
na CDA nº 80.2.85.003214-54.Às fls. 43/44, a parte executada ofereceu à penhora crédito em dinheiro depositado na 2ª Vara da Fazenda Pública, nos autos da ação ordinária nº 1.266/93,
de modo que solicitou a transferência da quantia de R$ 51.562.98 com acréscimo de 5%. Oportuno salientar que o advogado Vicente Renato Paolillo foi o signatário de referida petição.Este
juízo determinou a expedição de ofício para que fosse efetuada a transferência solicitada (fl. 43).Conforme documento de fl. 53, verifico que no dia 16/02/1995 foi efetuado depósito na conta
judicial nº 5726-88, no valor de R$ 60.691,38, sendo que o montante de R$ 6.224,84 foi direcionado à Execução Fiscal nº 525.039-0, ao passo que o restante (R$ 54.466,54) foi
direcionado à dívida destes autos (fl. 53 verso).Foram opostos embargos à execução nº 95501506-2, julgados improcedentes (fls. 52 e 57/59). Irresignada, a executada interpôs apelação,
que teve seu seguimento negado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 65). Por fim, a parte exequente interpôs Recurso Especial, que restou não admitido (fls. 66/69). O trânsito
em julgado ocorreu no dia 02/05/2008.Destarte, a parte exequente requereu a conversão em renda dos valores depositados, requerimento deferido por este juízo (fl. 71 verso e 72).Em
resposta ao ofício, a Caixa Econômica Federal informou que não foi possível cumprir a determinação, porquanto o valor existente na conta fora levantado em 24/08/2006, em cumprimento ao
alvará nº 33/2006 (fl. 74).Após ser devidamente oficiada, a Caixa Econômica Federal apresentou cópia do Alvará de Levantamento nº 33/2006. Referido documento autorizou o saque da
importância correspondente ao saldo remanescente, com dedução de IRRF à alíquota de 0,00% havendo incidências da mesma, referente ao levantamento total da conta nº 005.5726-8
iniciada em 16/02/1995, do processo nº 0005250390. (fl. 88). Conforme comprovante de fl. 89, verifica-se que o montante de R$ 115.196,56 foi levantado em favor de VICENTE
RENATO POLILLO. Após tomar ciência dos documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, a parte exequente requereu a notificação desta, bem como a intimação do advogado
Vicente Renato Paolillo, a fim de que adotassem as providências necessárias para a restituição/devolução do montante destinado ao presente feito (fl. 91).Devidamente intimado, o Sr. Vicente
Renato Paolillo se manifestou em nome da empresa executada, informando que não pode esclarecer o assunto, uma vez que inexistem elementos suficientes nos autos. Por fim, alegou que
recebeu apenas o que lhe fora destinado (fls. 95/96).Decido.Considerando que o Alvará de fls. 88 não se refere à conta vinculada a este processo, concluo que houve liberação de dinheiro
indevidamente por parte da CEF.Diante do exposto, intime-se por mandado a Caixa Econômica Federal, na pessoa do gerente da Agência nº 2527-5, para que recomponha o montante de R$
54.466,54, devidamente atualizado desde a data do depósito, efetuado em 16/02/1995 (fl. 53 e 53 verso).Na inércia da CEF, cabe à exequente tomar as providências que entender
necessárias em face dos responsáveis pelo levantamento do valor excedente, mediante o ajuizamento de ação própria.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0503816-07.1991.403.6182 (91.0503816-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(SP023718 - MARIA FRANCISCA DA COSTA
VASCONCELLOS) X INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela
Res.-TRF3-Pres nº 200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim
de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para
virtualização dos autos, a Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo
certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o
disposto no 1º do art. 3º Res. 142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados
cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao
arquivo, com a baixa no sistema processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o
apelado para realização de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído
às partes, exceto nos casos de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0523272-98.1995.403.6182 (95.0523272-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X PAUBRASIL ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA X
JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS X ETTORE FABIO CARMINE GAGLIARDI(SP120482 - CARMEN SILVIA VALIO DE ARAUJO MARTINS)
Vistos, etc...Trata-se de Execução Fiscal na qual a UNIÃO FEDERAL visa à satisfação dos créditos fiscais insculpidos nas CDAs nºs 80.6.95.005057-14, 80.6.95.005061-09, com valor
atualizado de R$6.468.287,61 para 07/08/2018. Às fls. 184/187 e documentos, a parte exequente apresenta a declaração de imposto de renda do ano base 2017 do executado JOÃO
CARLOS GRANDA DA SILVA MARTINS, a qual indica que este mantém aplicações de ativos financeiros nos países Panamá e Portugal. Alega a exequente que a manutenção de contas
no exterior é expediente utilizado pelo devedor para se furtar a penhora nestes autos, de forma que tal configura ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, inc. III do CPC). Requer a
exequente a intimação do devedor para pagamento do débito, sob pena de fixação de multa, nos termos do art. 774, inciso III e parágrafo único do CPC. Em caso de insuficiência do
depósito, requer a penhora de 15% dos rendimentos recebidos pelo executado JOÃO CARLOS GRANDA DA SILVA MARTINS. FUNDAMENTO E DECIDO.Verifico que as
execuções ora em curso datam do ano de 1995, sem que até que até a presente data tenha o credor obtido penhora útil suficiente para satisfação de seu crédito. No que tange ao coexecutado
JOÃO CARLOS GRANDA DA SILVA MARTINS foi expedido mandado de penhora que restou negativo (fls. 126), tendo o executado declarado que não possuía outros bens. Nesse
contexto, a manutenção de contas no exterior é expediente que se afigura como embaraço à realização da penhora, pois o cumprimento de atos constritivos fora da terra esbarra na soberania
dos países ou enseja os burocráticos tramites das cartas rogatórias. Diante do exposto, DEFIRO o quanto requerido para determinar a intimação de JOÃO CARLOS GRANDA DA SILVA
MARTINS para que deposite à disposição deste juízo os valores que possui depositados no exterior, sob pena de caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça e aplicação de multa,
nos termos do art. 774, inc. III do CPC. Postergo a apreciação do pedido de penhora de 15% dos rendimentos recebidos pelo executado para após o cumprimento desta
determinação.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0550853-83.1998.403.6182 (98.0550853-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X IRMAOS KHERLAKIAN EXPORT IND/ COM/ E
IMP/ LTDA X RICARDO CLEMENTE KHERLAKIAN(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito.
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0031774-34.2005.403.6182 (2005.61.82.031774-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SID MICROELETRONICA S/A X MARIANO SEIKITSI
FUTEMA X NESTOR DE MATTOS CUNHA JUNIOR(SP141250 - VIVIANE PALADINO) X LUIS ROBERTO POGETTI X MASSARU KASHIWAGI X HERCULANO JOSE
PEREIRA RAMOS X AILTON DE ABREU X SERGIO ALEXANDRE MACHILINE(SP033419 - DIVA CARVALHO DE AQUINO E SP114121 - LUCIA REGINA TUCCI)
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Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor existente na conta 45960-9, que deverá ser desmembrada para imputação às
inscrições nº 8060410808668, 8070402880700 e 8070402975760. Instrua-se o ofício com a cópia dos demonstrativos dos valores históricos (fls. 457/459). Solicite-se ainda que seja
informado a este Juízo a existência de eventual saldo remanescente na conta após a conversão.
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação sobre a extinção do feito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0036526-15.2006.403.6182 (2006.61.82.036526-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VENTILADORES BERNAUER S A(SP242171 -
ROBERTO SERGIO SCERVINO E SP236165 - RAUL IBERE MALAGO E SP268408 - FERNANDO JOSE CERELLO GONCALVES PEREIRA)

Fls.725/727: a empresa Megaleilões manifesta-se informando que foi designada para proceder a alienação dos Imóveis pertencentes à executada pelo Juízo da 2ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, entretanto, verifiquei que a mesma já foi informada através do ofício nº 29/2018 (fl.721) de que o imóvel matriculado sob o nº 10.664 no CRI de
Miracatu/SP foi arrematado na Carta Precatória oriunda deste feito. Assim sendo, proceda-se ao cadastramento do advogado que representa a empresa supracitada e intime-se da presente
decisão. 
Após, considerando a informação prestada de que os imóveis da executada serão alienadas no processo de falência, dê-se nova vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0056114-08.2006.403.6182 (2006.61.82.056114-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO) X TOYOTOSHI YASUDA(SP111887 - HELDER MASSAAKI KANAMARU)

Ante a manifestação de fls. 247/251, determino que se proceda ao cancelamento do Alvará de Levantamento expedido e defiro a expedição de novo Alvará de Levantamento em nome do
requerente, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada do referido Alvará em Secretaria.
Após o cumprimento, estando extinto o feito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0040598-11.2007.403.6182 (2007.61.82.040598-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 51/59: manifeste-se o executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0023501-61.2008.403.6182 (2008.61.82.023501-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNISOAP COSMETICOS LTDA(SP298319 -
DANIEL PAULO DE OLIVEIRA)

Expeça-se carta precatória para penhora, avaliação e intimação em bens livres do(s) executado(s), a ser cumprida no endereço de fl.871.
Na hipótese da diligência resultar negativa, dê-se vista ao(à) exequente para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias, devendo indicar especificamente novo
endereço para citação/penhora, bem como do(s) bem(ns) do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua propriedade, caso requeira nova diligência. 
Saliento, por oportuno, que pedido diverso do supramencionado não será objeto de análise, mormente no que se refere à concessão de novo prazo, bem como vista dos autos sem
manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito ou pedidos já analisados. Nesse caso, os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80,
independentemente de nova intimação. 
Uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0030376-13.2009.403.6182 (2009.61.82.030376-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CIMOB COMPANHIA IMOBILIARIA(SP175035
- KLAUS COELHO CALEGÃO)

Intime-se o executado para que comprove o cumprimento da decisão que determinou a penhora sobre o faturamento, tendo em vista a data do último comprovante apresentado nestes autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004745-62.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO
GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Considerando a extinção da presente execução por sentença transitada em julgado, intime-se o executado Caixa Econômica Federal, para apropriação do valor depositado na conta 52315-3
da agência 2527 da CEF.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0012966-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NUCLEO RESIDENCIAL INDIANOPOLIS - SUBDIVISAO(SP229041 -
DANIEL KOIFFMAN)

Fls. 207 e vs: manifeste-se o executado e após, retornem-me conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0028147-41.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MUL T LOCK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER)

Preliminarmente, considerando a informação de fls. 101/104 de que a empresa executada encontra-se em recuperação judicial, bem como sobre a inscrição nº 80713001071-30, que não foi
incluída no parcelamento informado, intime-se o executado para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000544-56.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SERGIO CASALI PRANDINI(SP221611 - EULO CORRADI
JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE DELINSKI)

Fls. 115 e verso: manifeste-se o executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007484-37.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS CRA/MG(MG057918 - ABEL CHAVES JUNIOR E MG118373 - AMANDA
ISTER NOGUEIRA RIBEIRO E MG040286 - EDINA APARECIDA G CARDOSO) X GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A(SP268762 - ALITHEIA DE OLIVEIRA)

Desentranhe-se a petição de fls. 52/67, tendo em vista referir-se a parte estranha ao feito.
Após, intime-se o exequente, conforme determinado às fls.51, sobre o teor da ADIN nº 1717 de 07/11/2002 e RE 704292 de 19/10/2016, ambos oriundos do E. STF e sobre o art. 8º da
Lei 12.514/20144.
Int.

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     183/778



0057547-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GT TRANSPORTES E LOGISTICAS EIRELI - ME(SP273217 -
VINICIUS DE MELO MORAIS)

Intime-se o executado da substituição da CDA de fls. 111/204.
Após, dê-se vista ao exequente para manifestação sobre a Exceção de pré-executividade de fls. 98/107.
Com a manifestação, tornem-me conclusos. Int.

Expediente Nº 1881

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008744-38.2003.403.6182 (2003.61.82.008744-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063651-65.2000.403.6182 (2000.61.82.063651-5) ) - REDE
NACIONAL DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA X SERGIO MORAD X RUBENS JORGE TALEB(SP113341 - CAIO LUCIO MOREIRA E SP075384 - CARLOS AMERICO
DOMENEGHETTI BADIA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)
Ante o caráter infringente dos embargos de declaração de fls. 238, necessário dar-se vista dos autos ao embargante, conforme jurispruência do E. Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGADA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE INSANÁVEL. 1. A atribuição de efeitos modificativos aos Embargos de Declaração reclama a intimação prévia do embargado para
apresentar impugnação, sob pena de ofensa aos postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Precedentes do STJ: REsp 1.080.808/MG, Primeira Turma, DJe 03.06.2009;
EDcl nos EDcl no RMS 21.719/DF, Primeira Turma, DJe 15.12.2008; EDcl no RMS 21.471/PR, Primeira Turma, DJ 10.05.2007; HC 46.465/PR, Quinta Turma, DJ 12.03.2007. 2.
Destarte, o acolhimento dos Embargos de Declaração, com a atribuição de efeitos infringentes, à míngua de prévia intimação da parte embargada, enseja nulidade insanável. 3. Embargos de
Declaração acolhidos, para anular o julgamento dos Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 520/528), concedendo-se à Superintendência de Seguros Privados
a oportunidade de se manifestar sobre as razões expendidas no referido recurso às fls. 511/518. 8. (EDcl nos EDcl no REsp 949.494/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 09/11/2010, DJe 24/11/2010) Dessa forma, dê-se vista ao embargante para manifestação sobre os embargos de declaração no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

Expediente Nº 1884

EXECUCAO FISCAL
0523258-17.1995.403.6182 (95.0523258-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X ALCICI S/A X SERGIO ROBERTO PINTO X ANTONIO JAMIL
ALCICI X HELENA BARTULIC(SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS COUTO JUNIOR)
Vistos em Decisão Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por HELENA BARTULIC (fls. 220/243) nos autos da execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL. Sustenta,
em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do presente feito e a prescrição intercorrente para o redirecionamento. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita,
bem como o desbloqueio de valores constritos via Bacenjud. Após vista dos autos, a parte exequente requereu a manutenção da excipiente no polo passivo. Pleiteou, ainda, a conversão em
renda dos depósitos existentes nos autos (fls. 245/248). É o Relatório. Decido. Primeiramente, verifico que o montante de titularidade da excipiente, constritos via Bacenjud, foi prontamente
desbloqueado no dia 26/06/2017 (fl. 167), em cumprimento à decisão de fl. 164, porquanto se tratava de valor irrisório. Ilegitimidade Passiva Para a inclusão dos responsáveis tributários no
polo passivo é necessária a comprovação de encerramento irregular das atividades da empresa, de modo que o redirecionamento da empresa aos responsáveis fica condicionado à
configuração de uma das hipóteses do artigo 135, III do CTN. Com o intuito de melhor aclarar a questão, colaciona-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:. CIVIL
E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. REQUISITOS
DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. 1. Inicialmente, insta esclarecer que o atual entendimento
deste Superior Tribunal, é de que a existência de certidão emitida por Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não funciona mais no endereço informado à Receita Federal e/ou
Junta Comercial, constitui indício suficiente de dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes. Tal orientação encontra-se no enunciado da
Súmula 435/STJ e em vários precedentes deste Tribunal Superior. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell
Marques, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, decidiu que também é possível a responsabilização do sócio e o redirecionamento para ele da Execução Fiscal de dívida ativa não
tributária nos casos de dissolução irregular da empresa. 3. In casu, observa-se que o acórdão recorrido, com base nas provas acostadas, reconhece a corresponsabilidade tributária do sócio-
gerente e assevera que a hipótese dos autos se trata de dissolução irregular da empresa. Dessarte, o acolhimento da tese do agravante importaria revisão da premissa fática fixada pela instância
a quo, o que é vedado em Recurso Especial em face da Súmula 7/STJ. 4. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do
Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional 5. Agravo Regimental não provido. .EMEN:(AEARESP 201501128725, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:04/02/2016 ..DTPB:.). No caso dos autos o débito em cobro se refere ao período de 07/90 a 12/90. Compulsando os autos do processo, verifico que até o presente momento
não foi comprovada a dissolução irregular da empresa executada por meio de certidão lavrada por oficial de justiça. Isto porque, na diligência utilizada como base para os pedidos de
redirecionamento (fls. 44, 79), realizada em 27/08/1996 na rua Guarei, nº 213 (fl. 17), o oficial de justiça certificou apenas que deixou de proceder à penhora e avaliação de bens da
executada, ocasião na qual informou que no local estava instalado um escritório de vendas da executada, que possuía apenas amostras. Desta feita, é notório que a executada estava em pleno
funcionamento à época da diligência, sendo que a ausência de bens penhoráveis não é indício suficiente para a comprovação de dissolução irregular. Ademais, em diligência realizada no
endereço indicado pelo oficial de justiça, qual seja, rua Cubatão, nº 106, sito à Comarca de Itapira, foram penhorados bens de propriedade da executada (fls. 23 verso/24). Os bens foram a
leilão, em cumprimento à carta precatória de fls. 28 e 31, sendo que consta dos autos certidão informando a arrematação pelo Banco Daycoval (fl. 33). Após a devolução da carta precatória,
deu-se vista dos autos à exequente, que apresentou seu primeiro pedido de redirecionamento (fl. 44). Deste momento em diante, todas as diligências realizadas nos autos visaram à citação e
penhora de bens dos sócios da empresa executada. Deste modo, considerando que até o presente momento inexiste comprovação efetiva da dissolução irregular da empresa executada,
entendo que não há supedâneo para a manutenção dos sócios no polo passivo, motivo pelo qual o acolhimento da exceção de pré-executividade é medida de rigor. Em consequência,
prejudicadas as demais alegações das partes. Ante o exposto, ACOLHO as alegações da excipiente, para reconhecer a sua ilegitimidade passiva HELENA BARTULI, bem como estendo os
efeitos desta decisão para os coexecutados SERGIO ROBERTO PINTO (em face da inexistência de dissolução irregular) e ANTONIO JAMIL ALCICI (em face da dissolução irregular e da
prescrição para o redirecionamento). Defiro os requerimentos de prioridade na tramitação, em razão da idade da coexecutada, bem como de justiça gratuita, ante o requerimento apresentado
em sua petição de exceção de pré-executividade. Determino a remessa dos autos ao SEDI, para a exclusão dos coexecutados supramencionados do polo passivo. Por ora, deixo de condenar
a parte excepta em honorários, tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao tema 961 (Resp 1358837/SP) em regime de repercussão geral do STJ, ao qual foi aplicado o art. 1037, inc. II do
CPC/2015. Assim, no que tange a este ponto suspensa a decisão judicial, nos termos do art. 1037, inc. II e 8º do CPC. Após, vista à exequente para se manifestar em termos de
prosseguimento do feito, no que tange à empresa executada. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0510224-38.1996.403.6182 (96.0510224-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TECTERMO IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AEROTERMICOS LTDA X
RAQUEL HESSEL TORRES SCHROTER X REGINALDO ALFREDO SCHROTER(SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0513621-08.1996.403.6182 (96.0513621-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X WALFAIR COM/ E REPRESENTACOES
LTDA(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA)
Vistos em Decisão Fls. 224/225: Trata-se de petição apresentada pela executada WALFAIR IND/ ELETRONICA LTDA, na qual pleiteia o reconhecimento da prescrição
intercorrente.Instada a se manifestar, a parte exequente requereu o indeferimento do pedido, bem como o prosseguimento do feito mediante a apreciação dos pedidos de redirecionamento de
fls. 131 e 155, nos qual pleiteou a inclusão no polo passivo dos sócios ILDO VIEIRA, IVO JESUS VIEIRA e ESPOLIO DE BENEFITO VIEIRA (fl. 242).Por fim, a parte exequente
esclareceu que o crédito em cobro atualmente não se encontra inserido em parcelamento, bem como reiterou o pedido de redirecionamento (fl. 246) DECIDO. Prescrição IntercorrenteA
prescrição intercorrente, na execução fiscal, pode ser caracterizada, essencialmente, de duas formas: de maneira geral, pela caracterização da inércia do exequente; ou pela forma
expressamente prevista no art. 40 da Lei nº 6.830/80. Quanto à prescrição intercorrente em razão da inércia da parte exequente, seu fundamento repousa no fato de que, para que o exercício
do direito de ação - como descaracterizador da inércia geradora da prescrição - não é suficiente, apenas, o ajuizamento da ação, mas também o exercício da atividade de impulsionamento do
feito, naquilo que compete à parte exequente. Sobre o tema:Ajuizada a execução fiscal, deixou de existir a inércia da Fazenda em exercer a sua pretensão. Contudo, quando aquele que se diz
credor é investido na qualidade de exeqüente, o exercício da pretensão dentro do processo dar-se-á pela utilização dos poderes, das faculdades e dos deveres decorrentes da condição de
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autor da demanda. Ao contrário do que foi sustentado por Eurico Marcos Diniz de Santi, não se pode conceber que o direito de ação seja exercido apenas no ajuizamento da execução fiscal.
A ação não se consuma com o ajuizamento da demanda, pois é exercida e reiterada durante todo o curso do processo (ação > ajuizamento da demanda), por meio de atos praticados por
todos aqueles que nele atuam (autor, réu, juiz). [...]Conforme assevera Cândido Rangel Dinamarco, seja qual for o conceito de ação que se adote (ação abstrata ou de Direito Material), nele
estarão incluídos o poder de iniciativa e os poderes de impulso decorrentes da ação, caracterizando-a como poder de estimular o Estado ao exercício da função jurisdicional (conceito sintético
de ação).[...]Quando o autor abandona a ação, deixando de exercer os poderes, as faculdades e os deveres inerentes ao pólo processual que ocupa, deixa também de exercer a pretensão
correspondente ao crédito afirmado em juízo. Logo, volta-se ao estado de inércia e ao abandono do direito por seu titular, com as conseqüências que tanto repudiam o ordenamento jurídico.
[...]Deste modo, o ajuizamento da execução fiscal afasta a causa eficiente da prescrição (inércia do titular do direito em exercer a pretensão que lhe é correspondente), mas não a elimina em
definitivo.[...]Esse entendimento acerca da causa eficiente da prescrição vem sendo esposado pelo STJ, que já possui orientação da 1a Seção no sentido de que, tratando-se de execução
fiscal, a inércia da parte credora na propositura dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (Resp.
nº 237.079-SP, STJ, 1a Seção, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 30.9.2002)(TONIOLO, Ernesto José. A prescrição intercorrente na execução fiscal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, pp.
127-132).Do que foi exposto, conclui-se que (a) não é apenas a situação do art. 40 da Lei nº 6.830/80 que caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, mas também a ocorrência
de inércia do exeqüente, quanto a atos de sua iniciativa, durante o curso do processo; e (b) não há inércia do exequente se a paralisação do processo tem origem em situações estranhas ao seu
poder de impulsão processual.No caso concreto, compulsando-se os autos é possível verificar que em nenhum momento o processo ficou paralisado por prazo superior a cinco anos em razão
de inércia da exequente.Oportuno salientar que a parte executada apresentou petição genérica sem sequer discriminar o período no qual o processo teria ficado paralisado por prazo superior a
cinco anos por inércia da exequente.Em verdade, no interregno de 20/08/1996 (data da citação, fl. 08) a 20/10/2006 (fl. 81), foram realizadas diversas diligências visando à realização de leilão
do bem indicado à penhora pela parte executada à fl. 10, tendo sido, inclusive, determinada a expedição de mandado de prisão do depositário por meio da decisão proferida em 31/07/2003
(fl. 37).No dia 14/04/2010, a parte exequente requereu o redirecionamento em face do sócio Ivo Jesus Vieira (fl. 85), indeferido por decisão exarada em 21/03/2011 (fls. 100/102).
Irresignada, a exequente interpôs agravo de instrumento, que teve seu seguimento negado, conforme acórdãos de fls. 117/130.Após o trânsito em julgado do acórdão, a exequente requereu a
expedição de mandado de constatação e a intimação do depositário para indicar a localização dos bens penhorados, conforme manifestação por cota datada de 13/11/2013 (fl. 131).Em
cumprimento ao mandado expedido, foi constatado que a empresa executada não estava instalada no endereço sito à Rua Doutor Miranda de Azevedo, nº 1205, 1º andar, conforme certidão
de 01/09/2015 (fl. 153).Após vista dos autos, a exequente apresentou novo pedido de inclusão dos sócios no dia 25/04/2016 (fl. 155).Em 27/07/2016, a parte exequente requereu o
sobrestamento do feito para a realização de diligências internas (fl. 218). O arquivamento ocorreu em 31/08/2016 (fl. 220 verso).O feito foi desarquivado no dia 20/02/2017 para juntada da
petição da exequente (fl. 220 verso). Por fim, no dia 14/08/2017, a exequente apresentou sua petição requerendo a rejeição das alegações da executada e o prosseguimento do feito com a
análise dos pedidos de redirecionamento (fl. 242).Desta forma, não há que se falar em prescrição intercorrente. Ilegitimidade PassivaQuando ao pedido de redirecionamento da execução com
base na dissolução irregular, teço as seguintes considerações.No que tange à inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo é necessária a comprovação de encerramento irregular das
atividades da empresa, de modo que o redirecionamento da empresa aos responsáveis fica condicionado à configuração de uma das hipóteses do artigo 135, III do CTN.Para Melhor aclarar
a questão, colaciona-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. 1. Inicialmente, insta esclarecer que o atual entendimento deste Superior Tribunal, é de que a existência de certidão
emitida por Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não funciona mais no endereço informado à Receita Federal e/ou Junta Comercial, constitui indício suficiente de dissolução
irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes. Tal orientação encontra-se no enunciado da Súmula 435/STJ e em vários precedentes deste Tribunal
Superior. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, decidiu
que também é possível a responsabilização do sócio e o redirecionamento para ele da Execução Fiscal de dívida ativa não tributária nos casos de dissolução irregular da empresa. 3. In casu,
observa-se que o acórdão recorrido, com base nas provas acostadas, reconhece a corresponsabilidade tributária do sócio-gerente e assevera que a hipótese dos autos se trata de dissolução
irregular da empresa. Dessarte, o acolhimento da tese do agravante importaria revisão da premissa fática fixada pela instância a quo, o que é vedado em Recurso Especial em face da Súmula
7/STJ. 4. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional 5. Agravo
Regimental não provido. ..EMEN:(AEARESP 201501128725, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 ..DTPB:.).No caso concreto, verifico que a
dívida em cobro se refere aos períodos de 03/1989 a 12/1991 (fl. 03).Observo, inicialmente, que a dissolução irregular da empresa executada data de 01/09/2015 (fls. 153), ocasião na qual
foi realizada diligência no último endereço cadastrado na Receita Federal (fl. 157 e 212).Por meio dos documentos anexados aos autos, verifico que ILDO VIEIRA, IVO JESUS VIEIRA e
BENEDITO VIEIRA passaram a integrar o quadro de sócios a partir do ano de 1978 (fls. 160 verso, 171v/173, 211v/212), com poderes de gerencia (fl. 172 verso), sendo que não consta
informação acerca de eventual saída. No que tange ao sócio BENEDITO VIEIRA, ainda que não conste dos autos certidão de óbito, é possível que seu falecimento tenha ocorrido por volta
do ano de 1985, época na qual passou a constar o espólio no contrato social (fls. 139 verso, 206/208), bem como considerando a certidão referente ao processo de arrolamento nº 1251/85
(fl. 209).Desta forma, tendo em vista o falecimento anteriormente aos fatos geradores e ao ajuizamento do feito (28/03/1996), entendo não ser cabível o redirecionamento em face do sócio
BENEDITO VIEIRA.Ante o exposto, defiro parcialmente o requerimento da exequente, para determinar a inclusão de ILDO VIEIRA e IVO JESUS VIEIRA no polo passivo desta execução
fiscal para responderem pela dívida em cobro.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para que se proceda à inclusão dos corresponsáveis no polo passivo.Observado o art. 7º, I c/c o art. 8º, I da
Lei 6830/80, cite(m)-se, por via postal, para fins de pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora ou apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro
no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.Em caso de citação positiva, não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo legal, expeça-se mandado/carta
precatória para penhora e avaliação de bens para garantia da dívida.Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-
se vista ao exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei
6.830/80.Citado(s), não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0537116-81.1996.403.6182 (96.0537116-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X B CASTELLANI IND/ E COM/ LTDA X SERGIO CATELLANI X
LUCIA ELENA CASTELLANI(SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO)

Fl.216: em que pese a manifestação da executada, o Agravo de Instrumento encontra-se suspenso por decisão da Vice Presidência do E. TRF 3, em virtude do STJ RESP 1.201.993/SP,
portanto, pendente de julgamento definitivo.
Retornem os autos ao arquivo nos termos determinados à fl. 215. Int.

EXECUCAO FISCAL
0515911-25.1998.403.6182 (98.0515911-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA
CENTRAL - MASSA FALIDA X KEYRO SIMOMOTO(SP173952 - SIBELLE BENITES JUVELLA E SP128785 - ALESSANDRA MARETTI E SP084441 - ROLFF MILANI DE
CARVALHO)

Fls. 225/234: ao executado. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0549438-65.1998.403.6182 (98.0549438-1) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 544 - HELIO
BOHANA SIMOES) X POSTO CAPAO REDONDO LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA)
Vistos.Cuida-se de execução fiscal em que a exequente pretende a cobrança de débito não tributário referente à multa administrativa.Por meio da petição de fls. 160/161, a parte executada
alega que vendeu seu terreno em 1993 e desabilitou as suas inscrições estadual e federal, de modo que o auto de infração foi lavrado após o respectivo cancelamento da empresa, época à qual
sequer estava fisicamente no endereço indicado.Desta forma, requereu o cancelamento do mandado de penhora, bem como o arquivamento do feito.Instada a se manifestar, a parte exequente
pugnou pelo indeferimento do pedido apresentado (fls. 163/164).Decido.De fato, compulsando os autos, verifico que a parte executada interpôs embargos à execução nº 200561820427791,
rejeitados em face de sua intempestividade, conforme sentença de fls. 84/86. Irresignada, a parte executada interpôs apelação, que teve seu seguimento negado para confirmar a sentença (fls.
93/96). Os embargos de declaração opostos também foram rejeitados, sendo que as decisões transitaram em julgado no dia 03/08/2010 (fls. 97/101).Desta forma, considerando que a parte
executada não apresentou sua defesa no momento oportuno, resta caracterizada a preclusão.Neste sentido, cito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART.
557, 1º, CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRETENSA REDISCUSSÃO MATÉRIA PRECLUSA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada
em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. - Consoante se verifica dos autos, a autarquia previdenciária, na realidade, busca reexame de cálculos. Os embargos à
execução são a via correta para a discussão da matéria atacada, nos termos do art. 741 do CPC. - Oposta exceção de pré-executividade pela autarquia, a decisão agravada rejeitou-a, ao
fundamento de que a matéria argüida deve ser alegada em embargos à execução e, percebe-se que estes foram opostos e considerados intempestivos. - A jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que se a parte interessada não se manifesta no momento oportuno, não poderá rediscutir a matéria em face do óbice da preclusão. - As razões recursais não
contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 516056 0024915-40.2013.4.03.0000, DESEMBARGADORA
FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, ainda que fosse possível analisar a questão, é
oportuno salientar que a parte executada não fez prova dos fatos alegados, uma vez que o documento apresentado vai de encontro aos fatos narrados, porquanto o início da inatividade
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informado no documento data de 31/08/2012 (fl. 162), ao passo que o débito em cobro nestes autos foi inscrito em dívida ativa no dia 08/03/1996. Outrossim, consta dos autos cópia da
alteração do contrato social, apresentado pela própria executada, datado de 18/08/1998 (fls. 66/71), o que infirma ainda mais a alegação de cancelamento da empresa no ano de 1993.Ante o
exposto, indefiro o requerimento da parte executada de fls. 160/161.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0556604-51.1998.403.6182 (98.0556604-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X TECHINT ENGENHARIA S/A(SP137881 - CARLA
DE LOURDES GONCALVES)

Aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução nº 200161820052340. Int.

EXECUCAO FISCAL
0065129-11.2000.403.6182 (2000.61.82.065129-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MOTORINO-COM/ DE COMPENENTES ELETRO-
ELETRONICOS LTDA(SP074788 - JOSE RODRIGUES PORTO)

A requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no
parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0021127-14.2004.403.6182 (2004.61.82.021127-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X OGILVY PUBLICIDADE LTDA(SP110826 - HENRIQUE DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0058557-97.2004.403.6182 (2004.61.82.058557-4) - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES) X VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA X JOAQUIM
CONSTANTINO NETO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X HENRIQUE CONSTANTINO X RICARDO CONSTANTINO(SP185962 - RODRIGO FURTADO
CABRAL E SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA E SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)
Fls. 671/672 e 688/689: Em cumprimento à v. decisão proferida em sede do agravo de instrumento nº 5029717-20.2018.4.03.0000 (fls. 674/678), que deferiu em parte o pedido de
antecipação de tutela recursal, expeça-se, com urgência, mandado de intimação, a ser cumprido por meio de oficial de justiça plantonista, à Itaú Corretora de Valores S/A e Sul América
Investimentos DTVM S/A, nos endereços indicados à fl. 685, a fim de que suspendam a liquidação das 2.797.940 ações preferenciais da Gol Linhas Aéreas (BVMF: GOLL4), pertencentes
ao Fundo de Investimento em Participações Volluto Multiestratégia (07.672.313/0001-35).Instrua-se o referido mandado com cópias de fls. 680/681 e 725/728.Diante do supra ordenado,
resta prejudicado o requerimento de entrega do ofício diretamente pelos patronos dos executados, uma vez que referida situação não se enquadra na hipótese prevista no art. 269, 1º do Novo
CPC, que prevê a possibilidade do advogado promover apenas a intimação dos patronos da parte contrária.Todavia, nada obsta que os advogados retirem cópias desta decisão, bem como
dos ofícios/mandados, a fim de cientificarem o responsável pelo cumprimento acerca da iminência de sua intimação via oficial de justiça. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0054989-05.2006.403.6182 (2006.61.82.054989-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP140284B -
MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP060723 - NATANAEL MARTINS)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 922 do Código de
Processo Civil.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0013749-65.2008.403.6182 (2008.61.82.013749-2) - PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA(SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES)

Tendo em vista a extinção da execução por sentença transitada em julgado, intime-se a executada para apropriação do valor depositado na conta 38094-8 da agência 2527 da Caixa
Econômica Federal.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046548-59.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ATRIA CONSTRUTORA LTDA(SP133459 - CESAR DE SOUZA E
SP214562 - LUCIANO ALEX FILO)

Fls. 233/234: intime-se o executado para que esclareça o seu pedido, uma vez que a carta de fiança mencionada já foi desentranhada e entregue ao advogado, conforme certidão de fl.232.
Após, dê-se vista ao exequente para manifestação, nos termos do último parágrafo da decisão de fl. 231. Int.

EXECUCAO FISCAL
0031893-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARCOFLAN INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP188956 -
FABIO FORLI TERRA NOVA)

A requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no
parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0036044-57.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X SERGIO
GOMES(SP187908 - RENATA MARIA GOMES ROSA)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOFls. 50/51: Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, em face da decisão de fls. 44/45, que deferiu o pedido de tutela de urgência para determinar a liberação dos depósitos mantidos por Sérgio Gomes na Caixa Econômica
Federal.Decido.Em que pese os argumentos expendidos pelo embargante, a decisão não padece de nenhum vício. Com efeito, no caso em tela, alega-se suposto vício de omissão entre a
decisão impugnada e a jurisprudência, situação que não se enquadra dentre os vícios passíveis de análise em sede de embargos de declaração, uma vez que a contradição/omissão/obscuridade
que permite o manejo dos embargos declaratórios é apenas aquela existente no bojo da própria decisão embargada, entre seus fundamentos e conclusões. Nesse sentido:PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO Recurso Especial. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. AUSÊNCIA. OBJETIVO. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL E REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - A contradição que autoriza a interposição do recurso previsto no art. 535 do CPC é a existente dentro das
premissas da própria decisão, e não fora dela. Assim, impossível o manejo dos embargos declaratórios para sanar eventual contradição existente entre o acórdão proferido em Recurso
Especial e disposições da Constituição Federal. 2 - [...] 5 - Segundos embargos rejeitados. (STJ - EDRESP 403153 - SP - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 22.03.2004 - p. 00202)Em
verdade, não concordou a parte embargante com a decisão proferida, desejando, sob o pretexto dos embargos, sua reforma. Ora, dito inconformismo não pode ser trazido a juízo através de
embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado, uma vez que, quando proposto este recurso com intuito de encobrir o seu caráter infringente, deve ser rejeitado de plano.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na decisão atacada.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0029564-29.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DORA LEITE BASTOS(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS
SANTOS LOPES)

Fls. 120 e verso: defiro a suspensão da execução até o julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº 50245551420174036100.
Quanto ao Processo Administrativo 10880/029687/88-84, defiro o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão da diligência, conforme requerido pela exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0043422-30.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA.(SP215996 - ADEMAR DO
NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO E SP244333 - JURANDYR PEREIRA MARCONDES JUNIOR)

A requerimento do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art.40,caput, da Lei 6830/80. 
Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, deixo de proceder à intimação da mesma.
Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficarão aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no
parágrafo 4º dO artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0019256-94.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - MASSA
FALIDA(SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela
Res.-TRF3-Pres nº 200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim
de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para
virtualização dos autos, a Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo
certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o
disposto no 1º do art. 3º Res. 142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados
cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao
arquivo, com a baixa no sistema processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o
apelado para realização de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído
às partes, exceto nos casos de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0058692-60.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OLIVEIRA SIQUEIRA DA SILVA(SP337089 - FABIANA SOARES
ALTERIO)
Vistos em decisão.Trata-se de pedido de desbloqueio de valores depositados em conta poupança da parte executada, que invoca a aplicação do art. 833, inciso X do NCPC. Às fls. 59v a
exequente manifesta-se a favor da liberação do montante de até 40 salários mínimos. DECIDO.O artigo 833, inc. X do NCPC estabelece ser impenhoráveis as quantias depositadas em
cadernetas de poupança até o limite de 40 salários mínimos e recentemente a jurisprudência do STJ estendeu a referida impenhorabilidade para as quantias em dinheiro depositadas em conta
corrente ou outros fundos de investimentos, ainda que distribuídas em mais de uma aplicação financeira, desde que o valor total esteja limitado a 40 salários mínimos. Nesse sentido, cito:
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE INVESTIMENTO. POUPANÇA. LIMITAÇÃO.
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. PARCIAL PROVIMENTO. 1. A remuneração a que se refere o inciso IV do art. 649 do CPC é a última percebida, no limite do teto constitucional
de remuneração (CF, art. 37, XI e XII), perdendo esta natureza a sobra respectiva, após o recebimento do salário ou vencimento seguinte. Precedente. 2. O valor obtido a título de
indenização trabalhista, após longo período depositado em fundo de investimento, perde a característica de verba salarial impenhorável (inciso IV do art. 649). Reveste-se, todavia, de
impenhorabilidade a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja ela mantida em papel-moeda; em conta-corrente; aplicada em caderneta de poupança propriamente dita ou em
fundo de investimentos, e ressalvado eventual abuso, má-fé, ou fraude, a ser verificado caso a caso, de acordo com as circunstâncias da situação concreta em julgamento (inciso X do art.
649). 3. Recurso especial parcialmente provido. (RESP 201100021126, MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:29/08/2014 ..DTPB:)No caso dos autos, a parte
executada juntou documentos comprovando que os bloqueios judiciais se deram em conta poupança no Banco Itaú e Banco do Brasil (fls. 36/39) no montante equivalente a R$52.114,27, no
entanto os valores até o limite de 40 salários mínimos (R$38.160,00), inserem-se na categoria de bem impenhorável.Diante do exposto, com fulcro no art. art. 833, inciso X do NCPC e,
diante da manifestação favorável da exequente, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de fls. 28/34 e determino a liberação dos depósitos impenhoráveis mantidos por OLIVEIRA
SIQUEIRA DA SILVA, em conta poupança no Banco Itaú, até o limite de 40 salários mínimos (R$38.160,00).Transfiram-se os valores remanescentes para conta judicial à disposição deste
Juízo, os quais ficam automaticamente convertidos em penhora e, após, intime-se a parte executada do prazo para interposição de embargos, nos termos do art. 16, III da Lei
6.830/80.Cumpra-seIntimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0035944-97.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

1- Tendo em vista o recurso de apelação interposto, dê-se vista à parte contrária para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. 
2- Com a juntada das contrarrazões ou após o decurso de prazo para sua apresentação e, considerando os termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela
Res.-TRF3-Pres nº 200/2018, que dispõe acerca da necessária virtualização do processo físico antes da sua remessa ao Tribunal, intime-se o apelante a requerer carga dos autos físicos a fim
de promover a digitalização do processo. 
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviada à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para
virtualização dos autos, a Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os §§ 2º e 3º do art. 3º da Res. 142/2017, devendo
certificar nos autos e no sistema processual a sua virtualização;.
b) dar vista dos autos ao apelante a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção do arquivo digital no processo já cadastrado no PJe, observando-se o
disposto no 1º do art. 3º Res. 142/2017, no que se refere à correta virtualização dos autos, inclusive a digitalição do processo principal e apensos, quando houver, os quais serão cadastrados
cada um com sua respectiva numeração no PJe. 
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte apelada, prevista na alínea b do inciso I, do art. 4º da Res. 142/2017, remeter os autos físicos ao
arquivo, com a baixa no sistema processual.
5- No silêncio ou inércia da parte apelante no cumprimento das medidas para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo e intime-se o
apelado para realização de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 5º da Res. 142/2017.
6- Não ocorrendo a virtualização por quaisquer das partes, os autos permanecerão acautelados em Secretaria sem a devida remessa ao E. TRF, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído
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às partes, exceto nos casos de processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036525-15.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X UNILEVER BRASIL LTDA.
(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

Por ora, intime-se a empresa executada para que recolha o saldo remanescente noticiado pela Exequente, consoante manifestação de fl. 24.

EXECUCAO FISCAL
0070842-39.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IMPACTA GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES EI(SP299398 -
JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA)

Intime-se a interessada para apresentação do memorial de cálculos, a fim de possibilitar a execução dos honorários, conforme requerido em sua petição de fl.79. Prazo: dez dias. Int.

EXECUCAO FISCAL
0045983-22.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X UNIDADE DE NEFROLOGIA, DIALISE E TRANSPLANTE RENAL SC
LTDA(SP101669 - PAULO CARLOS ROMEO)
Fls. 139/163: Considerando que os créditos executados foram incluídos em parcelamento, acarretando a suspensão da exigibilidade da cobrança, bem como, da presente execução fiscal,
conforme confirmado pela exequente às fls. 168 e 170 e, a fim de se evitar a duplicidade de pagamento da dívida, DEFIRO o levantamento dos depósitos realizados pela executada às fls.
127/132. Após o decurso do prazo para interposição de eventual recurso a esta decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada.Por fim, cumpra-se o despacho de fl.
169, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.Cumpra-se.

Expediente Nº 1885

EXECUCAO FISCAL
0500489-15.1995.403.6182 (95.0500489-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X EPEL S/A IND/ E COM/ DE APARELHOS E ELETRICOS
X PAULO EDUARDO BACARO X ARACY CONSANI CARVALHO(SP036598 - ADILSON BERNARDINO E SP336585 - THIAGO ARAUJO FIEL)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor depositado na conta nº 5246-0, imputando-se ao DEBCAD nº 31.361.241-2.
Com a resposta, intime-se o exequente para manifestação sobre a quitação do débito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0551080-10.1997.403.6182 (97.0551080-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAMCARY ADMINISTRACAO DE SERVICOS TECNICOS
LTDA(SP066863 - RICARDO CARNEIRO GIRALDES) X NR REGULADORA CONTROLADORA E INSPETORA DE SERVICOS LTDA X NR PARTICIPACOES LTDA X NR
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP X NR SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA X NR ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA X AGROPASTORIL CANARANA LTDA X TALK ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E RECURSOS HUMANOS LTDA X GPS
CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA X GPS LOGISTICA E GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA X UBATUBA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA X
TRA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA X PAMSEG NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA X DATAREDE TECNOLOGIA SISTEMAS E SERVICOS
LTDA X NBN EVENTOS E ASSESSORIA DE MARKETING LTDA X MULTITECHNA ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA X FAZENDA
NOGUEIRA MONTANHES AGROPECUARIA X PN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X RICARDO LIMA DE MIRANDA X NEY BORGES NOGUEIRA X NEY
BORGES NOGUEIRA JUNIOR X SUELI ALVES NOGUEIRA X ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES X MARCIO HENRIQUE CATARCIONE X TUFFY CALIL JOSE X
JOSE RAFAEL GAVIOLLI X WALDIR FERNANDES X ANTONIO CLEMENTE(SP066863 - RICARDO CARNEIRO GIRALDES) X CLERI MOZER X FELIPPE MOREIRA
PAES BARRETTO X FRANCISCO SEVERO MINHO X LUIZ ALBERTO BIANCHI X MARCOS PENTEADO GIGLI X REINALDO DELLAPINO X SILVIO BERGAMO X
RLM ASSESSORIA & CONSULTORIA EM NEGOCIOS LTDA X HORSEBACK RIDING EFFICIENCY - EVENTOS ESPORTIVOS LTDA X RD JUMPING HIGHER LTDA X
ANITA PARTICIPACOES LTDA X T & TEL TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES LTDA X BC HORSE NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA X BAWANI AGRI
INFORMATICA LTDA EPP X HIGH PERFORMANCE COM CONSULTORIA EM DESENV EMPRESARIAL LTDA X HIGH PERFORMANCE LTDA X NEW PHOENIX DO
BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X ALVARO AFFONSO DE MIRANDA NETO X PAULO FERNANDO AFFONSO DE MIRANDA X ELIZABETH
PIRES DE CASTRO MIRANDA X REGINA HELENA VIEIRA DE MIRANDA(SP066863 - RICARDO CARNEIRO GIRALDES) X SILVIA HELENA VIEIRA DOS ANJOS X
ATHINA HELENE ROUSSEL X DIOGO MONTEIRO LESSA X CLOVIS BEZERRA PEREIRA

A exequente noticia que a executada formulou pedido de adesão ao parcelamento. Requer, por isso, a suspensão do feito até que haja a efetiva consolidação do aludido parcelamento.
Defiro. Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.
Os autos permanecerão no arquivo até nova manifestação das partes. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0512205-34.1998.403.6182 (98.0512205-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ QUIMICA LUMINAR S/A(SP132771 - ASDRUBAL
FRANCO NASCIMBENI)

Fls. 72/78: ao executado.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0518999-71.1998.403.6182 (98.0518999-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X HELLO CHILDREN ARTIGOS INFANTIS LTDA(SP132307 -
BEATRIZ RAYS WAHBA) X NEIA PARTICIPACOES LTDA X IENA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA X BABY KIDS COMERCIO DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS INFANTIS LTDA

Fls. 463/473: manifeste-se o executado, após, retornem-me conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0039616-41.2000.403.6182 (2000.61.82.039616-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X STUDIO JORGE ELIAS PROJETOS E DECORACOES COM/ DE MOVEIS
LTDA X JORGE LUIZ BAPTISTA ELIAS(SP109723 - SANDRA VIANA E SP221674 - LEANDRO MAURO MUNHOZ)

Ante a manifestação da exequente informando a quitação do parcelamento referente à arrematação do veículo penhorado neste feito, oficie-se ao Detran solicitando o cancelamento do registro
da penhora do veículo constante do auto de penhora de fl.64.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor depositado na conta 48652-5, imputando-se ao debcad nº 55.720.788-6.
Após, dê-se vista ao exequente para que informe o saldo remanescente após a conversão e a imputação do valor referente ao parcelamento da arrematação. 
Após a apresentação do demonstrativo do débito, devidamente atualizado, retornem-me os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033813-04.2005.403.6182 (2005.61.82.033813-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FRANCO SUISSA IMPORTACAO EXPORTACAO
REPRESENTACOES LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES)

Oficie-se a agência 2527 da Caixa Econômica Federal, solicitando a transferência do valor depositado na conta nº 45528-0 para conta à disposição do Juízo da 13ª Vara de Execuções
Fiscais, vinculado ao processo nº 0018428.45.2007.403.6182.
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Com a resposta, oficie-se aquele Juízo da transferência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0032861-88.2006.403.6182 (2006.61.82.032861-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EUDMARCO S/A SERVICOS E COMERCIO
INTERNACIONAL(SP164943B - TANIA DE CARVALHO) X MARIO JORGE GUSMAO BERARD X DAIRTON TESSARI X MARIA EVELINA DE FARIA PEREIRA PENHA
BERARD X WANDERLEY MORAIS SIMOES(SP286634 - LUCIANA REIS RODRIGUES)

Fls. 538/547: manifeste-se o executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0055103-31.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CRV DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor depositado na conta 50036-6, imputando-se à inscrição nº 80212010622-98.
Com a resposta, dê-se vista a exequente para manifestação sobre a quitação do débito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033767-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DIAS ENTREGADORA LTDA(SP303914B - ODETE BACCON)
Vistos em decisão.Fls. 188/196: Cuida-se de pedido que postula a substituição de numerário penhorado, via BacenJud, em cumprimento à decisão proferida no dia 19/10/2018 (fl. 185), por
bem imóvel oferecido pela executada.Aduz em síntese, que deve ser respeitado o princípio da menor onerosidade, bem como alega que a manutenção do bloqueio acarretará prejuízos na sua
atividade empresarial e inviabilizará o pagamento de seus haveres junto à empregados e fornecedores. Invoca, ainda, a impenhorabilidade do capital de giro.Instada a se manifestar, a parte
exequente se opôs ao pleito (fls. 265/268. DECIDO.Em que pese à possibilidade excepcional de liberação dos valores bloqueados da empresa por meio de Bacenjud, no caso concreto a
parte executada não logrou êxito em demonstrar, peremptoriamente, que o bloqueio impossibilitou o pagamento de seus haveres trabalhistas, porquanto a petição está acompanhada apenas de
folhas de pagamentos e relação de fornecedores a serem pagos, que, consideradas isoladamente, não são aptas a comprovar sua situação financeira, tampouco a inexistência de outros
recursos.Neste sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC -
DESBLOQUEIO - ART. 649, CPC - ÔNUS DO EXECUTADO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de
ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, Código de Processo Civil: 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 2.Atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua
comprovação. 3. A hipótese em comento não encontra amparo no art. 649, CPC, posto que o numerário, quando bloqueado, ainda pertencia à empresa e, portanto, não constituía salário. 4.
Cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a ser honrados, entre eles o pagamento de salários, entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de
passagem - de que a medida, qual seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a empresa, tendo em vista a necessidade de
pagamentos de fornecedores, etc. 5.De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento das atividades empresarias da empresa, o
que inocorreu na hipótese. 6. Agravo de instrumento improvido.(AI 00207698220154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. CABIMENTO. LEI N.º 11.382/2006. ARTS. 655
E 655-A DO CPC. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE NÃO OFENDIDO. VALORES IRRISÓRIOS. DESBLOQUEIO. DESCABIMENTO. NÃO COMPROVADA A
AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DA MEDIDA. IMPENHORABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. -O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico, inclusive sob a
sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, que modificou os artigos 655, I, e 655-A, do CPC, a penhora on line pelo BACENJUD
prescinde do esgotamento das diligências para localização de bens da executada. - Aquela corte superior entende, igualmente, que a medida não ofende o princípio da menor onerosidade,
previsto no artigo 620 do CPC. - O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou também no sentido de que a argumentação de que os valores bloqueados são irrisórios não se afigura apta a
impedir a manutenção da providência. - Quanto à arguição de que não houve pedido expresso da exequente para a determinação da penhora on line, observo que o recorrente não juntou aos
autos do presente agravo de instrumento documentos suficientes para comprovar o alegado. Assim, não há como se aferir a sua veracidade, tampouco acolhê-lo. - Não há prova nos autos de
que os valores bloqueados inserem-se nas hipóteses de impenhorabilidade previstas no mencionado regramento processual, na medida em que os documentos encartados não se afiguram
aptos para tal finalidade e a alegação de risco à subsistência da empresa a médio e longo prazo não se mostra suficiente para a conclusão de que as suas atividades serão inviabilizadas em
razão da medida constritiva. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00257988420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, malgrado a alegação de que o montante se refere à capital de giro, entendo que não
há como se reconhecer a impenhorabilidade.No mais, verifico que procedem as razões de recusa da parte exequente do bem ofertado em garantia, uma vez que a execução se faz no interesse
do credor e, na forma do art. 11, inc. I da Lei 6.830/80, o dinheiro tem preferência no que tange as demais formas de garantia. Neste sentido, cito:AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACEN JUD - CITAÇÃO VÁLIDA - DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO À
PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR BEM IMÓVEL - POSTERIOR ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS
VALORES BLOQUEADOS E DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. A União Federal logrou demonstrar a relação existente entre a executada originária (Swift Armour S/A
Indústria e Comércio) e a agravante (JBS S/A), empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 2. Ademais, tem-se que a demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da
referida responsabilização é desnecessária no atual momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de embargos à execução fiscal,
situação que, nesse aspecto, afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Precedentes. 3. A agravante foi citada pelo correio no endereço constante do cadastro junto à Receita
Federal do Brasil nos termos do aviso de recebimento juntado aos autos. Tal circunstância afasta a alegação de que a penhora de seus ativos financeiros tenha ocorrido sem a ocorrência da
citação. 4. Encontra-se pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a
vigência da Lei nº 11.382/2006, é desnecessário, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, o esgotamento das diligências para a localização de
bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. Em razão da precedência
do dinheiro em espécie, em depósito ou aplicação em instituição financeira sobre os demais bens passíveis de penhora (art. 655 do Código de Processo Civil de 1973), não se cogita a
substituição do bloqueio dos ativos financeiros da agravante pelo imóvel por ela indicado. 6. Ocorrida a adesão da executada originária ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 em
momento posterior (05/11/2013) ao bloqueio dos ativos financeiros, consumado em 18/10/2013, tal circunstância não tem o condão de extinguir o débito, mas tão-somente determinar a
suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição de seus ativos financeiros por intermédio
do sistema BACEN JUD. De igual forma, não fica obstado o prosseguimento da execução fiscal. Precedentes do E. STJ e desta C. Terceira Turma.Vistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 518881 0028565-95.2013.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3
- TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. RESP 118765/PA. ART. 543-C DO CPC/1973. EXECUTADA QUE
OFERECEU PARCELA DE IMÓVEL RURAL EM OUTRO MUNICÍPIO. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE QUE NÃO JUSTIFICA O
AFASTAMENTO DA PREVISÃO LEGAL DE ORDEM DE PREFERÊNCIA POR INICIATIVA E NO INTERESSE EXCLUSIVO DO DEVEDOR. AGRAVO PROVIDO. 1. Resulta
do sistema processual instituído pela Lei nº 11382/2006 que a penhora de dinheiro em instituição financeira é opção preferencial, cabendo ao executado demonstrar a respectiva
impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento
de Recurso Especial nº 1184765/PA, submetido ao rito previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento também no sentido de que a utilização do
Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 3. É direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua substituição, se não for atendida a ordem
estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor. 4. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a
previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do
princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional. 5. A menor onerosidade não pode ser
invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº
6.830/80, a impugnação da Fazenda Nacional, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para
outro. 6. No presente caso, de todo razoável a recusa da exequente, tendo em vista que: a) ausente certidão de matrícula atualizada do imóvel; b) incerto seu valor, pois a documentação
apresentada, relativa a transações anteriores, não revela a cifra estipulada pela exequente; c) o bem consiste em fração ideal de imóvel rural localizado em outro município; d) descumprida a
ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80. 7. Pretensão recursal da exequente comporta acolhimento, para que seja deferida a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. 8.
Agravo provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar
provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 372857 0017662-
40.2009.4.03.0000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, ressalto
que a executada não é proprietária única do imóvel oferecido, uma vez que, por meio do registro R.6/160.564, é possível verificar que o mesmo foi adquirido por ela em conjunto com a
empresa Comércio de Aparas de Papel Mantovani Ltda (fl. 211/212).Ante o exposto, INDEFIRO o requerimento de substituição da penhora em dinheiro pelo bem imóvel oferecido nestes
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autos. No mais, indefiro o requerimento de transferência dos valores para conta única do Tesouro Nacional.Proceda-se a transferência dos valores para conta judicial, conforme determinação
contida na decisão de fl. 185.Intime-se a parte executada do prazo para oposição de embargos à execução. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0063412-70.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANTONIO FERREIRA MASCARENHAS JUNIOR(SP223683 -
DANIELA NISHYAMA)

Fls. 77/80: Por ora, transfira-se o valor bloqueado à fl. 72 para conta judicial, considerando a manifestação da exequente à fl. 81v.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011947-17.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MPC CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA(SP182155 - DANIEL
FREIRE CARVALHO)
Vistos em DecisãoTrata-se de Exceção de Pré-Executividade, oposta por MPC CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA (fls. 61/79) nos autos da execução fiscal movida pela
FAZENDA NACIONAL. Sustenta, em síntese, que as CDAs não possuem liquidez e certeza, nos termos do art. 2º, 5º, III, e 8º, da Lei 6.830/80, art. 202 e 203 do CTN. Afirma que a
apuração do débito executado foi realizada de forma equivocada, com inserção de valores errôneos ou já pagos, de modo que a execução seria nula. Entende ser inconstitucional a inclusão do
ICMS e do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS. Às fls. 92/145, a parte exequente requereu a substituição das CDAs. Em sede de impugnação, pleiteou,
preliminarmente, pelo descabimento da exceção de pré-executividade. No mérito, requereu a rejeição da exceção de pré-executividade (fls. 147/154). Instada a se manifestar, a parte
executada requereu a intimação da exequente para esclarecer as razões pelas quais juntou aos autos certidão idêntica àquela inicialmente apresentada. Juntou, ainda, cópia de decisão proferida
nos autos do Mandado de Segurança nº 5021789-96.2018.4.03.6100, em trâmite perante à 11ª Vara Cível Federal de São Paulo, no qual foi deferida liminar em seu benefício para suspender
a exigibilidade do crédito de contribuições ao PIS e COFINS sobre os valores relativos ao ISS (fls. 162/165). Após nova vista dos autos, a parte exequente reiterou seu pedido de rejeição da
exceção de pré-executividade, bem como o prosseguimento da execução fiscal via BacenJud (fls. 168/176). DECIDO. Cabimento da Exceção de Pré-Executividade. Conforme já
consolidado na Súmula n. 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória. De fato, a exceção de pré-executividade constitui hipótese de defesa excepcional, sem a exigência de garantia do juízo, de modo que sua utilização deve ser
restrita a hipóteses em que os fatos alegados sejam comprovados de plano, sem a necessidade de dilação probatória, sob pena de subversão do procedimento executivo. Dentro desse
espectro, as alegações de nulidade das CDAs, apresentadas pela excipiente podem ser conhecidas nesta via, de modo que rejeito a preliminar aventada pela excepta. Da substituição das
CDAs Compulsando os autos, verifico que as CDAs inicialmente apresentadas possuíam grafia incompleta, sem menção à base legal dos tributos devidos. Desta feita, a substituição requerida
pela Fazenda teve o escopo de retificar o erro material supramencionado. Em respeito ao princípio da economia processual, o art. 2º, 8º, da Lei n.º 6.830/80 faculta à Fazenda Nacional
substituir ou emendar a certidão da dívida ativa, até a decisão de primeira instância, a fim de corrigir erros materiais ou formais, desde que assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos. Cito:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. REQUISITOS DA CDA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, PARA
ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VIRTUDE DE OMISSÃO NA DECISÃO
AGRAVADA. I - A emenda ou substituição da CDA é admitida diante da existência de erro material ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio
lançamento ou da inscrição, especialmente quando voltada à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). II - O enunciado administrativo n. 7 do STJ dispõe
que, somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, 11,
do novo CPC. Como o acórdão objeto do recurso especial foi publicada na vigência do Código de Processo Civil de 2015 deve-se corrigir omissão na decisão agravada para majorar os
honorários advocatícios, conforme requerido na impugnação ao agravo interno. III - Agravo interno improvido.(AIRESP 201602574962, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:26/10/2017.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP.
COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA.
VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão devolvida a
esta E. Corte diz respeito à cobrança pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP de anuidades referentes aos exercícios de 2001 a 2005. 2. As
anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e
alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º, da Lei nº 11.000/2004, autorizaria os conselhos profissionais a fixar os
valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97, da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º,
da Lei nº 6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos. A jurisprudência do C. STJ e desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito
passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux,
data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016). 6. Apelação desprovida.(Ap 00063022220064036109, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017.) No caso concreto, a situação apresentada se trata de mero vício material, passível de correção, como de fato foi providenciado pela exequente. Não há
que se falar em vício no ato de lançamento, até mesmo porque os créditos foram constituídos por meio de declaração realizada pela própria executada. Entendimento diverso poderia ser
aplicado no caso de alteração da fundamentação legal, situação que não ocorreu nos presentes autos, uma vez que o vício se caracterizou pela ausência parcial da fundamentação por erro no
sistema informatizado da exequente. Nestes termos, cito a jurisprudência assente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. REFORMA. ARTIGO 1.013, 1º E 2º,
CPC/2015. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISS. IMUNIDADE SOBRE OS SERVIÇOS PRESTADOS RECONHECIDA EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. ART. 150, VI, A, CF/1988. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a substituição da CDA, na
forma do 8º do artigo 2º da LEF, somente pode ser efetuada até a sentença dos embargos, para corrigir erro material ou formal, vedada a mudança de sujeito passivo da execução, nos exatos
termos da Súmula 392 daquela Corte. 2. Houve substituição da CDA, com mera correção de erro material, ou seja, acréscimo de discriminação da dívida e fundamentação legal, sem que
tenha havido alteração do sujeito passivo ou sequer revisão formal do lançamento, o que encontra respaldo no 8º do artigo 2º da LEF e na jurisprudência consolidada, pelo que deve ser
reformada a sentença. 3. Sendo reformada a sentença, no ponto único apreciado, resta devolvido ao Tribunal o exame das demais alegações (questões e fundamentos), ex vi do artigo 1.013,
1º e 2º, CPC/2015. 4. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que goza a ECT de imunidade tributária recíproca sobre qualquer atividade por ela desenvolvida,
sendo indiferente se em monopólio ou em concorrência com a iniciativa privada, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do ISS, conforme revela, em sede de repercussão geral, por
maioria, o Recurso Extraordinário 601.392. 5. Provimento da Apelação do Município, para rejeitar a alegação de nulidade do título executivo, fundamento acolhido pela sentença e,
prosseguindo no exame dos demais fundamentos da ação, acolhidos os embargos do devedor para declarar a imunidade, com a extinção da respectiva execução fiscal, mantida a verba
honorária tal qual fixada pela sentença apelada.(Apelação 00080051920144036105/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO) Inclusão do ISSQN na base de Cálculo. Primeiramente, saliento que este juízo não olvida que a questão da inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS foi apreciada através do RE nº 574.706. Contudo, o pleito da executada não deve ser acolhido, porque não restou
demonstrado que se enquadra na situação em tela, nem foi comprovado o excesso aludido, motivo pelo qual a liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 5021786-
96.2018.4.03.6100 não obsta o prosseguimento deste feito executório.No caso concreto, não é possível averiguar com exatidão às alegações da excipiente, uma vez que sua análise
demandaria dilação probatória. Regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os
requisitos legais de validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução Fiscal).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a
exceção de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer,
quando dizem respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação
probatória.Assim tem decidido a Jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. VIOLAÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA NÃO VERIFICADOS. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE DE DESCONTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO VERIFICADA POR FALTA
DE CLAREZA NO FUNDAMENTO LEGAL DA EXAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.- Agravo de instrumento interposto contra decisão que em autos da
Execução Fiscal ajuizada na origem rejeitou a exceção de pré-executividade.- O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, pré-executividade, surgiu para obstar
ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.- O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente
aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória.- A matéria está sumulada no verbete 393 do
STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio que não demandem dilação probatória.- Alegações genéricas acerca das
supostas nulidades da CDA objeto do feito executivo, deixou, de apontar com precisão quais seriam as nulidades que viciam o título executivo no caso em debate, tampouco apontou eventual
prejuízo sofrido com as alegadas nulidades.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00055274920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Em situação análoga, o C. STJ decidiu, em sede de recurso submetido à sistemática dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     190/778



recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. BASE LEGAL. ART. 3, 1, DA LEI 9.718/1998.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE
POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para definição do seguinte tema: se a declaração de inconstitucionalidade do art. 3, 1, da Lei 9.718/1998,
pelo STF, afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, de modo a autorizar a extinção de ofício da Execução Fiscal.2. O leading case do STJ sobre a matéria é o
REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, ocasião em que Segunda Turma reconheceu que, a despeito da inconstitucionalidade do 1 do art. 3 da Lei 9.718/1998, a CDA
conserva seus atributos, uma vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta integralmente por receitas que se enquadram no conceito clássico de
faturamento; b) ainda que haja outras receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível expurgá-las do título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser
alegado como matéria de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/12/2009).3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; AgRg no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 17/8/2011; REsp 1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp 1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 14/12/2010; AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 10/10/2011; AgRg no REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp
1.204.871/PE, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2010.4. [...].6.
Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: A declaração de inconstitucionalidade do art. 3, 1, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta automaticamente a presunção de
certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal.7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 1.039 do
CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 05/10/2016)Destarte, em que
pese os argumentos expostos na aludida exceção, o fato é que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via
adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim do exame da própria exação, o que demandaria análise
detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - incompatível com a via eleita.Nesses termos, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Defiro o pedido
deduzido pela exequente e determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da executada, por meio do sistema
BACENJUD, até o valor atualizado do débito.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos
respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração comparativamente ao valor arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta)
dias.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Constatando-se bloqueio de valor
superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras
públicas.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, intime(m)-se o(s) executado(s):a) desta decisão;b) dos valores bloqueados;c) do prazo de 05
(cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, 3º do Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá alegar eventual impenhorabilidade ou excesso na constrição; d) de
que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos, nos termos do art.16, III da Lei
6.830/80, no primeiro dia subsequente ao término do prazo estabelecido no item c.Os representados por advogado serão intimados mediante publicação e os demais por via postal (art. 841,
1º e 2º do CPC). Interposta impugnação, tornem os autos conclusos. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do (s) executado(s), promova-se a transferência do montante penhorado à
ordem deste Juízo, para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB Justiça Federal. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM RENDA
a favor do(a) exequente, expedindo-se o necessário.Após a conversão, INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o
prosseguimento do feito. Resultando, ainda, negativo o bloqueio, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o(a) devedor(a) ou bens sobre os quais possa recair
a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80). Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intimem-se. Intimem-se.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Juiz Federal Titular 
Bel. ALEXANDRE LIBANO.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2572

EXECUCAO FISCAL
0570872-47.1997.403.6182 (97.0570872-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X F H FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA X ROSSANO CAPUTO X
PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO(SP177886 - TELMA ARAUJO BOCATO E SP183641 - ANA PAULA RAMOS MONTENEGRO ZANELLI)

Fl. 152: Defiro a substituição da CDA requerida pela parte exequente, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista que a substituição do título executivo não invalida a citação anteriormente efetuada, pois tal ato se aproveita, assim como a própria penhora, fica renovado apenas o prazo para
a oposição de embargos. Destarte, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80.
Caso transcorra in albis o prazo supra, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0521042-78.1998.403.6182 (98.0521042-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LX INDL/ DE MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA(SP219188 -
JIVAGO DE LIMA TIVELLI)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).

EXECUCAO FISCAL
0553982-96.1998.403.6182 (98.0553982-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ESPORTE CLUBE BANESPA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR)

Regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, ata atualizada de eleição dos administradores/diretores, a fim de comprovar
que o subscritor de fl. 187 tem poderes para outorgar procuração em nome da executada, conforme disciplinado em seu estatuto social constante dos autos (fl. 74), sob pena da exclusão do
nome do subscritor de fl. 182 do sistema processual para fins de intimação.
Cumprida a determinação supra, independentemente de nova ordem, tendo em vista o tempo decorrido e a notícia nos autos da existência de outras ações versando sobre o débito em cobro
(0027223-20.1992.403.6100, 0012495-61.1998.403.6100 e 0553982-96.1998.403.6182), promova-se vista dos autos à Exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento,
no prazo de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá apresentar demonstrativo da situação atualizada do débito exequendo, bem como certidões de objeto e pé quanto aos referidos processos
judiciais.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0054081-89.1999.403.6182 (1999.61.82.054081-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IRMAOS BRAZILIANO LTDA X MARCONI FRANCISCO
BRASILIANO DA COSTA X EVIO BRASILIANO DA COSTA(SP042236 - JOAO RAMOS DE SOUZA) X JOEL HONORIO DOS SANTOS X ALCINDO HONORIO DOS
SANTOS(SP097889 - LUIS EDUARDO CORREA RIBEIRO)

Fls. 316 e 337: DEFIRO o pedido de levantamento da penhora de fls. 222, que recaiu sobre o imóvel registrado sob o número 133.335, no 6º CRI/SP, averbada no registro Av-11, devendo
a secretaria expedir ofício para o cartório com endereço informado às fls. 318/322 para que se proceda ao registro do cancelamento da contrição, independente do pagamento de
emolumentos.
DEFIRO, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome dos coexecutados,
por meio do sistema BACENJUD.
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Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, pessoalmente, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854,
2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001813-09.2009.403.6182 (2009.61.82.001813-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DULCE APARECIDA MING(SP201602 - MARIA
CLEIDE DA SILVA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 41/55, sustenta a excipiente, em síntese, a prescrição do crédito tributário, e a impenhorabilidade dos valores bloqueados via BacenJud.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com a conversão em renda da União dos valores bloqueados (fls. 57/80). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Argumenta a executada a impenhorabilidade dos valores alcançados através de bloqueio eletrônico através do sistema BacenJud, tendo em vista que se tratar de valores oriundos de caderneta
de poupança.
Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma forma, a demanda executiva deve visar ao seu fim da forma menos onerosa ao devedor.
Assim, às fls. 36 foi deferida a realização de bloqueio eletrônico de valores pelo sistema BacenJud, que resultou na constrição de R$ 23.743,45 alcançados em conta de titularidade da
executada, conforme comprovante às fls. 37.
Ao alegar a impenhorabilidade dos valores bloqueados, entretanto, a excipiente não demonstra de maneira inequívoca a impenhorabilidade alegada, pois não juntou aos autos os necessários
comprovantes de que os valores eram realmente oriundos de caderneta de poupança, e não ultrapassavam à época do bloqueio o limite estabelecido no artigo art. 833, inciso X do Código de
Processo Civil.
Não assiste razão à excipiente, portanto, ao alegar a impenhorabilidade dos valores constritos.
Quanto à alegação de prescrição, da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do
crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
Quanto à aferição do prazo decadencial, na hipótese do não recolhimento do tributo à época própria, como é o caso dos autos, aplica-se a norma geral do artigo 173, I, do mesmo diploma. 
Observa-se que a data de vencimento do débito mais antigo ocorrera em 30/04/1999 e a constituição dos créditos se deu por meio da notificação do auto de infração em 01/10/2002,
conforme extratos acostados às fls. 59/60. Não há que se falar, portanto, em decadência. 
O lançamento é a atividade administrativa vinculada através da qual a autoridade verifica a ocorrência do fato gerador do tributo, determina a matéria tributável, calcula o montante do tributo
devido, identifica o sujeito passivo e propõe a aplicação da penalidade, se cabível, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Dessa forma, efetuado o lançamento e inscrito o crédito tributário, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para
ajuizar a execução fiscal.
Observa-se a devida observação do prazo prescricional, pois entre 22/10/2002, data da impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte, e 31/07/2008, data da ciência da decisão
administrativa, esteve suspenso o prazo prescricional, conforme cópias de documentos juntadas às fls. 62/80.
Tendo em vista o ajuizamento da presente ação em 23/01/2009, e o respectivo despacho citatório proferido em 13/03/2009, depreende-se a devida observância do prazo prescricional, ante o
teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. 
Verifica-se, dessa forma, que o direito de ação da Fazenda Nacional de exigir seus créditos não foi alcançado pela prescrição.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Determino a imediata transferência dos valores bloqueados às fls. 37 para a conta do Juízo.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0017211-93.2009.403.6182 (2009.61.82.017211-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EURICO CESAR NEVES BAPTISTA(SP042340 -
EURICO CESAR NEVES BAPTISTA E SP237852 - LEONARDO DIAS PEREIRA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do arquivo para traslado de peças do Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.031521-7 (fls. 3003/3130), recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Promova-se, ainda, vista dos autos à Exequente para manifestação acerca do regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Publique-se. Intime-se a parte Exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0019603-06.2009.403.6182 (2009.61.82.019603-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WALMA INDUSTRIA E COMERCIO
LIMITADA(SP096425 - MAURO HANNUD E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI E SP180924 -
JULIANA CARRILLO VIEIRA)

A questão atinente à possibilidade da prática de atos constritivos, em execução fiscal, contra empresa em recuperação judicial, encontra-se afetada pelo STJ sob o tema 987, com
determinação de sobrestamento nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.
Dessa forma, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, com baixa sobrestado.
Publique-se.Intime-se a parte exequente e, após, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013512-89.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WS - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE MANUTE(SP315236 -
DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Defiro a vista requerida pelo executado, pelo prazo de cinco dias.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036932-26.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA(SP018945 - ADILSON
CRUZ)

Ante os termos da petição de fls. 118/122, que noticia o pagamento do débito relativo as CDAs nº 80.2.11.067123-37 e 80.6.11.122792-58, determino a remessa ao SEDI para as devidas
anotações.
Prossiga-se a execução com relação às CDAs nºs. 80.6.11.122793-39 e 80.7.11.028971-26, com o valor descrito às fls. 119/120 e defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido
da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022772-88.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Intime-se o executado, por publicação, a juntar aos autos o registro do endosso da apólice.
Após a juntada, abra-se nova vista à parte exequente.
Intime-se.
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7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES 
Juiz Federal Titular 
Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2396

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043450-47.2003.403.6182 (2003.61.82.043450-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012997-40.2001.403.6182 (2001.61.82.012997-0) ) - TOCAN
TRANSPORTES LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Trata-se de arbitrar os honorários do perito judicial nomeado nestes autos, tendo em conta a proposta por ele apresentada e as impugnações oferecidas pelas partes.
O perito judicial apresentou a proposta de honorários de fls. 817/818, fundamentado-a, em síntese, na relevância da prova para a resolução da lide, na complexidade dos trabalhos a serem
desenvolvidos e no tempo que será dispendido para a respectiva consecução, que estima em 60 (sessenta) horas efetivas de trabalho, ao custo total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
A embargada apresentou impugnação à fl. 820, alegando que o valor proposto pelo perito se afigura excessivo, quando cotejado com os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 232, de
13/07/2016, do Conselho Nacional de Justiça.
A embargante também impugnou a proposta, alegando, em suma, que o valor proposto pelo perito é excessivo, porque entende, com base nos quesitos apresentados pelas partes, que se trata
de uma perícia simples e que outro valor deve ser fixado, observados os princípios da moderação, razoabilidade e proporcionalidade.
DECIDO.
Os honorários do perito judicial devem ser adequados e proporcionais ao trabalho a ser realizado. Ao arbitrá-los, deve o juiz levar em consideração o grau de especialização do perito, a
complexidade do exame e o local de sua realização, bem como os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a remunerar adequadamente o trabalho daquele assistente técnico,
sem, contudo, onerar demais as partes.
Considerando que a prova pericial deferida consiste na análise dos documentos constantes dos autos e na resposta aos quesitos apresentados pelas partes, não havendo a necessidade de
diligências ou inspeções, a proposta de honorários apresentada não pode ser acolhida, em que pese a indiscutível qualificação técnica do profissional nomeado, porquanto desproporcional ao
trabalho a ser realizado.
Por outro lado, os parâmetros previstos na Resolução do CNJ nº 232/2016 para a fixação de honorários periciais somente se aplicam aos beneficiários da Justiça Gratuita, o que não se
verifica no caso dos autos.
Assim, com fulcro nos critérios e princípios supracitados, arbitro os honorários periciais no montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), que, a meu ver, se afigura mais adequado e proporcional
ao trabalho a ser realizado. 
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que, sob pena de preclusão da prova, a embargante providencie o respectivo depósito, que somente será levantado depois de entregue o laudo e
prestados todos os esclarecimentos eventualmente requeridos pelas partes e determinados pelo juízo. 
Comprovado o depósito dos honorários ora arbitrados, voltem os autos conclusos para análise e decisão acerca dos quesitos formulados pelas partes, fixação do prazo para a apresentação
do laudo pericial e eventual formulação de quesitos do juízo.
Publique-se, intime-se a embargada mediante vista pessoal e o perito por meio eletrônico. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0054368-27.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044694-59.2013.403.6182 () ) - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA(SP206993 -
VINICIUS JUCA ALVES E SP299892 - GUILHERME DE ALMEIDA COSTA E RS081928 - DANIELA MATTOS DA SILVA MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA. opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título exigido nos autos da Execução Fiscal n.
0044694-59.2013.403.6182. Sustenta, em síntese, que a execução fiscal em curso exige pagamento de IRPJ relativo aos meses de junho a setembro de 2007 e agosto a outubro de 2008,
sendo que o crédito em cobrança foi objeto de pedido de compensação, homologado parcialmente em sede administrativa, nos termos do despacho n. 031095476, relativo ao processo de
crédito n. 10880-956.206/2012-23 e débito n. 10880-957.020/2012-91. Informa que não houve a compensação integral sob o fundamento do órgão competente de que parte do saldo
negativo de IRPJ apurado no ano de 2006 não foi identificada no sistema.Em razão disso, a Embargante apresentou manifestação de inconformidade, a qual deixou de ser apreciada em virtude
de sua intempestividade, homologando-se, em seguida, somente parcialmente a compensação a que alegou ter direito. Assim, conquanto tenha perdido prazo para manifestação de
inconformidade, informa que a mesma discussão está sendo travada nos processos administrativos n. 10880.942234/2012-63 e 10880-952.887/2012-51, havendo verdadeira relação de
prejudicialidade entre o presente caso com os mencionados processos, os quais aguardam julgamento. Aduz que as decisões a serem proferidas nos referidos processos podem implicar
reforma do despacho que não reconheceu a compensação requerida no processo administrativo n. 10880-956.206/2012-23.Assim, em suma, visa com os presentes embargos que seja
reconhecida a prejudicialidade entre esta ação e os processos administrativos n.s 10880.942234/2012-63 e 10880-952.887/2012-51, com a consequente suspensão desta demanda e da
execução fiscal correlata, ou, subsidiariamente, sejam julgados procedentes os presentes embargos reconhecendo a falta de higidez do título em cobro ante a inequívoca compensação
comprovada perante a vasta documentação juntada. Juntou documentos (fls. 58/2017).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 2021).Impugnação às fls. 2023/2027. A
Embargada defendeu a inexistência da prejudicialidade alegada pela Embargante, notadamente porque enquanto no processo administrativo n. 10880-952.887/2012-51 discute-se saldo
negativo de CSLL do período de 01/01/05 a 31/12/05 e no processo administrativo n. 10880.942234/2012-63 saldo negativo de IRPJ do período de 01/01/05 a 31/12/05, no processo
administrativo n. 10880-956.206/2012-23 buscou a Embargante a utilização de saldo negativo de IRPJ do período de 01/01/06 a 31/12/06. No mais, alega que a via dos embargos não se
presta a reverter compensação indeferida em sede administrativa, nos termos do art. 16, 3º, da LEF. Réplica às fls. 2029/2043, não tendo sido tecidas novas alegações. A Embargada se
manifestou à fl. 2045 limitando a requerer o julgamento antecipado da lide. É o relatório. Decido.Uma vez que a matéria debatida é apenas de direito, passo ao julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 355, I, do CPC/2015.Não assiste razão à Embargante quanto à alegada prejudicialidade. Como bem esclareceu a Embargada, o processo administrativo n. 10880-
952.887/2012-51 envolve saldo negativo de CSLL do período de 01/01/05 a 31/12/05 e o processo administrativo n. 10880.942234/2012-63 saldo negativo de IRPJ do período de
01/01/05 a 31/12/05.Contudo, o processo administrativo n. 10880-956.206/2012-23 visou a utilização de saldo negativo de IRPJ do período de 01/01/06 a 31/12/06 e, ante a não
identificação no sistema do dito crédito no ano apontado, foi proferida decisão homologatória parcial, conforme despacho n. 031095476.Ou seja, não se verifica qualquer prejudicialidade, o
que for decidido nos referidos processos administrativos (10880-952.887/2012-51 e 10880.942234/2012-63) não terá o condão de interferir na decisão proferida no processo n. 10880-
956.206/2012-23, haja vista que houve tentativa de apurar saldo negativo de IRPJ de período diverso dos requeridos nos processos administrativos ditos prejudiciais a este. Ademais, aqueles
já foram julgados no seguinte sentido: nos termos do despacho decisório n. 029257935 (processo n. 10880-952.887/2012-51), foi homologada a compensação requerida apenas
parcialmente, e, nos termos do despacho n. 024968690, proferido no processo administrativo n. 10880.942234/2012-63, a compensação requerida foi totalmente indeferida, estando ambos
os processos aguardando julgamento de manifestação de inconformidade.Assim, além de verificada a inexistência de qualquer prejudicialidade, não há qualquer decisão inteiramente favorável a
Embargante quanto às compensações discutidas nos outros processos. Por sua vez, a questão da compensação em si, conforme quer provar a Embargante por meio de vasta documentação,
também não merece ser acolhida. O 3º, do artigo 16, da Lei 6.830/80 assevera a impossibilidade de se pleitear compensação em sede de embargos à execução fiscal. Confira-se:Art. 16 - O
executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:(...)3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade
de alegação do direito de compensação em sede de embargos à execução fiscal, desde que se trate de compensação já efetuada na esfera administrativa, com o condão de extinguir o crédito
tributário (ou parte dele), e importe em crédito líquido e certo. Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 25/05/2006; REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n. 785.081/RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005. Contudo, não é o que se observa no presente
caso, em que, conforme noticiado pela própria Embargante, o crédito em cobrança no feito fiscal foi objeto de pedido de compensação na esfera administrativa, homologado tão somente de
modo parcial, conforme despacho n. 031095476, uma vez que o saldo negativo de IRPJ relativo ao ano de 2006 não foi identificado no sistema. Desta feita, não tendo sido apresentado até o
presente momento prova que demonstre a reversão da decisão homologatória parcial, ou seja, demonstração cabal de que o crédito existente em favor da embargante corresponde ao
montante em cobro na execução fiscal combatida, prevalece a presunção de certeza e liquidez que reveste a Certidão de Dívida Ativa. Isso porque, compete à Embargante, notadamente em
sede judicial, comprovar o acerto dos procedimentos adotados para compensação, com a devida alocação entre os créditos e os débitos existentes. Sem a comprovação plena da quitação
regularmente efetuada, não há como afastar a cobrança, já em fase executiva. Com efeito, a menos que carreados aos autos documentos pelas partes dando conta do deferimento da
compensação pela Receita, não pode este Juízo reverter uma decisão administrativa já tomada por este órgão, que, frise-se, teve a Embargante oportunidade de se manifestar, mas por culpa
própria, protocolou intempestivamente a petição de inconformidade. Diante do manancial probatório produzido, conclui-se que busca a Embargante reverter decisão da Receita Federal que lhe
foi desfavorável, o que é vedado pelo artigo 16, 3º, da Lei 6.830/80, e não se valer de uma compensação devidamente realizada na esfera administrativa.Assim, somente haveria reversão da
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decisão da Receita, acaso elidido os atributos do título, tendo sido demonstrado nos autos o encontro de contas, para que não pairem dúvidas quanto à liquidez e certeza do crédito.Nesse
sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgado a seguir colacionado: EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO NÃO
HOMOLOGADAS PELA RECEITA FEDERAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMOSNTRADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Os embargos à execução não constituem
meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, 3º, da Lei nº
6.830/80. 2. A teor do disposto no artigo 16, 3º, da Lei nº 6.830/1980, não se admite, a princípio, a alegação de compensação como matéria de defesa em sede de embargos à execução
fisca. 3. Recurso Repetitivo STJ: REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010. 4. Apelação improvida.Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2189519 0031190-73.2016.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO MARCIO
CATAPANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Ademais, convém ressaltar que a compensação, amparada ou não em
decisão judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários, pois o encontro das contas que ocorre na via administrativa deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e limites
da coisa julgada e dos valores apresentados. Desta forma, ausente a prova cabal, que confirme um direito líquido e certo à compensação e que, assim, elida a higidez da Certidão de Dívida
Ativa, não há como acolher o pleito da Embargante. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
487, inciso I, do CPC/2015.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo
Decreto-Lei n. 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0044694-59.2013.403.6182. Transitada em julgado, desapensem-se, e,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035532-69.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008312-33.2014.403.6182 () ) - SEPACO SAUDE LTDA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE
STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)
Trata-se de Embargos à Execução opostos por SEPACO SAÚDE LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, com vista a desconstituir o título que embasa
a Execução Fiscal n. 0008312-33.2014.403.6182. Preliminarmente, alega a Embargante nulidade da execução por ausência da juntada da cópia integral do processo administrativo correlato à
dívida, assim como indevido o prosseguimento do feito executivo uma vez que ajuizada ação declaratatória na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, por meio da qual se discutem os títulos em
cobro na mencionada execução, havendo, em verdade, falta de interesse de agir da Embargada visto que a exigibilidade do título depende de decisão proferida na demanda declaratória. No
mérito, aduz a prescrição, utilizando como fundamento o prazo trienal previsto no art. 206, 3º, inciso IV, do Código Civil, bem como a inconstitucionalidade do art. 32 da Lei 9.656/98, o qual
prevê o ressarcimento pelas operadoras de planos de saúde dos serviços de atendimento à saúde, prestados a seus consumidores e dependentes, em instituições públicas e privadas integrantes
do SUS.Discute a legalidade da previsão na CDA do encargo previsto no. DL 1025/69.Suscita, ainda, violação aos princípios do contraditório e ampla defesa nos processos de ressarcimento,
notadamente pela forma em que é prevista em regulamento a notificação das operadoras acerca dos valores a serem ressarcidos. Por fim, discute a inexigibilidade das 106 autorizações de
internação hospitalar ante o desrespeito das cláusulas contratuais firmadas com a ANS, as quais estariam sendo desrespeitadas pela Embargada, bem como excesso de execução ante a
utilização do IVR sobre a tabela do SUS, impondo valores genéricos, únicos e nacionais. Juntou documentos (fls. 175/2775). Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl.
2778).Opostos embargos de declaração pela ANS objetivando reverter o efeito atribuído aos presentes embargos (fls. 2780/2783). No entanto, o recurso foi rejeitado, nos termos da decisão
de fls. 2920. Impugnação da embargada às fls. 2784/2806. Em suma, requereu a extinção do feito, em virtude da litispendência com as ações ordinárias informadas pela Embargante, e, no
mérito, sustenta a validade da cobrança impugnada, rebatendo todos os argumentos da Embargante. Réplica às fls. 2818/2861, sem tecer a Embargante novos argumentos. Interposto agravo
de instrumento pela ANS ainda sobre os efeitos atribuídos a este feito (fls. 2922/2932). Porém, o E. TRF da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso.É o relatório.
Decido.No caso dos autos, de fato, a Embargante protocolou duas Ação Declaratórias, ambas distribuídas em Varas Federais do Rio de Janeiro, autuadas sob os n.s 0017852-
14.2013.4.02.5101 e 0015960-70.2013.402.5101, a primeira protocolada em 17/06/2003 (fls. 204/412) e a segunda em 03/6/2013 (fls. 624/982), requerendo dentre outros pedidos: A
declaração de nulidade dos atos administrativos por inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS; A declaração de nulidade dos atos administrativos por inobservância dos princípios da
legalidade, contraditório e ampla defesa; A declaração de nulidade dos atos administrativos ante o conflito com diversas cláusulas contratuais citadas no corpo da inicial. A declaração de
nulidade dos atos administrativos por excesso de execução em razão dos índices usados para fins de cálculo do ressarcimento ao SUS. Destaque-se, inclusive, que a Ação n. 0017852-
14.2013.4.02.2101, distribuída perante a 7ª Vara Federal, foi julgada improcedente, conforme se observa da cópia da sentença acostada às fls. 416/424.Assim, a existência de lides em
andamento, nas quais se discute parcialmente matéria idêntica à arguida nos presentes embargos enseja o reconhecimento da litispendência. Com efeito, constata-se que a Embargante repete
neste feito alguns dos pedidos anteriormente formulados nas ações declaratórias anteriormente ajuizadas, caracterizando típico caso de litispendência, ensejadora da extinção parcial, sem
julgamento do mérito, como prevê o artigo 485, V, do CPC/2015. Foram repetidos os seguintes pedidos, utilizando-se dos mesmos argumentos: declaração de inconstitucionalidade da norma
que prevê o ressarcimento ao SUS, nulidade de norma infralegal que viola princípios do contraditório e ampla defesa no tocante à cobrança do ressarcimento, violação a diversas cláusulas
contratuais firmadas com a ANS e reconhecimento do excesso de execução em razão dos índices usados para fins de cálculo do ressarcimento cobrado. Anoto que não faz sentido aguardar
uma decisão definitiva a ser proferida nas mencionadas ações de conhecimento, sobretudo porque provocará também, forçosamente, a extinção parcial destes embargos, sem análise do
mérito, em razão de coisa julgada. Melhor e mais correto é, desde logo, extinguir esta demanda. Isso porque, a legislação processual veda o conhecimento de ação que reproduz outra
anteriormente ajuizada, assim entendida a ação entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (arts. 485, V, e 337, 1º e 2º, ambos do CPC/2015). O objetivo é
impedir decisões contraditórias, repelidas pelo ordenamento jurídico, sendo que eventual sentença favorável na ação de conhecimento surtirá normalmente seus efeitos, extinguindo a execução,
total ou parcialmente.A respeito do tema, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRÍPLICE IDENDIDADE DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA. 1 - O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito pela existência de litispendência com
relação à ação anulatória nº 96.0017778-3, em trâmite perante a 17ª Vara Cível da Justiça Federal. De fato, isso é observável pelo próprio teor da exordial e do recurso da embargante, em
que esta mesma afirma que está promovendo essa mesma discussão, referente ao débito em cobro, no processo supracitado. 2 - Consubstanciada, por conseguinte, a ocorrência de
litispendência, ex vi do disposto no artigo 301, 1º e 2º, do Código de Processo Civil, porquanto presente a tríplice identidade com ação anteriormente ajuizada. 3 - Inexistindo fundamentos
hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal. (TRF3; 1ª Turma; AC 1174991/SP; Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira; e-DJF3 Judicial 1 de
26/10/2015).PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LITISPENDÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA ANTERIOR, AJUIZADA PARA A
DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO EXEQUENDO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Para a configuração da litispendência ou da coisa julgada, devem estar
presentes, nos termos do parágrafo 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil, a tríplice identidade: de parte, de causa de pedir e de pedido. 2. Caracterizada a tríplice identidade, é de se
reconhecer a litispendência entre ação anulatória e embargos de devedor ajuizados em face da mesma dívida. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1.363.437/DF, 2ª Turma,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/11/2013; AgRg no AREsp nº 208.266/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/05/2013). 3. Não é o caso de
conexão, mas de litispendência, não se aplicando, pois, a suspensão prevista no artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. 4. Apelo improvido. Sentença mantida. (TRF3;
11ª Turma; AC 2052198/SP; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; e-DJF3 Judicial 1 de 02/09/2015).Noutro passo, cumpre observar que, ainda que se considere o objeto da ação anulatória mais
amplo ou de maior abrangência que o destes embargos, tal circunstância não é óbice à extinção da segunda ação sem análise do mérito. Neste sentido:PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO
CÍVEL - CONTINÊNCIA - LITISPENDÊNCIA PARCIAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO - PEDIDO FORMULADO NA SEGUNDA AÇÃO MENOR QUE
O FORMULADO NA PRIMEIRA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA APÓS A EXTINÇÃO DA SEGUNDA
AÇÃO 1 - A situação dos autos se enquadra na hipótese de continência, posto que embora as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos não são idênticos, já que o do mandado
de segurança é mais abrangente. Todavia, o pedido deste processo está abarcado naquela outra ação, o que gera a litispendência parcial entre as ações. 2 - Se a causa de pedir do mandado
de segurança engloba a mesma relação de direito tributário material discutida nestes autos, correta a sentença ao julgar extinto o processo sem resolução de mérito, pois com o julgamento da
ação de objeto mais abrangente, o provimento judicial perseguido nesta ação seria ali alcançado. 3 - Não importa que a litispendência entre as ações seja parcial, pois a sua finalidade é evitar
que a parte promova uma segunda ação visando o mesmo resultado almejado na primeira, ainda que esta tenha objeto mais extenso. Precedentes. 4 - O pedido de desistência da ação
anteriormente proposta somente foi realizado após a prolação de sentença nesta ação, quiçá mediante a constatação do DD. Juízo a quo de eventual litispendência. 5 - Apelação improvida.
(TRF3 - AC 00239114520064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2009 PÁGINA:
17).PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTINÊNCIA ENTRE AÇÕES. PEDIDO FORMULADO NA PRESENTE AÇÃO CONTIDO EM AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA.
EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Há continência entre as duas ações ajuizadas pelo autor sendo que o objeto da primeira mais amplo que o presente. Se a
causa continente (a maior) for proposta antes da ação com pedido menor, tem-se que o pedido menor já está contido no primeiro pedido maior. A solução jurídica no caso é a extinção do
segundo processo em razão da litispendência (AC 1999.36.00.008262-0/MT, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida - Quinta Turma, e-DJF1 de 22.05.2009, p. 108).
2. É necessário ter presente que o pedido consignatório é a quitação da dívida. O convencimento sobre a quitação da dívida somente é possível mediante verificação da correção ou não do
contrato e de sua execução. 3. A solução jurídica que se afigura comportável é, efetivamente, a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 4. Apelação a que se nega provimento. (sem
grifos no original) (TRF1 - APELAÇÃO 2001.34.00.013911-3, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/11/2014
PAGINA:88.)Por oportuno, registre-se que embora seja certa a possibilidade de mais de uma forma de defesa na Execução, também é correto que isso não afasta a incidência de normas
processuais como a que exige do juiz o reconhecimento da litispendência ou da coisa julgada, quando idênticas as partes, o pedido e a causa de pedir. A Embargante, por ter optado em
discutir o débito na esfera cível, não pode pretender que, proposta a execução, possa deduzir novamente a mesma tese, ainda que com discussão em Juízo diverso.Assim, não há interesse de
agir por parte da Embargante, sendo que, diferente do que por ela postulado, a litispendência observada não tem o condão de determinar a extinção do feito executivo, o qual se encontra
suspenso ante o recebimento destes embargos com efeito suspensivo, mas sim cabível a extinção parcial do presente processo, sem resolução do mérito.Por outro lado, com relação às
matérias arguidas somente nestes embargos, passo à sua análise. São elas: nulidade do título por ausência de juntada de processo administrativo, prescrição do crédito proveniente do
ressarcimento em cobro e a ilegalidade da cobrança no título do encargo previsto no DL 1025/69. Não prospera a alegação de cerceamento de defesa por ausência de juntada do processo
administrativo, pois é certo que este existe e está indicado na CDA, encontrando-se à disposição da Embargante na repartição competente.O direito à obtenção do processo administrativo
diretamente pelo contribuinte é garantido pela legislação (art. 41 da Lei n. 6.830/80). A requisição judicial (art. 41, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80) se restringe às situações em que esse
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direito esteja sendo negado. Não há qualquer demonstração nos autos de ser esse o caso.É nesse sentido jurisprudência do E. TRF da 3ª Região (g.n.):APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
OBRIGATORIEDADE. MULTA. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. Inicialmente, no tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no
artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. II. Com efeito, seria necessário que a embargante comprovasse algum vício específico na CDA, tais como: ausência dos
fundamentos legais da dívida, da natureza do crédito ou de sua origem, a título exemplificativo. III. Não obstante, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa -
CDA, de modo que não prosperam as alegações da parte embargante. IV. Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento
administrativo ou quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do
procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento. V. Ademais, com relação à multa, verifica-se
que a Lei nº 9.298/96 deve ser aplicada somente para as relações de consumo, sendo indevida a sua aplicação sobre créditos decorrentes do não pagamento de contribuições ao FGTS, razão
pela qual a alegação da parte deve ser afastada. VI. Apelação a que se nega provimento. (Ap 00696161920004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2018). Como se vê, até mesmo a apresentação do processo administrativo nos autos dos embargos à execução não é
obrigatória, bastando sua indicação na CDA em razão da presunção de certeza e liquidez de que ela goza (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Por outro lado, obviamente, resta facultada às partes a
juntada do processo administrativo aos autos para eventual comprovação de suas alegações de acordo com o ônus que lhes compete, em especial quanto aos pontos controvertidos em relação
aos fatos alegados.Aliás, ao passo que alega que as CDAS são nulas pois desacompanhadas dos processos administrativos, contraditoriamente junta nestes embargos os documentos 39 a 42
e 91 a 94, os quais são cópias dos processos administrativos relativos às GRU cobradas na Execução Fiscal n. 0008312-33.2014.403.6182.Quanto à alegada prescrição, aduz que se
aplicaria o prazo trienal previsto no art. 206, 3º, inciso IV, do Código Civil, uma vez que o ressarcimento cobrado se configura como natureza indenizatória.No entanto, conforme esclarecido
pela Embargada, deve ser aplicado o prazo quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, cujo fundamento é o princípio da isonomia, pois o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em que
a Fazenda Pública é autora e ré.Ademais, tanto a jurisprudência do C. STJ como do E. STF, a par da constitucionalidade relativa ao ressarcimento ao SUS, como o caso em apreço,
sedimentaram posicionamento no sentido da aplicação do prazo quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, bem como das normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n. 6.830/80
aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.Acompanhando o entendimento dos tribunais superiores, o E. TRF da 3ª Região também tem aplicado o prazo
quinquenal. Vejamos:DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESSARCIMENTO AO SUS. PLANO DE SAÚDE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
DECRETO Nº 20.910/1932. LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. NÃO VIOLAÇÃO. ATENDIMENTO A PESSOAS DEMITIDAS. PROVADO.
ATENDIMENTO A DEPENDENTES QUE ALCANÇARAM A MAIORIDADE E FORA DA ÁREA DE COBERTURA. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSOS DE APELAÇÃO DA
ANS E DA VOLKSWAGEN NÃO PROVIDAS. 1. Trata-se de recursos de apelação interpostos pela VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
LTDA. e pela ANS em face da r. sentença de fls. 407/414 que, em autos de ação anulatória de débito, julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela VOLKSWAGEN DO
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do revogado CPC/73, então vigente, para
excluir do valor total exigido (Processo Administrativo nº 33902437068/2011-05) os valores correspondentes as AIHs nºs 3508110316172, 3508108449912, 3508108253090,
3508110315028, 3508101343770, 3508110165990,03508111482491 e 3508109410839. Houve ainda a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em
R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do revogado CPC/73. 2. No tocante à prescrição dessa obrigação, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do
ressarcimento ao SUS pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 (três) anos, mas de 5
(cinco) anos, na forma do Decreto nº 20.910/1932. 3. No caso presente, verifica-se que os débitos se referem à competência de abril a junho de 2008, sendo o contribuinte notificado em
junho de 2011. Houve impugnação tempestiva que foi indeferida, com transito em setembro de 2013. O contribuinte foi notificado em 03/10/2013 para pagamento até o vencimento em
14/11/2013. A presente ação foi ajuizada em 13/11/2013 e a liminar foi deferida, determinando-se a suspensão da exigibilidade dos valores discutidos mediante depósito da quantia integral
(fls. 184). 4. Nos termos do s art. 32, o direito ao ressarcimento ao SUS por parte das operadoras surge tão somente do atendimento dos segurados e/ou seus dependentes na rede pública,
sem que seja necessário vínculo contratual entre a operadora do plano ou seguro saúde e o hospital em que o atendimento ocorreu. 5. Tal cobrança não ofende nem a legalidade nem a
constitucionalidade, como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal: RE 597064, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 07/02/2018, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018. 6. Da simples leitura dos autos constata-se que, quando do atendimento pelo SUS nas AIH nº 35081
3508110316172 (fls. 50 e 95/96), 3508108449912 (fls. 56 e 101/102), 3508108253090 (fls. 55 e 103/104), 3508110315028 (fls. 55 e 109/110), 3508101343770 (fls. 51 e 114/115),
3508110165990 (fls. 52 e 97/98), 03508111482491 (fls. 53 e 105/106) e 3508109410839 (fls. 56 e 99/100), as pessoas atendidas eram empregados demitidos (fls. 377/395) e, em
consequência já não possuíam mais direitos aos benefícios do plano coletivo criado pela empresa. Todavia, não há nos autos nada que comprove a exigência pela ANS do ressarcimento por
procedimentos e atendimentos realizados a dependentes, de empregados beneficiados pelo plano coletivo, que já haviam atingido a maioridade, e fora da área geográfica do atendimento
contratado. 7. Nega-se provimento ao recurso de apelação da ANS. 8. Nega-se provimento ao recurso de apelação da VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
negar provimento aos recursos de apelação da VOLKSWAGEN DO BRASIL e da ANS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2075753 0020789-77.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO
32 DA LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. - Não se trata de responsabilidade civil subjetiva, na qual se analisa a culpa do causador
do dano, mas sim de um sistema que tem por objetivo reaver valores desembolsados pelo poder público de forma global no atendimento à saúde, a fim de que sejam investidos no próprio
SUS. Se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados seriam suportados pela
própria operadora, nos termos do contrato firmado. - É quinquenal o prazo de prescrição nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, nos termos do Decreto nº 20.910/32.
Pelo princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora (precedentes). Portanto, é inaplicável o prazo prescricional do Código Civil no
presente pleito cujo entendimento está de acordo com a sistemática da cobrança de créditos não tributários da Fazenda Pública. - O termo inicial da prescrição deve ser contado da notificação
para pagamento após apurado o quantum debeator pela administração.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 512478 0020769-53.2013.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, este prazo quinquenal teria início com o encerramento do processo administrativo ou com o vencimento da dívida.
Contudo, verifica-se que a própria Embargante junto aos autos documentação relativa aos processos administrativos que deram origem a cobrança em apreço. Com relação ao GRU
45.504.038.3558 - PA 33902436643201144, consta notificação da Embargante em 22/03/2012 (fl. 1944), apontando-se nesta a data de vencimento em 09/05/2013. Veja-se, inclusive, que
em 2011 a Embargante ainda discutia a cobrança em sede administrativa, conforme razões de recursos por ela mesmo apresentadas, motivo pelo qual se conclui que em 2011 a discussão na
esfera administrativa não poderia ter sido encerrada (fls. 2096).Do mesmo modo quanto ao GRU 455040360256 - PA 33902376062201146, constando notificação da Embargante em
05/12/2012 (fl. 1192), tendo como data de vencimento da cobrança 03/01/2013. Neste caso, também ainda em 2011 a Embargante permanecia discutindo a cobrança, conforme razões de
recursos por ela mesmo apresentadas na esfera administrativa (fls. 1417). Como dito alhures, somente com o encerramento do processo administrativo iria-se iniciar o prazo prescricional de
ajuizamento da execução fiscal, e, levando-se em conta que a Embargante em 2011 ainda discutia a cobrança, e, no ano de 2012 recebeu notificação para pagamento após julgamento das
manifestações de inconformidade, documento apontando como vencimento o ano de 2013, evidente que não transcorrido o prazo de 05 anos para ajuizamento de feito fiscal, o qual se deu em
24/02/2014. Com relação à alegada inconstitucionalidade da cobrança do encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69, é assente que o instituto foi recepcionado pela ordem constitucional vigente.
Trata-se de norma especial, aplicável às execuções fiscais propostas pela União, cujo escopo é substituir os honorários advocatícios e também cobrir as despesas de arrecadação da dívida
pública federal, não importando em violação ao princípio da isonomia, devido processo legal, ou mesmo da harmonia das Funções do Estado.A esse respeito, já dispunha o verbete da Súmula
168, do extinto Tribunal Federal de Recursos que o encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Tal entendimento, por sua vez, continua sustentado pela jurisprudência (APELREEX 0028452-11.2002.403.6182, Rel. Des.
Federal Diva Malerbi, TRF3 - Sexta Turma; AC 0706854-67.1997.403.6106, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, TRF3 - Quarta Turma; AC 0031064-67.2009.403.9999, Rel. Juiz
Convocado Paulo Sarno, TRF3 - Quarta Turma).Ante o exposto, com relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade do dispositivo que prevê a possibilidade do ressarcimento ao
SUS, além da declaração de nulidade dos títulos por inobservância dos princípios do contraditório e ampla defesa em razão das normas infralegais de notificação das agências, ou, ainda, a
declaração de nulidade dos títulos ante a violação de diversas cláusulas contratuais e excesso de execução em razão dos índices usados para fins de cálculo do ressarcimento, JULGO
PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, V, do CPC/2015, ante a ocorrência da litispendência. Quanto à alegada nulidade do
título por ausência de acompanhamento de processo administrativo, prescrição trienal e ilegalidade da incidência do encargo previsto no DL 1025/69, JULGO IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS E JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Sem custas, nos termos do art. 7º, da Lei n.
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução n. 0008312-33.2014.403.6182. Advindo o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as
cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031976-25.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071055-45.2015.403.6182 () ) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP122287 -
WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3198 - RENATO JIMENEZ MARIANNO)

A fim de possibilitar a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal em razão da apelação interposta e já processada, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017 , com as
alterações introduzidas pelas Resoluções n.ºs 148/2017 e 200/2018, todas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proceda a Secretaria à conversão dos metadados deste
processo para o sistema eletrônico, por meio do Digitalizador PJe, observando a classe específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos
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autos físicos.
Em seguida, intime a parte embargante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização deste processo mediante digitalização integral dos atos processuais e sua inserção no
sistema PJe, observando as prescrições estabelecidas no artigo 3º, parágrafo 1º, alíneas a, b e c, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da disponibilização deste
despacho no diário eletrônico.
Concluída a virtualização do processo, nos termos do determinado no parágrafo anterior, providencie a Secretaria o necessário ao atendimento do disposto no artigo 4º, incisos I e II, da
referida Resolução nº 142/2017. 
Decorrido o prazo fixado sem as providências a cargo da parte apelante, voltem os autos conclusos para deliberação quanto às providências previstas nos artigos 5º e 6º da mesma resolução.
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0026999-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TERMITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE TERMINAIS LTDA
EPP(SP081767 - MONICA ROSSI SAVASTANO)

A despeito da regularidade da recusa da Exequente em relação aos bens ofertados pela Executada (fl. 171), confirmada pelo E. TRF da 3ª Região por meio de decisão já transitada em
julgado (fls. 190/192), verifico que os mesmos bens foram de fato posteriormente penhorados pelo oficial de justiça, nos termos do mandado juntado às fls. 184/187.
Destarte, considerando, ainda, que os embargos à execução n. 0006281-40.2014.403.6182 foram recebidos sem efeito suspensivo (fls. 193/193-v), defiro o pedido de penhora de ativos
financeiros da executada, em substituição à referida constrição, desde que o resultado da penhora ora deferida seja positivo e que os valores bloqueados não sejam irrisórios. 
Para tanto, registre-se minuta de bloqueio de valores no sistema BACENJUD, observando-se o valor atualizado do débito declinado à fl. 197, a título de penhora on line, nos termos do
disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil.
Concretizando-se o bloqueio, de pronto promova-se a transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa
Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o bloqueio será convolado em penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.
Sendo a importância constrita irrisória, assim considerada aquela que, se levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da execução (art. 836, do CPC), proceda-se ao
imediato desbloqueio. Proceda-se ainda, da mesma forma, no caso de bloqueio de valor excedente ao exigido nos autos.
Ressalto que a substituição da garantia somente será aperfeiçoada se houver bloqueio de valor suficiente para garantir a integralidade da execução fiscal.
Em caso de bloqueio ser suficiente para cobrir o débito, fica a parte executada, desde logo, intimada da substituição da penhora, na pessoa do seu advogado. Comparecendo em Secretaria o
seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato à
intimação da substituição da penhora para todos os fins.
Resultando negativo ou parcial o bloqueio, promova-se vista dos autos ao(à) Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta)
dias.
Cumpra-se a presente. Após, publique-se, intime-se a exequente e, oportunamente, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0044694-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA(RS081928 - DANIELA
MATTOS DA SILVA MELLO)

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal n. 0054368-27.2014.403.6182 com efeito suspensivo, e, ante a aceitação expressa da União acerca da renovação da apólice
do seguro apresentado, resta mantida a suspensão da presente execução até o trânsito em julgado da sentença proferida na referida ação, trasladada às fls. retro, ou, até o término do prazo
assinalado na apólice, se este ocorrer primeiro e não for providenciada nova renovação.
Publique-se. Cumpra-se. 

Expediente Nº 2397

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025273-35.2003.403.6182 (2003.61.82.025273-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058346-32.2002.403.6182 (2002.61.82.058346-5) ) - HELIO
FANCIO(SP043997 - HELIO FANCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Infere-se do exame dos autos que, deferida a prova pericial contábil e apresentado o laudo correspondente, ocorreu a destituição do respectivo subscritor, nomeando-se outro perito tão
somente para prestar os esclarecimentos requeridos pelo embargante, ficando postergada a apreciação do pedido de levantamento dos honorários periciais formulado pelo perito substituído
(fls. 262/263). 
O perito nomeado em substituição apresentou a proposta de honorários de fls. 269/270, fundamentada na relevância da prova para a resolução da lide, na complexidade do trabalho a ser
desenvolvido e no tempo que será dispendido para a respectiva realização, que estima em 09 (nove) horas técnicas de trabalho, ao custo total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Intimadas para manifestação sobre a proposta apresentada, as partes não impugnaram o valor pretendido, mas requereram, em síntese, a manutenção do valor dos honorários anteriormente
arbitrados e que o respectivo depósito - já realizado - seja utilizado para o pagamento dos honorários do perito substituto, em detrimento do levantamento pleiteado pelo substituído (fls.
274/275 e 276). 
DECIDO.
O perito judicial nomeado originariamente somente foi destituído após a apresentação do respectivo laudo, que não foi impugnado nem declarado imprestável pelo juízo. O fato de ter sido
nomeado perito substituto para prestar os esclarecimentos requeridos pelo embargante não retira o valor probante do laudo apresentado pelo perito substituído, conforme o disposto no artigo
480 do CPC, de forma que o trabalho por ele realizado deve ser remunerado, ainda que proporcionalmente. Vale lembrar que a destituição do perito somente acarreta a perda dos respectivos
honorários quando o laudo não é apresentado, conforme o disposto no artigo 468, inciso II, parágrafo 2º, do CPC, o que não se configutou nestes autos. 
A proposta de honorários do perito judicial substituto não se mostra adequada, porquanto o valor pretendido não é proporcional ao trabalho a ser realizado. Com efeito, o perito substituto foi
nomeado tão somente para prestar os esclarecimentos requeridos pelo embargante às fls. 250/251, o que consiste, basicamente, em responder a dois quesitos suplementares.
Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido formulado pelas partes para reduzir o valor dos honorários do perito substituído ao montante de R$ 1.000,00 (mil reais) - equivalente a 2/3
(dois terços) do valor depositado à fl. 218 - e determinar que o saldo remanescente permaneça depositado para pagamento dos honorários do perito substituto, que - em atenção aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade - arbitro em R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais). Registro, por oportuno, que os honorários ora fixados em favor do perito
substituto serão levantados somente depois de ser entregue o respectivo laudo e de serem prestados os esclarecimentos que venham a ser requeridos pelas partes.
Por conseguinte, defiro, em parte, o pedido de levantamento formulado pelo perito judicial substituído à fl. 261, observada a redução ora estabelecida, e determino que se expeça em seu favor
alvará de levantamento da quantia acima especificada, após o decurso do prazo para eventual recurso desta decisão.
Quanto ao prosseguimento do feito, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o perito substituto preste os esclarecimentos determinados. 
Publique-se esta decisão e intimem-se a embargada mediante vista pessoal e os peritos por meio eletrônico.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006127-22.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045941-85.2007.403.6182 (2007.61.82.045941-7) ) - CONSTRUARC S/A
CONSTRUCOES(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO E SP227680 - MARCELO RAPCHAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
MARTINS VIEIRA)
CONSTRUARC S.A CONSTRUÇÕES opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título exigido nos autos da Execução Fiscal n.
2007.61.82.045941-7. Sustenta, em síntese, a prescrição do crédito tributário, a insubsistência do título por ausência de processo administrativo, além da inconstitucionalidade da taxa Selic.
Juntou documentos (fls. 25/99).Em seguida, alegou excesso de penhora, nos termos da manifestação de fls. 100/104. Posteriormente, informou que a referida petição foi protocolada
equivocada neste feito, uma vez que deveria ter sido direcionada à execução fiscal correlata (fls. 109/110). Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 112).Impugnação às fls.
123/125. A Embargada defendeu a inocorrência da prescrição, a prescindibilidade da juntada do processo administrativo e a legalidade da taxa Selic. Réplica às fls. 146/152, não tendo sido
tecidas novas alegações, além de informado o desinteresse na produção de prova.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Passo ao julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Com relação à prescrição, nos termos do art. 174, do CTN, o prazo
prescricional é interrompido nas seguintes hipóteses (g.n.):Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto
judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
devedor.Conquanto o tema já tenha sido alegado pelos sócios da empresa Embargada em sede de exceção de pré-executividade nos autos da Execução Fiscal n. 2007.61.82.045941-7, já
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tendo sido a questão julgada, conforme decisão de fls. 156/161 - EF, passo a sua análise nestes embargos, pois se tratando de questão de ordem pública, é apreciável de ofício, sobretudo
pela possibilidade de ser revista a qualquer tempo. Nesse sentido, colaciono julgado do E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA NO QUINQUÊNIO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. PRESCRIÇÃO
VERIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO. - As aludidas nulidades da CDA e da citação dos sócios foram afastadas pela decisão de fls. 86/89 publicada em 17/04/2007 (fl. 89 vº), a
qual rejeitou a exceção de pré-executividade, de modo que resta inviável a análise das matérias em sede de contrarrazões, à vista da ausência de impugnação no momento oportuno. - Com
efeito, verifico que a alegação de preclusão pro judicato não merece guarida, pois a questão da prescrição, enquanto matéria de ordem pública, não sofre preclusão no curso do processo e,
portanto, pode ser revista a qualquer tempo, em especial pelo Juízo a quo. Precedentes. - Quanto ao mérito, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação (ou com a
citação válida nos termos da legislação anterior a LC n. 118/05) da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo afirmar,
com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os
demais, ex vi do art. 125, III, do CTN. - No que tange a execução fiscal n. 2000.61.82.036584-2, ajuizado o feito executivo em 15/06/2000 (fl. 02), isto é, anteriormente à alteração
perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005, tem-se que o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da empresa
executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, 1º do Código de Processo Civil de 1973, retroage à data de propositura da ação. - Frustrada a citação postal da empresa
executada (fl. 06), a exequente requereu em 29/10/2002 a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal (fls. 08), tendo transcorrido mais de cinco anos desde o
ajuizamento da ação sem que houvesse citação válida. - Não obstante o ajuizamento da ação dentro do prazo prescricional, considerando a ausência de citação válida da empresa executada
no quinquênio subsequente ao ajuizamento da ação, cabível a decretação da prescrição do crédito tributário, vez que não foi interrompido em nenhum momento o fluxo do prazo prescricional.
- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que a ausência de citação e de satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao
mecanismo da justiça. Precedentes. - Não foram demonstradas, na hipótese, eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição. - Apelação a que se nega provimento. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente das contrarrazões e
negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1495985 0036584-28.2000.4.03.6182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, ainda sobre o tema
em apreço, embora a legislação tributária preveja que o prazo prescricional seja interrompido com despacho citatório do juiz, a jurisprudência firmou entendimento, a partir da tese
desenvolvida pelo STJ no julgamento do REsp 1120295/SP, sob o regime de recurso repetitivo, de relatoria do Ministro Luiz Fux, de que ajuizada a execução fiscal dentro do prazo
quinquenal, a citação válida do devedor retroage à data do ajuizamento da ação, tal como previa o art. 219, 1º, do CPC/1973 e atualmente estabelece o art. 240, 1º, do CPC/2015.Sobre o
tema, confira-se a ementa do acórdão a seguir transcrito (g.n.): PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU,
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ
JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.[...] omissis.12.
Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale
dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do direito de
ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção
da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de
que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo
prescricional.15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção
do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno
exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: Art. 219. A citação válida torna prevento o
juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da prescrição
retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais
coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido
pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo
consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no
Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)
dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Consequentemente, tendo em
vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se
revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o
prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ; 1ª Seção; REsp 1120295/SP; Rel. Min. Luiz Fux; DJe de
21/05/2010).Portanto, se ajuizada a execução fiscal dentro do prazo quinquenal e ocorrida a citação válida do sujeito passivo, não há que se falar em prescrição.De outra parte, o marco inicial
para a contagem do prazo prescricional é a constituição definitiva do crédito tributário, seja por meio de lançamento de ofício, seja por intermédio de declaração entregue pelo contribuinte,
porquanto esta última prescinde da formalização do crédito pelo lançamento, conforme já sedimentado pelo C. STJ no REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito do Recurso Repetitivo (1ª
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21/05/2010), momento em que inicia o prazo prescricional para a cobrança. A respeito do tema, confira-se o recente julgado (g.n.):AGRAVO LEGAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. EXECUÇÃO FISCAL. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGADA
PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NÃO OCORRÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 174, parágrafo
único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei
Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar). 2. E atualmente encontra-se pacificado o
entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de
Declaração, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato,
a partir da data do vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo
219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008). 3. Para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso
I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05, uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu quando já vigia a LC nº 118/05. 4. No caso dos
autos a constituição do crédito ocorreu em 26/06/2008 (CDA 80.4.10.012522-41) e 01/11/2007 (CDA 80.4.12.003116-04), conforme os relatórios juntados pela agravada e o ajuizamento
da execução fiscal ocorreu em 02/05/2012. 5. Deste modo, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional), impondo-
se a manutenção da interlocutória agravada. 6. Agravo legal não conhecido.(TRF3; 6ª Turma; AI 536878/SP; Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo; e-DJF3 Judicial 1 de 13/05/2016).O crédito
tributário em cobro foi constituído por auto de infração, tendo sido a Embargante notificada pessoalmente em 19/08/1999. No entanto, conforme documento acostado aos autos pela Fazenda
Nacional, a empresa parcelou a dívida em 30 de abril de 2001 (fl. 127), tendo sido excluída do REFIS em 01 de fevereiro de 2006 (fl. 128-v). De fato, está comprovada nos autos a opção
pelo parcelamento da dívida, sendo que esta manifestação de vontade do sujeito passivo, além de configurar confissão irrevogável e irretratável da dívida, enseja a interrupção da prescrição,
nos termos do art. 174, IV, do CTN. Esse entendimento foi fixado pelo E. STJ no julgamento do AgRg no AREsp 838581/RS, de relatoria do Ministro Humberto Martins e publicado no DJe
de 13/04/2016, fundamentado nos seguintes termos (g.n.): E mais, no tocante à interrupção da prescrição nos casos de pedido de parcelamento, entende o STJ pela possibilidade, por
constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado.Sobre o tema,
confiram-se ainda os seguintes julgados (g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE
PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A jurisprudência desta Corte já se pronunciou no sentido de que o pedido de parcelamento
interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido
efetivado.2. Agravo interno não provido. (STJ; 1ª Turma; AgInt no REsp 1489548/SC; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJe de 07/12/2016).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO. [...] omissis.8. O pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo
único, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado. Precedentes. 9. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 10. Agravo interno desprovido.(TRF3; 6ª Turma; AI 587647/SP; Rel. Des. Diva Malerbi; e-DJF3 Judicial
1 de 28/03/2017).Nessa linha intelectiva, houve a interrupção do prazo prescricional, em 30/04/2001, voltando a fluir em 2006, dado a exclusão do REFIS em 01/02/2006. Uma vez que a
execução fiscal foi aforada em 07/11/2007 e o despacho citatório ocorreu em 21/11/2007 (fl. 56-EF), não é possível vislumbrar a alegada prescrição. Do mesmo modo, não prospera a
alegação de insubsistência da dívida por ausência de processo administrativo, pois é certo que o processo administrativo existe e está indicado na CDA, encontrando-se à disposição da
Embargante na repartição competente, onde poderia ter extraído as cópias que entendesse necessárias ao exercício de sua defesa.No caso dos autos, a Embargante alega que inexistiu
processo administrativo. No entanto, não fez prova da sua alegação. Isso porque, é cediço que o direito à obtenção do processo administrativo diretamente pelo contribuinte é garantido pela
legislação (art. 41 da Lei n. 6.830/80). A requisição judicial (art. 41, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80) se restringe às situações em que esse direito esteja sendo negado. Não há qualquer
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demonstração nos autos de ser esse o caso, ou seja, de que o acesso foi negado por não ter existido, sobretudo porque sua numeração está explícita na própria CDA. É nesse sentido
jurisprudência do E. TRF da 3ª Região (g.n.):APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ. REQUISITOS
PREENCHIDOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. MULTA. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. Inicialmente, no tocante à
alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. II. Com efeito, seria necessário que a
embargante comprovasse algum vício específico na CDA, tais como: ausência dos fundamentos legais da dívida, da natureza do crédito ou de sua origem, a título exemplificativo. III. Não
obstante, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as alegações da parte embargante. IV. Cumpre ressaltar que dada
a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados
necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão fiscal,
podendo ser consultados a qualquer momento. V. Ademais, com relação à multa, verifica-se que a Lei nº 9.298/96 deve ser aplicada somente para as relações de consumo, sendo indevida a
sua aplicação sobre créditos decorrentes do não pagamento de contribuições ao FGTS, razão pela qual a alegação da parte deve ser afastada. VI. Apelação a que se nega provimento. (Ap
00696161920004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2018)Por outro lado, também é
pacífico o entendimento em favor da constitucionalidade da aplicação da taxa SELIC na cobrança de juros de mora decorrentes do inadimplemento tributário perante a Fazenda Nacional, bem
como do percentual por ela indicado no título executivo em lide, uma vez que, fixada em lei, não se vislumbra qualquer ilegalidade na sua incidência, ainda que cumulado com multa moratória e
juros moratórios, isso porque, não constitui aumento de tributo, tendo natureza jurídica eminentemente econômico-financeira.Sobre o tema, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal em
julgamento de recurso com repercussão geral reconhecida, a legitimidade da incidência da taxa SELIC na atualização do débito tributário. Nos termos do voto do relator, trata-se de índice
oficial e, por essa razão, sua incidência não implica violação ao princípio da anterioridade tributária, tampouco confere natureza remuneratória ao tributo. (RE 582461, Relator (a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 18-08-2011).Nesse sentido também, é o posicionamento do C. Superior
Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA
SELIC. INCIDÊNCIA NA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECRETO-LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar
o Resp. 1.073.846/SP, Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009, aplicando a sistemática prevista no art.543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que a Taxa SELIC é legítima como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar
o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que o encargo legal de
20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 556.077/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 02/10/2014, DJe 08/10/2014) - grifos acrescidos. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e extingo o feito,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação
judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-Lei n. 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 2007.61.82.045941-
7.Transitada em julgado, desapensem-se, e, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035360-30.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006021-31.2012.403.6182 () ) - DROGARIA EDUARDO PRADO LTDA - EPP(SP292266 -
MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)
DROGARIA EDUARDO PRADO LTDA - EPP opôs embargos à execução contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, com vistas a
desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0006021-31.2012.403.6182.Sustenta, em síntese, o cerceamento de defesa por ausência de notificação da empresa autuada nos autos do
processo administrativo, a nulidade da CDA por inexatidão do fundamento legal e a ausência do número do processo administrativo, bem como a indevida responsabilização por ato de
terceiro. Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 100).Impugnação às fls. 103/108. Em suma, o Embargado defendeu a higidez do título executivo, a regularidade do processo
administrativo, a validade do lançamento e do fundamento legal que o ensejou, bem como a responsabilização da autuada na qualidade de empresa-empregadora.Intimada a oferecer réplica e
especificar provas, a Embargante quedou-se inerte (fls. 109/109-v).Por sua vez, na peça de impugnação, o Embargado já havia requerido o julgamento antecipado da lide.É o relatório.
Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.O crédito em discussão é
proveniente de multa punitiva aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) no exercício do poder de polícia, tendo sido constituído por auto de infração. Neste caso, por se tratar de
lançamento de ofício, tem-se a constituição definitiva do crédito tributário com o esgotamento das possibilidades de defesa na órbita administrativa e a consequente notificação do
administrado.Portanto, para a constituição do crédito de natureza não tributária, imprescindível a notificação do devedor, conforme legislação específica aplicável a cada espécie de débito, bem
como nos termos do art. 26 e s.s. da Lei n. 9.784/99, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, nos seguintes
termos:Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências. 1o A
intimação deverá conter:I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;II - finalidade da intimação;III - data, hora e local em que deve comparecer;IV - se o intimado
deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;VI - indicação dos fatos e fundamentos legais
pertinentes. 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento. 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal
com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o comparecimento do
administrado supre sua falta ou irregularidade.Pois bem. A Embargante alega o cerceamento do direito de defesa por ausência de notificação da empresa autuada nos autos do processo
administrativo, mais especificamente em relação à intimação da decisão do Plenário do CRF, nos termos do art. 15 da Resolução n. 258/1994, vigente à época dos fatos e que disciplina o
procedimento administrativo fiscal no âmbito dos Conselhos Regionais de Farmácia, in verbis:Art. 15 Da decisão do Plenário que reconhecer a infração, a autuada será notificada para pagar a
multa estipulada e em requerendo, recorrer ao Conselho Federal no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único O recurso ao Conselho Federal de Farmácia deverá ser interposto perante o
Conselho Regional de Farmácia onde tramita o processo.Por sua vez, o Embargado alega que os valores cobrados foram devidamente autuados e cobrados, conforme Autos de Infração e
Notificações para Recolhimento de Multas (NRMs) encartados nos autos, razão pela qual a dívida em cobro encontrar-se-ia pautada pela estrita legalidade determinada pelo dispositivo acima
transcrito.De fato, conforme cópia do processo administrativo acostada aos autos pela Embargante às fls. 24/36, tanto em papel como em mídia digital (CD), verifico que a Embargante teve
ciência da autuação ocorrida durante a fiscalização realizada pelo Embargado, tanto que o responsável pelo local assinou os termos de intimação dos Autos de Infração então lavrados e, em
seguida, apresentou defesa administrativa.No entanto, em que pese esta primeira fase aparentemente regular, não há nenhum registro da suposta intimação da empresa para ciência e eventual
apresentação de recurso ao Conselho Federal de Farmácia (CFF) em relação à decisão final do Plenário do CRF acerca da defesa apresentada pela empresa, tampouco foram anexadas
cópias dos supostos ARs ou de qualquer outro comprovante que permita a averiguação da regular notificação sobre a decisão proferida, não sendo suficiente para tanto a simples emissão de
um documento unilateral desprovido do respectivo comprovante de entrega/recebimento como os espelhos de emissão de notificação acostados às fls. 25, 31e 34.Ademais, percebe-se
aparente intuito do Embargado de tentar confundir o Juízo ao mencionar o recurso interposto pela Embargante como se fosse o recurso ao CFF contra a decisão do Plenário, quando na
verdade se trata da defesa inicial em face da lavratura do auto de infração. Basta uma leitura atenta do conteúdo de cada documento e das datas contidas em cada um deles para se perceber a
ordem correta dos fatos e a sua real ocorrência.Desta feita, há evidente afronta ao art. 26 da Lei n. 9.784/99 e ao art. 15 da Resolução CRF/SP n. 258/1994, que dispõem sobre a
regularidade do processo administrativo fiscal e impõem a imprescindível notificação do autuado acerca não só da lavratura do auto de infração, como também de todas as decisões proferidas
pela Administração, para ciência e eventual cumprimento da obrigação ou impugnação do ato.Neste ponto, válido lembrar que a presunção de validade que milita a favor das Certidões de
Dívida Ativa é relativa, conforme previsão do art. 3º da Lei de Execuções Fiscais e que, portanto, pode ser ilidida por prova em contrário, como de fato ocorreu no presente caso.Destarte, se
a Embargante acostou cópia integral do processo administrativo, e nele não há prova da notificação exigida pela legislação que regula a matéria, o ônus probatório recai sobre o Embargado
para demonstrar que houve de fato tal intimação por ele alegada, a teor do disposto pelo art. 373, II, do CPC/2015 (correspondente do art. 333, II, do CPC/1973). Isto porque, obviamente,
não poderia ser exigida da Embargante a produção de prova negativa, ou seja, a de que não foi intimada.No entanto, verifico que o Embargado não se desincumbiu de tal encargo, limitando-se
a trazer alegações genéricas e informações desacompanhadas de documentos comprobatórios da suposta notificação.Emerge cristalina, portanto, a violação das garantias constitucionais do
devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal), o que macula o processo administrativo fiscal ora analisado e a inscrição em
dívida ativa dele originada.Em caso semelhante (execução fiscal n. 0045490-55.2010.403.6182), mencionado pelo Embargante, este Juízo já havia decidido nesse mesmo sentido, tendo sido a
sentença confirmada pelo Tribunal, nos seguintes termos: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. COBRANÇA DE
ANUIDADES E MULTA PUNITIVA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA NOTIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 1. Trata-se
de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de 01 (uma) multa punitiva e de 02 (duas) anuidades relativas aos anos de
2002 e 2003 devidas ao Conselho Regional de Farmácia, não adimplidas pelo Embargante. 2. No que diz respeito à multa punitiva, importa observar que a teor do disposto no art. 15, da
Resolução n. 258, de 24 de fevereiro de 1994, do Conselho Federal de Farmácia, a qual regulamenta o processo administrativo fiscal, verifica-se que a notificação do autuado para pagamento
da multa é expressamente prevista, bem assim a possibilidade de interposição de recurso em face da decisão que reconheceu a infração, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Por sua vez, consoante
preconiza a doutrina e, à vista do entendimento consolidado perante a Suprema Corte Constitucional, as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária, sujeitas,
portanto, a lançamento de ofício. (STF, Primeira Turma, AI 768577 AgR-segundo, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. em 19.10.2010, DJF 16.11.2010). Nesse passo, tendo natureza
jurídica tributária, é imprescindível a notificação do contribuinte para se aperfeiçoar o lançamento de ofício e constituir o crédito tributário, sob pena de nulidade por vício de forma. 4. No caso
em debate, o MM Juízo a quo reconheceu a inexigibilidade dos créditos pretendidos, acolhendo um dos pedidos deduzidos pelo Embargante relativo à ausência regular de notificação, pois o
Conselho Exequente não demonstrou a comprovação desse procedimento, embora lhe tenha sido determinada a adoção das medidas tendentes a provar o cumprimento dessa formalidade (fls.
62/64). O DD. Juízo observou que a mera lavratura de notificações de recolhimento de multa - a exemplo do documento de fls. 58 -, a toda evidência, não se presta a demonstrar a efetiva
ciência ao sujeito passivo, notadamente se não ficar comprovado que o ato foi devidamente cumprido (fls.70). 5. Com efeito, embora a juntada do procedimento administrativo não constitua
requisito essencial à propositura da ação executiva, tenho que a inércia do Exeqüente em demonstrar a ocorrência de prévia notificação do suposto devedor, a fim de assegurar-lhe o direito de
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produzir sua defesa no âmbito administrativo consiste prova bastante a afastar a presunção de liquidez e certeza atribuída à Certidão de Dívida Ativa. 6. No caso em julgamento, consoante se
verifica às fls. 62 e fls. 64, a Autarquia Embargada deixou de apresentar a prova da data da notificação administrativa referente aos créditos exigidos, mediante a juntada aos autos do Aviso de
Recebimento (AR), devidamente cumprido. 7. A presente ação de execução fiscal tem por objeto o pagamento de 02 (duas) anuidades e de 01 (uma) multa punitiva, aplicada ao
estabelecimento por infração ao art. 24, parágrafo único, da Lei n. 3.820/60, tratando-se, em verdade, de cobrança de créditos constituídos ex offício pela Administração, sendo essencial que
o devedor seja previamente notificado, sob pena de nulidade. 8. Nesse contexto, embora o Apelante alegue ter havido notificação mediante envio de carta, não há nos autos prova de seu
recebimento pelo devedor. Ora, o cumprimento dessa formalidade requer seja procedida de forma a viabilizar sua comprovação, por isso adota-se como meio eficaz a carta com aviso de
recebimento. 9. Em conseqüência, não se tendo comprovado a prévia notificação administrativa da autuada referente à multa que lhe foi imputada, bem assim no tocante ao lançamento dos
débitos relativos às anuidades exigidas, a fim de assegurar-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa, as CDAs e a execução fiscal correspondentes são nulas, porque baseadas em crédito
irregularmente constituído. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 1235676/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011; TRF-3ªR, 6ª Turma, AC 1813464, Proc.
n.0045491-40.2010.4.03.06182, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.03.13, DJF3 04.04.13; TRF1, 8ª Turma, AC 200341000014499, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, DJ
23.06.2006; TRF2, 3ª Turma, AC 200550010031412, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, DJU 15.08.2008; TRF4, 1ª Turma, AC 200971020004432, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, DE
18.05.2010; TRF4, 1ª Turma, AC 200371000376339, Relator Marcos Roberto Araujo dos Santos, D.E. 09.02.2010; TRF4, 2ª Turma, AC 200171000408666, Relator Otávio Roberto
Pamplona, DE 04.11.2009). 10. Apelação improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1831189 0045490-55.2010.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)Na mesma linha, colaciono, ainda, os seguintes julgados do C. STJ e do E. TRF da 3ª Região
(g.n.):TRIBUTÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO - NOTIFICAÇÃO - NECESSIDADE - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO -
NULIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal, postulados com sede constitucional, são de observância obrigatória tanto
no que pertine aos acusados em geral quanto aos litigantes, seja em processo judicial, seja em procedimento administrativo. 2. Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a
notificação do contribuinte do ato de lançamento que a ele respeita. A sua ausência implica a nulidade do lançamento e da Execução Fiscal nele fundada. 3. A Certidão de Dívida Ativa goza de
presunção juris tantum de liquidez e certeza, admitindo prova em contrário. Malferimento das regras do processo administrativo fiscal. 4. Recurso Especial improvido. (RESP 200201342185,
LUIZ FUX, STJ - 1ª Turma, DJ 23/06/2003)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.
INSCRIÇÃO. LANÇAMENTO. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 1. Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª
Região, em 06.04.2005 (fls. 2 do apenso), pelo qual intenta o recebimento das anuidades de 1999 a 2003 (fls. 6). 2. O registro junto a Conselho profissional, independentemente do exercício
da atividade, gera a obrigação de anuidades; para a cessação das cobranças se faz necessário o expresso requerimento do cancelamento da inscrição. Precedentes do STJ. 3. Ainda que baste
a mera inscrição para a configuração do fato gerador, sua constituição ocorre por meio da notificação do contribuinte, ou seja, do inscrito; para tanto, exige-se a comprovação da remessa do
carnê com o valor a ser pago em razão da anuidade, sem a qual não se considera realizado o lançamento, conforme previsão do art. 11 do Decreto 70.235/72, que dispõe sobre o processo
administrativo fiscal. 4. Não comprovada a notificação, não se considera aperfeiçoado o lançamento e, consequentemente, não há que se falar em constituição definitiva do crédito quando de
seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. Acrescente-se que o ônus probatório recai sobre o Conselho, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil de 1973 - art.
373, II, do Código de Processo Civil de 2015. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Invertida a sucumbência, de rigor a condenação do Conselho profissional em honorários advocatícios,
que arbitro em 10% do valor dos créditos exigidos, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, então vigente. 6. Apelo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2249933 0020326-39.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/11/2017)ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA/SP. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
RESOLUÇÃO Nº 258/1994. NOTIFICAÇÃO. NÃO COMPROVADA. IRREGULARIDADE DA CDA. - A Resolução nº 258/1994, que regulamenta o processo administrativo fiscal
dos Conselhos Regionais de Farmácia, estabelece regras acerca do auto de infração. - O autuado, ao sofrer a sanção, assinará o termos de infração, momento a partir do qual poderá
apresentar defesa. Apresentada ou não a impugnação, o setor de fiscalização viabilizará as providências cabíveis e, findo o processo administrativo, o infrator será notificado da decisão final
para pagamento da multa. - O embargante assinou os autos de infração/termo de visitas, de modo que, consoante aduzido pela autarquia, é certo que quanto ao início do procedimento, não se
pode alegar desconhecimento. Todavia, acerca do resultado final do processo administrativo e a aplicação da multa não foi comprovada a notificação do executado para pagamento, de forma
que não é possível presumir a regular constituição do débito, notadamente porque o conselho sequer demonstra o envio da correspondência ao endereço do apelado, a fim de lhe dar ciência
dos valores a serem recolhidos. - Apelação desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1948649 0042564-33.2012.4.03.6182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2017)Portanto, pelo que consta dos autos, resta evidente a nulidade dos processos administrativos fiscais dos quais se originaram
os débitos em cobro e, por conseguinte, das próprias inscrições em dívida ativa que aparelham a execução fiscal ora embargada.Reconhecida a nulidade dos títulos executivos combatidos nos
moldes explicitados, torna-se prescindível a análise das demais matérias alegadas pela Embargante.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS e declaro extinto o feito,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, nos termos da fundamentação supra, para o fim de declarar a nulidade dos processos
administrativos fiscais e, por conseguinte, das inscrições em dívida ativa que aparelham a execução fiscal n. 0006021-31.2012.403.6182. Sem custas, nos termos do art. 7º, da Lei n.
9.289/96. Condeno o Embargado ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa devidamente atualizado, nos
termos do art. 85, 3º, inciso I, do CPC/2015, e conforme despacho inicial de fl. 10 dos autos da execução fiscal principal.Deixo de submeter os autos à remessa necessária, com fulcro no art.
496, 3º, inciso I, do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027907-13.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003265-25.2007.403.6182 (2007.61.82.003265-3) ) - CARLOS ALBERTO
DUQUE(SP155217 - VALDIR ROCHA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que estes embargos à execução fiscal foram recebidos sem efeito suspensivo, conforme decisão de fls. 68, desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal n. 0003265-
25.2007.403.6182, a fim de possibilitar o andamento independente de ambos os processos.
Em seguida, intime-se a parte embargante para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a parte embargada no mesmo sentido. Para tanto, promova-se vista dos autos.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005698-55.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045941-85.2007.403.6182 (2007.61.82.045941-7) ) - MOBINCORP INCORPORACOES E
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA(SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
MOBINCORP INCORPORACOES E DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA. opôs embargos de terceiro contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir a
constrição que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 122.963, registrado no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, nos autos da Execução Fiscal n. 2007.61.82.045941-7.Aduz,
em síntese, ter adquirido da Construarc S.A Construções o imóvel acima mencionado em 30 de julho de 1996, quando sequer o crédito tributário em cobro na referida execução tinha sido
inscrito em dívida ativa. Alega que somente não quitou o imóvel em razão da falência da alienante, o que obstou também a outorga da escritura de compra e venda. Assim, requereu
liminarmente a manutenção da posse, e, no mérito, o levantamento da constrição que recaiu sobre imóvel de sua titularidade.Juntou documentos (fls. 07/27).Indeferido o pedido liminar por
ausência do periculum in mora (fl. 28). Instado a emendar a inicial (fl. 28), a Embargante alterou o valor de causa e juntou as CDAs que instruem a execução acima citada (fls. 30/81).Os
embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 82).Por sua vez, a União requereu a extinção do feito por ausência de prova, uma vez que a Embargante juntou somente um compromisso
de compra e venda de imóvel diverso ao penhorado na execução fiscal (fls. 84/85).A Embargante apresentou réplica às fls. 88/91, e, às fls. 99, a União reiterou, de maneira sintética, os
argumentos já apresentados em contestação. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do
CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.De início, convém esclarecer que não houve penhora sobre o bem objeto destes embargos, razão pela qual estamos diante de uma
evidente falta de interesse de agir, já que a presente demanda tem como pleito a desconstituição de penhora que sequer foi efetivada nos autos da Execução Fiscal n. 2007-61.82045941-7.
De acordo com o auto de penhora, depósito e avaliação juntado aos presentes embargos (fl. 15), foi penhorado no feito fiscal um imóvel - restaurante, na Rua Guarará, 46, registrado sob a
matrícula n. 122.963 - 4º CRI de São Paulo, enquanto o compromisso de compra e venda firmado entre a Embargante e a Construarc S.A Construções teve como objeto um imóvel de
matrícula 106.434 - 4º CRI de São Paulo, localizado na Rua Guarará, n. 58 (fls. 16/24). Ademais, ainda que não pela razão acima exposta, deve o processo ser extinto, sem resolução do
mérito, em razão da ilegitimidade ativa da parte embargante.Isso porque, a penhora recaiu sobre bem cuja propriedade não foi comprovada pela Embargante, tanto que, observando-se a
matrícula do imóvel às fls. 595/597-EF, verifica-se que consta como proprietária, ainda, a referida empresa.Assim, a Embargante sequer provou sua qualidade de proprietária do bem litigioso
sobre o qual recaiu a penhora, e, portanto, é flagrante a sua ilegitimidade para questionar a suposta constrição. Nesse contexto, confira-se o disposto no art. 674, do CPC/2015:Art. 674.
Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu
desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor.Extrai-se da leitura do 1º acima transcrito
que são legitimados para opor os embargos de terceiros o proprietário, inclusive fiduciário ou o possuidor. Ressalte-se que havia redação semelhante no art. 1.046, do CPC/1973, vigente à
época da propositura da ação.Nessa hipótese, não pode o embargante pleitear, em nome próprio, direito alheio, pois caberia ao proprietário e possuidor da parte do imóvel objeto de
constrição opor a medida, caso considerasse violado seu direito de propriedade ou de posse.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015, ante a ilegitimidade ativa da parte embargante e ausência de interesse de agir, conforme razões acima. No que tange à
fixação dos honorários advocatícios, deixo de condenar a parte embargante, devido à peculiaridade do caso. A uma, os embargos deveriam ter sido extintos de plano, ante a flagrante
ilegitimidade da parte embargante ou interesse de agir. A duas, considerando a ausência de complexidade da defesa, a aplicação objetiva e automática da regra seria extremamente
desproporcional, considerando-se o valor atribuído à causa.Custas recolhidas à fl. 27. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal n. 2007.61.82.045941-7, desapensando-
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os.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0037032-10.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182 (2002.61.82.038906-5) ) - MARIA DE FATIMA BUTARA
FERREIRA ABDUL MASSIH(SP109682 - CLAUDIA LUCIA DE A BALDASSARRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
MARIA DE FÁTIMA BUTARA FERREIRA ABDUL MASSIH opôs embargos de terceiro contra a FAZENDA NACIONAL/CEF, com vistas a desconstituir a indisponibilidade realizada
nos autos da Execução Fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, que recaiu sobre os imóveis de matrículas 31.128 e 19.747, o primeiro registrado no 1º CRI de Marília e o segundo no 2º CRI
de Marília, bem como o imóvel de matrícula n. 89.815, registrado no 1º CRI de São Paulo. Aduz, em síntese, que os mencionados imóveis jamais pertenceram ao Sr. NEMR ABDUL
MASSIH, executado na mencionada execução fiscal, pois foram frutos de doações de seu tio e avô e antecipação da legítima do seu genitor, razão pela qual não se comunicaram com os bens
do Sr. NEMR, ainda que tenham sido casados até o ano 2000, quando aduz ter havido a separação de fato. Juntou documentos (fls. 89/724).Os embargos foram recebidos com efeito
suspensivo em relação aos imóveis cuja constrição é objeto desta ação, bem como restou indeferido o pedido de tutela antecipatória formulado na inicial (fl. 725). A Embargante juntou as
certidões atualizadas das matrículas dos bens (fls. 728/816).A Embargada apresentou contestação às fls. 823/828. Informou que na Execução Fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182 restou
identificada a existência de grupo econômico de fato formado pela ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA., sendo que a unidade de controle está concentrada na família ABDUL
MASSIH, razão pela qual o feito executivo foi redirecionado em face de NEMR ABDUL MASSIH, e, em seguida, declarada a indisponibilidade dos imóveis objeto destes embargos. Por sua
vez, alegou também que a empresa FAS Empreendimentos e Incorporações LTDA, em que a Embargante tinha 99,70% das ações, serviu de blindagem patrimonial ao Sr. NEMR ABDUL,
bem como questionou a veracidade do divórcio mencionado na inicial dos embargos, haja vista que conquanto dito que a ruptura de fato se deu no ano 2000, até o presente momento não teve
partilha de bens, o que corrobora a tese de que agem para fraudar o fisco blindando o patrimônio do casal. Ao final, esclareceu que apesar da mencionada origem dos bens em forma de
antecipação de legítima e doação de parentes, observando-se as matrículas dos imóveis, nota-se que foram realizados negócios jurídicos com o fim de blindagem patrimonial. A Embargante
rebateu as alegações da Fazenda Nacional (fls. 832/836).Indeferido o pedido de prova testemunhal e pericial, conforme fls. 838. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.Inicialmente, confira-se o disposto no art. 1.046, do CPC/1973, vigente à época da propositura da ação:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho
na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá
requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor.Extrai-se da leitura do 1º acima transcrito
que eram legitimados para opor os embargos de terceiros o proprietário (senhor) e possuidor ou apenas o possuidor. Ressalte-se que o atual art. 674, do CPC/2015, manteve praticamente a
mesma redação.Com efeito, provada a qualidade de coproprietária dos bens, detém a Embargante legitimidade para discutir indisponibilidade que recaiu sobre eles, sendo que a discussão
central se cinge ao reconhecimento ou não de negócios jurídicos fraudulentos envolvendo doações e antecipações de legítima em favor da Embargante com o fim de blindagem patrimonial do
casal, obstando a execução das dívidas, inclusive tributárias, que participem pessoas integrantes da família ABDUL MASSIH. Imóvel n. 89.815 - 1º CRI DE SÃO PAULO O imóvel de
matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo foi vendido a Embargante pela empresa R. YAZEB DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, antiga proprietária do bem. Conforme se
observa da certidão da matrícula (fls. 729/731), à época da venda, no ano de 2006, a Embargante, compradora do imóvel, era casada sob o regime de comunhão parcial de bens com o Sr.
NEMR ABDUL MASSIH, executado no feito fiscal no qual houve a decretação de indisponibilidade da unidade, tanto que em 2007, o casal instituiu o bem como bem de família. Com efeito,
por mais que a Embargada questione a escolha deste imóvel como bem de família, notadamente pela extensão da área (500m) e localização em bairro nobre da cidade, certo é que o Código
Civil permite os cônjuges mediante escritura pública destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo
da instituição. Vejamos: Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde
que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial.Assim, é
livre a instituição do bem de família voluntário, desde que respeitado os requisitos legais, notadamente o limite de 1/3 do patrimônio líquido da família, requisito cuja violação não foi
demonstrada pela Embargada. Assim, ante a qualidade de bem de família, deve ser levantada a indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo.
Imóvel n. 19.747 - 2º CRI de MARÍLIA O imóvel de matrícula n. 19.747 - 2º CRI de MARÍLIA foi objeto de negócios jurídicos onerosos e gratuitos, com o fito de blindar o patrimônio da
Embargante e seu marido (fls. 732/737). Inicialmente, vendido em 1989 a ANA MARIA BRABO ABDUL MASSIH, casada em comunhão de bens com JOSEPH SOMAAN ABDUL
MASSIH (R. 2). No ano de 1991, venderam a VIOLETTE SOMAAN ABDUL MASSIH e a Embargante, esta última casada com NEMR ABDUL MASSIH pelo regime de comunhão
universal de bens (R.3).Em 1993, a Embargante e seu marido alienaram sua fração do imóvel, correspondente a 50%, a VIOLETTE SOMAAN ABDUL MASSIH, que passou a ter a
propriedade da totalidade do bem (R. 7). Após, VIOLETTE vendeu o bem a JOSÉ FERREIRA (R. 8), pai da Embargante, que a doou, ainda no ano de 1993, reservando para si o usufruto
do bem (r. 9), bem como o gravando de cláusula de impenhorabilidade (Av. 11). Em 2003, a Embargante e seu marido locaram o imóvel pelo prazo de 30 meses, com vigência iniciando em
2003 e finalizando em 2006 (Av. 15). Em seguida, averbaram na matrícula o divórcio direto consensual lavrado no 8º Tabelião de Notas de São Paulo, datado de 25 de abril de 2008 (Av.
16). Pois bem. Com relação ao imóvel em comento, observa-se a evidente fraude que envolveu a sua alienação para fins de blindagem patrimonial do casal formado pela Embargante e NEMR
ABDUL MASSHI. Isso porque, a Embargante e seu marido se desfizeram do imóvel, alienando para VIOLLETTE no ano de 1993, mas ainda neste ano, esta última, agora titular de todo o
bem, o vendeu para JOSÉ FERREIRA, genitor da Embargante, doando a esta o imóvel e o gravando com cláusula de impenhorabilidade. Logo, observa-se que os negócios realizados em
relação ao bem tiveram o objetivo de transmudar o título sobre o qual o bem foi adquirido pela Embargante - de compra e venda para doação - o gravando em seguida de impenhorabilidade,
visando obstar futuros atos constritivos que visassem a satisfação de dívidas contraídas pela Embargante ou seu marido, inclusive dívidas tributárias. Assim, sendo certo que a Embargante
protagonizou a fraude perpetrada, sendo beneficiária direta desta, deixo de determinar o levantamento da constrição que caiu sobre o bem em apreço. Imóvel n. 31.128 - 1º CRI DE
MARÍLIA O imóvel n. 31.128 - 1º CRI DE MARÍLIA foi adquirido onerosamente pela Embargante e seu marido em 2008, tendo como alienante a empresa Aquarius Empreendimentos e
Participações Imobiliárias SC LTDA (fls. 779/779-v).Embora alegue que foi adquirido por doação/antecipação da legítima, a aquisição do imóvel, de acordo com o que consta da matrícula,
foi de maneira onerosa, e, ainda que com dinheiro proveniente da venda de outro bem recebido por doação e antecipação de legítima, fato é que esta circunstância não pode perpetuar ad
eternum a impossibilidade de o bem ser objeto de constrição para fins de garantia de dívidas, entre elas, ao Fisco. Do mesmo modo, até mesmo pela data, percebe-se que a compra se realizou
em 22 de abril de 2008 e eventual divórcio, se verídico, teria se dado em 25 de abril de 2008.Assim, conclui-se que não se afigura verossímil a situação exposta pela Embargante, uma vez que
observando as datas em que averbado o divórcio e a compra do imóvel, percebe-se que a ruptura do matrimônio teria se dado dias após a aquisição do bem.É evidente que o negócio
perpetrado decorre de uma conduta fraudulenta, notadamente porque não restou provada essa separação de fato desde o ano 2000, tanto que em todas as matrículas analisadas, a Embargante
se declarava casada, o que conflita com a alegação de separação de fato anterior. Ademais, a próprio ausência de partilha corrobora a tese de que o divórcio se configura em mais um ato no
qual se tenta burlar atos constritivos em face dos bens do casal. Logo, não feita prova em contrário, prevalece que o bem em comento, adquirido na constância do casamento, se comunica ao
Sr. NEMR ABDUL, o que evidencia a legalidade da indisponibilidade que recaiu sobre ele. Contudo, há de se resguardar a fração ideal da Embargante se por ventura vier a ser penhora e
leiloado no feito fiscal.Em resumo, portanto, com relação aos bens imóveis n. 19.747 - 2º CRI de MARÍLIA e Imóvel n. 31.128 - 1º CRI DE MARÍLIA, o que se observa é que o primeiro
teve o título de aquisição transmudado para fins de fraude, e, o segundo, embora não se verifique fraude nos negócios firmados, não há como confirmar que foi adquirido após o divórcio, seja
pela data da aquisição, seja pela própria ausência de comprovação da separação de fato anterior, conforme razões explicitadas acima. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, somente com relação ao imóvel de matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo, a fim de que seja levantada a indisponibilidade que sobre ele
recaiu na execução fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, diante do reconhecimento como bem de família e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Sem condenação em honorários advocatícios, devido à peculiaridade do caso, notadamente em razão da
sucumbência mínima da Embargada, rejeitada o levantamento da indisponibilidade dos demais imóveis objeto destes embargos. Custas recolhidas à fl. 139. Traslade-se cópia desta sentença
para a execução fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
5004648-64.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182 (2002.61.82.038906-5) ) - MARIA APARECIDA CAMPOS DE
ALMEIDA FERNANDES X NELSON PASTOR FERNANDES(SP388153 - LUCI APARECIDA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de embargos de terceiro opostos contra a indisponibilidade que recaiu sobre os iimóveis de matrícula n. 33.830 - 1º CRI de Diadema/SP, na execução fiscal n. 0038906-
50.2002.403.6182. 
Antes de proceder ao juízo de admissibilidade, determino que os Embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, recolham as custas
judiciais relativas a este processo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0042298-95.2002.403.6182 (2002.61.82.042298-6) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X CREATA COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP101221 - SAUL
ALMEIDA SANTOS E SP089916 - JOSE AUGUSTO DE TOLEDO NETO) X JAYME BORK X ANNA BORK(SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS)

Com vistas ao integral cumprimento das determinações contidas na decisão de fls. 345, considerando a necessidade de indicação de conta bancária para transferência em favor do
coexecutado excluído HÉLIO BORK do valor constrito à fl. 277, a inexistência de resposta à comunicação eletrônica de fls. 351 e a certidão negativa de fls. 355, determino à Secretaria as
seguintes providências:
a) em que pese não ter sido expedido o mandado para a intimação determinada no item I da decisão supracitada, tendo em vista que o subscritor da petição de fls. 364 foi regularmente
constituído nos Embargos à Execução Fiscal nº 0012582-32.2016.403.6182, traslade cópia da procuração de fls. 11 daqueles autos para estes autos, cadastre o seu nome no sistema
processual, proceda à respectiva intimação, mediante publicação deste despacho, para que indique conta bancária e CPF do respectivo titular para a transferência do depósito de fls. 277, no
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prazo de 10 (dez) dias e, feita a indicação da conta, oficie à CEF para que promova a transferência;
b) reitere a comunicação eletrônica de fls. 351, solicitando à 53ª Vara do Trabalho de São Paulo que informe o resultado da hasta pública noticiada à fl. 246;
c) considerando que os executados remanescentes estão representados por advogado regularmente constituído nos autos, intime o coexecutado JAYME BORK acerca da penhora de
numerário de fls. 274-verso, bem como do prazo para oposição de embargos, nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, por meio de seu patrono, Dr. Saul Almeida Santos,
mediante publicação deste despacho.
No mais, diligencie a Secretaria junto à CEF para obtenção de extrato atualizado relativo à transferência de fls. 274-verso e, concluídas todas as providências ora determinadas, promova vista
dos autos à exequente para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, observando os valores depositados nos autos às fls. 268 e 274-verso. 
Publique-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0018781-90.2004.403.6182 (2004.61.82.018781-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X TELMEK TELECOMUNICACOES E COMERCIO
LTDA.(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE E SP275317 - LEILA RAMALHEIRA SILVA E SP306437 - DIOGO DE OLIVEIRA SARAIVA E SP306437 - DIOGO DE
OLIVEIRA SARAIVA E SP306437 - DIOGO DE OLIVEIRA SARAIVA)
PAULO CESAR MOURAN E CARLOS SILVA MAIA apresentaram petição às fls. 270/273, postulando reconsideração dos termos da decisão de fl. 268, especificamente no ponto em
que deixou de condenar a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Sustenta, em síntese, que, conquanto tenham sido incluídos no polo passivo da presente execução com
fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/93, vigente à época do ajuizamento, com a declaração de inconstitucionalidade deste dispositivo não houve a exclusão automática dos sócios, tanto que
foram forçados a contratar advogado para postular a exclusão acolhida. Desta feita, embora tenha a Exequente concordado com a exclusão, diversos dissabores foram experimentados pelos
postulantes, sendo que a não condenação da União em honorários representa violação ao art. 85 do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido.Uma vez que os
coexecutados não trouxeram elementos aptos a modificarem o entendimento fixado na decisão a qual se busca a reconsideração, mantenho-a por seus próprios fundamentos.No caso dos
autos, a decisão cuja reconsideração se postula foi clara, coesa e fundamentada, e, quanto à ausência de condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, foi levado em conta o
princípio da causalidade, haja vista que a Exequente não deu causa indevidamente à inclusão dos sócios no polo passivo, pautando-se o pleito em dispositivo válido e vigente à época (art. 13
da Lei n. 8.620/93).Assim, observa-se que os coexecutados PAULO CESAR MOURAN E CARLOS SILVA MAIA se insurgem contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por
meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverão manejar o recurso adequado às suas pretensões, observando-se, ainda, que a manifestação que ora analiso não
tem o condão de suspender ou interromper prazo para fins recursais. Diante de todo o exposto, REJEITO o pedido de reconsideração formulado às fls. 270/273. Publique-se. Após, cumpra-
se a decisão de fl. 268, expedindo-se ofício à CEF para que promova o pagamento em definitivo em favor da União do depósito vinculado a este feito, intimando-se esta para que impute o
valor convertido em renda e requeira o que for de direito para prosseguimento do feito em 30 (trinta) dias, expedindo-se, ainda, alvará de levantamento em favor de CARLOS SILVA MAIA
quanto ao montante depositado à fl. 101.

EXECUCAO FISCAL
0013001-38.2005.403.6182 (2005.61.82.013001-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TABAPUA COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA
X KAZUIDE NODA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES)

Diante da manifestação da exequente de fls. 174/175, cumpra-se a decisão de fls. 163, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0047495-89.2006.403.6182 (2006.61.82.047495-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO X
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SAO PAULO(SP190405 - DANILO DE SA RIBEIRO) X ANTONIO APARECIDO
PAGAMISSE(SP152931 - SERGIO GAZZA JUNIOR) X ADAIR PAGAMISSE(SP134382 - JOSE DE AGUIAR JUNIOR) X DORIVAL ALVES DE LIMA(SP231576 - DORIVAL
ALVES DE LIMA) X FABIO CAETANO SERBILERA X DIRCEU CARDOSO GONCALVES

Tendo em vista o pedido de desbloqueio de valores formulado na petição de fls. 607/608, foi determinado ao coexecutado ANTONIO APARECIDO PAGAMISSE que indicasse o valor
histórico da quantia bloqueada no ano de 2010 em conta poupança de titularidade de sua esposa e que apresentasse extratos bancários dos três meses anteriores ao bloqueio de valores na
conta corrente de sua titularidade, na qual recebe proventos de aposentadoria (fls. 622).
O referido coexecutado manifestou-se às fls. 626 e verso, esclarecendo que o valor bloqueado na conta corrente de sua titularidade foi desbloqueado, mas que na conta poupança de sua
esposa encontra-se um saldo bloqueado de R$ 614,59 (seiscentos e catorze reais e cinquenta e nove centavos), conforme extrato de fls. 633 (emitido em 15/09/2017), deixando, porém, de
indicar o valor histórico da quantia bloqueada. 
Aquela determinação - que restou descumprida - tinha por escopo possibilitar a comprovação de que o bloqueio daquela quantia na referida conta poupança foi realmente determinado por
este juízo, neste processo, bem como a identificação da ordem de bloqueio a ser levantada. 
Entretanto, não obstante o descumprimento do quanto determinado, é possível inferir do contexto dos autos que todas as quantias bloqueadas em contas vinculadas ao CPF do coexecutado
Antonio Aparecido Pagamisse (R$ 53,45 e R$ 38,29, em 27/01/2010 - fls. 232/237, e R$ 22,31, em 28/02/2012 - fls. 362/367) tiveram o seu desbloqueio determinado e cumprido,
consoante se depreende de fls. 238 (decisão exarada em 04/03/2010), 239/244 (protocolo de ordem de desbloqueio), 378/389 (decisão exarada em 20/03/2012) e 380/385 (protocolo de
ordem de desbloqueio), em atendimento aos pedidos formulados pelo referido coexecutado às fls. 227/228 (protocolado em 09/02/2010) e fls. 372/374 (protocolado em 08/03/2012). 
Registro, por oportuno, que causa perplexidade o fato de que aqueles pedidos vieram instruídos com comprovantes de constrição tão somente quanto aos valores de R$ 53,45 (fl 231) e de
R$ 22,31 (fls. 375), bloqueados em datas distintas (27/01/2010 e 29/12/2012, respectivamente), nada se comprovando ou requerendo, naquelas ocasiões, quanto ao bloqueio da quantia de
R$ 614,59 (consideravelmente maior), cuja liberação se requer no pedido ora apreciado, protocolado somente em 15/03/2017. Demais disso, observo que, consoante comunicação eletrônica
de fls. 252/253, o coexecutado também teve valores bloqueados no processo nº 583.00.2005.044163-9, em tramitação na 25ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, onde também formulou
pedido de desbloqueio, que foi indeferido justamente por não ter sido comprovado que a ordem judicial de bloqueio emanou daquele juízo.
A fim de afastar qualquer dúvida que possa ser suscitada quanto ao efetivo cumprimento das ordens de desbloqueio supracitadas - considerando que nos respectivos comprovantes de
protocolamento consta a expressão não enviada - e com vistas a facilitar a análise do processo para futuras decisões, faço juntar, a seguir, todos os detalhamentos de ordens judiciais de
bloqueios, desbloqueios e transferências de valores relativos a este processo, existentes no sistema BACENJUD, contendo as respectivas datas de envio e cumprimento.
Assim, e considerando que o coexecutado não logrou demonstrar que a quantia indicada no extrato de fls. 633 - que não indica a data do respectivo bloqueio nem seu valor histórico - foi
bloqueada por ordem judicial exarada neste processo, resta prejudicado o pedido formulado pelo coexecutado Antonio Aparecido Pagamisse na petição de fls. 607/608. 
No que pertine ao prosseguimento do feito, passo a relatar as irregularidades e pendências observadas a partir da análise do processado para, a final, sobre elas deliberar.
Em primeiro lugar, observo que as guias de depósito judicial de fls. 408/412 não guardam relação com este processo e devem ser desentranhadas e juntadas aos respectivos autos. 
No mais, observo que, em decorrência do ofício expedido em cumprimento à decisão de fls. 347/350 - que determinou a retenção e o repasse para conta judicial à ordem deste juízo de 30%
(trinta por cento) dos descontos mensais de cada um dos associados da segunda executada (ASPOMIL - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 02.210.213/0001-73) -, o Centro Integrado de Apoio Financeiro da Polícia Militar do Estado de São Paulo passou a realizar depósitos mensais em
conta judicial vinculada a este processo, desde setembro de 2011, conforme guias de depósitos judiciais juntadas a partir da de fls. 355. Entretanto, em todas elas consta como contribuinte a
primeira executada (APOMI - ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 62.388.004/0001-46), divergência esta que deve ser sanada,
mediante expedição de ofício à CEF para retificar os dados da conta judicial onde estão sendo feitos os referidos depósitos, fazendo constar como contribuinte a ASPOMIL.
Observo, também, que conforme mandado de fls. 555/573, foram penhorados bens imóveis de titularidade dos coexecutados DIRCEU CARDOSO GONÇALVES e DORIVAL ALVES
DE LIMA, que foram intimados pessoalmente da penhora, conforme certidões de fls. 557 e 566. Entretanto, só há registro nos autos da oposição dos Embargos à Execução Fiscal nº
0027178-21.2016.403.6182 (fls. 590) - pelo coexecutado Dorival - e dos Embargos de Terceiro nº 0036675-59.2016.403.6182 (fls. 639/641) - por José Ivan Carneiro de Oliveira, de
forma que deve ser certificado o que de direito em relação ao coexecutado Dirceu.
Quanto aos valores bloqueados em contas de titularidade da coexecutada ASPOMIL (R$ 5.351,03 + R$ 262,49 + R$ 28.645,92), já transferidos para contas judiciais vinculadas a este
processo, conforme guias de depósito de fls. 353, 354 e 393, observo que a referida coexecutada ainda não foi intimada da respectiva penhora, nem da retenção e depósito judicial de 30%
(trinta por cento) dos descontos mensais de cada um de seus associados, a título de reforço de penhora. 
Quanto aos valores bloqueados em contas dos coexecutados ADAIR PAGAMISSE (R$ 59,71 - fls. 516), DORIVAL ALVES DE LIMA (R$ 100,00 - fls. 518) e DIRCEU CARDOSO
GONÇALVES (R$ 102,19 + R$ 22,29 - fls. 519 e 520), observo que devem ser liberados, visto que apesar de terem sido consideradas impenhoráveis ou irrisórias pelas decisões de fls.
254/256 e 378/379, acabaram sendo transferidas para contas judiciais em cumprimento ao despacho de fls. 488, cujo escopo era tão somente a regularização de pendências junto ao sistema
BACENJUD, sem prejuízo das determinações anteriores.
Por fim, considerando que os Embargos à Execução Fiscal nº 0027178-21.2016.403.6182 (em apenso) - opostos pelo coexecutado DORIVAL ALVES DE LIMA tão somente para
questionar a penhora do imóvel situado na Rua Francisco da Cunha, nº 240, objeto da matrícula nº 66.283, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - foram recebidos sem
suspensão desta execução, consoante decisão exarada à fl. 58 daquele feito, observo que determinei naqueles autos o respectivo desapensamento, a fim de possibilitar o andamento
independente de ambos os processos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     201/778



Diante do exposto, DETERMINO à Serventia as seguintes providências: 
a) proceda à juntada dos detalhamentos de ordens judiciais supracitados; 
b) cumpra a ordem de desapensamento hoje exarada nos embargos em apenso;
c) desentranhe as guias de depósito de fls. 408/412 e junte-as aos autos do processo nº 0024625-79.2008.403.6182;
d) junte a estes autos cópia da procuração outorgada pelo coexecutado Dorival nos autos dos embargos a serem desapensados e inclua o nome do respectivo patrono no cadastro de
advogados deste feito para que receba as intimações inerentes a este processo; 
e) certifique o decurso de prazo para oposição de embargos pelo coexecutado DIRCEU CARDOSO GONÇALVES; 
f) oficie à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência 2527) para retificar os dados da conta judicial nº 2527.280.00045621-9, fazendo constar como contribuinte a Associação de
Assistência Social dos Policiais Militares do Estado de São Paulo (ASPOMIL), inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.210.213/0001-73;
g) intime a coexecutada ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO (ASPOMIL) da penhora dos valores
representados pelas guias de depósito judicial de fls. 353, 354 e 393 e pelas guias de depósito judicial relativas ao reforço de penhora determinado na decisão de fls. 347/350, bem como dos
termos do artigo 16, da Lei n.º 6.830/80, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, mediante a disponibilização desta decisão no diário eletrônico; 
h) proceda ao registro de minuta, no sistema BACENJUD, de busca de contas bancárias em nome dos coexecutados ADAIR PAGAMISSE, DORIVAL ALVES DE LIMA e DIRCEU
CARDOSO GONÇALVES, a fim de viabilizar a devolução dos valores transferidos de suas contas para contas judiciais e, concluída a busca mencionada, oficie à CEF para que proceda à
transferência dos valores para as contas bancárias localizadas em nome dos referidos coexecutados.
Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Publique-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003265-25.2007.403.6182 (2007.61.82.003265-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO PORTUGUESA DE DESPORTOS X JOAQUIM ALVES
HELENO X CARLOS ALBERTO DUQUE(SP155217 - VALDIR ROCHA DA SILVA)
Trata-se de manifestação oposta às fls. 312/317 por CARLOS ALBERTO DUQUE, por meio da qual requer, liminarmente, o desbloqueio de ativos financeiros realizados pelo sistema
BACENJUD, ante a existência de acordo de parcelamento vigente por ocasião da constrição.Em suma, relata que a executada - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DESPORTOS -
continua integrante da modalidade lotérica denominada Timemania, onde a Caixa Econômica Federal recebe as apostas da referida associação. Assim, vigente o parcelamento da Lei n.
11.345/06, e, portanto, suspensa a exigibilidade do crédito, não poderia ter sido realizada qualquer medida constritiva em face da empresa ou do coexecutado Carlos Alberto Duque. É o
relatório. Decido. O artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, haja elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Ainda, nos termos do 2º do mencionado dispositivo, a tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia,
e, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (3º).No caso dos autos, o coexecutado CARLOS ALBERTO DUQUE deixou de comprovar a
probabilidade do direito alegado, uma vez que os documentos juntados às fls. 318/319 não são contemporâneos à época da constrição questionada. Observa-se dos autos que a Exequente
noticiou a rescisão do parcelamento em manifestação datada de 19 de fevereiro de 2016 (fl. 269), tendo sido o bloqueio de ativos financeiros realizado somente em 29 de junho de 2017,
conforme minuta de fls. 280/281.Assim, não faz prova da probabilidade do direito a documentação juntada às fls. 318/319, haja vista que se limita aos comprovantes de realização de apostas
na TIMEMANIA em 07/11/2018 e 06/12/2018, isto é, datas posteriores ao bloqueio, não se prestando a comprovar que por ocasião da constrição (29/06/2018) o parcelamento da Lei n.
11.345/06 estava vigente.Ademais, nenhum perigo de dano se afigura, uma vez que a quantia encontra-se tão somente transferida para uma conta judicial vinculada a este feito, e, ainda que
posteriormente convertida em renda em favor da União, possível a expedição de alvará em favor do seu titular, acaso excluído o sócio do feito ou extinta a presente execução em decorrencia
do julgamento procedente dos embargos a ela correlatos. Assim, não preenchidos os requisitos da tutela requerida, INDEFIRO o pedido de liminar.Publique-se. Registre-se. Após, intime-se o
coexecutado JOAQUIM ALVES HELENO acerca do bloqueio de fls. 280/281, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado, e, em seguida, intime-se a
Exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 312/317, devendo na oportunidade requerer o que for de direito para prosseguimento do feito, ante a ausência de garantia integral da
dívida.No silêncio, agurde-se o julgamento dos Embargos à Execução Fiscal n. 0027907-13.2017.403.6182.

EXECUCAO FISCAL
0041062-35.2007.403.6182 (2007.61.82.041062-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EXPOMED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT(SP269138 - LETICIA PELLEGRINI FRANCO) X ETHEL DUARTE FOGACA(SP095175 - RITA DE CASSIA MIRANDA COSENTINO)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência
em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. 
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80,
incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003297-93.2008.403.6182 (2008.61.82.003297-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IMPORTADORA DE FERRAGENS TRICHES
LTDA(SP158440A - VANDERLEI LUIS WILDNER E RS036737 - VANDERLEI LUIS WILDNER E RS051810 - MARCIO LEANDRO WILDNER)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada exceção de pré-executividade pela Executada
(fls. 38/52), a Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 79/91. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição
intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do
Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários advocatícios, é pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade
enseja a condenação da exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não pode ser aplicada de maneira automática e indistinta a todos os casos,
motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é fato que deve arcar com a sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da
ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do comportamento
fazendário se deve ao fato da parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado na CDA. Ora, não é
razoável que o devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação
da Fazenda Pública no pagamento de honorários advocatícios. Nesse contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de
tributos, fato que ensejou o aforamento desta execução. De outra parte, embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o comportamento omissivo
do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos órgãos oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja,
praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em honorários advocatícios. Declaro liberada a penhora
sobre o rosto dos autos da ação n. 5002039-56.2017.4.04.7107 (fl. 36). Comunique-se o Juízo da 5º Vara Federal de Caxias do Sul/RS, pela via eletrônica, acerca do teor da presente
sentença, para as providências cabíveis.No mais, considerando que já houve transferência de valores do supracitado Juízo para os presentes autos, conforme despacho e extrato de
movimentação processual cuja juntada determino nesta data, diligencie a Serventia junto à Caixa Econômica Federal, a fim de obter extrato atualizado dos depósitos judiciais vinculados a esta
demanda.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada quanto ao montante depositado nos autos.Para viabilizar a expedição do alvará, a parte executada deverá
indicar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da sentença, os dados pessoais da pessoa responsável pelo aludido levantamento, devidamente autorizado para dar
quitação.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006021-31.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG EDUARDO
PRADO LTDA-EPP(SP292266 - MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO)

Aguarde-se o trânsito em julgado dos embargos à execução n. 0035360-30.2015.403.6182.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006120-98.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NESTLE BRASIL
LTDA.(SP324099 - BRUNA BRUNO PROCESSI E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
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razão da satisfação do crédito (fls. 68/70).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado
desta sentença.Custas parcialmente recolhidas à fl. 07.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas judiciais
remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar
à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0030678-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ERA NOVA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTD(SP200488
- ODAIR DE MORAES JUNIOR)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência
em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. 
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80,
incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0041355-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSTRUTORA PAULISTANA DE SERVICOS E OBRAS LT(SP103918 -
JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência
em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. 
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80,
incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0018765-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CORPLAM RADIADORES LTDA - EPP(SP224440 - KELLY
CRISTINA SALGARELLI)

Diante da manifestação da exequente de fls. 220/221, cumpra-se a decisão de fls. 217/218, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0031744-81.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUMEN - SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP(SP049404 - JOSE RENA)

Diante da manifestação da exequente de fls. 54/57, cumpra-se a decisão de fls. 52/53, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0033641-47.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOAO DEBELIAN(SP261909 - JAIME LEANDRO XIMENES
RODRIGUES)

Diante da manifestação da exequente de fls. 17/18, cumpra-se a decisão de fls. 15/15v, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0041072-35.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WALDYR VIEIRA DE AQUINO(SP236210 - SHIRLEY ARAUJO
NOVAIS DE AQUINO)

Diante da manifestação da exequente de fls. 52/53, cumpra-se a decisão de fls. 49/50, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0045027-74.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TUBETES HAVAI ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP155169 -
VIVIAN BACHMANN)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência
em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. 
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80,
incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017067-75.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INPAR PROJETO RESIDENCIAL QUATRO ESTACOES LTDA.
(MG108112 - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA E MG109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA)

Inicialmente, tendo em vista a manifestação da parte executada às fls. 123/124, dê-se nova vista à exequente para que esclareça se foi realizado parcelamento do débito em cobro no presente
feito.
Após, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0011782-67.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X
SVEND MARTIN KJEKSHUS JUNIOR(SP199150 - ALVARO MATHEUS DE CASTRO LARA E SP057376 - IRENE ROMEIRO LARA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fl. 22).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta
sentença.Custas recolhidas à fl. 06 e 11.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002472-03.2018.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GT 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.(SP243683 - BRUNO
PAULA MATTOS CARAVIERI)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 43/44).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006957-46.2018.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2981 - TULIO DE MEDEIROS GARCIA) X EMPREENDIMENTOS MILK E PARTICIPACOES LTDA -
EPP(MG079823 - CARLOS EDUARDO LEONARDO DE SIQUEIRA)

Diante da manifestação da exequente de fls. 88/89, cumpra-se a decisão de fls. 51, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001199-77.2004.403.6182 (2004.61.82.001199-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009338-52.2003.403.6182 (2003.61.82.009338-7) ) - GRADCON
SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP192467 - MARCOS DE SOUZA BACCARINI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF X GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA

Certifique-se o decurso de prazo para impugnação à penhora. 
No mais, defiro o requerido pela exequente à fl. 239, em substituição à penhora consubstanciada no Auto de Penhora, Depósito e Avaliação de fls. 231 e verso, desde que o resultado da
medida ora deferida seja positivo. Para tanto, DETERMINO que a Serventia realize pesquisa de eventuais registros de veículos em nome da parte executada, por meio do sistema RENAJUD.
Em caso positivo, determino a restrição de transferência do veículo automotor, exceto se gravado com alienação fiduciária, visto que, conquanto se admita a constrição dos direitos possuídos
pelo devedor sobre tal bem, a experiência tem demonstrado que a adoção de tal medida pouco contribui para o deslinde das execuções já que na hipótese o que se leiloará não é o bem,
apenas os direitos de se obter sua propriedade, ficando esclarecido que eventual penhora dependerá da localização do bem, por se tratar de bem móvel, o que ficará a cargo da exequente.
Com a juntada da resposta, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Quanto ao segundo pedido formulado na petição de fls. 239, incumbe à exequente realizar a pesquisa de bens imóveis em nome da parte executada e indicar ao juízo o bem a ser penhorado.
Concluída a pesquisa determinada, publique-se e intime-se a exequente.

Expediente Nº 2399

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047649-63.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029278-85.2012.403.6182 () ) - TRM5 SERVICOS LTDA(SP208371 - FERNANDA
GARCEZ LOPES CUNHA E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E SP121003 - RICARDO PINTO DA ROCHA NETO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
TRM5 SERVICOS LTDA opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título exigido na execução fiscal n. 0029278-85.2012.403.6182.Juntou
documentos (fls. 59/132).Os Embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, ante a ausência de garantia integral da execução fiscal (fl. 134).Impugnação às fls. 149/155.Réplica às fls.
163/177.Instada a se manifestar, a parte Embargada informou a ocorrência do parcelamento da dívida exigida nos autos da execução fiscal e requereu a extinção dos presentes embargos (fl.
178).Por conseguinte, a parte Embargante foi intimada para informar este Juízo se renunciaria ao direito sobre o qual se funda a ação, sendo advertida que neste caso seria necessário
instrumento de mandato com poderes específicos para tanto (fl. 179).Em seguida, a Embargante noticiou adesão ao PERT - Programa Especial de Regularização Tributária, razão pela qual
desistiu da presente ação e renunciou ao direito em que ela se funda (fls. 180/189), no entanto, não apresentou procuração com poderes específicos, razão pela qual foi intimada para
regularizar sua representação processual (fl. 190).Posteriormente, a referida determinação foi cumprida pela Embargante às fls. 191/193.É o relatório. Decido.O pacto de parcelamento é ato
negocial entre o Poder Público e o contribuinte, autorizado por lei, desde que observadas determinadas exigências, com vistas à consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os
contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e, mesmo se
assim fosse considerado, o contribuinte não estaria renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público no caso concreto sub judice, o que é
perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação à
inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.O fato de a parte embargante ter optado pelo Programa Especial de Regularização Tributária - PERT,
regulamentado pela Medida Provisória n. 783/2017, convertido na Lei n. 13.496/17, configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 1º, 4º, I, do
referido diploma legal.Desta feita, a homologação da opção feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, tendo havido
concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.No caso em apreço, a adesão ao parcelamento
ocorreu no curso do processo de embargos e, diante da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, de rigor a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos
termos do artigo 487, III, c, do Código de Processo Civil/2015.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea
c, do Código de Processo Civil/2015, em razão da renúncia sobre o direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, pois
além da previsão do encargo legal incidente sobre o crédito tributário e inserido nas CDAs apresentadas, referida condenação é albergada pelo parcelamento celebrado entre as
partes.Traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 0029278-85.2012.403.6182, desapensando-se.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051224-79.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046677-30.2012.403.6182 () ) - TELEFONICA BRASIL S/A(SP249347A - SACHA
CALMON NAVARRO COELHO E SP226389A - ANDREA FERREIRA BEDRAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)
FAZENDA NACIONAL opôs embargos de declaração, às fls. 715/719, em face da sentença de fls. 709, objetivando o saneamento de omissão, uma vez que, segundo a União, não teria
havido decisão acerca de sua alegação de litispendência entre estes embargos e a ação anulatória n. 0005621-06.2011.403.6100, e que por conta de tal omissão, teria sido condenada ao
pagamento de honorários advocatícios em duplicidade, tanto nos autos da execução fiscal n. 0046677-30.2012.403.6182 quanto nos autos da ação anulatória supra mencionada.Ao final,
requereu sejam os embargos conhecidos e providos, com efeito modificativo, para que se reconheça a existência de litispendência entre os presentes embargos à execução e a ação anulatória
n. 0005621-06.2011.403.6100.Instada a se manifestar (fl. 720), a parte Embargante impugnou os embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional, sustentando, em síntese, que por ter
sido estes autos extintos em razão da perda superveniente do objeto, não haveria necessidade de apreciação de questões anteriormente controversas nos autos, requerendo, por conseguinte, o
desprovimento dos aclaratórios opostos pela Fazenda Nacional.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os
embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de
declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova
discussão do tema já decidido.A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à
modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício apontado pela Fazenda Nacional. A sentença foi clara,
coesa e fundamentada, sendo certo que a apreciação do pedido de reconhecimento de litispendência entre os presentes embargos à execução e a ação anulatória n. 0005621-
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06.2011.403.6100 restou prejudicada no momento em que esta demanda foi julgada extinta em razão da perda superveniente do objeto.No mais, não se pode afirmar que não teria havido
condenação da União em honorários na execução fiscal n. 0046677-30.2012.403.6182, caso houvesse o reconhecimento da litispendência pleiteada, considerando que a interposição de
embargos pela parte Executada apenas foi uma das razões que levaram à condenação em honorários advocatícios.Nesta esteira, observa-se que, na sentença proferida nos autos da execução
fiscal n. 0046677-30.2012.403.6182, o principal fundamento para a condenação em honorários advocatícios foi a ausência de erro imputado ao contribuinte (fl. 442-verso daqueles autos),
havendo apenas menção de que a parte Executada teria, inclusive, ajuizado embargos à execução.Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Fazenda Nacional se insurge contra o mérito
da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverão manejar o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os
embargos declaratórios opostos.Advindo o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0060553-13.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005202-55.2016.403.6182 () ) - VANBERTO GUEDES FARIAS(SP289765 - JANAINA
BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
VANBERTO GUEDES FARIAS opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a excluir o Embargante do polo passivo da Execução Fiscal n. 0005202-
55.2016.403.6182. Juntou documentos (fls. 09/51).É o relatório. Decido.A questão que se apresenta consiste em saber se a parte executada pode embargar antes de garantir, ainda que
parcialmente, a execução fiscal.Inicialmente, cumpre anotar que a CPC/2015 tem sistemática própria acerca do processo de execução, porém ele não revogou a Lei n. 6.830/80, que continua
a reger os executivos fiscais. Assim, a primeira é lei geral, ao passo que a segunda é especial.Assim dispõe o artigo 16, da Lei 6.830/80 (g.n.):O executado oferecerá embargos, no prazo de
30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do
juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria
preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Verifica-se, portanto, que é obrigatória a garantia da execução e que o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos
deve ser contado a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial, cobrindo
integralmente o débito ou apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, com o fundamento de que impedir seu processamento quando os bens
penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco, pois embora concretizada a constrição, não haveria possibilidade de defesa do devedor.A Lei n. 6.830/80
não traz disposição expressa acerca dessa celeuma em específico, mas entendo ser possível a aplicação subsidiária da regra geral prevista no CPC/2015, que resolveu definitivamente a
questão, ao fixar como regra a não suspensividade da execução fiscal. No entanto, é possível a atribuição de efeito suspensivo quando requerido pela parte e desde que verificada a presença
os requisitos para a concessão da tutela provisória, garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Confira-se o teor da norma (g.n.): Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito
suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a
execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica para as execuções fiscais,
que a regra é a não suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determina-la no caso concreto.Entretanto, como a Lei n. 6.830/80, norma especial, continua em vigor em
sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16 (g.n.):Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Logo, tanto na execução comum,
prevista no CPC/2015, quanto na execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/80, a regra é a não suspensividade do trâmite da execução. No CPC, em razão da disposição expressa; na lei
especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor nas
execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos começa a fluir a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da
penhora. Dessa disposição se verifica que a Lei n. 6.830/80 continua a exigir garantia para embargar a execução fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do
prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão outrora existente acerca da necessidade da garantia ser integral ou apenas
parcial para o recebimento dos embargos não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução.
Logo, em face da nova sistemática que fixa como regra a não suspensividade, tem-se que também se aplica, em sede de executivos fiscais, o disposto no artigo 919, 1º, do CPC/2015.
Portanto, para embargar a execução fiscal há necessidade de garantia, ainda que parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução.
Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque
somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 (trinta) dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei
implicaria em inadmissível tumulto processual.Cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras questões em sede
de exceção de pré-executividade, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário.A exigência legal de garantia, ainda que
parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida
Ativa).Dessa forma, inexistindo no caso ao menos garantia parcial da execução, impõe-se a extinção do feito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo.Ressalta-se ainda que, a parte Embargante optou pelo Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, regulamentado pela Medida Provisória n. 783/2017, convertido na
Lei n. 13.496/17.Nesta esteira, o pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte, autorizado por lei, desde que observadas determinadas exigências, com vistas à
consolidação e o parcelamento de débitos.O fato de a parte embargante ter optado pelo parcelamento configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos.Neste sentir,
tenho que a adesão ao parcelamento demonstra que a lide perdeu seu objeto, pois a Embargante, que discutia sua legitimidade passiva, terminou por admitir o seu cabimento. E se perdeu o
objeto, deve ser reconhecida a superveniente ausência de interesse de agir.Assim, conquanto não tenha havido no caso dos autos renúncia expressa ao direito em que se funda a ação, é certa a
ausência de interesse processual superveniente da Embargante, de forma que esta demanda não pode persistir, uma vez que a confissão do débito é incompatível com a pretensão de impugná-
lo.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil/2015 c/c os artigos 1º e 16, 1º,
ambos da Lei n. 6.830/80.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, visto que os presentes embargos sequer foram recebidos.Traslade-se cópia
desta sentença para o processo n. 0005202-55.2016.403.6182.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003852-61.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035247-81.2012.403.6182 () ) - PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE
LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

A execução judicial da dívida ativa das Fazendas Públicas rege-se pelas disposições da Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo CPC/2015. 
É consabido que a LEF não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, isto é, se será recebido com efeito suspensivo ou não. Logo, devem ser aplicadas ao caso as normas vigentes na
legislação processual.
O art. 919, do CPC/2015, estabelece que, em regra, os embargos NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO. No entanto, o 1º prevê que, DESDE QUE REQUERIDO PELO
EMBARGANTE, o juiz poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória, condicionada à prévia garantia da execução por
penhora, depósito ou caução SUFICIENTES.
No caso em apreço houve depósito judicial do valor integral da dívida exequenda, o que constitui garantia sem risco de depreciação. E ainda, os argumentos tecidos possuem relevância a
ensejar cautela deste Juízo ao receber para discussão o processo sob análise.
Destarte, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.
Apensem-se estes autos à execução fiscal n. 0035247-81.2012.403.6182, utilizando-se de rotina própria, bem como certificando-se em ambos os feitos.
Após, promova-se vista à Embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 17, da Lei n. 6.830/80.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013056-32.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007319-82.2017.403.6182 () ) - FUNDACAO CARLOS CHAGAS(SP153555 - JULIO
FRANCISCO DOS REIS E SP019927 - ROBERTO DE OLIVEIRA E COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO ESPIRITO SANTO - CRA/ES(ES005564 -
ROSANGELA GUEDES GONCALVES MAGALHAES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo.
Apensem-se estes embargos aos autos da Execução Fiscal nº 0007319-82.2017.403.6182, visto que o Juízo está garantido pelo depósito integral da dívida em cobro, conforme guia de fls. 13
daquele feito.
À embargante para apresentar suas razões finais, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se o embargado no mesmo sentido. 
Findo o prazo para razões finais, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0075584-35.2000.403.6182 (2000.61.82.075584-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SININHO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA
ME(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X NEUSA MARIA BALDI
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Fl. 169: Indefiro o pleito do executado, por se tratar de ato incabível neste feito, na medida em que o processo encontra-se extindo (sentença fls. 144/145), com trânsito em julgado certificado
(fl. 166). 
No mais, verifica-se que a executada sequer possuí honorários a serem executados.
Intime-se a executada desta decisão. Após, remetem-se os autos ao arquivo findo.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0091511-41.2000.403.6182 (2000.61.82.091511-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X C A MATHIAS COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA(SP186824 - LUCIANA DE SANTANA AGUIAR E SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI) X CLAUDIO ARY MATHIAS
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 68/69).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Ressalte-se que, conquanto a Exequente não tenha
especificado o motivo que lastreou a decisão administrativa ensejadora do referido cancelamento, bem como a Executada tenha apresentado manifestação à fl. 25, a única alegação por ela
aventada foi suposto interesse na realização de parcelamento do débito exigido nos autos, logo, não implica condenação da Exequente em honorários advocatícios.Sem condenação ao
pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0091513-11.2000.403.6182 (2000.61.82.091513-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ETA EMPRESA DE TRANSPORTES AUXILIARES
LTDA(SP187063 - CAMILA CUNHA TAVARES)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 67/68).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Conquanto tenha a parte Executada apresentado
exceção de pré-executividade (fls. 29/38), a matéria aventada pelo Excipiente não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, tendo em vista que o motivo que lastreou a
decisão administrativa ensejadora do cancelamento da CDA foi a remissão do art. 14 da MP 449/2008 (fl. 68), logo, não implica condenação da Exequente em honorários advocatícios.Sem
condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004327-76.2002.403.6182 (2002.61.82.004327-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X LOJAS DIC LIMITADA(SP020309 -
HAMILTON DIAS DE SOUZA)

Fl. 199: Defiro o prazo complementar de 10 (dez) dias, para que a executada regularize sua representação processual, nos termos da decisão de fl. 198.
Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0025493-67.2002.403.6182 (2002.61.82.025493-7) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X POLONIA PARTICIPACOES
S/A(RJ089250 - ANDREI FURTADO FERNANDES E SP174328 - LIGIA REGINI DA SILVEIRA E SP191194A - RAPHAEL MADEIRA ABAD E SP178129 - ALAMY
CANDIDO DE PAULA FILHO E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR)
POLONIA PARTICIPACOES S/A opôs embargos de declaração, às fls. 183/184, em face da sentença de fls. 178/178-verso, objetivando reforma da decisão embargada.Argumentou, em
suma, que a sentença ao reconhecer a ocorrência da prescrição do crédito tributário se equivocou em seu dispositivo, pois não se verificaria nos presentes autos os requisitos do art. 485, inciso
VI, do CPC/2015, tendo em vista que a presente execução fiscal deveria ter sido extinta com resolução de mérito, em razão do reconhecimento da prescrição.Ao final, requereu sejam os
embargos conhecidos e providos, com efeito modificativo, a fim de ser modificada a decisão embargada, para que essa execução seja extinta com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso II, do CPC/2015.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise
de qual tese jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.No caso dos
autos, não vislumbro a existência de quaisquer dos vícios ensejadores de oposição de embargos de declaração. A sentença foi clara, coesa e fundamentada, não havendo que se falar em
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, considerando que a ocorrência da prescrição do crédito foi analisada e reconhecida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo
o juízo de primeiro grau apenas julgado extinto o presente executivo fiscal devido ao acórdão proferido pelo tribunal superior. De fato, o reconhecimento da prescrição em uma demanda tem
como consequência sua extinção com resolução do mérito, no entanto, não é o que ocorre no caso em apreço, pois a sentença prolatada às fls. 178/178-verso não reconheceu a prescrição do
crédito, e sim apenas extinguiu a execução em razão do acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região.Desta forma, não há que se falar em equívoco no dispositivo da sentença embargada, tendo
em vista que de maneira acertada julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI c/c o art. 318, ambos do CPC/2015.Por conseguinte, conclui-se que o
argumento da Embargada se insurge contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverão manejar o recurso
adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Advindo o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0056593-06.2003.403.6182 (2003.61.82.056593-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GL ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRIC. E
HIDRAULICA LTDA X GETULIO DE OLIVEIRA LIMA(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES)

Fl. 267: Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, para que a arrematante MARCIA DELFINO DE LIMA regularize sua representação processual, conforme decisão de fl. 266.
No mais, cumpra-se a decisão de fl. 266 integralmente.
Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002172-90.2008.403.6182 (2008.61.82.002172-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ENGERAL LTDA(SP221611 - EULO CORRADI
JUNIOR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Os Embargos à Execução Fiscal n. 0014259-78.2008.403.6182, opostos pela parte
Executada, objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados procedentes, com manutenção da sentença em instância superior, tendo havido trânsito em julgado, conforme
extrato de consulta processual cuja juntada determino nesta data.É o relatório. Decido.A decisão de procedência dos embargos do devedor reconheceu a nulidade dos títulos executivos
exigidos na presente ação executiva, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 485, inciso VI c/c
o art. 318, ambos do CPC/2015.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos Embargos à Execução.Sem condenação em custas, diante de
isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada quanto ao montante depositado nos autos (fls.
35). Para viabilizar a expedição do alvará, a parte executada deverá indicar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da sentença, os dados pessoais da pessoa responsável pelo
aludido levantamento, devidamente autorizado para dar quitação.Regularize ainda, a parte executada sua representação processual, no prazo supra assinalado, colacionando aos autos
instrumento de procuração original, bem como cópia do contrato social atualizado da empresa, na qual conste que o subscritor da procuração possui poderes de
representação.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0019546-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANA PAULA DE
BARROS ARIANO(SP159217 - ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO BOTELHO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fl. 81).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta
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sentença.Custas recolhidas à fl. 08.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000378-29.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ(RJ172153 - FERNANDA FRANCA DA SILVA E RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES
FERREIRA E RJ144806 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA SILVA) X PETER OTTO WEIL(SP310811 - ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 27/30).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.Custas
recolhidas à fl. 06.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exequente, por meio do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, calcado nos princípios da economia processual e da eficiência, por tratar de Conselho de Fiscalização Profissional de outro Estado da Federação.

EXECUCAO FISCAL
0051223-65.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SPRIMAG BRASIL LTDA.(SP216119 - WILLIAN FIORE BRANDÃO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 137/139).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0046677-30.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X TELEFONICA BRASIL S/A(SP249347A - SACHA CALMON
NAVARRO COELHO )
TELEFONICA BRASIL S/A opôs embargos de declaração, às fls. 449/450, em face da sentença de fls. 442/443, objetivando reforma da decisão embargada.Sustenta, em síntese, que
conquanto a sentença embargada, com acerto, tenha extinguido o feito condenando a Fazenda Nacional em honorários advocatícios no patamar de 8% do proveito econômico obtido com a
causa em atenção ao art. 85, 3º, III, do CPC/2015 e reduzido esse percentual à metade, conforme o art. 90, 4º, do CPC/2015, teria deixado de observar a aplicação cumulativa das faixas
porcentuais previstas pelo art. 85, 5º, do CPC/2015.Assim, busca o acolhimento dos presentes embargos de declaração, com efeitos infringentes, para que seja sanada a omissão suscitada, de
modo a integrar a sentença, reconhecendo-se a necessidade de observância do art. 85, 5º, do CPC/2015, com a fixação dos percentuais cumulativos a serem observados nas faixas I e II do
3º do art. 85 do CPC, eis que o percentual da faixa III já foi fixado no patamar de 8% na sentença embargada.A UNIÃO, por sua vez, também opôs embargos de declaração, às fls. 452/457,
aduzindo que teria havido contradição na sentença embargada pois a Exequente não teria dado causa ao ajuizamento da presente execução, uma vez que o cancelamento dos débitos em cobro
teria tido como fundamento decisão administrativa, a qual teria sido proferida após a inscrição dos débitos das CDAs, bem como após o próprio ajuizamento desta demanda, razão pela qual
entende que a presente execução deveria ter sido extinta sem qualquer ônus para as partes.Defende, ainda, que a decisão embargada teria sido omissa pois não obstante tenha a exequente se
manifestado nos embargos à execução n. 0051224-79.2013.403.6182 requerendo o reconhecimento de litispendência entre os citados embargos e a ação anulatória de n. 0005621-
06.2011.403.6100, não teria havido decisão acerca do tema seja nos embargos seja nesta execução, sendo que tal omissão teria ocasionado a condenação da União ao pagamento em
honorários em duplicidade, tendo em vista que, por ocasião do cancelamento dos débitos em cobro, teria sido proferida sentença nos autos da citada ação anulatória condenando a União ao
pagamento de honorários, assim como ocorreu na presente execução.Por fim, requer a Exequente que sejam sanadas a contradição e a omissão apontadas, afastando-se sua condenação ao
pagamento de honorários advocatícios.Às fls. 460/472, a parte Executada impugnou os embargos apresentados pela Fazenda Nacional, sustentando que a parte Exequente se limitou a alegar
genericamente que sua condenação em honorários não encontraria embasamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, requerendo, por fim, pelo desprovimento dos aclaratórios opostos pela
União.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese
jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.A omissão a justificar
acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão
em favor da parte.Por sua vez, a contradição apta a justificar o manejo dos embargos de declaração é aquela em que se verifica o choque de argumentos na própria fundamentação ou, ainda,
entre esta e o dispositivo da sentença.No caso dos autos, não vislumbro a existência dos vícios apontados pela Fazenda Nacional.A sentença foi clara, coesa e fundamentada, pois houve
pronunciamento claro deste Juízo ao condenar a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que porquanto a Receita Federal tenha reconhecido, somente após o
ajuizamento da execução fiscal, a existência de crédito em favor do contribuinte, não houve erro imputado ao contribuinte que então justificasse a não condenação da Exequente em honorários,
não se podendo falar, portanto, em contradição na decisão embargada.Por conseguinte, conclui-se que os argumentos da Fazenda Nacional se insurgem contra o mérito da própria sentença,
objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual ela deverá manejar o recurso adequado às suas pretensões. Com relação à suposta omissão
por não ter este Juízo se manifestado acerca de eventual litispendência entre os embargos à execução n. 0051224-79.2013.403.6182 e a ação anulatória de n. 0005621-06.2011.403.6100,
também não vislumbro a existência do vício apontado, considerando que a apreciação do pedido de reconhecimento de litispendência entre as citadas demandas, restou prejudicada no
momento em que os embargos à execução n. 0051224-79.2013.403.6182 foram extintos em razão da perda superveniente do objeto.No mais, não se pode afirmar que não teria havido
condenação da União nesta demanda caso houvesse o reconhecimento da litispendência pleiteada, uma vez que a interposição de embargos pela parte executada apenas foi uma das razões
que levaram este Juízo à condenação da exequente em honorários advocatícios.Com relação aos embargos opostos pela TELEFONICA BRASIL S/A, de fato, assiste razão ao Embargante,
uma vez que a sentença de fls. 442/443 restou omissa ao não reconhecer a necessidade de observância do art. 85, 5º, do CPC/2015, na condenação de honorários aplicada.Neste contexto, o
acolhimento dos embargos a fim de complementar a sentença apenas para constar a necessidade de observância do art. 85, 5º, do CPC/2015 na condenação dos honorários advocatícios é
medida que se impõe.Pelas razões expostas, REJEITO os embargos declaratórios opostos pela FAZENDA NACIONAL, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração no tocante
à condenação de honorários advocatícios, mas ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela TELEFONICA BRASIL S/A, a fim de sanar a omissão verificada na
sentença de fls. 442/443, mantida a condenação da UNIÃO ao pagamento dos honorários advocatícios, todavia, devendo-se observar o percentual mínimo reduzido pela metade em cada uma
das faixas descritas no art. 85, 3º, a teor do que dispõe o art. 85, 5º, ambos do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se.
Retifique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0054800-80.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LIMPEZA A SECO(SP249939 - CASSIO
NOGUEIRA FERREIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 115/120).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Sem condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação de qualquer das partes nas verbas
oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Ressalte-se que, em sua manifestação de fls. 49/76, a parte Executada informou o pagamento integral do tributo. Instada a se
manifestar, a parte Exequente apresentou extratos das informações do crédito, informando que não havia notícia de parcelamento, bem como requereu o prosseguimento do feito (fls.
77/79).Por conseguinte, em 15/06/2016, a parte Executada reiterou seu pedido de extinção do feito, esclarecendo que a empresa executada aderiu ao programa de parcelamento
disponibilizado como REFIS DA COPA, tendo havido o pagamento integral do tributo (fls. 83/101).Instada novamente a se manifestar, a Fazenda Nacional informou que houve de fato
requerimento administrativo de pagamento à vista com os benefícios da Lei nº 11941/09 para a quitação das CDAs exigidas nestes autos. No entanto, ainda estaria pendente de análise
administrativa a imputação do pagamento em relação aos aludidos créditos, razão pela qual requereu o sobrestamento do feito por sessenta dias a fim de se aguardar a manifestação conclusiva
sobre eventual quitação dos referidos débitos. (fl. 102).Por fim, após o sobrestamento dos autos, em 11/01/2018, a parte Exequente informou o cancelamento das CDAs exigidas neste
executivo fiscal (fls. 115/120).Nesta esteira, a análise do órgão administrativo competente chegou a conclusão que: Cuida-se de requerimento de extinção dos DEBCADs 43.495.817-4 e
43.495.818-2. Conforme fls. 62/64, a requerente alegou pagamento à vista de quatro DEBCADs, dentre os quais os dois acima, com os benefícios da Lei nº 12.996/2014. Reconhecido o
pagamento, determinou-se a conversão do DARF, pelo qual fizera-se erroneamente o pagamento, para GPS. Feita a conversão para apenas uma GPS é impossível, no sistema DIVIDA, a
alocação de uma GPS a mais de dois créditos, os dois acima mencionados ficaram em aberto, embora o pagamento tenha sido integral (fl. 116). Desta forma, constata-se que o equivocado
recolhimento realizado pelo contribuinte ensejou o ajuizamento deste executivo fiscal, uma vez que em razão do aludido erro os débitos permaneceram em aberto, mesmo após seu pagamento
integral, logo, não há não que se falar em condenação da Exequente em honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0026696-10.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANTONIO HENRIQUE RIBAS(SP021096 - ANTONIO HENRIQUE
RIBAS)
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Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 32/36).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005613-98.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AMADEUS BRASIL LTDA.(SP361430 - DENISE TIEMI
FUGIMOTO E SP308647B - BRUNO BATISTA MANNARINO E SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO)

No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução nº 142/2017,
com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ambas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada apresente pedido
expresso de retirada dos autos em carga para o fim de digitalização dos atos processuais e início do cumprimento de sentença.
Apresentado o pedido, voltem os autos conclusos para deliberação acerca das providências previstas nos artigos 3º, parágrafos 2º ao 5º, e 10 da citada resolução.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0027987-74.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FIORE E CAETANO DE MELLO ADVOGADOS - EPP(SP105299 -
EDGARD FIORE)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 84/85).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 2400

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027286-94.2009.403.6182 (2009.61.82.027286-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030002-31.2008.403.6182 (2008.61.82.030002-0) ) - SILVANA
CESARIO DE ABREU DE SOUZA - ME(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 -
FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)
SILVANA CESARIO DE ABREU DE SOUZA - ME opôs embargos à execução contra o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, com vistas a
desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n.º 0030002-31.2008.403.6182. Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal mencionada, ação principal em relação
a esta, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil/2015.É o relatório. Decido.Considerando a extinção da execução fiscal, deixa de
existir fundamento aos presentes embargos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão
da superveniente perda do objeto.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto a questão já foi apreciada nos autos da
execução fiscal, inclusive levando em conta a oposição dos presentes embargos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n. 0030002-31.2008.403.6182.Advindo o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006584-88.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026072-10.2005.403.6182 (2005.61.82.026072-0) ) - ARCOMPECAS COM/ SERVICOS E
IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

A teor da petição de fls. 488 e dos documentos de fls. 476, 482/485 e 497 dos autos da ação principal (Execução Fiscal nº 0026072-10.2005.403.6182), cujo traslado por cópia ora
determino, a embargante alterou a sua denominação social e, posteriormente, teve a sua falência decretada, por sentença prolatada em 28/06/2016.
Assim, remetam-se estes autos ao SEDI para retificar o polo ativo da ação, alterando o nome da embargante para VIIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS EIRELI (CNPJ/MF
nº 02.789.365/0001-72), acrescido da expressão MASSA FALIDA. 
Por conseguinte, determino à Serventia que proceda à atualização do cadastro de advogados, incluindo o nome do advogado que representa o administrador judicial da falida, Dr. LUIZ
AUGUSTO WINTER REBELLO JÚNIOR, OAB/SP 139.300, em substituição ao advogado constituído pela sociedade empresária (Dr. Francisco Jamildon Pereira Lima). 
No mais, a fim de evitar eventual alegação de nulidade, reabro o prazo de 15 (quinze) dias para que a embargante se manifeste quanto à impugnação da embargada e especifique as provas que
pretende produzir, justificando a pertinência, intimando-se o respectivo administrador judicial, na pessoa do advogado supracitado, mediante publicação desta decisão. 
Não havendo manifestação ou pedido de provas pela embargante, façam-se os autos conclusos para sentença.
Atualizado o cadastro de advogados e concluído o traslado ora determinado, publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017024-07.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003302-76.2012.403.6182 () ) - PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS E SP156200 - FLAVIO SPOTO CORREA E SP266385 - LUIS
GUILHERME DA SILVA BRAGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos à execução fiscal no qual a embargante requer genericamente a produção de prova pericial (fl. 122), após sua intimação para especificar quais provas pretendia produzir
(fl. 109).
Decido.
A Embargante alega, em apertada síntese, nulidade do procedimento de constituição do crédito, inexistência do crédito devido a nulidade do lançamento, nulidade da multa aplicada e que
todas as receitas foram declaradas e tributadas. 
Em sua impugnação, a embargada alega que houve defesa administrativa, que a embargante omitiu as receitas auferidas perante a Receita Federal, sustenta a validade e higidez das inscrições
em dívida ativa e requer a rejeição integral dos embargos. 
Isto posto, indefiro o pedido de prova pericial. A produção de prova pericial deve atender aos pressupostos da necessidade e da utilidade, os quais resultam inexistentes neste caso. Os pontos
trazidos à discussão pela embargante são matérias exclusivamente de direito, cuja comprovação dispensa a realização de prova pericial.
Publique-se e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003356-32.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056749-91.2003.403.6182 (2003.61.82.056749-0) ) - ALONSO CAMPOY TURBIANO X
HELENA MOURA CAMPOY X MARCOS ANDRE MOURA CAMPOE(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE
ANGHER)

Recebo a petição e documento de fls. 74/77 como emenda à petição inicial e passo ao juízo de admissibilidade dos embargos opostos.
A execução judicial da dívida ativa das Fazendas Públicas rege-se pelas disposições da Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo CPC/2015. 
É consabido que a LEF não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, isto é, se será recebido com efeito suspensivo ou não. Logo, devem ser aplicadas ao caso as normas vigentes na
legislação processual.
O art. 919, do CPC/2015, estabelece que, em regra, os embargos NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO. No entanto, o 1º prevê que, DESDE QUE REQUERIDO PELO
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EMBARGANTE, o juiz poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória, condicionada à prévia garantia da execução por
penhora, depósito ou caução SUFICIENTES. 
Por suficiente entende-se a penhora que, além de garantir a dívida, preenche todas as formalidades legais, quais sejam: auto de penhora lavrado; auto de avaliação; intimação; nomeação de
depositário e registro nos casos em que a penhora recair sobre automóveis ou imóveis. 
No caso vertente, a penhora recaiu sobre bem imóvel, porém até a presente data ainda não se efetivou seu registro, assim, não há que se falar em suficiência da penhora, conforme supra
explanado. Ademais, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no caso porque o produto de eventual arrematação do bem imóvel permanecerá nos autos. 
Destarte, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO e DEFIRO os benefícios da prioridade na tramitação do feito, com fundamento no artigo 1.048 do CPC/2015. Anote-se no
sistema processual informatizado, bem como na capa dos autos, apondo-se a devida tarja. 
Promova-se vista à Embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 17, da Lei n. 6.830/80.
Publique-se e cumpra-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008756-27.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003302-76.2012.403.6182 () ) - BANCO FIBRA SA(SP047925 - REALSI ROBERTO
CITADELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
BANCO FIBRA SA opôs embargos de terceiro contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir as penhoras sobre bens imóveis de sua propriedade.Alega que em maio/2012,
a empresa Petrosul Distribuidora Transportadora e Comércio de Combustíveis Ltda emitiu em favor do Embargante Cédula de Crédito Bancário (n. CG 0451212), no valor principal de R$
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), com previsão de pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, sendo as 6 (seis) primeiras apenas para pagamento de juros, iniciando-se a
amortização na 7ª parcela, com vencimento previsto para 28/12/2012.Sustenta, em síntese, que a operação de crédito citada fora garantida por alienação fiduciária de bens imóveis
matriculados sob os números 27.198 e 3.407, registrados, respectivamente, junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP e Cartório de Registro de Imóveis de
Boituva/SP, imóveis estes, de propriedade da empresa Laima Participações Ltda que, por sua vez figurou como garantidora da operação de crédito celebrada.Aduz que diante do
inadimplemento da devedora principal, o Banco Credor, ora Embargante, deu início à consolidação da propriedade dos referidos imóveis, quando, para sua surpresa, tomou conhecimento,
através de nota de devolução dos respectivos cartórios de registro de imóveis, que os bens cuja propriedade fiduciária lhe fora entregue, apresentavam registro de indisponibilidade, constrição
essa decorrente da execução fiscal n. 0003302-76.2012.403.6182.Por conseguinte, requereu a desconstituição da indisponibilidade registrada nas matrículas dos imóveis supracitados, cuja
propriedade fiduciária pertence à Embargante.Juntou documentos (fls. 12/75).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo em relação aos bens discutidos (fl. 77).Instada a se
manifestar, a Embargada não se opôs a liberação dos bens constritos (fls. 78/78-verso).É o relatório. Decido.A Embargada não se opôs à liberação dos bens objetos destes embargos de
terceiro e, na ausência de lide, o pedido inicial deve ser acolhido.Pelo exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido pela Embargada e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, inciso a, do Código de Processo Civil/2015, para levantar as indisponibilidades referentes aos imóveis
matriculados sob os números 27.198 e 3.407, registrados, respectivamente, junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP e Cartório de Registro de Imóveis de
Boituva/SP.Sem condenação da Embargada em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002. Tampouco cabível a condenação da Embargante, porquanto a
indisponibilidade recaiu sobre o bem a pedido da Embargada.Da mesma forma, sem condenação ao recolhimento das custas judiciais remanescentes (art. 14, 4º da Lei n. 9.289/96), porquanto
houve o reconhecimento do pedido pela Embargada, que, por sua vez, é isenta nos termos do art. 4º, inciso I, do referido diploma legal.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do
processo n. 0003302-76.2012.403.6182.Advindo o trânsito em julgado desta ação, cumpram-se as medidas decorrentes desta decisão nos autos do executivo fiscal. Ato contínuo, arquivem-
se os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0013459-98.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049217-27.2007.403.6182 (2007.61.82.049217-2) ) - ALLAN ROGERS OLIVEIRA
TEIXEIRA(SP292517 - ALLAN DA SILVA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos de terceiro opostos contra a penhora que recaiu sobre os imóveis de matrícula n. 2764 e 10724 - CRI de Peruíbe/SP, na execução fiscal n. 0049217-
27.2007.403.6182.
Antes de proceder ao juízo de admissibilidade, determino que o Embargante emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, para: 
a) colacionar aos autos documento que comprove a constrição do bem litigioso;
b) recolher as custas judiciais relativas a este processo;
c) esclarecer a data em que contraiu matrimômio sob o regime de comunhão de bens com a Sra. ELAINE CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA, promovendo a regularização do polo ativo
deste feito, incluindo sua esposa, caso o matrimônio tenha sido anterior à aquisição do bem em litígio. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0056749-91.2003.403.6182 (2003.61.82.056749-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA X ALONSO
CAMPOY TURBIANO X HELENA MOURA CAMPOY X MARCOS ANDRE MOURA CAMPOE(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA)

Compulsando os autos, verifico que a parte executada está devidamente representada por advogado, bem como houve penhora de bem imóvel, com a consequente nomeação de depositário,
ausente somente o registro da constrição, conforme auto de penhora e depósito de fl. 637. 
Destarte, excepcionalmente promova a Serventia o registro da referida constrição por meio do sistema ARISP. 
Publique-se. No mais, dado o tempo decorrido e a oposição dos embargos à execução n. 0003356-32.2018.403.6182, promova-se vista dos autos à Fazenda Nacional para esclarecer a
atual situação da dívida.

EXECUCAO FISCAL
0026072-10.2005.403.6182 (2005.61.82.026072-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
ARCOMPECAS COM/ SERVICOS E IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR)

A teor dos documentos trazidos aos autos pela exequente com a petição de fls. 474, a coexecutada ARCOMPECAS COMÉRCIO, SERVICOS E INDÚSTRIA DE MAQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA (CNPJ/MF nº 02.789.365/0001-72) alterou sua denominação social para VIIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA e, posteriormente, teve a
sua falência decretada.
Assim, remetam-se autos e os respectivos apensos ao SEDI para retificar o polo passivo da ação, alterando o nome da coexecutada supracitada em todos os processos para VIIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS EIRELI, acrescido da expressão MASSA FALIDA. 
Por oportuno, determino à Serventia que proceda à atualização do cadadastro de advogados deste feito para incluir o nome do advogado que representa o administrador judicial da falida, Dr.
LUIZ AUGUSTO WINTER REBELLO JÚNIOR (OAB/SP 139.300), em substituição ao advogado constituído pela sociedade empresária (Dr. Francisco Jamildon Pereira Lima).
No que pertine à citação da massa falida, requerida pela exequente na petição de fls. 488, entendo não ser cabível, porquanto, em 25/07/2012, muito antes da quebra noticiada, decretada em
28/06/2016 (fls. 476), a coexecutada supracitada compareceu espontaneamente aos autos para noticiar a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que determinou a sua inclusão
no polo passivo da ação, requerendo o desbloqueio de suas contas bancárias (fls. 209/291) e opôs os Embargos à Execução Fiscal nº 0006584-88.2013.403.6182 (fls. 349), restando,
portanto, suprida a ausência de citação.
Quanto aos depósitos judiciais vinculados a este processo, resultantes da penhora de ativos financeiros bloqueados em contas da coexecutada supracitada, representados pelas guias de fls.
292/302 e 346/348 (conta judicial nº 2527.635.00009450-3) e de fls. 458/460 (conta judicial nº 2527.635.00015645-2), observo que se prestam à garantia parcial da execução e constituem
condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal supracitados, que foram recebidos sem efeito suspensivo e estão em fase de instrução, o que impede, por ora, sejam os mesmos
transferidos ao juízo falimentar, como também requerido pela exequente.

Registro, por oportuno, que além dos depósitos judiciais acima referidos, de titularidade da falida, também se encontra vinculado a este processo o depósito de fls. 461 (conta nº
2527.635.00015646-0), relativo à penhora de ativos financeiros de titularidade da coexecutada original, ARCOMPECAS INDúSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 54.582.309/0001-66
(fls. 205). 
Assim, retificada a autuação e atualizado o cadastro de advogados, conforme ora determinado, aguarde-se o desfecho dos Embargos à Execução Fiscal nº 0006584-88.2013.403.6182.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011262-59.2007.403.6182 (2007.61.82.011262-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP156299 - MARCIO S
POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X DAURECI MELLERO X PEDRO ARISTIDES BORDON NETO X RALFO MACHADO NEUBERN X JULIO
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VASCONCELLOS BORDON X MARCUS STEFANO X JOAO GERALDO BORDON X JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO)

Infere-se do exame dos autos que houve arresto de créditos da coexecutada JBS S/A, reconhecidos pela Receita Federal nos processos administrativos especificados às fls. 541/542,
conforme determinado na decisão de fls. 767/771 e cumprido às fls. 951/954, não convertido em penhora, pelas razões declinadas na decisão de fls. 1328/1330, que determinou que se
aguardasse notícia de provimento jurisdicional definitivo acerca da exigibilidade do crédito exequendo, que se encontrava em discussão nos autos da ação declaratória nº 0030917-
79.2001.403.6100.
Entretanto, conforme consulta realizada ao sistema processual, no âmbito do E. TRF da 3ª Região, cuja juntada ora determino, verifico que aquela demanda já foi resolvida, por acórdão
transitado em julgado, que deu provimento aos embargos infringentes interpostos pela exequente, restando reconhecida a regularidade da exclusão da coexecutada SWIFT ARMOUR S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO de parcelamento anterior ao ora noticiado e, por conseguinte, a exibibilidade do crédito exequendo. 
Assim, com vistas à formalização da garantia da presente execução, converto em penhora o arresto que incidiu sobre os créditos supracitados, consubstanciado no auto de fls. 953, intimando-
se a coexecutada JBS S/A da respectiva constrição, na pessoa de seu advogado constituído nos autos.
No mais, tendo em vista que a coexecutada JBS S/A noticiou a inclusão dos débitos em cobro nestes autos no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), manifestando a
desistência da discussão judicial e a renúncia ao direito em relação aos mesmos (fls. 1354/1355 e 1356/1357), e que a exequente confirmou o referido parcelamento, requerendo a manutenção
da garantia existente nos autos (fls. 1359), SUSPENDO o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do artigo 922, do CPC, combinado com o artigo 151, VI, do CTN, pelo prazo
concedido para cumprimento do acordo administrativo, mantendo a garantia, de modo a assegurar plenamente a execução, caso venha a ser necessário o seu prosseguimento. 
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira,
determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do
cumprimento do acordo de parcelamento pela exequente. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0030002-31.2008.403.6182 (2008.61.82.030002-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E
SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X SILVANA CESARIO DE ABREU DE SOUZA - ME(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA HIEBRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão (ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição (ões) em dívida ativa (fl. 30).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas à fl. 10. Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26).Ressalte-se que,
conquanto o Exequente não tenha especificado o motivo que lastreou a decisão administrativa ensejadora do referido cancelamento, bem como o Executado tenha apresentado defesa por
meio de embargos à execução, a única alegação por ele aventada foi a existência de mandado de segurança impetrado em face da Exequente com o pedido de não constrição da parte
Executada a pagar taxas, multas e anuidades para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.Tendo em vista que no momento do ajuizamento da presente
execução fiscal, apenas havia decisão em primeiro grau nos autos do mandado de segurança n. 0013943-25.2005.403.6100 no sentido de denegar a segurança à parte Executada, não há que
se falar em condenação da Exequente em honorários advocatícios.Ademais, mesmo que a supracitada decisão tenha sido retratada em sede recursal, conforme decisão do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região cuja juntada determino nesta data, apenas foi concedida a ordem para que a impetrante não fosse compelida a se inscrever no CRMV-SP muito depois do ajuizamento
deste executivo fiscal, razão pela qual não se pode afirmar que a parte Exequente tenha dado causa erroneamente a esta demanda.Por essas razões, reputo incabível a condenação em
honorários advocatícios. Declaro liberada a penhora formalizada às fls. 19/21, bem como o depositário de seu encargo.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à
execução fiscal n. 0027286-94.2009.403.6182.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004161-29.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KOSSIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.(SP067788 -
ELISABETE GOMES MICHELOTTO)

Fl. 79: Intime-se a executada para elucidar seu pleito, na medida em que o Dr. Camilo Onoda Luis Caldas não se encontra na procuração de fl. 39, no prazo de 5 (cinco) dias. Após,
conclusos.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0003302-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM COMBUSTIVEIS
LTDA(SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS E SP156200 - FLAVIO SPOTO CORREA E SP266385 - LUIS GUILHERME DA SILVA BRAGA) X LAIMA
PARTICIPACOES LTDA(SP199162 - CAMILA SAAD VALDRIGHI) X ALESSANDRO PERES PEREIRA X ALINE PERES PEREIRA X LAERCIO PEREIRA X MARIZE PERES
PEREIRA(SP382926A - ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBY)

Em que pese já terem transcorridos os leilões designados, cientifiquem-se as partes, das petições de ZUKERMAN LEILÕES de fls. 671/672, informando que os imóveis de matrícula n.s
14.461, 87.189 e 158.155, todos do 1º CRI de Sorocaba/SP (fl. 671), foram à hasta pública no processo n. 1018022-32.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 20ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Capital/SP, nos dias: 
a) 17/10/2018, às 15h15m, para o primeiro leilão; e 
b) 06/11/2018, às 15h15m, para o segundo leilão. 
Ademais, cientifiquem-se as partes também quanto ao imóvel de matrícula nº 17.485, do 4º CRI de Campinas/SP (fl. 672), o qual foi levado à hasta pública no processo nº 1028324-
52.2015.8.26.0100, em trâmite perante a a 26ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, nos dias:
a) 15/10/2018, às 15h30m, para o primeiro leilão; e.
b) 05/11/2018, às 15h30m, para o segundo leilão.
No tocante ao terceiro interessado FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIOS - FIDC Brasil Plural -,
representado em Juízo por SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A., observo a necessidade de regularização de sua representação processual, tendo em vista que a cópia
do instrumento de mandato apresentado por SOCOPA teve seu prazo escoado (fls. 622/623).
Desta forma, regularize o terceiro interessado FIDC Brasil Plural sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original de seu representante SOCOPA,
além de instrumento que ainda contenha prazo de validade no presente exercício, bem como ata de assembléia e demais documentos atualizados que demonstrem a regular outorga de poderes
retrocitada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena deste Juízo não conhecer do pedido de fls. 615/618, nos termos do artigo 104, do Código de Processo Civil.
Fls. 673/685: No mesmo prazo assinalado, intime-se o terceiro interessado FIDC Brasil Plural para que acoste aos autos os documentos solicitados pela exequente, explicitando
minuciosamente origem do crédito entre a executada LAIMA PARTICIPAÇÕES LTDA. e FIDC Brasil Plural, eventual registro no contrato de cessão de créditos firmado entre a Petros e a
FIDC Brasil Plural, se não houver, justificar a prática de mercado para tanto e, por fim, relação atualizada dos cotistas do FIDC Brasil Plural.
Com a resposta do terceiro interessado, promova-se vista dos autos à exequente, para se manifestar acerca da aludida documentação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005662-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MCK COMERCIAL & REPRESENTACAO FONOGRAFICA
LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA E SP311840 - BRUNNO DE MORAES BRANDI)

Tendo em vista a concordância expressa da exequente (fl. 156 verso), defiro o pleito do arrematante FABRICIO GUIMARÃES JULIÃO (fls. 146/153), bem como determino o cancelamento
da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula nº 139.818 (fl. 140).
Assim, expeça-se mandado de cancelamento de penhora da averbação nº 9, do imóvel de matrícula nº 139.818, ao 15º CRI de São Paulo, determinando que seja cancelada referida
averbação de constrição, independentemente do recolhimento de custas e emolumentos. 
No mais, defiro a expedição de ofício à 50ª Vara do Trabalho de São Paulo, solicitando informações acerca da eventual existência de valor remanescente nos autos nº 01266005620085020
(fl. 152), e caso seja positivo, a imediata transferência para este Juízo em conta a ser aberta por ocasião da transação bancária na CEF, agência 2527. 
No mais, aguarde-se o julgamento dos embargos em apenso. 
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0013990-97.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BARREIRO - SERVICOS COMERCIAIS LTDA - EPP(SP060026 -
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ANTONIO CARLOS IEMA E SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR)

Conforme já explicitado nas decisões de fls. 118, 146 e 149 o valor constrito em nome da executada e transferido à disposição deste Juízo não será levantado até o término do parcelamento
do débito em curso.
Ressalte-se, inclusive, que a executada interpôs recurso adequado em face do decisum de fl. 118, o qual ainda não teve decisão transitada em julgado. 
À fl. 149 a executada foi advertida que reiterados pedidos iguais, sem qualquer fato novo ou fundamento jurídico que alterasse a situação acima descrita, seriam caracterizados como conduta
de ato atentatório à Justiça diante do nítido caráter protelatório.
Pois bem. 
Persiste a executada em afirmar que busca realizar o levantamento dos mencionados valores, cuja permanência do depósito nos autos já foi determinada, sem contudo ter a intenção de
tumultuar o feito (fls. 151/152). Todavia, pela quarta vez nos autos, há decisão acerca da mesma questão, a qual inclusive possuí agravo de instrumento sendo discutido perante a instância
superior, conforme acima asseverado. 
Assim, diante do cristalino embaraço cometido pela executada acerca do cumprimento da decisão de fl. 118, quanto ao arquivamento provisório do feito, reconheço a ocorrência de ato
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 77, inciso IV, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, e condeno a executada ao pagamento de multa no importe de 1% do valor da
causa.
Mantenho as decisões de fls. 118, 146 e 149. 
Após o recolhimento da multa ser comprovado, no prazo de 30 (trinta) dias, promova-se o arquivamento dos autos conforme determinado.
Publique-se, intime-se a exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0029278-85.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRM5 SERVICOS LTDA(SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI)

A Executada apresentou exceção de pré-executividade, às fls. 16/30, alegando, em síntese, a nulidade do título exigido nesta execução fiscal.
Posteriormente, a própria parte Executada informou que os débitos cobrados no presente executivo fiscal estariam parcelados, e, por conseguinte, requereu a suspensão do feito (fls. 119/125).
Instada a se manifestar, a Exequente informou que houve a concessão de parcelamento, bem como requereu a suspensão do curso deste processo pelo período de 120 (cento e vinte) dias (fls.
128/129).
Haja vista o parcelamento noticiado, configurando confissão irrevogável e irretratável do crédito em cobro, resta prejudicada a análise da exceção de pré-executividade (fls. 16/30).
Ressalto que, o juízo está garantido conforme penhora de bens móveis do Executado às fls. 46/49. O levantamento de tais garantias somente pode ser deferido após o pagamento integral do
débito.
Permanece o interesse da Fazenda Pública em manter a garantia existente nos autos, de modo a assegurar plenamente a execução fiscal, caso venha a ser necessário o seu prosseguimento.
Desta forma, em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido
para cumprimento do acordo administrativo.
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira,
determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do
cumprimento do acordo de parcelamento pelo Exequente. 
No mais, observo a necessidade de regularização processual da parte Executada, razão pela qual determino que colacione aos autos instrumento de mandato/substabelecimento original, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter o subscritor de fl. 125 seu nome excluído do sistema processual para fins de intimação (art. 104, CPC/2015), tendo em vista que o
substabelecimento apresentado às fls. 102/104 não é original.
De outro giro, faculto ao patrono da parte Executada que, no prazo supra assinalado, se assim pretender, se manifeste acerca da autenticidade do substabelecimento apresentado às fls.
102/104, nos termos do art. 425, IV, CPC/2015.
Publique-se. Intime-se a parte Exequente mediante vista pessoal dos autos e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0054624-04.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSPORTES LAURO VERONEZI LTDA - EPP(SP108494 -
CARLA DE QUEIROZ BARROS)

Fls. 377/378: A sentença de fl. 374 declarou prejudicado o pleito da executada, no tocante ao levantamento das hipotecas, estabelecendo que a mesma deverá tratar administrativamente da
questão, perante a exequente. 
Promova-se vista dos autos à exequente para que esta tenha ciência da supracitada sentença.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004565-41.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MACCARGO DO BRASIL LTDA EPP(SP208756 - FABIO DO
CARMO GENTIL)

Regularize a parte Executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter o subscritor de fl. 140
seu nome excluído do sistema processual para fins de intimação (art. 104, CPC/2015), tendo em vista que o instrumento de mandato apresentado à fl. 141 não é original, muito embora a
executada tenha sido intimada com esta finalidade na decisão de fl. 139. 
De outro giro, faculto ao patrono da parte Executada que, no prazo supra assinalado, se assim pretender, se manifeste acerca da autenticidade do instrumento de mandato apresentado à fl.
141, nos termos do art. 425, IV, CPC/2015.
Cumprido, promova-se vista dos autos à exequente para se manifestar acerca da exceção de pré-executividade oposta às fls. 26/126, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0056694-23.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X RUMO MALHA OESTE
S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão (ões) da Dívida Ativa acostada (s) aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-
executividade às fls. 58/63, alegando, em síntese, a existência de causa suspensiva da exigibilidade do débito anterior à propositura da execução fiscal.Instada a se manifestar, a Exequente
sustentou a legalidade do título executivo, informando que o depósito realizado não foi suficiente para garantir integralmente o crédito em cobro (fls. 147/150).Em nova manifestação, a
Excipiente requereu o imediato julgamento da exceção, a qual visa a extinção da presente execução, ou, subsidiariamente, a suspensão deste feito executivo (fls. 161/153). É o relatório.
Decido.A Executada comprova que apresentou seguro garantia relativo ao crédito tributário em cobrança nos autos da Ação Anulatória n. 40202-14.2015.401.3400, em trâmite perante a 3ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.Conquanto o seguro garantia não tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas tão somente garantir a dívida,
naqueles autos, foi proferida decisão determinando a suspensão da exigibilidade dos valores decorrentes das notificações de penalidades 006, 007 e 008/2015/GECOF/SUFER, derivadas das
notificações das infrações 002, 003 e 004/2013 - URSP/SUFER, bem como abstenção da inclusão da autora no CADIN relativa ao mencionado crédito, desde que promovida prévia
apresentação do seguro garantia no valor integral da exigência da ANTT (fls. 64/65). Com efeito, após a concessão da tutela antecipada, condicionada a apresentação do seguro garantia, a
empresa, ora executada, apresentou naquele feito caução idônea, consubstanciada em apólice de seguro (fls. 745/763 dos autos da Ação Anulatória), razão pela qual é evidente que, por
ocasião do ajuizamento desta execução, e, de acordo com extrato de movimentação processual da referida ação, cuja juntada determino nesta data, a Exequente obteve, na data de
27/08/2015, ciência da mencionada decisão. Assim, mesmo ciente da decisão concedendo a tutela antecipada obstando a exigibilidade do crédito, a Exequente ajuizou em 02 de outubro de
2015 a presente execução fiscal (fl. 02), ou seja, em momento posterior à ciência da existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito exequendo nos moldes da tutela concedida.
Desta feita, apesar de o seguro garantia não ter o condão de em relação ao crédito tributário suspender a sua exigibilidade, tendo aptidão somente para garantir a dívida, no momento do
ajuizamento deste feito, o crédito se encontrava com a exigibilidade suspensa por força de tutela antecipada, nos termos do art. 151, V, do CTN, concluindo-se, pois, que a Exequente carecia
de interesse processual no momento do ajuizamento dessa demanda. Pelo exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015, em razão da ausência de interesse de agir da Exequente no momento da propositura da ação. Sem condenação em
custas, diante da isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente no pagamento dos honorários advocatícios à parte contrária, que fixo em 8% (oito por cento) do
valor atribuído à causa devidamente atualizado, nos termos do art. 85, 3º, inciso II, do CPC/2015. Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
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0068176-65.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA(SP197383 - GLAUBER FERRARI OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA
SOUSA MENDES)

Trata-se de execução fiscal proposta em face da Caixa Econômica Federal, em que o Exequente objetiva a cobrança de IPTU sobre imóvel pertencente ao Programa de Arrendamento
Residencial (PAR) da CEF.
O C. STF determinou a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes que concernem à imunidade tributária recíproca em relação ao IPTU incidente sobre bens imóveis
mantidos sobre a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, mas que não se comunicam com o patrimônio desta, porque integrados ao Programa de Arrendamento Residencial -
PAR, criado e mantido pela União, nos termos da Lei n. 10.188/2001 (DJE de 8/4/2016, Tema 884), nos termos do artigo 1.035, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, em virtude do
reconhecimento de tema de repercussão geral quanto ao Recurso Extraordinário n. 928.902-SP.
Desta feita, atendendo à supracitada ordem, determino o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo pela Instância Superior.
Deverá a Serventia, após a intimação das partes, proceder à remessa dos autos ao arquivo sobrestado, por meio da rotina processual LC-BA, na opção 2, tipo de baixa 9, tema 884.
Publique-se e intime-se o Exequente por intimação pessoal. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0027133-66.2006.403.6182 (2006.61.82.027133-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055188-61.2005.403.6182 (2005.61.82.055188-0) ) -
INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR(SP138334 - EDILSON BRAGA DA SILVA E SP176383 -
NILCEIA BRAGA DA SILVA) X INSS/FAZENDA X ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR

Defiro o pedido formulado à fl. 208. Promova a Serventia penhora no rosto dos autos da ação principal (Execução Fiscal nº 0055188-61.2005.403.6182), no montante de R$ 105.122,86
(cento e cinco mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme indicado no demonstrativo de fls. 209, acrescido de 10% (dez por cento), nos termos do despacho de fls. 207,
lavrando o respectivo termo. 
Traslade para os autos supracitados cópia desta decisão e do termo de penhora a ser lavrado. 
Após a formalização da penhora no rosto dos autos supracitados, intime-se a executada para eventual impugnação, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação
desta decisão. 
Cumpra-se, publique-se e intime-se.

Expediente Nº 2398

EMBARGOS A EXECUCAO
0012802-59.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058139-13.2014.403.6182 () ) - AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA(SP136604
- AURO HADANO TANAKA E SP193053 - PATRICIA PAULA COURA LUSTRI DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD)
AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n.
0058139-13.2014.403.6182. Sustenta, em síntese, a ausência de responsabilidade dos sócios reintegrados na posse da empresa em relação aos atos praticados de forma fraudulenta pelos
antigos sócios, conforme já decidido na Justiça Trabalho.É o relatório. Decido. A questão preliminar e primordial que se apresenta consiste em saber se a parte executada pode embargar antes
de garantir, ainda que parcialmente, a execução fiscal.Inicialmente, cumpre anotar que a CPC/2015 tem sistemática própria acerca do processo de execução, porém ele não revogou a Lei n.
6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, a primeira é lei geral, ao passo que a segunda é especial.Assim dispõe o artigo 16, da Lei 6.830/80 (g.n.):O executado oferecerá
embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até
três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão
argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Verifica-se, portanto, que é obrigatória a garantia da execução e que o prazo de 30 (trinta) dias para
propositura dos embargos deve ser contado a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode
ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, com o fundamento de que impedir seu processamento
quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco, pois embora concretizada a constrição, não haveria possibilidade de defesa do devedor.A
Lei n. 6.830/80 não traz disposição expressa acerca dessa celeuma em específico, mas entendo ser possível a aplicação subsidiária da regra geral prevista no CPC/2015, que resolveu
definitivamente a questão, ao fixar como regra a não suspensividade da execução fiscal. No entanto, é possível a atribuição de efeito suspensivo quando requerido pela parte e desde que
verificada a presença os requisitos para a concessão da tutela provisória, garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Confira-se o teor da norma (g.n.): Art. 919. Os embargos à
execução não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela
provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica
para as execuções fiscais, que a regra é a não suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determina-la no caso concreto.Entretanto, como a Lei n. 6.830/80, norma
especial, continua em vigor em sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16 (g.n.):Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução.Logo, tanto na execução comum, prevista no CPC/2015, quanto na execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/80, a regra é a não suspensividade do trâmite da execução. No CPC,
em razão da disposição expressa; na lei especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da ação
de embargos do devedor nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos começa a fluir a partir do depósito, da juntada da prova da
fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a Lei n. 6.830/80 continua a exigir garantia para embargar a execução fiscal, colocando a constrição, inclusive,
como termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão outrora existente acerca da necessidade
da garantia ser integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do
pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa como regra a não suspensividade, tem-se que também se aplica, em sede de executivos fiscais, o disposto no
artigo 919, 1º, do CPC/2015. Portanto, para embargar a execução fiscal há necessidade de garantia, ainda que parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito
suspensivo ao trâmite da execução. Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma garantia venha a
ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 (trinta) dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo
inicial do prazo previsto em lei implicaria em inadmissível tumulto processual.Cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor
discuta inúmeras questões em sede de exceção de pré-executividade, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário.A
exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de
legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).Dessa forma, inexistindo no caso ao menos garantia parcial da execução, impõe-se a extinção do feito, por ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Por oportuno, assevero que, caso venha a ser efetuada penhora nos autos da execução fiscal, o prazo para embargos será aberto,
já que, não tendo sido realizada a penhora, tal prazo sequer se iniciou.Em outro giro, verifico também a flagrante ilegitimidade ativa da Embargante, porquanto a única matéria por ela alegada
diz respeito à suposta ausência de responsabilidade dos sócios reintegrados na posse da empresa em relação aos atos praticados de forma fraudulenta pelos antigos sócios, conforme já teria
sido decidido na Justiça Trabalho.Isto porque, nessa hipótese, não poderia a Embargante pleitear, em nome próprio, direito alheio, pois caberia aos sócios opor a medida, caso considerasse
violado seu direito.Aliás, neste ponto, observo que a Embargante carece também de interesse de agir, pois os referidos sócios sequer estão incluídos no polo passivo da execução fiscal n.
0058139-13.2014.403.6182, tampouco houve redirecionamento daquele feito, de forma que não haveria nada a decidir em relação a eles.Se não bastasse, constata-se, na espécie, ausência
de vários dos requisitos da inicial previstos nos artigos 319 e 320 do CPC/2015, tais como o pedido e suas especificações, o valor da causa, o contrato social e atualizado da empresa, a cópia
da inicial da execução fiscal embargada e das respectivas CDAs.Neste caso, ainda que concedesse prazo para a Embargante emendar a inicial, permaneceriam os vícios insanáveis já
mencionados, como a ausência de garantia e a ilegitimidade ativa, de forma que não haveria que se falar em intimação da Embargante nos termos do art. 321 do CPC/2015. Diante do exposto,
REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS, com fulcro no art. 918, inciso II, do CPC/2015 e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 330, inciso II e III e, em
consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 485, incisos I, VI e VI do mesmo Diploma Legal.Sem custas, nos termos do art. 7º da
Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto sequer houve recebimento dos presentes embargos.Traslade-se cópia desta sentença e dos documentos de fls. 06 e
14/16 para os autos da execução fiscal n. 0058139-13.2014.403.6182, promovendo a Serventia, no referido feito, a atualização do advogado da Embargante/Executada, no sistema
informatizado, por meio da rotina própria (AR-DA). Deverá a Secretaria observar o disposto no art. 331 e parágrafos, do CPC/2015, aplicando-se os dispositivos conforme haja ou não a
interposição de apelação pela Embargante.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as Publique-se. Registre-se. Intime-se apenas a Embargante. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006622-76.2008.403.6182 (2008.61.82.006622-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019192-02.2005.403.6182 (2005.61.82.019192-8) ) - EGBERTO
SILVA FILHO(SP156419 - CIRINEU BARBOSA ROMÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     212/778



Diante da notícia de falecimento do Embargante, devidamente comprovada pela certidão de óbito acostada às fls. 119/120, defiro o requerido às fls. 115/116 e determino a suspensão do
presente feito pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do art. 313, inciso I e 1º, do CPC/2015.
Decorrido o prazo assinalado, comprove o Espólio do Embargante, devidamente representado, o cumprimento do item a do despacho de fl. 114, no prazo nele indicado. 
Publique-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012117-52.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041130-67.2016.403.6182 () ) - MANOEL PEREIRA NETO(SP310017 - FRANCISCO
VALMIR PEREIRA PAZ) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
MANOEL PEREIRA NETO opôs embargos à execução contra o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP, com vistas a desconstituir o
título cobrado na Execução Fiscal n. 0041130-67.2016.403.6182. Sustenta, em síntese, a sua ausência de responsabilidade dívida cobrada, tendo em vista que teria cancelado a sua inscrição
perante o Exequente em momento anterior aos fatos geradores dos débitos exequendos.É o relatório. Decido. A questão preliminar e primordial que se apresenta consiste em saber se a parte
executada pode embargar antes de garantir, ainda que parcialmente, a execução fiscal.Inicialmente, cumpre anotar que a CPC/2015 tem sistemática própria acerca do processo de execução,
porém ele não revogou a Lei n. 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, a primeira é lei geral, ao passo que a segunda é especial.Assim dispõe o artigo 16, da Lei 6.830/80
(g.n.):O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição,
incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Verifica-se, portanto, que é obrigatória a garantia da execução e que
o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos deve ser contado a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a
garantia deve ser integral ou pode ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, com o fundamento
de que impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco, pois embora concretizada a constrição, não haveria
possibilidade de defesa do devedor.A Lei n. 6.830/80 não traz disposição expressa acerca dessa celeuma em específico, mas entendo ser possível a aplicação subsidiária da regra geral
prevista no CPC/2015, que resolveu definitivamente a questão, ao fixar como regra a não suspensividade da execução fiscal. No entanto, é possível a atribuição de efeito suspensivo quando
requerido pela parte e desde que verificada a presença os requisitos para a concessão da tutela provisória, garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Confira-se o teor da norma
(g.n.): Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os
requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a
ser editada uma nova lei específica para as execuções fiscais, que a regra é a não suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determina-la no caso concreto.Entretanto,
como a Lei n. 6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16 (g.n.):Não são admissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução.Logo, tanto na execução comum, prevista no CPC/2015, quanto na execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/80, a regra é a não suspensividade do trâmite da
execução. No CPC, em razão da disposição expressa; na lei especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão sobre se a garantia continua sendo condição
para o manejo da ação de embargos do devedor nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos começa a fluir a partir do depósito, da
juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a Lei n. 6.830/80 continua a exigir garantia para embargar a execução fiscal, colocando a
constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão outrora existente
acerca da necessidade da garantia ser integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição
objetiva para análise do pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa como regra a não suspensividade, tem-se que também se aplica, em sede de executivos
fiscais, o disposto no artigo 919, 1º, do CPC/2015. Portanto, para embargar a execução fiscal há necessidade de garantia, ainda que parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual
concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que
alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 (trinta) dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de embargos
antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei implicaria em inadmissível tumulto processual.Cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso decorre, pois atualmente se
admite que o devedor discuta inúmeras questões em sede de exceção de pré-executividade, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso
ao Judiciário.A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à
presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).Dessa forma, inexistindo no caso ao menos garantia parcial da execução, impõe-se a extinção do feito, por ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Por oportuno, assevero que, caso venha a ser efetuada penhora nos autos da execução fiscal, o prazo para
embargos será aberto, já que, não tendo sido realizada a penhora, tal prazo sequer se iniciou.Se não bastasse, constata-se, na espécie, ausência de vários dos requisitos da petição inicial
previstos nos artigos 319 e 320 do CPC/2015, tais como o pedido e suas especificações, o valor da causa, a cópia da petição inicial da execução fiscal embargada e das respectivas
CDAs.Neste caso, ainda que concedesse prazo para o Embargante emendar a inicial, permaneceriam o vício insanável já mencionado em relação à ausência de garantia, de forma que não
haveria que se falar em intimação da Embargante nos termos do art. 321 do CPC/2015. Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS, com fulcro no art. 918, inciso II,
do CPC/2015 e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 330, inciso I e, em consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
consoante artigo 485, incisos I e VI do mesmo Diploma Legal.Por outro lado, DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, do CPC/2015. Promova-se a
devida anotação na capa dos autos.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto sequer houve recebimento dos presentes
embargos.Traslade-se cópia desta sentença e dos documentos de fls. 17/19 para os autos da execução fiscal n. 0041130-67.2016.403.6182, promovendo a Serventia, no referido feito fiscal,
a atualização do advogado do Embargante/Executado, no sistema informatizado, por meio da rotina própria (AR-DA). Deverá a Secretaria observar o disposto no art. 331 e parágrafos, do
CPC/2015, aplicando-se os dispositivos conforme haja ou não a interposição de apelação pelo Embargante.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as Publique-se.
Registre-se. Intime-se apenas o Embargante. 

EXECUCAO FISCAL
0069464-73.2000.403.6182 (2000.61.82.069464-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DISTRIBUIDORA DE LEITE MENDES LTDA(SP155927 -
MARIA ALICE BIANCO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em 19/07/2002, a parte executada compareceu aos autos e
apresentou exceção de pré-executividade às fls. 30/48 alegando, em síntese, o pagamento do débito exigido neste executivo fiscal antes do ajuizamento desta ação.Instada a se manifestar, a
Exequente requereu a suspensão do feito, pelo prazo de cento e vinte dias, a fim de se aguardar o processo administrativo fiscal pertinente que se encontrava sob análise da Secretaria da
Receita Federal (fl. 53).Deferido o requerido, os presentes autos foram encaminhados ao arquivo, sem baixa na distribuição, com o objetivo de se aguardar a manifestação da parte exequente
(fl. 59).Após os autos permanecerem mais de cinco anos no arquivo, a Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.
61/66.É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida
ativa.Considerando que a matéria aventada pela Excipiente não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, não há que se falar em condenação da Exequente ao pagamento
de honorários advocatícios.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Regularize a parte executada sua representação processual, colacionando
aos autos instrumento de procuração original, tendo em vista que o instrumento de mandato apresentado (fl. 35) não é original.Declaro liberada a penhora formalizada às fls. 16/20, bem como
o depositário de seu encargo.Advindo o trânsito em julgado, oficie-se o DETRAN/SP para que proceda ao levantamento da constrição sobre o veículo de placa CRY 3462, apenas em
relação a presente execução fiscal.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0072448-30.2000.403.6182 (2000.61.82.072448-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INTERAD PUBLICIDADE LTDA(SP028860 - CANDIDO
PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 123/128. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Desta
forma, em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a
prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Conquanto tenha a
parte Executada apresentado exceção de pré-executividade (fls. 27/74), a matéria aventada pelo Excipiente não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, logo, não há que
se falar em condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0091505-34.2000.403.6182 (2000.61.82.091505-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LA MAGGIORE DECORACOES LTDA(SP024878 - SUELI
APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA E SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO E SP188493 - JOÃO BURKE PASSOS FILHO) X LYRIS THEREZA SCATTONE
FRATE(SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA E SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO E SP188493 - JOÃO BURKE PASSOS FILHO) X
VICENTE FRATE FILHO(SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA E SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO E SP188493 - JOÃO BURKE
PASSOS FILHO)
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Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 130/131).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Conquanto tenha a parte Executada apresentado
manifestação às fls. 34/36, a matéria aventada não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, tendo em vista que o motivo que lastreou a decisão administrativa ensejadora
do cancelamento da CDA foi a remissão do art. 14 da MP 449/2008 (fl. 131), logo, não implica condenação da Exequente em honorários advocatícios.Sem condenação ao pagamento das
custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

EXECUCAO FISCAL
0093167-33.2000.403.6182 (2000.61.82.093167-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALEXARI REPRESENTACOES LTDA ME(SP075049 -
WILSON ROBERTO DE CARVALHO) X ARIANO DO NASCIMENTO FRAGA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 86/91. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em
conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição
intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Considerando que a única
matéria aventada pela parte Executada às fls. 44/58 não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, não há que se falar em condenação da Exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0093300-75.2000.403.6182 (2000.61.82.093300-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARTES GRAFICAS PAM LTDA(SP134781 - JANE
APARECIDA DA SILVA DELAMARE E SA E SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 179/185. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em
conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição
intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em
honorários advocatícios, uma vez que as manifestações incidentais da parte Executada se limitaram a discutir a penhora de seus bens particulares, bem como a revisão dos valores exigidos
neste executivo fiscal, matérias não coincidentes com o fundamento da extinção do feito.Declaro liberada a penhora formalizada à fl. 14, bem como o depositário de seu encargo.Registro que,
conquanto tenha sido deferida penhora do percentual de 10% do faturamento da empresa executada (fls. 127/128), esta sequer foi formalizada, uma vez que não houve a intimação de
representante legal da executada para o cargo de administrador da referida penhora (fl. 157).Regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de
procuração original e cópia de seus atos constitutivos (cartão de CNPJ e contrato social atualizado da empresa).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0099358-94.2000.403.6182 (2000.61.82.099358-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAXITEL COMERCIAL E TELECOMUNICACOES
LTDA.ME(SP144371 - FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X SILVANA CSISZAR
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 170/175. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Desta
forma, em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a
prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Ressalta-se que a
única manifestação da parte executada nestes autos refere-se à apresentação de instrumento de mandato às fls. 57/59, não tendo havido qualquer alegação acerca de prescrição do presente
feito, razão pela qual não há que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Declaro liberada a penhora formalizada às fls. 63/70, bem como o depositário
de seu encargo.Advindo o trânsito em julgado, oficie-se o DETRAN/SP para que proceda ao levantamento da constrição sobre o veículo de placa CBL 0059, apenas em relação a presente
execução fiscal.Tendo em vista a existência de valores transferidos/depositados à ordem deste Juízo, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte Executada quanto ao montante
depositado nos autos (fl. 166).Para viabilizar a expedição do alvará, a parte executada deverá indicar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da sentença, os dados pessoais da
pessoa responsável pelo aludido levantamento, devidamente autorizado para dar quitação, devendo o advogado, ainda, colacionar aos autos o instrumento de mandato, em via original.De
outro giro, faculto à parte executada que, se assim pretender, indique os dados bancários necessários à transferência bancária para restituição do valor depositado nos autos. Registro que,
conquanto tenha sido deferida penhora do percentual de 10% do faturamento da empresa executada (fls. 129/130), esta sequer foi formalizada, uma vez que não houve a intimação de
representante legal da executada para o cargo de administrador da referida penhora (fl. 135).Advindo o trânsito em julgado e cumpridas as ordens supra, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0099359-79.2000.403.6182 (2000.61.82.099359-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAXITEL COMERCIAL E TELECOMUNICACOES
LTDA.ME(SP144371 - FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X SILVANA CSISZAR
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O presente processo se encontra apensado à execução fiscal
n. 0099358-94.2000.403.6182, conforme despacho proferido à fl. 09.A Exequente requereu a extinção daquele feito, bem como da presente ação executiva, em razão da ocorrência da
prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 11/16. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor.
Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a
prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0018299-50.2001.403.6182 (2001.61.82.018299-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X SP PISCINAS LTDA ME(SP140258 - NELSON ARINI JUNIOR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 91/92).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro liberados os bens constritos à fl. 15, bem como o depositário de seu encargo.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000013-87.2002.403.6182 (2002.61.82.000013-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SILVANA A R ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Fl. 202: Defiro a apropriação direta pela Caixa Econômica Federal, Agência 2527, PAB deste Fórum, das importâncias depositadas às fls. 40 e 79, devendo a Caixa Econômica Federal
tomar as medidas administrativas para tanto. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0015127-66.2002.403.6182 (2002.61.82.015127-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X MACRO TEXTIL COMERCIAL
IMPORTADORA LTDA
FAZENDA NACIONAL opôs embargos de declaração, às fls. 78/82, em face da sentença de fls. 74/75, objetivando reforma da decisão embargada.Sustenta, em síntese, que pelos
documentos acostados aos autos não se poderia concluir pelo encerramento do processo falimentar da empresa executada, uma vez que teria havido apenas a decretação de sua falência, não
obstante tenha a própria parte exequente se manifestado por duas vezes nos autos afirmando a ocorrência do encerramento do processo falimentar.Aduz que sua pretensão recursal não versa
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sobre o acerto ou desacerto do decisum, mas tão somente sobre a questão fática que conduziu à decisão, a qual, ainda que levantada pela própria Fazenda Nacional, não encontra lastro nos
documentos acostados aos autos.Ao final, requereu sejam os embargos conhecidos e providos, com efeito modificativo, para que seja modificada a decisão embargada, a fim de não extinguir
o presente executivo fiscal.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à
análise de qual tese jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o
saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já
decidido.No caso dos autos, não vislumbro a existência de quaisquer dos vícios ensejadores de oposição de embargos de declaração, tendo em vista que conquanto a parte Embargante tenha
afirmado a ocorrência de premissa equivocada no fundamento da extinção deste executivo fiscal, é possível se concluir pelos documentos acostados aos autos que houve o encerramento do
processo falimentar da empresa executada.Nesta esteira, a sentença foi clara, coesa e fundamentada, não havendo que se falar em omissão, contradição, obscuridade ou erro material, uma vez
que se baseou em informações e documentos trazidos pela própria parte Embargante.Ressalta-se que, às fls. 13/15 e 19/32, a Fazenda Nacional afirma que pela documentação apresentada é
possível chegar à conclusão que o processo de falência da empresa foi encerrado, e, inclusive, apresenta documento referente ao aludido processo falimentar no qual há a determinação de
intimação da União Federal para ciência do encerramento da falência da Macro Têxtil Comercial Importadora Ltda (fl. 15), logo, não há que se falar em premissa equivocada na
fundamentação da decisão embargada.Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargada se insurge contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento
inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverão manejar o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Advindo o trânsito em
julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0037499-72.2003.403.6182 (2003.61.82.037499-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LEO MADEIRAS, MAQUINAS & FERRAGENS
LTDA.(SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA E SP118306 - ORLANDO DA SILVA LEITE JUNIOR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 182/183).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Ressalte-se que, conquanto o Executado tenha
apresentado defesa às fls. 09/30, a única alegação por ele aventada foi a suspensão da exigibilidade do crédito exigido neste executivo fiscal, em razão da determinação do Juízo da 20ª Vara
Cível da Justiça Federal nos autos do processo n. 0011258-84.2001.403.6100. Posteriormente, na supracitada demanda, foi proferida sentença que indeferiu o pedido da parte executada de
compensação do débito com créditos tributários adquiridos junto a terceiro (fls. 132/140), sendo interpostos recursos de apelação pela parte executada e pela exequente. Todavia, em razão
do pedido de adesão ao parcelamento instituído pela lei n. 11.941/2009, a própria executada apresentou pedido de desistência do recurso apresentado e renúncia sobre o direito que se funda
a ação em atendimento às exigências da lei de parcelamento, logo, não há que se falar em condenação da Exequente em honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0071144-88.2003.403.6182 (2003.61.82.071144-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X ADEMAR
CESAR DE CARVALHO X VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO(SP137432 - OZIAR DE SOUZA)

Tendo em vista que o patrono, à fl. 405, indicou os dados bancários da beneficiária Marilene Caribe Ribeiro, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do
valor integral representado pela guia de fl. 351 para a conta corrente indicada. 
Sobrevindo informação da CEF quanto ao cumprimento do ofício, voltem os autos conclusos para ulterior deliberação.
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0018281-87.2005.403.6182 (2005.61.82.018281-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BSA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO
S/A(SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

Fls. 177/179: Defiro o pedido. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado, cumpram-se as demais determinações constantes na sentença de fls. 175/175-v.
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019192-02.2005.403.6182 (2005.61.82.019192-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EGBERTO SILVA FILHO(SP156419 - CIRINEU BARBOSA
ROMÃO)

Diante da notícia de falecimento do Executado, devidamente comprovada pela certidão de óbito acostada à fl. 79, defiro o requerido às fls. 76/77 e determino a suspensão do presente feito
pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do art. 313, inciso I e 1º, c/c art. 921, inciso I, ambos do CPC/2015.
Decorrido o prazo assinalado, aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos à execução n. 0006622-76.2008.403.6182.
Publique-se. Após, promova-se vista dos autos à Exequente para ciência desta decisão, bem como do despacho de fl. 75. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0022963-85.2005.403.6182 (2005.61.82.022963-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS) X ROSANGELA HARON(SP084160 - NIVALDO CARDOSO DOS SANTOS) X CLEUZA AUGUSTA CARDOSO
HARON(SP084160 - NIVALDO CARDOSO DOS SANTOS)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada manifestação pela Executada (fls. 165/170), a
Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 181/190. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a
extinção do processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da
Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários advocatícios, é pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a
condenação da exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não pode ser aplicada de maneira automática e indistinta a todos os casos, motivo
pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é fato que deve arcar com a sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da ação. No
caso em apreço, embora a extinção da execução se deva à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do comportamento fazendário se deve
ao fato da parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado na CDA. Ora, não é razoável que o
devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda
Pública no pagamento de honorários advocatícios. Nesse contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato
que ensejou o aforamento desta execução. De outra parte, embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o comportamento omissivo do devedor
ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos órgãos oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou
deixou de praticar atos que impediram o regular andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em honorários advocatícios. Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0030743-76.2005.403.6182 (2005.61.82.030743-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X CLUBE POLIESPORTIVO DE SAO PAULO X MARIA BENEDITA
DINIZ PREU X JOAO ERNESTO JENS X ANTONIO A. BARTUIRA TOURNIEUX(SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA E SP174185 - ELIZABETE PERES
DOMINGUES BARBOSA) X JOSE JOAO BEZERRA BICUDO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP101662 - MARCIO SEVERO
MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA)

Inicialmente, intime-se o coexecutado José João Bezerra Bicudo da decisão de fls. 883/883-v.
Após, tendo em vista a indicação dos dados bancários do patrono, com poderes para receber e dar quitação outorgados por Antonio Arcanjo Batuira Tournieux à fl. 171, oficie-se à Caixa
Econômica Federal solicitando a transferência dos valores de fls. 561, 565, 566 e 569 para conta corrente de titularidade de Antonio Roberto Barbosa indicada à fl. 888.
Ainda, cumpram-se as demais determinações constantes na decisão de fls. 883/883-v.
Publique-se e cumpra-se. 
DECISÃO DE FLS. 883/883-v:
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Fls. 870/879: Ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento pelo coexecutado ANTÔNIO ARCANJO BATUIRA TOURNIEX, bem como dos termos do v. decisório
proferido pelo E. TRF da 3ª Região, cuja cópia está encartada às fls. 880/882.Em observância à ordem proferida em segunda instância, informe o citado coexecutado, no prazo de 05 (cinco)
dias, o nome e dados cadastrais (RG e CPF) daquele que deverá constar no alvará de levantamento, atentando que este deve possuir poderes especiais (dar e receber quitação). Cumprida a
determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.De outro giro, faculto ao coexecutado ANTÔNIO que, se assim pretender, indique os dados bancários necessários à transferência
bancária para restituição dos valores de fls. 561, 565, 566 e 569. Sendo o caso, oficie-se à CEF.Por oportuno, registro que não há que se falar em levantamento de penhora de imóveis, uma
vez que esta sequer se concretizou (fl. 686).No que toca à exclusão do polo passivo de NICOLAU BICCARI, verifico que este também teve valores constritos nos autos (fls. 553/54) assim,
para sua restituição, proceda a Serventia ao registro de minuta, no sistema BACENJUD, de busca de contas bancárias em nome do citado coexecutado excluído.Concluída a pesquisa
mencionada, oficie-se à CEF para que proceda à transferência dos valores para conta bancária localizada em nome deste.Antes, porém, diligencie a Secretaria junto ao PAB da Caixa
Econômica Federal-CEF deste Fórum de Execuções Fiscais, a fim de obter extrato atualizado dos depósitos judiciais vinculados a esta demanda. Quanto à regularidade da representação
processual do coexecutado JOSÉ JOÃO BEZERRA BICUDO, tenho que tal carece de regularização, uma vez que não há instrumento de procuração outorgado nos autos. Destarte, no prazo
de 15 (quinze) dias colacione aos autos o citado coexecutado procuração original e cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de ter o subscritor de fls. 535/538 seu nome
excluído do sistema processual para fins de intimação (art. 104, CPC/2015).No mais, cumpram-se as determinações de fl. 868, expedindo-se mandado de constatação e funcionamento da
empresa e, após, vista à Exequente.Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0041598-80.2006.403.6182 (2006.61.82.041598-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X IRMAOS ZOLKO LTDA(SP075680 - ALVADIR
FACHIN) X BRENO ZOLKO X MAURO ZOLKO

Verifico que, em cumprimento à ordem emanada nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0011939-06.2018.403.6182, a parte executada Irmãos Zolko Ltda. acostou a estes autos,
equivocadamente, os documentos de fls. Fls. 403/790.
Intime-se o executado que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos nos autos corretos. 
Ressalte-se que eventuais petições protocolizadas nestes autos, direcionadas aos Embargos à Execução Fiscal nº 0011939-06.2018.403.6182, não serão consideradas.
Traslade-se cópia desta decisão para os referidos embargos e aguarde-se o seu juízo de admissibilidade.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0026516-72.2007.403.6182 (2007.61.82.026516-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DIVAUTO AUTO PECAS LTDA(SP178437 -
SILVANA ETSUKO NUMA SANTA E SP101376 - JULIO OKUDA E SP179597 - HELENA MITIE NUMA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente em relação aos créditos inscritos nas CDAs n. 80207008025-66 e n. 80607011499-46, conforme manifestação de fls. 245/254. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição
intercorrente das CDAs remanescentes exigidas neste executivo fiscal, a extinção do processo é medida de rigor. Desta forma, em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO
EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de
dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Conquanto tenha a parte Executada apresentado exceção de pré-executividade (fls.
21/205), a matéria aventada pelo Excipiente não coincide com o fundamento adotado para a extinção do feito, logo, não há que se falar em condenação da Exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Friso que, resta prejudicado o pedido de extinção da CDA n. 80206088476-05 em razão de seu cancelamento, uma vez que o referido pleito foi deferido à fl.
220.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0038101-24.2007.403.6182 (2007.61.82.038101-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO) X DROG MATRIZ DO IPIRANGA LTDA-EPP(SP201129 - ROMULO DE OLIVEIRA CARVALHO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fl. 72).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta
sentença.Custas parcialmente recolhidas à fl. 11.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas judiciais
remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar
à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Declaro liberados os bens constritos às fls. 32/35, bem como o depositário
de seu encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0041988-16.2007.403.6182 (2007.61.82.041988-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HAMILTON PROTO - ADVOGADOS.(SP008968
- HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 48/49).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais,
tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0042442-93.2007.403.6182 (2007.61.82.042442-7) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10 REGIAO/MG(MG132482 - MARIANA SOARES ROCHA VIEIRA E
SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X SRR EMPREENDIMENTOS LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente se manifestou às fls. 19/20 e requereu a
extinção do processo, sem resolução do mérito, pois a Executada teve a sua falência decretada durante o deslinde do presente feito, bem como não houve instauração de inquérito falimentar. É
o relatório. Decido. Tendo em vista o pedido formulado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 485, inciso IV c/c arts. 318 e 493, todos do CPC/2015,
em razão da falência da Executada. Custas parcialmente recolhidas à fl. 05.No entanto, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte exequente para o
pagamento das custas judiciais devidas, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas
razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012),
que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Advindo o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre. Intime-se somente a parte exequente, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, calcado nos princípios da economia processual e da
eficiência, por tratar de Conselho de Fiscalização Profissional de outro Estado da Federação, ficando dispensada a intimação da parte executada, pois não está representada nos autos.

EXECUCAO FISCAL
0015290-65.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AZRA DISTRIBUIDORA LTDA.(SP235506 - DANIEL SIRCILLI
MOTTA E SP162217 - THAIS PAULA SILVA PINHO)

Fls. 406/423: Intime-se a executada para cumprir a decisão de fl. 404 adequadamente, acostando aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, a certidão de inteiro teor da ação anulatória n.
2000.61.00.004250-0, a qual tramitou perante a 1ª Vara Federal Cível de São Paulo e não certidão de inteiro teor deste próprio executivo fiscal (fls. 418/423).
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0038545-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RAYONS-X ASSESSORIA E SERVICOS LTDA(SP299168 -
LAURINDO RODRIGUES JUNIOR)

I) Observo que a decisão de fl. 208 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal, aos 02/09/2016, sem constar o nome do advogado constituído às fls. 178, conforme cópia da
publicação, que ora determino a juntada. 
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Assim, a intimação feita por meio do diário eletrônico não alcançou a respectiva finalidade, razão pela qual deve ser repetida. Republique-se, pois, a decisão de fl. 208.
Promova-se a atualização do Sistema Processual para fins de intimação, incluindo-se o nome do patrono constituído à fl. 178.
II) Diante da inequívoca ciência da penhora efetivada neste feito (fl. 172), inclusive porque a executada requereu o levantamento dos valores bloqueados, via Sistema BACENJUD, às fls.
142/157 e 158/167, determino que a serventia certifique o decurso de prazo para oposição de embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 16, da Lei nº 6.830/80.
Fl. 209: Tendo em vista a manifestação da parte exequente de que não há parcelamento para o débito em cobro nestes autos, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que proceda à
conversão em renda da União, dos valores depositados na conta judicial nº 2527.635.00015618-5 (fl. 200).
Com a reposta da CEF, promova-se vista dos autos à exequente para que se manifeste acerca do regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se. 
DECISÃO DE FL. 208:
Trata-se de execução fiscal que houve bloqueio de valores à fl. 172, após a rejeição à exceção de pré-executivide oposta pela executada (fl. 122/139). O pedido de desbloqueio de valores já
foi apreciado e indeferido (fls. 171 e 172), resultando na transferência de valores pelo sistema bacenjud.A executada insiste em afirmar que o bloqueio de numerário foi efetuado em data
posterior ao parcelamento, todavia, não é o que se verifica nos autos.Conforme petição da própria executada (fl. 173), a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 ocorreu em 23/07/2014,
enquanto o bloqueio de valores operou-se em 03/09/2013 (fl. 172), logo, não há que se falar em liberação dos valores constritos pelo sistema bacenjud, devido à adesão ao parcelamento
administrativo em data posterior ao bloqueio.Ressalte-se que a transferência dos valores bloqueados à disposição deste Juízo ocorreu em 12/06/2015 (fl. 172) e não na data de setembro de
2014 (fl. 205).Intime-se a exequente para que se manifeste acerca do alegado parcelamento, no prazo de 20 (vinte) dias.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0040767-56.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SIGMA CORREIAS INDUSTRIAIS LTDA
FAZENDA NACIONAL opôs embargos de declaração, às fls. 135/137, em face da sentença de fls. 131/132, objetivando o saneamento de omissão, uma vez que, segundo a Embargante,
este Juízo determinou a extinção da execução fiscal em razão do distrato da pessoa jurídica, sem se pronunciar sobre a responsabilidade solidária do sócio administrador.Sustenta que houve
omissão na sentença vergastada, pois sendo a parte executada empresa de pequeno porte, haveria um tratamento diferenciado e favorecido disposto pela LC 123/06, o qual possibilitaria a
solicitação de baixa nos registros dos órgãos públicos, mesmo existindo obrigações tributárias, bastando que o pedido fosse instruído com o fato de a microempresa/empresa de pequeno porte
se encontrar sem movimento há mais de doze meses.Aduz que a referida LC disporia que os titulares, sócios e administradores seriam responsáveis solidários pelos débitos existentes no caso
da baixa sem o pagamento dos tributos, justificando-se o redirecionamento da execução em face do sócio administrador.Ao final, requereu sejam os embargos conhecidos e providos, com
efeito modificativo, para que reconheça a omissão apontada, bem como para que haja o prosseguimento do feito, com o deferimento do pedido formulado às fls. 115/115-verso.É o relatório.
Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a correta ou
qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.A omissão a justificar acolhimento de embargos de
declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.No caso
dos autos, não vislumbro a existência do vício apontado pela Embargante. A sentença foi clara, coesa e fundamentada, sendo certo que o pedido de fls. 115/115-verso da parte Embargante
restou prejudicado considerando a extinção do feito em razão do distrato social.Ressalta-se que a sentença foi clara ao fundamentar que com o encerramento definitivo das atividades da
empresa e sendo o distrato social arquivado na Junta Comercial, a sociedade não mais ostenta personalidade jurídica, o que enseja a extinção do presente feito, haja vista que o processo de
execução perde seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida já que extinta a pessoa jurídica e impossível o
redirecionamento aos sócios.Em relação ao argumento trazido pela parte Embargante, cumpre ressalvar que a jurisprudência é clara no sentido de que o redirecionamento para os sócios, com
fundamento no art. 9º da LC 123/2006, não é possível apenas pelo fato de a empresa executada se enquadrar na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sendo necessária a
comprovação da prática de atos abusivos ou ilegais pelo administrador, nos termos do que dispõe o art. 135, inciso III, do CTN, o que não ocorreu no caso dos autos.Neste sentido,
colaciono os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (g.n.):TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATO COM EXCESSO DE PODERES, CONTRÁRIO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL.
INADIMPLEMENTO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE QUE NÃO CARACTERIZA INFRAÇÃO À LEI, NOS TERMOS DO ART. 135 DO CTN. ENTENDIMENTO QUE SE APLICA,
IGUALMENTE, ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. EXEGESE DO ART. 9 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. I. Nos termos da jurisprudência, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, Min. Teori Albino Zavascki, na sessão do dia 11.3.2009,
sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que a simples falta do pagamento de tributo não configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária dos
sócios. (...) Somente as irregularidades constantes do art. 135 do CTN, quais sejam, prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, são aptas a permitir o
redirecionamento do processo executivo aos sócios (STJ, AgRg no AREsp 504.349/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/06/2014). II.
Mencionado entendimento aplica-se, igualmente, às micro e pequenas empresas. Dessarte, esta Turma, por ocasião do julgamento do AgRg no REsp 1.122.807/PR (Rel. Min. Humberto
Martins, DJe de 23.4.2010), deixou consignado, preliminarmente, que, com o advento da Lei Complementar 128/2008, o artigo 78 da Lei Complementar 123/2006 foi revogado e seu
conteúdo normativo passou a inserir-se no art. 9º. No retromencionado precedente, ficou decidido que o art. 9º da Lei Complementar 123/2006 requer a prática comprovada de
irregularidades, apurada em processo administrativo ou judicial, para permitir o redirecionamento. Somente as irregularidades constantes do art. 135 do CTN, quais sejam, prática de atos com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, são aptas a permitir o redirecionamento do processo executivo aos sócios. Permitir o redirecionamento do executivo fiscal no
caso de microempresas e empresas de pequeno porte sem a aplicação do normativo tributário é deturpar a intenção insculpida na Lei Complementar 123/2006: fomentar e favorecer as
empresas inseridas neste contexto. Nesse sentido é que a Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reiterou o entendimento já
sedimentado nesta Corte, no sentido que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios,
prevista no art. 135 do CTN (STJ, REsp 1.216.098/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/05/2011). III. Agravo Regimental improvido.
(AGARESP 201303021281, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/09/2015 ..DTPB:.) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS-ADMINISTRADORES. MICROEMPRESA. DISTRATO SOCIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 9º, LC nº 123/2006. DISSOLUÇÃO REGULAR DA EMPRESA. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as
diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da
prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui violação à lei quando da execução de
dívida ativa tributária. 3. No caso vertente, a Ficha Cadastral JUCESP indica que a executada averbou o Distrato Social em 26/10/2015. 4. A agravante requereu o redirecionamento do feito
para os sócios administradores da sociedade sob o fundamento da responsabilidade solidária no art. 9º, da Lei Complementar nº 123/2006. 5. No caso das microempresas e das empresas de
pequeno porte, existe previsão legal para a baixa na Junta Comercial sem o pagamento do débito tributário, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção (art. 9º, LC 123/2006). 6. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que para o redirecionamento para os
sócios, com fundamento no art. 9º da LC 123/2006, é necessária a comprovação da prática de atos abusivos ou ilegais pelo administrador. 7. Neste momento processual, não há como
determinar o redirecionamento do feito, nos termos em que requerido pela exequente, uma vez que não restou comprovada a apuração ou prática de atos abusivos ou ilegais por parte do
administrador da executada. 8. Agravo de instrumento improvido. (AI 00017736520174030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, a regra de responsabilização invocada pela Exequente não deve subsistir no caso concreto. Por conseguinte,
conclui-se que o argumento da Embargante se insurge contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverão
manejar o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Advindo o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0067242-49.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BELLYMY CONFECCOES E COMERCIO DE ARTIGOS DE V X
CARLOS EDUARDO TOMICIOLI X DANIELA TOLEDO(SP121036 - EDILEIDE LIMA SOARES GONCALVES)

Fl. 70: Defiro o pedido da exequente. Intime-se a coexecutada DANIELA TOLEDO para que colacione aos autos Certidão de Objeto e Pé do Processo nº 0016837-95.2008.826.0020.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Cumprida a determinação supra, independentemente de nova ordem, promova-se nova vista dos autos à exequente para que se manifeste, conclusivamente, sobre a exceção de pré-
executividade ofertada às fls. 52/69, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0058759-93.2012.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Com o trânsito em julgado, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a promover a apropriação dos valores depositados para garantia do juízo, representado pela guia de fl. 12,
independentemente de alvará ou ofício.
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     217/778



EXECUCAO FISCAL
0058767-70.2012.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Os Embargos à Execução Fiscal n. 0048174-45.2013.403.6182, opostos pela parte
Executada, objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados procedentes, com manutenção da sentença em instância superior, tendo havido o trânsito em julgado, conforme fl.
40. É o relatório. Decido.A decisão de procedência dos embargos do devedor reconheceu a ausência de responsabilidade tributária da Caixa Econômica Federal pelo débito cobrado na
presente ação executiva, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 485, inciso VI c/c o art. 318,
ambos do CPC/2015.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação
imposta nos Embargos à Execução.Advindo o trânsito em julgado, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a promover a apropriação do valor depositado para garantia do juízo,
representado pela guia de fl. 10, independentemente de alvará ou ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0022981-28.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROGERIO ALVES GOMES(SP240032 - FERNANDO VAZ
RIBEIRO DIAS)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão
do cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 52/53).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil/2015. Sem condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação de qualquer das partes nas verbas
oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Quanto ao tema dos honorários, a jurisprudência consolidou o entendimento de que nas hipóteses de cancelamento da
inscrição de dívida ativa, após a apresentação de defesa pela parte executada, cumpre perquirir quem deu causa ao ajuizamento da demanda para lhe imputar o ônus da sucumbência.A
propósito:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS OFERECIMENTO DOS
EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI 6.830/80. VALOR FIXADO EM PATAMAR
RAZOÁVEL (R$ 1.000,00), MOTIVO PELO QUAL DESCABE SUA REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.111.002/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que, extinta a Execução Fiscal, por cancelamento da CDA,
após a citação do devedor e apresentação de defesa, deve-se perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários, em face do princípio da
causalidade (Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1.10.2009). 2. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em
face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo
determinante para tanto apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo
número ou pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar. 3. No caso em tela, os honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00, valor este que não se mostra
exorbitante, pois, conforme constou no acórdão de origem, atende aos preceitos legais trazidos, pois remunera condignamente os serviços prestados pelo causídico, observados o tempo e grau
de complexidade da demanda. 4. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG desprovido. (AGARESP 201502438182, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ
- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 27/05/2016)No caso em apreço, o Executado apresentou manifestação às fls. 39/50 com a alegação de que, ao ser supreeendido com a existência da
presente execução fiscal, diligenciou junto à Receita Federal para esclarecer sua situação fiscal, tendo em vista que nunca auferiu renda suficiente para ser devedor dos débitos exigidos nestes
autos.Nesta oportunidade, a parte Executada juntou aos autos relatório da Receita Federal, no qual há o deferimento do pedido de cancelamento das declarações de imposto de renda em
apreço, com a consequente exoneração dos créditos tributários decorrentes dessas declarações, considerando a inexistência de prova suficiente para contrapor à alegação do Executado (fls.
44/47).Instada a se manifestar, a parte Exequente informou que a dívida objeto da presente execução estaria extinta nos sistemas da PGFN (fls. 52/53).Ressalta-se que, conquanto não tenha a
parte Executada dado causa à demanda, não é possível afirmar que a parte Exequente tenha dado causa erroneamente ao ajuizamento desta ação, tendo em vista que segundo a conclusão da
Receita Federal: Cabe ressaltar que, mesmo que não tenham sido detectados neste processo fatos concretos de que as DIRPFs tenham sido efetivamente entregues pelo interessado, não há
óbices legais para averiguações posteriores, as quais, logrando êxito em demonstrar a inexatidão dos termos prestados na declaração às fls. 2/3, darão lugar à penalização do responsável, com
base no disposto no art. 1º da Lei nº 8.137/90, que trata dos crimes contra a Ordem Tributária (fls. 46/47).A Receita Federal afirma ainda em sua conclusão que não há provas de que o
interessado tenha transmitido as declarações, nem provas de que tenha recebido os rendimentos nelas declarados, impondo-se o atendimento ao seu pleito (fl. 46).Nesse contexto, de fato
houve a transmissão das aludidas declarações que desencadearam o débito exigido neste executivo fiscal, razão pela qual houve o ajuizamento desta demanda, logo, não há que se falar em
condenação da Exequente em honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0021032-32.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Os Embargos à Execução Fiscal n. 0035419-18.2015.403.6182, opostos pela parte
Executada, objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados procedentes, tendo havido o trânsito em julgado, conforme fl. 26.Por conseguinte, a própria parte exequente
requereu a extinção deste feito em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 27/28).É o relatório. Decido.A decisão de procedência dos embargos do devedor reconheceu a
inexigibilidade do imposto ensejador do débito cobrado na presente ação executiva, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
FISCAL, com fundamento no art. 485, inciso VI c/c o art. 318, ambos do CPC/2015.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de
condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a condenação imposta nos Embargos à Execução.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0027144-17.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP185389 -
SONIA MARIA FREDERICE MARIANO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em
razão da satisfação do crédito (fls. 170/171).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado por meio de conversão em renda do depósito
efetuado na ação ordinária n. 0019037-41.2011.4.03.6100, após o ajuizamento da presente execução fiscal. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte
executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas
mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de
26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0058139-13.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X
AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA - ME(SP136604 - AURO HADANO TANAKA E SP193053 - PATRICIA PAULA COURA LUSTRI DOS SANTOS)

Preliminarmente, a despeito do certificado à f. 28, anoto que a oposição de embargos à execução (fl. 26-v) configura comparecimento espontâneo, que, por sua vez, supre a falta de citação,
nos termos do artigo 214, 1º, do Código de Processo Civil.
Diante disto, bem como da sentença proferida nos autos dos embargos à execução n. 0012802-59.2018.403.6182, trasladada retro, promova-se vista dos autos à Exequente para requerer o
que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o
ínfimo espaço físico neste Juízo, em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, devendo os autos serem
remetidos ao arquivo sobrestado.
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da
Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0041130-67.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X
MANOEL PEREIRA NETO(SP310017 - FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ)
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Diante do certificado à fl. 32, bem como da sentença proferida nos autos dos embargos à execução n. 0012117-52.2018.403.6182, trasladada retro, promova-se vista dos autos à Exequente
para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o
ínfimo espaço físico neste Juízo, em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, devendo os autos serem
remetidos ao arquivo sobrestado.
Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da
Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001060-71.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNIDAS S.A.(SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES)

Intime-se a executada que, no tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da
Resolução nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ambas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a mesma
apresente pedido expresso de retirada dos autos em carga para o fim de digitalização dos atos processuais e início do cumprimento de sentença.
Apresentado o pedido, voltem os autos conclusos para deliberação acerca das providências previstas nos artigos 3º, parágrafos 2º ao 5º, e 10 da citada resolução.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1992

EXECUCAO FISCAL
0456531-33.1982.403.6182 (00.0456531-2) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. HILDA TURNES
PINHEIRO E Proc. WAGNER BALERA) X ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LIBERDADE SC(SP080807 - HAROLDO CORREA FILHO) X RUTH NOGUEIRA X ENNIO
GUERIN

Fls. 83: Ciência ao peticionário acerca do desarquivamento, consignando-se a necessidade de regularização, no prazo de 10 (dez) dias, de sua representação processual, com fulcro no art. 75,
inc. VIII c/c art. 76, ambos do Código de Processo Civil. 
Silente, retornem os autos ao arquivo findo.

EXECUCAO FISCAL
0030545-44.2002.403.6182 (2002.61.82.030545-3) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SILVANA A R ANTONIOLLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN)

Em face do lapso transcorrido, dê-se nova vista ao(à) executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034742-08.2003.403.6182 (2003.61.82.034742-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GEODRILL LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO
PACHECO E SP149575 - GLAUCO RADULOV CASSIANO)
ATO ORDINATÓRIO Fl. 375 - Intimação da parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da
Lei 9.289 de 04/07/1996.

EXECUCAO FISCAL
0038050-52.2003.403.6182 (2003.61.82.038050-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X OLI TEC MONTAGENS DE MOVEIS LTDA X JOSE
GENIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA X GISLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA(SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO)
Vistos,Fls. 134/135, 149 e 152: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Verifico a ocorrência da prescrição intercorrente. A empresa executada foi citada por AR em 14/08/2003 (fl.
11).Somente em 13 de outubro de 2009 a Fazenda Nacional postulou a inclusão dos sócios (fl. 108), quando prescrita tal pretensão.Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o pedido de citação dos sócios, não obstante esse ato válido em relação à
pessoa jurídica interrompa a prescrição dos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido, verbis: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA.
OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.
CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA.
ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.
535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios
para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da
Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a
dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU
de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a
citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do
feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do
período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada. (STJ -
EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira
Turma - DJE DATA:14/12/2010, grifos meus). No mesmo sentido: RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma - DJE
DATA:26/08/2010 e TRF 3ª - AC 00230438320014039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 693336 - DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma - TRF3
CJ1 DATA:01/12/2011). Desta forma, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito aos sócios. Deixo de analisar, por ora, a fixação de honorários
advocatícios da excipiente GISLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA, considerando a ordem proferida pela MM. Min. Relatora na afetação do REsp 1358837 de suspensão da tramitação do
feito no tocante ao tema controverso quanto à possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução
fiscal, que não é extinta, nos termos do disposto no artigo 1.037, II, do novo CPC, devendo a parte excipiente comunicar a este Juízo quando do julgamento definitivo do feito, a fim de ser
tomada as providências pertinentes.Informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo
unicamente concessão de prazo, que desde já indefiro, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo;
cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Ao SEDI para exclusão dos sócios executados JOSE GENIVAL CARNEIRO
DE OLIVEIRA e GISLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA do polo passivo do executivo fiscal.Int. 
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EXECUCAO FISCAL
0014470-56.2004.403.6182 (2004.61.82.014470-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X OLI TEC MONTAGENS DE MOVEIS LTDA X JOSE GENIVAL
CARNEIRO DE OLIVEIRA X GISLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA(SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO)

Vistos,
Considerando a lista de recursos encaminhados pela E. Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao C. Superior Tribunal de Justiça, de nº 2015.03.00.023609-4/SP,
2015.03.00.026570-7 e 2015.03.00.027759-0, nos termos do 1º do artigo 1036 do Novo CPC, tratando-se de Recursos Afetados pela Vice-Presidência, cujo tema controverso discute se
o sócio administrador, cuja responsabilidade tributária será reconhecida na forma do artigo 135, III, do CTN, e contra o qual pode ser redirecionada a execução fiscal é apenas aquele sócio
que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato gerador; ou o sócio que estava presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou o sócio que era
administrador tanto à época do fato gerador como da dissolução irregular e; atendendo à ordem da Vice-Presidência a este Juízo de sobrestamento dos processos que tratem dessas matérias,
determino o sobrestamento deste feito, devendo-se encaminhar os autos ao arquivo sobrestado até julgamento dos citados recursos afetados (se somente sobre esta matéria de inclusão de
sócio (s) tratar o andamento do feito).
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0025038-34.2004.403.6182 (2004.61.82.025038-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEC PAR COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS PARA
AUTOS LTDA X NELSON PORTO JUNIOR X MANOEL BRAGA(SP090881 - JOAO CARLOS MANAIA) X NELLY MARA PORTO
Vistos,Fls. 203/205: A matéria ora apresentada está preclusa, considerando já apreciada na decisão das fls. 137/138 e 179 dos autos. Cumpra a Secretaria integralmente a decisão da fl. 202,
se decorrido o prazo para apresentação de eventual embargos. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0029676-13.2004.403.6182 (2004.61.82.029676-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PANDA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA X
VALENTIN SAUKAS X NORI MUKAI(SP084772 - ANTONIA DE NAZARETH MACHADO)

Fls. 133/135: Por ora, regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, mediante a juntada da procuração original, com fulcro no art. 75, inc. VII c/c art. 76,
ambos do Código de Processo Civil. 
Após, voltem imediatamente conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031341-30.2005.403.6182 (2005.61.82.031341-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONADO MARTINS VIEIRA) X BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA)

Ante as custas recolhidas, fl. 263 e o trânsito em julgado certificado à fl. 265, cumpra-se integralmente a sentença proferida à fl. 259.
Intime-se a parte executada para que providencie as cópias para substituição da carta de fiança e desentranhamento da mesma no prazo de 10 dias. 
Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe. 

EXECUCAO FISCAL
0045826-35.2005.403.6182 (2005.61.82.045826-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X ITAU INDICE ACOES
IBOVESPA FIQFIA(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E SP348326B - PAOLO STELATI MOREIRA DA SILVA)
ATO ORDINATÓRIOVista dos autos à parte requerente pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Portaria deste Juízo nº 017/04, III, publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia
10/11/04, com nova redação dada pela Portaria nº 001/2005, publicada no DOE, Caderno1, Parte II, do dia 17/02/2005.

EXECUCAO FISCAL
0008056-03.2008.403.6182 (2008.61.82.008056-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALLARD CONSULTORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA.(SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA) X RAPHAEL DE CUNTO(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS)
Fls. 467/478v.º e 746/746v.º:Ilegitimidade:Considerando a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 746/746v.º, concordando com a exclusão da excipiente RAPHAEL DE CUNTO do polo
passivo do feito, sob o fundamento de que não há documento que comprove a sua eleição como administrador da empresa executada, determino a exclusão do coexecutado RAPHAEL DE
CUNTO do polo passivo do executivo fiscal. Deixo de analisar, por ora, o pedido de fixação de honorários advocatícios pela excipiente RAPHAEL DE CUNTO, considerando a ordem
proferida pela MM. Min. Relatora na afetação do REsp 1358837 de suspensão da tramitação do feito no tocante ao tema controverso quanto à possibilidade de fixação de honorários
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, nos termos do disposto no artigo 1.037, II, do novo CPC,
devendo a parte excipiente comunicar a este Juízo quando do julgamento definitivo do feito, a fim de ser tomada as providências pertinentes.Ao SEDI para exclusão de RAPHAEL DE
CUNTO do polo passivo da demanda. Informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou
requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos
autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0031683-02.2009.403.6182 (2009.61.82.031683-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SBAF ARTES GRAFICAS LTDA(SP077048 -
ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA)

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro no art. 75, inc. VIII c/c art. 76, ambos do Código de Processo Civil. 
Silente, retornem os autos ao arquivo sobrestado.

EXECUCAO FISCAL
0063820-66.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMERCIAL G L S LTDA(SP062768 - DOMINGOS ANTONIO
CIARLARIELLO)
ATO ORDINATÓRIOVista dos autos à parte requerente pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Portaria deste Juízo nº 017/04, III, publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia
10/11/04, com nova redação dada pela Portaria nº 001/2005, publicada no DOE, Caderno1, Parte II, do dia 17/02/2005.

EXECUCAO FISCAL
0068763-29.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X ASSITALIA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
(MASSA FALIDA)(SP128331 - JULIO KAHAN MANDEL)
Vistos,Fls. 38/45 e 51/52:O indeferimento da exceção de pré-executividade é medida que se impõe. Em relação ao pedido de extinção do feito, observo que o presente crédito tributário não
se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, conforme disposto no artigo 187 do CTN e 29 da Lei nº 6.830/80. Também dispõe o artigo 5º da LEF que a competência para
processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência.Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS EXECUTÓRIOS. 1. De acordo com a dicção do artigo 6º, 7º, da Lei 11.101/2005 As execuções de
natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária
específica. 2. A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 3. Em consonância com a jurisprudência do C. STJ, a declaração da recuperação judicial da empresa não impede o
prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, cabendo apenas ao juízo universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da empresa recuperanda. Precedentes:
AgRg no CC 129290/PE, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Segunda Seção, julgado em 09.12.2015, publicado no DJe de 15.12.2015; AgRg no CC 136978/GO, Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Segunda Seção, julgado em 10.12.2014, publicado no DJe de 17.12.2014. 4. É certo que o feito executivo não tem o andamento sobrestado, em
razão da aprovação do plano de recuperação judicial, mas o Juízo das Execuções Fiscais não pode, de fato, realizar atos que importem na redução do patrimônio da executada. 5. Não se
pode perder de vista que o objetivo da recuperação judicial é viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, razão pela qual admite a
realização de penhora, que não reduz nem compromete o patrimônio da executada. 6. Agravo de instrumento improvido. (AI 00188112720164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Cumprida a decisão da fl. 22, diga a exequente em termos de
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andamento. No silêncio, ou requerendo prazo, ao arquivo sobrestado, com fundamento no artigo 40 da LEF.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000013-38.2012.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER)
X SIF BRASIL LTDA X SIF BRASIL LTDA(SP064647A - ATTILA DE SOUZA LEAO ANDRADE JUNIOR)

Fls. 86/94: Esta execução alberga dívida não tributária. 
Logo, o pleito de redirecionamento deve ser examinado em conformidade com os dizeres do art. 50 do Código Civil Brasileiro e art. 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80.
Bem por isso, deve a parte exequente comprovar, para fins de desconsideração da personalidade jurídica, os requisitos estabelecidos no art. 50 do Código Civil Brasileiro, a saber: desvio de
finalidade ou confusão patrimonial.
Em outro plano, consoante dicção jurisprudencial, a não localização da empresa deverá ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não
bastando para tanto a mera devolução do AR.
No sentido exposto, colho arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a
empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes. (...) (EDcl no Resp
703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18.02.2010) 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. VERIFICAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SOCIEDADE
DEVEDORA. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO. SÓCIOS. APLICAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1.
Não cumpre o requisito do prequestionamento o recurso especial para salvaguardar a higidez de norma de direito federal não examinada pela origem, que tampouco, a título de
prequestionamento implícito, confrontou as respectivas teses jurídicas. Óbice da Súmula 211/STJ. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.371.128/RS
pelo regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento pela possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de dívida não-tributária na hipótese da dissolução irregular da pessoa
jurídica, situação na qual a execução prosseguirá sobre o patrimônio dos sócios. 3. A despeito de o julgamento da presente demanda haver se iniciado anteriormente ao aludido precedente
(julgado em 10/09/2014 e disponibilizado no DJe de 17/09/2014), a conclusão deste em momento anterior induz a imposição dos seus efeitos a este recurso especial. 4. Recurso especial
conhecido parcialmente e, nessa extensão, provido. (Resp 1281724/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014),
A jurisprudência remansosa acerca da controvérsia propiciou a edição da Súmula 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 
Súmula 435. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente. 
Reconhecida a dissolução irregular pelo Sr. Oficial de Justiça, devidamente certificada na certidão da fl. 41, verifica-se desvio de finalidade, que autoriza o redirecionamento. A propósito, a
seguinte ementa:
(...) A desconsideração da personalidade jurídica para atingir o patrimônio do sócio exige o respeito aos requisitos e limites definidos no art. 50 do Código Civil. O fato de a empresa
executada não ter sido encontrada no endereço indicado à Secretaria da Receita Federal caracteriza indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, capaz de justificar o
redirecionamento da execução fiscal aos coobrigados - Súmula 453/STJ (AG 0049005-74.2010.4.01.0000/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, oitava turma, e-
DJF1, p. 1713 de 28/02/2014) 
Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 11/15) verifico que o(a)(s) sócio(a)(s)-gerente ROBERTO SILVA SODRE fazia(m) parte dos quadros societários da empresa à época dos fatos
geradores e da dissolução, razão pela qual defiro o pedido de inclusão do(s) corresponsável(eis) no polo passivo desta execução fiscal, conforme requerido pela parte exequente. 
Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações de praxe na distribuição e confecção da carta de citação. Após, cite(m)-se. Tratando-se de ato a ser praticado fora desta Subseção
Judiciária, expeça-se carta precatória. 
Tentada a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento, ocorrendo juntada de AR negativo, determino que a Secretaria realize consulta pelo sistema WebService da
Receita Federal e expeça-se mandado ou carta precatória para diligência no endereço encontrado. Se assim for conseguida a citação, considerada a hipótese de omitir-se a parte citada, do
mesmo instrumento já constará ordem para livre penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se. 
Não havendo a localização do executado ou bens, informe a parte exequente a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No
silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo;
cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. 
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017107-62.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PAULO DE TARSO AUGUSTO JUNIOR(SP399677 - PAULO DE
TARSO AUGUSTO JUNIOR E SP112974 - PAULA BEATRIZ AUGUSTO ROHRER)

Fls. 64/71: Por ora, intime-se o executado para que junte extrato bancário dos 03 (três) meses anteriores ao bloqueio de valores efetivado.
Após, se em termos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 03 (três) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0020646-36.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCOS MANFREDO RAMOS MAIMONE VERUCINI
NIGRO(SP191749 - JOÃO BAPTISTA VALARELLI)

Fl. 87v: Face a manifestação do exequente, proceda o executado a retificação das guias de recolhimento de modo que possibilite a alocação na CDA do presente executivo. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0044491-97.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LEGEND ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. - EPP X ADIR
ASSAD(SP268758 - ALESSANDRA ASSAD) X MARCELLO JOSE ABBUD X SONIA MARIZA BRANCO(SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW) X SANTA
SONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP268758 - ALESSANDRA ASSAD) X FOURS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Vistos, Fls. 631/641 e 730/741: A parte excipiente Sonia Mariza Branco foi incluída no polo passivo pela prática de atos ilícitos, e não por dissolução irregular, conforme decisão das fls.
579/580 dos autos: A prática de atos ilícitos autoriza a requerida inclusão dos sócios, conforme disposto no artigo 135, inciso III, do CTN, razão pela qual defiro a inclusão dos sócios ADIR
ASSAD, MARCELLO JOSÉ ABBUD e SÔNIA MARIZA BRANCO, todos com poder de administração da empresa executada LEGEND ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA.
(Ficha Cadastral completa da JUCESP - fls. 122/123 dos autos). (fl. 580).Observo que nestes autos a empresa executada foi utilizada pelos sócios para a prática de diversos ilícitos e lavagem
de dinheiro.Trata-se, em verdade, da sua responsabilidade pelos créditos objeto da execução, o que está relacionado ao mérito da execução e não às condições de ação. É que, segundo a
teoria da asserção, adotada pelo sistema processual pátrio, a legitimidade é aferida em cognição sumária, considerando os elementos fornecidos apenas pelo autor (no caso, a exequente). Se
essa definição demandar uma cognição mais aprofundada, tal como pretendido pela agravante, não se trata de simples questão de (i)legitimidade, mas sim do próprio mérito da ação
(execução). executada pelos créditos executados, constata-se que tal questão, além de complexa, demanda ampla dilação probatória, sendo, por conseguinte, incompatível com a estreita via
da exceção de pré-executividade. (AI 00144714520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A ilegitimidade neste caso é altamente complexa, considerando que o sócio foi incluído de prática de ilícito. É necessário análise de
documentação e provas a serem produzidas em sede de embargos à execução fiscal, após a devida garantia do Juízo.A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada
sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação
de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso
dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Fls. 693/701 e 730/741:A empresa excipiente foi incluída por este
Juízo no polo passivo da presente execução fiscal porque inúmeras empresas fantasmas foram criadas e manipuladas pelos sócios para a prática de condutas ilícitas, com desvios de dinheiro
público, dentre as quais a excipiente: No tocante à inclusão das empresas SANTA SÔNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e FOURS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., restou evidenciada, da leitura da petição da FN e da documentação carreada nos autos, que inúmeras empresas fantasmas, dentre as quais a empresa executada,
foram criadas e manipuladas pelos sócios para a prática de condutas ilícitas, como desvios de dinheiro público. (fl. 581)A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada
sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação
de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso
dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
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probatória. A responsabilidade solidária da empresa excipiente, necessita de dilação probatória, o que se comprova até pelo fôlego da farta documentação carreada aos autos, que
impossibilita este Juízo de conhecê-la na estreita via da exceção de pré-executividade. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do
juízo. Neste sentido:Processual Civil. Agravo de instrumento a desafiar decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de exceção de pré-executividade oposta pela empresa, ora
agravante. De acordo com a decisão agravada, exsurge o fenômeno da sucessão empresarial, eis que a referida empresa funciona no mesmo estabelecimento da devedora (encerrada de forma
irregular) e com o mesmo objeto social, o que configura, transferência do fundo de comércio do estabelecimento anterior, com a continuidade de exploração da mesma atividade comercial, f.
16. Alega a agravante, em síntese, que não se aperfeiçoou os requisitos do art. 133, do Código Tributário Nacional, que os sócios da empresa antes executada, apenas adquiriram uma unidade
do mesmo negócio (farmácia) que havia encerrado, que não houve transferência de estabelecimento comercial, que o ônus da prova cabe a agravada, não tendo demonstrado qualquer vínculo
com a executada, que os indícios não são suficientes para se configurar a sucessão empresarial, f. 02-11. A exceção de pré-executividade é especialíssimo instrumento de defesa, cujo alcance
é restrito a questões que podem ser reconhecidas, de plano, pelo julgador. Não fazendo o mesmo papel dos embargos à execução e da ação anulatória. É cediço ser apenas cabível para
suscitar matérias de ordem pública, tais como a ausência de pressupostos processuais ou de condições da ação, bem como prescrição e decadência, sob a condição, em hipótese alguma, de
não demandarem dilação probatória, nos termos da Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, a não ocorrência da sucessão empresarial, como sustenta a agravante,
não se deixa revelar de forma rápida e simples, em vista disso a exceção de pré-executividade, muito menos o agravo de instrumento, não se presta para esse tipo de debate. Improvimento do
agravo de instrumento. (AG 00035292620154050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::20/03/2017 - Página::51.). No mesmo sentido,
jurisprudência do E. TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR
SUCESSÃO EMPRESARIAL. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO: INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade, resultado de construção
jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo. 2. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega
matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e
instauração do contraditório. 3. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. 4. As alegações de ilegitimidade passiva por força da ausência de sucessão tributária e de formação de grupo
econômico demandariam amplo exame de prova, com instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser
veiculada por meio dos embargos à execução. Precedentes. 5. A questão posta nos autos não diz com o redirecionamento da execução ao sócio com poderes de gerência que, por incorrer na
hipótese do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, ou por ter se caracterizado a dissolução irregular da sociedade executada, tem autorizada sua inclusão no polo passivo do
feito executivo. 6. O fundamento da inclusão da agravante no polo passivo da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional contra Goalcool Destilaria Serranópolis foi o reconhecimento da
formação de grupo econômico de fato, incidindo na responsabilidade tributária solidária, na forma do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, combinado com o artigo 30, inciso
IX, da Lei nº 8.212/1991. Não se aplica, portanto, a tese defendida pela agravante. 7. Agravo interno improvido. (AI 00052451620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Fl. 741 vº: Expeça-se edital nos termos requeridos pela FN.Após, diga a
FN em termos de andamento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente prazo, ao artigo sobrestado, com fundamento no artigo 40 da LEF.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0053758-93.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2638 - PRISCILA MARIA FERNANDES DE CAMPOS) X VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP217026 - GLAUCO
SANTOS HANNA)
ATO ORDINATÓRIOVista dos autos à parte requerente pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Portaria deste Juízo nº 017/04, III, publicada no DOE, Caderno 1, Parte II, do dia
10/11/04, com nova redação dada pela Portaria nº 001/2005, publicada no DOE, Caderno1, Parte II, do dia 17/02/2005.

EXECUCAO FISCAL
0004733-77.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 706 - ALMIR CLOVIS MORETTI) X ENDRIGO
SANCHES IZAR(SP222967 - PAULO MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR)
Vistos,Fls. 41/44 e 53/56v.º: Observo que a exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de
ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do
exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente
deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade.Informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10
(dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a suspensão
do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência
útil ao andamento do feito. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0040784-87.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe em nome de qual procurador/advogado deverá ser expedido o Alvará de Levantamento, fornecendo o número da OAB e CPF
do mesmo, nos termos da Resolução nº 509, item 3, de 31/05/06, do Conselho da Justiça Federal, por se tratar de valores referentes à honorários sucumbenciais.
Decorrido o prazo sem cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0024549-11.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X NESTLE
BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Fl. 87: Ante a aceitação do seguro garantia ofertado nos presentes autos pela parte exequente, intime-se o executado dos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 6.830/80.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034731-56.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PORTO VELHO AGROPECUARIA S/A(SP308027 - MARIANA DO
COUTO SPADACIO)

Vistos. 
Fls. 73/82, 85/101 e 105: A parte executada ofereceu bem móvel/imóvel para garantia do Juízo. 
A Fazenda Nacional, em petição fundamentada às fls. 105, não concordou com o bem indicado, considerando não obedecer a ordem de penhora disposta no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 
No julgamento do REsp 1.090.898/SP, em sede de recurso representativo - artigo 543-C do CPC de 1973, o i. Relator Ministro Castro Meira, decidiu ser lícita a recusa da parte exequente
do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS INDICADOS À PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM
LEGAL. POSSIBILIDADE. BACENJUD. A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973), no julgamento do
REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.
A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou,
por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ. A Jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na
sistemática prevista no art. 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem
primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854
do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. O bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Legítima a recusa da Fazenda Nacional. Ressalte-se que o fato de o e.
Superior Tribunal de Justiça já ter declarado a possibilidade da penhora de debêntures, por possuírem cotação em bolsa, não obriga a exequente a aceitá-los, visto que o artigo 11 da LEF dá
preferência ao dinheiro. Precedente do C. STJ (REsp 1241063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011). A
constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento das
diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, REL. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014. Agravo de instrumento improvido. (AI 00005094720164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016 .. FONTE_REPUBLICACAO). 
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Portanto, ausente o consentimento da FN quanto à nomeação bem à penhora, o indeferimento do pleito formulado pela parte executada é medida de rigor.
Defiro a realização de bloqueio de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s), eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.
Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo. Contudo, restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que
não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, libere-se os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD,
por se tratar de valor irrisório, que não arca sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do artigo 836 do Código de Processo Civil. 
Outrossim, nos termos do artigo 854, 1º do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de
24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. 
Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas,
pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não
informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para
tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da
constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. 
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da
lavratura do termo, devendo a Secretaria proceder à transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.
Convertida a indisponibilidade em penhora, deverá a Secretaria certificar devidamente nos autos. Após, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de executado citado por edital que se quedou inerte, nomeio curador especial, a teor do artigo 72,
II, do CPC. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Após a intimação do executado, ou curador especial, se o caso, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo,
na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de
bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos
autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os
autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.
Intime-se a Fazenda.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0049645-91.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BIG SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA .(SP260447A
- MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos. 
Fls. 50/67 e 80/81: A parte executada ofereceu títulos para garantia do Juízo. 
A Fazenda Nacional, em petição fundamentada às fls. 80/81, não concordou com o bem indicado, considerando não obedecer a ordem de penhora disposta no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 
No julgamento do REsp 1.090.898/SP, em sede de recurso representativo - artigo 543-C do CPC de 1973, o i. Relator Ministro Castro Meira, decidiu ser lícita a recusa da parte exequente
do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS INDICADOS À PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM
LEGAL. POSSIBILIDADE. BACENJUD. A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973), no julgamento do
REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.
A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou,
por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ. A Jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na
sistemática prevista no art. 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem
primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854
do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. O bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Legítima a recusa da Fazenda Nacional. Ressalte-se que o fato de o e.
Superior Tribunal de Justiça já ter declarado a possibilidade da penhora de debêntures, por possuírem cotação em bolsa, não obriga a exequente a aceitá-los, visto que o artigo 11 da LEF dá
preferência ao dinheiro. Precedente do C. STJ (REsp 1241063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011). A
constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento das
diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, REL. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014. Agravo de instrumento improvido. (AI 00005094720164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016 .. FONTE_REPUBLICACAO). 

Portanto, ausente o consentimento da FN quanto à nomeação bem à penhora, o indeferimento do pleito formulado pela parte executada é medida de rigor.
Defiro a realização de bloqueio de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s), eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.
Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo. Contudo, restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que
não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, libere-se os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD,
por se tratar de valor irrisório, que não arca sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do artigo 836 do Código de Processo Civil. 
Outrossim, nos termos do artigo 854, 1º do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de
24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. 
Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas,
pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não
informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para
tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da
constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. 
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da
lavratura do termo, devendo a Secretaria proceder à transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.
Convertida a indisponibilidade em penhora, deverá a Secretaria certificar devidamente nos autos. Após, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de executado citado por edital que se quedou inerte, nomeio curador especial, a teor do artigo 72,
II, do CPC. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Após a intimação do executado, ou curador especial, se o caso, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo,
na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de
bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos
autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os
autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.
Intime-se a Fazenda.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0058824-49.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363
- ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROG SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

Fls. 12/35 e 48: Ante a aceitação do seguro garantia, intime-se o executado dos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 6.830/80.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005297-51.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PAULO ZAN FILHO - ME(SP223647 - ANDERSON TADEU DE
SA)
Vistos,Fls. 42/63 e 90/91:Justiça Gratuita:Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, comprove a parte executada sua condição de miserabilidade, providenciando a juntada da
cópia da última declaração de imposto de renda; livros contábeis registrados na Junta Comercial, etc, no prazo de 05(cinco) dias. Prescrição/Decadência:A alegação de prescrição/decadência
não deve ser acolhida. Da análise da documentação acostada pela FN (fls. 93/107), verifico que a cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em declaração entregue à
Secretaria da Receita Federal em 16/10/2013, quando constituído o crédito tributário. Não transcorreu o prazo decadencial, considerando o disposto no artigo 173, inciso I, do CTN.Também
não transcorreu o prazo prescricional, considerando que houve adesão ao parcelamento em 16/10/2013 e rescisão em 12/06/2016. Com a adesão ao parcelamento houve causa suspensiva da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN e, interruptiva da prescrição, a teor do artigo 174, IV, do CTN. Com a rescisão voltou a correr o prazo
prescricional, que não se operou, considerando o ajuizamento da execução fiscal em 07/02/2017 (fl. 02), menos de 05 (cinco) anos do previsto no artigo 174, I, do CTN.O termo inicial da
prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos. Neste sentido: REsp 1120295/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010.Da multa aplicada: Argumenta a parte executada que a multa aplicada ao débito é confiscatória,
postulando a sua redução. A análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do
Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a violação dos princípios da capacidade
contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a
matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto
devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe
a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º
9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento
desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal
instituto é aferível para o regramento das relações de natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n.
1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)Indefiro, portanto, as alegações formuladas pela parte executada
em sua exceção de pré-executividade.Tendo em vista o disposto no art. 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias, se
pretende a suspensão do presente feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Com a concordância da Fazenda, ou no silêncio ou requerendo prazo, que desde já indefiro,
remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20, caput, e parágrafos 1º, 2ª e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011408-51.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AMEPLAN ASSISTENCIA MEDICA PLANEJADA LTDA.
(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS)
Vistos, Fls. 138/148 e 160/167: I - Denúncia Espontânea:A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia
de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de
constituição do crédito tributário. Conforme se verifica da leitura das CDAs, a cobrança versa sobre tributos constituídos pelo próprio contribuinte, por meio de declarações entregue pela
própria parte executada à Secretaria da Receita FederalDispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.Pela leitura do disposto supra, não basta a simples informação sobre a infração, desacompanhada do pagamento. Pelo contrário, é requisito indispensável para a
incidência do artigo 138 que o contribuinte se coloque em situação regular, cumprindo as suas obrigações principais, o que não foi o caso dos autos, vez que o executado em nenhum momento
comprovou o pagamento do débito com a juntada das guias DARFs ou equivalente. Para que ocorra a denúncia espontânea, com o efeito da elisão das penalidades, é condição que ocorra o
pagamento do tributo e dos juros moratórios. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de
decidir:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. AUTO DE LANÇAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 1. O art. 6º da Lei nº 6.830/80 constitui verdadeira exceção ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez
que determina que a exordial do processo executivo pode ser apresentada de maneira simplificada, devendo indicar apenas o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento para citação. O
1º do referido dispositivo exige apenas que a exordial da execução seja instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. Já o 2º desse
dispositivo estabelece que a petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado até mesmo por processo eletrônico. Percebe-se, portanto, que não
há exigência de juntada do processo administrativo junto com a exordial dos autos executivos. 2. Não se sustenta a alegação da ora recorrente no sentido de que inexiste auto de lançamento
que dê suporte à execução, visto que a origem do crédito exequendo está expressamente indicada na CDA. No título executivo, é possível observar que os valores devidos têm origem em
NDFG, lavrada em 20.10.1998. 3. O fato de ter sido determinado, na r. sentença, o abatimento dos valores pagos em reclamatórias trabalhistas relativas a dois reclamantes não tem o condão
de afastar a liquidez e a certeza da CDA, visto que tal abatimento é perfeitamente destacável do valor em execução. 4. Consoante disposto no art. 3º da Lei nº 6.830/80, a dívida ativa
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. A CDA que fundamenta o executivo fiscal preenche todos os requisitos exigidos no art. 2º. 5º da LEF, sendo desnecessária a
juntada do demonstrativo analítico do débito. 5. Para a incidência do disposto no art. 138 do CTN, faz-se mister o pagamento integral acompanhado dos juros de mora, não afastando a multa
a simples entrega da declaração. 6. Apelação improvida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 1a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (AC - APELAÇÃO
CIVEL 5018863-97.2011.4.04.7108, EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 02/05/2016, grifei).II - Da multa aplicada: Argumenta a parte executada
que a multa aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº
239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a
violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do
regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte
por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário
não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º
8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito
Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no
Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo
regimental improvido. (AgRg no Ag n. 1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)III - Bis in idem:É legítima
a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal
Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a
multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização
monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela
inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui
sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a
eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem
as multas contratuais previstas para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art.
2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da
Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-
executividade. Bacenjud:Defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a empresa executada eventualmente possua por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado
do débito, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Restando
verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38,
indeferida a realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do
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Código de Processo Civil.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva,
no prazo de 24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio
eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não informe o valor atualizado do
débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor
atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu
advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art.
854). No caso da intimação pessoal restar negativa, expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser
procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do
comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor
embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como
curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de
manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já
cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do
feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0013466-27.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMPLEXO HOSPITALAR J.S.J. LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE
OLIVEIRA MORAIS)
Vistos, Fls. 157/168 e 1179/183:I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no.
6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN
e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a
Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado
ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A
inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer
seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez.
(José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo.
Dessa forma, se a executada não concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os erros contidos nos
valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente
exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código
de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta
consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente
para afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é
clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão da Dívida Ativa,
formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA
no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram
juntados documentos à petição inicial. VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão
monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/08/2013). II - Da multa aplicada: Argumenta a parte executada que a multa aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A análise do efeito confiscatório da multa
moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão
relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a
finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART.
59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da
capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em relações de
direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem
com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de
redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza
eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n. 1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton
Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)III - Bis in idem:É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera
remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa
de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução
Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos
seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo
97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c)
os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do
CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o
encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais relativas ao
FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e
multa de mora.Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade. Bacenjud:Defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a empresa executada
eventualmente possua por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita
esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de
Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que
não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a
Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac
quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para
que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à
constrição realizada. Caso a parte exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da
indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de
imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do
CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa, expeça-se edital de intimação nos termos retro citados,
com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste
Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado,
nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo
Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação
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do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com
posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo,
nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da
suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0026311-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARTILUZ COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP(SP154793 -
ALFREDO ROBERTO HEINDL)

Vistos. 
Fls. 95/114 e 115 verso: A parte executada ofereceu 1% (um por cento) do seu faturamento mensal em substituição à constrição realizada por intermédio do sistema BACENJUD. 
A Fazenda Nacional, em petição fundamentada às fls. 115 Vº, não concordou com o bem indicado, considerando não obedecer a ordem de penhora disposta no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 
No julgamento do REsp 1.090.898/SP, em sede de recurso representativo - artigo 543-C do CPC de 1973, o i. Relator Ministro Castro Meira, decidiu ser lícita a recusa da parte exequente
do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS INDICADOS À PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM
LEGAL. POSSIBILIDADE. BACENJUD. A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973), no julgamento do
REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.
A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou,
por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ. A Jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na
sistemática prevista no art. 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem
primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854
do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. O bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Legítima a recusa da Fazenda Nacional. Ressalte-se que o fato de o e.
Superior Tribunal de Justiça já ter declarado a possibilidade da penhora de debêntures, por possuírem cotação em bolsa, não obriga a exequente a aceitá-los, visto que o artigo 11 da LEF dá
preferência ao dinheiro. Precedente do C. STJ (REsp 1241063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011). A
constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento das
diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, REL. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014. Agravo de instrumento improvido. (AI 00005094720164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016 .. FONTE_REPUBLICACAO). 

Portanto, ausente o consentimento da FN quanto substituição da penhora, o indeferimento do pleito formulado pela parte executada é medida de rigor.
Intime-se a executada para fins do art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo para apresentação de eventual embargos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para conversão dos valores depositados em renda do exequente.

EXECUCAO FISCAL
0026392-40.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GESTAO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA(SP206207A -
PEDRO VIEIRA DE MELO)

Vistos. 
Fls. 58/72: A parte executada ofereceu bem móvel/imóvel para garantia do Juízo. 
A Fazenda Nacional, em petição fundamentada às fls. 75, não concordou com o bem indicado, considerando não obedecer a ordem de penhora disposta no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 
No julgamento do REsp 1.090.898/SP, em sede de recurso representativo - artigo 543-C do CPC de 1973, o i. Relator Ministro Castro Meira, decidiu ser lícita a recusa da parte exequente
do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS INDICADOS À PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM
LEGAL. POSSIBILIDADE. BACENJUD. A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973), no julgamento do
REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.
A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou,
por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ. A Jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na
sistemática prevista no art. 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem
primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854
do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. O bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Legítima a recusa da Fazenda Nacional. Ressalte-se que o fato de o e.
Superior Tribunal de Justiça já ter declarado a possibilidade da penhora de debêntures, por possuírem cotação em bolsa, não obriga a exequente a aceitá-los, visto que o artigo 11 da LEF dá
preferência ao dinheiro. Precedente do C. STJ (REsp 1241063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011). A
constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento das
diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, REL. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014. Agravo de instrumento improvido. (AI 00005094720164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016 .. FONTE_REPUBLICACAO). 

Portanto, ausente o consentimento da FN quanto à nomeação bem à penhora, o indeferimento do pleito formulado pela parte executada é medida de rigor.
Defiro a realização de bloqueio de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s), eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.
Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo. Contudo, restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que
não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, libere-se os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD,
por se tratar de valor irrisório, que não arca sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do artigo 836 do Código de Processo Civil. 
Outrossim, nos termos do artigo 854, 1º do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de
24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. 
Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas,
pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não
informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para
tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da
constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. 
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da
lavratura do termo, devendo a Secretaria proceder à transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.
Convertida a indisponibilidade em penhora, deverá a Secretaria certificar devidamente nos autos. Após, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de executado citado por edital que se quedou inerte, nomeio curador especial, a teor do artigo 72,
II, do CPC. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Após a intimação do executado, ou curador especial, se o caso, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo,
na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de
bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos
autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os
autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     226/778



Intime-se a Fazenda.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0029047-82.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CNTU EXPRESS LOGISTICA LTDA - EPP(SP261512 - KARINA
CATHERINE ESPINA RIBEIRO)
Vistos,Fls. 38/50 67/67v.º:A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC
e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do
ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito
tributário. Conforme se verifica dos documentos acostados aos autos, a cobrança versa sobre tributos constituídos pelo próprio contribuinte, por meio de (s) declaração(ões) que foi(ram)
entregue(s) à Secretaria da Receita Federal a partir de 30/04/2014 (vencimento do débito mais antigo), dentro do prazo decadencial, a teor do disposto no artigo 173, inciso I, do CTN. Assim
sendo, conta-se o prazo prescricional a partir da data de entrega da declaração/DCTF referente ao tributo cobrado nestes autos. A presente execução fiscal foi ajuizada em 11/10/2017, em
menos de 05 (cinco) anos da entrega da Declaração pela parte executada, não se configurando a prescrição nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Neste
sentido:EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSENCIA DE DATA DA DCTF. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA DÍVIDIA. CITAÇÃO NÃO OCORRIDA NOS AUTOS. DESIDIA DA FAZENDA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.- No caso de tributo sujeito a lançamento por
homologação, declarado e não pago, o fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo
contribuinte, o que for posterior (REsp nº 1.120.295/SP).- A interrupção da prescrição ocorre com despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº
118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005.- A dívida cobrada foi constituída por meio de declaração, cuja data não foi informada nos autos, de modo que deve ser considerado o
vencimento dos tributos, que se deu entre 28.04.1994 e 31.01.1995, marco inicial para a contagem do prazo prescricional. Proposta a ação em 17.04.1998, foi determinada a citação em
05.08.1998, que não se efetivou. O processo foi suspenso, nos termos do artigo 40, caput, da Lei n.º 6.830/80. Intimada em 09.03.2000, a exequente permaneceu silente e os autos foram
remetidos ao arquivo. Não obstante a demora do Poder Judiciário na prática dos atos judiciais, quando intimada a exequente acerca do retorno do AR negativo, somente se manifestou nos
autos após o decurso de mais de um ano e, instada novamente, requereu a suspensão da lide e juntada de peças, o que contribuiu sobremaneira para a delonga dos trâmites processuais e a
consumação da prescrição sem qualquer ato de interrupção do prazo quinquenal. Assim, deve ser afastada a aplicação da Súmula 106 do STJ e mantida a sentença.- Apelação desprovida.
(AC 05442777419984036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA DATA
DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. CONSUMAÇÃO DO
PRAZO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído pela entrega ao Fisco da DCTF, da
Declaração de Rendimentos ou outra que a elas de assemelhe. 2. O prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal conta-se da data da entrega da declaração ou do vencimento do
tributo, o que for posterior. Precedentes do STJ. 3. Quando não há, nos autos, comprovação acerca da data da declaração que originou a cobrança, o termo inicial a ser considerado para a
contagem do prazo prescricional é a data do vencimento da obrigação tributária. 4. Caso em que os créditos tributários venceram entre 28/02/1997 e 30/01/1998, e a execução fiscal somente
foi proposta em 10/04/2003, quando já decorrido o prazo prescricional para todos os créditos. 5. Apelação à qual se nega provimento. (AC 200351015229037, Desembargadora Federal
LETICIA MELLO, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::13/11/2014.)Assim, de rigor a rejeição da exceção de pré-executividade.Defiro a realização da
penhora nas contas bancárias que a empresa executada eventualmente possua por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854 do Código de
Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito,
que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de bloqueio de valores pelo
sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 854,
1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de valor
atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a
propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo
deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após
formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da
constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854
do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante
indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em
penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser
observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial
de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a
este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de
pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido,
determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo,
cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

Expediente Nº 1993

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0054223-39.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030272-50.2011.403.6182 () ) - CAPRI AUTO POSTO LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE
FREIRE CESAR PESTANA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)
Fl. 67_: Considerando a desistência expressa ao recurso interposto e tendo em vista o disposto no artigo 998 do Código de Processo Civil, certifique-se a Secretaria eventual trânsito em
julgado, com posterior remessa dos autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de praxe.Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0055691-04.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003005-35.2013.403.6182 () ) - MOBITEL S.A.(SC018429 - LUIZ FERNANDO SACHET)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS)
Com a resposta, nova vista à parte embargante para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032627-91.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029151-45.2015.403.6182 () ) - CLARO S/A INCORPORADORA DA EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A(SC036736 - JULIO LINDNER BARBIERI E SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATÃO E SP283985A - RONALDO
REDENSCHI E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3020 - AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETTO)
Em seguida, intimem-se as partes para apresentação de manifestação conclusiva acerca da proposta de honorários, nos termos do art. 465, 3º, do CPC. Prazo de 5 (cinco) dias, devendo a
parte embargante, em caso de concordância, efetuar o depósito integral do valor da proposta no prazo de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se alvará de levantamento de 50% (cinquenta por
cento) dos honorários periciais em favor do (a) perito (a) nomeado (a) nos presentes autos, intimando-se para sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que o mesmo tem validade
de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição, nos termos da Resolução nº 509, de 31/05/06, alteradas pela Resolução nº 545, de 21/02/07, e nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da
Justiça Federal. A não retirada no prazo estipulado implicará no seu cancelamento, nos termos da Resolução nº 509, de 31/05/06. Sem prejuízo da manifestação supra, autorizo a formulação
de quesitos, a indicação de assistente(s) técnico(s), bem como eventual arguição de impedimento/ suspeição do Sr. Perito Judicial, em conformidade com o disposto no art. 465, 1º, I, II e III,
todos do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias. Fixo, desde já, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do levantamento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais, para entrega do laudo
pericial. Com a juntada, vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ou requerendo unicamente prazo, voltem-me conclusos para sentença. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015967-51.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000677-35.2013.403.6182 () ) - CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO(SP162694
- RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X FAZENDA NACIONAL
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ATO ORDINATÓRIO Intimação da parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. sentença proferida nos presentes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0020637-35.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033663-71.2015.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)
Vistos, etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT interpôs embargos à execução em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.A execução
fiscal, ora embargada, foi instruída com a Certidão de Dívida Ativa nº 576.892-6/2015-1.Alega que goza da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a, da CF/88, em razão de sua
natureza jurídica, que não se sujeita ao regime de empresas privadas, prevista pelo parágrafo 1o, incisos I e II, do art. 173 da CF/88, cuja lei não foi editada. Colacionou jurisprudência
favorável ao seu entendimento.Requer a procedência dos embargos, com a consequente condenação da embargada em custas e honorários advocatícios.Juntou procuração e documentos às
fls. 13/20.Os embargos foram recebidos às fls. 23, manifestando-se a embargada às fls. 24/28, postulando pela improcedência dos presentes embargos. É o relatório. Decido.Sendo a matéria
unicamente de direito, será proferida a sentença, nos termos do artigo 17, único da Lei n 6.830/80.A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios, possuindo todos os requisitos ditados pelo
art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e
certeza com relação ao crédito que representa. Desta forma dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina
preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido,
antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja
dado a garantia, pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez.(José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de
Execução Fiscal 8º ed. Pág.64). Observo que não produziu o embargante prova acerca da iliquidez do título produzido pelo exequente.MÉRITO.A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, com capital constituído integralmente pela União, conforme artigo 6o da citada norma, gozando de privilégios equivalentes aos da
Fazenda Pública, no dizer do artigo 12. Ela explora serviço de competência da União, nos termos do artigo 21, inciso X, da Constituição Federal. Neste diapasão, entendimento atual e
majoritária firmado no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo o qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda Pública,
tendo-se por recepcionado o Decreto-Lei n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se
trate de empresa pública, sua atividade é tipicamente estatal (art. 21, X, CF/88), e não econômica, não se lhe aplicando, por conseguinte, a restrição contida no parágrafo 1.º do artigo 173 da
atual Constituição Federal.Restou julgado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 407.099-5/RS, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está abrangida
pela imunidade tributária do artigo 150, inciso VI, a, da CF/88. O Ministro Carlos Velloso deixou consignado, em seu voto:Visualizando-se a questão do modo acima - fazendo a distinção
entre empresa pública como instrumento da participação do Estado na economia e empresa pública prestadora de serviço público - não tenho dúvida em afirmar que a ECT está abrangida pela
imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a), ainda mais se considerarmos que presta ela serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal, CF, art.
21, X.O jurista Roque Carraza não destoa desse entendimento, ao lecionar que as empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando delegatárias de serviços públicos ou de atos
de polícia, são tão imunes aos impostos quanto as próprias pessoas políticas, a elas se aplicando, destarte, o princípio da imunidade recíproca, por isso que são a longa manus das pessoas
políticas que por meio de lei, as criam e lhes apontam os objetivos públicos a alcançar. (in, Curso de Direito Constitucional Tributário, Malheiros Ed., 19a ed., 2003, pg. 652).Endossando o
entendimento supra, transcrevo jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir: CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TÉLEGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. Conforme entendimento pacificado
pelo e. Supremo Tribunal Federal As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é
prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a.
Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma.( RE 424.227/SC - STF - Relator Ministro CARLOS
VELLOSO, v.u., j. em 24/08/2004, DJ de 10/09/2004). Apelação improvida. (AC 00295889120124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2013).Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a procedência desta ação.Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os
presentes embargos, nos termos da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser
atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não mais cabíveis em embargos de devedor, consoante o
disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para
apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023744-87.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033099-58.2016.403.6182 () ) - PLENA SAUDE LTDA(SP320526 - DECIO BUGANO
DINIZ GOMES E SP288009 - LUIZ ROBERTO BRAGA DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL)

Intime-se a parte embargante para ciência da impugnação, bem como para que especifique provas, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do r. despacho das fls. 311/312.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008082-49.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001728-86.2010.403.6182 (2010.61.82.001728-6) ) - ROBERTO TARTAGLIONI
JUNIOR(SP163690 - DANILO PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Ciência ao Embargante da contestação. Especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. Silente, venham-me conclusos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0028211-51.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELCRIS ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP(SP281017A - ANTONIO
CARLOS DE PAULO MORAD)
Fls.55/61: Ante o decidido pelo E.Tribunal Regional Federal nos autos em apenso, intime-se o executado para que proceda ao reforço da penhora ou para que colacione documentos hábeis a
comprovar insuficiência patrimonial para garantir toda a dívida.Após, venham os autos conclusos.Int. 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003320-23.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: OLIVIA LOPES, VILMA ZAIZEK PACHIEGA, ALDA MENDES, ROSINA PEREIRA DE JESUS, LORAINE APARECIDA CARVALHEIRO SILVA, ORLANDA ZANCHETA ALVES, IDALINA BISTAFA
NICOLETTE, JOSE ROBERTO COELHO, APARECIDA BENEDITA URBANO GATAVESKAS, MARIA ARRUDA DA SILVA, MARIA DA CONCEICAO IVO DELGADO, HELENA DA PIEDADE DE OLIVEIRA,
SYLVIA MIRANDA DUARTE, MARLY APARECIDA DA SILVA, MERCEDES RODRIGUES, ANTONIA VERONEZZI CEZARINO, IZABEL GUILHERME GONCALVES, ESTHER BERNARDINO DA SILVA,
PEDRINHA POSTIGLIONE MATTIOLI, MARIA APARECIDA GOMES BOCCATTO, ANITA GONCALVES RIBEIRO, GRACINDA SILVA DOMINGOS, MARIA DO AMARAL, ANTONIA BARBOSA DA SILVA,
TEREZA MARTINS, FRANCISCA DE SOUZA MARTINS, OLAVO PERUZZI, ARISTIDES PERUZZI, JOSE PERUZZI NETTO, ANTONIA PERUZZI FERREIRA, MARIA FATIMA BAPTISTA SERRAZES, PAULO
ROBERTO GUEDES CAMARGO, ESTEVAM GUEDES DE CAMARGO, MARIA ANGELA GUEDES, ELIANA GUEDES CAMARGO LUPATELLI, IDALINA PEREIRA GAVA, APARECIDA DOS SANTOS GIMENEZ,
JOSE CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA, ANTONIO CARLOS APARECIDO FERREIRA DE ALMEIDA
SUCEDIDO: CARMEN POVEDA DE ALMEIDA, ARMELINDA PELLEGRINI CAMARGO, THEREZA GOBBI PERUZZI, JANDYRA APPARECIDA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON VILARINHO DE FREITAS - SP128949, CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908, 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 Dê-se ciência acerca da virtualização do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 224/2018 da Presidência do TRF da 3ª Região.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.  

Após, tornem-me conclusos para prosseguimento.

Int. 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017262-98.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BENEDITO DA SILVA GARCEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por BENEDITO DA SILVA GARCEZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando o cumprimento de sentença proferida na Ação Civil Pública 0011237.82.2003.403.6183, ajuizada pelo MPF,
condenando a Autarquia a revisar os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo referente à variação integral do IRSM para
o mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como a pagar os valores não prescritos, com incidência de juros de mora e correção monetária.
Apresentou cálculo no valor de R$179.057,69 para 06/2018. 

Foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a intimação do INSS (doc. 11689674).

A Autarquia apresentou impugnação à execução, alegando, primeiramente, (a) coisa julgada material, vez que o autor já tinha
ajuizado ação individual com o mesmo objeto que a Ação Civil Pública; e (b) por cobrar valores superiores ao devido, por não fazer incidir a Lei
11.960/09 a partir de 29/06/2009 sobre a correção monetária e juros. Apresentou cálculo no montante de R$52.366,73 para 06/2018 (doc.
12544863 pág. 1-5).

Intimada, a parte exequente concordou com a conta apresentada pelo executado, requereu sua homologação e a expedição de
requisitório (doc. 13635686). 

É o relatório. Decido.

Ante as peças processuais juntadas pela Autarquia, verifica-se que a parte demandante ajuizou ação anterior contra o INSS
contendo o mesmo pedido e causa de pedir, perante a Justiça Especial Federal de São Paulo (JEF), processo n. 2004.61.84.500238-2
(numeração antiga) ou 0500238-13.2004.403.6301, ajuizada em 13/10/2004.

Referida ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada, conforme doc. 12544864.

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu
direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º, do Código
de Processo Civil. 

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2 e 3 do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006201-80.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO BATISTA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO ALVES DE SOUZA - SP133547, RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO - SP301377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao autor para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002353-51.2018.4.03.6183
AUTOR: MARTA BARONI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte apelada para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006051-02.2017.4.03.6183
AUTOR: LIDIO GREGORIO DE CAMPOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte apelada para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017591-13.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA SCHIRLEY PONTES ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA SCHIRLEY PONTES ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o cumprimento de sentença proferida na Ação Civil Pública 0011237.82.2003.403.6183, ajuizada pelo
MPF, condenando a Autarquia a revisar os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo referente à variação integral do IRSM
para o mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como a pagar os valores não prescritos, com incidência de juros de mora e correção monetária.
Apresentou cálculo no valor de R$182.686,90. 

Foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a intimação do INSS (doc. 11774416).

A Autarquia apresentou impugnação à execução, alegando coisa julgada material, vez que o autor já tinha ajuizado ação
individual com o mesmo objeto que a Ação Civil Pública (doc. 12445408).

Intimada, a parte exequente alega que a impugnação do INSS deve ser afastada, vez que não apresentou comprovante de
pagamento da condenação ou certidão de trânsito em julgado da sentença (doc. 13697101).

É o relatório. Decido.

Ante as peças processuais juntadas pela Autarquia, verifica-se que a parte demandante ajuizou ação anterior contra o INSS
contendo o mesmo pedido e causa de pedir, perante a Justiça Especial Federal de São Paulo, processo n. 2004.61.84.306700-2 (numeração
antiga) ou 030670067.2004.403.6301, ajuizada em 17/11/2003.

Não procedem as alegações da parte exequente, pois como se verifica dos documentos juntados aos autos, referida ação foi
julgada procedente, com trânsito em julgado em 06/12/2007, tendo o INSS informado naqueles autos que a segurada havia firmado Termo de
Acordo em sede administrativa, deixando de existir, controvérsia sobre a matéria, não havendo a execução dos valores atrasados (docs.
13724034/039 e 13724354 e 13724359).

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu
direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º, do Código
de Processo Civil. 
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Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2 e 3 do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

 

P. R. I. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017266-38.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTHERO DA SILVA GARCEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANTHERO DA SILVA GARCEZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando o cumprimento de sentença proferida na Ação Civil Pública 0011237.82.2003.403.6183, ajuizada pelo MPF,
condenando a Autarquia a revisar os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo referente à variação integral do IRSM para
o mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como a pagar os valores não prescritos, com incidência de juros de mora e correção monetária.
Apresentou cálculo no valor de R$195.510,23 para 06/2018. 

Foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a intimação do INSS (doc. 11689677).

A Autarquia apresentou impugnação à execução, alegando, primeiramente, (a) coisa julgada material, vez que o autor já tinha
ajuizado ação individual com o mesmo objeto que a Ação Civil Pública; e (b) por cobrar valores superiores ao devido, por não fazer incidir a Lei
11.960/09 a partir de 29/06/2009 sobre a correção monetária e juros. Apresentou cálculo no montante de R$18.355,92 para 06/2018 (doc.
12544443 págs. 1-5).

Intimada, a parte exequente concordou com a conta apresentada pelo INSS, requereu sua homologação e a expedição do
requisitório (doc. 13637638).

É o relatório. Decido.

Ante as peças processuais juntadas pela Autarquia, verifica-se que a parte demandante ajuizou ação anterior contra o INSS
contendo o mesmo pedido e causa de pedir, perante a 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, processo n. 2003.61.83.006842-0
(numeração antiga) ou 0006842-47.2003.403.6183, ajuizada em 17/09/2003.

Referida ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada, conforme doc. 12544446 pág. 2. 

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu
direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º, do Código
de Processo Civil.

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2 e 3 do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017504-57.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO VICENTE DINIZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

 

Vistos, em sentença. 
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por FRANCISCO VICENTE DINIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando o cumprimento de sentença proferida na Ação Civil Pública 0011237.82.2003.403.6183, ajuizada pelo MPF,
condenando a Autarquia a revisar os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo referente à variação integral do IRSM para
o mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como a pagar os valores não prescritos, com incidência de juros de mora e correção monetária.
Apresentou cálculo no valor de R$104.267,82 para 06/2018. 

Foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a intimação do INSS (doc. 11732612).

A Autarquia apresentou impugnação à execução, alegando, primeiramente, (a) coisa julgada material, vez que o autor já tinha
ajuizado ação individual com o mesmo objeto que a Ação Civil Pública; e (b) por cobrar valores superiores ao devido, por não fazer incidir a Lei
11.960/09 a partir de 29/06/2009 sobre a correção monetária e juros. Apresentou cálculo no montante de R$3.926,92 para 06/2018 (doc.
12543685 pág. 1-4).

Intimada, a parte exequente alega que esta é a primeira e única ação neste sentido e que o executado juntou andamento
processual de pessoa diversa (Odilon Correa Fernandes), motivo pelo qual deve ser desconsiderado. Requereu a remessa dos autos ao setor
de cálculos e a expedição dos valores incontroversos (doc. 13636874).

É o relatório. Decido.

Ante as peças processuais juntadas pela Autarquia, verifica-se que a parte demandante ajuizou ação anterior contra o INSS
contendo o mesmo pedido e causa de pedir, perante a 9ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, processo n. 2001.61.83.004406-6
(numeração antiga) ou 0004406-86.2001.403.6183, ajuizada em 05/10/2001.

Insurge-se o exequente ao afirmar que foi juntado andamento processual de pessoa diversa. No entanto, tal afirmação não
procede, vez que referida ação é composta de litisconsórcio facultativo na parte ativa, dentre eles o autor Francisco Vicente Diniz, conforme
consulta processual constante no doc. 13681208.

Referida ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada, conforme doc. 12543687, pág. 2. 

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu
direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º, do Código
de Processo Civil. 

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2 e 3 do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014791-12.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA DIAS NETA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

 

 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANA DIAS NETA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando o cumprimento de sentença.

Verifica-se que a virtualização do processo físico por ocasião do início do cumprimento de sentença (proc. 0008587-
18.2010.403.6183 ) já foi realizado e está com seu regular andamento. Portanto, em virtude da duplicidade, é de rigor a extinção do presente
feito. 

 A conclusão é de litispendência, dando azo à extinção deste processo sem resolução do mérito.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, segunda figura, e § 3º, do Código
de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

 

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008217-70.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO SIQUEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação objetivando a execução do julgado que concedeu benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição ao
autor - NB 42/111.680.691-3, DER 23/10/1998.

Em sua petição, a parte exequente salienta que recebe aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/159.586.850-7, desde 29/02/2012,
concedida administrativamente e com renda mensal mais vantajosa, mas quer executar as parcelas do benefício concedido judicialmente, desde a data da entrada
do requerimento, em 23/10/1998 até 28/02/2012, véspera da aposentadoria concedida administrativamente.

Afirma que opta pela manutenção do benefício concedido administrativamente. Juntou cálculo dos valores atrasados no montante de
R$978.465,45, atualizados até março/2018 (doc. 8622554).

Conforme descrito acima, a parte pretende cindir o título, executando a parte favorável do julgado (i.e. os valores atrasados), mas
descartando a parte que lhe é desfavorável (o valor da renda). Isso não é admissível, porque, partindo-se das premissas: (i) as aposentadorias
não são acumuláveis, e a implantação do benefício concedido em juízo implicaria substituição daquele ora auferido pela parte, e (ii) os valores
atrasados têm natureza acessória (o pagamento de atrasados do benefício com DIB anterior) é indissociável da implementação da obrigação
principal.

Assim, permanecendo ativa a aposentadoria administrativa, imperioso o reconhecimento da inexistência de valores a serem
executados. 

 Tendo em vista a opção da parte exequente pelo benefício recebido administrativamente (doc. 8622554), e o que mais dos
autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 485, VIII c/c o art. 771, parágrafo único do Código de Processo
Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe. 

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  Nº 5002327-53.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: WALDIR SOARES COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

 

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.

Considerando a condenação do autor em multa por litigância de má-fé na proporção de 1% do valor da causa, o INSS requereu a intimação da parte autora para
pagamento do débito apontado pela Autarquia, conforme doc.  11432825.

Tal obrigação foi cumprida, conforme comprovante de pagamento juntado aos autos (doc. 11603757).

Intimadas as partes, não houve manifestação ou requerimento algum.

Vieram os autos conclusos. Decido. 

Constata-se o pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa em favor do Erário.

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em favor do INSS, conforme título executivo transitado em julgado, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a
execução, com resolução de mérito, em observância ao disposto no artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3313

PROCEDIMENTO COMUM
0002093-45.2007.403.6183 (2007.61.83.002093-3) - ELIZABETH DE OLIVEIRA(SP255335 - JOSEMIR JACINTO DE MELO E SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE
AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002521-17.2013.403.6183 - FRANCISCO BARBERINI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início
ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008619-18.2013.403.6183 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA(SP186720 - BEATRIZ FORLI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
DAS GRACAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme consta na sentença de extinção de fls. 890/890-verso, a certidão de nº 21001120200118171 poderá ser retirada em qualquer agência da Previdência Social.
Retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022469-53.1987.403.6183 (87.0022469-3) - AIRTON ALVES DA COSTA X ALMUTH LUDWIG FABRE X AMERICO AUGUSTO GONCALVES X OLGA DA ASSUMPCAO
GONCALVES POETA X MARIA ALICE GONCALVES X HILDA AUGUSTA GONCALVES GOMES X ROSA FERNANDA GONCALVES X EDMUNDO AUGUSTO
GONCALVES X MARIO GONCALVES X FULVIO SGAI X DANIEL BATTIPAGLIA SGAI X ALESSANDRA BATTIPAGLIA SGAI X IGNEZ REZENDE DE ALMEIDA
PRADO X THEREZA MARIA XAVIER DE MENDONCA X MARIA IGNEZ DE ALMEIDA PRADO X JOSE ANTONIO REZENDE DE ALMEIDA PRADO X MARIA
ELIZABETH DE ALMEIDA PRADO X MARCO TULLIO BARCELLOS DE ASSIS FIGUEIREDO X MARIA DAS GRACAS MOTA CRUZ DE ASSIS FIGUEIREDO X MARIA
CANDIDA QUINAS FERREIRA BRANDAO X ORLANDO CREDIDIO X ODETTE DE SOUZA CREDIDIO X KARINA CREDIDIO X KLEBER CREDIDIO X ORLANDO
CREDIDIO FILHO X ODILEA CREDIDIO DOMINGUES DE CAMPOS X PEDRO POETA X VICTORIA NASSI(SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X AIRTON ALVES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMUTH
LUDWIG FABRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLGA DA ASSUMPCAO GONCALVES POETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA ALICE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDA AUGUSTA GONCALVES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ROSA FERNANDA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMUNDO AUGUSTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL BATTIPAGLIA SGAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALESSANDRA BATTIPAGLIA SGAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA MARIA XAVIER DE MENDONCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IGNEZ DE ALMEIDA PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO REZENDE DE ALMEIDA
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO
TULLIO BARCELLOS DE ASSIS FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CANDIDA QUINAS FERREIRA BRANDAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETTE DE SOUZA CREDIDIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO POETA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VICTORIA NASSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a trazer aos autos certidão de óbito da coautora VICTORIA NASSI e de seus pais, no prazo de 10 dias.
Quanto à coautora MARIA MOTA CRUZ ASSIS FIGUEIREDO, cumpra-se o despacho de fl. 1196, no mesmo prazo.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004043-36.2000.403.6183 (2000.61.83.004043-3) - LAERCIO BUCARDI X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X ANTONIO FERREIRA X LOURDES BRAZIL FERREIRA X
ANTONIO JOAQUIM FERREIRA X JOAO ANTONIO BATISTA X JOAO CARLOS HENRIQUE DA SILVA X JOSE MARIA EXPOSITO PRADA X ANA HERAS LOZANO X
MARIA JOSE LINS DA SILVA X LOURIVAL PARIZ X LUIZ XAVIER VALINE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X LAERCIO BUCARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria com parecer, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0272942-63.2005.403.6301 (2005.63.01.272942-8) - GENESIO RODRIGUES(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENESIO
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o item a e c do despacho de fl. 224. 
No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003795-26.2007.403.6183 (2007.61.83.003795-7) - VALMIR NOGUEIRA DE ALENCAR X MARIA JOSE DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO
E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR
NOGUEIRA DE ALENCAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, ou retorno dos
embargos à execução devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região, no link de consulta às requisições de pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001478-16.2011.403.6183 - JOSE BIANCHIN X JOSE CARLOS DA SILVA CARDOSO X MARIA APARECIDA SASSO CARDOSO X EMIDIO JOAO PRESCINOTI X GENY
CUBARENCO PRESCINOTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BIANCHIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE CARLOS DA SILVA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMIDIO JOAO PRESCINOTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a retirada do alvará de levantamento, arquivem-se os autos com baixa findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004791-48.2012.403.6183 - FLAVIO FERREIRA X ELZA CORREA FERREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X EMANUELLE SANTOS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a retirada do alvará de levantamento, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006922-93.2012.403.6183 - LUCAS FRANCISCO DE SALLES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA SIBOV E SP291732
- CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCAS FRANCISCO DE SALLES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da decisão de fl. 239, julgando procedente a ação rescisória, determinando a cessação do benefício implantado em decorrência do cumprimento de provimento judicial
transitado em julgado, ora rescindido, restabelecendo-se o benefício anterior.
Notifique-se à AADJ com urgência.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007803-70.2012.403.6183 - TETUO NITTA X RENATA NITTA X ROBERTO NITTA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X RODRIGO DE MORAIS SOARES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TETUO NITTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a retirada dos alvarás de levantamento, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004720-12.2013.403.6183 - ANTONIO MARIANO DE MOURA X DAIANE SILVA DE MOURA X DRIELE SILVA MOURA X VITORIA CAROLINE SILVA
MOURA(SP271617 - VIRGINIA CALDAS BATISTA E SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DRIELE SILVA
MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITORIA CAROLINE SILVA MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a retirada do alvará de levantamento, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002686-74.2007.403.6183 (2007.61.83.002686-8) - ANTONIO UBIRATAN ALVES DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO UBIRATAN ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007542-71.2013.403.6183 - RONALDO FRAGA BONNI(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO
FRAGA BONNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

Expediente Nº 3314

PROCEDIMENTO COMUM
0000978-47.2011.403.6183 - ENALDO PEREIRA PINHO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA
REGINA SANTOS BRITO)
Vistos em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais para a fase de execução, o INSS informou a interposição de ação rescisória - proc. nº
0034723-06.2012.403.0000/SP (fls. 107).Em razão do deferimento da tutela na ação rescisória para suspender integralmente os efeitos do acórdão rescindendo, os autos foram arquivados
até julgamento final daquela decisão (fl. 129).Considerando a procedência da ação rescisória, (decisão em anexo), bem como seu trânsito em julgado (fl. 158/159), nada mais é devido à
autora.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É o relatório.DECIDO.Considerando a decisão proferida pela Instância Superior na Ação Rescisória nº 0034723-
06.2012.403.0000/SP que julgou improcedente o pedido de desaposentação, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0038092-74.1998.403.6183 - FIRMATO LUIZ MACHADO NETO X EDUARDO LUIZ MACHADO X GERSON PAULO LUIZ MACHADO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA
SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FIRMATO LUIZ MACHADO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X GERSON PAULO LUIZ MACHADO
Vistos em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado para o
único sucessor habilitado, conforme Extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fl. 295/296 e Alvará de Levantamento de fl. 299 e 301.Intimada a parte exequente, não houve qualquer
manifestação ou requerimento, conforme certidão de fl. 303 vº. É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo
requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0041379-54.2013.403.6301 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP124005 - SONIA MARIA GUERRA ALVAREZ GARCIA E SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado,
conforme Extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 427/428.Intimada a parte exequente, não houve nenhum requerimento ou manifestação, conforme certidão de fl. 431 vº. É a
síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.

Expediente Nº 3315

PROCEDIMENTO COMUM
0000784-86.2007.403.6183 (2007.61.83.000784-9) - MANOEL BRASILIANO DE MORAIS FILHO(SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MANOEL BRASILIANO DE MORAIS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do relatório de estorno de valores.
Após, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008151-30.2008.403.6183 (2008.61.83.008151-3) - MARIA TORRES ARAUJO(SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARIA TORRES ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do relatório de estorno de valores.
Após, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009190-62.2008.403.6183 (2008.61.83.009190-7) - JOSE PAULO DE SOUZA FILHO(SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE PAULO DE SOUZA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em
08.10.2012 - fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011244-64.2009.403.6183 (2009.61.83.011244-7) - BENEDICTO BUENO GOVEA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP),
em 08.10.2012 - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos
serão encaminhados ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0008826-22.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS BERNE(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP),
em 08.10.2012 - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos
serão encaminhados ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0008117-79.2013.403.6183 - LUIS CARLOS ALVES DA CUNHA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP),
em 08.10.2012 - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos
serão encaminhados ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003865-33.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005214-09.1992.403.6183 (92.0005214-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALTAIR FRIGO X ILSO JOSE ZENI X INGO GUILHERME APPEL X JULIA MARGARET HOLLAND MACDONELL X JYO IROKAWA X LOUISVILLE
PITALUGA X MOACYR LOBO LOPES X MARCUS ISAK SEGAL X NELSON MIGUEL X RAIMUNDO DE OLIVEIRA X SERGIO LEITE MACHADO X WILMA BONATTO
MATEIKA X WALDEMAR NORBERTO DA RESSURREICAO X ADROALDO NEVES FILHO X LUIZ BELLINTANE X MIGUEL RUIZ FILHO X MARIO MORETTO X
MARIASINHA BATISTA AMORIM X MERLE NELSON DE OLIVEIRA X NELSON BRAMUCCI X NELSON PARIZOTTO X ORLANDO DOS SANTOS FERREIRA X
ORLANDO ZANFELICE X RAPHAEL DA COSTA X SIGUETOSI GOBARA X SILVIO STOPA X SIMAO FERREIRA X SONIA FLORA WILLIS ENNES X TAMARA RODEL
X TULLIO SIMI(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA)

Considerando a baixa findo destes autos em razão do trânsito em julgado da sentença e trasladado das peças para os autos principais, o prosseguimento do feito deverá ser realizado naqueles
autos (virtuais com o mesmo número do físico 0005214-09.1992.403.6183). 
Retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0762671-65.1986.403.6183 (00.0762671-1) - ABILIO CELLA X ANTONIO JOSE CELLA X MARIA APARECIDA CELLA X SEBASTIANA DE ASSIS CARREIRO X EVA
CANDIDO DE OLIVEIRA X CATARINA DE LOURDES CASTELAZZO ITEPAN X NATANAEL MARCIO ITEPAN X NEWTON ANTONIO MARCOS ITEPAN X NILZE
MEIRE ITEPAN X ELVIRA DO AMARAL BUENO X MARIA RITA BUENO X LOURDES BUENO X JOSE MIGUEL BUENO X ALBA MARTIN ZANGELMI X CARMEN
RIOS DE PAULA X THEREZA JORDAO SEGA X ELZA MENDES KROLL X CLARICE GONCALVES DE SANTANA X DURVALINA ALBANO MARCACIO X MARILDA
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APARECIDA MARCACIO BANZATO X ANA MARCHEZANI PHILIPPINI X ANTONIA NATALINA ZAGHI ROSSI X LUIZ ROBERTO ZAGHI X BENEDITA APARECIDA
ZAGHI MARTINS X ANNA STOCCO PAVONATO X LUCINDA MELLOTTO GOBBO X DALVA GRANJA AMSTALDEN X REGINA ESTELLA SARKIS GIUVANETTE X
IRACEMA POLEZZI AVANZI X TEREZINHA APARECIDA DA SILVA EVANGELISTA X MARIA APPARECIDA BASSAN BROSIO X ANTONIA GONCALVES SILVESTRE
X IVANETE APARECIDA BELISIO CORDEIRO X ELIETE SILVESTRE VISENTIN X ELISABETE SILVESTRE LEITE X ROSELI SILVESTRE SOARES X LIDIA SILVESTRE
NALESSO X SARA SILVESTRE DA SILVA X CAROLINA PANCIERA PEREIRA X ZORAIDE DA ROS RAZERA X MARGARIDA APPARECIDA VITTI X IRACEMA
SALMAZZI BEGAS X DIVA TABAI STOCCO X CARMEN GUTIERREZ FRANZONI X SABINA CASTILHO DA CRUZ GIOVANETTI X SILVESTRE GIOVANETTI X
IRAIDES APARECIDA GIOVANETTI FERNANDES X LURDES MARIA GIOVANETTI ORIANI X JOAO GIOVANETTI X MARCOS SERGIO GIOVANETTI X ESMAIR
GIOVANETTI X ANA CRISTINA GIOVANETTI X GERALDO ANTONIO DE BARROS X ERIKA GIOVANETTI DE BARROS OLIVEIRA X VALERIA GIOVANETTI
SANTOS X EDERSON GIOVANETTI DE BARROS X JOSIELE GIOVANETTI DE BARROS X JULIANA GIOVANETTI DE BARROS X MARIA APARECIDA CAMPOS
MONDONI X RODOLFO SERGIO MONDONI X SUELI MONDONI MARCONATO X ANTONIO ROBERTO MONDONI X ESTELA SETEM BEGIATO X NEIDE BRAGA
DE GODOY X THEREZA FORTI VITTI X MARIA BERGAMASCO BONAZZI X MARIA ELIDE CROCO GIMENES X JOSE VALDIR SANCHES X VAGNER APARECIDO
SANCHES X MARIA HELENA SANCHES X CARLOS ROBERTO SANCHES X VILMA APARECIDA SANCHES X CARMELIA DE MORAIS SILVA X NEIDE MARIA DE
MORAIS SILVA X RONALDO CESAR DA SILVA X MARILZA DE JESUS MORAIS SILVA X ROSELI DE FATIMA MORAIS DA SILVA X ANTONIO APARECIDO DE
ASSIS X JOSE TADEU DE ASSIS X ODILA CORAL CHIARINI X LUZIA FOGACA RODRIGUES X MARIA CARLOS DE CAMARGO X ODUVALDO PAES DE CAMARGO
X JOSE APARECIDO PAES DE CAMARGO X WILMAR PAES DE CAMARGO X MARIA BERNADETE PAES DE CAMARGO BANDORIA X ANA ROSA PAES DE
CAMARGO SILVA X JOELMA PAES DE CAMARGO REGONHA X JOLAIR FURLAN MAZIERO X MARLI APARECIDA MAZIERO CASTRO X ANTONIO SERGIO
MAZIERO JUNIOR X MARIA GRANDIS MEDINA X ROSA MESCHIATTI CHITOLINA X DILETA CONCEICAO CHITOLINA CAZZONATTO X ADILSON APARECIDO
CHITOLINA X JOSE ODIVALDO CHITOLINA JUNIOR X MARIA ELISA CHITOLINA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACCHI X ANTONIO ULYSSES MICHI X
JOSE MARIA BARBOSA DE ASSIS X MARCOS BARBOSA DE ASSIS X DONIZETI APARECIDO DE ASSIS X ANTONIO VALVERDE X JOAO VALVERDE X MARIA
INES VALVERDE DE CAMPOS X PEDRO VALVERDE X JOSE LUIZ VALVERDE X MARLENE APARECIDA VALVERDE NOVAES X TERESA DE LURDES DA CRUZ X
DIRCEU APARECIDO VALVERDE X VALDIR DONISETE VALVERDE X NIVALDO VALVERDE X ELDO ANTONIO BERGAMASSO X ANTONIO LUIZ BERGAMASCO X
YOLANDA SATOLO BERGAMASCO X ANA MARIA BERGAMASCO CALTAROSSA X JOSE CARLOS CALTAROSSA X MARIA APARECIDA BERGAMASCO X ELISA
MARIA BERGAMASCO BARBOSA X FRANCISCO CARLOS BARBOSA X SEVERINO JOSE BERGAMASCO X ROSEMEIRE MARIA GOBO BERGAMASCO X ELDO
BERGAMASCO JUNIOR X MIGUEL ANGELO BERGAMASCO X MATHIAS GARCIA X RODINEI GARCIA X LUIS REINALDO GARCIA X ANGELA MARIA GARCIA
CORREA LEITE X MAGALI GARCIA DE SOUZA X MARLENE GARCIA PASSOS X APARECIDA SUELI GARCIA X OSCAR BUCK X MAGALI DAS GRACAS BUCK X
MAURO BUCK X MARCOS BUCK X MIGUEL QUILLES X MIQUELINA MORENO QUILLES X ABILIO TABAI X ACACIO CORREIA MACHADO X LAZARA MARIA
MACHADO X MARIA AUXILIADORA DE FATIMA CAZINI X MARIA IVANILDE DE FATIMA GIOVANETTI X ALAYR FERREIRA X ALCIDES ALBANO DA SILVA X
ALCIDES PERON X ALEXANDRE AVANZI X ANGELO SARTORI X ZELIA MARIANO SARTORI X ANTENOR PIMPINATO X ABILIO CELLA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARAGON X ANTONIO BARBOSA FILHO X ANTONIO BENEDITO FAVERO X ANTONIO FACCO X ANTONIO FELIZARDO NETTO
X ANTONIO GOISSIS X ANTONIO LONGATO X MERCEDES FEDATO LONGATO X ANTONIO MONTEIRO X ARILTON SPOLADORE X ARMANDO CLEMENTE
ZAMBOM X ZULMIRA DE SOUSA ZAMBON X ARMANDO GRANDIS X ARTHUR BREVIGLIERI X AGENOR GONZALES X JOSEFINA FELICIANO GONZALEZ X
BENEDICTO VICENTE BUENO X BENEDICTO LEITE X SEBASTIANA DE SOUZA LEITE X CARLOS PRESSUTTO X LUIZ CARLOS PRESSUTTO X MARLENE
APARECIDA PRESSUTO ROSSI X NEUSA MARIA PRESSUTTO DA CONCEICAO X CESAR MURBACH X ERICA CRISTINA MURBACH COSTA X CLAUDINO DESUO
X DAVIDIS ALVES CARDOSO X LUZIA ALVES CARDOSO X DOMINGOS SAVIO DE PADUA E SILVA X DORIVAL ANTONIO GRANDIS X IRACEMA MARCHESONI
GRANDIS X DURVALINO NOVELLO X ERNESTO PAVANI X EUCLYDES TAVARES X FERNANDO FERNANDES X FERNANDO VITTI X MARIA IMACULADA VITTI
BENEDITO X ANTONIO VLADIMIR VITTI X ISRAEL GASPAR VITTI X MARILENE VICENTIN VITTI X RODRIGO ANTONIO VICENTIN VITTI X FABRICIO VICENTIN
VITTI X FRANCISCO BERNARDINO X FRANCISCO CORRER X IGNEZ SIQUEIRA CORRER X MARIA LUISA CORRER CORDEIRO DOS SANTOS X PAULO
FERNANDO CORRER X ROSA CORRER SIQUEIRA X SUELI APARECIDA SIQUEIRA HILARIO X ALZIRA SIQUEIRA DE ARAUJO X MANOEL CORRER X NICOLAS
LUAN SIRIZOLLI X ERICK FERNANDO SIRIZOLLI X PATRICK LUIS SIRIZOLLI X ILARIO CORRER X NEUSA CORRER SIQUEIRA X JUVINILA CORRER
PAVONATTO X DARCI ESTANISLAU CORRER X VERA LUCIA CORRER X FRANCISCO PERES X HELIO CARNIO X MARIA HELENA CARNIO DE LIMA X CARLOS
ROBERTO CARNIO X HELIO CARNIO FILHO X HYPOLITO BISTACCO X JAIME PEDROSO DE CARVALHO X JOAO BORTOLETTO X JOAO CAETANELLI X
PALMIRA ROSSI CAETANELLI X JONAS NOLASCO X JORGE DOMINGOS ROVINA X JOSEPHINA VITTI ROVINA X JOSE DE ALMEIDA ROCHA X JOSE LUIS DE
ALMEIDA ROCHA X JOSE ARGENTATO X IZAURA SILVA ARGENTATO X ABILIO CELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA SILVA
PENTEADO X PEDRO CARLOS COUVRE PENTEADO X ROSA MARIA PENTEADO ANTONIO X LUIS CARLOS COUVRE PENTEADO X JOAO GILBERTO COUVRE
PENTEADO X SONIA APARECIDA PENTEADO X ALEX SILVEIRA PENTEADO X DANIELA PENTEADO X GRASIELA PENTEADO FARIA X JOSE DAVID VIEIRA X
JOSE DEFANTI X JOSE DEORCIDE NOVELLO X JOSE MARIA BORTOLAZZO X JOSE POLEZI X JOSE RAVELLI X JOSE RODRIGUES DE LARA X JOSE SOTTO X JOSE
ZANGIROLAMO X JULIO ZANGELMI X ALZIRA ARRUDA ZANGELMI X LADEMIR SCHIAVINATTO X LAUDEMIRO RODRIGUES GUIMARAES X LAZARO DE
MORAES X ANA BEATRIZ DE MORAES JUSTINO X PAULO SERGIO DE MORAES X LEONARDO ZORZENONI X JOAO CLAUDINEI ZORZENONI X MARIA AGNES
ZORZENONI FONTES X MARIA GISELA ZORZENONI CARNEIRO X LODOVICO TRANQUELIN X LUCIO GALLINA X ADELIA SCAGNOLATO GALLINA X LUIZ
CHIODI NETTO X MARIA SUSETE CHIODI X SIDNEI MIGUEL CHIODI X LUIZ DUCATTI X LUIZ NATERA X LUIZ OVIDIO GAMBARO X LUIZ PINTO DE OLIVEIRA X
LUIZ ROSA DE OLIVEIRA X DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA CORSANTE X JOSE OSIRES ROSA DE OLIVEIRA X REGINALDO LUIZ ROSA DE OLIVEIRA(SP170705
- ROBSON SOARES) X LUIZ SILBER SCHMIDT X MANOEL DINIZ DE CAMARGO X MANOEL RABELLO X MANOEL VITTI X MARIO MOSCON X MARIO VALENTIM
X MAURICIO COLINA X MAURO PAGOTTO X MOYSES BISTACHIO X NESOL STURION X NESTOR CRISTOFOLETTI X ODALVO MILAN X PALMIRO PEREIRA X
PASCHOAL EUGENIO GOBBO X PAULO ROSIGNOLO X WLADIMIR JOSE ROSIGNOLO X VALDIR ROSIGNOLO X PEDRO CARLOS ZAMBRETTI X PEDRO PAULO
CAMPAGNOL X CATIA MARGARIDA CAMPAGNOL FULGENCIO X PEDRO VITTI X NELSON JOSE VITTI X PAULO ADEMIR VITTI X EDEVALDO LUIZ VITTI X
MARIA DOLORES VITTI PRESSUTTO X ROMUALDO VITTI X NEIDE APARECIDA VITTI X LUIS ANTONIO VITTI X ELIANE DE FATIMA VITTI MEDEIROS X
AGNALDO ROBERTO VITTI X MARINA LONGATTI VITTI X LETICIA ELISA LONGATTI VITTI X LEANDRO HENRIQUE LONGATTI VITTI X PRIMO ARVATI X RAUL
COLETTI X JOSE LUADIR COLETTI X CLAUDEMIR COLETTI X INES APARECIDA POLI COLETTI X PAULA RENATA COLETTI BRAS X DANIELA FERNANDA
COLETTI X REYNALDO EVERALDO X ROMAO CASTILHO FERNANDES X ROQUE DE OLIVEIRA CAMPOS X RUBENS ALIONI X LEILA REGINA ALIONI
SPOLIDORO X MARIA JULIA ALIONI TORNISIELO X MARCIA ROGERIA ALIONI BENETELLO X SANTIN ANTONIO GAMBARO X MARISA SANTINA GAMBARO
BARONI X SANTIN ANTONIO GAMBARO FILHO X ANA LUCIA BISCALCHIM X SILVIO LUIZ GAMBARO JUNIOR X MARCELO GAMBARO BARELLA X SEBASTIAO
NEVES X VALDOMIRO NALIN X VICENTE BROGGIO X JOANNA BRANCALHAO BROGGIO X VICENTE CIRIACO DE CAMARGO X WALDEMAR
FERNANDES(SP049451 - ANNIBAL FERNANDES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI) X ABILIO CELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA DE ASSIS CARREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X EVA CANDIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CATARINA DE LOURDES CASTELAZZO ITEPAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELVIRA DO AMARAL BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBA MARTIN ZANGELMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN RIOS DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA JORDAO SEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA MENDES KROLL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARICE GONCALVES DE SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVALINA ALBANO MARCACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARCHEZANI PHILIPPINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA STOCCO PAVONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCINDA MELLOTTO GOBBO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALVA GRANJA AMSTALDEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA ESTELLA SARKIS
GIUVANETTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA POLEZZI AVANZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA
APARECIDA DA SILVA EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APPARECIDA BASSAN BROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIA GONCALVES SILVESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINA PANCIERA PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZORAIDE DA ROS RAZERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA APPARECIDA VITTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA SALMAZZI BEGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVA TABAI STOCCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN GUTIERREZ FRANZONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SABINA CASTILHO DA CRUZ
GIOVANETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA CAMPOS MONDONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ESTELA SETEM BEGIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE BRAGA DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA
FORTI VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA BERGAMASCO BONAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELIDE
CROCO GIMENES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VALDIR SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VAGNER
APARECIDO SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS
ROBERTO SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA APARECIDA SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CARMELIA DE MORAIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE TADEU DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILA CORAL CHIARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA
FOGACA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARLOS DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOLAIR
FURLAN MAZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GRANDIS MEDINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA
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MESCHIATTI CHITOLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO ULYSSES MICHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA BARBOSA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARCOS BARBOSA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETI APARECIDO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA INES VALVERDE DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE LUIZ VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE APARECIDA VALVERDE NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X TERESA DE LURDES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU APARECIDO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VALDIR DONISETE VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO LUIZ BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOLANDA SATOLO BERGAMASCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA BERGAMASCO CALTAROSSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS CALTAROSSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA MARIA
BERGAMASCO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARLOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SEVERINO JOSE BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE MARIA GOBO BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELDO BERGAMASCO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL ANGELO BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RODINEI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS REINALDO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANGELA MARIA GARCIA CORREA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI GARCIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARLENE GARCIA PASSOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA SUELI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MAGALI DAS GRACAS BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MIQUELINA MORENO QUILLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABILIO TABAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ACACIO CORREIA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALAYR FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES
ALBANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES PERON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE AVANZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO SARTORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTENOR PIMPINATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARAGON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BARBOSA FILHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BENEDITO FAVERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FACCO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO FELIZARDO NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOISSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO LONGATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARILTON SPOLADORE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO CLEMENTE ZAMBOM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARMANDO GRANDIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTHUR BREVIGLIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGENOR
GONZALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO VICENTE BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO LEITE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS PRESSUTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR MURBACH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDINO DESUO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVIDIS ALVES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS SAVIO DE PADUA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL ANTONIO GRANDIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVALINO NOVELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERNESTO PAVANI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EUCLYDES TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FERNANDO VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO BERNARDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO CORRER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO CARNIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HYPOLITO BISTACCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME PEDROSO DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BORTOLETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CAETANELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONAS NOLASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE DOMINGOS ROVINA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE ALMEIDA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARGENTATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE DA SILVA PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DAVID VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE DEFANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DEORCIDE NOVELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA
BORTOLAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE POLEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RAVELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES DE LARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ZANGIROLAMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO ZANGELMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LADEMIR SCHIAVINATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAUDEMIRO RODRIGUES GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LAZARO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONARDO ZORZENONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LODOVICO TRANQUELIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIO GALLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CHIODI
NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DUCATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ NATERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ OVIDIO GAMBARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PINTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ SILBER SCHMIDT X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MANOEL DINIZ DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL RABELLO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MANOEL VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO MOSCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO
VALENTIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO COLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO PAGOTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOYSES BISTACHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NESOL STURION X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NESTOR CRISTOFOLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODALVO MILAN X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PALMIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASCHOAL EUGENIO GOBBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PAULO ROSIGNOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CARLOS ZAMBRETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PEDRO PAULO CAMPAGNOL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRIMO ARVATI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAUL COLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REYNALDO EVERALDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMAO CASTILHO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROQUE DE OLIVEIRA CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS ALIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTIN ANTONIO GAMBARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO NALIN X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VICENTE BROGGIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE CIRIACO DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WALDEMAR FERNANDES X JOSE ARGENTATO X MARCOS BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTENOR PIMPINATO X
ANTENOR PIMPINATO X ANTENOR PIMPINATO

Deixo de analisar o termo de prevenção de fls. 6775/6812, visto que já foi analisado à fl. 6209, com exceção do processo 1103049-66.1996.403.6109 aguardando informações da 1ª Vara
Federal de Piracicaba.
Ciência às partes do teor dos requisitórios provisórios, conforme despacho de fl. 6739, inclusive os de fls. 6815/6816.
Cite-se o INSS, nos termos do artigo 690 do CPC (docs. fls. 6746/6768).
Publique-se o despacho de fls. 6601/6603 e 6739
Int.Despacho de fls. 6601/6603Expeçam-se requisitórios para sucessores de:ELDO BERGAMASCO sucessores ANTONIO LUIZ BERGAMASCO, ANA MARIA BERGAMASCO
CALTAROSSA, MARIA APARECIDA BERGAMASCO, ELISA MARIA BERGAMASCO BARBOSA, SEVERINO JOSÉ BERGAMASCO, ELDO BERGAMASCO JUNIOR,
MIGUEL ANGELO BERGAMASCO na proporção de 1/7 para cada.MATHIAS GARCIA sucessores RODINEI GARCIA, LUIS REINALDO GARCIA, ANGELA MARIA GARCIA
CORREA LEITE, MAGALI GARCIA DE SOUZA, MARLENE GARCIA PASSOS e APARECIDA SUELI GARCIA na proporção de 1/6 para cada.OSCAR BUCK sucessores
MAGALI DAS GRACAS BUCK, MAURO BUCK e MARCOS BUCK, na proporção de 1/3 para cada.ARMANDO CLEMENTE ZAMBOM (fls. 3846/3854) suc. ZULMIRA DE
SOUZA ZAMBONBENEDICTO LEITE (fls. 3855/3862) suc. SEBASTIANA DE SOUZA LEITEJOAO CAETANELLI (fls. 3881/3890) suc. PALMIRA ROSSI
CAETANELLIACACIO CORREIA MACHADO (fls. 3902/3909) suc. LAZARA MARIA MACHADO (fls. 5374/5395) suc. MARIA AUXILIADORA DE FATIMA CAZINI e MARIA
IVANILDE DE FATIMA GIOVANETTI na proporção de 1/2 para cadaRAUL COLETTI (fls.3934/3962) suc. JOSE LUADIR COLETTI (FILHO), CLAUDEMIR COLETTI (FILHO)
proporção de 4/16 para cada, INES APARECIDA POLI COLETTI (NORA) proporção de 2/16 , PAULA RENATA COLETTI BRAS (NETA) E DANIELA FERNANDA COLETTI
(NETA) proporção de 1/16 para cadaPAULO ROSIGNOLO (fl. 3998/4016) suc. WLADIMIR JOSE ROSIGNOLO e VALDIR ROSIGNOLO proporção de 1/2 para cada JOSE
BUENO suc. ELVIRA DO AMARAL BUENO (fls. 4017/4036) suc. MARIA RITA BUENO, LOURDES BUENO e JOSE MIGUEL BUENO proporção de 1/3 para cadaHELIO
CARNIO (fl. 4037/4064) suc. MARIA HELENA CARNIO DE LIMA, CARLOS ROBERTO CARNIO e HELIO CARNIO FILHO proporção de 1/3 para cada JOSE DA SILVA
PENTEADO (fls. 4065/4108) suc. PEDRO CARLOS COUVRE PENTEADO (FILHO), ROSA MARIA PENTEADO ANTONIO (FILHA), LUIS CARLOS COUVRE PENTEADO
(FILHO), JOAO GILBERTO COUVRE PENTEADO (FILHO), SONIA APARECIDA PENTEADO (FILHA), ALEX SILVEIRA PENTEADO (NETO) proporção de 2/14 para cada,
DANIELA PENTEADO (NETA) e GRASIELA PENTEADO FARIA (NETA) proporção de 1/14 para cadaFERNANDO VITTI (fl. 4109/4152) suc. ). MARIA IMACULADA VITTI
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BENEDITO (FILHA), ANTONIO VLADIMIR VITTI (FILHO), ISRAEL GASPAR VITTI (FILHO) proporção de 4/16 para cada, MARILENE VICENTIN VITTI (NORA) proporção
de 2/16, RODRIGO ANTONIO VICENTIN VITTI (NETO), FABRICIO VICENTIN VITTI (NETO) proporção de 1/16 para cada ANTONIO PHILIPPINI suc. ANA MARCHEZANI
PHILIPPINI (fls. 4182/4210) suc. ANTONIA NATALINA ZAGHI ROSSI, LUIZ ROBERTO ZAGHI e BENEDITA APARECIDA ZAGHI MARTINS proporção de 1/3 para cada
JOSE ARGENTATO (fl. 4244/4259) suc. IZAURA SILVA ARGENTATO como sucessora de JOSE ARGENTATO (fls. 4244/4259) .FRANCISCO CORRER (fls. 4264/4243) suc.
IGNEZ SIQUEIRA CORRER (NORA)2/36, MARIA LUISA CORRER CORDEIRO DOS SANTOS (NETA)1/36, PAULO FERNANDO CORRER (NETO)1/36, ROSA CORRER
SIQUEIRA (FILHA)2/36, SUELI APARECIDA SIQUEIRA HILARIO (NETA)1/36, ALZIRA SIQUEIRA DE ARAUJO (NETA)1/36, MANOEL CORRER (FILHO)1/9, NICOLAS
LUAN SIRIZOLLI (BISNETO)1/27, ERICK FERNANDO SIRIZOLLI (BISNETO)1/27, PATRICK LUIS SIRIZOLLI (BISNETO)1/27, ILARIO CORRER (FILHO)1/9, NEUZA
CORRER SIQUEIRA (FILHA)1/9, JUVINILA CORRER PAVONATTO (FILHA)1/9, DARCI ESTANISLAU CORRER (FILHO)1/9, VERA LUCIA CORRER (FILHA)1/9 CARLOS
PRESSUTTO (fl. 4379/4396) suc. LUIZ CARLOS PRESSUTTO, MARLENE APARECIDA PRESSUTTO ROSSI e NEUSA MARIA PRESSUTTO DA CONCEICAO proporção de
1/3 para cadaAGENOR GONZALES (fls. 4397/4407) suc. JOSEFINA FELICIANO GONZALEZ. RODOLPHO MONDONI suc. MARIA APARECIDA CAMPOS MONDONI
(fls.4408/4436) suc. RODOLFO SERGIO MONDONI, SUELI MONDONI MARCONATO e ANTONIO ROBERTO MONDONI proporção de 1/3 para cadaLEONARDO
ZORZENONI (fls. 4791/4811) suc. JOAO CLAUDINEI ZORZENONI, MARIA AGNES ZORZENONI FONTES, MARIA GISELA ZORZENONI CARNEIRO proporção de 1/4
para cada, reservando o quinhão de LEONARDO JOSE ZORZENONIADÃO MARCACIO suc. DURVALINA ALBANO MARCACIO (FLS. 3963/3974) suc. MARILDA
APARECIDA MARCACIO BANZATO.JOSE MANUEL DA SILVA suc. CARMELIA DE MORAIS SILVA (fls. 3975/3997) suc. NEIDE MARIA DE MORAIS SILVA, RONALDO
CESAR DA SILVA, MARILZA DE JESUS MORAIS SILVA, ROSELI DE FATIMA MORAIS DA SILVA proporção de 1/4 para cadaRUBENS ALIONI (fls. 5324/5340) suc. LEILA
REGINA ALIONE SPOLIDORO, MARIA JULIA ALIONI TORNISIELO e MARCIA ROGERIA ALIONI BENETELLO proporção de 1/3 para cadaSANTIN ANTONIO
GAMBARO (fls. 5341/5371) suc. MARISA SANTINA GAMBARO BARONI (FILHA), SANTIN ANTONIO GAMBARO FILHO (FILHO), MARCELO GAMBARO BARELLA
(NETO) proporção de 2/8 para cada ANA LUCIA BISCALCHIN GAMBARO (NORA), SIVIO LUIZ GAMBARO JUNIOR (NETO) proporção de 1/8 para cadaPEDRO VITTI (fls.
5523/5616) suc. NELSON JOSE VITTI, PAULO ADEMIR VITTI, EDEVALDO LUIZ VITTI, MARIA DOLORES VITTI PRESSUTTO, ROMUALDO VITTI, NEIDE APARECIDA
VITTI, LUIZ ANTONIO VITTI, ELIANE DE FATIMA VITTI MEDEIROS, AGNALDO ROBERTO VITTI proporção de 4/40 para cada, MARINA LONGATTI VITTI (NORA)
proporção de 2/40, LETICIA ELISA LONGATTI VITTI e LEANDRO HANRIQUE LONGATTI VITTI proporção de 1/40 para cada VICENTE BROIO (fls. 5140/5152) suc.
JOANNA BRANCALHAO BROGGIOPetição de fl. 6449: Para a coautora ZELIA MARIANO SARTORI foi expedido alvará a fl. 6333 e liquidado conforme fl. 6420. Quanto aos
sucessores de EGILDO ITEPLAN, expeçam-se os alvarás de levantamento.Fls. 6481/6494: Dê-se ciência as partes. Após, tornem conclusos para verificar possível coisa julgada.Petição de
fls. 6514/6517: Considerando a devolução do alvará referente ao coautor IRAIDES APARECIDA GIOVANETTI FERNANDES, proceda a secretaria o seu cancelamento. Aguarde-se
habilitação de sucessores.Petição de fl. 6576: Aguarde-se a devolução do alvará referente ao coautor JOSE OSIRES ROSA DE OLIVEIRA, devendo proceder a secretaria o seu
cancelamento.Oficie-se ao E.TRF3 para que cancele o ofício precatório de fl. 5450, referente ao coautor LAZARO DE MORAES, considerando o seu falecimento.Ao SEDI para retificação
do nome da coautora ALBA MARTIN ZANGELMI conforme documento de fl. 5223. Com o retorno expeçam-se os requisitórios.Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pelo INSS (fl.
6099), com relação ao pedido de habilitação do coautor LAUDEMIRO RODRIGUES GUMARÃES. Petição de fls. 6294/6307, 6497/6511, 6519/6546, 6559/6575 e 6577/6594: Cite-se
o requerido nos termos do artigo 690 do CPC.Após, conclusos para habilitação inclusive dos sucessores de LUIZ DUCATTI pedido de habilitação fls. 6294/6307 e ANTONIO
MONTEIRO pedido habilitação fls. 6159/6171 considerando a concordância do INSS fl. 6413. Oportunamente remetam-se os autos à contadoria judicial conforme fl. 6209.Int. Despacho de
fl. 6739Ao SEDI para inclusão de HELIO CARNIO FILHO, conforme documento de fl. 4059 e retificação de ALBA, conforme despacho de fl. 6603. Com o retorno, retifique-se o
requisitório de fl. 6647 e expeça-se para a coautora ALBA MARTIN ZANGELMI. Após, dê-se ciência às partes acerca do teor dos requisitórios provisórios expedidos, nos termos do artigo
11 da Resolução 458 de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para
transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Reitere-se a solicitação à 1ª Vara de Piracicaba, solicitando cópias do processo 11030496619964036109.Conforme cópias de fls. 6481/6494, o
coautor HELIO CHITOLINA já propôs ação com objeto identico ao requerido nestes autos. Abra-se vista as partes, conforme já determinado às fls. 6601/6603.Publique-se o despacho de
fls. 6601/6603.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003279-16.2001.403.6183 (2001.61.83.003279-9) - DELFIM FERNANDES VIEITO X DORGINA DA CONCEICAO X HELENA CARVALHO CERQUEIRA X ANA KARINA
CARVALHO CERQUEIRA X ANA MARA CARVALHO CERQUEIRA X JOSEFA RODRIGUES RIBEIRO X JOSE VALTER FURINI X JOSE DA SILVA RODRIGUES LIMA X
JOANA GONCALVES DOS SANTOS LIMA X LUCI BEK MAGALHAES X MARIA DE MONT SERRATE DA SILVA MENDONCA X MARIA INEZ SIGISMONDI GERALDO
X RUTE DE OLIVEIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
SILVEIRA E Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X DELFIM FERNANDES VIEITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de fl. 568, que os valores referentes ao coautor JOSE DA SILVA RODRIGUES LIMA, foram estornados nos termos da Lei 13.463/2017, esclareça a parte
autora em 10 dias o destino do alvará de levantamento (4248946) retirado em 26 de novembro de 2018.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0643241-90.1984.403.6183 - ABEL BATISTA DO NASCIMENTO X ABEL LOURENCO X ABIDIAS SOARES X ABILIO JOSE RIBEIRO X ACACIO BOAVENTURA DA
CRUZ X ADAIR ALVES BRAGA X ADAIR ORSARI DE MIRANDA MELO X ADALGIZA GONZALEZ RIBAL X ADAYR PASSARELLI PIVETTI X ADELAIDE CASTELLO
SCARPARO X ADELAIDE FREIRE FRONCHI X ADELAIDE VENTURINI PATTI X ADELIA GIANINI MUNOZ X ADELINA BORDELACI PIAIA X ADELINA MALOTEAUX
X ADELINO GOMES X ADELINO MARTINS X ADELINO PINHEIRO X ADRIANO ALVES X AFFONSO MARIA DIAS X AGENOR RIBEIRO X AGENTIL PEREIRA DOS
SANTOS X AGNES KISS CONSTANTINO X AGOSTINHA VINAGRE DOS SANTOS X AGOSTINHO MENDES X ALBERTINA DA CONCEICAO CONTREAUX X
ALBERTINA FERMINO CAMARGO X ALBERTINA MACHADO JORDAO X ALBERTINO CRISTOVAN X ALBERTO DE ALMEIDA AZEVEDO X ALBERTO APARECIDO
MARCONDES X ALBERTO BARREIRO X ALBERTO DUARTE BRAZIO X ALBERTO LOPES ALEIXO X ALBERTO DOS SANTOS X ALBERTO DOS SANTOS MARTINS X
ALBERTO MATHERN X ALBINO DAMAZO X ALBINO VIGNOTO X ALCIDES BATISTA X ALCIDES BAZZAN X ALCIDES DA SILVA X ALCIDES TEDESCO X
ALCINDO BALDINO ROSA X ALDA PETRATTI RODRIGUES X ALEXANDRE LARENTIS X ALEXANDRE VARGO JUNIOR X ALFREDO DOS SANTOS X ALFREDO DA
SILVA JORDAO X ALICE ABBATE PILOTTO X ALICE CAMPOS ALVES X ALICE DA CUNHA OPASSO X ALICE DONATILIA BRANDAO ELIA X ALICE FERNANDES
PINTO X ALICE MIRANDA X ALICE MODESTA CECCONELIO X ALONSO EVANGELISTA DOS SANTOS X ALVARO FERREIRA X ALZIRA BONDEZAN X ALZIRA
CHIGUETO LIGEIRO X ALZIRA DOMINGUES ABRANTES X ALZIRA FREITAS CARDOSO X ALZIRA JACINTHO FERNANDES X ALZIRA MEDEIROS GUIMARAES X
ALZIRA MORALHO DE LOUREDO X AMADEU ESTEVAO MORI X AMADEU DIAS LOUREIRO X AMALIA MUNHOZ MOLINA X AMALIA RIZZI DA COSTA X AMALIA
ZANCHETA TEIXEIRA X AMEDEIA JORGE RIBEIRO X AMELIA DO CARMO ROSA X AMELIA DA COSTA COELHO X AMELIA GOMES JUSTINO X AMELIA
NOGUEIRA DOZZO X AMELIA PEDRO BIAGI X AMERICA RIBEIRO D AGRELLA X AMERICO BONOLO X AMERICO MENDES PEREIRA X AMERICO ROSA X ANA
MARIA SANTOS VILLAR X ANA DE OLIVEIRA RIBEIRO X ANA RODRIGUES CHAGAS X ANA ROSA MOURA X ANNA DE CAMARGO CASSALHO X ANNA
CONCEICAO DE FRANCISCO SOUZA X ANNA MARIA DA CONCEICAO X ANNA MARIA FAITA BERNARDINO X ANNA MARIA VARGAS RODRIGUES X ANNA
PIMENTA DA SILVA X ANDRE BOCHINI X ANDRE CLAVIJO CALDERON X ANDRE NAVARRO X ANESIA PEREIRA VENERANDO X ANESIA DA SILVEIRA SOUZA
X ANGELA EMILIA BARRELLA X ANGELA DE JESUS PEREIRA DAS NEVES X ANGELA MORALES BRESSANI X ANGELA SOUZA DE SA X ANGELA THEREZA
GAINO X ANGELINA ALVES BUENO X ANGELINA CALDEIRA DE ANDRADE X ANGELINA LAFANI CORLETO X ANGELINA MERCEDES BRINO MARTINS X
ANGELINA TEIXEIRA DA SILVA X ANGELINA RAMALHO ANDRADE MACHADO X ANGELINO ANTUNES RODRIGUES X ANGELO GASTARDO X ANIBAL DE
CAMPOS X ANIBAL GOMES X ANNA ALVES RIBEIRO X ANNA AMBRASAS X ANNA BARBOSA DE CAMARGO X ANNA BLEKER X ANNA MARIA DE LOURDES
MELO X ANNA MARIA ROMAGNOLI X ANNA MARIA DA SILVA BIANCHI X ANNA MURARO SANTI X ANNA PIRES JORDAO X ANNA DA SILVA CAMARGO X
ANNA VIEIRA VICENTE X ANNA DE SOUZA CUNHA X ANNIBAL SOARES X ANNIBAL VIRGINIO BIROCCHI X ANORINA APRIJO DA SILVA X ANTANAS
SVIRPLIS X ANTENOR BATISTA ROMAO X ANTENOR GALVAO X ANTENOR RODRIGUES X ANTONIA BORILO DA SILVA X ANTONIA CARASCOSSI CANO X
ANTONIA LEME RODILHANO X ANTONIA DE OLIVEIRA PIRES X ANTONIA ROSA DE ARAUJO TEMOTEO X ANTONIA DE SOUZA BUENO X ANTONIETA ADAMI
DE SOUZA X ANTONIETA MARTINS LIMA X ANTONINO ROMANIN DETTO ZUQUETTO X ANTONIO D ABRANTES X ANTONIO ALEIXO X ANTONIO ALVES
SEABRA X ANTONIO AUGUSTO MACACOTE X ANTONIO BERNARDINO X ANTONIO CANDIDO DE SOUZA X ANTONIO CAVALIERI X ANTONIO CINALLI X
ANTONIO COSTA MARQUES X ANTONIO COSTA SANTOS X ANTONIO DELFINO EUGENIO X ANTONIO DIAS FERRAZ X ANTONIO DOMINGUES X ANTONIO
DOMINGUES DE OLIVEIRA X ANTONIO DUARTE X ANTONIO FADIGATTI X ANTONIO FERNANDES LAPO X ANTONIO FONSECA PRADO X ANTONIO
FRANCISCO X ANTONIO FRANCISCO ASSUNCAO X ANTONIO GAINO X ANTONIO GOMES OLIVEIRA X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO GORATO X
ANTONIO INACIO X ANTONIO JESUS DUARTE X ANTONIO JOAQUIM MARTINS X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANA LUIZA DO AMARAL X EDNALDO
ROCHA DOS SANTOS X NAIR SANTOS ROMAO X VERA LUCIA SIANGA X ANTONIO JUSTRA X ANTONIO KISS X ANTONIO LOPES FERREIRA X ANTONIO
LOURENCO X ANTONIO MARIA PIRES X ANTONIO MARTINS SILVIO X ANTONIO DE MEDEIROS BORGES X ANTONIO MIRANDA X ANTONIO MONTEIRO X
ANTONIO MONTEIRO X ANTONIO MORETTI X ANTONIO MOTA FILHO X ANTONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO DE OLIVEIRA CORTEZ X ANTONIO PANETTO X
ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PINHEIRO DE OLIVEIRA X ANTONIO PINTO MONTEIRO X ANTONIO QUEIROZ X
ANTONIO RAVETTA X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES MACHADO X ANTONIO RODRIGUES MARCELO X ANTONIO
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DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO SASSO X ANTONIO SOARES X ANTONIO STRINGUETO X ANTONIO VALDEVINO DA SILVA X APARECIDA
BENTO X APARECIDA LOPES PEIXOTO X APARECIDA SANTA MARIA X APARECIDA SERGIO DE BARROS X APARECIDA ZORZENONI FARRABOTI X APARECIDO
SILVA DE OLIVEIRA X APPARECIDA COPETE AGOSTINHO X ARACY PENTEADO DE ARAUJO X ARCILIO RISSATTO X ARGENTINO BIASETTO X ARI MARQUES
MACHADO X ARIOVALDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA X ARISTIDES DE ALMEIDA X ARISTIDES ALVES X ARLINDO BATISTA X ARLINDO DE PAIVA X ARLINDO
RODRIGUES X ARLINDO PEREIRA LEITE X ARMANDO ANTONIO DE MELLO X ARMANDO BRESSANI X ARMANDO GONCALVES DA SILVA X ARMANDO DE
OLIVEIRA X ARMANDO PEREIRA DE SOUZA X ARMANDO PIVA X ARMANDO BONALDO X ARMANDO MALITE X ARMELINDA ROQUE DE ANDRADE X
ARMINDA DOS ANJOS TEIXEIRA DE SOUZA X ARMINDO DE OLIVEIRA X ARMINDO FERREIRA VAZ X ARNALDO DENARO X ARNALDO GUIMARAES X ARTHUR
AUGUSTO PENNA X ARTHUR CARRERA CAMARGO X ARTHUR GREGORIO RODRIGUES JUNIOR X ARTHUR JOAQUIM PREGUICA X ARTHUR SOLDI X ARY
LOPOMO X ASSUNCAO LAGUNA PASSIANI X ASSUNCAO SANTOS DA SILVA X ATILIO PAULINO FARIA X ATTILIO COLOGNESE X AUGUSTA DE SOUZA DOS
REIS CARDOSO X AUGUSTO ALVES RIBEIRO X AUGUSTO CACOZZE X AUGUSTO FRANCO X AURELIO FELIX ZAMPOLLO X AURORA NUNES COELHO X
AURORA ROMERO RODRIGUES X AVELINO RIBEIRO DA SILVA X AYRES PEREIRA X BASILIO CESTARI FILHO X BASILIO DIAS X BEATRIZ DOS ANJOS
CONSTANCIO X BEATRIZ NUNES DOS SANTOS X BEATRIZ ROZARIA ENRIQUE RODRIGUES COELHO X BEATRIZ DA SILVA X BELMIRA CORREIA SANTAMARIA
X BELMIRA PEREIRA DIAS BARRETO X BELMIRO FERREIRA ESTEVES X BELMIRO MACEDO X BENEDITA DE ALMEIDA GERALDO X BENEDITA ALVES DE
ALMEIDA X BENEDICTA APARECIDA CARDOSO X BENEDITA BAPTISTA PEREIRA X BENEDICTA BRANDAO DE ARAUJO X BENEDITA EUTALIA BAPTISTA X
BENEDICTA GONCALVES DA SILVA X BENEDITA JUSTINIANO ORTIZ X BENEDITA MACEDO BARROS X BENEDICTA PARRA SERRARIO X BENEDITA PEREIRA
DE ALMEIDA X BENEDICTA RIBEIRO RICCI X BENEDITA MARIA DOS PASSOS X BENEDICTA RODRIGUES X BENEDICTA DA SILVA X BENEDITA SILVA MACIEL
X BENEDITA SOARES DE LOURDES X BENEDICTA DE SOUZA LOPES X BENEDICTA DE SOUZA OLIVEIRA X BENEDITO ALVES NOGUEIRA FILHO X BENEDITO
ANANIAS X BENEDICTO ANTONIO CARDOSO X BENEDITO ANTONIO SANCAO X BENEDITO DE ARAUJO X BENEDICTO BENTO X BENEDICTO ERMANO X
BENEDITO DO ESPIRITO SANTO X BENEDITO FRANCISTO DOS SANTOS X BENEDICTO DE FREITAS X BENEDITO GERALDO DA SILVA X BENEDITO LAZARO
NEVES X BENEDITO LEITE X BENEDICTO MARCELINO DA SILVA X BENEDITO DE OLIVEIRA X BENEDITO ONOFRE DA SILVA X BENEDITO PINHEIRO X
BENEDITO RINGO X BENEDITO RODRIGUES X BENEDITO RODRIGUES DA CRUZ X BENEDITO RODRIGUES MENDES X BENEDITO SILVEIRA X BENEDITO
VICTORINO MOURA X BENITO PERES X BENTO ELIAS DE CASTRO X BENVINDO RODRIGUES SILVA X BERENICE MARIA FIGUEIREDO X BERTA DO
NASCIMENTO MARTINS X BIONDINA SANTINELLO X BIRMA JOSE GONCALVES X BRANDINA MATTIUCCI BANDA X BRASILINA LUCAS X BRUNA PETRI
ONGARI X BRUNA PISTONI ESTEVES X BRUNA VISELLI DE SOUZA X BRUNO ALVARO TOQUETTE X BRUNO CAMPANARO X CACILDA PINTO DA SILVA X
CALE NUNES DE SOUZA X CALIXTO MARQUES DO ESPIRITO SANTO X CANDIDA RODRIGUES ANDERMARCHI X CANDIDO ALVAREZ X CARLOS ALBERTO
LOPES ALEIXO X CARLOS ALBERTO VISCELLI X CARLOS CARDOSO PITTA X CARLOS FARIA X CARLOS RODRIGUES X CARLOS SOARES X CARMELA
PASQUINE GOMES X CARMELA TORRES FRANCO X CARMEM AUGUSTA DE ALMEIDA X CARMEM BARROS X CARMEN CASQUEL DOS SANTOS X CARMEN
VENEGAS FALSETTI X CAROLINA GALLI COMERLATTI X CATHARINA MARTINS X CECILIA MARCONDES PESSOA X CECILIA MARQUES X CECILIA RAVELLI
GOMES X CECILIA SANCHES MARTINS X CELESTINA GUERRA BOLANHO X CELESTINA MONTANEZ CORTES RABASALLO X CELINA DE ALMEIDA SILVA X
CEZIRA CAETANO SIQUEIRA X CICERO CEZARIO BARBOSA X CLARINA ALVES FRIAS X CLAUDETE GARBI DA SILVA X CLAUDIA MOREIRA DA SILVA X
CLEMENTE DI VICENZO X CLEMENTINO SANCAO X CLOTILDE RODRIGUES DOS SANTOS X CONCEICAO APARECIDA DA SILVA X CONCEICAO FERNANDES
GARCIA X CONCEICAO MUNHOZ X CONCETTA AMABILE DAMIANO X CONCHETA PERRELLA FERREIRA X CONSTANT ROSSI X CRISTINA BAES DOMINGUES
X DAGMAR BEATRIZ FOELKEL PIEROBON X DANIEL SEVERINO MEDEIROS X DARIDA REBANDA X DATO PAVAN X DAURA FERREIRA DE OLIVEIRA X DAVID
ANTONIO TERRIBELLE X DAVID MARTINS DA FONTE X DAVID OLIVEIRA ANJOS X DAVID DA SILVA MAIA X DELZIO CANTAMESSA X DENTINA MARIA
RODRIGUES FRANCO X DEOLINDA DE JESUS TEIXEIRA DE CARVALHO X DEOLINDA MARETTO GONCALVES X DEOLINDA OLIVEIRA BARROS X DEOLINDA DA
ROCHA FIGUEIRAS X DERALDINA PEREIRA BATISTA X DESIDERIA ANTUNES X DISEREE MALATEUX NETTO X DESOLINA FARGNOLI X DINEY DE AGUIAR
LEANDRO X DIONIZIO BRAGA X DIRCE DA SILVA DIAS X DOLORES ANAYD MENUCELLI X DOLORES ARCOS FERNANDES EIRAS X DOLORES FELICIANA
GOZO NARVAES X DOLORES NAVARRO VERONESI X DOLORES ORTIGOZA BORGES X DOLORES RODRIGUES DIAS X DOLORES SARABIA RODRIGUES X
DOMINGAS DE OLIVEIRA X DOMINGOS AUGUSTO FERNANDES X DOMINGOS BERNARDO DE OLIVEIRA COSTA X DOMINGOS COUTO X DOMINGOS
FARIGNOLI X DOMINGOS GARCIA ANTEQUERA X DOMINGOS DO REGO X DOMINGOS ROMAO DE MELO X DOMINGOS SAVIOS MACEDO X DOMINGOS
TEIXEIRA X DONATA DAMICO GAROFOLO X DORA BIANCHINI X DORALICE GONCALVES DE MORAES X DORIVAL CESTAROLLI X DORIVAL GIL X DORIVAL
DE OLIVEIRA X DULCE CALO COLOMBO X DULSOLINA ROLANDA BELLINI X DURVAL ARAUJO PEIXINHO X DURVAL CAMARGO X DURVAL DE OLIVEIRA
COUTO X DURVAL PEREIRA DE CAMPOS X DURVALINA PINTO PERES X DURVALINO PEREIRA X EDITE DOMINGOS X EDUARDO CORREA DA SILVA X
EDUARDO DE OLIVEIRA X EDUARDO WOOTEKUNAS X EDWARD MARQUES X EDWIGES PERASSOLI ZANERATO X EDWIRGES TELES DE SOUZA X EGIDIA DE
OLIVEIRA TOGNOLO X ELCI LOPES GUIMARAES X ELIAS DA FONSECA FREITAS JUNIOR X ELIAS DE LIMA X ELIAS LUIZ X ELICIO GALDINO DOS SANTOS X
ELISA GARCIA DE GODOY X ELISIA VIEIRA MARTINS X ELIZA FRANZON X ELIZA MARCEL X ELIZA PINTO CRISPIN X ELIZABETH DA SILVA X ELIZEU DE
FAVARI X ELVIRA GOMES MARQUES X ELVIRA MACHADO FERNANDES X ELVIRA MARIA PUCCYNELLI X ELVIRA MASSARO X ELVIRA PACCHIONI X ELVIRA
PASCHUIM ROMERO X ELVIRA PIRES DOS SANTOS SARAIVA X ELVIRA TUMOLI INGLESIAS X ELZA BATAGLIN FONTANA X ELZA FRANCISCO RAMOS X ELZA
SILVA COSTA X EMIDIO JOSE DAVID X EMILIA BERLOFFA DOS SANTOS X EMILIA DA CONCEICAO X EMILIO EPIPHANIO OCAMPO REINOSO X EMILIO PERES
DIAS X ENCARNACAO RODRIGUES SILVA X ENNIO DE OLIVEIRA ALMEIDA X EPAMINONDAS MENDES X ERNESTA REGADAS X ERNESTINA MARIA DE JESUS
CARVALHO X ERNESTINA PASSARIN ROSSI X ERNESTO RODOLPHO KALTNER X ERNESTO SOARES X EROTHIDES KOHLER TURQUETTO X ESTELA ALVO
FERNANDES X ESTER DINIZ CORREA X ESTHER PERONI X ETTORE LOSCHI X EUCLIDES DE ABREU X EUCLIDES CASTELLO X EUDOXIA FERNANDES DE
SOUZA X EUFROSINA BALDIN SARDINHA X EUGENIO GALLO X EUGENIO STEPHANI X EURIDICE RAMOS X EVA PENTEADO FALTRINIERE X FAUSTINA
BUENO PIRES X FAUSTINO FERREIRA X FELISBELLA DA CONCEICAO CERDEIRA X FERMINO LEITE X FERNANDES SANINO X FERNANDO ARROIO X FELIKAS
GUMULIAUSKIS X FIRMINA CIDREZ X FLAVIO DIOGO X FLORENCIO LOPES DA SILVA X FLORENTINA CINTRA MENDES X FLORIANO RODRIGUES PEREIRA X
FLORINDA GIULIANA RIBEIRO X FLORINO ROQUE GALANTE X FLORIZA PAES RITA X FLORISVALDO AMANCIO DA SILVA X FLORIZA MARIA MARTINS X
FRANCELINA PAULO DOS SANTOS X FRANCISCA CICARELLI CRUCIANI X FRANCISCA GOMES DELGADO X FRANCISCA RIBAS PERES X FRANCISCO
ALCANTARA X FRANCISCO ALFREDO FETTI X FRANCISCO ALVES FARIA X FRANCISCO BRITO ROCHA X FRANCISCO CARMONA MORENO X FRANCISCO
DOS SANTOS X FRANCISCO GALHEGO X FRANCISCO GOMES X FRANCISCO JOSE FICUCIELLO X FRANCISCO JUCA MEDEIROS X FRANCISCO LIMA X
FRANCISCO LUPIANHES X FRANCISCO MANOEL MARTINS X FRANCISCO MARAPUANA DE ALMEIDA X FRANCISCO NICACIO X FRANCISCO OLIVIER FREDI
X FRANCISCO PEDRO FILHO X FRANCISCO PLATTI X FRANCISCO RODRIGUES X FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA X FRANCISCO SOUZA ABREU X
FREDERICK JOSEPH MUSCAT X FRITZ JOHANN KEWITZ X GENNY DE ALMEIDA FERRAZ X GENOVEVA CHIESA CAMPOS X GENOVEVA DE MARCHI ZILLO X
GENTIL BRAGA DOS SANTOS X GERALDA PINTO DE MOURA X GERALDINO DE JESUS X GERALDO AMARAL SILVEIRA X GERALDO CUSTODIO DA CUNHA X
GERALDO ELOY X GERALDO FERREIRA X GERALDO PAULINO X GERALDA MARIA ALTINA X GERALDO DE SOUZA X GEREMIAS GUIDOTTI X GERSON GOMES
X GERVASIO DE BARROS X GILBERTO EVILASIO DA LUZ X GILBERTO VIALLI X GILDO CANDIAN X GINA MALATEAUX X GINES GARCIA GUERREIRO X
GIOCONDO CARLOS CARLUCCI X GLORIA ESTEVES AGOSTINHO X GRACINDA GODINHO VIEIRA DA COSTA X GUILHERME DEMARCHI X GUILHERME
FERREIRA DA SILVA X GUILHERME MARTINS X GUILHERMINA MUNIZ X GUILHERMINA SUHER MUNIZ X GUMERCINDO FERNANDES DE MORAES X HELENA
ANDELMARCHI DONATTI X HELENA MATAGLIANI PONTES X HELENA DOS SANTOS SILVA X HELENA DA SILVA CORISCO X HELENA STOCCO MALAVAZZI X
HELENA ZINI DEVECHI X HELIO ALVES X HENRIQUE CESTARI X HENRIQUE CHISLANDE X HENRIQUE NAVILLE X HENRIQUE PAIXAO FILHO X HENRIQUETA
COQUE BOMBARDI X HENRIQUETA DE OLIVEIRA X HERMINIA CONCEICAO PEREIRA X HERMINIA DA SILVA GONCALVES X HERMINIA GUAN ZARATIN X
HERMINIO AGOSTINHO HELLER X HILARIO DEMURO X HILDA GABRIEL ROSSI X HIPATA ZIMENEZ RIBEIRO X HONORATO FURLAN X HUGO ROSSI X
HUMBERTO GAPO DE SOUZA X HYDALGO MENEGUZZI X HYGINO SANTO VERNACCI X HYLCE DE CASTRO E SILVA X IDA AULUCIANO X IDA BELUTTI DOS
SANTOS X IDA BRAVI X IDALINA SUTTI DA SILVA X IDA LIBERATI MATHEUS X IDA RAMOS LAPORTA X IDA SIMONCELLI X IDALINA REZENDE DE TOLEDO X
IDALINE DE SOUZA TRENTIN X IGNES GONCALVES TEIXEIRA X IGNES OLAJOS X IGNES ZERBINI X ILDA DE ALCINO SILVA X ILDA BATISTA DA SILVA X INES
MARIA LIMA X INEZ NEVES XAVIER X INEZ DE SOUZA PEREIRA X IOLANDA SOARES DELAQUILA X IRACEMA APARECIDA PEREIRA X IRACEMA W R
CAMARGO X IRACI ANTONIA DOS SANTOS X IRENE CALEGARI X IRIA DE JESUS PIRES X IRIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA X IRINEU BENASSI X IRINEU CEZAR
X IRINEU MARTINS SILVA X IRMA VEZZALI COLONHESI X IZAAC PIRES X IZABEL FORTUNATA MAILARO BRAGA X IZABEL GOMES ROMAO CARDOSO X
ISABEL FERCONDINI X ISAIAS DE OLIVEIRA FILHO X ISAURA FERNANDES WINKLER X ISAURA GOUVEIA GOMES X ISAURA OLETTO RODRIGUES X ISMAEL
AMARAL COSTA X ITELVINA SILVA DOS SANTOS X IZABEL N OLIVEIRA X JACINTO DE FREITAS X JACONIAS VITORIO X JACY HELENA MACCHI GOMES X
JACYRA GALANTE BELASALMA X JACIRA MARCON MOREIRA X JACYRA MELO SIQUEIRA X JAIME DIAS X JAIME ESTIMA X JAIME NAVARRO X JAIR GOMES X
JANDIRA DE ASSIS X JANDIRA BARROSO X JANDIRA DE LOURDES C ROSATTE X JANETTI TONELLI PISTONE X JANUARIO ANTONIO DA SILVA X JASON
VICENTE DA SILVA X JAYME MENDES X JAYME RODRIGUES ZORZI X JESSYE PASCHOALINA GRIPPA VELLOSO X JESUS DEOIS X JOANA DOMINGUES
FISCHER X JOANA ZARZA RODRIGUES X JOANNA CORREA ROMERO X JOANA LEME DA SILVA X JOAO ALEXANDRE X JOAO ALVES SIMOES X JOAO
ANTONIO BATISTA X JOAO ANTONIO CORREA X JOAO ARAUJO DOS SANTOS X JOAO ARCASSA X JOAO BAPTISTA MASCAGUA X JOAO BATISTA PENTEADO
X JOAO BATISTA SIGNATTO X JOAO BARTH LOUREIRO X JOAO BATISTA XAVIER X JOAO BENTO DE GODOY X JOAO BERNARDO BATISTA X JOAO CARLOS X
JOAO CONCEICAO X JOAO CUNHA X JOAO FERNANDES RAFAEL X JOAO FERREIRA X JOAO FERREIRA X JOAO FERREIRA PASSOS X JOAO FRANCA X JOAO
FRANCISCO GODOY FILHO X JOAO FREIRE LUTA X JOAO GERALDI X JOAO GOMES X JOAO LANCE X JOAO MARIA X JOAO MARIA MAGALHAES X JOAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     240/778



MARUCA X JOAO OLIVEIRA NEPOMUCENO X JOAO PAULO X JOAO PEDRO DOS SANTOS X JOAO PINTO DA SILVA X JOAO DO PRADO X JOAO RAPHAEL X
JOAO RAFAEL VEGA PAREJA X JOAO RODRIGUES OLIVEIRA X JOAO ROVERI X JOAO DOS SANTOS X JOAO DOS SANTOS X JOAO SOARES X JOAO TRONKOS
FILHO X JOAO VALENTE X JOAO WILLIANS POWEL X JOAO ZAGO X JOAQUIM ANTONIO DA CUNHA X JOAQUIM CARDOSO SILVA X JOAQUIM FRANCISCO
FERREIRA X JOAQUIM GONCALVES X JOAQUIM DE OLIVEIRA CRUZ X JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA X JOAQUIM ROSA DA COSTA X JOAQUIM SOARES
LEITE X JOAQUINA GONGORA COSTA X JOEL DO CARMO X JORDALINO DOS SANTOS X JORGE BATISTA SENE X JORGE DE TOMY X JORGE POCOPETZ X JOSE
ALBERTOS STEPHAN X JOSE ALEXANDRE LEME X JOSE ANTONIO DE LIMA X JOSE APARECIDO PEREIRA X JOSE ARAUJO DA SILVA X JOSE AUGUSTO
TEIXEIRA X JOSE DE AZEVEDO X JOSE BASILIO FILHO X JOSE BASILIO DE PAULA X JOSE BENEDITO FICOCELLI X JOSE BENEDITO DE SOUZA X JOSE BOGIK X
JOSE CANDIDO DA SILVA X JOSE CASSAN X JOSE COLODO X JOSE CORREA DE MIRANDA X JOSE D ALBUQUERQUE SILVA X JOSE DIAS DA COSTA X JOSE
DIAS DA SILVA X JOSE DIAS DOS SANTOS X JOSE DOMINGOS DOS SANTOS X JOSE EUCLIDES X JOSE FERNANDES X JOSE FERNANDES AMARO X JOSE
FERNANDES NETTO X JOSE FERNANDES SOBRAL X JOSE FERREIRA DE BARROS X JOSE FORTE X JOSE GASTAO LOPES CALCAS X JOSE GERALDO DE MELO X
JOSE GONCALVES X JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA X JOSE HENRIQUE SANTOS X JOSE LOURENCO CASSOLATO X JOSE LOURENCO DE SOUZA X JOSE LUIZ
BONUCCI X JOSE MARIA DE OLIVEIRA X JOSE MARIA PEREIRA X JOSE MARIA PORTEIRO X JOSE MARTINEZ X JOSE MARTINS ANDRE X JOSE MARTINS
GARCIA X JOSE DE PAULO X JOSE PEREIRA X JOSE PEREIRA LOPES X JOSE DO PRADO X JOSE PRESCIVALLI X JOSE PROCOPIO X JOSE ROCHA CARNEIRO X
JOSE RODRIGUES BOTAS X JOSE RODRIGUES RODRIGUES X JOSE ROMUALDO DA SILVA X JOSE SANTORO X JOSE DOS SANTOS X JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA X JOSE SEBASTIAO ALVES X JOSE DA SILVA X JOSE DE SOUZA LEME X JOSE TARICIO X JOSE TEOFILO DOS SANTOS X JOSE TROVAO X JOSE
VIALLE X JOSE VIEIRA X JOSEFINA BESAN BENATTI X JOSEFINA CELESTINA ELIAS X JOSEFINA ESCOBAR REZENDE X JOSEPHA MINGOTTI POLINI X JOSINO
NUNES PEREIRA X JOVINA FRANCA DE ALMEIDA X JUAN ROMERO GIRON X JUDITH ROSA DO CARMO X JULIA GONCALVES DE OLIVEIRA X JULIA MARIA DE
ARAUJO X JULIA DOS SANTOS PIZZI X JULIANA ERDEI GALAMBOS X JULIETA BRANCO DE PAULA X JULIETA SIQUEIRA VALERI X JULIETA TRAMA XAVIER X
JULIO BERNARDO DE SANTANA X JULIO CESAR DE OLIVEIRA X JUVELANDIS SARAIVA X JUVENAL CABOSO DE MELO X JUVENIL DE OLIVEIRA X JUVENTINA
DE OLIVEIRA BASILIO X KATA FARKAS X LADISLAU ARTSCHEFSKI X LAUDELINA DA SILVA X LAURA BENTO X LAURA GOMES HOLLAND X LAURA
LANZOTTE RODRIGUES X LAURA QUEIJA X LAURA DOS SANTOS CARRILHO X LAURA ZUCHINI IZELLI X LAURINDA MARIA DE SIQUEIRA X LAURO BEGO X
LAURO MALTOSO X LAVINA ANTONIO SAVIO X LAZARA DE MORAES FANTINI X LAZARO CALVETE X LAZARO DE OLIVEIRA X LAZARO DA SILVA X
LEANDRO DA COSTA FIGUEIREDO X LEOKADIA BRZOWSKI X LEONIDIA BATISTA MARINHO X LEONILDA SCARAMUZZA NICASTRO X LEONILDE NOVELLI
RABELLO X LEONIZIA DA SILVA PAULA X LEONARDO ZACCARO X LEONOR GUTHMANN BICHO PISTONI X LEONOR SANTORO RAMIREZ X LEONORA
PFISTER LUNGVITZ X LEONTINA HONORIO SILVA X LETICIA MATHILDE BORTOLOTTI ARRABAL X LICINIO FRANCISCO DE ARRUDA X LIDIA FINOCHIO DE
OLIVEIRA X LIDIA DE OLIVEIRA X LINA GUEDES CAMARGO X LINDA PESSOTI CASTILHO X LINDOVICA PETRELIS X LINO DUGO X LINO MARCHI X LINO
VICENTE FERREIRA X LOURDES DE CAMPOS TOLEDO X LOURDES IGNACIO DE SOUZA X LOURDES TEREZA FRANJOLI X LOURENCO LOPES GUIRRA X
LOURENCO MONTEIRO X LUCIA BALLON MARASSATO X LUCIA HERNANDES GARCIA PEREIRA X LUCIANO JOSE DE MEDEIROS X LUCILIA PEREIRA
NASCIMENTO X LUCILIA RIBEIRO GUENAGA X LUCINDA PORTELLA MARCELLI X LUCIO SIMOES BATISTA X LUIZ AFONSO FERRO X LUIZ BARTHOLOMEU X
LUIZ CARDOSO OLIVEIRA X LUIZ COSTA X LUIZ FERREIRA X LUIZ GONZAGA PASTRO X LUIZ MARIN X LUIZ MARQUES X LUIZ MARTINS X LUIZ NASCIMENTO
X LUIZ NICACIO DO PRADO X AMABILA MAGEL DE OLIVEIRA X LUIZ PARISOTO X LUIZ RAIMUNDO BOUCAS X LUIZ RODRIGUES X LUIZ DA SILVA
CONSTANCIO X LUIZ FERREIRA BARBOSA X LUIZA ANA PERES GASPAR X LUIZA CUCATTO X LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA X LUIZA IANATORE TRANCOLIN
X LUIZA RIVALETO TRIBAN X LUIZA VITORIA X LYDIA BUENO DEGRANDI X LYDIA SANTOS X LYGIA DE BRITO OLIVEIRA X MACRINA BEGAS BRANBILLA X
MAFALDA RODINI FERREIRA X MAGDALENA FREIRE X MAGDALENA SOUZA DE OLIVEIRA X MANOEL DE ALMEIDA JUNIOR X MANOEL CARLOS X MANOEL
DO CARMO CLARO X MANOEL DA COSTA MARQUES X MANOEL DA COSTA MATTOS X MANOEL DUARTE FIGUEIREDO X MANOEL FERREIRA X MANOEL
FERREIRA DO VALLE X MANOEL FRANCESINO DAMACENO FILHO X MANOEL GOMES DE AZEVEDO X MANOEL JOAQUIM RODRIGUES X MANOEL LAMAS X
MANOEL MARIA CORDEIRO PAIVA X MANOEL MELQUIADES DE SANTANA X MANOEL MOREIRA X MANOEL NAVAS X MANOEL NUNES DA SILVA X
MANOEL DE OLIVEIRA X MANOEL PINTO REMA X MANOEL RABELO BESSA X MANOEL RAMA PARDAL X MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA X MANOEL DOS
SANTOS X MANOEL DOS SANTOS X MANOEL DA SILVA X MANOEL VIEIRA DA SILVA X MANOEL PINTO X MANUEL DA SILVA ALMEIDA X MARCELINO
GASPAR X MARCOLINA ANASTACIO X MARGARIDA DIAS ALMEIDA X MARGARIDA BERES X MARIA AFONSO AREN X MARIA ALVES JACINTHO X MARIA
ALVES DE OLIVEIRA X MARIA ALVES RIBEIRO MUNIZ X MARIA ANA MARQUES RIBEIRO X MARIA ANDRADE JORGE X MARIA DOS ANJOS FERNANDES X
MARIA ANTONIA TARIFA GARCIA X MARIA ANUNCIACAO DE JESUS PESSOA X MARIA APARECIDA CORREIA DE SOUZA X MARIA APARECIDA OLIVEIRA X
MARIA APARECIDA SOARES OLIVEIRA X MARIA APPARECIDA DOS SANTOS X MARIA APPARECIDA SANTANA ROSA X MARIA DE ASCENCAO DA SILVA
BALTHAZAR X MARIA AUGUSTA FAUSTINO X MARIA BARRETO X MARIA DE BARROS UBALDO X MARIA BENEDITA PAIVA PIMENTEL X MARIA BIANCHI
MARQUES X MARIA BORGES TEIXEIRA X MARIA CAMARA TAVARES X MARIA CANETA CORREA X MARIA CARMEN LUPIANHI DOS SANTOS X MARIA DO
CARMO DORCE X MARIA DO CARMO GONCALVES DE SOUZA X MARIA DO CARMO MOLINA X MARIA DO CARMO VIANA DE FREITAS X MARIA DA
CONCEICAO DOMINGUES X MARIA DA CONCEICAO DE JESUS CADINA X MARIA CONCEICAO MACHADO X MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA X MARIA
CONTESINI ROSSI X MARIA CORAINE FOLGOSI X MARIA D ASSUNCAO X MARIA DEVECCHI GONCALVES X MARIA DIAS RIBEIRO X MARIA DOLORES LOPES
X MARIA EMILIA FERRO GIARELLI X MARIA ENGELHARDT CRACONI X MARIA DA FE MORENO DE CASTRO X MARIA FERNANDES DE ALMEIDA X MARIA
FERNANDES DOS SANTOS X MARIA FERREIRA DO PRADO X MARIA FORGIONI DE CAMARGO DUTRA X MARIA GALHOTE TRENADO X MARIA GALVAO
BELLINAZZI X MARIA GENEBRA GOMES X MARIA DA GLORIA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA GOMES DA SILVA X MARIA HELENA TEIXEIRA X MARIA
ISABEL SANCHES COSTA X MARIA IZZI GHIDINI X MARIA JACONE LCPES X MARIA DE JESUS HENRIQUES X MARIA JOSE AMARAL X MARIA JOSE BERTOLANI
X MARIA JOSE FELIX X MARIA JOSE FRANCO X MARIA JOSE GALVAO FELICER X MARIA JOSE NASCHER X MARIA JOSE NUNES ROMANO X MARIA JOSE
RAMOS X MARIA JOSE DA SILVA ALVES X MARIA LEITOJO SANTOS X MARIA DE LOURDES CUNHA X MARIA LOURDES DE ARAUJO X MARIA DE LOURDES
FORSTER RAMOS X MARIA MACHADO DELGADO X MARIA MADALENA M CAMILO X MARIA MARCONCOLLI CURADO X MARIA MARIA DE ARAUJO X MARIA
MARQUES ORI X MARIA MENDES GOMES X MARIA MENDONCA BERNARDO X MARIA MERCEDES PINHEIRO X MARIA MONTE CANALES MORILHA X MARIA
NASCIMENTO X MARIA NEIDE DOS SANTOS COSTA X MARIA NEUZA NARETTO X MARIA DE OLIVEIRA FATERIO X MARIA OLIVIA DEVECHI ESTEVAO X
MARIA DA PENHA DIAS DE LIMA X MARIA PERCIVALLI SANINO X MARIA PERNANCHINI MOREIRA X MARIA RAMOS ESTEVES X MARIA REBOLO BERBEL X
MARIA RODRIGUES VELOSOS X MARIA ROSA LOPES ANTUNES X MARIA RUIZ ALEOTTI X MARIA SANCHES DE JESUS X MARIA SANT ANNA COELHO
ANTUNES X MARIA SANTANA SOUZA X MARIA DE SAO JOSE AFONSO X MARIA DA SILVA ANTUNES X MARIA DE SOUZA DIAS X MARIA STRATTO DA
CUNHA X MARIA TARIFA SOBRINHO X MARIA TEREZA MACHADO DA SILVA X MARIA THEREZA GARCIA GAINO X MARIA VENTURA BENTO X MARIA VILACA
MARINGONI X MARIANO RODRIGUES DA SILVA X MARIJA BACIULYTE X MARINA GARCIA CAROSSI X MARINO OSCAR BORTOTTO X MARIO BARBERINI X
MARIO CARMONA X MARIO DELFINO X MARIO FARIA X MARIO FONTES MACHADO X MARIO GARCIA X MARIO GERALDO PAVANELLI X MARIO MENUCHI X
MARIO PINTO MORGADO X MARIO PONTES X MARIO QUEIROZ X MARIO SILVA X MARIO DE SOUZA X MARIO SOUZA MARQUES X MARIO TUON X MARTA
BRAZ GONCALVES X MARTINHO DOMINGOS CAMPOS REINOSO X MATHEUS FERNANDES X MATHEUS TATARUNAS X MATIAS MOOSZ X MATILDE OLIVEIRA
GENTIL X MURILIO DO PRADO X MAXIMA UBINHA X MAXIMINA DE JESUS ROBERTO X MERCEDES ARANTES DE OLIVEIRA X MERCEDES STACHEFLEDT
BETIN X MERCEDES VICTORIA BICHO X MIGUEL BUNELLI X MIGUEL CARNAVAL X MIGUEL FERREIRA X MILTON ROSSI X MODESTA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA X MURILO RIBEIRO DO PRADO X NABIA GEBAILE SARDINHA X NAIR FERNANDES GOUVEIA X NAIR DE PAULA X NAIR PEDROSO CORDEIRO X
NAIR RODRIGUES MASCARENHAS X NAIR DOS SANTOS ANTIQUERA X NANCY RODRIGUES LOPES X NAPOLEAO DOS SANTOS X NARCISA HERNANDES
BATISTA X NATAL D AGOSTINHO X NATAL FAVORETTO X NATALIA TENORIO C BONAMIGO X NATHALIO ROBERTO ANDRIOTTI X NATIVIDADE FERREIRA
DINIZ X NAZARETH ANSELMO PEREIRA X NELSON BULIZANI X NELSON OPASSO X NELSON RODRIGUES ALVES X NERCIO MARCELINO X NERINA RICCA X
NIDIA FERNANDES DE ARAUJO X NILTON CORREIA MESQUITA X NILZA ALVARENGA DAUMICHEN X NOEMIA PASSIANI X NORBERTO PEREIRA BRAGA X
NYMPHA DE CAMPOS NASCIMENTO X ODETE ROSSI RAMALHO X ODETTE RIO ATZ X OGER BERNARDES X OLEGARIO FRANCO OLIVEIRA X OLGA BELONI
BUENO X OLGA BODOGNESI LOPES CALCAS X OLGA DE GODOY X OLGA SANCHES BERTY X OLIMPIA DE BARROS X OLINDA BOFRO TARTARI X OLINDA DE
PAULA PEREIRA X OLIVEIROS ALVES BEZERRA X OLIVIA MAIGNENTE ZAMPOLLI X OLIVIA PERLATTI TUMIERO X OLIVIO DO PRADO X OLIVIO DOS SANTOS
X OLYNTHO DOS SANTOS X ONDINA DA CONCEICAO LIBERATO X ONOFRE BATISTA DA COSTA X ORACI DE MELO X ORESTES BERNI X ORLANDO
AMERICO X ORLANDO BISCHACHIM X ORLANDO FERREIRA X ORLANDO FRANCISCO BRANGALLIAO X OSCAR PISSOCHIO X OSCAR VERALDI X OSKARAS
KELLEROS X OSORIO DE LIMA X OSTEL BIASETTO X OSVALDO LOPES SANTOS X OSVALDO DE SOUZA X OSWALDO MARCELINO X OSWALDO SOARES DOS
SANTOS X OSWALDO NALIM X OTANIELE DOS SANTOS OLIVEIRA X OTAVIANO MIGLIORINI X OSIVA CUSTA ALVES X PALMIRA PASTORI BERALDO X
PALMIRA PINTO X PASCHOAL CHIORATTO X PASCHOAL GIMENE X PAULINA MIETTO BISSOLI X PAULINA DA SILVA COELHO X PAULINO RUBBO X PAULO
ANTONIO DA SILVA X PAULO CONCEICAO X PAULO COSTA CLARO X PAULO FERREIRA DA SILVA X PAULO GUIMARAES FORTES X PAULO PERLI X PEDRA
MARTINS TEILOCH X PEDRA DE SOUZA DIAS X PEDRO AUGUSTO MAREGATTI X PEDRO BIANCHINI X PEDRO DE BRITO CUNHA X PEDRO COELHO DA SILVA
X PEDRO COSTA SANTANA X PEDRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X PEDRO FERREIRA DO AMARAL X PEDRO GIOVANINI X PEDRO MUNHOZ X PEDRO OSTI X
PEDRO PRESBIANCHI X PEDRO RODRIGUES DE MELO X PEDRO SOFILHO X PEDRO XAVIER LIMA X PELAGIA GAUDATIS X PETRINA MACKIV X PHILOMENA
DELPESCO X PHILOMENA LAURINO TORQUATO X PHILOMENA RODELHANO DA SILVA X PHILOMENA DE VECCHI LOPES X PIEDADE DOS PRAZERES ROCHA
X PIERINA SAPUCCI DA SILVA X PLACIDO ROSA X POSA MATILD POVAR X PRACILIA GATI DA COSTA X PRESCILA FERREIRA PEREIRA X PRESCILIANA B
SIQUEIRA X RAIMUNDO LIMA X RAMILPHO CARDOSO X RAMIRO PEREIRA BISPO X RAMIRO QUILETTE X RAUL LIMA DE OLIVEIRA LACERDA X RAYMUNDO
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DA SILVA ALENCAR X REGINA BONAMIGO TCHORDACH X REGINA CARRACHO DE SOUZA X REGINA ZILOTTI MARTOS X RENATO JORGE DA SILVA RIBEIRO
X RENE MURBACH X RISOLETA DE FREITAS HENRIQUE X RITA NUNES DA SILVA X RODORICO PINTO X ROGERIO ANTONIO CAMPOLINO X ROMILDA DE
LIMA X ROQUE CELESTINO DE OLIVEIRA X ROSA ANSELMI RICHI X ROSA DIAS ABRA MONTE X ROSA FONSECA CORREA X ROSA HALLAI X ROSA MARIA
GARCIA FERNANDES X ROSA MARTINELLI MORINO X ROSA MASCARO FARIA X ROSA PASCHOA LUZIERO MAZOCO X ROSA SOARES X ROSA SOUZA
GUERRERO X ROSALIA PETERFI X ROSALINA SANTOS DIAS X ROSALINO RODRIGUES DA SILVA X ROSETE LIGIERO X ROSINA BRANDA GALLO X RUBENS
CORREA X RUBENS FERRAZ X RUBENS GASPAROTE X RUBENS SILVINO X RUPERTO LIZON JIMENEZ X RUTH AMBROSIO X RUTH MARCELINO DA SILVA
SOROLETE X RUTH MATTEUTE X RUTH DE TOLEDO ALMEIDA X SABINA MOREIRA DE LIMA X SALVADOR PERES RODRIGUES X SALVADOR DE SOUZA PINTO
X SALVADOR TOLEDO X SANTA TRAMONTINA PINESI X SANTINA SARTORI LUIZ X SATIRO SANTANA X SEBASTIANA RIBEIRO GASPAR X SEBASTIAO
CEGOBIAS FILHO X SEBASTIAO CONCEICAO X SEBASTIAO CUSTODIO X SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA X SEBASTIAO LOPES X SEBASTIAO MATAVELLIS X
SEBASTIAO PEREIRA DE AGUIAR X SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO X SEBASTIAO RODRIGUES X SEBASTIAO SOARES DE ARAUJO X SEBASTIAO DE SOUZA
SANTOS X SECUNDINO PERES X SEMEAO RODRIGUES BARBOSA X SERAFINA LINARDO DONNICI X SERGIO FERREIRA X SEVERINO FIALHO DA SILVA X
SILVESTRE PEDRO RAMALHO X SILVIO MARTINS X SIMEI PAES DA SILVA X SINVAL HILARIO X SOCRATES BERNARDES DE OLIVEIRA X SOPHIA MARIA DOS
SANTOS X STRELLA CONTI X SUSANA SCHUMACHER X SYLVIA FRANCA DE OLIVEIRA X SYNESIO DE SOUZA SOAVE X TEOFILO GUARIENTO X TERCILIA
SANTOS PADOVITTE X TEREZA BERTA X TEREZA FELICIANO DOS SANTOS X TEREZA LAURA DE BARROS X THEREZA BALIEJO RHOMENS X THEODORA
CONCEICAO CARVALHO FIRMINO X THERCILIA DA COSTA X THEOLINDA TROPEA DE CAMARGO X THEREZA FERREIRA GONCALVES X THEREZINHA
CASTANHO SOAVE X THIAGO ALBUQUERQUE MARQUES X TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS X UBIRAJARA MARTINS BARROS X URIEL PEREZ X VALDEVINA
PINTO PILOTO X VALENTINA DE SOUZA GRACIOLA X VANETE ALVES DOS SANTOS X VENCESLAU HONORATO DA SILVA X VENINA SPADA FILHO X
VERIDIANA LEME MORSA X VICENTE PARISOTO X VICENTE PAULO DA SILVA X VICENTINA DE OLIVEIRA COSTA X VICENTINA DOS SANTOS KISS X
VICTORIA VOMERO EMANOEL X VILMA CELINA M TERZE CARTUCHO X VILMA VICTAL RIBEIRO X VIRGILIO FERREIRA LIMA X VIRGINIA MARIA AZEVEDO X
VIRGINIA MUNHOZ GOMES X VIRGINIA OLIVEIRA TREVISOLI X VIRGINIA PINTO DE MORAES X VITORIA DORINGELIO GERALDO X VICTORIO HUMBERTO
PIVA X WAIR DA SILVA X SYLVIA CAMARGO DA SILVA X WALDEMAR CANOSSA X WALDEMAR EMMANOEL FAMULA X WALDEMAR ROSSI X WADEMAR DA
SILVA RAMOS X WALDEMAR VIEIRA DE MATTOS X WALDETE MIRANDA GALLO X WALDIN DE VECHI X WALDIR TOME FILHO X WALDOMIRO RIBEIRO X
WALDIR AMADOR DA SILVA X WALKER TUPINAMBA X WALTER FELIX X WALTER ZONARO X WANIL TURQUETO X WASHINGTON DE FREITAS X WILMA DE
CAMARGO SANTOS X WILSON ABDALA MALUF FILHO X WILSON ARMENIO X WILSON LOPES FERREIRA X WILSON RAMOS X XIMENES MAGNO X
YOLANDA BORGES RODRIGUES DA FONSECA X YVONE GOMES BERNARDINO PINTO X ZILDA MARIA CAVALCANTE X ZILDA TAVARES PEDROSO X ZORAIDE
CONCEICAO LEANDRO X ZORAIDE MARTINS DE LIMA X ZORAYDE DA SILVA PARANHOS VIANA X ZULEIKA HOFFAN PISTRIN(SP101934 - SORAYA ANDRADE
LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI E SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA E SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E SP244165 -
JOÃO CARLOS VALIM FONTOURA E SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO E SP217966 - GERALDO MARCOS FURLAN FRADE DE SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X ABEL BATISTA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a petição do representante dos autores onde manifesta estar aberto a uma tentativa de conciliação, a ata de reunião (fls. 25795/25796), onde a procuradora da União Federal
Dra. Nilma informou a reiteração de ofício para a inventariança da Rede Ferroviária Federal S.A. para obter documentos necessários para elaboração dos cálculos, bem como o tempo
transcorrido desde então, abra-se nova vista à União Federal (AGU) para que se manifeste em 30 dias acerca da elaboração de cálculos, se o caso.
Petição de fls. 25.800/25805: A informação se o sr. GERALDO BARBOSA DA SILVA faz parte do polo ativo da demanda, poderá ser obtida em consulta nos autos, diretamente no balcão
da secretaria, considerando não constar como segredo de justiça ou requerendo certidão de objeto e pé.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009057-39.2016.403.6183 - JOSE GIROTTO(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GIROTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em
08.10.2012 - fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

Expediente Nº 3317

PROCEDIMENTO COMUM
0043825-06.2008.403.6301 - ELIZABETH SOUZA DE LIMA(SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início
ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012366-44.2011.403.6183 - VERA LUCIA CORREIA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (autora) a
dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das
Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007976-26.2014.403.6183 - ARGEU PEREIRA MILITAO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
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virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início
ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009720-56.2014.403.6183 - ANGELO AMANCIO DE OLIVEIRA FILHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (autora) a
dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das
Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000685-38.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA KAUTZA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária
virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início
ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

Expediente Nº 3318

PROCEDIMENTO COMUM
0008601-46.2003.403.6183 (2003.61.83.008601-0) - MAURO JOSE ELOY X ROSA ALVES ELOY X CARLOS HENRIQUE ELOY X JOSE LUIZ ELOY X MARIZA
APARECIDA ELOY X ANTONIO FAUSTO DA SILVA X ARLINDO VIRGINO DA SILVA X BENEDITO SOARES FILHO X JOSE CARLOS FERNANDO X GENIVAL
FERNANDO X LEANDRO RODRIGUES FERNANDO X DIEGO AUGUSTO MAGNO DA SILVA FERNANDO X JANAINA CAMILO FERNANDO X ROSELI FERNANDO X
SONIA FERNANDO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X CARLOS HENRIQUE
ELOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP361864 - RAFAEL MARTINS MORENO)

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição
bancária. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002542-95.2010.403.6183 - VAGNER LIMBECH SIPAN(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VAGNER
LIMBECH SIPAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição
bancária. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0655280-75.1991.403.6183 (91.0655280-3) - IZABEL TORRES SANCHEZ X JOAO RODER SANTUCCI X MARIA DE LOURDES PAULETTI SANTUCCI X MILTON
BATISTA DOS SANTOS X SEGISMUNDO NASCIMENTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 -
MARIO DI CROCE) X IZABEL TORRES SANCHEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RODER SANTUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MILTON BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005639-45.2006.403.6183 (2006.61.83.005639-0) - MANUEL LIMA BOUCINHA(SP106771 - ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -
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SONIA MARIA CREPALDI) X MANUEL LIMA BOUCINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se bloqueados, aguardando o trânsito em julgado nos autos do agravo de
instrumento. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005030-23.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000566-82.2012.403.6183 - OVIDIO TAMBARA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OVIDIO TAMBARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição
bancária. 
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até satisfação do crédito do INSS, ocasião em que deverá ser comunicado nos autos, para extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003085-93.2013.403.6183 - JOAO BATISTA MENDONCA BARBOSA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X ARISTIDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA MENDONCA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP359887
- IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES)

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se bloquado(s) aguardando trânsito em julgado nos autos do agravo de
instrumento.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s) precatório(s).
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011593-28.2013.403.6183 - ZILDA BRANCO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X IDELI MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZILDA BRANCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) com bloqueio. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s) precatório(s) ou trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002638-37.2015.403.6183 - MINORU AKIYOSHI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MINORU AKIYOSHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora
verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.
Nada sendo requerido, arquive-se.
Int.

Expediente Nº 3319

PROCEDIMENTO COMUM
0032658-22.1989.403.6183 (89.0032658-9) - ARLINDO GAVRILENCO MARCZUK X GUSTAVO CIRIACO DORLASS X ARIOVALDO PEREIRA DORLASS X ELIZABETH
DORLASS DESTITO X LUIZ CAMARA SOBRINHO X SANDRA PESSOA CAMARA ROSSIGNOLLI X SONIA PESSOA CAMARA X CASSIO PESSOA CAMARA X OLGA
FERRO X SERGIO FERRO X CARMEN LUCIA FERRO X MARISA MOREIRA FERRO X GUSTAVO MOREIRA FERRO X GIOVANNA MOREIRA FERRO X CAMILA
MOREIRA FERRO X STUART PEREIRA X VERA JANUARIO X VICTOR JANUARIO JUNIOR X MARIA DE LOURDES JANUARIO(SP098997 - SHEILA MARIA ABDO E
SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI E SP208236 - IVAN
TOHME BANNOUT)

Trata-se de execução de julgado que com o falecimento do coautor GUSTAVO CIRIACO DORLASS, foram habilitados seus sucessores ARIOVALDO PEREIRA DORLASS e
ELIZABETH DORLASS DESTITO, que constituíram novos advogados.
Petição de fls. 550/551: O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que: 
a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório; 
b) O contrato tenha sido juntado aos autos; 
c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade) ou pela sociedade de advogados que não
integra um dos polos desse contrato; 
d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; 
e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB; 
Considerando que foram observadas as condições acima e a concordância dos advogados constituídos pelos sucessores (fl. 560), bem como em atendimento à jurisprudência majoritária da
Corte Regional, defiro o pedido das advogadas constituídas pelo coautor originário (que atuaram em todas as fases do processo) de reserva dos honorários contratuais e sucumbenciais,
devendo indicar em nome de qual delas será expedido referidos requisitórios. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003611-70.2007.403.6183 (2007.61.83.003611-4) - OZENI MARIA DE LEMOS MOURA(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE ANDRADE BORDÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZENI MARIA DE LEMOS MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184495 - SANDRA ALVES MORELO)

Dê-se ciência a parte autora do relatório de estorno de valores.
Após, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0010904-18.2012.403.6183 - ADAITO LOPES DE ARAUJO(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor do ofício da 4ª Vara Previdenciária para se manifestarem sobre a alegação de litispendência, no prazo de 15 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008300-94.2006.403.6183 (2006.61.83.008300-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0936950-30.1986.403.6183 (00.0936950-3) ) - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ACACIO FERRARESI X ALMIRO GONSALVES DA SILVA X ANTONIO
AMARO DE OLIVEIRA X BENEDITA APARECIDA MORAES DE SOUZA X BENEDITO ARGODINS X CARMEN ROMAO VALE X ERNESTO PARISI X EXPEDITO
BEZERRA ALVES X FLORENCIO TROMBINI X GERALDO GONCALVES FILGUEIRA X GERALDO VIANA DA SILVA X HAROLDO BRUNO X HERMINIA PEREIRA
CASELATTI X IRINEU LUIZ X ITALO BISONINO FILHO X JOANA TESCI KARI X JOAO FRACOLA X JOAO MANOEL PANTA X JOAO KARI X JOAO ZUCARELLI X
JOSE FERREIRA DE LIMA X JOSE MORAIS PEDRO X WILSON MARTINS MORALES X VALENTIM MARTINS MORALES X JOSE VICTOR CLEMENTE X LUIZ
CARLOS LEONIS X LUIZ CRISTOFOLI X MARIA JOSE VIANA DE OLIVEIRA X MARIA JOSE SIQUEIRA SANTOS X MARIA DE LOURDES NOBRE X MARIA
OZELAME PEDROZO X NARCISO JOAQUIM DA SILVA X OLINDA RIBERTI X OSVALDO PIRES X PAULO MOTTA CAVALCANTE X ROSA JOAQUINA PAIXAO X
TEREZA FURLIN JULIANO X SALVADOR JULIANO X VENCESLAU CICERO DA SILVA X VITORIO MALIPENSA X WILSON FRANCISCO VIVAQUA X PEDRO
STAUB X PAULO FRANCISCO DA LUZ X MARIA JOSE CICERO DA SILVA X AFFONSO IGNACIO X AGENOR BARRA NOVA X ALFREDO SILVA X ANASTACIO
PAULINO DA SILVA X MARIA SABINA MOURA DA SILVA X ANTONIO PAULO DA PAIXAO X ANTONIO DA ROCHA LABREGO X ARMANDO REAME X ARNALDO
LOPES X BELARMINA RITA AMBROSIO X DJALMA CORREA TURRI X EDUARDO PORCEL X FELICIANO FRANCISCO DA SILVA X JOAO MARQUES FILHO X JOSE
ANTONIO GARRIDO MARTINEZ X JOSE DOS REIS X NELSON SOARES X OTAVIO PASIN X PAULO SAVEDRA X RODOLFO CATAPANI X TRINDADE BIASIM
LOPES X WALTER ESCANUELA BELESSA X AURIO LUCIO DE TOLEDO X ISAIAS MARTINS X JOAQUIM MANOEL DA SILVA X JOSE DIONIZIO X LEVINDO
LISBOA X MARIA ANTONIA DA SILVA X MARIA APPARECIDA MODESTO X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X ODEMAR HUDSON CAVALCANTE X ROMAO
GREGORIO PALVAN X LEOPOLDINO PORTO BATISTA(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP128584 - ELOISA
PEREIRA RINALDI E SP128537 - GISELA PICCIRILLO E SP010064 - ELIAS FARAH E Proc. 1950 - DENISE SANTOS)

Dê-se ciência às partes do comunicado de fl. 153.
Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado até julgamento da ação rescisória.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037068-60.1988.403.6183 (88.0037068-3) - AMELIO LUCHETTI X SERGIO LUCHETTI X IDARLENE LUCHETTI DE OLIVEIRA X MARCELO LUCCHETTA X ROGERIO
LUCCHETTA X ANTONIO AUGUSTO GONCALVES X THEREZA DE JESUS AUGUSTO COMUNALE X ROSARIA GARCIA GONCALVES X MARCOS VICENTE DA
SILVA X MARLI APARECIDA DA SILVA ESPIRITO SANTO X LAURA AUGUSTA GONCALVES X AMELIA AUGUSTO X BELMIRO SANTOS BARREIRA X EDSON
DIAS X INACIO TAVARES X HELENA DUARTE TAVARES X MARIA BENEDITA DE MELO SANTOS X TEREZINHA DOS SANTOS BARALDI X LUIZ LAGONEGRO X
EMILIA FRANCA LAGONEGRO X MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO X MIGUEL MINUTI X MARISTANE DA SILVA MINUTI X JOEL DA SILVA MINUTI X
SAMUEL DA SILVA MINUTI X EUGENIA VERONEZZE DOS SANTOS X OTILIA PRADO(SP098997 - SHEILA MARIA ABDO E SP098986 - MARIA RITA COVIELLO
COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X AMELIO LUCHETTI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao Banco do Brasil para que os valores disponibilizados à fl. 856, sejam transferidos para conta judicial do Banco do Brasil à disposição do juízo da interdição da coautora EMILIA
FRANÇA LAGONEGRO (2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central sob nº 0006163-70.2012.8.26.0100).
Oficie-se à 2ª Vara da Família e das sucessões para ciência. 
Quanto aos valores disponibilizados à fl. 857, expeçam-se alvarás de levantamento para os sucessores de ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES (fl. 820).
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017787-84.1989.403.6183 (89.0017787-7) - AGNELO VIEIRA DE MATOS X AURORA MENDES ASSUNCAO X CLARA PROFIS SCHUARTZ X EDIT GREJO SILVA X
ELIDA ALVES DOS SANTOS X RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS X CLAUDIA GOMES DOS SANTOS - MENOR PUBERE X MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO
X MARIA DE LOURDES NINCK X TEREZINHA SILVA X SEBASTIAO VICENTE DE PAULA X MARIA OSMALDA FELIX DE PAULA(SP081374 - ALEXANDRA ZAKIE
ABBOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP027619 - NEIDE FERREIRA DA SILVA) X AGNELO VIEIRA DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AURORA MENDES ASSUNCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARA PROFIS SCHUARTZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA)

Esclareça a parte autora a ausência do filho Alvaro (certidão de óbito de fl. 557) no pedido de habilitação.
Com os esclarecimentos, cite-se o INSS, nos termos do artigo 690 do CPC.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0656606-70.1991.403.6183 (91.0656606-5) - ELEONOR FERRARA X ERNESTE CARTELLA X GERALDINA BEZERRA DE C FUSIARKI X ELZA DARE X JOSE BARROSO
JUNQUEIRA X THEREZINHA NOTOLINI MOREIRA X JOSE CARLOS PINTO MOREIRA X JOSE MARIA WHITAKER DE ASSUMPCAO X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE
DA PIEDADE CARVALHO X LOURIVAL ARNALDO DE GODOY SALLES(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ELEONOR FERRARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de julgado em que o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto
no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94. 
A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência. 
O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que: 
a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório; 
b) O contrato tenha sido juntado aos autos; 
c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade) ou pela sociedade de advogados que não
integra um dos polos desse contrato; 
d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; 
e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB; 
No presente caso não verifico o cumprimento do item C, razão pela qual indefiro o pedido. 
Ao SEDI para cadastrar o CPF do coautor JOSE MARIA WHITAKER DE ASSUMPÇÃO.
Após, expeçam-se os requisitórios sem destaque de honorários.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004559-56.2000.403.6183 (2000.61.83.004559-5) - ADAUTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA X ANTONIO FRANHAN X BERNARDO CLARO RIO X CLEMENTINO DOS
SANTOS OLIVEIRA X JOAO LAURINDO DOS SANTOS FILHO X JOSE DE PAULA LIMA X RIVADALVO MANOEL GONCALVES X TIBURCIO NERY DE SOUZA X
OSVINO TRILHA RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP217106 - ANA ELISA LABBATE TAURISANO MARTELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ADAUTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANHAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNARDO CLARO RIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 dias para vista dos autos.
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Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002257-36.2018.4.03.6183
AUTOR: ROBERTO AUGUSTO FOLE
Advogado do(a) AUTOR: MARTA REGINA GARCIA - SP283418
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença. 

ROBERTO AUGUSTO FOLE, qualificado nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados,
acrescidos de juros e correções legais. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela (doc. 5091210). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (doc. 5357682). Houve réplica (doc. 5557027).

Houve deferimento de produção de prova pericial na especialidade de ortopedia, cujo laudo pericial foi juntado, conforme doc.
10834961, o qual concluiu a situação de incapacidade laborativa total e temporária, sob a ótica ortopédica.

Intimados a se manifestarem, o INSS apresentou proposta de acordo (doc. 12256675). 

O autor concordou com a proposta formulada (doc. 12566617). 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do necessário. Decido.

O INSS apresentou proposta de acordo nos seguintes termos: 

“1. Restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir do dia seguinte à data de cessação em 26/11/2016  e início do pagamento administrativo (DIP) na intimação da APSADJ para
implantação decorrente do acordo.
2. A cessação do benefício deverá ocorrer doze meses após a data do laudo pericial realizado em 14.08.2018 (conforme análise do laudo), ou seja, DCB em 14.08.2019, ficando ressalvada a
possibilidade do beneficiário realizar o Pedido de Prorrogação do benefício, nos quinze dias antecedentes a cessação, caso entenda que a incapacidade persista, nos termos dos §§ 8º e 9º do art. 60
da Lei 8.213/1991.
3. Pagamento de 90% dos valores atrasados, devidos entre a DIB e a DIP, e dos honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor do acordo (90% das prestações vencidas),
compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, respeitada a prescrição quinquenal, sem incidência de juros de mora. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária
pela TR até 19/09/2017, a partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo IPCA-E.
4. Esclarece o INSS que a proposta de acordo não significa reconhecimento do pedido e a sua aceitação implica renúncia de todo e qualquer direito relativamente ao objeto deste processo, devendo
o feito ter prosseguimento normal, nos termos da contestação, caso não haja concordância da parte autora.
5. Havendo contribuições previdenciárias no período acordado, deverão ser descontadas, a qualquer tempo, as competências relativas, diante da impossibilidade legal de exercício de atividade e
percepção de benefício previdenciário por incapacidade. Caso somente se verifique esta situação após a concessão e pagamento de valores atrasados, poderá haver o desconto em benefício ativo
até o limite legal e, em não havendo, conforme a legislação em vigor.
6. Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação.
7. Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo.
8. Fica o INSS autorizado a proceder a reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de suas agências.
9. Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n.
8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.
10. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, ou falta de requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a
parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação. No caso de ser constatada fraude, o acordo poderá ser anulado a qualquer tempo.” 

Intimado, o autor concordou expressamente com a proposta ofertada, sendo de rigor a homologação do acordo, para que
produza seus regulares efeitos de direito.

DISPOSITIVO

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos
legais, o acordo celebrado entre as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a AADJ para implantação decorrente do acordo e apresente o INSS os cálculos das
parcelas em atraso.

P.R.I. 

 

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000649-03.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVELYN LUIZA DA SILVA
REPRESENTANTE: APARECIDA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de
que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001139-25.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDA FEDALTO VENNESI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do
NCPC.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 Int.       

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001216-68.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JUAREZ DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por JOSE JUAREZ DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , por meio da qual objetiva o reconhecimento de períodos em

que afirma labor em condições especiais, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/178.158.169-7), desde a data do requerimento administrativo (11/04/2016), além do pagamento

de parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.

Inicial instruída com documentos.

Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (id 2420276).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que suscitou prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (id 3139770).

Houve réplica (id 3688033).

As partes não requereram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do

requerimento administrativo (11/04/2016) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em 07/04/2017).
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Passo ao exame do mérito, propriamente dito.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação

tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Jus tiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo

543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”. 

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado

que, “contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna

listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder

Executivo a definição, por decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o

§ 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80

(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo
ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.
de 30.03.1964 a
22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais
contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram
elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição
àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo
Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva. 
As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

de 23.05.1968 a
09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos
2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.).

O Decreto n . 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em
consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros
Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).
O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º
da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as
“categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força da regulamentação do
Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu
em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n.
1.523/96.
de 10.09.1968 a
09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

de 10.09.1973 a
28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei
n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 
O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e
renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no
art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84). 
de 01.03.1979 a
08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir
de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60
a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)

(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 
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§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da

exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art.
58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A
vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste
artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14,

de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de
11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a
avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes

nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe
03.06.2014), de cuja ementa extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,
com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir
da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de
formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo

técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos

profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:

de 09.12.1991 a
28.04.1995:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I
e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.

de 29.04.1995 a
05.03.1997:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e
Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

de 06.03.1997 a
06.05.1999:

Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)
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Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999
(D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de
26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n.
4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013
(D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre
outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições
ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – fundacentro”. Anoto que a definição dos limites
de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Mi
nistério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi
executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de
08.06.1978 (dis ponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os
procedimentos técnicos da fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupa
cional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais
destaco:
(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a
descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação
de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III – dos meios de contato ou exposição
dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a
par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º);
(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e
(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do
art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do
disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] fundacentro. §
13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela fundacentro a metodologia e procedimentos de a
valiação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não
tendo a fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios
adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis

dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa

dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois,

tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser
analisadas da seguinte forma:

Período de trabalho Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a
05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Com apresentação de Laudo Técnico

A partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto
n.º 3.048/99

Com apresentação de Laudo Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial
para fins de concessão de aposentadoria especial.

[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no
sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para
expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n.
95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de
11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).] 

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.
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Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a

norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma,

Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI “não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do

ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:

“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações
prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse
aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...]” [grifei] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios,

a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-

se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art.

173, I, da IN INSS/DC n. 57/01
e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo
IV, código 2.0.1, com a

redação dada pelo Decreto n.
4.882/03

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.

O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de

90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao

segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada no artigo 173, inciso I, da ulterior IN

INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”.

[A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores
anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”
(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]

A intensidade de ruído superior a 90dB voltou a ser requerida com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade – v. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no

período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:

 

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art.

173, I, da IN INSS/DC n. 57/01
e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo
IV, código 2.0.1, com a

redação dada pelo Decreto n.
4.882/03

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento da especialidade do período de 01/09/1994 a 11/04/2016 (DER), laborado na empresa Duratex S.A.

O vínculo postulado está devidamente anotado na CTPS (id 1023642), bem como consta no CNIS (id 1023723).

Para comprovar o labor em condições especiais, foi trazido aos autos o PPP (id 1023780 – p.8/9), que indica exposição a ruído de 90,4 dB.

Ressalto que até 05/03/97, o limite de ruído para enquadramento da especialidade era o acima de 80 dB. A partir da vigência do Decreto n. 2.172/97, em 06/03/1997, o nível de ruído considerado

prejudicial à saúde passou a ser o acima de 90 dB, e somente a partir de 19/11/2003, com a vigência do Decreto n. 4.882/2003, o limite baixou para acima de 85dB.
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Quanto ao aspecto formal, o PPP está devidamente preenchido e, em consulta ao CNIS pelo número de NIT (1.251.979.298-3) informado na profissiografia, observo que o subscritor do PPP

(Leandro Teixeira Doria) mantinha vínculo com a empresa quando da emissão do documento, consoante tela que acompanha este decisum.

Quanto à efetiva possibilidade de enquadramento, entendo que a descrição das atividades desenvolvidas comprova a exposição ao ruído, com habitualidade e permanência.

É devido, portanto, reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01/09/1994 a 11/04/2016 (DER), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64,

1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, 2.0.1 do Decreto n. 2.172/97 e do Decreto n. 4.882/03.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,

artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da

referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

“pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53,

incisos I e II). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. 

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o

salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à “média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de

aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator

previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95

(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição

de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com

diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em

meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, res guardou-se “ao

segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na

data do cumprimento do requisito” (§ 4º).

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 42 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento

administrativo (11/04/2016), conforme tabela a seguir:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 11/04/2016 (DER) Carência

Tempo comum 20/07/1976 18/08/1976 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2

Tempo comum 31/01/1978 05/09/1979 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 6 dias 21

Tempo comum 15/01/1980 06/11/1980 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 22 dias 11

Tempo comum 01/01/1982 31/12/1986 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 0 dia 60

Tempo comum 16/06/1987 02/12/1987 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 17 dias 7

Tempo comum 19/01/1988 30/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 12 dias 18

Tempo comum 02/10/1989 30/08/1990 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 29 dias 11

Tempo comum 01/02/1991 16/06/1993 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 16 dias 29

Tempo especial reconhecido pelo juízo 01/09/1994 11/04/2016 1,40 Sim 30 anos, 3 meses e 3 dias 260

 

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)
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Até 16/12/98 (EC 20/98) 18 anos, 8 meses e 15 dias 211 meses 43 anos e 1 mês -

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 20 anos, 0 mês e 14 dias 222 meses 44 anos e 1 mês -

Até a DER (11/04/2016) 42 anos, 11 meses e 14 dias 419 meses 60 anos e 5 meses 103,3333 pontos

 

Pedágio (Lei
9.876/99)

4 anos, 6 meses e 6
dias

Tempo mínimo para
aposentação:

34 anos, 6 meses e 6
dias

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo

mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4

anos, 6 meses e 6 dias).

Por fim, em 11/04/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a

Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015,

convertida na Lei 13.183/2015).

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de

Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo especial o período de 01/09/1994 a 11/04/2016 ; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/178.158.169-7), nos termos da fundamentação, com DIB em 11/04/2016.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de

concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, aplicando-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente.

Saliento que no que tange a correção monetária, deve ser considerado o índice IPCA-E, conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 870947/SE.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no

percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar

quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, §

3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente

que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda

que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

P.R.I.

São Paulo, 08 de agosto de 2018

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

 

- Benefício concedido: aposentadoria  por tempo de contribuição 42 (NB) 178.158.169-7 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 11/04/2016

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: especial de 01/09/1994 a 11/04/2016. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001209-42.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA DE MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda à inicial.             

Da análise das cópias dos processos nº 0040943-04.1989.4.03.6183, nº 0032804-04.2006.4.03.6301 e nº 0243922-61.2004.4.03.6301, apresentadas pela parte autora, em cotejo com os
documentos constantes no presente feito, é possível verificar que não há identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa
julgada.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de
que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001267-45.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSWALDO DONARDI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.           

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001529-92.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MANUEL LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Da análise das cópias do processo nº 0351153-50.2004.403.6301, apresentadas pela parte autora, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, é possível verificar que não há
identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar integral cumprimento ao Despacho ID 9856829, juntado aos autos cópias das principais peças do processo nº
0737205-93.1991.403.6183, também indicado no termo de prevenção (ID  4717957), para que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial,
laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em julgado).
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Intime-se          

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007629-97.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO PAULINO FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT - PR33958
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda à inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de
que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.            

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006809-78.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS TENORIO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a produção da prova pericial, visto que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações,
consoante artigos 373, inc. I e 434 do CPC.

 Além disso, a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

 Vale ressaltar, que a intervenção judicial para obtenção da prova ou a realização da pericia, somente cabe se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em
fornecer a documentação necessária à prova.                                                            

 Intime-se a parte autora da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.                  

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005762-04.2010.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.
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Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, verifique as contas apresentadas, conforme título transitado em
julgado.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006043-23.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, AIRTON FONSECA, RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

 

Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, verifique as contas apresentadas, conforme título transitado em
julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000763-23.2001.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAPOLEAO VITA, ALBINO PAVINI, MARIA CRISTINA FREITAS BALESTRA, MARIA TERESA FREITAS, SEVERINO ALDO MARAGNA, SIBYLLA MARIA COLACIOPPO BOTTER, ZORAIDE FLORA
COLACIOPPO GONCALVES, DENISE CARREIRA MARTINS, EDUARDO CARREIRA DOS SANTOS, CYBELE AIDA COLACIOPPO PERETTO, ROBERTO PLINIO COLACIOPPO, SILVIO COLACIOPPO, SERGIO
COLACIOPPO, HELCIO STEPHANO, ROBERTO MANDARINO, ELIANA MANDARINO GARCIA BONASTRE, PAULO DORA, OSWALDO BARROS, MARIA DALILA PEREIRA REGA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO - SP23766
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Dê-se ciência a parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     256/778



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006103-25.2013.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DULCINEIA DA PENHA SAEZ DE OLIVEIRA, IDELI MENDES DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 815 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos
elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:

1) informe, conforme o art. 27, §§ 3º e 4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções  a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação
incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;

2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;

3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.

Havendo discordância, intime-se a parte autora a apresentar a conta de liquidação, no mesmo prazo acima fixado.

 

Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, verifique as contas apresentadas, conforme título transitado em
julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019679-24.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EUNICE SIMOES SANTOS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA TORRES OLIVEIRA - SP409180
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 14 de fevereiro de 2019, às
08:30 horas, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o
decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas
partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos
quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
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11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015031-98.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICA PEREIRA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA - SP251801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 12 de fevereiro de 2019, às
08:20 horas, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o
decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas
partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos
quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
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11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002854-05.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI DE SOUZA MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n° 10.259 de 12.07.2001, bem como a renúncia expressa ao valor
excedente a 60 salários-mínimos, forçoso reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda.

Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial com jurisdição no domicílio do autor.

 

Intime-se.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000735-71.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVANEIDE VERISSIMO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA PRINCIPESSA GLINGANI ALVES - SP275113
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito comum e pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por IVANEIDE VERISSIMO DE MELO contra o INSS, objetivando a concessão de pensão
por morte.

 

Aduz que o benefício requerido administrativamente foi indeferido pela autarquia previdenciária por falta de qualidade de dependente (id 4333285).

 

Acompanham a inicial cópia do processo administrativo, fotografias, documentos relativos à atividade laboral, dentre outros documentos.

 

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela .

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, afasto a prevenção, litispendência e a coisa julgada, tendo em vista que o processo constante no termo de prevenção foi extinto no Juizado Especial Federal sem resolução do mérito.

 

Assim, passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou de risco ao resultado útil
do processo.

 

No caso, a comprovação da dependência requer exaustiva análise da prova e, como afirmou em sua própria inicial, a autora não possui documentos suficientes para comprovar a união estável em momento anterior ao
óbito do segurado, sendo necessário instruir o feito com provas testemunhais.

 

Assim, observo que a parte autora neste Juízo de cognição sumária não preenche os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.   

 

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no
prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no art. 321, da lei processual citada.

 

- Apresentar procuração em face da Dra. CAMILA PRINCIPESSA GLINGANI ALVES;

 

- Apresentar cópia da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

    SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005484-34.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SHIGUEHAR SHIRAHATA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

 

Concedo a prioridade de tramitação em razão da idade.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

- Trazer aos autos cópias das principais peças da ação indicada no termo de prevenção para que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e
certidão de trânsito em julgado).

Intime-se.              

   SãO PAULO, 25 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005486-04.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA TEIXEIRA PINTO
PROCURADOR: ALEXANDRA TEIXEIRA PINTO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Concedo a prioridade de tramitação em razão da idade.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a
Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

               

SãO PAULO, 25 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004315-12.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONALD REIS, LUIZ CARLOS AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - PR33192
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - PR33192
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.            
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São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004585-36.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURIVAL CARLOS HUNGRIA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Observo que o processo n. 00130080420144036315, indicado no termo de prevenção diz respeito a pedido de desaposentação. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada relativamente a este feito.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

I - Trazer aos autos cópias das principais peças da ação n. 090333003.1996.403.6110 indicada no termo de prevenção que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada.

 

Int.          

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010418-96.2013.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES DA GRACA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Converto o julgamento em diligência.

Os Recursos Especiais interpostos nos autos dos processos de número 0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999; 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram

selecionados como representativos de controvérsia, na forma do artigo 1.036, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil de 2015, a implicar a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitem nesta Terceira Região.

Para efeito do disposto no Regimento Interno do egrégio Superior Tribunal de Justiça, foram fixados os seguintes pontos:

1 - Questão de direito:

Discute-se a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo) mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, para fins de
implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário.

 2 - Sugestão de redação da controvérsia:

Possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de
benefício previdenciário:

I - aplicação do art. 493 do CPC/15 (art. 462 do CPC/73);

II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção.

Isto posto, tendo em vista o expresso pedido de reafirmação da data de entrada do requerimento (DER) no bojo destes autos, determino a suspensão do trâmite processual, nos exatos termos do

que decidido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região quando da admissão e seleção dos recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia, nos termos do artigo 1.036, parágrafo primeiro,

do Código de Processo Civil de 2015.

Arquivem-se os autos sobrestados até o julgamento dos Recursos Especiais supracitados.

Pelos princípios da celeridade e economia processual, dê-se vista da digitalização dos autos às partes.
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Intimem-se as partes. 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008813-86.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ZUINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Converto o julgamento em diligência.

Os Recursos Especiais interpostos nos autos dos processos de número 0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999; 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram

selecionados como representativos de controvérsia, na forma do artigo 1.036, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil de 2015, a implicar a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitem nesta Terceira Região.

Para efeito do disposto no Regimento Interno do egrégio Superior Tribunal de Justiça, foram fixados os seguintes pontos:

1 - Questão de direito:

Discute-se a possibilidade de reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo) mediante o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, para fins de
implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário.

 2 - Sugestão de redação da controvérsia:

Possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de
benefício previdenciário:

I - aplicação do art. 493 do CPC/15 (art. 462 do CPC/73);

II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção.

Isto posto, tendo em vista o expresso pedido sucessivo de concessão de benefício após o ajuizamento desta ação, o que implicaria necessariamente em reafirmação da data de entrada do

requerimento (DER) no bojo destes autos, determino a suspensão do trâmite processual, nos exatos termos do que decidido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região quando da admissão e seleção dos

recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia, nos termos do artigo 1.036, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil de 2015.

Arquivem-se os autos sobrestados até o julgamento dos Recursos Especiais supracitados.

Pelos princípios da celeridade e economia processual, dê-se vista da digitalização dos autos às partes.

Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006619-81.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO CARMO CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK - SP267038
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Recebo a emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de
que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000606-66.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLOVIS SAVERIO DE LUCA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Indefiro o pedido id 12552977, tendo em vista que o processo administrativo não é necessário para o prosseguimento do processo.

Cabe esclarecer que, neste momento, é suficiente a apresentação pela parte autora, no prazo de 5 dias, de documento procedente do INSS no qual contenha o número do benefício e a data
de início do benefício objeto desta lide.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para prolatação de sentença de extinção do processo.              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001112-42.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ILDA MARIA FERREIRA RIBEIRO DE ANDRADA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias

                 No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I
do NCPC.

 Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

            Int.           

 

                São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001382-66.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERSON DE SALLES TRIGO
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA - SP210778, ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO - SP208323, ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO - SP206321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

            Recebo a emenda à inicial.

            Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia
Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.      

 

            Cite-se.

             São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002170-80.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

             No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.

             Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

          Int.            

         São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002990-02.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO PEREZ AMOROS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Ante a apresentação de réplica espontaneamente pela parte autora, bem como sua manifestação a respeito das provas, manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, se há provas a serem produzidas,
justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do NCPC.

            Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora, pois a matéria discutida nos autos é exclusivamente jurídica.

            Ademais, os cálculos poderão ser realizados pela contadoria judicial no caso de eventual procedência do pedido na fase processual oportuna.

            Nada mais sendo requerido, venham os autos, conclusos para sentença.

 

            Int.

             São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009983-59.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORQUIDEA MARIA PERON LEITE FERRAZ, FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, verifique as contas apresentadas, conforme título transitado em
julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000106-97.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ILZA OGI - SP127108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a emenda da inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na
secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não
permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001346-24.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM GONCALO DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597, ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do
NCPC.

Fica consignado que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar sua alegações, consoante arts. 373, inc. I, e
434 do Código de Processo Civil, de modo que a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos
preenchidos pelo empregador.

A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer
a documentação necessária à prova.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
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Int.              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003462-98.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMILIO OTRANTO NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Em face da improcedência do pedido, providencie-se a alteração da classe para procedimento comum.

Após, arquivem-se os autos baixa findo, tendo em vista a parte ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Int..

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004932-09.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARIOVALDO HERMINIO BRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA - SP137688
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que o exequente realize a opção pelo benefício concedido administrativamente, renunciando ao benefício judicial e a todos os seus
consectários, ou apresente conta de liquidação dos valores que entende devidos, caso opte por permanecer com o benefício judicial.

Decorrido o prazo fixado sem manifestação, será considerado que houve a opção pelo manutenção do benefício administrativo, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para sentença
de extinção da execução.

 

Int..

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007064-34.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMALIA MELENDRE FERREIRA, PAULA GOMEZ MARTINEZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Dê-se vista às partes dos Cálculos apurados pela Contadoria Judicial para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias (ID 12340516 – fls. 202/208).

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004213-17.2014.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE SIGISFREDO ALARGON ARAYA, JOSE EDUARDO DO CARMO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Intime-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, do teor do despacho ID 12912996 – fl. 271, cujo teor segue:

 

      “No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer.
       Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de liquidação com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.
       No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 
       Intime-se.”

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0008717-95.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RODRIGUES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: ROSE GLACE GIRARDI - SP334290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por JOSE RODRIGUES DA CRUZ, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando o reconhecimento dos períodos em que afirma ter

laborado em atividade especial, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.

Inicial instruída com documentos.

Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 132).

Citado, o INSS apresentou contestação, em que pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 134/145).

Houve réplica (fls. 151/168).

As partes não requereram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-

se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Jus tiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do

Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”. 

Apresento um breve escorço da legislação de regência.
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado

que, “contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna

listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo

a definição, por decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o § 3º, pela Lei

n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). 

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo
ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários. 
de 30.03.1964 a
22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). 

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais
contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram
elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). 
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição
àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo
Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva. 
As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

de 23.05.1968 a
09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos
2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n . 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em
consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros
Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).
O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º
da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as
“categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força da regulamentação do
Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu
em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n.
1.523/96. 
de 10.09.1968 a
09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68. 

de 10.09.1973 a
28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei
n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 
O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e
renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no
art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84). 
de 01.03.1979 a
08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir
de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. 

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60
a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)

(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.
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Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da

exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art.
58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A
vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste
artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de

10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de
11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a
avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999),

de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe
03.06.2014), de cuja ementa extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,
com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir
da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de
formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo

técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos

profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:

de 09.12.1991 a
28.04.1995:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I
e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. 

de 29.04.1995 a
05.03.1997:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e
Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

de 06.03.1997 a
06.05.1999:

Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

 

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999
(D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de
26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n.
4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013
(D.O.U. de 17.10.2013).
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O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre
outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições
ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – fundacentro”. Anoto que a definição dos limites
de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Mi
nistério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi
executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de
08.06.1978 (dis ponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os
procedimentos técnicos da fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupa
cional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais
destaco:
(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a
descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação
de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III – dos meios de contato ou exposição
dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a
par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º);
(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e
(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do
art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do
disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] fundacentro. §
13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela fundacentro a metodologia e procedimentos de a
valiação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não
tendo a fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios
adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis

dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa

dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois,

tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser
analisadas da seguinte forma:

Período de trabalho Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a
05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Com apresentação de Laudo Técnico

A partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto
n.º 3.048/99

Com apresentação de Laudo Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial
para fins de concessão de aposentadoria especial.

[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no
sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para
expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n.
95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de
11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).
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O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.

para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI “não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC,

com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:

“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações
prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse
aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...]” [grifei]

(STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se,

ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.

DA ATIVIDADE DE GUARDA OU VIGILANTE.

A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de

periculosidade. Nada dispunha o decreto sobre a atividade de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhecimento da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria profissional de

guarda. Faço menção, nesse sentido, a julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. Vigilante. Porte de arma de fogo. Atividade perigosa. Enquadramento. Decreto nº 53.831/64. Rol exemplificativo. I – Restando comprovado que o Autor esteve exposto
ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol
de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. [...] [grifei]

(STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)

No âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi editada a Súmula n. 26, segundo a qual “a atividade de vigilante enquadra-se como especial,

equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”.

Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até 28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei n. 9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo pelo

vigilante, sob pena de se permitir o enquadramento das atividades de porteiro ou recepcionista na categoria profissional dos guardas, policiais e bombeiros.

A partir de 29.04.1995, não mais se admite a qualificação de tempo especial em razão da periculosidade, sendo certo que o porte de arma de fogo não foi catalogado como agente nocivo pelas

normas que regem o tema. Friso que o artigo 193, inciso II, da CLT, na redação dada pela Lei n. 12.740/12, que trata da percepção de adicional de periculosidade pelo trabalhador permanentemente exposto a “roubos ou

outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial”, não tem nenhum reflexo na disciplina do artigo 58 do Plano de Benefícios.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.

O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de

90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao

segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada no artigo 173, inciso I, da ulterior IN

INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”.

[A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores
anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”
(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]

A intensidade de ruído superior a 90dB voltou a ser requerida com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade – v. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no

período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173,
I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos

correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99,
Anexos IV, códigos 2.0.1

(redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV,
código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03
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Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

a) De 31/05/1982 a 30/01/1983 – Alerta Serviços de Segurança – A CTPS (fls. 62, 77) indica labor no cargo de “vigilante”. Conforme exposto no tópico “Da atividade de guarda ou vigilante”,

para que seja possível o enquadramento da atividade de vigilante, válida até 28/04/1995, não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo. Observo que a descrição das atividades do PPP informa

expressamente que exercia suas atividades portando arma de fogo (fls. 107/108), motivo pelo qual faz jus ao enquadramento do interstício de 31/05/1982 a 30/01/1983, conforme código 2.5.7 do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64.

b) De 20/07/1987 a 31/03/1988 – Brinks Segurança – A CTPS (fls. 25, 78) registra o cargo de “vigilante”. Conforme exposto no tópico “Da atividade de guarda ou vigilante”, para que seja

possível o enquadramento da atividade de vigilante, válida até 28/04/1995, não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo. Observo que a descrição das atividades do formulário-padrão (fls. 111/112)

indica que o autor laborou portando arma de fogo calibre 38, razão pela qual tem direito ao enquadramento do período de 20/07/1987 a 31/03/1988, conforme código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.

c) De 01/04/1988 a 30/04/1993 – Brinks Segurança – Apenas foi juntada cópia de CTPS (fls. 25, 78), com anotação do cargo de “vigilante”. Não há documentação apta a provar a rotina

laboral do segurado e tampouco o porte de arma de fogo em serviço, o que impede o enquadramento das atividades. Destaco que o formulário-padrão de fls. 111/112 não se refere a período postulado nestes autos.

d) De 17/08/1998 a 09/10/2010 – Sebil Serviços Especiais – Foi juntada CTPS (fls. 33, 96), que informa cargo de “vigilante”. A partir de 29/04/1995, não é mais possível qualificar o tempo de

serviço como especial em decorrência do exercício da atividade de guarda ou de vigilante a ele equiparado, nem mesmo a qualificação de tempo especial em razão do porte de arma de fogo, uma vez que tal agente não

está previsto como nocivo na legislação em vigor ao tempo da atividade. Quanto ao PPP (fls. 47/49), as intensidades de ruído informadas são inferiores ao mínimo para enquadramento da época e o alegado fator de risco

“iluminação”, por si só, não é indicativo de agente agressivo para fins previdenciários e não qualifica as atividades desempenhadas pelo segurado. Forçoso concluir pelo não enquadramento.

e) De 30/09/2010 a 13/05/2013 – RV Segurança Patrimonial – Foi juntada CTPS (fls. 33, 96), que indica cargo de “vigilante”. A partir de 29/04/1995, não é mais possível qualificar o tempo de

serviço como especial em decorrência do exercício da atividade de guarda ou de vigilante a ele equiparado, nem mesmo a qualificação de tempo especial em razão do porte de arma de fogo, uma vez que tal agente não

está previsto como nocivo na legislação em vigor ao tempo da atividade. Quanto ao PPP (fls. 49/50, 116/117), não há indicação de exposição a fatores de risco. Logo, não há direito a ser reconhecido.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,

artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da

referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

“pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53,

incisos I e II). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. 

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o

salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à “média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de

aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator

previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95

(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição

de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com

diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em

meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, res guardou-se “ao

segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na

data do cumprimento do requisito” (§ 4º).

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 29 anos, 8 meses e 18 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento

administrativo (10/04/2015), conforme tabela a seguir:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 10/04/2015 (DER) Carência

tempo especial reconhecido pelo Juízo 31/05/1982 30/01/1983 1,40 Sim 0 ano, 11 meses e 7 dias 9

tempo comum 08/03/1984 30/10/1986 1,00 Sim 2 anos, 7 meses e 23 dias 32

tempo especial reconhecido pelo Juízo 20/07/1987 31/03/1988 1,40 Sim 0 ano, 11 meses e 23 dias 9

tempo comum 01/04/1988 10/04/1995 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 10 dias 85

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     273/778



tempo comum 12/01/1996 08/04/1996 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 27 dias 4

tempo comum 12/04/1996 08/07/1996 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 27 dias 3

tempo comum 09/01/1997 05/01/1998 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 27 dias 13

tempo comum 17/08/1998 09/10/2010 1,00 Sim 12 anos, 1 mês e 23 dias 147

tempo comum 10/10/2010 13/05/2013 1,00 Sim 2 anos, 7 meses e 4 dias 31

tempo comum 14/05/2013 10/04/2015 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 27 dias 23

 

Marco temporal Tempo total Carência Idade

Até 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 4 meses e 24 dias 160 meses 37 anos e 9 meses

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 4 meses e 6 dias 171 meses 38 anos e 8 meses

Até a DER (10/04/2015) 29 anos, 8 meses e 18 dias 356 meses 54 anos e 1 mês

 

Pedágio (Lei 9.876/99) 6 anos, 7 meses e 20 dias
 

Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 dias

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo

mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).

Por fim, em 10/04/2015 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).

Portanto, nestes autos, a parte somente faz jus à averbação do tempo reconhecido judicialmente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como

tempo de serviço especial os períodos de 31/05/1982 a 30/01/1983 e de 20/07/1987 a 31/03/1988; e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais no tempo de serviço da parte autora.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015),

os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico

oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso

III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Pelos princípios da celeridade e economia processual, dê-se vista da digitalização dos autos às partes.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, §

3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a

pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data

montante de condenação que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte

provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por ADAUTO ANTONIO ROCHA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , por meio da qual objetiva o reconhecimento de períodos

especiais, para que, ao final, seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/139.464.593-4), desde a data do requerimento administrativo (14/12/2005), além do pagamento das parcelas vencidas,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.

Instruiu a inicial com documentos.

Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 353).

Houve emenda à inicial (fls. 355/369).

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 371/373).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 376/383).

Houve réplica (fls. 393/410).

As partes não requereram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

O feito foi convertido em diligência, ante a constatação de que o segurado percebe benefício de aposentadoria desde 02/03/2017 (fls. 414/415).

O segurado peticionou com cópias do processo administrativo de concessão do benefício atualmente percebido e requereu o prosseguimento deste feito (fls. 417/461).

Após vista ao INSS, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DO INTERESSE PROCESSUAL.

Pelo exame dos documentos de fls. 323/330 e 335/341, constantes do processo administrativo NB 139.464.593-4, verifico que o INSS já reconheceu como especiais as atividades desempenhadas

pela parte de 07/01/1974 a 12/07/1976, de 16/08/1976 a 22/09/1976, de 04/02/1977 a 02/05/1979, de 19/08/1982 a 10/05/1983, de 02/05/1984 a 20/05/1985, de 21/08/1985 a 24/09/1986, de 05/05/1987 a 23/02/1988 e de 16/06/1986

a 01/11/1994, inexistindo interesse processual nesse item do pedido.

Ademais, mesmo procedida a reafirmação da DER para fevereiro de 2012 em âmbito administrativo, ainda assim o tempo totalizado foi insuficiente para concessão do benefício postulado (fls.

335/341).

Remanesce controvérsia apenas em relação aos períodos de 01/02/1973 a 03/01/1974 (GIRELLI & CIA LTDA), de 23/11/1976 a 20/01/1977 (GEORGES PERSON INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA) e de 01/10/1979 a 30/11/1979 (BRALFER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA).

Passo ao exame do mérito, propriamente dito.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação

tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Jus tiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo

543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”. 

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado

que, “contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna

listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder

Executivo a definição, por decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o

§ 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80

(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). 

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo
ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários. 
de 30.03.1964 a
22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). 
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Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais
contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram
elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). 
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição
àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo
Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva. 
As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

de 23.05.1968 a
09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos
2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n . 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em
consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros
Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).
O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º
da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as
“categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força da regulamentação do
Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu
em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n.
1.523/96. 
de 10.09.1968 a
09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68. 

de 10.09.1973 a
28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei
n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 
O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e
renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no
art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84). 
de 01.03.1979 a
08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir
de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. 

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60
a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)

(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da

exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
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§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art.
58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A
vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste
artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14,

de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de
11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a
avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes

nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe
03.06.2014), de cuja ementa extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,
com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir
da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de
formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo

técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos

profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:

de 09.12.1991 a
28.04.1995:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I
e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. 

de 29.04.1995 a
05.03.1997:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e
Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

de 06.03.1997 a
06.05.1999:

Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

 

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999
(D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de
26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n.
4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013
(D.O.U. de 17.10.2013).
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O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre
outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições
ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – fundacentro”. Anoto que a definição dos limites
de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Mi
nistério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi
executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de
08.06.1978 (dis ponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os
procedimentos técnicos da fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupa
cional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais
destaco:
(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a
descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação
de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III – dos meios de contato ou exposição
dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a
par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º);
(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e
(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do
art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do
disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] fundacentro. §
13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela fundacentro a metodologia e procedimentos de a
valiação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam”. Não
tendo a fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios
adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis

dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa

dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois,

tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser
analisadas da seguinte forma:

Período de trabalho Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a
05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Com apresentação de Laudo Técnico

A partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto
n.º 3.048/99

Com apresentação de Laudo Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial
para fins de concessão de aposentadoria especial.

[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no
sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para
expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n.
95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de
11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.
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Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a

norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma,

Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI “não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do

ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:

“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações
prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse
aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...]” [grifei]

(STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios,

a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-

se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.

O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de

90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao

segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:

Art. 173. [...] I – na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de
março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de
tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]

[A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores
anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”
(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]

Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância,

mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade – v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1,

em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: “o

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe

05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173,
I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos

correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99,
Anexos IV, códigos 2.0.1

(redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV,
código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

DAS ATIVIDADES DE FUNDIDOR E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM DE METAIS.

Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria especial.

De fato, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas “indústrias metalúrgicas e mecânicas (aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações):

forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação;

operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de

peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, temperadores”, e em “operações diversas: operadores

de máquinas pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de areia com exposição

direta à poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas” – ocupações já arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que também incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a

carga do forno”) e n. 72.771/73.
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A par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos administrativos

indicados para tal finalidade (vide artigo 5º do Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo

Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, no âmbito de suas atividades”; artigo 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; artigo 73, parágrafo único, do Decreto n.

72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho”; artigo 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou

a solução das dúvidas ao Ministério do Trabalho; e artigo 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para essa tarefa a Secretaria Nacional do Trabalho/SNT, integrante do

Ministério do Trabalho).

Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico

quanto ao enquadramento das atividades de torneiro mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e aplainador (Parecer da SSMT nos

processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São Paulo

(Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código

2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fica clara, assim, a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de fundidor até 28/04/1995, por enquadramento da categoria profissional, tendo em vista expressa previsão

nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

a) De 01/02/1973 a 03/01/1974 (GIRELLI & CIA LTDA)

A ficha de registro de empregado (fls. 91) é documento idôneo e indica o vínculo de “½ oficial fundidor”. Nos termos já expostos no tópico “Das atividades de fundidor e outras relacionadas à

usinagem de metais”, reafirmo a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já

reconhecida por autoridade administrativa competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

Nestes termos, é possível o enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto nº 83.080/79, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no

período de 01/02/1973 a 03/01/1974.

b) De 23/11/1976 a 20/01/1977 (GEORGES PERSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA)

A cópia de CTPS (fls. 280) indica labor no cargo de “fundidor”. Reporto-me aos fundamentos do item “a” desta sentença e reconheço a especialidade do período de 23/11/1976 a 20/01/1977 ,

por categoria profissional.

c) De 01/10/1979 a 30/11/1979 (BRALFER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - GIRELLI & CIA LTDA)

A ficha de registro de empregado (fls. 92) é documento idôneo que comprova o vínculo de “fundidor”. Nesta perspectiva, nos termos da fundamentação do item “a” desta sentença, é devido o

enquadramento do interregno de 01/10/1979 a 30/11/1979, por categoria profissional.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,

artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da

referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

“pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53,

incisos I e II). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. 

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o

salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à “média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de

aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator

previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95

(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição

de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com

diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em

meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, res guardou-se “ao

segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na

data do cumprimento do requisito” (§ 4º).

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 27 anos, 8 meses e 26 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento

administrativo (14/12/2005), conforme tabela a seguir:
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Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 14/12/2005 (DER) Carência

Juízo 01/02/1973 03/01/1974 1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 16 dias 12

INSS 07/01/1974 12/07/1976 1,40 Sim 3 anos, 6 meses e 8 dias 30

INSS 16/08/1976 22/09/1976 1,40 Sim 0 ano, 1 mês e 22 dias 2

Juízo 23/11/1976 20/01/1977 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 21 dias 3

INSS 04/02/1977 02/05/1979 1,40 Sim 3 anos, 1 mês e 23 dias 28

Juízo 01/10/1979 30/11/1979 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 24 dias 2

tempo comum 14/12/1979 05/01/1981 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 22 dias 14

tempo comum 01/04/1981 01/07/1982 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 1 dia 16

INSS 19/08/1982 10/05/1983 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 7 dias 10

INSS 02/05/1984 20/05/1985 1,40 Sim 1 ano, 5 meses e 21 dias 13

INSS 21/08/1985 24/09/1986 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 12 dias 14

tempo comum 25/09/1986 17/03/1987 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 23 dias 6

INSS 05/05/1987 23/02/1988 1,40 Sim 1 ano, 1 mês e 15 dias 10

INSS 16/06/1988 01/11/1994 1,40 Sim 8 anos, 11 meses e 4 dias 78

tempo comum 02/02/1998 30/09/1998 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 29 dias 8

tempo comum 01/06/1999 04/01/2001 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 4 dias 20

tempo comum 01/12/2005 14/12/2005 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 14 dias 1

 

Marco temporal Tempo total Carência Idade

Até 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 1 mês e 8 dias 246 meses 46 anos e 10 meses

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 7 meses e 6 dias 252 meses 47 anos e 9 meses

Até a DER (14/12/2005) 27 anos, 8 meses e 26 dias 267 meses 53 anos e 9 meses

 

Pedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 6 meses e 21 dias
 

Tempo mínimo para aposentação: 31 anos, 6 meses e 21 dias

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo

mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1

ano, 6 meses e 21 dias).

Por fim, em 14/12/2005 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos) e o pedágio (1 ano, 6 meses e 21 dias).

Portanto, nestes autos, a parte somente faz jus à averbação do tempo reconhecido judicialmente.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 07/01/1974 a 12/07/1976, de 16/08/1976 a 22/09/1976, de

04/02/1977 a 02/05/1979, de 19/08/1982 a 10/05/1983, de 02/05/1984 a 20/05/1985, de 21/08/1985 a 24/09/1986, de 05/05/1987 a 23/02/1988 e de 16/06/1986 a 01/11/1994, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame

do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil de 2015; no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes para, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de

Processo Civil de 2015): (a) reconhecer como tempo especial os período de 01/02/1973 a 03/01/1974, de 23/11/1976 a 20/01/1977 e de 01/10/1979 a 30/11/1979 ; e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais no

tempo de serviço da parte autora.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015),

os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico

oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso

III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Pelos princípios da celeridade e economia processual, dê-se vista da digitalização dos autos às partes.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, §

3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a

pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data

montante de condenação que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte

provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000177-65.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELOISA OLIVEIRA MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISA ANDREIA DE MORAIS FUKUDA - SP377228
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO LESTE
 

  

          S E N T E N Ç A

ELOISA OLIVEIRA MENDES, menor, representada por sua genitora, Sra.  Suelen Izidro Oliveira, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DE BENEFÍCIOS DO
INSS em SÃO PAULO – APS de São Miguel Paulista,  alegando, que formulou pedido administrativo, em 09/04/2018, para concessão do benefício de prestação continuada a pessoa com deficiente – LOAS (NB
703.516.170-9), já que entende preencher todos os requisitos para sua concessão, entretanto, já se passaram mais de nove meses sem qualquer manifestação do impetrado. Além disso, já procedeu a reclamação na
Ouvidoria pela demora, todavia, não obteve êxito.

 Alega, ainda, que o impetrado encaminhou carta de exigência, que foi cumprida nas seguintes datas: 16/11/2018, 26/12/2018 e 02/01/2019

 Assim, requer que o impetrado conceda o benefício de prestação continuada, desde a DER, que se deu em 09/04/2018 ou justificar o motivo da negatória do referido benefício.

 É o relatório.

Decido.

 Importante ressaltar que a impetrante não juntou qualquer documento que comprovem seu direito líquido e certo, sendo cediço que o mandado de segurança tem por requisito trazer aos autos as provas pré-
constituídas.

Saliento que a concessão do amparo assistencial se faz necessária a comprovação da deficiência (incapacidade) por perícia médica judicial, bem como cumulativamente a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de
condições econômicas de ter seu sustento provido por alguém da família, já que a impetrante é menor (8 anos de idade), razão pela qual imprescindível a dilação probatória, o que acarreta a impossibilidade de apreciação
na via mandamental.

 

 Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. - A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão da impetrante à
perícia médica, não sendo os documentos juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. - Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade
de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes jurisprudenciais. - Remédio constitucional inadequado à
pretensão deduzida pela impetrante, sendo carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. - Apelação a que se nega provimento. (AMS 00063273920054036119, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 DATA:29/07/2008
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/09 c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via eleita.

Concedo o benefício da justiça gratuita requerida pela impetrante, razão pela qual não há que se falar em pagamento de custas.

Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, conforme art. 25 da Lei 12.016/09.
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Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004905-86.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS PORTE
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Da análise das cópias dos processos nº 00016127920134036116, nº 00016364920094036116 e nº 017243919994036116, apresentadas pela parte autora, em cotejo com os documentos
constantes no presente feito, é possível verificar que não há identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Verifica-se que a petição de emenda não preenche, em sua integralidade, a determinação retro, razão pela qual deverá a parte autora cumprir o determinado a seguir, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no art. 321, da lei processual citada.

 

- Trazer aos autos cópias das principais peças da ação nº 02433108920054036301 indicada no termo de prevenção para que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou coisa
julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em julgado).              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005806-54.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA MARTA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: DIRLENE DE FATIMA RAMOS - SP152195
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a emenda da inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na
secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não
permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000243-14.2011.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO LAZARINI, EDIMAR HIDALGO RUIZ, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Face a manifestação do INSS (ID 12793452- Fl.11) , HOMOLOGO a habilitação de CLEONICE PRATES MARIANO LAZARINI (CPF n.º 918.778.578-15), dependente de
ANTONIO LAZARINI, conforme documentos do ID 12793451- fls. 259/267, nos termos dos arts. 16 e 112, da lei nº 8.213/91.

Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,  informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer e apresente conta de liquidação

 

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005342-30.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE SOUSA MALAQUIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a
Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.              

   SãO PAULO, 25 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004491-88.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARISA SILVA CARVALHO DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

 

Cite-se.       

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004261-46.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo a prioridade de tramitação em razão da idade.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a

Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser

produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020889-13.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE LEANDRO DE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DO TATUAPÉ - SÃO PAULO/SP
 

     D E C I S Ã O

 

            Vistos em decisão.

            JOSÉ LEANDRO DE MELO impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL no TATUAPÉ em SÃO

PAULO/SP, alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 03/09/2018 (data do atendimento presencial), sendo certo que até a

data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da Autoridade Coatora.

             Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo de concessão do referido benefício.

            É o relatório. Decido.

            Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

            O impetrante apresentou requerimento de benefício, protocolo nº 1942116310 em 07/03/2018, com atendimento presencial agendado pra 03/09/2018, às 10 horas (ID 13108533).

           Observo que o impetrante juntou consulta do andamento do pedido supra (atendimento à distância) feita em 13/12/2018, na qual constou como status “em análise” (ID 13108530).
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            Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê

no seu artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a

aplicação de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

            Dispositivo

 

            Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(requerimento 1942116310), apresentado pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.

             Defiro os benefícios da justiça gratuita.

             Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.

Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

            Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

            Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

                  SÃO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020545-32.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIO MARQUES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO GONCALVES DE OLIVEIRA - SP228119
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - ARICANDUVA
 

     D E C I S Ã O

 

            Vistos em decisão.

            CLAUDIO MARQUES DOS SANTOS impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL no ARICANDUVA em SÃO

PAULO/SP, alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 26/07/2018, sob o protocolo nº 547963059, por meio do canal de

atendimento telefônico “135”, sendo certo que até a data da impetração deste “mandamus” o referido benefício não tinha sido concedido.
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            Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo de concessão do referido benefício.

            É o relatório. Decido.

            Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

            O impetrante apresentou requerimento de benefício, protocolo nº 547963059 em 26/07/2018, com atendimento presencial agendado pra 06/09/2018, às 14h:15min. (ID 12936404).

            Cumpre ressaltar que o mandado de segurança é um remédio constitucional, que requer a juntada da prova pré-constituída do direito líquido e certo do impetrante, que não é o caso dos autos.

            Observo que o impetrante juntou apenas e tão somente o seu requerimento administrativo para concessão do benefício em comento, não juntando qualquer documento de consulta quanto ao seu respectivo

andamento, com o fito de comprovar a demora na resposta de seu pedido.

             Desse modo, entendo que deve ser privilegiado o contraditório, aguardando-se a vinda das informações e o regular processamento do feito.

            Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

             Defiro os benefícios da justiça gratuita.

             Notifique-se a autoridade impetrada para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo

dispositivo.

             Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

             Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

                 SÃO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020787-88.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DE CUNTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SÍLVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA - SP273710
IMPETRADO: CHEFE DA APS SÃO PAULO - VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA
 

     D E C I S Ã O

LUIZ ANTÔNIO DE CUNTO impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face de ato do CHEFE DA APS VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA em São Paulo/SP , alegando, em síntese, que foi
beneficiário da aposentadoria por invalidez, NB 547.003.043-8, no período de 14/09/2010 a 01/10/2018, sendo certo em 01/10/2018 a APS de Guarulhos, mantenedora do referido benefício, concluiu que o impetrante havia
retornado voluntariamente ao trabalho, razão pela qual suspendeu o benefício em questão.

Posteriormente, tendo em vista a suspensão do benefício supra, o impetrante formulou pedido administrativo para concessão do benefício de aposentadoria por idade, NB 188.363.864-7 junto a Agência – Voluntários da
Pátria, alegando que preenche os respectivos requisitos, entretanto, seu pedido foi indeferido, sob a alegação de percepção de outro benefício, qual seja: aposentadoria por invalidez, que se encontra suspensa, pelos
motivos acima descritos.
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Assim, requer que seja concedida a medida liminar, com o intuito de que a impetrada implante o benefício de aposentadoria por idade (NB 188.363.864-7).

É o relatório.

Decido.

 

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

 

Cumpre ressaltar que dos documentos juntados pela impetrante, entendo que não há, pelo menos nesta fase de cognição sumária, elementos que permitam decidir em seu favor. Além disso, as informações que serão
prestadas pela Autoridade Impetrada são de fundamental importância para o deslinde deste feito.

 

Desse modo, entendo que deve ser privilegiado o contraditório, aguardando-se a vinda das informações e o regular processamento do feito.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, devendo trazer inclusive informações acerca do benefício de
aposentadoria por invalidez, NB 547.003.043-8 (APS de Guarulhos). Cientifique-se a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

                SÃO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021071-96.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO SODRE FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHARLES PIMENTEL MENDONCA - SP402323
IMPETRADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Retifico, de ofício, a autoridade coatora para constar como GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA  ERMELINO MATARAZZO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em SÃO PAULO/SP.

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a
PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se e publique-se.

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009457-10.2003.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ABDIAS RIBEIRO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por   ABDIAS RIBEIRO SOARES, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando o reconhecimento do labor rural  no período de
16/09/1967 a 30/12/1973, bem como da especialidade do período de 01/08/1977 a 05/03/1997 laborados na Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, somando-se ao tempo comum laborado (18/07/1975 a
06/10/1976, 02/05/1977 a 15/07/1977 e 06/03/1997 a com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (31/08/2000) - NB 117.120.356-0 e pagamento dos
respectivos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora.

Inicialmente esta ação foi distribuída para 7ª Vara Previdenciária.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como foi determinado que o autor justificasse o ajuizamento da ação na sede daquele Juízo, já que o INSS está sediado em Santo André (fl. 26).

Manifestação do autor (fl. 28).

O INSS foi citado e apresentou contestação, às fls. 36/38, pugnando pela improcedência dos pedidos.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 40/41.

Réplica às fls. 91/95.

A parte autora requer a produção de prova oral para comprovação do labor rural (fls. 109/110) e como motorista (fl. 112), que foi deferida (fl. 179).

Realizada audiência de instrução em 08/05/2007 (fls. 198/204).

A parte autora apresentou memoriais (fls. 213/215).

Foi proferida sentença de parcial procedência, em 24/04/2008, sendo reconhecido o labor especial no período de 01/08/1977 a 01/06/1990 e de 01/07/1990 a 28/04/1995, bem como o exercício de atividade rural, no período
de 11/10/1968 a 31/12/1972 e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER que se deu em 31/08/2000, sendo deferida a tutela antecipada (fls. 218/226).

O autor apresentou embargos de declaração (fls. 234/236), que foram rejeitados (fls. 238/240).

Foi interposta apelação pelo autor (fls. 245/261) e INSS (fls. 263/274).

Contrarrazões do autor (fls. 289/301).

 Este Juízo foi informado pelo Ofício 6012/21.001.100/vyo, de 20/10/2009, que a tutela antecipada deferida em sentença foi implantada (fl. 305).

O Tribunal Regional Federal – 3ª Região/SP deu provimento a apelação do autor, anulando a sentença proferida pela 7ª Vara Previdenciária, uma vez que não foi dada a oportunidade para a comprovação do labor
campesino, razão pela qual foi determinado o retorno dos autos para regular instrução do feito neste quesito (fls. 336/338).

Os autos foram redistribuídos a este Juízo.

O autor apresenta rol de testemunhas para comprovação do labor rural (fls. 346/347).

Foi realizada audiência de instrução, por meio de carta precatória expedida para Comarca de Livramento de Nossa Senhora – Bahia (fls. 376/380).

Os autos vieram conclusos para sentença, tendo sido o julgamento convertido em diligência, para que o autor se manifestasse acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, já que estava recebendo um benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 388).

Na petição de fls. 394/395 o autor informa que recebia outro benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/122.679.815-0, que havia sido requerido em 09/07/2006 (posterior a DER, objeto destes autos).
Outrossim, quando da implantação do benefício, NB 42/117.192.356-0, em sede de tutela antecipada, o benefício foi reprotocolado com outro número, qual seja 150.790.870-6. Assim, trata-se do mesmo benefício e, por
consequência, o NB 42/122.679.815-0 foi cessado. Assim, requer o regular prosseguimento do feito, haja vista ter interesse do recebimento dos valores atrasados, bem como diferenças que serão apuradas na fase
regular de liquidação de sentença.

O INSS manifestou-se quanto a cessação do benefício implantado por força da tutela antecipada deferida em sentença, já que a mesma foi anulada (fl. 399).

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo
Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência,
se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, “contando no
mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços
[...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a
ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por
decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o § 3º, pela Lei n. 6.643/79
(sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo
de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). 

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme
tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários. 
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de 30.03.1964 a
22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). 

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infra
legais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários,
foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos,
químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). 

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em subs
tituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e
58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem
substantiva.

As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

de 23.05.1968 a
09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos
2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31
da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais
(códigos 2.1.1 a 2.5.8).

O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o
art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da
LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de
serviço e de idade vigentes naquela data” . Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às
categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95,
e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96. 

de 10.09.1968 a
09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68. 

de 10.09.1973 a
28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei
n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Qua
dros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis
d a Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.
89.312/84). 

de 01.03.1979 a
08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir
de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. 

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os
arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991),
cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será
contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.
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O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e
o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua
totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do
Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes
nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento da
especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído
pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém,
foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do
texto supratranscrito, os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata
da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para
atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa
extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico
das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60,
da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário
comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais,
elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros
ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:

de 09.12.1991 a
28.04.1995:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I
e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. 

de 29.04.1995 a
05.03.1997:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e

Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

de 06.03.1997 a
06.05.1999:

Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) 

 

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999
(D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de
26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n.
4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013
(D.O.U. de 17.10.2013). 
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O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial
(entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado
às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância
empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As
avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de
tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – fundacentro”. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da
insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por
força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da
fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs)
(disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das
quais destaco:

(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a des
crição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação
de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III – dos meios de contato ou
exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a
duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de
agentes (art. 64, § 2º);

(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e

(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11
do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados,
além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela fundacentro a metodologia e
procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições
que os estabeleçam”. Não tendo a fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em
particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância,
os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.
53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de
grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte
forma:

Período de trabalho Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a
05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Com apresentação de Laudo Técnico

A partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto
n.º 3.048/99

Com apresentação de Laudo Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.

[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se
aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da
IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99,
de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de
20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos
I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).
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O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des.
Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI “não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão
geral reconhecida, de cuja ementa extraio:

“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real
na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...]” [grifei]

(STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da
atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a
especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os
cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o transporte
urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias profissionais de
motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses
regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira profissional, sem indicação das condições em que exercida a
profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial.

[Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para
comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes agressivos. [...] VII – Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados
expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII – Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da
natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou
perigosa. IX – A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade,
sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. (TRF3, AC
0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)]

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos,
dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes nocivos” biológicos referidos
nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de
raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das
atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella,
mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em
matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos
doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins”)
e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos
de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais
doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de:
“a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para
tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de
animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do
Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à
população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:

Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I – até 5 de março de 1997, [...] o
enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,
independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II – a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas
as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do
RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto à vista da documentação trazida aos autos.

A parte autora formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 117.192. 356-0, com DER em 31/08/2000, que foi indeferido em 16/09/2002, conforme documento de fl. 23, razão pela qual
interpôs recurso administrativo a uma das Juntas de Recurso da Previdência Social e alega em sua exordial, que até o momento da propositura da ação, não havia obtido nenhuma decisão, sendo certo que não juntou,
posteriormente, aos autos qualquer documento que demonstrasse a este Juízo o resultado de seu recurso.

Observo pelo documento de fl. 177, que o autor teve o benefício supracitado indeferido administrativamente por não ter cumprido as exigências solicitadas pelo INSS.

O autor requereu o reconhecimento da especialidade do período de 01/08/1977 a 05/03/1997, laborado na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.
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O vínculo empregatício restou comprovado por meio da cópia da CTPS de fl. 84 e 88, na qual consta que o autor exerceu a função de ajudante, sendo certo que não há data de saída.

Saliento que a função de ajudante não se encontra elencada no rol das atividades consideradas nocivas constantes do Decreto 53.831/64, razão pela qual não é possível o enquadramento por categoria profissional,
como já explanado.

Para comprovação da especialidade, o autor juntou aos autos formulários DSS – 8030 (fls. 76), todos emitidos em 03/08/2000, na qual constou que no período de 01/08/1977 a 31/01/1979 ele exerceu a função de ajudante,
estando exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos: umidade, biológico e ruído.

Com relação ao período de 01/02/1979 a 31/12/1979, constou no formulário DSS 8030 (fl. 77), que o autor exerceu a função de conservador de reservatório. Como no formulário de fl. 76, foram apontados os mesmos
agentes nocivos e que ele estava exposto de modo habitual e permanente.

Quanto ao período de 01/01/1980 a 01/06/1990, constou no formulário DSS 8030 (fl. 78), que o autor exerceu a função de conservador de sistema de água. Como no formulário de fl. 76 e 77 foram apontados os mesmos
agentes nocivos e que ele estava exposto de modo habitual e permanente.

Foi juntado também laudos técnicos pericias, que se referem aos períodos abaixo discriminados:

- de 01/08/1977 a 31/01/1979 (fls. 79/80) – o autor esteve exposto de modo habitual e permanente ao agente ruído numa intensidade, que varia de 114 dB a 94 dB.

Importante ressaltar que o referido laudo informa que as condições de trabalho, ambiente e intensidade de exposição ao agente nocivo permanecem inalterados desde a sua elaboração em 03/08/2000, ou seja, em período
bem posterior ao laborado pelo autor. Além disso, os agentes biológicos não foram especificados.

- de 01/02/1979 a 31/12/1989 (fl. 81) – o laudo é genérico e não faz qualquer discriminação dos agentes nocivos, inclusive quanto ao ruído, que se faz necessária a aferição de sua respectiva intensidade, que não é o
caso dos autos.

Desta feita, não reconheço a especialidade no período de 01/08/1977 a 01/06/1990, uma vez que os agentes nocivos apontados nos referidos documentos não constam concentração tampouco intensidade. Além
disso, para o agente ruído é necessária a juntada do respectivo laudo técnico com informações condizentes com o período laborado pelo autor, razão pela qual não se trata de um documento hábil para comprovação do
labor especial.

Observo pelo formulário DSS – 8030, que o autor no período de 01/07/1990 a 03/08/2000 (data da expedição do documento) exerceu a função de motorista (fl. 79) na região metropolitana de São Paulo.

O autor juntou também Laudo técnico pericial atinente ao período supracitado (fl. 82), que na verdade é a cópia das atividades descritas no formulário em comento.

Como já explanado anteriormente no tema “ DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS”, o autor não se enquadra na atividade especial de motorista de caminhão de carga ou transporte
coletivo. Pelo menos tal fato não restou comprovado nestes autos.

Assim, não reconheço a especialidade do período de 01/07/1990 a 05/03/1997.

Foi produzida a prova oral para comprovação da especialidade, sendo colhido o depoimento das testemunhas:

a)      Sr. José Inácio Pereira: o depoente disse que o autor exercia a função de motorista, quando ele se aposentou em 1998, o autor continuou trabalhando lá, sem maiores informações; que o autor esteve em contato
com produtos químicos, produtos de cloro e limpeza para bombas e não soube precisar se o autor tinha contato com ruído excessivo;

 

b)     Sr. Domingos Ferreira dos Santos: o depoente disse que atualmente o autor trabalha como motorista, tendo iniciado na atividade de ajudante e depois conservador. Acredita que o autor é motorista há 15 ou 20
anos. Disse também que o autor trabalhou em atividade de risco, nas casas de bombas, onde há muito ruído; 

 

c )     Ely dos Santos Vizigal: o depoente não soube precisar quantos anos o autor trabalhou na SABESP. Disse que o autor era operador de bombas na elevatória, por aproximadamente dois anos, exposto a ruído
elevadíssimo e tensão elétrica. 

 

Cumpre ressaltar que a comprovação da especialidade, como já explanado, deve ser feito por meio de documentos (formulários, laudos, PPP´s), sendo certo que a documentação trazida não convenceu este Juízo para o
reconhecimento da especialidade. Além disso, a prova oral colhida não corroborou com os documentos juntados aos autos, razão pela qual insuficiente para mudar o entendimento deste Juízo.

 

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.

Dizem o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta
Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...]

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento
das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para
efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:

Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição – CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I – contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II – contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III – declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV – comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V – bloco de notas do produtor rural.
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo
Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é: “[...] prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória
ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência” (AgRg no REsp 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002). O tema também foi
apreciado em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.348.633/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 05.12.2014):

PREVIDENCIÁRIO. Recurso especial representativo da controvérsia. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de
trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil “a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de
modo diverso”.  Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento” (Súmula
149/STJ). 3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período
anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.348.633/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014)

 

No caso dos autos, resta controverso o período de 16/06/1967 a 30/12/1973 como labor rural, o qual passo a analisar com base nos elementos probatórios dos autos.

 

Para comprovação da atividade rural, o autor juntou os seguintes documentos:

 

a)     Declaração de exercício de atividade rural emitido em 03/05/1999 – fls. 52/53, na qual consta que o autor exerce a função de lavrador na propriedade de Josias de Souza Lessa, sendo certo que o referido documento
não foi homologado pelo INSS;

 

b)     Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Livramento de Nossa Senhora – Bahia, emitido em 03/05/1999, no qual consta que era exerceu atividade rural, no período de 16/06/1967 a 30/12/1973 (fl. 54);

 

c)     Declaração do Sr. Josias de Souza Lessa, datada em 09/03/1999, proprietário das terras em que o autor trabalhava em regime de economia familiar, como meeiro, no período de 1967 a 1973 (fl. 55);

 

d)     Certidão expedida, em 01/11/1977, pela Comarca de Livramento de Nossa Senhora, na qual se atesta que transferência da propriedade para Josias de Souza Lessa e sua esposa, Sra. Maria Oliveira Lessa (fls. 56/67);

 

e)     Termo de declarações feitas, em 05/05/1999, pelo Sr. Claudelino Paulo dos Santos e Sr.  Elenito Paulo dos Santos, junto a Promotoria de Justiça, nas quais atestam que conheciam o autor e que ele exerceu atividade
rural no período de 16/06/1967 a 30/12/1973 (fls. 63/64);

 

f)      Guia de recolhimento ao Fundo de assistência ao trabalhador rural, referente ao mês de dezembro de 1973 e junho de 1974, gerada em nome de Josias de Souza Lessa (fls. 65/66);

 

g)     Certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, na qual constou que em 25/09/1972 foi dispensado do serviço militar por residir em município não tributário, bem como que sua profissão era lavrador
(fls. 67/68);

 

h)     Certidão de Nascimento da filha do autor, Rita de Cássia Sousa Soares, em 19/06/1967, constando que sua profissão é lavrador, expedida pela Comarca de Livramento de Nossa Senhora em 09/07/1999;

 

i)       Certidão de Nascimento da filha do autor, Dalmir de Sousa Soares, em 01/10/1968, constando que sua profissão é lavrador, expedida pela Comarca de Livramento de Nossa Senhora em 09/07/1999;

  

j)      Certidão de Nascimento da filha do autor, José Roberto Souza Soares, em 28/03/1970, constando que sua profissão é lavrador, expedida pela Comarca de Livramento de Nossa Senhora em 09/07/1999;

 

k)     Cópia do título de eleitor do autor, emitido em 25/06/1970, na qual consta que ele exerceu a função de lavrador;

 

l)      Carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Livramento de Nossa Senhora, datada em 08/02/1971 (fl. 75);

Insta salientar que a maioria dos documentos apresentados são extemporâneos ao período pretendido.

Outrossim, reconheço o documento constantes do item “g”, “k” e “l”, como início de prova material, já que se referem aos anos de 1970 a 1972.

Frise-se que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o início de prova material é imprescindível, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos
alegados e a prova produzida, nos termos do artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Para corroborar com a prova material acima indicada, foi colhida prova testemunhal por ato deprecado à Comarca de Livramento de Nossa Senhora - Bahia, sendo certo que as três testemunhas foram uníssonas quanto
ao labor rural do autor (fls. 376/380).

Foi realizada audiência para oitiva de três testemunhas (fls. 376/380) na Comarca de:
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a)     José Pereira dos Santos: o depoente disse que tem 79 anos de idade, que quando conheceu o autor, este morava na localidade rural da Barrinha com a família e trabalhava na roça plantando arroz, feijão e milho no
terreno de terceiros, como meeiro de Josias Lessa; que se recorda que o autor se mudou para São Paulo no ano de 1973 e já era casado e tinha filhos; que durante todo tempo em que o autor morou neste Município, ele
sempre foi lavrador, nunca teve outra profissão;

 

b)     Camerindo Rodrigues de Souza: o depoente disse que nasceu em 1949; que conhece o autor há aproximadamente 30 anos; quando conheceu o autor, este morava na localidade de Riacho Dantas, neste Município
de Livramento, próximo a localidade de Barrinha; que nesta época o autor trabalhava como lavrador no terreno de terceiros; que depois o autor foi morar em São Paulo e que já era casado. Disse ainda que durante o
período que o autor morou no Município de Livramento de Nossa Senhora, ele sempre trabalhou como lavrador, nunca teve outra profissão;

 

c )      Elenito Paulo dos Santos: o depoente disse que conhece o autor desde a infância, pois o autor residia no povoado de Barrinha, que o depoente possui 68 anos de idade; não se recorda quando o autor veio para
São Paulo; informou que o autor trabalhava como meeiro no terreno de Josias Lessa, plantando arroz, feijão e milho; que o autor sempre trabalhou em lavoura, inicialmente com a mãe e os irmãos e depois como meeiro
no terreno de terceiros, até o dia que se mudou para São Paulo; soube informar que na época o autor já estava casado e tinha filhos, quando veio para São Paulo; disse que enquanto morou na localidade de Barrinha
sempre trabalhou como lavrador, nunca teve outra profissão.

 

Saliento que não foi reconhecido o ano de 1973, porque não há nos autos indicio de prova material quanto ao referido ano, bem como a testemunha José Pereira dos Santos afirma que o autor veio para São Paulo no
ano de 1973.

Assim, reconheço a atividade rural no período de 16/06/1967 a 31/12/1972.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com
o artigo 3º da EC n. 20/98). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio”
de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito
temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo
142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. 

Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética simples
de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período
não superior a 48 (quarenta e oito) meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à “média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário”, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se
o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
“regra 85/95”, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95
(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de
trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que “ao segurado
que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação
exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).

 

Considerando os períodos de trabalho constantes no cálculo de tempo de contribuição feita pelo INSS (fls. 168/170) e aquele reconhecido por este juízo (labor rural), o autor contava com 29 anos, 11 meses e 19 dias na
data da entrada do requerimento administrativo (31/08/2000), conforme tabela a seguir:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 31/08/2000
(DER)

Carência

Reconhecimento judicial 16/06/1967 31/12/1972 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 16
dias

67

Reconhecimento
administrativo

18/07/1975 06/10/1976 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 19 dias 16

Reconhecimento
administrativo

02/05/1977 15/07/1977 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 14 dias 3

Reconhecimento
administrativo

01/08/1977 31/07/2000 1,00 Sim 23 anos, 0 mês e 0 dia 276

Marco temporal Tempo total Carência Idade

Até 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 4 meses e 5 dias 343 meses 51 anos e 6 meses

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos, 3 meses e 17 dias 354 meses 52 anos e 5 meses
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Até a DER (31/08/2000) 29 anos, 11 meses e 19 dias 362 meses 53 anos e 2 meses

          

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 7 meses e 28 dias).

Por fim, em 31/08/2000 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos) e o pedágio (0 ano, 7 meses e 28 dias).

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo rural o período de
16/06/1967 a 31/12/1972 (b) condenar o INSS a averbá-lo como tal no tempo de serviço da parte autora.

Determino a cassação da tutela antecipada deferida na sentença de fls. 218/226, que determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 150.790.870-6 (fl. 305), que foi
posteriormente anulada pelo Tribunal Regional Federal – 3ª Região/SP (fls. 336/338), notificando-se à AADJ acerca da presente decisão.

Tendo em vista que o autor recebeu o benefício supracitado em virtude de decisão judicial, não há que se falar em devolução de valores a este título.

Saliento que deve ser restabelecido o NB 42/122.679.815-0, com DER em 09/07/2006, concedido administrativamente.

Pelo princípio da economia processual e celeridade, dê-se ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento
jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a pretensão da parte
houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação
que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional
apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Publique-se e intime-se. 

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA DA ROCHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , por meio da qual objetiva o reconhecimento de períodos em que afirma labor em
condições especiais, no período de 03/12/1998 a 10/06/2015, laborados na empresa ISRINGHAUSEN INDUSTRIAL LTDA, somando-se aos outros períodos já reconhecidos como especiais e, por consequência, a
concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (16/10/2015), além do pagamento de parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.

Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 146).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, às fls. 149/169). No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos, uma vez que não restou comprovada o labor especial.

Houve réplica, com juntada de documentos (fls. 177/212).

O INSS manifestou que não tem provas a produzir (fl. 213).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo
Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência,
se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.
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Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, “contando no
mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços
[...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a
ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por
decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o § 3º, pela Lei n. 6.643/79
(sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo
de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). 

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme
tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários. 

de 30.03.1964 a
22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). 

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infra
legais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários,
foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos,
químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). 

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em subs
tituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e
58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem
substantiva.

As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

de 23.05.1968 a
09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos
2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31
da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais
(códigos 2.1.1 a 2.5.8).

O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o
art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da
LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de
serviço e de idade vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às
categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95,
e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96. 

de 10.09.1968 a
09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68. 

de 10.09.1973 a
28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei
n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Qua
dros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis
da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.
89.312/84). 

de 01.03.1979 a
08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir
de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     298/778



Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os
arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991),
cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será
contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e
o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua
totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do
Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes
nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento da
especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído
pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém,
foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do
texto supratranscrito, os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata
da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para
atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa
extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico
das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60,
da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário
comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais,
elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros
ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:
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de 09.12.1991 a
28.04.1995:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I
e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. 

de 29.04.1995 a
05.03.1997:

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e

Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

de 06.03.1997 a
06.05.1999:

Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) 

 

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999
(D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de
26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n.
4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013
(D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial
(entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado
às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância
empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As
avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de
tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – fundacentro” . Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da
insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por
força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da
fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs)
(disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das
quais destaco:

(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a des
crição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação
de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III – dos meios de contato ou
exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a
duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de
agentes (art. 64, § 2º);

(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e

(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11
do art. 68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados,
além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela fundacentro a metodologia e
procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições
que os estabeleçam”. Não tendo a fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em
particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância,
os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.
53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de
grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte
forma:

Período de trabalho Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

D e 29.04.95 a
05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Com apresentação de Laudo Técnico
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A partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto
n.º 3.048/99

Com apresentação de Laudo Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.

[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se
aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da
IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99,
de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de
20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos
I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des.
Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI “não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão
geral reconhecida, de cuja ementa extraio:

“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real
na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...]” [grifei] (STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da
atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a
especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173,
I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos

correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV,
código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.

O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do
Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar
que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada no artigo 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do
agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”.

[A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído
a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de
se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.” (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]

A intensidade de ruído superior a 90dB voltou a ser requerida com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas
trabalhistas para a caracterização da insalubridade – v. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:

 

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma

Decreto n. 53.831/64, Quadro
Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173,
I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos

correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV,
código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03
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Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

A parte autora alega em sua inicial que formulou pedido administrativo para concessão do benefício de aposentadoria especial, NB 174.284.079-2, com DER em 16/06/2015, entretanto, observo pelos documentos de fls.
57/58, que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição.

Observo, ainda, pelo documento de fl. 98, que o autor requereu administrativamente, em 09/06/2015, que fosse viabilizada a concessão do benefício de aposentadoria especial, computando-se apenas os períodos
laborados na empresa Isringhausen Industrial Ltda e Auto Asbestos S/A. Todavia, caso não seja esse o entendimento da Autarquia, que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, sendo procedido o cálculo
apenas quanto ao tempo laborado em atividade especial (fls. 136/138), contando com 08 anos, 10 meses e 28 dias, insuficientes para concessão da aposentadoria especial, sendo comunicado de tal decisão, à fl. 143.

Quando da análise administrativa (fls. 134/135), o INSS reconheceu a especialidade dos períodos de 25/02/1988 a 06/06/1989, laborados na empresa Auto Asbestos S/A, de 02/07/1985 a 23/10/1987 e 09/08/1993 a
02/12/1998 na empresa Isringhausen Industrial Ltda, razão pela qual os referidos períodos são incontroversos.

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento da especialidade do período de 03/12/1998 a 16/06/2015, laborados na empresa Isringhausen Industrial Ltda.

O vínculo postulado está devidamente anotado na CTPS (fl. 27), na qual consta que o autor exerceu a função de ajudante, com admissão em 09/08/1993, sem data de saída.

Como já explanado, a função de ajudante não está elencada no rol de atividades especiais constantes do Decreto 53.831/64. Por isso, inviável o enquadramento por categoria profissional, como já explanado
anteriormente.

Para comprovar o labor em condições especiais, foi trazido aos autos o PPP (fls. 91/92), elaborado em 10/06/2015, que informa exercício das funções de ajudante, ajudante de serviços gerais e operador de máquina.

O referido documento possuí profissional responsável pelos registros ambientais, bem como seu subscritor tem poderes de assiná-lo, conforme procuração de fl. 93. Constou que o autor estava exposto ao agente ruído
com uma intensidade de 94 decibéis, que é considerada nociva pela legislação previdenciária. Pela profissiografia apresentada, pode-se concluir que ele estava exposto de modo habitual e permanente.

Posteriormente, o autor juntou declaração de extemporaneidade elaborada pela empresa Isringhausen Industrial Ltda (fl. 184), na qual se atesta que o autor laborou lá, no período de 09/08/1994 a 26/06/2017 e que o laudo
técnico de avaliação ambiental (fls. 185/212) que deu base para o preenchimento do PPP de fls. 91/92, foi usado com vigência em 28/08/2014 e o ponto local de retifica com ruído de 94 dB(A) é um sub setor dentro do
setor de molas (fl. 209 – consta 94,6 dB).

Assim, reconheço a especialidade do período de 03/12/1998 a 10/06/2015 (data de emissão do PPP).

DA APOSENTADORIA ESPECIAL.

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse
sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).

O autor contava 25 anos, 5 meses e 6 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (16/06/2015), conforme tabela a seguir:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 16/06/2015
(DER)

Carência

Reconhecimento administrativo 25/02/1988 06/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 17

Reconhecimento administrativo 02/07/1985 23/10/1987 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 22
dias

28

Reconhecimento administrativo 09/08/1993 02/12/1998 1,00 Sim 5 anos, 3 meses e 24
dias

65

Reconhecimento judicial 03/12/1998 10/06/2015 1,00 Sim 16 anos, 6 meses e 8
dias

198

       

Até a DER (16/06/2015) 25 anos, 5 meses e 6 dias 308 meses 51 anos e 7 meses

            

 

Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.

Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de
atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A
PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS , como determina o § 8º do artigo 57 da Lei n.
8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos para, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015): (a) reconhecer como tempo especial os períodos de 03/12/1998 a 10/06/2015; e
(b) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, NB 42/174.284.079-2, nos termos da fundamentação, com DIB em 16/06/2015.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela
provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ.

Em respeito ao princípio da celeridade e economia processual, dê-se ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado
(cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.
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Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão de
benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC). Nesta hipótese, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos
para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.         

 

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020943-76.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE DUARTE PAES
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO JOSE DE CARVALHO - SP354256, VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO SÃO PAULO - LESTE - SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

JOSÉ DUARTE PAES impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL no TATUAPÉ em SÃO PAULO/SP,

alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/08/2018, protocolo 325677515, sendo certo que até a data da impetração deste

“mandamus” não teve qualquer resposta da Autoridade Coatora.

 Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo de concessão do referido benefício.

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

O impetrante apresentou requerimento de benefício, protocolo nº 325677515 em 14/08/2018 (ID 13136280 e 13136283).

Observo que o impetrante juntou consulta do andamento do pedido supra (atendimento à distância) feita em 14/12/2018, na qual constou como status “em análise” (ID 13136285).

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu

artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de

tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (requerimento

325677515), apresentado pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se

a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

    SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021255-52.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON TEIXEIRA DE MELO - SP122629
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA PRUDENTE
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

em SÃO PAULO- VILA PRUDENTE, alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de pensão por morte (NB 185.342.559-5), em 26/03/2018, ante o falecimento de seu marido,

Sr. José Benedito dos Santos, que foi indeferido sob a alegação de não comprovação da união estável, razão pela qual, em 12/06/2018, apresentou recurso perante a Junta de Recursos da Previdência Social, sendo

certo que até a data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da Autoridade Coatora.

 

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo de concessão do referido benefício.

 

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.
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A impetrante formulou pedido administrativo para concessão do benefício de pensão por morte, NB 185.345.559-5, que foi indeferido, sob a alegação de falta da qualidade de dependente (ID 13309893), tendo

apresentado recurso a Juntas de Recurso da Previdência Social com data de agendamento em 23/05/2018 e data de atendimento em 12/06/2018 (ID 13309894 e 13309895).

 

Observo pelo ID 13309891, que a impetrante apresentou manifestação junto a Ouvidoria Geral da Previdência Social, em 19/07/2018, quanto a demora na decisão de seu recurso, que deve ser julgado pela Junta de

Recursos da Previdência Social.

 

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu

artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de

tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à Junta de Recursos, que profira decisão no recurso interposto pela impetrante (nº 44233.587019/2018-27) referente ao benefício de pensão por

morte, NB 185.345.559-5, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se

a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

    SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000038-16.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCILA PIZANI GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO SERAPIAO JUNIOR - SP319128
IMPETRADO: TITULAR DA AGÊNCIA PREVIDENCIÁRIA CENTRAL SP
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

LUCILA PIZANI GONÇALVES impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato ilegal da Sra. CÉLIA DE CÁSSIA DA SILVA MOURA, autoridade coatora vinculada a AGÊNCIA DO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em SÃO PAULO- CENTRO, alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

176.522.084-7), em 18/02/2016, que foi indeferido em 01/06/2016, por falta de tempo de contribuição suficiente, sob a alegação de que não foi computado o tempo de contribuição como sócia quotista, nos termos do

artigo 9, inciso V, alínea “h” do Decreto 3048/1999.

Ante o indeferimento supracitado, a impetrante interpôs recurso, em 29/06/2018 e apenas em 01/12/2016 a Junta de Recursos da Previdência Social, determinou o retorno dos autos à agência para o cumprimento

de diligência. Argumenta, ainda, que não recebeu qualquer convocação para cumprimento da diligência determinada. Comparecendo espontaneamente em várias oportunidades à agência de atendimento, tendo

entregue ao Técnico do Seguro Social: os cinco carnês de recolhimento pelo NIT 1112018758-8, bem como uma certidão também original para comprovação de tempo de serviço como vereadora expedida pela Câmara

Municipal de São Paulo, sendo certo que o processo continuou estagnado, mesmo sendo realizadas várias diligências no intuito de solicitar celeridade para a apreciação do requerimento, entretanto, não obteve êxito.

Por fim, ressalta que após quase 2 anos da interposição do recurso, ele foi julgado procedente em 06/02/2018 e até a impetração do presente “mandamus” o benefício de aposentadoria não havia sido implantado.

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora implante o benefício de aposentadoria concedido em sede recursal administrativa.

 

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

A impetrante formulou pedido administrativo para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com protocolo de requerimento nº 1225082352, em 14/02/2016, tendo sido agendado o

atendimento presencial para 18/02/2016, às 9hs, tendo sido indeferido (ID 13428627). Posteriormente, o impetrante solicitou vista/carga do processo, protocolo de requerimento 267537849 em 03/06/2016 e com

atendimento presencial marcado para 11/05/2016, às 9h:10min (ID 13428604).

Em 13/02/2017, a impetrante solicitou serviço de atualização de dados cadastrais junto ao impetrado, protocolo 806849547, com atendimento presencial em 15/02/2017, às 11h:40min (ID 13428604).

Na data de 07/03/2017, a impetrante apresentou novo pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolo 1539596542, junto a Agência da Previdência Social em Americana, com atendimento presencial

será em 25/04/2017, às 7hs.

Posteriormente, apresentou recurso perante a Agência da Previdência Social-Centro, protocolo de requerimento 865205524, em 26/04/2017 (ID 13428628), com atendimento presencial para 05/06/2017 - às

14h:45 min e na data de 26/04/2017, protocolo 1004888600, solicitou vista/carga do processo, com atendimento presencial em 08/08/2017, às 8h:55min.

A 5ª Junta de Recursos deu provimento ao recurso da segurada (nº 44232.740224/2016-75, sendo feita uma nova contagem de tempo de contribuição, apurando-se: 35 anos, 02 meses e 04 dias, tempo suficiente para

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (ID 13430169).

A impetrante juntou consulta do andamento, feita em 05/01/2019, na qual constou a fase “encaminhamento” (ID 13428630).

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu

artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de

tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.
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Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar que a Autoridade Impetrada implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 176.552.084-7, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se

a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021248-60.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA SEVERINA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON TEIXEIRA DE MELO - SP122629
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS - VILA PRUDENTE
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

MARIA SEVERINA DA SILVA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em SÃO

PAULO- APS VILA PRUDENTE, alegando, em síntese, que em 26/03/2018, formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 185.345.557-9), que foi minuciosamente

discutido com o técnico administrativo, Sr. Edmilson de O. Silva – matrícula 2124316, bem como todos os documentos exigidos foram apresentados naquela oportunidade. Ao final da conversa, a impetrante alega que

o agente administrativo disse que se tratava de um benefício espécie 42 (aposentadoria por tempo de contribuição) e não 41 (aposentadoria por idade).

 Argumenta, ainda, que a análise do pedido em comento foi prejudicada, uma vez que mesmo tendo apresentado a CTPS e as GPS´s, não houve a respectiva inclusão dos dados no CNIS, que de acordo com a orientação

da agência, estes acertos devem ser feitos no momento em que se dá entrada no pedido de algum benefício ou na entrada do pedido de aposentadoria.

Outrossim, o lançamento do código incorreto do benefício pleiteado e a falta de atualização do CNIS prejudicou a ora impetrante, já que preenchia as condições para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, entretanto, o aludido benefício foi indeferido pela Agência de Vila Prudente, em 26/05/2018, com carência reduzida, em razão do erro cometido no cadastramento da espécie do benefício, que deveria ser 41.

Todavia, foi feito como aposentadoria por tempo de contribuição.
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Ante o indeferimento supracitado, a impetrante interpôs recurso perante a Junta de Recursos da Previdência Social do Conselho de Recursos da Previdência Social em 05/07/2018, momento em que foi orientada que

poderia protocolar pedido de  alteração da espécie do benefício diretamente na Agência de Vila Prudente, ora impetrado, que agilizaria a nova análise do pedido e a concessão do mesmo nos moldes pleiteados pela

impetrante, entretanto, até o ajuizamento do presente “mandamus” não obteve qualquer resposta.

 

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu pedido de retificação quanto a alteração da espécie do benefício, de 42 (aposentadoria por tempo de

contribuição) para 41 (aposentadoria por idade), bem como quanto a atualização de seus vínculos empregatícios no CNIS, procedendo nova análise do pedido de aposentadoria por idade, com carência reduzida.

 

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

Diante dos fatos alegados na exordial, observo pelo documento (ID 13307981) que a impetrante interpôs recurso (ID 13307983, de 07/06/2018) e que posteriormente solicitou a alteração da espécie do benefício

devido a engano das partes em 24/07/2018 e apresentou manifestação à Ouvidoria da Previdência Social em 28/08/2018 (ID 13307982).

Consta da comunicação de decisão (ID 13307983), que se trata de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 185.345.557-9, indeferido por falta de tempo de contribuição, bem como na cópia do

respectivo processo administrativo constam as mesmas informações (pedido de  aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 26/03/2018).

 Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no

seu artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação

de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO parcialmente a liminar pleiteada para determinar que a autoridade impetrada se manifeste acerca de seu pedido de retificação da espécie de benefício de 42 (aposentadoria por tempo de

contribuição) para 41 (aposentadoria por idade), bem como quanto a atualização dos vínculos empregatícios no CNIS (NB 185.345.557-9), no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Saliento que a nova análise do pedido de aposentadoria por idade não será deferida, por ora, uma vez que este Juízo não pode substituir a decisão da autoridade impetrada no que tange aos pedidos já deferidos acima.

 

Intime-se à impetrante para que junte aos autos declaração de hipossuficiência ou proceda ao recolhimento das custas, no prazo de dez dias, sob pena de cassação da liminar ora deferida e cancelamento da

distribuição.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se

a PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000229-61.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ISAAC CAMPOS DE MAGALHAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON QUEIROZ JANUARIO - SP235949
IMPETRADO: AGÊNCIA DO INSS MOOCA- CHEFE
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

ISAAC CAMPOS DE MAGALHÃES impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato da GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL em SÃO PAULO/SP –
APS MOOCA, alegando, em síntese, que formulou pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,  em 30/08/2018, que foi indeferido em 22/09/2018. Ato contínuo,
interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social em 27/10/2018, sendo certo que até a data da impetração deste “mandamus” não teve qualquer resposta da Autoridade Coatora.

 

Pede, assim, provimento jurisdicional liminar que determine que a Autoridade Coatora analise e conclua seu processo administrativo.

É o relatório. Decido.

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

O impetrante apresentou requerimento de benefício, protocolo nº 693478 em 30/08/2018, que foi indeferido por falta de tempo de contribuição, sendo expedida a comunicação da decisão em 22/09/2018 (ID 13539948).
Ante tal indeferimento, o impetrante interpôs recurso administrativo em 27/10/2018 (ID 13540901)

 Observo que o impetrante juntou consulta do andamento do pedido supra (atendimento à distância), na qual constou como status “em análise” (ID 13540902).

Diante de todos os fatos acima relatados, entendo que a presente liminar deve ser deferida, uma vez que a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê no seu
artigo 49: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”. Embora a aplicação de tal
regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente caso.

 

Dispositivo

 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada conclua a análise o processo administrativo concessório do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo
1571530549), apresentado pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para tenha ciência da liminar parcialmente deferida e para que venha a prestar informações no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Cientifique-se a
PFE-INSS, na forma do inciso II do mesmo dispositivo.
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.  Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007011-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA - SP180523
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

              Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se requereu o desarquivamento do processo físico, comprovando nos presentes autos, para juntada aos presentes autos da certidão de
trânsito em julgado.

              Após, venham os autos conclusos.

              Intimem-se.  

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011177-96.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUVELINA MODESTO DOMINGOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nova planilha da execução contendo o valor que entende devido a título de honorários sucumbenciais.

Após, cumpra-se o despacho ID n.º 12104947.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008489-64.2018.4.03.6183

AUTOR: CANDIDO MENDONCA DE OLIVEIRA NETO

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005091-46.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERMIVALDO DE JESUS OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com anotação de "baixa-findo", observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

               

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020955-90.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ILZA MARIA TERTINO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES - SP258648, MARIO MONTANDON BEDIN - SP261974, DANIELLE DE ANDRADE - SP260368
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de endereço recente em seu nome.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004654-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JACIRIA OLIVEIRA DE ROZA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 12868216: Providencie a parte autora, no prazo derradeiro de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos do contrato de prestação de serviços de forma
completa.

No silêncio, expeçam-se as requisições sem o destaque da verba honorária.

Intimem-se.               

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012440-66.2018.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO SANTOS PRADO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA MASCARENHAS JAEN - SP245552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e
precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas
serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011176-14.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO QUINTINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e
precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas
serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.
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Intimem-se.          

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005222-21.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO MONTEIRO FONTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de ação proposta para o cumprimento de decisão judicial proferida em ação civil pública que tramitou perante Vara Federal comum.

Neste sentido, e considerando o disposto no artigo 3º, caput e parágrafo 1º, inciso I, da Lei 10.259/01, reconheço a competência deste Juízo para o processamento
da presente causa e torno sem efeito a decisão ID nº 3056003.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007779-44.2018.4.03.6183

AUTOR: REGINALDO JOSE ALVES

Advogados do(a) AUTOR: PAULA MORALES MENDONCA BITTENCOURT - SP347215, DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES - SP261310

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006757-82.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSMAR ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002391-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS SALVIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito. 

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009267-68.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NERIVAL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

               Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, a resposta ao ofício expedido - ID nº 12367271.

               Após, tornem os autos conclusos.

               Intimem-se.

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003521-88.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: EDSON EVANGELISTA COELHO

Advogado do(a) AUTOR: NAILE DE BRITO MAMEDE - SP215808

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

              Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora - ID nº 13068561.

               Intimem-se.

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005455-18.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GONCALO NETO
Advogados do(a) AUTOR: CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS - SP291486, EVERALDO TITARA DOS SANTOS - SP357975, ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação de procedimento comum, com pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO GONÇALO NETO, portador da cédula de identidade
RG nº. 18.448.272-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.470.248-90, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Cita a parte autora ter formulado requerimento administrativo de benefício de aposentadoria em 1º-09-2013(DER) – NB 42/166.713.526-8, tendo-lhe sido deferida administrativamente a concessão de
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento pela autarquia-ré de que detinha até a DER o total de 35(trinta e cinco) anos e 06(seis) dias de tempo de contribuição.

Requer seja a ação julgada totalmente procedente e que seja declarado como tempo especial o labor exercido pelo autor nos seguintes períodos e empresas:

G.C.C.B RESTAURANTES LTDA. (atualmente denominada BOLLA RESTAURANTES LTDA), de 1º-01-
1980 a 30-01-1982;

BOLLA RESTAURANTES LTDA., de 1º-11-1982 a 1º-11-2013.

Pugna, ainda, pela condenação do INSS a proceder ao recálculo da sua renda mensal e revisão do seu benefício, e ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o
vencimento, e acrescidas de juros legais moratórios.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 10/70) (1).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas várias providências processuais:

Fl. 72 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; postergou-se para a sentença o exame
da tutela antecipada; afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID 2565002, e
determinou-se a citação da parte ré para contestar o pedido;

Fls. 73/94 - devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação. Preliminarmente,
impugnou o deferimento em favor do autor dos benefícios da assistência judiciária gratuita, requerendo a
sua revogação. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido;

Fl. 95 – abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação, e para ambas as partes
especificarem as provas que pretendiam produzir;

Fls. 96/107 - apresentação de réplica com especificação de provas;

Fl. 108 - indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial;

Fls. 109/118 – o feito foi chamado à ordem, para retificar o posicionamento anteriormente adotado quanto
ao pedido de produção de prova, sendo esta deferida, nos moldes do art. 465 do CPC;

Fls. 119/131 – peticionou a parte autora requerendo a juntada de cópia de holerites e CTPS, visando
comprovar não ter condições financeiras de arcar com custas ou despesas processuais sem comprometer a
sua renda;

Fls. 134/136 - designada data para realização da perícia técnica;
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Fls. 140/142 – apresentação dos quesitos pelo INSS; 

Fls. 144/168 - laudo técnico pericial – levantamento e avaliações de riscos ambientais – insalubridade,
elaborado pelo perito de confiança deste Juízo, Flávio Furtuoso Roque – CREA/SP 5063488379, em
cumprimento ao determinado; 

Fl. 171 – concedido às partes o prazo comum de 15(quinze) dias para manifestação, nos termos do art. 477,
§1º, do Código de Processo Civil;

Fls. 174/177 – o impugnação pelo INSS do laudo produzido pelo perito judicial, reiterando os termos da
contestação, requerendo a improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.            

É a síntese do processado. Fundamento e decido.

II - MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A - PRELIMINARMENTE

Inicialmente, cuido da impugnação dos benefícios da justiça gratuita em favor do autor.

No caso, remuneração mensal do autor não expressa considerável capacidade econômica, e os documentos trazidos às fls. 119/131 comprovam inexistir circunstâncias suficientes a legitimar a
revogação das benesses.

Da mesma forma, entendo não transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 1º-09-2017. Formulou requerimento administrativo em 1º-11-2013 (DER), sob o nº. 42/166.713.526-8. 

Assim, não se operou o lapso de 05 (cinco) anos entre as datas citadas. Não se há de falar na ocorrência de prescrição.

 Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) reconhecimento de tempo especial e c) contagem do tempo de serviço da parte autora.

Examino cada um dos temas descritos.

 

B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através
do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a
apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de
10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as
quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 28 de abril de 1995.

O agente físico calor está previsto nos códigos 1.1.1 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, 1.1.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 2.172/97 e 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto
nº 3.048/99. O nível de tolerância é o fixado em termos do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo ou IBUTG no Anexo nº 3 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78, do Ministro de Estado do Trabalho, que aprovou as
Normas Regulamentadoras NR do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

O índice aplicável ao trabalhador é determinado de acordo com o tipo de atividade e o regime de trabalho, conforme segue: a) trabalho contínuo: 30,0 (leve), 26,7 (moderada) e 25,0 (pesada); b) regime de
45 minutos de trabalho por 15 de descanso: 30,1 a 30,6 (leve), 26,8 a 28,0 (moderada) e 25,1 a 25,9 (pesada); c) regime de 30 minutos de trabalho por 30 de descanso: 30,7 a 31,4 (leve), 28,1 a 29,4 (moderada) e 26,0 a 27,9
(pesada); d) regime de 15 minutos de trabalho por 45 de descanso: 31,5 a 32,2 (leve), 29,5 a 31,1 (moderada) e 28,0 a 30,0 (pesada); e) adoção obrigatória de medidas de controle: acima de 32,2 (leve) e acima de 31,1
(moderada).

A atividade é classificada segundo a taxa de metabolismo a ela associada. Exemplos de trabalhos leves seriam os exercidos na posição sentada, com movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia) ou com braços e pernas (ex.: dirigir), ou na posição em pé, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.

Trabalhos moderados seriam da espécie em que, na posição sentada, exigem-se do trabalhador movimentos vigorosos com braços e pernas, ou, na posição em pé, o trabalhador desempenha trabalho
leve ou moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação. A portaria também considera exemplo de trabalho moderado aquele realizado em movimento, com intensidade moderada, de levantar e empurrar.

Por fim, como exemplos de trabalho pesado, a portaria menciona a atividade intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá) e o trabalho fatigante.

Passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, entendo suficiente e esclarecedor o laudo técnico elaborado com base na perícia realizada pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, Flávio Furtuoso Roque – CREA/SP 506348837 em
18/10/2018 nas dependências da cozinha da empresa BOLLA RESTAURANTES LTDA.; foram bem apuradas as condições de trabalho do autor observando a legislação vigente, padecendo de fundamento os
argumentos expendidos pelo INSS em sua impugnação às fls. 174/177.
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Indo adiante, com relação ao agente físico calor, conforme já exposto, a NR-15 prevê que qualquer exposição abaixo de 25,0 IBUTG é sempre considerada inferior aos índices de tolerância e, portanto,
sem repercussão previdenciária. Por outro lado, qualquer exposição superior a 32,2 IBUTG será sempre considerada insalubre, gerando, assim, o direito a que o tempo nessa atividade seja considerado especial para fins
previdenciários. Por fim, entre as balizas de 25,0 e 32,2 IBUTG, só será considerada insalubre a atividade se ultrapassar os índices mínimos previstos para cada natureza de atividade (leve, moderada ou pesada) a
depender do total de calorias perdidas pelo trabalhador em cada hora (Kcal/h) de trabalho – Quadro III – NR-15) e b) se o empregador não observar o tempo mínimo de descanso no desempenho da atividade
intermitente prevista na referida NR-15 – Quadro 1.

Assim concluiu o perito judicial com relação à exposição do autor ao agente físico calor durante a execução de suas atividades laborativas:

“Exposição do reclamante IBUTG 30,24

Como se pode observar, o Reclamante esteve exposto a temperaturas superiores aos limites de tolerância definidos no anexo 03 da NR-15 para o seu nível de atividade metabólica.

A atividade é considerada especial para concessão de aposentadoria desde a vigência do Decreto nº. 53.831/64 e anexo I do Decreto nº. 83.080/79, Anexo IV do Decreto nº. 2.172/97 e Decreto nº.
3.048/99 (...)

Portanto, caracterizada a insalubridade em grau médio 20% nas atividades desenvolvidas pelo autor, para fins de concessão de aposentadoria especial.”

(...)

Quesitos do INSS.

8 – (...)

Resposta: A exposição do autor era habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (...).

10 – (...)

Resposta: Os EPI´s fornecidos minimizam o efeito do acidente como a queimadura, não o efeito do calor.

11 – As medições foram feitas por similaridade? (...)

Resposta: Procedemos à avaliação do calor no ambiente com IBUTG (Índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo) que representa o Estresse Térmico a que o autor esteve submetido, no próprio
local de labor do autor.

Av. Nove de Julho, 5925 – S. Paulo – SP – 01407-200, a cozinha fica instalada em uma estrutura tipo prédio de alvenaria, pé direito de 2,8m aproximadamente, possui piso cerâmico, fechamento em
alvenaria, iluminação artificial com lâmpadas flurorescentes e natrural por abertura, ventilação natural por abertura.

O local possui 3 fogões industriais com 6 bocas cada, 3 fornos com espaço de armazenamento de 4 assadeiras cada, duas chapas e uma fritadeira industrial.”

(...)

Quesitos do Juízo

(...)

5) O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações desde a época em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data deste perícia? Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações?
É possível afirmar se essas alterações aumentaram ou diminuíram a salubridade das condições de trabalho e, em caso positivo, de que forma ou em que medida?

Resposta: Houve alterações como tipo e modelo de equipamento, porém o ambiente é representativo a todo o período laborado pelo autor. (...) 

Dito isto, reputo comprovada a especialidade do labor exercido pelo autor de 1º-01-1980 a 30-01-1982 e de 1º-11-1982 a 1º-11-2013  junto à BOLLA RESTAURANTES LTDA ., com fulcro no item
1.1.1 do Decreto nº 53.831/64, 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79, 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 2.172/97 e 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 3.048/99.

Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

C – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

 No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.
[ii]

Cito doutrina referente ao tema [iii].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus à conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o
tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço especial anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, ao efetuar requerimento administrativo o autor contava com 33(trinta e três)
anos, 01(um) mês e 01(um) dia de tempo em atividade especial, fazendo jus à revisão postulada, com a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB42/166.713.526-8 em aposentadoria especial, desde a
sua data de início (DIB).

Fixo a data de início do pagamento (DIP) das diferenças em atraso advindas da revisão, na data de ciência pelo INSS do Laudo Técnico Pericial ID nº.  12032695 – em 09-11-2018, por meio do qual
restou comprovada a especialidade do labor ora reconhecido por sentença como tal.

 

III - DISPOSITIVO

 Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, conforme o parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.

No que pertine ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo especial e revisão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por ANTÔNIO GONÇALO NETO,
portador da cédula de identidade RG nº. 18.448.272-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.470.248-90, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Reconheço a natureza especial do labor prestado pelo autor nos períodos de 1º-01-1980 a 30-01-1982 e de 1º-11-1982 a 1º-11-2013 junto à RESTAURANTE BOLLA LTDA., com fulcro no item 1.1.1 do
Decreto nº 53.831/64, 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79, 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 2.172/97 e 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 3.048/99.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, ao efetuar requerimento administrativo o autor contava com 33(trinta e três) anos, 01(um)
mês e 01(um) dia de tempo em atividade especial.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a considerar os períodos acima mencionados como tempo especial de labor e a revisar o ato de concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/166.713.526-8, e, como consequência, transformá-la em aposentadoria especial desde 1º-11-2013(DER), bem como a apurar e a pagar as diferenças em atraso vencidas desde 09-11-2018 (DIP).
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Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que o autor vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a
prescrição quinquenal.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza  (o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96), nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ANTÔNIO GONÇALO NETO, portador da cédula de identidade RG
nº. 18.448.272-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.470.248-90,
nascido em 18-05-1957, filho de Gonçalo Santo de Araújo e Maria
Zumira de Araújo.

Parte ré: INSS

Benefício que deverá ser revisto e
transformado em aposentadoria
especial:

Aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/166.713.526-8.

Tempo especial total na data do
requerimento administrativo:

 

33(trinta e três) anos, 01(um) mês e 01(um) dia

Períodos reconhecidos como tempo
especial em sentença:

de 1º-01-1980 a 30-01-1982 e de 1º-11-1982 a 1º-11-2013.

Data do início do benefício (DIB): em 1º-11-2013 (DER/DIB)

Data de início do pagamento das
diferenças em atraso:

 

09-11-2018 (DIP)

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Não concedida.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na
Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho
da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e
no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

(1)             Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E
DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §
3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.
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Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso
concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que
define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da
aposentadoria, não vigorava a redação original do art.

57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e
de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão
de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente
no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que
vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial
para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por
tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral
que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no
acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do
CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em
especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação
legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse
tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei
9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme
o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da
controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou
seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

 

[iii] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que
expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed.,
2012, p. 26).

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007777-74.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ADILSON E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO - SP147913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.  

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  
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Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

Intimem-se.  

 

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012123-68.2018.4.03.6183

AUTOR: OSMAR JOSE CARNEIRO

Advogados do(a) AUTOR: AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES -
SP163670

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017181-52.2018.4.03.6183
AUTOR: ENIVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e
precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas
serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009555-79.2018.4.03.6183

AUTOR: MARCELO FIGUEIREDO PUERTAS

Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012432-89.2018.4.03.6183

AUTOR: CLEIDE DE OLIVEIRA TIGRE

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006761-44.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDINE BALDO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.
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Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002141-48.2000.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELOIZA DIAS AZEVEDO FAGUNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO - SP70772
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ROSELLI NETO - SP122478

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004349-24.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TELMA REGINA DE SOUZA DINIZ SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005317-49.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOI DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010529-17.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HUMBERTO JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007999-98.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BIAGIA BONANNO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIAN LEAL SILVA - SP367859, IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008867-54.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE SILVEIRA DE MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Reitero o determinado no despacho ID 9534721, para cumprimento no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão e julgamento do processo no estado em que se encontra: "traga a parte autora aos
autos a ficha de registro de empregados e extrato analítico do FGTS referentes ao labor exercido junto à empresa JURUBATUBA MECÂNICA DE PRECISÃO, de 03-08-1992 a 21-12-1992".

Oportunamente, voltem os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002341-84.2002.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO DOS SANTOS, ANTONIO BATISTA SOBRINHO, ANTONIO VIRGILIO GALDINO, SEBASTIAO MAURICIO DA SILVA, JOSE
OROZIMBO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006709-34.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERGIO FRANCISCO BRITO BLASCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP151699
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013305-24.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMIR MULERO, NELIO AMIEIRO GODOI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004475-35.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALOIZIO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004555-04.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CORNELIO MARTINS RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004798-42.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HILARIO JOSE FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em decisão.

Indefiro o pedido de suspensão do curso processo uma vez que a Suprema Corte não emanou qualquer decisão
nesse sentido, o que tem sido reconhecido, inclusive pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

- Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF
no RE 870.947, eis que haurida na sistemática de recursos repetitivos e,
pois, de observância compulsória, não havendo notícia de suspensão da
operatividade do referido decisum.

(...) (1.)

 

Intimem-se.

Tornem os autos conclusos para prolação de decisão quanto à impugnação ao cumprimento de sentença.
(1.)    Apelação/remessa necessária n.º 0016963-43.2014.4.03.6315/SP; Nona Turma; Des. Rel. Federal Ana Pezarini; j. em 04-07-2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015545-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE RODRIGUES CRUZ - SP207088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo social.           

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a
PROPOSTA DE ACORDO. Vide art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa
o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as
testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

 

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

 

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015143-67.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE BARANJ FILHO

Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010947-54.2018.4.03.6183

AUTOR: MAURICIO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018551-66.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BERNARDINO DANIEL DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

A fim de possibilitar a expedição dos precatórios de valores incontroversos, providencie a parte a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos dos seguintes
documentos dos autos principais: petição inicial e certidão de trânsito em julgado da fase de conhecimento.

Após, cumpra-se o r. despacho ID n.º 12202910.

Intimem-se.
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SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001903-24.2003.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO MOREIRA DA SILVA, WILSON MIGUEL
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

"Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumpra o INSS o despacho constante nas fls. 627 dos autos físicos. 

Intimem-se."              

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001863-29.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IZILDA APARECIDA DA SILVA NOVEROZ
SUCEDIDO: JOAO CARLOS DIAS NOVEROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES - SP283449, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de
outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

 

Intimem-se. Cumpra-se.                                         

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000005-19.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACILON MONIS FILHO - SP171517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010321-28.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO SARDINHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTA SANTANA MARTINS - SP359595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 

Intimem-se."
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011113-79.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: THIAGO BATISTA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA - SP273700
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0425391-12.1981.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZENILDA SANTOS DA SILVA, MISAEL LEANDRO DA SILVA, ZORILDA DUARTE CRUZ BISPO, CARLOS DE SOUZA BISPO, GABRIEL BERTOLAZZI CRUZ, FABIANA BERTOLAZZI CRUZ,
ROSANGELA SANTOS CRUZ, ALEXANDRE DOS SANTOS CRUZ, ALESSANDRA DOS SANTOS CRUZ, ROSANGELA SANTOS OLIVEIRA, ANGELO SANTOS CRUZ, ANGELA SANTOS CRUZ DE SOUZA,
EDSON DOS SANTOS CRUZ JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000779-15.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOTA FRANCE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0060489-40.1992.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALBERTO CANAN, ALIPIO AUGUSTO SERANFANA, AMANCIO FERREIRA DA SILVA, ANGELO ROCCATO, AMELIO MANIERI, ANTONIO MARQUES DE SOUZA, ANTONIO PISCIOLARO,
JOAO TOTH, JOSE ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003089-62.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDA DA SILVA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA - SP358122, ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

"Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."             

 

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003805-55.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SONIA REGINA PELLUCHI SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUDI FERNANDES - PR25051
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

"Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."             

 

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0026895-73.2009.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAYKON TADASHI KUBO, SABRINA EIKO KUBO ROMKES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA - SP123358, MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA - SP169147
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA - SP123358, MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA - SP169147
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

"Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."             

 

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008367-44.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: MAYKON TADASHI KUBO, SABRINA EIKO KUBO ROMKES
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA - SP123358, MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA - SP169147
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA - SP123358, MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA - SP169147

  

    D E S P A C H O

"Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."             

 

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008438-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM SEVERINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS MARCIANO - SP218021, JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501, RUI LENHARD MARCIANO - SP209253
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Refiro-me ao documento ID de n.º 12979425: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.      

 

Intimem-se.                                                             

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006034-29.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENIS MAIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANE ALVES DE ANDRADE - SP294172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como perito do juízo: Dr. ALEXANDRE SOUZA BOSSONI, especialidade  neurologia.

 

Dê-se ciência às partes da data designada pelo Sr Perito ALEXANDRE SOUZA BOSSONI para realização da perícia (dia 25-02-2019 às 16:00 hs), na Rua Alvorada, nº 48,
6º andar, conjunto 61/62, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04549-000. 

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do Código de Processo Civil.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com documentos
relativos à prova, sob pena da respectiva preclusão.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da
Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.  Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e
cinquenta e três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de
que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares,
comparecer em eventual audiência necessária ao exercício de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente.               

 

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

 

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de
manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com
maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade a parte
pericianda está apta a exercer, indicando respectivas limitações.
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6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência à a parte pericianda ?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda necessita da
assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento).

 

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pela
a parte pericianda quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que
se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

 

15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade da parte
pericianda para o trabalho habitualmente exercido.

 

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a
realização de perícia com outra especialidade. Qual?

 

19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS,
contaminação por radiação, hepatopatia grave?

 

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 

 Intimem-se.  

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014794-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KIYOSI KASSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos
termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004252-84.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEUSA APARECIDA CHIARELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.

Indefiro o pedido de suspensão do curso processo uma vez que a Suprema Corte não emanou qualquer decisão
nesse sentido, o que tem sido reconhecido, inclusive pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

- Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE
870.947, eis que haurida na sistemática de recursos repetitivos e, pois, de observância
compulsória, não havendo notícia de suspensão da operatividade do referido decisum.

(...) (1.)

 

Intimem-se.

Tornem os autos conclusos para prolação de decisão quanto à impugnação ao cumprimento de sentença.
 

(1.)    Apelação/remessa necessária n.º 0016963-43.2014.4.03.6315/SP; Nona Turma; Des. Rel. Federal Ana Pezarini; j. em 04-07-2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004798-42.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HILARIO JOSE FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.

Indefiro o pedido de suspensão do curso processo uma vez que a Suprema Corte não emanou qualquer decisão
nesse sentido, o que tem sido reconhecido, inclusive pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     336/778



- Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF
no RE 870.947, eis que haurida na sistemática de recursos repetitivos e,
pois, de observância compulsória, não havendo notícia de suspensão da
operatividade do referido decisum.

(...) (1.)

 

Intimem-se.

Tornem os autos conclusos para prolação de decisão quanto à impugnação ao cumprimento de sentença.
(1.)    Apelação/remessa necessária n.º 0016963-43.2014.4.03.6315/SP; Nona Turma; Des. Rel. Federal Ana Pezarini; j. em 04-07-2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003618-88.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FABIANO DE PAULA, FERNANDO DE PAULA
SUCEDIDO: MARIA LAUDELINA DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

Vistos, em decisão.

I – RELATÓRIO

Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, em face de FERNANDO DE PAULA  e FABIANO DE PAULA , sucessores de Maria
Laudelina de Paula, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls. 08/13 [1], apontando como
devidos R$ 257.881,95 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos),
para março de 2018.

Em sua impugnação de fls. 271/342, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte
exequente são superiores ao efetivamente devido em razão da não adoção da taxa referencial como índice de correção
monetária, configurando, assim, excesso de execução. Aduz ser devido o total de R$ 206.254,23 (duzentos e seis mil,
duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos) para março de 2018.

A fim de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e
cálculos às fls. 348/358. Constatou-se ser devido, para março de 2018, o equivalente a R$ 259.943,70 (duzentos e
cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos), já incluídos os honorários advocatícios.

A autarquia previdenciária executada discordou dos valores apresentados, suscitando que a conta da
Contadoria apresenta valores superiores àqueles efetivamente devidos e protestou pela aplicação de taxa referencial
para fins de correção monetária (fls.360/367).

Intimada, a exequente concordou com os cálculos e requereu o destaque referente aos honorários contratuais
(fls. 368/375).

Ato contínuo, foi comunicado o falecimento da exequente e requerida a habilitação dos sucessores (fls.
376/392).

Foi determinado à parte exequente que providenciasse a juntada de certidão de inexistência de habilitados à
pensão por morte, bem como determinada a intimação da parte executada (fl. 393).

A parte exequente cumpriu a determinação às fls. 394/395. O executado manifestou-se à fl. 397.

Foi deferido o pedido de habilitação formulado pelos exequentes (fl. 398) e tornaram os autos conclusos.
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É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.

A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do
cálculo apresentado pela parte exequente. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou
a execução.

Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que
as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos
termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar “que a execução ultrapasse os limites da
pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio
da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever
de zelar por sua irrestrita observância.

Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados,
competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do
inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.

A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização
da TR como índice de correção monetária.

A decisão superior de folhas 111/119, que conformou o título executivo, fixou expressamente os índices de
correção monetária e juros moratórios fossem nos seguintes termos:

“(...) b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, as quais
atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de
mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal

 (...)”

           Verifica-se que o título executivo determinou a observância das “normas posteriores” do Conselho da Justiça
Federal. Atualmente, está em vigor a Resolução n.º 267/2013, que determina a aplicação do INPC para fins de correção
do passivo estatal em matéria previdenciária.

Desse modo, analisando os cálculos apresentados pela contadoria judicial dessa Seção Judiciária Federal (fls.
348/358), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites
daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento.

Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante
total de R$ 259.943,70 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos),
para março de 2018, já incluídos os honorários advocatícios.

Indefiro, no mais, o pedido de expedição de precatório destacado, referente à verba honorária contratual. O
Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento no sentido de que a Súmula Vinculante n.º 47 não alcança os
honorários decorrentes do contrato firmado entre a parte e o seu advogado, sendo inaplicável a quem não fez parte do
acordo:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Processual Civil.
Honorários advocatícios contratuais. Fracionamento para
pagamento por RPV ou precatório. Impossibilidade. Súmula
Vinculante nº 47. Inaplicabilidade. Precedentes.

1. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que a Súmula
Vinculante nº 47 não alcança os honorários contratuais resultantes
do contrato firmado entre advogado e cliente, não abrangendo
aquele que não fez parte do acordo.
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2. O Supremo Tribunal Federal já assentou a inviabilidade de
expedição de RPV ou de precatório para pagamento de honorários
contratuais dissociados do principal a ser requisitado, à luz do art.
100, § 8º, da Constituição Federal.

3. Agravo regimental não provido.

4. Inaplicável o art. 85, 11, do CPC, pois não houve prévia fixação
de honorários advocatícios na causa.[2]

Com estas considerações, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , em face de FERNANDO DE PAULA  e FABIANO DE PAULA ,
sucessores de Maria Laudelina de Paula.

Determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 259.943,70 (duzentos e cinquenta e nove mil,
novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos), para março de 2018, já incluídos os honorários
advocatícios.

Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao
cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da
correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.

Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da
Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
n.º 405/2016.

Publique-se. Intimem-se.

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em
21-01-2019.

[2] AgR RE 1.094.439/DF, Segunda Turma; Rel. Min. Dias Toffoli; j. em 02-03-2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020860-60.2018.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO DE SOUSA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ DE LUCA FILHO - SP163153
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e
precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas
serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011736-85.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUIZA BUENO - SP44246
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007190-16.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELINA GERALDA VALADAO, FRANCISCO ROSIVALDO IANNACONI SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISETE GOMES DA SILVA - SP195730
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000438-67.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO LUIZ MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO - SP275569
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015754-20.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLARICE DALLOCA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               Dê-se vista ao INSS, conforme disposto no artigo 1023, § 2º do Código de Processo Civil.

 

              Após, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

              Intime-se.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 3443

PROCEDIMENTO COMUM
0006584-32.2006.403.6183 (2006.61.83.006584-5) - ANTONIO ARRUDA DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189705 - VIVIANE MIKAMI FREIRE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao V. Acórdão, dê-se prosseguimento na fase instrutória do feito.
Nos termos das decisões de fls. 348/352 e 366/368, a sentença foi anulada para que se proceda audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas, objetivando a comprovação
de tempo rural, mantendo-se a concessão da tutela de urgência deferida em sentença.
Apresente a parte autora o respectivo rol, com a qualificação completa, no prazo de 10 dias, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo,
todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário. 
Ressalto que serão ouvidas, no mínimo, 3 testemunhas para comprovação de cada fato. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008513-32.2008.403.6183 (2008.61.83.008513-0) - JOSE LUIZ SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O pedido de fls. 421/423 será apreciado nos autos do processo eletrônico n.º 5001748-08.2018.403.6183. 
Eventual manifestação deve ser direcionada e aduzida no processo eletrônico, tendo em vista que o processo passou a ter curso somente no sistema eletrônico. 
Arquivem-se os autos físicos nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29.07.2017, conforme já determinado à fl. 418. 
Intime-se o exequente. 
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009849-71.2008.403.6183 (2008.61.83.009849-5) - LAURECI FERRO E SILVA(SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS.213/214: Considerando a juntada de instrumento de procuração, anote-se.
Considerando a Resolução nº 224 de 24 de outubro de 2018 e a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a última
alteração realizada pela Resolução PRES nº 152 de 27 de setembro de 2017, que determina a virtualização do processo físico, prossiga-se nos termos da referida Resolução, promova a parte
exeqüente a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença.
Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação
e registro dos autos físicos. 
Prazo de 15(quinze) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. 
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe, e arquive-se os autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0007398-39.2009.403.6183 (2009.61.83.007398-3) - VITORIA ESTEFANI SANTOS PAIXAO X JONATHA SANTOS PAIXAO X EMILENE DOS SANTOS NASCIMENTO
PAIXAO(SP160011 - HELDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual
estabelece que, transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória
para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração
outorgada pelas partes, documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes,
certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
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de cadastramento dos autos. Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e
anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010292-85.2009.403.6183 (2009.61.83.010292-2) - ANTONIO GOMES CHAVES(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando que a petição nº 201861000135553, apesar de constando juntada nos autos no sistema não esta fisicamento no processo, a fim de regularizar, em 10 (dez) dias, intime-se a
parte a juntar a cópia nos autos.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000535-33.2010.403.6183 (2010.61.83.000535-9) - EVELINE MARIANNO PARDO(SP158294 - FERNANDO FEDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.422: Ciência à parte autora das informações juntadas pelo INSS. 
Considerando a Resolução nº 224 de 24 de outubro de 2018 e a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a última
alteração realizada pela Resolução PRES nº 152 de 27 de setembro de 2017, que determina a virtualização do processo físico, em havendo interesse, poderão a parte interessada promover a
virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença.
Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação
e registro dos autos físicos. 
Prazo de 15(quinze) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe, e arquive-se os autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002410-38.2010.403.6183 - JAIME CAROLINO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. 
Abra-se vista ao INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de seu interesse, observando que a autora é beneficiária da justiça gratuita.
Caso o INSS, apesar da concessão do benefício da justiça gratuita, tenha interesse em revogar o benefício concedido, em razão da sua condição suspensiva ( art. 98, 3º do NCPC), deverá
instruir seu pedido com prova robusta da modificação da situação econômica do beneficiário - fato posterior -, demonstrando que a situação econômica do beneficiário, após a concessão do
benefício da justiça gratuita teve efetiva modificação, bem como se ocorrida a alteração, essa não inviabiliza o sustento próprio e de sua família.
No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0004570-65.2012.403.6183 - MARCOS NASCIMENTO DA SILVA(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nos termos da decisão de fls. 194/196, a parte autora requereu o benefício de incapacidade, embasando a comprovação da qualidade de segurado na existência de vínculo laboral, objeto de
acordo homologado na Justiça do Trabalho.
A sentença foi anulada, tendo em vista que não houve a necessária complementação do início de prova material.
Verifica-se, a partir dos documentos anexados aos autos, que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus está baseada em uma reclamatória trabalhista adstrita às partes da relação
processual, sendo o Instituto Nacional do Seguro Social pessoa estranha à relação processual. O reconhecimento de vínculo empregatício na Justiça do Trabalho não estende seus efeitos à
autarquia previdenciária. 
Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.
Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor anexe aos autos cópia INTEGRAL dos autos que tramitou perante a Justiça do Trabalho, caso ainda não juntado aos autos, por se
tratar de ônus da parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação e/ou aqueles úteis à prova de direito (art. 373, I, do NCPC).
No mesmo prazo apresente a parte autor rol com no mínimo 03 (três) testemunhas. Esclareço, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da
emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário, conforme determina o art. 455 do Novo CPC. Cumpra-se e intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009595-59.2012.403.6183 - MAIRTON DOS SANTOS SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
MAIRTON DOS SANTOS SOARES, nascido em 18/11/1967, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), visando à concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição e o pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo (DER 06/07/2012). Juntou documentos (fls. 11-
107).Alega períodos especiais não reconhecidos pelo INSS trabalhados para Owens Illinois do Brasil S.A. (de 16/11/1993 a 23/02/1998, de 24/02/1999 a 11/01/2001 e de 15/02/2001 a
15/01/2004) e Vidraria Anchieta Ltda. (01/09/2004 a 14/07/2008 e de 09/03/2009 a 16/05/2012).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 110).O INSS contestou (fls. 141-155) e o
autor apresentou réplica (fls. 157-159).Indeferido o pedido de prova pericial (fl. 161).Proferida sentença de parcial procedência, reconhecendo períodos especiais ao autor e concedendo
aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 13/06/2016 (fls. 168-174).A sentença foi anulada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região pelo cerceamento de defesa,
determinando o retorno dos autos para produção de prova pericial (fls. 205-207).Produzida prova pericial, o parecer foi juntado às fls. 218-244.O autor manifestou-se sobre o laudo às fls.
245-246.O INSS foi intimado e nada requereu (fl. 247).Convertido em diligência para digitalização (fl. 249), conforme Resolução PRES nº 224/2018, os autos retornaram ao Juízo.É o
relatório. Passo a decidir. Na via administrativa, o INSS reconheceu 8 anos, 01 mês e 1 dia de tempo especial, conforme simulação de contagem (fls. 99-102) e comunicação de indeferimento
do benefício (fl. 106).Foi reconhecida a especialidade dos períodos de labor para Cecil S.A. de 01/02/1982 a 31/01/1985, de 01/02/1985 a 31/01/1987, de 01/02/1987 a 13/01/1988 e de
22/06/1988 a 09/08/1990.Não há controvérsia sobre vínculo de emprego para as empresas em análise, pois anotado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e considerados
pela autarquia federal quando da análise do benefício.Passo a apreciar o tempo especial.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da
prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes
nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na
época da prestação de serviços.O enquadramento do tempo especial até 28 de abril de 1995 dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado ou pela exposição a agentes nocivos
à saúde. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes considerados nocivos
(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). No referido período, comprovado o exercício, bastava a comprovação do exercício da atividade que havia presunção legal do tempo especial.Com a
vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional
nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.A partir
de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação passou a depender de conclusão favorável de laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para
comprovação da efetiva exposição ao risco partir de exceto para os casos de ruído e calor.Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da especialidade por categoria
profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria
profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório a prova por
meio de laudo técnico.A comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico, mesmo para o período anterior à Lei 9.032/95. Assim, o ruído
exige a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares estabelecidos na legislação de regência. O limite de tolerância ao ruído necessário à configuração do tempo especial foi
estabelecido pela jurisprudência nos seguintes níveis: acima de 80 dB até 05/03/1997 com base no Decreto nº 53.831/64; a partir de 06/03/1997, acima de 90 dB, nos termos do Decreto nº
2.172/97; por fim, a partir 19/11/2003, com fundamento no Decreto nº 4.882/03, o limite passou a ser acima de 85 dB. O Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou entendimento neste
sentido quando do julgamento do Resp nº 1398260-PR, em 14/05/2014, em recurso repetitivo, com a seguinte tese: O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 db no período de 06/03/97 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível a
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 db, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex LICC).Ainda quanto ao agente ruído, a simples informação
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constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP sobre uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não é suficiente para afastar a nocividade da exposição ao agente nocivo em
análise.O Colendo Supremo Tribunal Federal - STF, no RE nº 664.335, julgado em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, reconheceu não existir, no atual desenvolvimento da
técnica, EPI eficiente para afastar os malefícios do ruído para saúde do trabalhador. Nesse sentido destaco jurisprudência relativa ao tema:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. CHUMBO. OBSERVÂNCIA DA LEI
VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. I - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em
04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo
que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado
esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas: II - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.
III - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que
no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.(...) (APELREEX
00072072020124036108, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2016) - Grifei.Por fim, formulários,
laudos e PPPs não precisam ser contemporâneos aos vínculos, uma vez certificado nos documentos a ausência de alteração nas condições ambientais de trabalho desde a prestação dos
serviços até a data de monitoração ambiental, conforme entendimento da jurisprudência (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO
NASCIMENTO, j. 27.09.2016).No caso concreto, referente ao período de 15/02/2001 a 15/01/2004 laborado para a empresa Owens Illinois do Brasil S.A., o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP juntado aos autos às fls. 72-74 apontou a presença de ruído de 99,5 dB(A) de 2001 a 2002, de 92,1 dB(A) de 2002 a 2003 e de 92,6 dB(A) de 2003 a 2004.Os níveis
de pressão sonora apontados encontram-se acima do patamar tolerado pela legislação.A habitualidade e a permanência da exposição devem ser aferidas em conformidade com as atividades
do autor. No caso, as funções de técnico da manutenção, descritas como refazer lubrificação das máquinas, manter reservatórios de óleos completos, executar e recuperar nas bancadas os
conjuntos mecânicos indicam o contato permanente com o agente nocivo.No formulário, consta o responsável técnico pelos registros ambientais, de sorte a espelhar as conclusões de laudo
técnico.Para os demais períodos de labor na mesma empresa (de 16/11/1993 a 23/02/1998, de 24/02/1999 a 11/01/2001), a prova pericial produzida em juízo esclareceu a existência de
pressão sonora de 92,2 dB(A) a 93 dB(A), enquanto no exercício das funções de ajustador mecânico, e de 94,9 dB(A) a 96 dB(A), enquanto nas funções de ajustador de
equipamentos.Embora variável, o ruído apurado encontra-se acima do patamar tolerado.As funções desempenhas como ajustador mecânico, consistentes em soldar peças, reparar moldes e
formas no setor de fabricação autorizam a conclusão de trabalho executado de forma habitual e permanecente.No mesmo sentido, conclui-se para as funções exercidas como ajustador de
equipamento, quando autor dedicou-se ao reparo e recuperação de equipamentos de moldagens, aplicação de soldas com pulverizador, polimento em superfícies, arestas, contornos e
encaixes.Com relação ao período de labor para Vidraria Anchieta Ltda. (01/09/2004 a 14/07/2008 e de 09/03/2009 a 16/05/2012), o PPP de fls. 77-78 informa a presença de pressão
sonora de 94 dB(A) para o primeiro período indicado, autorizando o reconhecimento da especialidade, pois acima do patamar tolerado.Para o período subsequente de labor na mesma
empresa, o PPP de fls. 79-80 indica a presença do agente ruído em 91,3 dB(A), superior ao limite suportado para fins de tempo especial.Os formulários apresentados contêm a indicação do
responsável técnico pelos registros ambientais, autorizando a conclusão de que foram elaborados com base em laudo técnico ambiental.As funções de ajustador mecânico e ajustador
metalizador de moldes, descritas como realizar operações de desbaste de peças em ferro, uso de chicote pneumático, batimento de martelo e operar maquinário e ferramental, realizar furtos,
tirar rebarbas, soldar peças indicam a exposição habitual e permanente ao agente nocivo.Reconheço, portanto a especialidade dos períodos de labor para Owens Illinois do Brasil S.A. (de
16/11/1993 a 23/02/1998, de 24/02/1999 a 11/01/2001 e de 15/02/2001 a 15/01/2004), Vidraria Anchieta Ltda. (01/09/2004 a 14/07/2008 e de 09/03/2009 a 16/05/2012), enquadrando-
os no código 2.0.0 do Decreto 3.048/99.Considerando os períodos especiais ora reconhecidos, o autor contava, quando do requerimento administrativo (DER 06/07/2012), com 24 anos, 02
meses e 20 dias, insuficientes para concessão do benefício de aposentadoria especial.Considerando a conversão do tempo especial em comum, o autor contava com 35 anos, 10 meses e 20
dias de tempo de contribuição na data da DER, suficientes para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, conforme tabela abaixo:Descricao Periodos
Considerados Contagem simples Fator Acréscimos Carência Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias1) CECIL S/A - LAMINACAO DE METAIS 01/02/1982 13/01/1988 5 11 13
1,40 2 4 17 72 2) PUGLIESE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 04/03/1988 27/04/1988 - 1 24 1,00 - - - 2 3) ALPARGATAS S.A. 22/06/1988 09/08/1990 2 1 18 1,40 - 10 7
27 4) MOVEIS FELIPE LIMITADA 02/05/1991 10/05/1991 - - 9 1,00 - - - 1 5) REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 01/10/1991 05/05/1992 - 7 5 1,00 - - - 8
6) OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 16/11/1993 23/02/1998 4 3 8 1,40 1 8 15 52 7) OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 24/02/1998 16/12/1998 - 9 23 1,00 - - - 10 8)
OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 17/12/1998 23/02/1999 - 2 7 1,00 - - - 2 9) OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 24/02/1999 28/11/1999 - 9 5 1,40 - 3 20 9 10) OWENS-
ILLINOIS DO BRASIL S/A 29/11/1999 11/01/2001 1 1 13 1,40 - 5 11 14 11) 1196091983 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 12/01/2001 14/02/2001 - 1 3
1,00 - - - 1 12) OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 15/02/2001 15/01/2004 2 11 1 1,40 1 2 - 35 13) VIDRARIA ANCHIETA LTDA 01/09/2004 14/07/2008 3 10 14 1,40 1 6 17 47
14) VIDRARIA ANCHIETA LTDA 09/03/2009 16/05/2012 3 2 8 1,40 1 3 9 39 15) 60.891.108 VIDRARIA ANCHIETA LTDA 17/05/2012 06/07/2012 - 1 20 1,00 - - - 2 Contagem
Simples 26 2 21 - - - 321 Acréscimo - - - 9 8 6 -TOTAL GERAL 35 10 27 321 Totais por classificação- Total comum 2 - 1- Total especial 25 24 2 20Diante do exposto, julgo procedente
o pedido para: a) reconhecer o tempo especial de labor para Owens Illinois do Brasil S.A. (de 16/11/1993 a 23/02/1998, de 24/02/1999 a 11/01/2001 e de 15/02/2001 a 15/01/2004),
Vidraria Anchieta Ltda. (01/09/2004 a 14/07/2008 e de 09/03/2009 a 16/05/2012); b) reconhecer o tempo total de contribuição de 35 anos, 10 meses e 20 dias na data do requerimento
administrativo (DER 06/07/2012); c) condenar o INSS em averbar o tempo especial e o tempo total ora reconhecidos; d) condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição na data da DER; f) condenar o INSS no pagamento de atrasados desde a DER, descontando os valores eventualmente recebidos na via administrativa ou em
antecipação de tutela.As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 06/07/2012, apuradas em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois, embora presente a probabilidade do direito, o
autor mantém vinculo atual de emprego e não se encontra incapacitado para o trabalho.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo sobre
valor da condenação, a ser definido após liquidação da sentença, nos termos do art. 85, 3º, inciso III, e 4º, inciso II, do CPC, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Não
é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo
496, 3º, do Novo Código de Processo Civil).Por fim, anoto que convertido em diligência para digitalização, nos termos da Resolução nº 224/2018, os autos retornaram ao juízo em papel sem
a transposição para o processo digital.Custas na forma da Lei.P.R.I.São Paulo, 11 de janeiro de 2019.Ricardo de Castro Nascimento Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0007214-10.2014.403.6183 - PEDRO CORREA FERREIRA NETTO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual
estabelece que, transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória
para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração
outorgada pelas partes, documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes,
certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos. Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e
anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009177-53.2014.403.6183 - LUIZ ARAUJO DOS SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nos termos da decisão de fls. 356/357, apresente a parte autora o endereço das empresas, com seus respectivos períodos, para que seja realizada perícia técnica de Engenharia de Segurança
e Medicina do Trabalho com o escopo de comprovar a atividade especial. 
Cumprida a determinação supra, tornem conclusos com urgência para designação de perícia técnica. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006463-86.2015.403.6183 - CIVALDO SOARES FARIAS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.
Considerando que foi determinado o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.987/SE, vinculado ao tema nº810, que versa sobre a matéria tratada nos presentes
autos(fls.153), considerando, ainda que os autos foram digitalizados sob o nº 5016409-89.2018.4.03.6183, dê-se vista dos autos ao INSS nos termos da Resolução nº142/2017 e suas
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alterações (TRF3), devendo os autos físicos serem oportunamente remetidos ao arquivo. 
Traslade-se cópia da presente decisão aos autos de nº5016409-69.2018.4.03.6183.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007020-73.2015.403.6183 - MARCO ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA E SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE
MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a 6ª Vara Previdenciária ainda não disponibilizou os autos eletrônicos (5006007-46.2018.403.6183), indevidamente distribuidos aquela vara, oficie-se ao juízo daquela vara
solicitando a remessa dos autos eletrônicos para redistribuição a esta 8ª Vara Previdenciária.

PROCEDIMENTO COMUM
0004754-79.2016.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da digitalização dos autos (proc. 5000108-67.2018.403.6183), dê-se ciência às partes e arquivem-se os autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000314-06.2017.403.6183 - IRINEU CIBULSKAS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100 e 102/103 - Aguarde-se a redistribuição dos autos eletrônicos n.º 5006211-90.2018.403.6183 para este Juízo, para o regular andamento do feito.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017 e pela Resolução PRES. n.º 200, de 27.07.2018, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do art. 4.º, item II, proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos e à inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a
nova numeração nos autos e na capa, assim como no sistema processual (ato ordinatório). 
Efetivada a redistribuição acima mencionada e após a intimação, no processo eletrônico, da parte contrária, para a conferência dos documentos digitalizados e nada sendo requerido, remetam-
se estes autos ao arquivo (art. II, b), da referida Resolução). 
Para facilitar a conferência, determino a remessa do processo físico para o INSS. 
Eventual manifestação deve ser direcionada e aduzida no processo eletrônico, tendo em vista que o processo passou a ter curso somente no sistema eletrônico.
Arquivem-se os autos físicos nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29.07.2017.
Intimem-se. 
Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037393-88.1995.403.6183 - WALDEMAR DA NATIVIDADE X JOSE DZENKAUSKAS X BENEDITO MANOEL DE LIMA X ALCIDES GARCIA X RODOLFO ALBERTO
LEFORT(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X WALDEMAR DA NATIVIDADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DZENKAUSKAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MANOEL DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODOLFO ALBERTO LEFORT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença que determinou ao INSS a revisão de benefício previdenciário (86-92 e 118-126), com trânsito em julgado em 08/05/2003 (fls. 128).Em relação aos
valores apresentados pelo exequente, Sr. JOSÉ DZENKAUSKAS (fls. 168-190), houve concordância expressa do INSS (fls. 213-233). Os cálculos apresentados pelo INSS em Embargos
à Execução (fls. 212-233), quanto ao Sr. WALDEMAR DA NATIVIDADE, Sr. BENEDITO MANOEL DE LIMA e Sr. RODOLFO ALBERTO LEFORT, foram aceitos pelos
exequentes, sendo proferida sentença de procedência (fls. 235-236), com adoção do valor total de R$ 213.555,15, com trânsito em julgado em 03/10/2008.Efetivamente pagos todos os
ofícios requisitórios (fls. 263-270), os exequentes apresentaram cálculos complementares de juros moratórios em continuação (fls. 275-277).O INSS manifestou-se de forma contrária ao
pleito, sob o argumento de cumprimento integral da obrigação.Decisão datada de 27/03/2015 (fls. 291-292), determinou a incidência dos juros em continuação para o intervalo entre a data da
elaboração dos cálculos (11/2005) e o trânsito em julgado da decisão dos Embargos à Execução (03/10/2008), contra a qual não foi interposto recurso.A contadoria judicial apresentou
parecer contábil (fls. 305-313), encontrando valores devidos apenas em relação aos exequentes Sr. BENEDITO MANOEL DE LIMA, R$ 16.743,85, e Sr. RODOLFO ALBERTO
LEFORT, R$ 10.927,86, para 01/09/2017.A parte autora anuiu aos cálculos (fls. 315) e o INSS manteve seu posicionamento quanto ao cumprimento integral da obrigação (fls. 316).Os
cálculos judiciais obedeceram estritamente ao determinado na decisão de fls. 291-292, contra a qual nenhuma das partes interpôs recurso e não refoge ao determinado pelo STF, em
repercussão geral, no RE 579.431.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTIVA, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo Civil,
em relação aos exequentes, Sr. WALDEMAR DA NATIVIDADE e Sr. JOSÉ DZENKAUSKAS.Determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela
contadoria judicial (fls. 305-313), quanto ao Sr. BENEDITO MANOEL DE LIMA, R$ 16.743,85, e Sr. RODOLFO ALBERTO LEFORT, R$ 10.927,86, para 01/09/2017.Expeçam-se os
ofícios requisitórios.Com o pagamento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Notifiquem-se as partes a respeito da alteração do número de registro destes autos para
0037393-88.1995.403.6183.Publique-se. Intimem-se. São Paulo, 15 de janeiro de 2019.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013659-74.1996.403.6183 - JORGE EMIDIO DOS SANTOS X LEONILDA GAGNO DE LIMA X KARLO VELCIC X MOACIR NUNES X JOSE JANUARIO DA
SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X JORGE EMIDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença que determinou ao INSS a revisão de benefício previdenciário (67-72, 93-99 e 108-109), com trânsito em julgado em 01/06/2004 (fls. 120).Os cálculos
apresentados pela parte exequente (fls. 244-250) foram contraditados pelo INSS, sendo proferida sentença de procedência parcial dos Embargos à Execução (fls. 293-294), apontando como
corretos os valores de R$ 17.414,73 (principal) e R$ 1.146,81 (honorários advocatícios), atualizados até 10/2011, nos termos do parecer judicial contábil (fls. 279-292).Efetivamente pagos
os ofícios requisitórios (fls. 312-313), a parte exequente apresentou cálculos complementares de juros moratórios em continuação (fls. 316-318), no valor total de R$ 9.300,23, referentes ao
período entre a data de atualização dos cálculos homologados (10/2011) e a expedição dos ofícios requisitórios (06/2015), às fls. 311.O INSS alegou o adimplemento integral da condenação
(fls. 321-326).O parecer judicial contábil apurou diferenças devidas a título de juros de mora em continuação no valor de R$ 3.764,89, atualizados para 08/2017 (fls. 329-332), nos termos da
sentença (fls. 67-72, 93-99 e 108-109).As partes tiveram vista dos cálculos (fls. 335 e 340-341), com os quais o exequente anuiu e o INSS manteve discordância.É o relatório. Passo a
decidir. A questão dos juros de mora no intervalo compreendido entre a data realização dos cálculos de liquidação e a expedição da requisição de pagamento foi decidida pelo Supremo
Tribunal Federal - STF, Recurso Extraordinário nº 579.431, com Repercussão Geral.Na ocasião, prevaleceu a tese de que incidem juros de mora no período compreendido entre a data de
realização dos cálculos e da requisição ou do precatório.Os critérios acima especificados quanto aos juros moratórios, bem como os índices de correção monetária definidos na modulação dos
efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425, foram observados pela contadoria do Juízo, apurando saldo residual no valor de R$ 3.764,89, atualizados para 08/2017 (fls. 329-332).Em vista do
exposto, determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela contadoria judicial, no valor de R$ 3.764,89, atualizados para 08/2017.Expeça-se o ofício
requisitório.Notifiquem-se as partes a respeito da alteração do número de registro destes autos DE 0017147-50.2001.403.0399 para 0013659-74.1996.403.6183.Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011254-45.2008.403.6183 (2008.61.83.011254-6) - JURANDI ALVES PEREIRA(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JURANDI ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao exequente do desarquivamento e para que requeira o que de direito no prazo de quinze dias.
No silêncio, retornem estes autos ao arquivo.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002643-64.2012.403.6183 - PAULO PEREIRA DA SILVA(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO E SP020064SA - MARCIO RABANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.315/341 e 345/349: Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando para que sejam postos à disposição do Juízo os valores referentes ao ofício requisitório 20180228414.
Após, expeça-se alvará de levantamento, conforme solicitado.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002885-23.2012.403.6183 - FRANCISCO VALDECY FERNANDES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO VALDECY FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prossiga-se a execução nos autos de nº 5003344-27.2018.4036183, distribuídos no PJe, devendo a secretaria anexar as peças necessárias para tramitação no processo eletrônico.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001415-20.2013.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

  

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

          Observando os princípios da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença (ID-12588508 - fls. 196/206 e 2016/218) e do
recurso de apelação interposto pela parte autora (ID-11978804) para resposta no prazo legal nos termos do artigo 1.009, parágrafo 1.º, CPC.

 

           Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze)
dias.

            Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

            Intimem-se.

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

lva

 

 

 

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010041-57.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI FRANCISCO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LINDALVA CAVALCANTE BRITO - SP231124
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

 

             Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

         Intime-se o INSS da sentença de fls. 97/98 (ID-12588045).

         São Paulo, 21 de janeiro de 2019.  

 

 

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000380-27.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LIDINALVA MARIA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: TERESA CRISTINA SOARES BARROS - SP363863
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

LIDINALVA MARIA DUARTE, devidamente qualificada, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por idade

desde a data de entrada do requerimento administrativo em 16/05/2015 (NB 173789692-0) mediante o reconhecimento como tempo de

contribuição do período de percebimento de auxílio-doença (NB 504266319-0 - 06/10/2004 a 16/07/2008).

A parte autora juntou procuração e documentos.

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois

requisitos: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A tutela provisória de urgência é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito

previdenciário esse entendimento é reforçado, pois se trata de situações que a parte pretende benefício de caráter alimentar, e a

devolução de parcelas recebidas são, na prática, irrepetíveis. Deste modo, apenas em situações extremas, nas quais efetivamente exista a

iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência.

No caso em análise, a probabilidade do direito exige maior dilação probatória.

Os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de legitimidade. A irregularidade

no pagamento do benefício deve ser objetivamente demonstrada, a fim de afastar a presunção do ato administrativo.

A reforma da decisão antecipatória de tutela acarreta ao autor o ônus de devolução dos valores pagos
indevidamente, mesmo no âmbito previdenciário (STJ, REsp 1401560/MT, decido pela sistemática de recurso repetitivo) ou, de
outro lado, implicará na irreversibilidade do provimento, diante da impossibilidade econômica de repetição dos valores, em
prejuízo ao erário.

Diante disso, a tutela antecipada só deve ser deferida em casos excepcionais. Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência
antecipada.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social para apresentar contestação.
Vindo aos autos eventual resposta, intime-se a parte autora para apresentar réplica.
Nos prazos específicos de contestação e réplica, e independentemente de nova intimação, as partes devem desde

logo especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

   dcj

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009816-37.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

             Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado (ID-13704549), dê-se ciência às
partes.

             Intime-se o INSS acerca da sentença (ID-12588307 - fls. 136/137).

             São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

lva

 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006745-90.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANA GONSALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA - SP215055
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                            Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

                          Intimem-se.

                          São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

lva

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000608-58.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO PIGLIUCCI
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

  

          Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

 

Observando os princípios da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença (ID-12588523 - fls. 114/120) e do recurso de apelação (ID-
12102078) interposto pela parte autora para resposta no prazo legal nos termos do artigo 1.009, parágrafo 1.º, CPC.

        Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

          Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
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          Intimem-se.

          São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

lva

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002206-59.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EMANUEL MESSIAS COELHO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

EMANUEL MESSIAS COELHO, nascido em 05/01/66, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), visando a concessão de aposentadoria especial (NB 181.062.358-0), desde a data de entrada do requerimento
administrativo (08/12/2016). Requereu os benefícios da gratuidade da justiça. Juntou documentos (fls. 55/89) ([1]).

Alegou labor especial não reconhecido na via administrativa, com exposição aos agentes nocivos ruído e eletricidade, relativo
ao vínculo mantido com a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a 28/09/2016).

Concedidos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 91).

O INSS apresentou contestação (fls. 96), impugnando a a concessão da justiça gratuita, arguindo a prescrição quinquenal e
contestando o mérito.

O autor apresentou réplica às (fls. 120) e recolheu as custas processuais (fls. 117).

É o relatório. Passo a decidir.

Diante do recolhimento das custas processuais, fica prejudicada a impugnação à concessão da gratuidade da justiça, que foi
implicitamente revogada, considerando inclusive os salários informados no CNIS.

Não se passaram cinco andes do requerimento administrativo (08/12/2016) e o ajuizamento da ação (18/05/2017), o que
afasta a incidência da prescrição quinquenal arguida pela autarquia.

Passo a analisar o tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei
então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma
pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

Exceção à regra, a comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico,
mesmo para o período anterior à Lei 9.032/95. Assim, o ruído exige a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares estabelecidos
na legislação de regência.

A partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação passou a depender de conclusão favorável de
laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da efetiva exposição ao risco partir de exceto para os
casos de ruído e calor.

Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calo); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o
enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até
05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório a prova por meio de laudo técnico.

Quanto à eletricidade, desde a edição do Decreto nº 2.172/97, em 06 de março de 1997, não consta no rol de agentes
nocivos à saúde. A questão, no entanto, restou superada por ocasião do julgamento do REsp. 1.306.113/SC, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça – STJ, sob o rito dos recursos repetitivos, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado em 07/03/2013.

A Corte apontou o rol exemplificativo dos agentes nocivos listados em Regulamento da Previdência Social e considerou a
novidade da eletricidade, desde que o trabalho seja desempenhado em patamares de exposição acima de 250 Volts, de forma habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente.  Destaco trecho do acórdão mencionado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     348/778

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA08/GABINETE/DR RICARDO MODELO PREV/especial/Eletricista/metro improc Emanuel Messias Coelho.docx#_ftn1


 “Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade
de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica
e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.” – Grifei.

Assim, não há óbice legal ao reconhecimento da atividade especial pela eletricidade, comprovado no caso concreto o efetivo
risco do labor em caráter habitual e permanente.

Feitas estas considerações, passo à análise do caso concreto.

Como prova do tempo especial de labor na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a 28/09/2016), a parte
autora juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 53), de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 83),
informando o exercício das funções de eletricista de manutenção, técnico restabelecimento e técnico de sistema metroviário.

No caso presente, entretanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP juntado demonstra que a exposição ao agente
nocivo eletricidade acima de 250 Volts, se dava de  forma intermitente, enquanto o reconhecimento da especialidade requer habitualidade e
permanência, como bem ressalta o acórdão do STJ acima transcrito.

Não houve, portanto, exposição ao agente nocivo de forma permanente.

Desta forma, não reconheço a especialidade do período laborado para a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a
28/09/2016), pois as informações sobre o trabalho executado nos documentos apresentados indicam, apenas, exposição ocasional e
intermitente à tensões elétricas, insuficiente para a caracterização da especialidade do labor, nos termos da legislação e jurisprudência
pertinentes.

Considerando o não reconhecimento da especialidade dos períodos pretendidos, o autor não possui tempo de contribuição
suficiente para a concessão da aposentadoria especial requerida.

Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC.

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

([1]) Todas as referências às folhas nesta decisão remetem a arquivo em PDF obtido em ordem cronológica crescente.  

 

 

.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002206-59.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EMANUEL MESSIAS COELHO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

EMANUEL MESSIAS COELHO, nascido em 05/01/66, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), visando a concessão de aposentadoria especial (NB 181.062.358-0), desde a data de entrada do requerimento
administrativo (08/12/2016). Requereu os benefícios da gratuidade da justiça. Juntou documentos (fls. 55/89) ([1]).

Alegou labor especial não reconhecido na via administrativa, com exposição aos agentes nocivos ruído e eletricidade, relativo
ao vínculo mantido com a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a 28/09/2016).

Concedidos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 91).

O INSS apresentou contestação (fls. 96), impugnando a a concessão da justiça gratuita, arguindo a prescrição quinquenal e
contestando o mérito.

O autor apresentou réplica às (fls. 120) e recolheu as custas processuais (fls. 117).

É o relatório. Passo a decidir.
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Diante do recolhimento das custas processuais, fica prejudicada a impugnação à concessão da gratuidade da justiça, que foi
implicitamente revogada, considerando inclusive os salários informados no CNIS.

Não se passaram cinco andes do requerimento administrativo (08/12/2016) e o ajuizamento da ação (18/05/2017), o que
afasta a incidência da prescrição quinquenal arguida pela autarquia.

Passo a analisar o tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei
então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma
pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

Exceção à regra, a comprovação da exposição ao agente físico ruído sempre demandou apresentação de laudo técnico,
mesmo para o período anterior à Lei 9.032/95. Assim, o ruído exige a efetiva comprovação à exposição acima dos patamares estabelecidos
na legislação de regência.

A partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação passou a depender de conclusão favorável de
laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da efetiva exposição ao risco partir de exceto para os
casos de ruído e calor.

Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calo); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o
enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até
05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório a prova por meio de laudo técnico.

Quanto à eletricidade, desde a edição do Decreto nº 2.172/97, em 06 de março de 1997, não consta no rol de agentes
nocivos à saúde. A questão, no entanto, restou superada por ocasião do julgamento do REsp. 1.306.113/SC, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça – STJ, sob o rito dos recursos repetitivos, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado em 07/03/2013.

A Corte apontou o rol exemplificativo dos agentes nocivos listados em Regulamento da Previdência Social e considerou a
novidade da eletricidade, desde que o trabalho seja desempenhado em patamares de exposição acima de 250 Volts, de forma habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente.  Destaco trecho do acórdão mencionado:

 “Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade
de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica
e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.” – Grifei.

Assim, não há óbice legal ao reconhecimento da atividade especial pela eletricidade, comprovado no caso concreto o efetivo
risco do labor em caráter habitual e permanente.

Feitas estas considerações, passo à análise do caso concreto.

Como prova do tempo especial de labor na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a 28/09/2016), a parte
autora juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (fls. 53), de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 83),
informando o exercício das funções de eletricista de manutenção, técnico restabelecimento e técnico de sistema metroviário.

No caso presente, entretanto, o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP juntado demonstra que a exposição ao agente
nocivo eletricidade acima de 250 Volts, se dava de  forma intermitente, enquanto o reconhecimento da especialidade requer habitualidade e
permanência, como bem ressalta o acórdão do STJ acima transcrito.

Não houve, portanto, exposição ao agente nocivo de forma permanente.

Desta forma, não reconheço a especialidade do período laborado para a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ (06/03/97 a
28/09/2016), pois as informações sobre o trabalho executado nos documentos apresentados indicam, apenas, exposição ocasional e
intermitente à tensões elétricas, insuficiente para a caracterização da especialidade do labor, nos termos da legislação e jurisprudência
pertinentes.

Considerando o não reconhecimento da especialidade dos períodos pretendidos, o autor não possui tempo de contribuição
suficiente para a concessão da aposentadoria especial requerida.

Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC.

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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([1]) Todas as referências às folhas nesta decisão remetem a arquivo em PDF obtido em ordem cronológica crescente.  
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000596-44.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM BARBOSA PERES
Advogado do(a) AUTOR: SHARLES ALCIDES RIBEIRO - SP292336
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    

         

                Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.
            Intimem-se as partes da sentença de fls. 116/119.
            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

lva

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000761-96.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENAUD FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Remetam-se os autos à Contadoria.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007686-74.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS RIGO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN REGINA CAMARGO - SP273152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     351/778



            Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

            Intimem-se.

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

  lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006105-24.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: UBIRAJARA DE ARAUJO CURSINO
Advogado do(a) AUTOR: JOSADAB PEREIRA DA SILVA - SP344256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

            Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

            Intimem-se.

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

lva

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001041-67.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DE TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

            Intimem-se.

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006974-84.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ BEZERRA DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                         Notifique-se eletronicamente a AADJ, para que comprove a averbação do período concedido no julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).             
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                        Após, dê-se vista às partes e, tendo em vista que se trata somente de obrigação de fazer, venham os autos conclusos para extinção da execução.

                        Cumpra-se.

                        Intimem-se.

                        São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

lva

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010557-77.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DJALMA PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO - SP124694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                      Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

                                      Intimem-se.

                                      São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

lva

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016241-87.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CRISTINA JUSTO DE MIRANDA, RENATA JUSTO MIRANDA MATTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID – 13563889 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de
quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019465-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALMIR ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON PRUDENCIO GOMES - SP162209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID – 13582962 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de
quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015709-16.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADAILSON MENDES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 13614367 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze
dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001042-25.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE DE JESUS SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA - SP34466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID – 13506108 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de
quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010113-51.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSWALDO QUARESMA HORN
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID – 13646575 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de
quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016823-87.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA, RAFAEL DIAS DA SILVA, RODRIGO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID – 13670293 e seguintes - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

lva

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006050-88.2006.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VITORINO JOAO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Manifestem-se as partes acerca da informação da AADJ (ID-13662902), no prazo de quinze dias.

            Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

            Intimem-se.

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

  lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008976-90.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO DE MELO SALIMENE
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.        

Dê-se vista ao INSS da sentença (ID-12589523 - fls. 305/3015).

   

       Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no
prazo de 15 (quinze) dias.

          Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

          Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     356/778



          São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

lva

 

 

 

 

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012884-68.2011.4.03.6301 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CRISTINA MAARIA DA SILVA, PATRICIA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLA PIRES NUNES - SP214104
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLA PIRES NUNES - SP214104
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021190-57.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA SILVA CETRA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.
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Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.     

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000067-66.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRA GONCALVES RUFFINI ZORDAN
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DURÃES DOS SANTOS - SP335193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Constatei a inexistência de prevenção destes autos com aqueles relacionados na certidão lançada pelo SEDI.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no
art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Providencie a Secretaria o agendamento de perícia médica.

Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003959-20.2010.4.03.6301 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUMITAKA NISHIMURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENIS EMMANUEL DA COSTA BORGES - SP273096, JANE BARBOZA MACEDO SILVA - SP122636
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000823-12.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO SILVA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, tornem conclusos para sentença.   

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017036-93.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOAO JOSE DE MACEDO REIS
Advogado do(a) ESPOLIO: ANA KEILA APARECIDA ROSIN - SP289264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda
não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão
(ou comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.    

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019474-92.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO TAPIAS ORTEGA
Advogados do(a) AUTOR: ELISANDRA DE LOURDES OLIANI - SP219331, ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE - SP261863
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda
não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão
(ou comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.
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No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.   

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005773-64.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AILTON SENA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO OLIVEIRA MACEDO - SP180580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018398-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL IDALINO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).
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No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013580-38.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO ARAUJO CEZORIO
Advogado do(a) AUTOR: ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS - SP150330
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda
não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão
(ou comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.   

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018979-48.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUCIANO DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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        Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.      

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020707-27.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO ANDRE MIEZA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI - SP151834
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso
ainda não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua
pretensão (ou comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

 

Int.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021209-63.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO HORACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ACLECIO LUIZ DA SILVA - SP344882

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     362/778



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003867-39.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMILTON ROGERIO DA SILVA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: CELSO LOURENCO - SP359185, MARIA CLAUDIA CANALE - SP121188, MATHEUS CANALE SANTANA - SP355191
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011232-47.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE MARIANA PEREIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIENE DA SILVA CARVALHO - SP412086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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      Regularize o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial, anexando aos autos cópia
INTEGRAL E LEGÍVEL do processo administrativo, bem como certidão de existência ou inexistência de
dependentes à pensão por morte, por se tratar de ônus da parte autora providenciar os documentos necessários à
propositura da ação e/ou aqueles úteis à prova de direito (art. 373, I, do NCPC).

 

        

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003738-68.2017.4.03.6183
AUTOR: EDSON LEMOS PRADO
Advogado do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. 

EDSON LEMOS PRADO, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), visando à concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição requerido administrativamente em 22/03/2011, pelas condições
vigentes em 21/03/1995 (NB 42/156.584.629-7), com o consequente cancelamento da aposentadoria por idade concedida em
25/02/2014 (NB 167.669.540-8), mediante o reconhecimento de períodos comuns e especiais laborados.

Juntou procuração e documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela provisória de urgência (ID 1877102).

O INSS apresentou contestação (ID 2468496).

Houve réplica (ID 2916397).

O autor formulou pedido de prova testemunhal para comprovar o tempo comum laborado na empresa PLÁSTICOS
BALPLASTIC LTDA, com posterior alteração do nome para INDÚSTRIA DE PLÁSTICO PILOTO LTDA (01/07/1970 a 20/11/1973),
não reconhecido na via administrativa (ID 2916757).

Converto o julgamento em diligência

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol de testemunhas, com a qualificação completa.

Cumprida a determinação, vista ao INSS e, após, designe-se a secretaria audiência de instrução por videoconferência.  

Intimem-se e cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

                                                                         

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

dcj

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002519-20.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NATAL FERNANDES DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005282-91.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELOISIO ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007832-59.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: MARIA APARECIDA DONIZETE COELHO
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

       Defiro a dilação de prazo por 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido pelo autor.       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009473-82.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEVERINO GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda
não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão
(ou comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.  

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-62.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA - SP245032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

JOSÉ JOÃO DA SILVA FILHO, nascido em 19/10/61, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida administrativamente em 01/12/2016 (NB
175.678.586-1), com o pagamento de atrasados. Requereu também os benefícios da gratuidade da justiça. Juntou documentos (fls. 18/78).

Alega que o INSS indevidamente não reconheceu o tempo especial nas empresas Kraft Foods Brasil S/A (03/04/81 a 29/06/84),
Martinrea Honsel Brasil Fundição e Comércio de Peças em Alumínio Ltda (02/08/84 a 01/04/90), Bicicletas Caloi S/A (18/06/90 a 05/06/2006) e Parati Agro-Industrial
Comercial Ltda (01/09/2007 a 12/02/2008).

Os benefícios da gratuidade da justiça foram concedidos (fls.90)
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O INSS apresentou contestação, contestando a pretensão (fls. 84).

O autor apresentou réplica (fls. 94).

É o relatório. Passo a decidir.

O INSS administrativamente reconheceu 33 anos, 06 meses e 26 dias de tempo de contribuição, conforme contagem administrativa (fls.
70/72).

Passo a apreciar o pedido de reconhecimento de tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei
então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

No caso em análise, em parte do período pretendido como especial pelo autor, o enquadramento dava-se de acordo com a
atividade profissional do segurado ou pela exposição do segurado a agentes nocivos. O Poder Executivo expedia um Anexo ao
Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes considerados nocivos
(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). O Anexo ao Decreto nºs 53.831/64 foi contemplado expressamente com status de lei pela Lei nº
5.527/68.

Com a vigência da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91). O novo
diploma pôs fim à presunção legal para adotar a prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

No entanto, em relação ao agente nocivo ruído, a legislação sempre exigiu medição contemporânea à prestação de serviço,
ou seja, a real comprovação de que o segurado esteve sujeito a ruído em patamar acima do limite fixado como tolerável.

Quanto ao nível de ruído necessário à configuração do tempo especial, a jurisprudência firmou na fixação do patamar de 80 db
até 05/03/1997 em com base no Decreto nº 53.831/64. A partir de 06/03/1997, 90 db, nos termos do Decreto nº 2.172/97,. Por fim, a partir 19/11/2003,
com o Decreto nº 4.882/03, passou a ser de 85 db. O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou entendimento neste sentido quando do
julgamento do Resp nº 1398260-PR, em 14/05/2014, em recurso repetitivo, que firmou a seguinte tese:

“O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 db no período de 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 db, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex LICC).”

No caso presente, em relação ao período trabalhado na Kraft Foods Brasil S/A (03/04/81 a 29/06/84), como prova do tempo especial, o
autor juntou a anotação do vínculo empregatício na CTPS (fls. 46) e as Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais
(fls. 33), que apontam para nível de ruído de 91,0 db quando o autor trabalhou como operador de máquinas de bombons. Nos termos da
jurisprudência do STJ acima transcrita, o nível de ruído apontado supera ao nível de tolerância vigente à época da prestação de serviço.
Ressalto que há menção de que o nível de ruído apontado foi baseado em laudo técnico pericial também juntado (fls. 34). Em síntese,
estão reunidos os requisitos necessários ao reconhecimento da especialidade.

Em relação ao período laborado na empresa Martinrea Honsel Brasil Fundição e Comércio de Peças em Alumínio Ltda (02/08/84 a 01/04/90), foi
juntado o registro na CTPS (fls. 46) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 37), no qual informa que o autor exerceu as funções
de ajudante de serviços gerais, ajudante de produção e limador, estando sempre sujeito ao nível de ruído de 93 db, preenchendo também os
requisitos para reconhecimento do respectivo tempo especial, conforme o entendimento jurisprudencial acima declinado.

Em relação ao período laborado na empresa Bicicletas Caloi S/A (18/06/90 a 05/06/2006), temos o registro na CTPS (fls. 47) e o Perfil
Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 41). Segundo o PPP, o autor desempenhou as funções de ajudante de produção, operador de
máquinas “B” e operador ajustador de máquina, ficando sujeito a níveis de ruído de 88,3 db (18/06/90 a 31/07/91), 88,4 db (01/08/91 a
31/03/95) e 94,4 db (01/04/95 a 05/06/2006).  As medições de ruído precisam, para serem reconhecidos, ser baseados em laudo pericial
atestado por profissional legalmente habilitado. No caso presente, os dados do PPP somente são referendados por profissional habilitado a
partir de 15/10/2003 (item 16), motivo pelo qual somente pode-se reconhecer como especial o período de 15/10/2003 a 05/06/2006.

Por fim em relação ao período na empresa  Parati Agro-Industrial Comercial Ltda (01/09/2007 a 12/02/2008), foi apresentada a
comprovação do vínculo pela CTPS (fls. 64) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP apresentada pelo empregador (fls. 43), que aponta
um nível de ruído acima do tolerável apenas no período de 02/09/2007 a 12/02/2008. No referido período, a informação da empresa, lastreada
por profissional legalmente habilitado, aponta para um nível de ruído de 85,70 db, superior ao limite de 85,0 db, sendo de rigor o
reconhecimento da especialidade.

Em síntese reconheço como especiais os períodos de laborados na Kraft Foods Brasil S/A (03/04/81 a 29/06/84), Martinrea Honsel Brasil
Fundição e Comércio de Peças em Alumínio Ltda (02/08/84 a 01/04/90), Bicicletas Caloi S/A (15/10/2003 a 05/06/2006) e Parati Agro-Industrial Comercial Ltda (02/09/2007 a
12/02/2008).

Considerando o tempo especial ora, o autor contava, quando do requerimento administrativo (01/02/2016), 11 anos, 11 meses e
29 dias de tempo especial, conforme a planilha a seguir anexada, o que é insuficiente para a concessão de aposentadoria especial.

No entanto, considerando a devida conversão do tempo especial ora reconhecido e tempo comum reconhecido pelo INSS, de
acordo a planilha, o autor somou 37 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de contribuição, quando do requerimento administrativo, o que lhe assegura a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
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Atividades profissionais
Esp Período

Atividade
comum  

Atividade
especial  Carência

 admissão saída a m d a m d contrib.

Kraft Foods Brasil S/A  02/02/81 02/04/81       -
     
2

       
1       -       -

        
-  

Kraft Foods Brasil S/A esp 03/04/81 29/06/84       -
      
-

        
-      3      2

     
27  

Kraft Foods Brasil S/A  30/06/84 29/07/84       -
      
-

     
30       -       -

        
-  

Martinrea Honsel Brasil Ltda esp 02/08/84 01/04/90       -
      
-

        
-      5      7

     
30  

Bicicletas Caloi S/A  18/06/90 14/10/03
  

13
     
3

     
27       -       -

        
-  

Bicicletas Caloi S/A esp 15/10/03 05/06/06       -
      
-

        
-      2      7

     
21  

Bicicletas Caloi S/A  06/06/06 13/06/06       -
      
-

       
8       -       -

        
-  

Parati Agro-Industrial Ltda  12/02/07 01/09/07       -
     
6

     
20       -       -

        
-  

Parati Agro-Industrial Ltda esp 02/09/07 12/02/08       -
      
-

        
-       -      5

     
11  

Contribuinte Individual  01/03/09 01/02/16      6
  

11
       
1       -       -

        
-  

           -
      
-

        
-       -       -

        
-  

Soma:     19 22 87 10 21 89 0

Correspondente ao
número de dias:     

7.587 4.319  

Tempo total :     21 0 27 11 11 29  

Conversão: 1,40    16 9 17 6.046,600000  

Tempo total de atividade (ano,
mês e dia):

  37 10 14     

 

 

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo especial os períodos laborados nas
empresas Kraft Foods Brasil S/A (03/04/81 a 29/06/84), Martinrea Honsel Brasil Fundição e Comércio de Peças em Alumínio Ltda
(02/08/84 a 01/04/90), Bicicletas Caloi S/A (15/10/2003  a 05/06/2006) e Parati Agro-Industrial Comercial Ltda (02/09/2007 a
12/02/2008) com a consequente conversão em tempo comum; b-) reconhecer o tempo de contribuição total de 37 anos, 10 meses e 14 dias, até
a data do requerimento administrativo (01/12/2016) c) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 175.678.586-1), a
partir do requerimento administrativo; d) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados.

As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 09/05/2014, a serem apuradas em liquidação de sentença, com
correção monetária e juros na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução.

Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no
percentual mínimo sobre valor da condenação, a ser definido após liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §3º, inciso III, e §4º,
inciso II, do CPC, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus
acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento
Juiz Federal
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Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

Benefício: 42- 175.678.586-1 

Renda Mensal Atual: a calcular

DIB: 01/12/2016

RMI: a calcular

Dispositivo: julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo especial os períodos laborados nas empresas Kraft Foods Brasil S/A (03/04/81 a 29/06/84), Martinrea

Honsel Brasil Fundição e Comércio de Peças em Alumínio Ltda (02/08/84 a 01/04/90), Bicicletas Caloi S/A (15/10/2003  a 05/06/2006) e Parati Agro-Industrial Comercial Ltda

(02/09/2007 a 12/02/2008) com a consequente conversão em tempo comum; b-) reconhecer o tempo de contribuição total de 37 anos, 10 meses e 14 dias, até a data do requerimento administrativo

(01/12/2016) c ) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 175.678.586-1), a partir do requerimento administrativo; d ) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao

pagamento dos atrasados.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010721-49.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LIVEA MARIA SILVA DA COSTA MARCIANO
Advogados do(a) AUTOR: ROSIANE DA SILVA RODRIGUES - SP375810, LUCAS DA COSTA NASCIMENTO - SP370575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012941-20.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEJANIR RODRIGUES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não
tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretende produzir, indicando que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas
provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência
de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo
será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem
cronológica, referente ao benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.
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Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000824-94.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILMA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.   

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008221-44.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEONICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES - SP233521
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

CLEONICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, nascida em   04/01/1964, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 12/05/2010 (NB
31/538.375.967-7) ou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data de início da incapacidade, ou ainda, do benefício de auxílio-acidente.

Juntou procuração e documentos.

Concedidos os benefícios de assistência judiciária gratuita (ID  3627743).

Manifestação da parte autora (ID  5534485 e 5675794).

Houve a realização de perícia médica na especialidade clínica geral (ID  10419725), acerca da qual a parte autora apresentou
manifestação (ID 11407809).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação arguindo, em preliminar, a prescrição quinquenal das parcelas
vencidas e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação diante da ausência da qualidade da parte autora (ID  11104403).

É o relatório. Passo a decidir.

Da Prescrição

Prescreve em cinco anos o pagamento dos valores atrasados em ações contra Autarquia Federal, fixando-se como marco
interruptivo o ajuizamento deste feito. Considerando o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da
cessação ocorrida em 12/05/2010 (NB 31/538.375.967-7) e ajuizada a presente ação em 16/11/2017, há o que se falar em prescrição quinquenal.

Do Mérito

Os benefícios por incapacidade pressupõem a comprovação, por laudo médico, da redução da capacidade ou da incapacidade
para o trabalho habitual, o cumprimento de carência e a qualidade de segurado, nos termos do art. 42 e do art. 59, ambos da Lei
8.213/91.

Por sua vez, na forma do art. 147, parágrafo único, da IN 77/15, entende-se como acidente de qualquer natureza aquele de
origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos).
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Consolidadas as lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza e apurada a redução da capacidade para o trabalho
habitual, é devido ao autor o benefício de auxílio-acidente, como forma de indenização, nos termos do art. 86 da Lei 8.231/91, abaixo
transcrito:

 Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes
de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia. 

 

A parte autora, com 55 anos de idade, auxiliar de produção narrou, em síntese, na petição inicial, ter recebido o benefício de
auxílio-doença no período de 23/11/2009 a 11/03/2010 (NB 31/538.375.967-7) diante de lesão nos joelhos causada por um acidente.

Alegou ser portadora de tendinite Bicipital e Cervicobraquialgia – CID M75.2, sendo que, após a realização de cirurgia em
05/01/2010, desenvolveu artrose em ambos os joelhos.

Realizada perícia médica em 07/05/2018, o perito judicial, Dr. Paulo César Pinto, concluiu possuir a parte autora uma
incapacidade laborativa parcial e permanente, consoante a seguir transcrito:  

“ (...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda é portadora de doença crônico degenerativa dos joelhos
e do segmento lombossacro da coluna vertebral, com início declarado dos sintomas álgicos em joelho esquerdo no ano de 2010
após a ocorrência de um traumatismo direto desta articulação.

Posteriormente, a pericianda passou a realizar seguimento médico especializado e submeter-se a exames complementares de
imagem, com constatação de uma gonartrose (osteoartrose dos joelhos) de grau avançado caracterizada por uma condropatia
tricompartimental, associada a uma artrose do segmento lombossacro da coluna vertebral.

Os referidos exames subsidiários encontram-se transcritos no item “Documentos de Interesse Médico Legal” e em decorrência
da doença do joelho esquerdo, a autora foi submetida a procedimento cirúrgico por via artroscópica, porém sem melhora
significativa. Além da abordagem operatória, desde o início a pericianda mantém tratamento conservador através da realização
de fisioterapia e do uso de medicação analgésica e anti-inflamatória, restando limitação de grau moderado do segmento
lombossacro e limitação da flexão dos joelhos, especialmente à esquerda.

 Dessa forma, fica caracterizada uma incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para o desempenho
de atividades que demandem esforço ou sobrecarga para a coluna vertebral e para os membros inferiores, podendo ser
reabilitada em função compatível. Devido à evolução lenta e gradual das doenças, não há como se precisar o momento
de início da incapacidade.” (grifo nosso)  

 

Com relação à incapacidade da parte autora, o perito judicial atestou a data de início da doença no ano de 2010, contudo informou
não ser possível determinar o início da incapacidade, bem como ter a incapacidade decorrido do agravamento ou da progressão da doença.

 

Da qualidade de segurado da parte autora

Preceitua o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

§1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.”

 

Com a interrupção do recolhimento das contribuições ao Sistema Previdenciário, a consequência seria a perda da qualidade de
segurado e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Porém, por força do determinado pela legislação, durante o denominado
período de graça, o segurado mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições.

Assim é que, sobrevindo o evento (incapacidade) no curso do período de graça, o segurado ainda estará protegido.

Na contestação apresentada, o INSS alegou a ausência da qualidade de segurada da parte autora, pois o último
recolhimento previdenciário ocorreu na competência 01/2015, tendo a parte autora, também, laborado após o recebimento do
último benefício de auxílio-doença em 12/05/2010.

Razão assiste à autarquia previdenciária.
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Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, constata-se ter a parte autora mantido a qualidade de
segurado até o dia 15/02/2016, consoante dispõe o artigo 15, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91. Isto porque, após o recebimento do benefício de auxílio-
doença no período de 21/11/2009 a 12/05/2010, laborou nas empresas Lunardi Assessoria em Recursos Humanos (08/02/2011 a
08/05/2011), Luandre Temporarios Ltda (11/07/2011 a 12/12/2011), Luandre Serviços Temporários Ltda (15/02/2012 a 14/05/2012), Gelre
Prestadora de Serviços Ltda (02/07/2012 a 30/09/2012), Agência Job Work Serviços Temporários e Terceirizados Eireli (15/10/2012 a
04/01/2013), Virtus Comércio de Alimentos Ltda (20/05/2013 a 14/11/2013) e Luandre Temporários Ltda (17/09/2014 a 04/12/2014).

A incapacidade laboral atual da parte autora é inegável, todavia, manteve a qualidade de segurado somente até 15/02/2016,
não sendo possível determinar se até esta data já apresentava incapacidade ou redução da capacidade para o trabalho.

Ademais, conforme informações da própria parte autora, após a cessação do benefício de auxílio-doença, a autarquia
previdenciária indeferiu 06 requerimentos de benefício incapacitante (NB31/551.688.905-3, NB31/606.452.673-8, NB31/618.699.782-4,
NB31/607.037.223-2, NB31/533.246.426-2, NB 31/611.978.253-6).  

Deste modo, considerando o objeto da presente demanda - restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em
12/05/2010 (NB 31/538.375.967-7) ou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data de início da incapacidade, ou
ainda, do benefício de auxílio-acidente, e não havendo provas nos autos da incapacidade laboral da parte autora no intervalo entre
12/05/2010 até o momento da perda da qualidade de segurado em 15/02/2016, apesar dos laudos médicos e exames produzidos
unilateralmente por médicos de sua confiança, pois não comprovam a falta de capacidade laboral no referido período, impõe-se a
improcedência dos pedidos formulados.  

 

 

DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido e determino a extinção do processo com julgamento do mérito, com fundamento
no art. 487, inciso I do CPC.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC, cuja execução fica suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC em face da
justiça gratuita deferida.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais
dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

dcj

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001829-88.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENAIDE APARECIDA DE AGUIAR BUENO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

C O N C L U S Ã O

 

Em                       2017, faço estes autos conclusos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     372/778



ao MM. Juízo Federal desta 8ª Vara Federal Previdenciária.

 

 

Luciano Germano Pereira – Analista Judiciário RF 6787

 

8ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

AUTOS nº 5001829-88.2017.403.6183

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA DE AGUIAR BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA: TIPO A

 

 

 

 

 

 

 
S E N T E N Ç A

 

 

 

Registro _________/2018

 

 

ZENAIDE APARECIDA DE AGUIAR BUENO, nascida em 23/05/63, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), visando à concessão de aposentadoria especial, ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição,
mais pagamento de atrasados, desde a data do requerimento administrativo (DER 05/02/2016). Requereu também os benefícios da justiça
gratuita. Juntou documentos (fls. 34/207).

Alegou período especial não reconhecido na via administrativa relativo ao seguinte vínculo: Superintendência de Controle de
Endemias – SUCEN (de 07/08/92 a 05/02/2016).

Juntou aos autos cópias de CTPS (fls. 34/40), Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 42/51 e fls. 104/109), formulário
DSS-8030 (fl. 111), laudo técnico pericial (fl. 112), despacho e análise administrativa de atividade especial (fls. 195/197), análise e
decisão técnica de atividade especial (fls. 198/199), contagem de tempo (fls. 200/203) e comunicação de decisão (fl. 207).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 211/213).

Contestação às fls. 214/226, com preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, alegação de prescrição quinquenal.

Embora regularmente intimada, a autora não apresentou réplica, consoante certidão de 18/10/2017.

É o relatório. Passo a decidir.

Primeiramente, acolho em parte a preliminar de falta de interesse de agir, pois a autora formulou requerimento administrativo
perante a autarquia antes de ingressar em juízo, o que impede a extinção do feito sem resolução do mérito.

Contudo, observo que a requerente colacionou aos autos dois PPP’s.

O primeiro, juntado no requerimento administrativo perante a autarquia (fls. 42/51), é datado de 27/08/2015.

Já o segundo, não juntado no PA, foi emitido em 20/09/2016, após a DER (05/02/2016).

Assim, na eventualidade de o segundo PPP ser considerado como elemento de prova, os efeitos financeiros do seu
acolhimento devem ser computados a contar da citação, data em que o INSS dele tomou conhecimento.

Mérito

No mérito, quanto à alegação de prescrição, formulado pedido administrativo do benefício em 05/02/2016 (DER) e ajuizada a
presente ação em 02/05/2017, não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei
8.213/91.
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Relativamente à questão de fundo, o INSS, administrativamente, apurou 02 anos, 07 meses e 18 dias de tempo de contribuição,
consoante comunicação de decisão à fl. 207, admitindo a especialidade do período de 18/07/94 a 05/03/97 (Superintendência de Controle
de Endemias – SUCEN), a teor da contagem de fls. 200/203.

Em face do reconhecimento administrativo de parte do período pela autarquia, a autora carece do interesse de agir em relação ao
interregno de 18/07/94 a 05/03/97.

Passo a apreciar o pedido de reconhecimento do tempo especial.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a
incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei
então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de
serviços.

Em parte do período em que a parte autora pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a
atividade profissional do segurado ou pela exposição do segurado a agentes nocivos. O Poder Executivo expedia um Anexo ao
Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes considerados nocivos
(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). No referido período, comprovado o exercício, bastava a comprovação do exercício da atividade que
havia presunção legal do tempo especial.

Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo
diploma pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.

A partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação passou a depender de conclusão favorável de
laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da efetiva exposição ao risco partir de exceto para os
casos de ruído e calor.

Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a
agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calo); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o
enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até
05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório a prova por meio de laudo técnico. 

Em relação período de 07/08/92 a 05/02/2016, trabalhado nas funções de “escriturária”, “visitadora sanitária” e “encarregada de
turma” junto à Superintendência de Controle de Endemias – SUCEN, o vínculo de emprego está comprovado pela anotação em CTPS à fl.
35.

No ponto, o PPP de fls. 104/109 – emitido em 20/09/2016 e não juntado no processo  administrativo – assim descreve as atribuições da parte
autora ao tempo do vínculo empregatício:

“07/08/92 a 31/08/2008: Executar visitas domiciliares e colaborar em atividades educativas visando preservar a promoção da
saúde na comunidade; desenvolver trabalhos comunitários incentivando a participação popular nos programas de controle de
endemias; participar da coordenação e organização de eventos relativos à área de educação e saúde promovido pela
autarquia e/ou município sempre que solicitado; assessorar os municípios no planejamento de ações educativas junto à
população em geral, bem como supervisionar a sua execução; desenvolver ações educativas nas atividades realizadas,
utilizando material de apoio  de acordo com as instruções recebidas; dar apoio e orientação técnica aos municípios para que
os mesmos coordenem e realizem arrastão e mutirão nos programas de controle de endemias; executar outras atividades
compatíveis com a função”.

“01/09/2008 a 15/07/2009: distribuir tarefas aos membros da turma, orientar e supervisionar os mesmos e executar tarefas de
campo sempre que necessário; distribuir aos membros da turma o trabalho a ser executado, observando os aspectos
relacionados ao bom andamento da atividade; supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pelos membros da
turma, garantindo qualidade satisfatória; providenciar de forma programada e conferir diariamente a disponibilidade  e
condições de uso dos EPI ’s, uniformes, equipamentos (banhos, nebulizador etc), e materiais (lápis, borracha, prancheta,
boletim, pipeta etc) dos membros da turma (desinsetizador e motorista), mantendo a disciplina e providenciando
encaminhamentos necessários quando da ocorrência de problemas; executar outras atividades compatíveis com a função”.

“16/07/2009 a 05/02/2016: (além das atribuições mencionadas no item anterior) realizar treinamentos relacionados à sua área de
ação; acompanhar o rendimento dos membros da equipe, conferir e consolidar e produção diária e a utilização de insumos;
auxiliar na preparação de soluções padronizadas de inseticidas, no abastecimento de pulverizadores e na aplicação de
inseticidas e/ou misturas em imóveis, conforme preconizado nos programas”.

Bem de se ver, pela só leitura do PPP não é possível o reconhecimento da pretendida especialidade de serviço em favor da
autora, porquanto o documento não menciona nenhum risco concreto à saúde da parte autora durante sua jornada de trabalho.

No entanto, o PPP esclarece que a requerente, ao tempo do exercício de suas atividades, esteve sujeita à pressão sonora
acima dos limites legais de tolerância em alguns intervalos do pacto laboral.

Destarte, nos termos do PPP a autora esteve habitual e permanentemente exposta a ruído aferido em níveis variáveis (de
85,7 dB a 88,9 dB), no período de 19/05/2009 a 31/12/2012, e no interregno de 01/01/2014 a 05/02/2016 (de 88,9 a 94,4 dB).

Postas estas premissas, reconheço como especiais os períodos de 19/05/2009 a 31/12/2012, e de 01/01/2014 a 05/02/2016, ambos trabalhados
pela peticionária perante a SUCEN.
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Considerando o tempo especial ora reconhecido, bem como o tempo especial reconhecido administrativamente, a parte
autora contava com 09 anos, 02 meses e 05 dias de atividade especial na data de entrada do requerimento administrativo (DER 05/02/2016), montante
insuficiente para a concessão de aposentadoria especial na forma pretendida. 

Somando-se o tempo especial ora reconhecido e o tempo comum já reconhecido administrativamente pelo INSS, a autora
contava, quando do requerimento administrativo (DER 05/02/2016), com 25 anos, 07 meses e 04 dias de tempo de contribuição, nos termos da tabela
abaixo, igualmente insuficiente para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

 
Descrição

Períodos Considerados Contagem simples

Fator

Acréscimos

Carência

 

 

Início Fim Anos Meses Dias Anos Meses Dias

 1) MUNICIPIO DE ALVARES FLORENCE      
 

09/12/1987 24/07/1991 3 7 16 0,83 - (7) (13) 44

 2) MUNICIPIO DE ALVARES FLORENCE      
 

25/07/1991 28/07/1992 1 - 4 0,83 - (2) (2) 12  

 3) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

07/08/1992 17/07/1994 1 11 11 0,83 - (4) - 24  

 4) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

18/07/1994 05/03/1997 2 7 18 1,00 - - - 32  

 5) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

06/03/1997 16/12/1998 1 9 11 0,83 - (3) (19) 21  

 6) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

17/12/1998 28/11/1999 - 11 12 0,83 - (1) (29) 11  

 7) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

29/11/1999 18/05/2009 9 5 20 0,83 (1) (7) (10) 114  

 8) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

19/05/2009 31/12/2012 3 7 12 1,00 - - - 43  

 9) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN      
 

01/01/2013 31/12/2013 1 - - 0,83 - (2) (2) 12  

 10) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN     
 

01/01/2014 17/06/2015 1 5 17 1,00 - - - 18  

 11) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN     
 

18/06/2015 05/02/2016 - 7 18 1,00 - - - 8  

 12) SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN     
 

06/02/2016 05/12/2016 - 10 - 1,00 - - - 10  

 Contagem Simples      
 

  28 11 19  - - - 349  

 Acréscimo      
 

  - - -  (3) (4) (15) -  

 

TOTAL GERAL      
 

      25 7 4 349  

Totais por classificação      
 

           

 - Total comum      
 

      19 9 14   

 - Total especial 25      
 

      9 2 5   

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido para: a) reconhecer como especiais os períodos de 19/05/2009 a 31/12/2012, e de
01/01/2014 a 05/12/2016, ambos trabalhados na Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, bem como sua conversão em tempo comum; b)
reconhecer como especial o total de 09 anos, 02 meses e 05 dias de tempo de serviço especial até o requerimento administrativo (DER 05/02/2016); c)
condenar o INSS a averbar os tempos comum e especial acima descritos.

Presentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano, nos termos do art. 300 do CPC, concedo a tutela de
urgência para determinar que a autarquia federal realize a averbação do tempo ora reconhecido para fins de novo requerimento
administrativo da autora.

Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno a autora e o réu ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência de percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus
acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

Benefício: APOSENTADORIA ESPECIAL

Renda Mensal Atual: a calcular
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DIB: 25/05/2015

RMI: a calcular

Tutela: não

Tempo Reconhecido Judicialmente: a) reconhecer como especiais os períodos de 19/05/2009 a 31/12/2012, e de 01/01/2014 a 05/12/2016, ambos trabalhados na Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN,

bem como sua conversão em tempo comum; b) reconhecer como especial o total de 09 anos, 02 meses e 05 dias de tempo de serviço especial até o requerimento administrativo (DER 05/02/2016); c) condenar o

INSS a averbar os tempos comum e especial acima descritos. TUTELA CONCEDIDA.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002974-82.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009205-28.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDECI JOSE SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              A parte autora não demonstrou a impossibilidade da obtenção dos documentos ou a expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie  os documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em
caso negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003711-85.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL HENRIQUE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     376/778



    D E S P A C H O

     Indefiro a expedição de ofício para a empresa.

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I, NCPC). Providências do Juízo só se
justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie cópia, integral e em ordem cronológica, do Processo
Administrativo do benefício pleiteado, caso ainda não anexado aos autos, bem como de outros documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em
caso negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.         

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000085-24.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE DA FONSECA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             A parte autora não demonstrou a impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. Concedo o
prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos.

 Int.  

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007810-64.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA DE SOUZA MOURA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS - SP235573
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007572-45.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FABIANA PAULA CAMILO, FABINES MAIRA CAMILO, FABIO DONIZETI CAMILO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        Apresente o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
fornecida pelo próprio INSS (Setor de Benefícios).

Com a juntada do documento, dê-se vista ao INSS.

       

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000069-41.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA LAMBOIA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BABETTO - SP225092
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Ciência às partes acerca da decisão E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Diante da decisão transitada em julgado, caso o INSS, apesar da concessão do benefício da justiça gratuita, tenha interesse em revogar
o benefício concedido, em razão da sua condição suspensiva ( art. 98, §3º do NCPC), deverá instruir seu pedido com prova robusta da
modificação da situação econômica do beneficiário – fato posterior -, demonstrando que a situação econômica do beneficiário, após a
concessão do benefício da justiça gratuita teve efetiva modificação, bem como se ocorrida a alteração, essa não inviabiliza o sustento
próprio e de sua família.

No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos.

           SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004750-96.2003.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Manifeste-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento.

Int.

       

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

aqv
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012371-34.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ONESEDE CARLOS MAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista a expressa concordância do INSS/Executado(ID 11520149), HOMOLOGO o cálculo, índices e valores apresentados pelo Autor/Exequente(ID 9795776).

 Requeira a exequente o que de direito.

 

             São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012377-41.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITA ROSA FIOROT
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a expressa concordância do INSS/Executado(ID 10745432), HOMOLOGO o cálculo, índices e valores apresentados pelo Autor/Exequente.

Requeira a exequente o que de direito, fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013900-88.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALERIANO PAULO VICARI, SUELY LONGANO VICARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ATILA MELO SILVA - SP282438
Advogado do(a) EXEQUENTE: ATILA MELO SILVA - SP282438
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                 ID 12385342- Dê-se vista ao exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

             Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

              

 

                 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001659-82.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO ANTONIO DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos valores apurados pelas partes.              

 

                                             São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005331-35.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FREGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Em primeiro lugar, concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da manifestação de Id 10445686-10445691, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para
verificar se há vantagem financeira ao exequente, utilizando-se dos exatos termos em que transitada julgado a decisão
da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, quanto aos consectários legais (correção monetária e juros de
mora):

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de
forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante
novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liquidação
(...)
Honorários advocatícios, custas e despesas processuais indevidos, a teor do art. 18 da Lei n° 7.374/85”. 

Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos imediatamente para apreciação.

Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento
 

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006155-91.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELI DO ROCIO BARBOSA ONHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Em primeiro lugar, concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da manifestação de Id 10446781-10416791, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para
verificar se há vantagem financeira ao exequente, utilizando-se dos exatos termos em que transitada julgado a decisão
da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, quanto aos consectários legais (correção monetária e juros de
mora):

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de
forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante
novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liquidação
(...)
Honorários advocatícios, custas e despesas processuais indevidos, a teor do art. 18 da Lei n° 7.374/85”. 

Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos imediatamente para apreciação.

Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento
 

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009262-46.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTAVIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Em primeiro lugar, concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da manifestação de Id 9821326-9821327, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para
verificar se há vantagem financeira ao exequente, utilizando-se dos exatos termos em que transitada julgado a decisão
da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, quanto aos consectários legais (correção monetária e juros de
mora):

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de
forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante
novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liquidação
(...)
Honorários advocatícios, custas e despesas processuais indevidos, a teor do art. 18 da Lei n° 7.374/85”. 

Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos imediatamente para apreciação.

Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

 

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005109-67.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MERDILLO FAUSTINO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Em primeiro lugar, concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Diante da manifestação de Id 10448317-10448318, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para
verificar se há vantagem financeira ao exequente, utilizando-se dos exatos termos em que transitada julgado a decisão
da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, quanto aos consectários legais (correção monetária e juros de
mora):

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de
forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante
novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liquidação
(...)
Honorários advocatícios, custas e despesas processuais indevidos, a teor do art. 18 da Lei n° 7.374/85”. 

Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos imediatamente para apreciação.

Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Ricardo de Castro Nascimento

 

Juiz Federal
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002393-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BENICIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            ID 5394629 e 4821683:  Remetam-se os autos à Contadoria para conferência .

 

            São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008677-91.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LENITA IRENE GIACOBBE LEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes para que se manifestem, expressamente, acerca do laudo contábil (ID-13553865), no prazo de quinze
dias.  

Havendo discordância no tocante aos cálculos elaborados, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios
estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

lva

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002295-48.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MERCIA TERESINHA PEREIRA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos valores apresentados pelas partes.

 

               São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005903-54.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA PIACENTINI GROTTERIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                             A fim de ser levado a efeito o pedido de expedição de requisitório, valores incontroversos, em favor da sociedade de
advogados, é mister que se apresente cópia do contrato social e do registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da
OAB em cuja base territorial tiver sede, no prazo de 15(quinze) dias.    

                                                  Após, tornem os autos conclusos. 

              

 

                                                                     São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000975-60.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRENE FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               A fim de ser levado a efeito o pedido de expedição de requisitório, valores incontroversos, em favor da sociedade de advogados, é mister
que se apresente cópia do contrato social e do registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base
territorial tiver sede, no prazo de 15(quinze) dias.   

            Após, tornem os autos conclusos. 

 

                 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002477-34.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ JOSE GOMBIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                 A fim de ser levado a efeito o pedido de expedição de requisitório, valores incontroversos, em favor da sociedade de advogados, é mister
que se apresente cópia do contrato social e do registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base
territorial tiver sede, no prazo de 15(quinze) dias.   

              Após, tornem os autos conclusos. 

 

                    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015398-25.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MAGANHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA - SP261861
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a apresentação dos cálculos pelo INSS, manifeste-se o exequente no prazo de 15 (quinze) dias.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004574-41.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WANDER NAVES LEMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos valores apresentados pelas partes.

 

              São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005012-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO SIMAO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACINEA DO CARMO DE CAMILLIS - SP89583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos valores apresentados pelas partes.

 

              São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

drk

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014582-43.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILLA FRANCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINE MELLONI MORAES DO NASCIMENTO - SP358682
IMPETRADO: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, ILMO. SENHOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO-SP, UNIAO FEDERAL
 

SENTENÇA

 

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante, alegando omissão na sentença proferida em 07/01/2019,
quanto ao pronunciamento sobre o acréscimo de juros e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela do benefício de seguro-
desemprego.

É o relatório. DECIDO.

Conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos, pois a sentença foi disponibilizada em 08/01/2019, e que o recurso
foi protocolizado em 14/01/2019.

Os embargos de declaração são espécie peculiar de recurso a fim de sanar omissão, contradição ou corrigir erro material, nos
termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a data da impetração até o julgamento do presente mandamus, o benefício do
seguro desemprego deve ser concedido com juros e correção monetária. Observo que isso não implica violação à regra de que o mandado
de segurança não pode ser utilizado como ação de cobrança. Assim, razão assiste à parte impetrante.

Deste modo, a sentença deve ser retificada para:

Substituir o tópico final e onde se lê:

DECLARAR o direito da parte impetrante ao recebimento do seguro-desemprego - Requerimento n° 7.752.068706-8,

com a consequente abstenção da cobrança da primeira parcela do benefício.   
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Leia-se:

DECLARAR o direito da parte impetrante ao recebimento do seguro-desemprego - Requerimento n° 7.752.068706-8,
acrescido de juros e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela devida, com a consequente abstenção da cobrança

da primeira parcela do benefício.   

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os presentes Embargos de Declaração dando-lhes provimento para sanar a omissão apontada,
mantendo a decisão em todos os seus demais termos.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora. 

 

Devolvo às partes o prazo processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

 

 
Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
DCJ

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000364-73.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANIBERTO ALVES ROSENDO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO MARTINS CRUZ - SP377692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

O valor da causa é, neste caso, indicador da competência para conhecimento da matéria versada nos autos, notadamente em vista da
competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para ações cujo valor da pretensão seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, §
3º, da lei nº 10.259/2001). Desta forma, tratando-se de matéria de ordem pública, cumpre adequar, de ofício, o valor da causa a fim de
evitar desvios de competência (precedentes: STJ, AGA nº 240661/GO, Relator Ministro Waldemar Zveiter. DJ 04/04/200 e TRF3, AG nº
244635,  Relator Juiz Manoel Álvares. DJ 19/04/2006).  

No caso dos autos, verifico que, conforme indicado pela própria parte Autora na inicial, foi atribuído à causa o valor equivalente à R$
1.000,00. Dessa forma, em face do disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da
Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada
no diploma legal referido é ABSOLUTA.

Por conseguinte, providencie a Secretaria a digitalização do feito em arquivo "PDF", a fim de que sejam remetidos, via Sistema PJe,
ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.  

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

aqv
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011403-65.2013.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARCOS GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS - SP225174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca da sentença proferida às fls. 434/446.

Int.

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 

aqv

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018715-31.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO DA COSTA LEAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATA HELENA LEAL MORAES - SP155820, NILSON DE OLIVEIRA MORAES - SP98155
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Nos termos do artigo 286, II, do Código de Processo Civil, que estabelece a dependência em relação ao processo extinto sem a análise do mérito,
encaminhem-se os autos ao juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção de São Paulo, onde tramitou, anteriormente, a ação de procedimento
comum nº 5007579-71.2017.403.6183.

 

Intimem-se e Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017178-97.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA TENCIANO FROTA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA VERRONE - SP278530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Nos termos do artigo 286, II, do Código de Processo Civil, que estabelece a dependência em relação ao processo extinto sem a análise do mérito,
encaminhem-se os autos ao juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção de São Paulo, onde tramitou, anteriormente, a ação de procedimento
comum nº 5006050-80.2018.403.6183.

Intimem-se e Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006642-61.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: 168186 - SP168186
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Providencie a parte autora o requerido pela INSS (ID 11425708), no  prazo de 15 dias.

           Cumprida a determinação supra, dê-se nova vista ao réu. 

           Int. 

           São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003970-80.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS BABOLIM
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA JARDIM FERRAZ - SP228356
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ante a ausência de manifestação da parte ré, oficie-se à AADJ para que encaminhe a este Juízo cópia integral do Processo Administrativo nº 151.613.557-9, no prazo de 15 (quinze)
dias. 

 

               São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006915-40.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SAMUEL CABRERA CAMPOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            

 

            Indefiro a produção de prova testemunhal e pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que
devem constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foi juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário, bem como o Laudo
Técnico para Fins de Aposentadoria Especial.
            Ademais, a parte autora juntou aos autos no ID 3037048 laudo pericial elaborado na Justiça Trabalhista.
            Portanto, defiro o aproveitamento do laudo juntado, como prova emprestada.
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            Dê-se vista ao réu e após tornem os autos conclusos para sentença.

            Int.

               São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002895-06.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: IVON DE SOUSA MOURA - SP303003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência ao INSS da decisão ID 11680819 e do recolhimento das custas processuais pela parte autora.

            Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Cumpra-se.

            São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006581-06.2017.4.03.6183
AUTOR: ARCHANGELO WAETGE
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

 

Vista ao réu para contrarrazões, nos temos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                             

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001309-31.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO COELHO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO NUNES E SILVA - SP278987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

 

Vista à parte autora para contrarrazões, nos temos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                                    

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002263-77.2017.4.03.6183
AUTOR: LUIZ PAULO BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

 

Vista à parte autora para contrarrazões, nos temos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                                    

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008764-47.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem 
demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 21 de janeiro de 2019                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003907-55.2017.4.03.6183
AUTOR: HENRIQUE RIOS QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: RENAN PEREIRA BOMFIM - SP357435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação do INSS em relação à decisão que deferiu ao autor da demanda os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suma, o INSS alega, na contestação, que a parte autora aufere rendimentos mensais que possibilitam adimplir as despesas, custas e honorários sucumbenciais.

Em réplica, o autor nada disse.

Decido.

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

In casu, as informações constantes do CNIS permitem concluir acerca da ausência do direito à justiça gratuita.

Conforme extrato do CNIS anexado à presente, vislumbra-se que a parte aufere rendimentos superiores a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) decorrentes de vínculo trabalhista com a empresa

CAIEIRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, inicialmente, depende apenas da declaração afirmando não haver condições de arcar com as custas processuais e com os honorários

advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (arts. 98 ao 102 do CPC/2015).

A presunção de pobreza, para fins de concessão da gratuidade processual, possui caráter relativo, conforme se denota no § 2º do artigo 99 do Novo CPC, podendo ser indeferido pelo

magistrado, caso exista prova concreta e alicerçada em sentido contrário.
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 No caso em análise, existe prova suficiente de que a parte detém condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo.

Ademais, o impugnado sequer acostou aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.

Nesse passo, cito precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE A DESAUTORIZAR A

CONCESSÃO DA BENESSE. APELO DESPROVIDO.-Embora a gratuidade judiciária seja concedida, em princípio, à vista de mera declaração da parte, trata-se de presunção relativa, a

comportar prova em sentido contrário pelo adverso, sendo admissível ao juiz avaliar a real situação econômica do requerente, mesmo de ofício.- Hipótese em que a impugnação à

assistência judiciária gratuita revela o recebimento, pela demandante, de salário e benefício previdenciário, que, somados, suplantam a cifra de R$ 3.500,00, compondo quadro de

aptidão ao enfrentamento dos custos do processo.- Conquanto aduza escassez de recursos para custeio de alimentação, vestimentas e medicamentos para si e respectiva prole, certo é que a

proponente não carreou prova alguma de abalo ao orçamento doméstico, não desfazendo a avistada capacidade financeira ao adimplemento dos dispêndios relativos ao processo.-

Apelação desprovida. (AC 00044505420154036106, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(destaquei)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA . DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os necessitados do indispensável acesso à

justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A

princípio a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários

advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris

tantum) de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º, e

pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL -

1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO

INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o

pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no exame de

circunstâncias do caso concreto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação

à ação civil pública nº 2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário, a teor do disposto no artigo 4º, § 1º,

da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese legal de necessitado para fazer jus ao benefício.

3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a atividade desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não

tendo sido demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4. Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1568148, Processo: 0011773-81.2009.4.03.6119, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN).

Oportuno mencionar, ainda, as Resoluções de nº 133 e 134 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União – DPU, que, ao dispor sobre critérios e parâmetros para verificação da

hipossuficiência, estipularam o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como presunção de necessidade.

As referidas Resoluções entraram em vigor em 1º de janeiro de 2017 e, considerando adequados os parâmetros propostos, este juízo tem por oportuno a adoção dos mesmos critérios.

Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação e denego a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.

Após, conclusos.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005213-59.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Converto o julgamento em diligência.

O autor pretende o reconhecimento por categoria profissional dos períodos trabalhados como ajudante de vidreiro, 1/2 oficial polidor e polidor. Para tanto, deve apresentar cópia legível
da CTPS que contém os vínculos controversos.

Ainda, para o vínculo mantido junto à ALUMÍNIO MONTEFUSCO de 03/07/1995 a 29/09/2000, o autor não apresentou formulário ou PPP. 

Traga, portanto, a documentação em falta no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a juntada, vista ao INSS e tornem conclusos para sentença.

Int.
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SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7)
 Nº 5000300-97.2018.4.03.6183
AUTOR: DOMINGOS IRENIO DO CARMO NETO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Cumpra-se o v. Acórdão, requerendo as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, notifique-se a AADJ/INSS para averbar os períodos reconhecidos no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovada a averbação, e não havendo requerimento das partes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Int.

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025693-79.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA IZABEL LIMA SENA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA - SP405040, LUIZ HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA - SP327556
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS MULTIMERCADO
UNP, SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que a autora sustenta a abusividade da taxa de juros adotada pela Caixa Econômica Federal e a ilegalidade da capitação

mensal de juros, concedo à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para juntar aos autos a cópia do Contrato de

Financiamento Estudantil FIES nº 21.2978.185.0003807/06.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se autora.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5029408-32.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: COND EDIF NORTHFIELD
 

  

    D E S P A C H O

1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320, do CPC, devendo juntar aos autos os seguintes documentos:

a) cópia dos documentos que comprovem a  tempestividade  dos  embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e  231, do CPC. 

2. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de  extinção do feito, conforme art. 284, parágrafo único, do CPC.                                          

3. Int.                                                                
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014910-28.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COND EDIF NORTHFIELD
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDERSON DA CUNHA - SP261968
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Citada, a Caixa Econômica Federal opôs Embargos à Execução, sob o número 5029408-32.2018.4.03.6100.

              Por ora, aguarde-se a emenda da inicial determinada naqueles autos.

              Após, venham os autos conclusos.

              Publique-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029387-56.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SILVIA MARTINEZ
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029393-63.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SORAYA CRISTINA DE MACEDO E LIMA
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029395-33.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SIMONNE CRISTINA DE SOUZA LEITE
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029543-44.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RIGELE RODRIGUES BATISTA
 

  

    D E S P A C H O

 1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029572-94.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SIDNEY DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029582-41.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SILVIO CARLOS GENESI
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029602-32.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SOLANGE RULLO BARBOSA
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029637-89.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: TALITA PEREIRA CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029641-29.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SIMONE DESTRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão Julgador . SEXTA TURMA.  Data do
Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha
atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal"
da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio
de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos programas de acesso ao WebService da
Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de
outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.
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  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018826-07.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIO DAVID LOPEZ
 

  

    D E S P A C H O

                          Providencie a exequente, no prazo de cinco dias, a juntada da guia de pagamento das custas iniciais, conforme informado na petição Id 5411719.

                          Cumprida a determinação, cite-se o exequente (despacho Id 3903327).

                          Publique-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

6ª VARA CÍVEL

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5022770-80.2018.4.03.6100
REQUERENTE: JOSIEL PEREIRA PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON PEREIRA - SP370858
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: WILLIAN DE MATOS - SP276157

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSIEL PEREIRA PIMENTEL (ID 13012107), alegando a ocorrência de omissão na sentença ID 12780626, que
extinguiu o processo sem resolução de mérito, tendo em vista que o requerente deixou transcorrer in albis o prazo legal para emenda da inicial.

 

Sustenta omissão na sentença embargada, a qual alega não ter reconhecido o vício formal ocorrido na consolidação da propriedade, em 18.06.2018.

 

Intimada, a CEF apresentou contrarrazões aos embargos de declaração (ID 13399919), alegando não haver na sentença o vício apontado pelo embargante, pois o
procedimento de consolidação da propriedade ocorreu regularmente, bem como a perda do imóvel foi motivada unicamente pela inadimplência do autor.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.

 

Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada.

 

Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o
embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.
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Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões do embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão
proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes – e não o de alterá-la, o
que é defeso nesta sede recursal.

 

Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi devidamente apreciada a questão
deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para
expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, §1º, IV do CPC).

 

Assim, a decisão ora embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio.

 

Diante do exposto, conheço dos embargos, mas REJEITO-OS.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5022770-80.2018.4.03.6100
REQUERENTE: JOSIEL PEREIRA PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON PEREIRA - SP370858
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: WILLIAN DE MATOS - SP276157

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSIEL PEREIRA PIMENTEL (ID 13012107), alegando a ocorrência de omissão na sentença ID 12780626, que
extinguiu o processo sem resolução de mérito, tendo em vista que o requerente deixou transcorrer in albis o prazo legal para emenda da inicial.

 

Sustenta omissão na sentença embargada, a qual alega não ter reconhecido o vício formal ocorrido na consolidação da propriedade, em 18.06.2018.

 

Intimada, a CEF apresentou contrarrazões aos embargos de declaração (ID 13399919), alegando não haver na sentença o vício apontado pelo embargante, pois o
procedimento de consolidação da propriedade ocorreu regularmente, bem como a perda do imóvel foi motivada unicamente pela inadimplência do autor.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.

 

Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada.

 

Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o
embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.

 

Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões do embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão
proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes – e não o de alterá-la, o
que é defeso nesta sede recursal.
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Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi devidamente apreciada a questão
deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para
expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, §1º, IV do CPC).

 

Assim, a decisão ora embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio.

 

Diante do exposto, conheço dos embargos, mas REJEITO-OS.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006112-78.2018.4.03.6100

 EXEQUENTE: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA, SALUSSE, MARANGONI, PARENTE E JABUR ADVOGADOS

 Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354

 EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 03ª Região,
nos termos do art. 5º, III, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os cálculos ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de
15 (quinze) dias.                                              

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6332

MONITORIA
0023587-02.1999.403.6100 (1999.61.00.023587-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CENTAURY LOTERIAS LTDA(SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CENTAURY LOTERIAS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CENTAURY LOTERIAS LTDA., objetivando o pagamento do valor correspondente a R$
956.859,85, em razão de diversos débitos junto à conta corrente de titularidade da ré.Narra que a ré mantinha conta corrente junto à instituição financeira, realizando saques, pagamento de
faturas e emissão de cheque sem que houvesse provisão de fundos correspondentes, gerando saldo negativo em tal conta. Assim, a conta corrente foi liquidada, permanecendo em aberto o
saldo devedor supramencionado.A ré compareceu espontaneamente ao feito e apresentou embargos monitórios às fls. 34/60, aduzindo, preliminarmente, a carência de ação. No mérito,
sustenta a nulidade de cláusulas do contrato de adesão, bem como a ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos e do anatocismo.A CEF apresentou
impugnação às fls. 84/95, sobre a qual a ré se manifestou às fls. 104/110.A autora informou não ter interesse na dilação probatória (fl. 120), enquanto a ré requereu a realização de perícia
contábil (fls. 134/135), deferida à fl. 136.O Perito requereu a prestação de esclarecimentos pela CEF (fls. 171/173), que respondeu às fls. 181/185. O laudo pericial foi juntado às fls.
192/209, com o qual a CEF discordou (fls. 217/221) e a ré concordou (fls. 222/226). O perito se manifestou sobre as considerações feitas pelas partes (fls. 253/255).Foram indeferidos os
benefícios da justiça gratuita à ré (fl. 256).Foi determinado o reentranhamento das peças relativas à reconvenção apresentada pela ré (fl. 276), realizado às fls. 277/313.A CEF juntou novos
documentos às fls. 328/382, sobre os quais a ré-reconvinte se manifestou às fls. 385/390.Alegações finais às fls. 396/399 e 436/437 (autora) e 401/431 (ré).O feito foi remetido à CECON,
todavia restou infrutífera a tentativa de realização de acordo (fls. 447/449).É o relatório. Decido.1. Da ação monitóriaO C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de
que os instrumentos particulares de contratos, acompanhados de demonstrativo de débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247).No caso em tela,
foram juntados aos autos a ficha de abertura de conta corrente (fl. 06), demonstrativos de movimentação de tal conta (fls. 07/08 e 337/382), além de faturas de convênios lotéricos e avisos de
débito (fls. 182/185).Afasto, desta forma, a preliminar de carência de ação suscitada pela parte ré.Superada a questão preliminar e presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
passo à análise de mérito.1.1 Da aplicabilidade do CDC Com relação à aplicabilidade do CDC nos contratos bancários, cumpre referir que o c. Superior Tribunal de Justiça já consagrou o
entendimento de que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297).Conquanto se admita, nessas ações, a incidência das normas e princípios do
CDC, seu efeito prático decorrerá de comprovação de abuso por parte do agente financeiro, ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula
contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.1.2 Do ContratoNo contrato foram observados os pressupostos legais de validade: partes capazes, objeto lícito, forma prescrita
em lei, com a expressa convergência de vontades dos contratantes. Não há na adesão, por si só, qualquer vício de consentimento, não sendo papel do Poder Judiciário substituir a vontade dos
contratantes. O contrato firmado vincula as partes, gerando obrigações. O princípio da força obrigatória dos contratos tem como fundamento a segurança jurídica.1.3 Dos encargos
contratuaisA ficha de abertura de conta corrente, juntada pela CEF à fl. 06, não indica quais encargos incidirão sobre eventuais débitos do correntista, prevendo apenas que fica a CEF
autorizada a debitar nesta conta-corrente os encargos financeiros incidentes sobre eventual saldo devedor decorrente de cheques cujos valores tenham sido antecipadamente liberados ou de
acatamento de cheques sem suficiente provisão de fundos, calculados desde a data de efetiva utilização (cláusula 4ª).O demonstrativo de débito de fl. 13 comprova a incidência de comissão de
permanência, juros de mora, multa contratual de 2%, honorários de 3% e despesas de cobrança. Não constam do documento os índices referentes à comissão de permanência e juros.A
jurisprudência já se pacificou no sentido de que é legítima a cobrança da comissão de permanência à taxa média de mercado. O tema foi sumulado pelo C. STJ sob nº 294: Não é potestativa a
cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Entretanto, ainda que a
cobrança conjunta de comissão de permanência e juros de mora seja autorizada pela Resolução n.º 1.129/86 do Banco Central do Brasil, o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal
de Justiça não admite a cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos moratórios. Isto porque a comissão de permanência, além da correção monetária, prevê
remuneração do capital e penalidades moratórias.A questão foi melhor desenvolvida no julgamento unânime do Recurso Especial n 834.968?RS, em 14.03.2007, pela 2ª Seção do c. Superior
Tribunal de Justiça, em que o relator Ministro Ari Pargendler, no voto condutor, tratou do tema nos seguintes termos: O tema ativado neste recurso especial foi afetado ao exame da 2ª Seção,
menos pelo respectivo mérito do que pela terminologia empregada nas respectivas razões - e tem a ver com a imprecisão dos vocábulos utilizados na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, inclusive naquela consolidada em súmulas. A despeito do consenso de que, inadimplido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital
emprestado enquanto ele não for restituído, a manifestação judicial desse entendimento tem sido deficitária ou confusa, fundamentalmente em razão do emprego da expressão comissão de
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permanência . Não é potestativa - lê-se na Súmula nº 294 - a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do
Brasil, limitada à taxa do contrato. O enunciado teve o propósito de explicitar que o capital emprestado sempre que não for restituído no prazo contratual pode ser remunerado pelos juros de
mercado, desde que a respectiva taxa não exceda daquela contratada pelas partes. Todavia, a expressão comissão de permanência, nele embutida, dificulta essa compreensão. De certo modo,
a Súmula nº 296 (embora com um complicador, não cumuláveis com a comissão de permanência), ajuda a perceber o sentido da orientação jurisprudencial, a saber: Os juros remuneratórios,
não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado. Entretanto, a cláusula não cumuláveis com a comissão de permanência novamente embaralha a percepção, tolhendo o entendimento que se quis expressar, o de que não se pode
remunerar duas vezes o capital emprestado. Explica-se. A comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital emprestado (juros remuneratórios);
2) juros que compensam a demora no pagamento (juros moratórios) ; e 3) se contratada, a multa (limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa do Consumidor)
que constitui a sanção pelo inadimplemento. Logo, na Súmula nº 294, tomou-se o todo pela parte (conclusão evidente a partir do conhecimento de que o Banco Central do Brasil não apura a
taxa média da comissão de permanência no mercado; apura a taxa média dos juros remuneratórios; - e na Súmula nº 296, confrontou-se a parte com o todo (quando o propósito era o de
evitar que a cobrança simultânea da comissão de permanência e dos juros remuneratórios resultasse em premiação indevida do capital emprestado). Tudo a se resumir no seguinte: vencido o
empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros contratados, salvo se a taxa de mercado for menor, respondendo
ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa, que não pode exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do Consumidor.O Acórdão tem a seguinte
ementa:CONSUMIDOR. MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros contratados, salvo se a respectiva taxa de
mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa, que não pode exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do
Consumidor; na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital emprestado (juros
remuneratórios ); 2) juros que compensam a demora no pagamento (juros moratórios) ; e 3) se contratada, a multa (limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa
do Consumidor) que constitui a sanção pelo inadimplemento. Recurso especial conhecido e provido.A matéria é objeto da aprovação pelo c. Superior Tribunal de Justiça da Súmula n.º 472:A
cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual.Concluindo, deve ser mantida a comissão de permanência contratada, sem o acréscimo dos valores relativos aos juros moratórios ou
remuneratórios, bem como à multa convencional e despesas de cobrança. Desta forma, despicienda a discussão relativa ao valor da taxa de juros de mora aplicada pelo banco no cálculo do
débito, tendo em vista ser indevida a sua incidência.Da mesma maneira, tendo em vista ser descabida a incidência de juros moratórios ou remuneratórios, de rigor o recálculo do débito, com
exclusão de todos os valores relativos a tais encargos, calculados de forma simplificada ou cumulada.Em relação aos honorários advocatícios, cumpre ressaltar que não cabe às partes a sua
prévia fixação contratual. Tratando-se de verba de natureza sucumbencial, devida em virtude da legislação processual civil, cabe ao Juízo arbitrar o montante devido, na proporção do que a
parte decaiu, nos termos dos artigos 82 e seguintes do CPC.Portanto, é devida também a exclusão, do saldo devedor, dos valores computados a título de honorários advocatícios.2. Da
reconvençãoA ré-reconvinte afirma fazer jus à repetição em dobro de todos os valores lançados a débito em sua conta corrente, sem a devida autorização, ou, alternativamente, ao
recebimento de indenização por danos morais, a ser arbitrada pelo Juízo.Conforme já demonstrado acima, os instrumentos particulares de contratos, acompanhados de demonstrativo de
débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 297 do STJ).No caso, tendo sido juntados tais documentos, resta demonstrada a existência do débito que
a CEF pretende a execução. O ônus comprobatório da inexistência das dívidas era da ré-reconvinda, do qual não se desincumbiu.Os extratos juntados pela CEF comprovam a movimentação
da conta corrente da reconvinte durante o período compreendido entre setembro/1996 e outubro/1997, não podendo a correntista se eximir do pagamento dos débitos contraídos.Cumpre
ressaltar que o artigo 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor dispõe que consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao
dobro do que pagou em excesso. No caso, não houve pagamento a maior pela reconvinte, tendo em vista que os custos dos débitos foram cobertos pela CEF, que pretende, com a presente
ação monitória, o ressarcimento dos valores dispendidos.Desta forma, ausente qualquer prova no sentido de serem indevidas as cobranças efetuadas pela CEF, ou da realização de
pagamentos pela reconvinte, em montante acima do que era efetivamente devido, não há que se falar em valores a repetir, tampouco em danos morais indenizáveis.3. ConclusãoEm relação à
ação monitória, constatada abusividade quanto ao total da dívida sub judice, tendo em vista a indevida inclusão de valores relativos à juros moratórios e remuneratórios, multa convencional,
honorários advocatícios e despesas de cobrança, de rigor o recálculo do saldo devedor pela CEF.Já no tocante à reconvenção, improcede a pretensão da ré-reconvinte.
DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil:i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido monitório, determinando à autora que
recalcule o valor da dívida, com a exclusão dos valores computados a título de juros remuneratórios ou moratórios (calculados de forma simples ou composta), multa convencional, honorários
advocatícios e despesas de cobrança, sendo mantida apenas a incidência da comissão de permanência;ii) JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção.Ante a sucumbência mínima da autora,
condeno a ré no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
artigo 85, 2, do Código de Processo Civil.P.R.I.C. 

MONITORIA
0002320-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSONAN DIAS REIS(BA007154 - MARIA ANGELA DE MACEDO
SIMOES E BA021111 - VANESSA DE MACEDO SIMOES E BA025387 - LUANA DE MACEDO SIMOES)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 152-153, alegando a ocorrência de (i) cerceamento de defesa em
relação ao laudo pericial produzido, na medida em que a intimação das partes para manifestação não teria observado as informações constantes do substabelecimento de poderes apresentado
à fl. 132; (ii) contradição na sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que o ajuizamento da demanda se deu em razão da inadimplência da parte ré, ora
embargada.Este Juízo, verificando a potencialidade infringente dos embargos, houve por bem intimar a parte embargada para manifestação, nos termos do artigo 1.023, 2º do Código de
Processo Civil, tendo, entretanto, decorrido in albis o prazo concedido para contrarrazões. À fl. 158, foram requeridas informações da Secretaria.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Passo a decidir. Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a decisão apresentar erro material ou obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto
ao decidido na sentença embargada. No que concerne ao pedido de reconhecimento de cerceamento de defesa, afere-se da informação retro que a intimação disponibilizada em 03.08.2016
foi dirigida ao patrono Herói João Paulo Vicente, atendendo, assim, ao próprio requerimento da Embargante à fl. 131.Dessarte, não há que se falar em ausência de intimação da Embargante
para manifestação sobre o laudo pericial, rejeitando-se a alegação de cerceamento de defesa. Ademais, considerando que os embargos monitórios foram acolhidos, houve a condenação da
Embargante aos ônus da sucumbência, não havendo portanto a contradição apontada.Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se
estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões dos
embargantes, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou
integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Desse modo, tenho que o exercício da função
jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi devidamente apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz
parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que
não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, 1º, IV do CPC).Assim, a sentença ora embargada, somente poderá ser modificada através do recurso
próprio.Diante do exposto, conheço dos embargos e REJEITO-OS.P.R.I.C.

MONITORIA
0000413-02.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP195005 - EMANUELA
LIA NOVAES) X GUIDO PAVAN NETO(SP185451 - CAIO AMURI VARGA)
Vistos.Tendo em vista a composição amigável extrajudicial noticiada pela parte ré (fls. 104/109), bem como a confirmação do referido acordo pela autora (fl. 111), tenho que houve perda
superveniente do interesse processual, razão pela qual julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios
na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

MONITORIA
0001487-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP163012 - FABIANO
ZAVANELLA) X ADER ALVES DE ASSIS JUNIOR
Vistos.Tendo em vista a composição amigável extrajudicial noticiada pela autora (fls. 113), tenho que houve perda superveniente do interesse processual, razão pela qual julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

MONITORIA
0023609-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245676 - TIAGO
MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ERICK EISENWIENER PEREIRA(SP138195 - ALEXANDRE MONTES E SP107034 - FRANCISCO JOSE MULATO)
Vistos.Tendo em vista a composição amigável extrajudicial noticiada pela Autora (fls. 118), bem como considerando que o mandado inicial não foi convertido em título judicial, tenho que
houve perda superveniente do interesse processual relativo à fase executiva, razão pela qual julgo extinta a ação, sem resolução de mérito, na forma do artigo 318, parágrafo único, c/c artigo
485, VI, do Código de Processo Civil.Custas e honorários na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

MONITORIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     401/778



0003556-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA E SP356301 - ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE ALMEIDA) X JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA DIAS
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação, noticiada pela própria exequente (fl. 57), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários advocatícios, tendo em vista que embora tenha sido citado, o executado deixou de se manifestar nos autos. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0025788-69.1996.403.6100 (96.0025788-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PLANTERCOST CONSULTING S/C
LTDA - ME(SP110776 - ALEX STEVAUX E SP120828 - ADRIANA BEROL DA COSTA STEVAUX)
Vistos,Trata-se de ação de procedimento comum, proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face de PLANTERCOST CONSULTING S/C LTDA. -
ME, objetivando a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 12.031,36, atualizada até agosto/1996, decorrente do contrato de prestação de serviços nº 452090.Após as tentativas
infrutíferas de citação do réu, a autora deixou de se manifestar, de forma que foi proferida sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC/1973
(fls. 121/123).A ECT interpôs recurso de apelação (fls. 129/137), ao qual o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento (fls. 154/155), determinando o regular prosseguimento
do feito.O feito havia sido distribuído originalmente à 20ª Vara Federal Cível desta Subseção, tendo sido redistribuído para este Juízo, em razão do Provimento nº 349/2012 do Conselho da
Justiça Federal (fls. 159/160).Após diversas tentativas frustradas de citação da empresa (fls. 175/176, 182/195, 221 e 227/229), foi realizada a diligência na pessoa de seu sócio administrador
(fls. 235/237).A ré apresentou contestação às fls. 238/249, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, bem como que a pretensão teria sido fulminada pela prescrição intercorrente.
No mérito, sustenta a inexistência de provas da prestação dos serviços cobrados.A autora apresentou réplica às fls. 252/254.É o relatório. Decido.Analisando-se os documentos juntados aos
autos, constata-se que o contrato foi originariamente celebrado entre a autora e a empresa Plantercost Consulting S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 51.921.732/0001-55, com endereço à
Av. Prestes Maia, 241, conj. 1210/1213 (fls. 22/24).A ré afirma que teria solicitado a transferência do contrato à empresa Plantercost Treinamento e Desenvolvimento Profissional S/A Ltda.
(CNPJ nº 64.182.488/0002-89), o que é comprovado pelo documento de fl. 25, juntado pela própria autora à inicial.Verifica-se, ainda, que todas as faturas relativas aos serviços prestados
foram emitidas em nome da segunda empresa (fls. 26/35), bem como que a resposta à proposta de parcelamento do débito foi encaminhada à Plantercost Treinamento e Desenvolvimento
Profissional S/A Ltda., com endereço à Av. Prestes Maia, 241, conj. 1205/1207 (fls. 40/41).Assim, diferentemente do quanto afirmado pela autora em sede de réplica, constata-se que resta
comprovado o recebimento da solicitação de transferência do contrato pela ECT, bem como a sua anuência, uma vez que todas as notas e faturas posteriores foram emitidas em nome da
segunda empresa.Desta forma, demonstrada a transferência do contrato, e não comprovada a prestação de serviços em favor da empresa Plantercost Consulting S/C Ltda., verifica-se a
ilegitimidade desta para figurar no polo passivo do feito.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a ilegitimidade passiva da empresa ré.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa (art. 85, 3º, I e 4º, III do CPC). Custas processuais na forma da lei. P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0014221-36.1999.403.6100 (1999.61.00.014221-6) - APARECIDO LUIZ PAGAMISSE X NEIVA DE SOUZA CHARRUA PAGAMISSE(SP366692 - MARCELO AUGUSTO
RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA)
(...)Homologo o acordo com fundamento no art. 487, III do CPC, extinguindo o feito com resolução de mérito.

PROCEDIMENTO COMUM
0020441-59.2013.403.6100 - ODETE RONCHI(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)
(...) Tendo as partes livremente solucionado o conflito pela via consensual, homologo o acordo com fundamento no art. 487, III, do CPC, extinguindo o feito com resolução de mérito.

PROCEDIMENTO COMUM
0024951-81.2014.403.6100 - CRISTIANO APARECIDO DE MEDEIROS X ROSA MARIA AZANHA DE MEDEIROS(SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA
SUICAVA E SP280707 - FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)
Vistos,Trata-se de ação de procedimento comum, proposta pela ROSA MARIA AZANHA DE MEDEIROS e OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais, em valor não inferior a 100 salários mínimos.A ação foi originariamente ajuizada por Cristiano Aparecido
de Medeiros, que alegava ser portador da síndrome decorrente do uso do medicamento denominado Talidomida em face apenas do INSS. Sustentava fazer jus à indenização, em decorrência
do quanto disposto na Lei nº 12.190/2010, mas que seu requerimento administrativo foi indeferido.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora (fl. 46).Citado (fl. 49), o
INSS apresentou contestação às fls. 51/52, sustentando, preliminarmente, o litisconsórcio necessário com a União Federal, bem como a incompetência deste Juízo para o processamento do
feito. No mérito, afirma que os danos morais não restaram comprovados.Foi determinada a inclusão da União no polo passivo do feito (fl. 59), que, após ser citada (fl. 66), contestou o feito às
fls. 68/96, alegando, em sede preliminar, sua ilegitimidade passiva e ausência de interesse de agir. Aduz ainda a prescrição da pretensão. No mérito, afirma não restar comprovada sua
responsabilidade pelos danos suportados pelo autor, bem como a culpa exclusiva de terceiro e a abusividade do valor requerido a título de indenização. A parte autora apresentou réplicas às
fls. 55/57, 100/122 e 154/158, noticiando o falecimento do Sr. Cristiano, requerendo a sua substituição por sua genitora, Sra. Rosa e a produção de prova testemunhal, da qual desistiu à fl.
145.Tendo em vista que a parte ré não se opôs à substituição, esta foi deferida à fl. 144.A União peticionou aduzindo a carência de ação, ante o caráter personalíssimo da ação de indenização
por danos morais (fls. 147/149).Foi proferida decisão que afastou a preliminar de carência de ação suscitada pela União (fl. 151).É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre ressaltar que o
pedido formulado na inicial tem relação com a indenização por danos morais prevista pela Lei nº 12.190/2010, de forma que não resta demonstrado o caráter previdenciário da demanda. O
fato de o INSS integrar o polo passivo da demanda não atrai a competência do juízo previdenciário, de maneira que afasto a preliminar de incompetência deste Juízo.Em relação à União
Federal, verifica-se a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que o art. 3º do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, estabeleceu expressamente a responsabilidade
pela operacionalização do pagamento da indenização ao INSS. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SÍNDROME DA
TALIDOMIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. - Nas ações de indenização fundamentadas no artigo 1º, da Lei Federal nº. 12.190/01, a competência para operacionalização é
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). - A União é ilegítima para responder à demanda. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF-3. AI 0001288-
36.2015.4.03.0000. Rel.: Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. DJF: 08.09.2016).Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade suscitada pela União.Por fim, afasto a preliminar de
ausência de interesse processual, tendo em vista que a existência de ação coletiva sobre o assunto discutido não induz a litispendência, tampouco exclui a legitimidade do autor para postular
seus direitos de maneira individual, a teor dos artigos 21 da Lei nº 7.347/1985 e 104 da Lei nº 8.078/1990.Lei nº 7.347/1985 - Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos,
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.Lei nº 8.078/1990 - Art. 104. As ações coletivas, previstas nos
incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do
artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.Superadas as questões preliminares, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito.A Lei nº 12.190/2010 concedeu indenização por dano
moral às pessoas com deficiência física decorrente do uso da talidomida, dispondo que a reparação consistirá no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física (art. 1º).Trata-se de dano moral presumido, decorrente de expressa
previsão legal, de forma que, confirmado o diagnóstico da síndrome, o indivíduo faz jus à indenização.No presente caso, para fins de comprovação do diagnóstico da síndrome em relação ao
autor, foram juntados aos autos os seguintes documentos: relatórios médicos de fls. 23 e 35, carta de concessão de pensão especial da síndrome de Talidomida (fl. 14); cópia da perícia
produzida nos autos da ação nº 0038275-88.2012.403.6301, relativa à concessão da aludida pensão (fls. 110/119).Assim, comprovado que o autor falecido era portador da síndrome
supramencionada, de rigor a concessão da indenização prevista na Lei nº 12.190/2010.Nos termos da sentença proferida pelo Juizado Especial Federal desta Subseção, as deformidades
físicas decorrentes da síndrome apenas ensejavam a incapacidade parcial do de cujus para o trabalho, correspondendo a 1 (um) ponto indicador da natureza e do grau da dependência (fls.
120/122).Desta forma, fixo a indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00, a teor do art. 1º da Lei nº 12.190/2010.DISPOSITIVODiante do exposto:i) Nos termos do art. 485,
VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação à União Federal, ante sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do
feito;ii) A teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento da indenização por danos morais prevista pela Lei nº
12.190/2010, que fixo no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)Sobre o quantum indenizatório incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir do arbitramento da
indenização (Súmula 362 do STJ), pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.No que tange aos honorários advocatícios, tendo em vista que o ingresso da União Federal
no feito se deu em razão do litisconsórcio apontado pelo INSS, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do Autor e do INSS, que ora arbitro em 10% (dez por cento)
para cada sobre o valor da causa. Custas processuais na forma da lei.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0013890-92.2015.403.6100 - WILSON MACHADO DE SOUSA(SP345925 - ALINE POSSETTI MATTIAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela autora (fl. 41) e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil.Isento de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 39). Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de
citação.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.
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PROCEDIMENTO COMUM
0020002-77.2015.403.6100 - EUFRASIO PEREIRA LUIZ JUNIOR(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI
MADEU BARTH PIRES)
Vistos.Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por EUFRÁSIO PEREIRA LUIZ JÚNIOR em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação e cancelamento da cobrança
decorrente do auto de infração referente ao processo administrativo nº 10120.727780/2011-97, além da condenação da ré em custas e honorários.Narra que o auto de infração foi lavrado em
razão de suposta omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários, ocorridos em 2008, e de origem não comprovada, nas contas da tia do autor, movimentada por este em
razão de procuração.Sustenta que os valores discutidos caracterizam rendimentos isentos de IRPF, bem como a nulidade do auto de infração, baseado em informações obtidas por meio de
quebra de sigilo bancário sem autorização judicial.Às fls. 385/387 foi proferida decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em face da qual o autor interpôs o Agravo de
Instrumento nº 0029040-80.2015.403.0000 (fls. 396/415), ao qual foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo pelo TRF da 3ª Região (fls. 464/465).Citada (fl. 394), a União
apresentou contestação às fls. 416/430, aduzindo a constitucionalidade da consulta de dados protegidos pelo sigilo bancário pela Receita Federal. Narra que, intimado administrativamente para
comprovação da origem dos valores discutidos, o autor deixou de se manifestar. Sustenta, assim, que a mera omissão é suficiente à autuação fiscal, uma vez que o autor não teria elidido a
presunção de omissão de rendimentos.O autor requereu a produção antecipada de prova pericial, para comprovação de que a renda discutida teria origem em rendimentos isentos e não
tributáveis, junto à ação criminal nº 0021411-85.2015.403.3500 (fls. 436/437), o que foi inferido por este Juízo (fl. 439).O autor apresentou réplica às fls. 441/459, bem como requereu a
produção de prova pericial, testemunhal e documental (fls. 460/461). A União informou não ter interesse na dilação probatória (fl. 463).Foi proferida decisão que fixou os pontos
controvertidos do feito e indeferiu a produção de prova pericial e testemunhal (fls. 467/468).É o relatório. Decido.Ausentes as preliminares e presentes os pressupostos processuais e
condições da ação, passo ao julgamento do mérito.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 2390/DF, 2386/DF, 2397/DF e 2859/DF, decidiu pela constitucionalidade da Lei
Complementar nº 105/2001, referindo o voto do Relator que referido diploma legal possibilitara o acesso de dados bancários pelo Fisco, para identificação, com maior precisão, por meio de
legítima atividade fiscalizatória, do patrimônio, dos rendimentos e das atividades econômicas do contribuinte, porém sem permitir a divulgação dessas informações, resguardando-se a
intimidade e a vida íntima do correntista, de modo que não haveria propriamente quebra de sigilo, mas simples transferência.Desta forma, não comprovada a divulgação indevida dos dados
sigilosos acessados pela Receita Federal, não há que se falar na nulidade do auto de infração em razão do acesso da autoridade fazendária aos dados.A Lei nº 9.430/1998, que dispõe sobre a
legislação tributária federal, tipifica a conduta de omissão de receita ou de rendimento em seu artigo 42, nos seguintes termos:Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado,
não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e
contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 3º Para efeito de
determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria
pessoa física ou jurídica;II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório,
dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados
recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito
ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular
da conta de depósito ou de investimento. 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular
mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.A norma supramencionada estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos, autorizando o
lançamento do imposto correspondente e transferindo ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos.No caso em tela, o autor foi autuado em
razão de omissão de rendimentos, com fundamento em movimentações financeiras ocorridas em 2008, totalizando o montante de R$ 5.084.604,81, em contas bancárias sua titularidade de sua
tia, Sra. Nazur Jorge, falecida em 24.11.2007, que havia lhe outorgado procuração para a realização de movimentações, em 25.08.2006.Assim, foi constituído crédito tributário no valor de R$
2.776.959,05 (R$ 1.391.680,39 de imposto, R$ 341.518,17 de juros de mora e R$ 1.043.760,29 de multa proporcional).A autoridade fiscal apurou que, embora as contas estivessem em
nome da Sra. Nazur, os valores movimentados pertenciam ao autor (titular de fato). Cumpre ressaltar que tal fato não é refutado pelo autor, que assume ter movimentado valores de sua
titularidade em conta corrente de terceiro (fl. 03 da inicial).Passo à análise dos fundamentos elencados pelo autor para que os rendimentos sejam considerados isentos do imposto de renda.i)
isenção de valores oriundos de transferências entre contas de mesma titularidadeO autor afirma que às movimentações listadas à fl.07 da inicial não se aplica a presunção decorrente do artigo
42 supramencionado, tendo em vista se tratar de transferências realizadas entre contas bancárias de mesma titularidade.Foram juntados aos autos os extratos bancários de fls. 313/317 (relativo
à conta nº 021.396-1 do Banco Safra) e 319/323 (conta nº 27.818-1 do Banco do Brasil), ambas de titularidade da Sra. Nazur.Em que pese haja equivalência entre os valores e datas dos
créditos e débitos apontados pelo autor, não consta dos documentos qualquer indicativo que comprove se tratar especificamente da mesma operação (como um número de referência em
comum, por exemplo).Ademais, não foram juntados aos autos os comprovantes individuais de tais transferências, documentos dos quais constariam todas as informações pertinentes às
transações.Da mesma forma, em relação aos investimentos, foram juntados os documentos de fls. 329/338, extratos de contas da Sra. Nazur Jorge, dos quais constam apenas a informação de
que os valores são referentes a BB Referenciado DI Mil, Transferência de Resgate p/ CC ou Trans. De C/I, sem qualquer informação relativa à origem de tais resgates.Assim, entendo que não
restou comprovado que os valores são decorrentes de transferências entre contas da mesma titularidade.ii) Respeito ao limite anual de R$ 80.000,00, e mensal de R$ 12.000,00Diferentemente
do que afirma o autor, o art. 42, 3º, II da Lei nº 9.430/96 não prevê qualquer limite mensal para desconsideração dos créditos como omissão de receita, apenas um limite anual, referente ao
somatório das operações. Lei nº 9.430/96 - Art. 42 (...) 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão
considerados:(...)II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro
do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Lei nº 9.481/97 - Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do 3º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.Analisando-se os documentos juntados aos autos (fls. 167/169),
constata-se que foram realizadas as seguintes movimentações inferiores a R$ 12.000,00 na conta Banco do Brasil nº 27.818-1, no ano de 2008:DATA VALOR11.01.2008
2.822,0611.02.2008 4.000,0012.02.2008 3.026,0014.02.2008 5.255,0011.03.2008 3.026,0019.03.2008 3.350,0007.04.2008 4.000,0011.04.2008 3.026,0012.05.2008
9.000,0013.05.2008 3.026,0011.06.2008 6.650,0011.06.2008 3.035,0011.07.2008 9.300,0011.07.2008 3.035,0001.08.2008 3.000,0011.08.2008 5.100,0012.08.2008
3.354,9811.09.2008 3.435,0013.10.2008 3.435,0011.11.2008 3.255,0011.12.2008 3.255,00 TOTAL = R$ 87.386.04Verifica-se, portanto, que o limite anual de R$ 80.000,00 foi
ultrapassado, de modo que não se aplica a regra de desconsideração supramencionada.iii) valores decorrentes de indenização por desapropriação de imóvel ruralO autor afirma que a
movimentação do montante equivalente a R$ 2.185.000,00 seria isento de tributação, por ser resultante de resgate de Títulos da Dívida Agrária (TDA), emitidos para fins de indenização por
desapropriação de imóvel rural.Juntou aos autos cópia da Ação de Desapropriação nº 2004.39.01.001053-2, que tramitou na Vara Única da Subseção Judiciária de Marabá/PA, culminando
na condenação do INCRA ao pagamento de indenização em favor do autor e terceiros (fls. 215/298).Ao autor couberam 528.160 TDAs, equivalentes a R$ 44.259,808,00, sendo que dos
quais foram liberados 303.580 TDAs, a título de pagamento parcial da indenização.Ainda que o autor tenha comprovado o recebimento de Títulos da Dívida Agrária, os documentos juntados
não são suficientes para provar que o valor de R$ 2.185.000,00 seria referente ao seu resgate.Ademais, o documento de fl. 365 comprova que o valor foi movido para a conta nº 2224 do
Banco Luso em razão de transferência a crédito, sem qualquer alusão à origem de tal crédito, não restando comprovado ser decorrente de TDA, tampouco de transferência de conta de sua
própria titularidade.iv) valores decorrentes de empréstimos e transferências efetuados por sua mãe, esposa e cunhadoO artigo 6º, XVI da Lei nº 7.713/88 dispõe que serão isentos do imposto
de renda os rendimentos, percebidos por pessoas físicas, decorrentes de doação ou herança.No tocante aos valores que o autor afirma ter recebido de sua esposa, verifica-se que os
montantes de R$ 46.986,50 e 85.986,50, recebidos por TED em 14.07.2008 e 06.08.2008 (fls. 358/359), não possuem correspondente no extrato da conta corrente de titularidade de sua
esposa (fls. 355/356), sendo ausente a comprovação de transferência de valores entre os cônjuges.Já em relação à sua mãe e cunhado, o autor afirma ter celebrado contrato de mútuo, todavia
deixou de juntar aos autos quaisquer documentos que comprovem a existência de tais instrumentos.v) valor utilizado para pagamento de operação cancelada no mesmo dia O autor listou tal
acontecimento como um dos motivos de isenção, todavia deixou de apresentar qualquer fundamento relativo a esta alegação, de forma que deixo de apreciá-la, por ausência de causa de
pedir.ConclusãoAssim, tendo em vista que os documentos apresentados nos autos não foram aptos à comprovação da origem dos rendimentos questionados pela autoridade fazendária, não há
que se falar em abusividade ou nulidade do auto de infração, sendo de rigor sua manutenção.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno o autor ao recolhimento integral das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, aplicando-se a tabela progressiva de
percentuais, observados os patamares mínimos, sobre o valor atualizado da causa (art. 85, 3º e 4º, I do CPC).P. R. I. C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021707-38.2000.403.6100 (2000.61.00.021707-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0948082-08.1987.403.6100 (00.0948082-0) ) - UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X BANCO FENICIA S/A(SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO E SP071345 -
DOMINGOS NOVELLI VAZ)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte embargada (fls. 269/274), alegando a ocorrência de omissão e contradição constantes da r. sentença de fls. 265/266, no
tocante às regras de fixação dos honorários advocatícios. Alega a embargante:a) omissão em relação ao valor pretendido, uma vez que a exequente incorreu em erro quanto à contagem dos
juros de mora;b) omissão em relação aos expurgos inflacionários a serem aplicados; ec) contradição no que se refere ao valor da condenação, posto que a sentença condenou a valor maior
que o homologado nos embargos à execução.Este Juízo, aduzindo a potencialidade infringente dos embargos, houve por bem intimar a Embargada para manifestação.Em resposta, sobrevieram
as contrarrazões de fls. 278/279, por meio das quais a União pugnou pela rejeição dos embargos interpostos.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do artigo
1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto
sobre o qual devia se pronunciar o Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. A
decisão foi clara ao fixar os honorários de sucumbência. Quanto aos expurgos inflacionários, bem como ao cômputo dos juros moratórios, foram considerados a partir de 25 de junho de 1998,
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em r. decisão proferida pelo TRF da 3ª Região (fls. 204/205), não cabendo ao juízo a quo modificá-la. Nesse sentido, entendo perfeitamente aplicável o disposto no 3º do art. 85, do CPC, tal
qual fixado na sentença.Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que a
Embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões da Embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e
substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições
existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Assim, a decisão ora embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio.Diante do exposto, conheço dos
embargos, mas REJEITO-OS.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002205-54.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011560-89.1996.403.6100 (96.0011560-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 834 - ODILON
ROMANO NETO E Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X AGENCIA CELSO DE DESPACHOS LTDA X JOSE FERRARI SOROCABA X SERGIO GRILLO - ME
X FABIUS TRANSPORTADORA LTDA X ESCRITORIO CONTABIL PIRAMIDE LTDA X GBS PLASTIGRAFICOS IND/ E COM/ LTDA X FERRARI & FERRARI
EMPREENDIMENTOS ELETRICOS S/C LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO E SP141109 - ANA PAULA VIOL FOLGOSI)

Fls. 46/52: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do
art. 4º, IV, fica a parte EMBARGADA intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração
opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006603-44.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002523-28.2002.403.6100 (2002.61.00.002523-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 -
MARINA RITA M TALLI COSTA) X JOSE LEAO JUNIOR X JOSE ROBALINHO CAVALCANTI X MIRIAN DO ROZARIO MOREIRA LIMA(SP016650 - HOMAR CAIS E
SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV,
fica a parte embargada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu
eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001404-75.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP328036 - SWAMI
STELLO LEITE) X PPS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP X PEDRO BARBOSA MACIEL X MARIA SOLANGIA BARBOSA MACIEL
Vistos.Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (fls. 216), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo
Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0748777-14.1985.403.6100 (00.0748777-0) - AMBEV S.A.(SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
AMBEV S.A. X UNIAO FEDERAL
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 521 e 522), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.
Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018633-59.1989.403.6100 (89.0018633-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013665-83.1989.403.6100 (89.0013665-8) ) - SCHAEFFLER BRASIL
LTDA. X FERRAZ DE CAMARGO E MATSUNAGA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511
- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SCHAEFFLER BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, às fls. 290, bem como a ciência da União (fls. 293) e o decurso do prazo in albis para manifestação da
exequente (fls. 293-verso e 294), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031181-14.1992.403.6100 (92.0031181-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019311-69.1992.403.6100 (92.0019311-0) ) - TAPEMAG - TATUI PECAS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X CASA DAS TINTAS ITAPEVA LTDA X CURTUME SUL PAULISTA LTDA - ME(SP007537 - ADRIANO SEABRA MAYER E SP036173 -
ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X TAPEMAG - TATUI PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA X UNIAO FEDERAL X CASA DAS TINTAS ITAPEVA LTDA X UNIAO FEDERAL X CURTUME SUL PAULISTA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os extratos de pagamento de precatório - PRC às fls. 411, 412, 414 e 415, bem como a ausência de manifestação da exequente (fls. 418), considero integralmente
satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0025532-24.1999.403.6100 (1999.61.00.025532-1) - JULIO BOGORICIN IMOVEIS SAO PAULO LTDA(RJ044991 - ANTONIO CARLOS BARRETO E SP237805 - EDUARDO
CANTELLI ROCCA E SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS E SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X JULIO BOGORICIN IMOVEIS SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o Ofício da Caixa Econômica Federal, informando que foi efetuada a transferência do montante depositado no PRC 20160091609 para o Juízo da 4ª Vara das
Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 540/541), bem como a ciência das partes (fls. 543 e 547), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a
execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002523-28.2002.403.6100 (2002.61.00.002523-7) - JOSE LEAO JUNIOR X JOSE ROBALINHO CAVALCANTI X MIRIAN DO ROZARIO MOREIRA LIMA(SP016650 -
HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. KAORU OGATA) X JOSE LEAO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBALINHO
CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL X MIRIAN DO ROZARIO MOREIRA LIMA X UNIAO FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV,
fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu
eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003716-44.2003.403.6100 (2003.61.00.003716-5) - DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP088079 - ANA
PAULA ZATZ CORREIA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE
SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento n.s 4012699 e 4012724 (fls. 412 e 413), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do
artigo 924, II do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022944-53.2013.403.6100 - SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.(SP183392 - GILBERTO DA SILVA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 166), bem como a ciência das partes (fls. 167 - verso e 168), considero integralmente satisfeita a
obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em
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julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0053285-97.1992.403.6100 (92.0053285-3) - LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA
ABRÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP381826A - GUSTAVO
VALTES PIRES E SP001339SA - LENCIONI E DOVAL MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X
LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento nº 4110487 (fls. 440) e nº 4110435 (fls. 443), referente à verba honorária, considero integralmente satisfeita a obrigação,
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002230-05.1995.403.6100 (95.0002230-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034141-69.1994.403.6100 (94.0034141-5) ) - GENERAL ELECTRIC DO
BRASIL S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO E Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X
UNIAO FEDERAL X GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV,
fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu
eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020438-37.1995.403.6100 (95.0020438-0) - RITA DE CASSIA FERNANDES MONTEIRO(SP052034 - ORIPES AMANCIO FRANCO) X DARCIO MARQUES DOS
SANTOS(SP055291 - MYRTA MARIA DIB RAMOS SIQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X RITA DE
CASSIA FERNANDES MONTEIRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DARCIO MARQUES DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X RITA DE CASSIA FERNANDES MONTEIRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DARCIO MARQUES DOS SANTOS
Vistos.Tendo em vista os comprovantes de pagamento da verba honorária às fls. 251 e 252, bem como a ciência das partes (fls. 256 e 257), considero integralmente satisfeita a obrigação,
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0027196-32.1995.403.6100 (95.0027196-6) - ARLEU ALOISIO ANHALT X DIMAS BARRETO X REMY NICHELE X FABIO FAUSTINO DE ABREU X IVONETE ZOLLI X
SONIA ALVES MARTINS(SP126688B - NOEMI SILVEIRA BUBA E SP124011 - VILMA SOFIA ALVAREZ E SP272439 - FELIPE CECCOTTO CAMPOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO
VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ARLEU ALOISIO ANHALT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIMAS BARRETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X REMY NICHELE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO FAUSTINO DE ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVONETE ZOLLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA ALVES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada do alvará de levantamento n. 4239057 (fls. 456), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017437-10.1996.403.6100 (96.0017437-7) - ADRIANA OLIVEIRA SILVA X AIDA MARIA GONCALVES DA COSTA X ANA MARIA MARQUES FREIRE X ANTONIO
JOSE V RODRIGUES X ANTONIO DE PADUA JUNGO X APARECIDA DAS GRACAS SILVA X EDITE BATISTA DA SILVA X ELISABETE DA SILVA X LENITA MARIA
FREIRE GUIZARD(Proc. APARECIDO DONIZETE PITON) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO
MARTINS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ADRIANA OLIVEIRA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP/EPM X ANTONIO JOSE V RODRIGUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X AIDA MARIA GONCALVES DA COSTA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ANA MARIA MARQUES FREIRE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X
ANTONIO DE PADUA JUNGO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X APARECIDA DAS GRACAS SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - UNIFESP/EPM X EDITE BATISTA DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ELISABETE DA SILVA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X LENITA MARIA FREIRE GUIZARD
Vistos.Tendo em vista o Ofício nº 4271/2018 da CEF (fls. 284/288), informando a conversão em renda em favor da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, considero integralmente
satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026077-94.1999.403.6100 (1999.61.00.026077-8) - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP285224A - JULIO CESAR GOULART
LANES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SARAIVA E SICILIANO S/A X UNIAO FEDERAL
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 362 e 371/372), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021048-29.2000.403.6100 (2000.61.00.021048-2) - NEUSA SONCINO PETRUCCELLI X ARMANDO LEPORE X ARMANDO LEPORE JUNIOR X HEROLD SIDINEY
MANTOVANI X JOSE BUSNARDO JUNIOR - ESPOLIO X THEREZA RIZATTO BUSNARDO X JOSE BERNARDO PETRUCCELLI X THIAGO HENRIQUE
PETRUCCELLI(SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NEUSA SONCINO PETRUCCELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO LEPORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ARMANDO LEPORE JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HEROLD SIDINEY MANTOVANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BUSNARDO JUNIOR -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento n. 3962299 e n. 3962423 (fls. 342 e 343), bem como o ofício da Caixa Econômica Federal informando a apropriação do saldo
remanescente na conta judicial n. 0265.005.251878-0 (fls. 349), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0046604-33.2000.403.6100 (2000.61.00.046604-0) - ANTONIO DIAS DE MATOS X DIOSINO ANTONIO DO NASCIMENTO X EUSTAQUIO SOARES COUTINHO X
MARIA DO CARMO ISIDORIO DA SILVA SANTOS X PAULO CAMPOS DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ANTONIO DIAS DE MATOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DIOSINO ANTONIO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUSTAQUIO SOARES COUTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 502/503), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.
Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008778-36.2001.403.6100 (2001.61.00.008778-0) - JORGE ANDRADE BRITO X JORGE FERNANDES DA SILVA X JOSE ALEXANDRE DE SOUSA X JOSE ALVES X JOSE
ALVES DE MOURA NETO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR) X JORGE ANDRADE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE FERNANDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALEXANDRE DE
SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALVES DE MOURA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento n.s 4139015, 4139025, 4139033 e 4139039 (fls. 373/376), bem como o ofício da Caixa Econômica Federal informando a
apropriação do saldo remanescente na conta judicial n. 0265.005.715269-0 (fls. 383), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013203-09.2001.403.6100 (2001.61.00.013203-7) - ANTONIO CARLOS DE AMORIM(SP162813 - RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
KAORU OGATA) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS DE AMORIM
Vistos. Embargos de declaração opostos pela UNIÃO (fls. 289/291), alegando a ocorrência de omissão e obscuridade na sentença de fls. 286, que julgou extinta a execução, nos termos do
art. 924, II do Código de Processo Civil.Relata a União que teve início a execução referente à verba honorária. O executado, intimado para efetuar o pagamento ou apresentar impugnação
(fls. 280), manteve-se inerte (fls. 280 - verso), sendo determinado o bloqueio de ativos em seu nome por meio do sistema BACENJUD (fls. 281).Informa que em razão do resultado negativo
do bloqueio bancário (fls. 283/284), manifestou ciência às fls. 285, nada requerendo naquela oportunidade.Alega que a sentença foi omissa e obscura ao não aplicar ao presente caso o art.
921, III e parágrafos do Código de Processo Civil, ou seja, a suspensão da execução, sendo que somente após o transcurso de todos os prazos sem localização de bens penhoráveis é que o
processo poderia ter sido extinto por reconhecimento da prescrição, mas não pela satisfação da obrigação.Dessa forma, requer o provimento dos embargos de declaração, inclusive com
efeitos infringentes, para que seja determinada a suspensão da execução nos termos do art. 921, 1º do Código de Processo Civil.Este Juízo, identificando a potencialidade infringente dos
embargos, houve por bem intimar a parte embargada para manifestação (fls. 293).Ato contínuo, o Embargante manifestou-se (fls. 294/296), requerendo a improcedência dos presentes
embargos. É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos e revestidos das formalidades legais.Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são
cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deve se pronunciar o Juiz. No
caso em tela, verifica-se que, de fato, nos termos do art. 921 do Código de Processo Civil, a ausência de localização de bens penhoráveis e o silêncio da parte exequente quanto ao
prosseguimento do feito, não ensejam a extinção da execução, mas sim a sua suspensão.Assim, é de rigor o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes, para anulação da sentença
embargada e regular prosseguimento do feito.Considerando-se que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados, sem
qualquer resultado, suspendo a execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC.Ressalte-se ao credor que, decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem
do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação, conforme art. 921 e do CPC.Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, atribuindo-lhe efeitos infringentes, para anulação da sentença de fls. 286.Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009630-26.2002.403.6100 (2002.61.00.009630-0) - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SAO CAETANO DO SUL(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SAO CAETANO DO
SUL
Vistos.Tendo em vista o Ofício da Caixa Econômica Federal (fls. 234/235), informando que o saldo total da conta 0265.5.86405352-8 foi convertido em renda da União Federal, em
cumprimento ao Ofício 259/2018 (fls. 233), bem como a ciência da União (fls. 237), considero integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II
do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013837-68.2002.403.6100 (2002.61.00.013837-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X URSULA KLEY FREIRE(SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER) X URSULA KLEY FREIRE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada do alvará de levantamento n. 3530132 (fls. 233), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018961-95.2003.403.6100 (2003.61.00.018961-5) - MIRIAM FARIA DE SOUZA DIAS X ELIZABETH MACHADO DAS NEVES(SP164452 - FLAVIO CANCHERINI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X MIRIAM FARIA DE SOUZA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIZABETH
MACHADO DAS NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento n. 4034339 (fls. 361) e n. 4034280 (fls. 362), bem como a ausência de manifestação dos exequentes (fls. 368), considero
integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0902227-73.2005.403.6100 (2005.61.00.902227-1) - VERA LUCIA TEIXEIRA DE TOLEDO BRANDAO X SERGIO SANCHES BRANDAO(SP297123 - DANIEL BARINI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E
SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VERA LUCIA TEIXEIRA DE TOLEDO BRANDAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SERGIO SANCHES BRANDAO
Vistos.Tendo em vista o cumprimento do despacho de fls. 492, com a expedição do Ofício n. 235/2018 (fls. 494), bem como a ausência de manifestação da exequente (fls. 495), considero
integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007812-97.2006.403.6100 (2006.61.00.007812-0) - MARIA CELESTE NOBRE(SP187430 - ROSELY APARECIDA BONADIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215220B - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SP219114B - ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X
MARIA CELESTE NOBRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o cumprimento do despacho de fls. 170, com a expedição do Ofício n. 234/2018 (fls. 172), bem como a ausência de manifestação da exequente (fls. 173), considero
integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001037-95.2008.403.6100 (2008.61.00.001037-6) - FELIPE SALES BARBOZA X EVERTON DA ROCHA ANDRADE DE PAULA X RENATO CHIARDELLI HARO(SP156830
- RICARDO SOARES CAIUBY) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES
E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X FELIPE SALES
BARBOZA
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 500/501 e 508/510), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024011-29.2008.403.6100 (2008.61.00.024011-4) - LIBERTY SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LIBERTY SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON
FALLEIROS)
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 284/286 e 301/302), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029254-51.2008.403.6100 (2008.61.00.029254-0) - NAIR MARZOTTO HADDAD - ESPOLIO X MIRIAN HADDAD(SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS) X NAIR MARZOTTO HADDAD - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada dos alvarás de levantamento n. 4012564 e 4012424 (fls. 255/256), bem como o ofício da Caixa Econômica Federal informando a apropriação do saldo
remanescente na conta judicial n. 0265.005.267001-4 (fls. 262), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005029-30.2009.403.6100 (2009.61.00.005029-9) - MARIA HELENA PARRAS DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ
BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X MARIA HELENA
PARRAS DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos.Tendo em vista a petição da exequente às fls. 290, informando a concordância com o valor creditado em sua conta vinculada do FGTS, julgo extinta a execução, na forma do artigo
924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018912-44.2009.403.6100 (2009.61.00.018912-5) - AMERICO DO CARMO FRANCO X YOLLETTE CABRAL FRANCO - INCAPAZ X AMERICO DO CARMO
FRANCO(SP252929 - MARCEL SCHINZARI E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO(SP098089 - MARCO
ANTONIO LOTTI E SP142444 - FABIO ROBERTO LOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221365 - EVERALDO
ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CARLOS ALBERTO DE SANTANA X UNIAO FEDERAL X AMERICO DO CARMO FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
YOLLETTE CABRAL FRANCO - INCAPAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMERICO DO CARMO FRANCO X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO X
YOLLETTE CABRAL FRANCO - INCAPAZ X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Vistos.Tendo em vista a retirada do alvará de levantamento n. 2681935 (fls. 309), bem como a informação do exequente de que a hipoteca foi cancelada (fls. 314), julgo extinta a execução, na
forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021353-61.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037665-06.1996.403.6100 (96.0037665-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP149718 - FERNANDA CAMPOS
GARCIA E SP149718 - FERNANDA CAMPOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 107 e 117/119), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002537-94.2011.403.6100 - NATALINA BASSANI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M.
DOS SANTOS CARVALHO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NATALINA BASSANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a comprovação do pagamento dos honorários advocatícios no processo judicial n. 0016052-95.1994.403.6100, que tramitou na 11ª Vara Cível Federal, no qual a
autora reivindicou os mesmos índices discutidos nesta demanda, a saber, janeiro/89 e abril/90 (fls. 195/202), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos
termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017360-39.2012.403.6100 - UNIMED VALE DO PARAIBA-FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E
SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED VALE DO PARAIBA-FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Vistos. Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (fls. 319/320 e 322/324), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010011-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JEFFERSON SANTOS
MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JEFFERSON SANTOS MACEDO
Vistos.Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (fls. 67), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo
Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0041443-91.1990.403.6100 (90.0041443-1) - GERDAU S.A.(SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 -
AMANDA NETO SIMOES BRANDAO) X GERDAU S.A. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada do alvará de levantamento n. 4270461, nos autos em apenso (fls. 198, n. 0043479-09.1990.403.6100), conforme determinado em despacho de fls. 247,
considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0043479-09.1990.403.6100 (90.0043479-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041443-91.1990.403.6100 (90.0041443-1) ) - GERDAU S.A.(MG114332 -
LUCIANA DAS GRACAS DOS SANTOS E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO) X GERDAU
S.A. X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista a retirada do alvará de levantamento n. 4270461 (fls. 198), considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0051209-03.1992.403.6100 (92.0051209-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011692-88.1992.403.6100 (92.0011692-2) ) - COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES DA BOA LTDA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES DA BOA LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fls. 329), bem como os extratos de pagamento de precatório - PRC (fls. 335 e 336), considero
integralmente satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0057236-94.1995.403.6100 (95.0057236-2) - UNIBANCO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X UNIBANCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A X BIB REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP115828 -
CARLOS SOARES ANTUNES E SP092952 - ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X UNIBANCO
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIAO
FEDERAL X UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL X BIB REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista o comprovante de pagamento da verba honorária realizado pela executada às fls. 599, bem como a ciência e concordância da União (fls. 601), considero integralmente
satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012461-27.2014.403.6100 - FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tendo em vista os extratos de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, às fls. 131/133, bem como a ciência e concordância das partes (fls. 135 e 136), julgo extinta a
execução, na forma do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0023202-34.2011.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005240-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RDR ARTES GRAFICAS LTDA. ME X RINALDO MONTONI
Vistos. Tendo em vista que a exequente noticiou a satisfação parcial da obrigação (fl. 107), julgo extinta a execução, apenas em relação ao contrato nº 21602556000000338, nos termos do
artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Prossiga-se a execução em relação ao contrato nº 1602003000003662,
devendo a exequente apresentar a planilha de cálculo atualizada. P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007287-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MANOEL SOARES SAMPAIO
JUNIOR(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE PAULO)
Vistos.Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (fls. 122), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo
Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.Determino à Secretaria as providências necessárias ao levantamento da restrição que recaiu sobre o veículo de
propriedade do executado (fls. 72/74 e 113/116).Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença aos embargos à execução nº 5011492-19.2017.403.6100.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0017693-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGIO CLERTON
MOURA VALDIVINO
Vistos.Tendo-se em vista a informação da Caixa Econômica Federal de que as partes se compuseram, considero integralmente satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do
artigo 924, III do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Providencie a Secretaria o levantamento de eventual restrição, intimando o
Executado sobre o êxito da providência. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0024772-50.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E
SP193727 - CRISTINA YURIKO HAYASHIUCHI) X JOSE CARLOS CRUZ
Vistos.Diante da informação do exequente de que o devedor satisfez a obrigação (fls. 59/60), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo Civil.Desnecessária
a oitiva do executado, que, embora citado (fls. 38), não constituiu advogado nos autos.Dê-se baixa em eventual bloqueio ou restrição ao patrimônio do executado.Custas processuais na forma
da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000267-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EBRAZ PROMOTORA DE
VENDAS LTDA - ME X MARILI CIRILO DE SOUZA X EPIFANIO BRAZ NETO
Vistos.Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal informando que a área operacional acusou o pagamento da dívida via negociação, inexistindo interesse no prosseguimento do
feito (fls. 184), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo Civil.Recolha-se a Carta Precatória 79/2016 (fls. 108).Sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007725-92.2016.403.6100 - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA MARINHA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X
JORIONALDO MARINO FALCAO
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente, CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASAS PARA PESSOAL DO MINISTÉRIO DA MARINHA (fls. 63/66),
alegando a ocorrência de omissões na sentença de fls. 58/59, que julgou extinto o processo, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Afirma que a r. sentença extinguiu de
plano a execução, sem abrir vista ao credor, sob o fundamento de que o falecimento do executado ocorreu anteriormente ao ajuizamento da ação.Assim, alega que houve descumprimento ao
disposto no art. 321 do Código de Processo Civil.Sustenta, ainda, que a ausência de pedido imediato de redirecionamento do feito executivo para o espólio do executado não autoriza a
extinção do processo, em razão da transmissão automática dos bens, sendo apenas mera irregularidade.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil,
são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o
Juízo, o que não ocorre nos autos.Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a
inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na sentença, mas entre o entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia que tivesse sido reconhecido.Com
efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões dos embargantes, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo
dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a decisão, dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede
recursal. No presente caso, a r. sentença embargada extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, por verificar a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, qual seja, o óbito ocorrido anteriormente ao ajuizamento da demanda, não havendo que se falar em sucessão processual ou mesmo em redirecionamento da execução,
sistemática aplicável, tão somente, nos casos em que o falecimento acontece no curso do processo.Saliente-se ainda que, nos termos do 3º do art. 485, do Código de Processo Civil, o juiz
conhecerá de ofício da matéria constante do inciso IV, do mesmo artigo, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.Ademais, os presentes embargos
de declaração invocam o fundamento constante no art. 321 do Código de Processo Civil, enquanto a r. sentença foi extinta com base no art. 485, IV do mesmo Código, não havendo que se
falar em indeferimento da petição inicial.Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi devidamente
apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder
Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, 1º, IV do
CPC).Assim, a decisão ora embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio.Diante do exposto, conheço dos embargos, mas REJEITO-OS.P.R.I.C.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0018006-10.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LIVROMED PAULISTA LTDA - ME
X FABIANA FRANCISCO DA SILVA SANTANA X KLAUS HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA
Vistos.Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (fl. 47), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código de Processo
Civil.Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

8ª VARA CÍVEL

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5025708-82.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 1ª. REGIÃO - CRBM1
Advogado do(a) AUTOR: ADNAN SAAB - SP161256
RÉU: MARCO ANTONIO ABRAHAO, M.M. & S.B. LTDA - ME, MATTAVELLI GRAFICA E EDITORA LTDA, HROSA SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA, PMARK DESIGN LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI - SP123355
Advogado do(a) RÉU: LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
Advogado do(a) RÉU: DANIELA FARIAS ABALOS - SP211052

  

    D E S P A C H O

              

1. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cajamar - SP, informações sobre o integral cumprimento da carta
precatória n.º 77/2018 expedida para intimação da ré HRosa Serviços Gráficos e Editora Ltda (autos nº 0002501-64.2018.8.26.0108).
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2. No prazo de 10 dias, apresente o autor novo endereço para intimação da empresa MATTAVELLI GRAFICA E EDITORA LTDA, ou requereira a citação dela por edital.

3. Anote-se que foram realizadas diligências nos endereços da Rua Hermínio Lemos, n. 341 e Rua Paulo Orozimbo, n. 765 – ap. 31, e estas foram negativas.

Int.

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027811-62.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo o aditamento da petição inicial (ID  5125157).

2. Providencie a Secretaria a retificação da autuação. Após, citem-se os corréus.                

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019353-22.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COQUI DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO AZEVEDO SETTE - SP138486-A, MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar a exclusão do II, IPI, PIS e COFINS sobre a importação de livros, álbuns e cards da série “Magic The Gathering”, objeto do HAWB nº 12562358 e da
Invoice nº 029018, reconhecendo-se o direito à imunidade e à aplicação da alíquota zero, assegurando a compensação dos valores que venham a ser recolhidos a esse título.           

O pedido de liminar foi indeferido (ID 9939273).  

A União Federal requereu seu ingresso no feito (ID 10143439).   

A autoridade impetrada prestou informações, alegando, em preliminar, ilegitimidade passiva (ID 10373598).   

Intimada a se manifestar sobre a preliminar arguida, a impetrante esclareceu que as mercadorias foram encaminhadas para o EADI SANTO ANDRÉ, que pertence a área de atuação territorial da autoridade alfandegária
indicada na exordial (ID 10845895).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID 20952923).    

Relatei. Decido.

Afasto a preliminar alegada pela autoridade impetrada.

Devidamente esclarecida pela impetrante o destino das mercadorias importadas, qual seja, o EADI SANTO ANDRÉ, de rigor a legitimidade passiva da autoridade alfandegária de São Paulo.  

Analisadas as preliminares e as questões processuais, passo ao exame do mérito.    

Verifico que a questão já foi completamente enfrentada quando da análise do pedido liminar.

De fato, vale ressaltar que imunidade e isenção tributária/alíquota zero são institutos completamente diferentes e não se confundem, pois se o primeiro possui natureza constitucional, o segundo é essencialmente
infraconstitucional, e a imunidade tem aplicação exclusiva em relação à espécie tributária dos impostos, não se aplicando às contribuições sociais.

Neste sentido, pacífico é o entendimento do C.STF:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, DA CF. ABRANGÊNCIA DOS IMPOSTOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ÀS
CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO R E G I M E N T A L D E S P R O V I D O . (ARE 928575 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 07-04-
2016 PUBLIC 08-04-2016)

Assim, a imunidade tributária tratada na exordial está restrita ao II e IPI, e em relação às contribuições sociais (PIS e COFINS), a análise está restrita à isenção tributária/alíquota zero prevista em legislação
infraconstitucional, no caso, o enquadramento na Lei nº 10.865/04.

A Constituição Federal e a legislação infraconstitucional concedem, respectivamente, imunidade e isenção/alíquota zero a “livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão” (art. 150, VI, da CF, e Lei nº
10.865/04).

O conceito de livro, por sua vez, é definido pela Lei nº 10.753/03 que trata da “política nacional do livro”, como o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do conhecimento, do fomento à
pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida (art. 1º, II).
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Assim, nos termos da lei, considera-se livro o meio ou instrumento que necessariamente seja destinado à difusão cultural, transmissão de conhecimento, fomento à pesquisa social e científica, conservação do
patrimônio nacional, aperfeiçoamento social, e melhoria da qualidade de vida, ainda que superficialmente ou de forma indireta.

Fixadas essas premissas, passo ao exame dos fatos.

A impetrante pretende o reconhecimento da imunidade e/ou isenção tributária/alíquota zero dos materiais (livros, álbuns e cards) que importa, todos inspirados no tema ou série Magic The Gathering.

Resta evidente que livros, álbuns e cards não se confundem, pois materialmente distintos, tanto pela natureza quanto pela finalidade. A questão é determinar se é possível, por similaridade, semelhança ou analogia, a
extensão dos benefícios tributários concedidos aos livros para os álbuns e cards.

Conforme informações extraídas da rede mundial de computadores (Internet), Magic The Gathering é conceituado como “Trading Card Game -TCG”, ou na língua pátria, jogo de cartas colecionáveis.

Apesar de contar com um enredo e uma história ficcional, o Magic The Gathering foi concebido como o primeiro JOGO DE CARTAS COLECIONÁVEIS, ou seja, na origem e na essência nada mais é do um jogo.  

Analisando o conjunto dos elementos que constituem Magic The Gathering o conteúdo que predomina é essencialmente próprio de um jogo (regras básicas para jogar, tipos de cartas, jogadores, forma e local para
jogar, torneios e competições, etc...), sendo que a história (ficcional) é meramente periférica, ou seja, um simples pretexto para dar continuidade ao jogo, que por sinal, já existe há mais de 20 (vinte) anos.

Assim, no entender desse juízo, os álbuns e cards de Magic The Gathering não reúnem os elementos necessários para enquadramento como livro ou similar, para efeitos tributários, incidindo, no caso, o disposto no
art. 111 do CTN, que determina a observância da interpretação literal da legislação tributária nas hipóteses de suspensão ou exclusão de créditos tributários, e outorga de isenção, o que inclui também a imunidade
tributária.

O conceito de “livro” da Lei nº 10.753/03, no presente caso, assume contornos tributários, e, portanto, está sujeito à técnica hermenêutica da interpretação literal. Nesse contexto, como já demonstrado, os álbuns e cards
de Magic The Gathering não podem ser considerados como similares ou assemelhados a livros.  

Não existindo expressa previsão legal para inclusão dos jogos como hipótese de imunidade tributária ou isenção/alíquota zero, não pode o intérprete ampliar a cobertura dos benefícios tributários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança.  

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  

Int. 

 

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030561-03.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE B. DAVID SERVICOS MEDICOS - EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VALE - SP46753, ANA PAULA SAWAYA PEREIRA DO VALE BERNARDES DAVID - SP284387
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante requer a concessão de medida liminar para que seja reconhecido o direito de redução das alíquotas do IRPJ e CSLL, respectivamente, para 8% e 12%, nos termos do art. 15, § 1º, inciso III,
a, da Lei 9.249/95.

Decido.

A redução das alíquota do IRPJ e CSLL, pressupõe que o estabelecimento contribuinte preste serviços  hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia
patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, conforme previsão da segunda parte da alínea a, inciso III, do art. 15 da Lei 9.249/95, em sua última redação.

Assim, o gozo do benefício fiscal pressupõe, cumulativamente, que o contribuinte seja prestador de serviços hospitalares ou correlatos, e estes conforme taxativa descrição legal, que constitua
sociedade empresária, e que possua credenciamento perante o serviço de vigilância sanitária.

O C. STJ, em recurso repetitivo, assentou o seguinte entendimento sobre o conceito de serviços hospitalares:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE
CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO.
ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a
possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao
atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral.

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com
as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo
contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na
mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não
previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem
supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares".
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3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra,
mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos
consultórios médicos".

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95
não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo
contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário
específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em
discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos
laboratoriais).

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010).

 

No sentido da interpretação restritiva do conceito de “serviços hospitalares”:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CSSL E IRPJ. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI N. 9.249/1995. ATIVIDADE HOSPITALAR. INTERPRETAÇÃO
RESTRITIVA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o benefício fiscal sob análise "não contempla a pura e simples atividade de consulta médica realizada por profissional liberal, ainda que
no interior do estabelecimento hospitalar", e, "por decorrência lógica, também é certo que o benefício em tela não se aplica aos consultórios médicos situados dentro dos hospitais que só prestem consultas médicas"
(EDcl nos EDcl no REsp 951.251/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 2/9/2010).

2. A decisão ora executada, prolatada por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 998.466/SC, não reconheceu a isenção pretendida pela agravante de forma ampla e irrestrita. Ao contrário, ficou
consignado, expressa e claramente na decisão, que a sociedade recorrente faz jus ao benefício fiscal sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços hospitalares.

3. As normas que concedem isenção devem ser interpretadas restritivamente. Precedente: REsp 938.540/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 18/10/2007, p. 316.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AgInt no REsp 1539817/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017)

 

Assim, no entendimento da Corte Superior as atividades prestadas em consultório médico, salvo comprovação técnica em contrário, não estão enquadradas no conceito de serviços hospitalares e,
desta forma, não podem ser beneficiadas com a redução das alíquotas.

Nos termos da Nota Técnica que integra a Resolução SS 2 de 6 de janeiro de 2006 da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, os estabelecimentos médicos ambulatoriais são assim classificados:

...

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

5.1- Os estabelecimentos de saúde que realizam procedimentos médico-cirúrgicos de curta permanência deverão ser classificados em:

a) unidade ambulatorial tipo I;

b) unidade ambulatorial tipo II;

c) unidade ambulatorial tipo III ou unidade médico-cirúrgica de curta permanência.

5.1.1- Da Unidade Ambulatorial tipo I:

5.1.1.1- É o consultório médico independente do hospital, destinado à realização de procedimentos médico-cirúrgicos de pequeno porte, sob anestesia local.

5.1.1.2- Não é permitido o pernoite do paciente.

5.1.2- Da Unidade Ambulatorial tipo II:

5.1.2.1- É o estabelecimento de saúde, independente do hospital, destinado à realização de procedimentos médico-cirúrgicos de pequeno e médio porte, em ambulatório, em salas cirúrgicas adequadas a
essa finalidade.

5.1.2.2- Enquadram-se neste tipo as Unidades Básicas de Saúde, os Ambulatórios Isolados, os Centros de Saúde, os Postos de Assistência Médica, e outros.

5.1.2.3- Deve contar com sala de recuperação ou de observação de pacientes.

5.1.2.4- Realiza cirurgias/procedimentos médico-cirúrgicos de pequeno e médio porte, sob anestesia loco-regional (com exceção dos bloqueios subaracnóideo e peridural), com ou sem sedação.

5.1.2.5- Não são permitidos o pernoite e a internação do paciente.

5.1.2.6- A internação, quando necessária, deve ser feita no hospital de retaguarda.

5.1.3- Da Unidade Ambulatorial tipo III ou Unidade Médico - Cirúrgica de curta

permanência

5.1.3.1- É o estabelecimento de saúde que, anexo ou não a um hospital geral ou especializado, realiza procedimentos médico-cirúrgicos em regime ambulatorial ou de internação, em salas cirúrgicas
próprias ou do centro cirúrgico do hospital, podendo utilizar a estrutura de apoio (Serviço de Nutrição e Dietética, Centro de Esterilização de Material e Lavanderia) e equipamentos de infra-estrutura (Central de Gases,
Central de Vácuo, Central de Ar Comprimido, Central de Ar Condicionado, Sistema de Coleta de Lixo, etc) do hospital.

5.1.3.1.1- Em se tratando de estabelecimento independente do hospital, que não possua serviço próprio de Nutrição e Dietética, Centro de Esterilização de Material e Lavanderia, deve apresentar
contrato formal de terceirização destes serviços.

5.1.3.2- Deve contar com equipamentos de apoio e de infra-estrutura adequados para o atendimento ao paciente.
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5.1.3.3- Realiza cirurgias de pequeno e médio porte, bem como por métodos endoscópicos e o tratamento videolaparoscópico da obesidade mórbida, sob anestesia loco-regional com ou sem sedação e
anestesia geral com agentes anestésicos de eliminação rápida.

5.1.3.4- Nela está previsto o pernoite e a internação do paciente por período não superior a 60 (sessenta) horas. Caso necessária internação do paciente, este deve ser transferido para o hospital de
referência.

 

A impetrante, não obstante cadastrada no CNPJ com a atividade econômica principal de “atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos”, foi autorizada a
funcionar pelo Serviço de Vigilância em Saúde da Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, portanto, sob o aspecto exclusivamente técnico, na categoria de “clínica/unidade ambulatório tipo I”.

Assim, nos termos da nota técnica acima transcrita, a impetrante é classificada como “consultório médico independente do hospital, destinado à realização de procedimentos médico-cirúrgicos de
pequeno porte, sob anestesia local.”

Portanto, a vigilância sanitária autorizou a impetrante a exercer somente atividades próprias de consultório médico, não contando, portanto, com autorização sanitária para prestar serviços tipicamente
hospitalares ou em ambiente hospitalar.

Assim, não preenchidos todos os requisitos legais, a impetrante não tem direito ao benefício fiscal pleiteado.

INDEFIRO, portanto, a medida liminar solicitada.

Notifique-se a autoridade impetrada para informações.

Após, vista ao MPF.

Considerando que a impetrante apresentou cópias de contratos de prestação de serviços tipicamente hospitalares, e que foram firmados com o Hospital Estadual de Caieiras e Instituto dos Lagos Rio, o
que, em tese, extrapola ao que foi autorizado pela Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, encaminhe-se cópia integral do processo para o Serviço de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo e para o Ministério
Público Federal para a adoção das providências que entender cabíveis.

Int.

SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

A impetrante pretende excluir da base de cálculo da contribuição social patronal, as verbas de caráter indenizatório pagas a seus empregados, pois não integram o conceito de
folha de salários ou remuneração.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido (ID 9028035).

A impetrante peticionou requerendo o aditamento da petição inicial (ID 8800076 e 8903048) e opôs embargos de declaração (ID 9139274).

A União informou a interposição de agravo de instrumento (ID 9156027).

Informações da autoridade impetrada/DEFIS (ID 9220690).

Proferida decisão (ID 9811429) deferindo o aditamento da petição inicial e retificação do polo ativo, com a inclusão da filial, e excluindo da liminar deferida as seguintes verbas:
“aviso prévio indenizado” e “remuneração paga nos quinze dias anteriores à concessão de auxílio-doença ou acidente”.

Proferida decisão (ID 10231060) que determinou a inclusão do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo – DERAT no polo passivo, bem como
sua notificação para prestar informações.

Informações prestadas (ID 10753426).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID 10802194).

É o relato do essencial. Decido.

As matérias trazidas pela autora estão todas sob análise da Suprema Corte, com reconhecimento de repercussão geral sobre a extensão, definição e alcance do conceito de
folha de salários, e a incidência ou não da contribuição social e demais contribuições sobre os valores pagos sob a denominação de terço constitucional, aviso prévio indenizado, verbas pagas
15 dias antes do afastamento por doença ou acidente etc...

Assim, oportunamente todas as questões serão definitivamente pacificadas pelo C. STF.

A Suprema Corte, no entanto, já decidiu, em sede de repercussão geral, que a contribuição social patronal deverá incidir sobre os ganhos habituais do empregado, a
qualquer título, o que, por consequência, exclui as verbas eventuais ou não habituais:

CONTRIBUIÇÃO – SEGURIDADE SOCIAL – EMPREGADOR.
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A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº
20/1998 – inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal.

(RE 565160, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-186 DIVULG 22-
08-2017 PUBLIC 23-08-2017)

Por sua vez, o C. STJ, em julgados sob a égide dos recursos repetitivos, fixou as seguintes teses:

Tema 479 A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão
pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).

Tema 739 O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Quanto às demais verbas discutidas, no intuito de evitar discussões desnecessárias, e visando preservar a segurança jurídica, adoto os entendimentos do C. Superior Tribunal de
Justiça a respeito das matérias tratadas no presente feito, conforme ementas que seguem:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE:
FÉRIAS GOZADAS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, LICENÇA PATERNIDADE E
AUXÍLIO QUEBRA DE CAIXA. NÃO INCIDÊNCIA: ABONO-ASSIDUIDADE, AUXÍLIO-CRECHE E EDUCAÇÃO.

1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo
a prestar a jurisdição que lhe foi postulada.

2. O Superior Tribunal de Justiça entende que incide contribuição previdenciária sobre salário-maternidade, licença paternidade, horas extras, férias gozadas e adicional
noturno, de periculosidade e insalubridade, por possuírem natureza remuneratória.

3. Quanto ao auxílio "quebra de caixa", consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que desempenha, o STJ assentou a
natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador, devendo incidir nesses casos a contribuição previdenciária.

4. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

5. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não
podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada
para o trabalho, e não pelo trabalho. Portanto, existe interesse processual da empresa em obter a declaração do Poder Judiciário na hipótese de a Fazenda Nacional estar
cobrando indevidamente tal tributo.

6. O auxílio-creche constitui indenização pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, conforme determina o art. 389 da
CLT, motivo pelo qual não incide contribuição previdenciária, sendo objeto da Súmula 310/STJ: "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."

7. Recursos Especiais não providos.

(REsp 1660784/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe 20/06/2017).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 15 DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS, VALE-TRANSPORTE, SALÁRIO-FAMÍLIA E FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado
Administrativo n. 2).

2. No julgamento de recurso especial representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC/73), a Primeira Seção desta Corte Superior firmou o entendimento de que a
contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp 1.230.957/RS).

3. As Turmas que compõe a Primeira Seção do STJ sedimentaram a orientação segundo a qual a contribuição previdenciária não incide sobre o auxílio-transporte ou o vale-
transporte, ainda que pago em pecúnia. Precedentes.

4. Apesar do nome, o salário-família é benefício previdenciário (arts. 65 e ss. da Lei n. 8.213/1991), não possuindo natureza salarial  (REsp 1.275.695/ES, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 31/08/2015), de modo que não integra a base de calculo da contribuição previdenciária
(salário-de-contribuição).

5. Por expressa previsão legal (art. 28, § 9°, "d", da Lei n. 8.212/1991), não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas (AgInt no
REsp 1581855/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 10/05/2017).

6. Recurso especial desprovido.

(REsp 1598509/RN, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 17/08/2017).

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO,  TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS,
VALORES PAGOS NOS QUINZES PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE  E SOBRE OS ADICIONAIS HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada.

2.  O debate travado nos autos versa sobre a contribuição imposta pelo art. 1º da LC 110/2001, portanto a CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda que
questiona a legalidade da exação.  Precedente:  AgRg no REsp 1.454.615/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 4.5.2015.

3.  O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim,
impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da
verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
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4. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por
decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 18.4.2016 e AgRg  no REsp 1.572.171/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.3.2016.

5. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.  Desse modo, o FGTS recai
sobre o salário-maternidade, férias gozadas, aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente e sobre
os adicionais horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há  previsão  legal  específica  acerca  da sua exclusão,  não  podendo  o intérprete ampliar as
hipóteses legais de não incidência. 6. Recurso Especial não provido. REsp 1604933 / SC - RECURSO ESPECIAL 2016/0131123-4. Relator (a): Ministro HERMAN BENJAMIN
(1132). Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 16/06/2016. Data da Publicação/Fonte: DJe 05/09/2016. Sem grifos no original.

Desta feita, consideram-se devidas as contribuições ao FGTS incidentes sobre todas as verbas indicadas pela autora, haja vista ser irrelevante a sua natureza jurídica.

Por sua vez, em relação às contribuições devidas a terceiros, como o do sistema “S”, Salário-Educação, INCRA etc., conforme já decidiu o C. STF, aplicam-se os mesmos
entendimentos, pois ostentam a mesma base de cálculo das contribuições sociais da Lei 8.212/91.

No tocante ao prazo prescricional aplicável para fins de restituição ou compensação de indébito tributário, referida matéria encontra-se pacificada no âmbito dos Tribunais
Superiores, nos seguintes termos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A LC 118/05. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 ANOS, CONTADOS DA DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO. ENTENDIMENTO
FIRMADO PELO STF NO RE 566.621/RS, REL. MIN. ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, COM REPERCUSSÃO GERAL E PELO STJ NO RESP. REPETITIVO 1.269.570/MG,
REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 04.06.2012. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 17.03.2014. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. AÇÃO PROPOSTA APÓS A LC 104/2001. COMPENSAÇÃO SOMENTE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITAÇÃO À COMPENSAÇÃO. INCIDÊNCIA DA LEI 11.941/2009. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E
356/STF. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO, PARA RESTABELECER O ACÓRDÃO RECORRIDO QUANTO AO PRAZO PRESCRICIONAL.
AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO.

1. O Pretório Excelso, no julgamento do RE 566.621/RS, de relatoria da eminente Ministra ELLEN GRACIE, ocorrido em 04.08.2011, DJe 11.10.2011, sob o regime do art. 543-B
do CPC, confirmou a inconstitucionalidade do art. 4o., segunda parte da LC 118/2005, reafirmando o entendimento desta Corte de que, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, quando não houver homologação expressa, o prazo para a repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador; dissentiu, no entanto, em um ponto:
ao contrário do que havia entendido a 1a. Seção desse Tribunal, de que o novo regime, previsto no art. 3o. da LC 118/2005, alcançaria apenas os pagamentos efetuados após
a sua vigência, o STF concluiu que o novo prazo de 5 anos atinge as demandas ajuizadas depois de sua entrada em vigor, ou seja, 09.06.2005; dest´arte, no caso concreto,
proposta a ação em 12.06.2009, de rigor a aplicação do prazo prescricional quinquenal.

2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp. 1.230.957/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, sob o rito do art. 543-C do CPC, decidiu pela
incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade. Ressalva do ponto de vista do Relator.

3. Pacífico o entendimento no sentido da incidência da referida contribuição sobre férias gozadas (EDcl no REsp. 1.238.789/CE, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
Primeira Turma, DJe 11/06/201, AgRg no REsp. 1.437.562/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp. 1.441.572/RS,
Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24.06.2014).

4. A questão da revogação do limite para a compensação de débitos previdenciários pela Lei 11.941/2009, que alterou a redação do art. 89 da Lei 8.212/1991 não foi apreciada
pelo acórdão impugnado e não foram opostos Embargos Declaratórios para sanar eventual omissão, razão pela qual escorreita a incidência das Súmula 282 e 356/STF.

5. Por fim, é entendimento pacífico da Primeira Seção desta Corte que o disposto no art. 170-A do CTN, a exigir o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito
tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de 11.01.2001, o que se verifica na espécie. Nesse sentido: AgRg no
REsp. 1.240.038/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 02.05.2014 e AgRg no REsp. 1.429.680/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 28.03.2014, dentre outros.

6. Agravo Regimental da Fazenda Nacional provido para restabelecer o acórdão recorrido quanto ao prazo prescricional. Agravo Regimental do contribuinte desprovido.
ADRESP 201001353870 - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 1202553. Relator (a) NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA. Fonte: DJE DATA:03/09/2014.

 

Desse modo, o prazo prescricional aplicável ao caso é de 5 (cinco) anos.

A compilação dos entendimentos do C. STJ resulta na conclusão de que NÃO incidirá a contribuição patronal, bem como as contribuições devidas a terceiros, como o
sistema “S”, INCRA, RAT, Salário-educação etc., por não integrar o conceito de folha de salários, sobre o terço constitucional de férias, auxílio educação, salário família.

Por outro lado, INCIDIRÁ a contribuição sobre as horas extras, o adicional noturno e salário maternidade.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, CONFIRMO a liminar
e CONCEDO EM PARTE a segurança para RECONHECER indevida a inclusão na base de cálculo das contribuições sociais devidas pela impetrante dos valores oriundos
do terço constitucional de férias, auxílio educação, salário família. Consequentemente, tais valores deverão ser excluídos também das contribuições que utilizem a mesma
base de cálculo, como as contribuições para os serviços autônomos – Sistema “S” (RAT, salário educação, SESI/SENAI, SEBRAE...).

 Com o trânsito em julgado, RECONHEÇO o direito da impetrante à restituição, por compensação, dos créditos desta decisão, observado o prazo prescricional
de 5 (cinco) anos quanto ao recolhimento dos tributos, que deverão ser atualizados pelos mesmos índices utilizados pelo fisco para atualizar seus créditos, atualmente a
SELIC. 

A compensação será realizada exclusivamente na via administrativa.

Custas na forma da lei.

Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Relator do Agravo de Instrumento nº 5015202-77.2018.4.03.0000 (2ª Turma).              

Honorários advocatícios indevidos.                                              

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

HONG KOU HEN

Juiz Federal

8ª Vara Cível de São Paulo
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012997-11.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, ARTHUR DA FONSECA E CASTRO NOGUEIRA - SP328844
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO -
DEMAC/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

A impetrante pretende (i) excluir da base de cálculo de PIS e COFINS os valores correspondentes ao ICMS que tenha sido previamente retido e recolhido na sistemática da
substituição tributária em relação a mercadorias vendidas por meio de operações em que a Impetrante atue na condição de substituída tributária e (ii) recuperar e/ou compensar com débitos
vincendos de tributos federais, de acordo com os procedimentos previstos atualmente na IN 1.717/17 (ou em norma que venha substituí-la), os valores pagos indevidamente a título de PIS e
COFINS por conta da indevida inclusão do ICMS-ST nas suas respectivas bases de cálculo desde maio de 2013 (últimos 5 anos) até a data em que for definitivamente reconhecido o seu
direito, autorizando-se a aplicação da Taxa SELIC (ou de outro indexador que a substitua) para atualização de tais valores.

O pedido de liminar foi deferido (ID 8596912).

A impetrante opôs embargos de declaração (ID 8663170)

Informações da autoridade impetrada/DEFIS (ID 8663516).

Informações da autoridade impetrada/DERAT (ID 8928002).

Apreciados os Embargos de Declaração, foi proferida nova decisão, que tornou sem efeito a decisão anterior e indeferiu a liminar requerida pela impetrante (ID 9428596).

A impetrante opôs novos embargos de declaração (ID 9731401).

A União pugnou pela rejeição dos embargos (ID 10503157).

O Ministério Público Federal opinou pelo natural e regular prosseguimento do feito (ID 10657708).

A impetrante informou a interposição do recurso de agravo de instrumento (ID 11140861), o qual foi distribuído sob o nº 5023731-85.2018.403.0000 (4ª Turma).

É o relato do essencial. Decido.

A preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da DEFIS não merece acolhimento.

Firme é o entendimento jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e funcionamento do órgão ao qual está
vinculado a autoridade impetrada, bastando, para o preenchimento das condições e requisitos de regularidade do mandado de segurança, indicar a provável autoridade responsável pela prática
do ato inquinado como coator.

Assim, suficiente a indicação do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo do mandamus, pois as subdivisões administrativas e funcionais, oriundas de atos
normativos infra legais da Receita Federal, não podem servir de obstáculo ao regular exercício do direito de ação pelo contribuinte. 

Sem mais preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.

A questão discutida nos autos foi devidamente analisada pela decisão que indeferiu o pedido de liminar, razão pela qual a transcrevo:

O C.STF, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral, determinou a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, adotando, como premissa lógica,
o ingresso do tributo estadual no faturamento ou receita bruta do contribuinte.

É essa a situação do contribuinte responsável pela retenção do seu próprio ICMS e/ou como substituto tributário, pois o tributo estadual é incorporado ao faturamento do
contribuinte.

A situação do contribuinte substituído do ICMS, no entanto, é diversa porque este não é onerado sob o aspecto contábil e fiscal pelo tributo estadual, que é calculado e
recolhido pelo contribuinte substituto.

Assim, a situação do contribuinte substituído do ICMS não está enquadrada no entendimento do C.STF.

O próprio C.STF já decidiu pela incompetência da Suprema Corte em deliberar sobre a substituição tributária do ICMS, reconhecendo tratar-se de questão infraconstitucional:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANDADO DE SEGURANÇA.

1. É incabível a aplicação do art. 85, § 11, do CPC15, quando se tratar de mandado de segurança na origem. Inteligência do art. 25 da Lei 12.016/2009 e da Súmula 512/STF. 

2. A questão referente ao valor pago a título de reembolso de ICMS-ST integrar a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS cinge-se ao âmbito
infraconstitucional.

 3. Agravo regimental a que se dá provimento parcial, apenas para se excluir da decisão agravada a majoração dos honorários advocatícios.

(ARE 1078193 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 23-04-2018 PUBLIC 24-04-2018)

 

Por sua vez, o C. STJ vem adotando o entendimento pela impossibilidade de aproveitamento do valor reembolsado pelo contribuinte substituído no ICMS-ST:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-
SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST). IMPOSSIBILIDADE.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Não tem direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do regime não- cumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, na condição de substituído tributário, paga ao
contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituição. Precedentes: REsp. n. 1.456.648 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 02.06.2016; REsp. n. 1.461.802 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22.09.2016.
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3. A aplicação da Súmula n. 568/STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema") não exige a existência de múltiplos julgados sobre o tema, apenas a suficiência do debate pelo órgão julgador no precedente e a
adequação dos fundamentos determinantes do precedente utilizado como paradigma ao caso concerto (art. 489, §1º, V, CPC/2015).

4. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1462346/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 13/03/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO A INSTRUÇÕES NORMATIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. NORMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS.
CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST). IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relação à alegada ofensa à Instruções Normativas, uma vez que tais normas não se enquadram no conceito de lei
federal.

2. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o
próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se
torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a incidência das
contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 9.718/98.

3. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e
definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003.

4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o
substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na etapa
econômica anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em "cascata") das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.

Precedente.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1628142/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 13/03/2017)

 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO a segurança.

Custas pela impetrante.

Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Relator(a) do Agravo de Instrumento nº 5023731-85.2018.403.0000 (4ª Turma).

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

HONG KOU HEN

Juiz Federal

8ª Vara Cível de São Paulo

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017873-09.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MEGARON COMERCIO DE PECAS MULTIMARCAS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA - SP285661
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

A impetrante pleiteia provimento judicial que lhe assegure (i) “o direito líquido e certo de recolher o PIS e a COFINS com a devida exclusão dos valores a título de ICMS-ST e ICMS
destacado de suas bases de cálculo, bem como de compensar ou restituir administrativamente os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, com
parcelas vencidas/vincendas das próprias contribuições e/ou de outros tributos/contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, tudo corrigido monetariamente pela aplicação da taxa SELIC e juros
legais de 1% (um por cento) ao mês, desde cada recolhimento indevido, até a data da efetiva compensação ou restituição”; (ii) “alternativamente, na remota hipótese de Vossa Excelência não entender cabível a
exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS, requer-se a concessão da segurança para declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 2º, § 3º-A da Lei Estadual (SP) nº 6.374/89 e
artigo 426-A, incisos I, II e § 1º do RICMS/SP, justamente porque a Impetrante se vê em situação idêntica a de contribuintes que irão proceder a tal exclusão, pois desobrigados a se submeter ao regime de
substituição tributária prevista nos diplomas legais acima indicados, o que representa violação ao princípio da isonomia previsto no artigo 5º, caput, da CF/88” e (iii) “como consequência do direito aqui
reconhecido, seja autorizada a retificação das obrigações acessórias, cujo reflexo da r. decisão implique em alteração”.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido (ID 10269198).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (ID 11101634).

A impetrante comunicou a interposição de recurso de agravo de instrumento (ID 11150229), o qual foi distribuído sob o nº 5023095-22.2018.403.0000 (6ª Turma).

A União apresentou manifestação sobre o mérito (ID 11179542).

O Ministério Público Federal opinou pelo natural e regular prosseguimento do feito (ID 11333344).

É o relato do essencial. Decido.

A preliminar de ilegitimidade levantada pela União confunde-se com o mérito, e com ele será analisado.

Afasto a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação.
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O C. STJ já se manifestou no sentido de que não se faz necessária a juntada de todos os comprovantes de arrecadação do tributo no momento do ajuizamento da demanda de
repetição de indébito, sendo suficiente a comprovação da condição de contribuinte, o que restou demonstrado pela autora.

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo desnecessária a
juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que
o recolhimento do tributo foi submetido ao regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação
submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a
extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1129418/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010). 

Na mesma linha já se manifestou o E. TRF da 3ª Região:

APELAÇÕES. REEEXAME NECESSÁRIO. SUCESSÃO PROCESSUAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA AFASTADA. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA
AÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ADICIONAL SAT/RAT, CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS (SESI, SENAI, SEBRAE E INCRA) E SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS SOBRE 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, 15
PRIMEIROS DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, AUXÍLIO-CRECHE/AUXÍLIO-BABÁ. CARÁTER INDENIZATÓRIO.
AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Comprovada a incorporação
da empresa autora, deve ser deferida a sucessão processual pela incorporadora, nos termos do art. 227 da Lei n. 6.404/76, art. 13 do CPC/73 e art. 76 CPC/15. 2. Identificáveis
tanto os pedidos como a causa de pedir, de modo a viabilizar o exercício do contraditório, não se verificam as hipóteses descritas no parágrafo único do art. 295 do CPC/73.
3. Na ação de repetição de indébito, não é necessário juntar os comprovantes de recolhimento indevido referentes a todo o período que se pretende repetir, sendo suficiente
a prova inicial do indébito. 4. O caráter indenizatório do adicional constitucional de 1/3 sobre férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias anteriores à concessão do
auxílio-doença, auxílio-creche/auxílio-babá e auxílio-funeral, observados os limites da lei, afasta a incidência de contribuição previdenciária. 5. O salário maternidade tem
natureza jurídica salarial, razão pela qual integra a base de cálculo de contribuição previdenciária, contribuições para terceiros e salário-educação. 6. A escolha para receber o
tributo pago indevidamente é uma faculdade do contribuinte, entendimento esse, inclusive, entendimento consagrado na Súmula n. 461 do STJ. 7. Compensação, desde que
respeitado o art. 170-A do CTN, com valores corrigidos pela Taxa SELIC e ainda limitada aos débitos decorrentes de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.
8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono, nos termos do art. 21 do CPC/73. Como a
prestação foi constituída à luz das regras previstas no CPC/73, deve ser revista à luz dessas mesmas regras. 9. Pedido de sucessão processual deferido. Apelação da União e
reexame necessário parcialmente providos. APELREEX 00055792720124036130. APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2002237. Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO. Sigla do órgão: TRF3. Órgão julgador: QUINTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2016.

Sem mais preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.

A questão discutida nos autos foi devidamente analisada pela decisão que indeferiu o pedido de liminar, razão pela qual a transcrevo:

“O C.STF, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral, determinou a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, adotando, como premissa lógica, o ingresso do tributo
estadual no faturamento ou receita bruta do contribuinte.

É essa a situação do contribuinte responsável pela retenção do seu próprio ICMS e/ou como substituto tributário, pois o tributo estadual é incorporado ao faturamento do contribuinte.

A situação do contribuinte substituído do ICMS, no entanto, é diversa porque este não é onerado sob o aspecto contábil e fiscal pelo tributo estadual, que é calculado e recolhido pelo
contribuinte substituto.

Assim, a situação do contribuinte substituído do ICMS não está enquadrada no entendimento do C.STF.

O próprio C.STF já decidiu pela incompetência da Suprema Corte em deliberar sobre a substituição tributária do ICMS, reconhecendo tratar-se de questão infraconstitucional:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANDADO DE SEGURANÇA.

1. É incabível a aplicação do art. 85, § 11, do CPC15, quando se tratar de mandado de segurança na origem. Inteligência do art. 25 da Lei 12.016/2009 e da Súmula 512/STF. 

2. A questão referente ao valor pago a título de reembolso de ICMS-ST integrar a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS cinge-se ao âmbito infraconstitucional.

3. Agravo regimental a que se dá provimento parcial, apenas para se excluir da decisão agravada a majoração dos honorários advocatícios.

(ARE 1078193 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 23-04-2018 PUBLIC 24-04-2018)

Por sua vez, o C. STJ vem adotando o entendimento pela impossibilidade de aproveitamento do valor reembolsado pelo contribuinte substituído no ICMS-ST:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST).
IMPOSSIBILIDADE.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Não tem direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do regime não- cumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, na condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a
título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituição. Precedentes: REsp. n. 1.456.648 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.06.2016; REsp. n.
1.461.802 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22.09.2016.

3. A aplicação da Súmula n. 568/STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca
do tema") não exige a existência de múltiplos julgados sobre o tema, apenas a suficiência do debate pelo órgão julgador no precedente e a adequação dos fundamentos determinantes do
precedente utilizado como paradigma ao caso concerto (art. 489, §1º, V, CPC/2015).

4. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1462346/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 13/03/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO A INSTRUÇÕES NORMATIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. NORMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES
REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST). IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relação à alegada ofensa à Instruções Normativas, uma vez que tais normas não se enquadram no conceito de lei federal.
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2. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o
substituído. Nessa situação, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo
(responsável tributário por substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da
empresa prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 9.718/98.

3. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e definida nos arts. 1º e §2º,
da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003.

4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o substituído, exigido pelos
arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica anterior, ou seja, pressupõe a
cumulatividade (ou a incidência em "cascata") das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.

Precedente.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1628142/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 13/03/2017).

 

No que concerne ao pedido subsidiário de inconstitucionalidade formulado pela impetrante, tenho que a fundamentação acima exarada, combinada com os julgados
colacionados, é suficiente para o não acolhimento do pleito. Isso porque os próprios julgados evidenciam que, no entendimento do C. STF e STJ, a situação do contribuinte substituído do
ICMS é distinta, e não está enquadrada no entendimento do C.STF.

Desse modo, não se sustenta a alegação da parte impetrante de violação ao artigo 5º, caput, da Constituição Federal.

Ante o exposto, confirmo a liminar concedida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e CONCEDO EM PARTE a
segurança apenas para determinar a EXCLUSÃO do ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão do tributo
estadual, com efeitos a partir da publicação desta sentença, abstendo-se a autoridade impetrada de praticar qualquer ato punitivo nesses termos. 

RECONHEÇO, ainda, o direito da impetrante em compensar os valores das contribuições recolhidas em excesso, observado o prazo quinquenal contado do
ajuizamento da presente ação, valores que deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente
a SELIC.

A compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege.

Encaminhe-se cópia da presente sentença a(o) Relator(a) do Agravo de Instrumento nº 5023095-22.2018.403.0000 (6ª Turma).

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Int.

 

 

HONG KOU HEN

Juiz Federal

8ª Vara Cível de São Paulo

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026444-66.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE SUIGH CARLOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

O impetrante postula a concessão da segurança para o fim de que seja determinado o cancelamento de arrolamento de seus bens, tendo em vista a suficiência do patrimônio da empresa contribuinte para saldar o crédito
tributário em cobrança, o que, por consequência, impede a adoção do referido procedimento em face do suposto responsável tributário.

Sustenta o impetrante, em síntese, que após o cancelamento do procedimento de arrolamento de bens da empresa Megaprint Comércio e Representações EIRELI pela autoridade fiscal, foi surpreendido com a
instauração de procedimento para arrolamento de seus bens na qualidade de responsável solidário daquela empresa.

Não obstante, argumenta que a decisão da Receita Federal que afastou o arrolamento de bens da empresa Megaprint, se fundamentou no fato de que o débito tributário seria inferior a 30% do patrimônio conhecido da
empresa. Portanto, não haveria razão para o arrolamento de seus bens.

Destaca, por fim, que ainda pende de discussão na esfera administrativa o crédito tributário imputado à empresa Megaprint.

Em conclusão, ressalta a inobservância, pela autoridade fiscal, do artigo 2º, § 4º da IN 1565/2015, segundo a qual somente serão arrolados os bens do suposto responsável tributário se o patrimônio do contribuinte não
for suficiente para a satisfação do crédito.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 11839670).

O impetrante opôs embargos de declaração (ID 12032141).

Os embargos foram rejeitados (ID 12209783).

Informações da autoridade impetrada (ID 12230238).

O MPF manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID 12277266).
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É o relatório. Decido.      

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Segundo consta, o impetrante, na qualidade de único sócio da empresa Megaprint Comércio e Representações EIRELI, sofreu procedimento de arrolamento de bens dada a sua responsabilidade solidária por débitos da
pessoa jurídica.

Nesse sentido, extrai-se dos documentos juntados ao processo, especialmente o Termo de Verificação Fiscal – IRPJ e reflexos (ID 11777959, pág. 26) que a empresa Megaprint  “(...) em vez de seguir o rito normativo
estabelecido pela Receita Federal do Brasil, a Contribuinte optou por não confessar em DCTF os tributos devidos motivados por supostas quitações dos tributos que teriam sido realizadas por meio da Secretaria
do Tesouro Nacional, com créditos inexistentes (...)”. Tendo sido constatado, ao final, que  “(...) o suposto crédito utilizado pelo contribuinte não tem origem nos títulos estabelecidos no artigo 2º da Lei nº
10.179/2001” – ID 11777959, pág. 27.

Nessa conjuntura, consoante já consignado em sede de liminar, o fato de a Receita Federal ter determinado o arquivamento do procedimento de arrolamento dos bens da empresa Megaprint, não impede que tal medida
seja realizada em desfavor do sócio, considerando tratar-se de hipótese de responsabilidade tributária, nos termos do artigo 124, II c/c o artigo 135, III do CTN. Justamente por isso, o arrolamento de bens levará em
consideração a realidade patrimonial, individualmente considerada, de cada um dos devedores (empresa e sócios), de maneira que somente o sócio poderá responder com seu patrimônio pela integralidade do crédito
tributário, sem que para tanto seja primeiro realizado o arrolamento de bens da pessoa jurídica devedora.

Ademais, conforme restou apurado pela autoridade fiscal, os débitos tributários constituídos em desfavor da empresa decorrem de fraude tributária praticada por meio da realização de quitação de tributos com títulos da
dívida pública inexistentes, mediante o uso de informações falsas em DCTFs, fato que enseja, igualmente, a responsabilidade do sócio.

A título elucidativo, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DOS SÓCIOS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DEVEDORA.

POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO CUJA CONCLUSÃO RESULTA DA ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. À míngua de previsão específica na Lei n. 9.532/1997, razoável aplicar ao arrolamento administrativo regras previstas para o deferimento de medida cautelar fiscal, principalmente, no que se refere à possibilidade de
averbação de sua ocorrência em registros públicos de bens de terceiros.

2. Embora o arrolamento administrativo, via de regra, refira-se somente aos bens do próprio devedor tributário, há situações em que a responsabilidade pelo pagamento do tributo poderá ser atribuída a terceiros, de
forma solidária ou subsidiária, de tal sorte que, na constatação da existência de fraude, ilícitos penais correlatos ou de alguma das situações previstas nos artigos 132, 133, 134 e 135 do CTN, pode o fisco proceder ao
arrolamento de bens que não sejam da propriedade do devedor originário, desde que comprove os requisitos legais necessários à responsabilização.

3. Além de ser excepcionalíssima a permissão para o arrolamento administrativo de bens de terceiros, sua averbação em registros públicos está condicionada, obrigatoriamente, à comprovação dos requisitos legais para
a responsabilização, solidária ou subsidiária, não se permitindo que simples inadimplemento de tributo seja motivação adequada e suficiente para sua ocorrência. A propósito, mutatis mutandis: MC 7.531/MT, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 22/03/2004; REsp 722.998/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/04/2006; REsp 962.023/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/03/2012;
REsp 1141977/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 04/10/2010.

4. Especificamente no caso em análise e considerando o contexto fático-probatório delineado no acórdão recorrido, conclui-se pela adequação do arrolamento dos bens dos sócios e a respectiva averbação, mormente
porque revelador de "indícios de abuso da personalidade jurídica, especificamente, pela confusão patrimonial entre a empresa autuada, sócios e administrador (art. 50, do CC)".

Essa conclusão não pode ser infirmada sem o reexame das provas dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme entendimento contido na Súmula n. 7 do STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1420023/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015). Sem grifos no original.

 

 No que se refere à suposta inobservância do artigo 2º, § 4º da IN 1.565/15, sem razão o impetrante.

Isso porque, no presente caso, trata-se de responsabilidade solidária do sócio, caso em que foi observado o disposto no § 2º do artigo 2º da citada IN, e não responsabilidade subsidiária, como quer fazer crer o
impetrante.

Nesse sentido, informou a Receita Federal que efetuou a somatória de créditos em nome da empresa Megaprint, os quais foram vinculados ao procedimento de arrolamento de bens em nome do impetrante,
considerando o fato de que deve existir um único procedimento de arrolamento por sujeito passivo. Assim, foram somados os débitos do processo administrativo fiscal nº. 19515.7200005/2018-18, com débito apurado no
valor de R$ 3.517.055,64, em 15/01/2018 (mencionado nesta ação) e do processo administrativo fiscal nº. 19515.721184/2017-20, com débito apurado no valor de R$ 620.391,46, em 05/12/2017 (ID 12230241, pág. 2 e ID
12230244, pág. 2).

Dessa forma, foi aplicada a regra contida no § 2º do artigo 2º da IN 1.565/2015, que prevê:

 

Art. 2º O arrolamento de bens e direitos de que trata o art. 1º deverá ser efetuado sempre que a soma dos créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do
sujeito passivo, exceder, simultaneamente, a:

 

I - 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido; e

 

II - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

 

(...)

 

§ 2º No caso de responsabilidade tributária com pluralidade de sujeitos passivos, serão arrolados os bens e direitos daqueles cuja soma dos créditos tributários sob sua responsabilidade exceder, individualmente, os
limites mencionados no caput.

 

Portanto, tendo em vista a responsabilidade solidária do sócio, procedeu-se ao arrolamento de seus bens ao invés daqueles de propriedade da pessoa jurídica.  
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Finalmente, trago à colação jurisprudência do C. STJ, mencionada em sede de liminar, a qual reforça a legalidade do procedimento adotado em face do impetrante, ainda que pendente análise de impugnação ou recurso
administrativo:

 

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. SUJEITO PASSIVO. CONCEITO. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O arrolamento de bens encontra-se previsto no art. 64 da Lei 9.532/1997, nos seguintes termos: "A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos
créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido".

2. Consoante a jurisprudência do STJ, o arrolamento de bens, instituído pela Lei 9.532/1997, consiste em mecanismo pelo qual o Fisco promove apenas um cadastro destinado a viabilizar o acompanhamento da evolução
patrimonial do sujeito passivo da obrigação tributária (AgRg no REsp 1.313.364/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 11/5/2015; AgRg no AREsp 289.805/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 12/9/2013).

3. O conceito de sujeito passivo da obrigação tributária abrange o de responsável tributário, nos termos do art. 121 do CTN, in verbis: "Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento
de tributo ou penalidade pecuniária. Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; II -
responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei".

4. Com a incidência da norma de responsabilidade, o responsável tributário passa a ser sujeito passivo da relação jurídico-tributária, adequando-se, portanto, ao preceito do art. 64 da Lei 9.532/1997.

5. A propósito, o STJ já decidiu pela possibilidade do arrolamento de bens do responsável, desde que motivado em uma das hipóteses legais de responsabilidade tributária, e não em mero inadimplemento do
contribuinte (AgRg no REsp 1.420.023/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 27/10/2015).

6. No caso concreto, o acórdão recorrido vedou, em absoluto, o arrolamento de bens do responsável, de modo que não fora apreciada a possível incidência da norma de responsabilidade. Por conseguinte, o Recurso
Especial fazendário foi parcialmente acolhido para que o Tribunal a quo, afastada a tese pela vedação em abstrato, verifique se estão configuradas as hipóteses que justificariam tal medida contra o sócio.

7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1572557/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 01/06/2016).

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356/STF. ARROLAMENTO DE BENS DOS SÓCIOS.
POSSIBILIDADE.

1. A matéria pertinente aos arts. 142 e 151, III, do CTN; 2º e 985 do CC, não foi apreciada pela instância judicante de origem, tampouco foi suscitada nos embargos declaratórios opostos para suprir eventual omissão.
Portanto, ante a falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 356/STF.

2. As Turmas que compõem a Primeira Seção deste Sodalício firmaram a compreensão no sentido de ser possível o arrolamento de bens do sócio, desde que motivado em uma das hipóteses legais de responsabilidade
tributária. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.557/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 01/06/2016 e AgRg no REsp 1.420.023/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 27/10/2015.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1225115/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 05/12/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVÂNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Inteligência do Enunciado Administrativo 2/STJ.

2. Não se presta o Recurso Especial ao exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, por se tratar de tarefa reservada à competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição
Federal.

3. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.

4. O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos
do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal.

5. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação.

6. Recurso Especial não provido.

(REsp 1679321/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARROLAMENTO FISCAL DE BENS E DIREITOS. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO ATUALMENTE INFERIOR A 30% (TRINTA POR CENTO) DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO SUJEITO PASSIVO.

IRRELEVÂNCIA. REQUISITOS LEGAIS OBSERVADOS À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DA MEDIDA. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO
OU DE GARANTIA DA EXECUÇÃO. ART. 64, §§ 8º E 9º, DA LEI N. 9.532/97. PRECEDENTES. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015.

II - É irrelevante, para efeito de arrolamento fiscal de bens e direitos, que os atuais valores dos débitos tributários alcancem patamar inferior a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do sujeito passivo,
porquanto somente a liquidação ou a garantia da execução permitem o afastamento da medida, implementada anteriormente com a observância dos requisitos legais. Precedentes.

III - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1642816/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 15/09/2017).

 

Outrossim, o arrolamento de bens, conforme já reconhecido pelo C. STJ, não implica indisponibilidade de bens, pois visa somente a aparelhar o acompanhamento da evolução patrimonial do contribuinte pelo fisco,
portanto, não há violação ao direito de propriedade e, consequentemente, não implica em cobrança indireta.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança.
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  Custas na forma da lei.

 Honorários advocatícios indevidos.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032247-30.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIFESP, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança aforado por PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que restabeleça o pagamento do auxílio transporte, retroativos ao
mês de outubro/2018. Pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.  

É o relatório. Passo a decidir.  

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. A impetrante recebe remuneração superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que é suficiente para descaracterizar a alegada hipossuficiência.

A Medida Provisória nº 2.165-36/2001, de 23-08-2001, até o momento não revogada, e nem convertida em lei, prevê o pagamento aos servidores públicos civis, militares e empregados públicos de auxílio-transporte, em
pecúnia, nas seguintes condições:

Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal,
intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de
trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.

§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão.

§ 2o  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.

Art. 2o  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1o, e o desconto de seis por cento do:

I - soldo do militar;

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;

III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.

§ 1o  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias.

§ 2o  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma
do disposto no art. 8o.

§ 3o  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.

Art. 3o  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou
idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União.

Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou empregado, poderá
ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho-trabalho.

 Art. 4o  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a
entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento,
bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de:

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente;

 II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento;

 III - júri e outros serviços obrigatórios por lei.

Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado
pela remuneração do cargo efetivo ou emprego.

 Art. 5o  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 1o, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subseqüente:

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à sua complementação.

§ 1o  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias.

§ 2o  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a
proporcionalidade prevista no § 1o.
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Art. 6o  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.

§ 1o  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2o  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

Art. 7o  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de
1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o disposto no art. 2o.

Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei no 8.745, de 1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao
auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei no8.460, de 17 de setembro de 1992.

Art. 8o  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia,
condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 6o.

Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das
empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas despesas,
será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

§ 1o  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência.

§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo coletivo, a
alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste artigo.

 Art. 10.  O disposto no art. 9o aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido.

 

Analisando as condições previstas na medida provisória, em cotejo com as circunstâncias pessoais, funcionais e remuneratórias da impetrante, conclui-se pelo correto enquadramento nas hipóteses legais que
autorizam a concessão do auxílio-transporte.

A utilização de meio próprio de transporte não afasta o direito do servidor público ao recebimento do auxílio-transporte, porque as referências ao “transporte coletivo” que constam do texto normativo são única e
exclusivamente para a finalidade de cálculo da verba indenizatória, não existindo qualquer restrição ao uso de outras modalidades de transporte.

Ilegais e abusivas, portanto, as limitações normativas e administrativas que impõem a utilização do transporte coletivo como condição para a concessão de auxílio-transporte.

Transcrevo decisão do C. STJ neste sentido:

 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ALEGADA  VIOLAÇÃO  AO  ART.  481  DO 
CPC.  MILITAR.  ART.  1º DA MP 2.165-35/2001.  AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO DO  SERVIDOR.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.

I.  Não  há  falar,  na  hipótese,  em  violação ao art. 535 do CPC, porquanto  a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,  de  vez que o voto condutor do acórdão recorrido apreciou
fundamentadamente,   de   modo  coerente  e  completo,  as  questões necessárias  à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.

II.   Em   relação  ao  art.  481  do  CPC,  o  Recurso  Especial  é manifestamente  inadmissível,  por  falta de prequestionamento, pelo que  incide,  na  espécie,  quanto  ao  referido  ponto,  o óbice do enunciado da
Súmula 211/STJ.

III.  Não há impropriedade em afirmar a falta de prequestionamento e afastar  a indicação de afronta ao art. 535 do CPC, haja vista que o julgado está devidamente fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a 
causa  à  luz  dos  preceitos  jurídicos  suscitados  pela  parte recorrente,  pois,  como  consabido,  não  está  o  julgador  a  tal obrigado.

IV.  A  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no  sentido  de que o auxílio-transporte tem a finalidade de custear as  despesas realizadas pelos servidores públicos com transporte, em
veículo   próprio   ou   coletivo   municipal,   intermunicipal   ou interestadual,  para  deslocamentos  entre a residência e o local de trabalho  e vice-versa. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.119.166/RS, Rel.
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe de 22/06/2015; AgRg   no  REsp  1.418.492/RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES, PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de 03/11/2014; AgRg no AREsp
471.367/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/04/2014.

V.  Ademais,  também, é firme o entendimento de que "não há falar em incidência  da Súmula 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da CF/1988, nos casos  em  que  o  STJ  decide  aplicar entendimento jurisprudencial
consolidado  sobre  o  tema,  sem  declarar inconstitucionalidade do texto legal invocado" (STJ, AgRg no REsp 1.418.492/RS, Rel. Ministro BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe de 03/11/2014).
Em igual sentido:  STJ,  EDcl  no  AgRg  no  REsp 1.143.513/PR, Rel. Ministra MARILZA  MAYNARD  (Desembargadora Convocada do TJ/SE), QUINTA TURMA, DJe  de  05/04/2013;  AgRg no REsp 1.103.137/RS,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe de 23/03/2012.

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1568562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 14/03/2016)

 

Por fim, em relação ao pagamento retroativo do benefício, tenho que o mandado de segurança não se revela adequado, pois cediço que o mandamus não é substitutivo de ação de cobrança.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de medida liminar e DETERMINO às autoridades impetradas que adotem as providências necessárias para restabelecer o pagamento do auxílio-transporte a
impetrante, a partir da notificação da presente decisão.

Fica a impetrante intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher as custas processuais.

Após o cumprimento da determinação pela impetrante, notifique-se a parte impetrada para que cumpra esta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência nos
termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

Publique-se. Intimem-se.
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    SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022153-23.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: H POINT COMERCIAL LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL BECHARA JUNIOR - SP168709
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por H POINT COMERCIAL LIMITADA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando à suspensão
da exigibilidade das parcelas vincendas das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de: (i) aviso prévio indenizado, (ii) 13º adicional indenizado, (iii) terço constitucional sobre férias, (iv)
auxílio doença, enfermidade e acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, sendo declarado o direito à compensação das operações realizadas nos últimos cinco anos, afastando-se eventuais sanções
impostas pela Receita Federal.  

Com a inicial vieram documentos.

Medida liminar parcialmente deferida (ID 11500904).

Informações prestadas, contestando o mérito (ID 12247526).

Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público (ID 12267900). 

 

É o breve relato, decido.

 

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pela Impetrante aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de
salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse precedente, o STF
reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não sendo legítimo
ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

 

“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance adotados
pelo Direito do Trabalho”.

 

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos
Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

 

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
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Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou o caráter
remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas de natureza
indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o adicional mensal
recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias indenizadas e o
respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações de que cuidam
o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados dos
salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se qualificam como
remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente

 

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte impetrante.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do STJ no sentido
de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA
NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral),  pacificou entendimento no
sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após  o decurso da vacatio
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido
ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é  possível  a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de  16.11.2010), ratificando   entendimento 
das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar  a  contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a Previdência 
Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de   família   e 
reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor recebido  tenha
natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário, possuindo  a verba evidente
natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência 
de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, 
em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos  específicos, 
nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período   de   afastamento,   constitui 
incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais
ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição  
previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de 
29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp  891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º,  do ADCT). Ao
contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de verba  de natureza salarial, é
legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se
incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
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2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do empregador,
não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida antecedência. 
Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda 
Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição
do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp  1.198.964/PR, 2ª
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu salário
integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a  retribuir o trabalho,
sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos

ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre  a 
importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da
exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no
ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de  férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 18/03/2014) 

 

Do aviso prévio indenizado

 

Também em conformidade com quanto decidido no REsp 1230957 citado acima, não deve incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias

 

Do adicional de 1/3 de férias

 

Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tal
verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras,
por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

 

Do 13º salário indenizado

 

Em relação à gratificação natalina (13º salário), o E. STF já apreciou a incidência de contribuições previdenciárias sobre tal verba considerando válida a exigência (por exemplo, RE 208.011-PR, Rel. Min. Moreira

Alves - 09.06.1998, Informativo STF nº 114/1998, RE 219.689-SP, Rel. Min. Carlos Velloso - 27.04.1998, Informativo STF nº 108/1998 e RE 223.143-SP, Rel. Min. Maurício Correa - Informativo STF nº 124/1998),

razão pela qual sigo a orientação da Suprema Corte.
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Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, incide a contribuição previdenciária sobre a referida verba, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Assim, é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula nº 668,

sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória.

Neste sentido, confira-se o recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de

que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito

de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do

13º salário. 3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba.

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. 5.

Agravo Regimental não provido.” (Grifei)

(AGRESP 1383613, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/10/2014 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,

CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada para afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos pela impetrante a seus empregados a título de aviso prévio indenizado,

primeiros 15 dias de auxílio doença e auxílio acidente e terço de férias.   

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025560-37.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TALKABILITY PARTICIPACOES LTDA., BULLET EVENTOS E MARKETING LTDA, BULLET PROMOCOES LTDA, BULLET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por TALKABILITY PARTICIPAÇÕES LTDA, BULLET EVENTOS E MARKETING LTDA, BULLET PROMOÇÕES LTDA e BULLET
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando o afastamento da exigência das parcelas vincendas das contribuições
previdenciárias (cota patronal, “terceiros”, SAT/RAT) incidentes sobre os valores pagos a título de: (i) aviso prévio indenizado, (ii) terço constitucional sobre férias, (iii) auxílio doença, enfermidade e
acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, afastando-se eventuais sanções impostas pela Receita Federal.  

Com a inicial vieram documentos.

Por determinação do Juízo, as impetrantes procederam à emenda da petição inicial para adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido (ID 11560895).

As impetrantes cumpriram a providência (ID 12064267).

Medida liminar parcialmente deferida (ID 12190795).

Informações prestadas, contestando o mérito (ID 12993993).

Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público (ID 12870881). 

É o breve relato, decido.

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pelas Impetrantes aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária
sobre folha de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”.
Nesse precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos
pelo texto constitucional, não sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o
alcance adotados pelo Direito do Trabalho”.

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal,
pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa.

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou o
caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas
verbas, revestidas de natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência
Social; d) as férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam
o art. 479 da CLT, as indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela
referente ao vale-transporte e vários outros abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não
se qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente

 

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte impetrante.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência
pacificada do STJ no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:
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“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO 
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente
às ações ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o 
art.  3º,  da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o
art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é  possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe 
de  16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei
8.212/91, "a Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o
valor recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente
ao seu salário, possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é
considerado salário de contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa
previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A
Constituição Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho
da mulher, mediante incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de
interpretação, atuar como legislador positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente
sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp  891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto
Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves
Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se
tratando de verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar
de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à
disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a
devida antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador
que não fora alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há
como se conferir à referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é 
indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante 
a  circunstância de não haver previsão legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma,
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do
seu salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é 
destinada  a  retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
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ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no
sentido de que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010; 
AgRg  no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas
manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
18/03/2014) 

 

Do aviso prévio indenizado

 

Também em conformidade com quanto decidido no REsp 1230957 citado acima, não deve incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não
possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias

Do adicional de 1/3 de férias

 

Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por
entender que tal verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras,
por tratar-se de verbas indenizatórias. (...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, confirmo a
liminar, e CONCEDO A SEGURANÇA  postulada para afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos pelas impetrantes a seus empregados e devidas a terceiros,
SAT/RAT a título de aviso prévio indenizado, primeiros 15 dias de auxílio doença e auxílio acidente e terço de férias.    

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa no sistema processual, conforme petição de emenda das impetrantes. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n. º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030409-52.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIEMENS MOBILITY SOLUCOES DE MOBILIDADE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, PROCURADOR DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
DA 3ª REGIAO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

A impetrante pretende a concessão da segurança para que a autoridade impetrada emita certidão de regularidade fiscal.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar que a autoridade impetrada aprecie o requerimento de certidão formulado pela impetrante em 27/11/2018 (ID 13071448).

A impetrante informou a perda superveniente de interesse na demanda, uma vez que obteve, na via administrativa, certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União (ID 13321992).

É o essencial. Decido.    
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A impetrante carece de interesse processual superveniente.  

Conforme informado, houve conclusão, em âmbito administrativo, da análise das pendências que obstavam a emissão de certidão de regularidade fiscal.        

Não subsiste, portanto, interesse processual da impetrante no deslinde do mandamus, em razão do atendimento, na via administrativa, do pleito inicial.     

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.  

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  

  

 

SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006141-31.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FELIPE GOUVEIA MARCHESE
Advogado do(a) IMPETRANTE: THALLYTTA DE OLIVEIRA SEIFERT - MT18293/O
IMPETRADO: COORDENADOR DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHEIRA ELÉTRICA, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377

  

    D E S P A C H O

     ID 13340444: no prazo de 10 dias, manifeste-se o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo sobre os embargos de declaração opostos pelo impetrante.

     Int.

               

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008596-66.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RONEI STANLEI SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DOUGLAAS LIMA DOS SANTOS - SP371775
IMPETRADO: COMANDANTE DA AERONÁUTICA, UNIAO FEDERAL, DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO COMANDO DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, inicialmente impetrado perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com objetivo de compelir a autoridade impetrada a convocar e nomear o impetrante para o Estágio de
Formação de Sargento Temporário, da Força Aérea Brasileira. Pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.  

Segundo o impetrante, em fevereiro de 2018, foi publicado o aviso de convocação, seleção e incorporação de profissionais de nível médio voluntários à prestação do serviço militar temporário para o ano de 2018.

Não obstante formado em Ciências Jurídicas e Sociais pela UNAERP, o impetrante teve sua inscrição indeferida por não cumprir o requisito de possuir Curso Técnico em Serviços Jurídicos com carga horária mínima de
800 horas.

Os autos foram redistribuídos ao primeiro grau de jurisdição (ID 5533872).

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de medida liminar (ID 5556282).  

A União requereu seu ingresso no feito (ID 6295195).

A autoridade impetrada não apresentou Informações.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (ID 12100223).

A União juntou informações encaminhadas pelo Serviço de Recrutamento e preparo de pessoal da Aeronáutica em São Paulo (ID 12290462).

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.

Verifica-se que o impetrante requereu sua inscrição para seleção 2018 de estágio de adaptação para praças, em 09/03/2018 (ID 5533838).

Nesta oportunidade, forneceu o Diploma de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, expedido pela Universidade de Ribeirão Preto – UNAERP (ID 5533840 – Pág. 5).

A inscrição do impetrante foi indeferida em virtude de não ter atendido ao requisito 2.3.1 do item 2.3 (não possui curso técnico listado) – ID 5533835 – Pág. 5.  
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De fato, de acordo com a Portaria DIRAP n. 791-T/SAPSM, de 06/02/2018 (ID 5533846), o candidato, para ocupar qualquer das vagas, deveria possuir pelo menos um dos cursos listados no requisito 2.3.1 do item 2.3,
dentre os quais constava Curso Técnico em Serviços Jurídicos.

Conforme já explicitado quando da análise do pedido liminar, o Curso de Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais não se confunde, e muito menos substitui a Curso Técnico em Serviços Jurídicos.

Nos termos do manual de cursos técnicos do Ministério da Educação e Cultura, o Técnico em Serviços Jurídicos “Executa serviços de suporte e apoio administrativo às atividades de natureza jurídica. Coordena e
executa o arquivamento de processos e documentos técnicos. Presta atendimento ao público”, estando habilitado a trabalhar como auxiliar de serviços jurídicos e escrevente, em escritórios de advocacia, auditoria
jurídica, setor de recursos humanos, departamentos administrativos de empresas privadas e de instituições públicas e cartórios.

Contrariamente ao alegado pelo impetrante, não são similares os cursos de Bacharelado em Ciências Jurídicas e o Técnico em Serviços Jurídicos, pois enquanto o primeiro prepara e habilita para o exercício da atividade
jurídica fim, o segundo confere habilitação para o exercício de atividades coadjuvantes, ou as chamadas atividades meio, com concentração nas áreas de organização, administração, coordenação, gerenciamento e
arquivo.

Resta evidenciado, portanto, que o Curso de Bacharelado em Ciências Jurídicas, não obstante de nível superior, não ostenta grade curricular apta a substituir as disciplinas específicas ministradas no Curso Técnico de
Serviços Jurídicos, pois este é direcionado à organização, administração e arquivo, enquanto aquele não.

Com efeito, a orientação seguida pela administração para essa situação é simplesmente no sentido de que não poderá o candidato portador de diploma de curso superior desempenhar as funções e atribuições típicas do
técnico, o qual foi capacitado com matérias específicas por meio da participação em curso técnico, já que as matérias cursadas no curso técnico não fazem parte da grade curricular do portador de diploma de curso de
graduação.

Em conclusão, o Curso de Bacharelado não substitui o Curso Técnico; portanto, não preenche o impetrante o requisito específico previsto no edital.

Como o Edital é norma regente que vincula tanto a administração pública como o candidato, pelo princípio da vinculação ao edital, os procedimentos e regras nele traçados deverão ser rigorosamente observados.   

A intervenção do Poder Judiciário somente se justifica à evidência de flagrante ilegalidade ou abuso quando da elaboração do edital, condições inexistentes na hipótese.

No mais, o cumprimento dos termos do edital é de inteira e exclusiva responsabilidade do concorrente à vaga, o qual teve todas as informações necessárias sobre os requisitos exigidos.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5026601-39.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JULIANA FONSECA PAIVA CARREIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: PRISCILA CORREA - SP214946
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de medida cautelar com pedido de liminar para suspensão/cancelamento de leilão datado para o dia 24/10/2018 e depósito judicial. Foi requerida a concessão da justiça gratuita.   

Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, bem como a justiça gratuita, determinando-se à requerente o recolhimento das custas processuais (ID 11976201).     

A autora não se manifestou.  

É o essencial. Decido.

Devidamente intimada a recolher as custas processuais, a parte requerente não cumpriu a ordem.       

Diante disso, constata-se a ausência de pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo, fato que determina a extinção do feito sem resolução do mérito.     

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios.       

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  

  

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026035-90.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: U.A.C. CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: LACIR GERALDO GREGORIO - SP406868, ANGELICA PIM AUGUSTO - SP338362
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

 

Ante a desistência deste mandado de segurança, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.      

Custas na forma da lei.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000386-89.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - SP271034, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

No PJe existem 113 Mandados de Segurança de "LOUIS DREYFUS".

O objeto desta ação é conclusão de procedimento administrativo.

Sustentou o direito ao seguimento dos procedimentos com base nos princípios da eficiência, celeridade processual, garantia à propriedade e vedação ao
enriquecimento ilícito. Ademais, o artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para a solução de processos administrativos em geral e o
artigo 5º da mesma Lei fixa o prazo de 5 (cinco) dias para a prática de atos de impulsionamento processual.

Requereu o deferimento da liminar para “determinar a conclusão imediata das diligências e retorno dos processos objeto do presente writ ao órgão julgador, sob pena
de multa diária [...]”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “que se assegure o direito da Impetrante em ser ressarcida nos moldes do pedido liminar, na forma mais
célere possível, devidamente atualizados”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do
fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos, salvo algumas ações que se lhe
antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.

Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas no final do provimento judicial e não em caráter
antecipatório.

O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da liminar.

O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de
que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Para a pergunta “existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento definitivo?”, a resposta é negativa, ou seja, se não for
concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será eficaz.

Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá.

Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, e assim, não se justifica a
concessão da liminar.

A impetrante tem 113 mandados de segurança, sendo a maioria igual a este; portanto, não há urgência que justifique o pedido liminar.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo,
requisitos necessário à concessão da liminar.
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Decisão                                 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR para “determinar a conclusão imediata das diligências e retorno dos processos objeto do presente writ ao órgão
julgador”.

O prazo ora fixado fluirá a partir da efetiva notificação do Delegado da Receita Federal.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão e para prestar informações no prazo legal.

Vista ao MPF para parecer.

Após, se em termos, conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi

                   Juíza Federal

 

[1] Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024379-98.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MONSANTO DO BRASIL LTDA, D&PL BRASIL LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - DERAT-SP
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando o afastamento, no ano-calendário de 2018, da proibição firmada pelo artigo 74, §3º, inciso IX, da Lei nº 9.430/1996 (introduzido pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/2018),
suspendendo-se a restrição à recepção e processamento eletrônico dos PER/DCOMPs relativos a compensação de débitos de estimativas de IRPJ/CSLL, bem como o afastamento da referida proibição com relação à
apuração das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL com amparo em balancetes de suspensão e redução (artigo 35 da Lei nº 8.981/1995) no ano-calendário 2018 e também em exercícios fiscais futuros, com a
consequente suspensão da restrição no sistema à recepção e processamento eletrônico dos PER/DCOMPs. Subsidiariamente, caso seja operacionalmente inviável a liberação do sistema para a transmissão eletrônica
das PER/DCOMPs para ambas as situações acima, requer seja determinado que a autoridade impetrada receba os respectivos pedidos de compensação em meio físico a serem entregues diretamente na repartição
pública.  

Narra a impetrante ser pessoa jurídica que, em decorrência das receitas auferidas, está obrigada a apurar e recolher Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL com
base no regime do “lucro real”.

Relata que depois de apurado o IRPJ, permitia-se, por intermédio da Lei nº 9.430/96, efetuar o pagamento das estimativas mensais mediante compensação com outros créditos do contribuinte, oriundos de pagamentos a
maior ou indevidos, sejam quais fossem os tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

Aduz, entretanto, que, com o advento da Lei nº 13.670/2018, foi alterada tal regra para não mais permitir que os recolhimentos das estimativas mensais pudessem ser objeto de compensação com outros créditos do
contribuinte, em clara ofensa à segurança jurídica.

Sustenta, ainda, que a referida modificação, uma vez reconhecida sua legalidade e constitucionalidade somente poderia ser aplicada a partir de 1º de janeiro de 2019, sob pena de ferir o princípio da anterioridade geral.

O pedido de medida liminar foi indeferido (ID 11344838).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 11623680).

A impetrante informou a interposição de agravo de instrumento (ID 11684753).

O representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (ID 11707591).

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.

A controvérsia posta nos autos restou suficientemente analisada quando da apreciação do pedido de liminar, motivo pela qual ratifico integralmente o teor da decisão que a indeferiu, cujos argumentos adoto como
razão de decidir desta sentença.

De fato, a Lei nº 13.670/18, com efeitos a partir de 01/09/2018, passou a vedar a compensação de créditos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IPRJ e CSLL.

Apesar dos relevantes argumentos sociais, econômicos e políticos apresentados pela impetrante, tenho que a questão apresentada no presente mandamus deve ser examinada sob o aspecto estritamente legal.

Assim, não vislumbro mácula formal ou de inconstitucionalidade na lei questionada na presente ação, pois a lei respeitou as diretrizes e princípios que regem as normas tributárias, especialmente a anterioridade.  

Não existe direito adquirido ou ato jurídico perfeito em relação a regime de tributação, cuja validade e vigência estão condicionadas somente à existência de permissivo legal.

O C.STF já possui posicionamento pacífico afastando a arguição de direito adquirido a regime jurídico tributário:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. IMUNIDADE. CERTIFICADO DE
ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEBAS. RENOVAÇÃO PERIÓDICA. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. A ausência de provas idôneas que afastem
quaisquer dúvidas quanto à aplicação do percentual de 20% da receita bruta da entidade em gratuidade evidencia a impossibilidade de se reconhecer direito líquido e certo eventualmente titularizado por ela à
imunidade tributária. 2. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que não existe direito adquirido à regime jurídico de imunidade tributária. A Constituição Federal de 1988, no seu art. 195, § 7º, conferiu
imunidade às entidades beneficentes de assistência social, desde que atendidos os requisitos definidos por lei. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RMS 27396 AgR, Relator(a): Min.
EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 01-03-2016 PUBLIC 02-03-2016)

Assim, suprimida a norma que instituiu regime diferenciado de tributação, incluindo formas diferenciadas e compensação ou aproveitamento de créditos tributários, cessa, observada as formalidades pertinentes a
anterioridade, o direito do contribuinte de usufruir de tal regime.

Contrariamente ao que defende a impetrante, não é a adesão que gera direito ao regime tributário diferenciado, mas sim a norma que o instituiu. Revogada a norma, o regime diferenciado deixa de ostentar fundamento
legal de validade, tornando sem efeito a adesão firmada pelo contribuinte, é o que determina o princípio da estrita legalidade do direito tributário.

Portanto, constitucional e válida a Lei nº 13.670/18.

O mesmo entendimento também se aplica à compensação das antecipações mensais de suspensão e redução, pois a restrição da Lei nº 13.670/18 não distingue a forma e metodologia de apuração do crédito a
compensar.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Comunique a Secretaria o relator do Agravo de Instrumento nº 5026267-69.2018.403.0000 – 6ª Turma – o teor da presente sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019617-39.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIO SALLES COSTA JANOLIO - RJ119528-A, RONALDO REDENSCHI - RJ94238-A, MARCOS ANDRE VINHAS CATAO - SP244865-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela autora e as informações fornecidas pela CEF, as quais confirmam a realização de depósito na
data de 16/10/2018 em quantia suficiente àquela constante de extrato da Secretaria da Receita Federal do Brasil para o mesmo período, relativo ao débito
consubstanciado no PAT nº. 10880-947.032/2008-21, DEFIRO a suspensão da exigibilidade do pleiteada, nos termos do artigo 151, II do CTN.

Por via de consequência, a exigência dos débitos indicados no PAT n. 10880-947.032/2008-21 não poderá servir de óbice à expedição de
certidão de regularidade fiscal em favor da autora.

Expeça-se mandado para ciência da ré e cumprimento da tutela deferida.

Sem prejuízo, intime-se a autora para apresentação de réplica. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

                                        SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9468

PROCEDIMENTO COMUM
0042695-32.1990.403.6100 (90.0042695-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039580-03.1990.403.6100 (90.0039580-1) ) - QUATRO MARCOS
LTDA(SP022515 - ESTEVAO BARONGENO E SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 -
DAVI CHICOSKI E Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

1. Ante o requerimento de fls. 691/692, mantenho a penhora no rosto destes autos.
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2. Fls. 691/692: defiro. Efetue a Secretaria as reinculsões das requisições de pagamento, referentes aos valores estornados (fls. 684/688), em razão da Lei 13.463/2017.
Devem constar das novas requisições, a repsosta SIM, no campo LEVANTAMENTO À ORDEM DO JUÍZO.
3. Ficam as partes cientificadas da(s) expedição(ões), com prazo de 5 dias para manifestações.
Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, sua(s) transmissão(ões) ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte(m)-se o(s) comprovante(s).
Fica a Secretaria autorizada a proceder às retificações meramente formais eventualmente necessárias no(s) referido(s) ofício(s).
4. Comunique-se ao juízo da penhora, referido no item 3 da decisão de fl. 689, o teor da presente decisão.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011309-07.2015.403.6100 - JOCINARIO SALES VIEIRA DOS SANTOS(SP254683 - TIAGO BATISTA ABAMBRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

1. Expeça a Secretaria alvará de levantamento em benefício da parte exequente, em nome do advogado indicado à fl. 144 (procuração fl. 10), referente aos depósitos de fls. 142 e 143.
2. Fica a parte intimada a retirar o alvará nesta Secretaria. 
3. Com a juntada aos autos do alvará liquidado, abra-se conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0752439-49.1986.403.6100 (00.0752439-0) - CATARINENSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.(SP070279 - CRISTINA MARIA MOMMENSOHN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CATARINENSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. X UNIAO FEDERAL(SP070279 -
CRISTINA MARIA MOMMENSOHN) X CRISTINA MARIA MOMMENSOHN X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual a União foi condenada a restituir as importâncias recolhidas a título de contribuição social. Às fls. 335
foi determinada a expedição de ofício para pagamento. Os ofícios requisitórios foram integralmente pagos (fls. 367, 377, 381 e 384). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução,
nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024790-57.2003.403.6100 (2003.61.00.024790-1) - EVANDRO JOSE GOMES PEREIRA(SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 -
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X EVANDRO JOSE GOMES PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício de fl. 397, determino sua transmissão ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante e aguarde-se em Secretaria o pagamento.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003589-72.2004.403.6100 (2004.61.00.003589-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000239-76.2004.403.6100 (2004.61.00.000239-8) ) - PRINTEK
PLASTICOS LTDA(SP145241 - RAUL GAZETTA CONTRERAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP181374 -
DENISE RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X PRINTEK PLASTICOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

1. Expeça a Secretaria alvará de levantamento em benefício da parte exequente, em nome do advogado indicado à fl. 485 (procuração fl. 11), referente ao depósito de fl. 483.
2. Fica a parte intimada a retirar o alvará nesta Secretaria. 
3. Com a juntada aos autos do alvará liquidado, abra-se conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0979442-58.1987.403.6100 (00.0979442-5) - DIFERRAL DISTRIBUIDORA DE FERRO LTDA X SUPERCOMPRA - COM/ E IMP/ LTDA X JOSE SOARES REPRESENTACOES
LTDA X TRANSERBA - TRANSPORTE SERGIPE-BAHIA LTDA X PROBOM IND/ ALIMENTAR LTDA X HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A X DOX GAXETAS
E VEDACOES INDUSTRIAIS S/A X CIA/ IMP/ E INDL/ DOX X SAN-CO - PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E
SP084169 - RONALDO MOREIRA DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X
DIFERRAL DISTRIBUIDORA DE FERRO LTDA X UNIAO FEDERAL X SUPERCOMPRA - COM/ E IMP/ LTDA X UNIAO FEDERAL X JOSE SOARES REPRESENTACOES
LTDA X UNIAO FEDERAL X TRANSERBA - TRANSPORTE SERGIPE-BAHIA LTDA X UNIAO FEDERAL X PROBOM IND/ ALIMENTAR LTDA X UNIAO FEDERAL X
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A X UNIAO FEDERAL X DOX GAXETAS E VEDACOES INDUSTRIAIS S/A X UNIAO FEDERAL X CIA/ IMP/ E INDL/ DOX
X UNIAO FEDERAL X SAN-CO - PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A(RJ068824 - ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA)
Visto em SENTENÇA,(tipo C)Trata-se de Cumprimento de Sentença na qual a União requereu a extinção da execução com fundamento nos artigos 485, VIII e 775 do Código de Processo
Civil, cumulado com o artigo 20, 2º, da Lei nº 10.522/02, em razão do valor dos honorários advocatícios a serem cobrados, não se opondo ao levantamento da penhora (fls. 596). Ante a
desistência desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 775, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 20, 2º, da Lei nº
10.522/02. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios. Proceda a Secretaria ao levantamento das penhoras realizada nos autos (fls. 481/486 e 542/543). Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014142-32.2014.403.6100 - MOLACO LTDA(MG077699 - FABRICIO ALVES CAMPELO E MG059645 - CLAUDIO LUIZ GONCALVES DE SOUZA E MG126278 -
DEBORA ELISA LIMA RIBEIRO) X INDUSTRIA DE MOLAS ACO LTDA(SP236546 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X MOLACO LTDA
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Cumprimento de Sentença na qual a autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios à parte ré. A executada informou o
cumprimento de sentença e depositou os valores devidos (fls. 409/410). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008655-77.1997.403.6100 (97.0008655-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061180-07.1995.403.6100 (95.0061180-5) ) - ROSA MARIA DA ROCHA X
ROSANA HERRERIAS X ROSANE ISABEL MARCON BATTAGLIN X ROSANE NAPOLITANO RADUAN X ROSANGELA DO ROCIO ARKATEN(SP089632 - ALDIMAR
DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS
PUGA PEDRINI E Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X ROSA MARIA DA ROCHA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X
ROSANA HERRERIAS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROSANE NAPOLITANO RADUAN X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X
ROSANGELA DO ROCIO ARKATEN X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROSA MARIA DA ROCHA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR X ROSANA HERRERIAS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual se pleiteou a integração dos vencimentos no percentual de 28,86%. Às fls. 204 foi determinada a
expedição de ofício requisitório de pequeno valor em benefício da parte exequente.Execução já extinta em relação a ALDIMAR DE ASSIS e ROSANA HERRERIAS (fls. 275/vº). Os
demais precatórios foram integralmente pagos (fls. 302/304). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil, em relação aos exequentes ROSA MARIA DA ROCHA, ROSANE NAPOLITANO RADUAN e ROSANGELA DO ROCIO ARKATEN. Certificado o trânsito em
julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022281-46.2009.403.6100 (2009.61.00.022281-5) - JOSE RICARDO GUIMARAES SILVA(RJ083736 - JEFFERSON GUIZAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO
DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X JOSE RICARDO GUIMARAES SILVA X UNIAO FEDERAL
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual a União foi condenada a restituir os valores do imposto de renda recolhidos na fonte sobre a parcela de
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complementação de aposentadoria que corresponda às contribuições do autor para o fundo de previdência. Às fls. 228/vº foi determinada a expedição de ofício para pagamento. A requisição
de pequeno valor foi integralmente paga (fls. 245). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017309-96.2010.403.6100 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X
UNIAO FEDERAL X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIAO FEDERAL
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública na qual a União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Às fls. 154 foi
determinada a expedição de ofício para pagamento. A requisição de pequeno valor foi integralmente paga (fls. 163). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do
artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016597-38.2012.403.6100 - SIND DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDICARNES(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE C
ANDRADE JR E SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI DE LAET) X UNIAO FEDERAL X SIND DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE SAO PAULO -
SINDICARNES X UNIAO FEDERAL X ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR

Ante a ausência de impugnações, determino a transmissão do ofício 20180006321 (fl. 189) ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante e aguarde-se em Secretaria o pagamento.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024993-33.2014.403.6100 - MUNDISON COMERCIAL ELETRONICA LTDA(SP298210 - FABIO AUGUSTO COSTA ABRAHÃO E SP271018 - GEAN CARLOS
LLOBREGAT RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X MUNDISON COMERCIAL ELETRONICA LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Ante o silêncio da União, expeça a Secretaria requisições de pagamento, em benefício da parte exequente, nos valores indicados às fls. 131/136, para setembro de 2016.
2. Ficam as partes cientificadas das expedições, com prazo de 5 dias para requerimentos.
3. Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, suas transmissões ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Juntem-se os comprovantes.
4. Fica a Secretaria autorizada a proceder às retificações formais eventualmente necessárias nos referidos ofícios.
Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 9472

PROCEDIMENTO COMUM
0058752-57.1992.403.6100 (92.0058752-6) - FAZENDAS JAGUARAO LTDA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS E SP169467 - FABIANA DE
SOUZA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X FAZENDAS JAGUARAO LTDA X UNIAO FEDERAL(SP264498 -
IRIS GABRIELA SPADONI E SP271767 - JULIANA DE OLIVEIRA MENIN GOBBO)

Tendo em vista o certificado à fl. 578, que atesta o pagamento integral do precatório expedido neste feito, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça sobre a
existência de eventual saldo de atualização, como constante na parte final da petição de fls. 564/565.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, considerando, inclusive, que a execução já foi extinta há mais de seis anos (fl. 547, item 1).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0057935-85.1995.403.6100 (95.0057935-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051800-57.1995.403.6100 (95.0051800-7) ) - ELAINY CRISTINA DORIN
X CATIA CRISTINA DORIN X FABIO MOREIRA DA SILVA X SUELI ALCAIDE X JOSE FELIX GONCALVES PEREIRA X SUELI NEIDE VALDAMBRANI PEREIRA X
RUSSEL HERNANDES X ZELIA DE CARVALHO COSTA HERNANDES(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Mantenho a decisão proferida à fl. 845. A exigência de procuração recente outorgada aos patronos é justificada pelo elevado lapso temporal que os autos ficaram arquivados (mais de 8 anos)
sem qualquer manifestação das partes.
Dessa forma, arquivem-se os autos.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024654-26.2004.403.6100 (2004.61.00.024654-8) - PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP132306 - CARLOS DAVID
ALBUQUERQUE BRAGA) X UNIAO FEDERAL(SP199983 - MURILLO GIORDAN SANTOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE(SP199983 - MURILLO GIORDAN SANTOS) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SAO PAULO - SEBRAE(SP067859 - LENICE
DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA E SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL)

Fls. 4441/4442: não conheço, por ora, dos pedidos. 
Havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais,
mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os documentos digitalizados devem ser anexados pelo
exequente no processo eletrônico criado, que preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II) procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento; IV) sentença e eventuais embargos de declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras peças que o exequente
repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; b) observando
a ordem sequencial dos volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

PROCEDIMENTO COMUM
0019652-07.2006.403.6100 (2006.61.00.019652-9) - NEY BARBOSA DA COSTA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS
RECHE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES
ARANHA)

Ante a notícia de acordo celebrado entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0009274-55.2007.403.6100 (2007.61.00.009274-1) - ANTONIO CARVALHO DE FARIA NETO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO)

Ante o comunicado de fls. 429/432, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014321-05.2010.403.6100 - GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA X IPEL IND/ DE PINCEIS E EMBALAGENS LTDA X PASTIFICIO SUPERMASSA
LTDA X PLASTICOS ALKO LTDA X PRENSIL S/A PRODUTOS DE ALTA RESISTENCIA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP090253 -
VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP015806 - CARLOS LENCIONI)

Ante o certificado à fl. 510, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar a juntada da petição e documentos indispensáveis para prosseguimento do feito diretamente no PJe. 
Na hipótese de não cumprimento desta ordem, determino o imediato cancelamento da distribuição dos autos digitalizados.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0042740-07.1988.403.6100 (88.0042740-5) - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA - ME X QUIMICA E FARMACEUTICA GRAMBERT LTDA X DROGAL
FARMACEUTICA LTDA(SP052887 - CLAUDIO BINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PLUS
LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL(SP155962 - JOSE VICENTE CERA JUNIOR)

Fl. 1246: não conheço do pedido.
A Lei 13463/17 dispõe que, em caso de estorno, deve ser requerida expedição de nova requisição de pagamento.
Fica a parte interessada intimada a adequar os requerimentos de fl. 1246, no prazo de 5 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024105-70.1991.403.6100 (91.0024105-9) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS
ABRAHAM) X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado do AI 2003.03.00.050848-1 e 00338065520104030000, com prazo de 5 dias para requerimentos.
Em caso de ausência de manifestações, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018323-77.1994.403.6100 (94.0018323-2) - BROMBERG & CIA LTDA X BROMONTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MONTEBERG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP151458 - FRANCESCO EMILIO MARIO GIANNETTI E SP252409A - MARCELO
ROMANO DEHNHARDT E RS056508 - KAREN OLIVEIRA WENDLIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X
BROMBERG & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem. 
Torno sem efeito o despacho de fl. 1535, tendo em vista que as requerentes não são partes neste feito.
Remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004638-80.2006.403.6100 (2006.61.00.004638-6) - GELITA DO BRASIL LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS
SANTOS FERREIRA) X GELITA DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento do ofício requisitório 20180176659.
Após, abra-se termo de conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004312-48.1991.403.6100 (91.0004312-5) - SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA(SP025925 - DERCILIO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 126 -
CARLA CARDUZ ROCHA E Proc. 192 - GISELDA MARIA FERNANDES N HIRONAKA) X SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc.
1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Fl. 391: não conheço do pedido.
Nos termos da artigo 3º, caput, da Lei 13.463/2017, o credor deve requer a expedição de novo ofício requisitório.
Fica a parte requerente intimada para adequar o requerimento de fl. 391, no prazo de 5 dias.
Em caso de silêncio da parte, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

11ª VARA CÍVEL

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008334-53.2017.4.03.6100
AUTOR: FR INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA NASCIMENTO STERNICK - MG120122, RENATO BARTOLOMEU FILHO - MG81444, PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
RÉU: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL - ABDI, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIZ ATAIDE - DF11708
Advogado do(a) RÉU: MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - SP319953-A

   

C E R T I D Ã O
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Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre os Embargos de
Declaração interpostos pela parte autora, no prazo de 05(cinco) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001598-17.2011.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO JIMENEZ - SP235213
RÉU: BANDEIRANTE ENERGIA S/A, ODEBRECHT AMBIENTAL S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANDRE SERRAO BORGES DE SAMPAIO - SP203844-A
Advogado do(a) RÉU: OTAVIO TENORIO DE ASSIS - SP95725

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

        Com a publicação/ciência desta informação, é a parte RÉ intimada para conferir as peças e documentos
digitalizados, bem como a apontar e sanar eventuais equívocos ou ilegibilidades detectados; eventual manifestação
deverá ser realizada no processo PJe. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados (intimação por autorização
da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).

 Prazo: 05(cinco) dias.

 

   São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004282-14.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PIZZARIA CAMELO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SALINEIRO - SP136831
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002873-03.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OKUMA LATINO AMERICANA COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022064-61.2013.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              São intimadas as partes da decisão proferida em 28/11/2018, localizadas nestes autos eletrônicos pelo ID n. 13348503 - p. 42 e 43.

 

   São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000424-04.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA DE FATIMA MAI
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO MAURICIO DALLA LANA - SP223926, HUDSON SOUZA MARQUES - SP289341, ELESSANDRA DE OLIVEIRA FREITAS - SP198415
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E IMPORTACAO S.A.
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Sentença
(Tipo C)

 

 

Em análise aos autos, verifico a existência de pedido de homologação de desistência não apreciado.

Decisão

HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada pelo impetrante. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso VIII do Código de Processo Civil de 2015.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se.

 

 
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

                                       Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024343-90.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ ALIPERTI NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO ROSSONI - SP107499
RÉU: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
 

 

Sentença

(Tipo A)

 

 

O objeto da ação é nulidade de decisão administrativa.

Narrou o autor ser diretor da empresa SIDERÚRGICA J.L ALIPERTI S/A, pelos últimos 15 anos e possui 110 ações da empresa, o que lhe confere o
percentual 0,5915 de todo o Capital, porém, a ré aplicou ao autor a pena de inabilitação temporária, por 6 (seis) anos para o exercício do cargo de administrador de
companhia aberta e multa no valor de R$ 500.000,00, por concorrer para o exercício do poder de controle, em infração ao disposto nos artigos 116, parágrafo único,
combinado com artigo 117, §1º, alínea “c”, da Lei n. 6.404/76.

A ré alegou que o Autor teria causado embaraços a fiscalização com relação as empresas BELLEW CORPORATION e DALMORE LIMITED [...]”, que
tiveram seus direitos confirmados por decisão da Primeira Instância, conforme sentença prolatada em 19/12/2011”.

Mencionada decisão foi fundamentada “[...] em Reclamação de dois acionistas da referida empresa, patrocinada pelo escritório do Dr. Cantidiano Ex
Diretor e Ex Presidente da Ré, hoje falecido, praticou e vem praticando contra o Autor ilícitas práticas abusando do seu poder e, até, desrespeitando decisões
judiciais transitadas em julgado, como se nota dos itens 35,36, 42,48, 50, 83 e de várias pontos de voto do Sr. Relator do Conselho do Colegiado capitulo 65, fls.
2680/2681, do procedimento administrativo“.

Além disso, o autor alegou que: “O Autor não faz parte do Grupo controlador, sendo que ele é minoritário na empresa S/C Joal Empreendimentos e
Participações Ltda,. O Autor é um dos sócios da empresa Brawmell Trading Company Limited, como ele mesmo informou, todavia isso não retira a condição de
minoritários das empresas Dalmore Limited e Bellew Corporation pertencentes àquela. O Autor nunca deixou, seja como um dos diretores da empresa Siderúrgica
J.L. Aliperti S/A, seja como pessoa física de responder e atender as solicitações da Ré”.
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Sustentou a ocorrência de prescrição, bem como justificou que a ação prolatada pela ré estaria incorreta pois, “O Autor conforme arguido pela Ré, jamais
frustrou o direito dos acionistas minoritários e titulares de ações preferenciais de eleger seus representantes para o Conselho Fiscal e de Administração da
Siderúrgica J.L. Aliperti S/A em violação ao art. 116, parágrafo único, c/c o art. 117 § 1º, alínea “c”, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A). Nunca houve qualquer
impedimento dos acionistas em participarem das assembleias e jamais foram impedidos de votar, apenas sendo vencidos em seus votos justamente por serem
minoritários. As assembleias sempre foram realizadas dentro da legalidade e da publicidade dos atos necessários para sua realização, com a presença dos
acionistas, tanto majoritários como minoritários.: A decisão acima informada, demonstrou que as votações em assembleia sempre deram-se em perfeita ordem e
dentro da legalidade, pois como bem salientou o Ilustre Desembargador em seu voto, até 2001 os minoritários acompanhavam as decisões tomadas pelos
controladores. Os acionistas minoritários desistiram da ação por eles promovida, acatando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, conforme pode-se notar na petição juntada aos autos. A decisão tomada pela Ré, invade a esfera da Justiça do Estado de São Paulo, que houve por bem
afastar a pretensão dos minoritários, atestando a legalidade e a ordem na realização das assembleias. O princípio da segurança jurídica consolida primados firmados
em outros princípios, e denota-se pela garantia posta no sentido de trazer a previsibilidade na aplicação das normas e de gerar efeitos jurídicos, entre estes, direito
adquirido em situações imutáveis preestabelecidas; ato jurídico perfeito completado na forma da lei vigente ao tempo de sua prática; a coisa julgada, assim entendida
a eficácia que marca a decisão judicial, da qual não é mais cabível recurso”.

Requereu antecipação de tutela para que “[...] seja a decisão proferida pela Autarquia Ré suspensa, até decisão final [...]” e, a procedência do pedido da
ação “[...] de forma anular-se a decisão tomada pela Autarquia Ré mantendo-se a tutela de urgência [...]”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 3600422).

O réu ofereceu contestação, com alegação de conexão com o processo n. 5024086-65.2017.403.6100 e, preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União e, no
mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (num. 8502715).

O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (num. 10906010).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Conexão

O réu alegou a ocorrência de conexão com o processo n. 5024086-65.2017.403.6100.

Contudo, aquele processo foi sentenciado, com análise do mérito, o que impede a união dos processos para julgamento em conjunto.

Portanto, afasto a preliminar arguida.

Tomando-se em conta que no processo 5024086-65.2017.403.6100 a discussão foi idêntica a que acontecesse neste processo, adoto como fundamento
desta sentença a mesma fundamentação desenvolvida pelo Juiz Federal Substituto Tiago Bitencout de David naquele processo, que reproduzo abaixo.

1	–	Do	chamamento	ao	processo	da	União: 

	 

P r i m e i r a m e n t e ,  r e p u t o  d e s n e c e s s á r i o  o  c h a m a m e n t o  a o  p r o c e s s o  d a  U n i ã o .  

A  Comissão de Valores Mobiliários  f o i  c r i a d a  c o m  a  � i n a l i d a d e  d e  d i s c i p l i n a r ,  � i s c a l i z a r  e  d e s e n v o l v e r  o  m e r c a d o  d e  v a l o r e s
m o b i l i a ́ r i o s ,  d e  s o r t e  q u e ,  a i n d a  q u e  a  p e n a l i d a d e  a p l i c a d a  d e c o r r a  d e  j u l g a m e n t o  d e  r e c u r s o  d i r i g i d o  a o  C o n s e l h o  d e  R e c u r s o s  d o  S i s t e m a  F i n a n c e i r o
N a c i o n a l  –  C R S F N ,  e ́  a  C V M  q u e m  c o n d u z  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  p o s s u i n d o ,  j u n t o  d o  o ́ r g a ̃ o  d o  M i n i s t e ́ r i o  d a  F a z e n d a ,  o  p o d e r  d e  p o l ı ć i a  p u n i t i v o ,
m o t i v o  p e l o  q u a l  n a ̃ o  h a ́  q u e  s e  f a l a r  e m  l i t i s c o n s o ́ r c i o  p a s s i v o  d a  U n i a ̃ o ,  s e n d o  a  C V M  p a r t e  l e g ı t́ i m a  e x c l u s i v a  p a r a  � i g u r a r  n o  p o l o  p a s s i v o  d a
p r e s e n t e  a ç ã o .

A s  s a n ç o ̃ e s  f o r a m  a p l i c a d a s  p e l a  C V M  q u e  o s t e n t a  p e r s o n a l i d a d e  j u r ı d́ i c a  p r o ́ p r i a  e  d i s t i n t a  d a  U n i a ̃ o ,  r e s p o n d e n d o ,  a s s i m ,  p o r  s e u  a t o ,  a i n d a  q u e

h a j a  r e c u r s o  à  ó r g ã o  d a  U n i ã o .

R e j e i t o ,  d e s s e  m o d o ,  a  p r o v o c a ç ã o  d a  i n t e r v e n ç ã o  d e  t e r c e i r a  p e s s o a  n o  f e i t o .

 

2	–	Da	prescrição:

	

S o b r e  a  p r e s c r i ç ã o ,  t e n h o  q u e  a  s u a  o c o r r ê n c i a  r e g e - s e  p e l a  L e i  F e d e r a l  9 . 8 7 3 / 9 9  q u e  a s s i m  d i s p õ e  s o b r e  o  t e m a :

A r t .  1 º  P r e s c r e v e  e m  c i n c o  a n o s  a  a ç a ̃ o  p u n i t i v a  d a  A d m i n i s t r a ç a ̃ o  P u ́ b l i c a  F e d e r a l ,  d i r e t a  e  i n d i r e t a ,  n o  e x e r c ı ć i o  d o  p o d e r  d e  p o l ı ć i a ,
o b j e t i v a n d o  a p u r a r  i n f r a ç a ̃ o  a ̀  l e g i s l a ç a ̃ o  e m  v i g o r ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d a  p r a ́ t i c a  d o  a t o  o u ,  n o  c a s o  d e  i n f r a ç a ̃ o  p e r m a n e n t e  o u
c o n t i n u a d a ,  d o  d i a  e m  q u e  t i v e r  c e s s a d o .

§  1 º  I n c i d e  a  p r e s c r i ç a ̃ o  n o  p r o c e d i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  p a r a l i s a d o  p o r  m a i s  d e  t r e ̂ s  a n o s ,  p e n d e n t e  d e  j u l g a m e n t o  o u  d e s p a c h o ,  c u j o s
a u t o s  s e r a ̃ o  a r q u i v a d o s  d e  o f ı ć i o  o u  m e d i a n t e  r e q u e r i m e n t o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a ,  s e m  p r e j u ı ź o  d a  a p u r a ç a ̃ o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e
f u n c i o n a l  d e c o r r e n t e  d a  p a r a l i s a ç ã o ,  s e  f o r  o  c a s o .

E  n ã o  v e j o  c o m o  a  p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  n ã o  s e  a p l i c a r i a  à  f a s e  d a  s i n d i c â n c i a ,  c o n f o r m e  p a s s o  a  e x p o r .

S e  a  e t a p a  p r e l i m i n a r  n a ̃ o  s e  s u j e i t a  a ̀  p r e s c r i ç a ̃ o  i n t e r c o r r e n t e ,  e n t a ̃ o  s u a  d e � l a g r a ç a ̃ o  e  s e u s  a t o s  n a ̃ o  p o d e m ,  p o r  u m a  q u e s t a ̃ o  d e  c o e r e ̂ n c i a ,

i n t e r r o m p e r  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e  c i n c o  a n o s  p a r a  o  i n ı ć i o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  e m  s i .  E  s e  n a ̃ o  � l u i  p r e s c r i ç a ̃ o  i n t e r c o r r e n t e  d u r a n t e  a  s i n d i c a ̂ n c i a  e  s e  o s

a t o s  d a  m e s m a ,  c o n t r a d i t o r i a m e n t e ,  r e i n i c i a m  o  p r a z o  m a i o r  d e  p r e s c r i ç a ̃ o ,  e n t a ̃ o  a  i n v e s t i g a ç a ̃ o  p r e l i m i n a r  p o d e r i a  e t e r n i z a r - s e ,  p r a t i c a n d o - s e  u m  a t o  a  c a d a  4  a n o s ,

1 1  m e s e s  e  2 9  d i a s .  P o r  i s s o ,  e n t e n d o  q u e  s e  a p l i c a  a  p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  t a m b é m  à  f a s e  p r é v i a  a o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p r o p r i a m e n t e  d i t o .

P o s t a s  t a i s  p r e m i s s a s ,  o b s e r v o  q u e  e m  d u a s  o p o r t u n i d a d e s ,  a  s a b e r ,  e n t r e :  a D  1 0 . 0 1 . 2 0 0 6  e  1 6 . 0 2 . 2 0 0 9 ;  b D  1 6 . 0 2 . 2 0 0 9  e  2 2 . 0 2 . 2 0 1 3 ,  h o u v e  o

d e c u r s o  d e  m a i s  d e  t r ê s  a n o s  s e m  m o v i m e n t a ç ã o  d a  e s t r u t u r a  i n v e s t i g a t i v a .

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     440/778

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26547638/null


N o t e - s e ,  a i n d a ,  q u e  h o u v e  v o t o - v e n c i d o  n a  C V M  n o  s e n t i d o  d o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  p r e s c r i ç a ̃ o  i n t e r c o r r e n t e  t e n d o  e m  v i s t a  o  d e c u r s o  d o  p r a z o

a p o n t a d o  n o  i t e m  “ a ”  supra.

T o d a v i a ,  c o m o ,  n o  m ı ń i m o ,  a  a t u a ç a ̃ o  r e p u t a d a  i l ı ć i t a  e s t e n d e u - s e  a t e ́  2 5  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3  L d a t a  d e  a s s e m b l e i a  n a  q u a l  B e l l e w  C o r p o r a t i o n  e

D a l m o r e  L i m i t e d  p a r t i c i p a r a m D ,  a  c o n t a g e m  n a ̃ o  p o d e  t e r  i n i c i a d o  a n t e s  d i s s o  e ,  p o r  i s s o ,  i n o c o r r e u  a  p r e s c r i ç a ̃ o  i n t e r c o r r e n t e  n o  c a s o  e m  t e l a .  A s s i m ,  t r a t a n d o - s e  d e

p r á t i c a  c o n t i n u a d a ,  a  c o n t a g e m  d o  l a p s o  p r e s c r i c i o n a l  s o m e n t e  i n i c i a l  q u a n d o  d a  c e s s a ç ã o  d a  c o n d u t a  i l í c i t a .

P o r  i s s o ,  r e j e i t o  a  a l e g a ç ã o  d e  p r e s c r i ç ã o .

 

3	–	Da	coisa	julgada:

 

A  d e s p e i t o  d e  t e r  h a v i d o  a ç a ̃ o  j u d i c i a l  d i s t r i b u ı d́ a  n o  a n o  d e  2 0 0 4  e  d e � i n i t i v a m e n t e  j u l g a d a  e m  2 0 1 4 ,  n a  J u s t i ç a  E s t a d u a l  p a u l i s t a ,  a t i n e n t e  a ̀  p a r t e

d o s  f a t o s  a q u i  d e s t a c a d o s ,  é  c e r t o  q u e  n ã o  p o d e m  v i n c u l a r  a  C o m i s s ã o  d e  V a l o r e s  M o b i l i á r i o s  q u e  n ã o  t e v e  a t u a ç ã o  c o m o  p a r t e  n a q u e l e  f e i t o .

T i v e s s e  e s t a  e f e t i v a m e n t e  a t u a d o  n a q u e l e  f e i t o ,  d a d a  a  c o m p e t e ̂ n c i a  a b s o l u t a  d a  J u s t i ç a  F e d e r a l  p a r a  p r o c e s s a m e n t o  d o s  f e i t o s  e m  q u e  u m a  d a s

p a r t e s  é  a u t a r q u i a  f e d e r a l ,  n o s  t e r m o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  o  p r o c e s s o  t e r i a  q u e ,  i n e x o r a v e l m e n t e ,  t e r  s i d o  r e d i s t r i b u í d o  a  e s t a  J u s t i ç a  F e d e r a l .  N ã o  f o i  o  o c o r r e u .

A  p r e s e n ç a  d a  C V M  n a q u e l a  l i d e  d e u - s e  n a  q u a l i d a d e  d e  amicus curiae,  c u j a  t a r e f a  é  m e r a m e n t e  o p i n a t i v a .

M u i t o  s e  d e b a t e u  a c e r c a  d a  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d o  amicus curiae,  p a c i f i c a n d o - s e  o  e n t e n d i m e n t o  a c e r c a  d e  s u a  n a t u r e z a  i n s t r u t ó r i a .

E l u c i d a  a  t e s e ,  a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  d a  l a v r a  d o  R e l a t o r  M i n i s t r o  T e o r i  Z a v a s c k i :

C O N S T I T U C I O N A L  E  P R O C E S S U A L  C I V I L .  A M I C U S  C U R I A E .  P E D I D O  D E  H A B I L I T A Ç A W O  N A W O  A P R E C I A D O  A N T E S  D O  J U L G A M E N T O .
A U S E Y N C I A  D E  N U L I D A D E  N O  A C O Z R D A W O  R E C O R R I D O .  N A T U R E Z A  I N S T R U T O Z R I A  D A  P A R T I C I P A Ç A W O  D E  A M I C U S  C U R I A E ,  C U J A
E V E N T U A L  D I S P E N S A  N A W O  A C A R R E T A  P R E J U I ZZ O  A O  P O S T U L A N T E ,  N E M  L H E  D A Z  D I R E I T O  A  R E C U R S O .  1 .  O amicus curiae é um
colaborador da Justiça que, embora possa deter algum interesse no desfecho da demanda, não se vincula processualmente ao resultado do
seu julgamento.  E Z  q u e  s u a  p a r t i c i p a ç a ̃ o  n o  p r o c e s s o  o c o r r e  e  s e  j u s t i � i c a ,  n a ̃ o  c o m o  d e f e n s o r  d e  i n t e r e s s e s  p r o ́ p r i o s ,  m a s  c o m o  a g e n t e
h a b i l i t a d o  a  a g r e g a r  s u b s ı d́ i o s  q u e  p o s s a m  c o n t r i b u i r  p a r a  a  q u a l i � i c a ç a ̃ o  d a  d e c i s a ̃ o  a  s e r  t o m a d a  p e l o  T r i b u n a l .  A  p r e s e n ç a  d e  a m i c u s
c u r i a e  n o  p r o c e s s o  s e  d a ́ ,  p o r t a n t o ,  e m  b e n e f ı ć i o  d a  j u r i s d i ç a ̃ o ,  n a ̃ o  c o n � i g u r a n d o ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  u m  d i r e i t o  s u b j e t i v o  p r o c e s s u a l
d o  i n t e r e s s a d o .  2 .  A  p a r t i c i p a ç a ̃ o  d o  a m i c u s  c u r i a e  e m  a ç o ̃ e s  d i r e t a s  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  p o s s u i ,  n o s
t e r m o s  d a  d i s c i p l i n a  l e g a l  e  r e g i m e n t a l  h o j e  v i g e n t e s ,  n a t u r e z a  p r e d o m i n a n t e m e n t e  i n s t r u t o ́ r i a ,  a  s e r  d e f e r i d a  s e g u n d o  j u ı ź o  d o
R e l a t o r .  A  d e c i s a ̃ o  q u e  r e c u s a  p e d i d o  d e  h a b i l i t a ç a ̃ o  d e  a m i c u s  c u r i a e  n a ̃ o  c o m p r o m e t e  q u a l q u e r  d i r e i t o  s u b j e t i v o ,  n e m  a c a r r e t a
q u a l q u e r  e s p e ́ c i e  d e  p r e j u ı ź o  o u  d e  s u c u m b e ̂ n c i a  a o  r e q u e r e n t e ,  c i r c u n s t a ̂ n c i a  p o r  s i  s o ́  s u � i c i e n t e  p a r a  j u s t i � i c a r  a  j u r i s p r u d e ̂ n c i a  d o
T r i b u n a l ,  q u e  n e g a  l e g i t i m i d a d e  r e c u r s a l  a o  p r e t e r i d o .  3 .  E m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç a ̃ o  n a ̃ o  c o n h e c i d o s .  L S T F ,  P l e n a ́ r i o ,  E M B  . D E C L .  N A
A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  3 . 4 6 0 /  D I S T R I T O  F E D E R A L D .   

O  q u e ,  n u n c a  s e  d i s c u t i u ,  n o  e n t a n t o ,  f o i  o  f a t o  d e  n a ̃ o  s e  p o d e r  c o n s i d e r a ́ - l o  p a r t e ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  o  c o n c e i t o  d e  p a r t e  r e s t r i n g e - s e  a ̀ q u e l e  q u e

p a r t i c i p a  L a o  m e n o s  p o t e n c i a l m e n t e D  d o  p r o c e s s o  c o m  p a r c i a l i d a d e ,  t e n d o  i n t e r e s s e  e m  d e t e r m i n a d o  r e s u l t a d o  d o  j u l g a m e n t o .

É  d i z e r ,  p a r t e  é  q u e m  p o s t u l a  o u  c o n t r a  q u e m  s e  p o s t u l a  a o  l o n g o  d o  p r o c e s s o .

F e i t a s  t a i s  c o n s i d e r a ç o ̃ e s ,  c o n c l u i - s e  q u e  a o  amicus curiae n a ̃ o  s e  p o d e  e s t e n d e r  o s  e f e i t o s  d a  c o i s a  j u l g a d a ,  r a z a ̃ o  p e l a  q u a l ,  n o  c a s o  e m  a p r e ç o ,

s e j a  c o m  r e l a ç ã o  à  C V M ,  s e j a  c o m o  r e l a ç ã o  a o  a u t o r ,  C a e t a n o  A l i p e r t i ,  e s t á  n ã o  s e  v e r i f i c o u .

A l e ́ m  d i s s o ,  a  C V M  o b t e v e  p r o v a s  e  p r o d u z i u  a r g u m e n t o s  d i s t i n t o s  e  q u e  n a ̃ o  f o r a m  p o s t o s  n a q u e l a  o u t r a  a ç a ̃ o  j u d i c i a l .  O  m e r o  c o t e j o  e n t r e  o

p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  e  o  p r o c e s s o  j u d i c i a l  r e v e l a m  u m a  a c e n t u a d a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o  q u e  s e  l e v o u  e m  c o n s i d e r a ç ã o  e m  u m a  e  o u t r a  c o n t e n d a .

N a ̃ o  b a s t a s s e  i s s o ,  o  a u t o r  f o i  p u n i d o  p o r  d u a s  i n f r a ç o ̃ e s  e  a p e n a s  u m a  d e l a s  g u a r d a  r e l a ç a ̃ o  c o m  a  c a u s a  d e  p e d i r  d a q u e l e  p r o c e s s o  j u d i c i a l ,  p o i s

o  d e s a t e n d i m e n t o  a ̀ s  i n t i m a ç o ̃ e s  d a  C V M  c o n s t i t u i - s e  e m  f a t o  a u t o ̂ n o m o  p a s s ı v́ e l  d e  r e p r e s s a ̃ o .  P o r t a n t o ,  m e s m o  a  a l e g a ç a ̃ o  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  c a s o  f o s s e  a c o l h i d a ,

a b a r c a r i a  a p e n a s  p a r c i a l m e n t e  o  q u a n t o  s u s t e n t a d o  p o r  q u e m  a  a d v o g a .

D e s s e  m o d o ,  n ã o  m e r e c e  a c o l h i d a  o  a r g u m e n t o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a .
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A  p u n i ç a ̃ o  d e c o r r e  d e  u m  j u ı ź o  d e  c e n s u r a  e  a  L i n D o c o r r e ̂ n c i a  d o s  f a t o s  q u e  e n s e j a m  s u a  o c o r r e ̂ n c i a  e  a  c o r r e ç a ̃ o  d a  r e p r e s a ́ l i a  n a ̃ o  p o d e m  e s t a r

a o  a b r i g o  d a  c o g n i ç ã o  j u d i c i á r i a ,  s o b  p e n a  d e  o f e n s a  g r a v í s s i m a  a o  a c e s s o  à  j u s t i ç a  c o n s a g r a d o  n o  a r t .  5 º ,  X X X V ,  d a  C F / 8 8 .

O  p o d e r  d e  p u n i r  d e v e  s e r  e x e r c i d o  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  c o n s t i t u c i o n a i s  e  l e g a i s ,  n a ̃ o  s e  s u j e i t a n d o  a  j u ı ź o  d e  o p o r t u n i d a d e  o u  c o n v e n i e ̂ n c i a ,  n e m

f i c a n d o  a o  b e l - p r a z e r  d o  a d m i n i s t r a d o r  p ú b l i c o ,  s o b  p e n a  d e  i n a c e i t á v e l  c h a n c e l a  d o  a r b í t r i o  e  v i o l a ç ã o  d o  c e r n e  d o  E s t a d o  d e  D i r e i t o .

A  v e r i � i c a ç a ̃ o  d a  i n f r a ç a ̃ o  i m p o ̃ e ,  e m  r e g r a ,  a  p u n i ç a ̃ o ,  n a ̃ o  h a v e n d o  d i s c r i c i o n a r i e d a d e  n e m  q u a n t o  a o  m o t i v o  L f a t o  i l ı ć i t o D  e  n e m  q u a n t o  a o  o b j e t o

d o  a t o  a d m i n i s t r a t i v o  L s a n ç a ̃ o D .  Q u a n d o  m u i t o  e x i s t e ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  u m a  c e r t a  m a r g e m  n o  t o c a n t e  a ̀  d o s i m e t r i a  d a  p e n a  q u e ,  a i n d a  a s s i m ,  d e v e  s e r  i n t e n s a m e n t e

j u s t i f i c a d a . [1]

E  c o m o  a  a p l i c a ç a ̃ o  d a  s a n ç a ̃ o  e ́  u m  a t o  d e  f o r ç a  q u e  d e c o r r e  d e  u m  j u ı ź o  d e  c e n s u r a ,  r e v e l a - s e  a b s o l u t a m e n t e  n e c e s s a ́ r i a  a  f u n d a m e n t a ç a ̃ o  a

c o n t e m p l a r  q u a l  o  f a t o  o c o r r i d o  e  q u a l  o  f u n d a m e n t o  j u r ı d́ i c o  q u e  p r e v e ̂  o  m e s m o  c o m o  p a s s ı v́ e l  d e  r e p r e s s a ̃ o  e  q u a l  a  m e d i d a  p u n i t i v a  a  s e r  a d o t a d a .  C o m o  s e  v e ̂ ,

n a d a  t e m  a  v e r  a  p u n i ç a ̃ o  c o m  u m  j u ı ź o  d e  o p o r t u n i d a d e  e  c o n v e n i e ̂ n c i a ,  p o i s  p u n i r  e ́  u m  d e v e r  d o  E s t a d o  d i a n t e  d a  f a l t a ,  n a ̃ o  s e  c o n f u n d i n d o  c o m  q u a l q u e r  e s p e ́ c i e  d e

e s c o l h a  p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d a  res publica.  N e s s a  l i n h a ,  F á b i o  M e d i n a  O s ó r i o [2] p o n t i f i c a :

N o  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o  S a n c i o n a d o r ,  a  m o t i v a ç a ̃ o  a s s u m e  e s p e c i a l  e  t r a n s c e n d e n t a l  r e l e v a ̂ n c i a ,  v i s t o  q u e ,  a q u i ,  o  a t o  a d m i n i s t r a t i v o
p r i v a  a l g u e ́ m  d e  s e u s  d i r e i t o s ,  r e s t r i n g e  l i b e r d a d e s ,  l i m i t a  m o v i m e n t o s .  E Z  f u n d a m e n t a l  q u e  e s s e s  a t o s  s e j a m  d e v i d a m e n t e  m o t i v a d o s ,
s o b  p e n a  d e  c o n f i g u r a r - s e  a  i n t o l e r á v e l  a r b i t r a r i e d a d e .
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A `  l u z  d e  u m a  i n t e r p r e t a ç a ̃ o  s i s t e m a ́ t i c a  r u m o  a ̀  e f e t i v i d a d e  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s ,  J u a r e z  F r e i t a s [3] a d u z  s e u  e n t e n d i m e n t o  s o b r e  a  p o s t u r a

d o  P o d e r  J u d i c i á r i o  e m  f a c e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s  a o  d i s c o r r e r  s o b r e  o  p r i n c í p i o  d a  u n i c i d a d e  d a  j u r i s d i ç ã o :

O  p r i n c ı ṕ i o  e m  t e l a  i m p l i c a  n o v a  c o m p r e e n s a ̃ o  d o s  a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  i n c l u s i v e  o s  d i s c r i c i o n a ́ r i o s ,  p o r q u a n t o  i n e x i s t e n t e  a  d i s c r i ç a ̃ o
p u r a  o u  n a ̃ o - c o n t r o l a ́ v e l  p r i n c i p i o l o g i c a m e n t e  p e l o  P o d e r  J u d i c i a ́ r i o :  t o d o s  o s  a t o s  d e v e m  e s t a r  s u j e i t o s  a o  c o n t r o l e  e m  f a c e  d a
c o g e ̂ n c i a  d a  t o t a l i d a d e  d o s  p r i n c ı ṕ i o s  f u n d a m e n t a i s .  N o  q u e  d i z ,  p o i s ,  c o m  a  e x t e n s a ̃ o  d o  c o n t r o l e  j u d i c i a l  d o s  a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  f a z -
s e  u ́ t i l  r e c o r d a r  q u e  s e m e l h a n t e  p o s t u r a  n a ̃ o  a c a r r e t a  s i n d i c a b i l i d a d e  d o  m e ́ r i t o ,  m a s  a  p l e n a  c o m p r e e n s a ̃ o  d e  q u e  o  a g e n t e  p u ́ b l i c o  e ́
l i v r e  a p e n a s  p a r a  p r e t e n d e r  o  m e l h o r ,  m i l i t a n d o  a  f a v o r  d e  t a l  p o s t u r a  u m a  p r e s u n ç a ̃ o  q u e  p o d e  s u c u m b i r  d i a n t e  d e  � l a g r a n t e  c u l p a
o u  d o l o  n o  d e s c u m p r i m e n t o  d a s  d i r e t r i z e s  q u e  d e v e m  r e g e r  a  A d m i n i s t r a ç a ̃ o .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  s e  e ́  c e r t o  q u e  a  d i s c r i c i o n a r i e d a d e
t e m  s i d o  i d e n t i � i c a d a  c o m  a  l i b e r d a d e  p a r a  a  e m i s s a ̃ o  d e  j u ı ź o s  d e  c o n v e n i e ̂ n c i a  o u  d e  o p o r t u n i d a d e  q u a n t o  a ̀  p r a ́ t i c a  d e  d e t e r m i n a d o s
a t o s ,  t e n d o ,  a l i a ́ s ,  E r n s t  F o r s t h o f f  d e s c r i t o  o  p o d e r  d i s c r i c i o n a ́ r i o  c o m o  i m p l i c a n d o  c o n f o r m i d a d e  j u r ı d́ i c a  d e  t u d o  o  q u e  f o r  j u l g a d o
o p o r t u n o  p e l a  A d m i n i s t r a ç a ̃ o ,  n a ̃ o  e ́  m e n o s  c e r t o  q u e  e l e  p r o ́ p r i o  c u i d o u  d e  r e s s a l v a r  q u e  e s t e  p o d e r  h a v e r i a  d e  s e r  e x e r c i d o  e m
c o n s o n â n c i a  c o m  o  i n t e r e s s e  g e r a l  e  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  n ã o  p o d e r i a  a g i r  s e g u n d o  o  s e u  b e l - p r a z e r .

A o  d i s c o r r e r  s o b r e  o  p r i n c ı ṕ i o  d a  l e g i t i m i d a d e ,  J u a r e z  F r e i t a s [4] c o l o c a  o  P o d e r  J u d i c i a ́ r i o  c o m o  t e n d o  a  f u n ç a ̃ o  d e  a c a t a m e n t o  a o  D i r e i t o  e  s e n d o  d e v i d o  o

z e l o s o  c u m p r i m e n t o  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s ,  n a s  p a l a v r a s  a  s e g u i r :

O  p r i n c ı ṕ i o  d a  l e g i t i m i d a d e  r a d i c a  e x p r e s s a m e n t e  n o  a r t .  7 0  d a  C F ,  a  p r e s c r e v e r  q u e ,  e m  m a t e ́ r i a  d e  c o n t r o l e ,  m i s t e r  c u i d a r ,  s e m
t e r g i v e r s a ç o ̃ e s ,  d e  u m a  p e r s p e c t i v a  m a i s  s u b s t a n c i a l i s t a ,  n a ̃ o  s e  d e s c u r a n d o  d e  a s p e c t o s  d e  f u n d o ,  o u  s e j a ,  i m p o n d o - s e  u l t r a p a s s a r  a s
a p a r ê n c i a s  d a  r e g u l a r i d a d e  f o r m a l .

C o m o  b e m  d i s s e  D w o r k i n [5] e m  d i v e r s a s  o p o r t u n i d a d e s ,  o s  j u ı ź e s  n a ̃ o  f a z e m  u m  j u ı ź o  p o l ı t́ i c o  n o  s e n t i d o  d e  r e a l i z a r  n o v a s  e s c o l h a s  a  r e s p e i t o  d e

q u a i s  s a ̃ o  o s  v a l o r e s  a  r e s p e i t o  d o s  q u a i s  d e t e r m i n a d a  c o m u n i d a d e  c o m u n g a ,  m a s  f a z  u m  j u ı ź o  s o b r e  q u a l  a  s o l u ç a ̃ o  n o  c a s o  a  p a r t i r  d a q u e l e s  v a l o r e s ,  d e  m o d o  a

b u s c a r  u m a  r e s p o s t a  c o e r e n t e  e  c o n s i s t e n t e  e m  f a c e  d a  t o t a l i d a d e  d o  s i s t e m a  j u r í d i c o .

A s s i m ,  p o s t a  a  p r e m i s s a  d a  s i n d i c a b i l i d a d e  d o  a t o  a d m i n i s t r a t i v o  e  a d e n t r a n d o  a o  c e r n e  d a  c e l e u m a  q u e  e n s e j o u  a  r e p r i m e n d a ,  t e n h o  c o m o

g e n e ́ r i c a s  e  i n s u � i c i e n t e s  a s  a l e g a ç o ̃ e s  d o  a u t o r  q u a n d o  c o n t r a p o ̃ e - s e  a o  a t o  i m p u g n a d o ,  p o i s  a  m a n o b r a  e m p r e s a r i a l  r e c h a ç a d a  f o i  c l a r a m e n t e  u m a  p o s t u r a  d e s l e a l

c o m  o s  d e m a i s  a c i o n i s t a s ,  t o l h e n d o - o s  d o  e x e r c í c i o  t í p i c o  d o  p o d e r  c o n t r a m a j o r i t á r i o  q u e  a  l e g i s l a ç ã o  l h e s  g a r a n t e .

A  C V M  e  o  C S R F N  f u n d a m e n t a r a m  d e  f o r m a  p r e c i s a  e  m u i t o  c o n s i s t e n t e  a  n e c e s s i d a d e  d e  r e p r e s s a ̃ o  d o s  i l ı ć i t o s .  I m p e c a ́ v e l ,  a  p r o p o ́ s i t o ,  o

e x a u r i e n t e  t r a b a l h o  d a  a u t a r q u i a  f e d e r a l  e  d o  o ́ r g a ̃ o  a d m i n i s t r a t i v o - r e c u r s a l  q u e  e v i d e n c i a r a m ,  a  m a i s  n a ̃ o  p o d e r ,  q u e  a  e s t r u t u r a  a c i o n a ́ r i a  c r i a d a  n a ̃ o  p a s s o u  d e

a r t i f ı ć i o  p a r a  a  c o n c e n t r a ç a ̃ o  i n d e v i d a  d e  p o d e r .  A l e ́ m  d i s s o ,  c h a m a  a  a t e n ç a ̃ o  o  d e s c a s o  c o m  a s  i n t i m a ç o ̃ e s  r e c e b i d a s ,  c u j o  d e s a t e n d i m e n t o  d e u - s e  c o m  b a s e  n o

a r g u m e n t o  f a l a c i o s o  d e  q u e  h a v e n d o  d i s c u s s a ̃ o  j u d i c i a l  i n e x i s t i r i a  o  d e v e r  d e  c o o p e r a ç a ̃ o  -  i s s o ,  a l i a ́ s ,  s e m  q u a l q u e r  d e c i s a ̃ o  j u d i c i a l  q u e  i s e n t a s s e  d o  d e v e r  d e  p r e s t a r

e s c l a r e c i m e n t o s  à  C V M .

A  m a n o b r a  u t i l i z a d a  p e l o s  c o n t r o l a d o r e s  a o  u s a r  d e  d u a s  s o c i e d a d e s  c u j a  u ́ n i c a  a t i v i d a d e  e m p r e s a r i a l  p a r e c e  s e r  a q u e l a  r e l a t i v a  a  g a r a n t i r  o

p o d e r  n a s  m ã o s  d o s  a c i o n i s t a s  m a j o r i t á r i o s  f o i  b e m  d e s c r i t a  e  p r o v a d a  n o s  a u t o s .

O s  c o n t o r n o s  d a s  s o c i e d a d e s  e m p r e s a r i a i s  L c o n s t i t u i ç a ̃ o  e  s e d e  n a s  I l h a s  V i r g e n s  B r i t a ̂ n i c a s ,  a u s e ̂ n c i a  d e  n e g o ́ c i o s  n o  B r a s i l ,  e t c D  e  a  r e c e p ç a ̃ o  d e

a ç o ̃ e s  a  t ı t́ u l o  g r a t u i t o  d o  g r u p o  c o n t r o l a d o r  j a ́  p r o v a m ,  p o r  s i  s o ́ ,  a  a u s e ̂ n c i a  d e  i n t e r e s s e  e c o n o ̂ m i c o  a  s e r  t u t e l a d o .  O  t i p o  d e  o r g a n i z a ç a ̃ o  e m p r e s a r i a l ,  p o r  s i  s o ́ ,  j a ́  f a z

p r o v a  c o n t r a  o  s e u  u s o ,  p o i s  n a d a ,  s e n ã o  o  â n i m o  d e  p r e j u d i c a r  o s  m i n o r i t á r i o s ,  e m u l o u  a  c r i a ç ã o  d a s  s o c i e d a d e s  e m p r e s a r i a i s  e m  p a r a í s o  f i s c a l .

A � i n a l ,  q u a l  a  f u n ç a ̃ o  s o c i a l  q u e  t a i s  e m p r e s a s  d e s e n v o l v e r i a m ?  P o r  q u e  f o r a m  c o n s t i t u ı d́ a s  d o  m o d o  q u e  f o r a m ?  Q u a l  a  r a z a ̃ o  d e  s e r e m

d o n a t á r i a s  d e  a ç õ e s  d a  S i d e r ú r g i c a ?

A  c o n s t i t u i ç a ̃ o  a b s o l u t a m e n t e  a r t i � i c i a l  d e  o u t r a s  d u a s  s o c i e d a d e s  e m p r e s a r i a i s  a c a b o u  p o r  s e r v i r ,  n a  p r a ́ t i c a ,  a p e n a s  p a r a  f r u s t r a r  o  e x e r c ı ć i o  d o

d i r e i t o  p r e v i s t o  n o  a r t .  1 6 1 ,  §  4 ,  a,  d a  L e i  6 . 4 0 4 / 7 6  p e l o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t á r i o s .  E v i d e n t e ,  a s s i m ,  o  d e s v i o  d e  f i n a l i d a d e  e  a  f r a u d e  à  l e i .

N a  m e d i d a  e m  q u e  a s  p e s s o a s  j u r ı d́ i c a s  f o r a m  u s a d a s  p a r a  i n i b i r  o  p o d e r  c o n t r a m a j o r i t a ́ r i o ,  i n i b i n d o  a  p a r t i c i p a ç a ̃ o  e  � i s c a l i z a ç a ̃ o  n a  c o m p a n h i a ,

j á  s e  t e m  o  a b u s o  d e  d i r e i t o  p r o s c r i t o  p e l o  a r t .  1 8 7  d o  C ó d i g o  C i v i l .

T u d o  i s s o  f o i  m u i t o  b e m  c a p t a d o  p e l a  C V M  q u e  c o r r e t a m e n t e ,  d e  m o d o  e x e m p l a r ,  a l i á s ,  p u n i u  o  a u t o r  e  o u t r o s  e n v o l v i d o s  n a  m a n o b r a .

N o t e - s e  q u e  o  1 6 1 ,  §  4 ,  a,  d a  L e i  6 . 4 0 4 / 7 6 ,  a o  m e s m o  t e m p o  q u e  d a ́  v o z  a o s  m i n o r i t a ́ r i o s ,  a i n d a  g a r a n t e  a  m a i o r i a  d a s  i n d i c a ç o ̃ e s  a o  c o n t r o l a d o r .

C o m o  b e m  a p o n t a  F r a n  M a r t i n s [6]:

D e  t u d o  s e  c o n c l u i  q u e ,  e d i t a n d o  e s s a  r e g r a ,  a p e s a r  d e  g a r a n t i r  a  p a r t i c i p a ç a ̃ o  d o s  a c i o n i s t a s  p r e f e r e n c i a i s  e  d o s  m i n o r i t a ́ r i o s  n o
C o n s e l h o ,  a  l e i  a s s e g u r a  a  s u p r e m a c i a  d o s  a c i o n i s t a s  m a j o r i t a ́ r i o s ,  q u e  t e r a ̃ o  s e m p r e  r e p r e s e n t a n t e s  e m  n u ́ m e r o  s u p e r i o r  a o s
r e p r e s e n t a n t e s ,  e m  c o n j u n t o ,  d a q u e l e s  o u t r o s  a c i o n i s t a s .

A s s i m ,  a  t u t e l a  d o s  m i n o r i t a ́ r i o s  s e  j u s t i � i c a  e  d e  m o d o  a l g u m  r e p r e s e n t a v a  u m a  a m e a ç a  i l ı ć i t a  a o s  i n t e r e s s e s  d o  g r u p o  c o n t r o l a d o r .  P e l o

c o n t r a ́ r i o ,  a o  i m i s c u i r  d u a s  p e s s o a s  j u r ı d́ i c a s  d e  e x i s t e ̂ n c i a  m e r a m e n t e  i n s t r u m e n t a l  n o  g r u p o  m i n o r i t a ́ r i o  e ́  q u e  s e  u s o u  i n d e v i d a m e n t e  u m a  longa manus d o s

m a j o r i t á r i o s  p a r a  s u p r i m i r  d i r e i t o  d o s  m i n o r i t á r i o s ,  g a r a n t i n d o - s e  n ã o  a p e n a s  a  m a i o r i a  j á  p r e v i s t a  e m  l e i ,  m a s  s u p r i m i n d o - s e ,  s i l e n c i a n d o - s e ,  o  g r u p o  m e n o r .

A  a t u a ç a ̃ o  d a  C V M  v e m  i n c l u s i v e  s e n d o  o b j e t o  d e  e n c o ̂ m i o s  n a  A c a d e m i a ,  c o m o  r e v e l a  o  a r t i g o  d e  C l a ́ u d i o  L u i z  d e  M i r a n d a  B a s t o s [7] F i l h o  o n d e

r e s s a l t a  a  i m p o r t â n c i a  q u e  a  a u t a r q u i a  f e d e r a l  v e m  t e n d o  n a  r e a f i r m a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t á r i o s .  T r a n s c r e v o  t r e c h o  e l u c i d a t i v o  d o  e s t u d o :

S o b r e  e s s e  a s p e c t o ,  a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6  e s t a b e l e c e ,  e m  d i v e r s o s  d i s p o s i t i v o s ,  m e c a n i s m o s  d e  t u t e l a  d o s  d i r e i t o s  d o s  a c i o n i s t a s
m i n o r i t a ́ r i o s ,  d e n t r e  o s  q u a i s  s e  d e s t a c a  o  d i r e i t o  d e  e l e g e r  u m  m e m b r o  p a r a  o  c o n s e l h o  � i s c a l  d a  c o m p a n h i a  e  s e u  r e s p e c t i v o  s u p l e n t e
L L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6 ,  a r t .  1 6 1 ,  p a r a ́ g r a f o  q u a r t o D .  D e s s a  f o r m a ,  a  l e i  c o n f e r e  a o  a c i o n i s t a  m i n o r i t a ́ r i o  o  d i r e i t o  d e  s e  f a z e r  r e p r e s e n t a r  n o
c o n s e l h o  f i s c a l  d a  c o m p a n h i a ,  p o d e n d o ,  a s s i m ,  f i s c a l i z a r  d i r e t a  e  a t i v a m e n t e  a  s u a  g e s t ã o .

P a r a  q u e  t a l  d i r e i t o ,  d e  f a t o ,  p o s s a  s a i r  “ d o  p a p e l ” ,  s e n d o  e f e t i v a m e n t e  e x e r c i d o  p e l o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t a ́ r i o s ,  m o s t r a - s e  f u n d a m e n t a l  a
a t u a ç a ̃ o  d a  C o m i s s a ̃ o  d e  V a l o r e s  M o b i l i a ́ r i o s  L “ C V M ” D ,  a s s e g u r a n d o  a o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t a ́ r i o s  o s  m e i o s  c a b ı v́ e i s  p a r a  q u e  p o s s a m  s e
f a z e r  r e p r e s e n t a r  n o  c o n s e l h o  � i s c a l ,  m e d i a n t e  o  e x e r c ı ć i o  d e  s u a s  f u n ç o ̃ e s  l e g a i s  d e  r e g u l a m e n t a ç a ̃ o  e  � i s c a l i z a ç a ̃ o  d o  m e r c a d o  d e
v a l o r e s  m o b i l i á r i o s .

C o m o  e ́  s a b i d o ,  a  m e r a  p r e v i s a ̃ o  l e g a l  d e  d i r e i t o s  n a ̃ o  e ́  s u � i c i e n t e  p a r a  q u e  s e j a m ,  d e  f a t o ,  i m p l e m e n t a d o s ,  u m a  v e z  q u e  a  l e i ,  p o r  m a i s
c l a r a  q u e  s e j a  a  s u a  r e d a ç ã o ,  n ã o  s e  a p l i c a  s o z i n h a ,  s e n d o  f u n d a m e n t a l  a  a t u a ç ã o  d o  i n t é r p r e t e  e  d o s  ó r g ã o s  r e g u l a d o r e s  p a r a  g a r a n t i r
q u e  o s  d i r e i t o s  n e l a  c o n t e m p l a d o s  s e j a m  e f e t i v a d o s .

A  i m p o r t a ̂ n c i a  d o  i n t e ́ r p r e t e  e  d a  p r o ́ p r i a  C V M  p a r a  a  e f e t i v a ç a ̃ o  d o  d i r e i t o  d o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t a ́ r i o s  e ́  a i n d a  m a i o r  n o  c a s o  e m  t e l a ,
u m a  v e z  q u e  a  r e d a ç a ̃ o  d o  a r t i g o  1 6 1  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6  n a ̃ o  e ́ ,  e m  m u i t a s  o c a s i o ̃ e s ,  c l a r a  o  s u � i c i e n t e  p a r a  g a r a n t i r  q u e  o s  a c i o n i s t a s
m i n o r i t á r i o s  e l e j a m  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  p a r a  o  c o n s e l h o  f i s c a l  d a  c o m p a n h i a .
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P o r  e s s a  r a z a ̃ o ,  a  C V M  a g i u  b e m  a o  d a r  “ n o v a ”  i n t e r p r e t a ç a ̃ o  a o  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o  l e g a l ,  p r o m o v e n d o ,  e m  b a s e s  m a i s  s o ́ l i d a s ,  o
d i r e i t o  d e  r e p r e s e n t a ç a ̃ o  d o s  a c i o n i s t a s  m i n o r i t a ́ r i o s  n o  c o n s e l h o  � i s c a l ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a  a  d e c i s a ̃ o  p r o f e r i d a  n o  P r o c e s s o  C V M
R J 2 0 0 7 / 1 1 0 8 6 ,  j u l g a d o  e m  0 6 . 0 5 . 2 0 0 8 ,  s e n d o  r e l a t o r  o  D i r e t o r  M a r c o s  B a r b o s a  P i n t o  L “ P r o c e s s o  C V M  R J 2 0 0 7 / 1 1 0 8 6 ” D ,  q u e  s e r a ́
o b j e t o  d e  a n á l i s e  d e t a l h a d a  n o s  i t e n s  a  s e g u i r .

P o r  i s s o ,  i n v i á v e l  q u a l q u e r  j u í z o  m o d i f i c a t i v o  d a  d e c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  t o m a d a  p e l a  r é .

 

b 1 c  V I T T A ,  H e r a l d o  G a r c i a .  A sanção no Direito Administrativo. S a ̃ o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 3 ,  p .  6 5 .  C o m  o  m e s m o  e n t e n d i m e n t o ,  D a n i e l  F e r r e i r a
L apud V I T T A ,  H e r a l d o  G a r c i a .  A sanção no Direito Administrativo.  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 3 ,  p .  6 5 D .

b 2 c  O S Ó R I O ,  F á b i o  M e d i n a .  Direito Administrativo Sancionador.  5 ª  e d .  S ã o  P a u l o :  R T ,  2 0 1 5 ,  p .  4 5 1 .

b 3 c  F R E I T A S ,  J u a r e z .  O Controle dos Atos Administrativos e os Princípios Fundamentais. 3 ª  e d .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 4 ,  p .  7 0 - 1 .

b 4 c  F R E I T A S ,  J u a r e z .  O Controle dos Atos Administrativos e os Princípios Fundamentais. 3 ª  e d .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 4 ,  p .  7 6 .

b 5 c  D W O R K I N ,  R o n a l d .  Uma Questão de Princípio.  2  e d .  T r a d u ç ã o  d e  L u í s  C a r l o s  B o r g e s .  S ã o  P a u l o :  M a r t i n s  F o n t e s ,  2 0 0 5 ,  p .  6 .  

b 6 c  M A R T I N S ,  F r a n .  Comentários à Lei das Sociedades Anônimas. Volume 2. Tomo I.  2 ª  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  1 9 8 4 ,  p .  4 2 4  e  4 2 5 .

b 7 c  B A S T O S ,  C l a ́ u d i o  L u i z  d e  M i r a n d a .  O Direito de Representação dos Acionistas Minoritários no Conselho Fiscal.  D i s p o n ı v́ e l
e m :  http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=e551d3ddbf87bdda.  A c e s s a d o  e m  1 9 . 1 0 . 2 0 1 8 .

SãO PAULO, 19 de outubro de 2018.

 

Portanto, improcedem os pedidos da ação.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não
sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando

o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o.

Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2017.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente a quatro vezes o mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do
Brasil – Seção São Paulo, que é de R$ 4.144,73 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos).

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.

Decisão

Diante do exposto, REJEITO os pedidos de afastamento das penalidades.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo
em R$ 16.578,92.  Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal 
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Sentença

(Tipo C) 

 

O objeto da ação é frete na base de cálculo do IPI.

Narrou a impetrante que suas associadas são contribuintes do IPI. No “caso presente os associados calculam o IPI sobre o valor das mercadorias,
constantes nas Notas Fiscais de Saída. Nestas Notas Fiscais (doc. 04), os associados, por vezes, fazem a remessa com o frete realizado por conta do emitente ou
vendedor das mercadorias, incluindo o valor pago a este título, valor este discriminado no Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga – CTRC (Doc. 04). [...] Os
documentos anexos demonstram com precisão a indevida inclusão do valor de frete na base de cálculo do IPI, isto porque assim determina o artigo 14 da Lei nº
4.502/64. As Notas Fiscais de Saída se prestam em demonstrar que o frete é debitado ao comprador/destinatário por conta da Impetrante [...]” (fl. 2009386, fl. 5).

Sustentou a inconstitucionalidade da inclusão do valor do frete na base de cálculo do IPI, em decorrência de alteração veiculada pela Lei n. 7.798 de 1989
(em razão da conversão da Medida Provisória n. 69 de 1989). Nos termos do artigo 146, inciso III, alínea ‘a’, cabe à Lei Complementar a definição de tributos e de
suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, “sendo
certo que incluir o frete na base de cálculo do referido tributo é uma flagrante invasão à área reservada à Lei Complementar” (fl. 7).

A violação ao dispositivo constitucional já foi reconhecida pela jurisprudência, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 567.935.

O IPI somente deve “incidir sobre operações que tenham como escopo o valor do produto industrializado, sob pena de desnaturar o contorno constitucional
que atribui a União a competência tributária correspondente” (fl. 11). Nesses termos é o disposto no artigo 47, inciso II, alínea ‘a’ do Código Tributário Nacional, que
estabelece como base de cálculo o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria.

Entender a inclusão do valor do frete na acepção de valor da operação violaria o artigo 110 do Código Tributário Nacional, que impossibilita à lei tributária
alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

Ademais, a inclusão do frete na base de cálculo do IPI, acaba gerando bis in idem com o ICMS, cuja hipótese de incidência inclui a prestação de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal.

Requereu o deferimento da liminar para “[...] suspender a exigibilidade dos créditos do IPI vincendos, excluindo-se da base de cálculo do IPI os valores nela
inclusos a título de frete, determinando-se à autoridade Coatora que se abstenha de autuar e/ou promover quaisquer medidas objetivando a cobrança de tais créditos
tributários, manifestamente indevidos, perante as associadas da Impetrante, até o julgamento definitivo do presente mandado de segurança [...]” (fls. 19).

Ao final, a procedência do pedido da ação “para reconhecer o direito da Impetrante e de suas associadas, de excluir da base de cálculo do IPI o valor
correspondente ao frete, confirmando-se a medida liminar requerida no item ‘a’ supra, bem como o seu direito líquido e certo de compensar, com créditos tributários
vincendos de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, os valores recolhidos a maior a título de IPI nos últimos 5 (cinco anos), em razão da
inclusão na base cálculo do referido imposto, dos valores devidos pela mesma a título de frete devidamente atualizados pela Taxa SELIC” (fl. 20).

O pedido liminar foi indeferido (num. 2112053).

Notificada a autoridade impetrada apresentou informações (num. 2516412).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação
quanto ao mérito (num. 4488708).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A associação formulou pretensão de natureza coletiva, na qual pleiteia a defesa de direito individual homogêneo de seus associados.

No caso concreto, verifica-se que a relação tida entre os filiados da impetrante e o tributo discutido, especificamente no que tange ao tema posto no processo, não possui natureza
de relação de consumo, não sendo possível, desta forma, a aplicação do rito previsto nos artigos 91 a 100 do CDC.

Assim, aplica-se o rito geral das ações coletivas, as quais são atualmente processadas nos termos da Lei n. 7.347/85.

De acordo com a lei das ações coletivas, parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 7.347/85, não é possível a propositura de ação civil pública que busque discutir as seguintes
pretensões:

Art. 1º. [...]

[...]

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001).

(sem negrito no original)

Portanto, esta é uma ação coletiva e existe uma proibição expressa na Lei n. 7.347/85 para ações coletivas que envolvam tributos.

Decisão

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV do Código de Processo Civil.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal
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Sentença

(Tipo C) 

O objeto da ação é vista de procedimentos fiscais.

Narrou a impetrante ter formulado pedidos de vista de procedimentos fiscais, que foram indeferidos.

Sustentou a ocorrência de ofensa aos princípios da ampla defesa e contraditório e do artigo 7º da Lei n. 8.906/94.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para o fim de conceder aos advogados o direito de obter vista e cópia dos autos dos procedimentos de
fiscalização registrados sob os nº 2017014887/003 e 201701488/003”.

No mérito, requereu “[...] a concessão definitiva da segurança pretendida, julgando-se ilegal a vedação à concessão de vista/cópia dos autos dos
procedimentos de fiscalização registrados sob os nº 2017014887/003 e 201701488/003 [...]”.

O pedido liminar foi indeferido (num. 3917682).

A autoridade impetrada apresentou informações (num. 11435851).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela denegação da segurança (num. 11594991).

A União juntou documentos (num. 11755688).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da análise do processo, verifico que o pedido formulado pela impetrante não possui mais razão de ser, pois, foi concedida a vista dos documentos da
fiscalização na via administrativa, com abertura de contraditório.

Resta patente que o provimento judicial reclamado neste processo tornou-se desnecessário e inútil, sendo a impetrante carecedora de ação, pela perda
superveniente do interesse processual.

Decisão

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da carência
superveniente de ação por ausência de interesse processual.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021602-43.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RUMO EMPRESARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO VILELA REZENDE - SP252248
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, PROCURADOR FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Sentença

(Tipo C)

 

O objeto da ação é manutenção e consolidação do PERT.

Narrou a impetrante que em julho de 2017 aderiu ao PERT com realização de pagamentos até maio de 2018, quando foi informado que os débitos
parcelados por meio do PERT não haviam sido consolidados e que a adesão ao programa se realizou parcialmente.

Sustentou que a falta de consolidação do parcelamento contraria a previsão do artigo 1º, §5º, da Lei n. 13.496/2017.

Requereu a concessão de medida liminar para a “[...] suspensão dos débitos apontados no documento 06, id 10472726, débitos Receita Federal do Brasil
e inscrições das dividas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem como que os pagamentos mensais e sucessivos sejam realizados diretamente a Receita
Federal do Brasil por meio do e CAC, ou em juízo, para manutenção dos benefícios do PERT até final decisão” (num. 10975248).

No mérito, requereu “[...] para manutenção do Impetrante no PERT e que ocorra a consolidação dos débitos apontados pela Receita Federal do Brasil e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional [...]” (num. 10975248).

Foi proferida decisão que determinou a emenda da petição inicial para se manifestar sobre a decadência do mandado de segurança (num. 10496407).

A impetrante juntou petição de emenda à inicial (num. 10632331-10639248).

Foi determinada nova emenda da petição inicial, para esclarecer os fatos, causa de pedir e pedido, de acordo com os documentos juntados e com a
legislação vigente à época da adesão ao parcelamento (num. 10746146).

A impetrante apresentou manifestação (num. 10975248).

O pedido liminar foi indeferido (num. 11279466).

O Procurador-Chefe da PGFN apresentou informações com alegações de decadência, pois o último dia do prazo de adesão ao PERT foi dia 14/11/2017, sendo que os débitos
inscritos em dívida ativa não foram incluídos na opção que ocorreu em 08/2017. A opção da impetrante no PERT foi somente em relação aos débitos administrados pela Receita Federal e,
todos os pagamentos foram realizados pelo código 5190 referente à modalidade “demais débitos” no âmbito da Receita Federal (num. 11853857).

A autoridade vinculada à Superintendência da Receita Federal apresentou informações, com preliminar de ilegitimidade passiva (num. 11947291).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (num.
13299165).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Ilegitimidade passiva

A autoridade vinculada à Superintendência da Receita Federal apresentou informações, com preliminar de ilegitimidade passiva (num. 11947291).

Todavia, os débitos discutidos na presente ação estão inscritos em dívida ativa e, encontram-se no âmbito da PGFN.

Logo, a autoridade apontada é parte ilegítima para figurar no polo passivo desta ação.

Portanto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.

Decadência

O artigo 23 da Lei n. 12.016/09 prevê que “o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias contados da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado”.

Conforme informou o Procurador-Chefe da PGFN os débitos inscritos em dívida ativa não foram incluídos na opção que ocorreu em 08/2017. A opção da impetrante no PERT
foi somente em relação aos débitos administrados pela Receita Federal e, todos os pagamentos foram realizados pelo código 5190 referente à modalidade “demais débitos” no âmbito da
Receita Federal (num. 11853857).

Ou seja, não foi a falta de consolidação do parcelamento que obstou o pleito da impetrante, mas a falta da inclusão dos débitos inscritos em dívida ativa no parcelamento.

O último prazo para adesão ao PERT foi 14/11/2017, nos termos a Medida Provisória n. 807/2017, que já perdeu a vigência.

Verifica-se a ocorrência da decadência para o Mandado de Segurança, uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 28/08/2018 e, a data final para
adesão ao PERT era 14/11/2017, e contam-se 17 dias em novembro de 2017, 31 em dezembro de 2017, 31 em janeiro de 2018, 28 em fevereiro de 2018 e 13 em
março de 2018, que somados correspondem a 120 dias.

Decisão

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil
(carência de ação pela ilegitimidade passiva), em relação ao Superintendente da Receita Federal.

JULGO EXTINTO O PROCESSO pela decadência, nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/09.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.                    

Regilena Emy Fukui Bolognesi
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Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007362-83.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692, EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

  

 

A impetrante interpôs embargos de declaração da sentença.

Afirma que formulou pedido para excluir o ICMS, ICMS-ST, PIS/COFINS e PIS/COFINS monofásicos, da base de cálculo da CPRB - enquanto que a sentença julgou o
pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito da impetrante em excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS, assim como da CPRB, os valores
relativos ao ICMS e ICMS-ST.

Razão assiste à impetrante - a sentença foi além do pedido, no que tange à base de cálculo do PIS e da COFINS, e omisso o dispositivo quanto à inclusão do PIS e
da COFINS na CPRB. Não obstante, a fundamentação já abordou a a aplicação da tese do Supremo Tribunal Federal à CPRB.

Decisão 

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão e obscuridade da sentença.

O dispositivo passa a ter a seguinte redação:

Diante do exposto, ACOLHO parcialmente o pedido para reconhecer à Impetrante o direito líquido e certo de excluir da base de cálculo da Contribuição Previdenciária Substitutiva
(CPRB) os valores correspondentes ao ICMS (regular e ICMS-ST), bem como o PIS e COFINS.

E EXTINGO PARCIALMENTE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VI, do CPC< no que tange ao PIS e COFINS em regime de
incidência monofásica.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem condenação em honorários, dada a natureza da ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

No mais, mantém-se a sentença anteriormente proferida.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal
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Sentença
(Tipo C) 

 

 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada pelo impetrante. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso VIII do Código de Processo Civil de 2015.                           

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

                 Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017035-03.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON LOURENCO LEITE, ELAINE LOURENCO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 

Sentença

(Tipo A)

 

 

O objeto da ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.

A parte autora propôs a presente ação com pedido de antecipação da tutela jurisdicional e, na petição inicial, alegou ter firmado com a ré contrato que mereceria ser revisto.
Requereu a procedência do pedido para revisão do contrato firmado, com o consequente recálculo do saldo devedor e prestações mensais. Pelas razões narradas, deixou de efetuar o
pagamento das prestações. Para fundamentar seu pedido, teceu argumento quanto aos seguintes itens:

·      Aplicação do juro.

·      Aplicação do CDC.

·      Nulidade da execução extrajudicial.

Requereu antecipação de tutela para “[...] afim de que seja autorizado o pagamento das prestações vincendas, todas pelos valores apurados em planilha
demonstrativa elaborada pelo seu perito contábil, no valor de R$728,75 (setecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), sendo as parcelas vencidas
incorporadas ao saldo devedor [...] se abstenha de qualquer ato prejudicial ao nome dos autores, como por exemplo levar os mesmos ao cadastro negativo do CADIN,
SERASA ou SPC. - Abstenção da ré em promover qualquer processo administrativo, tal como ação de execução extrajudicial [...]” e, a procedência do pedido da ação
para “Que a Ré seja condenada à recalcular as prestações de amortização/juros a cada 12 (doze) meses, anulando a cláusula que dispõe o recálculo mensal, por
onerosidade excessiva aos autores; d) Condenar a Ré a recalcular os valores cobrados excluindo os juros capitalizados de forma composta – SISTEMA SAC [...] fixando,
Vossa Excelência, por conseguinte, a aplicação ao contrato de juros simples (ou lineares) [...] Declaração de inconstitucionalidade da lei 9514/97 [...]”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 2834720).

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (num. 3158554).

A CEF ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (num. 3727588).

Os autores efetuaram depósito judicial (num. 4348531-4348534).

A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereu a produção de prova pericial (num. 9147968 e
9147974).

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação que foi infrutífera (num. 4420371).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.
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Desnecessidade de prova pericial

Os autores requereram a produção de prova pericial.

As questões controvertidas no processo referem-se à revisão/interpretação das cláusulas contratuais e legislação aplicável ao caso e não diretamente à
maneira de elaboração do cálculo da prestação e saldo devedor.

Os autores juntaram laudo pericial contábil particular na petição inicial (num. 2815916).

Mencionado laudo é de fácil entendimento e a ré teve acesso ao documento.

A nomeação de perito judicial apenas se justificaria se as partes divergissem quanto à realização do cálculo.

Neste caso, discordam da interpretação do contrato e legislação aplicável ao caso e, para decisão quanto a este assunto, é prescindível opinião técnica,
com a nomeação de perito judicial para se interpretar o laudo juntado pelo autor.

Não há dúvidas e nem questionamento quanto à forma que a ré CEF faz o cálculo; o que os autores pretendem é que um perito faça o cálculo da maneira
como ele entende que deveria ser. Isto é desnecessário porque o autor já trouxe aos autos um laudo pericial particular nestes moldes.

Faz-se desnecessária, portanto, a dilação probatória.

Mérito 

Sistemas de Amortização

O contrato tabulado entre as partes é um contrato de financiamento, ou seja, empréstimo de dinheiro com obrigações e alienação fiduciária em garantia. O bem dado em garantia
foi o imóvel.

O contraente assume uma dívida e obriga-se a quitá-la, com o juro, no prazo estabelecido.

A amortização é o processo de pagamento da dívida, por meio de pagamentos periódicos (prestações). O valor de cada prestação constitui-se da soma de parte do principal
(dívida) e do juro.

O sistema de amortização define como será calculada a prestação do financiamento. Os modelos que podem ser utilizados:

Sistema Francês de Amortização – Tabela Price

Sistema de Amortização Constante – SAC

Sistema de Amortização Misto – SAM

Sistema de Amortização Crescente – SACRE

Sistema de Amortização com Prestações Crescentes – SIMC

Sistema de Amortização Série em Gradiente – SG

A aplicação de um ou outro dos sistemas de amortização variou em razão da necessidade de compatibilizar a capacidade de pagamento dos mutuários com o valor das prestações.

Amortização e anatocismo no Sistema de Amortização Constante – SAC  

Por esse sistema, o financiamento é pago em prestações decrescentes, constituídas de duas parcelas: amortização e juros.

Enquanto a amortização permanece constante ao longo de N períodos, os juros dos períodos são uniformemente decrescentes.

Nesse sistema o devedor obriga-se a restituir o principal em N prestações nas quais as cotas de amortização são sempre constantes. Ou seja, o principal da dívida é dividido pela
quantidade de períodos N e os juros são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização mais o dos juros é que indicará o valor da prestação.

Os autores requereram sejam apreciadas supostas irregularidades no valor das prestações. Basicamente, pede redução da taxa de juros e incidência de juros simples.

Tanto o percentual de juros como a forma de cálculo foram previstas em contrato.

Contrato assinado é contrato que deve ser cumprido. Vale lembrar, que assinar um contrato é dar sua palavra. Uma superveniente alteração da situação financeira da parte não é
justificativa para alterar o combinado.

As cláusulas contratuais somente podem ser modificadas ou revistas se forem inconstitucionais ou ilegais. Este não é o caso.

A parte autora afirma na inicial que sofreu lesão contratual por conta do lucro obtido pela ré, que ofereceu contrato de adesão o qual, em decorrência da inferioridade dos autores,
ocasionou desequilíbrio financeiro e da equivalência das prestações, em razão dos juros cobrados pela ré.

A cobrança dos juros conforme pactuado não caracteriza a ocorrência de lesão enorme e, consequentemente, também não se verifica a onerosidade excessiva.

O contrato é decrescente, ou seja, as prestações diminuem mês a mês.

 O fato de, pelo ponto de vista da parte autora, a ré não possibilitou o adimplemento contratual, não torna a ré obrigada a alterar o que foi estabelecido no contrato à época da
concessão do mútuo.

O sistema de amortização é o SAC.

No SAC, a prestação (P) é composta de amortização (A) e juros (J), sendo que o valor mensal da cota de amortização (A) é constante (fixa), havendo flutuação da parcela de
juros (J).

Neste sistema de amortização, se as prestações forem pagas, não há incidência de juros sobre juros. 
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Código de Defesa do Consumidor

O Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter
trabalhista (art. 2º e 3º, § 2º).

Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito
oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto consumerista.

Deste modo, as cláusulas contratuais que forem contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz implicação alguma.

Embora o Código de Defesa do Consumidor seja aplicável aos contratos bancários, o simples fato de o réu ter assinado um contrato de adesão não
significa que a relação jurídica estabelecida seja abusiva. Isso porque a falta de oportunidade para discussão de cláusula por cláusula do contrato de adesão não
significa supressão da autonomia da vontade.

O contrato firmado entre as partes foi redigido com linguagem simples, em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, com destaque, cujo
tamanho da fonte é superior ao corpo doze e destaque nas cláusulas que com previsão de limitação de direito do consumidor (num. 2815483), nos exatos termos dos
artigos 54, §§3º e 4º, do CDC.

O contrato é compreensível por qualquer pessoa e não há ofensa ao princípio da transparência.

Havendo os autores, por livre e espontânea vontade, assinado o contrato, manifestaram a sua aceitação ao contrato, não havendo qualquer ilegalidade a
ser reconhecida.

Execução extrajudicial

Os recursos para o financiamento podem ter origem das contas vinculadas do FGTS, do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos – SBPE ou do próprio banco.

A origem dos recursos para o financiamento interfere na normatização a ser aplicada ao contrato, assim, de acordo com a fonte, as regras que incidem são diferentes.

Com o advento da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, foi instituído o Sistema Financeiro Imobiliário, o qual estabelece a alienação fiduciária de coisa imóvel, e aplica-se a financiamentos
imobiliários efetivados com recursos da Caixa Econômica Federal.

Referida lei, em seu artigo 26, caput, prevê a consolidação da propriedade em nome do fiduciário em caso de não purgação da mora, dando ensejo, a seguir, à possibilidade de
alienação do bem. Para que não haja a consolidação, é necessário o fiduciante purgar a mora, dentro do prazo a ele concedido; em o fazendo, convalesce o contrato.

Não purgando a mora o fiduciante, o Oficial de Registro de Imóveis averbará a consolidação da propriedade em nome do fiduciário na matrícula do imóvel, abrindo-se ao
fiduciário a oportunidade de levar o imóvel a público leilão para sua alienação.

Não há inconstitucionalidade no procedimento de execução extrajudicial.

Existe um procedimento e este deve ser deve ser cumprido.

Depósito de prestações

Os autores mencionaram que pretendem efetuar o depósito judicial das prestações em atraso pelo valor de R$728,75, conforme planilha elaborada por seu
perito contábil particular (num. 2815922).

Vê-se que  o valor que os autores pretendem pagar não corresponde ao valor das prestações em atraso, mas aquele que consideram justo.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 2834720), ou seja, não foi autorizado o depósito judicial.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (num. 3158554), porém, não foi deferido efeito suspensivo.

Ainda assim, os autores efetuaram depósito judicial (num. 4348531-4348534).

Somente se justificaria a suspensão ou nulidade do leilão, se os autores pretendesse pagar, ao menos, todas as prestações em atraso, acrescidas dos encargos da execução
extrajudicial, mas não consta da petição inicial este pedido, ou qualquer fundamentação a respeito.

De nada adianta se suspender uma execução extrajudicial se o mutuário não pretende pagar a dívida.

Nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei n. 70/66:

 Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos
seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por
cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.

O depósito judicial foi realizado pelos autores por sua conta e risco e este depósito não substitui o pagamento e, portanto, o prosseguimento da execução
extrajudicial é legal e regular.

Os autores não têm direito a fazer depósitos judiciais, motivo pelos quais, os depósitos serão levantados por eles, que deverão resolver os débitos na via
administrativa.

Em conclusão, improcedem os pedidos da ação.

Sucumbência
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Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não
sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Cabe ressalvar que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade.

Decisão

1. Diante do exposto, REJEITO os pedidos de nulidade da execução extrajudicial e revisão contratual.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Cabe ressalvar que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade.

3. Intimem-se os autores para informar os dados de conta bancária de sua titularidade, para transferência direta dos depósitos.

4. Cumprida a determinação, proceda-se à transferência direta do depósito, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do CPC.

5. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 2ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5020487-85.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal
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Sentença

(Tipo A)

 

O objeto da ação é tarifa bancária.

Narrou a autora que, apesar do impedimento legal de cobrar  taxas bancárias, a ré estabeleceu contratos em que impõe tarifação específica para a
liberação dos depósitos de contribuição sindical em prazos menores.

Sustentou que a CEF é o único banco autorizado a gerenciar as verbas de contribuição sindical, o que impede a negociação dos custos e redunda em
violação à livre concorrência e enriquecimento ilícito. O artigo 609 da CLT veda a cobrança de taxa de entidade sindical, que detém imunidade, além disso, não há
qualquer base legal suficiente para que a CEF condicione o repasse de contribuição sindical em prazo reduzido.
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Requereu antecipação dos efeitos da tutela para que “[...] para o fim de determinar que a Ré se abstenha de cobrar qualquer valor para recolhimento,
processamento e repasse dos valores referentes às contribuições sindicais de que seja titular a Autora, bem como de reter os valores recebidos à título de pagamento
de contribuição sindical, promovendo o repasse imediato da Autora, com no máximo 03 (três) dias úteis da data do recebimento, sob pena de pagamento de multa
diária, revertida em favor da Autora, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por guia de depósito cobrada ou retirada [...] que a Ré seja compelida a manter o fluxo
mensal de informação referente aos pagamentos de contribuição sindical, aí incluídas todas as informações atuais necessárias para a efetivação do controle de
pagamentos, tais como: Identificação do Contribuinte, Agente Arrecadador, Meio de Entrada, Forma de Pagamento, Valor da Guia, Valor Arrecadado, Data de
Arrecadação e Data do Crédito”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] para o fim de condenar a Ré a abster-se de cobrar qualquer valor para recolhimento,
processamento e repasse dos valores referentes às contribuições sindicais de titularidade da Autora. Determinar que a Ré passe a efetuar os repasses de
contribuição sindical em favor da Autora, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do recebimento, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) revertida em favor da Autora. Ainda, seja a Ré condenada à restituição em dobro, em favor da Autora, de todos os valores que lhe foram debitados na conta
corrente op/nº 0273.003.412.094-9 junto à Agência de nº 0273 a título das referidas tarifas nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, até
a data em que dita conduta se cessar, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês ao contar da citação; e) Alternativamente, caso não
seja esse o entendimento deste Juízo, seja a Ré condenada à restituição simples de todos os respectivos valores debitados na conta corrente op/nº
0273.003.412.094-9 junto à Agência de nº 0273 a título das referidas tarifas nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, até a data em
que dita conduta se cessar, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês ao contar da citação; f) Seja a Ré condenada a promover o
fornecimento dos extratos analíticos, aí incluídas todas as informações necessárias para a efetivação do controle de pagamentos, tais como: Identificação do
Contribuinte, Agente Arrecadador, Meio de Entrada, Forma de Pagamento, Valor da Guia, Valor Arrecadado, Data de Arrecadação e Data do Crédito, mês a mês, de
todos os lançamentos de tarifas bancárias realizados na conta corrente op/nº 0273.003.412.094-9 junto à Agência de nº 0273, nos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento do presente feito, até a data em que cessar a conduta ilícita”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 4143103).

A ré ofereceu contestação, com preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de prestação de informações e preliminar de mérito de prescrição
trienal e, no mérito, alegou que a Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Urbana - GRCSU foi elaborada pela Portaria MTE n. 488, de 23 de novembro de
2005, com autorização para recolhimento da contribuição em qualquer agência bancária; o modelo foi alterado por outras portarias, sendo a última com data de início
da vigência para 01/01/2018. “Percebe-se, portanto, que a guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU é um documento compensável, recebível
em outros bancos, mediante pagamento de tarifa interbancária, cabendo à Caixa o pagamento, uma vez que não há como inibir o recebimento por outros bancos [...] Além
dos custos com as tarifas interbancárias, existem os custos de geração, processamento e manutenção de backup de informações relativas às GRCSU, não podendo a
CAIXA arcar com esses custos sem a devida contraprestação pelos serviços , conforme as determinações legais que cabem a essa empresa pública [...] Acrescente-se,
ainda, que a tarifa cobrada das entidades sindicais pela liquidação da GRCSU obedece aos limites estabelecidos pela CAIXA para cobrança bancária (tabela de
tarifas), as quais estão na média do mercado, que, por sua vez, é controlada pelo BACEN, portanto, não há abusividade na cobrança pela CAIXA, mesmo exercendo
a exclusividade na arrecadação de CSU”. Em 01/09/2017, foi confeccionado o termo aditivo do contrato da autora, todavia, o CDC não é aplicável ao presente caso.
Requereu a improcedência do pedido da ação (num. 4858513).

O autor apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e, requereu a produção de prova documental (num. 6768693).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de prestação de informações e desnecessidade de produção de prova

A autora requereu a “[...] produção de prova documental, notadamente os extratos analíticos, aí incluídas todas as informações atuais necessárias para a
efetivação do controle de pagamentos, tais como: Identificação do Contribuinte, Agente Arrecadador, Meio de Entrada, Forma de Pagamento, Valor da Guia, Valor
Arrecadado, Data da Arrecadação e Data do Crédito, mês a mês, de todos os lançamentos de tarifas bancárias realizados na conta corrente da Autora nos 05 (cinco)
anos anteriores ao ajuizamento do presente feito” (num. 6768693 – Pág. 8).

Por sua vez a CEF arguiu preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de prestação de informações, pois “[...] todas as informações requeridas
ficam disponibilizadas ao cliente através do canal sindical.caixa.gov.br, onde é possível realizar a conciliação detalhada das guias de contribuição, os recebíveis, extratos
analíticos e informações sobre meio de pagamento, através de arquivos que são disponibilizados diariamente ao cliente. Salientamos que o acesso é realizado por meio
de login e senha, com o usuário autorizado e devidamente cadastrado para o acesso” (num. 4858513 – Pág. 4).

Não tem cabimento qualquer discussão sobre extratos porque o objeto da presente ação é cobrança de tarifa pelo pagamento de guias de recolhimento.
As questões controvertidas no processo referem-se à legislação aplicável ao caso.

A CEF confirmou a cobrança da tarifa.

A dilação probatória apenas se justificaria se a ré alegasse não ter efetuado qualquer cobrança.

Neste caso, discordam da legislação aplicável ao caso e, para decisão quanto a este assunto, é prescindível a juntada de extrato para mostrar que houve
cobrança de tarifa.

O valor das tarifas a serem ressarcidas, em caso de procedência do pedido, deverá ser auferido em fase de liquidação de sentença, nos termos do artigo
509 do CPC.

Além disso, em consulta ao endereço eletrônico fornecido pela CEF (sindical.caixa.gov.br), verifica-se que os dados que a autora pretende obter estão
disponíveis no site e, os extratos de conta corrente, podem ser obtidos tanto pela internet quanto pelos caixas eletrônicos.

Motivos pelos quais, faz-se desnecessária, portanto, a dilação probatória e acolho a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de prestação
de informações.

Prazo para repasse 

A autora alegou que a CEF repassa os valores em 40 dias e que a CEF deve ser condenada a promover o repasse em 3 dias, que é prazo contratual.
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A análise deste pedido esta prejudicada, pois o que a autora pretende é o cumprimento do contrato e, dessa maneira, ela deveria ter informado qual a pena
contratualmente estabelecida em caso de descumprimento contratual.

Preliminar de mérito prescrição

A autora requereu a devolução das tarifas recolhidas nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, com contagem do prazo nos termos do art. 174 do CTN,
bem como no art. 27 do CDC, por se tratar de relação bancária firmada com a instituição financeira.

Tarifa bancária não é tributo e não se aplica o CTN.

Também não é aplicável o artigo 27 do CDC, pois este dispositivo legal diz respeito a danos causados por fato do serviço, que é aquele descrito como defeituoso quando não
fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos, na forma estabelecida pelo artigo 14 do CDC,
que não é o caso.

O objeto da ação é ressarcimento de tarifa, cujo pagamento a autora alegou ocasionar enriquecimento sem causa da ré.

O prazo prescricional a ser adotado para os casos como o presente é o previsto no artigo 206, § 3º, do Código Civil:

Art. 206. Prescreve:

[...]

§ 3o Em três anos:

[...]

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

[...]

Assim, como esta ação foi ajuizada em 20/12/2017, a prestações anteriores a 20/12/2014 foram abrangidas pela prescrição.

Mérito

A questão do processo é saber se a tarifa bancária na transferência de contribuição sindical é devida ou não.

Isenção

A autora defendeu que o artigo 609 da CLT veda a cobrança de taxa de entidade sindical, que detém imunidade, mas o texto deste artigo conferiu isenção
somente de selos e taxas federais, estaduais ou municipais.

Os artigos 586 e 609 da CLT dispõem:

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente Capítulo, à Caixa Econômica Federal ao Banco do Brasil S. A. ou aos
estabelecimentos bancários nacionais integrantes do sistema de arrecadação dos tributos federais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo
Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa Econômica Federal as importâncias arrecadadas.

[...]

Art. 609 - O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais
ou municipais.

(sem negrito no original).

A guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU é um documento compensável, recebível em outros bancos, mediante pagamento de
tarifa interbancária.

A tarifa cobrada pela ré destina-se a cobrir as despesas nas transferências efetuadas por outros bancos, custos de geração, processamento e manutenção
de backup de informações relativas às GRCSU.

A tarifa bancária não se confunde com selos e taxas federais, estaduais ou municipais, pois ela não tem como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

A tarifa bancária decorre da prestação de serviço bancário e é cobrada por qualquer banco em suas transações.

Dessa forma, a autora não é isenta do pagamento de tarifa bancária.

Valor e legalidade da tarifa

As tarifas cobradas pela CEF foram contratualmente estabelecidas.

A Resolução n. 3.919/2010, do Conselho Monetário Nacional, discriminou quais são os serviços que podem ou não ser cobrados pelos bancos, o artigo 3º tem a seguinte
redação:

Art. 3º A cobrança de tarifa pela prestação de serviços prioritários a pessoas naturais deve observar a lista de serviços, a padronização, as siglas e os fatos geradores da cobrança estabelecidos na Tabela

I anexa a esta Resolução, assim considerados aqueles relacionados a:

I - cadastro;

II - conta de depósitos;

III - transferência de recursos;
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IV - operação de crédito e de arrendamento mercantil;

V - cartão de crédito básico; e

VI - operação de câmbio manual para compra ou venda de moeda estrangeira relacionada a viagens internacionais.

§ 1º O valor das tarifas de que trata o caput deve ser estabelecido em reais.

§ 2º O valor de tarifa cobrada pela prestação de serviço por meio do canal de atendimento "Correspondente no País", previsto na Tabela I de que trata o caput, não pode ser superior ao da tarifa cobrada

pela prestação do mesmo serviço por meio de canal de atendimento presencial ou pessoal.

A tarifa cobrada pela ré, destinada a cobrir as despesas nas transferências efetuadas por outros bancos, custos de geração, processamento e manutenção
de backup de informações relativas às GRCSU, enquadra-se na previsão deste artigo 3º da Resolução n. 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional.

Desse modo, é legal a cobrança da tarifa.

O valor da tarifa nas operações bancárias das guias de recolhimento de contribuição sindical é inferior ao valor cobrado pela realização de outras
operações bancárias realizadas por força de contratos bancários.

O percentual da tarifa é legal e não se configura como abusivo.

A autora não comprovou valor cobrado a título de tarifa esteja em desconformidade com as normas do BACEN ou se apresente superior às  tarifas praticadas por outros bancos
em operação similar, tais como emissão de boleto e transferência de valores para outros bancos.

As tarifas cobradas pela CEF, por ser empresa pública, costumeiramente são as menores tarifas do mercado e, exatamente por este motivo é que foi determinado por lei que a
CEF fosse a única arrecadadora de contribuição sindical.

Embora o Código de Defesa do Consumidor seja aplicável às operações bancárias, o simples fato de a CEF cobrar tarifa não significa que a relação
jurídica estabelecida seja abusiva.

Portanto, improcedem os pedidos da autora.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do
profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não
sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça
Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Decisão

1. Diante do exposto, REJEITO os pedidos de abstenção da ré na cobrança de tarifa nas guias de contribuições sindicais, fixação de prazo para repasses
de contribuição sindical e restituição de valores à título de tarifa, no período a partir de 20/12/2014.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

2. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10728

CARTA PRECATORIA
0016407-50.2017.403.6181 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X JUSTICA PUBLICA X LEI SOIYOK X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL
CRIMINAL - SP(SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP335704 - JULIO CESAR RUAS DE ABREU E SP220152E - AYSA SANTANA DA SILVA)

No dia 29/11/2018, este Juízo autorizou a viagem da apenada LEI SOIYOK para a China, no período de 09/12/2018 a 10/01/2019 (fls. 82).
No dia 08/01/2019, às 17:00 horas, a defesa da apenada protocolou petição requerendo a prorrogação do retorno de viagem ao Brasil no dia 17/02/2019 (fls. 98/101).
O Ministério Público Federal se manifestou favorarelmente ao pedido (fl. 102). 
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É o breve relato. 
Embora a defesa tenha peticionado antes do decurso de prazo, não o fez com a antecedência exigida por este Juízo em audiência (07 dias úteis), impossibilitando o trâmite processual
necessário à adequada análise judicial do pedido. Por tal motivo, considero que a apenada descumprira a ordem judicial de retorno, configurando falta, para a qual fica advertida.
Considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, autorizo o retorno da apenada no dia 17/02/2019, devendo cumprir as seguintes condições:
1) apresentar-se na CEPEMA no primeiro dia útil seguinte de seu retorno ao Brasil;
2) deverá cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade em jornada semanal mínima de 14 horas, durante as 09 semanas seguintes ao seu retorno de viagem, como forma de
compensação do afastamento e de respeitar o tempo de pena;
Fica advertida a apenada de que novo descumprimento do prazo estabelecido configurará falta grave, sujeitando-a à análise de regressão de regime e expedição de mandado de prisão,
inclusive, para cumprimento internacional.
Intime-se a apenada, por meio de sua defesa constituída.
Comunique-se a CEPEMA, para ciência.
Publique-se. Ciência ao MPF.
Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria.

EXECUCAO DA PENA
0005242-40.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JORGE BOCHNAKIAN(SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES)
Considerando o cumprimento regular informado pela CEPEMA (fl. 62) e a manifestação favorável do Ministério Público Federal (fl. 71), defiro o pedido (fls. 56/60) e autorizo a viagem de
JORGE BOCHNAKIAN, no período de 23/01/2019 a 11/02/2019, para os Estados Unidos da América.Intime-se a defesa para que apresente o apenado na CEPEMA, no primeiro dia útil
seguinte do retorno ao Brasil.Deverá o apenado cumprir jornada semanal mínima de 14 horas de prestação de serviços nas 02 semanas seguintes ao retorno de viagem, como forma de
compensação do afastamento temporário e de respeitar o tempo da pena.Oficie-se à DELEMIG/SP, por meio eletrônico, informando a autorização para viajar durante o período acima,
servindo o presente despacho como Ofício. Instrua-se com cópia da audiência ou despacho onde consta a restrição de viagem.Comunique-se a CEPEMA, para ciência.Publique-se.Ciência ao
MPF.Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA
EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7042

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0014421-27.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181 () ) - ATIVA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP213301 -
RICARDO AUGUSTO MORAIS) X JUSTICA PUBLICA
Vistos.Distribua-se o presente pedido de desbloqueio judicial de veículo, formulado pela empresa requerente ATIVA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. ME, por dependência aos autos
n.º 0010474-96.2017.403.6181.Após, intime-se o subscritor da petição a acostar os documentos comprobatórios do quanto alegado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
arquivamento do feito.Com a juntada dos documentos, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação. Caso ocorra o decurso do prazo in albis, tornem os autos
conclusos.São Paulo, 05 de dezembro de 2018.

Expediente Nº 7043

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011959-68.2016.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006837-16.2012.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X ALTEMIR BRAZ
DANTAS(SP219745 - RODRIGO DE ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA) X AUREA SOUZA DA SILVA(SP162887 - MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA
PICHIRILLI) X ELIAS ISRAEL SILVA X LOURICE SAYEG PASCHOAL TRINDADE(SP117198 - CELIA APARECIDA LISBOA E SP332814 - RENATO GONCALVES
AZEVEDO E SP112259 - ROBERTO VIEIRA SERRA) X LUIZ FERNANDO CUCOLICHIO BERTONI(SP264676 - ALEXANDRE MENDES LONGO E SP200889 - MAX
SIVERO MANTESSO E SP174304 - FERNANDO BERICA SERDOURA E SP094762 - MARIO RICARDO MACHADO DUARTE E SP109349 - HELSON DE CASTRO E
SP113928 - PAULO EDUARDO BLUMER PARADEDA E PR069636 - TULIO ALEXANDRE FERREIRA E SP266313 - PAULA ARANTES OLIVEIRA E SP095826 - MONICA
PETRELLA CANTO E SP046386 - MAURICIO DE CAMPOS CANTO E SP089546 - CARLOS RICARDO EPAMINONDAS DE CAMPOS) X ODAIR ALEIXO DOS
SANTOS(SP173776 - LEONARDO ALVES RODRIGUES E SP184644 - EDSON ALEIXO DOS SANTOS E SP229599 - SIMONE MIRANDA NOSE E SP279047 - JULIANA
LAIS MENEZES CRIVELARO) X TEREZA MARIA SOARES ALVES(SP143446 - SERGIO FONSECA E SP203548 - ROGERIO NERES DE SOUSA)
ATENÇÃO DEFESAS INTIMAÇÃO PARA A FASE DO ARTIGO DO 403 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL: 7) Diante da complexidade da causa, defiro para todas as partes,
acusação e defesa, a dilação do prazo para apresentação de alegações finais. Determino prazo de 10 (dez) dias. Consigno que o prazo para as defesas é comum, tendo em vista que os autos
estão digitalizados. 8) Nada mais foi requerido pelas partes, na fase do artigo 402 do CPP. 9) Saem os presentes cientes e intimados. NADA MAIS.

Expediente Nº 7044

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014921-30.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SOARES BRANDAO(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO E SP379421 - GABRIEL AGUIAR RANGEL) X
PAULO THOMAZ DE AQUINO X EDILRENE SANTIAGO CARLOS X ROSECLER PEREIRA BARBOSA
Vistos. Diante do quanto requerido pela Defensoria Pública da União a fl. 258vº, intimem-se as partes nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. Em nada sendo requerido, abra-
se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, às defesas, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, no prazo legal. Após, tornem conclusos.São
Paulo, 11 de janeiro de 2019. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000680-89.2019.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO
Advogados do(a) REQUERENTE: MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798, MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Tratam os autos do que se chamou de "MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR", por meio da qual a parte
autora pleiteou a concessão de tutela de urgência para garantir antecipadamente débitos previdenciários apontados como pendentes em seu relatório fiscal,
a fim de assegurar direito à obtenção das certidões de regularidade fiscal, bem como para evitar a inclusão do seu nome em cadastros de inadimplentes.

Para tanto, a autora apresentou a apólice de seguro garantia nº 046692014100107750003007, emitida por Fairfax Brasil Seguros
Corporativos S.A.

A demanda foi inicialmente distribuída, sob o nº 0022955-48.2014.403.6100, para a 1ª Vara Federal Cível de São Paulo que, todavia,
declinou, de ofício, sua competência para o Juízo das Execuções Fiscais (fls. 09 do documento de ID 13593624).

Anoto que, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 0005719-16.2015.4.03.0000, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
garantiu à autora o direito à expedição da certidão de regularidade fiscal (fls. 250/252 do documento de ID 13593623).

 

É o relatório do necessário. D E C I D O.

 

Considerando ser a competência o primeiro dos pressupostos processuais, cumpre dizer que este Juízo Federal, especializado em
execuções fiscais, não a possui para o processamento e julgamento desta ação nos moldes propostos pela requerente, de acordo com o Provimento n. 25,
de 12 de setembro de 2017, advindo da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consta da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal Cível que (fls. 09 do documento de ID 13593624):

Segundo o Provimento nº 25 de 12/09/2017, especificamente em seu artigo 1º, III, compete às Varas Especializadas em Execuções Fiscais processar e julgar "as
ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo Cível, ação voltada à
discussão do crédito fiscal".

Desta forma, tendo como base a incompetência deste Juízo para conhecimento e processamento do presente feito, determino a remessa a uma das Varas de
Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária.

Int.

Todavia, o que se tem no caso concreto é a ausência da indicação do número de inscrição de dívida que poderia ensejar a efetiva
execução fiscal (conforme informado pela própria UNIÃO – FAZENDA NACIONAL na petição de fls. 06/08 do documento de ID 13593624).

Não se nega que é lícito ao requerente postular, em sede cautelar, o reconhecimento do seu direito a garantir crédito a ser executado.
Todavia, é exigível que ele demonstre que esse crédito é efetivamente executável, devendo atestar que se encontra inscrito em Dívida Ativa.

Com efeito, o requerente tem que demonstrar o status de executável do crédito a ser garantido (e deve fazê-lo mediante objetiva
comprovação de que se encontra inscrito em Dívida Ativa).

Como não se desincumbiu de tal ônus, este Juízo não é competente para análise dos pleitos formulados pela parte autora.

Em casos como o presente, este Juízo tem adotado o entendimento de que a competência para a apreciação do pedido, enquanto
ainda não inscrito o crédito tributário em dívida ativa, é do juízo cível. Tal entendimento já foi corroborado pela Colenda 2ª Seção, do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, quando do julgamento dos Conflitos de Competência nº 5005162-36.2018.4.03.000 e nº 5009398-31.2018.4.03.0000; bem
como pela igualmente Colenda 2ª Turma daquele Tribunal, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 5021987-55.2018.4.03.0000, ambos oriundos de
decisões como as acima referidas.

Desta maneira, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 951 do Código de Processo Civil,
determinando seja oficiado à Excelentíssima Senhora Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópias necessárias dos autos,
incluindo esta decisão.

Solicito ao E. Tribunal, ainda, que autorize a devolução dos autos ao Juízo originalmente competente, reconhecendo-se o Juízo Cível
como competente para análise de eventuais questões urgentes durante o trâmite do conflito, em respeito ao que já se encontra consolidado na
jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , sendo, inclusive, a medida já adotada nos autos nº 0017158-23.2016.4.03.6100, objeto do
Conflito de Competência nº 20899, processo nº 0015737-62.2016.4.03.0000/SP, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Cotrim Guimarães,
conforme se verifica no extrato processual que faço juntar aos autos (faça-se constar este trecho do Ofício).

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008227-54.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA –
INMETRO em desfavor de NESTLE BRASIL LTDA. objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida
Ativa acostada(s) aos autos. 

A parte executada, com o intuito de garantir a presente execução fiscal, apresentou seguro garantia, cuja apólice original foi juntada aos
autos sob o ID 2830142.

Ao ter vista dos autos, a parte exequente recusou a garantia ofertada ao argumento de que a apólice apresentada não atendia os requisitos
estabelecidos pela Portaria PGF nº 440/2016 (ID 4197932).

Intimada a, caso quisesse, aditar a apólice do seguro apresentado ou apresentar impugnação fundamentada, a parte executada optou pelo
segundo caminho, oportunidade em que insistiu na regularidade do seguro que apresentou (ID 5480720).

Este Juízo, então, por meio da decisão de ID 13060548, fez a sua análise da garantia apresentada nos autos, entendendo,
fundamentadamente, que as cláusulas nº 1 e nº 4.2, ambas das Condições Particulares, mereciam reparo.

Intimada a promover a regularização da garantia ofertada, conforme o disposto na Portaria PGF nº 440/2016, a parte executada apresentou
o endosso de ID 13558272, no qual a supracitada cláusula nº 1 foi, de fato, adequada.

Todavia, quanto à cláusula nº 4.2, a parte executada insistiu, mais uma vez, na sua regularidade de acordo com o estabelecido na Portaria
PGF nº 440/2016 (ID 13558269).

É o relato do necessário. D E C I D O.

Pois bem, diante dos argumentos e requerimentos trazidos à baila pela parte executada quanto à cláusula nº 4.2 das Condições Particulares
da apólice de seguro apresentada nos autos, tomo-os como pedido de reconsideração da decisão de ID 13060548.

Nesta esteira, MANTENHO sobredita decisão por seus próprios fundamentos, os quais passam a fazer parte integrante da presente.

Anoto, por oportuno, que o instituto da preclusão, invocado pela parte executada em sua última manifestação, não pode ser aplicado ao
presente caso, na medida em que a presente ação tem o como objetivo o recebimento de crédito público.

Ademais, e aqui me reporto novamente aos fundamentos da decisão de ID 13060548, não se pode permitir que aquele que apresenta uma
apólice de seguro com “uma série de dispositivos contraditórios e desnecessários, que dificultam ou impedem uma adequada exegese do contrato de
seguro oferecido como garantia do juízo” beneficie-se, ainda que eventualmente, de sua própria torpeza.

Por tais razões, não tendo a parte exequente promovido todas as alterações que lhes foram determinadas, REJEITO a garantia apresentada
nestes autos.

No mais, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito para o prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação
conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Advirto que as manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o
arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010319-68.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WALTER GUIMARAES TORELLI
 

  

    D E S P A C H O

ID 13314143: Manifeste-se a exequente sobre a notícia de parcelamento e pedido de desbloqueio de valores, no prazo de 05 (cinco) dias.              
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   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5016315-47.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, RONALDO RAYES - SP114521

  

    D E S P A C H O

              
              Intime-se a executada para que providencie, junto ao Juízo cível, a transferência do seguro garantia para estes autos.

             Após, retornem os autos conclusos.           

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000634-71.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

  

    D E S P A C H O

Suspendo o curso da presente execução, tendo em vista a notícia de suspensão da exigibilidade do crédito cobrado neste feito, por decisão proferida na ação ordinária 62523-
09.2016.401.3400 da 17ª Vara do DF.

Aguarde-se no arquivo até o julgamento definitivo da ação acima referida.

 Intimem-se.

      

   São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017323-59.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da apresentação da apólice de seguro garantia (cf. ID 11850837) pela executada, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

                             

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006641-79.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE
DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: CLAUDIR DE SOUZA GONZAGA
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito.                                         

Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.          

Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório
determinado nesta oportunidade.                                                           

               

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000983-92.2018.4.03.6100 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: BASF SA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994, LIVIA HERINGER SUZANA BAUCH - SP286627, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920, DANIELLA ZAGARI
GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação ordinária, posteriormente reclassificada como Tutela Antecipada Antecedente, por meio da qual BASF S.A. pretende garantir
perante a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), de forma cautelar, os créditos tributários retratados nas Inscrições em Dívida Ativa nº 80218002097-50 e
80618003925-37.

 Para tanto, a autora apresentou a apólice de seguro nº 054952018000107759187916, emitida por Zurich Minas Brasil Seguros S. A. (ID’s
4158581 e 4289605).

  Por meio da decisão ID 4814174, deferiu-se o pedido liminar para “determinar que a União Federal – Fazenda Nacional suspenda a
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II do CTN c/c art. 9º, inciso II, da Lei nº 6.830/80, garantindo a obtenção ou renovação da
certidão positiva com efeitos de negativa à requerente, em relação às inscrições em Dívida Ativa mencionadas”.

Quando citada para a apresentação de resposta, a requerida apresentou manifestação (ID 13115390) aceitando a garantia apresentada e
deixando de apresentar contestação à demanda, na medida em que reconheceu a procedência do pedido formulado na inicial.

 

É o relatório do essencial. D E C I D O.

 

HOMOLOGO, por sentença, o reconhecimento da procedência do pedido formulado nesta ação, nos termos do artigo 487, inciso III, “a”,
do Código de Processo Civil, conforme manifestação apresentada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), de modo que os créditos retratados nas
Inscrições em Dívida Ativa nº 80218002097-50 e 80618003925-37 não constituam óbice à emissão da certidão da certidão positiva com efeitos de negativa
em nome da autora.

Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios em desfavor da requerida, uma vez que não há que se falar propriamente em
sucumbência ou causalidade nesta espécie de procedimento, sendo que o mérito relativo ao débito será discutido na execução fiscal e respectivos
embargos.
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Saliento, por fim, que, quando da propositura da execução fiscal para o recebimento dos créditos consubstanciados nas inscrições em dívida
ativa acima destacadas, caberá à requerente o traslado para aqueles autos da garantia aqui prestada, com a devidas adequações, sob pena da perda de sua
efetividade. Isso porque, uma vez ajuizado o executivo fiscal, a sua garantia deve ser prestada nos próprios autos.

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

P.R.I. 

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019082-58.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369
EXECUTADO: EDNA BELASCO DE MAGALHAES ARANCIBIA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.

O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela exequente.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c
artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. 

Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em
vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de
oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento
recebido.

Deixo de determinar a publicação no DJ-e da presente sentença, porquanto a parte executada sequer compareceu aos autos representada por
advogado. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exequente.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000724-45.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: J P S CONSTRUCOES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA. - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO DONIZETI CICOTTI JUNIOR - SP346229

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.

O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela parte exequente.
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É o relatório. D E C I D O.

 

Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c
artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. 

Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em
vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de
oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento
recebido.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000519-84.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: ANTONIA APARECIDA PEREIRA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.

O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela exequente.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c
artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. 

Custas já recolhidas. 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento
recebido.

Deixo de determinar a publicação no DJ-e da presente sentença, porquanto a parte executada sequer compareceu aos autos representada por
advogado. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exequente.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008722-64.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: AMEPLAN ASSISTENCIA MEDICA PLANEJADA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: UBIRATAN COSTODIO - PR06150
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    D E S P A C H O

Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, a liminar do Agravo interposto pela executada. Int.               

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000213-18.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS - SP221004

  

    D E S P A C H O

              

   Intime-se a executada, conforme requerido pela Exequente. Int.

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008932-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: AMEPLAN ASSISTENCIA MEDICA PLANEJADA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: UBIRATAN COSTODIO - PR06150

  

    D E S P A C H O

 Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, a decisão liminar do Agravo interposto pela executada. Int.,              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5022560-74.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BARRETTO & CARBONE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO - SP194526, PAULO HUMBERTO CARBONE - SP174126
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, o cumprimento da sentença prosseguirá com o mesmo número do processo originário, cabendo a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta “Digitalizador PJ-e” (art. 2º), intimando-se, posteriormente, a parte interessada para anexar os
documentos digitalizados no processo eletrônico.

Assim, remetam-se os autos ao SEDI para o cancelamento da distribuição desta ação, por estar em desacordo com as Resoluções supra referidas. Int. 

    SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     462/778



 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4188

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022651-07.2008.403.6182 (2008.61.82.022651-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004876-76.2008.403.6182 (2008.61.82.004876-8) ) - CHRIS
CINTOS DE SEGURANCA LTDA X CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS(SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR E SP095253 - MARCOS TAVARES
LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Aguarde-se por 10 (dez) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000026-03.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044914-91.2012.403.6182 () ) - COMPANHIA ULTRAGAZ S A(SP246414 - EDUARDO
FROEHLICH ZANGEROLAMI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Fls. 315/316: Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito.
Fls. 317 e seguintes: Intime-se as partes do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 1º, do artigo 477 do Código de Processo Civil/2015.
Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011284-73.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013259-58.1999.403.6182 (1999.61.82.013259-4) ) - ALLER PARTICIPACOES S/A X
THURGAU PARTICIPACOES S/A X VAUD PARTICIPACOES S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES E
SP335526A - LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011696-04.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008196-37.2008.403.6182 (2008.61.82.008196-6) ) - BTT TRANSPORTE E TURISMO
S/A(SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido a fls. 137, dos autos do executivo fiscal, no qual foi determinada a expedição de mandado de constatação e reforço de penhora.Após,
cumpra-se parte final do despacho proferido a fls. 258, destes autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0019174-63.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001530-98.2000.403.6182 (2000.61.82.001530-2) ) - MILTON TARDOCHI - ESPOLIO X
ZULMIRA BENEDITA RIELLO TARDOCHI(SP179999 - MARCIO FLAVIO DE AZEVEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 50 - ALTINA ALVES)

Converto o julgamento em diligência.
Considerando a notícia de falecimento do embargante MILTON TRADOCHI a fls. 128/9, remetam-se os autos SEDI para fazer constar a expressão ESPÓLIO com relação ao embargante
MILTON TRADOCHI, assim como para inclusão da embargante ZULMIRA BENEDITA RIELO TARDOCHI no polo ativo. 
Após, intime-se a embargante Zulmira Benedita Rielo Tardochi - esposa de Milton Tradochi, para prestar informações acerca do processo de inventário.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001522-96.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043767-59.2014.403.6182 () ) - ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA(SP266742 -
SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855 - CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de IRRF, IRPJ, PIS, Cofins e CSLL. Impugna a parte
embargante a cobrança, apontando, em síntese: Compensação dos valores cobrados com créditos de CPMF e IOF que têm por origem o seu recolhimento indevido por ter direito à imunidade
constitucional, por se tratar de entidade educacional sem fins lucrativos; Injustiça da negativa de compensação. Diz que o pedido foi indeferido por razões formais, tendo em vista não ter
requerido a compensação por meio do sistema eletrônico PER/DCOMP, como exigido pela legislação de regência. Alega, todavia, que não o fez, pois o PER/DCOMP não aceitava o seu
pedido, pois que ele (i) não possibilita o pedido de restituição de créditos dos últimos 10 (dez) anos, embora à hipótese se aplique este prazo decadencial conforme jurisprudência sedimentada
pelo STF e pelo CARF, já que formulado antes da entrada em vigor da LC n. 118/05; (ii) o sistema PER/DCOMP processa somente pedidos de restituição decorrentes de guias DARF,
enquanto os créditos que visava ver reconhecidos decorriam de DIRF. Conta que a sua irresignação em sede administrativa contra a negativa de compensação foi reputada intempestiva pelo
CARF; Faz jus à imunidade, pois era, à época dos fatos, uma entidade beneficente de educação sem finalidade lucrativa, possuidora do CEBAS, enquadrando-se na imunidade prevista nos
artigos 150, VI, c e 195, 7º da CF/88, porquanto cumpridora dos requisitos previstos no art. 14 do CTN e art. 55 da L ei n. 8.212/91; O CEBAS gera presunção de adequação aos
requisitos legais; É notório que as imunidades em discussão abrangem o IOF e a CPMF. Outrossim, faz jus à isenção das contribuições nos termos da Lei n. 3.577/59 por possuir certificado
de entidade de fins filantrópicos - Título de Utilidade Pública Federal - TUPF. A embargada apresentou impugnação. Aduz que: A embargante não comprovou possuir os requisitos necessários
para a fruição da imunidade do art. 150,VI, c da CF/88 previstos no art. 14 do CTN, do que dependeria a apresentação de documentação contábil; A embargante também não faz jus à
imunidade do art. 195, 7º da CF/88, porque não comprovou o preenchimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91. Sendo que o fato de portar certificado de entidade de fins
filantrópicos não é suficiente para este fim, pois é apenas um dos requisitos que devem ser preenchidos cumulativamente para que seja considerada imune. A prova exigiria apresentação de
toda a documentação contábil pertinente. Ou, ainda, a prova ato declaratório do INSS neste sentido. O ato juntado aos autos estabelece como requisito a apresentação de relatório anual ao
INSS para o fim de manutenção da sua qualidade. Mas estes relatórios não forma juntados aos autos, de modo que é impossível dizer que a qualidade foi mantida ao longo dos anos; A
embargante sequer possuía certificado de entidade de fins filantrópicos válido por todo o período dos fatos geradores. O CEBAS obtido para o período de 18/09/2003 a 17/09/2006 por
meio da Resolução CNAS n. 11/09 não pode levar à presunção de que os requisitos exigidos pelo art. 55 da Lei n. 8.212/91 estavam plenamente satisfeitos. A resolução em questão decorreu
do art. 39 da MP 446/08 que determinou o deferimento de todos os recursos pendentes contra decisão de indeferimento pelo CNAS. Ou seja, a renovação não decorreu do preenchimento
dos requisitos legais, mas sim de forma automática em função da pendência do recurso. Outrossim, possuir o CEBAS não acarreta presunção inafastável de legitimidade do gozo da imunidade.
A própria MP 446/08 deferiu ao Fisco a possibilidade de analise do eventual descumprimento dos requisitos legais para a concessão da imunidade.Intimada sobre o teor da impugnação, a fls.
768/788 a embargante manifestou-se em réplica reiterando os termos da inicial e alegando, ademais: Que a sua imunidade restaria comprovada pelos títulos e certificados que trouxe aos autos,
e que lhe foram conferidos pelas autoridades competentes, em nível municipal, estadual e federal. Ademais, não juntou a documentação contábil pois (i) o juízo não possui conhecimento técnico
em contabilidade, e tampouco os procuradores da embargada; e (ii) pelo volume de documentos. Que possuía CEBAS válido ao tempo dos fatos geradores; Fato novo consistente na
declaração de inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 8.212/91 pelo STF, de modo que agora bastaria ao gozo da imunidade o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN, o que se
comprova pela posse do CEBAS. Em nova manifestação de fls. 799/803 a embargante veio noticiar decisão monocrática proferida pelo Min. ROBERTO BARROSO do STF, no AG.REG-
ROMS n. 26722, de 12/09/2017, que julgou inconstitucional a exigência de destinação de 20% da receita bruta em gratuidade para fins de renovação do CEBAS prevista no art. 2º do
Decreto n. 752/93 e art. 3º, VI, do Decreto n. 2.536/98. Diz que, por conta disso, ainda que o CEBAS lhe houvesse sido negado por este motivo, diante da decisão, restaria superada a razão
de qual se valeu a embargada com o fim de lhe negar.Intimada para se manifestar sobre a réplica e a notícia da declaração de inconstitucionalidade pelo STF, veio a tréplica da embargada a fls.
831/840. Assevera que: Não se aplica o prazo decadencial de 10 anos para a compensação pretendido pela embargante. O pedido de restituição formulado em sede administrativa foi
recusado por razões formais consistentes na não apresentação dos pedidos por meio de PER/DCOMP, como exigia o regulamento então vigente, e sem que fosse comprovada a
impossibilidade de apresentação do pedido por este meio, como exigido. Deste modo o pedido foi considerado não formulado, de modo que não como se considerar existente processo
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administrativo, com o fim de aplicação da tese apresentada pelo STF que trata da decadência de 10 (dez) anos. Houve decadência do pedido de restituição, pois que passados mais de cinco
anos desde a extinção do crédito tributário que se pretendia compensar; A decisão proferida no AG.REG-ROMS N. 26722O CEBAS não afeta o caso, pois o CEBAS não foi negado
apenas em virtude da não aplicação de 20% em gratuidade, mas também com base nos requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91; A decisão proferida no RE n. 566.622, que declarou
inconstitucional art. 55 da Lei n. 8.212/91 não pode prevalecer face à decisão proferida na ADI n. 2.028, que afastou a sua inconstitucionalidade em sede de controle concentrado, que tem
efeitos vinculante e erga omnesVieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. DO OBJETO DOS EMBARGOSA execução fiscal embargada foi ajuizada para a cobrança
dos créditos a seguir relacionados:CDA TRIBUTO PERÍODO DE APURAÇÃO80.2.14.068728-60 IRRF/REND. DE TRABALHO ASSALARIADO 06/2008 a 08/200801/2009 a
02/200980.2.14.068729-41 IRPJ - LUCRO REAL 06/2008 a 07/200880.6.14.113473-95 COFINS 06/2008 a 08/2008, 12/2008 a 02/200980.6.14.113531-07 IRPJ - LUCRO REAL
10/2005 06/2008 a 08/200880.7.14.026219-75 PIS 06/2008 a 02/2009PRECLUSÃO DO ART. 16, parágrafo 2º., da LEFRessalvadas questões processuais cognoscíveis de ofício pelo
Juízo, não pode ser conhecida matéria de mérito deduzida após a oferta dos embargos à execução.A LEF é clara quanto a este ponto: no prazo dos embargos, deve-se alegar toda a matéria
útil à defesa do devedor. Essa prescrição apenas explicita o fenômeno da preclusão consumativa e impede que se lance mão de dois artifícios processuais:- o de aditar-se a inicial dos
embargos para inovar o pedido, salvo se aberto prazo e para o fim específico de regularização da petição inicial, neste caso se cuidando apenas do suprimento da falta de pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo; e- o de introduzir-se matéria nova quando da réplica, estratagema este mais grave que o anterior, por prejudicar o direito de defesa da parte
embargada.Seja como for, qualquer das modalidades citadas é vedada por expressa disposição legal, a saber o art. 16, par. 2º., da LEF, verbis: 2º - No prazo dos embargos, o executado
deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.INOVAÇÕES DA
RÉPLICA. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR. ESTABILIZAÇÃO DA LIDE NOS TERMOS DO ART. 16, 2º, da LEI n. 6.830/1980. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAR PEDIDO E
CAUSA DE PEDIR EM MANIFESTAÇÃO ULTERIOR. PARALELO COM O CPC: A matéria inovada na réplica (assim dita impropriamente, porque a embargada não apresentou
preliminares e na verdade a embargante fora intimada a dizer sobre as provas) está preclusa, pois deveria ter sido apresentada na exordial, como o exige a lei de execução fiscal (art. 16, 2º).
No prazo dos embargos, deve ser exaurida TODA a matéria útil à defesa do devedor, não sendo possível usar de réplica (ou qualquer manifestação posterior) para reelaborar a exordial.
Nesse ponto, a LEF (art. 16, 2º) nada mais fez que acompanhar o regime geral da estabilização da lide em processo civil: depois da resposta do réu, fica vedado ao autor (aqui embargante)
modificar o pedido ou a causa de pedir. Fosse lícito modificar os termos da lide segundo o livre placet do autor (aqui embargante), as questões de fato e de direito jamais formariam um quadro
nítido. Seria impossível apresentar defesa, a menos que ela fosse constantemente modificada. E seria ainda impossível decidir, pois a lide seria como o rio do filósofo grego Heráclito: sempre a
se alterar, sem desenho exato nem consistência, fluido e inefável. No fundo, o art. 16, 2º da LEF institui um regime um pouco (mas não muito mais) rigoroso que o do art. 329 do CPC,
segundo o qual não é lícito ao autor modificar os termos do pedido ou da causa de pedir, após a citação, sem a concordância do réu; e, após o saneamento, a proibição se dá mesmo que
houvesse concordância do requerido. Para a Lei de Execuções Fiscais, a estabilização da lide já se dá no prazo de oferecimento dos embargos. Nessa linha de raciocício, a inicial da execução
fiscal, integrada pela certidão de dívida ativa já representa o quadro inicial de possibilidades em que a lide poder-se-á desenvolver. Esse quando é fechado e cristalizado com as alegações
constantes na exordial dos embargos à execução fiscal. Esgotado o prazo para embargos, os termos da lide não podem mais ser modificados, mesmo que o exequente-embargado
concordasse com tal modificação, com uma única exceção prevista em lei: caso a CDA venha a ser substituída antes da sentença, ao executado-embargante será franqueada a reabertura do
prazo para os embargos. Tirante essa hipótese, não lhe é lícito alterar pedido ou causa petendi, uma vez que já tenha oferecido os embargos à execução fiscal. Veja-se que na execução fiscal
cobra-se da embargante débitos que ela possui perante a Fazenda Nacional a título de IRRF, IRPJ, COFINS e PIS. Seus fatos geradores dizem respeito ao período de outubro de 2005
(parcela de IRPJ) e, depois, de junho de 2008 a fevereiro de 2009 (IRRF, COFINS e PIS).Toda a argumentação apresentada na inicial pela embargante serve à fixação da ideia que ela era
imune especificamente à cobrança do IOF e da CPMF à época em que ocorridos os seus fatos geradores no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2004. E que, por ter recolhido valores
a título destes tributos enquanto era imune, faria jus ao seu reconhecimento como crédito compensável. Esta imunidade, por sua vez, não lhe foi reconhecida administrativamente na ocasião em
que buscou compensar os supostos créditos. Por isso, pede o reconhecimento da imunidade ao IOF e à CPMF no período, da ilegalidade do que foi recolhido, do seu direito a compensar os
valores entregues ao Fisco, e, por conseguinte, a extinção dos débitos de IRRF, IRPJ, COFINS e PIS que lhe estão sendo cobrados, pois que estariam compensados: Ante o exposto o
Embargante requer: (...) c. seja reconhecido o direito da embargante à imunidade tributária do art. 150, VI, c e art. 195, 7º ambos da CF/88, porquanto cumpridor dos requisitos do art. 14 do
CTN e do art. 55 da Lei n.º 8.212/91, conforme atestam todos os títulos públicos que possui em seu favor, declarando-se a ilegalidade do IOF e CPMF retidas e, por conseguinte, a nulidade
das Certidões de Dívida Ativa(CDA) Nº. 80.2.14.068728-60 (IRRF), Nº. 80.2.14.068729 (IRPJ), Nº. 80.6.14.113473-95 (COFINS), Nº. 80.6.14.113531-07 (CSLL) e mº.
80.7.14.026219-75 (PIS), todas oriundas do Processo Administrativo nº. 19679.005790/2005-98 ... O acolhimento dos pedidos passa pelas seguintes etapas: (i) reconhecimento de sua
imunidade ao IOF e à CPMF no período em que ocorridos seus fatos geradores; (ii) reconhecimento de que houve recolhimentos destes tributos de modo que haveria um crédito compensável;
(iii) reconhecimento de seu direito a compensá-los com os débitos em cobrança a título de IRPJ, COFINS e PIS. Não há, portanto, o levantamento de questão relativa à sua imunidade ao
IRPJ, COFINS e PIS, mas somente à sua imunidade ao IOF e à CPMF, cujos fatos geradores inclusive ocorreram em datas totalmente distintas. Ao formular sua réplica a fls. 788, contudo, a
embargante deixa de mencionar a compensação com créditos de IOF e CPMF, para passar a pedir a extinção de toda a execução fiscal com fulcro em imunidade a impostos e contribuições a
que teria direito. Trata-se de clara alteração do pedido formulado na exordial com o intuito de obter o reconhecimento de sua extensão inclusive aos impostos e às contribuições que compõem
o crédito exequendo (IRPJ, COFINS e PIS):Ante o exposto o Embargante requer: (...) b) sejam julgados procedentes os pedidos formulados na inicial dos embargos à execução fiscal, para
declarar o direito do Embargante à imunidade tributária do art. 150, VI, c e art. 195, 7º ambos da CF/88, porquanto cumpridor dos requisitos do art. 14 do CTN e do art. 55 da Lei n.º
8.212/91, declarando a extinção da execução fiscal n.º 0043767-59.2014.403.6182, com a consequente extinção do crédito tributário em cobro e a liberação do valor depositado.Repise-se,
que a redação diverge substancialmente daquela constante da petição inicial, onde há unicamente o pedido de reconhecimento da imunidade em relação ao IOF e à CPMF no período em que
ocorrido o seu fato gerador; e o de extinção da execução com base na compensação, do crédito tributário ali cobrado, com os créditos relativos aos recolhimentos que teriam sido efetuados a
título de IOF e CPMF, e que seriam indevidos em função do benefício fiscal ao qual diz ter direito. No caso, há uma clara tentativa de reescrever a exordial, prejudicando a defesa da
embargada (que aqui funciona como requerida). Pelo mesmo fenômeno, que poderia ser caracterizado como preclusão em parte temporal, em parte consumativa, a embargante não pode em
manifestação posterior suscitar arguições, quer em diferente profundidade, quer em franca contradição com o que houvera feito na petição inicial. Embora o CPC imponha que a interpretação
do pedido considere o conjunto da postulação como um todo, ele também determina que esta interpretação se faça consoante os ditames da boa-fé (art. 322, 2º). O intuito do legislador é
justamente o de evitar beneficiar o requerente que se valha de redação ardilosa orientada a confundir o adversário e dificultar o exercício de sua defesa e do contraditório. Por isso não há de se
compreender o pedido de declaração de imunidade aos tributos em curso de cobrança como subentendido na inicial. DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS SUPOSTAMENTE PAGOS INDEVIDAMENTEAo que consta da petição inicial, a cobrança dos tributos que integram a execução fiscal embargada decorreria da negativa a
pedido de restituição e compensação de créditos apresentado à embargada em sede administrativa. O pleito versava sobre a restituição de valores de IOF e CPMF que a embargante teria
recolhido indevidamente, já que à época de seus fatos geradores era ente imune à sua incidência na forma dos arts. 150, VI, c e 195, 7º da CF; e a sua posterior compensação com débitos
referentes aos tributos ora em execução.Há controvérsia quanto à decadência do direito da embargante à restituição pretendida, tendo em conta que, quando formulado o pedido, já teriam
decorrido mais de cinco anos desde o pagamento de grande parcela dos valores de IOF e CPMF que a embargante pretende ver reconhecidos como crédito compensável. Sendo que, na
forma art. 168, I do CTN com redação definida pela LC n. 118/05, é quinquenal o prazo para exercício deste direito:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)Ocorre que, antes da
alteração legislativa, o termo inicial do prazo decadencial não era a data do pagamento indevido, mas sim o momento em que praticado o fato gerador do tributo, de modo que, à época em
que veio à lume a LC 118/05, o STJ entendia de modo pacífico que, no caso específico dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito seria de 10 anos contados do seu fato imponível, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Daí a discussão quanto à retroação da nova
norma inserida pela LC 118/05 a atos e fatos pretéritos, que dependeria da compreensão de sua natureza como sendo a de lei tributária interpretativa, cujos efeitos para o passado seriam
autorizados pelo art. 106, I do CTN.No julgamento do RE 566.621, entretanto, o STF decidiu que, embora a lei se declare como interpretativa, tratou de inovar a ordem jurídica tendo, no
caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido, de modo que não lhe
poderiam ser reconhecidos efeitos retroativos. A Corte ainda fixou tese de direito intertemporal segundo a qual, para os tributos sujeitos a homologação, o novo prazo de 5 anos para a
repetição ou compensação de indébito aplicar-se-ia tão somente às pretensões deduzidas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Vejamos este
ponto específico exatamente como tratado no acórdão:A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação
da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.A
ementa do julgado também há de ser transcrita, porque apresenta um bom resumo das conclusões dos ministros:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO
LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05,
embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação
imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de
120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028
do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata
de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo
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de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540) Pois bem. No caso dos autos, o requerimento foi apresentado em junho
de 2005, o que, segundo a embargada implicaria a decadência da restituição de todos os pagamentos efetuados antes de junho de 2000.Mas, na verdade, sendo esta a data do requerimento, é
certo que foi formulado dentro do período de 120 dias de vacatio legis da LC 118/2005, que se iniciou em 09/06/05.Por conseguinte, na esteira da decisão do STF, aplica-se à hipótese o
prazo decenal que vigia anteriormente, de modo que é certa a inocorrência de decadência do pedido de restituição formulado pela embargante, tendo em conta que o fato gerador mais antigo
data de janeiro de 1997 (CPMF), enquanto o pedido de restituição foi formulado em 2005.A embargada ainda insiste pela inaplicabilidade do prazo decenal à restituição pretendida pela
embargante, pois alega que seu pedido foi recusado por razões formais, de modo que deveria ser considerado como não formulado. Assim, porquanto inexistente o processo administrativo em
momento anterior ao de vigência da LC 118/05, não haveria como se aplicar a interpretação firmada em sede de repercussão geral. Ocorre que, como se viu no trecho transcrito, o que a
Corte Constitucional entendeu como exigência para atrair a incidência do prazo decenal é o exercício da pretensão à restituição e não a tutela do direito material que por meio dele se almeja.
Por força disso, o pressuposto há de ser reputado satisfeito com a mera formulação do pedido, que, como visto, ocorreu no momento adequado para o fim pretendido.Firme no exposto,
rejeito a alegação de decadência do pedido de restituição.SOBRE A ESPÉCIE NORMATIVA ADEQUADA À REGULAÇÃO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DE IMUNIDADES
TRIBUTÁRIASÉ questão fundamental destes embargos a verificação da eventual imunidade da embargante, na suposta qualidade de entidade educacional sem fins lucrativos, à cobrança de
impostos e contribuições sociais, na forma dos arts. 150,VI, c e 195, 7º da Constituição Federal. Isto, pois ela se defende da execução alegando que teria direito a compensar totalmente os
créditos em cobro com valores recolhidos indevidamente a título de IOF e CPMF, tributos aos quais seria imune à época de seus fatos geradores.Consequentemente, discutem-se nos autos
duas imunidades tributárias: A prevista no art. 150, VI, c da Constituição Federal, que delineia o exercício do poder tributário pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, impedindo a
cobrança de impostos incidentes sobre patrimônio, renda ou serviços, dentre outros, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei, que
garantiria à embargante imunidade à cobrança do IOF; A prevista no art. 195, 7º, também da Constituição Federal, que, ao dispor sobre o financiamento da Seguridade Social, imuniza da
cobrança de contribuições para o seu sustento as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, que impediria a cobrança de CPMF.Como se vê,
as imunidades tratam de espécies tributárias distintas: a primeira, de impostos; e a segunda, de contribuições sociais. Para mais, enquanto a primeira beneficia instituições sem fins lucrativos, a
segunda agracia entidades beneficentes. Em comum, as duas têm o seu aproveitamento condicionado ao atendimento de requisitos a previstos em lei. Dado que, o ao valer-se do termo
genérico lei, o constituinte originário deixou de especificar a qual espécie normativa está se referindo como suporte das condicionantes da imunidade, surgiu a celeuma acerca da possibilidade
de estas exigências serem veiculadas por meio de lei ordinária. Na hipótese destes embargos, contudo, a discussão se limita ao instrumento normativo adequado para a veiculação de condições
para o gozo da imunidade às contribuições sociais (art. 195, 7º da CF). Não há disputa quanto ao fato de que as premissas para o aproveitamento da imunidade prevista no art. 150,VI, c da
CF, relativa a impostos, são aquelas previstas no art. 14 do CTN, que, como é sabido, foi recepcionado pela ordem constitucional instaurada em 1988 como lei complementar.Pois bem.
Neste tema, o que em geral alegam as instituições que pretendem ser reconhecidas como imunes é que a lei ordinária seria baluarte inidôneo para a estipulação de requisitos indispensáveis para
a incidência de normas constitucionais de imunidade. A tese é a de que, por versar o tema sobre verdadeira limitação ao poder de tributar, seria certo que as normas de imunidade somente
poderiam ser integradas por leis complementares, pois que assim determina o art. 146, II, da CF, cuja força cogente não cederia diante da redação inespecífica da parte final do art. 150, VI, c
e do art. 195, 7º quanto à sua conjugação legal:Art. 146. Cabe à lei complementar:(...)II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;Já a tese fazendária em sentido contrário
costuma ser a de que, fosse a intenção do legislador constituinte originário submeter a regulação da matéria ao âmbito exclusivo da lei complementar, teria sido feita referência expressa a esta
espécie. Pois, como é regra na interpretação da Constituição, sempre que não haja menção explícita a lei complementar, estaria o legislador a se referir a lei ordinária. Ademais, isto não fosse
verdade, os trechos finais dos seus arts. 150, VI, c e 195, 7º teriam sido supérfluos, tendo em vista o mandamento constitucional genérico do art. 146, II. Na jurisprudência do STF as
discussões sobre a regulação infraconstitucional das duas imunidades se interseccionam, sendo até aproveitados os mesmos debates para o trato de ambos os temas, conquanto a pertinência
dos posicionamentos a uma ou à outra por vezes não se mostre clara. Quanto à imunidade a impostos, como contou o Min. TEORI ZAVASCKI no julgamento da ADI 2028, em época
passada, ainda sob a égide da Constituição de 1967, cujo art. 20, III, c, ao vedar a incidência de impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços de partidos políticos, instituições de
educação ou de assistência social também não especificava a espécie de lei que erigiria seus requisitos, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tentou conciliar o dissenso formulando
uma distinção entre dois campos de conformação legislativa diversos (RE 93.770, 1ª Turma, Rel. Min. Soares Muoz, DJ de 3/4/81): Aspectos relativos à constituição e o funcionamento das
entidades de assistência social, que seriam passíveis de regulação por meio de lei ordinária; Aspectos relativos aos limites objetivos da própria imunidade, acessível apenas à valoração do
legislador complementar.Esta distinção foi referendada pela Corte após 1988, que dela se valeu para avaliar a legitimidade de dispositivos que estabeleceram obrigações a serem cumpridas por
entidades assistenciais postulantes a tratamento imune. É o que sucedeu em julgamento de medida cautelar na ADI 1802 de relatoria do Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, quando a Corte
deferiu o pedido por entender que requisitos instituídos pela Lei 9.532/1997 para efeito do disposto no art. 150,VI, c, da Constituição Federal (imunidade de impostos) haviam incorrido em
excesso. Eis o que ponderou na ocasião:(...)Em síntese, o precedente reduz a reserva de lei complementar da regra constitucional ao que diga respeito aos lindes das imunidades, à demarcação
do objeto material da vedação constitucional de tributar o patrimônio, a renda e os força do 3º, do mesmo art. 150, CF, sua relação com as finalidades essenciais das entidades nele
mencionadas; mas remete à lei ordinária as normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune , voltadas a obviar que falsas instituições de assistência e educação sejam
favorecidas pela imunidade , em fraude à Constituição. (grifei)Posteriormente, a mesma doutrina passou a ser replicada nas discussões a respeito da imunidade a contribuições sociais
hospedada no art. 195, 7º da Constituição Federal. É o que ocorreu no julgamento do RE 428.815, também relatado por SEPÚLVEDA PERTENCE, em que foi decidido que Sendo o
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que
a entidade receba o benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei
8.212/91 (RE 428815 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24/6/05).O critério, todavia, não foi suficiente para resolver a celeuma, visto a continuidade de alto grau de
litigiosidade a respeito da matéria. Visando resolvê-la é que no julgamento conjunto da ADIs 2028, 2036, 2228, 2621 em 02/03/2017, que foram pelo Plenário conhecidas como ADPF em
face da revogação da lei originalmente impugnada (a Lei 9.732/98), o Ministro TEORI ZAVASCKI resolveu propor nova solução para a matéria em seu voto divergente, que acabou sendo
acolhido por unanimidade. No caso, entidades interessadas questionavam a constitucionalidade de dispositivos da Lei 9.732/98 que alteraram a redação do art. 55 da Lei 8.212/91 ampliando
os requisitos necessários para a fruição da imunidade em comento. A redação primeva da Lei 8.212/91 não impunha percentuais de prestação de serviços em caráter gratuito para que a
entidade pudesse ser reconhecida como beneficente. Por sua vez, a Lei 9.732/98 promoveu modificação substancial em tais critérios passando a limitar o benefício àquelas entidades que: ou
prestassem exclusivamente serviços gratuitos às pessoas carentes; ou que atendessem gratuitamente pacientes do SUS em volume não inferior a 60%; ou, ainda, caso não houve prestação
exclusivamente gratuita, poderiam as entidades fruir do benefício apenas na proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes, ou do valor do atendimento à saúde de
caráter assistencial.A proposição levantada era a de que a alteração seria formalmente inconstitucional, pois que, tratando-se de limitação constitucional ao poder de tributar, a matéria seria
exclusiva de tratamento pela via de lei complementar (v. art. 146, II da CF). Não se atacava, todavia, a redação original do art. 55 da Lei 8.212/91.A arguição do ministro se inicia com uma
crítica à ambiguidade do critério até então adotado pela jurisprudência do STF, cuja distinção elaborada entre os lindes da imunidade e os requisitos subjetivos para o seu gozo seria insuficiente
para a solução das questões mais complexas acerca das imunidades, em especial as que versam sobre o veículo normativo apropriado paras o regramento dos aspectos de constituição e
funcionamento dessas entidades como condições de sua incidência. É que, dado o próprio caráter subjetivo destas imunidades haveria um entrelaçamento insuperável entre os seus limites
objetivos e os requisitos subjetivos para o seu gozo. Ora, se a imunidade recai justamente sobre uma forma específica de ser e existir de um sujeito, como separar exatamente a sua dimensão
objetiva das características exigidas daqueles que ela beneficia? O raciocínio apresentado no voto merece transcrição: Embora a jurisprudência da Corte tenha se provado continuamente
receptiva a essa distinção, não se pode deixar de reconhecer que a sua afirmação ao longo dos tempos não foi suficiente para neutralizar, em definitivo, a aparente tensão que se insinua entre as
normas do art. 146, II, e 195, 7º, da Constituição Federal. Ainda persiste uma indesejável percepção de incerteza nesse particular, o que tem fomentado um pródigo contencioso judicial no
tema. A subsistência dessa indefinição deve-se, é preciso dizê-lo, a certa fluidez do critério eclético (objetivo-subjetivo), que tem sido prestigiado na jurisprudência da Corte, sobretudo quando
considerada a natureza - eminentemente subjetiva - da imunidade radicada no art. 195, 7º, da CF.Não há dúvidas de que esse critério resolve com prontidão questões mais simples,
elucidando, por exemplo, a que se coloca em relação a normas de procedimento, que imputam obrigações meramente acessórias às entidades beneficentes, em ordem a viabilizar a fiscalização
de suas atividades. Aí sempre caberá lei ordinária. Porém, o critério não opera com a mesma eficiência sobre normas que digam respeito à constituição e ao funcionamento dessas entidades.
Afinal, qualquer comando que implique a adequação dos objetivos sociais de uma entidade a certas finalidades filantrópicas (a serem cumpridas em maior ou menor grau) pode ser
categorizado como norma de constituição e funcionamento, e, como tal, candidata-se a repercutir na possibilidade de fruição da imunidade.Perde sentido, nessa perspectiva, a construção
teórica até aqui cultivada pelo Tribunal, como deduziu Andrei Pitten Velloso, em trabalho sobre o tema: Além de carecer de supedâneo constitucional, a distinção entre os lindes da imunidade e
os requisitos subjetivos para o seu gozo revela-se logicamente insustentável, caindo por terra após um exame tento. A imunidade das instituições de assistência social, sem fins lucrativos,
qualifica-se justamente como uma imunidade subjetiva, concedida a entidades determinadas. Apesar de ter uma extensão material definida, é inconfundível com as imunidades objetivas,
outorgadas a certos fatos ou operações econômicas, como a imunidade das exportações frente ao ICMS (art. 155, 10, a, da CF/88).Se a imunidade é subjetiva, como afirmar que os
requisitos subjetivos não repercutem, de modo direto, no seu alcance? Como diferenciar entre a regulação dos lindes da imunidade e a dos requisitos subjetivos?É absolutamente inviável
estabelecer essa distinção, pois são precisamente os requisitos subjetivos que determinarão as instituições albergadas pela imunidade dos arts. 150, VI, c, e 195, 7º, da Carta
Constitucional.Essa impossibilidade lógica é denunciada pelo próprio relator da ADI nº 1802 MC, ao aludir a normas que repercutem no âmbito material dos requisitos subjetivos e levam à
determinação de quais entes são tutelados pela imunidade. Se se pretende diferenciar entre os limites materiais e os limites subjetivos da imunidade, como falar em âmbito material dos requisitos
subjetivos?Convimos ser possível diferenciar a especificação do objeto material da imunidade (no caso, o patrimônio, a renda e os serviços das instituições imunes) perante a definição das
instituições imunes (os conceitos de instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos), mas não vemos como negar que ambos dizem respeito aos lindes das imunidades - e,
ademais, que a conceituação de tais entidades constitui a tarefa primordial do legislador complementar, no seu mister constitucional de regulamentar a limitação ao poder de tributar.
(VELLOSO, Andrei Pitten. Reserva de lei complementar para regulação de imunidades - A indevida limitação da reserva constitucional aos lindes materiaisdas imunidades. Revista Fórum de
Direito Tributário - RFDT, Belo Horizonte, ano 12, n. 71, set./ out. 2014, p. 49)As observações expostas pelo articulista alertam para a excessiva volubilidade do critério que tem sido
aplicado pela jurisprudência. Não são elas de todo infundadas. Sem uma solução judicial mais incisiva, o problema da conjugação das normas dos arts. 146, II, e 195, 7º, da Constituição
Federal deixará a descoberto tema de altíssima magnitude para o Estado brasileiro, com o consequente desestímulo à adesão de novos agentes privados ao projeto de solidariedade social
pactuado no texto da Constituição Federal. Daí a relevância de se buscar um parâmetro mais assertivo a respeito da espécie legislativa adequada ao tratamento infraconstitucional da imunidade
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de contribuições previdenciárias.O ministro tece, então, as seguintes considerações: Há indistinção entre os limites objetivos e os requisitos subjetivos da imunidade; A mensagem normativa do
art. 195, 7º (contribuições), da Constituição é fundamentalmente diversa daquela do art. 150, VI, c (impostos). Enquanto a primeira contempla, sem reservas, as instituições de educação e de
assistência social sem fins lucrativos, a segunda é restrita a entidades beneficentes, que são mais do que isso; Entidade beneficente de assistência social (art. 195, 7º) não é conceito equiparável
a entidade de assistência social sem fins lucrativos (art. 150, VI). Beneficente é aquela instituição que dedica parte dessas atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Ele diz:
Para captar a importância do moderador beneficência, basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da demonstração da
ausência da finalidade lucrativa. Neste caso mesmo uma entidade de saúde ou educação caracterizada pela prestação de serviços a preços altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade,
fomentando-se, por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida em favor de pessoas que vivem na linha do
limite existencial, para as quais o serviço de assistência social deveria concentrar suas atenções primárias.O posicionamento é clarificado pela precisa citação que ele faz da obra de Odim
Brandão Ferreira:Há gradação muito nítida no tratamento tributário das pessoas jurídicas envolvidas na atividade de assistência social. Quem explora a atividade de assistência social segundo
as regras da livre iniciativa - obter lucro -, pagará imposto, como qualquer outro agente econômico. Aquele que desenvolver o mesmo projeto, sem intuito de lucro, embora mais restrito do
grupo de contribuintes, terá a imunidade de impostos do art. 150, VI, c, da Constituição Federal. Por fim, a entidade beneficente, que presta assistência social de maneira altruística, gozará do
favor fiscal mencionado, além de ficar exonerada de contribuir para o custeio do sistema público de seguridade social, em razão de ter empregados. (A Imunidade tributária das entidades de
previdência fechada. Sergio Antonio Fabris Editor: Porto Alegre, 2001, pp. 114-115) O conceito de beneficência não se encontra precisado no texto constitucional e necessita ser
concretizado pelo legislador infraconstitucional, para não se correr o risco de transformar um conceito indeterminado em conceito indeterminável; O suporte legal adequado para o regime
jurídico das entidades beneficentes imunizadas é a lei complementar. Isto, pois a sua regulação demanda um alicerce legal de maior estabilidade, tendo em conta a especial finalidade cumprida
pela imunidade de contribuições sociais, considerando-se não se voltar unicamente a propósitos fiscais, mas também ao atingimento de objetivos fundamentais da República, como a construção
de uma sociedade solidária e voltada para a erradicação da pobreza. É relevante o seguinte excerto da exposição:A imunidade de contribuições sociais serve não apenas a propósitos fiscais,
mas à consecução de alguns dos objetivos que são fundamentais para a República, como a construção de uma sociedade solidária e voltada para a erradicação da pobreza. Objetivos
fundamentais da República não podem ficar à mercê da vontade transitória de governos. Devem ser respeitados, honrados e valorizados por todos os governos, transcendendo a frequência
ordinária em que se desenvolvem costumeiramente os juízos políticos de conveniência e oportunidade, para desfrutar da dignidade de políticas de Estado, porque é isso o que são. Ora, se
assim é, não se pode conceber que fique o regime jurídico das entidades beneficentes sujeito a flutuações legislativas erráticas, não raramente influenciadas por pressões arrecadatórias de
ocasião. É inadmissível que tema tão sensível venha a ser regulado, por exemplo, por meio de medida provisória, como já ocorreu (MPs 2.187/01 e 446/08).O cuidado de inibir a facilitação
de flutuações normativas nesse domínio se justifica sobretudo porque é a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal que afirma não haver direito adquirido a determinado tratamento
tributário (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1ª
Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; AI 830.147, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de
5/2/10). O regime diferenciado aplicável às leis complementares, além de caracterizado por um consenso mais qualificado, não se coaduna com a edição de medidas provisórias (art. 62, III, da
CF), figurando assim como o mais coerente para calibrar a função desempenhada pela imunidade de contribuições sociais. Tendo em vista, portanto, a relevância maior das imunidades de
contribuições sociais para a concretização de uma política de Estado voltada à promoção do mínimo existencial e a necessidade de evitar que sejam as entidades compromissadas com esse fim
surpreendidas com bruscas alterações legislativas desfavoráveis à continuidade de seus trabalhos, deve incidir, no particular, a reserva legal qualificada prevista no art. 146, II, da Constituição
Federal. É essencial frisar, todavia, que essa proposição não produz uma contundente reviravolta na jurisprudência da Corte a respeito da matéria, mas apenas um reajuste pontual. Aspectos
meramente procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo continuam passíveis de definição em lei ordinária. A lei complementar é forma somente exigível para a
definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem
observadas por elas. Ao domínio da lei ordinária restringe-se transmitir regras referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo das entidades beneficentes. Em suma, tem-se a
partir do critério formulado por TEORI ZAVASCKI, que tudo aquilo que influi diretamente na incidência imunidade reclama lei complementar, enquanto que aspectos meramente
procedimentais de habilitação de documentos, apresentação dos documentos para ver a categorização da sociedade como beneficente se submetem a uma lei ordinária.Com base nesta
premissa é que a Corte concluiu, no mérito, por unanimidade, por julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.732/1998, na parte em que alterou a
redação original do art. 55, inciso III, da Lei nº 8.212/1991 e acrescentou-lhe os 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei nº 9.732/1998. Sucede que, na mesma ocasião, foi julgado
também o RE 566.622/RS, representativo do Tema 32 com repercussão geral. Desta vez a discussão versava sobre a constitucionalidade da redação original do artigo 55 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991. A tese subscrita no recurso extraordinário era de infringência aos arts. 146, II, e 195, 7º, da CF, mais uma vez sob a alegação de que somente os requisitos do CTN
poderiam ser exigidos para fins de fruição da imunidade de contribuições sociais.Desta feita, o voto que conduziu o julgamento foi proferido pelo relator, o. Min. MARCO AURÉLIO, que foi
capaz de convencer a maioria do Plenário. Em sua argumentação foram fixados os seguintes preceitos: Normas que imponham restrições ao gozo de imunidade tributária devem ser
interpretadas como espécie de regulação das limitações ao poder de tributar, de modo que abarcadas pelo art. 146, II da Constituição Federal, o que exige a veiculação por meio de lei
complementar; O 7º do artigo 195 deve ser interpretado e aplicado em conjunto com o art. 146, II da Constituição Federal, afastando-se dúvida quanto à reserva exclusiva de lei
complementar para a disciplina das condições a serem observadas no exercício do direito à imunidade; Atualmente, considerada a natureza tributária das contribuições sociais, os requisitos
exigidos para o gozo da imunidade a contribuições sociais estão todos dispostos no art. 14 do CTN, sem prejuízo de legislação complementar posterior. Seguem alguns trechos relevantes da
exposição do relator:A interpretação de eventuais condições há de ser estrita, vedadas conclusões que impliquem negativa à forma e ao conteúdo revelados pela Constituição. Daí que, em se
tratando de autêntica limitação ao poder de tributar, exigências legais ao exercício das imunidades são sempre normas de regulação às quais fez referência o constituinte originário no inciso II
do artigo 146, no qual consta devam ser as mesmas dispostas em lei complementar:Art. 146. Cabe à lei complementar:[...]II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;O 7º do
artigo 195 deve ser interpretado e aplicado em conjunto com o preceito constitucional transcrito, afastando-se dúvida quanto à reserva exclusiva de lei complementar para a disciplina das
condições a serem observadas no exercício do direito à imunidade. No âmbito do sistema normativo brasileiro, e considerada a natureza tributária das contribuições sociais, é no Código
Tributário Nacional, precisamente no artigo 14, que se encontram os requisitos exigidos:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º ésubordinado à observância dos seguintes
requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na
manutenção dos seus objetivos institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de
cumprimento do disposto neste artigo, ou no 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo
9º são, exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.(...)A questão
discutida neste recurso, considerado o artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, envolve definir se condições diversas, além daquelas previstas no Código Tributário Nacional, podem estar versadas
em lei ordinária.(...)Da necessidade de interpretar teleologicamente as imunidades tributárias, amplamente reconhecida pelo Supremo como meio ótimo de realização dos valores e princípios
subjacentes às regras imunizantes, resulta o dever corolário de interpretar estritamente as cláusulas restritivas relacionadas, inclusive a constitucional. Daí advém a reserva absoluta de lei
complementar, conforme o artigo 146, inciso II, da Carta de 1988, para a disciplina das condições referidas no 7º do artigo 195, sob pena de negar seja a imunidade discutida uma limitação
ao poder de tributar.Cabe à lei ordinária apenas prever requisitos que não extrapolem os estabelecidos no Código Tributário Nacional ou em lei complementar superveniente, sendo-lhe vedado
criar obstáculos novos, adicionais aos já previstos em ato complementar. Caso isso ocorra, incumbe proclamar a inconstitucionalidade formal. Revelada essa óptica, cumpre assentar a pecha
quanto ao artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, revogado pela Lei nº 12.101, de 2009.(...)Sob o pretexto de disciplinar aspectos das entidades pretendentes à imunidade, o legislador ordinário
restringiu o alcance subjetivo da regra constitucional, impondo condições formais reveladoras de autênticos limites à imunidade. De maneira disfarçada ou não, promoveu regulação do direito
sem que estivesse autorizado pelo artigo 146, inciso II, da Carta.Não impressiona a alegação da necessidade de tal disciplina para evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam
favorecidas pela imunidade. A Carta autorizou as restrições legais com o claro propósito de assegurar que essas entidades cumpram efetivamente o papel de auxiliar o Estado na prestação de
assistência social. Nesse sentido, os requisitos estipulados no artigo 14 do Código Tributário Nacional satisfazem, plenamente, o controle de legitimidade dessas entidades a ser implementado
pelo órgão competente para tanto - a Receita Federal do Brasil. O 1º do aludido artigo 14 permite, inclusive, a suspensão do benefício caso seja atestada a inobservância dos parâmetros
definidos.(...)Em síntese conclusiva: o artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, prevê requisitos para o exercício da imunidade tributária, versada no 7º do artigo 195 da Carta da República, que
revelam verdadeiras condições prévias ao aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o definido no artigo 14 do Código
Tributário Nacional, por violação ao artigo 146, inciso II, da Constituição Federal. Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado 7º, enquanto não editada nova lei complementar
sobre a matéria, são somente aqueles do aludido artigo 14 do Código.(...)Assim, sendo estreme de dúvidas - porquanto consignado na instância soberana no exame dos elementos probatórios
do processo - que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Código Tributário, dou provimento ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei nº
8.212, de 1991, restabelecer o entendimento constante da sentença e assegurar o direito à imunidade de que trata o artigo 195, 7º, da Carta Federal e, consequentemente, desconstituir o
crédito tributário inscrito na Certidão de Dívida Ativa nº 32.725.284-7, com a extinção da respetiva execução fiscal. Ficam invertidos os ônus de sucumbência.Ao final do julgamento a Corte
Constitucional fixou a seguinte tese de repercussão geral:Tema 32 - Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar.Alguns meses depois o Min.
ROBERTO BARROSO julgou procedente agravo regimental em recurso ordinário em mandado de segurança por meio de decisão monocrática reiterando a interpretação da Corte para o fim
de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 2º, IV do Decreto n. 752/93 e do art. 3º, Vi do Decreto n. 2.536/98, que estabeleciam outros requisitos materiais para o gozo de imunidade
tributária não previstos em lei complementar:DECISÃO: Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
PARA O GOZO DE IMUNIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 1. Os requisitos materiais para o gozo de imunidade somente podem ser previstos em lei complementar. 2.
Inconstitucionalidade da exigência de destinação de 20% da receita bruta em gratuidade (Decretos nºs 752/1993 e 2.536/1998). 3. Recurso provido. 1. Trata-se de agravo regimental
interposto contra decisão monocrática proferida pelo Min. Joaquim Barbosa, relator originário do feito, que negou seguimento ao recurso ordinário, sob o fundamento de que o acórdão
recorrido estaria em consonância com orientação desta Corte quanto à necessidade de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, dada a inexistência
de direito adquirido à imutabilidade de regime tributário (fls. 713). 2. A parte agravante insiste na alegação de que foi reconhecida como entidade de caráter filantrópica em data anterior ao
Decreto-Lei nº 1.522/1977, tendo assegurada pelo art. 55, 1º, da Lei 8.212/91 a manutenção da isenção/imunidade à quota patronal da contribuição previdenciária, com direito à obtenção do
CEBAS. Cita precedentes do STF. Afirma que não discute a legitimidade da obrigação de renovação do CEBAS, mas, apenas, o seu direito líquido e certo a tal renovação porque titular de
imunidade. 3. Sustenta, ademais, que teria cumprido o requisito apontado como óbice à renovação do certificado - destinação de 20% da receita bruta em gratuidade (Decretos nºs 752/1993
e 2.536/1998) - e que, de outro lado, a exigência seria formalmente e materialmente inconstitucional. 4. É o relatório. Passo a decidir. 5. Com razão a recorrente. Consiste o ato coator em
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decisão proferida pelo Ministro de Estado da Previdência Social que indeferiu pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS da recorrente. 6.
O único fundamento para o indeferimento consiste na circunstância de que não restou demonstrada a aplicação do percentual mínimo de 20% em gratuidade, o que teria implicado o
descumprimento do art. 2º, IV, do Decreto nº 752/93 e do art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98 (fl. 148). 7. Sucede que, após a prolação da decisão do Ministro Joaquim Barbosa, o Pleno do
Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621 e do RE 566.622, declarou a inconstitucionalidade tanto do art. 2º, IV, do Decreto nº 752/93, como
do art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98, porquanto estabeleciam requisitos materiais para o gozo de imunidade tributária não previstos em lei complementar. 8. Ressalto, no entanto, que o
recorrente não possui direito adquirido à manutenção perpétua da imunidade, sendo legítima a exigência de renovação periódica da demonstração do cumprimento dos requisitos
constitucionais para a fruição da imunidade. Assim sendo, neste feito se reconhece apenas a impossibilidade de que o certificado seja negado em razão do descumprimento do inconstitucional
requisito da destinação de 20% da receita bruta em gratuidade. 9. Diante do exposto, com base no art. 21, 1º, do RI/STF, revogo a decisão anterior e dou provimento ao recurso em mandado
de segurança, para anular a decisão proferida pelo Ministro de Estado da Previdência Social. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 6 de setembro de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(RMS 26722 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 06/09/2017, publicado em DJe-206 DIVULG 11/09/2017 PUBLIC 12/09/2017)Por fim, em 12/04/2018, o
STF finalmente julgou a ADI 1802 cuja medida cautelar foi mencionada acima. A ação foi ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde (CNS) contra dispositivos da Lei 9.532/1997 que
regulavam a fruição da imunidade a impostos prevista no art. 150,VI, c da CF. Por unanimidade e nos termos do voto do relator, ministro DIAS TOFFOLI, o Plenário confirmou medida
cautelar anteriormente deferida e julgou parcialmente procedente a ação, com a declaração da inconstitucionalidade do 1º e da alínea f do 2º do art. 12; do art. 13, caput; e do art. 14 da lei,
por invadirem campo reservado a lei complementar previsto no artigo 146, inciso II, da Constituição Federal. Esta foi a ementa do julgado:Ação direta de inconstitucionalidade. Pertinência
temática verificada. Alteração legislativa. Ausência de perda parcial do objeto. Imunidade. Artigo 150, VI, c, da CF. Artigos 12, 13 e 14 da Lei nº 9.532/97. Requisitos da imunidade. Reserva
de lei complementar. Artigo 146, II, da CF. Limitações constitucionais ao poder de tributar. Inconstitucionalidades formal e material. Ação direta parcialmente procedente. Confirmação da
medida cautelar. 1. Com o advento da Constituição de 1988, o constituinte dedicou uma seção específica às limitações do poder de tributar (art. 146, II, CF) e nela fez constar a imunidade
das instituições de assistência social. Mesmo com a referência expressa ao termo lei, não há mais como sustentar que inexiste reserva de lei complementar. No que se refere aos impostos, o
maior rigor do quórum qualificado para a aprovação dessa importante regulamentação se justifica para se dar maior estabilidade à disciplina do tema e dificultar sua modificação, estabelecendo
regras nacionalmente uniformes e rígidas. 2. A necessidade de lei complementar para disciplinar as limitações ao poder de tributar não impede que o constituinte selecione matérias passíveis de
alteração de forma menos rígida, permitindo uma adaptação mais fácil do sistema às modificações fáticas e contextuais, com o propósito de velar melhor pelas finalidades constitucionais. Nos
precedentes da Corte, prevalece a preocupação em respaldar normas de lei ordinária direcionadas a evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam favorecidas pela imunidade. É
necessário reconhecer um espaço de atuação para o legislador ordinário no trato da matéria. 3. A orientação prevalecente no recente julgamento das ADIs nº 2.028/DF, 2.036/DF, 2.228/DF
e 2.621/DF é no sentido de que os artigos de lei ordinária que dispõem sobre o modo beneficente (no caso de assistência e educação) de atuação das entidades acobertadas pela imunidade,
especialmente aqueles que criaram contrapartidas a serem observadas pelas entidades, padecem de vício formal, por invadir competência reservada a lei complementar. Os aspectos
procedimentais necessários à verificação do atendimento das finalidades constitucionais da regra de imunidade, tais como as referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo,
continuam passíveis de definição por lei ordinária. 4. São inconstitucionais, por invadir campo reservado a lei complementar de que trata o art. 146, II, da CF: (i) a alínea f do 2º do art. 12, por
criar uma contrapartida que interfere diretamente na atuação da entidade; o art. 13, caput, e o art. 14, ao prever a pena se suspensão do gozo da imunidade nas hipóteses que enumera. 5.
Padece de inconstitucionalidade formal e material o 1º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, com a subtração da imunidade de acréscimos patrimoniais abrangidos pela vedação constitucional de
tributar. 6. Medida cautelar confirmada. Ação direta julgada parcialmente procedente, com a declaração i) da inconstitucionalidade formal da alínea f do 2º do art. 12; do caput art. 13; e do
art. 14; bem como ii) da inconstitucionalidade formal e material do art. 12, 1º, todos da Lei nº 9.532/91, sendo a ação declarada improcedente quanto aos demais dispositivos legais.(ADI
1802, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 12/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2018 PUBLIC 03-05-2018)Em vista de todos
estes julgados, tem-se que a interpretação da tese vinculante formulada pelo STF ao julgar o Tema 32 em repercussão geral - os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em
lei complementar - que é mais consentânea com a sua jurisprudência é a de que: A exigência de lei complementar é válida tanto para a imunidade prevista no art. 150, VI, c (impostos) quanto
para a prevista no art. 195, 7º (contribuições sociais); Há espaço para o legislador ordinário regular a matéria, mas este se restringe tão somente aspectos procedimentais necessários à
verificação do atendimento das finalidades constitucionais da regra de imunidade, tais como as referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo, que continuam passíveis de
definição por lei ordinária. Estes visam apenas evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam favorecidas pela imunidade; Atualmente, as regras exigíveis para o gozo de ambas
as imunidades são aquelas previstas no art. 14 do CTN, cuja natureza reconhecida é de lei complementar, sem prejuízo de o tema ser objeto de regulação veiculada por suporte normativo de
igual natureza.Não obstante, em sua tréplica a embargada aduz que mesmo diante do julgamento do RE 566.622 seguiria válido e vigente o art. 55 da Lei n. 8.212/91, que prescreve requisitos
para a imunidade a contribuições sociais. Isto, pois no julgamento conjunto da ADIs 2028, 2036, 2228, e 2621, a sua redação original teria sido considerada constitucional, pelo fato de se
encontrar no âmbito de regulação tangível por lei ordinária, sendo que o julgamento de ação direta de inconstitucionalidade possui efeitos vinculantes e erga omnes. Vale lembrar, no julgamento
conjunto dessas ADIs a Corte concluiu por julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.732/1998, na parte em que alterou a redação original do art. 55,
inciso III, da Lei nº 8.212/91 e acrescentou-lhe os 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei nº 9.732/1998. O argumento não merece acolhida.Primeiro, porque as ADIs 2028, 2036,
2228, e 2621 foram recebidas como ADPFs, de modo que seu efeito vinculante deriva do art. 927, I do CPC, e não do art. 102 2º da CF, como quer a embargante.Segundo, porque sob a
égide deste novo códice também são precedentes vinculantes os acórdãos proferidos no julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida (v.g. art. 988, 5º, II), assim
como o são as teses temáticas formuladas a partir deles, que consistem em extratos resumidos de suas razões de decidir. E o posicionamento da Corte no julgamento do RE 566.622 foi claro
no sentido de que, por ora, as exigências a serem verificadas para o gozo da imunidade prevista no art. 195, 7º são apenas aquelas arroladas no art. 14 do CTN. Terceiro, porque, ao
contrário do defendido pela embargada, quando do julgamento da ADI 2028, o STF não se pronunciou expressamente sobre a constitucionalidade da primeira redação do art. 55 da Lei
8.212/91, que sequer estava em discussão.Quarto, porque, ainda que se pretendesse forçadamente concluir que as razões da ADI 2028 declaram implicitamente a constitucionalidade art. 55
da Lei 8.212/91, o fato é que, até então, a jurisprudência do STF não reconhece a aplicação da teoria da transcendência dos motivos determinantes em sede de controle concentrado de
constitucionalidade, que imprime efeito vinculante à parte da fundamentação necessária e bastante à conclusão do decisum. Portanto, segundo a compreensão atual, o efeito vinculante destes
julgados resume-se a abranger o que consta do dispositivo dos acórdãos, não sendo aceitável a extração de precedentes vinculantes a partir de suas razões de decidir. É verdade que parte da
doutrina aposta em uma mudança de entendimento a partir da vigência do art. 927, I do CPC/15, que, a princípio, conferiria eficácia vinculante também à sua justificação; contudo, ainda não
há pronunciamento inequívoco da Corte neste sentido. Finalmente, ainda que fosse vinculante a holding da ADI 2028, e fosse aceitável o raciocínio da embargante, a conclusão seria a mesma.
De um lado, porque a tese firmada em sede de repercussão geral é também vinculante, lhe sucede no tempo, é mais abrangente, e, como expus, declara a inconstitucionalidade do texto anterior
do art. 55 da Lei 8.212/91, reconhecendo como váldias apenas as exigências do art. 14 do CTN. De outro, porque, fosse o caso, fatalmente a fundamentação da ADI 1802 também haveria
de ser compreendida como vinculante, sendo que dela consta claramente o reconhecimento de que os atributos demandados para a incidência das duas imunidades aqui debatidas são apenas
aqueles previstos no art. 14 do CTN, o que implica a invalidade do art. 55 da Lei 8.212/91.Ante tudo o que foi exposto, tem-se que para a verificação da adequação da embargante para o
aproveitamento, tanto da imunidade a impostos, quanto da imunidade a contribuições sociais, são apenas aqueles previstos no art. 14 do CTN. O seu preenchimento pela embargante há de ser
abordado em tópico próprio. DA SATISFAÇÃO PELA EMBARGANTE DOS REQUISITOS ÀS IMUNIDADES PRETENDIDAS PREVISTOS NO ART. 14 DO CTN À ÉPOCA
DOS FATOS GERADORES DO IOF E DA CPMFConsideradas as premissas expostas até o momento, para o fim de se verificar se a embargante faz mesmo jus às imunidades há de ser
indagado se, quando dos fatos geradores do IOF e CPMF, ela preenchia cumulativamente os requisitos previstos no art. 14 do CTN, quais sejam:i. não distribuir qualquer parcela de seu
patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;ii. aplicar integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;iii. manter escrituração de suas receitas e
despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.O pedido de restituição da CPMF diz respeito aos períodos de: 01 a 12 de 1997; 1998; 01, 06 a 12/1999;
2000 a 2003; e 01 a 09, 11 e 12/2004. Já o pedido de restituição do IOF abrangia os períodos de: 02 a 12/1999; 01 a 12 de 2000, 2001, 01 a 07, e 09 a 12/2002; 2003; e 01 a 04, 07 e
10/2004. Interessa, destarte, saber se a embargante preenchia aqueles requisitos do art. 14 do CTN nestes períodos, de modo que seria indevida a cobrança dos tributos por força das
imunidades a que teria direito.A embargante defende que os completava, e que isto pode ser atestado por certificados recebidos do Poder Público que identificam a sua conformidade com o
então vigente art. 55 da Lei 8.212/91 e o art. 14 do CTN, sendo que o primeiro dispositivo era ainda mais exigente no que toca aos encargos das entidades que pleiteassem a qualificação
pretendida; de modo que seria inegável, até por que reconhecido por atos administrativos dotado das presunções de legalidade e legitimidade, que faria jus aos benefícios. As provas juntadas
pela embargante de que seria imune são as seguintes: Estatutos sociais da época dos fatos geradores, que demonstram que os sócios da embargante não recebiam parcela dos lucros, e que um
dos objetivos da sociedade era promover a assistência e o bem-estar social (fls. 87/149); Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - CEAS/CEBAS concedido pelo CNAS em 1982, por
ter sido a entidade declarada de Utilidade Pública Federal, por meio do Decreto n. 86.668/81, pelo período de 07/07/1981 a 31/12/1994 (fls. 174); Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos - CEAS/CEBAS concedido pelo CNAS em 1997, com base no art. 55 da Lei 8.212/91 e Decretos 752/93 e 1.038/94, com validade no período de 01/01/95 a 31/12/97 (fls.
175); Ato Declaratório de Isenção do INSS emitido pelo INSS em 1998, que afirma que a embargante cumpre as condições do art. 55 da Lei 8.212/91 com alteração dada pela Lei
9.429/96, dispensado-a de recolher contribuições a partir de 01/98 (fls. 173); Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - CEAS/CEBAS concedido pelo CNAS em 1997, com base no
Decreto nº 2.536/98, com validade no período de 17/09/2000 a 16/09/2003 (fls. 176); Resolução CNAS n. 11/09, baseada na MP n. 446/08, que renova o CEBAS da embargante pelo
período de 18/09/2003 a 17/09/2006, ao deferir o seu pedido de reconsideração ainda não julgado (fls. 178); Declaração de Utilidade Pública Federal, com base na Lei n. 91/1935, que
assim qualifica a embargante de 1981 até 30/04/2007; Declaração de Utilidade Pública Municipal, emitida pela Prefeitura de São Paulo, com base na Lei Municipal n. 12523/97 e Decreto
37.184/97, expedida em 2002, com validade de 3 (três) anos (fls. 180);A partir destas provas é possível dizer que a embargante detinha CEAS/CEBAS válidos por grande parte do período
de seu interesse - de 01/01/1995 a 31/12/1997 e depois de 18/09/2000 a 17/09/2006 -, assim como é possível cravar que a sua detenção por uma entidade assistencial atesta o atendimento
do art. 14 do CTN, de modo que é certo que ela era imune ao IOF e à CPMF nesses períodos. Esta conclusão é possível, pois os Decretos n. 752/93 (art. 2º); e n. 2.536/98 (art. 3º), que
regularam a emissão dos certificados CEAS/CEBAS, apenas repetem as disposições do Código Tributário Nacional (art. 14) no que toca à necessidade de aplicação integral, no território
nacional, de suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais; e à de não remunerar e nem conceder vantagens ou
benefícios, por qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes; bem como não distribuir resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.Também o texto do art. 55 da Lei 8.212/91, mencionado nos atos de concessão destes certificados, se assemelha
ao art. 14 do CTN na medida em que seus incisos IV e V apenas repetem exigências já dispostas pelo legislador no códice de tributos, quais sejam: não percebam seus diretores, conselheiros,
sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título (IV); e aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e
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desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades (V).De outra parte, é certo
que as demais exigências presentes nos demais incisos do art. 55 da Lei 8.212/91, mas ausentes do rol do art. 14 do CTN, devem ser ignoradas para o fim de concessão da imunidade, tendo
em vista os precedentes do STF aqui debatidos.Isto posto, afigura-se razoável concluir que, efetivamente, a entidade que atendia ao demandado pelos Decretos n. 752/93 (art. 2º); e n.
2.536/98 (art. 3º), por corolário, atendia ao art. 14 do CTN, de modo que lhe seria aproveitável a imunidade, sendo dispensáveis os demais supostos do art. 55 da Lei 8.212/91.Contudo, a
embargada declara que não há de ser reconhecida a validade dos dois últimos CEAS/CEBAS conferidos à embargante, já que eles lhe teriam sido negados em sede administrativa e houve
recurso. Sendo que o apelo somente foi deferido, o que culminou com a entrega dos certificados, por força da MP 446/08, que teve por efeito deferir todos o recursos pendentes de decisão
de indeferimento. Aduz que, todavia, a medida provisória não obstou o controle do gozo da imunidade realizado pelo Fisco em momento posterior.Em seu turno, a embargante afirma que estes
CEAS/CEBAS lhe foram a princípio negados com base em exigência que foi reputada inconstitucional pelo STF, de modo que a negativa - caso houvesse prevalecido - haveria de ser
reputada nula.A decisão que inicialmente negou a certificação em comento está reproduzida a fls. 746, onde se verifica que o fundamento para o indeferimento foi a constatação de que a
embargante não havia aplicado 20% em gratuidade nos exercícios de 1997 a 1999, como exigiam o inciso IV, do art 2º do Decreto n. 752/93 e o inc. VI do art. 3º do Decreto n. 2.536/98.
Sucede que o STF declarou inconstitucionais quaisquer requisitos para o gozo da imunidade que não os veiculados por lei complementar - que são até o momento só os do art. 14 do CTN.
Ademais, no RMS 26722, citado anteriormente, houve menção expressa à inconstitucionalidade do 2º, IV, do Decreto nº 752/93 e do art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98, o que fulmina
qualquer dúvida a respeito de sua invalidade. Assim sendo, não há de se questionar a validade destes CEAS/CEBAS.Por fim, quanto ao espaço de tempo compreendido entre 01/01/1998 a
1999, que também interessa à embargante, pois que pleiteia imunidade ao IOF e à CPMF também nesses anos, não está claro que detinha o CEAS/CEBAS. Por outro lado, para estas datas
em específico, há como provas do atendimento ao disposto no art. 14 do CTN: o Ato Declaratório de Isenção do INSS, emitido pelo INSS em 1998, que afirma que a embargante cumpre
com as condições do art. 55 da Lei 8.212/91 com alteração dada pela Lei 9.429/96, dispensando-a de recolher contribuições a partir de 01/98. Assim como a Declaração de Utilidade
Pública Federal, com base na Lei n. 91/1935, que assim qualifica a embargante de 1981 até 30/04/2007.Também estes documentos servem como demonstrativo do cumprimento dos
pressupostos para a imunidade, tendo em conta que a sua outorga pressupõe o atendimento de demandas análogas às do art. 14 do CTN. O ato do INSS dependia de atendimento ao art. 55
da Lei 8.212/91, sobre o qual já me pronunciei; e a Lei 91/1935, que regula a Declaração de Utilidade Pública Federal, em seu art. 1º, c, exige prova de que os cargos de sua diretoria,
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não são remunerados. É certo que na esteira da jurisprudência vinculante do STF o CEAS/CEBAS há de ser compreendido como forma de
certificação do atendimento dos requisitos para a imunização de entidades assistências, cuja regulação está no âmbito de atuação do legislador ordinário. Os requisitos para sua concessão, por
sua vez, ao menos neste momento não podem ser outros que não os constantes do art. 14 do CTN.É dizer, os certificados CEAS/CEBAS não possuem caráter constitutivo do direito à
imunidade. O que fazem é conferir fé pública à constatação de uma situação fática, uma vez que emitidos por órgãos e autoridades competentes que fiscalizam o enquadramento das entidades
nos requisitos legais. De posse deles, nasce a presunção legal relativa de atendimento do quanto necessário para o gozo das benesses fiscais. Nesta toada, a sua ausência à época dos fatos
geradores não configura impedimento absoluto ao gozo das imunidades, desde que comprovado de modo inequívoco o atendimento das exigências do art. 14 do CTN por outros meios. Não
há de se elegê-los como condição inextrincável do aproveitamento dos benefícios, sob pena de, contrariando os precedentes mencionados do STF, conferir a disposição de lei ordinária - que
criou o CEAS/CEBAS - o caráter de requisito essencial para o gozo da imunidade.Repito que o condão do certificado é instrumentalizar a atividade arrecadatória, fazendo dispensar análise
casuística da incidência da imunidade pelo ente tributante, ao conferir presunção legal de sua presença. Não constitui a imunidade, mas apenas a declara.Por isso há de serem aceitos como
prova de completude do disposto no art. 14 do CTN também o Ato Declaratório de Isenção do INSS e a Declaração de Utilidade Pública Federal.Por tudo o que foi demonstrado, concluo
pelo atendimento, pela embargante, dos requisitos exigidos pelo art. 14 do CTN para o aproveitamento das imunidades ao IOF e ao CPMF no período que vai de janeiro de 1997 a dezembro
de 2004.Sem embargo, o reconhecimento do direito à imunidade não implica o reconhecimento de créditos decorrentes do recolhimento indevido de IOF e CPMF, o que depende da prova
efetiva da existência da entrega de valores ao Fisco. O que será analisado em tópico próprio tratando especificamente do direito à compensação alegada na inicial DA ADMISSIBILIDADE
DA ARGUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO E SEUS LIMITES NA EXECUÇÃO FSICALNem sempre este Juízo tolera a arguição de compensação em execução fiscal ou embargos, diante
dos termos literais e peremptórios do art. 16, par. 3º, da Lei n. 6.830/80: não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e
impedimento, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Sucede que o momento gramatical da interpretação é apenas o primeiro, admitindo, de
ordinário, superação, que pretendemos propor, seja pelo critério histórico, seja pelo método sistemático.Quando da edição da Lei n. 6.830, a praxe impedia a compensação de créditos, se um
deles fosse de natureza tributária. Já o Código Civil enunciara o princípio geral de que, como regra, o encontro de contas seria inviável, a menos que norma específica o autorizasse. A mesma
ideia, essencialmente, figurou em nossa lei complementar tributária.Portanto, quando do advento da LEF, a compensação do indébito tributário, no âmbito do lançamento por homologação, era
desconhecida. Só veio a ser autorizada - como é sobejamente conhecido - a partir de 1991, com a Lei n. 8.383 (art.66) e a copiosa legislação que se seguiu.Este é o primeiro ponto: a se
entender que a LEF estaria a se referir à compensação do indébito, ter-se-ia que atribuir dons proféticos ao legislador - em outras palavras, teria tratado de instituto inexistente.A que se
reporta, então, o precitado art. 16, par. 3º?Em nosso modo de sentir, a resposta é simples: refere-se à oposição de um crédito de qualquer origem, de que seja sujeito passivo a Fazenda
Pública exeqüente. Por exemplo, o que adviesse da execução de contrato administrativo, por algum motivo não solvido. Neste caso, em face da proibição legal, estaria o Juiz impedido de
conhecer do pedido, inclusive porque estranho à questão da liqüidez intrínseca do título (de modo algum afetada, porque a lei material impedia a extinção recíproca dos créditos). Restaria ao
executado em tela haver o que lhe couber manejando a competente ação de conhecimento (e submetendo-se ao regime de precatório).É dizer, a compensação de um crédito qualquer com o
crédito fiscal sempre foi vedada, em linha de princípio. Assim sendo, não poderia o devedor, aproveitando a natureza de ação dos embargos, deduzir pleito no sentido de que o magistrado
provesse sentença declarando reciprocamente extintos os créditos. Isto pode bem suceder em demanda regida pelo direito comum. Mas não em matéria de dívida ativa, porque no mais das
vezes sua origem é tributária. Daí o preceito da Lei de Execuções Fiscais, que veio a esclarecer e espelhar, no campo do processo, o que já era previsto pelo direito material.Acontece que,
como vimos, nossa tradição jurídica sempre admitiu a hipótese - estéril durante décadas - de que lei especial viesse a autorizar alguma forma de compensação. E isto se materializou de fato, a
partir de 1991, beneficiando os contribuintes que houvessem realizado pagamento a maior. Neste caso, como fixou a jurisprudência, o sujeito passivo da obrigação tributária que,
simultaneamente, fosse credor de tributo da mesma espécie, poderia declarar a compensação em sua própria contabilidade. É que a instrumentalização do ato, no âmbito do autolançamento, é
relativamente simples (pelo menos para as pessoas jurídicas e em relação a certos impostos sobre produção e circulação, bem como contribuições sociais). Posteriormente e, dentro do
qüinqüênio decadencial, caberia ao Fisco verificar a correção dos valores, lançando ex-officio no caso de incorreção quantitativa (exempli gratia, por divergência de critérios atinentes a juros
ou correção monetária) ou qualitativa (exemplos desta última: os tributos não eram da mesma espécie; não tinham a mesma destinação constitucional; não havia reciprocidade etc.). Ademais,
pode suceder que a Fazenda reste inerte durante o prazo de caducidade: nesta hipótese, fala-se em homologação tácita do lançamento.Que dizer se uma das descritas situações foi alegada
pelo executado? Agora, não se pode assumir que esteja requerendo o encontro de crédito seu, incompensável com aquele espelhado pela certidão de dívida ativa. Está, sim, a ponderar, que o
título executivo não goza de liqüidez e certeza, porque a inscrição louvou-se em crédito inexistente, normalmente porque o Poder Público deixou transcorrer os cinco anos in albis.Esta
compensação do indébito mediante autolançamento não é aquela cogitada pela LEF, art. 16, e, portanto, sua dedução não está, aprioristicamente, afastada.É claro que nossa conclusão não
dispensa o executado do ônus da prova. Deve exigir reste evidenciada a natureza e os montantes compensados, porque não são raras as postulações temerárias. Há que frisar que não se trata
de proceder compensação no seio do processo (porque precisamente isto é o que veda a norma de regência) mas de declarar acerto de contas que se verificou no passado. Assim, ganha
importância o debate em torno dos valores envolvidos, que, nas ações de cognição e nos mandados de segurança manejados para discutir compensação do indébito são, ao contrário,
irrelevantes.DA COMPENSAÇÃO - CONSIDERAÇÕES GERAISA compensação consiste em modalidade de extinção de créditos até onde se encontrem, podendo portanto ser total ou
parcial. Pressupõe que os mesmos créditos sejam líquidos, certos, vencidos, exigíveis e homogêneos. Observado este último requisito, a diferença de causa (de título jurídico) não impede, em
princípio, a compensação, mas a lei civil exceptuava certas situações, de modo absoluto, como os alimentos e outras de modo relativo - os fiscais, enquanto não fosse objeto de regulação
especial. O CTN, da mesma forma, remeteu a questão à lei especial e de acordo com as exigências impostas pela situação concreta (art. 170). A situação permaneceu, na órbita da União, em
potência, até que sobrevieram as Leis 8.212/91 e 8.383/91 (e suas alterações: Leis n. 9.032/95, 9.069/95, 9.129 e 9.250/95).Diante das copiosas normas, pode-se vislumbrar que,
observados os princípios gerais que o instituto já conhecia no âmbito do direito privado, a compensação tributária tem as seguintes características:- é direito subjetivo público do contribuinte,
de natureza potestativa;- consiste no encontro de créditos decorrentes de pagamento indevido com créditos fiscais ou previdenciários;- tal encontro deve dar-se entre créditos de mesma
espécie, ou seja, de tributos que tenham a mesma hipótese de incidência e a mesma destinação;- não pode ser condicionada por exigências que não decorram de lei formal ou de medida
provisória, como as constantes da Circ. 01.600.0 n. 40/94;- pode ser efetuada pelo próprio contribuinte, em sua contabilidade fiscal, quando dá inicio ao lançamento dito por homologação;-
portanto, independe de precatório e sua realização não vulnera o art. 100 da Constituição Federal, na medida em que não se trata de pretensão havida por meio de decisão judicial
condenatória e sim de modalidade lícita tutela autônoma pelo interessado;- nada obstante, sua perfeição final depende da homologação expressa ou tácita (pelo decurso do prazo decadencial)
pelo ente tributante, o qual é livre para fiscalizar a exatidão dos valores.ÔNUS DA PROVA EM MATÉRIA DE COMPENSAÇÃOComo já se tratou em tópico anterior, embora a argüição
de compensação-autolançamento seja EM TESE admissível, ela não dispensa a observância das regras processuais que regem a distribuição do ônus da prova.Assim, seja porque o
embargante está alegando fato constitutivo de seu direito de compensar (art. 373, I, NCPC), seja porque assevera fato extintivo do crédito exeqüendo, têm o inteiro ônus de demonstrar a
exatidão do procedimento observado.Em primeiro lugar, há de demonstrar que iniciou o autolançamento em sua escrita fiscal, de maneira regular.Em segundo, a exatidão dos valores deve
restar inequívoca, o que envolve complexas operações que se afeiçoam à prova pericial contábil. É preciso verificar se e até que ponto o crédito fiscal foi absorvido pela
compensação.Diferentemente, portanto, de outras ações em que se discute o direito em tese à compensação, aqui se trata de demonstrar sua operacionalização em concreto, inclusive para que
se saiba se há saldo. DA COMPENSAÇÃO - CONSIDERAÇÕES GERAISA compensação consiste em modalidade de extinção de créditos até onde se encontrem, podendo portanto ser
total ou parcial. Pressupõe que os mesmos créditos sejam líquidos, certos, vencidos, exigíveis e homogêneos. Observado este último requisito, a diferença de causa (de título jurídico) não
impede, em princípio, a compensação, mas a lei civil exceptuava certas situações, de modo absoluto, como os alimentos e outras de modo relativo - os fiscais, enquanto não fosse objeto de
regulação especial. O CTN, da mesma forma, remeteu a questão à lei especial e de acordo com as exigências impostas pela situação concreta (art. 170). A situação permaneceu, na órbita da
União, em potência, até que sobrevieram as Leis 8.212/91 e 8.383/91 (e suas alterações: Leis n. 9.032/95, 9.069/95, 9.129 e 9.250/95).Diante das copiosas normas, pode-se vislumbrar que,
observados os princípios gerais que o instituto já conhecia no âmbito do direito privado, a compensação tributária tem as seguintes características:- é direito subjetivo público do contribuinte,
de natureza potestativa;- consiste no encontro de créditos decorrentes de pagamento indevido com créditos fiscais ou previdenciários;- tal encontro deve dar-se entre créditos de mesma
espécie, ou seja, de tributos que tenham a mesma hipótese de incidência e a mesma destinação;- não pode ser condicionada por exigências que não decorram de lei formal ou de medida
provisória, como as constantes da Circ. 01.600.0 n. 40/94;- pode ser efetuada pelo próprio contribuinte, em sua contabilidade fiscal, quando dá inicio ao lançamento dito por homologação;-
portanto, independe de precatório e sua realização não vulnera o art. 100 da Constituição Federal, na medida em que não se trata de pretensão havida por meio de decisão judicial
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condenatória e sim de modalidade lícita tutela autônoma pelo interessado;- nada obstante, sua perfeição final depende da homologação expressa ou tácita (pelo decurso do prazo decadencial)
pelo ente tributante, o qual é livre para fiscalizar a exatidão dos valores.COMPENSAÇÃO E CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS DA RECEITA FEDERALNem se alegue a competência
administrativa da Receita para proceder o lançamento do tributo. Ninguém está a negar essa atribuição exclusiva da Administração Tributária. Mas o Poder Judiciário pode e deve rever os
atos e omissões ilegais, desviados ou abusivos de qualquer setor da Administração Pública, porque essa é sua missão constitucional.DO CASO CONCRETO A embargante aduz ter
formulado pedido de compensação de todos os débitos em execução por meio do processo administrativo n. 19679.005790/2005-08. A compensação haveria de ser efetuada com saldo
credor de IOF e CPMF a que teria direito em função de recolhimentos indevidos que foram realizados durante o período de 1997 a 2004, no qual a empresa gozava de imunidade a impostos
e contribuições sociais na forma respectiva dos arts. 150,VI, c e 194, 7º.Mas o seu pedido foi indeferido por razões formais e materiais. Segundo o acórdão de fls. 1510, os pedidos de
restituição foram considerados não formulados, e não foram homologadas as compensações, pois: Para fazer jus à restituição dos tributos a embargante deveria ter formulado o seu pedido por
meio do sistema PER/DCOMP, e não por formulário tal como efetuado. O pedido na forma de formulário somente é aceito na hipótese de prova cabal da utilização do sistema PER/DCOMP
para aquele pedido em específico; O reconhecimento da imunidade à CPMF depende de prova do atendimento dos requisitos previstos na Lei n. 8.212/91 e no Decreto n. 3.048/99 A
imunidade prevista no art. 150,VI, c da CF não alcança o IOF, pois se trata de imposto incidente sobre a produção e a circulação. Decadência do direito à restituição/compensação em virtude
do decurso do prazo quinquenal. Inconformada com a decisão administrativa, a embargante insiste que faria jus ao deferimento integral de seu pedido, tendo em conta que: Não pôde usar o
sistema PER/DCOMP, pois este não aceitava a inclusão de créditos mais antigos do que cinco anos, e ele também recusa o reconhecimento de créditos quando o tributo é recolhido por meio
de DIRF, como é seu caso, já que os recolhimentos foram efetuados por retenções das instituições financeiras envolvidas; Faz jus à imunidade de CPMF; A imunidade a impostos inclui
alcança o IOF; O prazo decadencial de seu direito à restituição/compensação seria decenal.As questões relativas à imunidade à CPMF e ao prazo decadencial do pedido de restituição já
foram resolvidas em favor da embargante, de modo que resta a abordagem da relativa ao uso de formulário para o pedido de restituição/compensação e a relativa à extensão da imunidade a
impostos do art. 150, VI, c da CF ao IOF.IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO IRRF INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOSO crédito
cobrado por meio da CDA n. 80.2.14.068728-60 diz respeito a imposto de renda retido na fonte incidente sobre os rendimentos de seus funcionários em função de trabalho assalariado. Ora,
além das restrições a que se fez menção, a alegação de compensação em sede de execução fiscal não pode desprezar os elementos mais comezinhos do instituto. Como é sabido, a
compensação em matéria tributária pressupõe que os tributos a serem extintos mutuamente possuam sujeitos ativos e passivos idênticos. Acontece que, no caso do imposto em apreço, a
embargante sequer é sujeito passivo da relação jurídica tributária nascida com a prática do fato gerador, mas sim os seus empregados, sendo que ela efetua os recolhimentos na mera qualidade
agente de retenção.Assim, independentemente da resposta às demais questões relativas à frustração do pedido de compensação elaborado pela embargante em sede administrativa, é certo que
ele era juridicamente impossível no ponto em que pedia a compensação de IRRF incidente sobre a remuneração dos seus funcionários.USO DE FORMULÁRIO PARA O PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO AO INVÉS DO SISTEMA PER/DCOMPA razão de ordem formal que ensejou a negativa à compensação pretendida foi o fato de a embargante ter veiculado o pedido por
meio de formulário reputado inadequado pela embargada, que considera obrigatória a utilização do PER/DCOMP. A exigência feita pela última tem por base legal a Instrução Normativa SRF
nº 460, de 17 de outubro de 2004, que determinava que todos os pedidos de restituição e compensação de tributos deveriam ser formalizados por meio do programa Pedido Eletrônico de
Ressarcimento ou Restituição e Declaração De Compensação (PER/DCOMP).Acontece que o mesmo diploma legal destaca a possibilidade de se formalizar os pedidos por meio de
formulários, nos seguintes casos previstos no art. 76, 3º: Art. 76. Ficam aprovados os formulários Pedido de Restituição, Pedido de Ressarcimento de Créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep, Pedido de Ressarcimento de Créditos da Cofins, Pedido de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação e Reconhecimento de Direito de Crédito, Pedido de
Ressarcimento de IPI - Missões Diplomáticas e Repartições Consulares e Declaração de Compensação constantes, respectivamente, dos Anexos I, II, III, IV, V e VI.[...] 3º A SRF
caracterizará como impossibilidade de utilização do Programa PER/DCOMP, para fins do disposto no 2º, no 1º do art. 3º, no 3º do art. 16 e no 1º do art. 26, a ausência de previsão da
hipótese de restituição, de ressarcimento ou de compensação no aludido Programa, bem como a existência de falha no Programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição,
do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação.O presente caso se subsume à hipótese autorizadora prevista acima em destaque, de modo que injusta a recusa da
SRF à apreciação do pedido. Primeiro, porque é crível que, como alega a embargante, o sistema não aceitasse créditos mais velhos do que cinco anos, justamente porque a SRF em sede
administrativa - e a PFN nestes embargos - sustentam que o prazo decadencial para pedidos de restituição é de cinco anos. Sendo que, como demonstrado, no caso especial da embargante
ele seria de dez anos. Portanto, caso optasse pelo PER/DCOMP, a embargante não conseguiria pedir a restituição de parcela dos créditos de IOF e CPMF que pretendia.E segundo, pois a
fls. 169 consta um print screen do sistema PER/DCOMP, que demonstra que o crédito nele informado haveria de ser aquele constante em guia DARF. Ocorre que os valores cuja restituição
se pedia foram justamente recolhidos por meio de DIRF, porquanto retidos pelas instituições financeiras. Desta maneira, também é justificada a opção da embargante pelo uso de formulários
ao invés do PER/DCOMP, já que, de outro modo, ela não conseguiria o reconhecimento dos créditos destes tributos em particular.Por estes fundamentos, foi injusta a recusa à compensação
com base em razão formal consistente no suposto uso indevido do sistema PER/DCOMP. Resta saber se a recusa à compensação foi justa no mérito.EXTENSÃO DA IMUNIDADE A
IMPOSTOS AO IOFDiscute-se se a imunidade a impostos prevista no art. 150, VI, c abarcaria o IOF, pois foi uma das razões alegadas pela SRF em sua negativa. De um lado a embargante
defende sua inclusão, pois que o imposto incidiria sobre o patrimônio e a renda do contribuinte; de outro, a embargada pugna pela sua exclusão, dado que sua incidência se daria sobre a
produção e a circulação.É reiterado o entendimento na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região de que a imunidade a impostos prevista no art. 150,VI, c inibe a cobrança de
IOF das entidades assistenciais, porquanto incidente sobre a renda e o patrimônio do contribuinte. Vejamos alguns exemplos:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA - REMESSA OFICIAL CONHECIDA - REFORMA DO CRITÉRIO DE JUROS DE MORA - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA NO PONTO - INSTITUIÇÃO DEDICADA À EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (ARTIGO 150, VI, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) - CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - INCIDÊNCIA DO IOF SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
MINORAÇÃO.1. Muito embora a sentença não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, observo ser cabível o conhecimento da matéria também por este prisma, por força da
disposição contida no art. 475, I, do CPC.2. Carece a recorrente de interesse recursal no tocante ao pedido de afastamento da incidência cumulada da taxa SELIC com juros de mora à razão
de 1% (um por cento) ao mês, determinação não contida na sentença.3. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às instituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, no que se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos
contidos no art. 14 do CTN.4. O parágrafo 4º do artigo 150 da Constituição, ao determinar que a imunidade concerne apenas ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com suas
finalidades essenciais, não exclui os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras que são vertidos aos objetivos da própria entidade, como ocorre com a renda auferida a partir das suas
atividades assistenciais, ou mesmo da comercialização de seus bens.5. A imunidade não é restrita apenas à renda decorrente do objeto social da entidade, mas abrange toda aquela obtida de
forma regular visando resguardar o seu patrimônio dos efeitos corrosivos da inflação, como ocorre com as aplicações financeiras.6. As instituições de educação e assistência social, sem fins
lucrativos, que atendem os requisitos da lei, fazem jus à imunidade reconhecida pelo artigo 150, VI, c, da Constituição Federal, não estando sujeitas ao recolhimento do IOF.7. A imposição
tributária também estaria a tributar o patrimônio da entidade, o que é vedado pela Constituição Federal, porquanto as aplicações financeiras não têm a finalidade de auferir lucros, mas sim de
resguardar o patrimônio dos efeitos corrosivos da inflação.8. Em atenção ao disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, aos princípios da causalidade e proporcionalidade,
bem assim aos precedentes desta E. Turma, revela-se adequada a minoração dos honorários advocatícios para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1571339 - 0007424-97.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 27/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015)
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO COMPROVADO. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS. ARTIGO 150, VI, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 14 DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA DE IOF.1. Comprovado o direito líquido e certo da impetrante, uma vez que os autos foram instruídos suficientemente, prescindindo de demais
elementos, sendo cabível, portanto, a ação mandamental.2. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que se refere à instituição
de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN.3. O IOF
repercute sobre o patrimônio da instituição assistencial na medida em que pode dificultar, ou mesmo impossibilitar, o alcance dos fins sociais da entidade.4. A imunidade abrange o IOF.
Precendentes do STF.5. Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 334053 - 0020967-
31.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA RAECLER BALDRESCA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012) Ademais, há precedentes do STF no mesmo
sentido, como os seguintes:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - IMUNIDADE - IOF - ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS - RENDAS -
OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA C, DA CARTA FEDERAL. O texto da alínea c do inciso VI do artigo 150 é categórico ao revelar a imunidade
quanto ao patrimônio e renda de entidades de assistência social que não tenham fins lucrativos.(AI 724793 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em
13/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00449)EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. INSTITUIÇ
ÃO DE ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS. IOF SOBRE OPERAÇÕES BANCÁRIAS. CF, ART. 150, VI, C. Hipótese em que o tributo incide sobre o patrimônio das entidades da
espécie, representado por ativos financeiros, com ofensa à imunidade prevista no dispositivo em referência. Recurso desprovido.(RE 249980 AgR, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO,
Primeira Turma, julgado em 23/04/2002, DJ 14-06-2002 PP-00142 EMENT VOL-02073-05 PP-00966)Por isso, há de se reconhecer que a imunidade em questão abrange também o IOF,
porquanto imposto incidente sobre o patrimônio e a renda das entidades imunes. ÔNUS DA PROVA EM MATÉRIA DE COMPENSAÇÃO - CASO CONCRETOComo já se tratou em
tópico anterior, embora a argüição de compensação-autolançamento seja EM TESE admissível, ela não dispensa a observância das regras processuais que regem a distribuição do ônus da
prova.Assim, seja porque o embargante está alegando fato constitutivo de seu direito de compensar (art. 373, I, NCPC), seja porque assevera fato extintivo do crédito exeqüendo, têm o
inteiro ônus de demonstrar a exatidão do procedimento observado.Em primeiro lugar, há de demonstrar que iniciou o autolançamento em sua escrita fiscal, de maneira regular.Em segundo, a
exatidão dos valores deve restar inequívoca, o que envolve complexas operações que se afeiçoam à prova pericial contábil. É preciso verificar se e até que ponto o crédito fiscal foi absorvido
pela compensação.Diferentemente, portanto, de outras ações em que se discute somente o direito em tese à compensação, aqui se trata de demonstrar sua operacionalização em concreto,
inclusive para que se saiba se há saldo.Nesse ponto, superadas as questões de direito que envolviam o pedido de compensação negado à embargante, a conclusão quanto à justiça da decisão
administrativa e a possibilidade de prosseguimento da execução, passa a depender da análise da matéria de fato que lhe é pertinente. Agora, portanto, há de se indagar se constam dos autos
provas:i. de que o pedido de compensação objetivava a compensação justamente dos tributos que se encontram neste momento em cobrança na execução fiscal, ou, de outro modo, a questão
sequer poderia ter sido levantada nesta sede, que não se presta a consultas em matéria jurídica; eii. de que os créditos de IOF e CPMF existem, pois houve o seu efetivo recolhimento; eiii. de
que a compensação foi realmente efetuada na contabilidade da embargante.Quanto ao primeiro ponto, é certo que ela não apresentou qualquer prova de quais teriam sido os débitos tributários
objeto de seu pedido de compensação. Com efeito, embora a alegação conste de várias de suas manifestações, a verdade é que ela não promoveu a juntada do mais elementar indício de que
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ela tenha efetivamente pedido à SRF a compensação dos débitos de IRPJ, IRRF, PIS e COFINS em exigência na execução embargada. Nem o acórdão da SRF, nem a sua petição de
irresignação apresentada no processo administrativo, esclarecem este ponto.No que toca aos demais, também não consta dos autos qualquer prova dos recolhimentos de IOF e CPMF pelas
instituições financeiras que foram indicados, e nem da compensação que alega ter realizado em sua contabilidade.Merece destaque, nesta parte, para que futuramente não se alegue ter havido
cerceamento de defesa, a clara recusa da embargante à produção de prova relacionada a estes temas. Ela assevera, a fls. 772, quando respondia à alegação da embargada de que não teria
sido fornecida qualquer prova de suas alegações: Quanto ao primeiro ponto, a imunidade tributária da Embargante foi demonstrada pela juntada dos títulos e certificados que lhes foram
conferidos pelas Autoridades competentes, em nível Municipal, Estadual e Federal. Ademais, a ausência de juntada de documentos contábeis justifica-se (i) a um, por ausência de
conhecimento técnico-contábil deste Juízo, bem como dos procuradores da Embargada e do Embargante, (ii) a dois, pelo volume de documentos, visto que somente os livros fiscais (Diário e
Razão Analíticos) dos exercícios de 2004 a 2005 correspondem há [sic] quase 100 livros fiscais, com aproximadamente 500 páginas cada.Também é certo que a Constituição Federal veda a
produção de provas contra si mesmo, de modo que, se a embargante opta por abdicar da produção desta prova, talvez por considerar que, da exibição de seus livros contábeis, poderia lhe
advir prejuízo em sede cível, trabalhista, administrativa, tributária ou até penal; ou apenas por reputar suficiente o que já apresentou nos autos, ao juízo cabe unicamente respeitar o seu direito à
não-exibição. Mesmo por que, como dito, era seu o ônus de provar seus créditos e a sua compensação, de modo que a não apresentação dos livros somente a ela desserve. Isto posto, a
inevitável conclusão é de que a embargante não fez prova de suas alegações (e mais, recusou-se a fazê-la), de modo que: (i) não se reconhecem os créditos que alega ter em função do
recolhimento indevido de IOF e CPMF; e (ii) não havia direito à compensação do modo como aqui pretendida ou para os efeitos aqui pretendidos.BREVE RECAPITULAÇÃO DAS
CONCLUSÕES Tendo em conta a longa extensão da exposição, convém uma breve recapitulação do que restou decidido nos tópicos anteriores.A embargante requeria na inicial:(i) o
reconhecimento de sua imunidade ao IOF e à CPMF no período que vai de 1997 a 2004; (ii) o reconhecimento de que teria efetuado recolhimentos a título destes tributos no período em
comento, que seriam indevidos em função da imunidade, de modo que deveriam ser reconhecidos como crédito compensável; (iii) o reconhecimento de que teria direito a compensar estes
créditos com os tributos em cobrança na execução fiscal (IRRF, IRPJ, COFINS e PIS relativos a período que vai de 2005 a 2009); e a (iv) extinção da execução fiscal com base nesta
compensação.Na sequência da sentença restou decidido que: (i) a embargante era imune ao IOF e à CPMF no período que vai de 1997 a 2004;(ii) não houve comprovação de que, no
aludido período, teriam sido recolhidos valores a título de IOF e CPMF em nome da embargante, de modo que não ela não possui créditos compensáveis a título de IOF e CPMF relativos ao
período de 1997 a 2004;(iii) considerada a ausência de crédito compensável, no mérito foi correta a negativa à compensação que pretendeu a embargante em sede administrativa;(iv) a
imunidade de que gozava a embargante, no período mencionado de 1997/2004 não abrange os fatos geradores ora em cobrança, de modo que ela, mesmo reconhecida, não elide a execução;
(v) todos os créditos cobrados de IRPJ, IRRF, PIS e COFINS devem seguir em execução, ante à inexistência de imunidade comprovada nos períodos respectivos; à impossibilidade da
compensação e à impossibilidade de alteração do pedido/causa de pedir em réplica.DISPOSITIVOCom supedâneo nos fundamentos declinados, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários tendo em conta o encargo legal que faz as vezes da verba de sucumbência. Determino que se
traslade cópia desta sentença para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intime-
se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de diversos tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte
embargante a cobrança, apontando, em síntese, a nulidade da CDA, a prescrição e a decadência, o excesso de execução, e a impenhorabilidade dos valores constritos. Inicial veio
acompanhada de documentos. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo. A embargada apresentou impugnação afirmando a regularidade da CDA e negando a ocorrência da
prescriçãoVieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.DA NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. Com efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche
todos os requisitos legais e contem todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez,
somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com
aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes
dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e
final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial da execução.Deve-se ter em mente que as formalidades do título executivo não se justificam por si. Elas têm um
aspecto finalístico - permitir ao devedor conhecer o objeto da cobrança e garantir o contraditório. Uma vez que essa finalidade tenha sido atingida, não há nulidade do título. Como facilmente
se vê, há direta aplicação do princípio da instrumentalidade das formas ao caso presente.Ora, o princípio da instrumentalidade é expressamente positivado em dispositivo do CPC, tanto o
recém-revogado quanto o vigente: art. 154 do CPC de 1973 e art. 188 do CPC de 2015.Sigo, nesse particular, os seguintes precedentes, que se preocupam mais com a substância das coisas
do que com a prestação de homenagem exagerada às formalidades vazias de propósito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, I E II, DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA. SÚMULA
7/STJ. ISS. SOCIEDADE LIMITADA. CARÁTER EMPRESARIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 9º, 1º E 3º, DO DECRETO-LEI N. 406/68. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO
PRIVILEGIADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o julgado que dirime integralmente a controvérsia com
base em argumentos suficientes, não se confundindo o vício de fundamentação com o ato decisório contrário à pretensão da parte. 2. A verificação da ausência dos requisitos da CDA
demanda, como regra, o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. A nulidade da CDA não deve ser declarada à vista de meras
irregularidades formais que não têm potencial para causar prejuízos à defesa do executado, visto que é o sistema processual brasileiro informado pelo princípio da instrumentalidade das formas
(pas des nullités sans grief). Precedentes: AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18/8/2015, DJe 27/8/2015; (AgRg no AREsp
475.233/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014; EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
5/9/2013, DJe 17/9/2013; AgRg no AREsp 64.755/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20/3/2012, DJe 30/3/2012; REsp n. 660.623/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 16/5/2005; REsp n. 840.353/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 7/11/2008. 4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior é uniforme no sentido de que o benefício da
alíquota fixa do ISS a que se refere o art. 9º, 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/68, somente é devido às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço especializado,
com responsabilidade pessoal dos sócios e sem caráter empresarial (AgRg nos EREsp 1.182.817/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/8/2012, DJe
29/8/2012). 5. A análise quanto à natureza jurídica da sociedade formada pela empresa recorrente pressupõe o reexame de seus atos constitutivos e das demais provas dos autos, o que é
vedado na via do recurso especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1.367.961/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3/11/2011;
AgRg no Ag 1.345.711/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 11/03/2011; AgRg no Ag 1.221.255/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
2/2/2010; AgRg no REsp 1.003.813/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 2/9/2008, DJe 19/9/2008; REsp 555.624/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda
Turma, DJ 27/9/2004. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no REsp 1445260/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA
TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado
inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia
do processo. 2. Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra
na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
27/08/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o
efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido
aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida. 2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por
representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição. 3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1400594/RS, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)Como se vê, nesses respeitáveis precedentes está ínsito o princípio de que
as formas possuem, no ordenamento nacional, um fim cujo logro é suficiente para afastar a alegação de invalidade baseada em mera insuficiência de requisitos externos.Os atos administrativos
que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e
certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No
caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a
defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve demonstrar todos os fatos
constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de
que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada
provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da
dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de
elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Essas conclusões são
corroboradas pela dupla natureza da certidão de dívida ativa. O Estatuto Processual confere valor de título executivo à CDA (art. 784, IX) porque deriva de apuração administrativa do an e
do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos dotados de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como
todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado, perfaz-se o controle da legalidade e da exigência, como ensinam
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MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha
característica comum aos atos administrativos em geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros, 1993); b) em segundo lugar,
porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade
exequente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S. SHIMURA: A base da execução não é a obrigação, mas sim
o título, de cuja causa foi abstraído. O título não é a prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois fixa seu objeto, sua legitimidade e seus limites de
responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja a execução.Em atenção à eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da
legitimidade substancial da causa da obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O fundamento direto, a base imediata e autônoma da execução é o título executivo,
exclusivamente.Por outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à existência nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em
relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo, Saraiva, 1997)Ademais, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e
exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências
de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À
CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal
e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado
aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da
indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.(...)(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014,
DJe 14/02/2014)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação
do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in
verbis: Art. 6º A petição inicial indicará apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida
Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo
eletrônico. 3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos
essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC,
PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º
693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005) 4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º, do art.
2º, da Lei nº 6830/80, litteris: Art. 2º (...) (...) 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a
natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial
para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha
consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)Se
o devedor demonstra suficiente compreensão daquilo que lhe está sendo exigido, a ponto de se opor mediante defesa minimamente estruturada, então os fins a que se propõe o ordenamento
jurídico estão devidamente preenchidos e não há que vergastar o título executivo por conta de um formalismo fetichista.É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de
modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Por se tratar de título executivo, a CDA, na fase inicial do processo, não precisa vir
acompanhada do processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos dessa natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução,
sem a necessidade de vir ornamentados com outras provas.Neste contexto é que se conclui ser despicienda a sua juntada, que somente teria utilidade para o deslinde da demanda caso a
embargante tivesse levantado questionamentos relevantes no tocante à higidez da constituição do crédito tributário, e que fossem suficientes para infirmar as presunções de liquidez e certeza de
que goza a CDA. Contudo, a verdade é que ela sequer impugnou especificamente o cálculo do valor exequendo, resumindo-se os embargos a impugnar a incidência dos acessórios com fulcro
em teses de direito. Bem poderia ter apresentado ao menos o valor que julgava correto, acompanhado de provas que atestassem o acerto de sua indignação. Mas preferiu apenas tecer
comentários genéricos sobre a injustiça do lançamento, evidenciando o caráter protelatório desse tópico da inicial. Outrossim, a regra é que o processo administrativo esteja sempre à
disposição do contribuinte, de modo que era seu o ônus de trazer aos autos suas cópias. Caso a embargada tivesse dificultado o acesso, bastava requerê-lo ao juízo, provando a resistência à
sua pretensão.PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em
lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso
do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de
um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da
faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer,
por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo
487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de
prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o.
do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como
contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas
pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais
direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui
inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-
se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E
estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e
as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a
prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da
constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art.
8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a
inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento
anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele
do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como
lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São
Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada
homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do
art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição.
Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de
procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas
prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça
no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
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ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a
data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do
crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de
suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a
interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe
de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação
pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto
é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em
vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do
STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação,
nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de
Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve
ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a
prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos
processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em
feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de
paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei
que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na
verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito
criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No
mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva
do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de
não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e
unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens
penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor
do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica,
por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Já a prescrição do redirecionamento da execução fiscal
para o sócio ou outro corresponsável, não se sujeita ao regime do art. 40 da Lei n. 6.830, que, como visto, leva em conta o arquivamento do processo por falta de bens a penhorar.Em todo
caso, é importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute
prescrição.Neste sentido, ao tratarmos da prescrição intercorrente em face do corresponsável tributário, não podemos deixar de ter em conta o momento em que ocorrido o fato, ou praticado
o ato, que enseja a corresponsabilidade. Isto, pois dele é dependente a possibilidade de redirecionamento da execução; de modo que não há que se falar em inércia da exequente por não
requerê-lo, antes mesmo da existência desta faculdade. É que, como o instituto foi concebido para sancionar a inércia do titular da pretensão, que não a exerceu no tempo devido, seu início
deve se dar quando o titular adquire o direito de reivindicar (teoria da actio nata).Deve-se então diferenciar situações de corresponsabilidade conhecidas e provadas antes da distribuição da
execução fiscal, daquelas conhecidas e provadas apenas posteriormente.No primeiro caso, tendo em vista que a solidariedade preexistia à propositura da execução fiscal, de modo que
possível o seu direcionamento ao patrimônio do codevedor solidário já desde o seu ajuizamento, é justo tratar a propositura somente em face do devedor principal como hipótese de inércia no
exercício da pretensão à corresponsabilização.Por isto a incidência do regime de solidariedade previsto no art. 204, par. 1º do CC, que foi reiterado pelo Código Tributário Nacional (arts. 135
e 125, III), que determina que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis.É importante notar, entretanto, como
está assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, embora a citação da sociedade interrompa o prazo prescricional também para os sócios-diretores corresponsáveis pela
dívida ajuizada, terão estes de ser citados pessoalmente acerca do redirecionamento da execução no prazo de cinco anos. A não ser assim, criar-se-ia obrigação imprescritível para ditos
sócios. Logo, se o processo permanecer paralisado durante mais de cinco anos ou se, durante esse lapso, tiver tramitado apenas contra a sociedade, prescrita estará a pretensão de reclamar o
débito junto aos sócios (STJ, 2ª T., AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, ac. 15-9-2009, DJe 30-9- 2009; Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil, n. 32, p.
114; STJ, 2ª T., REsp 914.875/RS, Rel. Min. Castro Meira, ac. 24-4-2007, DJU 9-5-2007, p. 236). No mesmo sentido: STJ, 2ª T., REsp 1.095.687/SP, Rel. Min. Castro Meira, ac. 15-
12- 2009, DJe 8-10-2010 (Cf. THEODORO JÚNIOR, Humberto Lei de execução fiscal : comentários e jurisprudência, 13. ed., São Paulo:Saraiva, 2016. I,240).Tem-se então que, nesta
hipótese, a Fazenda possui cinco anos, a contar do despacho que determina a citação do devedor principal, para requerer o redirecionamento, tendo em vista que se trata de marco interruptivo
da prescrição em sede de execução fiscal. Ou, caso o despacho citatório seja anterior à vigência da LC 118/2005, deve ser considerada a data de citação válida como marco interruptivo da
prescrição (redação original do art. 174, par. único, I, do CTN). Cabe, no caso dos autos, considerar uma segunda variante. Na hipótese de a pretensão de redirecionamento ter por base
situação jurídica posterior ao ajuizamento da execução, não há como se computar como inércia período que anteceda a sua verificação no caso concreto. Pois não se pode considerar a
ausência de exercício de uma faculdade que sequer existe.O cômputo inicial da prescrição intercorrente tem então que coincidir com o momento em que o fato autorizador da responsabilidade
torna-se passível de conhecimento, tendo em vista que somente a partir deste instante surge o direito de a Fazenda exigir do responsável o crédito tributário, e a inércia pode ser atribuída ao
credor (teoria da actio nata). Neste sentido são os seguintes precedentes do C.STJ, que afirmam a necessidade de análise casuística para a caracterização da inércia da Fazenda no exercício
da pretensão de redirecionamento da execução fiscal, não bastando, para tanto, a determinação de citação da executada principal: 1. A situação debatida nos autos é peculiar. Não versa sobre
o redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio administrador da empresa, em razão de dissolução irregular (o que afasta a hipótese de sobrestamento do apelo, pois a matéria é distinta
da debatida no RESP 1.201.993/SP, pendente de julgamento no rito do art. 543-C do CPC), mas sim decorrente da possível sucessão empresarial (art. 133 do CTN).2. O Tribunal de
origem ratificou a decisão do juízo de primeiro grau, isto é: a) a discussão a respeito da sucessão empresarial é inviável em Exceção de Pré- Executividade, pois demanda dilação probatória; e
b) embora a citação da empresa em tese sucessora tenha ocorrido em período que superou o prazo de cinco anos, contados da citação da sucedida, a Fazenda Nacional jamais ficou inerte.3.
O presente apelo ataca apenas a última parcela da decisão (tema da prescrição), dotado de autonomia para, acaso acolhido, reformar o acórdão hostilizado. A empresa defende a tese de que
basta o transcurso do lustro para o reconhecimento da prescrição intercorrente.4. O STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a
orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada
a inércia da Fazenda exequente (STJ, 2ª T., REsp 1.355.982/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, ac. 6-12-2012, DJe 18-12- 2012).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA.1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se
consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o
poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de
responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa
jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.4. Agravo Regimental provido.(AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/11/2008, DJe 24/03/2009)Esse entendimento não pode, entretanto, implicar interpretação de que o início da contagem do prazo prescricional estaria a critério da exequente, de modo que
o termo inicial dependesse de quando esta decidisse carrear aos autos provas da responsabilidade do terceiro. Na verdade, há de se ter como marco temporal de sua inércia, o momento em
que, conforme critérios objetivos de razoabilidade, lhe tenha sido disponibilizada informação suficiente da ocorrência de circunstâncias que autorizem o redirecionamento da execução fiscal.
Defender o contrário seria advogar a imprescritibilidade do redirecionamento em diversas situações.Com base nessas premissas é que se parte à análise do caso concreto. A disposição dos
dados contidos nas CDAs em uma planilha faz com que seja fácil concluir pela inocorrência dos fenômenos da decadência e da prescrição no caso concreto:CDA Período da dívida
Lançamento Inscrição em dívida ativa Ajuizamento da execução fiscal Cumpri-mento de mandado de penhora dos bens da executada36.358.824-8 05/2007 a 08/2007 27/11/2008
23/01/2009 11/11/2011 12/11/201236.358.825-6 08/2006 a 08/2007 27/11/2008 23/01/2009 11/11/2011 12/11/2012 Comparando as datas dos eventos relevantes resta evidente que os
créditos executados foram constituídos dentro do prazo quinquenal decadencial. Ainda que não conste dos autos a data de entrega das GFIPs, que marca a constituição do crédito tributário,
percebe-se que nem mesmo desde a data dos fatos geradores até o ajuizamento da execução fiscal em 11/11/2011 houve o decurso do prazo de cinco anos, sendo lógico que nesta data os
créditos já estavam constituídos, pois de outro modo seria impossível a extração das CDAS, de modo que afastada a decadência.Também se verifica que não houve prescrição, pois que a
execução fiscal foi proposta dentro do período de cinco anos desde a data de constituição dos créditos tributários. Mais uma vez, ainda que não se tenha noção da data exata de entrega das
GFIPs, é seguro dizer que ela ocorreu em algum momento entre a prática dos fatos geradores e o ajuizamento da execução fiscal. Dado que não houve o transcurso de cinco anos nem mesmo
desde a data da prática do fato gerador mais antigo em 05/2007 até o ajuizamento da execução, é mais do que evidente que a execução foi proposta tempestivamente. Embora também não
tenha sido juntada cópia do despacho citatório que interrompeu a prescrição pela primeira vez, é certo que ele antecedeu a determinação da expedição de mandado de livre penhora de bens
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que foi cumprido em 12/11/2012, sendo que os efeitos da interrupção retroagiram à data da propositura da execução fiscal em 11/11/2011.Com base no exposto, afasto as preliminares de
decadência e de prescrição.EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXPRESSÃO JURIDICAMENTE INAPROPRIADA. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO.O embargante defende ser
excessivo o valor em cobro, tendo em vista que o fato gerador de parcela das contribuições sociais executadas não teria se verificado na prática. Isto, pois a empresa somente teria admitido o
seu primeiro empregado em 2006, sendo que as contribuições cobradas indicam como anos-base datas a partir 1998.Ocorre que a argumentação não é congruente com os dados das CDAs.
Como visto na tabela, elas descrevem créditos de contribuições sociais relativos a períodos que vão de 08/2006 a 08/2007 e de 05/2007 a 08/2007. Ou seja, são todos períodos de
competência posteriores a 2006 - ano em que, conforme a própria embargante, houve a admissão de seu primeiro empregado.A rigor, nem caberia a expressão excesso de execução, pois só
se afirma excessiva a cobrança que não corresponde ao título, não sendo essa a alegação aqui deduzida. A parte embargante, por sinal, caso estivesse a discutir excesso no sentido jurídico da
expressão teria o dever de apontar o valor que entende devido.Desacolho a alegação de excesso, apontando que sua qualificação pela parte é inapropriada.EXTINÇÃO DO CRÉDITO
EXEQUENDO COM BASE NO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.A fls. 04 a embargante defende que:a dignidade da pessoa humana é fundamento da República
Federativa do Brasil e é direito fundamental absoluto. Não há como prosseguir na cobrança de taxas e impostos de uma empresa, quando os seus donos não possuem sequer saúde física e
mental para seguir em frente em suas vidas.Em que pese a importância do bem jurídico em comento, é certo que seu espectro semântico é por demais abstrato para o fim de se extrair
diretamente eficácia extintiva de créditos tributários, sem que antes haja concretização de seu conteúdo por obra do legislador. E compreenda-se que essa afirmação é assentada e modalizada
pelas circunstâncias do caso concreto.Neste sentido, aliás, o art. 108, 2º do CTN é claro ao dispor que o emprego da equidade [pela autoridade competente para a aplicação da legislação
tributária] não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.A dignidade da pessoa humana é resguardada, ademais, pela observância de diversos princípios gerais: (a) devido
processo legal: por essa razão a dívida ativa é cobrada em Juízo privativo, pela via judicial, com garantia do contraditório e ampla defesa; (b) evita-se o emprego de métodos vexatórios de
cobrança, sendo essa uma das razões que levaram à judicialização da execução fiscal; e (c) a corporeidade e a liberdade do devedor são respeitadas, evitando-se a execução in personam
desde o século IV a.C., a partir da Lex Poetelia Papiria, cujas diretrizes, nesse particular, foram adotadas pelo Direito Constitucional Brasileiro, com a única exceção do alimentante
remisso.Enfim, a mera cobrança judicial de dívida, pelos meios proporcionais previstos em lei e observância do contraditório não põe em perigo a dignidade da pessoa humana.DA
IMPENHORABILIDADE DOS VALORES CONSTRITOS A fls. 03 a embargante defende a impenhorabilidade dos valores que foram penhorados em sua conta bancária por meio do
sistema BACENJUD.A arguição é contraditória. Primeiro, alega-se que os valores constritos na conta da empresa consistiam em uma reserva financeira para o Sr. Euclides e para a Sra. Vera
Julieta, que são seus sócios. Depois afirma que a empresa não foi baixada e hoje sobrevive apenas para tentar pagar os impostos. Pelo teor do restante da peça, é evidente que o intuito da
embargante é conferir caráter alimentar à quantia bloqueada na conta da empresa: o dinheiro serviria para sustentar os seus sócios. Além de a situação não encontrar respaldo em qualquer
regra protetiva do mínimo existencial, a confusão entre o patrimônio da sociedade executada e o de seus sócios configura abuso de personalidade jurídica. Trata-se de um ilícito indireto (são
ilícitos indiretos o abuso de direito e a fraude à lei), que de modo algum poderia fundamentar o reconhecimento de uma vantagem para os sócios, pois que ninguém pode se beneficiar da
própria torpeza. Ademais, como a própria embargante afirma que os valores também serviriam ao pagamento de suas dívidas tributárias, é certo que o bloqueio efetuado está apenas
destinando-o ao fim pretendido.Por isso não acolho a tese de impenhorabilidade dos valores bloqueados. DISPOSITIVOCom supedâneo nos fundamentos declinados, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários tendo em conta o encargo legal que faz as vezes da verba de
sucumbência. Determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Publique-se,
registre-se e intime-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de diversos tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte
embargante a penhora dos valores em sua conta, tendo em conta que seriam impenhoráveis. Inicial veio acompanhada de documentos. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.A
embargada apresentou impugnação sustentando a penhorabilidade dos valores bloqueados.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. IMPENHORABILIDADE DOS
VALORES BLOQUEADOSA embargante alega que o bloqueio efetuado na conta da empresa afetou valores impenhoráveis, pois que essenciais ao prosseguimento de suas atividades, além
do que, seriam utilizados para o pagamento do salário de seus funcionários.Em relação à alegação de abalo ao regular exercício das atividades da empresa, além da executada não comprovar
o alegado, não há previsão legal que determine a impenhorabilidade de valores supostamente provisionados para pagamento de verbas salariais ou de débitos junto a fornecedores. Basta a
mera inspeção visual dos arts. 833/4 do Código de Processo Civil (art. 649 do CPC de 1973) para que se perceba que semelhante impenhorabilidade não existe.Especialmente no tocante às
verbas salariais, no direito brasileiro, a titularidade dos valores pretensamente provisionados pertence ao empresário até o instante de sua efetiva translação (tradição real) para as contas-
correntes dos empregados. Esse ato corresponde à tradição de bens móveis, que transmite a propriedade de ativos dessa natureza, dentre eles, os financeiros.Importâncias em pecúnia não
transferidas para a disponibilidade dos empregados pertencem ainda ao empregador. A rigor, pode dar ele qualquer destino ao dinheiro. Assim sendo, não há que falar em impenhorabilidade
de verbas que ainda se encontram na esfera jurídica do empresário e que, por essa razão mesma, não se compreendem ainda - dependem de condição futura para tanto - na acepção de
valores de natureza alimentar.O rol legal de impenhorabilidades é interpretado de modo restritivo, pois se trata de exceção ao princípio de que o devedor (ou responsável) responde com todos
os seus bens - princípio da responsabilidade patrimonial, enunciado expressamente pelo Diploma Processual Civil:Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros
para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei.A locução salvo indica que as restrições estabelecidas em lei, isto é, o rol de imunidades à penhora são
exceções à regra, que é a exposição do bem à penhora. Daí ser vedado ao intérprete empregar interpretação com resultado ampliativo ou, ainda pior, alargar o rol de impenhorabilidades por
via de analogia.De certa maneira, é o que pretende a parte embargante ao tentar estabelecer analogia entre numerário que ainda se encontra em sua órbita jurídica e a esfera de seus
empregados, para quem a propriedade do bem móvel dinheiro ainda não foi transferida na forma da lei civil.São diversos os dispositivos do Código Civil a refletir o princípio de que, até o
momento da entrega, acompanhada da intenção de transferir, a coisa móvel ainda pertence ao devedor (no caso, a parte embargante, que ainda não depositou o estipêndio na conta corrente
bancária de seus empregados. O art. 237/CC é explícito (até a tradição, pertence ao devedor a coisa...); por essa razão mesma que, se a coisa se perder, ante da tradição, sem culpa do
devedor, fica resolvida a obrigação (art. 234/CC). Naturalmente que a possiblidade de perda remete a uma coisa infungível, mas esse detalhe é irrelevante para o caso. Sob a perspectiva da
aquisição da propriedade móvel, a lei civil também é clara:Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição.Numerário, portanto, que ainda não
foi repassado ao empregado, seja na boca do caixa ou por meio da rede bancária pertence, de direito, ao empregador.Como razão complementar, no tocante às questões que revolvem
matéria fática, aliada à de Direito, não se saiu melhor a parte embargante. Destaco que a pretensa provisão para pagamento foi enunciada por meras alegações, que não se podem tomar como
comprovadas.Com efeito não há indício, nos autos, dos fatos e acontecimentos que consubstanciariam a causa de pedir remota. Ao contrário: a prova dos autos mostra que o dinheiro ainda
pertence ao empregador. A parte embargante comprovou que tem empregados e uma folha de pagamento a honrar, mas não mais do que isso. A rigor, poderia dar outro destino aos valores
bloqueados, pois eles se encontram, como já foi demonstrado, dentro de sua esfera de disponibilidade.Como reza o art. 373, I, do Código de Processo Civil de 2015, o ônus da prova
incumbe ao autor (isto é, a parte embargante), no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Tampouco foi apontada, com a devida seriedade, qualquer circunstância que permitisse ao juízo
distribuir o ônus da prova de modo dinâmico, é dizer, nem houve convenção processual nesse sentido, nem arguição de fato que tornasse a prova inacessível à parte a quem incumbiria, em
termos estáticos.O Estatuto Processual confere valor de título executivo à CDA (art. 784, IX) porque deriva de apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por
órgãos dotados de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato administrativo, reveste-se de
presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado, perfaz-se o controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de
Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha característica comum aos atos administrativos em
geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros, 1993); b) em segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial,
gerando o interesse de agir para esta espécie de processo.Por aí se vê que os embargos foram interpostos com finalidade procrastinatória. Em nada obstruem a cobrança, porque: (a) os
valores penhorados não são legalmente imunes a esse ato judicial; e (b) a documentação juntada evidencia o contrário do alegado como causa de pedir.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos da fundamentação. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei
n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0021660-16.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0516380-71.1998.403.6182 (98.0516380-6) ) - PERTICAMPS S/A EMBALAGENS - MASSA
FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de diversos tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte
embargante a cobrança, apontando, em síntese, que a pretensão ao redirecionamento da execução em face do sócio prescreveu, tendo em vista a sua citação ter sido realizada muito tempo
após a citação da sociedade executada. Inicial veio acompanhada de documentos.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo e foi deferido o benefício à gratuidade de Justiça.A
embargada apresentou impugnação sustentando a inocorrência da prescrição e a possibilidade de cobrança de juros, multa e do encargo legal.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. DECIDO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo
fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o
início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo
para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples
esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou
tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida
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de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.).
Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato
ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos
que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora
são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos
nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui
inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-
se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E
estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e
as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a
prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da
constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art.
8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a
inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento
anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele
do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como
lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São
Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada
homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do
art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição.
Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de
procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas
prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça
no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a
data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do
crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de
suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a
interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe
de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação
pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto
é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em
vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do
STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação,
nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de
Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve
ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a
prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos
processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em
feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de
paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei
que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na
verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito
criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nessa hipótese suspender-se-ia a prescrição. No
mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva
do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de
não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e
unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens
penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor
do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica,
por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Já a prescrição do redirecionamento da execução fiscal
para o sócio ou outro corresponsável, não se sujeita ao regime do art. 40 da Lei n. 6.830, que, como visto, leva em conta o arquivamento do processo por falta de bens a penhorar.Em todo
caso, é importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute
prescrição.Neste sentido, ao tratarmos da prescrição intercorrente em face do corresponsável tributário, não podemos deixar de ter em conta o momento em que ocorrido o fato, ou praticado
o ato, que enseja a corresponsabilidade. Isto, pois dele é dependente a possibilidade de redirecionamento da execução; de modo que não há que se falar em inércia da exequente por não
requerê-lo, antes mesmo da existência desta faculdade. É que, como o instituto foi concebido para sancionar a inércia do titular da pretensão, que não a exerceu no tempo devido, seu início
deve se dar quando o titular adquire o direito de reivindicar (teoria da actio nata).Deve-se então diferenciar situações de corresponsabilidade conhecidas e provadas antes da distribuição da
execução fiscal, daquelas conhecidas e provadas apenas posteriormente.No primeiro caso, tendo em vista que a solidariedade preexistia à propositura da execução fiscal, de modo que
possível o seu direcionamento ao patrimônio do codevedor solidário já desde o seu ajuizamento, é justo tratar a propositura somente em face do devedor principal como hipótese de inércia no
exercício da pretensão à corresponsabilização.Por isto a incidência do regime de solidariedade previsto no art. 204, par. 1º do CC, que foi reiterado pelo Código Tributário Nacional (arts. 135
e 125, III), que determina que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis.É importante notar, entretanto, como
está assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, embora a citação da sociedade interrompa o prazo prescricional também para os sócios-diretores corresponsáveis pela
dívida ajuizada, terão estes de ser citados pessoalmente acerca do redirecionamento da execução no prazo de cinco anos. A não ser assim, criar-se-ia obrigação imprescritível para ditos
sócios. Logo, se o processo permanecer paralisado durante mais de cinco anos ou se, durante esse lapso, tiver tramitado apenas contra a sociedade, prescrita estará a pretensão de reclamar o
débito junto aos sócios (STJ, 2ª T., AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, ac. 15-9-2009, DJe 30-9- 2009; Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil, n. 32, p.
114; STJ, 2ª T., REsp 914.875/RS, Rel. Min. Castro Meira, ac. 24-4-2007, DJU 9-5-2007, p. 236). No mesmo sentido: STJ, 2ª T., REsp 1.095.687/SP, Rel. Min. Castro Meira, ac. 15-
12- 2009, DJe 8-10-2010 (Cf. THEODORO JÚNIOR, Humberto Lei de execução fiscal : comentários e jurisprudência, 13. ed., São Paulo:Saraiva, 2016. I,240).Tem-se então que, nesta
hipótese, a Fazenda possui cinco anos, a contar do despacho que determina a citação do devedor principal, para requerer o redirecionamento, tendo em vista que se trata de marco interruptivo
da prescrição em sede de execução fiscal. Ou, caso o despacho citatório seja anterior à vigência da LC 118/2005, deve ser considerada a data de citação válida como marco interruptivo da
prescrição (redação original do art. 174, par. único, I, do CTN). Na hipótese de a pretensão de redirecionamento ter por base situação jurídica posterior ao ajuizamento da execução, não há
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como se computar como inércia período que anteceda a sua verificação no caso concreto. Pois não se pode considerar a ausência de exercício de uma faculdade que sequer existe.O cômputo
inicial da prescrição intercorrente tem então que coincidir com o momento em que o fato autorizador da responsabilidade torna-se passível de conhecimento, tendo em vista que somente a
partir deste instante surge o direito de a Fazenda exigir do responsável o crédito tributário, e a inércia pode ser atribuída ao credor (teoria da actio nata). Neste sentido são os seguintes
precedentes do C.STJ, que afirmam a necessidade de análise casuística para a caracterização da inércia da Fazenda no exercício da pretensão de redirecionamento da execução fiscal, não
bastando, para tanto, a determinação de citação da executada principal: 1. A situação debatida nos autos é peculiar. Não versa sobre o redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio
administrador da empresa, em razão de dissolução irregular (o que afasta a hipótese de sobrestamento do apelo, pois a matéria é distinta da debatida no RESP 1.201.993/SP, pendente de
julgamento no rito do art. 543-C do CPC), mas sim decorrente da possível sucessão empresarial (art. 133 do CTN).2. O Tribunal de origem ratificou a decisão do juízo de primeiro grau, isto
é: a) a discussão a respeito da sucessão empresarial é inviável em Exceção de Pré- Executividade, pois demanda dilação probatória; e b) embora a citação da empresa em tese sucessora tenha
ocorrido em período que superou o prazo de cinco anos, contados da citação da sucedida, a Fazenda Nacional jamais ficou inerte.3. O presente apelo ataca apenas a última parcela da
decisão (tema da prescrição), dotado de autonomia para, acaso acolhido, reformar o acórdão hostilizado. A empresa defende a tese de que basta o transcurso do lustro para o reconhecimento
da prescrição intercorrente.4. O STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente
não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente (STJ, 2ª T., REsp
1.355.982/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, ac. 6-12-2012, DJe 18-12- 2012).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO
DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a
Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o
prazo prescricional.2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o
transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento
só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.4. Agravo Regimental
provido.(AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009)Esse entendimento não pode, entretanto,
implicar interpretação de que o início da contagem do prazo prescricional caracterizar-se-ia a critério da parte exequente, de modo que o termo inicial dependesse de quando ela decidisse
carrear aos autos provas da responsabilidade do terceiro. Na verdade, há de se ter como marco temporal de sua inércia, o momento em que, conforme critérios objetivos de razoabilidade, lhe
tenha sido disponibilizada informação suficiente da ocorrência de circunstâncias que autorizem o redirecionamento da execução fiscal. Defender o contrário seria advogar a imprescritibilidade
do redirecionamento em diversas situações.Com o advento da Lei n. 11.051/04, portanto, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, o regime da prescrição intercorrente na
execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados
bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado
ou de não terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo prescricional de
5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a
sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos
termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto
no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos
casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação
válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não
petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de
acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual
o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que
por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo
depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4) A
Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do
procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Como se nota, a decisão da Corte tratou
de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram
armazenados os autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e
tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo
executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido
do atendimento do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de
efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ
26/10/2000). De modo que, embora a execução se estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Com base nestas premissas é que se parte à
análise do caso concreto. FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTECompulsando-se os autos da execução fiscal, tem-se
a seguinte sequência de eventos: Em 15/01/1998 houve o ajuizamento da execução fiscal; Em 26/03/1998 o juízo despachou determinando a citação da executada (ora embargante); Em
23/05/1998 foi efetivada a citação da executada pela via postal; Em 30/05/1998 o Oficial de Justiça que cumpria mandado de penhora, avaliação e intimação no domicílio fiscal da executada
certificou que ela havia se mudado para lugar incerto e ignorado; Em 29/06/1999 o juízo determinou a suspensão da execução com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80 (fls. 22); Em
15/10/1999 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento do mandado de intimação da Fazenda Nacional (fls. 23); Em 15/02/2000 determinou-se o envio dos autos ao arquivo (fls. 24); Em
06/12/2006 a União veio aos autos informar que a empresa nunca faliu, que era concordatária, e que a sua concordata foi encerrada. Pediu vista dos autos fora do cartório; Em 29/11/2007 a
União pediu a citação da executada em novo endereço; Em 02/09/2008 foi determinada a citação via precatória; Em 27/07/2012, em cumprimento da precatória o Oficial de Justiça certificou
não ter localizado a empresa; Em 29/05/2013 o processo foi novamente suspenso com base no art. 40, caput da LEF; Em 15/08/2013, após ter sido intimada, a Fazenda informou a falência
da executada, pediu a penhora no rosto dos autos da falência e a intimação do administrador judicial; Em 18/02/2016 houve a penhora no rosto dos autos da falência; Em 05/06/2017 houve a
intimação do administrador judicial acerca da penhora.Aplicando as diretrizes firmadas pelo STJ no tocante à aplicação do art. 40 da Lei 6.830/80, tem-se que, efetivamente, o crédito em
execução encontra-se extinto em virtude da ocorrência de prescrição intercorrente.Como visto, o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto
no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não-localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução. No caso dos autos este prazo teve início pela
primeira vez em 15/10/1999, data em que a embargada foi intimada da suspensão da execução fiscal em virtude de a executada e seus bens não terem sido encontrados, com base no art. 40,
caput da Lei n. 6.830/80. Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, iniciou-se em 15/10/2000, de pleno Direito, o prazo prescricional quinquenal aplicável à espécie.Sendo 15/10/2000 o
termo inicial da prescrição intercorrente, o termo final foi o dia 15/10/2005.A efetiva continuidade da execução fiscal somente se deu com o cumprimento de uma diligência de constrição
patrimonial de modo frutífero (ao menos em tese), consistente na realização da penhora no rosto dos autos da falência da executada em 18/02/2016.Assim sendo, é certo que desde o início do
prazo quinquenal para a decretação da prescrição intercorrente em 15/10/2000, até a sua interrupção com o sucesso na constrição do patrimônio da executada em 18/02/2016, passaram-se
quase 16 (dezesseis) anos sem que a execução fosse movimentada eficazmente em direção à satisfação do credor. Evidente, portanto, o decurso do prazo quinquenal necessário para o
reconhecimento da prescrição intercorrente nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80;DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADOTrata-se da cobrança de dívida ativa tributária, representada
pela Fazenda Nacional. Os honorários do(a)(s) advogado(a)(s) da parte embargante, a cargo da parte embargada, obedecem ao art. 85, parágrafos 3º, I e II, do CPC/2015, arbitrando-os, à
razão de a) 10% sobre o montante atualizado do valor da execução com a presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o montante atualizado do proveito econômico
obtido com a presente decisão acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente
decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos; observadas as faixas sucessivas, tudo na forma do parágrafo 5º, do art. 85, do CPC de 2015, por
se tratar de causa de processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente documental e matéria predominantemente de Direito. DISPOSITIVOCom supedâneo nos
fundamentos declinados, acolho a prejudicial de prescrição e JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para desconstituir o título executivo. Condeno a embargada ao
pagamento de honorários, arbitrados, na forma da fundamentação. Desconstituo o título executivo e determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do executivo fiscal.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026889-54.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040766-18.2004.403.6182 (2004.61.82.040766-0) ) - ALIM ALSABEH FARHAT(SP103918
- JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de diversos tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte
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embargante a cobrança, apontando, em síntese: prescrição do crédito tributário; prescrição intercorrente; ilegalidade do bloqueio de ativos financeiros; ilegitimidade passiva; nulidade da
execução; inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; que os encargos moratórios são indevidos. Os embargos foram recebidos sem efeito
suspensivo. Devidamente citada, a embargada impugnou a inicial, apontando: que efetivamente uma parcela dos créditos está prescrita, que foi indevido o redirecionamento da execução fiscal,
que o título executivo é regular e que são devidos os encargos moratórios. Veio a réplica da embargante a fls. 170, onde Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito
próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito
(potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É
renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo
reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do
NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações
periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D.
4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como
contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas
pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais
direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui
inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-
se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E
estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e
as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a
prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da
constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art.
8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a
inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento
anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele
do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como
lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São
Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada
homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do
art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição.
Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de
procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas
prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça
no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a
data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do
crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de
suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a
interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe
de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação
pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto
é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em
vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do
STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação,
nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de
Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve
ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a
prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos
processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em
feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de
paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei
que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na
verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito
criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No
mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva
do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de
não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e
unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens
penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor
do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica,
por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Já a prescrição do redirecionamento da execução fiscal
para o sócio ou outro corresponsável, não se sujeita ao regime do art. 40 da Lei n. 6.830, que, como visto, leva em conta o arquivamento do processo por falta de bens a penhorar.Em todo
caso, é importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute
prescrição.Neste sentido, ao tratarmos da prescrição intercorrente em face do corresponsável tributário, não podemos deixar de ter em conta o momento em que ocorrido o fato, ou praticado
o ato, que enseja a corresponsabilidade. Isto, pois dele é dependente a possibilidade de redirecionamento da execução; de modo que não há que se falar em inércia da exequente por não
requerê-lo, antes mesmo da existência desta faculdade. É que, como o instituto foi concebido para sancionar a inércia do titular da pretensão, que não a exerceu no tempo devido, seu início
deve se dar quando o titular adquire o direito de reivindicar (teoria da actio nata).Deve-se então diferenciar situações de corresponsabilidade conhecidas e provadas antes da distribuição da
execução fiscal, daquelas conhecidas e provadas apenas posteriormente.No primeiro caso, tendo em vista que a solidariedade preexistia à propositura da execução fiscal, de modo que
possível o seu direcionamento ao patrimônio do codevedor solidário já desde o seu ajuizamento, é justo tratar a propositura somente em face do devedor principal como hipótese de inércia no
exercício da pretensão à corresponsabilização.Por isto a incidência do regime de solidariedade previsto no art. 204, par. 1º do CC, que foi reiterado pelo Código Tributário Nacional (arts. 135
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e 125, III), que determina que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis.É importante notar, entretanto, como
está assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, embora a citação da sociedade interrompa o prazo prescricional também para os sócios-diretores corresponsáveis pela
dívida ajuizada, terão estes de ser citados pessoalmente acerca do redirecionamento da execução no prazo de cinco anos. A não ser assim, criar-se-ia obrigação imprescritível para ditos
sócios. Logo, se o processo permanecer paralisado durante mais de cinco anos ou se, durante esse lapso, tiver tramitado apenas contra a sociedade, prescrita estará a pretensão de reclamar o
débito junto aos sócios (STJ, 2ª T., AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, ac. 15-9-2009, DJe 30-9- 2009; Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil, n. 32, p.
114; STJ, 2ª T., REsp 914.875/RS, Rel. Min. Castro Meira, ac. 24-4-2007, DJU 9-5-2007, p. 236). No mesmo sentido: STJ, 2ª T., REsp 1.095.687/SP, Rel. Min. Castro Meira, ac. 15-
12- 2009, DJe 8-10-2010 (Cf. THEODORO JÚNIOR, Humberto Lei de execução fiscal : comentários e jurisprudência, 13. ed., São Paulo:Saraiva, 2016. I,240).Tem-se então que, nesta
hipótese, a Fazenda possui cinco anos, a contar do despacho que determina a citação do devedor principal, para requerer o redirecionamento, tendo em vista que se trata de marco interruptivo
da prescrição em sede de execução fiscal. Ou, caso o despacho citatório seja anterior à vigência da LC 118/2005, deve ser considerada a data de citação válida como marco interruptivo da
prescrição (redação original do art. 174, par. único, I, do CTN). Na hipótese de a pretensão de redirecionamento ter por base situação jurídica posterior ao ajuizamento da execução, não há
como se computar como inércia período que anteceda a sua verificação no caso concreto. Pois não se pode considerar a ausência de exercício de uma faculdade que sequer existe.O cômputo
inicial da prescrição intercorrente tem então que coincidir com o momento em que o fato autorizador da responsabilidade torna-se passível de conhecimento, tendo em vista que somente a
partir deste instante surge o direito de a Fazenda exigir do responsável o crédito tributário, e a inércia pode ser atribuída ao credor (teoria da actio nata). Neste sentido são os seguintes
precedentes do C.STJ, que afirmam a necessidade de análise casuística para a caracterização da inércia da Fazenda no exercício da pretensão de redirecionamento da execução fiscal, não
bastando, para tanto, a determinação de citação da executada principal: 1. A situação debatida nos autos é peculiar. Não versa sobre o redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio
administrador da empresa, em razão de dissolução irregular (o que afasta a hipótese de sobrestamento do apelo, pois a matéria é distinta da debatida no RESP 1.201.993/SP, pendente de
julgamento no rito do art. 543-C do CPC), mas sim decorrente da possível sucessão empresarial (art. 133 do CTN).2. O Tribunal de origem ratificou a decisão do juízo de primeiro grau, isto
é: a) a discussão a respeito da sucessão empresarial é inviável em Exceção de Pré- Executividade, pois demanda dilação probatória; e b) embora a citação da empresa em tese sucessora tenha
ocorrido em período que superou o prazo de cinco anos, contados da citação da sucedida, a Fazenda Nacional jamais ficou inerte.3. O presente apelo ataca apenas a última parcela da
decisão (tema da prescrição), dotado de autonomia para, acaso acolhido, reformar o acórdão hostilizado. A empresa defende a tese de que basta o transcurso do lustro para o reconhecimento
da prescrição intercorrente.4. O STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente
não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente (STJ, 2ª T., REsp
1.355.982/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, ac. 6-12-2012, DJe 18-12- 2012).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO
DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a
Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o
prazo prescricional.2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o
transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento
só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.4. Agravo Regimental
provido.(AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009)Esse entendimento não pode, entretanto,
implicar em interpretação de que o início da contagem do prazo prescricional estaria a critério da exequente, de modo que o termo inicial dependesse de quando esta decidisse carrear aos
autos provas da responsabilidade do terceiro. Na verdade, há de se ter como marco temporal de sua inércia, o momento em que, conforme critérios objetivos de razoabilidade, lhe tenha sido
disponibilizada informação suficiente da ocorrência de circunstâncias que autorizem o redirecionamento da execução fiscal. Defender o contrário seria advogar a imprescritibilidade do
redirecionamento em diversas situações.Com base nestas premissas é que se parte à análise do caso concreto. Vejamos os créditos em execução:CDA Período Constituição Parcelamento
Ajuizamento da execução fiscal Despacho80 2 04 005409-57 01/99 a 05/99 18/05/99 (declaração n. 000100199930048174) Solicitado em 09/03/04 e em 13/11/2007 21/07/2004
29/11/2004 80 6 04 006231 77 02/99 a 05/99 18/05/99 (declaração n. 000100199930048174) 05/08/99 (declaração n. 000100199910040410) Solicitado em 09/03/04 e em 13/11/2007
21/07/2004 29/11/2004 80 6 04 006232 58 01/99 a 04/99 18/05/99 (declaração n. 000100199930048174) 05/08/99 (declaração n. 000100199910040410) Solicitado em 09/03/04 e em
13/11/2007 21/07/2004 29/11/2004 80 7 04 001533-30 03/99 18/05/99 (declaração n. 000100199930048174) Solicitado em 09/03/04 e em 13/11/2007 21/07/2004 29/11/2004 Quanto
à decadência, os débitos da execução fiscal n. 0040766-18.2004.403.6182 (as CDAs de n.s 80204005408-57, 80604006231-77, 80604006232-58, e 80704001533-30) decorrem de
fatos geradores do período de 01/1999 a 05/1999 e foram devidamente constituídos por meio de declaração (ns. 000100199930048174 e 000100199910040410) apresentada pelo
contribuinte à RFB em 18/05/1999 e 05/08/1999, respectivamente, conforme se verifica no extrato anexo. Portanto, não há que se falar em decadência.Já no que toca à prescrição, é certo
que não ocorreu em relação aos créditos constituídos pela declaração de n. 000100199910040410, visto que nascidos em 05/08/1999 e a execução fiscal foi ajuizada em 21/07/2004, tendo
o despacho citatório sido proferido em 29/11/2004 e seus efeitos interruptivos retroagiram à data da propositura.Em relação aos créditos constituídos pela declaração de n.
000100199930048174, considerando-se que ela data de 18/05/1999 e a execução fiscal somente foi ajuizada em 21/07/2004, a princípio teria ocorrido a sua prescrição. Aliás, a própria
embargada reconhece o fenômeno em sua impugnação. Ocorre que ela deixou de considerar os pedidos de parcelamento formulados pela embargante em sede administrativa, que tiveram por
efeito interromper a prescrição também em 09/03/2004, ou seja, em momento anterior à sua prescrição. Assim sendo, não se pode reconhecer a sua prescrição.Há ainda de se abordar a
questão da prescrição intercorrente da pretensão de redirecionamento da execução para a pessoa do sócio embargante. Com o advento da Lei n. 11.051/04, portanto, que acrescentou o 4º
ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, o regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em
virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução
pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição.
Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação,
orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus
parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O
prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda
Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido,
findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando
para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de
1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos,
pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que esteve armazenado o processo durante o curso do seu prazo que é
determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da
prescrição intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não localização do credor
ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento do fim último da execução, que é a satisfação de seu
crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição
predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para o seu impulsionamento.Compulsando-se os autos da execução fiscal, tem-se a seguinte sequência de eventos: Em
21/07/2004 houve o ajuizamento da execução fiscal; Em 29/11/2004 o juízo despachou determinando a citação da executada; Foi frustrada a citação da executada pela via postal; Em
22/07/05 a exequente/embargada pediu o redirecionamento da execução fiscal em face do representante legal da empresa (o embargante) com base na sua dissolução irregular. O que foi
deferido em 15/09/05. Em 11/10/05 o embargante foi citado pela via postal; Em 28/08/1998 o Oficial de Justiça que cumpria mandado de penhora, avaliação e intimação no domicílio fiscal do
embargante disse que não o encontrou, e que ele foi informado de que era difícil encontra-lo por lá, dado que vivia em viagens; Em 04/09/2006 o juízo determinou a intimação da
exequente/embargada para os fins do art. 40 da LEF. Em 02/07/2007 a exequente pediu a citação do embargante por edital e o redirecionamento da execução em face dos demais sócios. Um
dos sócios para a qual a execução foi redirecionada interpôs exceção de pré-executividade (24/11/2009), que foi julgada procedente após impugnação da exequente/embargada (08/08/2010).
A embargada agravou da decisão e seu agravo não foi provido pelo TRF3 (19/07/2012). Em 02/09/2013 o processo foi suspenso nos termos do art. 40 da LEF. Intimada do despacho de
suspensão, em 12/11/2013 a embargada pediu o bloqueio das contas do embargante via BACENJUD, que foi efetivado em 13/11/2014. Em 28/11/2014 a embargada pediu a penhora dos
valores encontrados. Em 17/08/2014 o embargante foi intimado da penhora e embargou a execução.Aplicando as diretrizes firmadas pelo STJ no tocante à aplicação do art. 40 da Lei
6.830/80, tem-se que não houve a prescrição intercorrente do crédito em execução. Como se vê, a execução sempre foi movimentada pela embargada em direção ao seu fim útil, de modo que
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jamais houve o transcurso do período de inércia necessário para o reconhecimento do fenômeno em apreço. Ante todo o exposto afasto as prejudiciais de decadência, prescrição e prescrição
intercorrente. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ANÁLISE COMO QUESTÃO DE MÉRITO. INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIOA
legitimidade passiva para a execução de modo geral decorre de figurar o devedor, como tal, no título executivo. Isso porque as condições da ação são verificadas in statu assertionis, ou seja,
em tese, de acordo com a narrativa do autor na petição inicial. Se dessa narrativa resultar a falta de interesse ou a falta de pertinência subjetiva na relação de direito material, faltará uma
condição da ação. Caso contrário, se for necessário aprofundar na indagação dos fatos e na produção de provas - mesmo a prova meramente documental - a questão converte-se em
mérito.Dizendo o mesmo de outra forma: se for possível aferir, pelo próprio título, de plano e sem mais demora, que o apontado para o polo passivo não é o devedor ou o responsável, a
questão envolve legitimidade passiva. Senão, converte-se em questão de mérito: nega-se a dívida ou a responsabilidade com base na prova produzida, mesmo que essa prova seja muito
sumária. Isso já não é matéria preliminar.No caso dos autos, todavia, o nome do embargante não constava da CDA na qualidade de corresponsável, tendo o redirecionamento da execução
sido requerido com fulcro na constatação de suposta dissolução irregular da sociedade executada, situação notoriamente reconhecida pela jurisprudência do STJ como infração à lei, suficiente
para o fim de responsabilização dos sócios pelo crédito tributário originalmente devido pela sociedade na forma do art. 135, III do CTN.Por se tratar de circunstância ensejadora da
responsabilidade que é alheia ao conteúdo jurídico do título executivo, para redirecionar a execução contra o sócio é ônus da exequente explicar a causa do pedido, que há de ser uma das
situações previstas no direito material como configuradoras da responsabilidade subsidiária (STJ, 1ª T., REsp 545.080/MG). Outrossim, considerada a adoção do sistema da substanciação
pelo nosso direito processual civil, por causa de pedir há de se entender a enunciação tanto das suas razões jurídicas, como de suas razões fáticas, de modo que não basta ao redirecionamento
a mera alusão à violação da lei, sendo necessário o esclarecimento de qual fato ou fatos concretos ensejam a conclusão (NCPC, art. 319, III). Sem esses dados claramente declarados, o sócio
não tem como exercer, proficuamente, o contraditório e ampla defesa assegurados pelo art. 5º, LV, da Constituição. A petição de redirecionamento, portanto, apresenta-se inepta (NCPC, art.
330, 1º, I) (THEODORO JR., Humberto. Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 2017).No caso, o pedido de redirecionamento foi feito tendo por razão jurídica infração de lei por parte do sócio
administrador (o embargante), e a razão de fato apontada foi a constatação da dissolução irregular da sociedade, tendo em conta a frustração da citação em seu domicílio fiscal. Conjuntura, a
princípio, suficiente para a responsabilização do sócio, visto a súmula 435 do STJ, que tem a seguinte redação: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Assim sendo, consideradas tão somente as asserções da
exequente (aqui embargada) no pedido de redirecionamento, indubitável a legitimidade passiva do embargante. Por outro lado, as alegações por ele trazidas em defesa de sua
irresponsabilidade pelo crédito em cobro tornam necessário interpretar a prova trazida. Em especial com o fim de se constatar a suficiência da prova para o fim de constatação da dissolução
irregular. Então, a suposta ilegitimidade, na verdade, confunde-se com o exame do mérito dos embargos à execução fiscal.Na realidade, a menos que essa matéria seja alegada em exceção de
pré-executividade, sem necessidade de dilação probatória, a negativa do débito ou da responsabilidade quase que inevitavelmente transforma-se na matéria de fundo dos embargos. E é por
isso que a conhecerei como mérito. Pois bem. Em sua impugnação, a própria embargante admite expressamente não terem sido verificados os pressupostos necessários para o
redirecionamento da execução fiscal em face do sócio embargante com fulcro no art. 135, III do CTN (fls. 152/152v):Como o pedido de redirecionamento fundou-se exclusivamente em AR
negativo, de fato, há que se reconhecer a ilegitimidade passiva da parte embargante como executado na execução fiscal n. 0040766-18.2004.403.6182.Com efeito, a sua inclusão no polo
passivo do executivo foi autorizada com arrimo em suposta dissolução irregular da executada original, sendo que esta circunstância não foi devidamente certificada por Oficial de Justiça em
cumprimento de diligência, como é mister nos termos da jurisprudência do STJ (v. REsp 1.072.913 e REsp 1.1017.588). Pelo contrário, o pedido foi formulado tão logo frustrada a citação
pela via postal com o retorno do aviso de recebimento com resultado negativo.Também na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado o entendimento de que a
devolução de aviso de recebimento negativo pelo Correio não é prova suficiente a evidenciar a violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do
Oficial de Justiça. Veja-se, por todos os precedentes:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA AÇÃO. REQUISITOS AUSENTES. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO
CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A CITAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO IMPROVIDO.- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,
a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos
tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É
dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.- É também do entendimento jurisdicional pacificado
no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular comunicação aos
órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a
execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. - A devolução de aviso de recebimento-AR negativo, pelo
Correio (fl. 18), não é prova suficiente a evidenciar a violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça, o que não restou
demonstrado na época do pedido de inclusão dos sócios. Assim, fica prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento dos sócios Raquel Chehaibar e
Ulisses Tywoniuk...- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2253734 - 0037631-95.2004.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2017 ) A conclusão, ante o exposto, é de que não há prova suficiente que autorize a
responsabilização do embargante pelos créditos tributários em cobro, originalmente devidos pela sociedade que integrava. Por isso procedem os embargos.Restam prejudicadas as demais
alegações de mérito, pois que relativas ao crédito tributário. Já o desbloqueio dos ativos do embargante é corolário da procedência dos embargos, de modo que despicienda a análise de sua
penhorabilidade.DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADOTrata-se da cobrança de dívida ativa tributária, representada pela Fazenda Nacional. Os honorários do(a)(s) advogado(a)(s) da
parte embargante, a cargo da parte embargada, obedecem ao art. 85, parágrafos 3º, I e II, do CPC/2015, arbitrando-os, à razão de a) 10% sobre o montante atualizado do valor da execução
com a presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 200 (duzentos) salários-
mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000
(vinte mil) salários-mínimos; observadas as faixas sucessivas, tudo na forma do parágrafo 5º, do art. 85, do CPC de 2015, por se tratar de causa de processamento simples, sem dilação
instrutória, com prova eminentemente documental e matéria predominantemente de Direito. O reconhecimento do pedido impõe sua redução à metade. Deixo de condenar a embargante ao
pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência DISPOSITIVOCom supedâneo nos
fundamentos declinados, acolho a preliminar de prescrição e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para declarar a extinta a execução fiscal em
relação ao embargante. Julgo prejudicadas as demais alegações relativas ao mérito. Condeno a embargada ao pagamento de honorários, arbitrados, na forma da fundamentação. O
reconhecimento do pedido impõe sua redução à metade. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69,
incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo,
observadas as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0029114-47.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012966-63.2014.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM ALEXANDRE CALADO)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução de dívida ativa não tributária opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO. Alega a embargante, em síntese, estar sendo penalizada duas vezes pelo mesmo fato, já que a mesma multa estaria sendo cobrada em outra execução fiscal; que não foi notificada
administrativamente, nem da interdição do condomínio, e nem da autuação por descumprimento da interdição, de modo que o lançamento seria nulo. Em sede liminar pediu a sua exclusão do
CADIN, tendo em vista o juízo encontrar-se garantido. A parte embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação, argumentando que não há que se falar em bis in idem, pois que a
outra execução fiscal mencionada não é outra senão a vinculada a estes embargos; que a embargante foi sim notificada da autuação, o que se prova pelo aviso de recebimento preenchido; e
que o valor da multa é razoável. A fls. 96 a embargada trouxe aos autos cópias do processo administrativo.A fls. 175/176, a embargante reitera a duplicidade de multas pelo mesmo fato.
Enquanto a fls. 181/182 a embargada aduz que a reiteração de multas é uma faculdade legal enquanto não sanada a irregularidade percebida, e que, caso se constate o bis in idem, a multa
extinta haveria de ser a segunda aplicada, a de nº 05355.274-2 e não a objeto da execução ora embargada que tem por nº 355.226-2.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
DECIDO.NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃONa execução fiscal está sendo cobrada a multa n. 05-355.226-21 cujo fato constitutivo é
desatender ao auto de intimação 1411, referente a infração ocorrida em imóvel situado na Av. Itaquera, n. 3888 (fls. 16).No endereço está construído o Condomínio Iguape, pertencente ao
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, do qual a embargante é gestora, conforme se vê na certidão de matrícula n. 146.22 do 16º CRI (fls. 17/20).O auto de intimação mencionado, e
cujo desatendimento ensejou a multa em execução, cuida, na verdade, de um auto de interdição deste condomínio, lavrado em 24/09/2013 por órgão de polícia da embargada, em virtude da
detecção de um vazamento de gás na edificação (fls. 31v). Por meio deste documento, do síndico do condomínio foram exigidas a sua interdição, e providências no sentido da detecção da
origem do vazamento.Ao fiscalizar o local em 01/10/2013, a embargada verificou que as providências exigidas para a identificação do vazamento não foram adotadas, e, por isso lavrou auto
de multa por desobediência ao auto de interdição n. 1411 (fls. 135/136). Esse auto deu origem ao crédito de multa cobrado nesta execução.Ao retornar em 02/10/2013, um supervisor da
embargada constatou que o condomínio não havia sido interditado tal como havia sido determinado, pois que estava habitado e que o gás estava ligado, por isso lavrou outro auto de multa por
desobediência ao auto de interdição n. 1411 (fls. 56v e 57-58). Esta multa está sendo cobrada em outra execução fiscal.Do exposto já se percebe que não há que se falar em bis in idem, pois
a embargante foi multada em ocasiões distintas, e por razões de fato distintas. Mas a embargante também alega que a primeira autuação é nula, tendo em conta que não teria sido notificada
pessoalmente, nem da ordem de polícia, e nem da infração decorrente de seu descumprimento. Isto, porque as notificações foram direcionadas e recebidas pelo morador e síndico do
condomínio Sr. THIAGO VICENTE GARCEZ, que com ela não guarda qualquer vínculo que lhe legitime a receber notificações em seu nome.Por sua vez, a embargada defende a validade da
notificação da multa em cobrança, visto que expedida para o endereço constante em cadastrado da Prefeitura. Diz que a notificação foi devolvida por ter sido constatada a ausência do infrator,
e que isto ensejou a publicação de edital de citação no Diário Oficial do Município em 21/11/2013, que também seria um método válido de comunicação.Pois bem. Das cópias reprográficas
do processo administrativo que foram juntadas aos autos, merecem destaque os seguintes documentos, que bem esclarecem o confuso debate entre as partes do processo: Auto de Inspeção
realizada no Condomínio Iguape na Av. Itaquera, n. 3888, que constata um vazamento de gás (fls. 32); Auto de Interdição n. 1411, cujo apontado como interessado é THIAGO VICENTE
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GARCEZ, que assina e se apresenta como síndico do Condomínio Iguape. O documento trata da interdição do Condomínio Iguape com fundamento no poder de polícia da Administração
Municipal em virtude de vazamento de gás(fls. 98); Auto de Intimação n. 7790, cujo intimado foi THIAGO VICENTE GARCEZ, que assina e se apresenta como síndico do Condomínio
Iguape. O documento diz respeito a intimação a promover imediatamente: reparo e/ou reforma e/ou demolição no imóvel acima referenciado, que apresenta risco iminente de explosão. A
mesma pessoa toma ciência do documento como infrator ou seu preposto e fornece o seu endereço para correspondência (Av. Itaquera, 3.888 - Bls. A ao O) - fls. 97; Pedido redigido e
assinado por THIAGO VICENTE GARCEZ, dirigido à Prefeitura de São Paulo, por meio do qual pede cópia do processo de interdição referente ao vazamento de gás no Condomínio
Iguape (fls. 55); Pedido de desinterdição do imóvel redigido e assinado por THIAGO VICENTE GARCEZ, que se dirige à Prefeitura de São Paulo na qualidade de síndico do Condomínio
Iguape (fls. 64); Termo de desinterdição (fls. 66); CDA, que aponta como local da infração a Av. Itaquera n. 3888 e como fato constitutivo desatender ao auto de intimação 1411 (fls. 71).
Auto de Multa n. 05-355.226-21 de 01/10/13 cujo fato constitutivo é desatender ao auto de intimação 1411, onde a embargante é descrita como infrator, o endereço do infrator é a Rua São
Bento, n. 40, o local da infração é o endereço do condomínio, e no qual o campo de assinatura e identificação do infrator ou seu representante está vazio (fls. 136) - esta é a multa que está
sendo cobrada na execução atacada por estes embargos; Auto de Multa n. 05-355.274-1 de 02/10/13 cujo fato constitutivo é desatender ao auto de intimação 1411, onde a embargante é
descrita como infrator, o endereço do infrator é a Rua São Bento, n. 40, o local da infração é o endereço do condomínio, e no qual o campo de assinatura e identificação do infrator ou seu
representante está preenchido e assinado por THIAGO VICENTE FRANSCISCO (fls. 148); AR da multa 05-355.226-21 destinado à embargante, na Rua Sai Bento, 405 [sic], recebido
por Inajara P. do Nascimento no Cond. Prédio Martinez (fls. 87).Da leitura destes documentos em sequência é inevitável concluir pelo acerto das alegações da embargante. Realmente, ela não
foi notificada regularmente da necessidade de interdição do Condomínio Iguape e, tampouco, da multa n. 05-355.274-1, a primeira aplicada em função do não-atendimento da ordem de
interdição. Sem embargo, se sequer teve ciência da ordem de polícia, é certo que não seria legítimo multá-la pelo seu desatendimento.Veja-se que, após a constatação do vazamento de gás no
Condomínio Iguape, e da necessidade de sua interdição e da realização de obras para o fim de resguardar seus habitantes, a embargada notificou apenas o síndico do condomínio, o THIAGO
VICENTE GARCEZ, acerca do ocorrido e das providências necessárias para solucionar o problema: a interdição da edificação e a realização de obras. Isto está claro, pois foi ele - e somente
ele - quem assinou o Auto de Interdição n. 1411 e o Auto de Intimação n. 7790.Não obstante, nem mesmo há disputa entre as partes quanto ao fato de THIAGO VICENTE GARCEZ não
guardar qualquer vínculo com a embargante que justificasse a conclusão de que ela teria sido notificada por meio dele. Aliás, o nome da embargante sequer é mencionado em qualquer dos dois
autos. Destarte, é certo que não há qualquer prova de que ela tenha sido comunicada da ocorrência, de forma que sequer lhe foi conferida oportunidade de obedecer às ordens de polícia
emanadas da embargada. A propósito, o único documento presente no processo administrativo efetivamente dirigido à embargante é o auto de multa n. 05-355.226-21 (fls. 136), que,
destaque-se, sequer foi recebido e assinado por um de seus representantes, visto que o campo assinatura e identificação do infrator ou seu representante está em branco. Ademais, a tentativa
de comunicação deste auto pela via postal é de validade duvidosa, pois foi enviada à Rua SAI Bento. n. 405. Enquanto no auto de multa o endereço da embargante é descrito como Rua SÃO
Bento n. 40. Já a notificação via edital que foi mencionada pela embargada não foi provada nos autos. É certo que a ausência de notificação da embargante, além de violar os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, também viola a própria Lei Municipal n. 11.228/92 - Código de Obras e Edificações, que embasa a autuação. Assim prescreve o seu item
6.3:6.3 - PENALIDADES A inobservância de qualquer disposição legal ensejará a lavratura do competente auto de infração e multa, com notificação simultânea do infrator para, no prazo de
10 (dez) dias corridos, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente sob pena de confirmação da penalidade imposta e de sua subsequente inscrição como dívida ativa. 6.3.1 - A
notificação far-se-á ao infrator, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento ou, ainda, por edital, nas hipóteses de recusa do recebimento da notificação ou não localização do
notificado. 6.3.2 - Para os efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário ou possuidor do imóvel e, ainda, quando for o caso, o síndico, o usuário, o responsável pelo uso e o dirigente
técnico responsável pela execução das obras.Como se vê, o dispositivo exige que a notificação de infração se faça pessoalmente, por via postal com aviso de recebimento, ou, ainda por edital,
nas hipóteses de recusa do recebimento da notificação ou não localização do notificado conforme transcrito. Isto posto, é certo que não houve regularidade da autuação, de modo que há de
ser reputado nulo o auto de infração e, por conseguinte, também a CDA que fundamenta a execução fiscal n. 0012966-63.2014.403.6182. DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADOTrata-se
da cobrança de dívida ativa tributária, representada pela Fazenda Nacional. Os honorários do(a)(s) advogado(a)(s) da parte embargante, a cargo da parte embargada, obedecem ao art. 85,
parágrafos 3º, I e II, do CPC/2015, arbitrando-os, à razão de a) 10% sobre o montante atualizado do valor da execução com a presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8%
sobre o montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante
atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos; observadas as faixas sucessivas, tudo na
forma do parágrafo 5º, do art. 85, do CPC de 2015, por se tratar de causa de processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente documental e matéria
predominantemente de Direito. DISPOSITIVOCom supedâneo nos fundamentos declinados, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para reconhecer a nulidade do
título executivo. Condeno a embargada ao pagamento de honorários, arbitrados, na forma da fundamentação. Desconstituo o título executivo e determino que se traslade cópia desta sentença
para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032608-17.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026985-69.2017.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)

Indefiro a produção de prova pericial. Entendo-a desnecessária, pois as questões levantadas (em síntese, ilegitimidade passiva) tratam-se de matérias predominantemente de direito. 
Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive,
se assim entender oportuno, quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.26 e seguintes: Ciência ao embargante.
Após, tornem conclusos para sentença.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006961-83.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032211-55.2017.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES PIMENTA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)

Tendo em vista a ausência de indicação do rol de testemunhas no prazo dos embargos, indefiro a produção da prova oral dada a preclusão (artigo 16, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80). Ensina
o Prof. Marinoni, sobre as fases da prova: o procedimento probatório pode ser dividido em quatro fases, correspondentes a cada um dos momentos da prova no processo. São elas: o
requerimento, a admissão,a produção e a valoração da prova (MARINONI-ARENHARDT-MITIDIERO, Curso de direito processual civil, v. 02, 2015, p. 289). O requerimento é
normalmente aperfeiçoado na inicial e na resposta e, em se tratando de embargos à execução fiscal, há regramento especial que determina sejam declinadas as testemunhas já nesse instante
vestibular. Descumprido o ônus de requerer a tempo e modo, não pode beneficiar-se a parte da prova oral.
Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo ao embargado para tecer suas considerações,
inclusive, se assim entender oportuno, quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.46 e seguintes: Ciência ao embargante.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012737-64.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055152-33.2016.403.6182 () ) - CAMADA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

A Petição de fls. 45/47 não atende ao despacho de fls. 44, uma vez que foi juntado somente a 6ª alteração do contrato social e dela não consta quem tem poderes para representar a
sociedade em juízo; desta feita, regularize a embargante a sua representação processual, juntando contrato/estatuto social integral. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0011613-46.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0553171-39.1998.403.6182 (98.0553171-6) ) - ARMINDO DE JESUS OLO X RAQUEL
CARLOS ANTONIO OLO(SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Registro n. ___________/2018
Vistos.
Recebo a petição e documentos de fls. 53/60 como emenda à inicial. 
Outrossim, recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao (s) bem(ns) objeto (s) destes embargos (imóvel objeto da matrícula n. 194.552 do 6º. CRI de São
Paulo/SP). 
Cite(m)-se (o)(s) embargada(o)(s). Expeça-se o necessário.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
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0522348-87.1995.403.6182 (95.0522348-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X RODOVIARIO TRANSMARINA LTDA X JOAO
MACIEL STINGLIN X VALERIO GOMES STINGLIN X MIRIAM GOMES STINGLIN(SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro n. 0029861-12.2008.403.6182, que desconstituiu o arresto (decreto de ineficácia da partilha
sobre o imóvel de matrícula n. 17.647 - 9º CRI de São Paulo), expeça-se mandado para cancelamento da ineficácia da transmissão e do registro do arresto sobre a parte ideal do referido
imóvel. 
O ônus referente às custas e aos emolumentos para cancelamento do arresto do imóvel seria da União, mas como essa goza de isenção (art. 39 da LEF e arts. 1º e 2º do DL 1.537/77), o
levantamento deverá ser realizado independente do recolhimento de custas e emolumentos.
Após, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento do feito ou, se for o caso, para que se manifeste quanto ao disposto no art. 20 da Portaria PGFN nº
396, de 20 de abril de 2016, que regulamenta, no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Regime Diferenciado de Cobranças e Créditos - RDCC..
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0561687-82.1997.403.6182 (97.0561687-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA
LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS)
Vistos etc.Fls. 136/169: trata-se de petição da exequente, na qual alega a ocorrência de grupo econômico de fato envolvendo a executada (IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA
LTDA - CNPJ 60.500.725/0001-70) e as empresas: IFER INDUSTRIAL LTDA (CNPJ 04.214.066/0001-35); IFER DA AMAZÔNIA LTDA (CNPJ 01.571.899/0001-65); IFER
INDÚSTRIA METARLÚRGICA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ 07.508.798/0001-26) e IFER DO BRASIL LTDA (CNPJ 04.063.366/0001-60). Afirma que:A. As empresas acima
caracterizam um grupo econômico familiar, iniciado por Ceferino Fernandez Garcia e sua esposa (Adriana Lucia Ioni Fernandez), que atualmente, incluem os filhos (ANA MARIA IONI
FERNANDEZ, EMÍLIO IONI FERNANDEZ, PAULA IONI FERNANDEZ GARCIA e MARCOS IONI FERNANDES). Portanto, todas as empresas têm em comum sócios da família
Ioni-Ferandez;B. O recolhimento de impostos renda do Sr. Ceferino Fernandez e seus filhos se dá como se fossem trabalhadores assalariados das empresas: Ifer Estamparia LTDA, Ifer
Indústria Metalúrgica do Rio Ltda e Ifer da Amazônia Ltda. Isso demonstra que a família Ioni-Fernandez possui um grupo de empresas, do qual a executada faz parte, tendo em vista que é por
elas que a família recebe renda mensal, disfarçada como salário;C. Os endereços da empresa quando não coincidente são muito próximos;D. As primeiras empresas criadas pelo Sr. Ceferino
Fernandez Garcia foram: Ifer Estamparia e Ferramentas Ltda, em 01/02/1963 e a empresa Aços Tocantins Comércio de Ferro e Aço Ltda, em 17/07/1991). A executada, por conta da forte
crise econômica dos anos 1990, principalmente pela elevação de tributos, aderiu ao programa REFIS, em 2000 e a Empresa Aços Tocantins, responsável pela exportação dos produtos da
Ifer, foi encerrada irregularmente. Nessa mesma época, o Sr. Ceferino Fernandez constituiu a empresa Ifer da Amazônia (em 1996), em nome de seus filhos (Ana Maria Ioni Fernandes e
Marcos Inoni Fernandes);E. O Grupo foi reestruturado após a década de 1990: a) Em agosto de 2000, logo após a adesão ao REFIS pela executada, o Sr. Ceferino e sua esposa Adriana,
criaram uma holding, denominada CI Empreendimentos e Participações Ltda e seus filhos, na mesma data, criaram uma holding denominada Ioni Fernandez Empreendimentos e Participações
Ltda; b) no mês seguinte, as duas empresas criaram a empresa Ifer do Brasil Ltda, também uma holding; c) em 12/2000, a empresa Ifer do Brasil Ltda, ingressou como coligada/controladora
de 99% da empresa Ifer Indústria Ltda e participação de 1% de Ana Maria Ioni Fernandez; d) Em setembro de 2001 a empresa Ifer ingressou como coligada/controladora de 49% da
empresa Vasta do Brasil Ltda. e em junho de 2005 ingressou como coligada/controladora da empresa Ifer Metalurgica do Rio Ltda, com a participação de 1% de Marcos Ioni Fernandez;F. É
evidente a fraude na criação do grupo econômico, tendo em vista que o Sr. Ceferino e sua esposa criaram duas empresas (Ifer Ferramentas e Estamparia Ltda e Aços Tocantins Comércio de
Ferro e Aço Ltda), que na década de 1996 foram afetadas pela crise econômica e deixaram de pagar diversos tributos previdenciários e federais. Assim, o casal Ioni Fernandez criou diversas
empresas que atuam no mesmo ramo da executada (manufatura de artefatos de metal), sem denomina-las filiais, o que ocultou a verdadeira configuração do grupo econômico, e pior, o que
procurou esconder a responsabilidade delas pelas dívidas da executada. A criação das hondings, além de afastar a responsabilidade tributária das empresas criadas, permite a incidência de
uma tributação menor, facilitando o planejamento sucessório;G. O grupo econômico familiar IFER é formado por Ifer do Brasil Ltda (Holding), que foi constituída por CI Empreendimentos e
Participações Ltda (uma das holdings do grupo constituída em nome do casal Ioni Fernandez, 50% de participação) e por Ioni Fernandez Empreendimentos e Participações Ltda (a outra
holding do grupo constituída em nome dos filhos, 50 % de participação). Ifer do Brasil Ltda é sócia fundadora/controladora das empresas Ifer Industrial Ltda (99% da sociedade), Vast do
Brasil Ltda (detém 49 % da sociedade) e Ifer Indústria Metalúrgica do Rio Ltda (detém 99% da sociedade), que atuam na manufatura de artefatos de metais;H. A empresa Ifer da Amazônia
foi constituída em nome dos filhos do casal Ceferino e Adriana Fernandez, pois em 1996 ainda não se utilizava a figura das holdings, e também atua na manufatura de artefatos de metais;I. A
empresa executada (Ifer Ferramentaria e Estamparia Ltda) é integrante de fato do grupo econômico IFER, poi o seu controle social, assim comoo o das empresas do grupo, também é
exercido pela família Ioni Fernandez; partilha as mesmas destinatárias de produtos das demais empresas do grupo; possui a mesma atividade (manufatura de artefatos de metais); participa
como destinatária e remetente de produtos para as demais empresas do grupo; assim como essas empresas também são suas destinatárias e remetentes de produtos;J. Deve ser declarada a
responsabilidade tributária solidária das empresas do grupo, com fundamento no artigo 124, I, do CTN.É o Relatório. Decido.É relevante apontar que a aplicação do conceito de grupo
econômico de empresas pode levar a três desdobramentos. Em se tratando de dívida ativa não-tributária, esse conceito está ligado à aplicação do art. 50 do Código Civil. Em se cuidando de
dívida tributária de natureza previdenciária, o fundamento legal expresso é o art. 30, inc. IX, da Lei de Custeio da Seguridade Social. Finalmente, quando se tratar de dívida ativa tributária de
outra natureza - que não a previdenciária - a constatação da presença de grupo econômico pode levar, conforme o caso, à incidência da responsabilidade prevista no art. 135-CTN ou, de
acordo com as circunstâncias, à extensão do efeito da obrigação com fulcro, novamente, no art. 50 do Código Civil.Postas estas premissas, importa destacar que o caso presente envolve
Imposto de Produtos Industrializados (IPI), de modo que o redirecionamento da execução poderia fundar-se, conforme a hipótese, em responsabilidade tributária por atos ilícitos e na
responsabilidade por sucessão (art. 135-CTN; art. 132/CTN) ou em extensão dos efeitos da obrigação tributária por desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial (art.
50/CC; Lei n. 8.212/1991, art. 30, inc. IX). Na verdade - e isso é reflexo da novidade do assunto no trato jurisprudencial - o pedido da exequente busca suporte ora em um, ora em outro
fundamento.Entendo que, em nenhum dos casos, haveria necessidade de instauração do incidente previsto pelo art. 976 do Código de Processo Civil. No primeiro (responsabilidade fundada
nos arts. 132 e 135-CTN), porque se trata de responsabilidade por sucessão ou por ilícitos e não por aplicação da diregard theory. O Juízo compreende que se trata de hipóteses normativas
diferentes, cada qual com seus pressupostos e requisitos apropriados. No segundo (art. 50 do CC/2002), porque a execução fiscal compreende um microssistema normativo que faz exceção
às regras gerais do macrossistema representado pelo próprio CPC. No entanto, esse modo de tratar a questão não é unânime, nem pacífico no âmbito desta 3ª. Região. Algumas
considerações adicionais são importantes, dada a expressa invocação do art. 50 do CC.No que se refere à instauração de incidente de desconsideração, não é o caso de sequer cogitar
dele.Inicialmente, é necessário fixar a interpretação do ocorrido no IRDR n. 0017610-97.2016.403.0000 e na Reclamação n. 0003279-76.2017.403.0000.Em linha de princípio, há entre os
membros de grupo econômico, de fato ou de direito, com fulcro no art. 124, I, do CTN. O requisito básico para o reconhecimento de grupo econômico de fato ou de direito é a unidade de
direção. Todavia, o grupo também sugere a desconsideração da personalidade jurídica, tanto pelo fundamento do desvio de finalidade, quanto pelo fundamento da confusão patrimonial -
exponenciada, eventualmente, pela confusão contábil, financeira e de força de trabalho.Essa matéria - desconsideração de PJ no procedimento da execução fiscal - foi objeto de incidente de
resolução de demandas repetitivas n. 0017610-97.2016.4.03.0000/SP (2016.03.00.017610-7/SP), assim ementado:PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1. O requisito legal de
efetiva repetição de processos que tem por objeto a mesma questão de direito restou comprovado pelos extratos de andamento processual que foram juntados aos autos. 2. Risco de ofensa à
segurança jurídica e isonomia restou caracterizado diante do ambiente de dubiedade procedimental estabelecido. 3. Questão controvertida de direito processual: o redirecionamento de
execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os sócios dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 4.
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas admitido.O voto do Relator, percebe-se, foi pela admissão do incidente, com fundamento no art. 976, I e II do CPC. E nesse sentido votou o
colegiado por maioria. Isso levaria à indagação quanto à possível suspensão de deliberações nessa matéria. Em 14/02/2017, o em. Relator proferiu decisão quanto aos efeitos do IRDR:
DECISÃOTendo em vista o reconhecimento da admissibilidade do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas pelo Órgão Especial desta Corte, na sessão de julgamento do
dia 08.02.2017, passo a analisar o pleito de efeito suspensivo.De início, a questão controvertida restringe-se exclusivamente à dúvida se o redirecionamento de execução de crédito tributário
da pessoa jurídica para os sócios dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.Observo que, ainda que seja imperiosa
a suspensão dos feitos que versam sobre tal matéria, por força do inciso I do Art. 982 do CPC, não se pode perder de vista o princípio da instrumentalidade das formas insculpido nos artigos
188 e 277 do mesmo diploma processual.Em outras palavras, a questão processual a ser dirimida não pode ser sobreposta ao direito substantivo das partes de modo a inviabilizar de um lado a
efetividade da execução fiscal e, de outro, inibir o direito de defesa do executado.Nestes termos, com fundamento no Art. 982, I do CPC, determino a suspensão dos Incidentes de
Desconsideração da Personalidade Jurídica em tramitação na Justiça Federal da 3ª Região, todavia, sem prejuízo do exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja pela
via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, bem como mantidos os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da
efetividade da execução.Dessarte, foram suspensos os incidentes de desconsideração de personalidade jurídica, mas não as execuções fiscais. Foi ressalvado que os atos de pesquisa e
constrição de bens e as defesas, nos próprios autos da execução podem ser apreciados e/ou efetivados. E, no caso dos primeiros (atos de constrição), é necessário considerar a efetividade da
execução fiscal. Ademais, pela própria normativa de regência, estão a salvo de qualquer suspensão os atos de natureza urgente. A decisão de suspensão prolatada pelo Em. Desembargador
Relator, imporia, de pleno direito, a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão, que tramitem na 3º Região da Justiça Federal,
conforme dispõe o artigo 982, I, do CPC/2015. Entretanto, tal suspensão não alcança - de conformidade à decisão da I. Relatoria que modalizou seus efeitos - os pedidos de tutela de
urgência (parágrafo 2º do referido artigo). In verbis:Art. 982. Admitido o incidente, o relator:I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na
região, conforme o caso;(...) 2o Durante a suspensão, o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo suspenso.Na sequência, o mesmo Desembargador
Relator do IRDR mencionado admitiu reclamação contra o I. Juízo da 1ª. VEF/SP, em face de decisão que (a) determinou a instauração de incidente de desconsideração de personalidade
jurídica; e (b) ordenou a pesquisa e constrição de bens, de modo análogo ao pleiteado nestes autos. Funcionando, agora, como Relator da Reclamação n. 003279-6.2017.4.03.0000/SP,
determinou a suspensão do redirecionamento da execução fiscal e dos atos referenciados, indicando que medidas como penhora, arresto e outras semelhantes não podem, como regra, ser
determinadas em situações que demandariam, em tese, a instauração do incidente de desconsideração.O Em. Desembargador Federal Relator fez notar que tanto as hipóteses de
desconsideração direta da personalidade jurídica - desconsideração, essa, possível em todo pedido fundado exclusivamente na existência de grupo econômico de fato ou de direito - quanto de
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desconsideração inversa estão subsumidas pela tese fundadora do incidente de resolução de demandas repetitivas. In verbis:Em juízo sumário de cognição, não vislumbro aplicável o fator de
discrímen em que está assentada a decisão da autoridade reclamada.Isto porque a desconsideração inversa de personalidade jurídica tem origem no mesmo Art. 50 do CC e presta-se
igualmente ao objetivo de coibir o abuso da personalidade jurídica como instrumento de fraude aos credores.Ademais, a mesma solução dada à antinomia aparente entre o CPC e a LEF há de
ser aplicada em ambas as hipóteses, uma vez estabelecido o critério preponderante: lei nova ou lei especial.Assim, é forçoso convir que está suspensa a instauração de incidente de
desconsideração de personalidade jurídica até que se julgue o IRDR acima referido; os pedidos de redirecionamento pendentes devem ser julgados sem a mencionada instauração (ou, como
se afirmou, nos autos da execução fiscal), devendo-se examinar os pedidos de atos de pesquisa e de constrição e as defesas eventualmente apresentadas, cada qual, evidentemente, dentro de
seus pressupostos de cabimento e limites de cognição.No que se refere à definição de grupo econômico, o tema certamente não é dos mais pacíficos. Tal grupo não se confunde com o grupo
de empresas previsto em nossa legislação societária (Lei n. 6.404/76). Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela
doutrina. Seu núcleo consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos vínculos factuais sobre os jurídico-
formais.Como se vê, a noção de grupo econômico permite aplicar a assim chamada teoria da disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas,
ora porque é possível identificar o abuso da forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função dos quais se
identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.A expressão grupo sói ser empregada na legislação e na praxe forense de modo vago e
polissêmico, de modo que um esclarecimento prévio se faz necessário.Não se trata aqui daquele referido pela legislação das Sociedades Anônimas, pois ele têm constituição formal e as
pessoas jurídicas empresárias dele participantes são designadas coletivamente por aquela dicção grupo.Confira-se o art. 265 da Lei n. 6.404:Art. 265. A sociedade controladora e suas
controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos
objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns. 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo
permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 2º A participação recíproca das sociedades
do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.A isso se referem os parágrafos do art. 28 do Código do Consumidor, ao estatuírem que as sociedades integrantes de grupos (e as controladas)
são subsidiariamente responsáveis, naquele âmbito especializado de relações jurídicas. A legislação consumerista ainda distingue os entes consorciados (solidariamente responsáveis) e os
coligados (que respondem por culpa).Evidentemente que não se cuida dessa realidade aqui, pois faltam as características necessárias à subsunção, dentre as quais a convenção escrita e o
controle societário, para não falar da forma de Companhia.A hipótese dos autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências simétricas às
pretendidas pela parte exequente.O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem
sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego,
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os administradores serem os
mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida
às relações de trabalho, para a órbita de regência da dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.É sugestivo e
inspirador, no entanto, que a Lei de Defesa da Concorrência tenha adotado idêntica pauta. Confira-se o dispositivo pertinente da Lei n. 8.884/1994:Art. 17. Serão solidariamente responsáveis
as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem econômica. Este preceito vai além do constante na Consolidação, pois se
reporta explicitamente tanto ao grupo de facto quanto ao de jure. Quanto ao efeito, é idêntico: solidariedade entre devedor e responsável. Seu defeito é o de deixar ao sabor do intérprete
definir o que seja grupo de fato.Talvez por influência dos Diplomas anteriormente colacionados - e significando um progressivo desprestígio da noção de pessoa jurídica como patrimônio
separado -, a Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n. 8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30:IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;Destaque-se a dicção de qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.E o
Código Tributário Nacional (lei complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se:Art. 124. São
solidariamente obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.Os créditos
previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações
necessárias, seja uma analogia juridicamente aceitável, visto que há identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).E o parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO.
Ela pode ser aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto haja, formalmente, patrimônios
autônomos.Há apoio a esta conclusão na lição do ilustre WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, notório especialista em direito previdenciário:Grupo econômico pressupõe a existência de duas
ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes às mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses
econômicos subordinados ao controle do capital. O importante na caracterização da reunião dessas empresas é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a
administração, a convergência de políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum.(Curso de direito previdenciário - t. II, São
Paulo: Ltr, 2003, p. 273)Julgo importante destacar dessa lição dois pontos. Em primeiro lugar, não há necessidade de que uma pessoa jurídica participe do capital de outra. Isso pode ocorrer,
mas o aspecto decisivo é o controle ou administração unificados. Em segundo, o objetivo comum não é indispensável, mas auxilia no diagnóstico da existência do grupo.Em terceiro lugar,
malgrado o esforço delineado pela exequente, permanecem óbices insuperáveis ao reconhecimento do grupo e seu efeito típico em face das empresas ora indicadas, qual seja, a ampliação do
polo passivo da execução fiscal. Em que pesem os indícios apresentados, que apontam para a eventual existência de grupo econômico entre a(s) empresa(s) indicada(s), a exequente falhou em
demonstrar, de modo analítico e concreto, a identidade de interesse do(a)(s) eventual(ais) citando(a)(s), com respeito ao fato gerador da obrigação, circunstância essa a que alude
expressamente o art. 124, I, do Código Tributário Nacional.Deixando de lado as convicções pessoais deste Juízo, essa omissão representa óbice para o pleito, posto que há numerosos
precedentes do E. STJ, que exigem, para além da demonstração da presença de grupo econômico de fato ou de direito, que seja também explicitada a relação do(a)(s) citando(a)(s), ainda que
indireta, com a situação configuradora da hipótese de incidência do tributo.Exemplifico com os seguintes julgados, oriundos da 1ª. Turma daquele E. Tribunal:TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. EMPRESA CONSTITUÍDA APÓS O FATO GERADOR. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A
jurisprudência desta Corte entende que não basta o interesse econômico entre as empresas de um mesmo grupo econômico, mas sim que ambas realizem conjuntamente a situação
configuradora do fato gerador. Precedentes: AgRg no AREsp 603.177/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27.3.2015; AgRg no REsp. 1.433.631/PE, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJe 13.3.2015. 2. No caso, se o fato gerador ocorreu em 2003, não há como admitir que outra empresa constituída no ano de 2004 seja responsabilizada por este ato de
terceiro. 3. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.(STJ; AGRESP 201201780024; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
- 1340385; Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJE DATA:26/02/2016)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. SUJEIÇÃO PASSIVA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico, o
que por si só, não tem o condão de provocar a solidariedade no pagamento de tributo devido por uma das empresas (HARADA, Kiyoshi. Responsabilidade tributária solidária por interesse
comum na situação que constitua o fato gerador) (AgRg no Ag 1.055.860/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.2.2009, DJe 26.3.2009). 2. Para se concluir sobre a
alegada solidariedade entre o banco e a empresa de arrendamento para fins de tributação do ISS, seria necessária a reapreciação do contexto fático-probatório, providência inadmissível em
sede de recurso especial, consoante a Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp 94.238/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 16/10/2012). No mesmo sentido: AgRg no Ag
1.415.293/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 21/09/2012. 3. Agravo regimental não provido.(AGARESP 201402744157; AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 603177; Relator(a) BENEDITO GONÇALVES; DJE DATA:27/03/2015)A 2ª. Turma do E. STJ tem sido ainda mais
cautelosa ao examinar casos semelhantes, ao argumento de que a reapreciação de matéria fática não seria cabível em recurso especial. Mesmo assim, há ementas em sentido semelhante às
supramencionadas: PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida. 2. Vê-se, pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. 3. É sabido que o juiz não
fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 4. Correto o entendimento firmado no acórdão recorrido de que, nos termos do art. 124 do CTN, existe
responsabilidade tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, não bastando o
mero interesse econômico na consecução de referida situação. 5. A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão patrimonial apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma
prevista no art. 124 do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Agravo regimental improvido.(STJ, AGARESP 201303715762; AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 429923; Relator(a) HUMBERTO MARTINS; DJE DATA:16/12/2013)A conclusão que por ora se impõe, até que a jurisprudência sobre a matéria
se consolide sobre outros aspectos, é que a parte exequente deve aduzir, além da configuração do grupo econômico, que há participação na configuração do fato gerador da obrigação
tributária.O petitório da Fazenda Nacional é falho nesse sentido: na verdade, sequer considera essas premissas. Não bastasse isso, permanece outro impedimento à pretensão fazendária,
consistente na omissão em especificar o alcance prático e quantitativo da responsabilidade buscada.Há, portanto, diversos fundamentos autônomos para a negativa do pedido de
reconhecimento e responsabilização das empresas ora indicadas, em especial (a) a falta de atenção para com a jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, a exigir a
comprovação da participação conjunta no fato gerador e (b) a indeterminação no que se refere à quantificação da corresponsabilidade, no tocante a cada integrante do grupo.Mesmo
compreendendo a hipótese de modo diferente, devo conformar-me à observância dos precedentes do E. STJ, por ser essa a atitude mais prudente, evitando a eventual condenação dos cofres
públicos em sucumbência por conta de redirecionamentos precipitados.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, indefiro, nos termos da fundamentação, a inclusão das pessoas jurídicas indicadas
no polo passivo da ação executiva.Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo
(sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando
a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0014102-76.2006.403.6182 (2006.61.82.014102-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL MILENIO PECAS PARA FOGOES LTDA -
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E.P.P. X GILBERTO BITENCOURT DOS SANTOS X SANDRA APARECIDA BITENCOURT DOS SANTOS(SP122406 - AUGUSTO POLONIO)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 117/122) oposta por SANDRA APARECIDA BITENCOURT DOS SANTOS, na qual alega ilegitimidade passiva.Instada a
manifestar-se, a exequente (fls. 132), considerando que a dissolução irregular não foi certificada por oficial de justiça, bem como que o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo se deu
com base no retorno de AR negativo (fls. 16, 32 ,35-36 e 44), requereu a exclusão da excipiente do polo passivo da presente execução fiscal, sem a condenação de honorários advocatícios,
por não ter oposto resistência ao pedido. Requereu, também, a exclusão de GILBERTO B. DOS SANTOS. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em
vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser
reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda
devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser
analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual
criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA RECONHECIDA PELA EXEQUENTEA exequente, em sua manifestação (fls. 132), concordou com a exclusão do excipiente (SANDRA APARECIDA BITENCOURT
DOS SANTOS), porque o pedido de inclusão deu-se apenas devido ao retorno de AR negativo (fls. 16, 32 ,35-36 e 44), não havendo diligência realizada por Oficial de Justiça. Requereu
também a exclusão do outro sócio (GILBERTO B. DOS SANTOS).A manifestação da exequente implica em reconhecimento jurídico da ausência de responsabilidade, em face do crédito em
cobro, da excipiente (SANDRA APARECIDA BITENCOURT DOS SANTOS) e do outro sócio (GILBERTO B. DOS SANTOS).DISPOSITIVOPelo exposto, acolho a exceção de pré-
executividade oposta e determino a exclusão do polo passivo da excipiente (SANDRA APARECIDA BITTENCOURT DOS SANTOS) e, a pedido da exequente, do outro sócio
(GILBERTO BITENCOURT DOS SANTOS).Diante do acolhimento da exceção de pré-executividade, seria de rigor a condenação da exequente em honorários de sucumbência. Entretanto,
o Colendo Superior Tribunal de Justiça, decidiu nos autos no Recurso Especial n. 1.358.837-SP que a questão referente à possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de
pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, revela caráter representativo de controvérsia de natureza repetitiva e determinou, nos
termos do artigo 1.037, II, do CPC/2015, a suspensão da tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem a mesma matéria. Tal decisão de afetação impõe de pleno direito o
sobrestamento de todos os feitos em tramitação no território nacional, cujo tema coincida, até que sobrevenha decisão do C. Tribunal Superior. Isso posto, suspendo a apreciação da questão
atinente a condenação em honorários até que sobrevenha decisão definitiva sobre o tema.Remetam-se os autos ao SEDI para as exclusões acima determinadas.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005665-41.2009.403.6182 (2009.61.82.005665-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X LAURO CARDOSO MARINHO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a
fls.13.Arquivamento a fls.15v.A fls.18, o Conselho exequente requereu o envio deste feito para a Central de Conciliação visando à realização de acordo para o pagamento dos débitos, que foi
devolvido por falta de citação.A fls.24, o Conselho exequente requereu a expedição de mandado de citação em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões
que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282,
1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício
antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e
a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA
NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA
LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa
ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não
prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o
advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é
própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora,
sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que
os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que
compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E
OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos
Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter
privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?
6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto.
Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da
Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170
DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela
sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por
meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese
mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei
nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por
inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência,
do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos
autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a
maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas
para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso
reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as
suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da
anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula,
adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro,
vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos
Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março
de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de
multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho
Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas
físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste
artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
(Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos
Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte,
no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os
efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA
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DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do
crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional,
e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo
que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios
mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da
legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige
que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base
de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de
Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação,
motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos
(Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do
RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a
exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste
sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente
deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a
previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio
da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária
correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de
atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à
conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do
delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que
permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de
anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por
inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2006, 2007 e
2008.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP.
NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No
presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou
mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.
7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de
execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2005 e 2007 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são
definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta,
através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada.
(Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2005 e 2007, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei
n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2005 e 2007, não poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de
se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em
situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de
2007, é indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal
MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade
de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta
será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser
julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de
2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As
entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem
ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E.
STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização
têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O
reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo
teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a
certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há
como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal
prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969
como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros.
Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições,
o contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da
anuidade do ano, estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar
como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava
proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade
do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo
extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente.
Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0032731-93.2009.403.6182 (2009.61.82.032731-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS) X DECIO MOYA JUNIOR
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a
fls.13. A tentativa de penhora restou infrutífera (fls.16).A fls.19, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Detalhamento de ordem judicial de
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bloqueio de valores que resultou frutífero (fls.22v/24).Depósitos a fls.26/29.Intimação do executada da penhora de valores a fls.32/33, com certidão de decurso de prazo a fls.34.Conversão
em renda do exequente a fls.35/38.A fls.40 e 46, o Conselho exequente requereu o sobrestamento do processo para realização de diligências administrativas.Audiência de conciliação
designada não foi realizada por ausência da parte ré (fls.49).A fls.51, o Conselho exequente requereu a indisponibilidade de bens e direitos da parte executada, mediante utilização do sistema
RENAJUD, que restou frutífero (fls.52v./55).A tentativa de penhora restou infrutífera (fls.58).A fls.60, o Conselho exequente requereu a expedição de mandado de intimação do executado em
novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO
DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que
sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste
sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é
o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL
RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS
ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos
Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar,
dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei.
E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na
jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º,
4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por
autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição
das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este
objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência
de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as
hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só
as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem
dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei
n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro
de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a
matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da
Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades
anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio
promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em
momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249,
de 2010) 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira
profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249,
de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249,
de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído
pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que
delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o
critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a
partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho
Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de
repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as
balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos
para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à
caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo,
ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que
órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de
repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de
aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade
tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo
e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que
evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber
Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária
adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em
lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270).
Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de
categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e
administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de
indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos
poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão
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geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o
limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA
EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n.
12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2004, 2005, 2008 e 2009.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação
de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292,
ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro
lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo
menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex
officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso
de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2007 pelo não exercício
do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de
Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente
a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade
do(s) ano(s) de 2007, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2007, não poderia
servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão
sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual
pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento da constrição e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034942-05.2009.403.6182 (2009.61.82.034942-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X CLAUDIANO ALVES DE SOUZA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a
fls.10.A fls.12, o Conselho exequente requereu suspensão do presente feito, nos termos do artigo 40, da Lei n.6.830/80.Arquivamento a fls.13v.Notícia de parcelamento do débito a fls.15 e
15 e deferimento do pedido de suspensão do andamento do feito, com remessa ao arquivo sobrestado (fls.16 e 20).A fls.17 e 21, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por
meio do sistema BACENJUD.Aviso de recebimento a fls.26. A tentativa de penhora restou infrutífera (fls.29).Audiência de conciliação não realizada por ausência da parte ré (fls.33).A fls.35,
o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Preliminarmente, a fls.37, foi determinada a elaboração de minuta, pelo sistema BACENJUD, de
requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade do executado, que resultou frutífera (fls.37v./38).A fls.40, o Conselho exequente requereu o
levantamento dos valores mantido em conta judicial, mediante transferência para a sua conta.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE
TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate
de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não
será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de
manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o
reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como
verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que
sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem
a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades,
conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM
SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados
a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização
de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº
11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião
do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-
2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão
de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -
, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a
Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as
que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que
desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por
Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre
outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº
12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por
meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua
constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não
tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição),
aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta
uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da
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legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10
no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao
pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da
profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos
termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade,
serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$
950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a
alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu,
tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos
Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio
da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA
ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e
da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz
de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição
tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja,
todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do
gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa
prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed.
São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio
da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja
todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos
administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse
em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo
em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do
princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria
reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a
uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal
prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente
apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para
o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação.
Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao
da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2007, 2008 e 2009.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado
por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.
7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de
execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2007 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo
art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto
pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada
pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2007, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte,
sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2007, não poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas
eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua
jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2007, é indevida a imposição da
multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz
não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a
qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho
Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls.
05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são
entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca
à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza
autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público,
porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade
material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da
possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos
créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº
641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº
6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em
lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos
profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho
Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que
estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano,
estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como
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inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava
proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade
do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo
extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente.
Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0035015-74.2009.403.6182 (2009.61.82.035015-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS
SANTOS) X ANTONIO AUGUSTO CANTO VICTORINO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a
fls.10.Notícia de parcelamento do débito a fls.11 e 17 e deferimento do pedido de suspensão do andamento do feito, com remessa ao arquivo sobrestado (fls.12 e 18).A fls.14 e 19, o
Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, que foi deferido a fls.15/16 e 20, porém, restou infrutífero (fls.20v.).Termo de audiência de conciliação
a fls.27/28.Arquivamento a fls.32v.A fls.35, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores
que resultou frutífero (fls.36v/37).A fls.39, o Conselho exequente requereu o levantamento dos valores mantido em conta judicial, mediante transferência para a sua conta.É o relato do
necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-
SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste
sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é
o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL
RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS
ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos
Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar,
dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei.
E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na
jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades
depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º,
4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por
autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição
das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este
objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de
questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência
de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as
hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só
as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem
dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei
n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro
de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a
matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se
às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da
Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades
anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio
promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em
momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249,
de 2010) 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira
profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249,
de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249,
de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído
pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que
delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o
critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a
partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho
Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de
repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as
balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos
para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à
caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo,
ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que
órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de
repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de
aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade
tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo
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e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que
evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber
Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária
adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em
lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270).
Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de
categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e
administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de
indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos
poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão
geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o
limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA
EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n.
12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2005 e 2006.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação
de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292,
ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro
lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo
menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex
officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso
de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2005 pelo não exercício
do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de
Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente
a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade
do(s) ano(s) de 2005, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2005, não poderia
servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade
estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o
executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2005, é indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto
assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL
RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com
vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa
centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter
tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF
- Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas.
Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de
Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04
e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias
entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF
decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não
podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há
como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi
estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa
justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais
de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa
do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap:
00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial
1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao
sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso
presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença
que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela
exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o
trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0044431-66.2009.403.6182 (2009.61.82.044431-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS
SANTOS) X ANTONIO CLAUDIO CARMONA CORREA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a
fls.10. A fls.12, o Conselho exequente requereu suspensão do presente feito, nos termos do artigo 40, da Lei n.6.830/80.Arquivamento a fls.13v.A fls.16, o Conselho exequente requereu o
envio do presente feito para a Central de Conciliação visando à realização de acordo para o pagamento dos débitos, que foi devolvido por falta de citação (fls.20).A fls.23 o Conselho
exequente requereu a expedição de mandado de citação via postal em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate
de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não
será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de
manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
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Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o
reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como
verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que
sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem
a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades,
conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM
SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados
a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização
de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº
11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião
do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-
2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão
de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -
, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a
Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as
que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que
desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por
Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre
outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº
12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por
meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua
constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades
referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não
tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição),
aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta
uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da
legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10
no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao
pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da
profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos
termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade,
serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$
950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a
alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu,
tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos
Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio
da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA
ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e
da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz
de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição
tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja,
todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do
gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa
prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed.
São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio
da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja
todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos
administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse
em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo
em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do
princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria
reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a
uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal
prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente
apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para
o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação.
Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao
da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das
anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2007, 2008 e 2009.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado
por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011
regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
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ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.
7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de
execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2007 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo
art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto
pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada
pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2007, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte,
sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2007, não poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas
eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua
jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2007, é indevida a imposição da
multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz
não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a
qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho
Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls.
05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são
entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca
à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza
autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público,
porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade
material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da
possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos
créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº
641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº
6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em
lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos
profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho
Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que
estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano,
estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como
inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava
proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade
do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo
extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente.
Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0029061-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JOAO DA COSTA MADEIRA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em
virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei
6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº
75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0035017-10.2010.403.6182 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI) X ORLANDO BARROS
GAMA FILHO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da
satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é
diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança
do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento da penhora, expedindo-se o necessário.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008703-56.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X VANESSA MACEDO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da
satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo
Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a
cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem
resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa
na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0021860-96.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 - LUCICLEA CORREIA ROCHA SIMOES E SP208395 - JOSE
CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MARCIA MARIANO DA SILVA
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.A fls.30/32, o Conselho exequente reconheceu que houve a
prescrição das anuidades de 2005 até 2006. E, a fls.43/44, considerando que o Supremo Tribunal Federal no Julgamento do RE 704.292 reconheceu a inconstitucionalidade da Lei que delega
aos Conselhos Profissionais a competência de fixar ou majorar o valor das anuidades até o ano de 2011, informou que todas as anuidades objeto da presente execução foram baixadas,
conforme documento de fls.45, requerendo a extinção do presente feito sem condenação em honorários.É o relato do necessário. Decido.DISPOSITIVOTendo em vista o pedido de extinção,
oriundo do exequente, em virtude do reconhecimento da inexigibilidade por inconstitucionalidade de todas as anuidades sem amparo legal até o ano de 2001 (fls.112) e da ocorrência da
prescrição das anuidades de 2005 até 2006 (fls.30/32), julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I e II, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas pela exequente. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0041825-60.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP198239 - LUCICLEA CORREIA ROCHA SIMOES E SP208395 - JOSE CRISTOBAL
AGUIRRE LOBATO) X NILTON VICENTE DE OLIVEIRA CROSP (TPD)
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Vistos. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.A fls.67, considerando que o Supremo Tribunal Federal no Julgamento
do RE 704.292 reconheceu a inconstitucionalidade da Lei que delega aos Conselhos Profissionais a competência de fixar ou majorar o valor das anuidades até o ano de 2011 e multas
eleitorais, informou que todas as anuidades objeto da presente execução foram baixadas, conforme documento de fls.68, requerendo a extinção do presente feito sem condenação em
honorários.É o relato do necessário. Decido.DISPOSITIVOTendo em vista o pedido de extinção, oriundo do exequente, em virtude do reconhecimento da inexigibilidade por
inconstitucionalidade de todas as anuidades sem amparo legal até o ano de 2001 e das multas eleitorais (fls.67), julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803,
I, do CPC.Custas satisfeitas. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0044914-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X COMPANHIA ULTRAGAZ S A(SP246414 - EDUARDO FROEHLICH
ZANGEROLAMI E SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM)

Fls.117: Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. Prossiga-se nos embargos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032317-56.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KBCAR AUTO PECAS LTDA - ME(SP260866 - RICARDO DE
VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

Pleiteia a exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. 
Entendo que a penhora sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação executiva é a expropriação de bens do devedor
visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.
Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do
faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a
executada seus depósitos mensais, tendo por base o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento,
adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.
Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o
próprio executado. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado adminitrador indicado por este Juízo. 
A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar: 
Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser
nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de
documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 - Maury Ângelo Bottesini e outros 
Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra,
sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual reparação por perdas e danos. 
Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a expedição do competente MANDADO. 

EXECUCAO FISCAL
0051239-48.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAGAZINE PELICANO LTDA(SP195062 - LUIS ALEXANDRE
BARBOSA E SP154657 - MONICA FERRAZ IVAMOTO)

J.Manifeste-se a parte contrária.

EXECUCAO FISCAL
0060179-65.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ALIRIO
LEMES DOS REIS FILHO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do
Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia
contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0067151-51.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JANETH
HATSUKO YABIKU
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do
Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia
contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0021591-52.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X EDMILSON PAULA DE
SANTANA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia
contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045681-27.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOAO
CARLOS BENTO DE OLIVEIRA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do
Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Após o trânsito em julgado, proceda-se à liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a
executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 171. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045721-09.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JUSSARA
GARCIA PEREIRA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do
Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia
contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019907-58.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X
SOLANGE APARECIDA VIEIRA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em
virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do
novo Código de Processo Civil.Custas recolhidas. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia
contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061510-14.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X LUCIANA BALBINO DOS
SANTOS
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da
satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo
Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a
cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem
resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa
na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004737-27.2008.403.6182 (2008.61.82.004737-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033351-76.2007.403.6182 (2007.61.82.033351-3) ) - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve
manifestação do executado a fls.171, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após transferência do valor depositado judicialmente e pedido de extinção por parte do
exequente, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art.
924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006429-61.2008.403.6182 (2008.61.82.006429-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031791-02.2007.403.6182 (2007.61.82.031791-0) ) - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO

Dê-se ciência à exequente, da transferência dos valores depositados, para manifestação, em 05 dias, sobre a extinção da execução.
No silêncio, venham conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028096-35.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018096-73.2010.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP293917B - JULIANA PENA CHIARADIA PINTO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Dê-se ciência à exequente, da transferência dos valores depositados, para manifestação, em 05 dias, sobre a extinção da execução.
No silêncio, venham conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005386-79.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051457-13.2012.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve
manifestação do executado a fls. 99, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após transferência do valor depositado judicialmente e pedido de extinção por parte do
exequente, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art.
924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0047019-70.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024926-50.2013.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve
manifestação do executado a fls. 47, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após transferência do valor depositado judicialmente e pedido de extinção por parte do
exequente, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art.
924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 3046

EXECUCAO FISCAL
0036359-37.2002.403.6182 (2002.61.82.036359-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X CARDIO BRAS IND/ E COM/ LTDA
X LUIS GERALDO PIVOTTO X ALVARO ANTONIO DA SILVA FERREIRA(SP216455 - VIVIANE DE ALMEIDA FERREIRA E SP078156 - ELIAN JOSE FERES ROMAN)

Expeça-se mandado de cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 10.177.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032802-08.2003.403.6182 (2003.61.82.032802-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X CARDIO BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143487 -
LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA) X LUIZ GERALDO PIVOTTO
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Expeça-se mandado de cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 10.177.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006228-11.2004.403.6182 (2004.61.82.006228-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARDIO BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP216455 -
VIVIANE DE ALMEIDA FERREIRA E SP078156 - ELIAN JOSE FERES ROMAN)

Expeça-se mandado de cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 10.177.
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5020783-54.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR - BA12746

EXECUTADO: MARIA DAS DORES LEITE DA SILVA

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir
suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo
aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  9 de janeiro de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001632-05.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir
suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo
aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  21 de janeiro de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
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10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP

PABX: (11) 2172-3600
 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001402-94.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: LUZIA FERREIRA DE SOUZA

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir
suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo
aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  21 de janeiro de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5019164-89.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: DORALICE APARECIDA PINTO DE MORAES
 Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA ANTONIA FERREIRA - SP205313

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO

 

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5020019-68.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
 Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 0024190-90.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

Advogados do(a) EMBARGADO: CHRISTIAN KONDO OTSUJI - SP163987, SERGIO EDUARDO TOMAZ - SP352504

D E C I S Ã O 

          Intime-se a apelada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, no prazo de 05 dias, proceda a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, item "b", da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

            Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 0024190-90.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

Advogados do(a) EMBARGADO: CHRISTIAN KONDO OTSUJI - SP163987, SERGIO EDUARDO TOMAZ - SP352504

D E C I S Ã O 

          Intime-se a apelada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, no prazo de 05 dias, proceda a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, item "b", da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

            Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5019866-35.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: METALURGICA ANTONIO AFONSO LTDA.
 Advogado do(a) EMBARGANTE: HEIDI VON ATZINGEN - SP68264

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogado do(a) EMBARGADO: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5020020-53.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
 Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5019805-77.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: RUMO MALHA OESTE S.A.
 Advogados do(a) EMBARGANTE: VANIA LOPACINSKI - PR55353, MARCELLA NASATO - SP354610, ANA RITA DE MORAES NALINI - SP310401, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648, LUIS FELIPE GOMES -
SP324615

EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5010121-31.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
 Advogado do(a) EMBARGANTE: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

D E C I S Ã O 

           Oportunizo à embargante o prazo suplementar de 05 dias para cumprimento do determinado na decisão anteriormente proferida (ID12996625), sob pena de não ser analisada a pertinência da prova pericial
requerida, uma vez que a petição por ela juntada não se encontra na íntegra.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5020848-49.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JOSE RENA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE RENA - SP49404

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

        Nos termos da resolução PRES nº 142/2017, de 20/07/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018 do E. TRF 3ª Região a embargante deve proceder à virtualização do
cumprimento de sentença , inserindo os documentos digitalizados , por meio de petição, no processo eletrônico de idêntico número do físico, a ser disponibilizado no sistema PJE pela
Secretaria. . 
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            No entanto, equivocadamente, distribuiu o cumprimento de sentença como nova ação, gerando numeração diversa. 

            Diante do exposto, oportunizo ao embargante o prazo de 05 dias para a correta  inserção das peças processuais digitalizadas nos autos de numeração idêntica ao processo físico, qual
seja 0030110-02.2004.403.6182, já disponibilizado por esse Secretaria no sistema PJE,  devendo informar no processo físico o cumprimento desta providência.  

            Após, remetam-se estes autos ao arquivo findo.

           

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5005308-92.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318

EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

 

D E C I S Ã O

 

Indefiro o pedido da exequente, pois consta garantia nos autos.

Considerando que os embargos foram julgados improcedentes, prossiga-se com a execução fiscal.

Intime-se a seguradora para que, no prazo de 15 dias, proceda ao depósito dos valores referentes ao seguro garantia.

          

São Paulo,  9 de janeiro de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5002060-21.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

Advogados do(a) EXECUTADO: YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO - MG115670, ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

D E C I S Ã O 

Suspendo o curso da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação ordinária nº 0062523-09 2016.401.3400 em tramitação na 17ª Vara Federal do Distrito Federal.
Int.
           

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000632-04.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

Advogados do(a) EXECUTADO: YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO - MG115670, ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

D E C I S Ã O 

Suspendo o curso da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação ordinária nº 0062523-09 2016.401.3400 em tramitação na 17ª Vara Federal do Distrito Federal.
Int.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001044-32.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

Advogados do(a) EXECUTADO: YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO - MG115670, ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

D E C I S Ã O 

Suspendo o curso da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação ordinária nº 0062523-09 2016.401.3400 em tramitação na 17ª Vara Federal do Distrito Federal.
Int.
           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5017729-80.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: GEOPHONIC LTDA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5010406-24.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: GEORGES ASSAAD AZAR
 Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI - SP113910

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5017732-35.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: GEOPHONIC LTDA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5017765-25.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: GEOPHONIC LTDA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5017737-57.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: GEOPHONIC LTDA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5017731-50.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: GEOPHONIC LTDA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício requisitório.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.

Int.

           

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005557-40.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência às partes acerca da data designada para audiência nos autos da Carta Precatória.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007468-51.2012.4.03.6183
AUTOR: EDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LAZARA MARIA MOREIRA - MG115019, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005398-95.2011.4.03.6183
AUTOR: JOSE JACOMO VILAS BOAS FRATUCCI
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591, BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005743-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIRCE APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O valor equivalente aos juros e correção monetária serão no momento processual adequado, qual seja, a fase de cumprimento de sentença, em caso de procedência.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002479-04.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Doc11981910: Indefiro a realização de nova perícia na especialidade NEUROLOGIA, ante a resposta negativa do quesito n° 19 (dezenove) deste Juízo.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005896-62.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARINA ANTONIA CASSONE - SP86620, DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176, VAGNER ANDRIETTA - SP138847
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o decurso de prazo para apresentação de contestação pelo INSS, decreto sua revelia, nos termos dos artigos 344 e 345 do Código de Processo Civil.

Doc 13184614: INDEFIRO o pedido de remessa de documento médico extemporâneo ao perito judicial. De fato, nada obstante aos argumento ali tecidos, o laudo médico foi juntado quase 4
(quatro) meses após a realização da perícia médica, vale dizer, envia-lo só teria o condão de eternizar o processamento deste feito. Tal conduta, pois, não coaduna com os princípios
norteadores do processo civil, sendo que eventualmente poderá redundar na aplicação da penalidade a que alude o artigo 80 do Código de Processo Civil.

Venham, pois, os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018920-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIZABETE DIAS DO VALE
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA - SP389526, ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA - SP399450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DE FATIMA LARANGEIRA GOMES
Advogados do(a) RÉU: ALBERTO VICENTE GOMES TELES - SP359783, BRUNO LARANGEIRA GOMES - SP347977

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018920-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIZABETE DIAS DO VALE
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA - SP389526, ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA - SP399450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DE FATIMA LARANGEIRA GOMES
Advogados do(a) RÉU: ALBERTO VICENTE GOMES TELES - SP359783, BRUNO LARANGEIRA GOMES - SP347977

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005007-11.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZA BEATRIZ DE CAMARGO MADEIRA FERRAZ DE MELLO
Advogado do(a) AUTOR: ALZENIR PINHEIRO DA SILVA - SP357760
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007398-36.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL DE AZEVEDO FALCAO
Advogado do(a) AUTOR: MARILU RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI - SP191601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009128-41.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELLY APPARECIDA CARNEIRO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

NELLY APPARECIDA CARNEIRO LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de sua pensão por morte previdenciária, concedida em 12/08/2011, com base na aposentadoria por tempo de contribuição percebida por
seu falecido esposo desde 15/06/1993, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças
devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Com a inicial, vieram documentos.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 12194891, p. 68).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 12194891, p. 70 e seguintes), alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa, falta de interesse de agir, decadência e prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Trouxe documentos.

A autora apresentou réplica (id 12194891, pp. 118 e seguintes).

Remetidos os autos à contadoria judicial para apuração de eventuais diferenças devidas à luz do pedido formulado, sobrevieram manifestação e cálculos (id 12194891, pp.
128-138).

Dada vista acerca da informação e cálculos apresentados pela contadoria judicial, a parte autora concordou com a conta (id 12194891, p. 143), esclarecendo o INSS que
se manifestaria da fase de execução (id 12194891, p. 144).

Remetidos novamente os autos à contadoria, uma vez que tomou por base uma RMI de 02/07/1989, quando deveria levar em conta os dados contidos no demonstrativo de
cálculo da RMI de fl. 47 do processo físico (id 12194891, pp. 147-148), sobrevindo manifestação e cálculos (id 12194891, pp. 150-153-4).

Dada vista às partes, concordou o INSS com o parecer da contadoria judicial (12194891, p. 158), discordando a parte autora dos cálculos (12194891, p. 160).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Preliminarmente.

Interesse de agir

Afasto a preliminar do INSS de falta de interesse de agir porque os fundamentos apresentados dizem respeito ao próprio mérito da causa.

Legitimidade ativa

A alegação de ilegitimidade ativa não procede, afigurando-se direito do pensionista obter a revisão do critério de concessão do benefício originário.

Cito precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO TETO DAS EC Nº 20/98 E 41/03. LEGITIMIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. - Como eventuais alterações dos critérios da concessão do benefício originário implicará em modificações no benefício de pensão por morte dele
derivado, tem-se por manifesta a legitimidade ativa ad causam da viúva, pois, por se tratar de direito de cunho patrimonial, tal possibilidade encontra-se abarcada pela norma contida no art.
112, da Lei nº 8.213/91. - O benefício do segurado instituidor, com DIB em 09/01/1990, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, de forma que
deve ser efetuada a revisão do benefício por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas (referentes à
pensão). Repercussão Geral da questão constitucional suscitada reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354. - A existência de ação civil pública não implica a suspensão da
prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). - O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir
à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela
promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90, de modo que a prescrição quinquenal deve ser contada da data do ajuizamento da presente
ação. - A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária (10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da
Súmula nº 111, do STJ). - Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os provimentos da
Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na
Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos
critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. - Como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora
incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº
64, de 28 de abril 2005. - A decisão monocrática que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos
princípios do direito. - Recursos improvidos.

(APELREEX 00079295220144036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2016 .FONTE REPUBLICACAO:.)

 Decadência

Tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº
8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência, sendo, inclusive, a adotada administrativamente (artigo 436 da
Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010), motivo pelo qual afasto tal preliminar.

Prescrição

Não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por
ajuizar esta demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE
LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, não obstante, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, em 16/12/2016, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da
Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 no período do “buraco negro”.

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

 "Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social” (EC n. 20/1998).

 "Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de
considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica
predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5° da
Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a
observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse
aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o
seguinte:

 "DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”

(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá
ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.
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Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor
máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595, com repercussão geral
reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco
negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais de números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar
demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus a diferenças decorrentes da majoração.

Situação dos autos

No caso dos autos, o benefício do instituidor da pensão da autora não foi concedido dentro do período do “buraco negro”. A demandante argumenta, todavia, que seu
esposo se aposentou com 34 anos e 24 dias de tempo de serviço/contribuição, contando em 02/07/1989, por conseguinte, com 30 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço, o que já lhe
assegurava o direito ao benefício de acordo com o regramento então vigente, mais vantajoso.

Observo, nesse passo, que não há que se falar em direito adquirido senão em virtude de lei. Ter direito adquirido significa preencher todos os requisitos legais exigidos à
obtenção de um direito, que passa, então, a fazer parte do patrimônio jurídico do indivíduo e não pode ser mudado por lei posterior.

Como define Rubens Limongi França, é “(...) a consequência de uma lei, por via direta ou por intermédio de fato idôneo, consequência que, tendo passado a integrar o
patrimônio material ou moral do sujeito, não se fez valer antes da vigência de lei nova sobre o mesmo objeto." (In: A irretroatividade das leis e o direito adquirido . 4. ed.. Revista dos
Tribunais. p. 231).

A partir da contagem administrativa do INSS (id 12194891, p. 52), chega-se, em 02/07/1989, ao total de 30 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço, consoante tabela
elaborada pela contadoria judicial (12194891, p. 139).  

Em 02/07/1989, não havia sido editada a Lei nº 8.213/91, encontrando-se em vigor o Decreto nº 89.312/1984, cujo artigo 33 dispunha que a aposentadoria por tempo de
serviço seria devida após 60 contribuições mensais e o cumprimento de 30 anos de serviço.

O de cujus havia cumprido, de fato, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço segundo a legislação em vigor antes do advento da Lei nº 8.213/91.
Faria jus, assim, à apuração da RMI da aposentadoria de acordo com o critério definido pela CLPS.

O reconhecimento do direito adquirido à aposentadoria segundo a legislação anterior à Lei 8.213/91 não significa, contudo, que o segurado teria direito à retroação da DIB,
com efeitos financeiros a partir de julho/1989.

O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria só se verificou no momento no qual o falecido requereu o
benefício, eis que a aposentadoria é um ato complexo, que depende de uma sucessão de outros para sua aquisição.

É sabido, com efeito, que, em se tratando de fatos complexos, compostos de elementos distintos, nenhum deles, isoladamente, tem aptidão para produzir efeitos jurídicos.

Antes da apresentação do requerimento administrativo de aposentadoria, não estava o INSS obrigado a investigar, de tempos em tempos, se o segurado por acaso já
preenchia todas as condições necessárias à concessão do benefício, não havendo que se falar em direito adquirido à retroação da DIB, mas simples expectativa de direito, que não configura
situação oponível ao Estado.

Em suma: mesmo que fosse reconhecido o direito do finado à aposentadoria por tempo de serviço desde 02/07/1989, os efeitos financeiros só seriam devidos a partir de
15/06/1993, data da entrada do requerimento administrativo desse benefício.

Ainda assim, não haveria que se falar em readequação aos novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Conforme parecer da contadoria judicial, não houve limitação da renda mensal inicial ao teto por ocasião da concessão do benefício NB 42/063.519.603-4. A renda mensal
do benefício também não ficou limitada ao teto de pagamento em 12/1998.

Nos exatos termos do informado pelo contador do juízo: “Sendo assim, tendo em vista o benefício não ter alcançado o teto em 12/1998 e também não ter sido
submetido a nenhum limitador anterior às Emendas Constitucionais n.o 20/1998 e 41/2003, a majoração dos tetos por elas estabelecida não acarreta vantagem ao segurado (...)”
(id 12194891, p. 150).

A retroação da DIB para 02/07/89, preconizada pela autora e invocada em sua impugnação ao segundo parecer da contadoria judicial (id 12194891, p. 160) - de resto
afastada por esta magistrada, pelas razões supracitadas -, não tem o alcance pretendido pela demandante.

De acordo com os primeiros cálculos e manifestação da contadoria judicial - com os quais a parte autora concordou -, apurou-se que o valor da RMI do benefício do de
cujus, com base dos salários demonstrados nos autos, corresponderia a NCz$ 1.072,16, sendo que o teto, na época, era de NCz$ 1.500,00 (id 12194891, p. 128). Em outras palavras,
mesmo que se alterasse a DIB da aposentadoria do falecido para 02/07/89, o benefício não teria alcançado o teto, não fazendo jus, desse modo, à readequação.

   Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito
com resolução do mérito.

   Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes
ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a
condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

    Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010096-49.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO BESERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

FERNANDO BESERRA DA SILVA,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos especiais.

Concedida a gratuidade da justiça (id 4105189).

Emenda à inicial (id 4681585, 4681597, 4681598 E 4681605).

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (id 5227848).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, pugnando pela improcedência do pedido (id 5667621).

Sobreveio réplica.

O autor desistiu da produção de prova pericial, juntando a cópia do processo administrativo (id 13597168).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei
nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o
labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do
segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade,
periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi
mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não
listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial
constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,
conforme disposto em lei.
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O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos
formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a
matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas
posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria
profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou
implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do
Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou
cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes
documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº
1.523, de 11 de outubro de 1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a
qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”
 
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que
deve conter as seguintes informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:
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a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação
de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu
preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do
art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por
representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea
e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em
período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº
77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da
Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com
o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído
superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização
do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas
deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa
da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.
4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a
fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, §
1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003,
ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus
empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial
mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente
a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de
afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.

1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual
seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.

2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-
se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.

3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em
juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.

4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada
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SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/07/1983 a 11/11/1985 (CIA
PAULISTA DE FERTILIZANTES), 09/04/2001 a 25/08/2003 (ASSA ABLOY BRASIL SIST. SEGURANÇA LTDA) e 01/07/2009 a 06/06/2013 (DALKIA BRASIL S.A). Alega,
também, que parte dos vínculos comuns trabalhados não foi computada pelo INSS.

Consoante se observa da contagem administrativa (id 13597170, fls. 141-146), nenhum dos lapsos computados foi reconhecido como especial pelo INSS.

Quanto ao 01/07/1983 a 11/11/1985 (CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES), o autor não juntou nenhum documento para comprovar a especialidade, tampouco
requereu a produção de prova pericial, operando a preclusão. Frise-se que na CTPS consta que exerceu o cargo de “operador descarga de ácido”, sem previsão de enquadramento por
categoria profissional. Assim, é caso de computador o tempo como comum.

Em relação ao período de 09/04/2001 a 25/08/2003 (ASSA ABLOY BRASIL SIST. SEGURANÇA LTDA), o PPP (id 4053031, fls. 01-02) indica que o autor ficou
exposto a ruído de 82 dB (A), abaixo, portanto, de 90 dB (A), necessário para o reconhecimento da especialidade.

No tocante ao período de 01/07/2009 a 06/06/2013 (DALKIA BRASIL S.A, atualmente VIVANTE S.A), o PPP (id 4053041) indica que o autor foi operador de
caldeira, ficando exposto à graxa. Como há anotação de responsável por registro ambiental e não há informação de que o EPI fornecido teria aptidão para neutralizar o agente nocivo, seria o
caso de reconhecer o todo o tempo como especial.

Ocorre que o extrato do CNIS indica o recebimento de auxílio-doença previdenciário nos interregnos de 22/07/2011 a 18/11/2011 e 15/11/2012 a 07/03/2013. Logo, não
se afigura possível o reconhecimento como especial do período em que esteve em gozo do benefício, uma vez que, em princípio, estava afastado do labor sem contato com agentes nocivos.
Por conseguinte, é caso de reconhecer a especialidade dos períodos de 01/07/2009 a 21/07/2011, 19/11/2011 a 14/11/2012 e 08/03/2013 a 06/06/2013 , com base no código 13, anexo II,
do Decreto nº 2.172/97 e XIII, anexo II, do Decreto nº 3.048/99.

Quanto aos lapsos comuns, do cotejo entre os vínculos descritos pelo autor na exordial e os constantes no CNIS, nota-se a ausência total ou parcial na base de dados da
autarquia dos períodos de 03/01/1980 a 11/02/1980 (INDÚSTRIA DE TREFILADOS PRECITUBOS LTDA), 03/12/1982 a 15/10/1983 (BF UTILIZADES DOMESTICAS LTDA – no
CNIS consta o vínculo até 15/04/1983), 16/01/1986 a 12/03/1993 (MECMONT MEC E MENT IND LTDA), 01/06/1993 a 14/11/1996 (BS CONTINENTAL AS UTILIDADES
DOMÉSTICAS), 20/12/2000 a 31/03/2001 (SERVCOMPANY RELAÇÕES DE EMPREGOS LTDA – no CNIS consta o vínculo até 19/03/2001) e 19/11/2013 até o momento da
propositura da ação (CONBRAS SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE LTDA – no CNIS consta o vínculo até 31/10/2015).

Como se pode observar da CTPS (id 13597170), há anotação dos vínculos de 16/01/1986 a 12/03/1993 (MECMONT MEC E MENT IND LTDA) e 01/06/1993 a
14/11/1996 (BS CONTINENTAL AS UTILIDADES DOMÉSTICAS). Não se nota a existência de rasura ou possível fraude no documento.

Nesse ponto, cabe destacar o disposto no artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91:

 

“Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência.”

 

Como a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias era do empregador, ficando a autarquia com o ônus de lançar corretamente as
informações em seus sistemas de controle, o autor não deve ser prejudicado por eventuais erros cometidos nesses procedimentos.

Assim, é caso de reconhecer os tempos comuns de 16/01/1986 a 12/03/1993 e 01/06/1993 a 14/11/1996. Quanto aos demais lapsos, como não se encontram na CTPS,
não devem ser computados.

Ressalte-se, por fim, que após o período laborado na CONBRAS SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE LTDA (19/11/2013 a 31/10/2015), o autor recebeu auxílio-
doença por acidente de trabalho (11/11/2015 a 22/04/2018) e, em seguida, a aposentadoria por invalidez (23/04/2018). Portanto, como o gozo do auxílio-doença não foi intercalado com
tempos de contribuição, nos termos do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não deve ser computado na tabela abaixo.

Reconhecidos os períodos especiais acima e comuns, e somando-os com os demais lapsos já reconhecidos pela autarquia, excluídos os concomitantes, constata-se que o
autor, até a DER, em 06/04/2016, totaliza 32 anos, 07 meses e 13 dias de tempo de contribuição, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Anotações Data
inicial

Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até
06/04/2016

(DER)

ARREPAR 01/12/1978 06/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e
6 dias

QUIMBRASIL 09/08/1979 06/11/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
28 dias

FERTICAP 12/03/1980 30/09/1981 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e
19 dias

COMPANHIA
PAULISTA

01/10/1981 01/12/1981 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
1 dia
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BF 03/12/1982 15/04/1983 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e
13 dias

COMPANHIA
PAULISTA

01/07/1983 11/11/1985 1,00 Sim 2 anos, 4 meses
e 11 dias

MECMONT 16/01/1986 12/03/1993 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e
27 dias

GALOPE 13/03/1993 06/04/1993 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e
24 dias

BS 01/06/1993 14/11/1996 1,00 Sim 3 anos, 5 meses
e 14 dias

BAUDUCCO 24/02/1997 03/03/1999 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e
10 dias

REKYNTTE 14/06/1999 02/08/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e
19 dias

UNILEVER 03/08/1999 30/11/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
28 dias

TRILHA 27/12/1999 25/03/2000 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
29 dias

DOU TEX 27/03/2000 01/09/2000 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e
5 dias

SERVCOMPANY 20/12/2000 19/03/2001 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
0 dia

SERVSUL 20/03/2001 08/04/2001 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e
19 dias

ASSA ABLOY 09/04/2001 25/08/2003 1,00 Sim 2 anos, 4 meses
e 17 dias

EPPOLIX 12/11/2003 09/03/2004 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
28 dias

SATHEL 19/03/2004 19/04/2004 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 1
dia

SOLUÇÃO 07/06/2004 31/08/2004 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
25 dias

ENGEMAF 08/11/2004 08/12/2004 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 1
dia

ETIG 14/04/2005 10/11/2006 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e
27 dias

MUNTE 03/05/2007 22/02/2008 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e
20 dias

SERVTEC 09/10/2008 15/01/2009 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
7 dias

LUANDRE 27/04/2009 30/06/2009 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
4 dias

VIVANTE 01/07/2009 21/07/2011 1,40 Sim 2 anos, 10
meses e 17 dias

VIVANTE 22/07/2011 18/11/2011 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
27 dias
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VIVANTE 19/11/2011 14/11/2012 1,40 Sim 1 ano, 4 meses e
18 dias

VIVANTE 15/11/2012 07/03/2013 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
23 dias

VIVANTE 08/03/2013 06/06/2013 1,40 Sim 0 ano, 4 meses e
5 dias

PROTEMP 12/11/2013 03/12/2013 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e
22 dias

CONBRAS 04/12/2013 31/10/2015 1,00 Sim 1 ano, 10 meses
e 28 dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

17 anos, 9 meses e
16 dias

221
meses

38 anos e 11 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

18 anos, 5 meses e
18 dias

230
meses

39 anos e 11 meses -

Até a DER
(06/04/2016)

32 anos, 7 meses e
13 dias

393
meses

56 anos e 3 meses 88,8333 pontos

- -
   

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

4 anos, 10 meses e
18 dias

 
T e m p o mínimo
para
aposentação:

34 anos, 10
meses e 18 dias

        

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque
não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53
anos) e o pedágio (4 anos, 10 meses e 18 dias).

Por fim, em 06/04/2016 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o pedágio (4 anos, 10 meses e 18 dias).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,
apenas para reconhecer a especialidade dos períodos de 01/07/2009 a 21/07/2011, 19/11/2011 a 14/11/2012 e 08/03/2013 a 06/06/2013, e dos tempos comuns de 16/01/1986 a
12/03/1993 e 01/06/1993 a 14/11/1996, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.

Em face de sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de apenas 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no §§ 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, revendo meu
posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte autora ao pagamento de 5% sobre o valor
atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à
sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência
parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários – o que
é vedado pelo §14º do mesmo dispositivo –, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores.  

Em relação à correção monetária da verba honorária, ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido
de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até
que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, deverá ser atualizada nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
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Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: FERNANDO BESERRA DA SILVA; Tempo especial
reconhecido: 01/07/2009 a 21/07/2011, 19/11/2011 a 14/11/2012 e 08/03/2013 a 06/06/2013; Tempo comum reconhecido: 16/01/1986 a 12/03/1993 e 01/06/1993 a 14/11/1996.

P.R.I.                                                            

 

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006694-23.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAIR LOPES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

ADAIR LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da especialidade períodos laborados sob condições insalubres e a conversão de
períodos especiais em tempo comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 8521333).

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito (id 8745452).

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o
respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos
anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da
natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,
mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou
biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei
n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a
relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de
05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-
se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se
admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida
a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu
artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de
agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá
apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”
 
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
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IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que
demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais,
desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o
PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o
laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim,
se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha
sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual
pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em
especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior
a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo
a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao
limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que
vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições
ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a
especialidade do labor.
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 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS
À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a
densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos
nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir
como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a
preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para
concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não
se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão
de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em
03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através
dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida
Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº
10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção
efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem
prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual,
a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto
porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com
a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
- EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso
Extraordinário.
(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)
 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM
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Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº
8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de
abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não
mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada
mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação
expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por
cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº
9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o
texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado
categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades
especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E
RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.
DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados
recorridos e paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.
9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA
REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a
mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de
benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria
integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero
cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada.
Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie
(Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."
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(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, cabe ressaltar que o INSS, em sede administrativa, reconheceu que a parte autora possuía 28 anos e 07 meses de tempo de
contribuição, conforme contagem (id 8178149, fls. 33-34) e carta de indeferimento (id 8178149, fl. 47). Destarte, os períodos computados nessa apuração
são incontroversos. Não foram reconhecidos períodos de atividade especial.

A parte autora pleiteia o reconhecimento da especialidade dos lapsos: 28/09/1987 a 07/08/1996 (SOCIEDADE TÉCNICA DE
FUNDIÇÕES GERAIS), 19/11/2003 a 01/08/2008 e 01/06/2012 a 05/10/2016 (SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXÍVEIS).  Pleiteia, ainda, o
reconhecimento como tempo comum do período de 27/10/2009 a 19/11/2009 (PSIKE RECURSOS HUMANOS).

Cabe destacar que o período comum de 27/10/2009 a 19/11/2009 (PSIKE RECURSOS HUMANOS) consta no CNIS, sendo, portanto,
incontroverso.

Quanto ao período especial de 28/09/1987 a 07/08/1996 (SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS), o formulário e laudo (id
8178149, fls. 10-11) indicam que o autor ficou exposto a ruído de 91 dBA e poeiras de sílica, sendo que há anotação de responsável por registros
ambientais em todo o interregno. Contudo, nota-se dos documentos que a exposição ao ruído e à poeira de sílica se deu de forma habitual, porém,
intermitente (id 8178149, fls. 10-11). Ressalte-se que a exposição era durante a ronda de duas horas por dia, executada pelo autor, na função de vigilante.
Assim, não se afigura possível o reconhecimento da especialidade. 

No tocante ao período de 19/11/2003 a 01/08/2008 (SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXÍVEIS), o autor, na função de vigia até
30/08/2003 e de operador de empilhadeira a partir de 01/09/2003, bem como no período de 01/06/2012 a 05/10/2016, na função de operador de
empilhadeira, ficava exposto a ruído de 87 dB, conforme constam nos perfis (id 8178149, fls. 12-13 e fls. 14-15). Há anotações de registros ambientais
para os períodos, devendo os lapsos de 19/11/2003 a 01/08/2008 e 01/06/2012 a 05/10/2016, serem enquadrados, como atividade especial, com base
nos códigos 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.

Saliento, que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez
que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador. A propósito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento no
sentido de que os EPIs não neutralizam o agente nocivo ruído.

Reconhecidos os períodos especiais, convertidos em tempo comum e, somados aos já reconhecidos na esfera administrativa, tem-se o
seguinte quadro:

Anotações Data
inicial

Data
Final

Fator Conta p/
carência

?

Tempo até
05/10/2016

(DER)

Carência

CBPO
ENGENHARIA

24/07/1984 16/01/1986 1,00 Sim 1 ano, 5
meses e 23

dias

19

CENTRO
ESPÍRITA

NOSSO LAR
CASAS ANDRÉ

LUIZ

02/04/1986 01/05/1986 1,00 Sim 0 ano, 1
mês e 0 dia

2

PETROPACK
EMBALAGENS

14/07/1986 12/06/1987 1,00 Sim 0 ano, 10
meses e 29

dias

12

SOCIEDADE
TÉCNICA DE
FUNIÇÕES

GERAIS

28/09/1987 07/08/1996 1,00 Sim 8 anos, 10
meses e 10

dias

108

SANTA ROSA
FLEXÍVEIS

05/05/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 6
meses e 14

dias

79

SANTA ROSA
FLEXÍVEIS

19/11/2003 01/08/2008 1,40 Sim 6 anos, 7
meses e 0

dia

57

PSIKE MAO DE
OBRA

TEMPORÁRIA

21/10/2009 19/11/2009 1,00 Sim 0 ano, 0
mês e 29

dias

2
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RECOLHIMENTO 01/07/2010 30/11/2011 1,00 Sim 1 ano, 5
meses e 0

dia

17

RECOLHIMENTO 01/01/2012 29/02/2012 1,00 Sim 0 ano, 2
meses e 0

dia

2

ATTITUDE
AGÊNCIA DE
RECURSOS
HUMANOS

05/03/2012 31/05/2012 1,00 Sim 0 ano, 2
meses e 27

dias

3

SANTA ROSA
FLEXÍVEIS

01/06/2012 05/10/2016 1,40 Sim 6 anos, 1
mês e 1 dia

53

Marco temporal Tempo total Carência Idade

Até 16/12/98 (EC
20/98)

12 anos, 11 meses e 14 dias 161
meses

33 anos e 3
meses

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

13 anos, 10 meses e 26 dias 172
meses

34 anos e 2
meses

Até a DER
(05/10/2016)

32 anos, 5 meses e 13
dias

354
meses

51 anos e
0 mês

Pedágio (Lei
9.876/99)

6 anos, 9
meses e 24

dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

35 anos, 0
meses e 0

dias

            

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (35 anos).

Por fim, em 05/10/2016 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (35 anos).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer a especialidade dos períodos de 19/11/2003 a 01/08/2008 e 01/06/2012 a 05/10/2016 os quais
somados ao tempo já computado administrativamente, totalizam, até a DER do benefício NB: 179.024.565-3, em 05/10/2016, 32 anos, 05 meses e 13
dias de tempo de contribuição, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é
beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em face de sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de apenas 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no §§ 2º, 3º
e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça. Por outro lado, revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, a fim de condenar a parte autora ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do
CPC/2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da
Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência
parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de
compensação de honorários – o que é vedado pelo §14º do mesmo dispositivo –, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples
compensação dos valores.  

Em relação à correção monetária da verba honorária, ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no
DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE,
acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, deverá ser atualizada nos
termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%
(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ADAIR LOPES; Tempo especial
reconhecido: 19/11/2003 a 01/08/2008 e 01/06/2012 a 05/10/2016.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008786-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS CARLOS ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PAULO FREITAS GOMES DE SA - SP310359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos etc.

LUIS CARLOS ROSSI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a concessão de auxílio-acidente a contar do dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença, com pagamento das parcelas vencidas e vincendas, além das
cominações legais de estilo.

Com a inicial, vieram documentos.

A demanda foi inicialmente proposta perante o Juizado Especial Federal.

Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo a prescrição quinquenal e pugnando, no mérito, pela improcedência da demanda.

O JEF, reconhecendo sua incompetência absoluta em razão do valor da causa, declinou de sua competência em favor de uma das varas previdenciárias da capital.

Redistribuídos os autos a esta 2ª Vara Previdenciária, foram ratificados os atos processuais praticados no JEF (id 8798572).

Sobreveio réplica (id 9496960).

Designada produção de prova pericial na especialidade ortopedia, (id 10610336), cujo laudo foi juntado (id 11513223).

A parte autora impugnou laudo, juntando laudo produzido no juízo estadual (id 13156670). O INSS deixou transcorrer o prazo para se manifestar sobre o laudo pericial in
albis.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial.

Preliminarmente.

Considerando que a parte autora requer a concessão de auxílio-acidente desde 31/03/2014 e tendo em vista, ainda, que a ação foi proposta em 14/06/2018, não há que se
falar em prescrição quinquenal.

Posto isso, passo ao exame do mérito.

Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já
fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).
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O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o
caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais
ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

Na perícia médica realizada em 08/10/2018, por especialista em ortopedia (id 11513223), consta que o periciando não tem alterações clínicas ortopédicas objetivas que
estabeleçam incapacidade e não ficou com sequela que dificulte sua atividade habitual. Concluiu o perito judicial que o periciando não está incapacitado para exercer sua atividade habitual de
vigilante.

A perícia médica a que o autor se refere ao impugnar o laudo judicial (id 13156670) foi realizada, no contexto da demanda acidentária, em 28/08/2017 (id 8786321, p.
115), ou seja, mais de 01 (um) ano antes da prova técnica produzida nestes autos. Independentemente de considerações acerca da inaptidão das provas produzidas unilateralmente pela parte,
chega a ser até mesmo intuitivo que o exame mais recente é o que está mais próximo da realidade.

Acrescente-se que o autor é destro (id 11513223, p. 2) e a fratura ocasionada pelo acidente de moto foi no punho esquerdo (id 11513223, pp. 3 e 6), além do fato de que
o periciando não estava fazendo tratamento ortopédico na data do laudo (id 11513223, p. 7), apesar de ser passível de melhora, com tratamento adequado (ibidem), para corroborar a
conclusão do expert de confiança do juízo no sentido de que o demandante não ficou com sequela que dificulte sua atividade habitual.

Ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, de vigilante, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença,
aposentadoria por invalidez ou auxílio- acidente. Esclareço, por fim, que, nesse quadro, nem sequer precisa ser verificado o requisito da qualidade de segurado.

Por fim, saliento que doença não significa, necessariamente, incapacidade.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o
processo com resolução de mérito.

Revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte autora ao
pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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AUTOR: OSEAS FERREIRA FERNANDES
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

OSEAS FERREIRA FERNANDES, com qualificação nos autos, propôs esta demanda, sob o procedimento ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM , visando, precipuamente, à condenação dos dois
primeiros réus à complementação de sua aposentadoria com base na remuneração do pessoal da ativa, nos termos da Lei nº 8.186/1991, com a redação dada pela Lei nº 10.478/2002,
conforme tabela salarial fornecida pela terceira demandada, mais 33% a título de gratificação adicional por tempo de serviço, desde a concessão do benefício previdenciário, em 11/07/2011,
com pagamento das diferenças atrasadas monetariamente corrigidas, acrescidas de juros e honorários advocatícios.

A demanda foi inicialmente proposta perante a Justiça do Trabalho, que, por se considerar absolutamente incompetente por conta da matéria, declinou da competência para a
Justiça Federal.

Citada, a União Federal apresentou contestação, com preliminar de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Citado, o INSS ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito, propugna pela improcedência do pedido.

Citada, a CPTM contestou, com preliminares de incompetência ex ratione materiae da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência da demanda.

Redistribuídos os autos à 13ª Vara Federal Cível, que declinou de sua competência em favor de uma das varas previdenciárias de São Paulo.

Redistribuídos os autos a este juízo, foram ratificados os atos processuais praticados no juízo trabalhista.

Sem pedido de produção de provas, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, ratifico o ato de concessão dos benefícios da justiça gratuita praticado pela 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (id 12194902, p. 180).

Afigurando-se desnecessária a produção de outras provas, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Incompetência da Justiça do Trabalho
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A Justiça do Trabalho declarou sua incompetência absoluta para o julgamento deste conflito. Superada, por conseguinte, a preliminar de incompetência ratione materiae da
Justiça Laboral arguida pela CPTM e pela União Federal.

Não é demais acrescentar que o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de competir, à Justiça Federal, o exame de demandas que envolvam a
complementação de aposentadoria dos antigos empregados da Rede Ferroviária Federal S/A, dada a legitimidade da União para figurar no polo passivo da relação processual, na qualidade de
sucessora da extinta RFFSA, e a teor do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, tal como preconizado, aliás, pela Súmula nº 365 da Corte Especial, in verbis:

 
A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido
proferida por Juízo estadual.

 

Na mesma linha, lembrou o Exmo. Ministro Edson Fachin, no julgamento da Reclamação nº 26.957/SP, que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao referendar a liminar
concedida na ADI nº 3.395, suspendeu qualquer interpretação dada ao inciso I do artigo 114 da Constituição de 1988, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que
incluísse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores, de caráter tipicamente jurídico-administrativo. Destacou que
diversas reclamações analisadas pelo Pretório Excelso acabaram consolidando o entendimento de que a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar demanda proposta por aposentado que
já pertenceu aos quadros da extinta RFFSA ou suas subsidiarias, na qual se busca a complementação de aposentadoria com base nas Leis de número 8.186/1991 e 10.478/2002 (v. Notícias
STF, 03/04/2017).

Competência da Vara Previdenciária

O C. Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu, em 30/03/2006, que discussões sobre complementação de aposentadorias de ex-ferroviários são
de cunho predominantemente previdenciário, competindo seu julgamento, portanto, às varas especializadas na matéria. Confira-se, com efeito, o decisum prolatado no Conflito de
Competência nº 8294 / SP (autos do processo nº 0063885-90.2005.4.03.0000), de relatoria original da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e relatoria para o acórdão do
Desembargador Federal Mairan Maia, assim ementado:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE
DIREITO DE FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO
CONFLITO.

1. Conflito Negativo de Competência instaurado em sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e
da Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% (quarenta e sete vírgula sessenta e oito por
cento) sobre complementação de sua aposentadoria.

2. A matéria em discussão de cunho predominantemente previdenciário.

O fato de o complemento ser devido pela União Federal aos ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos
autores. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal.

3. Conflito de Competência procedente.”

(DJU de 18/10/2006, p. 224).

 

Improfícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, em nome, inclusive, da uniformidade do Direito e da pacificação dos litígios, pelo que, alterando posicionamento
anterior, reconheço a competência desta 2º Vara Previdenciária para o julgamento do conflito de interesse posto nos autos.

Legitimidade das partes que integram o polo passivo

A União suporta o ônus financeiro e o INSS efetua a manutenção e o pagamento das complementações de aposentadorias dos antigos empregados da RFFSA, sendo partes
legítimas, destarte, para figurar no polo passivo da demanda. A matéria já foi pacificada, aliás, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se verifica, v.g., pelos acórdãos abaixo:

 

“PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FERROVIÁRIOS INATIVOS. AUSÊNCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE
DA SENTENÇA.

I - Ação interposta contra a Rede Ferroviária Federal S/A e a União Federal para obtenção de complementação de seus benefícios previdenciários, com a concessão do
reajuste de 47,68%, por extensão à correção garantida aos ferroviários em atividade.

II - A referida complementação é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal
em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, conforme determina o art. 2º, da Lei nº 8.186/91.

III - Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do
decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. A Rede
Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia.

IV - São os mencionados entes públicos (RFFSA, União Federal e INSS) os legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual, ficando caracterizado o
litisconsórcio necessário com o INSS.

V - A RFFSA foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005, que no seu art. 5º dispôs que a União Federal a sucederá nos direitos, obrigações e
ações judiciais.

VI - Devolução dos autos à origem para citação do INSS.

VII - Sentença anulada de ofício.

VIII - Prejudicado o apelo dos autores.”

(Oitava Turma. Apelação Cível n.º 797650/SP. Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante. DJU de 14/12/2005, p. 479).
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIO. RFFSA. REVISÃO. 47,68%. INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. EXTINÇÃO DA REDE
FERROVIÁRIA SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. MATÉRIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INTEGRAÇÃO DO INSS AO PÓLO
PASSIVO.

I. Legitimidade passiva ad causam. Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo
com o disposto no Decreto-lei nº 956/69 e Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. A Rede
Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia.

II. São os entes públicos, RFFSA, União Federal e INSS, os legitimados para figurar no polo passivo da relação processual, ficando caracterizado o litisconsórcio
necessário do INSS.

III. A RFFSA - em liquidação, foi extinta pela Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 2007, já convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, que no seu
art. 2º, I dispôs que a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada.
É devida exclusão da RFFSA em razão de sua extinção pela Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, tendo a União Federal a sucedido, inclusive, nas ações judiciais em
curso, ressalvadas as exceções previstas no referido diploma, o que não é o caso dos autos.

IV. O E. Órgão Especial desta Corte, instado a se pronunciar acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadorias e pensões
dos ex-ferroviários, assentou, por maioria, o entendimento de que tal matéria tem natureza previdenciária. V. Sentença anulada de ofício. Necessidade de citação do
INSS. Apelação dos autores prejudicada.”

(Oitava Turma. Apelação Cível nº 895673. Processo nº 04063094519984036103. Relator Juiz Federal Convocado Nilson Lopes. E-DJF3 Judicial 1 de 23/08/2013)

 

Estéril, desse modo, insistir em posicionamento distinto, pelo que, revendo entendimento anterior, reconheço a legitimidade passiva ad causam tanto da União Federal como do
INSS, afastando, destarte, a preliminar arguida, nesse sentido, pela autarquia previdenciária.

No tocante à Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, paira alguma controvérsia: há os que defendem sua inclusão na lide, por deter os dados imprescindíveis ao
cálculo dos valores pleiteados, e existem os que advogam sua ilegitimidade ad causam, por não lhe competir suportar as consequências da demanda na hipótese de procedência. A premissa,
tanto num como no outro caso, é a mesma: para postular em juízo, é necessário ter interesse e legitimidade (tal como preconizado pelo artigo 3º do antigo Código de Processo Civil e pelo
artigo 17 do Novo CPC).

De acordo com Cândido Rangel Dinamarco, a “(...) legitimidade ad causam é a qualidade para estar em juízo, como demandante ou demandado, em relação a determinado
conflito trazido ao exame do juiz. Ela depende sempre de uma necessária relação entre o sujeito e a causa e traduz-se na relevância que o resultado desta virá a ter sobre sua esfera de direitos,
seja para favorecê-la ou restringi-la” (In: Instituições de Direito Processual Civil. v. II. 3 ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 306.).

O único motivo para a inclusão da CPTM residiria no fato de a companhia dispor dos valores e majorações salariais extraídos de sua tabela de cargos e salários para efeito de
repasse desses informes à União e/ou ao INSS no caso de procedência do pedido. Não lhe cabe, com efeito, nem o ônus financeiro, nem a responsabilidade pelos procedimentos de
manutenção e pagamento da complementação ora reivindicada. Não vislumbro, destarte, a imprescindível relevância de qualquer resultado do litígio em sua esfera de direitos a ponto de
justificar seu ingresso nesta relação processual, motivo pelo qual acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CPTM para excluí-la desta demanda.

Resumindo: dado o litisconsórcio passivo necessário entre INSS e União Federal, nos termos do artigo 114 do Novo Código de Processo Civil, consoante tranquilo
entendimento jurisprudencial, concluo, por um lado, pela legitimidade ad causam das pessoas de direito público que integram o polo passivo, reconhecendo, por outro, a ilegitimidade passiva
da CPTM.

Prescrição

Como a ação foi ajuizada em 10/02/2012 (id 12194893, p. 12) e a DIB da aposentadoria por tempo de contribuição é 11/07/2011 (id 12194893, p. 29), não há que se falar
em prescrição quinquenal.

Posto isso, passo ao exame do mérito.

O autor foi admitido em 05/09/1978 pela Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA sendo posteriormente absorvido no quadro de pessoal da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos – CBTU e, na sequência, no quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, conforme anotações em CTPS (id 12194893, pp. 27-28). A partir de
11/07/2011, passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição pelo INSS (id 12194893, p. 29).

A complementação da aposentadoria foi assegurada, pela Lei nº 8.186/1991, aos ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S.A – RFFSA, suas estradas de ferro,
unidades operacionais e subsidiárias, até 31/10/1969, como se verifica pelo disposto em seu artigo 1º, desde que detentores dessa condição na data imediatamente anterior ao início da
aposentadoria previdenciária, conforme previsto em seu artigo 4º. Confira-se:

 

“Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de
1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n° 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e
subsidiárias.

(...)

Art. 4° Constitui condição essencial para a concessão da complementação de que trata esta lei a detenção, pelo beneficiário, da condição de ferroviário, na data
imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária.”

 

O mesmo diploma legal estabeleceu que essa complementação “(...) é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço” (artigo 2º,
caput). O direito também foi garantido aos ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n° 6.184/1974 e no Decreto-lei n° 05/1966, optaram pela integração nos quadros da
RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 17/03/1975 a 19/05/1980 (artigo 3º).

A Lei nº 10.478/2002 estendeu o direito à complementação de aposentadoria de que trata a Lei nº 8.186/1991 aos ferroviários admitidos pela RFFSA até 21/05/1991, com
efeitos financeiros a partir de 1º/04/2002.
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O Decreto nº 74.242/1974 autorizou a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA a criar subsidiária destinada a estudar, projetar e construir empreendimentos ferroviários,
dando origem, assim, à Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. – ENGEFER. O Decreto nº 89.396/1984 autorizou a RFFSA a alterar denominação e objeto social da ENGEFER, que
passou a se chamar Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU (artigo 1º, §1º). A CBTU absorveu, em sucessão trabalhista, o pessoal da RFFSA aplicado em transporte ferroviário
suburbano, por disposição expressa do artigo 1º, §3º, do Decreto nº 89.396/1984. A CBTU nasceu, por conseguinte, como sucessora da ENGEFER, a qual, por sua vez, era subsidiária da
RFFSA.

Com fulcro na Lei nº 8.693/1993, que dispôs sobre a descentralização dos serviços de transporte urbano de passageiros para Estados e Municípios, o controle acionário da
CBTU foi transferido, em 10 de março de 1994, da RFFSA para a União, passando a companhia a ser vinculada diretamente ao Ministério dos Transportes. No mesmo ano, foram
transferidos, para os governos dos Estados de São Paulo, representado pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, e do Rio de Janeiro, representado pela Companhia
Fluminense de Trens Urbanos – FLUMITRENS, os respectivos sistemas ferroviários.

A CPTM teve sua criação autorizada pela Lei Paulista nº 7.861/1992, assumindo as linhas da FEPASA-DRM, divisão que administrava o transporte de passageiros nas áreas
metropolitanas do Estado de São Paulo, e, por força da Lei Federal nº 8.693/1993, os sistemas de trens urbanos da Região Metropolitana de São Paulo operados pela CBTU –
especificamente, pela Superintendência de Trens Urbanos de São Paulo - STU/SP.

Apesar da transferência do sistema ferroviário local, anteriormente a cargo da CBTU, impossível atribuir, à CPTM, a natureza jurídica de subsidiária da RFFSA, a começar
pelo fato de que se trata de sociedade de economia mista criada por lei estadual, com maioria absoluta das ações ordinárias nominativas reservadas ao governo estadual, vinculada à
Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo. Cuida-se, em outras palavras, de entidade da administração indireta estadual, e não federal.

O próprio princípio federativo desautoriza exegese em favor do suposto caráter subsidiário da CPTM em relação à RFFSA ou mesmo à CBTU. Ainda que assim não o fosse,
o artigo 5º da Lei nº 3.115/1957, que permitiu a constituição da RFFSA, dispunha, explicitamente, que a organização de subsidiárias dependeria de prévia autorização do governo (federal,
entenda-se), por meio de decreto, observados os preceitos do artigo 6º do mesmo diploma, o que não é o caso da CPTM.

Seria o caso de examinar, então, se a CPTM poderia ser considerada sucessora da RRFSA, no âmbito estadual paulista, para fins de incidência da hipótese do artigo 2º da Lei
nº 8.186/1991. A Lei Estadual nº 7.861/1992, que autorizou a criação da CPTM, dispôs, em seu artigo 12, caput, que a companhia deveria assumir os sistemas de trens urbanos da Região
Metropolitana de São Paulo, em substituição à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (Superintendência de Trens Urbanos de São Paulo STU/SP) e à Ferrovia Paulista S/A –
FEPASA.

A assunção da malha ferroviária metropolitana não é suficiente para torná-la sucessora da CBTU, a qual, aliás, ainda existe, encontrando-se atrelada, desde 1º de janeiro de

2003, ao Ministério das Cidades (Decretos nos 4.566/2003 e 8.872/2016). O mesmo se diga, e até com maior razão, no tocante à RFFSA, a qual foi sucedida pela União, e não pela CBTU,
muito menos pela CPTM, como expressamente determinou o 2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007, abaixo transcrito:

 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as
ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;

 

Ainda que teoricamente, admitir que ferroviários vinculados à CPTM por ocasião de sua aposentadoria fariam jus à complementação dos proventos na forma do artigo 2ª da
Lei nº 8.186/1991 exige uma liberdade interpretativa que o Poder Judiciário, no meu entender, não possui. Não obstante, ainda que tais óbices pudessem ser contornados, apenas a título de
argumentação, não há como ignorar que a utilização do plano de cargos e salários do quadro de pessoal da CPTM como paradigma para recálculo da complementação da aposentadoria não
tem amparo legal. Dito de outra forma, não existe lei que permita adotar a tabela salarial da CPTM como critério para a efetivação da paridade remuneratória.

Os preceitos normativos mencionados ao longo desta fundamentação dispõem, em suma, que ferroviários admitidos até 21/05/1991, sob qualquer regime, têm direito à
complementação da aposentadoria da Lei n.º 8.186/91, consistente na diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal
em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço (artigo 2º, caput). Não há fundamento jurídico, todavia, para a equiparação dos
proventos com os salários e gratificações recebidos pelo pessoal da ativa na CPTM.

A Lei nº 11.483/2007, que encerrou o processo de liquidação e extinguiu a RFFSA, assim estipulou:

 

"Art. 27. A partir do momento em que não houver mais integrantes no quadro de pessoal especial de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 17 desta Lei, em
virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos no respectivo
plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001."

 

O inciso I do caput do artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 diz respeito à complementação de aposentadoria instituída pelas Leis nos 8.186/1991 e 10.478/2002. Logo, são os
valores do plano de cargos e salários da RFFSA, e não de outra pessoa jurídica qualquer, a referência para a revisão da complementação de aposentadoria dos ferroviários. Em outras
palavras, há disciplina legal expressa sobre o tema, não se admitindo a adoção dos valores recebidos pelo pessoal do quadro ativo da CPTM como paradigma para fins de recomposição dos
proventos complementares. Até porque o autor nunca esteve vinculado à CPTM.

Trago jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DELCARAÇÃO. LEI Nº 8.186/91. EXFERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VÍNCULO ESTATUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PARADIGMA DA CPTM PARA CONCESSÃO DE
REAJUSTE. ANUÊNIOS

(...)

II - Possuem direito à complementação da aposentadoria os ferroviários que, à época da jubilação, mantinham com a RFFSA tanto vínculo estatutário como celetista,
visto que o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários, referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime
especial.

III - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os funcionários da primeira como paradigma para fins de reajuste de proventos da inatividade
dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da
RFFSA.
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IV - Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA, por se tratar de empresas independentes, ainda que a
primeira seja subsidiaria da segunda.

V - A complementação da aposentadoria é constituída da diferença entre o valor da aposentadoria previdenciária efetivamente devida e o da remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, incluída a gratificação adicional por tempo de serviço, verba de natureza pessoal.

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Décima Turma. Apelação cível nº 1355149. Processo n° 2006.61.05.001605-5/SP. Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento. E-
DJF3 Judicial 1 de 09/01/2013).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. EQUIPARAÇÃO
COM OS FUNCIONÁRIOS DA ATIVA DA CPTM. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte autora tem direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com remuneração do pessoal da atividade da extinta RFFSA, e que inclusive já vem
recebendo. Todavia, não faz jus à equiparação de vencimentos com o pessoal da ativa da CPTM, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92.

2. Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos
respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do RGPS, continuando a servir
de referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02.

3. O autor, ex-funcionário da RFFSA, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial da CBTU. Para os funcionários da CPTM, o regime
jurídico de seu pessoal deverá obedecer à legislação previdenciária, conforme determina o Art. 11, da Lei 7.861/92.

4. Agravo desprovido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Décima Turma. Apelação cível nº 1456494. Processo n° 00045133420064036126. Relator Desembargador Federal Baptista Pereira. E-
DJF3 Judicial 1 de 26/02/2014).

 

Dada a ausência de fundamento legal que possa amparar a pretensão da parte autora, não há como acolher o pedido de equiparação dos proventos com os salários e
gratificações recebidos pelo pessoal da ativa na CPTM, ficando prejudicados todos os demais, dependentes do principal.

Diante do exposto, excluo a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM da relação processual, e, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte autora ao
pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Transcorrido o prazo legal sem recurso voluntário, à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

OSEAS FERREIRA FERNANDES, com qualificação nos autos, propôs esta demanda, sob o procedimento ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM , visando, precipuamente, à condenação dos dois
primeiros réus à complementação de sua aposentadoria com base na remuneração do pessoal da ativa, nos termos da Lei nº 8.186/1991, com a redação dada pela Lei nº 10.478/2002,
conforme tabela salarial fornecida pela terceira demandada, mais 33% a título de gratificação adicional por tempo de serviço, desde a concessão do benefício previdenciário, em 11/07/2011,
com pagamento das diferenças atrasadas monetariamente corrigidas, acrescidas de juros e honorários advocatícios.

A demanda foi inicialmente proposta perante a Justiça do Trabalho, que, por se considerar absolutamente incompetente por conta da matéria, declinou da competência para a
Justiça Federal.

Citada, a União Federal apresentou contestação, com preliminar de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Citado, o INSS ofereceu contestação, com preliminar de ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito, propugna pela improcedência do pedido.
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Citada, a CPTM contestou, com preliminares de incompetência ex ratione materiae da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência da demanda.

Redistribuídos os autos à 13ª Vara Federal Cível, que declinou de sua competência em favor de uma das varas previdenciárias de São Paulo.

Redistribuídos os autos a este juízo, foram ratificados os atos processuais praticados no juízo trabalhista.

Sem pedido de produção de provas, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, ratifico o ato de concessão dos benefícios da justiça gratuita praticado pela 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (id 12194902, p. 180).

Afigurando-se desnecessária a produção de outras provas, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Incompetência da Justiça do Trabalho

A Justiça do Trabalho declarou sua incompetência absoluta para o julgamento deste conflito. Superada, por conseguinte, a preliminar de incompetência ratione materiae da
Justiça Laboral arguida pela CPTM e pela União Federal.

Não é demais acrescentar que o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de competir, à Justiça Federal, o exame de demandas que envolvam a
complementação de aposentadoria dos antigos empregados da Rede Ferroviária Federal S/A, dada a legitimidade da União para figurar no polo passivo da relação processual, na qualidade de
sucessora da extinta RFFSA, e a teor do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, tal como preconizado, aliás, pela Súmula nº 365 da Corte Especial, in verbis:

 
A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido
proferida por Juízo estadual.

 

Na mesma linha, lembrou o Exmo. Ministro Edson Fachin, no julgamento da Reclamação nº 26.957/SP, que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao referendar a liminar
concedida na ADI nº 3.395, suspendeu qualquer interpretação dada ao inciso I do artigo 114 da Constituição de 1988, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que
incluísse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores, de caráter tipicamente jurídico-administrativo. Destacou que
diversas reclamações analisadas pelo Pretório Excelso acabaram consolidando o entendimento de que a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar demanda proposta por aposentado que
já pertenceu aos quadros da extinta RFFSA ou suas subsidiarias, na qual se busca a complementação de aposentadoria com base nas Leis de número 8.186/1991 e 10.478/2002 (v. Notícias
STF, 03/04/2017).

Competência da Vara Previdenciária

O C. Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu, em 30/03/2006, que discussões sobre complementação de aposentadorias de ex-ferroviários são
de cunho predominantemente previdenciário, competindo seu julgamento, portanto, às varas especializadas na matéria. Confira-se, com efeito, o decisum prolatado no Conflito de
Competência nº 8294 / SP (autos do processo nº 0063885-90.2005.4.03.0000), de relatoria original da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e relatoria para o acórdão do
Desembargador Federal Mairan Maia, assim ementado:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE
DIREITO DE FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO
CONFLITO.

1. Conflito Negativo de Competência instaurado em sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e
da Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% (quarenta e sete vírgula sessenta e oito por
cento) sobre complementação de sua aposentadoria.

2. A matéria em discussão de cunho predominantemente previdenciário.

O fato de o complemento ser devido pela União Federal aos ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos
autores. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal.

3. Conflito de Competência procedente.”

(DJU de 18/10/2006, p. 224).

 

Improfícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, em nome, inclusive, da uniformidade do Direito e da pacificação dos litígios, pelo que, alterando posicionamento
anterior, reconheço a competência desta 2º Vara Previdenciária para o julgamento do conflito de interesse posto nos autos.

Legitimidade das partes que integram o polo passivo

A União suporta o ônus financeiro e o INSS efetua a manutenção e o pagamento das complementações de aposentadorias dos antigos empregados da RFFSA, sendo partes
legítimas, destarte, para figurar no polo passivo da demanda. A matéria já foi pacificada, aliás, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se verifica, v.g., pelos acórdãos abaixo:

 

“PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FERROVIÁRIOS INATIVOS. AUSÊNCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE
DA SENTENÇA.

I - Ação interposta contra a Rede Ferroviária Federal S/A e a União Federal para obtenção de complementação de seus benefícios previdenciários, com a concessão do
reajuste de 47,68%, por extensão à correção garantida aos ferroviários em atividade.

II - A referida complementação é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal
em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, conforme determina o art. 2º, da Lei nº 8.186/91.
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III - Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do
decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. A Rede
Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia.

IV - São os mencionados entes públicos (RFFSA, União Federal e INSS) os legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual, ficando caracterizado o
litisconsórcio necessário com o INSS.

V - A RFFSA foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005, que no seu art. 5º dispôs que a União Federal a sucederá nos direitos, obrigações e
ações judiciais.

VI - Devolução dos autos à origem para citação do INSS.

VII - Sentença anulada de ofício.

VIII - Prejudicado o apelo dos autores.”

(Oitava Turma. Apelação Cível n.º 797650/SP. Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante. DJU de 14/12/2005, p. 479).

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIO. RFFSA. REVISÃO. 47,68%. INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. EXTINÇÃO DA REDE
FERROVIÁRIA SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. MATÉRIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INTEGRAÇÃO DO INSS AO PÓLO
PASSIVO.

I. Legitimidade passiva ad causam. Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo
com o disposto no Decreto-lei nº 956/69 e Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. A Rede
Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia.

II. São os entes públicos, RFFSA, União Federal e INSS, os legitimados para figurar no polo passivo da relação processual, ficando caracterizado o litisconsórcio
necessário do INSS.

III. A RFFSA - em liquidação, foi extinta pela Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 2007, já convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, que no seu
art. 2º, I dispôs que a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada.
É devida exclusão da RFFSA em razão de sua extinção pela Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, tendo a União Federal a sucedido, inclusive, nas ações judiciais em
curso, ressalvadas as exceções previstas no referido diploma, o que não é o caso dos autos.

IV. O E. Órgão Especial desta Corte, instado a se pronunciar acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadorias e pensões
dos ex-ferroviários, assentou, por maioria, o entendimento de que tal matéria tem natureza previdenciária. V. Sentença anulada de ofício. Necessidade de citação do
INSS. Apelação dos autores prejudicada.”

(Oitava Turma. Apelação Cível nº 895673. Processo nº 04063094519984036103. Relator Juiz Federal Convocado Nilson Lopes. E-DJF3 Judicial 1 de 23/08/2013)

 

Estéril, desse modo, insistir em posicionamento distinto, pelo que, revendo entendimento anterior, reconheço a legitimidade passiva ad causam tanto da União Federal como do
INSS, afastando, destarte, a preliminar arguida, nesse sentido, pela autarquia previdenciária.

No tocante à Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, paira alguma controvérsia: há os que defendem sua inclusão na lide, por deter os dados imprescindíveis ao
cálculo dos valores pleiteados, e existem os que advogam sua ilegitimidade ad causam, por não lhe competir suportar as consequências da demanda na hipótese de procedência. A premissa,
tanto num como no outro caso, é a mesma: para postular em juízo, é necessário ter interesse e legitimidade (tal como preconizado pelo artigo 3º do antigo Código de Processo Civil e pelo
artigo 17 do Novo CPC).

De acordo com Cândido Rangel Dinamarco, a “(...) legitimidade ad causam é a qualidade para estar em juízo, como demandante ou demandado, em relação a determinado
conflito trazido ao exame do juiz. Ela depende sempre de uma necessária relação entre o sujeito e a causa e traduz-se na relevância que o resultado desta virá a ter sobre sua esfera de direitos,
seja para favorecê-la ou restringi-la” (In: Instituições de Direito Processual Civil. v. II. 3 ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 306.).

O único motivo para a inclusão da CPTM residiria no fato de a companhia dispor dos valores e majorações salariais extraídos de sua tabela de cargos e salários para efeito de
repasse desses informes à União e/ou ao INSS no caso de procedência do pedido. Não lhe cabe, com efeito, nem o ônus financeiro, nem a responsabilidade pelos procedimentos de
manutenção e pagamento da complementação ora reivindicada. Não vislumbro, destarte, a imprescindível relevância de qualquer resultado do litígio em sua esfera de direitos a ponto de
justificar seu ingresso nesta relação processual, motivo pelo qual acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CPTM para excluí-la desta demanda.

Resumindo: dado o litisconsórcio passivo necessário entre INSS e União Federal, nos termos do artigo 114 do Novo Código de Processo Civil, consoante tranquilo
entendimento jurisprudencial, concluo, por um lado, pela legitimidade ad causam das pessoas de direito público que integram o polo passivo, reconhecendo, por outro, a ilegitimidade passiva
da CPTM.

Prescrição

Como a ação foi ajuizada em 10/02/2012 (id 12194893, p. 12) e a DIB da aposentadoria por tempo de contribuição é 11/07/2011 (id 12194893, p. 29), não há que se falar
em prescrição quinquenal.

Posto isso, passo ao exame do mérito.

O autor foi admitido em 05/09/1978 pela Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA sendo posteriormente absorvido no quadro de pessoal da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos – CBTU e, na sequência, no quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, conforme anotações em CTPS (id 12194893, pp. 27-28). A partir de
11/07/2011, passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição pelo INSS (id 12194893, p. 29).

A complementação da aposentadoria foi assegurada, pela Lei nº 8.186/1991, aos ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S.A – RFFSA, suas estradas de ferro,
unidades operacionais e subsidiárias, até 31/10/1969, como se verifica pelo disposto em seu artigo 1º, desde que detentores dessa condição na data imediatamente anterior ao início da
aposentadoria previdenciária, conforme previsto em seu artigo 4º. Confira-se:

 

“Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de
1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n° 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e
subsidiárias.

(...)
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Art. 4° Constitui condição essencial para a concessão da complementação de que trata esta lei a detenção, pelo beneficiário, da condição de ferroviário, na data
imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária.”

 

O mesmo diploma legal estabeleceu que essa complementação “(...) é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço” (artigo 2º,
caput). O direito também foi garantido aos ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n° 6.184/1974 e no Decreto-lei n° 05/1966, optaram pela integração nos quadros da
RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 17/03/1975 a 19/05/1980 (artigo 3º).

A Lei nº 10.478/2002 estendeu o direito à complementação de aposentadoria de que trata a Lei nº 8.186/1991 aos ferroviários admitidos pela RFFSA até 21/05/1991, com
efeitos financeiros a partir de 1º/04/2002.

O Decreto nº 74.242/1974 autorizou a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA a criar subsidiária destinada a estudar, projetar e construir empreendimentos ferroviários,
dando origem, assim, à Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. – ENGEFER. O Decreto nº 89.396/1984 autorizou a RFFSA a alterar denominação e objeto social da ENGEFER, que
passou a se chamar Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU (artigo 1º, §1º). A CBTU absorveu, em sucessão trabalhista, o pessoal da RFFSA aplicado em transporte ferroviário
suburbano, por disposição expressa do artigo 1º, §3º, do Decreto nº 89.396/1984. A CBTU nasceu, por conseguinte, como sucessora da ENGEFER, a qual, por sua vez, era subsidiária da
RFFSA.

Com fulcro na Lei nº 8.693/1993, que dispôs sobre a descentralização dos serviços de transporte urbano de passageiros para Estados e Municípios, o controle acionário da
CBTU foi transferido, em 10 de março de 1994, da RFFSA para a União, passando a companhia a ser vinculada diretamente ao Ministério dos Transportes. No mesmo ano, foram
transferidos, para os governos dos Estados de São Paulo, representado pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, e do Rio de Janeiro, representado pela Companhia
Fluminense de Trens Urbanos – FLUMITRENS, os respectivos sistemas ferroviários.

A CPTM teve sua criação autorizada pela Lei Paulista nº 7.861/1992, assumindo as linhas da FEPASA-DRM, divisão que administrava o transporte de passageiros nas áreas
metropolitanas do Estado de São Paulo, e, por força da Lei Federal nº 8.693/1993, os sistemas de trens urbanos da Região Metropolitana de São Paulo operados pela CBTU –
especificamente, pela Superintendência de Trens Urbanos de São Paulo - STU/SP.

Apesar da transferência do sistema ferroviário local, anteriormente a cargo da CBTU, impossível atribuir, à CPTM, a natureza jurídica de subsidiária da RFFSA, a começar
pelo fato de que se trata de sociedade de economia mista criada por lei estadual, com maioria absoluta das ações ordinárias nominativas reservadas ao governo estadual, vinculada à
Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo. Cuida-se, em outras palavras, de entidade da administração indireta estadual, e não federal.

O próprio princípio federativo desautoriza exegese em favor do suposto caráter subsidiário da CPTM em relação à RFFSA ou mesmo à CBTU. Ainda que assim não o fosse,
o artigo 5º da Lei nº 3.115/1957, que permitiu a constituição da RFFSA, dispunha, explicitamente, que a organização de subsidiárias dependeria de prévia autorização do governo (federal,
entenda-se), por meio de decreto, observados os preceitos do artigo 6º do mesmo diploma, o que não é o caso da CPTM.

Seria o caso de examinar, então, se a CPTM poderia ser considerada sucessora da RRFSA, no âmbito estadual paulista, para fins de incidência da hipótese do artigo 2º da Lei
nº 8.186/1991. A Lei Estadual nº 7.861/1992, que autorizou a criação da CPTM, dispôs, em seu artigo 12, caput, que a companhia deveria assumir os sistemas de trens urbanos da Região
Metropolitana de São Paulo, em substituição à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (Superintendência de Trens Urbanos de São Paulo STU/SP) e à Ferrovia Paulista S/A –
FEPASA.

A assunção da malha ferroviária metropolitana não é suficiente para torná-la sucessora da CBTU, a qual, aliás, ainda existe, encontrando-se atrelada, desde 1º de janeiro de

2003, ao Ministério das Cidades (Decretos nos 4.566/2003 e 8.872/2016). O mesmo se diga, e até com maior razão, no tocante à RFFSA, a qual foi sucedida pela União, e não pela CBTU,
muito menos pela CPTM, como expressamente determinou o 2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007, abaixo transcrito:

 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as
ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;

 

Ainda que teoricamente, admitir que ferroviários vinculados à CPTM por ocasião de sua aposentadoria fariam jus à complementação dos proventos na forma do artigo 2ª da
Lei nº 8.186/1991 exige uma liberdade interpretativa que o Poder Judiciário, no meu entender, não possui. Não obstante, ainda que tais óbices pudessem ser contornados, apenas a título de
argumentação, não há como ignorar que a utilização do plano de cargos e salários do quadro de pessoal da CPTM como paradigma para recálculo da complementação da aposentadoria não
tem amparo legal. Dito de outra forma, não existe lei que permita adotar a tabela salarial da CPTM como critério para a efetivação da paridade remuneratória.

Os preceitos normativos mencionados ao longo desta fundamentação dispõem, em suma, que ferroviários admitidos até 21/05/1991, sob qualquer regime, têm direito à
complementação da aposentadoria da Lei n.º 8.186/91, consistente na diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal
em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço (artigo 2º, caput). Não há fundamento jurídico, todavia, para a equiparação dos
proventos com os salários e gratificações recebidos pelo pessoal da ativa na CPTM.

A Lei nº 11.483/2007, que encerrou o processo de liquidação e extinguiu a RFFSA, assim estipulou:

 

"Art. 27. A partir do momento em que não houver mais integrantes no quadro de pessoal especial de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 17 desta Lei, em
virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos no respectivo
plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001."

 

O inciso I do caput do artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 diz respeito à complementação de aposentadoria instituída pelas Leis nos 8.186/1991 e 10.478/2002. Logo, são os
valores do plano de cargos e salários da RFFSA, e não de outra pessoa jurídica qualquer, a referência para a revisão da complementação de aposentadoria dos ferroviários. Em outras
palavras, há disciplina legal expressa sobre o tema, não se admitindo a adoção dos valores recebidos pelo pessoal do quadro ativo da CPTM como paradigma para fins de recomposição dos
proventos complementares. Até porque o autor nunca esteve vinculado à CPTM.

Trago jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DELCARAÇÃO. LEI Nº 8.186/91. EXFERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VÍNCULO ESTATUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PARADIGMA DA CPTM PARA CONCESSÃO DE
REAJUSTE. ANUÊNIOS

(...)

II - Possuem direito à complementação da aposentadoria os ferroviários que, à época da jubilação, mantinham com a RFFSA tanto vínculo estatutário como celetista,
visto que o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários, referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime
especial.

III - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os funcionários da primeira como paradigma para fins de reajuste de proventos da inatividade
dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da
RFFSA.

IV - Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA, por se tratar de empresas independentes, ainda que a
primeira seja subsidiaria da segunda.

V - A complementação da aposentadoria é constituída da diferença entre o valor da aposentadoria previdenciária efetivamente devida e o da remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, incluída a gratificação adicional por tempo de serviço, verba de natureza pessoal.

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Décima Turma. Apelação cível nº 1355149. Processo n° 2006.61.05.001605-5/SP. Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento. E-
DJF3 Judicial 1 de 09/01/2013).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. EQUIPARAÇÃO
COM OS FUNCIONÁRIOS DA ATIVA DA CPTM. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte autora tem direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com remuneração do pessoal da atividade da extinta RFFSA, e que inclusive já vem
recebendo. Todavia, não faz jus à equiparação de vencimentos com o pessoal da ativa da CPTM, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92.

2. Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos
respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do RGPS, continuando a servir
de referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02.

3. O autor, ex-funcionário da RFFSA, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial da CBTU. Para os funcionários da CPTM, o regime
jurídico de seu pessoal deverá obedecer à legislação previdenciária, conforme determina o Art. 11, da Lei 7.861/92.

4. Agravo desprovido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Décima Turma. Apelação cível nº 1456494. Processo n° 00045133420064036126. Relator Desembargador Federal Baptista Pereira. E-
DJF3 Judicial 1 de 26/02/2014).

 

Dada a ausência de fundamento legal que possa amparar a pretensão da parte autora, não há como acolher o pedido de equiparação dos proventos com os salários e
gratificações recebidos pelo pessoal da ativa na CPTM, ficando prejudicados todos os demais, dependentes do principal.

Diante do exposto, excluo a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM da relação processual, e, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte autora ao
pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Transcorrido o prazo legal sem recurso voluntário, à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005482-98.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ELZA AMBROSIA DOS SANTOS SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença. 
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MARIA ELZA AMBROSIA DOS SANTOS SANTANA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de período laborado em condição insalubre para fins de revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida e conversão em aposentadoria especial.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 2702248).

Emenda à inicial (id 3171994 e anexo, e 8350313 e anexos).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda (id 10900710).

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
(...).”

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei
n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o
labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do
segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e
penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

                          COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi
mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não
listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial
constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,
conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos
formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a
matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas
posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria
profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou
implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do
Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou
cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes
documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº
1.523, de 11 de outubro de 1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a
qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”
 
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que
deve conter as seguintes informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação
de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu
preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
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§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do
art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por
representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea
e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em
período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº
77/2015.

                          RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da
Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com
o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído
superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

                          RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização
do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas
deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa
da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.
4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a
fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, §
1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003,
ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus
empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial
mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente
a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

                         CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por
meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo
especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de
atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57
(art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial
exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do
artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.
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Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da
MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.
DIVERGÊNCIA                     JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de
ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do
recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663,
parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER
ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de
atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado
por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve
corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção
desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)

 

 

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

Esta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1990,
revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que “a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço”, passo a
adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão
dos períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa:
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 PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou
obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a
esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a
questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a
conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990)
não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou
a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do
CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei
6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo
comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração
por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia
infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl
no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg
1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à
conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria
especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é
regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada
a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a
prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à época da prestação
do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese
defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação
denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele
laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião
da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço")
foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no
AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe
14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes
(decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp
702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar
questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de
Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A autora objetiva a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/162.423.800-6 (DER em 08/04/2013) em aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento da especialidade dos períodos de 07/07/1980 a 20/08/1993 (ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA), 22/03/1995 a 02/04/2001 (BRISTOL MAYERS
SQUIBB FARMACEUTICA S/A) e 24/02/2002 a 06/01/2009 (EUROFARMA LABORATÓRIOS), bem como a conversão dos tempos comuns em especiais, com base no fator 0,83.
Subsidiariamente, requer a conversão dos tempos especiais em comuns, para fins de revisão da aposentadoria obtida.

Ressalte-se que o INSS, na contagem administrativa (id 2499987, fl. 01), não reconheceu a especialidade de nenhum dos períodos computados.

Em relação ao pedido de conversão de períodos comuns em especiais, é caso de rejeitar a pretensão, haja vista que o requerimento de revisão de aposentadoria foi
formulado após 28/04/1995.

 Quanto ao período de 07/07/1980 a 20/08/1993 (ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA), os formulários (id 10432684) e o laudo pericial (id 2500085, fls.
04-18) indicam que a autora trabalhou no setor de embalagem, havendo contato com diversas máquinas de produção. Consta que ficou exposta, de modo habitual e permanente, a ruído de
91,4 dB (A). Logo, é caso de reconhecer a especialidade dos períodos de 07/07/1980 a 20/08/1993.

Em relação ao período de 22/03/1995 a 02/04/2001 (BRISTOL MAYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A), o PPP (id 249987, fls. 21-22) indica que a autora
trabalhou no setor de embalagem, ficando exposta a ruído de 90 dB (A). Como há anotação de responsável por registros ambientais, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de
22/03/1995 a 02/04/2001.

No tocante ao período de 24/02/2002 a 06/01/2009 (EUROFARMA LABORATÓRIOS), o PPP (id 3172005, fls. 01/03) indica que a autora trabalhou nos setores de
sólidos/líquidos, embalagem e produção, ficando exposta a ruído de 97 dB (A). Como há anotação de responsável por registros ambientais, seria o caso de reconhecer a especialidade de todo
o interregno.

Ocorre que a autora, segundo o CNIS, recebeu auxílio-doença previdenciário no lapso de 15/02/2008 a 04/03/2008, não se afigurando possível o reconhecimento como
especial do período em que esteve em gozo do benefício, uma vez que, em princípio, estava afastada do labor sem contato com agentes nocivos.

Por conseguinte, é caso de reconhecer a especialidade dos lapsos de 24/02/2002 a 14/02/2008 e 05/03/2008 a 06/01/2009.  

Reconhecidos os períodos acima como especiais, verifica-se que a segurada, em 08/04/2013 (DIB), totaliza 25 anos, 11 meses e 18 dias de tempo especial, suficiente para
a concessão da aposentadoria especial, consoante a tabela abaixo.

 

Anotações Data
inicial

Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até
08/04/2013 (DER)
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ABBOTT 07/07/1980 20/08/1993 1,00 Sim 13 anos, 1 mês e 14
dias

BRISTOL 22/03/1995 02/04/2001 1,00 Sim 6 anos, 0 mês e 11
dias

EUROFARMA 24/02/2002 14/02/2008 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e
21 dias

EUROFARMA 05/03/2008 06/01/2009 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 2
dias

Até a DER
(08/04/2013)

25 anos, 11 meses e 18 dias

        

 

Como a DER é de 08/04/2013 e a revisão administrativa ocorreu em /2017, não há que se falar em prescrição quinquenal.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda
para, reconhecendo os períodos especiais de 07/07/1980 a 20/08/1993, 22/03/1995 a 02/04/2001, 24/02/2002 a 14/02/2008 e 05/03/2008 a 06/01/2009, converter a aposentadoria por
tempo de contribuição NB 162.423.800-6 em aposentadoria especial, num total de 25 anos, 11 meses e 18 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento
das parcelas a partir de 08/04/2013, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, não restando configurado risco de dano
irreparável ou de difícil reparação.  

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação
de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do
§3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a
condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença;
se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MARIA ELZA AMBROSIA DOS SANTOS SANTANA;
Conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (46); NB: 162.423.800-6; DIB: 08/04/2013; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo
especial reconhecido: 07/07/1980 a 20/08/1993, 22/03/1995 a 02/04/2001, 24/02/2002 a 14/02/2008 e 05/03/2008 a 06/01/2009.

P.R.I. 

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007594-06.2018.4.03.6183
AUTOR: PEDRO MAURO CHIQUITO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     536/778



Ante a inserção do processo judicial no PJE, INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 12, inciso I, “b”, da Resolução n.º 142, de 20/07/2017, para conferência dos documentos
digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, lembrando, por oportuno, que o silêncio implicará o consentimento tácito da autarquia no
prosseguimento da ação no PJE com a documentação digitalizada pelo exequente.

 

Outrossim, a fim de possibilitar ao réu a efetiva conferência de referida documentação, REMETAM-SE os autos físicos ao INSS, cuja restituição, ressalto, deverá ser efetuada no mesmo
prazo acima assinalado (05 dias).

 

Cumpra-se.

 

           

    São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000556-62.2017.4.03.6183
AUTOR: ANA DE SOUSA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: SHEYLA CRISTINA BARBOSA SILVEIRA - SP250292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000421-62.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

CARLOS NUNES DA SILVA,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade de períodos. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição com a reafirmação da DER.

Concedida a gratuidade da justiça (id 658793).

Os pedidos de tutela de urgência e de evidência foram indeferidos (id 10259892).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda (id 1105667).

Sobreveio réplica.

Foi deferida a produção de perícia judicial na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL (id 1836390), sendo o laudo juntado nos autos (id 11456212),
com o qual o autor se manifestou na petição id 11934847.

O autor, na petição id 12367831, informou que “almeja somente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pela ‘formula 95’ ou a
aposentadoria por tempo de contribuição comum”, esclarecendo que optará na fase de liquidação de sentença pelo benefício mais vantajoso.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
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APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

 

§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.
 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei
nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o
labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do
segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade,
periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi
mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não
listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial
constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,
conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos
formulários SB 40 ou DSS 8030.
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Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a
matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas
posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria
profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou
implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do
Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

 

Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou
cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes
documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº
1.523, de 11 de outubro de 1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a
qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.
 
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que
deve conter as seguintes informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação
de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu
preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do
art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.
 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por
representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea
e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.
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O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em
período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº
77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da
Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com
o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído
superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização
do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas
deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa
da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.
4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a
fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, §
1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003,
ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus
empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial
mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente
a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)
 

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

Esta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº
6.887/1990, revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que “a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço”,
passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de
conversão dos períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se
prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do
art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço
ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no
caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado
não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de
Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da
lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no
caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento
exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são via adequada
para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade
ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl
nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no
AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se
incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e
aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei
vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que
for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a
legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da
previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a
hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos
os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a
qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no
presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial
e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu
julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp
464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel.
Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional
(arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso
Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados.
(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)
 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de
afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual
seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.
2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-
se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.
3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em
juízo os documentos
comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.
4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor objetiva a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 11/04/1988 a 07/07/2016 (PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL), bem como a conversão de tempos comuns em especiais, mediante o fator 0,83, a saber: 01/07/1984 a 31/01/1985, 03/01/1986 a
15/04/1986 e 05/05/1986 a 14/10/1987. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com a reafirmação da DER.

Ressalte-se, a propósito, que o pedido do autor formulado na petição id 12367831, no sentido de ser analisado o pedido de aposentadoria segundo a regra 85/95 e a
aposentadoria por tempo de contribuição, configura emenda à inicial que não deve ser conhecida, haja vista que apresentada após a fase de saneamento do processo, nos termos do artigo
329, inciso II, do Código de Processo Civil/2015.

Quanto à conversão dos períodos comuns em especiais pelo fator 0,83 (01/07/1984 a 31/01/1985, 03/01/1986 a 15/04/1986 e 05/05/1986 a 14/10/1987), não merece
prosperar a pretensão, ante os fundamentos expostos anteriormente.
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Em relação ao período de 11/04/1988 a 07/07/2016 (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL), houve a realização de perícia judicial (id 11456212).
Consta que o autor ocupou o cargo de operador de máquinas/eletricista em uma oficina elétrica do Hospital Maria Braido, com a seguinte descrição das atividades:

 

“OPERADOR DE MÁQUINAS/ELETRICISTA: Efetuava serviços de manutenção corretiva e preventiva predial na área civil e elétrica do hospital, como
substituição de lâmpadas, aparelhos elétricos, passagem de fios e cabos, troca de disjuntores em quadros elétricos. Consertos de aparelhos médicos em 220 volts
como: camas, macas, tomadas, pias, privadas, etc. Quando, após a falta de energia, efetuava o rearme da cabine primária e secundária com 13.800 volts,
substituía fusíveis nos painéis elétricos, efetuava ligações provisórias nas instalações elétricas até a chegada da companhia elétrica com 13.800 para 220 volts.
Efetuava o abastecimento do gerador com galão de óleo diesel de forma manual, puxando o óleo diesel com a mangueira e colocando-o dentro do tanque do
gerador”.

 

Ao final, constatou-se a exposição a agentes biológicos, químicos e risco elétrico. Em relação ao agente eletricidade, consta que a exposição ocorreu acima de 250 volts, de
modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, e que não havia EPI capaz de elidir o risco por completo de choque elétrico em alta voltagem.

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95
pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados.

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de
aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação
às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual
lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente
lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser
compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado ." (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR.
Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).

Assim, conclui-se que a parte autora faz jus ao reconhecimento do período como tempo especial, considerando, dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97.

Ocorre que o extrato do CNIS indica o recebimento de auxílio-doença previdenciário nos interregnos de 21/07/2013 a 06/11/2013 e de 19/02/2015 a 26/05/2015. Logo,
não se afigura possível o reconhecimento como especial dos períodos em que esteve em gozo do benefício, uma vez que, em princípio, estava afastado do labor sem contato com agentes
nocivos. Por outro lado, o período em que o autor recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho (12/03/2010 a 22/06/2010), deve ser reconhecido como especial. Isso porque o próprio
INSS, administrativamente, apenas impede o reconhecimento como especial de períodos em gozo de benefício previdenciário, permitindo expressamente o reconhecimento da especialidade
dos períodos em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez acidentários (parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99 e  artigo 259 da IN INSS/PRES nº 45/2010).

Por conseguinte, é caso de reconhecer a especialidade dos períodos de 11/04/1988 a 20/07/2013, 07/11/2013 a 18/02/2015 e de 27/05/2015 a 07/07/2016.

Reconhecidos os períodos especiais acima, constata-se que o autor, até a DER, em 11/12/2014, totaliza 26 anos, 04 meses e 15 dias de tempo especial, suficiente
para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 11/12/2014
(DER)

MUNICÍPIO 11/04/1988 20/07/2013 1,00 Sim 25 anos, 3 meses e 10 dias

MUNICÍPIO 07/11/2013 11/12/2014 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 5 dias

Até a DER (11/12/2014) 26 anos, 4 meses e 15 dias

        

 

Por fim, como a DER do benefício é de 11/12/2014, tendo o autor proposto a demanda em 2017, não há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas devidas.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda
para, reconhecendo os períodos especiais de 11/04/1988 a 20/07/2013, 07/11/2013 a 18/02/2015 e de 27/05/2015 a 07/07/2016, conceder a aposentadoria especial sob NB
46/1714852641, num total de 26 anos, 04 meses e 15 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 11/12/2014, pelo que extingo
o processo com resolução de mérito.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a implantação do benefício, no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é
autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.
Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação
de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão  ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do
§3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a
condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença;
se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: CARLOS NUNES DA SILVA; Concessão de aposentadoria
especial (46); NB: 1714852641; DIB: 11/12/2014; RMI: a ser calculada pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 11/04/1988 a 20/07/2013, 07/11/2013 a 18/02/2015 e de 27/05/2015
a 07/07/2016.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018680-06.2012.4.03.6301
AUTOR: TULIO MARCOS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA DE ALMEIDA - SP110481
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002209-41.2013.4.03.6183
AUTOR: CICERA DA SILVA, TATIANA PINHEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO - SP235002, GILSON LUCIO ANDRETTA - SP54513
Advogados do(a) AUTOR: DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO - SP235002, GILSON LUCIO ANDRETTA - SP54513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000380-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BERNARDINO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: GISELE DA CONCEICAO FERNANDES - SP308045
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos, em sentença.

BERNARDINO DE FREITAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de períodos laborados em condições
insalubres, com a conversão em tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça, bem como indeferido o pedido de tutela de urgência (id 4278152).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 4868007), alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do feito.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o
respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos
anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da
natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,
mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou
biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei
n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a
relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de
05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-
se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.
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A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se
admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida
a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu
artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de
agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá
apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”
 
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que
demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”
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 Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o
PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o
laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim,
se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha
sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual
pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em
especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior
a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao
limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que
vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições
ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a
especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS
À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a
densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos
nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir
como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a
preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para
concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não
se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão
de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em
03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através
dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida
Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº
10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção
efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem
prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual,
a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto
porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com
a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
- EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso
Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº
8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de
abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não
mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada
mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação
expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por
cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº
9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o
texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado
categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades
especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO
8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE
DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e
paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e
níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática,
não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última
reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5°
do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação
do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes
agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às
regras da legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e
não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os
períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse
compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).
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CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

 

Esta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação
desta medida (Lei nº 6.887/1980, revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça assentou compreensão de que “a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço”, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que
apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos
comuns em tempo especial. Eis a ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente,
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de
rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se
que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo
comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS
defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção
assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida
ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao
tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no
caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os
Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente
se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira
Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp
335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,
Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese
adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio
jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por
tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente
ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no
momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento
esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes
serão deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da
conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter
tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo
ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a
vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele
laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a
lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos
EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015;
AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp
700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes
(decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma,
DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão
da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em
Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:

(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade e conversão em
tempo comum dos períodos de 23/09/1971 a 20/09/1973 (BARDELLA S/A), 10/10/1973 a 15/02/1974 (NORTORF), 27/06/1974 a 27/02/1975
(JARAGUÁ S/A), 07/05/1975 a 02/12/1975 (VOITH), 02/02/1976 a 17/09/1976 (MAFOR ENGENHARIA IND), 04/10/1976 a 16/03/1977 (INDSTEEL
S/A), 02/05/1977 a 20/09/1977 (CBE –E EQUIPAMENTOS MECÂNICOS), 19/10/1977 a 30/11/1977 (ANTON PFAF – CALDERARIA MECÂNICA),
13/01/1978 a 16/05/1978 (AM – ASSESSORIA CONSULTORIA), 23/05/1978 a 18/05/1979 (FICHET S/A), 16/08/1979 a 08/10/1979 (U.M. CIFALI
CONSTRUÇÕES), 10/10/1979 a 12/08/1981 (SOC. TEC. DE FUNDIÇÕES GERAIS), 18/01/1982 a 26/06/1986 (BALDONI – ATB IND.
METALMECANICA), 08/09/1986 a 25/08/1989 (REISKY S. A. IND) e 05/02/1990 a 23/01/1996 (TEXIMA S/A), somando-se ao tempo comum de
01/05/2010 a 01/10/2011.
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Consoante se observa da contagem administrativa (id 4211003; fl. 04), foram reconhecidos como tempo especial os períodos de
04/10/1976 a 16/03/1977, 18/01/1982 a 26/06/1986, 08/09/1986 a 25/08/1989 e 05/02/1990 a 23/01/1996 de modo que são incontroversos quanto à
especialidade. Ademais, foi reconhecido como tempo comum, o período de 01/05/2010 a 31/10/2011, consoante CNIS.

No tocante ao período de 23/09/1971 a 20/09/1973 (BARDELLA S/A), a cópia da CTPS (id 5553799) indica que o autor foi “ajudante
qualificado”. No formulário de id 4210960, consta que o autor, na função de ajudante qualificado “ ajudava o caldeireiro na montagem de estruturas e nos
serviços gerais de caldeiraria. Seguindo as instruções do oficial caldeireiro, executava serviços de esmerilhamento, segurava a chapa na posição correta
para a montagem”. Consta, ainda, que: “O trabalho nessa função tem sido realizado de modo habitual e permanente, em relação ao ruído, nas mesmas
condições e no mesmo ambiente em que executam os profissionais desta área”. Logo, é possível o enquadramento, como atividade especial, do período
de 23/09/1971 a 20/09/1973, com base no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

No tocante aos períodos de 10/10/1973 a 15/02/1974 (NORTORF), 27/06/1974 a 27/02/1975 (JARAGUÁ S/A), 07/05/1975 a 02/12/1975
(VOITH), 02/02/1976 a 17/09/1976 (MAFOR ENGENHARIA IND), 02/05/1977 a 20/09/1977 (CBE –E EQUIPAMENTOS MECÂNICOS), 19/10/1977 a
30/11/1977 (ANTON PFAF – CALDERARIA MECÂNICA), 13/01/1978 a 16/05/1978 (AM – ASSESSORIA CONSULTORIA) 16/08/1979 a 08/10/1979
(U.M. CIFALI CONSTRUÇÕES), 10/10/1979 a 12/08/1981 (SOC. TEC. DE FUNDIÇÕES GERAIS), a parte autora juntou cópias das C.T.P.Ss, onde
há indicações de que o autor exercia a função de caldeireiro, ½ oficial caldeireiro e caldeireiro “c” (ids. 5553799, 4210947 e 4210925). Destarte, tais
períodos devem ser enquadrados, pela categoria profissional, com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.2 do anexo II do Decreto nº
83.080/79.

Outrossim, no período de 23/05/1978 a 18/05/1979 (FICHET S/A), o autor laborou como montador, conforme cópia da CTPS de id
4210969. No formulário de id 4210969, consta, na descrição das atividades, que o autor executava serviços de montagens em estruturas metálicas e
tubulações por meio de solda elétrica e oxiacetileno, de modo habitual e permanente. Assim, é possível o enquadramento, como atividade especial, do
período mencionado, com base no código 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, convertendo-se os lapsos especiais em comum e somando-o com os demais períodos, chega-se à seguinte conclusão:

Anotações Data
inicial

Data
Final

Fator Conta p/
carência

?

Tempo até
24/10/2011

(DER)

Carência

BARDELLA S/A
INDÚSTRIAS
MECÂNICAS

23/09/1971 20/09/1973 1,40 Sim 2 anos, 9
meses e 15

dias

25

NORTORF 10/10/1973 15/02/1974 1,40 Sim 0 ano, 5
meses e 26

dias

5

JARAGUÁ 27/06/1974 27/02/1975 1,40 Sim 0 ano, 11
meses e 7

dias

9

VOITH 07/05/1975 02/12/1975 1,40 Sim 0 ano, 9
meses e 18

dias

8

MAFOR
ENGENHARIA E
INDÚSTRIA DE

EQUIPAMENTOS

02/02/1976 17/09/1976 1,40 Sim 0 ano, 10
meses e 16

dias

8

INDSTEEL S/A
COMERCIO E

PARTICIPAÇÕES

04/10/1976 16/03/1977 1,40 Sim 0 ano, 7
meses e 18

dias

6

CBE
EQUIPAMENTO

MECÂNICOS

02/05/1977 20/09/1977 1,40 Sim 0 ano, 6
meses e 15

dias

5

ANTON PFAF S/A
COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

19/10/1977 30/11/1977 1,40 Sim 0 ano, 1
mês e 29

dias

2

AM ASSESSORIA
CONSULTORIA E

SELEÇAO

13/01/1978 16/05/1978 1,40 Sim 0 ano, 5
meses e 24

dias

5
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FICHET S/A 23/05/1978 18/05/1979 1,40 Sim 1 ano, 4
meses e 18

dias

12

U. M. CIFALI
CONSTRUÇÕES

16/08/1979 08/10/1979 1,40 Sim 0 ano, 2
meses e 14

dias

3

SOCIEDADE
TÉCNICA DE
FUNDIÇÕES

GERAIS

10/10/1979 12/08/1981 1,40 Sim 2 anos, 6
meses e 28

dias

22

BADONI ATB
INDÚSTRIA

METALMECANICA

18/01/1982 26/06/1986 1,40 Sim 6 anos, 2
meses e 19

dias

54

REISKY S/A
INDÚSTRIA E
COMERCIO

08/09/1986 25/08/1989 1,40 Sim 4 anos, 1
mês e 25

dias

36

TEXIMA S/A
INDÚSTRIA DE

MÁQUINAS

05/02/1990 23/01/1996 1,40 Sim 8 anos, 4
meses e 9

dias

72

RECOLHIMENTO 01/05/2010 31/10/2011 1,00 Sim 1 ano, 5
meses e 24

dias

18

Marco temporal Tempo total Carência Idade

Até 16/12/98 (EC 20/98) 30 anos, 7 meses e
11 dias

272
meses

50 anos e 3 meses

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 30 anos, 7 meses e
11 dias

272
meses

51 anos e 2 meses

Até a DER (24/10/2011) 32 anos, 1 mês e 5
dias

290
meses

63 anos e 1 mês

Pedágio (Lei
9.876/99)

0 ano, 0
mês e 0

dia

 
Tempo mínimo para
aposentação:

30 anos, 0 mês e
0 dia

            

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC
20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos). 

Por fim, em 24/10/2011 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do
início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. 

Como a DER ocorreu em 24/10/2011 e a demanda foi proposta em 18/01/2018, estão prescritas as parcelas anteriores a 18/01/2013.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais 23/09/1971 a 20/09/1973, 10/10/1973 a 15/02/1974, 27/06/1974 a
27/02/1975, 07/05/1975 a 02/12/1975, 02/02/1976 a 17/09/1976, 02/05/1977 a 20/09/1977, 19/10/1977 a 30/11/1977, 13/01/1978 a 16/05/1978,
23/05/1978 a 18/05/1979, 16/08/1979 a 08/10/1979, 10/10/1979 a 12/08/1981 e somando-os aos lapsos já computados administrativamente,
conceder a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição sob NB 158.433.620-7, num total de 32 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de
contribuição, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 18/01/2013, respeitada a prescrição quinquenal, pelo que
extingo o processo com resolução de mérito.
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a
implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e
executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,
não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os
efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da
Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser
descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação
previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%
(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando
da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, §3º e §4º, do Novo Código de Processo Civil. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde
já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na
liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do
§3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação
se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: BERNARDINO DE FREITAS;
Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB 158.433.620-7; DIB 24/10/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS; Tempo especial
reconhecido: 23/09/1971 a 20/09/1973, 10/10/1973 a 15/02/1974, 27/06/1974 a 27/02/1975, 07/05/1975 a 02/12/1975, 02/02/1976 a 17/09/1976,
02/05/1977 a 20/09/1977, 19/10/1977 a 30/11/1977, 13/01/1978 a 16/05/1978, 23/05/1978 a 18/05/1979, 16/08/1979 a 08/10/1979, 10/10/1979 a
12/08/1981.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004194-81.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXSANDRA MARIA MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

ALEXSANDRA MARIA MACIEL, com qualificação nos autos, propôs esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
o restabelecimento do auxílio-doença NB 553.037.725-0 desde a data de sua indevida cessação, em 30/11/2013, com conversão em aposentadoria por invalidez, além das cominações legais
de estilo.

Com a inicial, vieram documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (id 6709110).

Designada produção de prova pericial, antecipadamente,  na especialidade psiquiatria (id 5452847).

Realizada perícia médica, com juntada do respectivo laudo (id 9472566).

Citado, o INSS contestou, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal, e pugnando, no mérito, pela improcedência dos pedidos (id 11959991).
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Sobrevieram manifestação da parte autora sobre o laudo (id 12211607) e  réplica (id 12212062).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Preliminarmente.

Considerando que a autora requer o restabelecimento de benefício por incapacidade desde 30/11/2013 e tendo em vista, ainda, que a ação foi ajuizada em 29/03/2018, não
há que se falar em prescrição quinquenal.

Posto isso, passo ao exame do mérito.

Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já
fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o
caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral.

Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

Na perícia realizada em 28/06/2018 (id 9472566), constou que a autora é portadora de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos. Tal intensidade depressiva não
permite o retorno ao trabalho, mas se trata, contudo, de patologia passível de controle com medicação e psicoterapia.

Caracterizada a situação de incapacidade laborativa temporária por doze meses a partir da data do laudo, sob a ótica psiquiátrica, acrescentou a expert nomeada
pelo juízo que a pericianda também esteve incapacitada de 27/08/2012 a 24/05/2014, por ocasião do tratamento no Ambulatório de Especialidades Jardim Ibirapuera por F 41.2, e de
05/02/2016 a 12/06/2017, quando voltou a se tratar no mesmo ambulatório por F 33.3.

A data de início da incapacidade atual foi fixada na data da perícia médica, ou seja, 28/06/2018.

Todavia, como a autora alega em sua manifestação sobre o laudo (id 12211607), há elementos probatórios que indicam que a incapacidade é anterior. Anotação datada de
01/06/2015 em seu prontuário médico (id 5314327, p. 9), por exemplo, noticia que a demandante apresentava demência há 08 meses, encontrando-se, naquela data, em surto esquizofrênico.
Corroborando a percepção da anterioridade, as observações da própria psiquiatra de confiança do juízo, no sentido de que a pericianda esteve incapacitada de 27/08/2012 a 24/05/2014 e de
05/02/2016 a 12/06/2017.

Tenho por demonstrado, portanto, que a autora se encontra incapacitada desde o início do tratamento no Ambulatório de Especialidades Jardim Ibirapuera por F 41.2.
Trata-se, contudo, de incapacidade temporária, como ressaltou a perita médica, até por se cuidar de patologia passível de controle com medicação e psicoterapia (id 9472566, p. 4). Em
resposta ao quesito nº 11 do INSS, aliás, esclareceu a expert que a doença da autora pode ser controlada com tratamento oferecido pelo SUS, permitindo, assim, seu retorno ao trabalho (id
9472566, p. 9)

Da carência e qualidade de segurado

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver
suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no
órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração”.

 

Na hipótese do artigo 15, §1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de 36
meses.
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No tocante à qualidade de segurada, conforme extrato do CNIS acostado aos autos, verifica-se que a autora percebeu o auxílio-doença NB 553.037.725-0 de 30/08/2012
a 30/11/2013, ou seja, com DIB posterior à DII fixada supra. Logo, conclui-se que o requisito foi preenchido, tendo sido preenchida, igualmente, a carência.

Estando o juízo adstrito aos limites do pedido, o benefício por incapacidade temporária terá início a partir de 30/11/2013, data da cessação do auxílio-doença NB
553.037.725-0.

Ressalto que a perita fixou o período de 12 meses para reavaliação. Como o laudo foi elaborado em 28/06/2018, conclui-se que o prazo ainda não está vencido, de forma
que o INSS deverá convocar a parte autora para realização de perícia administrativa somente após 28/06/2019 e, caso constatada a cessação da incapacidade, cessar o benefício.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para
determinar o restabelecimento do auxílio-doença NB 553.037.725-0 a partir 30/11/2013, nos termos da fundamentação supra, pelo que extingo o feito com resolução do mérito.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a implantação do benefício no
prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação
de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da
condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o
percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se,
quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10%
sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas
até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): ALEXSANDRA MARIA MACIEL; Benefício concedido:
auxílio-doença (31); DIB: 30/11/2013; RMI: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 

Expediente Nº 12165

PROCEDIMENTO COMUM
0005530-50.2014.403.6183 - NILZA BORGES SERZEDELLO(SP308435A - BERNARDO RUCKER E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao patrono subscritor da petição de fl. 230 acerca do desarquivamento dos autos. 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para vista dos autos fora do cartório para as providências solicitadas. 
Decorrido o prazo assinalado, devolvam-se os autos ao arquivo, COM BAIXA FINDO. 
Providencie, a secretaria a inclusão, no sistema processual, do Dr. Fábio F. Tertuliando, OAB/SP nº 195.284, excluindo após a publicação. 
Int. Cumpra-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010439-38.2014.4.03.6183
AUTOR: ALDEIR PEREIRA ALMEIDA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS - SP216028, IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

Expediente Nº 12166

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000884-12.2005.403.6183 (2005.61.83.000884-5) - HELIO JOSE TORRES(SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X HELIO JOSE TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o desarquivamento do feito, conforme pedido retro, bem como ante o fato do solicitante já ter tido visto dos autos. 
Considerando, ainda, as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, quando do início do cumprimento de sentença,
DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS
(artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias. 
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que
o processo eletrônico assim criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO
JÁ CRIADO NO PJE COM A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os
autos físicos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 12167

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000265-67.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA ZUICKER SIMOES(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA ZUICKER SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA ZUICKER SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, quando do início do cumprimento de sentença,
DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS
(artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias. 
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que
o processo eletrônico assim criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO
JÁ CRIADO NO PJE COM A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os
autos físicos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011856-26.2014.4.03.6183
AUTOR: EDIMAR FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018901-54.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LOURENCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos etc.

ANTONIO LOURENÇO DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

É possível observar das cópias trazidas pela parte autora que a ação mencionada no termo de prevenção, de registro nº 2007.63.01.018771-6, foi ajuizada no Juizado
Especial Federal, sobrevindo a sentença de improcedência, em que foram analisados alguns pleitos revisionais, sendo um deles a readequação aos novos tetos das Emendas Constitucionais nºs
20/98 e 41/2003, tendo a respectiva decisão transitada em julgado.

Tendo em vista que na presente demanda a parte autora também objetiva a readequação dos valores de seu benefício, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, verifica-se a ocorrência da coisa julgada material, a obstar a apreciação do mérito nesta demanda.

Dessa forma, deve o presente feito ser extinto sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada material.

Diante do o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso V, e § 3º, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
resolução do mérito.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que a conformação tríplice da relação processual não se completou, tendo em
vista que o INSS nem sequer foi citado.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

P.R.I.

  

 

 

SãO PAULO, 22 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0654220-67.1991.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO HONORATO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ - SP47342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009171-75.2016.4.03.6183
AUTOR: GILMAR CRISTOVAO MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO BARISON DE OLIVEIRA - SP278423
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000627-64.2017.4.03.6183
AUTOR: MARCOS DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018019-22.2015.4.03.6301
EXEQUENTE: PAULO VIEIRA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005932-63.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE HENRIQUE ANDRADE VILA
Advogado do(a) AUTOR: JOSENIL RODRIGUES ARAUJO - SP281837
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes
acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005066-12.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ALVES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009542-15.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL APRIGIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012014-86.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOAO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010506-37.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA LIMA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO BAJONA COSTA - SP265141, CLEBER MARTINS DA SILVA - SP203874, MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28
de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006848-10.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM JOSE DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.
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SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010591-28.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES - SP266021, VERA LUCIA D AMATO - SP38399, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

              

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011249-47.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FILIPPO GERARDO
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

              

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011549-09.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSMAR FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     561/778



Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

              

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012810-09.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

              

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012955-65.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAXIMILIANO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.
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SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011475-81.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO CURRI MAGANHA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

              

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010118-37.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMANDIO AUGUSTO MORA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005145-15.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE FERREIRA MARTINS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY DELLA NEGRA - SP179691-E, ALDO SIMIONATO FILHO - SP254724, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000419-66.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001520-94.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005243-73.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL CARMEN BURIN FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000922-43.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO MARTINS LABANCA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002256-98.2002.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CELESTINO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.
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   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010180-48.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAIR MENDES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007950-09.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS FALCAO NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003416-61.2002.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRA GIOVANELLI MIOTTO, ADAIARA GIOVANELLI MIOTTO, YURI GIOVANELLI MIOTTO
Advogados do(a) AUTOR: LUIS CARLOS DIAS DA SILVA - SP165372, MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS - SP116042
Advogados do(a) AUTOR: LUIS CARLOS DIAS DA SILVA - SP165372, MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS - SP116042
Advogados do(a) AUTOR: LUIS CARLOS DIAS DA SILVA - SP165372, MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS - SP116042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002246-63.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME ANTONIO SERRATI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDMILSON COUTO FORTUNATO - SP279040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002975-89.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SAMOEL MACARIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28
de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000064-70.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALFREDO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: NILZA GONCALVES - SP191920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de
28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do
Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013013-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON CIRERA PROCOPIO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE BRESCI - SP149393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a adequação do valor da
causa, procuração atualizada, bem como juntada de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos,
nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.        

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora: 

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.              

-) trazer declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer a certidão de prevenção negativa, uma vez que sequer acusou o processo
oriundo do Juizado Especial, bem como para retificar o assunto, uma vez que a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição com reconhecimento de período especial e conversão em comum.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000669-02.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICENTE MARTINS DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     568/778



Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017818-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLARICE DINIZ REZENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie o exequente a juntada das cópias das decisões monocráticas e/ou Acórdãos proferidos nos Recursos Especial e Extraordinário e seus
respectivos trânsitos em julgado, na Ação Civil Pública 0011237-82.2003.403.6183.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve
pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003585-98.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL ANTONIO IZIDORO DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CARDOSO - SP355872, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com relação ao requerimento contido na petição de ID nº 12079861 - Pág. 1/2, tendo em vista a data do agendamento, defiro o prazo
até a réplica para que a parte autora junte aos presentes autos as cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de
contribuição feitas pela administração e constantes do processo administrativo.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007414-87.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO JUVINO JORGE
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014521-85.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO RICARDO DA SILVA DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 12735715 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como
especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-
as.                       

 

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018350-74.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARGARIDA CAPETO VARGAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes na página 01 dos ID´s nºs 12893220, 12893220, 12893220, 12893220, 12893220 e
12893220 são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11863142 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12893207: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.
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Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 11773113 - Pág. 7 , relativo à existência de outro(s) dependente(s) relativo ao NB
059.320.533-2, bem como verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11773110 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-se o
exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

                  

 

 

 

                                               

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017847-53.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZA AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11784740 de que não há prevenção, tendo em vista a
afirmação de que não houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no
sistema PJE.

No mais, providencie o exequente a juntada das cópias dos V. Acórdãos e das decisões monocráticas e/ou Acórdãos proferidos nos Recursos Especial e
Extraordinário e seus respectivos trânsitos em julgado, na Ação Civil Pública 0011237-82.2003.403.6183.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

  

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014813-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12755173 - Pág. 05/06: Indefiro a oitiva de testemunhas que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova
se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de
trabalho.            

Venham os autos conclusos para sentença.                            

Int.                    
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   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018346-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12896273 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11863131 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12893865: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 12250527 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-se o
exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008343-57.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TSUNEKO SUGAI YOSHITA
Advogado do(a) AUTOR: IANAINA GALVAO - SP264309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que as testemunhas residem em outra localidade, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende que
os depoimentos sejam colhidos neste Juízo ou através de expedição de carta precatória.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005544-41.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO DE MENEZES PERESTRELO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE FONSECA COLNAGHI - SP367117
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12954118: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a juntada de cópia do processo administrativo.

Após, se em termos, cumpra-se o determinado no 2º parágrafo do despacho de ID 12425366.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003900-29.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ELZA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES - SP116823
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12717937 - Pág. 01: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar união estável.

Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.        

              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017578-14.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARTA REGINA FERREIRA LOPES DE AVILA DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12897571 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11739581 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12897566: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.
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Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 13618501, relativo à existência de outro(s) dependente(s) atrelado ao NB
101.753.572-5, bem como verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11724613 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), bem como não
fora procedido o desconto dos valores recebidos pelo(s) outro(s) dependente(s) do benefício acima, intime-se o exequente para que retifique seus cálculos de
liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001213-48.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA LOPES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017298-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DOS SANTOS SILVA
PROCURADOR: JOSE IGNACIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12897060 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11697952 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12896288: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.
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No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11683328 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

  

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018239-90.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA TEODOROA DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12897592 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11864137 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12897580: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11771965 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011398-79.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPE ROBERTO DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: SAMUEL APARECIDO DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO - SP307353, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Dê-se vista ao MPF.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009404-82.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BERNARDES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017389-36.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO INACIO MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12899216 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11708247 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12899212: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11694374 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 
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SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006169-73.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017980-95.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12899239 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11803412 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12899231: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767042 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

             

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007954-38.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RIQUELME OLIVEIRA DE LIMA, ELAINE CRISTINA OLIVEIRA LIMA, RAFAELA OLIVEIRA DE LIMA
REPRESENTANTE: SILVANIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520, 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Não obstante a ausência de especificação de provas pelas partes, tento em vista a manifestação ministerial retro, por ora, dê-se vista dos autos ao MPF.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009470-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO MANOEL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

D 12755202 - Pág. 05/06: Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em
condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar
com exatidão as condições de trabalho.            

Venham os autos conclusos para sentença.                            

Int.                    

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005693-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 
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   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007524-16.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RED DOUGLAS RIEGER
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ALVES PEREIRA - SP154847
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012404-24.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIRCEU MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015465-90.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO ALVES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR - SP242685, JORGE RAMER DE AGUIAR - SP61512
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.
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Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008115-07.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAPHAEL BARONE
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DO NASCIMENTO PEREIRA TENORIO - SP344706
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0060544-19.2015.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA - SP34466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003792-56.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO DO CARMO CALLEGARETTI
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007751-35.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LUCIANO DE MELO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LIMA CONCEICAO - SP375808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005877-25.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELCO PESSANHA JUNIOR - SP122201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002770-07.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAZARA DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004214-31.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO - PR52514-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003077-82.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGOSTINHO BARBOSA DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: CAIO FERRER - SP327054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004549-55.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELENO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO - SP262710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005418-81.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMAS SALDYS
Advogado do(a) AUTOR: ADSON MAIA DA SILVEIRA - SP260568-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000183-36.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ - SP291243-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28
de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007219-95.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBENS CLAUDINO PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000275-19.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA SILVA LEANDRO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int. 

 

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001200-49.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO JOSE SOARES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011940-90.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO JACINTO DA SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004296-62.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARILIZA LORICCHIO PONTES, VITORIA LORICCHIO PONTES
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL RUBIO LAHERA - SP300795
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL RUBIO LAHERA - SP300795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

            

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004674-18.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004274-38.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUAREZ CARLOS FONSECA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

               

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014017-93.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: RUY DANTAS DE ALMEIDA PINTO
Advogados do(a) RÉU: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160, TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003012-24.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANITERIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE MATTEO FERRAZ - SP140139, MARIA ROSA ANJOS CAMARANO - SP228137, LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO - SP228107
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016829-24.2015.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VITORIA OLIVEIRA BATISTA, GILVANE MARIA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: GILVANE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058, 
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005120-21.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA - SP227795, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000081-09.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENALIA FLORIANA BRITO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007947-10.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO KOJI YUKI
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA - SP98292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006305-31.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLUCE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ - SP291243-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008856-47.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ADRIANO MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, FABIO SANTOS FEITOSA - SP248854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002972-13.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEONALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011174-37.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR - SP70756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009521-44.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA REGINA PIVETA - SP190393, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0053189-60.2012.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVELIN MACHADO PEREIRA ROCHA, EMANUELE ROCHA PORTO
REPRESENTANTE: EVELIN MACHADO PEREIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO RODRIGUES DEL PINO - SP223019
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007335-67.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAZARO APARECIDO GREGORIO FILHO
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012269-15.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RITA CASSIA DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA - SP279186, CLEBER RICARDO DA SILVA - SP280270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

              

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007608-27.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CAMILA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO, DANIELA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JANUARIO ALVES - SP31526
Advogado do(a) AUTOR: JANUARIO ALVES - SP31526
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007312-24.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE RODRIGUES CRUZ - SP207088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GABRIEL DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE: FERNANDA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003535-31.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA MARIA ALCAZAR
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS SILVESTRE - SP39745
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de
28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do
Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011335-86.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EMIKA AKUTAGAWA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009177-82.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SHIRLEY SILVA GROSSI
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007675-11.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILZA PAES DE BARROS GONCALVES DENTE
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011552-37.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARIA CANDIDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA ELESSA ALVES - SP335933, MARIA APARECIDA ALVES SIEGL - SP187859
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002404-89.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FEISUN TAMASIRO
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008073-70.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ACIR ALVES DIAS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE GOMES TORRES - SP279029-E, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28
de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004255-47.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO BATISTA FILHO
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Advogado do(a) AUTOR: ADILSON GONCALVES - SP229514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008306-04.2006.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MAURICIO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002971-38.2005.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DONIZETI LUIZ MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              
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SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007581-05.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ESCARAMELLO NETO
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001084-48.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELVANDI BORGES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006949-08.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLARIBEL APARECIDA DE OLIVEIRA CAETANO
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     596/778



Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012126-50.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO LUCIANO MACHADO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO DE ALENCAR - SP279146
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011530-52.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEPHA DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004943-72.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CLEMENTINO SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004585-63.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORLANDO DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0019391-51.1987.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CASADO MOREIRA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002656-24.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REGINA HELENA ARRUDA SILVA CHICHORRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACILON MONIS FILHO - SP171517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010931-69.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BARBARA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DONIZETI DA SILVA - SP185906
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017496-83.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0693310-82.1991.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SEBASTIAO VITOR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003333-11.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BARNABE COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006201-10.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     600/778



Advogados do(a) AUTOR: CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO DE FREITAS - SP265560, SILVIO DOS SANTOS NICODEMO - SP105144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0721629-60.1991.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BERTHA JARCOBER, IARA BARONE ADANS CAROSINI, JOSE DUARTE DE MEDEIROS, CLEIDY BEVILACQUA OLLANDIN, ROSELI MARIA BERNARDINO COSTA, MARCELO BERNARDINO
GUARNIERI, REGINA ZUCKERMAN WOLDMANN, OTTILIA DE LOURDES SIBINEL, ALCIDES PRETI, HUMBERTO CIRILLO MALTEZE, MARIO FABIO MONTEIRO MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
Advogado do(a) AUTOR: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de
28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do
Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005370-98.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO MENDES MANAIA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ALBERTO PAVANI - SP197641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

 SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007869-11.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, FABIO SANTOS FEITOSA - SP248854
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007366-34.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDITE PAIXAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TURRI NEVES - SP277346
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de
28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do
Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001692-65.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOMAR GONCALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO RAYMUNDI - SP238557
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015196-17.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA FERREIRA DE FARIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022, THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716, MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO - SP262710
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001957-33.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADALIO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.
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Int.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010408-28.2008.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MACEDO BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006136-20.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO AMORIM FRUTUOZO
Advogados do(a) AUTOR: JENIFFER GOMES BARRETO - SP176872, ADMAR BARRETO FILHO - SP65427
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012077-72.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013091-62.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003739-51.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROMILDO MOREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.          

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012253-61.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: FLORISVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FEDERICO - SP150697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003700-15.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA VILMA ALMEIDA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003948-15.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEREZA LAURA CAETANO DE OLIVEIRA
SUCEDIDO: JAIME RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004428-95.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GELBER GUALBERTO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010222-63.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON HESSEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000297-72.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO ANTONIO PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.
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Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0035258-44.2012.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RITA APARECIDA ASSI CARDOZO DE PAULA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000043-23.2015.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: MARTA VERONICA FERNANDES

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.         

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0004346-30.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICIO CARLOS SALES BRITO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos,              

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0008641-71.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVIA DANIELA RAMOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ONEZIA TEIXEIRA DARIO - SP321685
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006952-60.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENTO MARTINS DA NOBREGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012074-20.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO GUIMARAES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001779-94.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CAMARGO E SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591, BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE CAMARGO E SILVA

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002346-57.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESTHER VENCESLAU MORENO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ESTHER VENCESLAU MORENO

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020944-19.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LENITA GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA - SP312412
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento do despacho de ID 11458346, devendo para isso:

-) esclarecer a que ação se refere a petição inicial de ID 13498670 - Pág. 1/8.

-) trazer cópia da petição inicial dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0027607-87.2014.403.6301, à verificação de prevenção.

-) trazer cópia integral do processo administrativo concessório referente ao benefício nº 88/527.720.598-1, bem como cópia do processo administrativo de apuração
das irregularidades.  

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005803-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MERCEDES GRANIERI HILARIO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.

Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos
jurisdicionados estão na mesma situação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais. 

No mais, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o aditamento da sua petição inicial, com a juntada de outros
documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 319 e 320, do CPC.     

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora:       

-) regularizar a qualificação do(a)(s) autor(a)(s), incluindo o e-mail.

-) explicar como apurou o valor da causa apontado, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a
competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor
meramente aleatório, para fins de alçada, devendo, se for o caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual.

-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.

-) esclarecer a alegação constante do item 6 de ID 6754667 - Pág. 3, que informa que o Sr. JOÃO era aposentado ao tempo do óbito,
tendo em vista a anotação constante da certidão de óbito de ID 6754696 - Pág. 1, de que não era beneficiário do INSS, devendo
acostar/indicar, para isso, a documentação pertinente.

-) trazer prova documental acerca do prévio requerimento/indeferimento administrativo.

-) trazer cópias da petição inicial e sentença dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0012073-79.2008.403.6183, à verificação de prevenção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020385-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO MESSIAS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Item 13.1 de ID12854997 - Pág. 17: Anote-se.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

-) também, a justificar o interesse, demonstrar que o documento de ID 12854992 - Pág. 26 foi(foram) afeto(s) a prévia análise
administrativa, na fase concessória ou, eventualmente, na fase revisional, haja vista que pertine(m) a data posterior à finalização do
processo administrativo.

-) item 11.2 de ID 12854997 - Pág. 17: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à
prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do
ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo
provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte
diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada
hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,
junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-
la até a réplica.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018233-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZA APARECIDA PINTO SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12981132 - páginas 1, 2, 24, 25, 30, 31,  37, 38,  48, 49, 63 e 64 e ID 12981136
- Pág. 1,  são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11863141 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12980046: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, comprove a parte exequente a pertinência de seu pedido inicial em relação à THEREZA APARECIDA PINTO SOARES, tendo em vista não constar nestes
autos nenhum documento comprobatório da existência de benefício de pensão por morte em favor da mesma, não obstante a PARTE  EXEQUENTE em ID 12980046
afirmar que que a mesma é titular de pensão por morte originária do benefício de seu falecido esposo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     612/778



No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11771952 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

              

 

  

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017998-19.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RENATO BRANDAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12900104 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11821569 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12899249: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767351 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018227-76.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA BENEDITA CORREIA EMILIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12945351 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito, bem
como ante o verificado na procuração de ID 11771137 - Pág. 3, providencie o Dr. Lucas Santos Costa, OAB/SP 326.266 a regularização de  sua situação processual.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11863111 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE. 

ID 12945097: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os cálculos de liquidação que entende devidos, de acordo com os limites do
julgado, tendo em vista não constar nestes autos nenhuma planilha de cálculo juntada pelo mesmo.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

 

              

 SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018348-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MILTON FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 112920985 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11877258 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE, bem como para
inclusão no polo ativo do nome de MILTON FERNANDES DA SILVA, CPF 136.800.938-70, bem como de sua representante AMIRITS APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA PAIXÃO, CPF 157.070.898-37.

ID 12920683: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11773111 - não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018256-29.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE BAZILIO DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12900131 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11865335 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12900118: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 12250545 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018043-23.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BENETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12902848 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11826765 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12902840: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767920 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 
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SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017319-19.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMELIA ESTEVAM DE AMORIM VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12903981 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11698932 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12903976: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11686318 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017335-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA IASBEC
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12907684 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11702267 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12907680: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.
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Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11686699 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018301-33.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALENTINA LUZIA DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12905772 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito, bem
como, ante a verificação da procuração de ID 11772548 - Pág. 3, regularize o Dr. Lucas Santos Costa, OAB/SP 326.266 sua situação processual nestes autos.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11872771 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12905770: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 12147569 - Pág. 2, relativo à existência de outro(s) dependente(s) atrelado ao NB
068.412.171-9, bem como verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 12147570 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), bem como não
fora procedido o desconto dos valores recebidos pelo(s) outro(s) dependente(s) do benefício acima, intime-se o exequente para que retifique seus cálculos de
liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018004-26.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA LAURINDA COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12904622 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.
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Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11822201 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12904616: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767389 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017970-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NORMA SOARES FREIRE DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12906755 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11801289 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12905800: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767014 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado, bem como esclareça a parte
exequente acerca da pertinência de seu pedido inicial executório, comprovando documentalmente, eis que não consta nestes autos nenhuma informação nem
documentação acerca de eventual benefício de pensão por morte de titularidade da exequente. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018196-56.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO PINTO DE MOURA FILHO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12902825 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11857010 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12902819: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11771184 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017568-67.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDALINA FONTES SERAFIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12906790 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11738265 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12906787: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 13627050, relativo à existência de outro(s) dependente(s) atrelado ao NB
101.752.895-8, bem como verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11724408 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), bem como não
fora procedido o desconto dos valores recebidos pelo(s) outro(s) dependente(s) do benefício acima, intime-se o exequente para que retifique seus cálculos de
liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

             

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017317-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12903962 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11698921 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12903953: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11686048 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

              

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017340-92.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO ANTONIO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12907670 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11703572 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12907666: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11686859 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 
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 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017541-84.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZINHA DA SILVA SIQUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12905782 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11737485 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12905776: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11723143 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

  SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017460-38.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEREZINHA VERGINIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12905794 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11738279 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12905788: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.
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No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11709337 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017344-32.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CIPRIANO FERREIRA CASTILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12902343 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11704938 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12902335: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11686881 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018208-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER MARCONDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12903291 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.
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Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11857628 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12903281: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11771661 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018316-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HAROLDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12898479 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11875690 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12897983: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 12146678 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018343-82.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ALCIDIA NOGUEIRA RODRIGUES
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12904638 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11877000 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12904630: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11772845 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017936-76.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEIDE MARIA DE OLIVEIRA PINTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12906769 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11788928 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12906765: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11766373 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

 

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018253-74.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DALMO ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12982962 - páginas 1,2, 24, 25, 30, 31, 37, 38, 48, 49, 64 e 65, bem como a de
ID 12982966 - Pág. 1 são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11865322 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12982327: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

Outrossim, tendo em vista a informação de ID 11772205, informe a parte exequente se DALMO ROBERTO DA SILVA é incapaz representado por TEREZA OLIVEIRA
DA SILVA, comprovando documentalmente,  sendo que, em caso positivo, deverá ser regularizada a documentação de ID 11772203, pág. 1/2, eis que as mesmas
foram assinadas por DALMO, e em caso de resposta afirmativa quanto à sua incapacidade para atos da vida civil, tais documentos carecem de valor legal. 

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11772206 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017713-26.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS CRESPO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11751011 de que não há prevenção, tendo em vista a
afirmação de que não houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no
sistema PJE.

No mais, não obstante a apresentação de cálculos pela parte exequente (ID 11745532), ante as informações constantes nos extratos de PLENUS/DATAPREV de ID
13612200, intime-se a mesma para que informe se efetuou o desconto relativo aos demais dependentes do NB 068.223.903-8, ou apresente novo cálculo com o
referido desconto, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

 

 

 SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018024-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDYMEA LEITE DIONYSIO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12907286 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito, bem
como, ante o verificado na procuração de ID 11767542, pág. 4, providencie o Dr. Lucas Santos Costa, OAB/SP nº 326.266 sua regularização processual. 

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11824830 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12907273: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767645 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017310-57.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERONDINA RAYMUNDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12906790 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11738265 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12906787: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.
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Sendo assim, ante o acima exposto e verificado as informações constantes em ID 13627050, relativo à existência de outro(s) dependente(s) atrelado ao NB
101.752.895-8, bem como verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11724408 não houve a discriminação de valor principal e
juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), bem como não
fora procedido o desconto dos valores recebidos pelo(s) outro(s) dependente(s) do benefício acima, intime-se o exequente para que retifique seus cálculos de
liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017573-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARLINDO JOSE DE MOURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12902308 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11738936 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12902303: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11724462 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016777-98.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, não obstante a petição do patrono de ID 12039360 informando que o EXEQUENTE recebe benefício concedido administrativamente, porém opta pela
implantação do benefício concedido judicialmente, ressalto que deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo exequente.

Assim, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que apresente a referida declaração no prazo de 20 (vinte) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     627/778



No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve
pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Int.                                                                                                                         

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018326-46.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12900609 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11876985 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12900601: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11772921  não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000907-13.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL APARECIDA ZAMPOLI ROVERCI
Advogado do(a) AUTOR: MARJORY FORNAZARI PACE - SP196874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Ante os itens 3 e 6 de ID 11836941 - Pág. 2, primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto, tendo em
vista que a parte autora pretende tão somente a declaração de inexigibilidade de débito.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara),
ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS.

Intime-se.
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   SãO PAULO, 21 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005667-61.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA MARTINS DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011200-40.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENIVAL DA SILVA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias.

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002944-69.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE CRISTINA VITAL GOMES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA SILVA PEREIRA MACIEL - SP260705
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 224, de 24 de outubro de 2018, com redação incluída pela Resolução PRES nº 235, de 28 de
novembro de 2018, dê-se ciência às partes da digitalização, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Convém ressaltar que eventuais prazos suspensos voltarão a fluir após o decurso do prazo deferido neste despacho, observando-se, ainda, o artigo 220 do Código de
Processo Civil.
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Após, voltem conclusos para prosseguimento, bem como apreciação de eventuais petições constantes nos autos, ainda não apreciadas.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018833-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO EDVAL FERREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) juntar nova petição inicial, tendo em vista que a constante dos autos encontra-se ilegível na margem direita.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019302-53.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALETHEA MARIA DE ESPINDOLA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP120539, DAIANE VIEIRA DO NASCIMENTO - SP388304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) tendo em vista a competência jurisdicional desta Vara, esclarecer o endereçamento constante da petição inicial.

-) indicar assistente técnico e apresentar os quesitos que pretende sejam respondidos quando da realização da perícia médica judicial.  

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

-) trazer prova documental da dependência de terceiros, relacionada ao pedido de acréscimo de 25%.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se. 
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   SãO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020199-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO FERREIRA DE LIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou  concessão de aposentadoria
especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico
(espécie ‘46’), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação, devendo a Secretaria, em sendo o caso, promover a remessa dos autos
ao SEDI para retificação do assunto.

-) itens ‘2’ e ‘7’ de ID  12729606 - Pág. 26/27: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis
à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do
ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo
provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte
diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada
hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister,
junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante à referida documentação, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-
la até a réplica.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a
afirmação de que não houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à
pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Deverá ainda, o SEDI, promover a retificação do assunto, tendo em vista que a parte autora pretende também o reconhecimento e
conversão de período especial.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019427-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILVAN VERISSIMO DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.
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-) explicar como apurou o valor da causa apontado, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a
competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor
meramente aleatório, para fins de alçada, devendo, se for o caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual.

-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou  concessão de aposentadoria
especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico
(espécie ‘46’), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação, devendo a Secretaria, em sendo o caso, promover a remessa dos autos
ao SEDI para retificação do assunto.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação com a correta adequação dos dados nos termos constantes da
exordial, retificando-se o assunto, tendo em vista que a parte autora pretende também o reconhecimento e conversão de período
especial.

Esclareça ainda o SEDI se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve
pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no
sistema PJE.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010477-23.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEOVAENE ALVES MARTINS DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA - SP283542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

           Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Com relação ao pedido de expedição de ofício ao Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Costa (Hospital Campo Limpo
(ID 10055996 - Pág. 3), deverá ser reiterado em momento oportuno, no qual será devidamente apreciado.

Por ora, remetam-se os atos ao SEDI para que esclareça o motivo do processo nº 0002010-17.2018.403.6321 ter constado da
certidão de ID 9275219, tendo em vista a alegação da petição de ID 10082720, devendo, em sendo o caso, remeter nova certidão de
pesquisa de prevenção.

Deverá, ainda, o SEDI, providenciar a retificação do assunto nos termos do item 5 da petição de ID 10055996 - Pág. 3 (concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e conversão de período especial). 

Após, se em termos, voltem conclusos, inclusive para apreciação do pedido de tutela de evidência.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019812-66.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA NUNES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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              Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) trazer carta de concessão, memória de cálculo e comprovante da data de cessação referente ao NB 117.347.918-7; comprovante
da data de cessação referente ao NB 533.531.939-5;  e memória de cálculo referente ao NB 163.716.439-1.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista
a afirmação de que não houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à
pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Deverá, ainda, o SEDI, retificar o assunto, tendo em vista que a parte autora pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição, com o reconhecimento e inclusão de períodos em que recebeu auxílio-acidente.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018043-23.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BENETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, atente-se a EXEQUENTE que as documentações constantes no ID nº 12902848 - páginas 1, 24, 30, 37, 48 e 63, são estranhas ao presente feito.

Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de ID 11826765 de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não
houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no sistema PJE.

ID 12902840: Não tem pertinência o requerido pelo exequente, eis que o cumprimento de obrigação de fazer está afeta única e exclusivamente à ação civil pública
0011237-82.2003.403.6183, cabendo, se for o caso, o autor daquela ação ser cientificado de tal fato por aquele que tiver interesse.

Deixo consignado que a situação individual desta ação em relação a outra ação com Juízo e parte diversos não induz em paradigma para o pretendido pelo ora
exequente.

Sendo assim, indefiro o requerimento do exequente no tocante ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do mesmo.

No mais, não obstante os cálculos apresentados pelo exequente em sua exordial não estarem precisos, no que tange à delimitação da data final de apuração dos
mesmos, por ora, prossigam estes autos eletrônicos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Sendo assim, ante o acima exposto e verificado que nos cálculos de liquidação apresentados pelo exequente em ID 11767920 não houve a discriminação de valor
principal e juros moratórios, nem a apresentação de data de competência dos mesmos, conforme determina o artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), intime-
se o exequente para que retifique seus cálculos de liquidação acima mencionados, adequando-os aos termos do acima explicitado. 

Prazo para o exequente: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

              

SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019894-97.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULA FADIL BUMIRGH
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON PETERSMANN DA SILVA - SP242151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) tendo em vista a juntada de duas petições, inclusive com formatações diversas (ID 12520490 e ID 12521664), prestar os devidos
esclarecimentos com relação a qual deve prevalecer.

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para esclarecer se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a
afirmação de que não houve pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à
pesquisa de prevenção no sistema PJE.

Deverá ainda, o SEDI, promover a retificação do assunto, tendo em vista que a parte autora pretende a concessão de aposentadoria
especial com pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e conversão de
período especial.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019231-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIO AMBROZIO FELIPE BUSZINSKI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) explicar como apurou o valor da causa apontado, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a
competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor
meramente aleatório, para fins de alçada, devendo, se for o caso, a Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual.

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação com a correta adequação dos dados nos termos constantes da
exordial, retificando-se o assunto, tendo em vista que a parte autora pretende também o reconhecimento e conversão de período
especial.

Esclareça ainda o SEDI se ratifica ou retifica a informação de que não há prevenção, tendo em vista a afirmação de que não houve
pesquisa manual, bem como diante do conhecimento deste Juízo com relação ao problema referente à pesquisa de prevenção no
sistema PJE.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006227-57.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INACIO NUNES CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004883-02.2008.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELCO DE OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAREN CRISTINA FURINI FERREIRA - SP188997, LILIANE REGINA DE FRANCA - SP253152, HENRIQUE KUBALA - SP227394
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.
Int.

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015946-19.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMELIA DE JESUS MOKUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA NOGUEIRA NACHREINER MACHADO - SP170309
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

 

                Intimem-se as partes acerca da decisão ID 13040603. 

 

ublique-se a decisão 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001064-81.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VIRGINIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

           Intimem-se as partes acerca da decisão ID 13040603. 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008976-32.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRACI MUNHOZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.
Int.

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007063-15.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROMANO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 13062632 –

pág. 173.
Int.
                

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004201-86.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA ELENA NOIA - SP152953-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010138-68.1989.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO NEVES, ALZIRA BERALDO NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                               Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

                                 Int.      

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008141-54.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO LUIZ COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL - SP196045, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

                                                SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003810-53.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERGIO DE GODOY ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
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Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 12994047 –
pág. 159.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004960-50.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRTON GUIDOLIN - SP68622
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

                                    Int.

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008794-80.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO SANTOS BICUDO, IZAEL DE MORAES, JOSE GONCALO DA SILVA, PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO FRANCO GONCALVES - MG124196-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO FRANCO GONCALVES - MG124196-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO FRANCO GONCALVES - MG124196-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 13071199 –

pág. 212.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001900-98.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AUREO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.
Int.     
 

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002456-37.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIA APARECIDA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados em secretaria, para aguardar o cumprimento do pagamento.

Int.

  

SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006070-74.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALEIXO ANTONIO COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007707-94.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRACY DE OLIVEIRA YAMAMOTO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.
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   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0052896-03.2006.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCIBIADES FRANCISCO ANGELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008904-79.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 12994041 –

pág. 85.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008876-19.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONELLA VERNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIRGINIA MARIA DE LIMA - SP237193
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                             Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.
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Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int.    

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010543-40.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARNALDO SEBASTIAO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELCE SANTOS SILVA - SP195002
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int.    

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001974-11.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PLACIDINA DE ALMEIDA LIMA, JOSE MIGUEL ALAMINOS, JOSE PITARELLO, MARCOS HENRIQUE MENEZES DE ALMEIDA, CLAUDIA REGINA MENEZES DE ALMEIDA AGUIAR, BRUNO
MENEZES DE ALMEIDA, RAPHAEL MENEZES DE ALMEIDA, FERNANDA MENEZES DE ALMEIDA, LINDOLPHO LAZARO DA SILVA
SUCEDIDO: JOSE BENEDITO DE LIMA, LAURA MENEZES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 12991132 –

pág. 34/35.
Int.

 

 

              

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000966-98.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON LOPES
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Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/078.767.828-7, DIB de
03/05/1985, com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 4438771).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação impugnando, preliminarmente, o deferimento da gratuidade de justiça, e suscitando preliminar de prescrição e
decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 4759604).

Houve réplica (Id 49577017).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 01/02/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.

O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.

No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que
notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para
os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.

Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de
hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos
autos.

Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o § 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não
exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores,
nos termos do § 3º do referido artigo.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).
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Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/078.767.828-7, DIB de 03.05.1985, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010712-87.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE ELIAS SCHANOSKI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição  NB 42/081.083.004-3, DIB de 30/01/1986 (Id 9327836), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional
n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9472067).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação suscitando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (Id 10886400).

Houve réplica (Id 11112769).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.
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Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 12/07/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  
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I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/081.083.004-3, DIB de 30/01/1986 (Id 9327836), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006845-86.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CYPRIANO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/082.218.304-8, DIB de
10/02/1987 (Id 8256855 – fl. 02), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º
41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.
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Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 8482300).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação impugnando, preliminarmente, o deferimento da gratuidade de justiça, e suscitando prescrição e decadência. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 8626908).

Houve réplica (Id 8861535).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 16/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.

O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.

No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que
notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para
os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.

Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de
hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos
autos.

Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbenciais, o § 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não
exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores,
nos termos do § 3º do referido artigo.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)
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Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/082.218.304-8, DIB de 10/02/1987, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/070.975.626-7, DIB de
22.03.1983 (Id 4449873), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 7119703).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 7361644).

Houve réplica (Id 8235385).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 16/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.
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Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/070.975.626-7, DIB de 22.03.1983 (Id 4449873), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da
EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007143-78.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição  NB 42/077.209.178-1, DIB de 01/03/1984 (Id 8324712), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional
n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 8646537).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 8874168).

Houve réplica (Id 9049527).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 21/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.
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O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.
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IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/077.209.178-1, DIB de 01/03/1984 (Id 8324712), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007734-40.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VICENTE DE MOURA ABREU
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

                                                     S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/077.475.869-4, DIB de
16.03.1984 (Id 8489800), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 8938216).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 9783764).

Houve réplica (Id 9551576).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
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Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 29/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.
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A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL.
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou
julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/077.475.869-4, DIB de 16.03.1984, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)
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A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição  NB 42/079.499.923-9, DIB de 01.11.1985 (Id 9277348), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional
n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9452746).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 9953016).

Houve réplica (Id 10251437).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 10/07/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/079.499.923-9, DIB de 01.11.1985 (Id 9277348), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005339-75.2018.4.03.6183
AUTOR: LASARO MURBACH
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB 46/077.110.180-5, DIB de 01.02.1986 (Id
5947659), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 8461379).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 865534).

Houve réplica (Id 8920658).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 19/04/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.
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Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/077.110.180-5, DIB de 01.02.1986 (Id 5947659), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da
EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006087-10.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDO CEFALONI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/080.041.232-0, DIB de
01.07.1985 (Id 7234841), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 8659080).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 8875445).

Houve réplica (Id 9145947).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 04/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.
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Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).
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Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/080.041.232-0, DIB de 01.07.1985 (Id 7234841), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da
EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB 46/081.070.294-0, DIB de 25/11/1986 (Id
9403736), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9474200).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação suscitando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
9816061).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.
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O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).
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Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/081.070.294-0, DIB de 25/11/1986 (Id 9403736), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da
EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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                                                              S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB
46/083.585.099-4, DIB de 02.12.1987 (Id 8492742), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9589858).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 9947899).

Houve réplica (Id 10158491).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.
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Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 29/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.
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A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/083.585.099-4, DIB de 02.12.1987 (Id 8492742), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007451-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERSON BOSCO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)
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A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/070.900.703-5, DIB de
02/05/1983, com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9329426).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
10031178).

Houve réplica (Id 10278743).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 24/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/070.900.703-5, DIB de 02/05/1983, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição  NB 42/079.386.223-0, DIB de 30/08/1985, com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e
pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9615215).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 10091518).

Houve réplica (Id 10279066).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 24/05/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 
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Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/079.386.223-0, DIB de 30/08/1985, aplicando-se o art. 14 da
EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela provisória, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/082.451.967-1, DIB de 14/11/1987 (Id 8888570), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo
14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Indeferido o pedido de tutela provisória e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9617816).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 10890922).

Houve réplica (Id 11114528).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.
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Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 19/06/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 
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II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, § único, do novo
Código de Processo Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 14.11.1987, e o fato de estar recebendo mensalmente o
benefício afasta a extrema urgência da medida, inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código
de Processo Civil. 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/082.451.967-1, DIB de 14/11/1987 (Id 8888570), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)
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A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB
46/078.399.577-6, DIB de 22.01.1986 (Id 4298858), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 4353148).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 4547827).

Houve réplica (Id 4720476).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 25/01/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/078.399.577-6, DIB de 22.01.1986 (Id 4298858), aplicando-se
o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009763-63.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEARDO MANACERO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB 46/077.115.397-0, DIB de 20/12/1983 (Id
9093109), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9417305).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 9816064).

Houve réplica (Id 10156345).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 29/06/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).
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Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/077.115.397-0, DIB de 20/12/1983, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011699-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO ROBERTO LATOH
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/081.174.004-8, DIB de
02.08.1986 (Id 9637572), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 10389825).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
10611433).

Houve réplica (Id 10804528).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.
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A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 27/07/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 
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II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/081.174.004-8, DIB de 02.08.1986, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014431-77.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELZIO PENACHIO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela provisória, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição  NB 42/081.179.318-4, DIB de 13/05/1986 (Id 10661359), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo
artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.
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Indeferido o pedido de tutela e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 10880962).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (Id 11087356).

Houve réplica (Id 11115066).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias,
como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a
data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que
ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento
às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art.
103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 05/09/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios
majorados pelas EC’s nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações
posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que,
de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários
em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto
previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que
consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo
teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não
tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que
foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor
constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas
Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média
atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista
nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio
da fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91
(arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os
benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados
na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE
974.494, Rel. Min. Edson Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, § único, do novo
Código de Processo Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 13/05/1986, e o fato de estar recebendo mensalmente o
benefício afasta a extrema urgência da medida, inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código
de Processo Civil. 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/081.179.318-4, DIB de 13/05/1986, aplicando-se o art. 14 da
EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.
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Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014540-91.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO PEDRO PAMPADO DO CANTO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, com pedido de tutela provisória, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial  NB
46/082.397.125-2, DIB de 10/11/1987 (Id 10704675), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Indeferido o pedido de tutela e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 10908251).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
11198941).

Houve réplica (Id 11349042).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 06/09/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).
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Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, § único, do novo Código de Processo
Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 10/11/1987, e o fato de estar recebendo mensalmente o benefício afasta a extrema urgência da medida,
inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil. 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/082.397.125-2, DIB de 10/11/1987, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008939-07.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO PANSERA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/070.091.138-3, DIB de
13/10/1982 (Id 8829857), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 10269959).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
10535369).

Houve réplica (Id 10695421).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.
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Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 15/06/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  
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I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/070.091.138-3, DIB de 13/10/1982, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015019-84.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CIRO DE ALMEIDA E SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)
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A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, com pedido de tutela provisória, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial NB
46/076.644.952-1, DIB de 01/09/1984 (Id 10868919), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Indeferido o pedido de tutela e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 11100488).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
11382210).

Houve réplica (Id 11569016).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 14/09/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, § único, do novo Código de Processo
Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/09/1984, e o fato de estar recebendo mensalmente o benefício afasta a extrema urgência da medida,
inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil. 

 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/076.644.952-1, DIB de 01/09/1984, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010134-27.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RINALDO BIAGIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/077.134.834-7, DIB de 02/07/1984 (Id
9178584), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9425725).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
10890934).

Houve réplica (Id 11112652).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 04/07/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL.
BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou
julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 
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Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/077.134.834-7, DIB de 02/07/1984, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010147-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/080.206.700-0, DIB de 11/01/1986 (Id
9180852), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 9448447).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
10890935).

Houve réplica (Id 11112429).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.
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Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 04/07/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.
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III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/080.206.700-0, DIB de 11/01/1986 (Id 9180852), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da
EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016988-37.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO BALDI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/083.575.931-8, DIB de 08.01.1988 (Id
11579945), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos
decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 11661885).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
11770502).
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Houve réplica (Id 11824530).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.

 

 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 46/083.575.931-8, DIB de 08.01.1988, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003,
nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007805-16.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NATEL DE ARRUDA BARROS, ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, cumpra-se integralmente o despacho de ID 12999652, p. 64, retornando-se os autos conclusos para decisão.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010381-40.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO MARIA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008210-13.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AMERICO PETERNELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006067-17.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAMIAO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000191-91.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003568-41.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOYCE REJANE FIDELIS ANASTACIO, JOSELMA ROSANA FIDELIS
SUCEDIDO: JOSE FIDELIS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM ROBERTO PINTO - SP69834, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM ROBERTO PINTO - SP69834, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003368-58.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAERCIO DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO MALTA - SP249720
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001115-73.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES MENEZES
SUCEDIDO: FRANCISCO JUSTINO DE MENESES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
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Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001720-19.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO BUCHIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001328-45.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TOMIKA MONMA
SUCEDIDO: EMILIO ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003020-71.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO DA ROCHA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR - SP227619
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista as contrarrazões apresentadas pela parte autora em razão do recurso interposto pelo INSS no Id n.
13622965, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

               

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014279-29.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON RATTA
Advogados do(a) AUTOR: LUCILENE SANTOS DOS PASSOS - SP315059, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora integralmente o despacho ID 10724851, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020794-80.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMAR FERREIRA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de

Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo
Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo
Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020647-54.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDILA SOARES DE MALTA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: IARA DOS SANTOS - SP98181-B, ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de

Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo
Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo
Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020781-81.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JACY CESARIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id. 13717896 como emenda à inicial. 
 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de

Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo
Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo
Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0000824-11.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROMILDA SILVIA PEIXOTO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO DA SILVA - SP315544
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002247-48.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS NETO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO - SP194945, JEAN FATIMA CHAGAS - SP185488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.   
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011704-75.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO SOARES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

               

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018922-30.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: IVONE DA SILVA SANTOS - SP141603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos que entender pertinentes.

Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para
sentença.

Int.

  

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018926-67.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANA FEITOSA FREITA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do objeto da presente ação manifeste-se a parte autora sobre o interessa na produção da prova
testemunhal
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No caso de interesse, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o rol de testemunhas, na
forma do artigo 450 do CPC, que não deverá ultrapassar 03 (três) para cada fato (art. 357, parágrafo 6º do CPC), bem
como informar se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação, consoante
parágrafo 2º do artigo 455 do CPC.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004560-23.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA MARIA MAK
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id n. 13105451: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017186-74.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCINEIA GOMES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RAMOS DA SILVA - SP292337
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada das cópias principais do Processo
Trabalhista n. 01811-2006-049-02-00-7 – Id n. 11649102 – pág. 01/11, em especial, da petição inicial, acordão, certidão de
trânsito em julgado e eventuais recolhimentos realizados à Previdência Social.

Após, com o cumprimento, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007931-29.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KATIANE NAUM BRUNO OLIVEIRA, CAUE BRUNO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o INSS sobre a juntada pelo autor dos documentos constantes do Id n. 9381987 e seguintes, no
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.

Dê-se vista dos autos ao MPF.

Após venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011738-50.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON PEREIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA - SP323199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, considerando tratar-se de pedido de declaração de inexigibilidade da restituição de valores

recebidos de boa-fé, aguarde-se sobrestado em arquivo provisório até que sobrevenha decisão definitiva acerca do
tema, conforme despacho ID 12987040 (Pág. 97).

 

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017454-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILSON MINO, APARECIDA ANTONIA MINOS DE SANTANA, IRMA MINOS, DALVA MINOS, MILTON MINOS, NILTON MINOS, CECILIA DE FATIMA MINOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.
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2. Cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º do
CPC.

3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017700-27.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MICHELE DA SILVA MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.
2. Cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º do

CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do

CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017039-48.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA CONSOLACAO DE CARVALHO, SEBASTIAO GODENCO SILVA, PAULO DA SILVA, JOAO DA SILVA, CARLOS ANTONIO DA SILVA, MARCOS GODENCO DA SILVA, MARIA DAS
GRACAS GODENCO LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.
2. Cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º do

CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do

CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020429-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO DOS SANTOS FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021362-96.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVO MONTEIRO DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: REGINA XAVIER DE SOUZA - SP336814, ROBERTO SOARES CRETELA - SP349751
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007183-68.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGENOR JOSE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008439-41.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023133-10.2013.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE DE PAULA MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO GONCALVES DE LIMA - SP188152, TEREZA TARTALIONI DE LIMA - SP197543
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Intimem-se as partes da sentença ID 12999691, p. 129/134.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005665-91.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL SILVA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241, ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES - SP278291, PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS - SP54621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008142-87.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENIR APARECIDO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000142-64.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON PORFIRIO LUIS
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026, LUIZ MARTINS GARCIA - SP33589
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007861-34.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICKSON RODRIGUES COELHO DE JESUS, MARCIA RODRIGUES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI - SP287960
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI - SP287960
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Intimem-se as partes da sentença ID 12999685, p. 17/23.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000234-42.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIANE FERREIRA JACHSTET, RYLHARY LARISSA FERREIRA JACHSTET, LUIZ DIEGO FERREIRA JACHSTET
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO TADEU DE MIRANDA SANTOS - SP316570
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO TADEU DE MIRANDA SANTOS - SP316570
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO TADEU DE MIRANDA SANTOS - SP316570
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Intimem-se as partes da sentença ID 12999699, p. 80/87.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008645-45.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DAMASCENO VITOR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS - SP333983
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Intimem-se as partes da sentença ID 13071196, p. 215/221.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008021-59.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BEATRIZ BALBELA ARZAGUET DE DEBIASI
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI - SP257000
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo

3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024195-80.2016.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO OLIVEIRA MACEDO - SP180580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo

3º do CPC.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002439-15.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES MOURA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI RODRIGUES - SP228193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008417-36.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO DE JESUS JOSE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Intimem-se as partes da sentença proferida ID 12956783 - págs. 202/209.
Encaminhe-se os autos eletronicamente ao INSS para cumprimento da tutela deferida na sentença supramencionada.
 Int.           

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000148-76.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MONICA MARIA DA CONCEICAO BUTRICO
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MENDES DOS SANTOS - SP181276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDINETE APARECIDA DA SILVA, RENAN BARBOSA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Intimem-se as partes da sentença proferida ID 12956797 - págs. 159/167.
Encaminhe-se os autos eletronicamente ao INSS para cumprimento da tutela deferida na sentença supramencionada.

Int.

                 SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015536-89.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CACILDA FERREIRA BESSIA, JONATHAN FERREIRA MELO
Advogado do(a) AUTOR: SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301
Advogado do(a) AUTOR: SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a Informação Id. retro, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
 Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003280-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO FELIPE BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a Informação Id. retro, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008335-44.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESAU KOMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007628-86.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANEZIO ARAUJO BARRETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados em secretaria, para aguardar o cumprimento do pagamento.

Int.

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001635-23.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LINDOMAR MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI DA SILVA PEREIRA - SP69174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008202-75.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIS AUGUSTO DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA SUMIKA YANO HARA - SP240071
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados em secretaria, para aguardar o cumprimento do pagamento.

Int.

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015856-11.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARNALDO FRANCISCO DE LIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - PR47487-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                               Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.
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Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.
Int.      

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0762762-58.1986.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS FERNANDES, ROBERTO CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA, RUY CELSO BARBOSA ALMEIDA, ELISA VIEIRA DE ALMEIDA, GABRIEL VIEIRA DE ALMEIDA, FELIPE VIEIRA DE
ALMEIDA, ALFREDO DE FREITAS FILHO, BELARMINO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA DE CARVALHO - SP51362
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para o cumprimento do determinado no Id n. 12991107 –

pág. 37.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001383-20.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUSCELINO RODRIGUES SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados em secretaria, para aguardar o cumprimento do pagamento.

Int.

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011103-45.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: URSULA LUISE INGE DRECHSLER
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012631-46.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO JORGE HAZIM CARVALHO HANNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN - SP162216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013153-05.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONICA FRANGIONI PEREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI - SP295580
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                               Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001650-89.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ WAGNER LOURENCO MEDEIROS FERNANDES - SP232421, JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO - SP222002
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados em secretaria, para aguardar o cumprimento do pagamento.

Int.

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005356-22.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA, GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, HENRIQUE BERALDO AFONSO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014573-94.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO JOSE LARRABURE
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013233-66.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003726-86.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VASILIO POPOZOGLO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER - SP147028
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Aguarde-se o prazo remanescente do INSS, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006468-26.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGUINALDO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Intime-se o INSS do despacho de ID 12999676, p. 45.
Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012121-33.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DJURDJICA BARARON
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Id n. 12974847: Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre o despacho

constante do Id n. 12974847 – pág. 267.
Após, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

Int.
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   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012706-85.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LEONORA DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADSON MAIA DA SILVEIRA - SP260568-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Id n. 12975151 – pág. 215: Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre o

despacho constante do Id n. 12975151  – pág. 212.
Após, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Int.
 

               

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004918-59.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA VILMA CHIORLIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO LUIS MAZARA JUNIOR - SP195414
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 
Intimem-se as partes acerca da decisão ID 13040603.

 

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002929-08.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO ORTIZ RAMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL SOL GOMES - SP278998, ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA - SP269775
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Id n. 13254567 – pág. 243: Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre o
despacho constante do Id n. 13254567  – pág. 240.

Após, arquivem-se os autos observando, as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008568-13.1990.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO ELISEU MARDEGAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LOPES JUNIOR - SP248743
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 Int.  

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007120-62.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCA MATIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.

Int.

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002034-86.2010.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.
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Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de
sentença.
Int.     
 

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019424-66.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VILMA SOPHIA SIMOES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015668-49.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA CASARI BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO - SP373643-A, EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, promova a parte autora a juntada de cópia da petição inicial, sentença, acórdão eventualmente

proferido e certidão de trânsito em julgado dos processos indicados apontado pelo INSS na peça contestatória.
Int. 

 

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015479-71.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ESTEVAM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA LUCAS DE SOUZA BARBOSA - SP200920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
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2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019339-80.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA - SP261388
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018497-03.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEUSA MARIA MIRANDA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS MORIM - SP271323
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020693-43.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL DO CARMO CAZUMBA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINETE FARIA - SP93103
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.
Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, inclusive a decisão ID 13030262 – págs. 64 –   que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela de urgência.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 177.011,66 (cento e setenta e sete mil, onze reais e sessenta e seis centavos),

considerando-se o valor de atrasados apurados pela Contadoria Judicial (ID 13030262 – pág. 120) acrescidos de 12 (doze)
prestações mensais, haja vista a decisão ID 13030262– págs. 121/122.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do INSS (ID 13030262 – págs. 67/70), no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, especifiquem a parte autora e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do

artigo 369 do CPC.
Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019167-41.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODIVAR FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

 

Int. 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020799-05.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WANIA ADELANTADO DE BONADIA
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA ZANFERRARI - SP167298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.
Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 87.699,45 (oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e

cinco centavos), haja vista a decisão ID 13069682 – págs. 267/269.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do INSS (ID 13069682 – págs. 117/118), no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, especifiquem a parte autora e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do

artigo 369 do CPC.
Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008488-38.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LOPES NETO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO SANTIAGO DE FREITAS - SP276603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
Uma vez virtualizados os autos, cumpra-se o item 2, do despacho de ID 12999658, p. 205 (remessa ao TRF3ªR).
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000738-48.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIVALDO OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS - SP235573
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id retro: Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado e, após, ao arquivo, observando as
formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013855-19.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO PARIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

          Intimem-se as partes acerca da decisão ID 13040603. 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001617-60.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WINSTON FRANKLIN VASCONCELLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, tendo em vista a virtualização dos autos, venham os autos conclusos para expedição dos ofícios requisitórios
pelo sistema - PrecWeb.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005871-62.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENATO ALVES MENDES, RICARDO ALVES MENDES
SUCEDIDO: ADILSON RIBEIRO MENDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003075-30.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO ABETINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007621-60.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: GISELE LE MONACHE BRANDAO, RONALDO LE MONACHE BRANDAO
SUCEDIDO: CRESCENCIA LE MONACHE
Advogados do(a) EXEQUENTE: SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI - SP67993, RICARDO RAMOS NOVELLI - SP67990, ELIANA RUBENS TAFNER - SP67728, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI - SP67993, RICARDO RAMOS NOVELLI - SP67990, ELIANA RUBENS TAFNER - SP67728, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 Int.

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000363-33.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIL BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007280-53.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIO MILAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Id n. 12974236 – pág. 17/33: Após venham os autos conclusos.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001362-88.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILLIAN FRANCISCO BUENO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12990167 – fl. 78).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004810-30.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010580-23.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LIDIA NATALINA SERRAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Id n. 12974384 – pág. 168: Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre o

despacho constante do Id n. 12974384  – pág. 117.
Após, arquivem-se os autos observando, as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000326-40.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALTER REINA PINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12990180 – fl. 237).

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000748-78.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA MARQUES DE FIGUEREDO
SUCEDIDO: ABSOLON MARQUES DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007864-67.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TARCISIO GUERRA DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002517-58.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENATO MUNIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
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Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12990156 – fl. 229).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010107-81.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEFA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELCO PESSANHA JUNIOR - SP122201
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013483-41.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILZA APARECIDA LAVOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANNE HELENA BAIARDE CARUSO OLIVIO - SP265192
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após arquivem-se os autos sobrestados para aguardar o pagamento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0037394-89.1999.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO SERGIO TEIXEIRA, RICARDO SANTANA TEIXEIRA, ELIANE REGINA SANTANA TEIXEIRA ELOI, THAIS SANTANA TEIXEIRA, BRUNA REIGOTA ORTIZ TEIXEIRA, BIANCA
REIGOTA ORTIZ TEIXEIRA
SUCEDIDO: MARIO TEIXEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - SP66771, CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE SOUZA - SP150116, DANIELA STOROLI PONGELUPPI - SP172333, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.
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 Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007114-36.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12989698 – fl. 03).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002317-75.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAILZA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ADAILTON DOS SANTOS - SP257404
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003781-37.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA PORTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0039985-80.2011.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOHAMAD ABDUL HADI
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTAVIO ROMANO DE OLIVEIRA - SP231795
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12990658 – fl. 243).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000130-70.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERIANO PEREIRA REBOUCAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 Int.

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007129-63.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERIVALDO ESTEVAM DUARTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos sobrestados para aguardar pagamento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004477-34.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MENDES BRAGA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA CESAR - SP71731, REINALDO CABRAL PEREIRA - SP61723
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     729/778



    D E S P A C H O

  
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, arquivem-se os autos observando, as formalidades legais.
Int.
 

              

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003978-21.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO JURANDIR FOGACA, BENONE MARTUSCELLI, CELIO MIGUEL DA SILVA, ELIANE DE FREITAS BRAGA, ENOIL NACHBAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12823690 – fl. 03).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013947-94.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DAVID PEIXOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA SIMEAO BERNARDES - SP134786, CRISTINA HELENA LEAL - SP121859, ANA LUCIA SIMEAO BERNARDES - SP124994
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, arquivem-se os autos sobrestados para aguardar pagamento.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000438-57.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: SEVERIANO PEREIRA REBOUCAS
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

 Int.

                 SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001064-13.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO CALANCA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ADRIANO RABANO - SP194562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Após, arquivem-se os autos observando, as formalidades legais.
Int.

 

              

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004878-33.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RUTI VENANCIO FERREIRA, NOBUO KOIKE
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 12990177-fl. 03).

   SÃO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002903-10.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMAR ALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454, LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.
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   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001336-51.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DJALMA FIRMINO VERCOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MAURO CELESTINO - SP80804
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018. 

 Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003747-43.2002.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOCICLAUDIO VAZ DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012345-68.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO EUDES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANDERLENE LEITE DE SOUSA VICTORINO - SP177577, ROSALVA MASTROIENE - SP58773
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009174-06.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SALLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012644-50.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA BENIGNA MARTINS XAVIER, MARCIO ANTONIO XAVIER, DENISE MARIA XAVIER, MAGNO ANTONIO XAVIER
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE FRANCA CEBRIAN - SP191043
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE FRANCA CEBRIAN - SP191043
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE FRANCA CEBRIAN - SP191043
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGIANE FRANCA CEBRIAN - SP191043
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006385-39.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSIVAL FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DOS SANTOS FLORIO - SP210450
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

      Int.      

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006221-35.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GESSE GROTTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,

observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial, consoante determinação constante do Id n. 12991920 –
pág. 49/50.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007128-78.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000966-72.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS MUNHOZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA LAURA CORREA RODRIGUES - SP196180, AIRTON PICOLOMINI RESTANI - SP155354
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.           

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009340-19.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: ROSICLER JUNKO IOGUI
Advogados do(a) EXEQUENTE: WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA - SP196134, MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.          

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011680-52.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO BELINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

       Int    

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002341-64.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIA JEAN SOUSA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

  Int.          

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0705161-21.1991.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EMILIA CRUZ BATHAUS, MARLICE REGINA CRUZ BATHAUS CAETANO
Advogados do(a) AUTOR: VALDIR CUSTODIO MEDRADO - SP207368, LAURA COGO ARAUJO GUELFI - SP382579
Advogados do(a) AUTOR: VALDIR CUSTODIO MEDRADO - SP207368, LAURA COGO ARAUJO GUELFI - SP382579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres.
235/2018.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho proferido anteriormente (Id 13022455 – fl. 40). 

   SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001918-12.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AIRTON FONSECA - SP59744, RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

    Int.       

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010568-29.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDGARD DI IZEPPE
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

    Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005953-44.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREIA FERREIRA GUIMARAES DA SILVA, MARCOS VINICIUS GUIMARAES DA SILVA, VICTOR HUGO GUIMARAES DA SILVA, BEATRIZ FERREIRA GUIMARAES DA SILVA, HUGO FERRAZ
DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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     Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.         

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0030928-29.1996.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELI HERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO GOES - SP99641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento
de sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001496-76.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILUCIA RIBEIRO DA SILVA DE MEDEIROS, RAFAEL RIBEIRO MADUREIRA, ERIKA RIBEIRO MADUREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007152-77.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, voltem os autos imediatamente conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento
de sentença.

Int.      

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001242-79.2002.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO GOMES DE MOURA, WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

     Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.         

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001674-64.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO RISSO
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0070815-05.2006.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDIVALDO BARBOSA ALENCAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO - SP202518
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010774-23.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA ZAIA DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA - SP204177, ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001524-34.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE QUERUBIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
São Paulo, 19 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012198-23.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BORGES DOS SANTOS FILHO, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.
ID 12302324: preliminarmente, regularize-se a parte autora a representação processual da sociedade de advogados nos presentes autos, conforme
informação de ID 13716402, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007692-62.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0082610-71.2007.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADILSON JOSE PICU
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005599-92.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS CAROLINO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018. 

 Int

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012168-36.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ORSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO IGLESIAS BARROSO - SP324176, ROBERTO APPARECIDO VOZA - SP65054, EMERSON GOMES - SP179138
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, aguarde-se sobrestado em arquivo provisória até a notícia do trânsito em julgado da Ação Rescisória n.
2015.03.00.023007-9 (Id n. 12987010 – pág. 97).

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011845-07.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DONIZETE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA - SP245032, ROSA SUMIKA YANO HARA - SP240071
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004247-46.2001.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA CLAUDIA MARCAL, FLAVIANE MARCAL, BENEDITO ALVES DE ARAUJO, DARCY CARVALHO DA SILVA, FRANCISCO PAULO EMIDIO, ILDA MARLENE FRANCO, JOAO
FRANCISCO NOGUEIRA, JOAQUIM PINTO, JORGE RAMOS SENDRETTI, JOSE AARAO DA ROSA, LUIS CARLOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006279-77.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JARBAS CASARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALINO REGIS - SP216083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018,
observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002475-09.2005.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO PEDRO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018. 

          Int.

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003146-17.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000250-74.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA - SP187130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.          

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006404-11.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SAMUEL ALVES
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO SANTINI ECHENIQUE - SP249651
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, observando as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007970-53.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDA MARIA ANDREASSA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da
Resolução Pres. 235/2018.

Int.        

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009224-95.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS
SUCEDIDO: JORGE PRESMIC
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     743/778



    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento n. 5007324-
04.2018.403.0000.

Int.

                 

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005274-78.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO DE ASSIS JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar o julgamento da Ação Rescisória n. 5008869-
12.2018.403.0000.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007882-83.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar o julgamento do Agravo de Instrumento.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014778-13.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DA COSTA CIRNE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, com pedido de tutela provisória, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição
NB 42/078.785.953-2, DIB de 01.02.1985 (Id 10797865), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da
Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Indeferido o pedido de tutela e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 11753471).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
11960980).

Houve réplica (Id 12184352).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da
renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar
em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em
razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03, entendo que não assiste razão a autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP
dos quais vai se beneficiar.

A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira a autora do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no
que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.

Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.

Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a
data da propositura da presente ação, 11/09/2018, e não 05/2006, como pretendia a autora.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas EC’s
nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época,
tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.

O cerne da questão é saber se os “novos valores teto”, introduzidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já concedidos
anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até
a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria
disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.

O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite
máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém
inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS” (fl. 74).

 

Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE
acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,
se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do “teto” com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso
só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão
da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda
mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.

Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e

41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido
limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na
forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).

 

Por fim, a jurisprudência recentemente consolidada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 21.11.2014; RE 974.494, Rel. Min. Edson
Fachin, 29/06/2016), firmou-se no sentido de que o entendimento exarado no RE 564.354-RG é aplicável a benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
cabendo sua aplicação.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-
RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento” (RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 17.10.2016) - grifei. 

 

Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.
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Quanto ao pedido de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, § único, do novo Código de Processo
Civil. É que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/02/1985, e o fato de estar recebendo mensalmente o benefício afasta a extrema urgência da medida,
inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil. 

- Dispositivo -

 

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, NB 42/078.785.953-2, DIB de 01.02.1985 (Id 10797865), aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º
da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.

Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001445-84.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MONICA MUNHOZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, sobreste-se o feito, aguardando o devido pagamento das requisições.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010781-59.2008.4.03.6183
AUTOR: PAULO CELESTINO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO BERAHA - SP273230
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12354433 - Pág. 116.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007257-10.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EMBARGADO: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-E, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
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  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, abra-se nova conclusão para apreciação da manifestação  nos autos físicos – ID 12377788 - Pág. 112.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010793-29.2015.4.03.6183
AUTOR: LUCAS NERI SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Aguarde-se, SOBRESTADO, o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 5015655-72.2018.403.0000. 

Intimem-se.

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017459-56.2009.4.03.6183
AUTOR: VANDI PIMENTEL SANTANA
SUCEDIDO: JOAQUIM FERREIRA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a decisão anteriormente proferida nos autos físicos – ID 12831574 - Pág. 185/186.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004881-92.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: REGIANE JESUS GODOY
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014557-96.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: NAILTON BARBOSA DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379260 - Pág. 96.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005883-97.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MIRIAM SILVA MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIRO OLIVEIRA MACEDO - SP180580
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001295-79.2010.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE FATIMA DO VALLE
SUCEDIDO: JOSE DO VALLE
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão do recurso.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0016053-63.2010.4.03.6183
AUTOR: DEOCLECIO FERNANDES DE ARAUJO, IEDA SILVANA SALES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO REIS DE JESUS FILHO - SP273946
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO REIS DE JESUS FILHO - SP273946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379914 - Pág. 58, bem como sobre os ofícios
expedidos.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008757-53.2011.4.03.6183
AUTOR: PAULO PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379263 - Pág. 141.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002115-93.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARILDA ALMEIDA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12590124 - Pág. 220.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007557-40.2013.4.03.6183
AUTOR: SARA REGINA DE PAULA SILVA, FILIPE MAGNO DA SILVA, VICTOR VINICIO DA SILVA, EDNA DE PAULA BATISTA, EDSON DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se a parte final do despacho ID 12354430 - Pág. 191, expedindo-se os ofícios requisitórios.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006279-33.2015.4.03.6183
AUTOR: JOAO ALVES DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, considerando a juntada da carta precatória devidamente cumprida, dê-se vista às partes para ciência/manifestações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos diretamente à Subsecretaria de 10ª Turma.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003389-58.2014.4.03.6183
AUTOR: JULIANA THAIS PICCOLI ZINGARI
Advogado do(a) AUTOR: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003569-74.2014.4.03.6183
AUTOR: SAKUHIRO MAEHIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO LEIROZA NETO - SP83287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.
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Esclareça a parte autora seu requerimento de remessa dos autos à contadoria, pois constou expressamente no v. acórdão que não foram preenchidos os requisitos
para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição  ou na sua modalidade proporcional.

No silêncio, arquivem-se os autos.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004569-75.2015.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO SANDRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12361478 - Pág. 222.

Após, sobreste-se o feito no arquivo.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005971-94.2015.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS DOS REIS FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12362497 - Pág. 72.

No silêncio, registre-se para sentença.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006985-50.2014.4.03.6183
AUTOR: PEDRO GREGORIO ANTONIO SERAFINI
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos
do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à
implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso
eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.
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Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007959-29.2010.4.03.6183
AUTOR: DANIELE DE PAULA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FLORENTINO VIANA - SP267493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para
conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017. 

Após, diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação
de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de
diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a
possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.  

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no
prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003797-78.2016.4.03.6183
AUTOR: ROSEMEIRE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379120 - Pág. 147.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003809-92.2016.4.03.6183
AUTOR: VERONICA VICENTE TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NEUDI FERNANDES - PR25051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010135-73.2013.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO HENRIQUE BERNARDINO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos
do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017. 

Após, diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à
implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso
eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.  

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

             

 

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006187-21.2016.4.03.6183
AUTOR: ROSA MECONCINE DONATELLI
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006775-28.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE BENEDITO MOTA
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     754/778



  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007331-30.2016.4.03.6183
AUTOR: SERGIO DEMETRIO TONETO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379554 - Pág. 115.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016745-96.2009.4.03.6183
AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KAREN REGINA CAMPANILE - SP257807, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

A p ó s ,  d i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  S T J ,  d e v o l v a m - s e  o s  a u t o s  a o  E .  T R F  3 ª  R e g i ã o .

I n t .  C u m p r a - s e .

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008521-28.2016.4.03.6183
AUTOR: AGNALDO VICENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001631-25.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE VIEIRA LUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA - SP156309
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12370247 - Pág. 114.

Após, sobreste-se o feito no arquivo.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007089-17.2003.4.03.0399
EXEQUENTE: AGOSTINHO SILVA, AMELIA PEDROSA SILVA, ANNA DE SOUZA MUNARI, ANTONIO MOREIRA SILVA, DIONISIO DELLA POZZA, SILVIA HELENA SAJA, GUIDO MABELLINI, JACI
NASSER, LUPERCIO SALUSTIANO DE SOUZA, MANZOLI RENZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Diante da decisão do Agravo de Instrumento n.º 5024472-62.2017.4.03.0000 (ID 13689886 - Pág. 2/4), manifeste-se o INSS sobre os cálculos apresentados pela
parte autora (ID 13006264 - Pág. 11/16), nos termos do art. 535 do NCPC.

Ressalto que ainda encontram-se pendentes as habilitações de Amelia Pedrosa Silva e Manzoli Renzo (ID 13006264 - Pág. 9).

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001397-28.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOSE MONTEIRO NETO
Advogados do(a) EMBARGADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447
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  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000423-98.2009.4.03.6183
AUTOR: ARYAAN JOHANNES UDO SPENGLER
Advogados do(a) AUTOR: RENATO SEITENFUS - SP249553, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12357488 - Pág. 74.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010449-48.2015.4.03.6183
AUTOR: CLAUDEMIR DA SILVA GALINDO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DE ALMEIDA - SP271017
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Considerando a interposição do recurso de Apelação da parte AUTORA, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do
NCPC).

Sem prejuízo, intime-se o INSS da sentença proferida nos autos físicos ID 13048734 - Pág. 60/74

Publique-se. Int.  

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004487-51.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS - SP136659, MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007855-05.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE - SP141372
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005331-28.2014.4.03.6183
AUTOR: EDMILSON DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009182-85.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: EDUARDO ALVES GARALDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS - SP33466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12354443 - Pág. 241.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010438-63.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: DIEGO YUJI BRASIL OHYE, YUGO BRASIL OHYE, FILIPE BRASIL OHYE, ANA JULIA BALBINO BRASIL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH VALENTE - SP201382
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12352565 - Pág. 204.

No silêncio, arquivem-se.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009286-33.2015.4.03.6183
AUTOR: REINALDO SCUTARI
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS da sentença anteriormente proferida nos autos físicos – ID 13049522 - Pág. 108/114.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010078-31.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: JESUINO DIAS DOS SANTOS, JOSE EDUARDO DO CARMO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

No mesmo prazo, intime-se o autor sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12338786 - Pág. 66.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008226-25.2015.4.03.6183
AUTOR: ANDRESSA APARECIDA MONTAGNA ORLANDI EMILIO, VANESSA APARECIDA MONTAGNA ORLANDI
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO - SP316794
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO - SP316794
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o INSS sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12338790 - Pág. 25 e após, será apreciada a petição ID 12338790 - Pág. 26/27.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001568-92.2009.4.03.6183
AUTOR: LEODINA FERREIRA CAMINHA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DE SOUZA LINO - SP237655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12352560 - Pág. 61.

Nada sendo requerido, transmitam-se os ofícios requisitórios.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004086-52.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA MARIA SANTANA SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A, PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002956-59.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO - SP311073, RENATO MOREIRA FIGUEIREDO - SP229908
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12354429 - Pág. 204.

Após, sobreste-se o feito.
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    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0008834-62.2011.4.03.6183
AUTOR: EVALDO TELLES DE PROENCA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem embargo, intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a decisão anteriormente proferida nos autos físicos – ID 12337612 - Pág. 153/154.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005600-72.2011.4.03.6183
AUTOR: JESUS TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Considerando a interposição do recurso de Apelação da parte AUTORA, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do
NCPC). Sem prejuízo, intime-se o INSS da sentença proferida nos autos físicos ID 12955793 - Pág. 3/13.

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do
NCPC).

Publique-se. Int.  

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012572-87.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: CEZAR DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL YARED FORTE - SP311687-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12378997 - Pág. 9.

Nada sendo requerido, transmitam-se os ofícios requisitórios.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     761/778



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011092-40.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: GILDETE MOREIRA ARAUJO, CARINA CONFORTI SLEIMAN
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, cumpra-se o despacho proferido nos autos físicos ID 12379503 - Pág. 3/10.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004404-62.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: DELZUITA FERREIRA DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre a decisão anteriormente proferida nos autos físicos – ID 12376161 - Pág. 45/46.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003988-31.2014.4.03.6301
AUTOR: CLAUDEMIRO SILVA DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) AUTOR: NORIVAL TAVARES DA SILVA - SP100669-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12362476 - Pág. 225.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003990-85.2015.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: SELMA CONCEICAO DA LUZ PEREIRA
Advogado do(a) RÉU: SUZETE FIGUEREDO AMORIM - SP206844

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     762/778



  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12362471 - Pág. 267.

Após, registre-se para sentença.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006690-76.2015.4.03.6183
AUTOR: LUIZ PAULO ALVES ROSA
Advogado do(a) AUTOR: NERIVANIA MARIA DA SILVA - SP211954
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID12379566 - Pág. 155.

Nada sendo requerido, registre-se para sentença.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006164-75.2016.4.03.6183
AUTOR: EULA LUCIO DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007164-13.2016.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO OSORIO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379121 - Pág. 165.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000654-47.2017.4.03.6183
AUTOR: ALCIDES DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: IVONE FERREIRA - SP228083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379123 - Pág. 76.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0052064-91.2011.4.03.6301 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINALVA OZITA DE LIMA, IZABELA OZITA SILVA, MARILIA MARINALVA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos
do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017. 

Após, diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à
implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso
eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.  

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

             

 

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008796-54.2002.4.03.0399
EXEQUENTE: JULIO ESCAMILLA, LEONOR BERTAZZI, LUIZ ANTONIO DE CAMPOS, MARIO SILVEIRA MELO, NAIR SALMASO SPERCHE, NASIMA PAGE ABDALLAH, NELSON ACCACIO, OSVALDO
MIRANDA, PEDRO HONORATO, RENATO FRACALOSSI, ROBERTO FOCCHI CERCHIAI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     764/778



Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12338978 - Pág. 228.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001624-62.2008.4.03.6183
AUTOR: JOSE MONTEIRO NETO
Advogados do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, sobreste-se o feito no arquivo aguardando o deslinde dos embargos à execução nº 0001397-28.2015.403.6183.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000084-18.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL FRANCISCO PAES DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-E, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Aguarde-se, SOBRESTADO, o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 5001435-40.2016.403.0000. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009172-02.2012.4.03.6183
AUTOR: BEFANO ANTONIO CAPO
Advogado do(a) AUTOR: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int. Cumpra-se.

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014724-16.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: SILVIA SEVERINO DE ALMEIDA, BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379216 - Pág. 255.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003470-80.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: MARCELO MATOS DE CAMARGO ZIMMER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO MOREIRA MORAIS - SP261982
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12355305.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000962-30.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO ADAO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379259 - Pág. 104.

Após, sobreste-se o feito.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001732-81.2014.4.03.6183
AUTOR: NORMA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão do recurso. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007415-02.2014.4.03.6183
AUTOR: MARCOS DE PAULA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão do recurso. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002043-38.2015.4.03.6183
AUTOR: MATILDE CHAGAS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.
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Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão do recurso. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002343-97.2015.4.03.6183
AUTOR: LAURA FELICIANO BARBOSA KLUTCEK
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, aguarde-se, SOBRESTADO, decisão do recurso. 

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001559-86.2016.4.03.6183
AUTOR: EDENILDE FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU SCARIOT - SP98137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, requisitem-se os honorários periciais e após, registre-se para sentença.

   

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008873-83.2016.4.03.6183
AUTOR: ONISVALDO TROVO
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO BARBOSA - SP246574, SIMONE BONAVITA - SP206372
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Requisitem-se os honorários periciais e após, registre-se para sentença.
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    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001173-97.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON DOS SANTOS MARINHO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos,
registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014263-75.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA RITA BENEDITA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - SP222421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Acolho em parte a emenda à inicial.

Apresente a parte autora comprovante de residência legível e em nome próprio, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem-me conclusos para designação de perícia com médico ortopedista.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008812-69.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO ROCHA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP152532, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598, PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP299981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Sem prejuízo, cite-se.
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011386-65.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SHLOMO SCHIPER
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo do 10 dias, apresentando quesitos específicos complementares ao laudo, caso tenha algum esclarecimento que considere pertinente ao
deslinde da ação.  Caso apresente, encaminhe-se ao perito.

Sem prejuízo, cite-se o INSS e dê-se vista ao MPF do laudo pericial apresentado pelo médico, clínico geral.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006393-69.2015.4.03.6183
AUTOR: MOISES CORALI
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para
conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, diante das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal com trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais.

Int.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008215-11.2006.4.03.6183
AUTOR: JOSE CANDIDO DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA MASSONETTO SCHNEIDER DE MELLO - SP181458, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.
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S e m  p r e j u í z o ,  d i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .

I n t .

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008287-22.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURDES MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

P r i m e i r a m e n t e ,  d i a n t e  d a  v i r t u a l i z a ç a ̃ o  d o s  a u t o s  f ı ś i c o s  L R e s o l u ç a ̃ o  P R E S  n . º  2 2 4 ,  d e  2 4 / 1 0 / 2 0 1 8 D  e  i n s e r ç a ̃ o  n o  P J E ,  i n t i m e m - s e  a s  p a r t e s  p a r a  c o n f e r e ̂ n c i a  d o s
d o c u m e n t o s  d i g i t a l i z a d o s ,  o s  q u a i s  d e v e r a ̃ o  i n d i c a r  a  e s t e  J u ı ź o ,  n o  p r a z o  d e  5  L c i n c o D  d i a s ,  e v e n t u a i s  e q u ı v́ o c o s  o u  i l e g i b i l i d a d e s ,  s e m  p r e j u ı ź o  d e ,  u m a  v e z  i n d i c a d o s ,
c o r r i g i - l o s  “ i n c o n t i n e n t i ” ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 . º ,  I ,  “ b ”  d a  R e s o l u ç ã o  d a  P R E S  n . º  1 4 2 / 2 0 1 7 .

S e m  p r e j u í z o ,  d i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .

I n t .

             

 

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011284-12.2010.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILCE VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

P r i m e i r a m e n t e ,  d i a n t e  d a  v i r t u a l i z a ç a ̃ o  d o s  a u t o s  f ı ś i c o s  L R e s o l u ç a ̃ o  P R E S  n . º  2 2 4 ,  d e  2 4 / 1 0 / 2 0 1 8 D  e  i n s e r ç a ̃ o  n o  P J E ,  i n t i m e m - s e  a s  p a r t e s  p a r a  c o n f e r e ̂ n c i a  d o s
d o c u m e n t o s  d i g i t a l i z a d o s ,  o s  q u a i s  d e v e r a ̃ o  i n d i c a r  a  e s t e  J u ı ź o ,  n o  p r a z o  d e  5  L c i n c o D  d i a s ,  e v e n t u a i s  e q u ı v́ o c o s  o u  i l e g i b i l i d a d e s ,  s e m  p r e j u ı ź o  d e ,  u m a  v e z  i n d i c a d o s ,
c o r r i g i - l o s  “ i n c o n t i n e n t i ” ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 . º ,  I ,  “ b ”  d a  R e s o l u ç ã o  d a  P R E S  n . º  1 4 2 / 2 0 1 7 .

S e m  p r e j u ı ź o ,  D i a n t e  d a s  d e c i s o ̃ e s  p r o f e r i d a s  p e l o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  e  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  c o m  t r a ̂ n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s
o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .

I n t .

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012576-95.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOISES MARQUES DA PENHA
Advogados do(a) AUTOR: SARA TAVARES QUENTAL - SP256006, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

P r i m e i r a m e n t e ,  d i a n t e  d a  v i r t u a l i z a ç a ̃ o  d o s  a u t o s  f ı ś i c o s  L R e s o l u ç a ̃ o  P R E S  n . º  2 2 4 ,  d e  2 4 / 1 0 / 2 0 1 8 D  e  i n s e r ç a ̃ o  n o  P J E ,  i n t i m e m - s e  a s  p a r t e s  p a r a  c o n f e r e ̂ n c i a  d o s
d o c u m e n t o s  d i g i t a l i z a d o s ,  o s  q u a i s  d e v e r a ̃ o  i n d i c a r  a  e s t e  J u ı ź o ,  n o  p r a z o  d e  5  L c i n c o D  d i a s ,  e v e n t u a i s  e q u ı v́ o c o s  o u  i l e g i b i l i d a d e s ,  s e m  p r e j u ı ź o  d e ,  u m a  v e z  i n d i c a d o s ,
c o r r i g i - l o s  “ i n c o n t i n e n t i ” ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 . º ,  I ,  “ b ”  d a  R e s o l u ç ã o  d a  P R E S  n . º  1 4 2 / 2 0 1 7 .

S e m  p r e j u í z o ,  d i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .

I n t .

             

 

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0038966-68.2013.4.03.6301
AUTOR: MARIA DE FATIMA E SOUZA BERTOLOZZI
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA OTAVIANO - SP244966
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

P r i m e i r a m e n t e ,  d i a n t e  d a  v i r t u a l i z a ç a ̃ o  d o s  a u t o s  f ı ś i c o s  L R e s o l u ç a ̃ o  P R E S  n . º  2 2 4 ,  d e  2 4 / 1 0 / 2 0 1 8 D  e  i n s e r ç a ̃ o  n o  P J E ,  i n t i m e m - s e  a s  p a r t e s  p a r a  c o n f e r e ̂ n c i a  d o s
d o c u m e n t o s  d i g i t a l i z a d o s ,  o s  q u a i s  d e v e r a ̃ o  i n d i c a r  a  e s t e  J u ı ź o ,  n o  p r a z o  d e  5  L c i n c o D  d i a s ,  e v e n t u a i s  e q u ı v́ o c o s  o u  i l e g i b i l i d a d e s ,  s e m  p r e j u ı ź o  d e ,  u m a  v e z  i n d i c a d o s ,
c o r r i g i - l o s  “ i n c o n t i n e n t i ” ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 . º ,  I ,  “ b ”  d a  R e s o l u ç ã o  d a  P R E S  n . º  1 4 2 / 2 0 1 7 .

S e m  p r e j u í z o ,  d i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .

I n t .

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008749-37.2015.4.03.6183
AUTOR: JORGE GUSTAVO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

S e m  p r e j u ı ź o ,  d i a n t e  d a  d e c i s a ̃ o  d o  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  5 0 0 9 7 1 0 0 7 2 0 1 8 4 0 3 6 0 0 0 0  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s
l e g a i s .

I n t .

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001385-77.2016.4.03.6183
AUTOR: ADILSON DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON DOS REIS - SP290044
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007369-42.2016.4.03.6183
AUTOR: PAULO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0019287-87.2010.4.03.6301
AUTOR: DOMINGOS BARBOSA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA RAMIREZ - SP137828
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12379888 - Pág. 93.

Nada sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009829-41.2012.4.03.6183
AUTOR: MARIO ROBERTO PIRES DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON LEONARDO ALVES N DE GERARD RECHILLING E BLASMOND - SP315314, ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI - SP274546
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime(m)-se a(s) parte(s) sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12337607 - Pág. 256.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000207-03.2019.4.03.6183
AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CALIANI - PR34414
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

Considerando o valor dado à causa (R$ 16.746,27) e o salário mínimo vigente à época do ajuizamento da ação  (R$ 937,00 - até dez/2017), configura-se a incompetência absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º

da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos.

Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e declino da competência, para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa dos autos àquele juízo, nos

termos do art. 64 do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020999-12.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO OLAVO STACHI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da
Justiça Federal desta Terceira Região, além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e
julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado , sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do
juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da
Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais
Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede
de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336,
de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo
todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social
movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo
(http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior
capilaridade.
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O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a
devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º
do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais
da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu
domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de
que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição
da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela
atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções
Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e
223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em
1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da
Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da
atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos,
conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à
instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo
Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária
compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha
instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e
Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina
contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três)
sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná
contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a
partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e
nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na
época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o
segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se
parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da
Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção
Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a
qualificadora de que naquela época, e durante décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do
Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o
ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689,
pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a
que venha a pertencer o Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que levantamento feito junto a relatório de distribuição de processos judiciais eletrônicos indica que dos processos distribuídos, apenas a esta 10ª
Vara Federal Previdenciária, no período compreendido entre a efetiva implantação do sistema de processamento eletrônico de autos e maio de 2018, dos 1.828 (um mil, oitocentos e
vinte e oito) processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional, 432 (quatrocentos e trinta e dois) deles, portanto cerca de 25%, referem-se a Autores que não residem na Capital ou em
qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede
de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de
tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre
as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam
propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer
localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo
deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o
deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a
Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais
ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria sediadas na Capital.
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Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará
na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do
que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece
terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração
do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela
duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que a parte Autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta
10ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado à parte Autora, caso entenda mais
acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à 26ª Subseção Judiciária de Santo André - SP  para redistribuição.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

JULIANA MONTENEGRO CALADO

Juíza Federal Substituta

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008405-63.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando
provimento judicial que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (Id.8896168).

Este Juízo determinou a realização de perícia médica na especialidade ortopedia (Id.9856115).

Realizada a perícia médica, o laudo foi anexado aos autos (Id.13443220).

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se
resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito. 

Conforme o laudo médico anexado ao processo, não restou caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa habitual da parte autora.

Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Cite-se. Intimem-se as partes.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000118-77.2019.4.03.6183
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AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando
provimento judicial que determine a imediata concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos especiais indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se
resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de
casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários
juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 
 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006473-74.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: WILSON DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011653-69.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: OSWALDO THOMAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se a parte autora sobre o despacho anteriormente proferido nos autos físicos – ID 12378992 - Pág. 40.

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014267-08.2016.4.03.6301
AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS SALGADO
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER - SP151280
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

Int. Cumpra-se.

 

 

    São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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